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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo no 01250.012539/2016-06

 

Considerando que a renovação da outorga da Entidade está sendo tratada nos autos do processo administrativo

nº 53000.011990/2008-33, não restando, por conseguinte, nenhuma outra medida administrativa a ser adotada nestes autos, determino

a remessa  dos presentes autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para arquivamento definitivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/07/2018, às

16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2997113 e o código CRC A1EB3889.

 

 

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 2997113
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

 

TERMO DE DESANEXAÇÃO

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a anexação: SEDOC - Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

Titular da unidade em que ocorreu a
anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Rochelle Brito Pereira Verano

Processo original (ou processo
"mãe"):

01250.012539/2016-06

Processo a ser desanexado: 53115.015684/2021-56

Justificativa: Favor desanexar a pe5ção n.º 53115.015684/2021-56, anexada erroneamente a um

processo arquivado. Por oportuno, informo que a citada pe5ção nao se trata de pedido

de renovação de outorga. Mo5vo pelo qual nao deve ser enviado à esta Coordenação-

CORRC

 

Documento assinado eletronicamente por Rochelle Brito Pereira, Chefe do Serviço de Triagem e Classificação de Documentos,

em 21/07/2021, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7910242 e o código CRC 15772BBD.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que ocorreu a anexação e assinado

pelo �tular da mesma (ou por seu subs�tuto, quando no exercício da subs�tuição), que assume a responsabilidade legal por

qualquer consequência da referida solicitação. No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pelo responsável pela

unidade formal à qual esta unidade informal está vinculada.

 

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 7910242
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 
 Rádio Arca Ltda., já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a juntada 

do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, conferindo 

poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, inscrito na 

OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY SILVA 

RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:49:51 -03'00'
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11802068

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 14/08/2024 20:30:53

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de Substabelecimento 11802067

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Vínculo : 

b) Se Advogado: 

Assinatura

Local e data

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO

160.773 OAB/RJ099.936.917-20

RÁDIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de identificação pessoal 

com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de identificação pessoal 

com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações da União e Canal 

da Cidadania 
Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: Prezados, solicito vista integral do processo em questão.

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 
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Scanned with CamScanner
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Scanned with CamScanner
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11872615

Usuário Externo (signatário): JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO

Data e Horário: 13/09/2024 11:12:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vista 11872611

       - Procuração PROCURAÇÃO 11872612

       - Documento OAB 11872613

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 01250.012539/2016-06 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 

 

 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Recibo Eletrônico de Protocolo - 11924362

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 15/10/2024 14:23:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de substabelecimento 11924360

       - Procuração Substabelecimento 11924361

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984309

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:27:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Solicitação de acesso e vistas 11984307

       - Documento OAB 11984308

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984329

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:50:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984327

       - Documento OAB 11984328

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984332

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:55:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984330

       - Documento OAB 11984331

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984350

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:11:52

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984348

       - Documento OAB 11984349

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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SER VIÇO  PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO D A REGIÃO CENTRO -  OEST E E SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò»8 c 0 

Ä*o l % 

Despacho : 33 ^ 7200 8 

Referência. : N ° 53000.050028/2008 

Assunto: Alteração Contratua l 

Tendo em vista a documentação anexa , tratando do assunto em 
tela, relativament e à  RADI O ARC A LTDA , opin o n o sentid o d e qu e sej a 
providenciada a abertura do competente processo administrativo . 

Brasília, 01 aja Dezembro de 2008. 

MARIA SALETE BORGfi»T>E ALMEIDA LEONARDO 
Chefelqe, serviço 

De acordo. Proceda-se a/abertura de processo conforme proposto. 

Em 

VAN RABELO 
Coordenajtlor(a) - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DLOS/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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SOLICITAÇÃ O D E ABERTUR A E 
ANEXAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

A: SEDA P 

Solicitamos , neste ato: 

a) tendo po r base o documento e m anexo , abertur a d e processo de 

Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentimento.previ o 

b) anexaçã o d o Document o n . 
anexo) , ao processo de 
( )  Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e Outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentiment o Prévi o 

da entidad e interessada. 

Brasília .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  10^1  240? 
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RÁDIO ARC A LTDA . 

6» 8 C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\0) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Radiodifusã o 
Departamento de Outorga de Serviço s de Radiodifusã o 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*UN!3TÊR! 0 DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEPROJDILOGCOLOGÍCGRLSP O 

WII/MOMSS JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â^  ̂

Ref: Incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda . pela Rádio Arc a Ltda . 

Prezados senhores: 

O Grupo O Di a de Comunicação , apó s o  falecimento do seu sóci o majoritário , sr . 
Antonio Ar y d e Carvalho , passou po r vária s transformações , e m decorrênci a d e 
acordo realizado entre a s herdeiras Arian e Tavares d e Carvalh o Barros , Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte d o Grup o O  Di a d e Comunicaçã o a s rádio s MP B F m (90,3) , cuj a 
outorga pertencia a  Rádi o Arc a Ltda. , e  a  F m O  Di a (100,5) , cuja a  detentora d a 
outorga é  a  Rádi o O  Di a F m Ltda . E m 1 7 d e junh o de 2008 , a  Portaria n° 445 , 
desse conceituado Ministério , autorizou a  transferênci a d a outorga da Rádi o Arc a 
Ltda. (90, 3 -  MP B Fm ) par a a  Rádi o MP B Ltda . E m decorrênci a d a aludid a 
transferência , a  empresa Rádio Arca Ltda . fico u naquele momento sem outorga. 

A transferênci a d a outorg a d a Rádi o Arc a Ltda . par a a  Rádi o MP B Ltda. , fo i 
realizada em decorrênci a do acordo acima aludido. Dessa forma, a  herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou  detentora da outorga da rádi o MP B F m (90,3) , 
enquanto a s demai s herdeiras, Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Elian e Tavares d e 
Carvalho, ficaram com a  concessã o da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e naturez a operacionais e 
financeiras, a  sua Diretori a viu-se obrigada a tomar várias providências , dentre elas, 
a incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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Por outr o lado , tendo e m vist a a  urgênci a necessári a a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e  financeiros, visando a manutençã o d a saúd e 
financeira da Rádi o Arc a Ltda , a  Diretoria viu-se obrigada a efetuar o  registro da 
incorporaçã o j á referid a n a Junt a Comercia l d o Estad o d o Ri o d e Janeir o 
antecipando-se a autorizaçã o prévi a desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderã o observar no quadro societári o abaixo, as sócia s são 
as mesmas, com a mesma participaçã o societária . O u seja, nã o houve a inclusã o de 
nenhum outro sócio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Arc a Ltda . 

CNPJ/M F n° 29.576.576/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia F m Ltda . 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtud e d o acim a exposto, a  Rádi o Arc a Ltda. , ve m a  esse conceituado 
Ministéri o requerer a homologaçã o da incorporaçã o da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os documentos abaixo relacionados: 
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• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda. , relativa a incorporaçã o da Rádio O 
Dia Fm Ltda. ; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Fm Ltda. , em decorrênci a da 
incorporação ; 

Sendo essas a s consideraçõe s oportuna s par a o  momento , permanecemos à 
disposiçã o d e V . Sas. para quaisquer esclarecimentos que se faça m necessários , 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eliane "Cavares de Carvalh o 

p.p. Ligi a Tavares de Carvalho - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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s, 1 de outubro de 2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da Uniã o -  Seção 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-704. 
? kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oh  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EUE.- * 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senad o Federa l 

o Congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 253 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E  BENEFI ­
CENT E D E RADIODIFUSÃ O COMUNI ­
TÁRI A LAPEAN A par a executa r serviç o 
de radiodifusã o comunitári a n a cidad e d e 
Lapa, Estad o do Paraná . 

icional decreta: 
>vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 535, 
2005, qu e outorga autorizaçã o à  Associaçã o 
de Radiodifusã o Comunitári a Lapean a par a 
íos , se m direito de exclusividade , serviç o d e 

na cidad e d e Lapa , Estad o do Paraná , 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  ci n 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
"residente d o Senad o Federa l 

o congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 254 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA , EDU ­
CATIVA . CULTURAL , INFORMATIVA . 
ARTÍSTICA , TURÍSTIC A E  D O MEI O 
AMBIENT E D E CALDA S NOVA S -  G O 
para executa r serviç o d e radiodifusã o co ­
munitária n a cidade d e Calda s Novas, Es ­
tado de Goiás . 

cional decreta: 
vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 147, 
)(•>. qu e outorg a autorizaçã o à  Associaçã o 
Cultural, Informativa , Artística , Turístic a e 
Idas Novas -  G O para executar, por 10 (dez) 
:lusividade, serviç o d e radiodifusã o comu ­
as Novas , Estad o de Goiás , 
reto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

lo Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 

esidente do Senado Federa l 

Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
enado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
terno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 255 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renov a a  permissã o ou -
orgada à  MIRIA M RADIODIFUSÃ O LT -
3A. par a explora r serviç o d e radiodifusã o 
ionora e m freqüênci a modulada n a cidade 
le Serafina Corrêa , Estad o do Ri o Grande 
lo Sul . 

ional decreta: 
vado o  at o a  qu e s e refer e a  Portari a n ° 
de 2002 , qu e renov a por 1 0 (dez ) anos , a 
de 1997 , a  permissã o outorgada à  Miria m 
cplorar, se m direit o d e exclusividade , ser ­
ra e m freqüênci a modulad a n a cidad e d e 
i Rio Grande do Sul . 
:to Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 20Ò 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 256 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A 1 3 D E 
JUNH O par a executar serviç o d e radiodi ­
fusão comunitári a n a cidade d e Quebran-
gulo, Estad o de Alagoas . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 112, de 23 

de março de 2006, que outorga autorização à Associaçã o Comunitária 13 de 
Junho para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data de 
sua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Prcsidçrrtcjojjjcjia ^ 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
[Calheiros , Presidente do Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
-jXXVIIl . d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 257 , D E 2007 

Aprova o  al o qu e renov a a  permissã o ou ­
torgada à  RÁDI O ARC A LTDA . par a ex ­
plorar serviç o d e radiodifusã o sonor a e m 
freqüência modulada n a cidade d e Nilópo -
lis, Estad o do Ri o de Janeiro. 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refere a  Portaria n° 701, 

de 1 0 de dezembro de 2003, que renova por 10 (dez) anos, a  partir de 
2 d e dezembro d e 2000 , a  permissã o outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
para explorar, sem direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã o 
sonora e m freqüênci a modulada n a cidade d e Nilópolis , Estad o d o 
Rio d e Janeiro. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 258 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renova a  concessã o ou ­
torgada à  RÁDI O SOCIEDAD E D E JUI Z 
DE FOR A S.A . para explorar serviç o de ra ­
diodifusã o sonora em onda médi a na cidade 
de Jui z de Fora , Estado de Minas Gerais . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se refere o  Decreto s/n° , de 

21 d e junho de 2006 , qu e renova por 10 (dez) anos, a  partir de I o de 
novembro d e 2003 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Sociedade d e Jui z 
de For a S.A . para explorar, sem direito d e exclusividade, serviç o d e 
radiodifusã o sonora em onda médi a na cidade de Jui z de Fora , Estado 
de Mina s Gerais . 

Art. 2 o Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal,  c m 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faç o saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  seguinte 

DECRET I 
N° 259 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o i 
ASSOCIAÇÃ O CUL T 
NÓPOLI S -  ASCR O f 
de radiodifusã o comu i 
Rorainópolis , Estad o d 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se ref í 

de 9  de maio de 2006 , qu e outorga autorizaçã o à 
de Rorainópoli s -  ASCR O par a executar, po r 
direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã i 
dade d e Rorainópolis , Estad o de Roraima . 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 

sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 

XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N° 260 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o 
FUNDAÇÃ O CUL 1 
MARSICO " par a exe i 
diodifusã o d e sons e i i 
Jaboticabal, Estado de 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere 

de junho de 2002, que outorga concessã o à  Funda 
íarsico " para executar, po r 1 5 (quinze ) anos, * 

Isividade , serviç o de radiodifusã o d e sons e  imag 
[sivamente educativos, n a cidade de Jaboticabal, E 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 
Vua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N" 261 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e ren< 
torgada à  RÁDI O COS 
para explora r serviç o 
nora e m ond a medi a 
mama, Estad o do Ri o 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refe 

29 de julho de 1992 , que renova por 10 (dez) an 
abril de 1988 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Co 
explorar, sem direito de exclusividade, serviç o dc 
em onda médi a n a cidade d e Araruama , Estado 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Est e Decreto Legislativ o entra i 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d c s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

CIRCULO U E M 28/09/2007 A EDIÇÃ O EXTR A N ° 188- A 
)ém disponíve l n o endereço : www.in.gov.b r -  Publicaçõe s Especi ; 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O DO 

CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O ARC A LTDA . 

CNP J/M F so b o  n°j 29.576.576/0001-8 3 j 

NIR E n 0 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/M F sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuel o n ° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no CNPJ  sob o  n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro sob o Nire n° 33200230066, tê m entre si , justo e avençad o o seguinte: 

1. Aprovado , depois d e examinado e  discutido , em todos o s seus termos e  condiçõe s e 
sem quaisque r ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acervo líquid o d a 
empresa RÁDI O O  DI A FM LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, parte, 
inscrita no CNP J sob o  n ° 40.377.293/0001-45, celebrado e m 12/09/2008 pelo s diretore s d e 
ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades da operaçã o de incorporação , e 
integra o presente instrumento na forma de Anexo I . 

2. Aprovad a a contrataçã o d a empresa B K R - Lope s Machado Auditores S . C , com 
sede na Rua Sã o Jos é n ° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CE P 20010-020, inscrit a no 
CNP J/MF so b o  n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o d o patrimôni o líquid o d a 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  ser vertido a RADI O ARC A LTDA. , e  elaborar o  competente 
laudo d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a unanimidade da s 
aciqnistas, e  integra a presente ata na forma de Anexo II . 

i. 

O*. «•1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Face a incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , as sócia s deliberam aumentar o 
capital d a RADI O ARC A LTDA . e m R$4.334.351,36 (quatr o milhões , trezentos e  trint a e 
íM^tfl ' trezent o s e  cinqüent a e  u m reais e  trint a e seis centavos), mediante a  versã o d a 
totalidade do patrimôni o liquid o da RÁDI O O  DI A F M LTDA . (incorporada) , espelhado no 
%#u<U> de Avaliação , com a conseqüent e emissã o de 846.553 (oitocentas e  quarenta e  seis mil , 
quinhentas e  cinqüent a e  três ) novas quotas, sendo 423.276 (quatrocentos e  vint e e trê s mil , 

,duzentas e setenta e seis) para a  sóci a Lígi a Tavares d e Carvalho e  423.277 (quatrocentos e 
yínt e e trê s mil , duzentas e setenta e sete) para Eliane Tavares de Carvalho, que sã o as antigas 
?ócia% da incorporada e as mesmas da incorporadora. E m decorrênci a do aumento d o capital, 
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^ 0%  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rúbr ic*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o "caput " d a Cláusul a Quint a d o contrat o socia l d a Sociedade, qu e pass a a  te r a  seguinte 
redação : 

«CLÁUSULA QUINTA  -  CAPITAL SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.1. O  capital  social,  totalmente  subscrito e  integralizado  em  moeda  corrente  do  país,  é  de 

R$9.711.093,76 (nove  milhões,  setecentos  e  onze  mil,  noventa  e  três  reais  e  setenta  e  seis 

centavos), dividido  em  1.896.698  (hum milhão,  oitocentos  e  noventa  e  sei  mil,  seiscentas  e 

noventa e  oito)  quotas,  no  valor  de  R$5,12  (cinco  reais  e  doze  centavos)  cada  uma,  assim 

distribuídas entre  as sócias: 

Sócia Número de Valor  total  das Percentual  de 

quotas quotas Participação 

Eliane Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Ligia Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Total 1.896.698 R$9.711.093,76 100% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Tend o e m vist a a  incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , objet o d e ato s d a 
incorporada nest a data , fica a  mesm a declarada extinta , sendo todo s o s seu s direito s e 
obrigaçõe s assumidos pela RÁDI O ARC A LTDA , que inclusiv e fica  obrigada a dar baix a n o 
registro da RÁDI O O  DI A F M LTDA . nas diversas repartiçõe s pública s competente. 

5 A s partes resolvem, ainda, alterar a  Cláusul a Primeira , passando a  mesma a  vigora r 
com a  seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -DENOMINAÇÃO 

A Sociedade  adota  a  denominação  RÁDIO  ARCA  LTDA.,  e  o  nome  fantasia FM  O  DIA, 
sendo titular  da  freqüência modulada  100,5 Mhz. 

6 Permanece m e m vigo r toda s as demai s cláusula s e  condiçõe s d o contrat o socia l d a 
Sociedade, nã o expressamente modificada s pel a presente , passando o  contrat o social , 
devidamente consolidado, a ter a  seguinte redação : 

RADI O ARC A LTDA . 

CONTRAT O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 
* 0  r  « 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adota a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O  DIA , 
*§erjd© titula r d a freqüênci a modulada 100,5 Mhz . 

.CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

%l[ « A Sociedade tem sede social^na Rua Riachuel o n ° 359 , 7 o andar, parte, Centro , Ri o d e 
Janeiro. 
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2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais,  escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s de telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m os atos de 
outorga d e autorizaçõeâ , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidade educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravados o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participar em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente d o país , é  de 
R$9.711.093,76 (nov e milhões , setecentos e onze mil , noventa e  trê s reais e  setenta e  seis 
centavos), dividid o e m 1.896.698 (hum milhão , oitocentos e  noventa e  sei mil , seiscentas e 
noventa e  oito ) quotas , n o valo r de R$5,12 (cinc o reais e  doze centavos) cada uma, assim 
distribuída s entre as sócias : 

Sóci a Númer o de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participaçã o 

Elian e Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Ligi a Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Tota l 1.896.698 R$9.711.093,76 100% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade d e cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•§.p.*ks quota s representativas d o capital social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a por cento) do capita l social tota l e  votante, e m obediênci a a o 

.írjsjjost o n o art . 222 , parágraf o I o , d a Constituiçã o Federa l e  art . 2 o d a Le i n° 10.610, de 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 
•» • • 

ICtÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 
* •  « 

6.1 . As deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 
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6.2. A s deliberaçõe s sociais serão convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , por qualquer mei o e m que sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A  convocaçã o dever á indicar as matéria s objeto da deliberação . 
\* 

6.4. O  compareciment o de todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmos e m realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salv o nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serão tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a maioria do capital social. 

6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na forma 
nele estabelecida, não sendo computados os votos manifestados em desacordo com o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vinculam todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital social ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salvo quando aprovado por 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e  com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrada por at é 5 (cinco ) membros, cada u m deles designados 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores , sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretores serão nomeados em instrumento separado, sempre para um mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serão nomeados pelo voto dos sócio s representantes d a maiori a do capital 
social. 

7.4,, O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo de 2  (dois ) anos, podendo ser destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
Representativas da maioria do capital social. 

«. « • » . 

7.5. O s Diretores terão o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s para a 
realizaçã o do objeto social. 
*- t- *, *) 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
Gócios, em reunião . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^.T. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 
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(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad  negotia, observado o  que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procuraçõe s ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pel o Presidente, isoladamente, o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a  sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11. O s atos abaix o mencionados estã o sujeitos a o prévi o e  expresso consentimento do s 
sócio s titulare s d e quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedade 
industria l ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvendo 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrat o envolvendo a  transferênci a o u o  recebimento d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l seja superior a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo"critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança,  aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

Ji) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
" «í) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
«j")S a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o k ) a  celebraçã o d e acordo d e acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 
• Sociedad e seja sóci a ou acionista; 

-~l*ty> a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 
quotistas; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.CJTI ) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotista gerente o u o  gerente delegad o 
- 1 4 a  tenh a interesses pessoais diretos ou indiretos. 

-~%J» ) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes para pratica r o s atos relacionados nesta 
cláusula ; 
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7.12. O s administradores deverã o ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois de terem sido aprovados 
pelo Ministéri o das Comunicações . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A OITAV A - CESSÃ O DA S QUOTA S 

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competente do 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direit o de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informando a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 não seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebida a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demais 
sócio s terã o direit o de preferência , em igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direito de preferênci a dever á comunicar a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o prazo máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  »  v 

9.1? O  exercíci o socia l se encerra e m 3 1 d e dezembro d e cada ano , dat a e m qu e serã o 
•levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qs resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o ter o destino que vie r a 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  voto dos titulares de quotas representativas da 

•çfaiôíi a do capital social . 

,9?3.\ A distribuiçã o d e lucros , se houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e su a 
jpãíficipaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade pelos 

•fltiqttstas . 
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9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas, consoante o  vot o do s titulare s de quotas 
representativas da maiori a do capital social, poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferidos para o s exercício s seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A - FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o o u impedimento de um dos sócios , a  sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A - RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retirar dever á pré-avisa r a  sociedade, por escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renunciam ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade ficar  reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo 
de 18 0 (cento e  oitenta ) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seu£ representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
dá clêclaraçã o de ausência . 

#43*1 . O s sócio s titulare s das quotas qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
«ídui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) que praticar(em) ato(s) de inegáve l gravidade , colocando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.3.'Caso o s herdeiros nã o desejem continuar na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã a apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

.CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEHI A -  EXCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ••• 
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13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada justa causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affecíio  societatis,  deliberad a por sócio s representando n o mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor, parceiro , licenciado , financiador, operador, consultor , empregado, o u 
de qualquer forma, com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especificar a  causa da 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se, em virtude da morte a sociedade ficar  reduzida a um único sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dias contados d a data d o evento qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1 . Em caso de falência , interdição , impedimento, retirada, morte, exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a que decretar a  interdição , do surgimento do impedimento , da 
manifestaçã o d o direito retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante dos haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem de direit o e m 1 2 (doze) prestaçõe s mensais, iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se n o 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o evento e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15 J N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 
* *. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v!5^jDurant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrair empréstimo s e prosseguir nos negócio s da sociedade. 
• • 

' CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S 
• c  • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> < 

kr • W . 

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 

t conformidad e co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
^Upletiv a e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 

• *ao cjue determina o Artig o n° 1.053 da Lei n° 10.406/2002. 
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CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A - FOR O 
V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  Foro 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro, co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estão impedidas, por le i especial, de 
exercer a  administraçã o da sociedade e  nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a fé públic a ou a 
propriedade, conforme prev ê o § I o do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunhas: 

1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : ' SoVt o FeeeS^P » oo^j j ur î f c o 

CPF/MF : oo^ - S  kA  £  X>-  \  ^ 

«lome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^"fAty>  StMZ. 

CPF/MF: ò3*f&&o'> 

10 , „ p  * Tab ¥ 5o : Claudi o Antonio Mallos de Sou?fl 
Av. Erasni o Bragajfe s A  •Centro> Fones ; %1 2524-5332 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • t • • 

Ave i r o' , . . 3( Ée ËuM |  

Ummnmmtmw 

\ de  2008 .  Ef l ol:  6 , 94 Le i . :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nu , '  ve r dade.  "Fundi - 0, 3 4 Funa* 

"•^T ^TOS^kf i l i t or i z aoo- C T 42209 .  Tot al . -

faeisistinho da .'Vfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rr Tabeliã o Substitut o £ i 

Tabeliã o Cláudi o Matto s 

10 5 Ofíci o d e Nota s 

Tel . 2240-115 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECONHECIM ENí 

ATO Br!"" . 
SAD7940 0 

llli/I I 

RECONHECIMENTO 

,SAD79401 ' 
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-» - > ^  ~ . .1 1 ( • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, D<3 SÍO De JÁWÉIRO 

[Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

jNire :  33.2.0023006-6 
Protocolo: 00-2008/160704-0 -  01/10/2008 »  ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  " 

CERTIFICO O DEFERIMENTO E M 02/10/200 8 • E #  REGISTO9 SOâO èlÚMEKO ? 
E DATA ABAIXO. »  -  »  5 -  ' 

0l(f(àf 4 
DATA : 02/10/20 ; 

ValériaTSLHCI. Serra 
SECRETÁRIA GERAL 
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIR E n ° 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n ° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrit a no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidade n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüent a s.u m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma , extint a d e plen o direito , com; , Sua 
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. 

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baixa das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelos 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelecer valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, as partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. X'^d ^ 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunha»? 

1) 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoyZ Peß^eAc^ j 

CPF: OçT v 

2) 
Nome: 
CPF: 

ULA.F M O  DlAvALTERAÇÃ O CS - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

10\Servlç o Notarial -  Rio Cie Janeira 
Tabelião ; Cláudi o Antonlo.Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2S5)A -  Centro -  Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^Ef i c f l at wt o,  por  SEMELHANÇA,  a9^üpa 5 de  : : : : : : : : : : : : : : : : : ! :  

LÍ BI A TAVARE S DE CARVALHO e  EL
X 

tmmmmtmtmmm m 
E TAVARES DE CARVALHO.  [ 7 J 

hmmmmmmmmi õ 
Ri o de  Jane i r o ,  3 0 de  s e t e mbr o d^ÔOB .  Es ol :  6 , 94 Le i . :  1 , 3S ^ 

Em t e s t e munh o ' d a ve r dal t e ..  Fund :  0, 34 Funp:  0, 34 

Robe r t o Di a s  do As ar al - Aut or i z ado^ T 4220 9 Tot al :  9 , 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/CONHECIMENTO 
F D E FIRMA 1 

WO MRT 
SAD79524" 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 19

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



INSTRUMENTO PARTICULA R D E NOMEAÇÃ O D E 
ADMINISTRADORE S D A SOCIEDAD E RÁDI O ARC A 
LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São partes neste Instrumento de Nomeação de Administradores: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e domiciliada 5nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, 
n° 359 , 6 o andar , parte , Centro , portador a d a carteir a d e identidad e IF P n ° 
048.31233-4 , inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliada nest a Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 6 o 

andar, parte , Centro, portadora da carteira de identidade IFP n° 048.31232-6, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m 
sede n a Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar , parte , Centro, Rio de Janeiro , inscrita n o 
CNPJ/MF so b o  n ° 29.576.576/0001-83, cujo contrato socia l encontra-se arquivad o 
na Junt a Comercia l d o Estad o d o Estad o d o Ri o d e Janeir o so b o  Nir e n ° 
33200230.066. ••••• • •  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« « « « ceoií » 

1) A s sócia s decidem , nest e at o e  n a form a d a cláusul a 7 a d o contrate^ sociaÇ"* * 
destituir o s atuai s administradore s e  elege r novo s administradore s da»*» » 
sociedade, par a u m mandat o d e 0 2 (dois ) anos , sendo : (i ) par a o>.sargo d e *  * 
Diretora Presidente , Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada':'' : 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04§3J 233-4* * * 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.92&747-87 **e<e 
residente e  domiciliada n a Rua Riachuelo n ° 359 , 6 o andar , Centrç*«Çid,ade •e , j t % 

Estado do Rio de Janeiro, e (ii) para o cargo de Diretor, Mário de Oliveira Refiá"1" 
Filho, brasileiro , casado , administrado r d e empresas , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 
375.341.907-97, resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

2) Dess a maneira a Direção da sociedade é composta por: 

(i) Diretor a Presidente : Lígia Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar , Centro , Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, e 
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(ii)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor: Mári o de Oliveira Rei s Filho , brasileiro, casado, administrador de 
empresas , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , 
inscrito n o CPF/MF sob o n° 375.341.907-97, residente e  domiciliado n a Rua 
Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

3) A  administraçã o d a sociedad e ser á exercid a n a form a d a cláusul a 7.1 1 d o 

contrato social ; 

4) O s Diretore s fica m sujeito s à s limitaçõe s imposta s n a cláusul a sétim a d o 

contrato social , a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

"7.11 . O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócio s titulare s d e quota s representand o pel o meno s 75 % 
(setenta e  cinc o po r cento) do capita l social , o qual poderá ser autorizado inclusiv e 
por fac-símile : 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e ben s imóvei s o u d e qualque r 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualque r contrat o d e arrendament o mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrato envolvendo a  transferência o u o recebimento 
de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial; 

d) a  celebração d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessão 
de empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r cento) 5 do 
Patrimônio Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o patrimonial«ê... . 
atualizado at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s demonstração»•• . 
financeiras , se houver; •  •••• • 

e) a  celebraçã o d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessãç)**** 
de empréstimo s - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s ^políticoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *e  *  • 

organizações , sempre que autorizados por lei; ••• • 

g) a  outorga d e fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócios ou #<jperaçõé§ " * 
com terceiros ; * 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o eVn* outras" * 

sociedades; 
j) a  votaçã o na s deliberações sociai s das sociedades na s quais a  Sociedade seja 

sócia ou acionista ; 

k) a  celebraçã o d e acord o d e acionistas/quotistas o u simila r da s sociedade s na s 
quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 

I) a  realização d e qualquer ato que venha a ser periodicamente determinad o pelos 
quotistas; 

m) a celebraçã o d e qualque r contrat o n o qua l o  quotist a gerent e o u o  gerent e 
delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos; e 

n) a  nomeaçã o d e procuradore s co m podere s par a pratica r o s ato s relacionado s 
nesta cláusula. " 

* 
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5) O s Diretore s obrigam-s e a  atua r sempr e co m diligênci a e  probidade , 
respeitando todo s o s preceito s legai s aplicáveis , assi m com o o  dispost o n o 
contrato social . 

6) O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7) O s Diretores obrigam-se a manter em sigilo qualquer informação - protegid a ou 
não por direito de propriedade industrial ou intelectual - a que tenha acesso em 
razão das funções para as quais é agora nomeado. 

8) O s Diretore s obrigam-s e a  informar o s sócio s cas o tenha m conheciment o d e 
qualquer violação , imitação , falsificaçã o o u invasã o a  qualque r direit o d e 
propriedade industrial e/ou intelectual no desempenho de suas atividades. 

9) A  obrigaçã o d e mante r sigil o quant o à s informaçõe s referente s a  segredo s 
industriais nã o cessar á co m a  destituiçã o do s Diretores , permanecend o pel o 
prazo d e 5  (cinco ) anos , após o  encerramento d o exercíci o da s funçõe s pel o 
Diretor. 

10) A  qualque r tempo , o s Diretore s poderã o se r destituídos , enquant o 
administrador, com ou sem qualquer justificação e sem direito a indênaâção . •*,„ , 

11) O s Diretore s toma m poss e nest e ato , mediant e a  assinatur a d o preserjfê" \ 
instrumento, send o qu e ess a assinatur a signific a aind a a  ac^taçã o daj^] , 
obrigações aqui definidas. '  *  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• » 

12) O s Diretore s declaram , ainda , sob a s penas d a lei , que nã o estãojjrjpedido$ PJJ J 

por le i especial , de exercer a administração da sociedade e nem condenado oi^ ^ 
sob efeito s d e condenação , a  pen a qu e vede , aind a qu e temporariamente/ty J* 
acesso a  cargo s públicos ; o u po r crim e falimentar , d e prevaricação , peit a o u 
suborno, concussão , peculato ; o u contra o  sistema financeir o nacional , contra 
as norma s d e defes a d a concorrência , contr a a s relaçõe s d e consumo , a  f é 
pública ou a propriedade. 

13) Fic a eleit o o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimi r a s questõe s decorrente s d o present e instrumento , co m renúnci a 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estare m assi m de pleno acordo, firmam o presente em 3 (três) vias , de igua l 
teor e forma , obrigando-se os seus signatários por si , seus herdeiros ou sucessores, 
na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 30 mbro de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O LIANE TAVARE S DE CARVALH O 

MARIO DEQLIVÉIRVVREIS FILH O 

Testemunhas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ID-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  *  9A/6~G- J  CsCc/yCT ID: ol?y<rt  ' 

NOME: ?Ov € i J efâo ^ cp^^cj s 
ID: O  ipvsOSò3- * /  ^P p 
CPF/MF n° OO'YSkrl-^?}-^^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDNALRA . RÁRI O ARCA . ELEIÇÃ O 2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • 

• • • 

iliao ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S PAR A A INSTRUÇÃ O DO S PROCESSO S D E % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# com u%  

TRANSFERENCI A DIRET A D E OUTORG A 3 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEFINIÇÃO: Art . 89 , §1° , Dec . n ° 52.795/63 -  Transferênci a direta : a  concessã o o u permissã o é 
transferida de uma pessoa jurídic a para outra. 

NECESSIDADE DE  PRÉVIA  ANUÊNCIA:  Art . 38 , alíne a "c" , co m redaçã o dada pela Le i n ° 
10.610/02 - A  alteraçã o dos objetivo s sociais, a modificaçã o d o quadro diretivo , a  alteraçã o d o 
controle societári o das empresas e  a  transferênci a d a concessão , permissã o o u d a autorizaçã o 
dependem, para sua validade, de prévi a anuênci a do órgã o competente do Poder Executivo. 

LEGISLAÇÃO -  DOCUMENTO S E  REQUISITOS : Dec. n ° 52.795/63 (RSR): Art . 15 , art . 91 ; art . 
94; art . 97 ; Dec . n ° 85.064/8 0 (faix a d e fronteira) . Nota/MC/CONJUR/FHL/N 0 0984 -
1.15/2007-Mem. N° 257/2007. 

1. INTERESSADOS(AS) : 
Cedente: RÁDI O O DI A FM LTD A 
Cessionária : RÁDI O ARC A LTD A 
2. SERVIÇO : F M 
3. LOCALIDADE : Rio de Janeiro - RJ 
4. PROCESSO N°: 53000.050028/2008 
5. ENTIDAD E LICENCIADA ? (  x ) SI M (  )  NÃ O 
6. TEMP O DE LICENCIAMENTO : Mais de 5  anos 
7. OUTORGA(S ) VENCIDA(S) ? ( x )  SI M (  )  NÃ O 
8 DATA(S ) D E VENCIMENTO : 25/08/2008 
9. PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O E M ANDAMENTO ? (  x  )  SI M (  )  NÃ O 
10. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O D E OUTORGA : 
53000.011990/2008 - E m instruçã o (COREV ) 
11. PROCESS O D E APURAÇÃ O D E INFRANÇ A E M ANDAMENT O E M 
ANDAMENTO ? (x)NÃ O SI M ( )  PROCESSO(S) N— 
12. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PAI(s) : NAD A CONST A (FLS . ) 

1 °equeriment o solicitand o a  transferência , formulad o pela detentora da concessã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U permissão , assinado por todos os cotistas. 
Sim( )Não(x ) 

Requerimento formulad o pel a Sociedade para a  qua l s e pretende transferi r a 
concessã o o u permissão , solicitand o a  transferênci a e m face da concordânci a d a 
concessionári a o u permissionária . 

Sim( )Não(x ) 

* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Balanço patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , qu e comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa , vedada a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
2-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
3-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . Sim( )Não(x ) 
4-Prova de inscriçã o n o cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
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5-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
7- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FGTS. Sim( )Não(x ) 

8-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federa l d a sede d a entidade -
Certidã o conjunta de Tributos Federais.e Certidã o da Dívida Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

9-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
11 - Comprovaçã o de regularidade perante o FISTE L 

Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO S D A CESSIONÁRI A Fls . 
* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Ato constitutiv o e suas alterações , devidamente registrados o u arquivados, 
mstando dentre seus objetivos a execuçã o dos serviço s de radiodifusão . Sim( )Não(x ) 

2-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévi o do órgã o própri o 
se a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira. Sim( )Não(x ) 
3-NO CAS O DE S/A e/ou FUNDAÇÃO , cópi a d a ata da assembléi a gera l que 
elegeu a diretoria, devidamente registrada 

Não se Aplic a 

4-NO CAS O DE S/A, relaçã o de acionistas em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de açõe s de cada sócio . 

Não se Aplic a 

5-NO CAS O DE FUNDAÇÃO , comprovante de aprovaçã o d o Estatuto Social 
pelo Ministéri o Públic o 

Não se Aplic a 

6-Declaraçã o firmada  pel o representante lega l da cessionári a d e que a  entidade 
não possui autorizaçã o para executar o mesmo tipo de serviç o na localidade objeto 
da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada com a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados  n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236, d e 2 8 d e 
fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 
7-Declaraçã o firmada pelo representante lega l da cessionári a de que nenhum sóci o 
integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviç o de 
radiodifusão , n a localidad e objeto d a concessã o o u permissão , ne m d e outras 
mpresas de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 

8-Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , já 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa, vedad a a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
9-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
10-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim( )Não(x ) 

11-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
12-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
13-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
14-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -
FGTS. Sim( )Não(x ) 
15-Prova d e regularidade para co m a  Fazenda Federa l d a sede da entidade -
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Goni-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g 
Rubrica 

Certidã o de Tributos Federais. Sim( )Não(x ) 

16-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
Certidã o da Dívid a Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

17-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

18-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

19-Ouanto aos Sócios : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 

20-Ouanto a o Diretor : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 
21-Ouanto ao 
residênci a ou 

Diretor: Certidã o dos Cartório s Distribuidores Cíveis dos locais de 
exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. 

Sim( )Não(x ) 

22-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s Distribuidores Criminais dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. Sim( )Não(x ) 
23-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos Sim( )Não(x ) 

1-Ouanto ao Diretor : Prova do cumprimento das obrigaçõe s eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . Sim( )Não(x ) 
25-Ouanto a o Diretor : Declaraçã o d e qu e nã o participa d a direçã o d e outr a 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidade objeto d a 
concessã o ou permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. Sim( )Não(x ) 
26-Ouanto ao Diretor : Declaraçã o de que não est á no exercíci o de mandato eletivo 
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função d o qual decorram 
foro especial. Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUISITO S 1  FÍs T 
27-Ouanto à Sociedade Cedente: Verifica r s e há comprovaçã o dos atos praticados 
em razã o de autorizaçã o anterior (Transferênci a indiret a e modificaçã o d o quadro 
societário) . 

Sim(x)Não ( ) 

28-Ouanto à  Sociedade Cedente : Verifica r s e a  entidade nã o est á e m fase d e 
instalaçã o d a estaçã o o u dentr o d o períod o d e 5  (cinco ) anos imediatamente 
subseqüente s à data de expediçã o do certificado de licenç a para funcionamento. 

Sim(x)Não ( ) 

9-Requerimento assinad o pel o representante lega l d a entidad e cessionária , 
dirigido a o Secretário-Executiv o d o Conselho de Defesa Nacional da Presidênci a 
da República , solicitando assentimento prévio . 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplica 

30-Cópi a dos atos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações , em que 
constem expressamente as cláusula s do art. 10 do Dec. n° 85.064/80, observada a 
nova redaçã o do art. 222,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput e §1°, CF: 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.1-O capita l social , n a su a totalidade , pertencer á sempr e a  pessoas física s 
brasileiras natas o u naturalizadas h á mai s d e 1 0 anos o u a  pessoas jurídica s 
constituída s sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . 
Em qualque r caso, pel o menos setenta po r cento d o capita l tota l e  d o capital 
votantes dever á pertencer , diret a o u indiretamente , a  brasileiro s nato s o u 
naturalizados h á mais d e 1 0 anos, que exercerã o obrigatoriamente a  gestã o da s 
atividades e estabelecerã o o  conteúd o da programação ; 

Sim( )Não ( ) 

Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.2-O quadro do pessoal ser á sempre constituído , ao menos, de dois terço s (2/3) 
de trabalhadores brasileiros; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

3 0.3-A responsabilidad e editoria l e  a s atividade s d e seleçã o e  direçã o d a 
programaçã o veiculad a sã o privativas de brasileiros natos ou naturalizados h á 

Não se 
Aplic a 
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mais de 10 anos; Sim( )Não ( ) 

30.4-As cotas representativas d o capital social serão inalienávei s e  incaucionávei s 
a pessoas naturais ou jurídica s estrangeiras; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

30.5-A empresa não poder á efetuar alteraçã o do seu instrumento social sem prévi a 
autorizaçã o dos órgão s competentes, na forma da lei . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.6-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes e/ou sócio s da entidade. Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.7-Prova d e qu e o s dirigente s e/o u sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
referentes a o serviç o militar . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.8-Prova d e qu e o s dirigente s e/ou sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
relacionadas com a Justiç a Eleitoral . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

31. QUADR O SOCIETÁRI O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CPF COTAS/ 

AÇÕE S 

VALO R R$ 

Eliane Tavares de Carvalho 854.925.827-04 948.349 4.855.546,88 

Lígia Tavares de Carvalho 854.925.747-87 948.349 4.855.546,88 

31.1. QUADR O DIRETIV O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CARGO 

Lígia Tavares de Carvalho Diretora-Presidente 

Mári o de Oliveir a Reis Filh o Diretor 

INFORMAÇÃ O INTERNA S 
32 -  Informaçã o d o Departamento d e Acompanhamento e  Avaliaçã o d e Serviço s d e 
Comunicaçã o Eletrônic a -DEA A acerc a d a existênci a o u nã o d e processos d e 
apuraçã o d e infraçã o instaurado s e m desfavor d a entidade interessada, relativo s a 
infrações cometidas durante o  períod o de vigênci a da outorga e, em caso positivo, se 
configuram o u nã o impedimento ao deferimento d o pleit o referente à  transferênci a 
direta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANALISTA : DMO Data: 24.08 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕ E 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

GRUPO DE TRABALH O DE PÓS-OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP-70044-900-Brasília-D F Tel. : (61)311-6000 

Ofíci o n2 5 4 H a /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 

Brasília , o t( d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJUwW d e 2009. 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua Riachuelo , n° 359, 7 o Andar , parte, Centro 
Rio de Janeiro -  RJ 
20230-012 

Assunto : Transferênci a diret a de outorga. 
Ref.: Processo n f i 53000.050028/200 8 
Serviço : FM 

Localidade : Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência , po r meio 
do qua l essa entidade requer homologaçã o d a transferênci a diret a da outorga deferida à 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , par a a  RÁDI O ARC A LTDA. , par a executar , pel o 
restante d o prazo , o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a 
localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cumpre-nos informa r que para o 
prosseguimento d a instruçã o d o pleito , dever á se r carreado aos autos , e m origina l ou 
cópi a autenticada , a seguinte documentação : 

1. Da entidade cedente, RÁDI O O  DI A F M LTDA. : 

1.1 - Consta m do s assentamentos cadastrais d a entidad e junt o a  este 
Ministéri o o s seguinte s quadro s societári o e  diretivo , d e acord o co m alteraçã o d o 
contrato socia l apresentada, com autenticaçã o datada de 13/07/2004: 

SÓCI O N ° COTAS VL R COTA S R$ % 
Espóli o de Antôni o Ar y de Carvalho 980.00 0 352.800,0 0 9 8 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 20.00 0 7.200,0 0 2 

Diretor a Presidente: ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARRO S 

Veio co m os autos alteraçã o contratua l realizada em 30/09/2008 e 
registrada n a Junta Comercia l do Estado d o Ri o de Janeiro so b o  n° 00001845577, e m 
02/10/2008, na qual verifica-se serem sócia s da empresa as senhoras LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O e ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO . 

Diante d o noticiad o nos autos , verifica-s e tere m sid o efetuadas 
alteraçõe s n o contrat o socia l d a entidade , a s quai s nã o fora m informada s a  est e 
Ministério . 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N 2 5^a./2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M € zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assim , solicitamo s sejam encaminhadas a s alteraçõe s contratuais' ^ 
efetuadas pel a entidade , devidament e autenticadas, inclusiv e aquela apresentada no s 
presentes autos, datada de 30/09/2008. 

1.2 -  Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o 
exercíci o social , j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeir a da empresa, vedada a  sua substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . 

1.3 -  Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica . 

1.4 - Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

1.5- Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual, s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.6 - Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.7 -  Prov a de regularidade relativa à Seguridade Socia l - INSS . 

1.8 -  Prov a d e regularidad e relativ a ao Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

1.9 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal da sede da entidade 
- Certidã o conjunt a de Tributo s Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

1.10- Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

1.11 - Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.12 - Informamo s da existênci a de débit o junt o ao FISTEL , conform e consta 
do extrato anexo. 

2. D a entidade Cessionária , ARC A LTDA . 

2.1 - At o constitutiv o e suas alterações , devidament e registrado s o u 
arquivados e  autenticados, constando dentr e seus objetivos a execuçã o do s serviço s d e 
radiodifusã o e  també m cópi a autenticad a d o instrument o particula r de nomeaçã o d e 
administradores da entidade. 

2.2- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a localidad e 
objeto da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N* 5  ^   ̂/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.3- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integr a o  quadro socia l de outr a entidade executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras 
empresas de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no 
art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

2.4- Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira da empresa, vedada a  sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios . 

2.5 Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pel o distribuido r 
da sede da pessoa jurídica . 

2.6 Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.8 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s municipal , se houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.9- Prov a de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INSS . 

2.10- Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

2.11 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidad e 
- Certidã o conjunta de Tributo s Federais e Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

2.12 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

2.13 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.14- Quant o ao s Sócios : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado h á mais de 10 anos. 

2.15- Quant o ao s Diretores : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado há mais de 10 anos. 

2.16- Quant o ao s Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Cívei s e 
Cívei s Federai s do s locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s 
último s cinc o anos. 

2.17- Quant o aos Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Criminai s 
dos locai s de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos. 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N £ /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.18- Quant o ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos 
locais de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos 

2.19- Quant o a o Diretor : Prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , 
mediante documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . 

2.20- Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o participa da direçã o de outra 
executante do mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o 
ou permissão , ne m d e outra s entidades d e radiodifusão , e m município s diversos , em 
excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

2.21 - Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o est á no exercíci o de mandato 
eletivo qu e lh e assegure imunidad e parlamenta r o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial . 

Todos o s documento s acim a mencionados , deverã o se r 
apresentados em original ou cópi a autenticada. 

No expediente d e resposta deverã o consta r os número s d o presente 
ofíci o e  do processo, acima declinados. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta ) dias , a contar do recebimento deste 
ofício , expedid o com AR-Postal , para instruçã o do pedido com a documentaçã o exigida, 
sendo qu e a  falt a d e respost a poder á se r considerad a com o desinteress e n o 
prosseguimento do processo. 

sãmente , 

VANE A RABEL O 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorg a 

CORAT/DMO/24.08 
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S1GEC - SISTEM A INTEGRAD O DE GESTÃ O D E CRÉDITO S D A ANATE L - [SI.. . Pag e 1 of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Pr incipa l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA StGEC  » »  CONSUL  TAS  GERAI S » »  Consult ar  Sit uação  Cadast ral>  |  Internet tei azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  menu ajuda 

Dados da consutazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H & ConsuK a 

Extrat o d e Lançamento s 

Nom e d a Ent idade : RADI O 0 DIA FM LTDA N °  FI STEL : 0100801242 4 

Serviço : 23 0 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/ CPF : 4037729300014 5 

Sit uação : Ativa Dat a Validade : 25/08/200 8 SCADI N :  Nã o 

I ncid e FUST : Dat a I níci o Operaçã o Comercial : Div . At iva :  Nã o 

Tip o Usuár io : Integral EUF : R J Proc. Caducidade :  Nã o 

Receit a 

Est . /  

Ref . /  

Parc . 

An o 
Dat a 

Venciment o 

Valo r 

Or igina l 

Dat a do 

Pagament o 

Valo r 

Pag o 

Valo r 

Ut il izad o 
Seq . Sit uaçã o 

Valo r 

Débit o (R$)  

1329 - TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 

05/06/1992 

101.344,24 

233.247,70 

29.609,20 001 Parcial 

Quitado 0,00 

1329 - TFF l 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00 003 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 

31/03/1993 

29/12/1994 

203.638,50 

218.661,25 

194,28 

218.661,25 004 Parcial 

Parcial 

Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1993 31/03/1993 794,773,61 29/12/1994 191,56 99,81 005 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75 006 Quitado 0,00 

8766 -TF I 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90 007 Pago a Maior 0,00 

1329 - TFF í 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56 008 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43 009 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48 010 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82 Oil Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57 012 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57 Q13 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13 014 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 

30/09/1997 

178,60 

346,58 

178,60 015 Parcial 

Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57 016 Quitado 0,00 

1329 -TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00 DIZ Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00 018 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00 019 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00 020 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 Q22 Quitado 0,00 

1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 023 Quitado 0,00 

5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42 024 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00 025 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 026 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 027 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 028 Quitado 0,00 

hto://sistemasneiVsigec/Consuli^GCT^ 24/8/200 9 
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SIGE C - SISTEM A INTEGRAD O D E GESTÃ O D E CRÉDITO S D A ANATE L -  [SI.. . Pag e 2 o£2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17 029 Quitado 

1660 0 2002 18/03/2002 R$944,82 18/03/2002 944,82 944,82 030 Quitado 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;oo 

1660 0 2002 06/05/2002 R$607,38 06/05/2002 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00 022 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00 sm Quitado 0,00 

1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60 034 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 Q35 Quitado 0,00 

1660 0 2005 04/03/2005 R$662,60 04/03/2005 662,60 662,60 036 Quitado 0,00 

1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60 037 Quitado 0,00 

1660 0 2005 30/04/2005 R$662,60 02/05/2005 662,60 662,60 038 Quitado 0,00 

1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60 039 Quitado 0,00 

9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00 040 Pago a Maior 0,00 

1660 0 2005 05/06/2005 R$662,60 06/06/2005 662,60 662,60 041 Quitado 0,00 

1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60 042 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39 043 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 044 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00 046 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 0,00 0,00 047 Devedor 6.704,09 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33 049 Quitado 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tota l devid o e m 24/ 08/ 200 9 (e m reais) : 6.704,0 9 

Legend a d o Camp o Sit uaçã o 

RCE - Lançament o com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançament o com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançament o com Recurso Judicial 
RN - Lançament o com Recurso Denegado 
DOU - Lançament o com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançament o Inscrito no CADIN 
DA - Lançament o Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançament o em Execução Judicial 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410 a reunião , 12/9/2006 

Regist r o 1  at é 47 de 47 regist ro s Página :  [1 ] [ I r ]  [ Reg]  

V Tel a Inicial |  jjf e Imprimi r |  fãJÊ} Exporta r Excel 
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Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINIST zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊK IÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S COMUNiCAOÍt S 

BRASÍLI A -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 052818/2003-11 

S E PRO. O ÍLO G COLGG/CGRDSP O 

27/10/2003-11:24 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj) L ?Ot— 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 5442/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 
Transferênci a diret a de outorga 
Processo n° 53000.050028/2008 0  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3b 
Prezados senhores: 

Acusamos o  recebimento do ofíci o e m referência , relativ o a transferênci a diret a da 
outorga deferid a a  Rádi o O  Di a F m Ltda . par a a  Rádi o Arc a Ltda. , e  estamos 
encaminhando-lhes, conforme solicitado , os documentos abaixo relacionados (cópi a 
autenticada): 

1. Da entidade cedente, Rádi o O Dia Fm Ltda. : 

1.1 Estamo s enviando-lhe , conforme solicitado , as alteraçõe s contratuais d a Rádi o 
O Di a Fm Ltda. Outrossim,  alertamos que, conforme poder á ser observado nos 
documentos anexos , a  signatári a j á havi a informad o sobr e a s alteraçõe s 
realizadas se m a  autorizaçã o prévi a d o Ministéri o da s Comunicações . A 
signatári a se vi u obrigada a adotar ta l postura, pois , necessitava, co m urgência , 
alterar o  seu contrato socia l em decorrênci a d o falecimento do sóci o Antoni o 
Ary d e Carvalho. 

1.2 Segu e balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábeis ; 
1.3 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordata , expedida s pelo s 

distribuidores da sede da Rádi o O Dia Fm Ltda.; 
1.4 Quant o a  prova de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a -  CNPJ , 

estamos encaminhando-lhe a  certidã o de baixa de inscrição ; 
1.5 Inscriçã o estadual - segue comprovante; 
1.6 Inscriçã o municipa l - segue alvar á e cartã o de inscriçã o municipal ; * 
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1.7 Co m relaçã o a  prov a d e regularidade co m a  Seguridade Socia l -  INSS , não 
temos como fornecer, tendo em vista que já foi realizada a baixa da empresa; 

1.8 D a mesma forma, não temos como fornecer a  certidã o negativa com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço , em decorrênci a d e já ter sido efetuada a  baixa 
da empresa; 

1.9 Conform e já informado no ite m 1.4 acima, já fo i efetuada a  baixa da inscriçã o 
junt o a  Receita Federal , razã o pel a qua l nã o temos com o fornecer a  certidã o 
conjunta de tributos federais e  dívid a ativa da união ; 

1.10 Segue a  certidã o d e regularidade fiscal  co m a  Fazenda Estadual d a sede da 
signatária ; 

1.11 Segue a  certidã o negativ a d e débit o co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
entidade; 

1.12Com referênci a ao débit o junto ao Fistel , já estamos regularizando a situação ; 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Da entidade cessionária , Rádi o Arc a Ltda. : 

2.1 Estamo s encaminhando-lhe a  alteraçã o contratual , co m o  contrat o socia l 
consolidado, e  o  instrumento particula r de nomeaçã o d e administradores d a 
entidade; 

2.2 Segu e a declaraçã o firmad a pelo representante legal da cessionári a d e que a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o de serviç o n a 
localidade objeto d a concessão , e  que, caso venha a  ser contemplada co m a 
outorga, nã o exceder á os limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

2.3 Segu e declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integra o quadro social de outra entidade executante d o mesmo 
tipo d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , nem de outras empresas de radiodifusão , e m município s diversos , 
em excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236, de 2 8 d e 
fevereiro de 1967; 

2.4 Estamo s enviando o balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s do últim o 
exercíci o social; 

2.5 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordat a expedida s pelo s 
distribuidores da sede da signatária ; 

2.6 Segu e cópi a da inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ ; 
2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s estadual, relativ o a sede da 

entidade; 
2.8 Prov a de inscriçã o n o cadastro de contribuintes municipal , relativ o a sede da 

entidade; 
2.9 Prov a de regularidade relativ a a Seguridade Socia l - INSS ; 
2.10 Prov a de regularidade relativ a ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -

FGTS; ^ 
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2.11 Prov a d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
certidã o conjunta de Tributos Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União ; 

2.12 Prov a de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
2.13 Prov a de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade; 
2.14 Quant o à s sócias : prov a da condiçã o d e brasileir a nata d e Lígi a Tavares d e 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho (carteira de identidade); 
2.15 Quant o aos Diretores : prova da condiçã o de brasileir o nato de Lígi a Tavares 

de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (carteira de identidade); 
2.16 Quant o aos Diretores: certidõe s dos cartório s dos distribuidores cíveis federais 

dos locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s 
cinco anos de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneir o (ambos 
residem e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.17 Quant o aos Diretores:  certidõe s dos cartório s dos distribuidore s criminais do 
local d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s cinc o 
anos de Lígi a Tavares de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (ambos residem 
e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.18 Quant o aos Diretores:  certidã o dos cartório s de protesto e de título s dos locais 
de residênci a o u exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos de 
Lígi a Tavare s d e Carvalh o e  Ronald o Vieir a Carneir o (ambo s reside m e 
exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.19 Quant o ao s Diretores:  prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorai s -
certidã o d a Justiç a Eleitora l de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a 
Carneiro; 

2.20 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o d e qu e nã o participa m da direçã o d e outr a executante d o 
mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o ou 
permissão , nem de outras entidades d e radiodifusão , e m município s diversos, 
em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

2.21 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o de qu e nã o estã o n o exercíci o d e mandato eletiv o que lh e 
assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou funçã o d o qual decorram for o 
especial. 

À disposiçã o para outros esclarecimentos qu e se fizerem necessários , subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente, 
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Documentos da entidade cedente 

Rádio O Dia F m Ltda . 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 38

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RÁDIO O DIA FM LTDA. 
CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 

NIRE N° 33.202.593.310 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2004, 

LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO 

1-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hora, data e local : às 08:00 horas do dia 09 de setembro de 2004, 
na sed e socia l d a companhia , n a cidade d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo n° 359, 6 o andar 

2. Presença: Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho; 
sócias qu e representa m 65,3334 % d o capita l socia l d a Sociedade , 
como se verifica das assinaturas na Lista de Presença anexa (  anexo 
I) . A  sóci a Elian e Tavare s d e Carvalh o s e fe z representa r po r 
Advogado, conforme autorizado pelo artigo 1.074, parágrafo primeiro , 
do Códig o Civi l (anex o I I ) . Ausent e a  sóci a Arian e Tavare s d e 
Carvalho Barros, em que pese regularmente convocada. 

3. Convocação: realizada de acordo com os termos das cláusulas 6.2 
e 6.3 do contrato social , por cartório de títulos e documentos. Primeira 
convocação e m 19.08.200 4 e  segund a convocaçã o e m 01.09.200 4 
(anex o II I ). 

4. Instalação : verificad a a  presenç a d e sócio s qu e representa m 
65,3334% d o capita l social , conform e list a d e presenç a anexa , fo i 
instalada a assembléia. 

5. Mesa: 
Presidente: Ligia Tavares de Carvalho 
Secretário: Elian e Tavare s d e Carvalho , representad a po r se u 

procurador. 

6. Orde m d o dia : a ) adaptaçã o d o contrat o socia l ao s termo s d a 
partilha homologada por sentença transitada em julgado da 5 a Va zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 9 de 
Órfãos e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , proferid a no s auto s d o 
Inventário do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e Carvalho , co m a 
atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencente s a  cad a um a da s 
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4 |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g± n  10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
IB " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de-Sou; 

B U Av . Erasmo Braga. 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240>J 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^i é e i s  é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  [rfcy/ udt t ç Jf l . j i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e Ee n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o /  

Ros s i t í e nio Lope s  da Font e - Aut fl  

0 , 75 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9029 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•iniiiu i 
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et  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

herdeiras; b ) destituição do s atuais administradore s e  eleiçã o dos 
respectivos substitutos. 

7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Deliberações tomadas pelos sócios presente s : 

7.1 Decidira m as sócias dar cumprimento à decisão judicial da Quinta 
Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, atribuind o as cotas 
representativas d o capita l socia l d a sociedad e a  cad a um a da s 
herdeiras. Em decorrência desta decisão o capital socia l fica dividid o 
entre as sócias na forma abaixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sócio Número de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

Ariane Tavares  de  Carvalho 
Barros 

346.666 R$124.799,76 34,6666% 

Eliane T.  de Carvalho 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Ligia T.  de Carvalho  Total 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

7.2. Pelo s voto s favorávei s das sócias Ligi a Tavare s d e Carvalho e 
Eliane Tavare s d e Carvalho, titulare s d e quotas representativa s de 
65,3334% d o capital social , fo i aprovada a  destituiçã o d a Diretora 
Presidente da Companhia, Sra. Ariane Tavare s de Carvalh o Barros , 
brasileira, viúva , psicóloga , resident e e  domiciliada ness a cidad e na 
Rua Alberto de Campos, 293, 5o andar, Ipanema, portadora da carteira 
de identidad e IFP/R J n ° 04831173-2 , inscrit a n o CPF/M F so b o 
n° 834.147.897-87, e  també m a  destituiçã o d o Direto r se m 
designação específic a Fernand o Jos é Cost a Teles , brasileiro , 
separado judicialmente, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 054693-76 , expedida pel o IFP/RJ , e inscrito no CPF/MF sob o  n° 
858.058.237-72, resident e e  domiciliado na Rua Francisc o Otãviano , 
n° 61 , apt . 205, Arpoador. 

7.3. Em razão do deliberado no item 7.2 acima, e também pelos votos 
favoráveis das sócias Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavars s de 
Carvalho, titulares de quotas representativas de 65,3334% do capital 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gma l  qu e  t e  f o i  apr e s,  

Ri o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iànsiro,  2 1 d e  out u 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos òWSouz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro •  Fones: (21) 224Ç-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

pr odTç l o f i e l  

Fun.  

6470 5 

Le i . . :  0 , 7 5 

0, 13 Funp. :  0, 1 8 
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social, fo i eleit a par a o  cargo d e Diretora President e d a Companhia , 
para u m mandat o d e 2  ( dois ) anos , a  Sra .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lígi a Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada, programadora visual , inscrita no CPF 
sob o  n ° 854.925.747-87 , portador a d a carteir a d e identidad e R G 
n° 048.312.334/SSP/RJ, domiciliada nest a cidad e n a Ru a Riachuelo , 
n° 359 , 6 o andar , Centr o e  para o  cargo d e Direto r se m designaçã o 
específica, para um mandato de 2 (  dois ) anos, o Sr. Clelbe r Martins 
Castello , brasileiro , casado , arquiteto , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedida pel o CREA-RJ , inscrito n o CPF/M F 
sob o n° 408.397.707-82, domiciliado nessa cidade na Rua Riachuel o 
n° 359 , 6 o andar , Centro , qu e s e declarara m desimpedido s par a a 
prática da s atividade s mercanti s e  par a o  exercíci o da s funçõe s 
inerentes a o carg o par a o  qua l fora m nomeados,  entrand o 
imediatamente no exercício das respectivas funções. 

7.4. Tendo em vista as deliberações acima , a Diretoria da Companhi a 
passará a ter a seguinte composição: 

i. Diretor a Presidente : LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , 
divorciada, programadora visual , residente nesta cidad e e  estad o 
do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo , 359, 6 o andar,  portadora da 
Carteira d e Identidad e n ° 048.31233-4 , expedid a pel o IFP-RJ , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ii. Direto r se m designaçã o específica : CLELBE R MARTIN S 
CASTELLO , brasileiro , casado , arquiteto , portador d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedid a pel o CREA-RJ , inscrit o n o 
CPF/MF so b o  n ° 408.397.707-82 , domiciliad o ness a cidad e n a 
Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro. 

7.5. A  administraçã o d á sociedad e ser á exercid a n a form a da s 
cláusulas 7.5, 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10 do contrato social , com as limitações 
impostas pela cláusula 7.11 do contrato social. 

7.6. O s diretore s farã o ju s a  remuneraçã o mensa l d e R $ 400,0 0 

(quatrocento s reais ). 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J>1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
 do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a  r f l pr f c duç Jo f i e l  

do or i gi na i  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90290 

uniHuiwu 
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8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Encerramento : * ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com^ 

Nada mai s havend o a  trata r fo i suspens a a  reuniã o par a lavratur a 
desta ata , n a form a d e sumário , a  qua l apó s lid a e  aprovada , fo i 
assinada por todos os presentes. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Sócios 

Ligia Tavares de Carvalho Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriello 

LigiayTavares de Carvalho 
Presidente 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriell o 

Secretário 

Visto: 

Eduardo Sergio de Souza - OAB/R J 26.335 

Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel e autêntica da ata 
reunião de sócios da Rádio O Dia FM Ltda. realizada em 09 c 

setembro de 2004. 

Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OJ —» • 

O —i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 £ 

n l o 

mo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i • 
>õ 3 ff r 
52 f 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO W 

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ED zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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<«nf l 10 ° Serviç o Notarial -Ri o d e Janeir o 
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I U Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out uhr i r i je  2009 .  Fund- f: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qfô
 F<w

HSi ^l '
t r

' J^ \  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

ROY 

FFX90289 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
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. ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I da ata de reunião de sócios da 
Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 09 
de setembr o d e 200 4 -  List a d e 
Presença. 
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«|Af | 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
• BI " Tabelião : Cláudi o Antonio Matteç de Souz a 
I U Av .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasmo Braga , 255 A  - Centro - Fones : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  p 

do or i gi na l  qu e  ae  f oi  apr e s  

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubi  

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - f t ut ^Kâi i üz Cí - ^47 0 

2240-1152/2524-533 2 

r e or oduç l o f i e l  

, 78 Le i ' , . ;  0 , 75 

0, 18 

• 4<8Í  
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RÁDI O O  DI A FM LT D A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 
NIREN ° 33.202.593.310 

List a de presentes à reuniã o d e sócio s realizad a 

em 09 de setembr o d e 2004, às 8h, no endereç o d a sede social . 

Sócio N ° de Quotas %  do capital social 

326.667 32,6667 % 

Eliane Tavares de Carvalho 

p.p. Brun o Carriell o 

326.667 32,6667 % 

Ligí á Tavares de Carvalho 

Ariane Tavares de Carvalho Barros 

346.666 34,0666 % 

Tota l 1.000.00 0 100,0000 % 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Ligí a Tavares de Carvalho Elian e Tavares de Carvalho 

Presidente p.p . Bruno Carriell o 

Secretári o 
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4tfkf l 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
IB* * Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I V Av . Erasm o Braga. 255 A  - Centro -  Fones : 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtiücozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  qu e  a  j s r j s «r t e - Tüpi a  ^ji  r e pr oouç s õ f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr ae e nt ada .  Fi s o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out i br o d e  2009 .  Ft yr t K:  0, 1 8 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - Aut òTí Tadi Fí T6470 5 Tot a 

3, 78 Le i . . :  0 , 7 5 
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^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I I da at a d e reuniã o d e sócio s ^ 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Procurações. 
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4Jflfef ) 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
! • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza v 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A-Centro-Fones : (21 ) 2240-11521(2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEN T I  CA£Sja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA____y M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e aé ní e " c ópi a é  a  r e j í f op2ç f i J- 4j j el  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada .  Eaol . ;  3 , 7§^e i .  
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200Tr ^TnTdr r «71 8 Fi ^f c %' I 8 Mf t ^ 

Éos i i dé ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 ToJ^ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'^E^fiiíj^Ò 

) 
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SEGUND A CONVOCAÇÃ O PAR A REUNIÃ O DE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uma. Sra . 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 
Sóci a e Diretor a Presidente da Rádi o O Dia F M Ltd a 
Rua Riachuelo , n° 359 - 6 o andar........ 
Centro - Ri o de Janeiro - R J 

oia ' o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi-izzz  la i » 

Rio de Janeiro, £g de agsrstaide 2Q|)4 
uj vwowysoaoo a rn 

*0 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"7 

Prezada Senhora: 

Tendo e m vist a o  nã o comparecimento de V . Sa. à 

reuniã o d e sócio s d a sociedade Rádi o O  Di a F M Ltda. , designada para as 10h 

do di a 27 de agosto de 2004, no endereç o da sede social, fato esse que impedi u a 

instalaçã o da reuniã o e m razã o da regra do artigo 1.074, caput, do Códig o Civil , 

fica V . Sa. convocada a comparecer à  reuniã o d e sócio s d a Sociedade Rádi o O 

Di a F M Ltda. , a  qual se instalar á co m qualquer quorum, nos termos do disposto 

no mesmo artig o 1.074, i n fine,  do Códig o Civil , n o dia 9 de setembro de 2004, 

às 8h , no endereç o d a sede social , localizad a na Ru a Riachuelo , n° 359 , para 

discussã o e deliberaçã o da seguinte ordem do dia: 

a) adaptaçã o d o contrato social aos termos da partilh a homologad a por souiunç a 

transitada e m julgad o d a 5 a Var a d e Órfão s e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , 

roferida no s auto s d o Inventári o do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e 

arvalho, co m a atribuiçã o da s cotas d o capita l socia l pertencentes a  cada um a 

fOaas herdeiras; 

b) destituiçã o dos atuais adm 

' J/igi a Tavares de Carvalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  or iCI O 00 REGI STRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE TÍTULOSf. 

cB9^2^^&<l » dos respectivos substitutos. 
RUA DO ROSARI O. 113 A •  V ANO. 

Tei..2221-aw  
GERALDO CALUON COSTA JR. 

ôf 

SUBSTI TUTOS: / '  

r - | G« « > t to LM . d *  Barros tt 
L - 'CTP S n *  76858 • ér ia 022 

piGart M d o So m 

CTP S n »  78598 (« r ie OOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•—•PTBB 
ròhodoCorvííio 

CTP S n *  89188 « M a 082 

CUSTAS E 
ATO RI  

8STE 

Eliane Tavares de Carvalho 
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10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a^^r í f e nt e  c ópi azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tTTjt 
do or i gi na l  qu e  «e.  f oi  apr  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  

za 
,152 /  2524-5332 

/°A¥ . &«»rT» Braoriv \ 
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10° SERVIÇO NOTARIAL - R j 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto 

Av.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP • 20020-00 0 

Tels. 2524-533 2 / 2220-093 5 

LIVRO 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SI/TA 

PROCURAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bas t ant e S} ^?
1
- !  3 0 

f az :  ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO, n a 

f or ma abai xo :  

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o me s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartóri o d o 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n'255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n"048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a .  no CP F so b o  n°854.925.827-04 , resident e e 

domiciliad a â  Av . Atlântica , n'3.604 , apt ° 1.002 , Copacabana , nest a 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e po r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n " 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n* 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a á 

Rua Professor a Ver a Suassuna , n o170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá , -

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o d o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçõe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supo r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condições , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cotistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3e r votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléia s gerai s do s acionista s d e Editor a O  Di a S/A, T v o  Di a S/A. , 

Arc a Participaçõe s s/ A e Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisão , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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4A Q 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
111 Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centra -  Fones : (21) 223VI15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇg QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  j r j j s e t i l tí  LÒui a ê  a  / W{ nr af 3o_j i e l  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada .  Eaoh :  3y 6 Le i . . s  0, 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubVj ^d e  2009 .  Fund^i ^l S Funp, ;  0, 1 8 

Ros s i dí ni o Lope s  da Font e - Aut onz l uo^t T " 
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10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVIÇ O NOTARIA L - RJ 
1594 

Av, Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP - 20020-00 0 Vr . yen' ' 

Tels. 2524-533 2 /  2220-093 5 \  , 0 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPROCURAÇÃ O bastant e qu e 

faz : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , n a 

form a abaixo : 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SLT A 

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o mê s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartório , do 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n°255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D g CARVALHO , brasileira , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n'048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o  n°854.925.827-04 , residente " e 

domiciliad a à  Av . Atlântica , n°3.604 , apt " 1.002 , Copacabana , nesta " 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e pu r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visiiaT,"" " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n ° 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n" 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a .à-

Rua Professor a Ver a Suassuna , n°170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá, ' 

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: " 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o ci o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçóe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supe r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condiçOes , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cqtistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r ,e sèr votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléias - gerai s do s acionista s d e Editor a 0  Di a S/A, T v o  Di a S/A., 

Arc a Participaçõe s S/ A e  Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado, , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisêo , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 2249^15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  qu e  a  pr e s e nt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rápia 6 a r af t r f t dur j í f ^fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍPI 

'  ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .TT15775 
Ce r t i f i c o 

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z '  
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Anexo II I da ata d e reuniã o d e sócio s 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Convocações. 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 59

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 60

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Js>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

153349 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONVOCAÇÃO PAR A REUNIÃO DE SÓCIOS 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2004. 

Uma. Sra. 
Ariane Tavares de Carvalho Barros 
Sócia e Diretora Presidente da Rádio O Dia FM Ltda. 
Rua Riachuelo, n° 359 - 6 o andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Prezada Senhora: 

Na qualidade sócias detentoras de mais de um quinto 

do capital social da sociedade Rádio O  Dia FM Ltda., vimos, pela ..presente, 

com amparo na cláusula Sexta, itens 6.1, 6.2 e 6.3 do contrato social, convocar 

V. Sa. para comparecer à  reunião de sócios da Sociedade, a  realizar-se uodi a 27 

de agosto de 2004, às 10h, no endereço d a sede social, localizada" aa* -Rua 1 

Riachuelo, n° 359, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)'  OFlQO DO REGISTRO I 
DETlTULOSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0OCÚMENTOS-CI0ADE 
DO RIO 0E JANEIRO 

BUAOO ROSARIO. 113 ' ' ANO 
i a M 21-2209 I 

GERALDO CALM0N COSTA JR. 
OFICIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

èan-o»  *  

f76fc$6 « érto 022 

„  ^  Je.Soüi» ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IcTpSn^aÇ^ iAr ieW S 

a) adaptação do contrato social aos termos da partilha 

homologada por sentença transitada em julgado da 5a 

Vara d e Órfãos e  Sucessõe s d o Rio de Janeiro, 

proferida nos autos do Inventári o dos bens deixados 

por Antônio Ar y de Carvalho, com a atribuição das 

cotas do capital social pertencentes a cada uma das 

herdeiras; 

b) destituição dos atuais administradores e eleição dos 

respectivos substitutos. 

Ligia Tavares de Carvalho 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
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Mn 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SSb i 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224p-l\5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ^pi t» á a  i / j u/ bdui lp f - i f c L_ 

do or i gi na !  qu e  ne  f o i  apr e s e nt ad a • ^Faol . :  3 , Z f  Le i . . :  0 , 7 5 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  Ç009 .  Fundj ^í ^^unp. :  0, 1 8 

Ros s i de r u o Lope s  da Font e - Aut or i z adc Pü T 
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PROCURAÇÃO |> RuíSfe ^l b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento de mandato, nesta e na melhor forma de direito, 

Eliane Tavares d e Carvalho, brasileira, divorciada, jornalista, inscrita no 

CPF sob o  n ° 854.925.827-04, portadora da carteira d e identidade RG 

n° 048.312.32/SSP/RJ, residente e  domiciliada nesta cidade n a Avenida 

Atlântica, 3.604, apartamento 1.002, Rio de Janeiro-RJ, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores, no s termo s d o artig o 1.074, parágraf o 

primeiro, do Código Civil , os Advogados Hélio Bello Cavalcanti e Bruno 

Carriello, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçã o do Rio de 

Janeiro, sob os n°s 3.243 e 93.598, respectivamente, ambos com Escritório 

nessa cidade na Rua Araújo Porto Alegre, n°36 , 6 o andar, conferindo-lhes 

os poderes necessário s para, em conjunto ou separadamente, autorizado o 

substabelecimento, representar a  Outorgante n a reuniã o d e sócio s d a 

sociedade por cotas de responsabilidade limitada Rádio O Dia FM Ltda., a 

realizar-se no endereço da sede social, às 8h do dia 9 de setembro de 2004, 

para discussã o e  votação das seguintes matérias : a) adaptaçã o jdo contrato---

social ao s termos d a partilha homologada po r sentenç a transitada em--~-

julgado da 5 a Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, proferida nos 

autos do Inventário dos bens deixados por Antônio Ar y de Carvalho, com a 

atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencentes a  cad a um a da s 

herdeiras; b ) destituiçã o do s atuai s administradores e  eleiçã o do s 

respectivos substitutos; podendo para o  fiel  cumprimento desce mandato, 

discutir e deliberar sobre os assuntos antes mencionados e quaisquer outros 

que sejam do interesse geral da Sociedade, compor a  mesa, votar e  ser 

votado, elaborar protestos, examinar documentos, balanços , inclusive 

especiais, demonstraçõe s financeiras e contas, pareceres e  relatórios , de 

auditores e  Advogados, sobre eles se manifestando, para aprovaçã o e/ou 

rejeição, extratos bancários , notas e  recibos, destituir e eleger diretores, 
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4 Af l 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| C Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a l 

• U  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11521/2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n^e ^é t r i TT" a r e pf ^Ôuç l o f i é T 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada ;  È»ol . :  3 , JoLe i xxi _0, 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de L .  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i
,
=

; t n
»

í i : ?
- *

17
^

; / D*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ»J n o 
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administradores e  conselheiros, alterar o contrato social, subscrevendo* ^ 

instrumentos respectivos, assinar a lista de presença e  a ata de reuniões no 

livro própri o e  tudo o  mais que se fizer  necessári o par a o  bom e  fiel 

desempenho deste mandato. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2004. 
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10A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 5 2 /J2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTI CAÇa O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2 0 

Ros &i ds ni o l ope s  da Font e - Aut or i z ado- C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^CÒfeôEqggfe GERAL / 
JUS: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 

GJF 

FFX90279 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O D O 
CONTRAT O SOCIA L D A SOCIEDAD E RÁDI O O  DI A 
F M LTDA . 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira , viúva , psicóloga , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 04831173-2, expedid a pel o IFP/RJ , inscrit a no 
CJC/MF sob o  n. ° 834.147.897-87, residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o 
Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n.°359 , 6 o andar, parte, Centro; 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo , n' 
359, 6 o andar, parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e IF P n. ° 048.31233-4, 
inscrit a no CPF/M F sob o n.° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliad a nesta Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ' 359 , 6 o 

andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP n.° 048.31232-6, inscrit a no 
CPF/MF sob o  n.° 854.925.827-04, neste ato representada por seu procurador na forma 
do instrumento de mandato anexo . 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDI O O  DI A F M LTDA. " 
com sede à Rua Riachuelo , n.° 359, 6 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no 
CNPJ sob o  n° 40.377.293/0001-45, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial d o Estado d o Estado d o Ri o d e Janeiro , so b o  n. ° 3320259331-0, e  cuj a 
últim a alteraçã o d o contrat o socia l encontra-se igualmente arquivad a n a mesma Junt a 
Comercial . 

Têm entr e si , justo e  acordado, altera r o  contrato socia l da sociedade RÁDI O O  DI A 
F M LTDA. , aos termos da partilha do Inventári o de Antoni o Ar y de Carvalho, para que 
as cotas pertencentes ao sóci o falecido sejam atribuída s à s suas herdeiras n a proporçã o 
da partilha , conforme alvar á d e autorizaçã o n ° 245 d o Juíz o d a 5 a Var a d e Órfã o e 
Sucessões : 

I -  No s termo s d a deliberaçã o tomad a n a reuniã o d e sócio s realizad a n o di a 0 9 d e 
setembro d e 2004, a cláusul a 5.1 passa a vigorar da seguinte forma: 

"5.1 . O  capital social, totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente do país , é 
de R$ 360.000,00 (trezento s e  sessenta mi l reais) dividid o em 1.000.000 ( hum milhão ) 
de quotas, no valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos d e real) cada.urjia, assim, 
distribuída s entre os sócios : _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro -  Fones: (21) 22Íoyi15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c ópi a ,  

do or i gi na l  qu e  ne  f oi  apr e s e nt ada .  ^^f Sol . ;  3 , 78Ae i . . !  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubr o de  200 ^ Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^tl^m^i.  0 , 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- ^IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iíZâVW""'1 ^f y í  

kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^fifesmoBrJá í -

HffiÊT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ' CORREGEDOR 

" i JUST 
1 AUtwDCAÇ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90264 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E RATIFICAÇÃ O E ALTERAÇÃ O D O \ , 
CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O O DIA FM LTDA . 

CNPJ/MF n° 40.377.293/0001-45 
NIREn ° 33202593310 

Pelo presente instrumento particular: 

-ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira, viúva, psicóloga , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Alberto de Campos n° 293, 
.5* 'aludar, Ipanema, CEP 22411-030, portadora da carteira de identidade n ° 04831173-2, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 834.147.897-87; 

"ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Atlântica , n° 3.604, apto. 1002, 
Copacabana, CEP 22070-001, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida 
Jjelp̂  IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04, neste ato representada por sua 
^rj^Líradora , Ligi a Tavares de Carvalho, abaixo qualificada; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programadora visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Professora Vera 
Suassuna, n° 170, casa, Condomíni o Vill a do Golfe, Itanhangá , CEP 22641-500, portadora 
da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.747-87, 

na qualidade de únicas sócias-quotista s da RÁDI O O DI A FM LTDA. , sociedade limitada , 
com sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, CEP 20230-012, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 40.377.293/0001-45 ("Sociedade"), com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 33202593310, resolvem 
alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições : 

PRIMEIR O -  Deliberam as sócias-quotista s ratificar as deliberaçõe s tomadas na Alteraçã o 
do Contrato Social da Sociedade, realizada em 14.12.2004, segundo a  qual a  redaçã o da 
Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hu m 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valo r das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ARIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

346.666 124.799,76 34,6666 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

LIGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100,0000 

í 
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<|A n IO 5 Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 1 

I •  I  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz l 
• "  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr gs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*B+r To"pi a é  a  r e j í r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e e ç f t ada .  Fs ol . :  3<7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 de  out ubr o d e  2009. FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUQÍU^0,18 Funrj  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - At TRi r t noi r
:
Tr f ^ Tot a 
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-2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

^ 3 

SEGUNDO -  No s termos do Instrumento Particular de Permuta, celebrado nesta datáfl á 
sócia-quotist a Arian e Tavares de Carvalho Barros, acima qualificada, legítim a titula r d e 
346.666 quotas representativas d o capita l socia l d a Sociedade, retira-se d a Sociedade 
mediante a cessão e transferência de (i) 173.333 quotas representativas do capital social para 
ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada ; e  (ii ) 173.333 quotas 
representativas do capital social da Sociedade para LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , 
acima qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr 

~ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< J>  

4> 

sipl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„|oá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 2  ZQ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IL < 

LUU 

O Hl 

TERCEIR O - A  cedente, de um lado, e a Sociedade e as sócia s remanescentes, de outro, 
- oão-s e reciprocamente quitação , par a nada mai s reclamar co m relaçã o à  participaçã o 
, societári a que ora se encerra, ou a qualquer outro título. 

« ce o 

..OXIARTO - Tendo em vista as cessões de quotas acima mencionadas, a Cláusula Quinta do 
* -Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

- 5.1 . O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hum 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trinta e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valor das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100 
"' d 
r— o 

io g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ < 

QUINT O -  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social. 

E PO R ESTARE M JUSTA S E  CONTRATADAS , A S PARTE S ASSINA M O 
PRESENTE INSTRUMENT O E M 3 (TRÊS ) VIA S DE IGUA L TEOR E  FORMA , NA 
PRESENÇ A DAS TESTEMUNHAS ABAIXO . 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í IHAN E TAVARE S D E CARVALHOJBARRO S 

LÍGI A TA^VARE S D E CARVALH O 
TESTEMUNHAS: 

Nome: P ^STCÍ^-Q^^CSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xjq 

Identidade: o  'W > O S 03 • "> I 
CPF/MF: 00 « v s G K • a« V M . 2L 

Nome^/U/V- P/ W U\r b £ ALtleíO^^O o 

Identidade: ATx > .  0, \  W  /O/Yrvrr j 

CPF/MF: 0< ^OWx^V-l^ , 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I ^  --W J 

v W  J  J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 o Tabelião: 
10° Serviç o 

Claudia Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Cent o - Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço ,  po r  SEMELHANÇA,  a s  f i r  

ARI ANE TAVARE S DE CARVALHO BARRO S 

mtmmmmtmmmmm i 
ho d e  2 0 

Rio de Janeir o 

I 6I A TAVARE S DE CARVALHO ^ 

mmmmmtmm m ( r 

da  ve r da d 

t e r i zado- CT 4220 9 

10' 
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o , 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou- -
Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11Í 2 / 2524-53>Çq\0 | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O / / /f K c  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eaol . i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,1/6  Le i . . í r 5, 7§at o f de |  
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt a '  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d (  2009 .  Fumi L-

Ros t i dt ni o Lope s  da Font p- Aut or i z àThr &í - ot To S 

Funp. :  

Tot al :  4 , è & > 

0 t )È ^I SCALtl  _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
}  CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTI ÇA -R i 

\UTENT1CAÇÀO 
SPY 

„/FFX90256 

llllllllllllllll l 
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O "' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTRUMENTO PARTICULA R DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RÁDIO O DIA FM LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nest a Cidad e e  Estad o d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo, n ° 359 , 6 o andar , parte , Centro, portadora d a carteira d e identidad e 
IFP/RJ n° 048.31233-4, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIANE TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP/RJ n° 048.31232-
6, inscrita n o CPF/MF sob o  n° 854.925.827-04, neste ato representada po r sua 
procuradora, LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada , conform e 
procuração em anexo; 

Na qualidade de únicas sócias da sociedade limitada "RÁDIO O DIA FM LTDA." 
com sed e à  Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , Centro , Ri o d e Janeiro , 
inscrita n o CNPJ so b o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrato socia l encontra-se 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE 
n° 33202593310 , po r decisã o d e 31/01/1992 , tê m entr e si , just o e  acordad o 
consolidar o  contrat o socia l d a sociedade , contend o a s alteraçõe s feita s 
anteriormente, nos seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RADIO O DIA FM LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A Sociedade adota a  denominação RÁDIO O DIA F M LTDA . e  o nome fantasia 
FM O DIA, sendo titular da freqüência modulada 100,5 MHZ.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» ->  -j 

CLÁUSULA SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sed e socia l n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Cep.: 20.230-902. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo " ao 
disposto n a cláusul a 7.11 , abaixo , abri r o u encerra r filiais , escritório s d e 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
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W« 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (2\2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  

r e pr oõTí Clo f i e l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ui!^ 0 , 7 5 

&p° £0, i 8 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA TERCEIR A - PRAZO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJET O SOCIA L 

4.1 . A  Sociedade tem por objeto social a instalação e exploração de radiodifusão; 
serviços de radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza, de 
acordo com os atos de outorga de autorizações, permissões ou concessões que 
venha a obter dos poderes competentes. A execução dos serviços de radiodifusão 
terá finalidad e educacional , cultural , informativ a e  recreativa , be m como , 
subsidiariamente, a  exploraçã o d e publicidad e o u propagand a comercia l o u 
institucional. Poderá , ainda , a  Sociedad e exerce r atividade s correlatas , assi m 
entendidas, mas não limitadamente, a importação, exportação e a comercialização 
de programa s gravado s o u não , e  a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poderá constituir subsidiárias e  participar e m outra sociedade, 
como sóci a o u acionista , po r simple s deliberaçã o do s Diretores , atendid o o 
disposto na Cláusula 7.11 . 

CLÁUSULA QUINTA -  CAPITAL SOCIA L 

5.1 . O  capital social , totalmente subscrito e  integralizado e m moeda corrente d o 
país, é de R$ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais), dividido em 1.000.000 
(hum milhão) d e quotas, no valor nominal de R $ 0,36 (trinta e  seis centavos d e 
real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

"O» - c» 
(fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 9 

Sócio Número 
de quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

LÍGIA TAVARE S D E 
CARVALH O 

500.000 180.000,00 50% 

ELIANE TAVARE S D E 
CARVALHO 

500.000 180.000,00 50% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

5.2. De acordo com o  Artigo 1.052, in  fine,  da Lei n° 10.406 de 10 de janeiio-d e 
2002, a  responsabilidade d e cada sócio é  restrita ao valor tota l de suas quotas , 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capital social detidas por pessoas jurídicas ou 
estrangeiros estã o limitada s a  30 % (trint a po r cento ) d o capita l socia l tota l e 
votante, e m obediênci a a o disposto n o art . 222 , parágrafo 1 o , da Constituiçã o 
Federal e art. 2 o da Lei n° 10.610, de 20/12/2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisões dos sócios. 
IM. 
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10* 
10" Serviç ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Notarial - Rio de Janeirc 

Tabelião: Cláudio  Antonio  Mattos de s/buzal 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A - Centro - Fones: (21) 2240-11§ E /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e  do u f é  que  ?  pr e s e nt e  c ópi a é  &rje$roúuçlo1iei 
do or i gi na l  qu e  me  f oi  apr e s e nt ada .  Es oL,  

Fund.  

%7 8 Le i . . s  0 , 75 

: Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de  2009 

f i os s i de ni o Lopes  da Font e - Aut or i z ado- CT e 47( i r o] [ r oi al :  Ví % .  

^ ? 0, 1 8 
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'5&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rütísc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 % 

7.4. O s Diretore s poderã o se r destituído s a  qualque r moment o e 
independentemente d e motiv o pel o vot o do s sócio s titulare s da s quota s 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerai s d e administração d a sociedade , 
necessários para a realização do objeto social. 

7.6. O s Diretores receberão , a  títul o d e pró-labore, a  remuneração qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7.7. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente, isoladamente; 

(b) por dois Diretores em conjunto; 

(c) por um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad  negotia,  observado o disposto no item 
7.8. abaixo; 

(d) por dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) por um procurador ad  judicia, observado o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procurações ad  negotia  deverão ser, sempre, conferidas pelo Presidente, 
isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, e deverão especificar os poderes 
outorgados e não poderão ter prazo de vigência superior a 1 (um) ano. 

7.9. As procurações acf judicia, be m com o as cartas de preposto, poderão ser 
conferidas pelo Presidente, isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, não 
necessitando ter prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados com inobservância das regras de representação previstas 
na presente Cláusula nã o terão validade perante a sociedade, nem poderão ser 
contra ela opostos. 

7.11. O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócios titulare s d e quotas representando pel o meno s 75 % 
(setenta e cinco por cento) do capital social, o qual poderá ser autorizado inclusive 
por fac-símile: 

a) a  aquisição, a  alienação o u a oneração d e bens imóvei s o u de qualauor 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebração d e qualquer contrat o d e arrendamento mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o 
recebimento d e tecnologia o u o licenciamento d e direitos d e propriedade 
industrial; 
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^ f> n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
IB" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SoT| 

I V Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones: (21) 2240-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  Jí «s f c ! l l té  t òpi d ê  = 

do or i gi na l  que  « f o i  apr ont ada .  E»ol .  

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubV- di i i Mi ^- E"^"
0
!

1 8 

Ros s i di ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 

52 /  2524-5332 

I o f i e l  

. :  0 , 75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90275 

ll l l l l l l l l l l l l l l l l l l  
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d) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão d e empréstimos -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r 
cento) d o Patrimôni o Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o 
patrimonial e  atualizad o at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s 
demonstração financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão de empréstimos - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s político s e 
organizações, sempre que autorizados por lei; 

g) a  outorg a d e fiança , aval , o u qualque r outr a garanti a e m negócio s o u 
operações com terceiros; 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o e m outra s 

sociedades; 
j) a  votação nas deliberações sociais das sociedades nas quais a Sociedade seja 

sócia ou acionista; 
k) a  celebração de acordo de acionistas/quotistas o u similar das sociedades nas 

quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 
I) a  realização d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicamente determinad o 

pelos quotistas; e 
m) a celebração d e qualquer contrato n o qua l o  quotista gerent e o u o  gerent e 

delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeação de procuradores com poderes para praticar os atos relacionados 

nesta cláusula; 

7.12. Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre os sócios e à sociedade é livre. 

8.2. A  cessã o d e quota s a  terceiro s depend e d e prévi a aprovaçã o d o órgã o 
competente do Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos 
demais sócios, garantido ainda o direito de preferência destes sócios. 

8.3. O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar ta i fato, 
por escrito, à  sociedade e  aos demais sócios, informando a  identidade comDleta 
do cessionário e todas as condições da cessão. 

8.4. A  sociedad e convocar á o s sócios , n a form a d a Cláusul a Sext a par a 
deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a  deliberação não tenha lugar, seja por que motivo for, no prazo de 30 
(trinta) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicação referid a n o n ° 8.3. , a 
autorização será considerada negada. 
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Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mWw  Av . Erasm o Braga . 25 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEN T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZertiücozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

10° Serviç o Notarial -  Rio dè Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

2 /  2524-5332 
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8.6. Concedida a  autorização, s e o(s ) cessionário(s) fo r u m do s outro s sócios , 
algum do s demai s poderá , e m igualdade d e condições , requere r o  ratei o da s 
quotas com o(s) sócio(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva 
participação no capital social. 

8.7. Concedida a  autorização, se o cessionário for a sociedade ou um terceiro, os 
demais sócio s terã o direit o d e preferência , e m igualdad e d e condições , par a 
adquirir para eles todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. O sócio que desejar exercer o  direito de preferência deverá comunicar a  sua 
intenção a o sócio cedente e  à  sociedade n o prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, 
contados da data da realização da deliberação referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipóteses do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado 
na aquisição das quotas, será realizado um rateio entre os sócios interessados, de 
acordo com a relação da participação dos mesmos no capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIA L E DEMONSTRAÇÕES 

9.1 . O  exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantada s a s demonstrações financeira s d o exercício , co m observânci a 
das prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino 
que vie r a  se r determinado pelo s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s d e 
quotas representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos quotistas na proporção de 
sua participaçã o n o capita l social , salv o deliberação e m contrári o tomad a po r 
unanimidade pelos quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativa s d a maiori a d o capita l social , poder á distribui r lucro s 
intermediários à  conta d e balanços intercalares, ou de lucros acumulados, o u à 
conta de reservas de lucros existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. O s prejuízos eventualmente apurados serão transferidos par a os exercícios 
seguintes, sendo a responsabilidade dos sócios limitada ao valor de suas quotas, 
na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÊNCIA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. N o cas o d e falência , interdiçã o o u impediment o d e u m do s sócios , a 
sociedade não se dissolve, prosseguindo com os restantes. 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•4 Af l 10 ° Serviç o Notarial - R b d e Janeir t 
|l ( Tabelião : Claudio Antonio Mattos de í 
I U Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇA j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e j i  

do or i gi na l  qu e  ne  f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i  de nio Lope s  da Font e - Aut or í  

2 /  2524-5332 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10.2. Se , em virtude d e falência, interdição o u impedimento a  sociedade fica r 
reduzida a um único sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado 
da data do evento que gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de 
sócios. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento d e um dos sócios, serã o 
apurados e pagos os haveres do referido sócio, na forma da Cláusula 14 a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DE SÓCIO 

11.1. 0 sócio que assim o desejar poderá retirar-se da sociedade. 

11.2. O sócio que pretender se retirar deverá pré-avisar a sociedade, por escrito, 
pelo menos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. Em razão do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios renunciam ao 
direito de dissolução total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

11.4. Se, em virtude da retirada a sociedade ficar reduzida a um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MORTE 

12.1. E m caso de óbito de sócio o u sendo declarada a  ausência d e sócio, os 
herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente poderão continuar na sociedade, 
se assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverá ser manifestada, à sociedade, pelos 
herdeiros o u seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) 
dias após a data do óbito ou da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros não desejem continuar na sociedade, os haveres do sócio 
em causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14 a abaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - EXCLUSÃO 

13.1. Os sócios titulares das quotas que representem a maioria do capital socia l 
poderão exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s) que praticar(em) ato(s ) d e inegável 
gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do acima exposto, poderá ser considerada justa causa a  ocorrência 
dos seguintes fatos: 

(i) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio societatis,  deliberad a po r sócios representando no 
mínimo 2/3 (dois terços) do capital social; e 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janei n 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Seü V 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J-1J5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  qu e  a  pr e s e nt j vr t pi a é  a  r e ç / oduç l o f i e i  Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o dr f 20 (  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or n 

FFX90272 
~ II I III III 
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ii) concorrência , direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, 
investidor, parceiro , licenciado , financiador , operador , consultor , 
empregado, ou de qualquer forma, com os negócios desenvolvidos pela 
Sociedade; 

13.2. A deliberação será tomada na forma da Cláusula 6 a e  deverá especificar a 
causa da exclusão. 

13.3. O(s) sócio(s) será(serão) considerado(s) excluído(s) a partir da data em que 
for tomada a referida deliberação. 

13.4. Se, em virtude da morte a  sociedade ficar reduzida a  um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APURAÇÃO DE HAVERE S 

14.1. Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, morte, exclusão ou , 
por qualquer outro motivo, afastamento do(s) sócio(s), será levantado, dentro de 
30 (trinta ) dia s apó s a  dat a d o evento , u m balanç o gera l par a apuraçã o do s 
haveres do sócio em questão. 

14.2. O  balanç o or a e m caus a refletir á a  situação d a sociedad e n a dat a d a 
sentença qu e decreta r falência , d a sentenç a qu e decreta r a  interdição , d o 
surgimento d o impedimento, da manifestação d o direito retirada, da morte ou da 
deliberação da exclusão ou do afastamento do sócio. 

14.3. O montante dos haveres será proporcional à  participação do(s) sócio(s) em 
questão no capital social. 

14.4. O s havere s serã o pago s a  que m d e direit o e m 1 2 (doze ) prestaçõe s 
mensais, iguais e  consecutivas, a  primeira vencendo-se n o 60° (sexagésimo) di a 
após a  dat a d o event o e  a s demais e m iguai s dia s do s mese s subseqüentes , 
corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D A LIQUIDAÇÃO 

15.1 No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a  fase d e liquidação, o  liquidante poderá gravar d e ônus rea^s os 
móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A - CASO S OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e  as questões oriundas deste contrato serão resolvidos 
em conformidade co m o  disposto n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 
2002) e , supletiv a e  subsidiariamente , pela s disposições d a Le i n ° 6.404 , d e 
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JAÍ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabejião : Cláudi o Antonio Mattos de açuz a 

• V  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  j ,  

do or i gi na l  qu e  # e  f o i  s pr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o I  opes  da Font e - Ãut oVi ^o- £L- é 4TÜ 5 

1152/2524-533 2 
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o ,•> , tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft 

15.12.1976, e m obediência a o que determina o  Artig o n ° 1.053 da Lei n ° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato fica eleito 
o For o Centra l da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

As Sra. LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO e ELIANE TAVARE S D E CARVALH O 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas , po r lei especial, de 
exercer a  administração d a sociedade e  nem condenadas o u sob efeitos de 
condenação, a  pena que vede, ainda que temporariamente, o  acesso a  cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E, po r estarem assi m justa s e  contratadas , a s partes assina m o  present e 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas 
abaixo, a tudo presentes. ~  _  .  _ , , „ „ _ . , 

LÍGIA TAVARE S DE CARVALHO ELIAN E TAVARE S DE CARVALHO 
p.p. Lígia Tavares de Carvalho 

Visto pelo Advogado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ / 6YC . 
Eduardo Sérgio de Souza 
OAB/RJ n° 26.335 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(â 
Ss, JUNTA COMERCIA L DO ESTADO DO RIO Q E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JfNome: RADIO O DIA FM LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nire :  3 3 2 0259331-0 
Protocolo : 00-2007/119911 -0 

CERTIFIC O O  DEFERIMENT O EM 
E DATA ABAIXO. 

16/08/2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/08/2007 • E  O  RESvST^ G V . NUMERO 

Testemunhas: 

00001726448 
DATA : 21/08/2007 

N^érnTcl-fîSSfirr a 
ãECKETÁRiA 

R.G.: 
CPF/MF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re c onhe ç o ,  por  

LÍ GI A TAVARE S 

Ri o de  Jane  

! WServIçaNotarfálRio'd e Janeir o 
/ .  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souza . 

Av. Ejasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 224Ò-1152 / 2524-: 

SEHBLHANCA,  a  f i r nsa de  : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :  

DE CARVALHO.  • • ^^^^^j ^B^T 
I S de  ac os t o;  de  2007.  Enc l ;  3 , 33 Le i . :  0 , 66 -

ve r dade . :  • < Fünd ;  0, 16 Fur t p:  0 , | è  

t or i z ado- CT 4220 9
 :

 Tot al : ' 4, 3 1 

2. 

Nome: £ O \e 1 ea? . £A -CfifO».^ vi o 
R.G.: 0^ûSï3-^ : 

CPF/MF: oo 6) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVZ5250 1 

II III III III III lllll l 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones : (21) 2240>J152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIREn " 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qua l apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , cfepois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüerjta s.ü m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma, extint a d e plen o direito , cora/Su a 

M l 
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JAj | 10 5 Serviç o Notarial •  Rio de Janeir o 
1 • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dejiouz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I U Av . Erasm o Braga . 255 A  - Centro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AÜTENTICA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada > 

Ri o d e  . Jane i r o,  2 1 d e  out ubr o de  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a  sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baix a das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelo s 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelece r valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

'"Cf4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o 

•O 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunh 

Nome: $ov< S peG*srí£ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~õ&&jj 

CPF: Oçf Y <29> : 

2) 
Nome: 
CPF: ^ttSMZo?'- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULA.F M O  DlAvALTERAÇA O C S - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ loXServiç o Notarial - Rio de Janeira 
Tabelião; Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2^B A - Centro < Fones : (21) 2240-1152 / 2524 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• as  de  

TAVARES DE CARVALHO 

tmmmmmmm m 

' • ^Bf i Cf l Bl wÉí r,  por  SEMELHANÇA,  a< 

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  E!> 

mmmmmmmmm m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri o  d e  J ane i r o ,  30 de  s ^t eabr ò 

Ea  t e s t e i unh o 

008 .  Ei pl i  6, 94 Le i . :  1,  

da  verdade. Fund :  0, 34 Funp :  0, 34 

Rober t o Di a s  do Aí a r a l - Aut or i zado^ T 4220 9 Tot a l :  9,  

SEL00EF(SCAÜ»Çto 

RECONHECIMEN 
DE FIRMA 
OAU 

AD79523 

FISCULOUkÇAU 

'CONHECIMEN 
DE FIRMA 

MRT 

SAD7952 4 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz! 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICÔJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÃG — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada .  Et o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  20097TünõTí ' õ ,  18 Fun p 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - Aut or i i ado- C T 6470 5 Tot a l  

2524-5332 

CORRE 
DA J 

AUTENTICAÇÃ O 

IR Z 

FFX90262 

•M I ~ 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'r ? 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '*V  * 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 

Ofício n° /2006-DAAS/SSCE-M C 

limo. Sr(a) . 
Diretor(a) da RÁDI O O DI A F M LTDA . 
RU A D O RIACHUELO , 359 - 7 ANDA R 
CEP : 20230-012 -  Ri o de Janeiro/RJ 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^t^Ax>  d e 2006. 

Assunto: Notificaçã o 
Ref : Processo de Apuração de Infração n° 53000.050489/2006 

Senhor(a) Diretor(a), 

1. Tend o em vista o que consta no resumo de irregularidades n° 0505/06, anexo, 
atribuída à  RÁDI O O  DI A FM LTDA , executante d o serviç o d e Radiodifusã o Sonor a em 
Freqüência Modulada, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, foi instaurado o processo de apuração 
em referência. 

2. Diant e o exposto e atendendo ao que dispõ e o  artigo 66 do Decreto-lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e  modifica a Le i n° 4.117, d e 27 de agosto de 
1962, fic a a  entidade notificada , par a n o prazo d e 5  (cinco ) dias , contados d a data d o 
recebimento deste Ofício, expedido por AR-Postal, exercer seu direito de defesa. 

3. Esclarecemo s que a  defesa dever á se r encaminhada a este Departamento no 
endereç o acima , firmada pelo dirigente dessa entidade, o u po r seu procurador legalmente 
constituído , sendo que, neste caso, deverá vir acompanhado de instrumento de mandato. 

Atenciosamente, 

ANGfL A MONTEOU ) 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de 

Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

SAM/ECMM/DAAS/SSCE-M C 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 93

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomt/zy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jó c << zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i -  ,  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ü) Rutila 

Resumo de Irregularidade s n° 0505/2006 <i  '  • 
Referência : Processo: 53000.050489/2006 -  i  «^ywõí^ a 
Entidade : RÁDI O O DI A F M LTD A Ô-S^ l UOjpOoi Y 

Descriçã o Data Enquadramento Origem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Modifico u Estatut o 

18/7/2006 artigo 28, item 10, alíne a "a", do 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão , 
aprovado pelo Decreto 52.795, 
de 31 de outrubro de 1963, com redaçã o dada 
Decreto n° 88.067, de 26 de janeiro de 1983, 
artigo 98 e artigo 122, item 15 do citado 

Regulamento, c/c artigo 38, alíne a "b" do 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , 

instituíd o pela Lei 4.117, de 27 de agosto de 
1962, alterada pelo Decreto-lei n° 236 de 

26 de fevereiro de 1967. 
"modificou seus atos constitutivos sem 

autorizaçã o deste Ministério" . 

Den. 530000504892006 

Transferênci a d e quotas sen 
comunicaçã o ao Poder 
Concedente 

30/5/2006 Art . 98 do Regulamento dos Serviço s de 
Radiodifusão , aprovado pelo 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
a redaçã o dada pelo Decreto n° 88.067, 
de 26 de janeiro de 1983, c/c artigo 38, 
alíne a "b" do Códig o Brasileir o de 

Telecomunicações , instituíd o pela Le i 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

Den. 53000050489200 6 

ANGEL A MONTEIR O 
Diretor a do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de Serviço s de 

Comunicaçã o Eletrônic a 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 94

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 
D 
DC 
13 D E COMUNICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O DI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O O  DI A F M  LTDA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de julh o de 2006. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento d e Acompanhament o e  Avaliaçã o d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônic a 
A/c Sra . Ângel a Monteir o -  Diretor a do Departament o d e Acompanhament o e 
Avaliaçã o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 1329/2006-DAAS/SSCE/M C 
Processo n° 53000.050489/2006 

Prezados Senhores: 

Servimo-nos d a present e par a acusa r o  recebiment o d o Ofíci o n°1329/2006 -
DAAS/SSCE/MC , datad o d e 2 3 d e junh o d e 2006 , cuj o objet o é  a  constataçã o d a 
modificaçã o d o contrato social , bem como a  alteraçã o d o quadro diretiv o d a empresa 
signatária , datadas de 18/07/2005 e  20/07/2005, respectivamente, se m prévi a anuênci a 
do Poder Concedente . 

O ofici o acim a referid o mencion a qu e a  s  conduta s acim a descrita s caracteriza m 
irregularidades por contrariarem o art. 28, item 10 , alíne a "a", art. 98 e art. 122, item 15, 
do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusã o (Decret o n° 52.795/1963), combinado c 
om o  art. 38, alíne a "b" , da Le i n° 4.117/1962, e notifica a  signatári a a  apresentar defesa 
no prazo de 05 (cinco ) dias, contados do recebimento do ofici o sob comento. 

Cabe ressalta r qu e a  modificaçã o d o contrat o socia l d a signatária , realizad o pel o 
Instrumento Particula r de Ratificaçã o e  Alteraçã o d o Contrat o Socia l da RÁDI O O 
DI A F M LTDA. , datad o d e 18/07/2005 , fo i feit o e m caráte r d e urgênci a e 
consequentemente, se m autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações , e m virtud e do 
acordo firmado entre as sócia s da sociedade, tendo em vista o falecimento de seu pai , o 
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Gomí/ŷ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sóci o Sr . Antoni o Ar y de Carvalho, onde a Sra. Ariane Tavares de Carvalho Barros^se 
retirari a d a sociedade e  cederia suas quotas à s demais sócias , Sras. Ligi a TavareszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a&p 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

o ! v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O* 

Ademais, a modificaçã o d o quadro diretivo da sociedade, realizado pela Ata de Reuniã o 
dos Sócio s Quotistas , datada de 20/07/2005, se deu em virtud e da renúnci a d o direto r 
sem designaçã o específica , Clelbe r Martins Castello, obrigando as sócia s da sociedade a 
elegerem u m nov o diretor , se m o  qua l a  sociedade ficari a se m representaçã o par a 
exercer as atividades fins, previstas em seu objeto social. 

Assim sendo, a empresa signatári a requer o arquivamento do processo de Apuraçã o de 
Infraçã o n ° 53000.050489/2006. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Ronaldo Vieira Carneiro 
Eduardo Sérgio de Souza 

- Procuradores -

ANA PAULA.OFÍCIOS. FM O DIA MC - DEFES A OFÍCIO 1329-2006 
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ATIV O 

RADI O O DIA FM LTD A 
BALANÇ O PATRIMONIA L 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

PASSIV O 

CIRCULANT E 

200 7 2QQ 6 

CIRCULANT E 

200 7 200 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 77.84 4 75.17 5 
Contas a receber 3.157.66 9 2.748.80 1 
Impostos antecipados 3.236.46 8 1.185.48 8 
Outros créditos 294.84 1 76.47 3 

Fornecedores 1.040.98 8 560.14 6 
Empréstimos e Financiamentos 2.072.74 7 1.001.57 0 
Salários e encargos 1.335.45 6 1.280.22 1 
Contribuições a recolher 194.66 1 359.10 9 
Dividendos a Pagar 400.00 0 0 
Outros 160.64 8 91.01 4 
Imposto de renda/contrib.social 3.407.13 9 1.231.77 7 

6.766.82 2 4.085.93 7 8.611.63 9 4.523.83 7 

REALIZÁVE L A  LONG O PRAZ O EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a  receber-cotista 7.627.49 4 7.261.69 9 
Depósito s judiciais 287.08 7 301.09 6 
Impostos diferidos 602.71 3 23.91 2 

Ctas a pagar-empr. ligadas 
Contingência s fiscais 
Obrigaçõe s tributárias 

5.209.763 
245.805 

30.767 

5.995.424 
412.755 
127.906 

8.517.29 4 7.586.70 7 5.486.33 5 6.536.08 5 

PERMANENT E 

'mobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

623.403 453.52 2 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

1.441.562 

360.000 
7.983 

698.261 

623.40 3 453.52 2 1.809.54 5 1.066.24 4 

Tota l d o Ativ o 15.907.51 9 12.126.16 6 Tota l d o Passiv o 15.907.51 9 12.126.166 _ a 
. » e  » c  < 

LuizA-lves 
Contador J  « * 

. C /  R J 68J285/0- 0 , 
CPP : SBííWAjBW-M.. , 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial - Rio de Ja i 

" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro • Fones : (21)2; 

AUTENTICAÇ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr MBn4£""c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e r j i aoa.  Fs o l  

Ri n d e . j ane i r o,  2 1 d e  out uhr o\ s de  2009 u 

Ros s i de ni o t ope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Q^ K 

puxa 
1-1152/2524-5332 

pr oduc l o f i e l  

, 78 Le i . . J  0, 7 5 

• f:  0 , 18 Funp ^ 0, 1 8 

i >5 T ^9Í ?8P < 
Av» Ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2S5 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 
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RADI O O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2M6 . 

Receit a Operaciona l Brut a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Irradiações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23.631.722 20.230.396 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos (4.433.330)  (3.530.504)  

Receit a operaciona l liquid a 19.198.392 16.699.892 

Custo dos serviço s prestados (3.312.600)  (3.294.101)  

Lucr o Brut o 15.885.792 13.405.791 

Despesa s operacionai s 

Vendas 
Administrativas e gerais 
Financeiras 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 

Resultado não operacional 

Lucr o (prejufzo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e  contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

(6.683.171)  

(2.108.762)  

(1.342.462)  

(10.134.395)  

5.751.397 

27.075 

5.778.472 

(1.596.561)  

4.181.91 1 

(5.573.777)  

(2.326.167)  

(1.685.843)  

(9.585.787)  

3.820.00 4 

(1.096)  

3.818.90 8 

(1.327.389)  

2.491.51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr 
Antonio Paulo Roch e 
SuperintendentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - cin3rrcairo 

LuizAlvftS * 
Contador 

/ R JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ea.eee/o-o 
CP F :  269.974^17-9 1 
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10"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Souza 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\l15 2 /  2524-5332 

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e é pt T T a/ r of i r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut ò
1 

FFX90254 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INI II III III III III II 
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RADIO O DIA FM LTDA 
BALANCET E D E VERIFICAÇÃ O 

EM 31 D E AGOST O D E 2008 

(R$) 

ATIV O PASSIV O 

CIRCULANT E CIRCULANT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 
Contas a receber 
Impostos antecipados 
Outros créditos 

36.788 
3.257.499 
1.220.283 

76.976 

4.591.54 6 

Fornecedores 
Empréstimos e Financiamentos 
Salários e encargos 
Contribuições a recolher 
Outros 
Imposto de renda/contrib.social 

554.436 
1.726.694 
1.050.715 

173.214 
98.227 

1.159.464 

4.762.75 0 

REALIZÁVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a receber-cotistas/ligadas 
Depósito s judiciais 
Impostos diferidos 

6.512.222 
11.461 

436.128 

6.959.811 

EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a pagar-empr. ligadas 3.102.109 

3.102.10 9 

PERMANENT E 

Imobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

647.855 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

3.966.370 

647.855 4.334.35 3 

Tota l do Ativ o 12.199.21 2 Tota l do Passiv o 12.199.21 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lui z Alve s 
1> Contado r 

Cft C /  R J 68.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-0 1 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dje Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 2\40 :1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e j ^ 

do or i gi na i  qu é  » e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 102

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RADIO O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E AGOST O D E 200 8 

(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

•c Ruis-! 

Receit a Operaciona l Brut a 

Irradiações 15.503.908 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos 

Receit a operaciona l liquid a 

Custo dos serviço s prestados 

(3.080.279) 

12.423.62 9 

(2.442.739) 

Lucr o Brut o 9.980.890 

Despesa s operacionai s 

Vendas 

Administrativas e gerais 
Financeiras 

(4.848.940) 
(1.427.193) 

(568.965) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(6.845.098 ) 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 3.135.79 2 

Resultado não operacional 27.856 

Lucr o (prejuízo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

Lui z Alve s 
Contado r 

c ftf c /  R J 88.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-9 1 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 s Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c opi a 

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200j  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i 2ad o 

za 
,52 / 2524-5332 

uc l o f i e l  

e i ' . . :  0 , 7 5 

Funp .  
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 225738 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 30/09/2009 -> 01/10/2009 -K- 002/00 

IIIIII H 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RU A D O OUVI DOR , 6 3 • 2 o

 ANDA R -  CENTR O J*pZ.jClà  & 
Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s %  

CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTI A : 072 5 
331622604004.453122 -*c > '  .93 

O OFICIA L DO 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE^D O RK) DE 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFIC A 
TARJA DE SEGURANÇA NA COR LARANJA 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revegdo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A D A INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************************************ * 

***** * NAD A CONST A ***** _ 
Contr a o  nome de .RADI O O DI A FM LTD A -  CNPJ : 40.377.293/0001-45*** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 02/10/2009****^^^*^********************* * 
Finalidad e declarad a pel o requerente : ÇESQUISA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSAB^D E ALMEIDA 
Substitut o -/ilat . 94/027J 

CERTIDÃ O ESPECIA L -  (ART.21 , Â I o , IV/CNCGJERJ ) 
EST A CERTIDÃ O REFERE/S E ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REÒUERIDO . 

PORT.N" 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Ta b 01-Ato 09 " R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ : R$ 7,43), (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de .RADIO O DIA FM LTDA - CNPJ: 40.377.293/0001-45. 
Ent: CENTRAL , Bsc: NERI , Dgt: NERI , Imp: SYS . 
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<4f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
I I Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souza 

I W Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21\2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e ai pr í T aVr e pr oduç í o f  i el  

do or i gi na l  que  i e  f oi  apr e s e nt ada^* ^ Ft ol . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''pJ&fi&fa Ô . 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de / 2009 ,  Fundv f  Jí Mf  r unp. :  

Ros s i de m o Lope s  da For <t e - Aut or i Wl pdÍ I - - ^»5/ oTot a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. CORREGEDORIA 
\  D A JUSTI ÇA- RJ 

AUTENTICAÇÃO 

JBI 

FFX90247 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llll II III III IIII IIII 
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.*  con " "> , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r> 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r o 
IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mwm 

O 

O 

(D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CQ 

(7) 

(D 

O 

3>" 

O" 
C 

õ 

Q)i 
O 

2 S Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
¥' < EL" . O L J EL" . IR' . I  I > it-" -„ EL" . 1*1 x s 3  O  O  S > S 2 O  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "P-

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  VIANDA R -  CE P 20011-020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r i  O .T_ > EÜ l_ . O CC )  > -  >-  O  E  Ff c  TI F X .  O I A I A 

• TALÃ O N» -

01/ 0 1 

Ai a: 

5. : 3 í  m 
PgOO l  

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 -  2 o ANDA R 
*u FIN S ID-E : PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

A -  Acoes de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bei caio, Inquéritos Judiciais Faliientares ou 
Falências Dolosas as Varas Cr minais ou outras (art. 196 da Lei de Falências), Recuperação Judicial; 

B - Interdição e/ou Indisponibilidade de Bens, previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/74, que trata da Intervenção e 
Liquidação Extrajudicial d e Instituições Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministério da Fazenda; 
desde: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

DE SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 a t e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A ür cont r a  o( s )  nome( s )  de :  ******************** * 

RA D X  O  O  . DI A F" M LTDA — s f c— — *— : *— * —  

„  qua l i f i cação: :  4037729300014 5 ( conf or m e  r eque r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E J ANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. » 

EUI J  OFI CI A L ASSS S X  N O . « Emol ument os !  R * 4B, » 3 0 

Dig.: Tabl.Ato 21,12/2 2,51/8 7,74/9 2,90/8E 2,90 FETJ 7,4 3 FundPerj 1,85 FunPerj 1,85 

• • 

Ar/toni o Wibo n d o Vaiie 
Aurorad o -  Mat . 94 /108 0 
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«flAf l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

I V Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  dou. f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or t a 

0-1152/2524-533 2 

r oduc S o f i e l  

L%i . . l  0 , 7 5 

0, 18 
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TALÃ O N -

Requerid a e m 30/09/200 9 225738/2009- 2 -  O 
•inalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L Model o C  folh a 

090116177 8 

3 g Ofíci o d o Registr o de Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 5 8 -12 ° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRA L DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 - 2° ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL  DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D Á FÉ , 

ao verificar os livros e/ou assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido, n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni naç Ses  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Fal ê nc i as,  Conc or dat as  e Re c upe r aç ões  Judi c i ai s,  de s de  

VINT E E  OIT O D E SETEMBR O D E UM MI L E NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E at e VI N 
TE E  OIT O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E NOV E (28/09/198 9 at e 28/09/2009 ) .. . 
dele s * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  *  NAD A CONST A *  *  *  contr a o  nom e d e 
RADI O O  DI A F M LTDA , qualificação : CNP J 40.377.293/0001-4 5 (conform e re q 
uerido ) • 
-EST A CERTID8 0 NS O S E REFER E A  EXECUÇÕES , BUSCA S E  APREENSÕE S E  M0NIT6R I 
AS , ETC , MAS TSSO SOMENT E A  FALÊNCIA S E  CONCORDATA S 
Emitid a em : 30/09/200 9 Ri o d e Janeiro , RJ . OBS : Demai s requisito s obrig a 
tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/ C 
EU , REGISTRADOR , A  ASSIN O 

O 
NEMOLUMENTOS R * 37,1 7 [Ta b 1 , Ato s 1(R * 21,12) , 2(R * 2,51) , 8(R * 7,74) , 9 

(R * 2,90) , 10(R * 2,90)3 , FETJ(R * 7,43) , FUNDPERJ(R * 1,85) , FUNPERJ(R * 1 , 
B5) ; valo r tota l R * 48,3 0 

ert . Proc . p / HELEN A 

[EGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
'élica Ferreira Coelho 

iubstituta do Titular 
MaL: 94/8014 

H l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> S m 

Pli 
S*  H goo 
> 2 
>-> 33 

sfS 
S m 

H!DW m z  >> HO Ï 5 O m 

m 

m 

c o g 
F>OP 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 109

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de J a 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones: (21) 224^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dQu f é  qu e  a  pr e s e nt e .  Ce r t i f i c o e  do u t e  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  «pr é s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o l ope s  da Font e - Aut o
1 
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Com̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K  . j- G 

«a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- o 

4 * 

O 

4 

65717 4 

90965717440300 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício do Registr o de Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Car mo ,  8 ~ nT a r  

Hermes Valverd e d a Cunh a Vasconcello, Filh o Herme s Valverd e d a Cunh a Vasconcellos Netto Carlo s Henrique d e Aquino Améric o dos Rei s 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RI O D E JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RI O D E JANEIRO, NOM EADO NA FORM ADA LEI, 

MARCELA mm  mm  mm  mm  mm.  mm  mm mm  mm  Folha : 1 
< 0 ) M  I n H l H  E l 17:09:3 2 

29/09^2009 ™ * * * _  _  * * .  *T 
com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s d e falênci a ,  concordat a e  recuperaçã o judicia l distribuída s 

a s vara s competentes ; 
I I -inquérito s judiciai s falimentare s o u falência s dolosa s a s vara s 

criminai s o u outra s (art . 18 6 d a le i d e falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no . 602 4 d e 13/03/74 , qu e trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
d o Brasi l o u Ministéri o d a Fazend a desde , 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO O DIA FM  LTDA  x x x  x xxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx x  x x x  x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 40377293/0001-4 5 CONFORM E REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM : 29/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT . N* . 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At O 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU # OFICIA L A  ASSIN O 

UQX90197 

III I lllll l III III IIII 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janejr o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTEN " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  |  

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s e  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 i  d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - f t ut or i z ado- CT 6470 5 
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Certidã o de Baixa de Inscriçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Pagina i dei : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•43 Ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA - CNP J 

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
RECEIT A FEDERA L DO BRASI L 

Vi / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

CERTIDÃO D E BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NUMERO DO CNPJ 

40.377.293/0001-45 

DADOS DO CONTRIBUINT E 

DATA DA BAIXA 

30/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO O DIA FM LTD A 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO NÚMERO 

R RIACHUEL O 359 

COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEP 

7 ANDAR PART E CENTR O 20.230-013 

MUNICÍPIO UF TELEFONE 

RIO DE JANEIR O RJ 021-2228018 

MOTIVO DE BAIXA 

INCORPORAÇÃO 

Certifico a baixa da inscrição no CNP J acima identificada, ressalvad o 
aos órgãos convenente s o direito de cobrar quaisquer créditos tributário s 

posteriormente apurados . 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RF B n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 14:00:27, horário de Brasília, do dia 15/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA : 0718000 - RIO DE JANEIRO 

http://ww.receita.fazenda.gov.br/TessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Certidao.as p 15/10/09 
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Contribuinte, 

Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência , 

providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Com?/, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL 
84.430.617 

DATA INSCRIÇÃO 

25/03/1992 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

CONTRIBUINTE (Nome/Razã o Social) 

RADIO O DIA FM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

FM O DIA 

NATUREZA JURÍDICA 

SOO QUOTA S RESPONS. LTDA 
CNPJ/CPF 

40.377.293/0001-45 

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) 

PRINCIPAL 

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO 

SECUNDÁRIAS 

Nâo Constam 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
UNIDADE OPERACIONA L 

ENDEREÇO COMPLETO 
RUA DO RIACHUELO,359 SÉTIMO ANDAR PART E 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-012 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

REGIME NORMAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

HABILITADO 

UNIDADE DE CADASTRO 

0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

OBSERVAÇÃO 

RF ACOMP 

0003 

Emitido em 21/10/2009 12:17:45, nos termos da Resoluçã o SER n° 67/2003 
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O.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
44315 7 

PREFEITURA D A CIDADE D O RIO DE JANEIRO" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 „9A3.74 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ D E LICENÇA PAR A ESTABELECIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl 
103 J 

-NUMER O 0 0 PROCESSO -

04 • • 1563441992 J 

RADIO ü  DI A F M  LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FM o  I:>:I:A 

-CONCEDID O -

RUA RIACHUEL O 
7 ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— r 
- -PÁR A S E .ESTABELECE R NOIA) -

_BB 8 
'CENTR O : 

4 0 ••  37 7  .. 293/ 0001-4 5 J 

35 9 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7S. 

, •  !  CO M AS SEGUINTE S RESTRIÇÕE S .  _ . ^ 7 

VEDADO TREINAM ENT O N O LOCA L 

RIO D E JANEIRO . D E 

21 

NUM ERO D O PROCESSO: : 0004178274199 9 

DEZEM BRO 99 . 

DATA D O PROCESSO "  21/ 1 .0 / 9 9 
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10« » Of i c i o de \ \ Not a s  

Av .  Er as n o Br ag a n °  255 ,  Li  f t - Ce nt r o.  

AUTENTI CAÇÃ O 
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  ^óp i  a é  a  r e  
pr oduç ã o f i e l  d o or i gi na l  qu e  s e  f f t i í apr e s e nt ado 
Ri o d e  Jane i r o -  RJ ,  07/ 02/ 2001 .  " 

c f p s  42!  
t pni o Nat i o 

por :  

Robe r t o Di a s  do As ar a 1 
Tabe l i ã o Cl  

Aut or i z ad o 

de  Souz a 

Cus t as : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fit  2 , 6 8 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAv. Era s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  

Ri o d e  - l ant ^o ,  

Robe r t o Di a s  ò o f f e ara 
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PREFEITUR A DA CIDADE DO RIO DE JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE F«2ENDA 
CARTÃO D E INSCRIÇÃO MUNICIPA L 

-77-7; NOM E .' FIRMA / RAZÃO SOCIAi 

,- VIA v ,  INSCRIÇÃO. —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( —7, DATA EMISSÃO. 

li ' J i  vl " " CÜ ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•i\\Ú\\.\ Ü  I/i H K l 

RJA RlftCHUEL L 
' (4<\ÜÍ  |R 

-ENDEREÇO-

CEfV7'RC] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ™ 
...I CIDAD E 

-A i'i>.'IDADE PRIllCIPAL-

. ATty.e.RINCIPAL v D.ISSy- IRLE Y-.Tf.O,D£ ESTABELECC^TO-, -  ,. v.. . .;r-.—T.RI&<J"i •y INICIO^IVJpAP C 77 

r— INSCRIÇÃO ANTERIOR • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•>( •":<• -.H; •;».- •)!; \I( • ! !;  X 

; .CATEGORI A JQCQJffRIBljINT.E,,.. ... ............. ,.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í" U k UUU ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HÍ: > .U L FT.:.;:>!" L.1. 1 ! i I  HUI- i 

-OSSERVACOES-

• > apresentação desie Cartão de Inscrição é obrigatória quando do compai-cimento rto contribuinte ã Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Cbserve os prazos de pagamento do imposto lixados no C ATRIfvl. 
1 Ap ~JS ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-sr <i plastificação 

'1 if*. i ift i 

-l U 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 09/10/200 9 -  15:46: 5 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e , ^ ° ^  

Superintendênci a d e Arrecadaçã o » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0039779- 4 1 ? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND % y 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNP J 40.377.293/0001-4 5 CAD-ICMSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ATIV O 

NOME / RAZÃO SOCIA L RADI O O DIA FM LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fins d e direito, e de acordo co m a s informaçõe s registrada s nos 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estado de Fazenda , que , at é a present e data, 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

identificado, ressalvad o o  direit o d e a Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 09/10/200 9 A S 15:46:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 07/04/201 0 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: MARCEL E MEDEIROS MONTEIRO DE BARROS NAZA R 

Matrícula: 0949534- 2 

OBSERVAÇÕE S 

Esta certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidão Negativ a d a Divid a Ativa, emitid a pei o órgã o própri o 
d? °rocuradori a Gera l do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmada pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente, abrangend o su a regularidad e fisca l e  de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada , é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNPJ d o requerente n o Cadastro Estadua l d e Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabelecimento inscrito e desativado ; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

IN ALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A SE R INFORMADA E M CAS O D E DETERMINAÇÃO JUDICIAL ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de S o 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11^2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e  do u f é  qu e  a  pr e s e oi e - e é f l i d é  a  f t í / t / l ut í f l - f i e]  Ce r t i f i c o e  oo u t e  qu e  a 

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e -
1 

FFX90267 
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PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPAL D E FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENADORIA D O ISS E TAXA S 

N° Autenticação: 1  97399759 2 

Órgão: F/CIS- 3 

Controle: 24273/200 9 

-NOME / RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO O DIA F M LTDA 

RUA RIACHUEL O 35 9 

AND 7 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I' 

CNPJ • 

40.377.293/0001-4 5 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA" ************ * NOVA: 96374- 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  presente data , e m relação a o contribuinte acim a qualificado, nã o h á débito 

apurado de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com o que consta de seu s livros 

e dos registros desta Coordenadoria. Fica , entretanto, assegurado ao Município o  direito de cobrança 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 
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f Af l 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224(M|152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nj c  

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e p 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

oduc SõTf è l  

Le i . . :  0 , 7 5 

Funp. :  0, 1 8 
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Documentos da entidade cessionári a 

Rádio Arca Ltda. 
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«8. f % 

ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LT D A. 

CNPJ/M F n ° 29.576.576/0001-83 

NIR E n ° 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, na Rua Riachuel o n° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrit a 
no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP, inscrit a 
no CPF/M F sob o  n ° 854.925.827-04, neste at o representada po r su a procurador a Lígi a 
Tavares de Carvalho. 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDI O ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/M F sob o n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivad o na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro, sob o Nire n° 33200230066, têm entre si , justo e avençad o o seguinte: 

I -  A s sócia s decidem pela reduçã o do capital social para absorçã o de prejuízo s acumulados , 
mediante a  extinçã o d e 1.822.456 (u m milhão , oitocentas e  vint e e  duas mil , quatrocentas e 
cinqüent a e seis) quotas, à razã o de 50% (cinqüent a por cento) para cada sócia , isto é 911.228 
(novecentas e  onz e mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a Ligi a Tavare s d e 
Carvalh o e  911.228 (novecentas e  onze mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a 
Elian e Tavare s de Carvalho , ao valor de R$ 5,12 (cinco reais e doze centavos), cada quota. 

I I -  Po r forç a d a reduçã o d o capital social, no montante de R$ 9.330.974,72 (nov e milhões , 
trezentos e  trint a mil , novecentos e  setenta e quatro reais e  setenta e dois centavos), co m a 
conseqüent e extinçã o das quotas indicadas no ite m I , a cláusul a quint a do Contrat o Social, 
passa a ter a seguinte redação : 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e  oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r :rn 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, n o valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 8 Serviç o Notarial -  Rio de Janei i 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

52 /  2524-5332 

a r e / r oduc î o f i e l  

!  Le i . V i  0, 7 5 
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Sócia s Númer o de 
quotas 

Valor tota l das 
quotas 

Percentuais d e 
Participaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

II I -  Em decorrênci a da alteraçã o acima, decide-se pela consolidaçã o do contrato social o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

CONSOLIDAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LTDA . 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adot a a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O DIA , 
sendo titula r da freqüênci a modulad a 100,5 Mhz. 

CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sede social na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de 
Janeiro. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecend o a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais , escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. 

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é  indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s d e telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m o? atos ae 
outorga d e autorizações , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidad e educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravado s o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d c 
qualquer natureza. * 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de^ouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 224zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOV| 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c j^ 

, do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or '  

FFX90140 
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4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participa r em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1 . O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid o e m 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, no valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 

Sócia s Númer o de 
quotas 

Valo r tota l das 
quotas 

Percentuais de 
Participaçõe s 

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade de cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capita l social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a po r cento) do capita l social tota l e  votante , em obediênci a a o 
disposto n o art . 222 , parágraf o I o , da Constituiçã o Federa l e  art . 2°  da Le i n° 10.610 , d e 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4. Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 

CLÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 

6.1 . A s deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 

6.2. As deliberaçõe s sociais serã o convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/ 5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , po r qualque r mei o e m qu e sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A convocaçã o dever á indica r as matéria s objeto da deliberação . 

6.4. O  compareciment o d e todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmo s er n realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salvo nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serã o tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a  maioria do capital social. 
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•dffef l 10 ° Serviço Notarial • Rio de Janeiro 
IB " Tabelião : Cláudio Antonio MattoiNte Souza 

• V Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) ãe40-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e c j ^- a- - ^' ^! ^^ ^ f i e l  

do or i gi na l  qu e  se  f o i  apr e s e nt ador " Et ol zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.j / j BLe i . . :  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o/ d e  2009 .  Fund^5\ f t ^$f e í  0 , 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut t t «j ado- £J^W> &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P»l ai ai j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T&P 

Setor de Firmas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 

FWS 

£a?pi3 9 
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6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na form a 
nele estabelecida, nã o sendo computados os votos manifestados em desacordo co m o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vincula m todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital socia l ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salv o quando aprovad o po r 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrad a por at é 5 (cinco ) membros , cada u m deles designado s 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores, sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretore s serã o nomeados e m instrumento separado, sempre para u m mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serã o nomeados pel o voto dos sócio s representantes d a maiori a do capita l 
social. 

7.4. O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo d e 2  (dois ) anos , podendo se r destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s par a a 
realizaçã o do objeto social. 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
sócios , em reunião . 

7.7. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos\ e Souz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21)^240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I dou f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  f o i  apr e s e nt ar a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr r / d e  200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i * 

r e pr oduç l o f i e l  

3 . 78 Le i - . s  0 , 7 5 
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7.8. As procuraçõe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pelo Presidente, isoladamente , o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11 . O s atos abaix o mencionados estã o sujeito s a o prévi o e  expresso consentiment o do s 
sócio s titulare s de quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedad e 
industria l ou intelectual ; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvend o 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o  recebiment o d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

h) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
i) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
j ) a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; 
k) a  celebraçã o d e acordo de acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 

Sociedade seja sóci a ou acionista; 
1) a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 

quotistas; e 
m) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotist a gerente o u o  gerente delegad o 

tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes par a pratica r o s ato s relacionados nesta 

cláusula ; _. . -

7.12. Os administradores deverã o ser brasileiro s natos, o u naturalizados h á mais de 1 0 (dsz) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois d e tere m s^do aprovado s 
pelo Ministéri o das Comunicações . 
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CLÁUSUL A OITAV A -  CESSÃ O DA S QUOTA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competent e d o 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direito de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informand o a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 nã o seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demai s 
sócio s terã o direit o de preferência , e m igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direit o de preferênci a dever á comunica r a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o praz o máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sóci o interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S 

9.1 . O  exercíci o socia l se encerr a e m 3 1 d e dezembro d e cad a ano , dat a e m qu e serã o 
levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. 

9.2. O s resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o te r o destino que vie r ?, 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  vot o dos titulare s de quotas representativas d a 
maioria do capital social . 

9.3. A  distribuiçã o d e lucros , s e houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e cu c 
participaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade peios 
quotistas. / ) 
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9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s de quota s 
representativas da maiori a do capital social , poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferido s para o s exercício s seguintes , 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A -  FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o ou impedimento de um dos sócios , a sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data d o evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A -  RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retira r dever á pré-avisa r a  sociedade, po r escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar . 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renuncia m ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade fica r reduzid a a um únic o sócio , este ter á o prazo 
de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data do evento que gero u a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
da declaraçã o de ausência . 

12.3. Cas o os herdeiros nã o desejem continua r na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã o apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEIR A -  EXCLUSÃ O 
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• 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13.1. O s sócio s titulare s da s quota s qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) qu e praticar(em ) ato(s) d e inegáve l gravidade , colocand o 
em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada just a causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio  societatis,  deliberada po r sócio s representando no mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor , parceiro , licenciado , financiador,  operador, consultor , empregado , o u 
de qualquer forma , com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especifica r a  causa d a 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a  partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se , em virtude da morte a sociedade ficar reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dia s contado s d a dat a d o event o qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1. Em caso de falência , interdição , impedimento , retirada, morte , exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a  data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a qu e decretar a  interdição , d o surgiment o d o impedimento , da 
manifestaçã o d o direit o retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante do s haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem d e direit o em 1 2 (doze) prestaçõe s mensais , iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se no 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o event o e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15.1 N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 

15.2 Durant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrai r empréstimo s e  prosseguir nos negócio s da sociedade. ^— -
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CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 
conformidade co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/200 2 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
supletiva e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 
ao que determina o Artig o n° 1.053 da Le i n° 10.406/2002. 

CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A -  FOR O 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  For o 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro , co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estã o impedidas , por le i especial, d e 
exercer a  administraçã o da sociedade e nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeir o nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a  fé públic a o u a 
propriedade, conforme prev ê o § 1° do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrument o e m 0 3 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O '  ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2008. 

í.^C ^ /  / / 
Nome: ^Vvê# £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /VV .- o 
CPF/MF : yà\ f ^  f r P  ZO?-  o  <r  

Nome: C o wí" fvseoo ^ cfvev i <=• 

CPF/MF: OC A 5fc A a^TKY^ -

10 ° 

EDNALR A RADI O ARC A REDUÇÃ O D E CAPITA L 

ID^Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos ds Souza 

Av. Erasm o Braga , 25S A - Centro • Fones: (2»*a^0-11 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO O DEFERIM ENTO EM  ?8/11/200 8 • E  0  REGISTRO SOB O NÚ' ,1FRO 
E DATA ABAIXO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3320023^06-6 Atos - 105

Guia : 1 °°' 1 **™-< > 

RADIO ARCA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULTAP O TTVASSFFLÍ 0

 P

paa

g

9oo;5

22o5600 

«»184835 7 16/ 10/2008 50 6 °
6 SQ37 10 4 

00-2008 / 1  7 1  2 4 8- 0 2 4 out 2008 13:1 4 
JUCERJA Guia : 100/1352701- 0 
3320023006-6 Atos : 105 
RADIO ARCA LTDA 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5,06 Pago : 5,06 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008 506 PRONT. : SQ37104 

00-2008/ 1 7  1  2 4 8- 0 3 T out 2008'10:4Ó ; 

JUCERJAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  T Guia: 100/1352701- 0 

3320023006-6 Atos : 10 5 ' 

RADIO ARCA LTDA |ínk% ; •• • -í'.V, 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5.Q6 .  .  Pago; 5,06 -, Q Q 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50&J uu l zM5RbNT!;'SQÍ7104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
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r.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '4- > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADI O ARC A LTDA . 
CNPJ/MF n° 29.576.576/0001-83 

NIRE: 33.200.230.066 

AT A D E REUNIÃ O DO S SÓCIO S QUOTISTA S 
REALIZAD A E M 28 D E NOVEMBR O D E 2008 . 

1. Hora , Dat a e Local : à s 14:0 0 horas , d o di a 28 d e novembr o d e 2008 , n a sede 
social d a sociedade , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ° 
359, 7 o andar - parte , Centro . 

2. :  Composiçã o d a Mesa : Presidente : Ligi a Tavare s d e Carvalh o e  Secretário : 

Eduardo Sérgi o de Souza . 

3. Presença : Todo s o s sócio s quotista s d a Sociedad e representand o a  totalidad e 
do capita l social , atendendo ao dispost o na cláusul a 6.4 d o Contrat o Social . 

4. Orde m do Dia : Delibera r sobre a destituiçã o do Direto r da Sociedade . 

5. Deliberações : Por unanimidad e d e voto s dos sócios , fora m tomadas as seguintes 

deliberações : 

5.1 Fo i aprovad a pel a totalidad e do s sócio s a  destituiçã o d o Sr . Mári o d e 
Oliveir a Rei s Filho , brasileiro , casado, administrado r d e empresas , portado r d a 
carteir a de identidad e n ° 3396745, expedid a pel o IFP , inscrit o no CPF/M F sob o  n° 
375.341.907-97 , resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , 
Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , d o cargo de Direto r da Sociedade ; 

5.2 E m virtud e do acim a deliberado , o s sócio s resolve m elege r par a o  carg o d e 
Direto r d a Sociedad e o  Sr . Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , casado , 
engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a SSP/MG , 
inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o na Ru a 
Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , qu e declaro u 
nã o esta r incurs o e m nenhu m crim e qu e o  impeç a d e exerce r a s atividade s 
mercanti s inerente s a ç cargo para o  qual fo i nomeado . 

5.3 Tend o e m vist a a  decisã o supr a mencionada , a  Diretori a d a Sociedad e 
passar á a ter a seguinte composição : 

(i ) Diretor a Presidente : Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programador a visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  / pr e s e nt e  c ópi a é  a  n| r >r óduç Io f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s ki i ada ,  

d. :  0 , 1 8 Funp, :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 5 Serviç o Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou a 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240- y 52 / 2324-533 2 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fi  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i j ado- C T 6470 5 

/Ü L g  P ^. C 
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residente e  domiciliad a na Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , Centro , Cidad e e 
Estado d o Ri o de Janeiro , e 

(ii )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Direto r se m designaçã o específica : Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , 
casado, engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a 
SSP/MG , inscrit o no CPF/M F sob o n° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o 
na Rua Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro . 

6. Encerramento : 

Nada mai s havend o a  tratar , fora m suspensos os trabalho s pel o prazo necessári o 
à lavratur a da presente At a que, apó s lida , fo i aprovada e  assinada po r todo s o s 
presentes. 

Rio d e Janeiro , 2 8 de novembr o de 2008 . 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 
Representad a neste ato po r sua procurador a 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

A presente é cópi a fie l d a ata que se encontra lavrad a em livr o própri o 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 
- Presidente da Reuniã o -
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviço Notarial - Rio de Janeiro 

Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de S c 
Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr j Sj íat e- Tf Jr pTTTa 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr gs e f f f áda,  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font è - mr t e r hado - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52 /  2524-5332 

FFX90123 

llll II III MINI III II 
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DECLARAÇÃ O 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara qu e nã o possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tip o de serviç o na localidade objeto da concessã o ou permissã o 
e que, caso venha a  ser contemplada co m a  outorga, nã o exceder á o s 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara que nenhum sóci o integra o quadro socia l de 
outra entidade executante d o mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a 
localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras empresas 
de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limite s fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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RÁDIO ARCA LTDA. 

Balanços Patrimoniais 

Em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhares de reais) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f>, ' 

Ativo Not a 

Circulante: 
Disponibilidades 4 
Contas a receber  5 
Impostos e contribuições a recuperar 6 
Penmitas 
Outras conlas a receber 

Não Circulante: 

Realizável a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 7 
Depósitos judiciais e incentivos fiscais 
Impostos diferidos 8 

Permanente 
Imobilizado 9 
Intangível 1 0 

2008 2007 

324 6 
3.599 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

178 
72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

91 -
4.265 6 

6.182 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

5.886 
8 

5.014 12.069 5.022 

582 
28 

610 

16.944 5.028 

Passivo 

Circulante: 
Fornecedores 
Empréstimos e financiamentos 
Obrigações sociais e trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Outras contas a pagar 

Não Circulante: 
Exigível a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 
Provisão para contingências 

Nola 

Passivo a descoberto: 
Capital social 
Prejuízos acumulados 

7 
12 

13 

2008 2007 

603 1 
1.049 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

889 
293 17 
443 -

.3.277 18 

13.698 8.964 
215 -

13.913 8.964 

380 5.377 
(626) (9.331) 
(492) (7.908) 

16.944 5.028 

As nolas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍO 10 ARCA LTDA 

Lui z Alves 
I / /  i L Contado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V CB C / R J 68.685/0- 0 

c «nchazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CP ^ : 269.974.677-9 1 

Mil «[ 3 
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RÁDI O ARC A LTDA . 

Demonstraçõe s dos Resultados 

Exercício s Findos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhare s de reais) 

Nota 2008 2007 

Receita operacional bruta 

Receita de serviço s 15 6.935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Deduçõe s dos serviço s prestados 

Impostos incidente sobre os serviço s prestados (1.346) 

Receita operacional líquid a 5.589 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Custos dos serviço s prestados (1.132) 

Lucro bruto 4.457 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Despesas operacionais 

Comerciais 

Marketing 

Gerais e administrativas 

Receitas financeiras 

Despesas financeiras 

Outras receitas operacionais 14 

(1.042) 

(1.169) 

(1.840) 

46 

(2.086) 

312 

(28) 

(1.524) 

(5.779) (1.552) 

Resultado operacional (1.322) (1.552) 

Resultado antes da contribuiçã o socia l e do imposto de renda 

Contribuiçã o socia l 

Imposto de renda 

(1.322) 

130 

307 

(1.552) 

275 

539 

Prejuízo do exercíci o (885) (738) 

Prejuízo por quota do capital social (11,92) (0,70) 
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SERVIÇ O REGISTRA L -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 225738 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 2 

Ofício d o Registr o d e Distribuiçãq ^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2 o ANDA R -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453121 o 
O OFICIA L D O 1 o OFICI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O Rf O D E 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ F É QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A DA INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E  TRE S D E SETEMBR O DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE A T 
É VINT E E  TRÊ S D E SETEMBR O DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************ * * * *************************** * 

***** * NAD A CONST A **** * 
Contr a o  nome de .RADI O ARCA LTDA -  CNPJ : 29.576.576/0001-83******* * 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R D E ALMEID A 
Substitut o -  Mat.947027 5 

CERTIDÃ O ESPECIA L - (ART.21 , §  I o ,./I V CNCGJE ] 
EST A CERTIDÃ O REFERE-S E ÚNIC A E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REQUERID C 

33 
> 
W O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£°  

f nrn 

oo 

Om 

P 
5S 
S T 

9 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%° on 
- m 
z w 
a w 

Q |  
O m 

° z 

> ° o m 

§1 
m 7) 

•PÔ 
> o 
O! 
OO 

c c 
H > 2o 
H C 

< m 
> 2 
• m 
m z 

P 
m 

no 
co 
ro 
co 
en 

PORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab.01-Ato 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-At o 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 7,43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 
Certidã o emitida em nome de .RADIO ARCA LTD A -  CNPJ: 29.576.576/0001-83. 
Ent: CENTRAL , Bsc : GILBERT , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 
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Titula r Substitut o d o Tituli r Escrevent e Substitut o 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ O DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOM EADO NA FORMA DA LEI , 

MARCEL A mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  Folha : 
( ° ) 11 ! I M K l I I l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ím  É i l§ ! K» l 17:09:3 2 

29/09/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 0 

29/09^200 9 '  .  ,  ~T 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revend o em seu poder e Ofíci o 
livros e/o u assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s de falênci a ,  concordat a e recuperaçã o judicia l distribuida s 
a s vara s competentes ; 

I I -inquérito s judiciai s falimentare s ou falência s dolosa s a s vara s 
criminai s o u outra s (art . 186 da le i de falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no. 602 4 de 13/03/74 , que trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
do Brasi l o u Ministéri o da Fazend a desde , 

QUATORZE DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTO S E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZE DE SETEMBRO DE DOIS MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NADA CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO ARCA LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxjaxxxxxraxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 29576576/0001-8 3 CONFORME REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E EMITID A EM: 29/09/2009,RI O DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab. 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At O 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 . (• F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 > Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial -  Rio de Janei u 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de f 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i i  

152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

OeCJFiÍDpj.:^.^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2554 

^SELODEEISXALIZAÇ/UJ 
DKREGtDjtl A GERA L 
• DAJlBSÇA-RJ 
E^TICAÇÃO' 

ZSQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 5 
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Comprovante de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral . 

o a 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDICA 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

29.576.576/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIA L 

RADIO ARC A LTD A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA S ATIVIDADE S ECONÔMICAS SECUNDARIA S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ A JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITADA 

LOGRADOUR O 

R RIACHUEL O 
NUMERO 

359 
COMPLEMENT O 

7 ANDAR PART E 

CE P 

20.230-013 
BAIRRO/DISTRIT O 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIR O 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/10/2009 á s 12:02:41 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Prepara r Págin a 
para Impressã o 

A RF B agradece a sua visita . Para informaçõe s sobre polític a de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua págin a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 21/10/0 9 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 158

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp


Contribuinte, 
Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência, 
providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
84.252.077 

DATA INSCRIÇÃO 

19/03/1991 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

NOVA FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICNPJ 

29.576.576/0001-83 

NATUREZA JURÍDICA 

SOC. QUOTAS RESPONS. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

8.04.01.04-3 RADIODIFUSÃ O 

ENDEREÇO COMPLETO 

RUA DO RIACHUEL0.35 9 7 o ANDAR PARTE 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-014 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
REGIME NORMAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

UNIDADE DE CADASTRO 

6410 - DRE CENTRO 

OBSERVAÇÃO 

FF ACOMP 

6410 

Emitido em 06/07/2004 07:57:10 
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452352 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07 . . 44<4. . I? 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
I 

Cq 

-NUMER O D O PROCESSO -

04, 177A6*199f t ) 

—IRLF -

fí::i 

RADK ) A  FIC A LTD A 
CONCEDID O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. M  m,' A l"M 7<~> .. !-,7A r : ;7A /AA o 1 .... 0 

RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

PARA S E ESTABELECE R NO(A ) — 
RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

r.r - NTftn ' v :" ; 

-CO M AS . SEGUINTE S ATIVIDADE S 

HüflF^R O D O PROCESSO " 0004175787200 0 

200 0 

DAT A \'Xi  PROCESSO S 20/03/0 0 
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10< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
TfebelíSo: Cláudi o Antonio Mattos de T 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224»-\15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Lope s  dã Font e - Aut or i z ad ò 
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o 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARI A MUNICIPA L D E FAZEND A 

CARTÃ O D E INSCRIÇÃ O MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íRf-UUU HRCT4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UTUfí 

A f^oy.l . 

• NOME / FIRMA / RAZÃO SOCIAL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RPR WlHUHUtL U 
7 . ANDA R 

- ENDEREÇO -

CENTRO 

(FTJBCTCITiHEE -ATIVIDADE PRINCIPAL-

ABELECIMENTO - JBUTOS -

-OBSERVAÇOES-

• A apresentação deste Cartão de Inscrição é obrigatória quando do comparecimento do contribuinte à Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Observe os prazos de pagamento do imposto fixados no CATRIM. 
• Após ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-se a plastificação, 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10" Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos déSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 224(j \ 1 52 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 de  out ubr o d e  2
1 

Ros s i de ni c  Lope s  da Fc nt e - Aut or i z ad '  

uc So f i e i  

e i . . :  0 , 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii.IR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k o DUALIZAÇÃO ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORREGEDORIA GERAL 

IA JUSTI ÇA-RJ , 

S^CAOÉ^f c /  

KK 

FFX90104 

111 
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MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001422009-17300576 

lome: RADIO ARCA LTDA 
:NPJ: 29.576.576/0001-83 

essalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
isponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
srtificado qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 
^ministradas pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições e m 
ívida *+iva do Instituto Naciona l do Seguro Social (INSS). 

5ta certidão, emitida e m nome da matri z é válida para todas as suas filiais , refere-
i exclusivamente à s contribuições previdenciária s e  às contribuições devidas , por 
, a  terceiros, inclusive à s inscritas e m Divida Ativa do INSS , não abrangendo o s 
«mais tributos administrado s pel a RFB e as inscriçõe s em Dívida Ativa da União , 
'ministrada pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e 
írtidão Conjunta PGFN/RFB . 

ta certidão tem as finalidades prevista s no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho 
1991, e alterações, exceto para : 

verbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
;dução de capital social , transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
:isão parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e empresári a o u 
íples; 
aixa de firma individua l ou de empresário , conforme definido pelo art.931 da Le i 
10.406, d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e entidad e o u 
:iedade empresári a o u simples , inclusiv e a  decorrent e d e cisã o total , fusão o u 
arporação. 

cei* "â o desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ficc.^o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
:p://vvvvw.receita.fazenda.gov.br>. 

tídão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

tida em 13/08/2009. 
da até 09/02/2010. 

idão emitida gratuitamente . 

ção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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4Af l 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Ja i 
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mw9 Av . Erasm o Braga , 25 5 A-Centr o -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or í  

iro 
iouza 

1152 /  2524-5332 

ríradzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-e 

e pr oduç l o f i e l  

, 78 Le i . . :  0 , 7 5 

0, 18 Funp. :  0, 1 8 

/ ^Av .  Er as mo BransPl 
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CAÊX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAI X A ECONÒMí C A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o de Regularidad e do FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29576576/0001-83 , 29576576/0001-8 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

Nom e Fantasia : NOV A FM 

Endereço : R UA RIACHEL O 35 9 7  ANDA R -  PART E /  CENTR O /  RI O D E JANEIR O /  RJ /  

20235-90 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art . 7 , da Le i 

8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 

identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 

Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o  FGTS. 

Validade : 14/09/200 9 a  13/10/200 9 

Certificaçã o Número : 200909140841021608104 6 

Informaçã o obtid a e m 14/09/2009 , à s 08:41:02 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri04/2834-3 l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ k  SET Z0C9 

CMXAECOHÔWttfíDfcUlj 
Q )710100-7 J 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Lei est á condicionad a à 

verificaçã o d e autenticidad e n o site da Caixa : www.caixa.gov.b r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos deiSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centra -  Fones : (21) 22&-115 2 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr é s e n t  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ad j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z a 

pr oduc î o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

18 Funp. :  0, 1 8 

Tot al :  4 . 3 9 
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«5  »  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Procuradoria-Gera l d a Fazenda Naciona l 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV A 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ARCA LTD A 
CNPJ : 29.576.576/0001-8 3 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado qu e 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais,  refere-s e 
exclusivamente à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , não abrangend o a s 
contribuições previdenciária s e as contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o está  condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereços <http:ZAvvw.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 5 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 09:08:17 do dia 17/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2010 . 

Código de controle da certidão: 9BDA.BA1D.80E1.A73 A 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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^ A  n  10 ° Serviç o Notarial • Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• W  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2jf40-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^c é pi â^Fa/ e pr oduç l o f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e f o i  apr e s e nt ai l í rr  Es i ol . s / í . 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o | uC 

Ro55i de ni o Lope s  da Font ç - Aut oma4e ^TW0 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /$ií\:  4 , 85 4> 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 15/07/200 9 -  11:33: ( 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G° mt "f o 

Superintendênci a d e Arrecadaçã o n  • 

;.' í)if i I 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0026473- 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^f-^ 

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS - CND ($ > 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENT E 

CPF /  CNP J 29.576.576/0001-8 3 CAD-ICMS ATIV O 

NOME /  RAZÃO SOCIA L RADI O ARCA LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fin s d e direito , e d e acord o co m a s informações registrada s no s 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estad o de Fazenda , que , at é a  present e data , 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

ic tificado , ressalvado  o  direit o d e a  Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade , que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 15/07/200 9 À S 11:32:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 11/01/201 0 

Fiscel de Rendas 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: TÂNI A MARA SILVA MELLO 

Matrícula: 0294862- 8 

OBSERVAÇÕES 

E' '  certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidã o Negativ a d a Dívid a Ativa, emitid a pel o órgã o própri o 
dc.. rocuradori a Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmad a pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente , abrangend o su a regularidad e fisca l e  d e 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informaçã o 
apenas ilustrativa . 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNP J d o requerent e n o Cadastr o Estadua l d e Contribuinte s do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabeleciment o inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

:INALIDAD E ( A SER INFORMAD A EM CASO DE DETERMINAÇÃ O JUDICIA L ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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^A( l 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Claudio Antonio Mattos ds Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 F Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 22j»0-115 2 / 2524-53C 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c í  

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada.  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

flos5Ídenio Lope s  d a Font e - Aut or ^« 4 Mf 05 ^ 

pr oduç S o f i e l  

78 Le i ! . ;  0 , 7 5 

0, 1 8 Funp. ;  0. 1 8 
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•«> Rulrica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORI A GERA L DO ESTAD O 
Procuradoria da  Dívida  Ativa  -  PG-5 

CERTIDÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema 
da Dívid a Ativa , no s auto s d o procediment o administrativ o n. ° 
68054/2009, qu e n o períod o d e 197 7 at é 08/07/2009 , NÃ O CONST A 
DÉBITO INSCRIT O e m dívida ativ a e m nom e de RÁDI O ARC A LTDA , 
C.N.P.J. n.°29.576.576/0001-83, Inscrição Estadual n .°84.252.077. 

A certidã o negativ a d e Dívid a Ativ a s ó é  válid a s e apresentad a e m 
conjunto com a certidão de regularidade fisca l expedida pela SEFAZ . 

A present e certidã o t e 
após sua emissão. > 

Rio de Jane 

validade d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s 

julho de 

NILSON FURTAD O DE\OLIVEIR A FILH O 
Procurador-Chefe da Procuradoria 

da Dívida AtivaV PG-5 K t 

PDA: Av. Erasmo Braga n° 118, 2o andar, sala 202 
www.pge.rj.gov.br/ ': • 
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IO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10» Serviço Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Ja*eiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos deVxiza 

Av. Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2Í4J-1152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt o^Spi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad«r7 Èuol .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 i  d e  out ubr o d /  2009 ,  Fund .  

Ros s i de r i io Lope s  da Font e - Aut c r i z a^t r - C- T- ^OVy i  

r odud o f i e l  

Le i ! . :  0 , 7 5 

0, 1 8 
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PREFEITURA D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA MUNICIPA L DE FAZENDA 

COORDENADORIA D O ISS E  TAXAS 

N° Autenticação : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA697354067 0 

Órgão: F/CIS-3 

Controle : 24272/200 9 

-NOME /  RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO ARCA LTD A 

RUA RIACHUELO 35 9 

7. ANDA R 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-CNPJ -

29.576.576/0001-8 3 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA ' ************ * NOVA: 244612- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  present e data , e m relaçã o a o contribuint e acim a qualificado , nã o h á débit o 

apurado de Impost o sobr e Serviço s de Qualquer Natureza , de acord o co m o  qu e const a d e seus livro s 

e dos registro s dest a Coordenadoria . Fica , entretanto , assegurad o a o Municípi o o  direit o d e cobranç a 

ente, inclusiv e n o qu e di z respeit o à s 

m Certidão, valid a apena s e m relaçã o 

r órgã o públic o o u privado . 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ih á 

penalidades cabívei s prevista s n a logia 

ao estabeleciment o acim a referido^flf^ pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H H H|I H 

VALIDADE: 180 dias da Data da sua 

Certidão expedid a co m base na Res, 

Rio de Janeiro, 30  de SETEMBRO de 2009 

3/200 5 

% 

»LAMTÄ0 FISCÃÉ. 

SET .: : 1 

mareie Noa^^íra do Ssí!ea IHilMfl 

mm 

Carimbo e Assinatura do Fiscal de Renda: 

HORA.14.33 

OBSERVAÇÕES 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 21)  

AUTEN T I  CAÇZt O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a pr e s e nt e  

52 /  2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  

do or i oi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 d e  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - Aut or i i ad '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiSíii i 
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Quanto às sócias 

prova da condição de brasileira nata 
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r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALlCA S M TCC G O  TS3SITCPI C NACjONM . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«mm 04.83 1 .233- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13/ 11/ 200/ 7 

. 1  

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ANTO N L O AR Y D E CARVALH O 

MARLEN E TAVARE S D E CARVALH O 

RI O GRAND E D O SU LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29/03/196 4 /; 

C.CAS. M LI V 97-B R FL S 26 6 T E R M I37S T C00 S 

RI O D E JANEIR O R J 

3S4.9Z5.747-S 7 
MT 2  VI» 

— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf. 
Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 177

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



^ffef l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

II I Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--n!itJia e  a  r e p 

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ada ;  És ol . :  3 , 7 8 Le i  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2Ŵ Fund. :  0, 1 8 

Ros s i dl ni o Lope s  da Fnnt e - Aut or i z ado- C T Pl ul j  Tc f t al :  4 , 89 
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Documento s d a Diretor a President e 

Lígi a Tavare s d e Carvalh o 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 181

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 182

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-11 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de ( 200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut or i za 

Ce r t i f i c o 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RIO DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s 

N° da Certidã o 2009.775773 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , ou vinculado ao CPF : 854.925.747-87, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Grau no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1 lh44min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  -'Imprimi r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dX Souza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) £2\o-115 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c a e  do u f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  n e  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ub r  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - A u 

r oduç So f i e l  

Le i . . s  0 , 7 5 

Funp. :  0 , 16 

ot ^Í BÒ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

255-A 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 002/00 4 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA D O OUVIDOR , 63-2 ° ANDAR-CENTR O ( -

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 - CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453124 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCIO DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O RIO DE 
JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

©É E  R  I  I  F  I  C 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

5 co m referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revend o em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕE S E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J ) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NO S 

§§ 1 o E 3 o D O ARTIG O 33 D/\CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRES DE SETEIvIBJR^TDjTTniL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO^DE DOI S MI L E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e , quanto às Varas/Regionai s de sua competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá ) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele(s )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J F *********** * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*t******************************** 

* *  *' * */ * NADA/CONST A **** * 
Contr a o nome de LÍGIA TAVARES/D E CARVALHO - CPF: 854.925.747-87*** * 
Ri o de Janeiro , Capita l em 02y10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a pel o .requerente : PESQUISA . 
O CP F constant e dest a cea^idã o fo i fornecid o pel o Requerente , 
EU, Oficia l a asjE 

•:SAR DE ALMEIDA 
Mat.94/027 5 

§8 

oo 
Om 

P 

58 
O-D 
S O 
OO 
- m 
2 C O 
D C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q |  
Ora 

°5 
> ° o rn 

>8 
oP 
O D 
c c 

-<£ 
J> m 
d ti 
< m 
> S 
o m 
m z 

P 
m 

P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002 : (Tàb.01-At o 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74), (Tab.01-At o 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10 : R $ 2,90) , (FETJ : R$£43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 

i Certidã o emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O -  CPF: 854.925.747-87. 
Ent: CENTRAL , Bsc : ALESSAN , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 
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10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\- l 15 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o  P  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  n e  f o i  apr e s e n t  

Ri o-  de  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o /  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - f i uto 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -K - 004/004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hill 

Ofício do Registro de Distribuição^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2° ANDAR -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453126 

S R 
5 

O OFICIA L D O 1 o OFÍCI O DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O WfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D&° 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T I 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

:y.i : 

com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO D E MI L NOVECENTOS E OITENT A E NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO D E DOI S MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009 ) e , quant o à s Vara s Regionai s d e su a competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá) , dele(s)****** * 

***** * NAD A CONST A *  * 
Contr a o  nome de LÍGI A TAVARES D E CARVALHO -  FILHOTA ) DE ANTONIO ARY 
DE CARVALHO E DE MARLENE TAVARES D E (^RVAL.HO****^**************>**** 
EXTRAÍD A CONF.ART.20 2 LE I 7210/11-07-8 4 E  AVIS 0 44/03-05-93 . 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009 ********X************** ; 
Finalidad e declarad a pel o requerente : PESQU/SA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R DE ALMEID A 
Substitut o -  Mat.9//027 5 

5 
co o 
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5 rn 
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IS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>T J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Õ> 

RORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab .01-Ato 01 : R$ 13,44) , (Tab.01-Ato 02: R$2,51) , (Tab .01-Ato 08 : R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 5,89) , (FUNDPERJ : R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL : R$ 38,32 ) 
Certidio emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O - FILHO(A ) D E ANTONIO AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E 
TAVARE S D E CARVALHO . 
Ent: CENTRAL , Bsc : NERI , Dgt: NERI , Imp : SYS . 
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^<| nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
1 1 Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souze ' 

W l Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) áa<o- l 152 /  2524-53 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada ^ 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o/ d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Au (  

r odr r c i o— f i el  

Le i ! . :  0 r 7 5 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Erasmo Braga ^ 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 189

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
IR E-:: ra u HE-:: FS X :I:> A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t~ : H-*^M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ =Jv o /  o  o  o  <$> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Is l 

c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oes  c omuni c adas  pe la Cor r e ge dor ia f i e r al de  

Jus t i ç a;  

Re s c i s ór i as;  

Fal ê nc i as,  Conc or dat as,  Re c upe r ar as  Judi c i ais  e de i ais  ac oes  e pr e c at ar i as  di s t r i buí das  as  var as  c om competênci a 

Ei pr e s ar i ai s;  

Se par aç õe s,  Di vór c i os,  Al i ae nt as  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c os  c oi pe t e nc ia de  Fani l i a;  

Ac oes  Ac i de nt ar i as;  

Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oi pe t e nc ia e i  Re gi s t r os  Públ i c os;  

Me di das  c aut e l ar es  ( Ar r e s t os,  Se que s t r os,  Bus c as  e Apr e e ns õe s,  not i f i c aç ões  e out r os)  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Or di nár i as,  Suaar i as,  De s pe j os,  Cons i gnat or i as,  Exe c uç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia das  Var as  Re gi onai s;  

I nve nt ar i as,  t e s t aae nt as,  ar r al aae nt os,  ar r e c adar ae s,  adai ni s t r aToes  pr ovi s ór i as,  t ut e l as,  i nt e r di t oe s,  c ur at e l as,  

de c l ar aç ões  de  aus ê nc ia e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oape t e nc ia ea Or f aos  e Suc e s s õe s;  

Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia dos  Jui z ados  Es pe c i ais  Cí ve i s;  

Ac oes  di s t r i buí das  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e do i dos o,  ae nc i onadas  no par agr afo pr i ae i ro e t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s ta Cons ol i dar ão,  de s de:  

MI NT EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 097198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NA D 
A CONST A  «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  ««»«3| CJ IX :«^»^^^^^«^«^H C^^^«^«^^^^^^^*^^ ^ 
l _I OI A TAVARE S E> E CARVALHO- *- *- *- - *- * 

„ qual i f i c aç ão: :  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CAFl VALH O E  D E MARLEN E TAVARES )  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO „ COMARC A D A CAPI TAL » 

E: U „  OF I  C I  Al _ A  A  £ 3 £5 X M O „  Emol ume nt os ;  R * - qi O «,  Z5 0 

Di g. :  Tabl . At o 21, 12/2 2, 51/8 7, 74/9 2, 90/ GE 2, 90 FETJ 7, 43 f lFundPe rj  1, 85 FuoPe rj  1, 85 
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Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e j  

do or i gi na l  qu e  te  f o i  apr e s e n 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr í  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Ai  

leiro 
Souza 
40-1152/2524-533 2 

e pr oduç ï o f i e}  

Í . 78 Le i . j _S, 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S*** te Firmas ?-

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PAR Í  
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2O ANDA R 

I FXI Mt O a> E PESQ U X  S A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 

m 

lij 
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do £ I H 

m g p 

com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE ,  revendo e m se u poder e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andamento relativ o a : 

I ndi s poni bi l i dades  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni nac oes  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Se r al  d a 

Jus t i ç a;  

Ac oes  Pe nais  e out r as  pr oc e di me nt os  de  c oi pe t e nc ia or i gi nar ia da 2a.  I ns t anc i a;  

I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant es  e out r os  pr oc e di me nt os  i nve s t i gat ór i os  di s t r i buí dos  as  Var as  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nais  Publ i c as  e Pr i vadas,  out r os  pr oc e di i e nt os  e pr e c at ór i as  das  Var as  Cr i i i nai s;  

I nqué r i t os  Pol i c i ais  -  Militares , Fl agr ant e s,  Ac oes  Pe nais  e Pr e c at ór i as  de  c oi pe t e nc ia das  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Militar; 
Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia das  Var as  Re gi o­

nai s ;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  Es ­

pe c i ais  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r as  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc ia Doi e s t i ca e Fai i l i ar  c ont ra a Mul he r,  de s de:  

I VI NT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L .  NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *#********************************* * 

l __ X O X  A  T  A  V  A  I R ETJ S "JT > EE O  A  I R V A. . . .  1-1 0— * — * —  *— * —  * 

..  quàl i f i ç ac ao s  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E TAVARES l  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A E M a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. . .  

l l r Z U . .„ OFI CI A L A  AÍ E3SXM O . . .  Emol ume nt os » R * 13Í 3 , ,  3 2 

Ce r t i dão e xt r aí da de  ac or do c oi  o Ar t.  202 da Lei  7210/ 84 e avi so 44/ 93 da Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ça 

Bi g. ;  Tabl . At o 13, 44/2 2, 51/7 7, 74/9 2, 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe rj  1, 47 FunPe rj  1, 47 
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- <] £lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B "  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souz a 

•  U  Av . Erasm o Braga , 25 5 A - Centro - Fones: (21) 2240-1152 7 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é j ^ 
do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada ,  

' Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de ,  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oi j  

due l o f i e l  
i , .s  0 , 7 5 

Funp, :  ô , Í 8 

. 4 , 89 
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a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i naç ães  c oauni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Re s c i s ór i as;  BBBIBBBS^ O B 'Ó E A OI ^^^SB I PIKWM^B ^r t wSf ôÀo
1

'  

c)  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r aç õe s  Judi c i ais  e de aais  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oi  c oape t í nc ia 

Empr e s ar i al ;  

d)  Se par aç õe s,  Di vór c i os ,  Al i i e nt os  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  va 

f )  Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç õe s  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  var as  c oa 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Al lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 09 Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IB Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sota a 

•  • P Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 | 52 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópy -i - ^- TVpj bduç a o t i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada. *. — t ãol . s  3/ 7Jp**r i ^, 0. 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV B^P . 

Robs i de ni o Lope s  da Font e - Aut or l udo- C T 4£#r 5/ or _ .  
/ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Marte Firmas ô j 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a abaix o qualificada . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O D E JANEIRO UF : RJ 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES D E CARVALH O 

ANTONI O ARY DE CARVALH O 

Certidã o emitid a à s 10:3 8 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

httD:/ /www.tse.aov.br f po r mei o d o códig o W/EV.L5CT.T34K.DNE 3 
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^jThg ) 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Jaseir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos daSouz a 

II I Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21)^40-1152/2524-53 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e pt e ^f Bpi a é  a/ r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt adá T Èi ol ^/ 3, 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  F^ot TT:  MM ^£>Ji
1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or í ^r j Tr ^CT 34705/ r aot al :  4, 89' k 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m os assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o qu e dispõ e 

a Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á QUIT E co m a Justiç a Eleitora l na 

present e data . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O DE JANEIR O UF : R J 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES DE CARVALHO 

ANTONI O AR Y DE CARVALHO 

Certidã o emitid a à s 13:5 1 de 15/10/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e do goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s relativo s ao pleito , a  inexistênci a d e 
multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r 
prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e trata r de'candidatos. " 
A plenitud e do goz o de direito s político s decorr e da inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e naturalizaçã o po r 
sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o crimina l transitad a e m julgado , 
enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r 
improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e  opção , e m Portugal , pelo estatut o d a igualdade . 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.qov.br , po r mei o d o códig o ZE2K.IL2L.LU7S.RMK A 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 * Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio MattíS^de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) Í240-1152/2524-533 Í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e í TTT^r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e nt a d 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  
Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or n 

3, 79 Le i .  

0, 18 Funp .  

0, 75 

0, 18 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara qu e nã o participa da direçã o d e outra executante d o 
mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a 
concessão o u permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m 
município s diversos , e m excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 d o 
Decreto-Lei n° 236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara que nã o está no exercíci o de mandato eletiv o que lhe 
assegure imunidad e parlamentar o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 
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io. Rubra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento s do Direto r 

Ronald o Vieir a Carneir o 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 

AUTENTICAÇÃ O 
BirfTT-ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ei nol .:  3 ,  

/ 2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o Be  2009 .  Fund 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9029 4 

llllll lllllllll l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA111 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u b 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos'dèzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'9puza 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones: (21) 224(^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

r nnh»ç 5*- i i el  

Le i . ' . :  0 , 7 5 

18 

FFX90293 
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PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RI O DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° da Certidã o 2009.775753 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a  parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO , o u vinculado ao CPF : 025.487.347-22, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Gra u no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1  lh42min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  «Imprimi r 
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• 

10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro ^ 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou : 

Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 5 A - Centro - Fones : (21) 224q m 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e r i i s l ía  

l e â r é p&oduç S o f i e l  

Eni . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZJS'\xi..t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0, 75 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr t í d e  2009 .  Fund^ÇJ S Funp. :  0, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u t ò>l 7t r uVCr ^<] í Í 0 Òj ^l ^ 4, 89 
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SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 003/00 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III»« « 

Ofício do Registro de Distribuição 1 
I H RU A DO OUVIDOR, 63-2 ° ANDAR-CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ: 30.712.814/0001-10 - CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453125 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O RI O D E 

JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O N A FORM A DA LEI , 

cg 
\ 0 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A CO R LARANJ A 

com referênci a ao s assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE, revendo em se u pode r e Serviç o o s livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 ' INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S ,  FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A  MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e, quant o às Vara s Regionai s de su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/2j}©3^Jacarepaguá ) , del e (s) ******* 

***** * NADArCONST A **** * 
Contr a O nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO -  FILHO(A ) DE ALUÍSIO VIEI R 
A CARNEIRO E  DE LUCIL A ZOLINí VIEIR A CARNEIRO********************** * 
EXTRAIDA CONF.ART.202 LE I 7010/11-07/84 E AVISO 44/03-05-93 . 
Ri o de Janeiro , Capita l err/02/1Ó/2O09****************************** * 
Finalidad e declarad a pelo/requerent e : PESQUISA. 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUIZ/CÉSA R DE ALMEIDA 
STAbstit^ûto - Mat. 94/0275 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to  o  

S m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 
oO 
O m 
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5§ 
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OO 
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oo 
en 
en 

P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 13,44), (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ: R$ 5,89), (FUNDPERJ: R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL: R$ 38,32) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIRA CARNEIRO - FILHO(A) D E ALUÍSIO VIEIR A CARNEIRO E DE LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIRO. 
Ent: CENTRAL, Bsc : LILIAN, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS . 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos oWSouza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  que  Ce r t i f i c o e  do u f é  quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÍD d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / Í 00 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i kdj K 

FFX90141 

llllWllllllilII I 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITA L 22573 9 L 

CERTIDÃ O DE REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 4 

c  

Ofício do Registro de Distribuição 1 
• • RU A DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO ' í 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-10 -  CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453123zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 K '/iAi 

O OFICIA L D O 1 O OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O DA CIDAD E D O RI O DE 

JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A COR LARANJ A 

com referênci a aos assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE , revendo em seu poder e Serviç o os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a -

A) INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕES E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM| 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A E M ÓRFÃOS E SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NOS 

§§ 1° E 3° DO ARTIG O 33 DA^CONSOLIDAÇÃO-NQRMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . 

DESDE VINT E E TRES DE SETEMBRO DE, MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS.MIL E NOVE(23/09/1989 ATÉ 23/09/2 
009) e, quant o às Var/ás Regionais'd e su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira ) , 23/C/9/2009 (Jacarepaguá) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele {a)********* * *j* /* ********************************** * 

***** * CONST A **** * 
Contr a O  nome de/RONALDO^VlEIRA CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22***** * 
Ri o de Janeiro , Capitare m 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declgrada/pel o requerente : PESQUISA. 

CO r j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
fíí s 

£3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EU, O 

ecid o pel o Requerente . 

P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (lfHrj>R $ 7,43), (FUNDPERJ: R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL: R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22. 
Ent: CENTRAL. Bsc: GILBERT, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS. 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2240-J152 / 

AUTENTICAÇ Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  3  pr e  

do or i gi na l  qu e  «e  f oi  s pr e s e r ^ada .  Eao l  

• Rio de  "Jane i r o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1  d e  out ubr o  M ê ^DÔ Fund ^ 

f i os Si de ni o Lopes  da Font e - Mor i z ado- C T o4705 

FFX90136 

• Hl l l l l l  
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2 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

MODEL Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I R K -z o IL.. HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E-:: I R x  :a > Ai HE : ir«n 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 19 - 7 9 ANDAR 
:» c  3 B >  :>-:> - CK-ZFÍ:TXI F 

3 O O •Ç * S  O  O  "S * 

- CE PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20011-020 
TC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! f "í .  «s * .  Í H I  

TALÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° -

Oí / 0 1 PgOO l  

^•S UBS . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »v > • f y/j / 

F-iAtlR A 
CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

% I R i IN I s : 0' E- : :  PESQUIS A 

V C ~ ü « / m  LTJ 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA DA  LEI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~. 11 1 -7 
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z% 
m m 

m ?o > 
z > > 

o m  m 

111 CERTIFIC A 
c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

A -  I ndi s poni bi l i dade s  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e  out r as  de t e r ai nac ae s  c oi uni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  d a 

Jus t i ç a ;  

B -  Ac oe s  Pe nai s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a or i gi nar i a da 2a.  I ns t anc i a;  

C -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  i nve s t i gat or i o s  di s t r i buí da s  as  Var as  Cr i i i nai s ;  

D -  Ac oes  Pe nai s  Publ i c a s  e  Pr i vadas ,  out r o s  pr oc e di me nt o s  e  pr e c at ór i a s  das  Var as  Cr i mi nai s ;  

E -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s  -  Mi l i t ar e s ,  Fl agr ant e s ,  Ac oes  Pe nai s  e  Pr e c at ór i a s  de  c oi pe t e nc i a da s  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Mi l i t ar !  

F -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a da s  Var as  Re gi o ­

nai s ;  

6 -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  Es­

pe c i ai s  Cr i mi nai s ;  

H -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc i a Dome s t i c a e  Fami l i ar  c ont r a a  Mul he r ,  de s de :  

MI NT E E  TRÊ S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A Üt c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *********************************** * 

I R:  O M  .A , JL > O V  X  E £ X" Ftt  I A I O  t f =* Ft  M EIR O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 *r  — 3 # c  — *  —  3* E — * :  — 3# E 

qual i f i c ac ao s  0254873472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI N I  V i  

ÍEIR À CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEÍRÍ ,  COMARC A D A CAPITA L 

EX Í S , O  F -~IG I '  ASSIN O -  Emol ume nt os . - !  R * 3 8 

Ce r t i dã o e xt r ai r ia de  ac or do c om o Ar t .  202 da Lei  7210/ 84 e  avi s o 44/ 9 3 da Cor r e ge dor i a / Se ra 1 da Jus t i ç a 

Di g. :  Tabl . At o 13, 44/ 2 2, 51/ 7 7, 74/ 9 2. 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe r j  1, 47 FunPe r j  l,\ 

t  o  

o Q 
2.< 

§ 3 I 
m p : 

2 5 i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G a 
> m 
O (fi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cláudio Antonio Mattos de Souz a 
Centro Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 255 . 

AUTEN T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut orzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~i * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.7 J  :  N LIÍ Í  

52 /  2524-5332 

' oduc SoTTè l  :  

Lei . ' . :  0 , 75 .  ,  
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

65802 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965802130300 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Carmo , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  0  anda r 
Hermes Valverde da Cunh a Vasconcello* Filho Herme s Valverde da Cunh a Vasconcello* Netto Carlo s Henrique de Aquino Améric o dos Rets 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrev e nt e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOM EADO NA FORMA DA LEI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MARCEL A 

0) « •  I  •I W ! • I  •  I  •  I  • < •  \ 

Folha : 

18:02:2 9 

30/O9/200 9 .  f  '  . 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livro s e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDAD E DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

I I RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2' Instância; 

H l FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

JV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

V I RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VA MEDIDA S CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Meier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier. Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X I Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e  da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da CG. J, desde: 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LÍGIA TAVARES  DE  CARVALHO XXXXXXJCXXXXXXXJCXXXXXXXXXXX ^ 
QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ANTONIO ARY DE CARVALHO /  MARLEN E TAVARE S D E 
CARVALHO CP F 854925747-8 7 CONFORME.REQUERIDO////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:ORGAOS MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,51 (Tab . 01-At o 08) R$:7,74 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO- -
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4 A  f |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °  Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
[ 1  Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• V Av . Erasm o Braga , 255 A-Centr o -  Fones : (21) 2MQ-1152/ 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c òpi a- é  a  r gf r f oduf j g- f i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada^^t i s ol . :  3 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund .  

Rc s s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut or i z adf c JT 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souzi \ 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 2240JJ152| / 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICACa p / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtijicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e do u fé  que  a  Brj«efíff~cà\>ÍA  é  a r6pro/ uç i o~r Tè ~r --

do or i gi na l  que  ie  f oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^rpmtiái. Emi.:  3 ,7JH. e i . .:  0 , 7 5 

Ri o de  Jane i r o,  21 de  out i í bro de  2009.  Fun 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aul or i z ado- CT í >470 
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o 
o 
co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

225739-1/200 9 C 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CT> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 
CO 

o 
O 
o 
co 

< 
CO 

ESTAD O D O RI O D E JANEIR O 

CIDADE DO RIO D E JANEIRO 
.024115/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 

220988 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2203/221 2 

o 

8 
§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T— 

O 
o 
CD 
O 
WMADA 

o com 0 
o . 
o », 
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 
co 

RUA D A ASSEMBLEI A 1 0 -  SALA S 

CENTRO CÂNDIDO MENDES 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuiçã o (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registro s da s distribuiçõe s d e duplicatas , tripli -
catas, nota s promissórias , letra s d e jcâmbiQ, cheques , "warrants" , 
debentures, conhecimento s d e 
verificações d e contas , contrato s 
bancário e  outro s docume n 
serviço desde 2 3 

coipfissões d e dívidas , 
bio, cédula s d e crédit o 

dívida! feita s e m se u 

CONSTA 
CR F s 

o 

co 
o 
o 
o 
CO 

< 
co 
o 
o 
o> 
o 
CO 

o 
o 
o 
co 

< 
CO 

0 REFERID O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  VERDAD E E DA' F E *. 
Certidão eiitida e* noee de LISIfl TAVARES SE CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 
RI O D E JANEIR O (RJ),3 0 SETEMBR O 200 9 
EU, OFICIAI...., A ASSINO. . 

o 
o 
CD 

O 
CO 
o 
o 
o 
co 
< 
CO 

o 
o 
CD 

o 
CO 

rABELA 

01 
C 1 
01 
C 1 
0.1. 

ITE M 

1 

s 

10 

Busca s 
Pagin a 

D .1 . g i t a 1 i z a ca o 
Informatic a 
Gra v Eletr a 

•UNDF 

EMOLUMENTOS 
,T..J 20: * 

ER J+FÜNPE R J 1 0"i 
TOTAL DO AT O 

SAC: 2531-2100 

R*27,5 7 
Rílí 5., 5 
R* 2,7 4 
R$35.,82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m -p-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O H 

o tn 

°H 

to Q 

H o  m 

l i 
c °I 
m Q O 

sac @  setimo.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  
f
i i o  or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l e f o i  apr e  

Ri o d * Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ç br o 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - f í  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA So 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224ÇJ-TI52 / 2524-5332 

AUTENTICAÇS O 
üduc l õ~Fi e l  
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226934 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

stiX^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ruand a Ayí c mhl oni .  n "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1: 0 *. 10 " 4i hl *K ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^K J S I0W > «i  1.02 4 - t\tp 200 1 r '~000 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 «  

1 
mi 
Ú 

N° (J01-12D1 

DANIELLE ALVES CABRA L RODRIGUES /Tabeliã em exercício n| | 

Tabelionato do 1 o Ofício d e Protesto d e Títulos d a cidade do Rjtycie Janeira| 

Estado do Rio de janeiro. /  | J 

CERTIFICA , revend o os livros e m seu/p^oder, que delesj l 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro dé protesto d e títulofe 

ou documentos de dívida de responsabilidade de ******************************|̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGI A TAVARE S D E Q^RVALHO************************************* ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*séte*oito*sete'')i"*""**"***'* 
, n o período d e Vinte e  Cinco d e Setembro d e Um Mil Novecentos 
Noventa e Nove até Vinte e Cinco de Setembro de Dois Mil Nove P P 

St» 

O referido é verdad 
Certidão emitida em .nome de 

RIO DE JANEIRO, 

je/aoií fé 
JiAAAyARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 

inda-feira , 5 de outubr o de 2009. 

Cot a. .  R $*****22, 1 1 

Compl e me nt o  R $******0, 00 1 

Tabe l a I  

At o s  N o 1, 2 ,  8e 9 

%EQQ _ 
)RIGUE S D E CARVALH© -

nAsstft O 

| |  DANIELL E ALVE S CABRA L RODRIGUES-SUBSTITUT A 

— ROBERT O CARLO S DIA S MADEIR A -  ESCREVENT E 

LAERT H BARRO S ALMAD A -  ESCREVENT E 

I? iH: f 

0223588 2 1 
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^ffef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeiro, 
(1 | Tabelião ' Claudio Antonio Mattos de Sotb a 
• W  Av . Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21 ) 224/)-]152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pre5ente _£áp**- é ""a~ / Wr oduç ï o t i e l  

- do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt i dTT' ' '  Et ol . ;  j <78Le i . . ;  0 , 75 

- Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr t í d e  2009 .  Funj Lr l Uí ^i Sf Q 1 8 

Ros Eí de r i io Lope s  da Font e - Hut or i z ado-
r T

- ^
r
"

f t i ; >
^"

f
' -

1
 •

 1
 ' " ^ 
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mm 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sff | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°001125Í " 

«p s 

UBIRAYR FERREIR A VAZ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabeliã o no Tabelionato do 2« Ofíc||| | 
de Protesto d e Títulos d a cidade do Rio de Janeiro, Estado doRíb de jane |g j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E  R T I  F  I C  A, revendo os livros e m seu poder, que dele||||| | 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título ; 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
LIOIA MvMKt o Ut tAKVALM U 

CGC/CPF; 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*sete*oito*sete*)* 

, n o período d e Um de Outubro d e Um Mil Novecentos e  Noveríta 

Nove até Um de Outubro de Dois Mil Nove zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O r e f e r i d o é ve r dad e  e  d a fé  
Certidão emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 8549257478 7 

RIO DE JANEIRO, segunda-feira , 5 de outubro de 2009. 

«~0,96vrab1^,51*Tab1.8R$- ^ 

di gi t ei  

OS- MAT .  94/ 382 3 .  

_ I  . Subs c r e v o e  As s i n o 

CARLO S ALBERT O M BARRCJS- ESCREV .  - MAT .  947716 0 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos delSpuz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2^tr\ l 15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o . de  2009 

Ros s i de ni o !  opes  da Font e - f t ut or ^ii  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1£ 
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81172/09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ SG M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO 3? OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS ^ic« % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RIO DE JANEI RO -  RJ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru&fc;,. 
RU A D A ASSEMBLEIA , 1 0 -  SAL A 210 4 -  CENTR O -  CE P 20011-90 1 -  TEL. : (21) 2510-280 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃO : VALTE R D A SILV A BEZZ E TABELIÃ O SUBSTITUTO : GUILHERM E NAVAE S CALDA S 

CERTIDÃ O 

O TABELIÃO DO TABELIONAT O DO 3 S OFÍCIO DE PROTEST O DE TÍTULOS DA CIDADE DO RI O DE JANEIRO -  RJ , 

POR EST E PÚBLIC O INSTRUMENT O CERTIFIC A E  DÁ FÉ 

qu e revisto s o s LIVRO S D E REGISTR O 

DE PROTESTO S desd e 2 2 d e *  SETEMBR O d e 199 9 at é 2 2 d e *  SETEMBR O d e 2009 , 

dele s verificou-s e qu e e m nom e de : *LI GI i mf i KS*DE *CAH?âLflO*«**«*«*»*****tt*«*««tt»*«« « 

««tt«*mw««wtmtttmw«mm*t«tm*»«»t t 

CIC/CNPJ : *854.925.747-87 * N& O CONSTA M PROTESTOS , conform e solicitado . 

CIC/CNPJ : *oito*cinco*qaatro*noTe*doÍB*cínco*8ete*9uatro*8ete*oito*8ete * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* *  * 
* *  * 

0 referid o é  verdade e  do u fé . 

Rio d e Janeiro , 0 1 de * * OUTUBRO de 2009 . 

? E u Silvan o Goncalves Mendes digite i e  conferi . 

E eu o  Tabeliã o a  assin o Dot e Solicitado : LIGIA*IAV 

******* 
CIC/CHPJ: *j 

Cota R $ *mm**«*22,l i 
Eiol . TabOl Ato s 1,2,8, 9 e  10 . Lei3217/99 . Lei4664/05 . Le. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Qttmmmtmmmttmmmmmt 
************************************* 

87* Tabelionat o do 3 o Ofici o 
de Protesto de Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GUILHERME NAVAES  CALDAS 
Esrevente Substituto 
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.41 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 9 Serviço Notarial -  Rio de Janeiro 
II Tabelião : Cláudio Antonio M attos dê~ &>uza 

• V Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21)  224^-1152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt aj j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ,  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Au t  

r oduç l o f i e l  

<78 Le i . . !  0 , 7 5 
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22693 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S 

013466 1 

F l  „  s 1  

RU A ASSEMBLEI A, i O- s al a 211 4 a 2122 ™ CENTR O RI O DE JANEI R O -  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cometo. TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  -  ~JTh — ç o 

2 » 
— / 

F < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO O 

A T  A B E  ! . ..  I  A D O 4 '  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

D A CI DAD E D O RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENT O ,  

C E  R  T  I  F  I  C A E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

MA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E O  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  ;  

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **t*t*tt*t*****t***tt*tt*tt*t*tt*tt*t***t * 
*tt**t***t*t********t*t*tt****tt**ttt****t*t**t*t*tt**t******t*t***t** 

CGC/ CPF s  85492574787 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( oi t ol c i nco»qua t r ol nove»doi s *c i nco^ ^ 

t t *t »»»»t »*t »m»t *»»»*t t t t »«t t t t *l t . ,  n o  pe r í od o d e  Vi nt e  e  Oi t o c i e  Se t e mbr o d e  Um 

Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Oi t o d e  Se t e mbr o d e  Doi s  

!
r
l  : i.  1 N o ve *************** ^ 

Cer t i dã o ea i t i d a  e i  noue  de  LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO Cgc / Cp f  8549257478 7 

RI O D E JANEIRO , qui nt a - f e i r a ,  1  déXout ubr o d e  2009 . 

t l or : R*l 22, l l ( TabMR$H0, 96nabl . 2R$H2, 5Wabl . 8RÍ H3, 87x 2+Tabl . ^^ ^ R«0, 85 )  

• 

Eu ,  \ J  __ _ , di gi t e i . .  

!  !  I RI NE U ALVE S D E LI M A JUNI O R 

, Subs c r e v o e  as s i no .  ..  

•  r i  :  ;  ï-y/.y  I  LVÄ- SUBS T I  TU T A 

^ 4 O

 OFÍ CIO DE PROTESTO DE TÍ TULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Márcia Rodrigues  da  Silva 

Substitut a 
adnatro 94/1049 CG.J 

UQT7859 1 

íado do SINOREG/RJ - Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREG/RJ - Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro. 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião: Cláudio  Antonio Mattos de Sçuz a 
,1152/2524-533 2 Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21 ) 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  j :  

do or i gi na l  qu e  i e f o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inrsiíTiUú 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

roáuçlo f i e l  

Le i . ' . :  0 , 7 5 

$I Gi ( > i  0, 1 8 
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W O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I O W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O õ 

c? ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

og ­zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

le 
0) o 

Sc ? 

E . a » 

• o o 

O i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H l  

O 
a 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J3 
(D 

cg 
55 

a 

a 

CM 2 . 

^ O 

Re que r i d a e m 30/ 09/ 200 9 

3» Ofíci<fÍ«IillIEÍI«ribuiçã < 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CE P 20011-000 ' 

CENTRA L D E CERTIDÕES - AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDAR 

rT5r;tiHi)«; 
=lciopq REGIPTF 

r 7 9 

OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO í1 OflCIO 00 REGISTRO OE DISTRIBUIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3*  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO V OFÍCIO DO REGISTRO DE OíSTOlrflíO «''IP*'" 0 0 

"  REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r- OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3' OFÍCIO 00 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3« OFÍCIO DO REGISTRO 
OE DISTRIBUIÇÃO j» OFICIO PO RÉGISTROmi «gizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm  —jr -qmjgs*> y WS * fBfWU) cfÍ-' 3< " U*S§ DO 
AO 3' OFICIO 00 REGISTRO OE OtSTRmuiçÃ.€íuM Ct.(WRfe|.<TOaDI#tnif^g "M ili n nt(,s#RO?'jS?íi) DO 

i nal i dad e  de c l ar ad a  INFORMAÇÃ O PESSOAL?EGISTP O D E DISTRIBUIÇÃO *.  nuMode l o A -S O ^«f ol h a 0 1 
XI REGISTRO DF DISTRIBUIÇÃO 3"  OFÍCIO 00 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO 00 REGISTRO DE DISTRIBUICiiO.lt OFÍCIO 00 REGISTRO DE DISTRIBU"J 

1EGISTRO D F DISTRIRUIÇÀO 3* OFÍCIO DO REGISTRO DF DISTRIBUIÇÃO *>' OFÍCIO EO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO »•> OFICIO DO REGI! 
K> RFUfSTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3»OFÍCIO 00 BEüIS 1 RO DE DISTRIBUIÇÃO 3* OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3' 01 (CIO 00 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃC 
lEGiSIRO 0« DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO PO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3« OFÍCIO DO REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3* OFÍCIO OO REGISTRO 
v> REGISTRO DE DISTRIBUM  A<~ .t^fe» m 
REGISTRO DE DISTRI8P 
•x» REGIS rao DE OISTRIBI _ 

D l I A R A ACCCMD I ÉI A RO.IIOAMHA D r CDÍ AA ^ An n ^ 
REGISTRO DE DISTRIBUA 
SISTRO OK DISTRIBUI 
FIECtSlRO DE DISTRIBU 

TF.GISTRO DE DISTRIBUIÇÃO ? r Ofício OO REGISTRO OF. DISTRIBUIÇÃO 3» C 
lUEDISTHIBUK »OFÍCI O I10RF-G1STRODEDISTRIBUIÇÃO4«OFÍCIOl»>4KflSrM»aMSienuiicÃoÍUSJBOTttOiauMAOE 1«W 'BtMili}í,IÍÍ(!il#;• _ 

«IEGISTRO D E DISTRIBUIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r OFICIO D O REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO '  U.-JKDÍjJòJKAJJOK  DO  J , OFICIO  DO  REGISTKP  DE. 

DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  1 1 

l OFÍCIO 1X1 FtcGIS ÍR 
UE DISTRIBUIÇÃO i 
SeFÍCIO DC; REGISTR 

C i 

REGISTRO D6 DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO DO REGISTRO nt  DISl RIBUICAO 3» OFÍCIO DO REGWTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3* OFÍCIO OO REGISTRO RE DISTRIBUIÇÃO 
lEGISlRD OE DISTRIBUIÇÃO V  OFÍCIO 00 REGISTRO Pt DISTRIBUIÇÃO T  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3' OFÍCIO 00 REGISTRO 

:>•• OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO PO REGI8TRa«DË DIST RIBUI 
g î T ;I -' IÍ D ' "líff o T  oisTOuiçar r  #M o poinEaismo OE TÉJB I RI B UIC Aop%OFigí> no i  • fjt "¥7 1 

fcut | V "loJfiPGisrfcoe o*RIBIJBIO.I» oleio I1REOIS»T/*F. DISTRIBUIÇJgs OFÍCIO IIO1«ST#& Ë DIVIRIJI.: 11 . 
IBWÍ •ff~OFlCK^ö!r REdSTRO ft  DI ;5 T»IBU ICJKT :>••  ohfío O D TreaiSTRO P E olflRiBUIÇAd P  OFÍCIO Pr- PE Í S T ROD E 

IODE DISTRIBUIÇÃO3*OF 

:o RE DISTTIIMOTIÃO 
OREGISTBOD • / •  p , :  J% • 
EGISTRO D! '  • —-4r|OI#l» RE 
10 REGISHHi I* DISIRIBIJIÇÃO VOFICIO PO REGIST 
tC.ISTRO OF. DISTRIBUIÇÃO 

-jO REGIS FRO DE DIStRBUICAl 

DISTRIBUIÇAO r  1 
ICU DO RECSISTROÏ 
DMrmiBuiçAa y c|-Ç i 

10 DO REGISTRO DE OIS I RlRWÇiO* OFfclO DU B60IS rRO DE DIS1 RlRUIÇÂ0 3'OBCK»00 REai STR03« 
OFiCICI 1)0 RFGISTRO D E DISTRIBUIÇAO 3» OFl'CIO 00 REGISTRO UE DISTRIBUIÇAO *• OFICIO D P REGISTRO D F DISTRIBUIÇAO 3S C 
'FlCIO P O REGISTRO  D E DISrniBUIÇAO 3>0F(CI0 PO REGISnio P E PI S rnltlIIICÂO.)» OFICI O DO BECISTRO DE DISTRIBUIÇAO 3' OFfclO DO REGI8TR03" . 

IICAO 3» OFIC 
.v,,;EGISTfi03*ri • 

concerne aos assuntos abaixo aisOTrtunados'.11 3* OFICIO DO BEGISTRO DE DISTRIBUIÇÂO ?  oHcio DO REGISTRO DF. DISTRIBUIÇÀO 3» c icu 
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Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r aç ões  Judi c i ai s  e de i ai s  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c om c oa 

Ei pr e s ar i al ^i s i Hi u H 

o.íSTao;-
;AO 3= 

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i naç ões  c omuni c adas  pe l a Cor r e ge dor i a 6e r al  da Jus t i ç a;  

b)  Re s c i s ór i al KI Sj l H fcWM ^."^W'!':;A''T'"!^'0'ÍB •^^T^ur^Ac' ? 
llneitfM^TRo.̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l||rRiiiuicAozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »  1 
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d)  Se par aç õe s ,  Di vór c i os ,  Al i me nt os  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  v-

f )  Re t i f i c aç õe s ,  Ave r baç ões  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oi  c oape t f nc ia e i  Re gi s t r os  Públ i c os ;  

g)  Me di das  Caut e l ar es  ( Ar r e s t os ,  Se que s t r os,  Bus c as  e Apr e e ns õe s,  Not i f i c aç õe s,  e t c . )  di s t r i buí das  às  var as  c oa c oape t tn 

c i a Cí ve l ;
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h)  Or di nár i as ,  Suaàr i as ,  De s pe j os ,  Cons i gnat ár i as,  Exe c uç ões  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oa c oa 

Aç ões  e Pr e c at ór i as  de  c oape t Ênd a da s  Var as  Re gi onai s  ( Caapo 6r ande  e Bar ra da Ti j uc a);  
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ç Jo Nor aat i va da CGJ,  de s de  . . . . . . ; . . . . . , . . . ; i f r ^ 

VI NT E E  OI T O D E SETEMBR O D E U M MI L E  NOVECENTO S E  OI TENT A E  NOV E at e  VI N 
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e l e s  *  *  *  NAD A CONST A *  *  *  c ont r a o  nom e  de :  : ; yVf p> '  

RONALD O VI EI R A CARNEI RO ,  qual i f i c aç ão :  CP F 0254873472 2 f i l ho( a )  d e  ALUI S 

1 0 VI EI R A CARNEI R O e  d e  LUCI L A ZOLI N I  VI EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r ^ '  
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Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAie 2009 ,  Fund 

Ros i i dé ni o Lope s  da For i t e - Aur ai i adJj ^PwO S 

78 Le i . , :  0 , 7 5 

, 18 Funp. : JU 8 

Tot a ^É ^ D<?^ V 

/£°Av.&Bjm o Braga 0 

FFX9013 4 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 232

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmm * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o. 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o 

ct> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Q 

% 
O 

a 

(D 

2 

3"  

O" 
C 

O 

2 S Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
F t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BE: Q «...II IE : B:;; :I :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TO a*» i s - : - :  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO /  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "i P i: - O  O  «H> 

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  T 3 ANDA R -  CE P 20011-020 
MODEL O <  «« k > >- > -  CERTI FI C A A  II . 

TALÃO N°-

.rf:"_ jtrj - ^i * 

01/ 0 1 PgOO l  

CENTRA L DE CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R H?) ^ 
i lUMIS ; O E PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRQ  Dm 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

.V -

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

f t  -  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  de  

Jus t i ç a ;  

B -  Re s c i s ór i as ;  

C -  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r ar e s  Judi c i ai s  e de mai s  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa c oape t e nc ia 

Empr e s ar i ai s ;  

D -  Se par aç õe s ,  Di vór c i os ,  Al i ae nt os  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia de  Faai l i a;  

E -  Ac oes  Ac i de nt ar i as ;  

F -  Re t i f i c aç õe s ,  Ave r baç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia em Re gi s t r os  Públ i c os ;  

6 -  Me di das  c aut e l ar e s  ( Ar r e s t os ,  Se que s t r os ,  Bus c as  e Apr e e ns õe s ,  not i f i c aç ões  e out r os )  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

H -  Or di nár i as ,  Sumar i as ,  De s pe j os ,  Cons i gnat or i as ,  Exe c uç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

I  -  Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Var as  Re gi onai s ;  

J -  I nve nt ár i os ,  t e s t ame nt os ,  ar r ol ame nt os ,  ar r e c adar e s ,  admi ni s t r ar e s  pr ovi s ór i as ,  t ut e l as ,  i nt e r di t oe s ,  c ur at e l as ,  

de c l ar aç õe s  de  aus ê nc i a e  out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c om c ompe t ê nc i a em Or f aos  e Suc e s s õe s ;  

K -  Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Jui z ados  Es pe c i ai s  Ci ve i s ;  

L -  Ac oes  di s t r i buí da s  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e  do i dos o,  me nc i onada s  no par agr afo pr i me i r o e  t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s t a Cons ol i dar ão ,  de s de :  

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  name ( s )  de :  *********************************** * 

I R O I N I  Ai  H__.  T> O V  I  E E X F t  A C  A  Ff c  I NI  REI  X Fi :  O —*— * — -  * - ~ -  ate  - -  *— * c  

,  qual i f i c aç ão' . :  0254S73472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI . N I  V i  

l EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) . .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL » 
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"\ ™ Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I U Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro • Fones . (21) 224&-1Í5 2 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTI CAÇaO__- - 7 ^ 

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pre5ej ) j >- í 3pia é  a  r ^pr oduç l o f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt adí T E«ol .8 ^7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ( le  2009 .  FuwK: 048_Funp. :  0, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or í z l f f i r nfí  647j j gc l Q\ 0t Ô *v8 9 
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Re que r i d a e m 30/ 09/ 200 9 

i nal i dad e  de c l ar ad a I NFORMAÇÃ O PESSOA L 

TALÃ O N ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5739/ 2009- 3  -  O 

Mode l o B~2 0 f ol h a 0 1 

0901- 1- 017, 7, ? 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D A ASSEMBLÉIA , 58-12 ° ANDA R - CE P 20011-00 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2° ANDARv -

% • 
O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 

DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D A F E JOO REGiST F 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE MSTWBUIÇAO onera DO neaerno.TE mTRIBUIÇAÍ • a» onua  D O REGISTRO OE WSTR»<NÇÍO V OFÍCIO oo REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO S« OFÍCIO DO REGISTROS 

ao verificar os livro s e/o u assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido , n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 
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I ndi s poni bi l i dad e  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r o s  e out r as  de t e r mi naç õe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  da Jus t i ç a;  
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOfíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARu a d o Carmo , 8  -  3 ° anda r 

•a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y s 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o dos 

Substitut o d o Titul t Escrevent e Substit i 

0 OFICIAL DO 4o OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

MARCEL A 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 )  1111II1 1111 • i  • 1 1 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACBA 
Folha : 

18:02:2 9 

30/09/ A 200 9 ,  .  ,  _  -

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e  D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativo s a: 

I INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2" Instância; 

II I FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

TV SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES D E REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VTÍ MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC. ) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS , SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

XI Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZ E DE SETEMBR O DE MIL NOVECENTOS E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E DE SETEMBR O DE DOI S MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O / LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
REQUERID A E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO. IIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-Ato 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 

01-At o 02 ) R$:2,5 1 
(Tab . 01-At o 10 ) 

(Tab . 01-At o 
R$:2,9 0 ( 

•08) R$:7,7 4 (Tab . 
F.E;T.J.):R$:7,4 3 

01-At o 09 ) 
(FUNDPERJ ) 

R$:2,9 0 
R$:1,8 5 

(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Total. . R$ : 48 , 30/////////////////////////////////// / 
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IV . Av.ErasmoBraga,255A-Centro-Fones:(21)2a4Vl152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Zz r t i i i cüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  que  a  pr e s e nt e j ^pí #~è~Tf r i $r oáuçl o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada^^t aol . :  3/ 8  Le i . . :  

r ho de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de
/
2009 .  f m<Ly<í , l B Funp. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 , 18 

Ros s i dè ni o Lope s  da Font e - Aut or r f ad*- &f - 6t f 0 5 
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Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u  a  d  o  Car mo ,  8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa n a r _i- J í % 

• 2  5  o 

«3*"; 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o 

Titula r 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o 

Substitut o d o Titula r 

Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o do s Rei s 

Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFI CI A L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o OFÍ CI O DO REGI STR O DE DI STRI BUI ÇÃ O DA CI DAD E D O RI O DE JANEI RO ,  

CAPI TA L D O ESTAD O D O RI O DE JANEI RO ,  NOMEAD O N A FORM A DA LEI ,  

MARCELA 

( 0) c l Ii i I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARB TI 1 1 Bil l 1 1 le i l \ 
Fol ha :  

18:02 : 2 9 

30/09/200 9 _  _  ,  ,  " 1 ^  ^ 

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE , revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2" INSTÂNCIA; 

m INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS; 

TV AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRIMINAIS; 

V INQUÉRITOS POLICIAS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Auditorias da Justiça Militar; 

VI AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais do Meier, Santa cruz e Ilha do Governador, 

VJJ AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Oficio; 

Vffl AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE mencionadas na Resolução N° 02/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZE D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOVE xxxxxxxxx x at e  

QUATORZE D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O /  LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO///////////////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM: 30/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 

i FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:13,4 4 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 - (  F.E.T.J.):R$:5,8 9 (FUNDPERJ ) R$:1,4 7 
(FUNPERJ ) R$:1,4 7 >  Tota l R$:38,32/////////////////////////////////// / 
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CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CI DAD E D O RI O DE JANEI R O 

O 

225Z32Z2Ç C 

TALA U N» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>9 C 

Î 00 9 

O 
W NAD A 

7 2 OFICI O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
RUA D A ASSEMBLÉI A 1 0 -  SALA S 2203/221 2 ooflOOO A 

CENTRO CÂNDIDO MENDES CLUJ O  J  C 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuição (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registros da s distribuições 
catas, notas promissórias, letras d e câmbio, 
debentures, conhecimento s d e / frete/^ c 
verificações d e contas, contratos d e /câmbi 
bancário e  outro s documento s f ae /dív 
serviço desde 2 3 A60ST 0 2 doT\ i E'  29 

CONST A CONTR A RONALDO  VI El kÀ  CARNEI RO 

CP F s  

ROt SETEt DOI z ,  

de duplicatas, tripli -
cheques, "warrants", 
fissões d e dívidas , 

cédulas d e crédito 
a, feita s e m se u 

SETEMBR O 200 9 

o co m 
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00 
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CO 

OFICIAL 

ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO 

Ru a  d a Assembla , 10 Saias 2201/221 2 

Rht í e Janeira " 

VERDAD E E  D A * F E § 0 REFERI D O E  '  

O Ce r t i dã o e ai t i da e«  noue  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 
CO 

o i 
o 
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00  .  
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CO . 
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0 D E JAN E LR G ( RJ) , 3 0 SE I  EMBR Ü 200 9 
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. BEL A I TE M AT O EMOLUMENTO S 

0 1 1 Bus c a s  R * 11, 5 2 

C 1 Pagi n a R * 2„5 1 

0 1 e Di gi t al i z a c a o RH;  7  . , 74 

C l  9 I nf or mãt i .  c a R * 2 s 9 0 

0 1 '  1 0 G r a v E 1 e t r o - R * 2. , 9 0 

EMOLUMENTO S 

I-  ,.  E..  T.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 20 % 

FUNDPE R J+FUNPE R J 1  Ò"l 
TOTA L D O AT O 

SAC :  2531- 210 0 
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R * 5. , 5 1 

R * 2, 7 4 

R$35, 8 2 
sac@setimo.com.b r 

m 7 o x  H 

il l 

» 
C-rj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o s i 
= £ 
_, m rn 

m 
Sor " 

M l 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 241

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:sac@setimo.com.br


4| f fef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos <le Souza 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %M  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones: (21) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  

do Or i gi na l  que  ne  f oi  apr e s e nt a;  

Ri o de  . Jane i r o,  21 de  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oHz f l do- C.  

0-1152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 75 

0. 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90125 
llllllllDllllllllllllllll l 
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Rua da Assembleia, n.MO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ ^ ^ ^ ^ P^ W^ ^ ^ ^ ^ MW&O ' I  -OOO 
Tel. (0x^21)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S3Ír2ãlS -J$fa 1-2568 -^Rleíbx : 25S1 -,2597 

N°001113 4 

FlL 1 

M M 

..... :rafcelîâ ? ;|ïfli™ L 

Tabeliã-Sub-st i tu ^-pii^ßi^^^m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft 
ÉI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Tabeliã em exercício nep j 

Tabelionato do 1 o Ofício de Protesto d e Títulos d a cidade do Rip^íe Janein f 

Estado do Rio de janeiro. / 

CERTIFICA , revendo os livros em seu poder, que delesj 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título » 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
RONALDO VIEIRA CARNEIRO******************************************^ ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*dois*)"************** |'|||| ; 

, n o período d e Vinte e  Três d e Setembro d e Um Mil Novecentos ef|| f 
Noventa e Nove até Vinte e Três de Setembro de Dois Mil Nove 

O referido é Verdad 
Certidão emitida em nome de 

RIO DE JANEIRO, 

r***** * 

Cota R$*** ' 

Complemento R$ 
Tabela I 
Atos No 1,2, 8 e9 

22,11 Eu, 

o.oopp-

Eu, 

HILDA 
HERALD' 

:iRA CARNEIR O Cgc/Cpf 02548734722 

, 1 de outubro de 2009 

_,digitei 
S FIGEUIREDO 

CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs c r e v o e T^r s s i r jo 

1 U tf 
DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES-SUBSTITUTA 
ROBERTO CARLOS DIAS MADEIRA - ESCREVENTE 
LAERTH BARROS ALMADA - ESCREVENTE 

UQX38737 

III I II Uli 11 Uli Uli 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos e 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : ( ! 

AUTENTICAÇÃ O 
5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ori  
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UBIRAYR FERREIR A VAZ , Tabeliã o n o Tabelionat o doj> ° Ofíci 

de Protest o d e Títulos da  cidade do Rio de Janeiro , Estad o do Rjeícle jane i 

C E  R  T  I  F  I  C  A , revendo os livros e m se u poder, que dele s 

NÃO CONST A ,  CONFORM E O  REQUERIDO , registr o de protesto d e títulos 

ou documento s de dívida de responsabilidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RONALDO VIEIRA CARNEIR O ************************************************** * 

CGC/CPF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*doisT*************** 
,' no períod o d e Trint a d e Setembr o d e U m Mil Novecento s e Novent a 

e Nov e at é Trint a de Setembr o de Dois Mil Nov e 

O referido é verdade e da fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i dão e mi t i da em nome  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 

RIO DE JANEIRO, quinta-feira , 1 de outubr o de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m\ f § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
wrã W 

plilll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Ê 

I 0243664 3 H » 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10' 
10 s Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUZÍ 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAj CJÍ O 

dou f é  qu e  a  pr j wSf f í e  c ópi a é  a  r e  Ce r t i f i c o e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o ^f e - SW r  •Hffl 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f t ut or i z ado- CT ó4705< ç  

3 
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TABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

013401 9 

F. l.  „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s . 1 .  

RU A ASSEMBLEI A„10— s al a 211 4 a  2122 -  CENTR O RI O D E JANEI R O »  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A 

TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

r. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
& 
C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 » 

A TABELI Ã 

D A CI DAD E D O 

C E  R  T I  F  I  C  A 

D O 4 -  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENTO. ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.-v- 1  J . i ~ .1 . L ;  FÍ  E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

NA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E 0  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  5 

RONALD O VI EI R A CARNEI R O ******************************************* * 

************************************ * 

COC/ CPF s  02548734722 (zerotdoislcincotquatro»oitolsete»tre5*quatrotsetB*t!oÍ5ldoisl ) «t t »Ut »»«»ll » 

Ut t t t m»»t t t l t t t t t l »»»t »t l *t t *t *»t . ,  n o pe r í od o d e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o c i e  U 

m Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o d e  Da i  

s  Mi I  Nove t f ************** ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..... . 

Ce r t i dão e i i t i da e i  none  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  0254873472 2 

RI O D E JANEI RO ,  quar t a- f e i r a ,  3 0 t t e  s e t e mbr o d e  2009 .  

Val or : R$*22, l l ( Tabl . l R$M0, 96^01. 2R$»2, 51+Tabl ^ R$t 0, 85 )  

. • CI Â RODRI GUE S D A SI LVA- - SUBSTI TUT A 

•  -

di gi t e i ,  

A JUNI O R 

- Subs c r e v o e  as s i no. » 

IÜ Üt PRO Í ESTO OETI TULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ia Rodrigues  da  Silva 

Subs t i t uta 
Cadas t r o 91/ 1049- CG J 

Fi l i ado do SI NOREG/ RJ - Si ndi c ato dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i ro e da AN0REG/ RJ - As s oc i aç ão dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i r o.  
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™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 » Serviç o Notarial-Ri o d e Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a ' 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12524-5332 

AUTENTI CAÇJCO J /  

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr ^s j M»*r T1í pr F é  a  r e pr odí i ç l o~7i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e j r e Tuãda.  Es ol . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ijí/Lei,.:  0 , 75 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fundj j ^&f í S Funp. ;  0 , 18 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi t adu Ct ^STTOS Tot a l  1, 4 , 89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INIII llllIIIIIIIIII 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 248

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 6 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 
confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o 48BW.LA3K.HN8F . 1EC B 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro"' 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de £ 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 ^ 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e r j  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ( le  2009 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ãd õ 

oducí O f i e l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lei . ' . :  0 , 75 

0, 1 8 Funp. :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 1 

mi n i n mi  i i  i i  I H 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e dispõ e a 
Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a 
present e data . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 9 d e 01/10/200 9 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitude d o goz o do s direitos políticos, o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo, o  atendiment o a  convocações d a Justiça Eleitora l par a auxilia r o s trabalhos relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e 
multas aplicadas , e m caráte r definitivo, pel a Justiça eleitoral e  não remitidas , excetuada s as anistias legais , e  a regula r prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude d o gozo de direito s políticos decorre da inocorrência d e perda d e nacionalidade ; cancelamento de naturalizaçã o po r 
sentença transitad a em julgado ; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m julgado , enquant o 
durarem seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e 
administrativa ; conscrição; inelegibilidade; e  opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o FNRV.SEA6.Z+35.3EC / 
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JA n 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sous a 

• W  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 K / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  c ópi aé aj ç p/ i j dr ç Tô^Tr e l  

do or i gi na l  qu e  se  f oi  apr e s e nt ada .  ^- - í í l í l T :  3, 7 8 I r e i . .:  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de  20G9 .  Fund. :  0, 18/ f j i nj ui J3, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z kdo- C T 64705^1*t í ŵ í ?8V' -
/c y 

/© Av . Eram» 

tOFtfcEGEDCWlA 

AOMHicAoá a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mgmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Y J K , 

'RJ*** * 

FFX9011 0 

llllll IIIMIIIIIIIII 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 252

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



X t f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161 , expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que não participa da direçã o de outra executante d o mesmo tipo 
de serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , ne m d e outras entidades d e radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 

236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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com/}. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161, expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que nã o está no exercíci o de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar o u de cargo o u função d o qual decorram for o 
especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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...... . .  J&kkc L . . ^°° M ' % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi ni s t é r i o da s  Comuni c aç õe s  

Se c r e t ar i a d e  Se r vi ç o s  d e  Comumc aç ã o El e t r ôni c a .  .  •  Í-. . 

CONFORM E PORTARI A N °  33 6 D E 1 1 D E JULH O D E 200 3 •  " 

PJSQTTERJj vr j ENT O D E VI STA ,  CÓPI A S «Mf i i al S E PR O CESSOS. E DOCTJMEj N̂ . Q g 

Cons i de r and o o. i nt e r e s s e  e m i nf or maç õe s  r e l at i va s  a o Pr oc e s s o de :  (  )  Out or ga ,  (  )  Pós - Ont or g a ó u ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji 

Ac ompanhame nt o e  Aval i aç ão ,  s ol i c i t o ,  j unt o a o at ua l  r e s pons áve l  d a uni dad e  n a qua l  o  pr oc e s s o s e  

e nc ont r a :  •  .  

^T )  Vi s t a d o Pr oc e s s o ;  '  

(  )  Cópi a s  do s  aut o s  d o Pr oc e s s o -  f ol ha s  à  f ol ha s  ;  

(  )  Ce r t i dã o d o Pr oc e s s o ;  • _ -  - .  -

Pr oc e s s o 

Ke l at í v o a o Se r vi ç o de :  (  JR á f l i o Comuni t ár i a /  ( JRádi o/ TVEduc ar i va/ f  ) R a di  o/ TV.  Come r  dal / (  ) HTV/ (  )  SAJK C " -

Nom e  d o i nt e r e s s ado :  

Ende r e ç o c ompl e t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /l/ e? /(o 

CEP :  _  UE/ Muni c í pi o :  _ 

Te l e f oue s :  J £ %  0 / Z  '  G  V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  S  é f " ' ^0- ^ ^G Z </g> 

Mot i vaç ã o d a s ol i c i t aç ã o e  d a af i r maç ã o d a qual i dad e  d e  i nt e r e s s ado :  ;  ..^JE,  //SOC5  Jp j  (rt.  ^ 

Ò i nt e r e s s ad o de ve r á as s i nal a r  a s u a qual i f i c aç ão ,  c ons i de r and o o s  i t e ns  abai x o e  ai nda ,  de ve r á -  c ompr ova r  a  s via c ondi ç ão '  

po r  me j o d e  doc ui ne nt o a  s e r" ane xad o a- e s t a s ol i c i t aç ão . ant es  d a r e al i z aç ã o d e  vi s t a',  r e pr oduç ã o d n c opi a ( pr 3z o 5. di as)  o u 

s ol i c i t aç ão d a c e r t i dã o ( pr az o 5  di as ) .  Pode m r e que r e r  vi s t a, - c e r t i dões  e
:
 c ópi as  de  pr oc e s s os - c  doc ume nt o s  i nt e r e s s ados,  nos .-

ós - daLc í  9. 784  ác-1999,  c onf or me ,  a s e gui r  e s pe c i f i c ado:  .  

( 1 -  Pe s s oa s  f í s i c as  ou j ur í di c as,  qu e  o s  t e nham- dad o i ni c i o c omo .  t i t ul ar es  d e  di r e i t os  o u i nt e r e s s e s  i ndi vi duais  o n n o 

e xe r c í c i o do di r e i to de  r e pr e s e nt aç ã o * ;  

(  )  II  — Pe s s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as,  ou o s  s e us  r e pr e s e nt ant e s  l e gai s ,  que -,  me s mo/ s e m o s  t e r e m i ni c i ado ,  pos s a m t e r  di r e i t os  

o u i nt e r e s s es  af e t ado s  por  de c i s ões  ne l es  pr of e r i das  ou a s e r e m adot adas * ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  r 

(  )  I H- A s  Or gani z aç õe s  ou as  As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i vas,  e m de f e s a de  di r e i t os  e i nt e r e s s es  c ol e t i vos **; .  .  .  .  

(  )  I V -  A s  pe s s oa s  o u a s  As s oc i aç õe s  l e gal me nt e  c ons t i t uí das  ou s e u s  r e pr e s e nt ant es  l e gai s,  e m de f e s a d e  di r e i t os  e i nt e r e s s e s  

di f us o s  **;  

* Jt e pr e s e ni ant e s  Le gai s  /  Pr oc ur ador e s  -  Ane xa r  c ópi a da I de nt i dad e  e  Cópi a- d e  Pr oc ur aç ã o vál i da' ou Cópi a da OAB ;  
k
* Or gani z aç õe s / As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i va s  -  Ane xa r  c ópi a d e  doc ume nt o qu e  c ompr ov e  a  c ondi ç ã o d e  r e pr e s e nt aç ão d o .  

r j t e r e s se  al e gado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  q  >* _ 

As s i nat ur a d o Sol i c i t ant e  

S m at e ni l o à  s ol i c i t aç ão apr e s e nt ad a e  apó s  ave r i guaç ã o d a qual i f i c aç ã o d e  i nt e r e s s ado ,  ane xand o a  de vi d a c ompr ovaç ã o 

unt o à  e s j e Ve qt t e r i me nt o ,  pr ovi de nc i e i ,  na pr c s e Bt e  dat a ,  t odo s  os  at o s  ne c e s s ár i os  à r e al i z aç ã o d o r e que r i do .  

As s i nat ur a e Mat r í c ül á/ Sí ap e  d o Se r vi do r  r e s pons áve l  pe l a aut or i z aç ã o do. r e que r i d o 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ARC A LTD AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar,  Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira d e identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito no CPF/MF sob o n° 
719.470.607-59, co m escritóri o n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações , a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

/ RÁDI O ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 
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! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff, GC;rí ^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cã, : :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cd 

• dj t f ggi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 " Serviço Notarial - Ri o de Janeiro 
f f i Si  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mWw Av . Erasm o Braga , 255 Á - Centr o - Fones><2J[) 2240-1152 / 2524, í 

Re c onhe ç o ,  po r  SEf f ELHANCA,  -a f i r ma d e  

LI SI A TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r o7\ 8 8 d e  j ane i r o d e  

Em t e 5t í *w*í i o  f í £^  j \  yé r dade .  Fund; / 8<1 9 Funp :  í , l |  

Ros s i df ni o Lopp s  da Font e - Ai l <t or i i ador CT 647J9 ^ Tot al !  4 , 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
He c onr  

10a Serviç o Notarial —  -
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones:.(21 ) 2215-1021 / 2524-I 

Êc onhe c o ,  po r  SEMELHANÇA ,  a  f i r i a d e  

ELI AHE TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r ó^S S d e  j ane i  

Em t e s t e amr t o T / /  <2^- ~& 

Ros s i áe ni o Lc  

, 19 Fúnp 

Tot al :  
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ÍjW^'t;) RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E; ^Ú ^ i . I CÀ\ F; È D  É R A T Ï A/ A O r B RA S IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CM 

•  \ \  • ' ) , -  MI NI STÉRI O ;  DAS CI DADE S ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'.•'':). , •!  úf  \ \ ' ; •!  
í»f̂  DEPARTAMENT O . NACI ONA L O  E. ' - TRÂNSÏ j f l ^Jy 

''^^^^c^íî Ê r^^K^^^rtfr^^^^ii^^^^çAQZ^^Íi 
GIUSMAR DO S SANTOS SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
CO 
0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'«* 

Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c>-
oo 
o , 

•  1  

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOC IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF -

129100 5 SS P D F 
3 l 

|523.«96.751-49|[10/07/1973 | 

f —RUAOto -
OSVALDIN O LUI Z DE 
SOUZA 

MARIA ALIC E DO S SANTO S 

SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I— 1  >f VAUUftUfc ——y 1 " KAJLTJJTAÇAU « 
I  0004992012 6 j |  18/06/201 0 [ [ 22/02/199 4 | 

r— OBSERVAÇÕES • 
EXERC E ATI V REMUNERADA 

" . " MMUUUM DO PONTUOU 

P LOCAL 

s o o ;  I BRASILIA-DISTRIT O FEDERAL , D F 

S **! 
S ch' Í 
g .o . I 

- DATA EMISSÃO \ 
17/12/200 8 ] 

06668848078 

DF71665S730 

J1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ETR AN yüf  ( Dl  SI R 1,1,(111U LR A L) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. 

un s trrAsSEWro n*cia««t i t«ïW'« o •  •  - J 
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EMANAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O P A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ífj j Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tel a Inicial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bi s t e ma s  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SRD » »  Consult as  » »  Geral  interne t tei a men u ajud a 

Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenad o por : CNP J 

Situação : Consult a todo s os Canais 

CNPJ : 29576576000183 QQüi®  ATOA  -
Resultad o 

NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 
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JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agent ia Nacional 

Sar de  Telecomunicações 
m/ m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ Ü Men u Principa l 

Consulta Geral - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H Dado s d o Plano Básic o 

B Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

Sistemas 

Interativos 

SRD interne t tei a I  menu ajud a 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 

CNPJ : 

Situação : 

Últim o 

Licenciamento : 

01008012424 

40.377.293/0001-45 

Entidade nã o possui débito s 

01/01/1994 

CNPJ : 4037729300014 5 Pesquisar ^ 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário : Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

Logradouro : 

Complemento : 

Distrito : 

RUA RIACHUELO 

7 ANDAR Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax : 2 1 5073039 

UF: RJ 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

Telefone : |2 1 |2272823 7 Fax : E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRA D Jurídico : Il092 2 

SCRA D Técnico : 393 5 

Data Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

01/01/190 1 

0100801242 4 

• Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o 

Data Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

Data Ato Dat a DOU Razão Naturez a 
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229 

41 

331 

375 

88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Le i 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Decret o Legislativ o 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 C N 

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Característic a d a Estaçã o Instalad a 

H Dado s d o Licenciament o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«o Tel a Inicial |  Imprimi r 

i  |l5 /12/197 5 1 4 |l6 /12/1975 l Outorg a 4 j ur . 

19/08/198 8 ]  4 |25/08/1988~ | Outorga * Jur . 

Transferênci a 
24/05/198 9 

27/12/199 1 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

Direta 

Cisão 4 

24/07/200 0 4  28/08/200 0 Renovaçã o 4 

4 Jur . 

Jur. 

Jur. 

4 116/04/200 3 \ 4  |l7/04/200 3 |  Renovaçã o 4 Jur . 

hti^://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 26/8/2010 Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 261

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J%  AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações 

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Pr incipa l •  SI ACCO» »  Cadast ro  » »  Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  interne t tei a I  menu ajud a 

Ação : DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indui r Pessoa Física |  D Indui r Pessoa Jurídica Altera r X  Excluir |  [ t \  Consulta r 

Entidad e (Alteração ) 
Tip o Ent idade : Pessoa Jurídica 

CNPJ : 04.182.694/0001-8 6 

Razã o Social : RADI O MPB LTDA 

Nom e Fantasia : MP B FM 

Tip o Sociedade : Limitad a 

Naturez a 

Sociedade : 

At ividad e 

Econômica : 

Empresa Privad a 

Comercia l 

Grup o  > >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T n f orm e 0  g ru p 0 econômic o << 
Econômico : 

Endereç o Sed e 

Endereço :  RU A ALVARO RAMOS 

Número/ Complemento : 35 0 - 5 a anda r 

Bairro : BOTAFOGO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : 

E-Mail : 

CEP : 22.280-11 0 

UF: RJ 

Fax : 

Endereço/Telefone Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço : 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

10.711,0 4 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd . Cotas : 

CEP : 

UF: 

Moeda : R $ - REAi 

2.092 
Valo r d e um a 

Cota : 
5,12 

Quadr o Societári o 

CNPJ/ CP F 

059.071.857-67 

NOM E 

JULIA CARVALHO BARROS 

Qtd . Cota s Vir . Cota s 

1 

EDI TA R DESVI NCULA R 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNP J /  CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 2.09 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~Â Vincula r Sóci o 

Vincula r Conselheir o 

5,12 

10.705,92 8 " i a 

NOM E 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Carg o 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDI TA R DESVI NCULA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1*1 

M Vincula r Direto r 

rittn-//sisternasnet/siacco/ Nov o Siacco/Cadas1xo_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 26/8/201 0 
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Procurado r 

"ÍÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r 

Representant e 

is ] Vincula r Representant e 

D Recadastrad o pel a portari a N° . 447 

O Volta r [  Q  Confirma r 
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MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
DELEGACI A REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mem. n° 263 /DRMC-02-MC 

Rio de Janeiro-RJ, 09 de julho de 2010. 

A 
COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA-D F 

Assunto: Encaminha solicitação de entidade 

Referência: Processo n°. 53000050028/2008 

Prezado Senhor (a), 

Tendo e m vist a a  correspondênci a d a RÁDI O ARC A LTDA. , protocolada nessa 

Delegacia pelo CEPROD sob o  n° 53000.034484/2010 de 06/07/10, solicitando informações a 

respeito d o processo em epígrafe , encaminho a  mesma a  esta COORDENAÇÃ O D E ATOS 

SOCIETÁRIOS , um a vez que consultado o  CPROD de referência , o  mesmo apontou essa 

coordenaçã o como ultima unidade de destino. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Datesstio Regtena» do MrMIri o dss 
Cormmicíiçecs no Wo d» Jweão/RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs t i t uto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a I o d e Março , 64 -  l°anda r -  Centr o -  Ri o de Janeiro-R J -  CEP : 20010-90 0 -  Tel. : (21) 2223-012 0 
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Rio de Janeiro , 06 de julh o de 2010 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÎNISTËKI Ü D  A S C  O MUNI C A ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '3 E 
BRASÍLI A -  D F 

5300 0 034484/2010-3 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D R MC - 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06AJ7/2010-1$:4 4 

Excelentíssimo Sr. Delegado Regional do Ministéri o das Comunicaçõe s 

no estad o do Rio de Janeiro - Sr . Reinaldo Pereira de Mattos . 

Solicitamos , se possível , informaçã o sobr e o pedid o protocolad o n o 

Ministéri o das Comunicações em Brasília - DF , númer o 

53000050028/2008 , datad o de 07 de novembr o de 2008 , referent e à 

Rádio Arca Ltda . 

Desde já agradecemo s a  atenção dispensada , e nos colocamo s à 

disposição par a elimina r eventuai s dúvida s sobre o solicitado . 

Atenciosamente , 

João Pedro Cunha Nasciment o 

CPF: 719470607-5 9 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 034484/2010-37 

DRMC -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 

üf.ÀJ7.f201ü-1S:44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ARC A LTD A ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359, 7 o andar, Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho, brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira de identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito n o CPF/MF sob o n° 
719 470 607-59, co m escritório n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações, a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o  bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RADIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

Conheço , j »á8is^;a^ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  ELI ANE TAVARE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^mm̂ - ^- L.  
Ri o d e  Jans i r S^O B d e  Jane i r o d ^2f l l 0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i muj ^A Le i . . -  ÍV # 

da ve r dade .  -  Fur í d:  0, 38 Funp :  oj p |  

Tot al :  9^ 4 

Em t e s t e munh o 

Ros s i de n^T L >5 da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 

stAuZ^ajET- / j Jonte 0/ 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J»« R«I 1 W >* i ' 8 * w ! S 
POR SEMELHANÇA *< " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEI 66970 
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RÁDI O ARC A LTDA . 
tíINISTÈRIO O A 3 COM ÚNICA ÇCES 

BKAÍfLW. -  D F 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 
53000 050028/2008-1 0 

S£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPKÜÍi fLOGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICOLO« K. GKL «PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•37/í*!J20O$-1$:5S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasília - Distrito Federal 
Cep.; 70044-900 

Ref: Incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 

Prezados senhores; 

0 Grupo O Dia de Comunicação, após o falecimento do seu sócio majoritário, sr. 
Antonio Ary de Carvalho, passou por várias transformações, em decorrência de 
acordo realizado entre as herdeiras Ariane Tavares d e Carvalho Barros, Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte do Grupo O  Dia de Comunicação as rádios MPB Fm (90,3), cuja 
outorga pertencia a Rádio Arca Ltda., e a Fm O Dia (100,5), cuja a detentora da 
outorga é a Rádio O Dia Fm Ltda. E m 17 de junho de 2008, a Portaria n° 445, 
desse conceituado Ministério, autorizou a transferência da outorga da Rádio Arca 
Ltda. (90,3 -  MP B Fm) para a  Rádio MPB Ltda. E m decorrência da aludida 
transferência, a empresa Rádio Arca Ltda. ficou naquele momento sem outorga. 

A transferência da outorga da Rádio Arca Ltda. para a  Rádio MPB Ltda., foi 
realizada em decorrência do acordo acima aludido. Dessa forma, a herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou detentora da outorga da rádio MPB Fm (90,3), 
enquanto as demais herdeiras, Lígia Tavares d e Carvalho e  Eliane Tavares de 
Carvalho, ficaram com a concessão da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e natureza operacionais e 
financeiras, a  sua Diretoria viu-se obrigada a tomar várias providências, dentre elas, 
a incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 
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PorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA outro lado, tendo e m vista a  urgência necessária a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e financeiros, visando a manutenção da saúde 
financeira da Rádio Arca Ltda, a Diretoria viu-se obrigada a efetuar o registro da 
incorporação j á referida n a Junta Comercial d o Estado d o Rio de Janeiro 
antecipando-se a autorização prévia desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderão observar no quadro societário abaixo, as sócias são 
as mesmas, com a mesma participação societária. O u seja, não houve a inclusão de 
nenhum outro sócio. 

Rádio Arca Ltda. 

CNPJ/M F n° 29.576.S7tf/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia Fm Ltda. 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtude do acima exposto, a  Rádio Arc a Ltda., vem a  esse conceituado 
Ministério requerer a homologação da incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os dwumentos abaixo relacionados: 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 268

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://29.576.S7tf/0001-83


ma i . jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c  v i  M j  .  íuraii 
H-. Itt z i . t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda., relativa a incorporação da Rádio O 
Di a Fm Ltda.; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Frn Ltda., em decorrência da 
incorporação; 

Sendo essas a s considerações oportunas para o  momento, permanecemos à 
disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Ligi a Tavares de Carvalho -
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p| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANov a  Bus c a 

y- * Bus c a r  

j5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? ági na I ni c i a }  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta d e Processos/Documento s 

onsult a um nu m 

Númer o 
do Processo: 53000. 050028/ 2008- 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  

Recebid o po r 

CLAUDI AN E D E SOUZ A 

NUNES. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

RAI MUND O ALVES. . .  

Recebid o po r 

FABI O TANU S 

MI LHOMEM. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tramite 8 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

16/ 11/ 200917: 2 6 17/ 11/ 200 9 09: 0 0 

Unidad e d e orige m 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Unidad e d e destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Tramite 7 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

26/ 08/ 200 9 17: 1 1 27/ 08/ 200 9 10: 0 2 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Unidad e de destin o 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

29/ 07/ 200 9 1  0: 08 29/ 07/ 200 9 11: 1 2 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

//-~~o „it9/tp .la consulta_processo3_6.asp?link= l 7/7/2010 
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Recebid o po r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ LI A REGI N A G.  DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

JEFERSO N D O 

NASCI MENT O SOUSA. . .  

Recebid o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

28/11/2008 14:04 28/11/200 8 16:11 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Tramite 4 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

17/11/2008 14:33 17/11/200 8 16:19 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Tramite 3  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 16:48 12/11/200 8 10:38 

Unidade de orige m 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Tramite 2 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 09:10 11/11/200 8 16:38 

Unidade de orige m 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recebid o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLAUDI A DA SI LV A 

SANTOS. . .  

Recebid o po r 

JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Tramite 1 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

10/11/2008 10:06 11/11/200 8 09:05 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E PROTOCOL O GERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Não existe m cópia s par a est e protocolo . 

I mpr i mi r  Hi s t ór i co 

l List a 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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.tèSÊt\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^èmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(~% Men u Principa l w 

Ação: D  Inclui r Pessoa Física 

Destaques do Governo 

Agent !.i iS/acionai 

tic h•!<  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.mtuait:i; <  *-» 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SI ACCO» »  Cadast ro  » » Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  i nt e r ne t  t e i a me n u aj uda 

D Incluir Pessoa Jurídic a 

Entidad e (Alteração ) 
Tipo Entidade : Pessoa Jurídic a 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

Tipo Sociedade : Limitad a 

Naturez a 
Sociedade : 

Atividad e 

Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Empresa Privada 

Comercial 

>> Inform e o  grupo econômic o < < 

Endereç o Sed e 

Endereço: RU A RIACHUELO 

Número/Complemento : 35 9 7 ANDAR 

Bairro : CENTRO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : (21)2228-38 1 

E-Mail : 

r Endereço/Telefon e Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço: 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

360.000,0 0 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd. Cotas : 1.000.000 

Quadr o Societári o 

CNPJ / CP F 

000.228.530-49 

NOME 

( ESPOLIO) ANTÔNIO ARY DE CARVALHO 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNPJ / CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fë£ Altera r ^ < Exclui r j  [ç ^ Consulta r ] 

CEP : 20.230-90 2 

UF: RJ 

Fax: (21)2228-38 1 

CEP : 

UF: 

Moeda: R $ - REAL 

Valor de uma 
Cota : 

0,36 

Qtd. Cotas 

980.000 

20.000 

Vir. Cotas 

352.800,00 

7.200,00 

EDITA R DESVINCULA R 

r s ixl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HM  
^il Vincula r Soci o 

~S1 Vincula r Conselheir o 

NOME 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Cargo 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDITA R DESVINCULA R 

'Í È 

M Vincula r Direto r 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 20/9/201 0 
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Procurado r 

Representant e 

"líÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ííil Vincula r Representant e 

•  Recadast rad o pel a port ar i a N° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 44 7 

o Volta r I  | 3 Confirma r ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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Ministério das Cornunícaçõí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%^JwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NI  Ai TEí L 

Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<>' c f ekxoi vuf i Kt i í i Ji ' * 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l ~* 

Consult a Gera l - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O 0 DI A FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : 

• Dado s do Plano Básic o 

Ocupant e d o Canal 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Fase : 3  - Licenciada 

Coordenada s Geográfica s d o Municípi o 

Município : 

Latitude : |  |  Longitude : 

Sistemas 

Interativos 

SRD»»Cons ul t as »» Ger al  interne t tei a |  menu ajuda 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 0100801242 4 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Últim o 

Licenciamento : 
01/01/1994 

N° Fistel : 0100801242 4 

Raio : 

Coordenada s Geográfica s 

Latitude :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [5T] ° '  i \ ÕÃ~\ " 4 

Longitude : |4 3 |  ° <|l 4 |  ' <|04 |  " 4 

00 

Local Específico : 

Coordenad a pre ­
fixada? : 

Característica s 

Canal : 26 3 

Classe : E l 4 

Limitaçõe s 

Limitações : Si m 

Potênci a Determinad a 

Não possu i Potênci a 
Determinada . 

Históric o /  Observaçõe s 

(opcional) 

Freqüência : 100, 5 

Cana l 

Educativo? : 
Não 

Não 

Histórico : 

RESOLUÇÃO ANATEL125/9 9 

Máximo : 25 0 Digitados : 23 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 20/9/2010 
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Observação : 

Máximo : 25 0 Digitados : 400 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

CNPJ : 4037729300014 5 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPesquisar | 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário: Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A RIACHUELO 

Complemento : 7  ANDAR 

Distrito : 

Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax: 2 1 5073039 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

UF: RJ 

Telefone : J2 1 J2272823 7 Fax: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  [  E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRAD Jurídico : 1092 2 

SCRA D Técnico : 

Data Limit e 

Instalação : 

Fistel : 

3935 

01/01/190 1 

Data Publicaçã o 

Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

0100801242 4 

B Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o Dat a Ato Dat a DOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Razão 

6 ";0 í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22 9 

41 

331 

37 5 

88 

4 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Decret o Legislativ o 4  C N 

15/ 12/ 197 5 

19/08/198 8 

24/05/198 9 

27/12/199 1 

24/07/200 0 

16/04/200 3 

16/12/197 5 

25/08/198 8 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

28/08/200 0 

17/04/200 3 

Outorga 4 

Outorga 4 

Transferênci a 
Direta 

Cisão 4 

Renovaçã o 4 

Renovaçã o 4 

& Característic a d a Estaçã o Instalad a 

• Dado s do Licenciament o 

Dados da Estaçã o 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA - CNPJ/CPF(40.377.293/0001-45) 

Município/UF : RI O DE JANEIRO/RJ 

Indicativo : ZYD46 6 

Característica s d e Operaçã o 

Naturez a 

Jur. 

Jur.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jur. 

Jur.  

Jur.  

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Cana l PB : 263 

Class e PB : E l 

iittn - //d «tpmasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.as p 20/9/2010 
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- SISTEM A DE CONTROL E DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versão 2.2.1] 
Page 3 of 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Classe :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

Canal : 

Dia Iníci o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

*r > Tel a Inicial |  ^  Imprimi r 

4 

Dia Fim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sábad o  4 

Hora Iníci o 

00: 0 0  4 

Hora Fi m 

24: 0 0  4 

X 

X. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,„,„ 0+/cr ^/rnr. Sultas/ConsultaGeral/Tela.as p 
20/9/2010 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRUP O D E TRABALH O D E ATO S D E POS-OUTORGA-COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
Esplanada dos Ministérios , Bloc o R, Anexo B - 3. ° andar- àla oeste 

CE P - 70044-900 - Brasíli a - D F Tel. :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (.61)311-6000 

Ofício n.2 Y /2010/CORAT/GTPO/SSCE-M C 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua do Riachuelo, n° 359 - 7 o Andar 
Rio de Janeiro -  RJ 
CEP: 20.230-012 

Ref.: Processo n° 53000.050028/2008 
Assunto: Transferênci a Diret a da Outorga. 
Serviço : FM 
Localidade: Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Informamos, a  V.S â que , relativament e a o pedid o d e Transferênci a Diret a d a 
outorga d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , na localidade do Ri o de 
Janeiro, Estado d o Rio de Janeiro, da RÁDI O O  DI A FM LTDA . para a  RÁDI O ARC A LTDA. , 
tal pedid o permanecer á sobrestado at é a aprovaçã o pel o Congress o Naciona l da renovaçã o d a 
permissã o po r novo período , d e que trata o  Processo n e 53000.011990/2008-33, e m andamento 
neste Ministério , a  teo r d o qu e fo i orientad o pel a Consultori a Jurídic a dest e Ministéri o 
(Advocacia Geral da União) . 

Atenciosamente, 

JOSE VICENT E DO S SANTO S 
Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Brasília , ffàe  /t/^/^^o  d e 2010. 

CORAT/ACP-11/11/201 0 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTI NATÁRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTI NATAI RE 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇ O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES 

J 1  L 
CE P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE  POSTAL 

OF: 5442/2009-CORAT/CGLO/SCE/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Arca Ltda 
Rua Riachuclo, N" 359,7° Andar, Parte Centro 
Cep: 20230-012 Ri o de Janeiro-RJ 
Proc: 53000.050028/2008 

Transferência Direta 

J I  I  I  L 

J I  I  L 

DECLARAÇÃ O D E CONT E 

I I  1 "~ ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 EM S 

I I  I  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 

ATURE DE  L'ENVOI 

T , PRI ORI TAI RE 

ASSINATUR A D O R E / SIGNATURE  DÙ  RÉCEPTEUR 

]~J SEGURADO ^/^b ^ DÉCLARÉ 

IDENTIFICAÇÃ O DO 

RECÈ3EDO R I  ÓFífeÂ O EXPEDIDO R 

NOM E LEGÍVE L D O PJECEBEDO R /  NOM LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR  P j H 

ICAÇÃ O D O '  '  '  ~  RUBRIC A E  MAT D O EMPREGAD O / 

ENDEREÇO TORA DEVOLUÇÃO N O VER9 Ç / 

RUI 

SIGNATURE DE  L'AGENT 

/  ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE  VERS 

75240203- O 
114' x 18 6 m m 
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Cl 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministéri o das Comunicaçõe s 
Secretaria de Serviç o de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

NOT A TÉCNIC A i VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICTh  /2014/GTCO/DEQC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 . 

Processo n.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.050028/200 8 
Assunto: Transferênci a Direta . Reapfesentaçã o d e documentação . Exigênci a I . 

. SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d a anális e d o processo administrativ o em referência , po r mei o d o qua l a 
Rádi o O  Di a FM Ltda. (cedente), permissionári a d o serviç o de radiodifusã o sonor a e m frequênci a 
modulada, n o municípi o d o Ri o d e Janeiro , estado d o Ri o d e Janeir o solicit a autorizaçã o d o 
Ministéri o das Comunicaçõe s para transferir a concessã o que lhe fo i outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
(cessionária) . 

* ANÁLIS E 

2. Tend o e m vist a o lapso tempora l entre a  data d o requerimento e  a  data d a análise , 
propomos qu e seja oficiad a a  Entidade para qu e inform e se subsiste o  interesse na operaçã o d e 
transferênci a diret a da outorga e, caso positivo , reapresente os documentos abaixo relacionados: 

I -  RELATIVO S À  CEDENT E (RÁDI O O  DI A F M LTDA ) (e m origina l ou 
cópi a autenticada): , 

a) Requeriment o dirigid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferência , assinado pelo (s) representante (s) legal (is) e por todos os cotistas; 

b) Balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a forma da lei , que comprove m a boa situaçã o financeir a 
da empresa, vedada a sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios ; 

c) Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuido r da sede da 
pessoa jurídica ; 

d) Prova de inscriçã o no Cadastro Geral de Pessoas Jurídica s - CNPJ ; 

e) Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativ o à sede 
dá entidade; 

f) Prov a de inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , relativ o à 
sede da entidade; 

g) Prova de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INS S e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviç o - FGTS ; 

h) Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidade, o u outra 
equivalente na forma da lei ; 

i) Prova de regularidade para co m a Fazenda Estadual da sede da entidade, o u outra 
equivalente, na forma da lei ; 

mm 

• 
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j ) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade, o u outra 

equivalente, na forma da lei ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  -'vi'.: ' y  j  - ! '. ' I  \  •• • '  H  \  '• • •  •  ; 

k) Comprovant e d e regularidad e perant e o  Fund o d e Fiscalizaçã o da s 

Telecomunicaçõe s - FISTEL ; 

II -  RELATIVO S À CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A LTDA ) (e m origina l o u 
cópi a autenticada): 

. .  .iti' i .:í$ % l? '•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú &jtjL'$*tfc£ ' - Xí ' \ í i l ' C ' • •  . ' • ! i  '•í^fv i -' 3 -  ;' . 

a) requeriment o diqgid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferênci a e m face da concordânci a d a concessionária , assinado pelo (s ) 
representante (s ) lega l (is ) e po r todos o s cotista s (e m origina l o u cópi a 
autenticada); v  '',r- :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/' . ,.! ' 

•• li"1 (ctjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í*; i! " " K.  3.'-^fôKs£$|;!3 /  'VI IV-"1.::.. Vi ' : ' : '  3 .5.1 í>; f'svi-'"#.;-.> . ••' '' ' V >' 

b) ato s constitutivo s ,e sua s alterações , devidament e •  registrados o u 
arquivados n a repartiçã o competente , constand o dentr e seu s objetivo s a 
execuçã o de serviç o dê radiodifusã o (e m original ou cópi a autenticada); -

c) prov a d e inexistênci a d e débito s inadimplido s perant e a  Justiç a d o 
Trabalho, mediante:. a apresentaçã o d e certidã o (e m origina l o u cópi a 
autenticada); ,  ,  | , ;  .  , ; ,  • ; , 

d) projeto d e investiment o qu e demonstre a  orige m dos recursos a  serem 
aplicados no empreendimento (e m original ou cópi a autenticada) ; 

e) declaraçã o firmad a pelo representante legal de que a  entidade nã o possui 
autorizaçã o para executar o  mesmo tipo de serviço , na localidad e objeto d a 
concessã o ou permissã o e  que, caso venha a ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á os limite s fixados no ar t 1 2 dp Decreto-Le i n° 236. de 28 de 
fevereiro de 196^ (em original ou cópi a autenticada): n 

f) declaraçã o de inexistênci a de parcela superior a  trint a por cento do capital 
social tota l e votante que seja detido, direta , indiretamente, o u por mei o de 
empresa so b control e comum , po r prestadora s d é serviço s d e 
telecomunicaçõe s de interesse coletivo , nos termos do § l o do art. 5 o da Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011 (em origina l ou cópi a autenticada) ; 

g) balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeira da empresa, vedada a sua substituiçã o po r balancetes ou 
balanço s provisório s (em original ou cópi a autenticada) ; 

• •  •  .  . 

h) certidã o negativa de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuido r da 
sede da pessoa jurídic a (em original ou cópi a autenticada) ; 

i) prov a de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic a -  CNP J (em 
original ou cópi a autenticada); 

j ) prov a de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, o u municipal , se 
houver, relativ o à sede da entidade (em original ou cópi a autenticada) ; 

k) prov a de regularidade relativ a à Seguridade Social - INS S e ao Fundo de 
Garantia d o Temp o d e Serviç o -  FGT S (e m origina l o u cópi a 
autenticada); 

3 
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• •  • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: : i : '^-t? - ; V" - :-*V Ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) prov a d e regularidad e par a co m a s Fazenda s Federal , Estadua l e 
Municipa l d a sede da entidade, o u outra equivalente , n a form a da le i (em 
original ou cópi a autenticada): 

II I -  RELATIVO S AO S DIRETORE S D A CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A 
LTDA ) (em original ou cópi a autenticada): 

x a ) prova da condiçã o de brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a) há mais de 10 anos, 
feita mediante certidã o de nascimento o u casamento, certificado de reservista , títul o 
de eleitor , carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalizaçã o ou 
de reconhecimento d e igualdade d e direito s civis , para os portugueses (em origina l 
...6p.,«ut«.ti 0 ,d.); ; 

b) certidõe s negativa s cívei s e  criminai s das Justiça s estadual , distrital , federa l e 
eleitoral , e  certidõe s d e protestos d e títulos , do s locai s d e residênci a no s último s 
cinco ano s e  do s locai s ond e exerçam , o u haja m exercido , n o mesm o período , 
atividades econômica s (em original ou cópi a autenticada): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm,  

•  

Obs.: E m caso d e certidõe s positiva s d e açõe s nã o transitada s e m julgado , a 
entidade dever á apresentar conjuntamente a  respectiva certidã o de inteiro teor. 

c) prov a do cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , mediante document o fornecid o 
pela Justiç a Eleitoral ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
d) declaraçã o de que nã o estã o n o exercíci o de mandato eletiv o que lhes assegurem 
imunidade parlamentar o u de cargo ou função d o qual decorra foro especial; e 

e) declaraçã o de que nã o participa m da direçã o de outra executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão, n a localidade objeto da concessão , ne m de outras entidades 
de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no art . 1 2 
do Decreto-Lei n° 236/67. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

CONCLUSÃ O 

• 
3. Diant e do exposto, opina-se pel a remessa de cópi a desta Nota Técnic a à  Entidade, a fim 
de que, apresente os documentos relaciqnados n o parágraf o 2 , no prazo de 30 (trinta ) dias, contado 
da data de recebimento d o ofíci o d e encaminhamento, vi a AR-POSTAL , ficand o advertid a que o 
não atendimento ao prazo fixad o implicar ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA em arquivamento do processo. 

ti» ! 

ia, 

REGIN A MÔNIC A D E FARI A SANTO S 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: - Yhy 

• 

Chefe de Serviço/Analist a 

de 2014. 

De acordo . À  consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

SI S 

- ,  -  i f . ,  u 

ML 

i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  :  m 

Brasília , 0Î d e de 2014. 

VANESS A R0DRI6UE S MACED O 
Coordenadora d o SubgrupoLega l de Pós-Outorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços dé Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios,.BIoco R, l 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 
. Telefone : (61) 2027-68615 

Ofíci o n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S5~ 5"  /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS  dePlJr^J  d e 2014 . 

Ao (À ) Senhor (a) ' 
Representante Lega l da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA . 
Rua do Riachuelo, n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T anda r - Centro . 
20230-902 Ri o de Janeiro/RJ ,  . 

Assunto: Transferênci a Direta . Rea presentaçã o d e documentação . Exigênci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . (Processo n . 
53000.050028/2008). '  |  '  . 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. Reporto-m e a o pedid o d e transferênci a diret a d e outorg a efetuad o po r essa 
entidade, protocolad o neste Ministéri o so b o  númer o e m epígrafe , par a solicita r manifestaçã o 
quanto â manutençã o do interesse pelo prosseguimento da operaçã o pretendida. 

2. A  este respeito, caso persista o  interesse, solicit o reapresentar a  documentaçã o 
constante da cópi a dá Nota Técnic a n° ,  de #2. de f \ Jr ^J  d e 2014, nos termos 
da legislaçã o em vigor . N 

3. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta ) dias , contado da data do recebimento deste 
Ofici o vi a AR-Postal , para apresentaçã o d a documentaçã o a  que se refere o  ite m anterior , sob 
pena de indeferimento do pleito , co m o consequente arquivamento dos autos. 

4. Ressalta-s e que no expediente de resposta dever á ser mencionado o  númer o deste 
Ofíci o e  do processo e m referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

Atenciosamente, 
V, 

VANESS A R0I)R1GUE^MACÊD( ) 
Coordenadora, Substituta 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial 
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OF : 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
RÁDI O O DIA F M LTD A 
RUA D O RIACHIELO , N ° 359,7 ° ANDA R - CENTR O 
CEP : 20230-902 RI O DE JANEIBO/R J 
PROC : 53000.050028/2008 
TRNSFERÊNCI A DIRET A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

• 

• 

nistério s Bloc o "R " Brasíli a D F 70044-90 0 

cgov.b r 
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CORKICX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSI L 

AVISO DE 

RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ G 0874640 1 3  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DÊ POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

TENTATIVA S D E ENTREG A / TENTATIVES DE  LIVRAISON DATA DÊ POSTAGEM / DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

1 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__/__ / UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A MIN1C0SVI : . h • :  h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

l o 

t>j o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eg U j 

9D 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOÇtAL£J^l£Xt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ \- n ^ç Q 'Público' Fedpra *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  i  i  i  i  i i  i 

ÉDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  1  1  1  !  1  1 1  1 

1 1  1  1  1  1 1  1  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

i.-ZJL-A * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uinMAik»: Bioco R , Anpxo. B Sala ,3000 1 1  1  1  1  l. l 1  1  1 

.'0044-900 -  Bií-iü a -  OF 

1 1  1  1  L _ 1  1  1 1  1  1 l  1  1  1  1  1  1  1  1 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 '  1 1  I I 1  1 1 1  '  Il l 

UF 
1 1 

BRASIL 

•rviço Público Federei 

".istêric das Ccnv .iT'-: -

«usari a d e Sarvíc-- " C > -rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:M>--Ao Eletrônic a 

i ipMmKt o <e <x**& ' • ' • " *  :  • * "  Se*Wcs . 

I splanao » Or* Wiowieno*. H , Anexu 6  Saia 300 O 

! 0044-90 0 -  Brasili a -  DF- J_ 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza , Tecnico de Nivel, em

30/09/2014, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0164323 e o código CRC A98A4898.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

1. Para que seja possa dar prosseguimento à análise do processo, necessário que a área

de documentação responsável (SDCOM) certifique, nos autos, a existência ou não de AR devolvido, bem

como de Resposta à Exigência feita por meio da Nota Técnica n.707/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,

encaminhada à Entidade por meio do Ofício n. 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, fazendo-os anexar em

caso positivo.

2. Por esta razão, de ordem da Senhora Coordenadora, devolvo os autos ao SDCOM para

as providências cabíveis.

3. Após, retornem os autos para o SLPOS, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Atos
Societários substituto, em 10/12/2014, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0280674 e o código CRC 3D16A3A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

Certifico e dou fé que promovi a juntada de cópias da Nota Técnica n.º 15.962/2015/SEI-
MC (evento SEI n.º0909239) e do Parecer Jurídico n.º 1.035/2015/SEI-MC (evento SEI n.º0909240),
exarados nos autos do Processo de Apuração de Infração n.º 53000.003414/2013-80, instaurado em
desfavor Rádio o dia FM Ltda, para registro das medidas adotadas pelo Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de   Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador do Subgrupo
Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às 18:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0909231 e o código CRC 82508605.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.050028/2008-10 

Entidade cedente:  Radio O Dia Fm Ltda Entidade cessionária: Rádio Arca LTda 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 25.08./2008/ 
25.08.2018 

No do Processo de 
renovação de outorga  
53000.011990/2008-33 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE  

b) Licença de funcionamento; PENDENTE  

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE  

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

PENDENTE  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F
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C

A
L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; PENDENTE  

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; PENDENTE  

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; PENDENTE  

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; PENDENTE  

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Títu 

lo VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

PENDENTE  
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2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
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Ç
Ã

O
 

JU
R

ÍD
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
 

Q
U

A
L

IF
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A
Ç

Ã
O

 
E
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M
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O
-

F
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A
N

C
E
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A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

Escolher um 

item. 
 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  

SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Escolher um 

item. 
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CONCLUSÃO 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: MARCELLA SOUZA CARNEIRO 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

11/07/2018 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Escolher um 

item. 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar nº 64, de 1990. 

 

Escolher um 

item. 
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3/27/2020

1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ 
40.377.293/0001-45

DATA DA BAIXA 
30/09/2008

   
DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL 
RADIO O DIA FM LTDA
   
ENDEREÇO
LOGRADOURO
R RIACHUELO

NÚMERO
359

COMPLEMENTO
7 ANDAR PARTE

BAIRRO OU DISTRITO
CENTRO

CEP
20.230-013

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

TELEFONE
(021) 2228-018

   
MOTIVO DE BAIXA

INCORPORACAO

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 16:38:29, horário de Brasília, do dia 27/03/2020 via Internet
 
UNIDADE CADASTRADORA: 0710800 - RIO DE JANEIRO I

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br
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:D���B�EG?9���8�7:7B65D67]D�:;�1<-0/)011�8���57OG:DE�%G>�57�5�8�
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V̂aXYV̂icŶĥarV
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VVVVVVVVV��k[ĥ V̂ZgV����������rV

VVVVVVVVV
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

40.377.293/0001-45

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 53000.050028/2008-10

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO FM O DIA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984356

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:17:03

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.050028/2008-10

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984354

       - Documento OAB 11984355

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.576.576/0001-83

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1976 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM O DIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

NÚMERO 
131 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
22.775-042 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DA TIJUCA 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 3219-1721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/05/2019 às 15:30:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Contribuinte,
Confira as informações cadastrais no comprovante e, se houver qualquer divergência,
providencie a sua atualização na unidade de cadastro indicada.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Cadastro de Contribuintes do ICMS

INSCR. ESTADUAL

  84.252.077
DATA INSCRIÇÃO

  19/03/1991

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CONTRIBUINTE (Nome/Razão Social)

  RADIO ARCA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

  FM O DIA

CNPJ/CPF

  29.576.576/0001-83  
NATUREZA JURÍDICA

  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE)

PRINCIPAL

 6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO

SECUNDÁRIAS

 5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
6190-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO

 UNIDADE OPERACIONAL

ENDEREÇO COMPLETO

  RUA CARLOS MACHADO,131
  JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ
  CEP 22775-042
  

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

  REGIME NORMAL
SITUAÇÃO CADASTRAL

  HABILITADO

UNIDADE DE CADASTRO

  0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES
RF ACOMP

  0003

OBSERVAÇÃO

  

Emitido em 29/05/2013 09:55:50, nos termos da Resolução SER nº 67/2003

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoCISC/comprovante_insc.jsp?pagina=0

1 de 1 29/05/2013 09:55
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão Social: RADIO ARCA LTDA
Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070402563562870228

Informação obtida em 09/07/2019 14:41:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 172212552/2019

Expedição: 09/05/2019, às 17:08:46

Validade: 04/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 23:19:31 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 17/08/2019.
 Código de controle da certidão: EB6D.FC18.3BE5.3E9F

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/05/2019 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 6800282394

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3

CONTROLE 21721/2019

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
 RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI

 JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

  
VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

 Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2019. HORA: 15:46:54

  Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda, na
internet, no endereço (http://www.rio.rj.gov.br/web/smf).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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SHIS QI 9 Conjunto 17 Casa 16, Lago Sul, Brasília 

Distrito Federal – Brasil – CEP 71.625-170 

  www.machadogobbo.com.br  

tel.: +55 61 3321-0074  

 

Ilustríssimo Senhor Ouvidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.050028/2008-10 

 

 RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

29.576.576/0001-83, sucessora de RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o n. 40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 

131, Barra da Tijuca, CEP 22.775-042, permissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio da 

presente, requerer a juntada de substabelecimento sem reservas em anexo, para 

que surta seus efeitos legais, pugnando, desde já, pela exclusão do nome dos 

atuais patronos do cadastro dos autos e a inclusão do nome do novo patrono, Dr. 

Ademar Cypriano Barbosa, OAB/DF nº 23.151. 

 

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de junho de 2021 

 

 

Leandro Oliveira Gobbo 

OAB/DF nº 30.851 

Marina Alves Acioli da Silveira 

OAB/DF nº 53.881 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 
“Art. 4º [omissis] § 1º Caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem 
decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter 
precário” (Lei n.º 5.785/72 – 
negritou-se). 

 

 
Ref.: Processos SEI n.º 53000.011990/2008-33, nº 53000.050028/2008-10, 
n.º 53000.003414/2013-80, n.º 01250.012539/2016-06 e n.º 
01250.000132/2017-17 

 

 

 

 

 RÁDIO ARCA LTDA. (“Rádio O Dia FM”), sociedade 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, sucessora da RÁDIO O 

DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 131, Barra da 

Tijuca, CEP 22.775-042, vem, por seus advogados, requerer a 

apreciação e o deferimento dos pedidos de renovação de outorga, 

em razão do arquivamento do Processo n.º 53000.003414/2013-80, 

pelas razões a seguir apresentadas. 

 
I. SÍNTESE FÁTICA  

 

2. A Rádio O Dia FM, titular de outorga para a prestação 

de serviço de radiodifusão comercial, formulou, aos 3 de abril de 

2008, pedido de renovação da referida outorga pelo prazo de mais 

10 (dez) anos (período 2008-2018), nos termos do que prevê o art. 223, 

§ 5º, da Constituição da República. O referido pedido de renovação 

de outorga é objeto do Processo SEI n.º 53000.011990/2008-33. 
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3. Poucos meses depois, porém, a Rádio O Dia FM Ltda., 

em virtude do falecimento do sócio majoritário do Grupo O Dia de 

Comunicação, o Sr. Antônio Ary de Carvalho, foi incorporada pela 

Rádio Arca Ltda., aos 02 de outubro do mesmo ano.  

 

4. Essa operação societária ocorreu para que se desse 

solução a situações específicas e se operasse o cumprimento de 

decisão judicial, sem que esta Empresa deixasse de manter esse 

douto Ministério das Comunicações sempre informado. 

 

5. As alterações societárias foram realizadas como 

decorrência direta de decisão judicial proferida pela 5ª Vara de 

Órfãos e Sucessões do Rio de Janeiro, como pode ser observado em 

informação enviada pela Rádio O Dia FM ao Ministério das 

Comunicações em 21 de outubro de 2008, abaixo transcrita: 

 

 
 

6. Vale ressaltar, ainda, que as alterações promovidas no 

quadro societário decorreram unicamente das consequências 

jurídicas da abertura da sucessão do então sócio majoritário do 

Grupo O Dia de Comunicação. Com efeito, pela mera leitura dos 

contratos sociais, verifica-se que as sócias da Rádio O Dia FM Ltda. e 

os sócios da Rádio Arca Ltda., ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, são exatamente as mesmas. 
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7. Dessa forma, não houve a inclusão de quaisquer 

terceiros, alheios à sucessão causa mortis do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, nos quadros societários das Rádios incorporadora ou 

incorporada. 

 

8. Em virtude, pois, da referida sucessão empresarial, esta 

Entidade, ainda em 2008, requereu a homologação do processo de 

incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda.. O 

objeto do referido requerimento é discutido nos autos do Processo SEI 

n.º 53000.050028/2008-10. 

 

9. Paralelamente, porém — apesar de esse preclaro 

Ministério ter sido informado acerca de todos os movimentos 

empresariais acima aludidos —, foi instaurado o processo para 

apuração de infração – PAI n.º 53000.003414/2013-80, que teve por 

objetivo apurar o cometimento da infração de “transferência direta 

da outorga, efetuada sem a prévia anuência do Ministério das 

Comunicações” (pg. 26). 

 

10. Com a instauração desse processo, ficou obstado o 

prosseguimento do processo de homologação da incorporação da 

Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. (Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10).  

 

11. Por conseguinte, o Processo SEI n.º 53000.011990/2008-

33, que versa sobre o pedido de renovação de outorga, não foi, 

tampouco, concluído, uma vez que, em 2010, esse nobre Ministério 

determinou o sobrestamento do referido processo “até que seja 

concluso o Processo de transferência supracitado [Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10]” (pg. 272). Dessa maneira, nenhum dos 

referidos processos chegou ao seu termo e as soluções esperadas no 

bojo de cada um deles ainda não foram dadas. 

 

12. No que interessa relatar, foram realizadas várias 

solicitações de apresentação de documentos em cada um dos 

processos mencionados acima. Ocorre que, como dito, nenhum 
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deles foi devidamente concluído com a apresentação de uma 

solução definitiva para as questões neles tratadas, de modo que, em 

especial, o pedido de renovação de outorga e o pedido de 

homologação da incorporação permaneceram pendentes de 

análise. 

 

13. Nesse cenário, em setembro de 2016, após a 

constatação pelo Governo Federal de que, assim como esta 

Peticionante, diversas outras emissoras enfrentavam problemas 

semelhantes na obtenção de outorga e da sua renovação, editou-se 

a Medida Provisória nº 747 de 30 de setembro de 2016, cujos artigos 

2º e 3º previam que: 

 

(i)  “[o]s pedidos intempestivos de renovação [...] de 

serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de 

publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão 

competente do Poder Executivo”; e  

 

(ii) “[a]s entidades cujas concessões ou permissões se 

encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus pedidos de 

renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da 

data de publicação desta Medida Provisória”. 

 

14. Ato contínuo, a Rádio Arca requereu a renovação de 

outorga, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória nº 747, de 30 de 

setembro de 2016, referente ao período 2018-2028. Atualmente, esse 

pedido de renovação tramita nos autos do Processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 e no Processo SEI n.º 01250.000132/2017-17, no 

âmbito do Ministério das Comunicações. Os referidos processos, assim 

como os demais, ainda não tiveram sua apreciação concluída por 

esse douto Ministério. 

 

15. Mais recentemente, aos 8 de abril de 2022, em 

atenção à Portaria MCOM n.º 4.149/2021, esta Empresa requereu a 

juntada de documentos solicitados por esse douto Ministério para fins 
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de complementação da instrução dos pedidos de renovação de 

outorga mencionados nas linhas anteriores. 

 
I.1. Da pendência do exame do pedido de homologação 

da incorporação empresarial e da subsequente não 
localização da outorga 

 

16. Ocorre que, apesar das medidas anteriormente 

mencionadas, tempestivamente adotadas por esta Manifestante, 

esse nobre Ministério não apenas não se manifestou sobre o pedido 

de homologação da incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela 

Rádio Arca Ltda. como, em manifestações exaradas no âmbito do 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06, informa não ter localizado 

pedido tempestivo de renovação de outorga ou, até mesmo, 

outorga cadastrada em nome desta Manifestante! 

 

17. Ocorre que esse entendimento, data venia, não 

corresponde à realidade e merece ser afastado, consoante se passa 

a ver. 

 
II. DAS RAZÕES PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 

18. Importa destacar, de início, que, no contexto narrado, 

enquanto aguarda a apreciação dos sucessivos pedidos de 

renovação de outorga formulados e do pedido de homologação da 

incorporação, a Rádio Arca Ltda., sucssora da Rádio O Dia FM, 

mantém os efeitos de sua outorga em caráter precário e regular, nos 

precisos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 5.785/72, ad litteram: 

“[c]aso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 

precário” (destacou-se). 

 

19. Mais ainda: como visto anteriormente, a incorporação 

empresarial da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. deu-se de 

forma absolutamente legítima, mantendo no quadro societário as 

mesmas sócias, ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de Carvalho, e 
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em atendimento a decisão judicial, conforme, a propósito, já 

reconhecido por esse douto Ministério em outras oportunidades. 

 

20. Por fim, mais recentemente, em setembro de 2021, 

sobreveio decisão desse ilustre Órgão Administrativo no bojo do 

Processo SEI n.º 53000.003414/2013-80 concluiu que houve prescrição 

quanto à apuração de infração pela supostamente ilegal 

transferência direta de outorga, determinando o arquivamento 

daquele feito sem imposição de sanção (doc. 1). 

 

21. Ora, se não mais subsiste a pretensão à apuração da 

suposta ilegalidade da transferência de outorga operada por força 

da multicitada sucessão empresarial, as consequências lógicas dessa 

decisão são: (i) o reconhecimento da legitimidade da referida 

incorporação; e, por conseguinte, (ii) o reconhecimento da 

tempestividade dos pedidos de renovação de outorga feitos pela 

Rádio sucedida (em 2008) e pela Rádio sucessora (em 2016 e em 

2017); e (iii) o deferimento do pedido de renovação de outorga. 

 
III. DO RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO ATINENTE À 

MANUTENÇÃO DA OUTORGA 

 

22. Por fim, mas de forma não menos importante, cabe 

destacar que, em virtude do fato de que a Rádio O Dia FM, sucedida 

pela Rádio Arca, é a prestadora de serviço de radiodifusão comercial 

com o maior alcance e com a maior audiência da praça do Rio de 

Janeiro — com alcance, a cada dois dias, de pouco menos de 2 

milhões de ouvintes e com índice de audiência superior à soma dos 

índices de suas cinco principais concorrentes (doc. 2 – Pág. 24 e Pág. 

7), tal como se verifica a partir do exame dos dados abaixo indicados, 

obtidos em pesquisa realizada pelo IBOPE (doc. 3): 
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23. Ressalte-se, por oportuno, que a Rádio O Dia FM 

recentemente atingiu índices recordes de alcance e de audiência, 

os quais embora já fossem titularizados pela própria Emissora, foram 

novamente superados graças ao empenho desta Peticionante em 

prestar o serviço de radiodifusão comercial com cada vez maior 

eficácia. 

 

24. Dessa forma, esta Rádio superou os índices que ela 

mesma já havia alcançado em todos os tipos de alcance aferidos 

pelo IBOPE (no período de 2 e 30 dias), o que permite afirmar, nos 
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termos da pesquisa realizada em referência, que a Rádio O Dia FM é 

a emissora de rádio com maior índice de alcance não apenas em 

toda a região da Grande Rio de Janeiro mas também em todo o 

Brasil, conforme demonstra o documento anexado (doc. 3): 
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25. Tais números, com efeito, demonstram a hegemonia 

da Rádio O Dia FM na região da Grande Rio de Janeiro no 

comparativo de número de ouvintes, demonstrando o alcance e, 

sobretudo, a força da emissora diante dos seus ouvintes em todo o 

território nacional.  

 

26. Daí se extrai o elevado grau em que se deve ter em 

vista, neste caso concreto, a realização do princípio da supremacia 

do interesse público sobre o interesse privado, uma vez que a 

imposição de qualquer tipo de sanção a esta Emissora impactará não 

apenas os interesses da Empresa mas, e sobretudo, o interesse de 
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todo o seu público ouvinte, o maior, do Brasil, já que esta Emissora, 

como visto, é o que pode ser considerada a “Rádio n.º 1 do Brasil”. 

 

27. Nesse ponto, vale ressaltar que tamanha é a 

relevância do interesse público que recai sobre o serviço de 

radiodifusão sonora que diversos dos seus aspectos foram 

disciplinados pelo próprio Texto Constitucional.  

 

28. Com efeito, o art. 21, XII, a, da CF incumbiu 

especificamente a União de “explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora” — cabendo-lhe, também, a competência privativa para 

legislar acerca da matéria (art. 22, IV, da CF). 

 

29. O art. 222 da CF, por seu turno, estabelece ser 

“privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País” a propriedade de empresas de radiodifusão 

sonora. 

 

30. Ainda, o § 1º do mesmo art. 223 da CF determina que 

“pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante 

das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação” (negritou-se); etc. 

 

31. Portanto, considerando, ainda, a essencialidade da 

prestação do serviço de radiodifusão sonora como meio para o livre 

exercício de tantos outros direitos fundamentais — tais como, e. g., a 

liberdade de expressão (art. 5º, IV), a liberdade de comunicação (art. 

5º, IX) e o direito à informação (art. 5º, XIV) — e levando em conta, 

também, que o princípio da supremacia do interesse público deve 

ser realizado não apenas por ocasião da elaboração de normas 

gerais e abstratas mas também, e principalmente, na prática de atos 
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administrativos de efeitos concretos, tem-se por necessário o 

acolhimento dos pedidos veiculados neste processo, como meio de 

se assegurar a tutela ao interesse público primário na espécie. 

 
IV. CONCLUSÃO 

 

32. Em face do exposto, requer-se o afastamento de 

eventual declaração de sua perempção, bem como o 

prosseguimento da análise e o deferimento do pedido de renovação 

de outorga solicitado nos autos dos processos administrativos nº 

53000.011990/2008-33, 01250.012539/2016-06 e nº 01250.000132/2017-

17, que tramitam no âmbito desse douto Ministério das 

Comunicações.  

 

 Termos em que  

 pede deferimento. 

 

 Brasília, 5 de agosto de 2022 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa Arthur de Oliveira Calaça Costa 

OAB/DF 23.151 OAB/DF 59.680 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9670/2021/SEI-MCOM

Processo n°: 53000.003414/2013-80

Interessado(a): RÁDIO O DIA FM LTDA

Assunto:

Processo de Apuração de Infração. Manifestação da
Consultoria Jurídica, através do
Parecer n. 00037/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​​​
, recomendando o reconhecimento do implemento da
prescrição quinquenal na forma da Lei nº 9.873/1999.
Pela anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC,
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
de 06/09/2017. Arquivamento do processo sem
aplicação de sanção.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de apuração de infração instaurado para
averiguar indícios de irregularidades atribuídas à RÁDIO O DIA FM LTDA ,
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

ANÁLISE

2. Por meio da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999), de 01/03/2015, a
RÁDIO O DIA FM LTDA  foi sancionada com a penalidade de suspensão pelo
período de um dia, haja vista o cometimento de infração tipificada na alínea “c” do
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações CBT, instituído pela Lei nº
4.117/1962:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e
cláusulas:     

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do
Poder Executivo;      (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

 

3. Por meio do Ofício nº 6363/2015/SEI-MC (0396897), de 04/03/2015, a
Entidade foi notificada acerca da penalidade que lhe foi imputada, bem como da
abertura de prazo recursal.

 

4. Note-se que inexiste nos autos o AR – Aviso de Recebimento,
documento que comprova a data do recebimento do referido Ofício nº 3186/2014.
Entretanto, consta nos autos o documento identificado como “Código de

Nota Técnica 9670 (7980384)         SEI 53000.003414/2013-80 / pg. 241Petição (10279828)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 13

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



rastreamento do Ofício 6363/2015 (0615401)”. Consta nesse documento que o
objeto foi entregue ao destinatário em 19/03/2015, o que foi confirmado pela
outorgada em seu recurso.

 

5. Nesse diapasão, registre-se que a entidade, insatisfeita com a decisão
que lhe aplicou a pena de suspensão, interpôs Pedido de Reconsideração/Recurso
tempestivamente, conforme demonstra o documento protocolizado neste
Ministério, em 17/04/2015, sob o nº 53900.019214/2015-67 (0468221).

 

6. Sucede que, por intermédio da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC
(2097455), de 06/09/2017, decidiu a autoridade competente reconsiderar, de
ofício, a decisão anteriormente proferida por via da Portaria nº
3186/2014/SEI-MC (0260999), que aplicara à emissora a sanção de suspensão por
um dia, bem como, pelo mesmo ato, converter a referida pena em multa, com
fulcro na nova redação do art. 20 da Portaria nº 112/2013, dada pela Portaria nº.
5.774 de 16/12/2016.

 

7. Por meio do Ofício nº 40139/2017/SEI-MCTIC (2213518), de 21/9/2017,
a entidade foi notificada da decisão acima indicada, bem como da abertura de
novo prazo recursal.

 

8. Ato contínuo, a entidade interpôs, tempestivamente, novo recurso
administrativo neste Ministério, em 10/10/2017, sob o protocolo nº
01250.062839/2017-17, cujas razões foram analisadas através da Nota Técnica
nº 9719/2020/SEI-MCTIC (5470258). Nessa oportunidade, foi sugerido o
recebimento e o não provimento do referido recurso, além da submissão do
assunto à Consultoria Jurídica junto a este Ministério - ConJur, para posterior
decisão do Senhor Ministro de Estado.

 

9. Em seguida, por meio do Parecer Jurídico n. 00013/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6381340), de 13/01/2021, a ConJur considerou ter incidido a
prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei
9.873/99, pois os autos teriam ficado paralisados por mais de 3 (três) anos
consecutivos, entre 10/10/2017 e 29/12/2020, caso fosse certificado pela SERAD
que não houve nenhum ato de impulso processual praticado no mencionado
período.

 

10. Na sequência, conforme a Nota Técnica nº 886/2021/SEI-MCOM
(6403757), os autos foram devolvidos à Consultoria Jurídica, para
manifestação acerca do posicionamento da SERAD de que, em 29/12/2020, foi
praticado, neste processo, ato que ensejou a interrupção do prazo de prescrição
intercorrente antes de ser atingido o seu termo final.

 

11. Em seguida, a d. Consultoria emitiu o Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659), com a seguinte ementa:

 

EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do

Nota Técnica 9670 (7980384)         SEI 53000.003414/2013-80 / pg. 242Petição (10279828)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 14

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do
Código Brasileiro de Telecomunicações. Transferência direta da outorga. Fase recursal.
Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 suspendeu prazos prescricionais. A
MP afastou o implemento da prescrição intercorrente (artigo 1º, §1º da Lei 9.873/99).
Todavia, operou a prescrição da ação punitiva (artigo 1º, caput, c/c artigo 2º, inciso III,
todos da Lei 9.873/99).

 

12. De acordo com o citado Parecer, a decisão proferida através da
Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017, não respeitou o
princípio do tempus regit actum, vez que teve como fundamento a Portaria nº.
5.774/2016, editada posteriormente ao cometimento da infração, assim como,
pelo mesmo ato decisório, foi prejudicado o recurso da entidade sem exercer o
juízo de retratação integral, podendo, então, ser questionada a nulidade da
decisão em tela.

 

13. Além disso, a d. Consultoria aponta a ausência de julgamento final pela
autoridade competente, visto que o primeiro recurso da entidade, interposto
contra a decisão exarada através da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, não foi submetido à apreciação do Senhor Ministro.

 

14. Dessa forma, com relação à infração apurada nos autos, é preciso
reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, que se deu
em 04/03/2020, por força do art. 1º, caput, da Lei 9.873/99, em consonância com
a manifestação emanada no citado Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659​):

 

54. Vislumbra-se, nos autos, que a última interrupção foi justamente a decisão
condenatória recorrível, advinda da Portaria MC nº. 3.186/2014/SEI-MC publicada no
D.O.U. em 04/03/2015. Prescrita a ação punitiva estatal, pois, desde
04/03/2020. O prazo é quinquenal, nos termos do artigo 1º caput da Lei 9.783/99, in
verbis:

“Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

[...]

 

15. Por essa razão, faz-se necessário anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-
MC (0260999), de 01/03/2015, que aplicou a sanção de suspensão à outorgada,
bem como a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017,
decorrente daquela.

 

16. Em situações nas quais ocorreu a prescrição, a praxe nesta
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM é a de encaminhar o
processo para a Corregedoria com a finalidade de que aquele órgão apure, se
entender ser o caso, eventual responsabilidade funcional.

 

17. Não obstante, a Corregedoria devolveu para a Secretaria de
Radiodifusão – SERAD o processo n. 53000.017615/2011-01 sob o fundamento de
não ter identificado “indícios de qualquer infração de cunho disciplinar”
(documento SEI n. 6114854).
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18. Concomitante a isso, cabe registrar que a digna Corregedoria, no
âmbito do processo n. 01250.016268/2020-36, assim se manifestou (nota técnica
n. 7193/2020/SEI-MCTIC, item 133 – Documento SEI n. 5371329):

 

Em suma, o instituto da prescrição da ação punitiva da Estado nos processos
administrativos infracionais - PAI registra a perda do prazo para que a Administração
pudesse rever os seus atos ou para que pudesse aplicar penalidades administrativas
previstas para cada infração cometida pelas radiodifusoras. Trata-se de fato
administrativo que não impõe, com obrigatoriedade, apuração disciplinar. A
consumação da prescrição somente dará ensejo à apuração da esfera disciplinar se for
verificado, em exame de caso concreto, indícios de que algum servidor deu causa à
sua ocorrência por inobservância dos seus deveres e proibições. (grifo no original)

 

19. Sob tal perspectiva, a Corregedoria instou a SERAD, naquele mesmo
processo, a indicar o servidor responsável pela prescrição nos casos então em
análise.

 

20. Em resposta, a Secretaria asseverou, por intermédio da nota técnica n.
1332/2021/SEI-MCOM (documento SEI n. 6477761), que não seria possível
identificar os servidores responsáveis pelos processos prescritos, tendo em vista
que “a incidência da prescrição nos processos encaminhados pela SERAD à
Corregedoria decorreu de problemas estruturais e crônicos existentes na
área de fiscalização, já conhecidos por esse Órgão de controle interno e
enfatizados no decorrer de toda esta Nota, mais especificamente entre os itens 8
a 12, não sendo possível, portanto, apontar falha individual que tenha dado causa
à prescrição dos referidos processos, conforme elucidado nos itens 20 a 26 desta
Nota” (item 31.1.1, sem os grifos no original).

 

21. Mais adiante, nos mesmos autos, a Coordenação do Juízo de
Admissibilidade e Instrução Prévia considerou (Nota Técnica nº 3512/2021/SEI-
MCOM – Documento SEI nº 6850402) “que as prescrições ora ocorridas estão
relacionados muito mais a um problema de ordem estrutural, do que uma
hipótese disciplinar, onde é possível atribuir a determinado agente público a
responsabilidade pelas prescrições ora evidenciadas” (item 22 da nota), razão
bastante para que tal órgão concluísse que, “diante da impossibilidade de delimitar
a autoria pelas prescrições em análise, das dificuldades de gestão enfrentadas
pela SERAD e da impossibilidade de identificar prejuízo ao erário (...) não há
providências de cunho disciplinar a serem adotadas nos processos encaminhados
até o momento à Corregedoria” (item 26 da nota).

 

22. Manifestando concordância com tais razões, a Corregedoria
determinou a devolução dos processos para a SERAD (documento SEI
nº 6851476).

 

23. Por força dessas considerações e tendo em conta, ainda, que todas
elas são plenamente aplicáveis a estes autos, nos quais a ocorrência da prescrição
incidiu em razão das dificuldades crônicas deste setor, provenientes, dentre outros
fatores, da falta de mão de obra em número adequado e sistemas informatizados
eficientes, tem-se que é impossível identificar a conduta de um servidor como a
causadora da prescrição. Assim, não se vislumbrando a responsabilidade
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funcional, compreende-se, na esteira do que enunciado pela Corregedoria, pela
desnecessidade de envio destes autos àquele órgão.

 

24. Sendo assim, após o anulação dos atos decisórios apontados no item
15, e inexistindo outras providências a serem tomadas, opina-se
pelo arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, sugere-se:

a)a anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455),
de 06/09/2017, em razão do implemento da prescrição da ação
punitiva (art. 1º, caput, da Lei 9.873/99);

b)o cancelamento da multa lançada no SIGEC relativa a este
processo para o Fistel nº 01008012424 (Sequencial 68);

c) o arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

 

26. Por fim, encaminhe-se o processo ao Senhor Secretário de
Radiodifusão, a quem compete a decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Johnny Elton dos Santos
Pedrosa, Assistente Técnico, em 24/09/2021, às 14:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Saulo Silveira Ribeiro,
Coordenador de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão substituto,
em 24/09/2021, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
24/09/2021, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Diretor
do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em
01/11/2021, às 21:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980384 e o código CRC 89F078ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980384
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

 
PORTARIA MCOM Nº 3341/2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-
MCOM, que integra o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos
encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria
nº 4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 03/11/2021, às
21:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980730 e o código CRC E70FDEC8.

Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980730
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021110500015
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.339, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9644/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.032761/2013-10, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1713/2014/SEI-MC, de 17 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6 de janeiro de 2015, referente
à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL LTDA, outorgada para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Vila Maria, no
estado do Rio Grande do Sul, e no município de Itajaí, no estado de Santa Catarina,
ficando anulados todos os atos decisórios decorrentes da referida decisão, a saber:
Despacho nº 1.401/2015/SEI-MC, de 25 de novembro de 2015, publicado no DOU de
9 de dezembro de 2015; Portaria nº 5267/2017/SEI-MCTIC, de 18 de setembro de
2017, publicada no DOU de 21 de setembro de 2017; e Portaria nº 1572/2020/SEI-
MCOM, de 8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de dezembro de
2020.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.341, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº
4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.964, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025271/2021-80,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de CAMETÁ/PA, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 3.965, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025273/2021-79,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de PARINTINS/AM, o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 614 a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DESPACHOS DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53900.019320/2015 Associação Comunitária E De Defesa Do Ecossistema Da Bacia Do Rio Araguaia R A D CO M Aruanã GO Conhece e nega 133

. 53900.008049/2016 Associação Comunitária Cultural Recreativa Dos Bairros Urbis, Planalto E Santo
Antônio

R A D CO M Catu BA Conhece e nega 307

. 53548.000559/2018 Fundação Padre Kolbe De Rádio E Televisão TVE Campo Grande MS Conhece e nega 308

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.004568/2014 Televisão Itapoan
Sociedade Anonima

TV Salvador BA Multa 2.056,19 Art. 62 da Lei nº
4.117/62

Portaria DEIRF n°
3831 de

28/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 294/2015

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:
Art. 1º Acatar os recursos interpostos pelas Entidades, abaixo relacionadas.
Art. 2º Anular a Portaria nº 4846/2018/SEI-MCTIC, de 19 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 26 de setembro de 2018, do processo nº 53504.003839/2015.
Art. 3º Anular a Portaria nº 4756/2018/SEI-MCTIC, de 17 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 24 de setembro de 2018, do processo nº 53504.009587/2014.
Art. 4º ARQUIVAR os processos sem aplicação de sanção.
Art. 5º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF S A N Ç ÃO Portaria

. 53504.003839/2015 Planalto Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3861 de
28/10/2021

. 53504.009587/2014 Planalto - Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3862 de
28/10/2021

OTAVIO VIEGAS CAIXETA

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 562, de 22 de dezembro de 2011, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou n° 353, de 19 de janeiro de 2018 e tendo em vista o que consta
nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de suspensão que, por este ato, fica convertida em multa, e/ou multa, e/ou advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.033456/2013 Fundação Cultural
Francisco E Clara De Assis

FME Linhares ES Multa 3.913,48 Arts. 38, "b" e "c" da Lei
n° 4.117/62.

Portaria DEIRF n°
3706 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.052848/2015 Associação Comunitária De
Difusão Novo Horizonte

R A D CO M Itapuã do
Oeste

RO Multa e
Advertência

991,25 Art. 40, VII, XII e XXIX, do
Decreto n° 2.615/98;

Portaria DEIRF n°
3778 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 294/2015

. 53557.000082/2019 Associação De
Radiodifusão Comunitária
De Tobias Barreto -
Aracotob

R A D CO M Tobias
Barreto

SE Multa 630,87 Art. 40, XIX, do Decreto n°
2.615/98

Portaria DEIRF n°
3790 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 353/2018

OTAVIO VIEGAS CAIXETA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento

Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão
Unidade de Documentação de Fiscalização da Coordenação de Fiscalização de

Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 23675/2021/MCOM

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO O DIA FM LTDA (FM O
DIA)   (40.377.293/0001-45)

  Rua Carlos Machado, 131 - Barra da Tijuca

  22775-042 - Rio de Janeiro / RJ

 

Assunto: Notificação de anulação de penalidade e arquivamento do
processo. 

Referência: Processo nº53000.003414/2013-80

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Comunico a Vossa Senhoria que decidiu a autoridade competente,
conforme Portaria nº 3.341, de 3 de novembro de 2021 (Evento SEI n° 7980730),
anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº 4336/2017/SEI-
MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
setembro de 2017.

2. Dessa forma, o processo será arquivado sem aplicação de sanção

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
09/11/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8405447 e o código CRC E35CFBE7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23675/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.003414/2013-80 - Nº SEI: 8405447
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Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 7.390.027 11,27 1.342.399 100

TOTAL FM 7.081.933 10,49 1.248.766 93

TOTAL WEB 686.173 0,54 64.353 5

TOTAL AM 343.353 0,25 29.279 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.993.763 1,65 196.682 14,65

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.638.459 1,51 180.047 13,41

3 MELODIA FM/WEB 1.326.480 1,82 216.757 16,15

4 TUPI AM+FM+WEB 1.307.622 1,51 180.168 13,42

5 RADIO GLOBO FM/WEB 1.017.213 0,62 73.872 5,50

6 93 FM/WEB 772.653 0,77 91.121 6,79

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 724.224 0,36 43.092 3,21

8 TRANSAMERICA FM/WEB 533.567 0,21 25.308 1,89

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 462.973 0,24 29.088 2,17

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 386.491 0,21 24.456 1,82

11 CBN FM/WEB 332.115 0,17 20.223 1,51

12 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 320.326 0,18 21.823 1,63

13 NOVA BRASIL FM/WEB 219.534 0,17 20.744 1,55

14 RD MANIA FM/WEB 217.825 0,09 11.022 0,82

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 196.238 0,23 27.607 2,06

16 GOSPEL FM/WEB 188.492 0,11 12.899 0,96

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 131.760 0,08 9.916 0,74

18 RDE ALELUIA FM/WEB 123.516 0,10 12.411 0,92

19 MOOD FM/WEB 111.131 0,06 7.695 0,57

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 96.560 0,05 5.453 0,41

21 CT VD FM IT FM/WEB 88.846 0,05 6.088 0,45

22 FELIZ FM/WEB 79.960 0,05 6.446 0,48

23 DEUS E AMOR FM 78.147 0,05 5.973 0,44

24 RD RI JA AM/WEB 68.404 0,04 5.039 0,38

25 RQ PIN 94.1 FM/WEB 64.621 0,03 3.345 0,25

26 RD FAMIL FM/WEB 63.894 0,05 5.740 0,43

27 MEC FM/WEB 59.716 0,03 3.249 0,24

28 RD D BENCAO FM/WEB 50.029 0,02 2.942 0,22

29 1360 RD BND AM/WEB 46.657 0,02 2.232 0,17

30 RADIO NACIONAL AM/WEB 41.654 0,02 2.593 0,19

31 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 41.466 0,02 2.411 0,18

32 MET AM 1090 AM/WEB 41.343 0,02 1.974 0,15

33 ULT FM MAR FM/WEB 38.232 0,01 1.605 0,12

34 RD RELOGIO AM/WEB 38.152 0,04 4.361 0,32

35 TROPICAL AM/WEB 30.543 0,01 1.349 0,10

36 RD COPACABA AM/WEB 30.116 0,01 1.238 0,09

37 FM 107.3 QM FM/WEB 29.650 0,01 1.556 0,12

38 UCP FM/WEB 26.007 0,01 1.263 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 25.554 0,01 1.302 0,10

40 DEUS AMOR AM/WEB 22.746 0,01 1.751 0,13

41 MND AM 1180 AM/WEB 18.436 0,01 1.217 0,09

42 MEC AM/WEB 16.873 0,01 709 0,05

43 LIVRE AM/WEB 16.579 0,00 543 0,04

44 FELIZ AM/WEB 16.414 0,00 478 0,04

45 GRAN RIO AM/WEB 16.276 0,00 468 0,03

46 RD M AM 760 AM/WEB 15.371 0,01 817 0,06

47 CONTIN 1520 AM/WEB 14.757 0,01 644 0,05

48 RD CONTEMPO AM/WEB 14.754 0,01 723 0,05

49 RD DIFUSORA AM/WEB 14.129 0,00 331 0,02

50 RD IMPERIAL AM/WEB 13.349 0,00 393 0,03

51 J 1340 AM/WEB 12.836 0,01 706 0,05

52 RDE BOA VON 12.564 0,01 1.160 0,09

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 316.559 0,20 24.015 1,8

OUTRAS FM 148.464 0,21 24.667 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 28.937 0,01 1.256 0,1

OUTRAS AM 6.882 0,01 760 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 05 às 05h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
RK EMISSORA

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 6.924.470 17,58 2.092.991 100

TOTAL FM 6.626.081 16,50 1.965.501 94

TOTAL WEB 563.342 0,74 87.529 4

TOTAL AM 268.213 0,34 39.961 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.799.279 2,72 324.273 15,49

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.417.178 2,36 281.301 13,44

3 MELODIA FM/WEB 1.207.131 2,96 352.616 16,85

4 TUPI AM+FM+WEB 1.108.555 2,24 266.425 12,73

5 RADIO GLOBO FM/WEB 844.496 0,97 115.809 5,53

6 93 FM/WEB 686.198 1,27 151.324 7,23

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 609.865 0,55 66.069 3,16

8 TRANSAMERICA FM/WEB 422.401 0,31 37.075 1,77

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 365.968 0,36 42.603 2,04

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 311.355 0,30 36.320 1,74

11 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 258.888 0,27 32.386 1,55

12 CBN FM/WEB 258.669 0,25 29.862 1,43

13 NOVA BRASIL FM/WEB 193.056 0,29 34.722 1,66

14 RD MANIA FM/WEB 169.311 0,14 16.112 0,77

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 167.391 0,37 43.709 2,09

16 GOSPEL FM/WEB 152.794 0,16 18.566 0,89

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 110.180 0,13 14.904 0,71

18 RDE ALELUIA FM/WEB 95.598 0,15 17.868 0,85

19 MOOD FM/WEB 89.386 0,10 11.702 0,56

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 73.727 0,06 7.724 0,37

21 CT VD FM IT FM/WEB 70.452 0,08 9.819 0,47

22 FELIZ FM/WEB 66.413 0,08 9.462 0,45

23 DEUS E AMOR FM 54.878 0,07 7.952 0,38

24 RD FAMIL FM/WEB 52.257 0,08 9.447 0,45

25 RD RI JA AM/WEB 50.774 0,05 6.305 0,30

26 RQ PIN 94.1 FM/WEB 44.930 0,04 4.459 0,21

27 MEC FM/WEB 41.296 0,04 4.262 0,20

28 1360 RD BND AM/WEB 34.896 0,02 2.685 0,13

29 RD D BENCAO FM/WEB 32.634 0,03 3.811 0,18

30 MET AM 1090 AM/WEB 31.172 0,02 2.472 0,12

31 RD RELOGIO AM/WEB 29.675 0,06 6.624 0,32

32 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 29.442 0,03 3.249 0,16

33 RADIO NACIONAL AM/WEB 28.754 0,03 3.146 0,15

34 ULT FM MAR FM/WEB 28.226 0,02 2.190 0,10

35 TROPICAL AM/WEB 23.346 0,02 1.822 0,09

36 RD COPACABA AM/WEB 21.881 0,01 1.654 0,08

37 UCP FM/WEB 20.047 0,01 1.527 0,07

38 FM 107.3 QM FM/WEB 19.092 0,02 1.939 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 17.214 0,01 1.679 0,08

40 DEUS AMOR AM/WEB 14.758 0,02 2.506 0,12

41 RD CONTEMPO AM/WEB 12.358 0,01 1.094 0,05

42 MND AM 1180 AM/WEB 12.306 0,02 1.857 0,09

43 LIVRE AM/WEB 11.680 0,01 775 0,04

44 RD M AM 760 AM/WEB 11.535 0,01 1.090 0,05

45 RDE BOA VON 11.040 0,01 1.655 0,08

46 CONTIN 1520 AM/WEB 10.872 0,01 831 0,04

47 GRAN RIO AM/WEB 10.642 0,01 617 0,03

48 RD IMPERIAL AM/WEB 10.624 0,00 518 0,02

49 FELIZ AM/WEB 9.641 0,00 595 0,03

50 RD DIFUSORA AM/WEB 9.083 0,00 476 0,02

51 MEC AM/WEB 8.774 0,01 828 0,04

52 J 1340 AM/WEB 8.687 0,01 725 0,03

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 268.060 0,31 36.676 1,8

OUTRAS FM 135.021 0,32 38.524 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 23.099 0,02 2.259 0,1

OUTRAS AM 5.854 0,01 1.235 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 07 às 19h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
EMISSORARK

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B35C-4386-9A61-C7F2 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é válido. 

Código para verificação: B35C-4386-9A61-C7F2

Hash do Documento 

E6C9B6CBC23089FB1D3A2F47DDF88F49D99DADE73A5A549B643E04A40C12B1E6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/09/2021 é(são) :

Arthur De Oliveira Calaca Costa - 064.092.494-89  em 08/09/2021 

21:07 UTC-03:00
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Rádio Recall    

IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA   

EasyMedia4    

    

  JAN/2022 A MAR/2022 -  SEXO AMBOS 

  TODOS OS DIAS | 07H - 19H TODOS OS DIAS | 05H - 05H 

Praças Agrupamento OPM# TOUVUNI30# 

RIO DE JANEIRO GRJ - FM O DIA FM/WEB 332.967 3.537.785 

GRJ - MELODIA FM/WEB 280.086 2.013.263 

GRJ - JB FM 99.9 FM/WEB 257.906 2.759.993 

GRJ - RADIO TUPI FM/WEB 198.857 1.868.773 

GRJ - 93 FM/WEB 130.686 1.318.139 

SÃO PAULO 

GSP - BAND FM/WEB 185.527 3.154.457 

GSP - TRANSCONTINENTAL FM/WEB 143.945 2.167.822 

GSP - NATIVA FM/WEB 142.605 2.314.825 

GSP - ALPHA FM 101.7 FM/WEB 133.245 2.253.026 

GSP - JOVEM PAN FM/WEB 125.952 2.903.949 

VITÓRIA 

GVI - LITORAL FM/WEB 36.494 544.549 

GVI - FM SUPER FM/WEB 29.054 310.704 

GVI - TROPICAL FM/WEB 26.401 427.601 

GVI - *NÃO ASSINANTE-JOVEM PAN FM/WEB 16.845 357.121 

GVI - *NÃO ASSINANTE-COR VI FM/WEB 16.732 225.042 

BELO HORIZONTE 

BHZ - ITATIAIA FM/WEB 135.801 1.835.004 

BHZ - BH FM - 102.1 FM/WEB 129.601 1.741.866 

BHZ - LIBERDADE FM/WEB 123.629 1.343.418 

BHZ - ALVORADA FM/WEB 79.465 1.027.306 

BHZ - JOVEM PAN FM/WEB 60.861 1.295.448 

CURITIBA 

CTA - MASSA FM/WEB 50.241 683.303 

CTA - 98 FM/WEB 41.780 727.417 

CTA - CAIOBA FM/WEB 32.100 565.219 

CTA - JOVEM PAN FM/WEB 30.050 687.477 

CTA - EASY OURO VERDE FM/WEB 28.906 417.577 

FORTALEZA 

FOR - FM 93 FM/WEB 115.803 1.302.414 

FOR - JANGADEIRO FM 88.9 FM/WEB 100.686 1.057.677 

FOR - RADIO DOM BOSCO FM/WEB 40.060 312.198 

FOR - JOVEM PAN FM/WEB 26.033 621.257 

FOR - *NÃO ASSINANTE-RD LOGOS FM/WEB 21.101 247.075 

PORTO ALEGRE 
POA - GAUCHA FM/WEB 73.005 1.140.739 

POA - CAICARA FM/WEB 42.234 374.129 

DocuSign Envelope ID: FB0F47A1-DB80-4965-ABF7-726B39CC0BCF

Petição (10279830)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 51

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
POA - 92 FM/WEB 42.056 630.594 

POA - 104 FM/WEB 41.243 660.786 

POA - ATLANTIDA FM/WEB 39.114 

 
837.273 

 
 

 
 

RECIFE 

 
REC - RECIFE FM/WEB 

 
51.504 

 
760.341 

REC - CLUBE FM/WEB 49.262 721.110 

REC - RADIO JORNAL FM/WEB 43.903 536.614 

REC - NOVABRASIL FM/WEB 24.299 386.405 

REC - JOVEM PAN FM/WEB 21.053 500.906 

SALVADOR 

SAL - PIATA FM/WEB 68.399 996.652 

SAL - GFM 90.1 FM/WEB 59.942 763.030 

SAL - BAHIA FM/WEB 37.582 738.186 

SAL - *NÃO ASSINANTE-ITAPOAN FM/WEB 35.456 658.636 

SAL - A TARDE FM/WEB 22.759 458.818 

DISTRITO FEDERAL 

DFE - CLUBE 105 FM/WEB 34.032 672.541 

DFE - JOVEM PAN FM/WEB 31.341 772.807 

DFE - ATIVIDADE FM 107.1 FM/WEB 24.530 471.178 

DFE - JK 102.7 FM/WEB 20.775 389.264 

DFE - ANTENA 1 FM/WEB 17.953 353.804 

CAMPINAS 

CAM - BAND FM/WEB 13.013 191.400 

CAM - EDUCADORA FM/WEB 11.933 252.260 

CAM - ANTENA 1 FM/WEB 11.797 169.802 

CAM - 93.3 RADIO LASER FM/WEB 8.238 137.828 

CAM - *NÃO ASSINANTE-105 FM/WEB 8.001 129.873 

FLORIANÓPOLIS 

FLO - REGIONAL FM/WEB 22.438 271.236 

FLO - MASSA FM/WEB 13.834 173.873 

FLO - JOVEM PAN FM/WEB 13.616 319.369 

FLO - ATLANTIDA FM/WEB 13.047 264.211 

FLO - BAND FM/WEB 12.089 221.716 

GOIÂNIA 

GOI - 99.5 FM/WEB 56.548 699.922 

GOI - PAZ FM/WEB 25.479 247.707 

GOI - RADIO POSITIVA FM/WEB 22.394 330.568 

GOI - 89 A RADIO ROCK FM/WEB 21.051 222.385 

GOI - JOVEM PAN GOIANIA FM/WEB 15.617 388.198 
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0120680/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0120680/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: Juntada de Substabelecimento no Processo SEI n.º 53000.050028/2008-
10.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 19/08/2024 às 15:31

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Peticao de juntada e substabelecimento SEI

53000050028200810.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 
 Rádio O Dia FM Ltda., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a 

juntada do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, 

conferindo poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

inscrito na OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
 

Requerimento (11808643)         SEI 53115.031031/2024-67 / pg. 2

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Requerimento (11808643)         SEI 53115.031031/2024-67 / pg. 3

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



   

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.° 

53000.050028/2008-10 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY 

SILVA RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:51:56 

-03'00'
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Protocolo GOV.BR

264359.0120680/2024

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 19/08/2024

119487_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Requerimento

Peticao de juntada e substabelecimento SEI 53000050028200810.pdf

NÃO

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
119.487

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
19/08/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)
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Juntada de Substabelecimento no Processo SEI n.º 53000.050028/2008-10.
Informações Complementares
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0130461/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DO REPRESENTADO

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0130461/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo
n. 53000.050028/2008-10 não estava finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a
mudança dos representantes processuais no caso, requer-se a juntada dos documentos anexos.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 16/10/2024 às 17:02

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento peticao de juntada de substabelecimento

53000050028200810 assinado.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Susbtabelecimento MCom 53000050028 200810.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 53000.050028/2008-10 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 
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Protocolo GOV.BR

264359.0130461/2024

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 16/10/2024

129281_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Pessoa Física

Doc. 1 - Substabelecimento.pdf

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
129.281

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
16/10/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CPF

Nome

E-mail
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Requerimento

peticao de juntada de substabelecimento 53000050028200810 assinado.pdf

NÃO

Susbtabelecimento

MCom 53000050028 200810.pdf

O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo n. 53000.050028/2008-10 não estava
finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a mudança dos representantes processuais no caso, requer-
se a juntada dos documentos anexos.

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Documentos Complementares (Preenchimento Opcional)

Descrição do documento

Selecionar Documento

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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,,----_.- .

, .

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d e ssa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo dessa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012

RADIO 880 LTDA Rio de Janeiro

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995

RADIO CONTEMPORANEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 26/06/2024

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/2009

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008

Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 25/03/2025          Hora: 15:35:11

Registro 1 até 15 de 24 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

25/03/2025, 15:35 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude 

403772930001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 40377293000145 RADIO O DIA FM LTDA 01008012424 P Comercial FM 230 RJ Rio de Janeiro 263 100.5 E1 22° 57' 4.00" S
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

25/03/2025 15:03:58 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta  Consulta    

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA Nº FISTEL: 01008012424

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 40377293000145

Situação: Ativa Data Validade: 25/08/2008  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RJ Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 -
TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 101.344,24 29.609,20

0001
 Histórico do

Lançamento

05/06/1992 233.247,70 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 203.638,50 218.661,25

0004
 Histórico do

Lançamento

31/03/1993 218.661,25

29/12/1994 194,28 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 29/12/1994 191,56 99,81

0005
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90

0007
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43

0009
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>    menu   ajuda 

25/03/2025, 15:42 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 1/6
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     1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82
0011

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57
0012

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57
0013

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13
0014

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 178,60 178,60
0015

 Histórico do
Lançamento

30/09/1997 346,58 Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57
0016

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00

0018
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00

0019
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38
0021

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0022

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0023

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42
0024

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0026

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 0027 Quitado -
 DOU

0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0028

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17
0029

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 944,82 18/03/2002 944,82 944,82
0030

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 06/05/2002 R$ 607,38 06/05/2002 607,38 607,38
0031

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60
0034

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2005 04/03/2005 R$ 662,60 04/03/2005 662,60 662,60
0036

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60
0037

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 30/04/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0038

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0039

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00
0040

 Histórico do
Lançamento

Cancelado 0,00

     1660 0 2005 05/06/2005 R$ 662,60 06/06/2005 662,60 662,60
0041

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60
0042

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39

0043
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 0044 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00

0046
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 30/10/2009 6.778,62 6.778,62

0047
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33

0049
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 5.400,00 05/05/2010 6.113,33 6.113,33

0050
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 600,00 05/05/2010 679,25 679,25

0051
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 5.400,00 25/11/2011 6.894,18 6.894,18

0052
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 600,00 25/11/2011 766,02 766,02

0053
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 3.960,00 02/04/2012 3.960,00 3.960,00

0054
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 600,00 02/04/2012 600,00 600,00

0055
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1889 0 2012 13/04/2012 R$ 2.400,00 13/04/2012 2.400,00 2.400,00
0056

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 3.960,00 01/04/2013 3.960,00 3.960,00

0057
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 600,00 01/04/2013 600,00 600,00

0058
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 3.960,00 31/03/2014 3.960,00 3.960,00

0059
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 600,00 31/03/2014 600,00 600,00

0060
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 3.960,00 31/03/2015 3.960,00 3.960,00

0061
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 600,00 31/03/2015 600,00 600,00

0062
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2016 31/03/2016 R$ 3.960,00 31/03/2016 3.960,00 3.960,00 0063 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     4200 -
CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 600,00 31/03/2016 600,00 600,00

0064
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2013 05/02/2014 R$ 7.196,67 07/11/2016 9.760,36 9.760,36
0065

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 RN 0,00

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 3.960,00 31/03/2017 3.960,00 3.960,00

0066
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 600,00 31/03/2017 600,00 600,00

0067
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2017 16/10/2017 R$ 2.024,63 0,00 0,00

0068
 Histórico do

Lançamento 
Imprimir Boleto

Devedor -
 RCE 3.217,62

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 3.960,00 29/03/2018 3.960,00 3.960,00

0069
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 600,00 29/03/2018 600,00 600,00

0070
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2018 16/05/2018 R$ 402,51 02/05/2018 402,51 402,51

0071
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 3.960,00 29/03/2019 3.960,00 3.960,00

0072
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 600,00 29/03/2019 600,00 600,00

0073
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2020 01/03/2020 R$ 12.000,00 02/03/2020 12.000,00 12.000,00

0074
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 3.960,00 15/04/2020 3.960,00 3.960,00

0077
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 600,00 15/04/2020 600,00 600,00

0078
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 3.960,00 31/03/2021 3.960,00 3.960,00

0079
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 600,00 31/03/2021 600,00 600,00

0080
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 3.960,00 31/03/2022 3.960,00 3.960,00

0081
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00
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     4200 -
CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 600,00 31/03/2022 600,00 600,00

0082
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 3.960,00 30/03/2023 3.960,00 3.960,00

0083
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 600,00 30/03/2023 600,00 600,00

0084
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 3.960,00 01/04/2024 3.960,00 3.960,00

0085
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 600,00 01/04/2024 600,00 600,00

0086
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2025 31/03/2025 R$ 3.960,00 0,00 0,00

0087
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 3.960,00

     4200 -
CFRP 1 2025 31/03/2025 R$ 600,00 0,00 0,00

0088
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 600,00

Total devido em 25/03/2025 (em reais): 7.777,62

Total de créditos em 25/03/2025 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 84 de 84 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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Consulta Tabela de Receita

Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento

1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas

1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite

1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite

1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações

1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP

1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro

1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados

1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação

1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão

1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária

1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC

1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização

1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados

1780 9780 Multa por Infração ao CDC

1810 9810 Descumprimento do PGMQ

1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão

1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração

1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade

1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite

1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite

1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite

1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura

1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar

1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU

1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST

1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC

1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais

1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição

1880 9880 Monitoramento do STFC

1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas

1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta

1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas

1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC

1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada

1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite

1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência

1950 9950 RENDAS EVENTUAIS

2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações

2129 9129 DIVIDAATIVA

2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDAATIVA

2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro

2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos

2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade

2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade

2684 9684 Renovação de Homologação

3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória

3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas

3500 9500 M U L T A / J U R O S

4100 9111 FUST - Declaração Espontânea

4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4102 9102 FUST - Interconexão e EILD

4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4105 9105 FUST - Multa de Ofício

4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública

4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas

5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais

5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente

5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias

5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas

5341 9341 Serviços Administrativos

5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício

5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços

5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita> internet teia menu ajuda
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis

5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)

5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)

5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias

5350 9350 Parcelamento Extrajudicial

5351 9351 Honorários Advocatícios

5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta

5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa

5354 9354 Outros Serviços

5355 9355 Parcelamento Extraordinário

5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão

5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa

5358 9358 Parcelamento Administrativo

5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo

5360 9900 Emissão de Certificados

5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI

5380 9910 Segunda Via de Documentos

5390 9390 Depósito de Terceiros

5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição

5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro

5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos

5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade

6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )

6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)

6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências

6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)

6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem

6531 9531 Chamamento Público SME

6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G

6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz

6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)

6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)

6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz

6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz

6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite

6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações

6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite

6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações

7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )

7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência

7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)

7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)

7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração

7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação

8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite

8801 9801 Caução

8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias

8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN

8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)

8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício

8809 9809 STN - Outras Indenizações

8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI

8812 9812 Devolução Convênios - Exercício

8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas

8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores

8860 9860 Outras Indenizações

8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ

RADIO O DIA FM LTDA 40377293000145

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE

5534720 230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 22° 57' 5.60" S 43° 14' 12.62" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO, nº s/n.

BAIRRO MUNICÍPIO UF

RIO COMPRIDO
Rio de Janeiro RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/08/2028
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Rio de Janeiro UF: RJ
LOCALIDADE:

FREQUÊNCIA: 100.5 MHz CANAL: 263
CLASSE: E1 COTA BASE DA TORRE: 766.00
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD466
NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Rio de Janeiro
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO:    RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTROBAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO:    Rio de Janeiro UF: RJ
NUMERO:    s/n COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:    BAIRRO:

MUNICÍPIO:    - UF:
NUMERO:    COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO:    010520200587 POTÊNCIA: 35.000 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35B                   

CÓDIGO:    002791---00587 POTÊNCIA:  kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:    MODELO:

CÓDIGO:    POTÊNCIA:  kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:    SHIVELY MODELO: 6810-4-CF

POLARIZAÇÃO:    Circular GANHO: 1.53 dBd
DESCRIÇÃO:    04 ANEIS MONTADOS VERTICALMENTORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: .00 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:    36.2 m BEAM TILT: 4.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

POLARIZAÇÃO:    GANHO:  dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV:  graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:     m BEAM TILT:  graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO: HF 3 1/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE:    ANDREW MODELO: HF 3 1/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/03/2025 16:52:12

APLICAÇÃO Emitido em 

04/03/2020

Esta licença pode ser validada em

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjZkMGQ3NjJhMTRkMw==
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:10

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

25/03/2025, 17:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
RADIO O DIA FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

( ESPOLIO)
ANTÔNIO ARY DE

CARVALHO
000.228.530-

49
RADIO O DIA

FM LTDA
40.377.293/0001-

45 Sócio 980000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

ARIANE TAVARES
DE CARVALHO

BARROS

834.147.897-
87

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:21

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

25/03/2025, 17:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  854.925.747-87
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:03

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

25/03/2025, 17:11 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Lígia Tavares de Carvalho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:37

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.156.577-37
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:14

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Arthur de Carvalho Mattos
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:53
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:49:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/03/2025, 15:49 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:41:26 do dia 25/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

25/03/2025, 15:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 25/03/2025 15:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/03/2025, 15:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 17079742/2025

Expedição: 25/03/2025, às 15:56:14

Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:00:52 do dia 25/03/2025 , com validade até o dia 24/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eenMShSphQO6gFNusYX1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:12:13 do dia 28/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 12440379

Data de Envio: 
  26/03/2025 11:11:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de
Janeiro/RJ , ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Qua, 26/03/2025 11:44
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  01250.012539/2016-06

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de
Janeiro/RJ , responder aos processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 26 de março de 2025 11:11
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ , ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  
Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço executado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas médias adaptada para 

frequência modulada 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade de execução do 

serviço: 
 UF:  

Número do Fistel:  Canal:  

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 2 
 

 

 

 

Eu,   , inscrito no CPF 

sob o nº  , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica (cedente) 

acima qualificada, e com fundamento na alínea “c” do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, 

de 28 de março de 2017), venho solicitar autorização deste Ministério para realizar a TRANSFERÊNCIA 

DIRETA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, à pessoa jurídica 

cessionária abaixo identificada, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste formulário. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cedente 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 3 
 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 

   

 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, DECLARO, para os devidos fins, que:  

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;; 

(b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 

em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 4 
 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e     

(g)  nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cessionária 

 

De acordo. 

 

ASSINATURA DE TODOS OS SÓCIOS E DIRETORES 

(CEDENTE E CESSIONÁRIA) 

NOME ASSINATURA 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

CEDENTE 

(a) prova de inscrição no CNPJ; 

(b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cedente, na forma da lei; 

(c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

(d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  

(e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS À 

CESSIONÁRIA 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;     

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ;  

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e 

(h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS 

AOS SÓCIOS 

E DIRETORES 

(a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 

mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 6 
 

DA 

CESSIONÁRIA 

reservista, carteira profissional ou de identidade, certificado de naturalização expedido 

há mais de dez anos, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

NA HIPÓTESE 

DE HAVER 

PESSOA 

JURÍDICA 

SÓCIA DA 

ENTIDADE 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Limitada: 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro 

equivalente), atualizada, acompanhada do último ato arquivado pela sociedade; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (nome da sócia da entidade), de 

que: 

b.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

b.2) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia participa do 

quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

b.3) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Anônima: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Assembleia que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) lista de subscrição de acionistas, contendo nome, nº de CPF e percentual de 

participação; 

c) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 
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c.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

c.2) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia participa 

do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967; 

c.3) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Em se tratando de Fundação: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Reunião que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

a.1) No mínimo, setenta por cento dos membros da pessoa jurídica são 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

a.3) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia foram condenados 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
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alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

*Atenção: Se houver pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da 

Permissionária/Concessionária, será necessário o encaminhamento dos documentos 

relacionados anteriormente. 

 

 

ATENÇÃO: 

1) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, a documentação acima 

relacionada será exigida apenas dos possuidores de, no mínimo, trinta por cento das ações representativas do 

capital social e caberá ao dirigente da sociedade apresentar declaração de que os sócios possuidores de menos de 

trinta por cento das ações representativas do capital social cumprem os requisitos previstos no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão; 

2) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, deverá ser encaminhado o Livro 

de Registro de Ações, bem como a Ata de Assembleia que deliberou sobre a concessão/permissão da outorga a 

ser transferida, Estatuto Social e lista de subscrição de acionistas, contendo nome, número de CPF e percentual 

de participação; e 

3) Nas localidades em faixa de fronteira, será necessário observar as regras estabelecidas no Decreto nº 85.064, 

de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 5085/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADO: RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, no
bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no
município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Informa-se, ainda, que o pedido formulado nos autos do processo administra#vo nº 53000.050028/2008-10, por meio
do qual foi solicitada a transferência direta da outorga da Rádio FM O Dia Ltda para a Rádio Arca Ltda, decorre de operação de
incorporação societária formalizada pelo instrumento contratual registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº
00001845483, em 2 de outubro de 2008.

 

3. Ressalta-se que a incorporação de empresas é regulamentada pelos arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil, os quais
disciplinam a sucessão de direitos e obrigações entre a empresa incorporada e a incorporadora. Diante disso, o referido pedido será
apreciado em conjunto com o presente feito de renovação de outorga.

ANÁLISE

4. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em especial, na Cons#tuição Federal, na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Já a transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

6. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

7. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada, restando concluído que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

I - RELATIVO À RÁDIO ARCA LTDA:

a) Declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(ii) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63;

(iii) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou
por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
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administra#vas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador
(a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de
próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida
certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

b) Cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste
o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

e) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom, preenchido em conjunto pelas
en#dades cedente e cessionária, acompanhado das declarações, que deverão vir assinadas pelo representante
legal da empresa cessionária;

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social (2024), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade dos subscritores.

Obs.1: demonstrações contábeis devem ser assinadas pelo profissional de contabilidade legalmente
habilitado e pelo sócio administrador da empresa, em consonância com § 2º do art. 1.184, da Lei nº
10.406/2002.

 

8. Anota-se, ainda, que, caso tenha ocorrido alteração na composição social da Rádio Arca Ltda, será necessário o
reenvio do requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações, datado e assinado pelo atual representante legal,
bem como documentação pessoal que comprove a nacionalidade dos novos sócios e administradores.

 

9. Além disso, sabe-se que o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) foi definido pelo Ministério das Comunicações
como o seu Sistema de Processo Eletrônico oficial, sendoobrigatórioque as pessoas naturais ou jurídicas interessadas em
processos administra#vos em tramitação nesta Pasta Ministerial realizem o correspondente cadastro dos seus representantes,
conforme preconiza o art. 11, caput e inciso I, do Regulamento do Processo Eletrônico no Ministério das Comunicações, aprovado
pela Portaria MCom nº 13.163/2024. Veja-se: 

 

Art. 11. O cadastro de representantes como usuário externo é obrigatório para:

I  - pessoas naturais  ou jurídicas  que atuem em processos administrativos  em trâmite no Ministério das  Comunicações; e

 

10. Dessa forma, os responsáveis legais das en#dades detentoras de outorga devem se cadastrar como usuário externo
no SEI e, em seguida, promover a sua vinculação ao CNPJ da pessoa jurídica correspondente. Cabe destacar que será considerado
responsável legal aquele indicado na base de dados da Receita Federal do Brasil.

 

11. Além disso, caso a pessoa jurídica deseje ser representada por terceiros, deverá u#lizar as funcionalidades de
controle de representação do próprio sistema, sendo necessária a emissão e gestão das procurações eletrônicas no SEI.

 

12. No caso em apreço, tem-se que a úl#ma pe#ção protocolada nos autos foi apresentada por pessoa cuja
representação se encontra em situação irregular junto ao sistema SEI. Tal circunstância prejudica a con#nuidade da análise dos
demais elementos que compõe o procedimento em tes#lha. Dessa forma, ressalta-se que a análise do caso concreto somente terá
con#nuidade após a devida regularização cadastral dos representantes/procuradores da pessoa jurídica perante o Ministério das
Comunicações, conforme previsto no Regulamento do Processo Eletrônico.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oRcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 7, na forma do art. 27, inciso II, e do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de
2023.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 28/03/2025, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão Privada substituta, em
28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12440420 e o código CRC 9F2477C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440420
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 10483/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 5085/2025/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do
Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua cadastro, siga as orientações

disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/usuario-externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo "Intercorrente";

Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da resposta na seção

"Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo, preencha os campos obrigatórios

e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “PeScionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha do SEI e clique em

“Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de Protocolo” e enviará um e-mail

de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas Dsicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom para fins de peHcionamento
eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraSvas perSnentes ao caso, em
atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraSvo no âmbito da Administração Pública
Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 28/03/2025, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão Privada substituta, em
28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12440548 e o código CRC C6969E6A.

Anexos:

Nota Técnica nº 5085/2025 (12440420)

Requerimento de Renovação de Outorga (11540473)

Requerimento de Transferência de Outorga (12440744)

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440548
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Correspondência Eletrônica - 12446933

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:52:49

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    apaulor@fmodia.com.br
    gobbo@machadogobbo.com.br
    jp@engenhariadoradio.com.br
    alan.rodrigues@fmodia.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_12440548.html
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Razão Social

10 1 / 1

Emails

RADIO ARCA LTDA 29.576.576/0001-83 apaulor@fmodia.com.br,  gobbo@machadogobbo.com.br,  jp@engenhariadoradio.com.br,  alan.rodrigues@fmodia.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 12446940

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:54:56

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, foi encaminhada notificação à RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ
29.576.576/0001-83), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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Correspondência Eletrônica - 12447093

Data de Envio: 
  28/03/2025 16:43:51

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    torres@blcnadv.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE 

RADIOFUSÃO PRIVADA DO MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES – MCOM 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

RADIO ARCA LTDA, já qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, em atenção à Nota Técnica n.º 5085/2025/SEI-MCOM e ao Ofício n.º 

10483/2025/MCOM, vem por seu procurador, devidamente constituído, expor e 

requerer o que segue. 

I. OBJETO DA MANIFESTAÇÃO 

A Nota Técnica n.º 5085/2025 determina que o pedido de renovação da 

outorga do serviço de radiodifusão sonora (01250.012539/2016-06), bem como o 

pedido de transferência direta da outorga da Rádio FM O Dia ltda. para a Rádio 

Arca ltda. (53000.050028/2008-10), serão apreciados em conjunto.  

Para a regularização dos pedidos, a Nota Técnica indica a necessidade de 

envio de uma série de documentos, os quais também estão listados nos 

formulários disponibilizados pelo MCOM.  

Por fim, a Nota Técnica indica a necessidade de cadastro do responsável 

legal vinculado ao CNPJ da Rádio Arca ltda. no SEI do MCOM, atendendo ao 

previsto na Portaria MCOM n.º 13.163/2024.  
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Assim, vem a Rádio Arca ltda. informar o cumprimento dos requisitos e 

documentos solicitados por este Ministério das Comunicações na referida Nota 

Técnica.   

II. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE CADASTRO DO SEI DO MCOM 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a representante legal da Rádio Arca 

ltda. procedeu com o seu cadastro junto ao SEI do Ministério das Comunicações, 

bem como promoveu o cadastro de procuração para o advogado Ramon 

Richardson Torres Lima, inscrito na OAB/DF sob o n.º 72.443.  

Destaca-se que o referido advogado está devidamente cadastro como 

usuário externo do SEI do MCOM e habilitado neste processo. Assim, comprova-se 

o cumprimento da exigência e formalização cadastral solicitadas por este MCOM.  

III. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS 

A declaração e os documentos listados na Nota Técnica a que se responde 

também se encontram listados nos formulários concedidos pelo MCOM para 

requerimento da transferência de outorga e renovação de outorga.  

Todavia, as declarações listadas na Nota Técnica não constavam na 

integralidade nos formulários. Dessa forma, adicionou-se nos formulários o item 

“h”, para declarar que a Rádio Arca ltda. atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes aos serviços, bem como cumpre com os preceitos e obrigações 

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28 do Decreto 

n.º 52.795/63.  
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A referida declaração constava no item (ii) da lista de exigências 

formuladas na Nota Técnica, sendo o único item que não constava no modelo de 

formulário cedido pelo MCOM.  

Por fim, todos os documentos exigidos seguem em anexo à presente 

manifestação, incluindo-se os formulários devidamente assinados pela 

responsável legal da Rádio Arca ltda.  

IV. PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se o prosseguimento e provimento do pedido de 

renovação de outorga e transferência direta de outorga em razão da 

incorporação da Rádio FM O Dia ltda. pela Rádio Arca Ltda.  

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de abril de 2025 

Ramon Richardson Torres Lima 
OAB/DF n.º 72.443 
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Número do ProtocoloNIRE

Nome

2025/00397777-9332.0259331-0

RADIO O DIA FM LTDA

Certidão de Inteiro Teor

Dados de Empresa

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Documento emitido pela Internet

Dados da Certidão

Hora da Expedição

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de 

documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras.

Data da Expedição

01/04/2025 12:27.06

Último Arquivamento

Número Data

02/10/200800001845577

Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Validar Certidão

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.090-000 - Tel.: 2334-5400
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
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Autenticação: E1E63A7F8079CB5D2F726B7548712245F51ECBFAF7E138798340A9E6970A64C0
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Observações (Ordens Judiciais):

Número: Data: Protocolo:200500461 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 
E DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)

Número: Data: Protocolo:200500496 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:41:46 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:43

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:58 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2025.
Código de controle da certidão: 3838.D302.34CA.7C2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.377.293/0001-45

Certidão nº: 20483940/2025

Expedição: 10/04/2025, às 16:25:27

Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RADIO ARCA LTDA
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

29.576.576/0001-83

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

19/03/1974

Data de inícios das 
atividades

30/09/1973332.0023006-6

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE)

Endereço:

R CARLOS MACHADO, 131, ., Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 20.230-013

R$5.085.327,36  (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

Capital Social: Prazo de
Duração

NÃO
5.085.327,36 (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Capital Integralizado: Indeterminado

Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário/Sem Eventos (Empresa) Registro Ativo
SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status09/12/2024 00006588688 310/999

Número Ato/eventosData

Objeto:

** ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

Atividades Econômicas:

5920100 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música
6010100 Atividades de Rádio

Sócios:

ARTHUR DE CARVALHO MATTOS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 059.156.577-37
Condição: Sócio

5,12

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Sócio

5.085.322,24

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Administrador

0,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Ordens Judiciais:
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Número: Data: Protocolo
:

200500445 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 E 
DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)
Número: Data: Protocolo

:
200500470 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 
    RADIO CULTURA DE NILOPOLIS LTDA
    RADIO FM O DIA LTDA

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

19/03/1974 - 00000037104 - 102* - 19/03/1974 - 33200230066 - 102* - 31/08/1976 - 00000029248 - 105* - 15/01/1980 - 00000106501 - 102* - 

15/01/1980 - 00000106501 - 105* - 29/09/1981 - 00000153163 - 105* - 19/10/1981 - 00000006155 - 505* - 19/10/1981 - 00000154924 - 105* - 

26/11/1984 - 00000266701 - 105* - 25/04/1985 - 00000279703 - 105* - 26/12/1991 - 00000553940 - 105* - 07/02/1994 - 00000653823 - 105* - 

15/06/1994 - 00000672306 - 105* - 29/08/1994 - 00000684867 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 106* - 

10/03/1997 - 00000838438 - 105* - 05/05/1998 - 00000906125 - 106* - 05/05/1998 - 33900469541 - 112* - 26/01/1999 - 00000966455 - 105* - 

26/01/1999 - 00000966456 - 506* - 13/10/1999 - 00001024277 - 116* - 04/11/1999 - 00001029187 - 105* - 04/11/1999 - 00001029187 - 506* - 

14/12/1999 - 00001039032 - 105* - 01/06/2000 - 00001076448 - 506* - 06/12/2000 - 00001120452 - 003* - 26/08/2002 - 00001264341 - 506* - 

24/01/2003 - 00001300162 - 506* - 25/11/2003 - 00001366313 - 506* - 22/12/2003 - 00001374720 - 506* - 13/02/2004 - 00001394229 - 105* - 

21/05/2004 - 00001428570 - 506* - 09/07/2004 - 00001441714 - 506* - 12/07/2004 - 00001442214 - 310* - 17/09/2004 - 00001459673 - 506* - 

30/12/2004 - 00001486190 - 310* - 30/12/2004 - 00001486192 - 105* - 27/01/2005 - 00001493819 - 507* - 27/01/2005 - 00001493819 - 807* - 

01/02/2005 - 00001495632 - 507* - 01/02/2005 - 00001495632 - 807* - 01/03/2005 - 00001501980 - 506* - 02/06/2005 - 00001524627 - 310* - 

02/06/2005 - 00001524628 - 310* - 02/06/2005 - 00001524727 - 506* - 03/01/2006 - 00001577435 - 506* - 09/05/2006 - 00001605381 - 310* - 

22/12/2006 - 00001662621 - 506* - 17/01/2007 - 00001669134 - 506* - 08/05/2007 - 00001693926 - 310* - 19/12/2007 - 00001761410 - 506* - 

21/05/2008 - 00001800836 - 310* - 25/09/2008 - 00001843048 - 105* - 02/10/2008 - 00001845483 - 001* - 16/10/2008 - 00001849357 - 506* - 

28/11/2008 - 00001862450 - 105* - 18/12/2008 - 00001868713 - 310* - 19/12/2008 - 00001869295 - 506* - 20/08/2009 - 00001944448 - 310* - 

20/08/2009 - 00001944449 - 310* - 30/11/2009 - 00001977359 - 310* - 30/11/2009 - 00001977360 - 105* - 13/10/2010 - 00002099981 - 310* - 

28/10/2010 - 00002107328 - 105* - 01/02/2011 - 00002142914 - 506* - 31/03/2011 - 00002164981 - 104* - 30/12/2011 - 00002276929 - 506* - 

18/02/2013 - 00002440382 - 506* - 27/12/2013 - 00002578031 - 506* - 18/12/2014 - 00002710701 - 506* - 29/12/2015 - 00002854698 - 506* - 

19/12/2016 - 00002987151 - 506* - 21/12/2017 - 00003134155 - 310 - 11/12/2018 - 00003452711 - 310 - 10/12/2019 - 00003820872 - 310 - 

15/12/2020 - 00003984722 - 310 - 02/12/2021 - 00004659173 - 310 - 07/12/2022 - 00005202622 - 310 - 06/12/2023 - 00005926182 - 310 - 

09/12/2024 - 00006588688 - 310 - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Local, data

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2025

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

2025/00401356-0

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Página 3 de 3Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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2o. Ofício do Registro de Distribuição
RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 92025.4430011.974-1
REQUERIDA EM: 28/03/2025

Pag: 00001
MODELO: (A) >> CERTIFICA A a L <<
PARA FINS DE: Pesquisa 

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA
CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

C E R T I F I C A  E   D Á   F É
A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas as 
varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com competência em 
Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdições, 
Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo 
primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:

27 de Março de 2025 até 27 de Março de 2005 (27/03/2025 a 27/03/2005)

.-.-.CONSTA-.-.-.
Relativamente ao Nome de RADIO ARCA LTDA Qualificação: 295765760001 83 (conforme
requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME
SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: FM O DIA - RADIO ARCA LTDA Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da
04a.VCB - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 18/03/2018 Dt.Reg.: 19/03/2018 Classe: PROCEDIMENTO
ORDINARIO Qualidade: Reu Processo: 00094561220188190204 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de:
WANESSA DO CARMO SILVA DE AZEVEDO Endereços: RUA CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042
Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: RADIO ARCA LTDA (FM O
DIA) Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da 18a.JEC - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 04/12/2017
Dt.Reg.: 04/12/2017 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Qualidade: Reu Processo:
00438767420178190205 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de: JORGINETE DE ARAUJO Endereços: RUA
CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042 *** REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AO CNPJ INFORMADO
POR ESTE PEDIDO, NAO SE REFERINDO A QUALQ UER OUTRO CNPJ. ***      
Relativamente ao nome de RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte:
(JECV.84/601027) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL - Assunto:
JOGOS / SORTEIOS / PROMOCOES COMERCIAIS} a 25a Juizado Especial Civel em 29/03/2022 a req.de Yasmin
Goncalves Loureiro (Proc: 08029468420228190211), Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE
JANEIRO, 22775042); 
 CONSTA ENTRETANTO CONTRA FM O DIA - 100,5 - RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte: 
<CHAVE\>(REGJACCV.21/86309) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: MARCA} a
2a Vara Civel de Jacarepagua em 20/02/2020 a req.de Associacao Cultural Projeto Samba Na Feira <Proc:
02676025520198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE), Endereco: RUA
CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: INCLUSAO DE GRERJ 1233340126559,
DATA:13/08/2020, CONTA:166900120952, VALOR:115,32, CONTA FETJ:624600880094 E VALOR FETJ:23,06
Conf.Of.527204451 de 13/08/2020 Anot.17/08/2020 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ CA1NUR Conf.Of.634570721 de
25/01/2024 Anot.15/02/2024 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ 2 VCJ Conf.Of.634748421 de 29/01/2024
Anot.08/05/2024 - RETIFICACAO DE CODIGO_CLASSE DE 7 P/ 156 E RETIFICACAO DE CLASSE DE PROCEDIMENTO
COMUM CIVEL P/ CUMPRIMENTO DE SENTENCA Conf.Of.642530571 de 10/07/2024 Anot.22/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA (NOME FANTASIA: FM O DIA) - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o
seguinte: 
<CHAVE\>(CV.234/305223) (CNPJ: 29.576.576/0001-83) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: DIREITOS
DA PERSONALIDADE / PESSOAS NATURAIS} a 4a Vara Civel em 02/12/2019 a req.de Josemar do Nascimento
Coelho <Proc: 03167287420198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE),
Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: RETIFICACAO DE
PERSONAGEM NO POLO PASSIVO Conf.Of.568905941 de 16/11/2021 Anot.19/11/2021 - RETIFICACAO DE ASSUNTO
PARA DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.597885891 de 08/02/2023 Anot.13/02/2023 - DANO
MATERIAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO MATERIAL;DANO MORAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO
MORAL;DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.642583941 de 11/07/2024 Anot.16/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA. (FM O DIA) a(s) distribuicao(oes) abaixo, toda(s) nao
qualificada(s) ou com qualificacao insuficiente, o seguinte: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2025 às 16:30:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/04/2025, 16:30 about:blank

about:blank 1/1
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ELET-2025/075020-001

CERTIDÃO FISCAL E FAZENDÁRIA
Emitida atendendo a  Legislação Federal vigente(Art. 134,205,206 e 209 do CTN),o CODJERJ e as normas da Corregedoria - Geral da Justiça,
PAULO FELIPE DE OLIVEIRA SILVA, RESPONSVEL PELO EXPEDIENTE DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J
 nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros de Registro, Papéis,Fichários, Arquivos e/ou  Assentamentos das  Distribuições 
e Comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes, CERTIFICA, CONFORME O REQUERIDO, e DÁ FÉ,observados os artigos
13,28 e 41 Lei 8935/94, com referência às buscas dos assuntos abaixo, no período certificado, exceto as relacionadas às EXECUÇÕES FISCAIS para
as quais se realiza busca integral nos registros desta Serventia, e, que, desde 28 de Março de 2005 à 28 de Março de 2025, 
I - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E SUAS AUTARQUIAS;

II - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E SUAS AUTARQUIAS;

III - Ações de Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica,

IV - Ações de Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica;

V - Ações promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: Ordinárias, Sumárias, Possessórias;

VI - Medidas Cautelares promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como:
Produção Antecipada de Provas, Notificações, Interpelações;

VII - Ações e Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tais como: Ordinárias,Sumaríssimas,Desapropriações,
Despejos, Possessórias, Notificações, Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Cartas Precatórias e outras;

VIII - Ações e Precatórias de competência dos juizados Especiais da Fazenda Pública. (Alínea acrescida pelo Provimento CGJ nº 31/2011),
QUE CERTIFICA 7859754

 NADA CONSTA contra o nome de *RADIO ARCA LTDA,com CNPJ: 

29.576.576/0001-83,*************************************
dados estes  fornecidos pelo  requerente, conforme  cópia do pedido de

certidão arquivado nesta Serventia:***********************************

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2025
Emolumentos: ISENTO.                                                                             

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além

 do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

FINALIDADE :PESQUISA
Protocolo: SE-2025/075020-001 Poder Judiciário - TJERJ

(001/001) Corregedoria Geral e Justiça

Buscado por: ROBERTO Código Identificador de Certidão

Eu, Oficial a assino: CACC38155 BGN
03/31-14:41:36

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo

arqBusca : 20250330

                                                                

 

SE-2025/075020-001

                   

 

038155

2º Ofício do Registro de Distribuição da Capital

  CERP : 2025.4430698.220-1
- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
- Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(noventa) dias
- após a sua emissão.

Rua do Carmo, 8 - 3 andar - RJ - TEL (21) 98327-0657     -    CNPJ : 28.011.955/0001-63
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Nº AUTENTICAÇÃO: 5714772875
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 127182030

 
VALIDADE: 26/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

   Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 28 de março de 2025. Hora: 11:38    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 1458423027

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 619022028

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI
JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024. HORA: 16:53:00

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  31/03/2025  , em referência ao pedido  93503/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em

Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ:

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

84.25207.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em

conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-

fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: HUO8.5210.8070.953C

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 31/03/2025  às  13:01:00.7

Esta certidão tem validade até  27/09/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11

da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 01/04/2025  às  09:53:18.7
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

04-2025/2938178

c7b6e8f97f724bd8c36ae4ffe60afc83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/04/2025 ÀS 09:56:36

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

29.576.576 Ativo

RADIO ARCA LTDA

30/06/2025
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 00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.030.715/0001-12

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29409890002439648

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0061 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 40,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   1,72 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 41,72 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL - CNPJ: 02.030.715/0001-12

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.018-4

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29409890002439648

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

41,72
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

10/04/2025, 10:45 ANATEL - Impressão de Boletos
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02941.466001  02439.649175  4  10470000027535

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELE

CPF/CNPJ Favorecido
02.772.704/0001-08

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQLJ3XT6W8

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
275,35

(=) Valor Documento
275,35

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
275,35

AUTENTICAÇÃO BS00027  0021510042025  72704  0000000027535  BLQLJ3XT6W8  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.
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 00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.772.704/0001-08

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29414660002439649

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Código= 1329 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     Estações(s)/Indicativo(s):       - 3104583       - 3104591

     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0060 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 264,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   11,35 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 275,35 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.218-7

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29414660002439649

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

275,35
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

10/04/2025, 10:46 ANATEL - Impressão de Boletos

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=01032228717@0060&DataCalc=10/04/2025&IndImpMult=true&… 1/2
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02940.989003  02439.648177  1  10470000004172

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI

CPF/CNPJ Favorecido
02.030.715/0001-12

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQNPUVJLEW

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
41,72

(=) Valor Documento
41,72

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
41,72

AUTENTICAÇÃO BS00020  0021510042025  30715  0000000004172  BLQNPUVJLEW  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:44:16 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:45
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 28/03/2025 11:02:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498661

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:31:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Manifestação - Cumprimento de exigências 12498640

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do
CNPJ

12498641

       - Comprovante Regularidade FISTEL - Radio O DIA 12498642

       - Comprovante CND - FN - Radio O DIA FM 12498643

       - Comprovante CND - Trabalhista - Radio O DIA FM 12498644

       - Certidão Certidão JUCERJA - Radio Arca 12498645

       - Comprovante DRE - Radio Arca 12498646

       - Comprovante Balança Patrimonial - Radio Arca 12498647

       - Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca 12498648

       - Certidão Distribuição de Feitos TJRJ - Radio Arca 12498649

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Comprovante
CNPJ - Radio Arca

12498650

       - Certidão CN - Fiscal e Fazenda - TJRJ -Radio Arca 12498651

       - Avaliação CND - Município RJ - Radio Arca 12498652

       - Certidão CND - Fazenda - RJ - Radio Arca 12498653

       - Certidão CND - Fazenda Nacional - Radio Arca 12498654

       - Certidão CND Estadual - Radio Arca 12498655

       - Certidão CND - Fazenda Estadual - Radio Arca 12498656

       - Comprovante Comprovante-Pagamento-FISTEL-Radio Arca 12498657

       - Certidão CND - Anatel - Radio Arca 12498658

       - Certidão Regularidade FGTS - Radio Arca 12498659

       - Certidão CND - Trabalhista - Radio Arca 12498660

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa 
Jurídica:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83 CEP da sede: 22.775-042

Endereço da sede:
RUA CARLOS MACHADO, 131 – BARRA OLIMPICA

E-mail de contato: apaulor@fmodia.com.br

Serviço a ser renovado:
(X ) Radiodifusão sonora

(X) em frequência 
modulada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas médias

( ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação: 25/08/2018 a 25/08/2028

Localidade da 
renovação:

Rio de Janeiro
UF:

RJ

FISTEL: 01032228717-29

Eu, L I G I A T A V A R E S D E C A R V A L H O inscrito no CPF sob o nº 854.925.747-87, na 

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima quali昀椀cada, venho solicitar a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, em relação ao 

serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações 

a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos 昀椀ns, que:

(a)a pessoa jurídica possui os recursos 昀椀nanceiros para executar o serviço de radiodifusão por 

novo período;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite 

pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d)a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

direta ou indireta;

(e)a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

(f)a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.  1º, inciso I,  

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

(h) a pessoa jurídica atende as 昀椀nalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e  obrigações 昀椀rmadas em contrato com o Poder Concedente, 

elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(i)inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações  aqui  prestadas  pode con昀椀gurar  infração penal  e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 昀椀rmo este 

requerimento.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2025.

                                                           LIGIA TAVARES DE CARVALHO
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3

ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

RELATIVOS 
À

PESSOA
JURÍDICA

E AOS 
SÓCIOS

(a)  certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica;

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação 
de: i) certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; 
iii) cédula de identidade; iv)  certi昀椀cado de naturalização expedido há 
mais de dez anos;  v)  carteira pro昀椀ssional;  vi)  Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS; ou vii) passaporte. Obs.: A Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não serão 
aceitos para comprovar a nacionalidade.

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(d)prova de inscrição no CNPJ;

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 
municipal (ou distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A).

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4

APENAS

NA 
HIPÓTESE
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA

DA 
ENTIDADE

(j) declaração, 昀椀rmada em         conjunto  , pelos representantes legais da 
entidade e da pessoa jurídica sócia, de que:

a)No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante 
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos;

b)Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia 
participa do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, 
nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em excesso aos  limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  sócia 
foram  condenados  em  decisão  transitada  em  julgado  ou 
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos 
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 1990.

(k) certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica sócia;

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia 
(somente no caso de S/A).
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498675

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:34:57

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Formulário Requerimento de Renovação de Outorga 12498673

       - Formulário Requerimento de Transferência Direta 12498674

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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,,----_.- .

, .

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d essa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo d essa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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PORTARIA Nº 375 DE 24 DE julho DE 2000.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas a tribu ições ,

con fo rm e o d ispos to no art. 6 , inc iso 11, do Decre to n
Q
88 .066 , de 26 de jane iro de 1983 , e tendo em vis ta

o que consta do P rocesso Adm in is tra tivo n º 53770 .001057 /98 . reso lve :

A rt. 1 º R enova r, de aco rdo com o art. 33 , S 3 Q
, da Le i n Q 4 .117 , de 27 de agosto de 1962 ,

po r dez anos, pa rtir de 25 de agosto de 1998 , a pe rm issão para exp lo ra r. sem d ire ito de exc lus iv idade .

se rv iço de rad iod ifusão sonora em freqüênc ia m odu lada , na c idade do R io de Jane iro , E s tado do R io de

Jane iro , ou to rgada orig ina riam en te à Rád io D ifuso ra Va le do Para íba L tda ., pe la Porta ria n
Q
229 . de 19

de agosto de 1988 , trans fe rida pa ra a Rád io RPC FM Ltda ., pe la Porta ria n
Q
41 , de 24 de m a io de 1989 ,

e pa ra a Rád io O D ia FM Ltda ., pe la Porta ria n Q 331 , de 27 de dezem bro de 1991 .

A rt. 2 º A exp lo ração do se rv iço de rad iod ifusão , cu ja ou to rga é renovada por es ta

Porta ria , rege r-se -á pe lo Cód igo B ras ile iro de Te lecom un icações. le is subseqüen tes e seus

regu lam en tos .

A rt. 3 º E ste a to som en te p roduz irá e fe itos lega is após de libe ração do Congresso

Nac iona l, nos te rm os do S 3
Q
do art. 223 da Constitu ição .

A rt. 4 º E sta Porta ria en tra em vigo r na da ta de sua pub licação .
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N" 75, quinta-feira, 17 de abril de 2003 Diário Oficial da União - ~~ 1 /SSN /676-2339 5
~~:
',...

DECRETO LEGISUJlVO
N' 79, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada ao SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na cidade de
Barretos. Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria o' 370,

de 24 de julho de 2000, que renova por dez anos, a partir de 18 de
marçn de 1990, a pennissãn outnrgada ao Sistema Barretense. de
Comunicação e Culrurn Lula. para explorar.- sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Barretos, Estado de São Paulo.
. Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o' Congresso Nacional aprovou. e eu. Jo~
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 80. DE 2003

~~~ 9~~~~~n~ a ~~~

LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
An. I! Fica aprovado o aro a que se refere o Decreto sin t. de

22 de agosto de 2000, que renova por dez anos, a partir de I' de
novembro de 1993. a concessão da Rádio Difusora do Amazonas Ltda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifuslo
sonora em onda média na cidade de Manaus. Estado do Amazonas.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigor na data de
sua publicação. . .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIll, do Regimento Interno. promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 83, DE 2003

Aprova o ato que outO<gapermissão à RÁDIO
FM DE IPORA LIDA. para exple<ar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de !porá. Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 610.

de 4 de ourubm de 2000. que outO<gapermissão à JUdio FM de lporá
Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade, set~
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
lporá. Estado de Goiás.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, DOS termos do art. 48. inciso
xxvm. do Regimento Inierno, promulgo o seguinte ..: •..

DECRETO LEGISLATIVO
N' 84. DE 2003

AP.fOva o' alO que renova a concessão da
RÁDIO PRINCESA DO VALE LIDA. pa.
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Aço, Estado
do Rio Grande do Norte.

O Congresso. Nacional decreta: . '. : .•
Art. l! Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria nf 353;

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos, a partir de 5. de
novembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Hertz de Franca
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Franca. Es-
tado de São Paulo. .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVlll. do Regimento lnlerno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 87. DE 2003

Aprova o ato que ['Cnova a permissão ou-
torgada à RÁIiIO TRANSAMÉRICA DE
BRASíLIA LIDA. para explorar serviço de
radiodifusão SODOraem freqüência modula-
da na cidade de Brasilia, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 356.

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos. a partir de 23 de
janeiro de 1995, a permissão outO<gada à Rádio Transamérica de
Brasilia Lida. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasilia.
Distrito Feder.l1. .' , .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Feder.l1 •
:1'.;'1.:'

Faço saber que o Congresso Nacional aprovoú.; e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art, 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte' Art. 2' .

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguime.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o alo a que se refere o Decreto s/n'. de

1i de ourubm de 2000. que renova por dez anos. a partir de 29 de
agosto de 1998. a concessão da Rádio Princesa do Vale Uda. para
explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Açu. Estado do Rio Grande do None.

An. 2' Este' Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 88. DE 2003

AQfOva o alo que renova a permissão da
RADlO O DIA FM LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên.
cia modulada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

DECRETO LEGISUJlVO
N' 82. DE 2003 " .",

Aprova o ato que renova a pennissão' 0u-
torgada àAADIO DIF1JSORA DE. PRE-
SIDEN'rn PRUDENTE LIDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
m6d.ia na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo. ': 'i

O Coogresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 27,

de 18 de março de 1999. que renova por dez anos, a partir de I' de
maio de 1994. a permissão outorgada à Rádio Difusora de Presidente
Prudente Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São PaulQ.... . , d,.L fi CoI{ . ,) n jJ I d I: li! -:.d o:L • I \ ) •.

,~ .,' .~ -;- '.
O Congresso Nacional decrela: .
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de

28 de abril de 2000. que renova pC<dez anos. a partir de 8 de agosto de
1997, a concessão da JUdio Corimataú de Nova Cruz Llda. panl ex•.
pIorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nova Cruz. Estado do Rio Grande do None.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
süa publicação. 1 ....- ~ ~.' '"t - "lo

~
Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

i~

DECRETO LEGISLATIVO
N' 85, DE 2003

DECRETO LEGISLATIVO,
N.' 89. DE 2003

Aprova o alg que outorga concessão à RA4
DlODIF1JSAO NOV,o MATO GROSSO
LIDA. para explorar serviço de radiodi.
fusão sonora em onda média na cidade de
Juara, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n'. de

11 de ourubro de 2000, 'l!'e outorga concessão à Radiodifusão Novo
Mato Gros¥> Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mMia na cidade
de Juara, Estado do Mato Grosso.

An. 2' Este DecrelO Legislativo entt'a em vigor na data de
sua publicação.

O Congresso Nacional decrela:
An. l' Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n' 375. de

24 de julho de 2000, que renova pC<dez anos. a partir de 25 de agosto
de 1998, a pennissão da JUdio O Dia FM LIda. para explorar. sem
direito de exclusividade. saviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de
sua publicação. '.. , '. .

Senado Federal. em 16 de abriJ de. 2003
-i ..'" Senador JOSÉ SARNEY ,<
': '.i" •••.• .rlJ....Y" Presidente do Senado Fedcralt,. -'

'.,,f .F~" ~~' ~ :.~Co~~s~ Naci~nal a~~~~ e .eu. jO&é

Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48. inciso
XXVJ.I!,.dg _Regi;n~ntº lJ!!!:rllo.promulgo. Q. ~eguii>\e•.. - . _ • ~ ~ ..

..~.
AP.fO'VIo ato que renova a concessão da
RÃDIO CIDADE DE MARÍLIA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão' so-
- nora em onda mMia na cidade de Marília.
Estado de São Paulo.

, . '::

Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISUJlVO
N' 86, DE 2003

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senado< JOSÉ SARNEY

.1,. Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que' o Congresso Nacional aProvou: e ~u, Jos.!
Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
XXVlll, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Aprova o alo que renova a permissão ou-
torgada à RAriIO HERTZ DE FRANCA
LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na

t li I I i••, cidade ôé FranCa~~~~ de S~<?~~ulo.:__

o Congresso Nacional dccreta.-- ,. :
Art. I' Fica aprovado o ala a que se refere o Decreto s/n', de

6 de dezembm de 2000. que renova pC<dez anos, a partir de. I t de
novembro de 1993, a concessão da JUdio Cidade de MarOia LIda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodif'usão
sonora em onda média na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno. promulgo o "guirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 81, DE 2003' , , .. ,: ,...

1,.:'- :.
Aerova O ato que ~va a concesdo ~
RADlO CURIMATAU DE NOVA CRUZ
LIDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda m6d.iana cidade de No-
va Cruz, Estado do Rio Grande do None.

".{.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
 
INTERESSADOS: IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA ., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum, 
estado de Minas Gerais, pelo período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto nos itens 53, 63 e 64 deste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Mutum, estado de Minas Gerais, no período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/ SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos
autos (SEI 1563164):

 
"5.No caso em apreço, conferiu-se à Ibiapina Radiodifusão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 366, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 939, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 1-2).

 

6.O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 25 de janeiro de 2018. Ressalta-se que, apesar do contrato ter sido publicado no dia 25 de janeiro de
2018, a cláusula segunda do referido instrumento contratual determinou como marco inicial da contagem do prazo
de 10 anos, a data de publicação do ato de deliberação da outorga pelo Congresso Nacional, qual seja, 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 3-7).

 

7.Importa frisar que, em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, não se localizou o respectivo pedido
tempestivo de renovação da outorga para o período de 2013-2023. Dessa forma, faz-se necessário rememorar o
entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os elementos jurídicos alusivos à renovação da outorga
objeto do Processo Administrativo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras assertivas, que "a

anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela

via da renovação da outorga" (SEI 11564361). Vejam-se outras considerações apontadas naquela oportunidade,
que, de forma análoga ao ora analisado, não se tinha localizado o respectivo pedido tempestivo de renovação da
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outorga para o período anterior:

[...]

31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade
R.E.C.O.P, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer
continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também a regularização do decênio 2004-
2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

[...]

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo
assim tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014.
Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia"
conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2014-2024 foi apresentado em 25/02/2019, após
notificação pelo Poder Público (01250.009420/2019-91 e item 10 da Nota Técnica 17388/2022- SUPER 1053199).
Destaca-se a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão, reiterada
posteriormente (SUPER 9489295).

35. A notificação das entidades, com fins renovatórios das outorgas de radiodifusão, é embasada no dispositivo do
artigo 2º da Lei 13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei 5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A interpretação jurídica dos supracitados artigos é no sentido de dar nova chance para regularização de
pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez conhecido o pedido de
renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

37. A entidade foi notificada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via Ofício 2055/2019,
firmado em 21/01/2019 (SUPER 3784016). Houve resposta positiva com sinalização da vontade de renovar o
período para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de OM) por meio do
protocolo SUPER 3880667, datado de 25/02/2019, portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias permitido na
norma. Ademais, sobreveio nova norma que aceitou receber os pedidos intempestivos na data de sua
publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de R.E.C.O.P de renovar sua outorga e continuar como prestadora da
radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento
o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que notificada no ano 2019, já
expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do
período subsequente.

39. Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade de
novo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues da
Silva).

40. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar
para logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão
deduzida pelo administrado, sem margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação
apresentada em requerimento.

41.Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros,
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse
dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que nos
processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância das formalidades essenciais
à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos normativos a
possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado,
principio este que tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação
do administrado em postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não
venham a ser rejeitados por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades
estritamente necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental”(in Direito
Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias
para frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida adaptação foi realizada via Termo
Aditivo firmado pelo Ministro de Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria
razoável que a União tenha demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do
serviço, adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha
a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da renovação. Tal
interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga.

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os prazos de outorga tem guarida constitucional ( artigo 223, § 5º
da CF/88). Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo previsto na Constituição Federal,
não é possível querer sua reativação sob pena de vício do ato administrativo, posto que já exauridos os
efeitos da outorga. A exceção é a previsão de funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário
que pressupõe um pedido de renovação pendente de análise, visto que a mora administrativa justificaria a
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situação transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua
regularização pela via da renovação da outorga. Logo, qualquer período que em que tenha havido
funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da "anistia" abarcado como um período de funcionamento
precário a ser regularizado pelo ato de renovação que tem efeitos retroativos.

[...] [grifamos)

 

8.Logo, entende-se que a "anistia" da Lei nº 14.351/2022 se amoldaria ao caso em tela, de modo que a ausência de
pedido de renovação para o período anterior já vencido não apresentaria óbice ao prosseguimento da análise do
período atual, conforme consta da supramencionada manifestação jurídica.

 

9.De todo modo, por se tratar de matéria excepcional e não abarcada pelo Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a possibilidade de aplicação
do entendimento consubstanciado no supracitado Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ao
caso em comento.

 

10.Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de março de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2023-2033 (SEI 9613013). Entretanto, o pedido de renovação da outorga foi protocolado de
forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre 2 de dezembro de 2022 e 2 de dezembro
de 2023, prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

11.Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

 

12.Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

 

13.No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

14.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 11562955). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual."

 

3. Cumpre esclarecer que, a supracitada nota técnica veiculou consulta sobre a aplicação do entendimento do Parecer
124/2023 ao presente caso concreto e sobre a antecipação do pedido de renovação no que tange ao prazo legal.

 
4. No requerimento protocolado em 28.03.2022  (SEI 9613013), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM:  "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se

manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
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administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes
ao serviço de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM, desde que a
unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

 
 

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo do
início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser protocolado durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 02.12.2023 e o pedido foi
apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art.
218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do
prazo", que, por força do art. 15 do referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o
questionamento dos itens 10 a 13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

 
 

24. Frise-se que não se localizou o respectivo pedido de renovação da outorga para o período de 2013-2023.Contudo, os
arts. 2º e 3º da Lei 13.424/17, determinaram o conhecimento de todos os pedidos de renovação intempestivos, nos seguintes termos:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.   (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)

 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90
(noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.  
(Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da
concessão ou permissão.    (Incluído pela Lei nº 14.351, de 2022)" [Grifamos].

 
25. Por esse motivo, a Secretaria de Radiodifusão conferiu prosseguimento ao processo, ao fundamento de que os
pedidos de renovação de outorga da entidade foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Legislação, possuindo legitimidade e
condição de procedibilidade, ante a "anistia" concedida quanto à tempestividade dos pleitos. Porém, pairou dúvida da SECOE (itens
7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024- SEI 11563164) sobre a omissão da entidade em ofertar requerimento de renovação atinente ao
período 2013-2023.

 
26. Anote-se que a petição de renovação do período 2023-2033 foi subscrita pelo administrador da entidade Sr. Felipe
Fábio Feitosa, designado para a função conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial (SEI 9613013, SEI 9613028 e SEI
11563015 -Págs. 17-18).

 
27. No que se refere ao período anterior (anos 2013-2023), conforme consta do relatório,  não há nos autos  pedido de
renovação. A SECOE questiona se caberia aplicar o entendimento do Parecer 124/2023.

 
28. Dessa feita, rememore-se que nova hipótese de "anistia" é trazida pelo artigo 12 da Lei 14.351, de 26 de maio de
2022,que altera os artigos 2º e 3º da Lei 13.424/2017. Assim, o dispositivo do artigo 2º da Lei 13.424/2017 passa a
permitir,novamente, nos idos de 2022, que sejam recebidos pedidos intempestivos já encaminhados a esta Pasta. O parágrafo único
do artigo 2º permite o prosseguimento até mesmo para outorgas declaradas peremptas,desde que o ato não tenha sido ainda
aprovado pelo Congresso Nacional. A seu turno, o artigo 3º (redação dada em 2022) admite que outorgas vencidas e sem pedido de
renovação possam ser apreciadas.
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29. No que se refere ao período anterior 2013-2023,  não se localizou pedido de renovação para o decênio. Porém, a
SECOE também aduz que o requerimento administrativo apresentado fez referência apenas ao período 2023-2033, sendo
recomendado, assim, que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações seja instada a se manifestar expressamente
quanto à possibilidade jurídica de conhecer o pedido de renovação também em relação ao decênio 2013-2023, por não ser crível,
sob perspectiva lógica, que a pessoa jurídica possua interesse na renovação da outorga no que tange ao período mais recente e não
possua no período anterior.

 
30.  Logo, evidencia-se que a Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica considera ilógico que a entidade
tenha solicitado renovação para os anos 2023-2033, sem considerar que também deveria ter sido renovado o período imediatamente
anterior, ou seja, 2013 a 2023.Não faria sentido demonstração de interesse em renovar a outorga até 2033, a contar do ano de 2023,
se a outorga já estivesse expirada em 2013. Assim, a entidade, ao manifestar interesse em renovar sua outorga, aponta para a
vontade de continuar executando o serviço, ou seja, pela continuidade da prestação do serviço público de radiodifusão. Não faria
sentido o requerimento desconsiderar o período pretérito, descontinuando a outorga e culminando no exaurimento de seus efeitos.

 
31.  Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade, embora
por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2023-2033, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o
que pressupõe também a regularização do decênio 2013-2023. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

 
32.  A Lei 5.785/72 dispõe:

"Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado
da data da notificação.           (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na forma
estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.          (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)" [Grifamos].

 
 

33. Houve omissão da entidade que solicita renovação, tão somente do período 2013-2023. Rememore-se que  houve o
seu pedido para 2023-2033. O requerimento ofertado foi anterior ao prazo legal de petição, amparado pelo art. 218 do novo Código
de Processo Civil e na esteira da finalidade da nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

 
34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2023-2033 foi apresentado em 28/03/2022. Destaca-se
a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão (SEI 9613013).

 
35.  A interpretação jurídica dos supracitados artigos 2º e 3º da Lei 13.424/17 e artigo 4º da Lei 5.785/1972  é no sentido
de dar nova chance para regularização de pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez
conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

 
36. Sobrevieram novas normas que aceitaram receber os pedidos intempestivos na data de sua publicação, isto é, a Lei
14.351, publicada em 26 de maio de 2022. Logo, evidenciada a intenção de IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA de renovar sua
outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em
seu requerimento o período 2013-2023. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que ,a seu ver,  o período anterior
poderia vir a ser absorvido pela renovação do período subsequente.

 
37.  Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

 
1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade
denovo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica.(2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues daSilva)
(Grifamos).

 
38. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar para
logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado,sem
margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento.

 
39. Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, que nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância
das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos
normativos a possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado, principio este que
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tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do administrado em postulação ou defesa
de direito.

 
40. Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados
por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza
jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

 
41. Nesse mesmo sentido, Sylvia Zanella Di Pietro no percuciente ensaio intitulado “Princípios do processo judicial no
processo administrativo”, preleciona:

 
“Existem alguns aspectos do processo que são iguais ou muito próximos nas esferas judicial e administrativa, a
começar pelo seu conceito, já que o processo sempre compreende uma série de atos coordenados para a realização
de um fim estatal que é a aplicação da lei. Em ambas as esferas, o processo constitui instrumento, forma, modo de
proceder. Ambos são processos de aplicação da lei e estão sujeitos aos princípios da legalidade, do formalismo, da
ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da motivação, da publicidade, da economicidade
processual, da duração razoável do processo, da segurança jurídica, este último servindo de fundamento às regras
que impõem respeito aos direitos adquiridos, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, bem como aos prazos de
prescrição e decadência, além das regras legais sobre preclusão.No entanto, não se pode negar a existência de
diferenças sensíveis entre o processo judicial e o administrativo. Se assim não fosse, bastaria aplicar aos processos
administrativos as normas constantes do CPC e do CPP (no caso de processos sancionadores). Por isso mesmo, tem
que ser aceita com muita reserva a norma do artigo 15 do novo CPC, pelo qual 'na ausência de normas que regulem
processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhe serão aplicadas supletiva e
subsidiariamente'. Assim é que o formalismo, presente nas duas modalidades de processo, é muito menos
rigoroso nos processos administrativos, em relação aos quais alguns falam em informalismo e outros
preferem falar em formalismo moderado. No processo administrativo, a forma e a formalidade só devem ser
impostas na medida necessária e suficiente para que a atuação da Administração Pública atinja os seus fins, em
especial a garantia dos direitos dos administrados. Não é possível simplesmente transpor para os processos
administrativos todos os formalismos previstos no CPC”.[Destacamos].

 
42. Por seu turno, aderente à compreensão doutrinária, o Tribunal de Contas da União em manifestação sobre a
aplicação do princípio do formalismo moderado nos certames licitatórios regidos pela Lei nº 8.666, de 1993,firmou o seguinte
entendimento materializado no Acórdão nº 357/2015-Plenário:

 
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de
certeza,segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados”.

 
43. Destarte, forte nas determinações da norma legal colacionada, na doutrina pacífica reproduzida nesta manifestação e
na jurisprudência da Corte de Contas da União, é de ser firmada a compreensão de que, buscando o princípio do formalismo
moderado possibilitar o acesso desembaraçado à Administração, atuando em favor do administrado, eventuais equívocos na
formulação da postulação não constituem fator obstativo do conhecimento de pedido, quando dos fatos narrados seja possível
extrair a exata e efetiva pretensão do peticionante.

 
44. Sob esse prisma, entendo que a postulação formulada nesta assentada deve ser, como alhures afirmado, recebida e
analisada como decorrente do exercício do direito subjetivo do postulante à renovação de outorga.

 
45.  Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022
que albergou os pedidos intempestivos relativos à renovação da outorga.

 
46.  Depreende-se do exame do parágrafo único do art.2º da Lei 13.424/2017 que o Poder Público busca salvar as
outorgas, admitindo análise até mesmo daquelas em que se iniciou o trâmite para declaração de perempção:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória
nº1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022).

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)" [ Grifos nossos]

 
 

47. Portanto, em resposta aos questionamentos dos itens 7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024 (SEI 11563164), a
Consultoria Jurídica conclui que é possivel verificar a intenção da entidade em seguir na prestação do serviço público de
radiodifusão, logo, pelas normas já citadas, cabe renovação tanto do período 2013-2023, quanto 2023-2033.

 
48. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria o atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
11562955). 
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49. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

50. Sobre o assunto, a Secretaria  se manifestou da seguinte forma:
 

"31.Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se
manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica."

 
51. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Págs. 17-18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Pág.16); prova de inscrição no CNPJ (SEI 11563015 -Pág.13/14); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 9613024), às Fazendas estadual (SEI 9613021 ) e municipal da
sede da pessoa jurídica (SEI 11563015- pág.15 ); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 11563015-
pág.6); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 11073166 -Pág. 3 ); e prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 11073166 -Pág.4); além de prova de naturalidade de
FELIPE FÁBIO FEITOSA ( SEI 11563015- Pág. 19).

 
52. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica

Art. 113, II, do RSR.
Atendido -
11563015
Págs. 17-18
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(II) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR.
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR

 
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR.
Atendido
11563015
Págs. 13-14

(V) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública federal Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
9613024
Válida até 08/05/2022.

(VI) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública estadual da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido
9613021
Válida até 09/04/2022

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
11563015
Pág. 15
Válida até 04/07/2024

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.

Atendido
1563015
Pág. 6
Válida até 04/07/2024

(IX) Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
INSS 
9613024
Válida até 08/05/2022

(X) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 3
Válida até 10/09/2023

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 4
Válida até 18/02/2024

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR.

Atendido 
9613013
 

 
53. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do
termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
54. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 9613013).

 
 

55. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria  prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
"24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de

Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse

da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,

de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§

4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito

obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando

verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de
julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028 (SEI 11563015 - Págs. 4-5).

 

28.Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações, a Consultoria Jurídica atuante junto ao
Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por meio do Parecer nº
315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, nos autos de renovação de outorga nº 53115.016300/2023-84 (SEI
11564445), concluindo em sua análise jurídica que:(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da
autorização do uso de radiofrequência e da licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL representa pressuposto técnico a ser cumprido pela entidade interessada na
prestação do serviço de radiodifusão, como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação
deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de execução
do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez, verificar se há
licença de funcionamento de estação válida.

23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo
Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que
o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior
ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não
o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as características da licença de funcionamento da estação apresentada.

25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer tipo de
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modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade interessada
diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço, sob pena de
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2 6 . Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade
outorga possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por
parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui uma licença válida.

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante o
disposto no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe a
aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.

28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar
a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da Advocacia-Geral
da União.

III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível
extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar
isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para
as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que
reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...) (g.n)

29.Vê-se, portanto, que, de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida. Conforme já apontado no item 26 desta manifestação, a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento da estação no dia 21 de julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028, estando, assim,
válida, neste momento da análise processual."

 
56. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
"20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11563015 - Págs. 1-3). Sobre o
assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do
contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 11563257)."

 

57. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art.
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

"17.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 5 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Págs. 10-12).

18.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Mutum/MG, Inocência/MS,
Coronel Sapucaia/MS, Aral Moreira/MS, São Manuel/SP e São Sebastião da Grama/SP; e não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Felipe
Fábio Feitosa não participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão.

19.Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº 236/1967, alterado pela
Lei nº 14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de radiodifusão por pessoa jurídica constituída
como sociedade limitada unipessoal, a saber:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as sociedades nacionais de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal, devendo a subscrição das cotas ou
ações, quando aplicada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal."

 

58. A SECOE inclusive menciona a regularidade de sociedades unipessoais como prestadoras do serviço de
radiodifusão com o advento da nova redação do artigo 4º, alínea "e" do Decreto-Lei 236/1967.

 
59. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria.
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Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos
 
 

60. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro de Estado decidir a respeito do pedido de
renovação por meio de Portaria, com posterior remessa ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República
(art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 1º, do RSR).

 
61. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 12.002, de 2024, e são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. A conferência
de dados e aspectos não juridicos são da competência da área técnica.

 
62. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados e aspectos não jurídicos são de
competência da área técnica, devendo ser por ela conferidos.

 
63. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo consulta realizada
na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos
serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas
com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer em 31/03/2024, o que deve ser
verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito normativo.

 
III - CONCLUSÃO
 

65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o presente processo, desde que
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

 
66. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam
e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.A conferência de dados e aspectos não juridicos são da competência da
área técnica.

 
67. A Portaria deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que a renovação siga
para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
68. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília,05 de julho de 2024.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31​
INTERESSADO: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União,  no que se refere ao conhecimento do pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta relacionada ao pedido de renovação da
outorga concedida à entidade Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033 . ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, solicitou esclarecimento sobre a seguinte questão:

 
(...)

11. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

12. Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

13. No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

4. Conforme os termos do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que: 
 

(...)

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos
itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo
do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser
protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão
expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa
qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será

considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo", que, por força do art. 15 do referido
diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o questionamento dos itens 10 a
13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

(...)

64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo
consulta realizada na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria
a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de
Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de
receita elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer
em 31/03/2024, o que deve ser verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito
normativo.

III - CONCLUSÃO
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65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo
que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o
presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

(...)

69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

​70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
5. Registre-se, ainda, que a SECOE observe as orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n.
00010/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 00738.000159/2023-12) na análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033

 
6. Dessa forma e observando a consulta apresentada pela SECOE, na NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM ,
pode-se afirmar, no aspecto jurídico-formal, que deve ser dado prosseguimento a análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda, sendo necessário atentar para as orientações apresentadas no​ PARECER
N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de julho de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01153/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
INTERESSADA: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.

00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 10 de julho de 2024.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1555472560 e
chave de acesso a68e99ed no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-07-2024 16:05. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



31/07/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/294965350

https://sapiens.agu.gov.br/documento/294965350 1/2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria
Jurídica/MCTIC processo administrativo no qual a  Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., em conjunto com a Rede Demais
Comunicação Ltda., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de  Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira
requerente.

 
2. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da
minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do
assunto ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para decisão".

 
3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, senão
vejamos:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do
funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que
concluída a instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta
condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja,
no caso,  tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de portaria
renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição final desta Pasta.

 
5. Por esse motivo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que aguarde a
conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações  Comunicações.
 

Brasília, 30 de julho de 2019.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 3b
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 294965350 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
30-07-2019 17:03. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295296636 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 31-07-2019 10:42. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00944/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando a NOTA Nº 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria da Dra. Danielle Lustz Portela Brasil,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295415179 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-07-2019 12:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12513270

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 22/04/2025 17:41:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Transferência Direta assinado por todos 12513269

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

 

I - RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de renovação

de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade ou por procurador

devidamente constituído;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

1594618

12498673

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021);

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VII".

 

Requerimento assinado por Leandro

Oliveira Gobbo, então procurador da

Rádio Arca Ltda (SEI 1594619).

 

O requerimento foi ratificado pela 

atual representante legal da Rádio

Arca Ltda, Lígia Tavares de Carvalho

(SEI 12498673).

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou

diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade

em que a concessão ou a

permissão será renovada,

nem de outras pessoas

jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra

foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar

com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica

foi condenado em decisão

transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”

e “q”, da Lei Complementar

nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo

Decreto nº 10.775,

de 2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

h) a pessoa jurídica atende

as finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

 

- Art. 67, parágrafo

único,

da Lei nº 4.117/1962,

c/c arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "V".

 

 

 

Declaração:

 

i) inexiste parcela superior a

30% do capital social total e

votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por

meio de empresa sob

controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485, de

2011;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

12498673

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e

dirigentes (SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

12436627

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "IV".

 

consulta em 25/03/2025.
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3. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em que

estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

12498645

 

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795,

de 1963;

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VIII".

 

emitida em 01/05/2025.

4. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

12498648

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "IX" e "X".

 

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

5. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ da matriz e,

se for o caso, da filial;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

1

12436062

 

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "I" e "XI".

 

situação ativa, em 25/03/2025

6. Prova de regularidade

perante as Fazendas federal,

estadual, municipal (ou

distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

Federal:

12498654

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XII".

 

Estadual:

12498656

12498655

Municipal:

12498652

7. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

3/4

12436062

 

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIII".

 

 

8. Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social

– INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

INSS: 

12498654
- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº

52.795, de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIV".

 

FGTS: 5

12436062
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9. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

6

12436062

 

- Art. 113, inciso IX

do

Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XV".

 

 

10. Comprovação da

condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento

ou casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado

de naturalização expedido

há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para

comprovar a nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

1594635

LÍGIA
TAVARES

DE
CARVALHO  

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "II" e "III".

 

*composição social conforme QSA

4

1594635

ARTHUR
DE

CARVALHO
MATTOS

11. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto

da outorga?

(X) Sim

() Não
12436534

 

- Art. 67, parágrafo

único, da Lei nº

4.117/1962, c/c art.

16, §§ 7º ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº 1, de

1º de

junho de 2023;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVIII".

 

 

12. Consta algum registro de

débito ou parcelamento do

preço público de outorga?

() Sim

(X) Não
12435953

 

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVII".

 

consulta em 25/03/2025
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13. Manifestação da

Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento

e Apuração de Infrações –

CGFM quanto à inexistência

de Processo de Apuração de

Infração instaurado em

desfavor da entidade que

tenha culminado ou possa

resultar na aplicação da

sanção de cassação de

outorga ou, ainda, que trate

de eventual

descumprimento do

contrato de

concessão/permissão pela

detentora da outorga;

(X) Sim

() Não
12441008

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

itens 46 e 47,

subitem "V".

 

14. Consta algum registro no

Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS)?

() Sim

(X) Não

7

12436062

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 51.

 

 

 

 

II - TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. A estação de radiodifusão possui licença

para funcionamento há pelo menos 5

(cinco) anos?

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12435934

- Art. 91 

Regulamento dos

Serviços de

Radiodifusão,

aprovado

pelo Decreto nº

52.795, de 1963;

- Data do primeiro

licenciamento:

18/11/1988

2. Requerimento de transferência de

outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas entidades

cedente e cessionária;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498674;

12513269

- Art. 93, inciso I do

Decreto 

nº 52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

 

 

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

 

Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será transferida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.
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Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no

inciso XXXIII do caput do art. 7º da

Constituição;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica tenha sido condenado, em

decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática

dos ilícitos de que tratam as alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

3. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da Cessionária, sócios e dirigentes

(SIACCO);

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12436627
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967.

consulta em

25/03/2025.

4. Comprovante de que obteve o

assentimento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de
fronteira.

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

n/a

- Art. 9º, parágrafo

único, do Decreto nº

85.064/1980.

 

 

 

 

RELATIVOS À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

1

11536392

- Art. 93, inciso II,

alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

Federal:

12498643

Validade:

23/04/2025
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6. Prova de regularidade para com as

Fazendas federal, estadual, distrital e

municipal da sede da entidade, ou outra

equivalente, na forma da lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Estadual:

1/2

12512951

Validade:

26/07/2008

12498655

Validade:

27/09/2025

 

- Art. 93, inciso II,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008 

 

12498652

Validade:

26/06/2025

7. Prova de regularidade de recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12498642

Validade:

01/05/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo do Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS: 1

12498643

Validade:

23/04/2025
- Art. 93, inciso II,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

FGTS:

4

12512951;

 

11536392

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

 

12498644

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

 

 

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

10. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente, emitida

pelo órgão de

registro competente

em que estiverem

arquivados os atos

constitutivos da

pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

12498645

- Art. 93,

inciso III,

alínea "b",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

emitida em 01/04/2025.
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11. Balanço

patrimonial e

demonstrações

contábeis do último

exercício social, já

exigíveis e

apresentados na

forma da lei, que

comprovem a boa

situação financeira,

vedada a sua

substituição por

balancetes ou

balanços provisórios,

exceto quando a

pessoa jurídica ainda

não houver

completado um

exercício fiscal,

hipótese em que

deverá apresentar

seu balanço de

abertura;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

12498647

12498646

- Art. 93,

inciso III,

alínea "d",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

12. Certidão negativa

de falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

12498648

- Art. 93,

inciso III,

alínea "e",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

13. Prova de

inscrição no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

1

12436062

- Art. 93,

inciso III,

alínea "f",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

consulta em 25/03/2025.

14. Prova de

regularidade

perante as Fazendas

federal, estadual,

municipal ou

distrital da sede da
entidade, na forma

da lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "g",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025

15. Prova de

regularidade de

recolhimento dos

recursos do Fundo

de Fiscalização das

Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

12446752

Validade:

27/04/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "h",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

16. Prova de

regularidade relativa

à seguridade social e

ao FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025
- Art. 93,

inciso III,

alínea "i",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

FGTS: 5

12436062

Validade:

21/04/2025
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17. Prova de

inexistência de

débitos

inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio

da apresentação de

certidão negativa,

nos termos do

disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 -

Consolidação das

Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "j",

do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

18. Comprovação da

condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há mais

de dez anos, feita

por meio da

apresentação de um

dos seguintes

documentos:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento;

(ii) certidão de

reservista;

(iii) cédula de

identidade;

(iv) certificado de

naturalização

expedido há mais de

dez anos;

(v) carteira

profissional;

(vi) Carteira de

Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF

não serão aceitos

para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se

aplica

2

1594635

Lígia Tavares

de Carvalho

CPF:

854.925.747-

87

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal;

*composição social conforme QSA

4

1594635

Arthur de

Carvalho

Mattos

CPF:

059.156.577-

37

 

 

 

Observações Adicionais
 

- ato de outorga: SEI 12435928

(i) outorga conferida originalmente à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, por meio da Portaria nº 229, de 19 de agosto de 1988,

posteriormente transferida à Rádio RPC FM Ltda (Portaria nº 41, de 24 de maio de 1989) e novamente transferida à Rádio FM O

Dia Ltda, por intermédio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991.

(ii) por meio da Portaria nº 80, de 30 de novembro de 1994, entidade altera razão social para Rádio Arca FM Ltda. Todavia,

quando efetivada a operação de incorporação, a denominação social da sociedade foi modificada para Rádio Arca Ltda.

 

- Relativo à Rádio O Dia FM Ltda:

alteração contratual registrada em 1º de outubro de 2008 - incorporação - págs. 8/19 - SEI 12435893

 

- documentação relativa ao pedido de transferência direta - SEI 12435893

 

- declaração de composição social 2016: SEI 1594629

  
 

 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Em caso de manifestação favorável da Consultoria Jurídica quanto aos questionamentos consubstanciados na Nota

Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM.

      

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12511256 e o código CRC AF2ED3D5.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6542/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.012539/2016-06 (53000.050028/2008-10)
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCEDIMENTOS
EXAMINADOS CONJUNTAMENTE. VIABILIDADE COM RESSALVAS. CONSULTA. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS
À CONJUR PARA ANÁLISE.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado inicialmente para apreciar o pedido formulado pela Rádio Arca Ltda,
inscrita no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº 01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a
25 de agosto de 2028. 

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administra#vo nº 53000.050028/2008-10 –
que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo anterior, entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM
Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária), portadoras do CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi
anexada nestes autos, para que ambos os procedimentos administra#vos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam
examinados de forma conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto, conforme será demonstrado adiante.

 

3. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.  

 

ANÁLISE

Do procedimento para renovar e transferir diretamente outorgas de serviços de radiodifusão

4. É cediço que o prazo das concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação
sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos
autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Ademais, as concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser transferidas a outras pessoas
jurídicas, desde que a operação seja autorizada previamente pelo Poder Público, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº
4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber: 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações  para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

7. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência da Administração
Pública, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão
sonora, tudo com base no art. 90, inciso I, do citado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

8. A anuência do Poder Público está condicionada ao atendimento pelas pessoas jurídicas interessadas na operação de
transferência direta das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do referido Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, a saber:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe#vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação:

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons#tu#vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural i zado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º
do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;

5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl#mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en#dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
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à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

9. Ressalte-se, ainda, que, na transferência direta de outorga dos serviços de radiodifusão, a pessoa jurídica identificada
como cedente na operação deverá possuir, pelo menos, 5 (cinco) anos de licença para funcionamento da estação de radiodifusão,
conforme art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Veja-se:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

 

10. Saliente-se, também, que a outorga a ser transferida deverá estar válida, como regra geral. Em outras palavras, é
possível a transferência direta de concessão ou permissão a outras pessoas jurídicas, quando a execução do serviço de radiodifusão
sonora es#ver no curso regular do prazo de 10 (dez) anos previsto na Cons#tuição Federal (art. 223, § 5º), e, por consequência, com
os atos de outorga/renovação devidamente editados pelo Ministério das Comunicações e pelo Congresso Nacional; porém,
excepcionalmente, a anuência para transferência de outorga, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, está
condicionada à conclusão da instrução do correspondente processo de renovação, tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017, in verbis: 

 

Art. 4º O  funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as  transferências  de concessão ou permissão, desde
que preenchidos os  requis i tos  legais  e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no curso do
funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do processo de renovação da
concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Execu#vo, devendo ser adver#da desta condição a en#dade para a qual
a outorga será transferida.

 

11. Em ambos os procedimentos administra#vos (renovação e transferência), os limites de outorga serão analisados pelo
Poder Público, como forma de evitar eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
 

Da renovação de outorga do serviço de radiodifusão

12. Originalmente, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de
Janeiro/RJ, foi conferida à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, conforme Portaria nº 229, de 19 de agosto de 1988, publicada no
Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág. 1). Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a
Rádio RPC FM Ltda., por meio da Portaria nº 41, de 24 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de
1989, sendo, ulteriormente, transferida à Rádio O Dia FM Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, por ocasião da
Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12511950 - Págs.
2-5).

 

13. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000,
publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parEr
de 25 de agosto de 1998. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia
17 de abril de 2003 (SEI 12511950 - Págs. 6-7).

 

14. Concernente ao período de 2008-2018, a Rádio O Dia FM Ltda apresentou o pedido de renovação no dia 24 de março
de 2008, gerando o protocolo nº 53000.011990/2008-33, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o
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pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 25 de fevereiro de 2008
e 25 de maio de 2008. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

15. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo#vos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. Nesse contexto, é importante
reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo
que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do
serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

16. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

17. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente".

 

18. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de dezembro de 2016, a Rádio Arca Ltda apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, em relação ao período de 2018-
2028 (SEI 1594618 e 12498673). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga fora apresentado de forma antecipada, uma
vez que deveria ser observado o prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de
agosto de 2017 a 25 de agosto de 2018. 

 

19. Em relação ao prazo para requerer a renovação de outorga do decênio de 2018-2028, faz-se necessário rememorar
que, por intermédio do Parecer nº 407/2024/CONJUR-MCOM/CGU, exarado no Processo Administra#vo nº 53115.007841/2022-31, a
Consultoria Jurídica manifestou-se nos seguintes termos (SEI 12512168). Veja-se:

 

"(...) quanto à tempes�vidade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo do início da prazo legal

estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser protocolado durante os doze meses anteriores ao término

do respec�vo prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (S EI 9613013). É cedido
que tal fato não representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo C ivil, segundo o qual 'será
considerado tempes!vo o ato pra!cado antes do termo inicial do prazo', que, por força do art. 15 do referido diploma, aplica-se
supletivamente ao processo administrativo.

 

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda (SEI 1594618); porém a
pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O Dia FM Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950
- Págs. 3-5).

 

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda
resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efe#var a operação de incorporação
da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008
(SEI 1594619 - Págs. 3-11), o que, inclusive, acarretou na ex#nção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação
de incorporação foi comunicada ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administra#vo nº
53000.050028/2008-10, o qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público, de modo que esta
circunstância será melhor analisada no próximo subtópico.

 

22. De todo modo, oportuno registar que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a incorporação caracteriza-se
pela absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, de modo que a Rádio Arca
Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in verbis: 

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias  sociedades são absorvidas  por outra, que lhes  sucede em todos os  direitos  e obrigações,
devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os  respectivos  tipos.

 

23. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga, levou em
consideração a documentação emi#da em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos registros e
cadastros man#dos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos
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aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e municipal). 

 

24. Aliás, tal posicionamento jus#fica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de cer#dões em nome
da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, emi#do pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por
incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

 

25. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Acostou-se, também,
cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando
os seus quadros societário e diretivo (SEI 12498645).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 25 de março de 2025 (SEI 12436627) . A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura
societária/diretiva: 

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Sócia/Administradora

Arthur de Carvalho Mattos Sócio

 

27. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da Rádio O Dia FM Ltda no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 12435940). Sobre o assunto, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em
desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou,
ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 12441008).

 

28. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio de Janeiro,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SEI 12511256).

 

29. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da Rádio Arca Ltda
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 12436062 - Pág. 1).

 

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações esclareça (i) se é
possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela Rádio Arca Ltda, que – embora não possua permissão
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em
todos os direitos e obrigações a Rádio O Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja
elucidada (ii) se a instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

31. Em caso de manifestação posi#va aos ques#onamentos formulados anteriormente, esta Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de
regência, de modo a impossibilitar a renovação de outorga. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração
apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a
manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual descumprimento
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário
mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação de outorga, na forma do art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

32. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a  l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l i zado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
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1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I I, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência  do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

33. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

34. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 4 de março de 2020,
com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI 12435940 - Pág. 2).

 

36. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 25 de março de 2025
(SE I 12446752; e SEI 12436062 - Pág. 3). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de
radiodifusão, pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento
fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a
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pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SEI 12435953). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão não se aplica ao caso em apreço.

 

37. Não obstante, ressalta-se que, por se tratar de matéria não abarcada pelo Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que sejam analisados, sob perspecEva jurídica, os procedimentos administraEvos de renovação de
outorga e transferência direta em referência, apresentando, inclusive, os esclarecimentos quanto aos quesEonamentos
formulados no item 30.

 

38. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, desde que a unidade consulEva se
manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados no item 30.

 
 

Da transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão

39. As pessoas jurídicas cedente e cessionária protocolaram requerimento administra#vo de transferência direta, sendo
as interessadas representadas por Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho MaXos, conforme demonstram a alteração
contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro no dia 2 de outubro de 2008 e a Cer#dão Simplificada emi#da
pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro no dia 1º de abril de 2025 (SEI 12435893 - Págs. 8/17 e SEI 12498645). O pleito foi
apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
devidamente firmadas pela representante legal da empresa cessionária (SEI 12498674 - Págs. 3/4 e SEI 12513269).

 

40. Conforme destacado anteriormente, conferiu-se, originalmente, à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 229, de 19 de agosto de 1988, publicada no Diário
Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág. 1). Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio
RPC FM Ltda, por meio da Portaria nº 41, de 24 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989,
sendo, ulteriormente, transferida à Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

41. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000,
publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parEr
de 25 de agosto de 1998. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia
17 de abril de 2003 (SEI 12511950 - Págs. 6-7). Infere-se, portanto, que a outorga objeto destes autos se encontra vencida desde
2008.

 

42. O decênio 2018/2028 está sendo examinado nesta oportunidade, ou seja, isto significa dizer que o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, encontra-se no curso do funcionamento em caráter
precário (Processo Administrativa nº 01250.012539/2016-06). 

 

43. Nesse sen#do, o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão possibilitam a efe#vação de transferência de concessão ou permissão, quando o serviço es#ver em funcionamento em
caráter precário, desde que já concluída a instrução do processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão
competente do Poder Executivo, a saber:

 

Art. 4º O  funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as  transferências  de concessão ou permissão, desde
que preenchidos os  requis i tos  legais  e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no curso do
funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do processo de renovação da
concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Execu#vo, devendo ser adver#da desta condição a en#dade para a qual
a outorga será transferida.

 

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter
precário, poderá ser deferida desde que concluída a  instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, devendo ser adver#da desta condição a en#dade para a qual  a outorga será
transferida. 

 

44. Em relação ao significado jurídico do que seria a expressão "concluída a instrução do processo de renovação da

concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Execu�vo", a unidade consul#va exarou entendimento, em caso
semelhante (Nota 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU), de que a conclusão da instrução processual ocorre com edição de ato

formal do Ministério das Comunicações, mediante edição de portaria de renovação (SEI 12511752). Veja-se: 
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3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão admite a
transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois  de concluída a instrução do processo no âmbito do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, senão vejamos:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão em
caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, devendo ser adver#da desta condição a en#dade para a
qual  a outorga será transferida.

 

4. A  conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja, no caso, tratando-se de
radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de portaria renovatória. N ão basta apenas a
manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição final desta Pasta. (g.n.)

 

45. Assim sendo, entende-se que o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.424/2017 não se aplica no caso em
apreço. Entretanto, considerando que a instrução do processo de renovação de outorga está sendo tratada em conjunto nesta
manifestação, o prosseguimento do pleito de transferência seria possível, salvo melhor juízo, dada a singularidade do caso concreto.

 

46. É que, no Processo Administra#vo n º 53000.050028/2008-10, o Poder Público foi comunicado pelo grupo O Dia de
Comunicação a respeito de um acordo promovido entre as herdeiras Ariane Tavares de Carvalho, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane
Tavares de Carvalho, a par#r do falecimento de Antônio Ary de Carvalho, sócio majoritário das empresas do grupo (SEI 12435893 -
Págs. 3/6).

 

47. Com efeito, o referido grupo possuía duas outorgas de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Nilópolis/RJ e Rio de Janeiro/RJ. A outorga conferida pelo Poder Público no município de Nilópolis/RJ pertencia à
Rádio Arca Ltda (CNPJ nº 29.576.576/0001-83); posteriormente transferida diretamente para a Rádio MPB S/A (CNPJ nº
04.182.694/0001-86), conforme Portaria nº 445, de 17 de julho de 2008, publicada no dia 8 de agosto de 2008. Por sua vez, a
outorga do serviço de radiodifusão sonora alusiva à localidade de Rio de Janeiro/RJ, que está sendo objeto de análise nestes autos,
foi conferida à Rádio O Dia FM Ltda (CNPJ nº 40.377.293/0001-45) em decorrência de transferência direta autorizada pela Portaria
nº 331 (inciso VI), de 27 de dezembro de 1991, publicada no dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12435928 - Págs. 3/5).

 

48. Segundo informações colacionadas aos autos, o acordo do grupo O Dia de Comunicação consis#a na transferência de
outorga da Rádio Arca Ltda para a Rádio MPB S/A, para que a herdeira Ariane Tavares de Carvalho Barros figurasse como detentora
da outorga localizada no município de Nilópolis/RJ, na qualidade de sócia da Rádio MPB Ltda, o que já foi concre#zado conforme
relatado anteriormente (Portaria nº 445/2008). Já as demais herdeiras, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho,
ficariam com a outorga localizada no município de Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de sócias da Rádio O Dia FM Ltda.

 

49. Ocorre que os dirigentes das empresas Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda resolveram, por “única e
exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efe#var um operação de incorporação da primeira pela segunda
pessoa jurídica. Em função das transformações realizadas, apresentou-se ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado
Processo Administra#vo n º 53000.050028/2008-10, a incorporação da Rádio O Dia FM Ltda pela Rádio Arca Ltda, que sucedeu
aquela em todos os direitos e obrigações, conforme alteração contratual registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008. Com a
incorporação, a Rádio O Dia FM Ltda restou extinta (art. 1.118 do Código Civil).

 

50. Sabe-se que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a incorporação caracteriza-se pela absorção de uma ou
mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, de modo que a Rádio Arca Ltda, na qualidade de
incorporadora, passou a ser legítima sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in verbis:

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias  sociedades são absorvidas  por outra, que lhes  sucede em todos os  direitos  e obrigações,
devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os  respectivos  tipos.

 

51. Logo, as peculiaridades envolvidas no caso em apreço leva ao entendimento, a nosso sen#r, que é possível anuir para
transferir diretamente a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ,
em conjunto com a renovação de outorga, com a edição de ato administrativo único.

 

52. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão,
levou em consideração a documentação emi#da em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros man#dos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos
registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: cer#dão da fazenda federal, estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de
Documentos SEI 12511256.

 

53. Aliás, tal posicionamento jus#fica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de cer#dões em nome
da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, emi#do pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por
incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).
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54. A pessoa jurídica cessionária apresentou todos os documentos previstos no inciso III do art. 93 Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 

55. De acordo com a Cer#dão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 1º de abril de 2025, a
composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SEI 12498645):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Ligia Tavares de Carvalho 5.085.322,24 5.085.322,24

Arthur de Carvalho Mattos 5,12 5,12

TOTAL 5.085.327,36 5.085.327,36

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Administradora
 

56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e dire#va constante na
cer#dão simplificada expedida pela respec#va Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os seus sócios (Ligia
Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho MaXos) não fazem parte da composição societária de outras en#dades executantes dos
serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO na data de 25 de março de 2025 (SEI 12436627), a saber:

57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

58. A cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de seus
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sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Cons#tuição Federal. Juntou-se, também, o balanço
patrimonial e demonstra#vo do resultado do exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu
representante legal. Acostou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SEI 12511256).

 

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações esclareça (iii) se
é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda, objeEvando
a transferência direta da permissão, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
no município do Rio de Janeiro/RJ, em que pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja
elucidada (iv) se a instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

 

60. Em caso de manifestação posi#va aos ques#onamentos formulados anteriormente, esta Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica cessionária, à luz da
legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

61. Rememora-se que, em se tratando de transferência de outorga, é necessário, também, levantar informações acerca
da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sen#do, a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração de Infração -
PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 12440379). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 12441008):

 

"I nforma-se que, apesar da emissora de RÁD I O  O  D I A FM LTDA (C NPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, responder aos processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80,
não consta nesta Coordenação eventual  registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na
apl icação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

62. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emi#da em 18
de novembro de 1988; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 12435934).

 

63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que
a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto
(SEI 12435953 - Págs. 1/6).

 

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 38,
alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, desde que a unidade consulEva se
manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados no item 59.

CONCLUSÃO

65. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

66. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação e transferência direta de outorga em tes#lha, prestando os devidos
esclarecimentos quanto aos quesEonamentos formulados nos itens 30 e 59, incluindo, ainda, em caso de
manifestação favorável, as minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), na forma
do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação e à transferência direta de outorga em
tes#lha, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e do art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo
das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

67. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
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de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

68. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraEva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12511960 e o código CRC A99A633A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511960
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, no uso das suas atribuições, observado o disposto no
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Cons+tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, a par+r de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Fica transferida a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o n º 40.377.293/0001-45, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº
01008012424, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada e transferida por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º O disposto no art. 1º deste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 5º Fica a Rádio Arca Ltda adver+da que o serviço de radiodifusão sonora será man+do em caráter precário
enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da permissão para executar o serviço de
serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12512990 e o código CRC 1E622288.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12512990
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra,vo nº 01250.012539/2016-06, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº
____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de 25 de agosto de
2018, a outorga conferida à Rádio O Dia FM Ltda., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25
de agosto de 1988, e transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12513038 e o código CRC E873D576.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12513038
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62208/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM (12511960)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM (12511960), a qual trata da

análise do processo administra5vo de interesse da Rádio O Dia FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 40.377.293/0001-45, obje5vando a

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado

ao FISTEL nº 01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 24/04/2025,

às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12526305 e o código CRC 3C3FEF95.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12526305
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE
RADIODIFUSÃO SONORA. INCORPORAÇÃO.

I - POSSIBILIDADE, NO CASO CONCRETO, DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DA TRANSFERÊNCIA
DE OUTORGA.

II - JURIDICIDADE DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL REALIZADA PELA SECOE, CONSIDERANDO A
BAIXA DO CNPJ DA CEDENTE INCORPORADA. VIABILIDADE DA TRANSFERÊNCIA, DESDE QUE
ATENDIDOS OS REQUISITOS.

III - CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CESSIONÁRIA, DESDE QUE ATENDIDOS
OS REQUISITOS. APLICAÇÃO, NOS DEMAIS ASPECTOS, DO PARECER REFERENCIAL Nº 10/2023.

IV - SEPARAÇÃO DAS MINUTAS DE ATOS DE TRANSFERÊNCIA E DE RENOVAÇÃO.

V - PELO RETORNO DOS AUTOS À SECOE, EM PROSSEGUIMENTO.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

I. RELATÓRIO

 

1. Por meio da Nota Técnica 6542 (12511960), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SECOE/MCOM encaminha a esta Consultoria Jurídica - Conjur o presente processo, que trata do
pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. A mesma Nota Técnica 6542 (12511960) informa que o direito de explorar a outorga era da Rádio O Dia FM
Ltda, mas que, em 2008, essa foi incorporada pela Rádio Arca Ltda - motivo pelo qual a transferência da outorga passou a
ser tratada em conjunto com o pedido de renovação, no presente processo. Eis o histórico dos fatos trazido na referida nota:

 
18. Pela análise dos autos, observa-se que, em  29 de dezembro de 2016 , a Rádio Arca Ltda apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673).

(...)

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda  (SEI 1594618);
porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331, de 27 de
dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O Dia FM
Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca
Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar a
operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11), o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10,
o qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público (...).

 

3. No tocante à análise dos requisitos para a transferência direta da outorga da incorporada para a incorporadora, a
SECOE questiona:

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio O Dia FM
Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a segunda,
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, em que
pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

(...)

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta
da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de
Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

 

4. A análise instrutória da transferência foi, inicialmente, realizada no Processo nº  53000.050028/2008-10, via
Checklist (3143553) e, posteriormente, trazida para o presente processo de renovação nº 01250.012539/2016-06.

 

5. ​Quanto ao pedido de renovação para o período 2018-2028 formulado pela incorporadora Rádio Arca Ltda, a
SECOE questiona:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela Rádio Arca Ltda,
que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações a Rádio O
Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a instrução
processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

6. Por fim, a Secretaria afirma que, em caso de manifestação positiva aos questionamentos, "não vislumbra

quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a

impossibilitar a renovação de outorga"  e remete os autos à Conjur para "análise da regularidade jurídica do pedido de

renovação e transferência direta de outorga em testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos

formulados nos itens 30 e 59" (Nota Técnica 6542 SUPER 12511960, g.n.).

 

7. Constam as minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), tendo por objeto a
renovação e a transferência, conjuntamente.

 

8. É o relato do essencial.

 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

 

9. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da
prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 

III. ANÁLISE
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10. Como relatado, o direito de explorar a outorga em comento foi permitido à Rádio O Dia FM Ltda, a qual foi
extinta, em 2008, após sua incorporação pela Rádio Arca Ltda, que, por sua vez, em 2016, protocolou o interesse em renovar a
outorga.

 

11. Segundo o art. 1.116 do Código Civil [1], a incorporadora sucede a incorporada nos respectivos direitos e
obrigações - ressalvando-se, quanto à transferência da outorga de radiodifusão, a necessidade de anuência prévia da Pasta,
conforme art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, repisado no art. 90 do Decreto nº 52.795, de 1963:

 
Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:                (Redação dada pela Lei nº 10.610, de
20.12.2002)

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 

Decreto nº 52.795, de 1963: ​​

Art. 90.  A transferência da concessão ou da permissão será autorizada:                         (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

 

12. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons por meio de ondas
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ).

 

13. Por isso, conforme estabelece o mencionado art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de
outorga de radiodifusão de uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo. ​

 

14. É por ocasião dessa anuência prévia que se passa pela análise de  viabilidade jurídica da transferência da
outorga, que depende do cumprimento pela entidade cessionária das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Nesse
aspecto:

 

(i.) devem ser respeitados os limites quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária
como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g",
do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013);

(ii.) pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea
"a", da Lei nº 4.117, de 1962);

(iii.) o § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da
entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(iv.) nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, caso a cedente tenha parcelamento
deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder
Executivo para a transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais
dívidas em aberto;

(v.) é necessário que a concessão ou permissão em questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos,
contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação, conforme
estabelece o art. 91 do RSR;

(vi.) é vedada a transferência de titularidade de concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de
direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR);

(vii.) é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do
Ministério das Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017.

 

15. No entanto, no caso dos autos, como relatado, verifica-se que as entidades não comunicaram à Pasta,
previamente, a incorporação, para fins de anuência quanto à transferência da outorga - o que, motivou, inclusive, a instauração
de processo de apuração de infração nº 53000.003414/2013-80, à época.

 

16. No referido PAI nº 53000.003414/2013-80​, instaurado para apuração da transferência irregular da outorga, nos
termos do art. 38, alínea "c" do CBT, verifica-se que:

inicialmente, foi aplicada a penalidade de suspensão pela Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),  tendo a
Conjur emitido o Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER 0843100), pela manutenção da penalidade de
suspensão e, adicionalmente, solicitando que a então SSCE fosse "instada a verificar a transferência direta

promovida pela entidade, a fim de aferir se foram observados todos os requisitos legais na transação" ;

a Nota Técnica 17618/2017/SEI-MCTIC (2097398) posicionou-se pela conversão da suspensão em multa,
tendo sido aplicada a multa mediante a Portaria 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455);
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sobreveio o Parecer Jurídico nº 13/2021 (6381340), que, em avaliação de recurso contra a multa, manifestou-
se pela operação da prescrição intercorrente;
por fim, o Parecer Jurídico nº 37/2021 (6506659) concluiu que houve a prescrição da ação punitiva;
então, foi emitida a Portaria MCOM nº 3341/2021 (7980730), reconhecendo a prescrição da ação punitiva, no
presente caso, anulando a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC e a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
e arquivando o PAI.

17. Assim, tem-se que o processo de apuração da transferência irregular foi arquivado por prescrição da ação
punitiva (conforme Parecer Jurídico 37/2021 SUPER 6506659, prolatado no PAI nº nº 53000.003414/2013-80), bem como que

a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC[2]), seguida da sucessão dos direitos e obrigações
pela Rádio Arca Ltda, nos termos do citado art. 1.116, CC.

 

18. Resta, pois, verificar, na esteira do que já havia sido orientado no Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER
0843100), se, no caso concreto, restaram observados os requisitos para a transferência.

 

19. A propósito, convém mencionar que, no recente Parecer n. 00024/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
531150132882024-37), a Conjur reafirmou a possibilidade de reconhecimento da transferência das outorgas da extinta
Radiobrás à EBC, em virtude da incorporação legal da primeira pela segunda.

 

 

III. 1. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL PARA A TRANSFERÊNCIA

 

20. Isso esclarecido, passa-se a verificar a presença dos requisitos para a transferência da outorga da Rádio O Dia
FM Ltda para a Rádio Arca Ltda. ​

 

21. No tocante à instrução documental da transferência, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ "por motivo de

incorporação" SUPER 11536392) - entende-se pela juridicidade da seguinte análise da SECOE :

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
estatual, municipal).

 

22. Nesse aspecto, considerando a extinção da cedente por ocasião da incorporação (art. 1.118, CC, e certidão de
baixa do CNPJ por motivo de incorporação SUPER 11536392), é possível considerar o requerimento de transferência de
outorga assinado pelo representante da cessionária (SUPER 12513269), conforme formulário disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações.

 

23. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 1249864), o(s) signatário(s) do
requerimento ostenta(m) a condição de administradores da(s) entidade(s) envolvida(s) na operação. Portanto, pode-se concluir
que a entidade está regularmente representada.

 

24. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição
do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A
esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica 6542 (12511960):

 
35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI 12435940 - Pág.
2).

 

25. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de
pessoa jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

 

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a
análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério
das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017".

 

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de forma
concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de exposição de motivos
encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará, assim, atendido o requisito previsto no art.
94 do RSR.

 

28. Como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 12436062) e da certidão
simplificada da junta comercial (SUPER 12498645), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e
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tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 

29. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de
outorga previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na Nota Técnica 6542 (12511960):

 
56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante
na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os
seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da composição societária
de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de março de 2025
(SEI 12436627) (...)

57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites
de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

30. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros n atos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 1594635 e 1594635)
demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SUPER 1249864), não
há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considera-se que tais requisitos
também estão atendidos.

 

31. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de
apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 

32. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pela(s) interessada(s) está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o
atendimento a tais exigências:

 

Documentação relativa à cedente

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SEI 12498643)

Validade: 23/04/2025

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 26/07/2008

SUPER 12498655

Validade: 27/09/2025

(IV) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 29/06/2008 

SUPER 12498652

Validade: 26/06/2025

(V) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498642)

Validade: 01/05/2025

(VI) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

Validade: 16/11/2024 3b
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(VII) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498644)

Validade: 07/10/2025

 

 

Documentação relativa à cessionária

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498645)

(IX) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no § 1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

SUPER 1594635; 1594635

 

(X) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498647; 12498646)

(XI) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

 

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12436062)

(XIV) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(XV) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498655)

Validade: 27/09/2025

(XVI) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498652)

Validade: 26/06/2025

(XVII) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12446752)

Validade: 27/04/2025

(XVIII) Prova de regularidade relativa
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(SUPER 12436062)

Validade: 21/04/2025
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(XIX) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SEI 12436062)

Validade: 21/09/2025

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios ou
dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão será transferida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação; 3. nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial; 4. a
pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498674; 12513269)

 

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER 12498648)
indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status da ação), a entidade deve ser
instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não
obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

 

34. Quanto às demais, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 

35. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a
entidade cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da Nota Técnica 6542
(12511960)

 
63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os itens 27, 33 e
34 supra.

 

III.2. DA RENOVAÇÃO

 

37. Analisada a viabilidade jurídica da transferência da outorga para a Rádio Arca Ltda., nos termos
expostos, conclui-se pela possibilidade de conhecer o pedido de renovação formulado pela cessionária.

 

38. No tocante à instrução documental da renovação, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ SUPER 11536392) -
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entende-se pela juridicidade da seguinte análise da Nota Técnica 6542 (12511960) da SECOE:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). ​

 

39. Esclarecida, no presente caso concreto, a possibilidade jurídica de analisar o pedido de renovação efetuado pela
cessionária, bem como a juridicidade da ponderação exposta pela SECOE quanto à instrução documental, nos itens 23 e 24 da
referida Nota Técnica 6542 (12511960) - deve a SECOE aplicar, nos demais aspectos da análise instrutória do pedido de
renovação, o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação é
formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta dependerá da assinatura
concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

 

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam objeto de atos
separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF),
enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

IV - CONCLUSÃO

 

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59 da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica
da transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela
segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que atendidos os requisitos dos itens
27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os requisitos
dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação formulado pela
cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos itens 23 e 24 Nota Técnica 6542
(12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

iii.) quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), deve ser
observado o item 41 supra.

 

43. Nesses termos, propõe-se o envio dos autos à SECOE com as conclusões encimadas.

 

À consideração.

 

Brasília, 05 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

Notas

1. ^ Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os

direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

2. ^ Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá a

respectiva averbação no registro próprio.
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2235297068 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 09-05-2025 16:52. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Aprovo o PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Alessandra Rodrigues
de Castro, Advogada da União.

 

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à entidade Rádio O Dia FM Ltda
(cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária), que também pleiteia a renovação da referida outorga
para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a regular
instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal à
efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas as condicionantes especificadas nos itens
27, 33 e 34 do parecer.

 

4. No mesmo sentido, é juridicamente viável o conhecimento do pedido de renovação formulado pela cessionária,
devendo ser observados os requisitos descritos no item 40 e aplicando-se, nos demais aspectos, o Parecer Referencial n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

5. Quanto às minutas de portaria e de exposição de motivos anexadas, recomenda-se que a transferência e a
renovação da outorga sejam objeto de atos normativos distintos, mas assinados em concomitância, haja vista que a renovação,
para gerar efeitos, depende da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto que a transferência direta
necessita apenas da comunicação ao Congresso Nacional (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

6. Ressalte-se, por fim, que compete ao Ministro de Estado das Comunicações promover a transferência mediante
edição de portaria e, no caso da renovação, encaminhar, por exposição de motivos, proposta de mensagem à Presidência da
República, para ciência do Congresso Nacional.

 

7. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2276917650 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 12-05-2025 10:28. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. Incorporação.

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2277240985 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 12-05-2025 14:27. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(12592352), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/05/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12594280 e o código CRC AC65E11F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12594280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo a Coordenação Geral de Pós Outorga de Radiodifusão

Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), e adoção de providências

cabíveis.

 

 

 

Brasília, 13 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 13/05/2025, às 16:41, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12595616 e o código CRC 8F7E4F03.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595616
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:22:22 do dia 13/05/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/06/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:13:18 do dia 13/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2025.
Código de controle da certidão: 7435.3638.C389.DAB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025159065557

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 40.377.293 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: RADIO O DIA FM LTDA

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 13/05/2025 18:15

VÁLIDA ATÉ: 11/08/2025 18:15

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:57:51 do dia 13/05/2025 , com validade até o dia 12/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XCFim41Ny40AQ1nZLQ80

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7776/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da Rádio Arca Ltda, no bojo do qual foi manifestado o interesse na
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente
ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administra#vo nº 53000.050028/2008-10 –
que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo anterior, entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM
Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária), portadoras do CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi
anexada nestes autos, para que ambos os procedimentos administra#vos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam
examinados de forma conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto.

ANÁLISE

3. Po r meio da Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM, do OAcio Interno nº 62208/2025/MCOM e do Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e a Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento dos pedidos formulados pela Rádio Arca Ltda,
objetivando a renovação e a transferência direta da outorga em epígrafe (SEI 12511960, 12526305 e 12592352).

 

4. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a unidade consul#va recomendou a adoção
das seguintes providências, a saber:

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as  informações prestadas pela SECO E em sua NOTA TÉC NI C A, o prazo de vigência da outorga em questão está expirado.
Pela par#cularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a anál ise de transferência está sendo tratada,
conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério das  Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo

único, da Lei nº 13.424/2017".

27. Nesse sen#do, considerando a par#cularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi  formulado pela cess ionária, a
formal ização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de forma concomitante, da ass inatura pelo Ministro das
Comunicações de portaria de renovação e de exposição de mo#vos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civi l  para a renovação da
outorga. Estará, ass im, atendido o requis i to previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Ass im, considerando que a cer#dão nega#va de fa lência/recuperação judicial  juntada (SUP ER 12498648) indica a distribuição de
ações (sem que seja poss ível  extrair com precisão a natureza e o status  da ação), a en#dade deve ser instada a juntar cer#dão atual izada
nega#va ou demonstrar que a natureza e o status  da ação l istada na respec#va cer#dão não obstam o atendimento ao requis i to do art. 93,
III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Q uanto às  demais , ressalvada a necess idade de atual ização das cer#dões que estão vencidas , estão atendidas as  exigências
documentais  previstas  no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as  cer#dões de regularidade devem estar vál idas  na data
em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui -se pela viabi l idade jurídica da transferência, desde que atendidos os  itens 27, 33 e 34 supra.

(...)

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui -se:

i .) quanto ao ques#onamento formulado no i tem 59 da referida nota técnica, pela viabi l idade jurídica da transferência da outorga da
Rádio O  Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela segunda, e cons iderando a anál ise da instrução
documental  real izada pela SECOE, desde que atendidos os  requis i tos  dos itens 27, 33 e 34 supra;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
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(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à en#dade Rádio O  Dia FM Ltda (cedente), posteriormente
incorporada pela Rádio Arca Ltda (cess ionária), que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de
2018 a 25 de agosto de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a ex#nção da cedente por mo#vo de incorporação e a regular instrução processual
conduzida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal  à efe#vação da transferência direta da
permissão à incorporadora, desde que atendidas as  condicionantes especificadas nos i tens 27, 33 e 34 do parecer.

 

5. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa jurídica interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

I - RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA)

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão narrativa das ações constantes da certidão do 
2º Ofício de Registro de Distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, atualizada.

JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a en�dade deve ser instada a juntar cer�dão

atualizada nega�va ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respec�va cer�dão não obstam o

atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 5º, na forma do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6
de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12595941 e o código CRC D5019531.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595941
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 16129/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO PARECER DA
CONSULTORIA JURÍDICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 7776/2025/SEI-MCOM e do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do
Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua cadastro, siga as orientações

disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/usuario-externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo "Intercorrente";

Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da resposta na seção

"Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo, preencha os campos obrigatórios

e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “PeScionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha do SEI e clique em

“Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de Protocolo” e enviará um e-mail

de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas Isicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom para fins de peMcionamento
eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraSvas perSnentes ao caso, em
atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraSvo no âmbito da Administração Pública
Federal.
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6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12595951 e o código CRC C96EA33A.

Anexos:

Nota Técnica 7776 (12595941);

Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352); e

Certidão de Falência (12498648)

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595951
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Certidão de Intimação Cumprida - 12595976

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 16129 (12595951)

- Anexos:
Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca (12498648), Parecer n.
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), Nota Técnica 7776 (12595941)

Data de Expedição da Intimação: 13/05/2025 19:29:49

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 13/05/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: Ramon Richardson Torres Lima

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da intimação diretamente no sistema
antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da "Data de Expedição da Intimação", o
Destinatário possui o referido prazo para consultar os documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado
automaticamente intimado na data de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos documentos da intimação
diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente no primeiro dia útil seguinte.
Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo Tácito para intimação como nos
possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;
o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia útil seguinte;
a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha separada, sendo a "Data do
Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na "Data do Cumprimento" é que o
Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos
externos para Peticionamento de Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do Cumprimento" correspondente à
primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua poderes de representação.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº: 29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, nº: 131, 

Polo Rio Cine & Vídeo, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22.775-042, vem, por seu 

procurador, em atenção à certidão de intimação n.º 12595976, manifestar e requerer 

o que segue.  

 

I. Da situação regular da Rádio Arca Ltda. 

 

Por meio do Ofício n.º 16129/2025/MCOM, a Rádio Arca Ltda foi intimada para 

cumprir com a ordem solicitada na Nota Técnica n.º 7776/2025/SEI-MCOM, a qual 

determinou o seguinte: 

Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa 
jurídica interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
 I -  RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA) 
  
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão 
narrativa das ações constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de 
Distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
atualizada. 
JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a 

entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou 

demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão 

não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795/1963. 

A solicitação se dá em razão de constar na certidão negativa de falência 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro a existência do processo n.º 

0085321-73.2015.8.19.0001, em tramite na 7ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro.  
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A referida ação judicial foi ajuizada pela empresa C S PROMOÇÕES E EVENTOS 

LTDA em desfavor da pessoa física Hugo Ribeiro Tosta, inscrito no CPF sob o n.º 

056.883.117-97 e da Radio Arca ltda.  

A causa de pedir daquela demanda, ajuizada em 19/03/2015 consiste na 

pretensão de Obrigação de Fazer Cumulada com Indenização, contra o 1º Réu Hugo 

Ribeiro Tosta, decorrente da utilização, por este, da marca “BAILE DA ABSOLUTA” em 

evento que foi divulgado pela Rádio Arca ltda. através de mídia comercial e, por isso, 

entendeu aquela demandante em incluí-la no polo passivo da demanda como 2ª Ré. 

Em que pese o lapso temporal de uma década, até a presente data o 1º Réu 

sequer foi citado, porém, por sua vez, a Rádio Arca LTDA já apresentou contestação 

pugnando, em preliminar, pela sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pela 

improcedência dos pedidos em virtude da sua total ausência de responsabilidade. 

Destaca-se que o processo consta na certidão negativa emitida pelo TJRJ 

apenas em razão de tramitar em Vara Empresarial, sendo que o seu objeto é 

exclusivamente uso indevido de marca.  

Assim, com o objetivo de esclarecer definitivamente que aquele processo 

judicial não possui natureza falimentar, junta-se em anexo o seu inteiro teor.  

Dessa forma, cumprido o pedido de esclarecimentos, requer-se o 

prosseguimento do feito.  

Rio de janeiro, 14 de maio de 2025. 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 

RAMON RICHARDSON TORRES LIMA 

OAB/DF 72.443 
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Avaliado em  

Destinação Final: 

11 Guarda permanente 

q Amostragem 

q Eliminar em  

~fG 	- 

 

CÓDIGO DE BARRAS 

ESTADO DO fW DE JANEIRO 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇi 

008321- 73.2015.819.0001 
Comarca da Capital 

Cartório da 7a Vara Empresarial 

.,a.FEa.,NDE, 1 	1111111111111111111111111111111 111111 

0085321-73.2015.8.19.0001 	 _ 1 910312015 .16:27 
4° ONCio Reg 

Cartório da 7 2  liara Empresarial - Empresarial Sort, 

Prrcedirriento Comum-Marca: Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Lião Fazer Ou 
Dar 
Autor: 	C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME 
Adv: 	Vicente Remas Donnici (RJ 171679) 

Réu: 	HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: 	RADIO ARCA LTD.A 

Adv: 	Eduardo Sergilo de Souzã-(M026335) 

4 	4, '_ 
2 9 

JUIZ ................. Dr. 

TJERJ - 08/102019 16:47:31 - Volume: 1 de 1 
Guia: 20190015191 - CNJ: 0085321-73.2015.8.19.0001 

0010011 140394.01-04 
I 111111111111111111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

AM j ~, 

DATA DA AUTUACÃO: 

REG. DE SENT.: LIVRO, 

JUSTIÇA ÜRATUITA: 

... 	........ . 

— 

............. ......................  FLS. .........  

sim CI 	NÃO r-~- -- -- 
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GRERJ ELETRÔNICA N o. 309136516225-10 

DONNICI   
ADV0CADOS URGENTE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 12.041.441/0001-10, com sede à Av. Rainha Elisabeth ., 685 apt. 202, 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, vem, por seu advogado infra-

assinado (doc. anexo) que, desde logo, indica o seguinte endereço para futuras 

intimações (Art. 39, I, do CPC), na Rua México, n° 41, gr. 1001 – Castelo/Centro - Rio de 
a 

Janeiro/RJ, com arrimo nos artigos 207, 208, 209 e 210 da Lei da Propriedade Industrial – 
W 

LPI (Lei 9.279196), propor a presente 
b 

m 
0 
P 

Y 
F 

AÇÃO ORDINÁRIA DE CESSAÇÃO DE USO DE MARCA 
0 
0 

E ATOS DE CONCORRÉNCIA DESLEAL 

COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
0 
N 

m 
ti 
i 

N 
m 

_ 	 ó 

em face de 	 w 

HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF/MF sob o n. 05688311797, com endereço na 

Travessa São Gonçalo, 44, Centro - São Gonçalo/RJ - CEP: 24445-010 e 

e 

RADIO O DIA FM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 29576576000183, com endereço 

na Av. Abelardo Bueno 2001 - Polo Cine & Vídeo. - Rua Carlos Machado 131 - Barra da 

Tijuca – Rio de Janeiro/RJ - CEP 22.775-042 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel : +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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01,~ 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1—  BREVE APRESENTACÃO DA AUTORA, SUA MARCA E EVENTOS 

A empresa Autora é a detentora do registro da marca BAILE DA FAVORITA (elemento 

figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela renomada produtora/promoter de 

eventos carioca Carol Sampaio, sócia da empresa Notificante, que é o mote da 

marca/evento. 

1 

• 

t 
3 3 r 	`~ J 	"~1. al3~ 

r ~ 

40 Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu nas 

mais de 80 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de Janeiro, 

visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no dia 12 de julho 

de 2014, este foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV por 

assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 2 

Tel: +55 212220-88 19   	212240-2597  

www.donnici.adv.br 
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a 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo REGISTRO DE MARCA número 903.946.270  Ç4-_~ (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, em 11 

de agosto de 2011. 

Carol Sampaio é conhecida como a FAVORITA, já sendo mote de música composta e 

perfumada pelo pioneiro do funk carioca, Mc Marcinho, sendo este título reconhecido pela 

imprensa em geral, conforme matéria da Revista QUEM Acontece da Editora Globo desta 

semana (anexa). 

II — DAS INFRAÇÕES QUE ENSEJAM A PRESENTE 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a Autora 

tomou conhecimento que os Réus iniciaram a divulgar um evento denominado BAILE DA 

ABSOLUTA, marcado para acontecer no dia 21 de março próximo, no Espaço Cultural 

Porto da Pedra, sito á Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra, São Gonçalo/RJ, com o 

mesmo conceito, cores de logomarca, estilo musical e, pior, com a ideologia da 

marca sendo quase um sinônimo, NO MESMO DIA DO EVENTO DA AUTORA: 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
	

3 

Tel.: +55 212220-8819 fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br 
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RÉUS 

M 

q* 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 4  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 5 
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AUTORA 

o 

4 

r 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcaria, resta clara e evidente a 

tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa Autora, não 

somente pelo nome análogo, sugestivo, sinônimo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, decoração (anexo), suas atrações e ainda a IMITAÇAO IDEOLÓGICA DA 

MARCA REGISTRADA DA AUTORA. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
	 v 

Tel.: +55 212220-88 19 Fax: +55 212240-2597 
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II —  DA IMITAÇÃO IDEOLÓGICA  

1. No presente caso, deve ser observada a IMITAÇÃO IDEOLÓGICA da violação à 

MARCA REGISTRADA da Autora, que VISIVELMENTE pega carona nos seguintes 

aspectos: 

• Marca —'BAILE DA" 

• Marca — FAVORITA x ABSOLUTA 

• Estilo musical; 

• MCs e DJs como atrações; 

• Temática do evento; 

• Decoração do evento. 

io 2. Ora, Carol Sampaio é o nome da sócia da empresa Autora e renomada promoter que 

personifica e criou o evento/marca BAILE DA FAVORITA. Em outras palavras, os 

Réus tentam ludibriar o público consumidor o enganando, sendo evidente que o poder 

judiciário não bonificará tal conduta! 

3. Em contraposição, devemos nos indagar e quem sabe aos próprios Réus: a marca 

Baile da ABSOLUTA provém de qual origem? Qual o motivo? QUEM ou O QUE É a 

ABSOLUTA? 

4. Inclusive, como se vê pela ficha do pedido de registro de marca em nome do primeiro 

Q 	
Réu, já houve apresentação de OPOSIÇÃO pela empresa titular da marca de bebida 

vodka) ABSOLUT! 

5. A Doutrina majoritária e especifica sobre o tema dá AMPARO TOTAL à pretensão 

Autoral, conforme leciona CARLOS OLAVO in Propriedade Industrial, 1. 0  ed., 1997, 

pág. 55: 

"Note-se ainda que pode haver risco de confusão ou erro sem existir 

semelhança gráfica, figurativa nem fonética; é o caso da semelhança 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 7 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - cscritorio@donnici.adv.br 	 ~~ 
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qR 

o9 
intelectual ou ideológica, na qual o risco de confusão ou erro surge 	/ 

da associação de ideias por os sinais em confronto serem passíveis 

de suscitar a mesma imagem ou sugestão." 

6. E ainda, a propósito da imitação ideológica ensina Gama Cerqueira, in Tratado da 

Propriedade Industrial, vol. II, 2a edição, folha 9171918. 

"Outra forma de imitação, que se pode denominar ideológica, é a 

que procura criar confusão com a marca legítima por meio da idéia 

que esta evoca ou sugere ao consumidor. Há marcas que despertam 

a idéia do produto a que se aplicam ou a alguma de suas qualidades, 

ou que sugerem uma idéia qualquer, sem relação direta com o 

produto assinalado. O emprego de marca que desperte a mesma 

idéia que a marca legítima, mesmo que seja materialmente diversa, 

pode estabelecer confusão no espírito do consumidor, induzindo-o 

em erro." 

7. 0 PRÓPRIO INPI em suas diretrizes de análise de marcas dispõe que: 

"a semelhança gráfica, fonética, visual e/ou ideológica em relação a 

uma marca anterior de terceiro, suscetível de causar confusão ou 

associação com aquela marca alheia, seja quanto ao próprio produto 

ou serviço, seja com relação à sua origem ou procedência. 

O conceito de imitação refere-se ao sinal que tenta reproduzir o estilo, 

a maneira, o modelo ou a ideia invocada por marca alheia. A 

caracterização da imitação abrange, portanto, toda aproximação 

gráfica, fonética e/ou ideológica da marca pleiteada com relação à 

anterioridade de terceiro, podendo ser confundida ou associada por 

semelhança com essa última ". 
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8. Vê-se claramente que ocorre a IMITAÇÃO IDEOL6GICA da marca notoriamente-

conhecida da Autora, com total azo pela doutrina, necessitando-se da presente 

prestação jurisdicional. 

III —  DA INFRUTÍFERA TENTATIVA DAS AUTORAS EM TENTAR RESOLVER O 

"IMPASSE" EXTRAJUDICIALMENTE 

9. Antes de assoberbar o Judiciário Fluminense com mais um processo, as Autoras 

tentaram, sem sucesso, resolver este conflito de forma amigável e 

extrajudicialmente, conforme comprova a notificações enviada aos Réus tentando 

Q 

	

	resolver a questão sem que houvesse a necessidade da propositura da presente 

medida judicial. 

10. Recebida a notificação, o primeiro Réu SEQUE A RESPONDEU formalmente e 

teria mandado um recado por pessoas do mercado que a Autora estaria errada. 

IV -  DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA DECISÃO LIMINAR 

11. 0 fumus boni iuris está amplamente demonstrado no corpo deste petitório e seus 

anexos, restando o periculum in mora que é evidenciado pelo denegrimento que vem 

Q  sendo causado à marca. Além disto, nota-se uma explícita tentativa de desvio de 

clientela, tendo em vista um evento dos Réus no  dia 21 de marco de 2015, NO  

MESMO DIA DO evento da Autora. 

12. Com todo e devido respeito ao bom senso deste D. Magistrado, é imperativo que 

seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, de acordo com o 

CPC e fundamentada na verossimilhança das alegações da Autora e no perigo da 

demora de seu deferimento, conforme será demonstrado abaixo. 
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~ 1 
V —  DO DIREITO 

13. Primeiramente, cumpre-nos lembrar que o artigo 130 da Lei da Propriedade 

Industrial - LPI (Lei N° 9.279196), estabelece o seguinte: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado 
o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou  reputação . 
(grifamos) 

14. Ainda, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

©  constitucional especial, estando elencada no artigo, 50, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 

assim dispõe: 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 

signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País. 

15. Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando, ao detentor da marca anterior, danos de natureza material e moral. 

16. Tais diplomas legais foram recentemente corroborados pelo STJ - Superior Tribunal 

de Justiça, quando a Terceira Turma decidiu, contrariando sentença de Primeira 

Instância, pelo fato de estar previsto no Artigo 130 da Lei da Propriedade Industrial, 

que o depositante tem o direito de zelar pela integridade da marca. 
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~ 2 

17. Ainda, o artigo 124, incisos XIX e, da Lei da Propriedade Industrial - LPI, estabelece 

que: 	
4_~/ 

Art. 124 — Não são registráveis como marca: 

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com 

acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto 

ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 

associação com marca alheia. 

18. Depreende-se, dessa forma, que a atitude dos Réus em fazer uso da marca 

imitativa, mediante a reprodução de elementos essenciais e distintivos da marca 

original, constitui violação aos legítimos direitos de propriedade industrial adquiridos 

pelos Autores , bem como representa uma transgressão às normas legais em vigor, 

atinentes à matéria. 

19. De fato, não restam dúvidas de que o prestígio alcançado pelos serviços dos Autores 

desperta a cobiça de terceiros mal intencionados, interessados em apropriar-se, 

indevidamente, de seu renome, não só prejudicando os interesses comerciais e 

empresariais dos Autores, sendo tais legítimos e legalmente adquiridos, bem como 

agredindo os interesses, não menos relevantes, dos consumidores em geral, que 

detém o direito de não serem ludibriados quanto à origem dos serviços colocados à 

© 	sua disposição no mercado. 

20. Neste sentido, em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o ato dos Réus apresenta-

se como de  concorrência desleal , encontrando previsão no Art. 10-bis, da 

Convenção da União de Paris — CUP, no item V, do Art. 20  da já citada LPI e, ainda, 

amoldando-se como  crime , na forma dos Arts. 189 e 195, III e IV, da mesma LPI. 

Somado a isso, reside o fato de tal ato violar ainda os dispostos na Lei N.° 8.078190 

— Código de Defesa do Consumidor, que igualmente reprime delitos da natureza 

perpetrada pelos Réus. 
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21. Assim, não restou a Autora outra alternativa a não ser a propositura da presente 

medida. 

VI -  DA POSSIBILIDADE E NECESSIDADE DE REPARACÃO DOS DANOS 

22. Além da evidente violação da marca da Autora, os Réus praticam ato evidentemente 

anti-concorrencial ao utilizar a marca para desviar a clientela da Autora, fazendo esta 

acreditar que a marca dos Réus é algum tipo de SUBMARCA, em conduta 

evidentemente contrária ao art. 2 11, V, da LPI. 

23. O direito brasileiro admite e estimula a concorrência. Porém, toda conquista de 

mercado deve ser fruto único e exclusivo do trabalho daquele que age licitamente no 

comércio e não do aproveitamento ilegal dos esforços e investimentos de terceiros. 

24. A conduta dos Réus também encontra repressão criminal no direito brasileiro, na 

forma do já citado artigo 195, III e IV, da LPI: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou 

alheio, clientela de outrem 

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos; 

o
(grifamos) 

25. No intuito de vedar práticas desleais, o Superior Tribunal de Justiça já sacramentou: 

"Não pode haver utilizarão de marca aue Possa suaerir identidade 

com outra registrada previamente no mesmo segmento negocial. Há 

precedente da Corte nessa direção. verbis `Marca, Proteção Jurídica 

Obietivo. Serviços. Associarão Civil. Sigla. Vias de Invalidarão. 

Recurso Provido. 
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~ L~ 

No estágio atual da evolução social, a proteção da marca não se  

limita apenas a assegurar direitos e interesses meramente 

 Ç4__~ 
individuais, mas a própria comunidade, por proteger o grande  

público, o consumidor, o tomador de serviços, o usuário, o povo em  

geral, que melhores elementos terá na aferição da origem do  

produto e do serviço prestado.  

A proteção legal à marca (Lei 5772/77, art. 59), que busca reprimir a  

concorrência desleal, evitar a possibilidade de confusão ou dúvida,  

o locupletamento com esforço e labor alheios não se restringe às  

sociedades mercantis, alcançando também associações civis. " 

(STJ - 4 1  Turma - REsp No. 3.230/DF - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

o 	Teixeira, DJ 01.10.90 — g.n.). 

26. Tem-se, portanto, a comprovação cabal de que os Réus utilizam indevidamente a 

marca para desviar a clientela dos Autores, ou pelo menos passar a falsa impressão 

de semelhança, em franco ato de concorrência desleal. 

27. Ora, o objetivo do Legislador é justamente coibir a concorrência desleal, pois, do 

contrário, significaria premiar o usurpador em prejuízo daquele que trabalhou e 

investiu muitos recursos para desenvolver e dar notoriedade aos seus serviços. 

28. A legislação brasileira ampara a pretensão dos Autores já em sede Constitucional, 

litteris: 

Constituição Federal  

"Art. 50  - omissis: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito". 
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(IS 
29. Aquele que viola direitos de propriedade intelectual de terceiros comete ilícito civil e, 

portanto, tem o dever de reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do 

Código Civil: 

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

"Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo." 

30. Especificamente em relação à Propriedade Industrial, o artigo 209 da LPI assim 

íw 	
determina: "Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e 

danos em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de 

direitos de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não 

previstos nesta lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios 

alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou 

prestadores de serviço, ou entre produtos e serviços postos no comércio." 

31. Como se depreende dos dispositivos legais transcritos acima, a fim de que se 

configure o ilícito, é preciso que haja (i) uma conduta lesiva voluntária, praticada pelo 

00 

	

	agente; (ii) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral; e (iii) o nexo de 

causalidade entre o dano e a conduta do agente. 

32. Como se vê, é nítido que todos os componentes deste trinômio são facilmente 

identificáveis na conduta dos Réus. 

33. Por sua vez, o renomado jurista e professor Caio Mario da Silva Pereira (Instituições 

de direito civil. Rio de Janeiro, Forense, 1998, Pereira, Caio Mário da Silva. P.235- 

243) afirma que: 
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"no dano é ressarcível o prejuízo sofrido pela vítima, e tanto é 

reparável quando implica na diminuição ou não incremento do 

património (dano patrimonial), quanto na hipótese em que este não é 

afetado, direta ou indiretamente (dano moral)." 

34. Por outro lado, além dos danos materiais, os Autores também estão sofrendo a 

vulgarização da marca, cuja utilização é feita de forma deliberada e indevida pelos 

Réus. E, como é consagrado na jurisprudência pátria, em casos como este, é devida 

também a reparação pelos danos morais sofridos. 

35. O dever de indenizar decorre, portanto, do fato de os Réus virem, intencionalmente, 

fazendo uso da marca. Ou seja, havendo violação, seja qual for o montante do 

prejuízo;  a ser determinado posteriormente, deve necessariamente haver a 

reparação dos Autores. 

36. É importante salientar que não é possível mensurar, nesta fase processual, os danos 

sofridos pelos Autores em função da utilização indevida de sua marca, daí a 

necessidade do arbitramento do montante indenizatório por esse Juizo. 

37. Merece destaque o acórdão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que 

resume com perfeição o tema agora tratado: 

"Direito comercial e processo civil. Recurso especial. Ação e 

conhecimento sob o rito ordinário. Propriedade industrial. marca. 

Contrafação. Danos materiais devidos ao titular da marca. Comprovação. 

Pessoa jurídica. Dano moral. 

- Na hipótese de contrafação de marca, a procedência do pedido de 

condenação do falsificador em danos materiais deriva diretamente da 

prova que revele a existência de contrafação, independentemente de ter 

sido, o produto falsificado, efetivamente comercializado ou não. 
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E 

-  Nesses termos considerados, a indenização por danos materiais  

não possui como fundamento tão-somente a comercialização do  

produto falsificado, mas também a vulgarização do produto, a  

exposição comercial (ao consumidor) do produto falsificado e a  

depreciação da reputação comercial do titular da marca, levadas a  

cabo pela prática de falsificação . 

-  A prática de falsificarão, em razão dos efeitos que irradia, fere o  

direito à imagem do titular da marca, o que autoriza, em  

conseqüência, a reparação por danos morais ." 

(STJ - 3a Turma - REsp No. 466761/RJ - Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

03.04.2003, DJU 04.08.2003) 

4~~ 

VII -  DO REQUERIMENTO PELA CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS  
EFEITOS DA TUTELA 

38. Baseado no art. 209, §§ 1 0  e 211  da Lei da Propriedade Industrial, com o simultâneo 

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 461 e §§, do CPC e a par do que 

objetiva a presente ação, e por tratar-se de cumprimento de obrigação de fazer, que 

só terá efetivo cumprimento por parte dos Réus ao final da ação, faz-se necessária a 

concessão de tutela específica, que previna dano de difícil reparação aos Autores, 

face ao uso continuado, pelos Réus, de marca imitativa e conflitante com a marca 

deles. 

39. Note-se, por oportuno, que não se pretende, em hipótese alguma, a paralisação das 

atividades dos Réus, mas, tão somente, a cessação da utilização indevida da marca 

imitativa, que constitui imitação ideológica, nominativa e figurativa da famosa marca 

dos Autores. 
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ME 
40. Frise-se que os Réus poderão e deverão continuar a exercer sua atividade comercial 

normalmente, desde que o façam se utilizando de marca nominativa e figurativa 

distintas das atuais. 

41. Destarte, deve-se garantir a efetividade do provimento final quando este vier a 

ocorrer. O Código de Processo Civil, em seu art. 461, trata da referida "tutela 

específica", afirmando ser ela cabível "na ação que tenha por objeto a obrigação de 

fazer ou de não fazer'. O § 3 0  do citado artigo, por sua vez, enuncia: 

"Art. 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 30  - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, 

citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

42. A combinação do acima transcrito com a regra do art. 273, do CPC concede aos 

Autores, o direito de ver seu patrimônio e reputação preservados de sofrerem 

Q 	maiores danos. 

43. O periculum in mora funda-se, também, na efetiva possibilidade de, provocando 

confusão no mercado, ludibriar-se o consumidor quanto à origem dos produtos 

oferecidos pelos Réus. 

44. Tanto quanto o momento processual permite, demonstrou os Autores nessas 

verossímeis alegações, corroboradas por documentos, a plausibidade do 

direito invocado, bem assim, a necessidade de se antecipar a tutela a ser 
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ia 
perseguida nesta lide, cujo desfecho não se pode aguardar sem que sobrevenham 

às postulantes danos de difícil e incerta reparação. 

45. Demonstrada a presença do bom direito e do perigo da demora. deve SER 

DEFERIDA a providência liminar postulada. 

46. Ou seja, restam perfeitamente identificados o "fumus boni iuris", por meio de prova 

inequívoca do direito a ser tutelado e da infração praticada, e a verossimilhança da 

alegação que, ultrapassando a linha de existência do direito subjetivo material, 

alcança, de forma incontestável, o perigo do dano e sua irreparabilidade. 

IX — DOS PEDIDOS 

47. Diante de todo o exposto, a Autora vem requerer a V.Exa. que: 

a) 	considerando os termos do art. 209, §§ 1 0  e 20  da Lei de Propriedade 

Industrial, conceda, LIMINARMENTE, a SUSTAÇÃO DA VIOLAÇÃO OU 

DE ATOS QUE A ENSEJE, antes da citação, determinando que os Réus 

cessem, individualmente e imediatamente, a partir da data da intimação 

desta liminar, toda e qualquer violação/imitação da marcas BAILE DA 

FAVORITA, com a proibição de que os Réus façam uso de toda e 

qualquer forma que seja confundível com a marca dos Autores, devendo 

estes excluírem a conta de usuário, o evento e a página da marca BAILE 

DA ABSOLUTA e na rede social Facebook, podendo ser o primeiro Réu 

também ser citado no local do evento, qual seja: 

Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Pedra, São Gonçalo/RJ 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 
www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br  
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M 
b) 	cancelem o evento a ser realizado no Espaço Cultural Porto da Pedra, no 

dia 21 de março de 2015 denominado BAILE DA ABSOLUTA, sob pena 

de multa correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por dia para o 

caso de descumprimento da r. decisão concessiva da liminar, bem 

como para o caso de não cumprimento da decisão final em caso de 

procedência da ação; 

b) 	julgue PROCEDENTE o pedido determinando que os Réus abstenham- 

se, definitivamente, confirmando-se a tutela antecipada deferida, da 

marca BAILE DA ABSOLUTA ou de quaisquer outras formas de 

publicidade e elementos que sejam confundiveis com a marca e criações 

das Autoras, sob pena de pagamento de multa diária de 40 (quarenta) 

,10 	 salários mínimos, atualizados; 

C) 	condene os Réus em perdas e danos para compor os prejuízos causados 

pela prática de concorrência desleal contra os Autores (desvio de 

clientela) e pela violação da marca dos Autores, indenização esta cujo 

montante deverá ser arbitrado por esse Juizo; 

d) condene os Réus ao pagamento de indenização pelos danos morais 

causados aos Autores, pela vulgarização da sua marca, indenização esta 

cujo montante deverá ser igualmente arbitrado por esse Juizo; e, 

e) condene os Réus nas despesas processuais (incluindo custas judiciais) e 

honorários de advogado, estes na base de 20% sobre a condenação 

total, atualizados, até o efetivo pagamento. A apuração deverá ser 

elaborada na forma prevista no art. 20 e respectivos parágrafos, do CPC. 

48. Protestando-se pela produção de outras provas que porventura se façam 

necessárias ao deslinde do feito e, em especial, à documental suplementar e 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

` 	 Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

r www.donnici.adv.br  - escritorio c donnici.adv.br  
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M 
testemunhal, além do depoimento pessoal dos representantes dos Réus, dá-se, à 

presente, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para fins fiscais. 

49. Em tempo, a Autora declara que as cópias reprográficas anexas a esta petição são 

reproduções fiéis da forma e conteúdo de seus originais. 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2015. 

VIC 	 I 

OAB/RJ 171.679 

CIO LUIZ DONNICI 

OAB/RJ 23.300 

0 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 20 

Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br  
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2,J 

PROëU.RA_ÇÃO 

C. S. PROMOÇBES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária )imitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.041.441/0001.10, com sede á Av. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, neste ato, representada por seu sócio-

administrador, o Sr. MICHEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 

empresário, residente e domiciliado á Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 Copacabana 

— Rio de Janeiro/RJ - CEP 22071-020, portador da CNH n° 00187784513 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n° 080.545.427-63, vem, pela presente, nomear e 
constituir seu bastante procurador, o advogado VICENTE DONNICI (OAB/RJ 171.679), 

brasileiro e solteiro, do escritório DONNICI ADVOGADOS, CNPJ 30.502.88410001-43, sito á 
Rua México n° 41, 100  andar, grupo 1001, Centro, Rio de Janeiro/RJ, a quem concede os 

poderes da cláusula ad judicia para representar o outorgante com poderes para o foro em 
geral, inclusive para levantar e receber caução, confessar, reconhecer a procedência do 

Q pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromissos, exceto para receber citações, podendo igualmente requerer e 

promover medidas preparatórias no juizo criminal e substabelecer todos ou parte dos 
presentes poderes, com ou sem reservas, independentemente da autorização ou nomeação 
do outorgante. 

Rio de Panejro, 11 de outhbro de 2013. 

MICHEL DIAMANT 

M 
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1D ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

C. S. PROMOÇÔES E EVENTOS L'FDÀ.ME 

ANA CAROLINA SAMPAIO PlA IP;O, brásileirá, soltei;a,?empresária, 

nascida em 14.03.1981, residente e 'dUmieiliada .à•Ã~. Rainha'Elisábeth, 685 
ap.202 Ipanema — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22081-031, portadora da carteira 
de identidade n° 12844858-6 expedida pelo IFP-RJ e inscrita no CPF sob o 
n° 088.069.41739. 

MICIIEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 
Copacabana — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22071-020, portador da 
CNI1 nD 00187784513 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o 

n° 080.545.427-63, 

Únicos sócios da sociedade simples limitada C.S. PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA.ME., inscrita no CNPJ sob o nr, 12.041.441/0001-10, 
com Contrato Social registrado no RCPJ sob o n° . 240630 por despacho de 
21/05/2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar 
o referido instrumento, mediante as seguintes clausulas e condições: 

I - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

Altera-se o endereço da sociedade da Avn. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de janeiro — RJ CEP. 22.081-031, PARA RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, 
365 B LOJA 17 IPANEMA — RIO DE JANEIRO- RJ CEP. 22410-003. 

TI— CONSOLIDAÇÃO 

Face a alteração os sócios resolvem consolidar o Contrato Social o qual 

passará a vigorar com a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL 

I - DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade girará sob a denominação social de C.S. PROMOÇÕES Ler` 

EVENTOS LTDA.ME com sede a Rua Visconde De Pirajá, 365 B Loja 17 Ipanema — R% Ì 
De Janeiro -  RJ CEP. 22410 -001, podendo abrir e fechar filiais, agências e escritórios em 
qualquer parte dó País ou do exterior. 	 1` / 

SOI. SOCIF;D.\DE COYT.\DIL LTDA. 	1 	~ 

[lua Da rala Ribeiro. 7 77 6 — Sala, 411 1 412 - Cep.o~ua — RJ 

CEP nosi-ou 'reiçam-2s61/3136.1oo 	' 

Y \1.\IL SOL(:ONT.\tlltlpYwllOO.COa/.DR, 

('V 1'J 19.1 Sa.97a10001.16 
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H - OBJETIVO - 

A sociedade terá por objetivo os serviços organização de festas , eventos, 
feiras , congressos e exposições. 	 . 

III - PRAZO 

0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

IV - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 5 .000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 
(cinco mil) cotas de R$ 1 ,00 (Hum real) cada uma , totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato, em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

NOME 	 % NOCOTAS VALOR 
ANA CAROLINA SAMPAIO PINHEIRO ............. 60 	3.000 	R$ 3.000,00 
MICHEL DIAMANT ..» ....... .................. „ ..... „......... 40 	2.000 	R$ 2,000,00 
TOTAL 	.».».».„.....„..„».....».........„»..»„».„.„.. 100 	5.000 	R$ 5.000,00 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio -cotista é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela parcela não integralizada do capital social, 
nos tenros do artigo 1.052 do Código Civil e não respondem pelas obrigações sociais, nem 
mesmo subsidiariamente , inclusive na hipótese de liquidação da sociedade. 

V - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
individualmente. 

$1° - 0 administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes á gestão 
da sociedade. 

O 	§ 2° - 0 administrador e os demais sócios que prestarem serviços á sociedade receberão um 
pró-labore mensal , fixado de comum acordo entre si, respeitando as normas fiscais vigentes e 
seus limites. 

§ 30  - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia , fiança, aval ou 
qualquer outro titulo de favor , em negócios estranhos ao objeto social , bem como onerar, 
alienar ou comprar bem imóveis da ou para a sociedade , sem autorização dos demais sócios. 
§ 41  - 0 administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros 
prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

VI — DAS REUNIOES 

As deliberações dos sócios , quando não forem por consenso unânime,' 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos ternos do artigú 
1.072 e 1.152 do CC. r 

r 
§ 10  - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre á 

!/J matéria , que seria objeto dela. 	
/ 

SOL SOQEDADE CONTÁBIL  LIDA. 	- O  
n.. ea..0 awrw r/e-~4114 U2- 1,o ~ RJ 
Ci.~2LelIAW iAat2fS UMf-u» 

	

a.lAll,sol.coerrnouaOr~ IrournM.aR 	' 
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3 

§ 20  - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de ata de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e --cópia : -da • -ata . aut°nticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será apresentada ao Regisiio-Civi f das_ Pesseas'Juridicas -  RJ, 
para arquivamento ou averbação. 

VII - INDIVISIBILIDADE E TRANSFEkÊNCIA:DãS'QUOTAS: 

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas, sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro sócio remanescente, 
ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

0 exercício social encerar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando então se procederá a elaboração do inventário e do balanço patrimonial. Os sócios 
participarão na distribuição dos resultados da sociedade na proporção que entre si 
determinarem. 

o 
IX - DA RETIRADA DOS SÓCIOS E APURAÇÃO DE HAVERES 

Em caso de falecimento, incapacidade legal, ou a retirada de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá nem se liquidará. Em tais hipóteses as cotas do sócio 
ausente ou pré morto, serão transferidas imediatamente a seus herdeiros ou sucessores; caso 
seus herdeiros e sucessores não aceitarem as condições propostas pelo sócio remanescente, 

deverão expressar sua discordância dentro de 30 (trinta) dias a contar da ,  data do recebimento 
da proposta; findo esse prazo levantar-se-á um balanço dentro de 30 (trinta) dias da data de 
recusa da proposta a fim de apurar os haveres do sócio falecido, interdito, excluído ou 
retirante; que serão pagos da seguinte forma: 

§ ÚNICO: Em 10 (dez) prestações, mensais iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de Notas Promissórias, vencendo a primeira delas 30 (trinta) dias após a data da 
homologação do Bá-  lanço. 

O 	 X - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

A sociedade se dissolverá, liquidar-se-á, e extinguir-se-II nos casos 
previstos em lei. 

XI -DESIMPEDIMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da- lei, de que não estão impedidos de 

contratar sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a carg9 ~ 

públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou subo rno, concussão, peculafo, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas del 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. i 
i 

SOL SOCIEDADE CONTÁB IL LTDA. "  I,JJ 

Ru Barata Ribeiro, 771- Sihl 611 t 112 • C6piab6n6 - RJ 

('EP 22.051.002 Tcb.22J5.2561/225b1170 í 

C•61AIL SOLCO ~ 'rAN114;9YAIIOO.COM.DR. 

C\PJ 30. 124.91n001.26 
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XII- FORO 

E 

Os sócios do comum acordo elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro, 
para dirimir quaisquer dúvidas que suscitarem oriundas *U presante•co -,ntrato,.ro;n renúncia 
expressa e por escrito de qualquer outro, por mais priXíle;iádo que <ej ~ ou dei tn venha a 
ser. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para registro Cartório Registro Civil Pessoas Jurídicas , 

Rio de Janeiiol 22 de Maio de 2014. 

E 

CAI20I A A r 	t; 	 A SAIVIPAIO P] 

í MICHEL DIAMANT 
;r 

r 

SOL SOCIEDADE CONTÁBIL LIDA. 

Rua Darate RibcIro, 771—Sala! 111 e 117 • Copacab#pM — RJ 
CEr 22.031.001 Telo.1233.25011223F1170 
C-MAIL SOLCONTADM:  VA1100.CODL011. 
CNVJ ]0,1] ~,91W001•!i 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4CReceita Federal 

Página 1 de 1 

NS?  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

•% 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 

12.041.441 10001.10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2110512010 

NOME EMPRESARIAL 

C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CD1'0 E DESCRIÇ 	DA ~IDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.30.0.01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C DIGO E DESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

224-0 . SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

R VIS ONDE DE PIRAJA 	 365 B O 	LOJA: 17; 

C P 	 BAIRRMISTRITO 	 MUNIC PIO 	 UF 
22.410-003 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUA 	0 CADASTRAL 	 DATA DA SITUA 	O CADASTRAL 
ATIVA 	 21/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇ 0 CADASTRAL 

SINA 	0 ESPECIAL DATADA SITUAÇ 	ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03110/2014 9s 17:39:23 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Voltar 	• 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 03/10/2014 

http://www.receita. fazenda. t ;ov.br/prenararl nlr)ressao/I mDrimePaL,  i na.asD 
	

03/10/2014 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



19/03/2015 

411  4> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

RE 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-~ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.576.57610001-83 	
CADASTRAL 	

07/07/1976 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0.99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R CARLOS MACHADO 	 131 

CFP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 
	

UF 
22.775-042 	 BARRA DA TIJUCA 	 RIO DE JANEIRO 

	
RJ 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 
(21) 3219 -1721 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•••N 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••.••• 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1 9/0 31201 5 às 15:24:25 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

Consulta OSA / Capital Social 
	

Voltar 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 1910312015  
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DENNIS DJ 
Studio Matheus Levi Design e Projetos Ltda. 
CNPJ: 007.114.94210001-40 
Rua Miguel Lemos, 48, 101 
Rio de Janeiro - RJ 
Tels.: 21 96920-2993 e 99912-7070 
E-mails: comercial@vnewbrasil.com.br  e 
matheuslevi@yahoo.com.br  

LUCAS AMÉRICO CALDAS VIANNA JR. 

CPF: 068.851.787-05 
Rua da Conceição, 137, 914 
Niterói/RJ 
Tel.: (21) 30266330 
E-mail: bylucas@gmail.com  

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA 

Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra 
São Gonçalo/RJ 
Tel.: (21) 3707-1518 
E-mail: tiago@top4branding.com.br  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Ref.: Infração e concorrência desleal ante a marca BAILE DA FAVORITA. 

Na qualidade de procuradores para assuntos atinentes à propriedade intelectual da 
empresa C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME., vimos por meio desta 

NOTIFICÁ-LOS, 

conforme os termos abaixo: 

A empresa Notificante é titular do pedido de registro da marca BAILE DA 
FAVORITA (elemento figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela 
renomada produtora/promoter de eventos carioca Carol Sampaio, sócia da 
empresa Notificante. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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4. 	
j 

nr- 
Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu 
nas mais de 50 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de 

Janeiro, visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no último 

dia 12 de julho, foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV 

por assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo processo de pedido de registro de marca 
número 903.946.270 (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial — INPI, em 11 de agosto de 2011. 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a 

Notificante tomou conhecimento que os Senhores iniciaram a divulgar um evento 

denominado BAILE A FAVORITA, marcado para acontecer no dia 10 de julho de 

2014, no Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Q 	Pedra, São Gonçalo/RJ. 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcária, resta clara e 

evidente a tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa 

Notificante, não somente pelo nome análogo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, uma vez que no BAILE DA FAVORITA, o ritmo predominante é o funk 
carioca com a apresentação de um DJ. 

Ora, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

constitucional especial, estando elencada no artigo, 5 0, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 
assim dispõe: 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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1:.ry 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e 

a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País. 

Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando ao detentor da marca anterior danos de natureza material e moral. 

Impende salientar que a Lei de Propriedade Industrial (Lei n °. 9.279196) confere 

tanto ao titular da marca como ao depositante o direito de zelar pela integridade e 

reputação de seu sinal, consoante o disposto no artigo 130 do referido diploma 

legal, senão vejamos: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda 

assegurado o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou reputação. 

(destacou-se) 

Ainda, cumpre ressaltar que, no plano marcário, a atitude levada a cabo por V.Sas. 

pode ser tipificada como ilícito penal, a teor do que dispõe o artigo 189 da Lei n° 

9.279196: 

Art. 189 — Comete crime contra registro de marca quem: 

1 - reproduz, sem autorizarão do titular, no todo ou em parte, 

marca registrada, ou imita-a de modo que possa induzir 

confusão. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacou-se) 

Complementado, na mesma lei 9.279196, vossa conduta é, indubitávelmente, 

enquadrada como prática do crime de Concorrência Desleal: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito 

próprio ou alheio, clientela de outrem 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou 
estabelecimentos; 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacamos) 

Os dispositivos legais supra mencionados facultam à Notificante exercer, como 

defesa dos seus direitos, por meio de ação na esfera cível, visando a cessação das 
infrações apontadas e requerer pagamento de indenização por perdas e danos, 

bem como a devida representação na esfera criminal. Entretanto, com vistas a 

evitar constrangimentos para sua pessoalempresa, a Notificante, antes de tomar 

qualquer medida formal, prefere solucionar essa questão de forma pacifica. 

Dessa forma, a Notificante propõe, de forma amigável, a fim de  evitar gualguer  
deslinde iudicial , que V.Sas.: 

a) Respondam, via fac-símile (números ao rodapé) ou e-mail, a presente notificação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento desta, indicando ciência 

e informando à Notificante sobre as medidas tomadas tendo em vista as infrações 

marcárias penais e civis acima descritas; 

b) CANCELEM o evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", informando sobre o 

cancelamento nas mídias já utilizadas (Facebook, e-mail e etc.); 

c) Interrompam IMEDIATAMENTE a veiculação de qualquer informação sobre o 

evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", seja por meios físicos e/ou digitais, 

eliminando a página principal e do evento da rede social Facebook, conforme links a 

seguir: 

www.facebook.cornlevents/652432464850738/  
www.facebook.com/bailedaabsoluta  

Certos de sua atenção imediata ao assunto, subscrevemo-nos. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

MARCIO DONNICI 
VICENTE DONNICI 
	

OAB/RJ 23.300 
OAB/RJ 171.679 
	

mld@donnici,adv.br  
v icen te@d on n ici. adv. b r 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 fax: +55 21 2240-2597 
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4`- N 

ANEXO: 

Pedido de Registro da Marca "BAILE DA FAVORITA" 

DETALHES DO PROCESSO 

NO do Processo: 903946270 

CGC/CPF/W doINPI: 12041441000110 

Titular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marca: BAILE DA FAVORITA 

Nome do Procurador: MARC10 LUIZ DONNICI 

No da Prioridade: 

Data de Prioridade: 

País da Prioridade: 

Data do Depdsito: 11108/2011 	 Vigência: 

Situação: Ped.Com . 	 Corxessão: 
Apresentação:MBta 	 Caducidade: 

Classe Prod./Serv.: NCL(9 ) 41 	 Natureza: De Serviço 

CFE(4)26.13.25 ; 27.5.1 

	

	 EsMdkação: Organização de baile,.. 

PUBLICAÇBES 
_d Dáta gPI— a, _Despachó 	Situa ão _. „ ~~ _ 	 Complemento do Despacho  . . 	

- ..... ..w.. .J 
2123 	1310912011 	003 	Ped.Com . 

Dados atualzados até 30110/2012 . No da Revista: 2182 

u 

Rua México 4l, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 
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v aniversario 
da 

VEJA NO TABLET OS BASTIDORES 
DA PREPARAÇÃO DE 

CAROL SAMPAIO EM UMA DAS 
SUÌTES MAIS LUXUOSAS DO 

COPACABANA PALACE 
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A aniversariante com 

vr 

1  já j 
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1 
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vd 
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r 1~~ 

A empresária e promoter 
Carol Sampaio comemora 33 anos 
em evento grandioso no Copacabana 
Palace, no Rio, ao lado de amigos 
famosos e com show de Daniela 
Mercury, Sandra de Sá, Thiaguinho 

e Preta Gil, entre outros 
POR LIANE ROSA E RAQUEL PINMEIRU 

FOTOS FABIo CORDEIRO E $ELMY YASSUUA 

 

e 

puxaram o "Parabéns 

a Você" para 

S 
'a 

wA 	 . 

If 
. 	R"r 

a 	1 	, 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



1910312015 	 INPI 

ti,5 . 	 ..  
~;.. Q BRASIL 	Acesso ã InformAÇlro . 

Consulta A Base de Dados do INPI 

( Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos 1  Pesqusa Base Programas I  Aluda? 3 
. Consultar por: No Proceseo 1 Merca 1 Titular 1 Cod. Fpura 1 Finaliza, Sessão 

Ne do Prdceaw: 903946270 

DETALHES DO PROCESSO 

4-_~ 
Ttular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marra: BAILE DA FAVORITA 

E 

Nome do Proorador: MARC10 LUIZ DONNICI 
	

1. 

	

Date do Depdslto: 11/06/2011 	 Prazos para a Prwo~ 
Datada Con a~: 11/11/2014 	 IrJdo do Prazo OrdWrio: 12111/2023 

5ltuaçóo: Reg~ de moro em vigor VlgéMS: 11/11/2024 	 Fim do Prazo Ordrlérlo: 11/11/2024 
Apra~: Mista 	 Iníc io do Prazo Eztreordhórlo: 12/11/2024 

	

Clare Nica: NCL(9) 41 	 Fim do Prazo Extraadlnérb: 11/05/2025 

Naturota: De Serviço 

Espedfi 	d: Organititoo de bal:ee ;Organaa(Ao de bsiks( Infor~Lo, Asa... 	 CFE(4): 26.13 . 25; 27.5.1 
Apostila :SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSAO'BAILE" 

penções 6Ì 
Pito " 	Pro6ocolo ,.• 	. Data"-.  Unira- i- iVI0 ,  -  
3 	600140188713 	1910612014 	- 	372 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

3 	903946270 	11/06/2011 	fl 	302 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

PUBLICAÇÕES 

228611/11/2014 
Co~

de  

227619106/2014 do  

212313/09/2011 	003 

Dados atuaatado até 17/03/2015 - Ne da Revista: 2306 

Voltar 

Rua Maynna Vaga, 9 - Centro - Rio de Janauo / RJ . CEP: 20080-910 1 Praça Maua. 7 • Centro . Rlo de Jai~ I RJ - CEP: 20001.240  

E 

https:l/gru.inpi.gov.brIpPl/servlet/MarcasServIetController?actlonadetall&codProcessoa2521663 	 1/1 
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CFE(4): 77.5.1 

DNlvary 

1910312015 	 INPI 

M BRASIL 	Acesso a lnforni^au 

Consulta 2 base de Uadus du INPI 

( Peaquam Base Peten es I POS9.una Base Desenhos I Paegulsn Sabe Proglamal I Apxla7 ] 

• Co~ por: N. Prncaseo I Marna I Titular ( Cdd Figura I Finabzar SussAu 

DETALHES DO PROCESSO 

Na do Processo: 9=14589 

Titular: 	Hugo Ribeiro Tosta. 

Março: Balis da ABSOLUTA 

n 

P 

Nome do Procurador: MARGARFIF RODRIGUIS  

Ditado Deposito: 	2410712014 

SBuaç6o: Aguardando mandrslaç8o sobre opouç2o 
Apresentação: Mista 

(lasse NKC'. 	'r. 1 l' n 	1 

Natureza: De SCMço 

I çjXc4 , C^21,0 I4ele.. 

PETIÇOES 

Pgo 	Protocolo 	 Data 	Img 	Sarviço C"~ 

850140215198 	13/10/7014 	t, ThC Absolut Com~ Al tiebuta9 

. 890140143371 	24707/701.1 	L~JK  Ilugn Ribeiro Tosta. 

PUBLICACOES 

RPI 	Data RPI 	Despacho Complemento do Despacho 

7306 17103/2015 Not
~a~ de 850140715198(M 137)017014 

Publicação de 

pedido de 

F77512/
0111/2014 registro pare 

wmção 
(exame formal 

concluido) 

Dados atualizados até 1710312015 Ns da Rev,sta. 2306 

ll 	11 

Li 

,1, 
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'1\ v 

Iniciar downioad 
Baixe de graça agora. 

Comece aqui! 

1910312015 	

m 	

Favorita - MC Marcinho - VAGALUME 	 /1 I 
1 	

I~ 	

~̀—tl/¡`_ji 

Notícias 	Entretenimento 	Esportes 	Vídeos 	4rd. Rerorct 	E-mail 

-;uxe MC Marcinho no sou celuiai 1  n 

57.569° 
ranxmy 

Pagina Inicial a Funk Canoca u M x Me Maicinhu a 1'avmrtu 

Favorita ir 
MC Marcinho 

comp~m Me Marcinho 

.~ 	
~~ PLAY 

I raclura "Walk around 
with cocaine, yeah even 
my mama know" 

9 . Andar  por w win cocmmi 

sim até mesmo minha mae 

sabe" 

sugerir outra 

Próxima 

Goslosa, dengosa, és lop e minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és lop e minha favorita) 

Ouando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluqulnho, paradinho vendo vote dançar 

Elegancla. postura, loucura 

Sexy. modelo, minha princesa tu é minha pop siar 

Cora um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo para sia pra te ver passar 

Tu és minha rainha. é a gala mais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, és top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa. és top é. minha favorita' 

Quando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluquinho paradinha vendo vote dançar 

Etegancia. postura. loucura 

Sexy. modelo. minha princesa tu é minha pop siar 

Com um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo pária so pra te ver passar 

Tu és minha rainha, é a gala riais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, es top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és top é minha favorita' (x3) 

[J Baixe o nngtone de músicas 

® !u 	 ' o Enviar por e-mail 

Letras 

Discografia 

Fotos 

Biografia 

Popularidade 

Relacionados 

Ultimas 

Baixe no Celular [] 

t Enviar Jeiras, fotos e mam 

Siga o Vagalume 

O , o 

corne 111 	 Todas as letras de MC Marcinho 

i 
..... 4  v v v' —RIU `'r' 	— -`- 'v - 	'r ' 

	 1n 
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Resultado: 1610312015  

V:ALESCA 

1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

IA IL1  

PROMOÇÕES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

LlUSIa 	 Iodas 
	. 

Baile da Absoluta 

GANHADORES 

LORENA NASCENTES MONTEIRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 

NOTÍCIAS 

n 
Canlor Leonardo revela que 

• dormir polado faz bem para 

sawL• 

Svving & Simpatia no "FM O Dia 

Ytl` Ao Vivo Na Rodo' 

'Galeria do F9 na FM O Dia" 

bumbando! 

~ o 	I 

Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Bailo da Absoluta com Nego do Borel, Me 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificaç8o: 18 anos 

Lista na porta (23h até th) 

F" ylANwevinndh ~rr 	 4^ 
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1910312015 	 Home - Tecnologia - Ferramentas - Mois 	

4.6 
% Copyright (c) Nic.br 

% A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme 

% descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo),  sendo 

% proibida a sua distribuição, comercializado ou reprodução, 

% em particular para fins publicitários ou propbsltos 

% similares. 

% 201543-19 12:12:04 (BRT -03:00) 

domínio: 	bailedaabsoluto.com.br  

titular: 	LUCAS AMERICO CALDAS VIANNA ]UNIOR 

documento: 	068.851.787-05 

endereço: 	Rua da Conceição, 137, 914 

endereço: 	24020-084 - Niterói - R] 

pais: 	BR 

telefone: 	(21) 96416120 [] 

c-titular: 	LACV] 

c-admin: 	HURTO4 

c-técnico: 	LACV] 

c-cobrança: 	HURTO4 

servidor DNS: nsl.locaweb.com.br  

status DNS: 	19/03/2015 AA 

último AA: 	1910312015 

servidor DNS: ns2.locaweb.com.br  

status DNS: 	1910312015 AA 

último AA: 	19/03/2015 

saci: 	sim 

criado: 	1610612014 #13013190 

expiração: 	1610612015 

alterado: 	19109/2014 

status: 	publicado 

Contato (ID): HURTO4 

nome: 	Hugo Ribeiro Tosta 

e-mail: 	audiohugorlbeiro@gmaíl.com  

criado: 	0610512014 

alterado: 	0310212015 

Contato (ID): LACV] 

nome: 	Lucas Américo Caldas Vianna ]unior 

e-mail: 	bylucas@gmail.com  

criado: 	03/0112010 

alterado: 	0310212015 

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao 

% cert.br , http://cert.br/,  respectivamente para cert@cert.br  

% e mail-abu~ert.br  

% whois.registro.br,  aceita somente consultas diretas. Tipos 

% de consultas são: domínio (.br), titular (entidade), 

% ticket, provedor, contato (ID), bloco CIDR, IP e ASN. 

htt wIlrecdstro.br/cci-bintMoisl#Iresip 	 212 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015  A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

/~ 

Ingresso 	
/Pagine-principal-de-ingressos) 

oM 

 

QBusca de ingressos - 

P 
Fscolha seu estado 

Baile da Absoluta 

Video do artista 	Mapa do local 

Video do artista 

Dia 21/03/2015 A partir das 231is 

Cidado: RIO DE JANEIRO - RJ 

Local: Sao Goncalo 

(http lh~.addthis, com/bookmark.php9v-300&winname-addthis&pub-darkducke&source-tbx-300&ing-pi- 

BI2&s=googie_plusone_share&url=hltp%3A%2F%2Fw w.ingressomais.com.br %2F2.0%2FIngressos-para%2FBAILE_DA_ABSOLUTA-RIO_DE_JANEIRO-

RJ%2F5121&tltle=ingressos%208aiie%20da%20Absolula%20(RIO%20DE °/ 20JANFIRO%20- 

%20RJ)%20Dia °/ 2021%21 03%212015%20A%20partir%20das%2023hs%20.%20www. portaldoingresso.com.br &ate=AT-darkduckel-1-

I550aeec219e910b412&Irommenu= l &uid=550aeec20ee208e5&ct=1 &pre=http%3A%2F %2F www.ingressomais.com.br %2F2.0%2 F&It=o&caplcha_provider=nucaptcha) 

11 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015 A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

A 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra. 

Endereço: Rua: João SINA, número 84, Porto da Pedra -São Gonçalo • R1.  1 

Atrações: Nego do Borel, Mc Brltney, Davld Brazil, Dj Rogério Gonçalvez, Dj Braulio e multo mais) 

Dia • horário: Sábado, 21 de Março de 2015 ás 23h. 

ClasslNcaçáo: 18 Anos. 

Pontos de Vendas: Loja South, Banco de Areia e Bilheteria do Clube. 

I 	Avaliaçôes: Sem avallaçds. 

Avalie este evento: 

Ingrossos dlsponivols 

ATENÇAO: Você deve fazer o login para selecionar seus Ingressos, se você ainda não for cadastrado, Cadastre-se (/2.0/Cadestro-de-novo-

usuario) para comprar. 

! Ingresso Lote  x  tipo  Valor Quantidade Subtotal 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO INTEIRA R$ 50,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 	! 

~ 

¡ INGRESSO Lote 1 FEMININO INTEIRA R$ 30,00 Escolha ... 

I 

• 	 Rf 0,00 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO MEIA-ENTRADA R$ 25,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 

INGRESSO Lote 1 FEMININO MEIA-ENTRADA R$ 15,00 • 	 R$ 0,00 Escolha... 

Sub. Total • Rf 0,00 
Escolha seus ingressos 

Taxa • 18% R$ 0,00 

Total •  R$ 0,00 

Pontos de venda 

Outros ovontos de catogorla 

Festas (/2.0/Eventos/Categoria/ FESTAS/ 14) 

JOÃO GABRIEL (12.0/Sngresaos-para/)OAO_GABRIEL-RIO DE -JANEIRO-RJ/5105) 

RIO DE JANEIRO - R) 

Festas (/2.0/ Eventos/ Categoria/ FESTAS/ 14) 

ADOBALEH + MEUNINA CARIOCA (/ZO/Ingraasoa-para/ADOBALE 
RIO_D E,AN EIRO-RJ/ 5106) 

RIO DE JANEIRO - R) 

http:l~.ingressomais.com.br/2.0/Ingressos-para/BAILE_DA ABSOLUTA-RIO DE JANEIRO-RJ15121#.VOruwo7F•-0 	 1> ri, 
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19/03/2015 
	

Baile da Favorita-21103 

DIVERSAO 	 ' 
	~ ne1e N. •„nride n!nidr. !,. ,n , illnr! 

e 	' 

r 

Disponibilidade: Em estoquo 
.

'o 

0 que vor:q qurn achar 	~l 

BAILE DA FAVORITA 

Tipo: Festas 

Classificação: 18 anos 

Data: 21/0312015 

Local do evento: Académicos da Rocinha - Rua Bolha Luta, 80. São Contado 

C idade: RIO de Janeiro 

Estado: Rio de Janeiro 

Horário de Abertura: 22h 

Horario de Inicio: 22h 

Produtora: Carioca Entretenimento 

Companillie 	

[
//
[ ~~]] ]] 

fiGGEM 

O¥EMININO 

_ 	+ 	 Ingressa 	
4 ,101e 	 R$ 150,00 	 R$ 15,00 	 R$ 0,00 D 	

Mola Entrada 1 Pista 

-+ 
	 Ingresso 	

4” lota 	 R$ 300,00 	 RE 30,00 	 R $  0,00 o 	
Inteira 1 Pista 

MASCULINO 

- 	0 	+ 
Ingresso 

 4" lota 	 R$ 210,00 R$ 21,00 R$ 0,00 
Mela Entrada 1 Pista 

0  + Ingresso 	
4° Tolo 	 R$ 420,00 R$ 42,00 R$ 0,00 

Inteira 1 Pista 

Término das Vendas  

19:00h - 21/03/2015 R$ 0,00 t 	;y 	{ 
~>lfr~̀ aíl~.i lr 

•• FORMAS DE R 	IRADA11  REQUISITO S  

Atraçeos: 

Buchecha 

Ludmilla 
Mareio C. 

The Funk 

I ubareo 

Helen Sancho 

Wally 

Realização: 

Nome Empreserial. Baile da Favorita Eventos t tda - ME 

C N P J: 18.679.04810001-33 

Logradouro: Rua Ulalma Unch, 271/501, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ 

LIMITE DE COMPRA DE ATE 4 UNIDADES CPFI 3b
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1910312015 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 

MAIS AMOR POR 
FAVOR . AMOR DE 

CHOCOLATE 

0" 	
03:1 

~W,  
00,04 

Baile da Favorita-21103 

5I 

°r 
"0."" ~ R$ 55,00 
%em até I~M de R$ 

55,00 m ̂ VISA 

FF  à 

Fique por dentro 
de nossas novidades 

lu "ÉÉffi 

"Wl rânY Ü-Xt i_da-e Ç-  e 19h Mda 

L2114043,020 

v 
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1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

FM 0 Dia Na Rede 
ndninba 	I+h 	1 

® ~ v 

	

!V~P 	PROMOÇÓES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

Busca:) 	1 	ledas 

Baile da Absoluta 

~o 

Resultado: 1610312015   

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Baile da Absoluta com Nego do Borel, Mc 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta (23h até lh) 

NOTÍCIAS 

t,  
Cantor Leonardo revela que 

• dormir pelado faz bem para 

saude 

Swurg 8 Simpatia no "FM O Dia 

Av~' no Vivo Na /todo' 

"Galeria do FA na FM O Dia" 

bombandol 

• Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

GANHADORES 

LORFNA NASCI NI FS MON I I IRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 
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I
41~ 

1_ 

®r 

1 910 312 01 5 

Mordomia Festival Talentos 

da Música 

FM 0 Dia - Promoção Baile da Absolu' 

r 

Festa da FM O DIA 	 A Boa de Sexta com 

Duduzinho 

Svang & Simpatia Ao Vivo No Rede 

r 

RapZono na 	 Gigantes do Samba no 

Caprichosos de Pilares 	Barra Music 

Jorge e Matous no 	FM O Dia Na Rede com 

Cilibank 	 Gustavo Lins 

mais fotos e videos 
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19/03!2015 
	

Baile da Absoluta : Sábado 21 de Março . Espaço Cultural Porto da Pedra 	 C  

Viconlo Donnicl 

o ~ 	Editar perfil 

Próximos 

r  Calendario 

61 Anteriores 

Criar 

Anivoieano 11 Anos 

1 1:g10 Ciam Aii02120 Edl 

Guesls Only R Pnvó Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA _. 

015C01- 1OOD n PAI API1 

.iqn Moaa cultas 3 pessoas 	 J. Participar 	Salvar 	a convidar 	••• 

O  SMiadu às 23 00 

576 	95 	33 mil 

I O(;KA ROt:k.' 	i.. 	
I 	p,u ~ r 1. ~ ltw.tl 1'uii« ,.Li I'• J ~ ,i 

f Baile da Absoluta Sábado 21 de Março Espaço Cultural 

Nas Primeiras Edições do Baile da Absoluta. Conseguimos atingir um 

conceito inovador de um mega evento com mais de 15.000 pessoas 1 clipe Caldeira 	convidar àq presentes nas 3 edições, uni público diferenciado e uma mega estrutura.  

JuHano Donrnci 	Convidar 
4" EDIÇÃO 

SÁBADO 21 DE MARÇO as 23HS 

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA" 
iauana Donnici 	convidar 

0 EVENTO CONTA COM UMA MEGA ESTRUTURA DE SOM E LUZ" Mostrar mais amigos 

SHOW COM NEGO DO BOREL // BRITNEY 11 DJ KARINA LIMA 

APRESENTAÇAO: DAVID BRAZIL 

MACAE CLUB c/ DUDA SANT... 

ABERTURA: SHOW COMPLETO !/ CANTOR VINNY ESPINDOLA COM 0 rnmingo em Maca# Trindade 

MELHOR DO SERTANEJO 
'artictpor 	Não sei 

INFORMAÇOES E RESERVA DE CAMAROTES' 2724-05551196407-0498 

!/ 995873177 1135* 16'20991 BAILE DD D 	2 ANOS I . 

abadn. 23  de maio em  Vivo Rio 

e 
maio  

INGRESSOS ANTECIPADOS : itigressomais.com.br  

PONTOS DE VENDA: LOJAS SOUTH // CASA DO ATLETA // LOJA 
oi. nm 	wan : oi 

COLCCI 
FESTA da FM ri DIA com MA... 

'un r,., 	- Ic abril em IB Music 

ACESSEM NOSSO SITE bailedaabsoluta.com.br  nr•waYq c',rncipar 	NBosci 

CLASSIFICAÇAO 18 ANOS" FESTA OEN 	aM 	... Clube 1  
e ab ril Sábado 11  de abril em Clube 1 

Panicipar 	Nan sei 

Evarton Producoos 

Mi 07  

U MELHOR PAGODE DO MU... 

Manta. 30 de abnl em Espaco 

'arllcipar 	Não sei 

FESTA FANTASIA UFF 20115 c... 
('_1 6 prssuas curtiram leso. Sexta, 27 de março em Espaço 

t.~(~ Si ci noi Silva Do Nascimonlo Bom dia Irmãot 11 

Til Como faço pra comprar 2 bonés desses ai... 

- ,iP 

Parti ci pai 	Não  sei 

ilwhr 

1r 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



19/03/2015 
	

Baile da Favorita (RJ) Mar/2015 

Vlconto Donnicl 

nó- 	
Editar perfil 

:v Próximos 

Calendário 

Q Anteriores 

Criar 

I._`IA SLii NA 

Aniversário 31 Anos 

. _n .r 

Feijão Com Arroz 12& Edl 

.. I ,. 	., 	.. 	'ii. 

Guests Onty r/ Prive Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA 

DISCOHOOD ll PALAPH 

Amanhe ae 73 00 

ROCKA ROCKA :: CIx 3 ... 

omanna n5 23 00 

St. Paltickh • Dois anos . 

Mais 6 eventos  

(D sabddu ,i ~, _)2 00 

V Acadbntuvv, da Ruclnha 

® Ingressos disponíveis 

qIIlle da I avniaa 	 J. Participar 	R Salvar 	a Convidar ~ 	 ••. 

àdn 
An,an e K.uvniri confirmaram presença 

4.1 mil 	249 	1.5 mil 
F nL anl.r ~,l ~.l l •,:yso:. 

•• ATRAÇÒES •• 

- Ludmilla 

-Buchecha 
- Marclo G 

- The Funk 

- DJ Helen Sancho 

- DJ Wally 

- DJ Tubarão 

•• PONTOS DE VENDA •• 

Forum - Barra Shopping 

Forum - Fashion Mall 

Forum - Ipanema 

Forum - Rio Sul 

Forum - Shopping Leblon 

Forum - Shopping Recreio 

A 	Online 
vnvw. ingressocerlo.com/baile-da-favorita-21-03-p78037  

Tullo Moi 	 ir Ao Bate-papo (Dasativado) 

npp Z>eur nula 

*-CAMAROTES-* 

Infos & Reservas, 

rsvp@cseventos.com  

(21) 99689-9182 Fabianne 

•• CURTA O FACEBOOK OFICIAL •• 

wwwfacet)ook.com/BailoDaí-avotita  

•• SIGA O INSTAGRAM OFICIAL •• 

ba i led a favor itaofi ci a I 

•• PRODUÇÃO •• 

Carioca Entretenimento & CS Eventos 

H 

ba  Bailo da Favorita 

O Baile da 1 -  aventa é neste SÁBADO, na Académicos da Rocinhal 

•• Pontos de venda •• 

Lojas Forum - Barra Shopping, Fashion Mall, Ipanema. Rio Sul, 

Shopping Leblon e Shopping Recreio... b i mais 

https://www. facebook. com/events/393098174195320/  

	

Folipe Caldeira 	 Convidar 

	

.luliano Dirima 	 Convidar 

	

a Tatlana Dormiu 	 Convidar 

Moscar mais amigos 

I V! NI"'. 1,F,. ,. 	n 	N ,, luv; 	 V- , 	11 11 

BAILE DO DENNIS 2 ANOS 1 .. 

Sábado. 27 de maio em Vivo Rio 

l,iA.: 	 .d1 W 	li 	J, 	ii, 	, 	 11 	 i 

Participar 	Não sei 

Annandinho o Forfun 

Sexta. 27 de março em FundiçA 

1 	.J 	: 	
,..

':li'. 	.,'.
1 	
1i 

Participar Não sei 

Thiagubtho o Periciais na Fun... 

l  Sexta. 17 do abai em FundlçAo 

f•anirlpm 11Ao se 

BAILE DAS ENGENHARIAS 1 .•. 

Sexta N de inalo Mn La Isla 

Paiaopar Nac soi 

n
Lançamento do CO "Hoje" 18... 

Quinta. 26 de março 1N11 eaRe 
aerymru r ,:,,nem.. i.onfl ,ni Pai 

Participar Não sei 

BAILE DE GALA SIRENA RIO, 

SAbadu 7A da março rem Poyal 

i 	1 

Pnmclpai Não sei 

117 
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1910312015   

f Hugo 

Hugo Ribeiro 

Patrocinado +i 

F. 	119~ 

wlne80x com a Vinhos Pr 
es 1145.001 ~ ,ou, rr-

o~ro Vinhos para voos vi, 

urna Expenancia Portupueb 

em cabal 

	

1 	
~K pos 	Moneapem 	•• "v 

y.i.~  

Rosorvb  Panolrn 
M~ usnrrrs 8 COM 

Conto noto arme de 

Peneires para completar o 

visuall Cone • yarsna o se 

t 41 
r~\ 

Linha do Tempo 	Sobre 	Amigos 	Fotos 	Mais - 

VOCA CONHECE HUGO? 

• 

Para ver o que cio compartilha com os amigos, envie-lhe uma solicitaçAo de amizade. 

Ia Hugo Ribeiro pubircaç8o EC Porto Da Pedra 

SG 

AMIGOS 

l 	 p  

b 

Tullo Moscl 	 [ Bata•p 

EC Porto Da Podra SG ., i, oiwu S novas lotos 

L ssa v o Jui,à du HAILi: DA ABSOLU'T'A 

Você não pode perder rnn 

rorts 	 Sábado dia 2 V 01 

:k 	23 00N 

EW 	
Compnmatar 

	

y 	 s' 	Curtiram isso. 

Hugo Ribeiro 	 IuO ~ 	 í-verton Produç0es 

r 

	

L~ 	 Bom diali!! Vem q vem 101. 

Vice-presidente na empresa TOPO Brandmg 

I Ok PruJn(ncs 

Frequentou iCAV 

Mora em Niterw 

V Em um relacionamento serro com Raika Antonreile 

Lun:'Pwi 

"rns!c 's• 7C 1.1 

Q De Sito Gonçalo 

hH— 11—, facehook.cn•-' •oRl- "n?irl=100001378782370 	 1/3 
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1910312015 	
INPI 

Atesso à Informado 	 _... - 	 --- — 	-- --- 

Consulta a Base de Dados do INPI 

( pesquise Base Palemes 1 Pesquisa Bofe Desenhos 1 Pesquisa Rene Pr0918m9e I Apela? ) 

. Consultar por: Na.PfOeafeO 1 Marca 1 Titular 1 Cad Figura 1 Finalizar acesso 	 l  
v 

-- 	 DETALHES DO PROCESSO 

NO do Prooe : 905629076 

nww: 6DZ ORGANUAÇÁO DE EVENTOS LTDA. 

Meros: BAILE DO ZEH PREnM 

Nome do proWrador: VICENTE DONNICI 

Date do Depédb: 041 1212012 

56wç6o: Ped.Com. 

Apremntsçm: Mlita 

CNsae Nk70: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 
Espedk~: Discoteca (Serviços de •) • I Informeçao mr); 0lx ~ (Scv... 

PETICOES 11 

B

%~

AILEDO  

ZEFí 
PRE 

CFE(4): 27.5.1 i 1. 15.9 

alente 
' 	r`^" pra ob 	Date 	Imp ,• f 389  .: 	

DDZ ORGANBAuO DE EVENTOS  LIDA. ~~ . 	~ . 	.... 	. 
3 	650120211526 	04/12/2012 	~ 	369 

PUBLICAÇ5E5 
_ 	 ter ...•,-.., m~*+nr^^--' 

RK - cara RPI Despacho 	
CompNmsnto do Dupachó„ . , 	. _ - _..- 	, : 	- 

220630/0412013 	603  

Dados atualizados até 17/03/2015 - Ne da Revista: 1306 

voltar 

Rua Mayrtnk Voga, 9 • Cenvo • Rio de ,larnao I RJ • CEP. 20090-910 1 Praça Meuá 7 -Centro • Rb da Janeiro I RJ •CEP 20001-240 	ira 

m 

.n¢tn--flcru.lnDLcov. brl.)Pllservlet/MarcasServletController?aclion•delali&codProcesso n 2745083 	 1/1 
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1910312015 	 INPI 

© BRÁSIL¿ 	Aìtisso à Informação 

 

Consulta 8 Base de Dados do INPI 

[ Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos I Pesquisa Base Programas 1 AI  a7 

o Consultar por: No.Processo 1 Marca 1 Titular 1 Cód. Figura 1 Finalizar Sessão 

DETALHES DO PROCESSO 

Ne do Processo: 840611323 

Titular: Galerão records editora e produções musicais e artisticas Ltda 

Marca: BAILE DO DENNIS 

Nome do Procurador: NÃO DEFINIDO 

Data do Depósito: 15/08/2013 

Situação: Aguardando exame de mérito 

Apresentação: Nominativa 

Classe Nice: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 

Espedn~:PRODUÇOES E EVENTOS, suis, DISTRIBUIÇÃO DE CUS E DVD'S.; 

,. 	,-. 
PETIÇOE5 

Protocolo. 	Data, 	Img~ , Serviço~; 	 Cliente 	 e vary 

3 	020130069564 	15/0812013 	 389 	Galerão recorda editora e produções musicais e artisUcas Ltda 

PUBLICAÇOES 
RPI' Data RPI Daspecho .; 	 t.omplamento do-Diaspacho  

Publicação de 

pedido de O   
223903/12/2013 registro para 

WOSIÇãO 

(exame formal 

conduido) 

Dados atualizados até 17/03/2015 - NO da Revista: 2306 

voltar 

a 
Rua Mayrink Veiga. 9 - Centro • Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 20090-910 1 Praça Maua. 7 • Centro -Rio de Janeiro / RJ - CEP: 20081.240  

X 

hll w11cru. in DI.cov. brlioPl/servlet/MarcasServletControllertactionedetaii&codProcessoa2914835 	 1 /1 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



fr 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 J 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL. CARTÓRIO DA 7-  VARA EMPRF,SARI41, 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 3091365162510 	 U  

CPF/CNPJ: 12041441000110 	 Autenticação: 01785101148 

Pagamento: 1910312015 

Nome de quem faz o recolhimento: C. S. 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA-ME 

Informação complementar: 

1102-3 	jAtos dos Escrivães R$ 4ii,: 

1110-6 	jAtos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$ 30,5  

1107-2 	jAtos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$ 86, 

2001.6 	ICAM / IAB R$ 59,á 

6246-0088009-4 JARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217199 R$ 6,: 

2101-4 	jTaxa Judiciária R$ 100,( 

6898-0000215-1 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

6898-0000208-9 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

2705-2 	jIDISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI N° 6370120 R$ 0,E 

1669-0012095-2 IDISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 	1_  R$ 32,( 

Total: 	R$ 857,05 
Rio de Janeirp, 19-n)arço-2015 

FABIO 
	

CORREA 

C 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais 

e aos emolumentos de registroibaixa. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tiojus.br  

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇdES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Juliana Lamar Pereira Simao 

w 	 Em 2010312015 

Decisão 

Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal movida 
por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", 
junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol 
Sampalo sócia de requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca 'Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 
de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 
divulgando outro baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e 
realização agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 
dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 

O 	
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em 
concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 
requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 
registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 
demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 
registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 
que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á título de antecipação de tutela guarda elevado grau de 
subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 

110 	 MPFERREIRA 
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Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
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cap07vempíntlri Jus.br 

futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores cia concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta descaracterizando elementos visuais que se assemelhem Coim a 

marca "Baile da Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social 

"Facebook", de imediato, sob pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime 

de plantão. 

Rio de Janeiro, 20(0312015. 

O i 

Juliana Lamar Fer4rásirriao  -Juiz Tabelar 
 1 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Em _/i 

MPFERREIRA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /1 
Cartório da 7' Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 	 b 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

URGENTE 

77/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
© 	Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contestar e imediato para cumprimento da decisão liminar 
dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita% 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de 
mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando 
outro baile denominado "Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização 
agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se 
beneficiar do êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 

© 

	

	de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fis. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da antecipação 
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de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às vésperas de 

sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 

"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se.  assemelhem com- a,marca 'Baile da 	- 
Favorita"-  em especial, a logómàrcá dõ -evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Juliana Lamar Pereira Simao, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 
Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves 
- Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ^ 

Poder Judiciário 	 /L 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7 1  Vara Empresarial 
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URGENTE 

78/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

O Citado(a): RADIO O DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 
n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 
baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à título de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 	• ~ , 
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vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 
"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a marca "Baile da 

Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda 9 CITAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo 
e faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Fabio Barata Antunes dos Santos Correa - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, digitei e conferi. E eu, 	 Fabio Barata 

Antunes dos Santos Correa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2015 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

rec 

'.. 

3(~ ,, 

29 	 '1.ti ,  

FERNANDO LESAR FERREI RA VIANA,000017528:000017528 Assïnadó em 23/03/20151943 5& t .' ! 'i 	5  
?t F :.;• 	! .!'in. !: aRi A';..' . ': 	 Local : TJ-RJ  
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Poder Judiciário 

,-XÀN 5A1 de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 4  Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro 
cap07vemWjtUus. br 

URGENTE 

7812015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): RADIO 0 DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

O 	Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 

n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita", 

Argumenta a requerente que o eventolmarca "Baile da Favorita " conseguiu destaque e sucesso de mídia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% com imitação Ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados é inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11108/2011 (fia. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores de concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 

Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail, 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 t , 

Central:de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

ámârca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Processo: 4085321-73.2015.819.0001 

Mandado: 2015011604 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURíDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:25, compareci ao 

seguinte endereço: R Carlos Machado 131, onde, preenchidas as formalidades legais, 

citei o(a) Radio 0 Ria Fm Ltda, na  pessoa do(a) Dirceu Leite que, informou possuir 

poderes para receber o mandado, ato continuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. 

Dou fé. 

a 
Observação: 

Rio de jaReiro, 25 de março de 2015, 

Carolina Fig eir o Pecora - 01/24862 

f 

1282 	 GAROLINAPINA 
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W; 3133 2188 e-nled: 1~ 
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CarlrSrb de 7' Vara ~narrar r -  ya —— --
0. 	Centro- NO C io JíWW 

Av. En Mw 81a99, 
115  Lne Centrai 70f1GEP . X02903 

cer+07vempeq~ jw.ts 

ELETRONICO 

77120151MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°'. 0085321.73.20114,8.19.0001 	
t3istriburç}o:1W0312015 

Classe/Assunta: Procedimento Ordinàrla - Marca; Anfeclpação de Tutela EJou Obngação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Aulor : C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça. 

Citado{a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
çalo, n° 44 •CEP 

Local da Diligência: Travoasa são Gon
: 24445-010 -Centro -São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contactar e Imediato para cumprimento da decisão liminar 

dias da juntada do mandado. 

Finalidade : 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 

Oospacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 
desleal 

movida por C.S, Promoções e Eventos Ltda•ME em face de alugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM W3,, 

aduzindo o autor, em apertada sintese, que é titular do registro da marca mista *baile da favorita", junto 

ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Caroi Sampaio 

sócia da requerente. e reconhecido na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca *Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midía 

e público, o corna com mais de 80 edições , e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% Com imitaçdo Ideológica de sua marra e realização agenciada 

para o mesmo dia em que realizará o seu bailo . arrazoando que a intenção dos réus é w beneficiar do 

éxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e írnpi" em concorrAma8 

desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concassí?ro 

de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação o cancelem o evento agenciado 

para o próximo dia 21 /03115. 

Pois bem. Da análise dos documentos ~fados à ilúdpl Verifica -se que a autora detém o registro de 

marca "Baile da FavonW junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal.ni " naoljm ów0  
11/08/2011 (fia, 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, reatando demonstrado tamtrem a 	

.j 

sucesso alcançado coma realização de tais eventos, ente ao deslavado espaço conferido pela roia-, 

De outro ponto, realmente há s+miirtude visual entre a marca da arrtora o do réu, valendo o registar 

que sornente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI , o que refor 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda Nevado grau de su 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo *Carretar problemas futuros 

Cumprimento ou não da decisão judiciai. 

URGENTE 

/ 

1 

a 

d 

Reputo, portarrto, que, in casu. estilo presentes os requisitos autorizadores da 4 
antecipação de tutela. peio menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido 

29 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

-Central de Mandados Saio Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 
CanUo da M Vara Empresarial 
Processo: 0085321-73.2015.8.1T0001 
Mandado. 2016012861 

CERTIDÃO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 17:O0, compareci ao 

seguinte endereço:. do mandada, onde, DEIXEI DE citar e intimar a parte, em razão de 

não ter conseguido encontra-lo, no momento ria diligência. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria, sua mãe, 

® referidos é verdade e dou fé. 

Observação: 

Em tempo: A informante fez contato telefônico com o réu que estava indo para o 
aeroporto, para embarcar rumo ã São Paulo, Este disse não ter previsão certa de 

retorno. Foi-me informado ainda que aquele não apresenta ânimo de residência 

naquele endereço, só estando muito raramente ali, Em face a todo o exposto e por 

tratar-se de medida de plantão, com prazo de. 24 horas para o seu cumprimento, 

devoluto para que se cumpram os fins de direito, 

São Gonçalo, 

Celio de 

Je 2415, 

Junior - 01121578 

292 	 CEU0TSi 
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MA 

 

a 

V 

N 

SOUZA & MICHO 
ADVOGADOS 

o 
Edu:u do Sérgio de. Sonz:~ 	

Jor¢e Roberto Somes NIIcho FYllio 

Av. das AmEricas, 4.200 , Ed. Miami, ala B, sala 103 , 
Centro Empresarial Barra Shopping . Barra da Tijuca - RJ 

Tel.: 3385-4797 	 C 
0 

o. 
0 

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
• 	 47 

ti 

O
~ 

A te., 
H 
P 
O 
V 
Di 
W 
N 
O 
1.7 

O 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ó 
J 
6 
T- 

7 
F- 
M 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNP.) sob o n° 29.576.57610001-83, com sede 2 
~ R5 042~ rnos 

Machado, no 

 Ação de 

P o
lo Rio Cine & Vídeo, barra da Tijuca, RJ, Cep 2  

Obrigação de Não Fazer, movida por C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, 

por seus advogados regularmente constituídos, com escritório na Av. das Américas, n
o  

4.200, edifício Miami, ala B, sala 103, Centro Empresarial BarraShopping, Barra da 

Tijuca, RJ, onde deverá receber as intimações do art. 39, 1 do CPC, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

M 

1~ 
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Y mil IÊ lo~i II 	11 I, ' 1 	 - 

b°I 

DA PRELIMINAR 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 28  RÉ 

A Autora ajuizou a presente demanda na qual traz em sua causa 

de pedir alegação de que o 1° Réu vem se utilizando do nome/marca BAILE DA 

ABSOLUTA em eventos artísticos e, em razão da Empresa Autora possuir pedido de 

registro do nome/marca BAILE DA FAVORITA junto ao Ill tal prática constitui 

0 infração, pretendendo com a presente, a cessação da utilização da mencionada marca, 

vez que, entende a Autora, o 1 8  Réu vem "pegando carona" no dito sucesso de sua 

marca, em uma, segundo ela, imitação ideológica. 

Alega, ainda, que notificou extrajudicialmente as Rés quanto ao 

seu inconformismo, embora a mencionada notificação, de fls. 31/34, demonstre 

cabalmente, que a bem da verdade, os notificados foram DENNIS DJ / LUCAS 

AMÉRICO CALDAS VIANNA JR / ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA, 

requerendo, liminar para cessação do uso da marca pelo 1 0  Réu, bem como 

cancelamento do evento realizado também pelo 1 1  Réu, que estava agendado para 

21103/2015, sendo o pedido deferido apenas para determinar que o 1° Réu promova 

Q
alteração visual de sua marca. 

Ora Ex°., em uma simples leitura da prolixa exordial, vê-se 

claramente que a 2" Ré, ora contestante, não possui, nem nunca possuiu, 

qualquer responsabilidade pela organização, realização ou execução de eventos 

com a denominação "BAILE DA ABSOLUTA% e mais, como já restou 

demonstrado nos autos, sequer efetuou registro de mencionada marca em seu 

nome, visto que, por ser uma empresa de radiodifusão, esse sequer é o seu 

objeto, estando hialino no presente caso que a 2 8  Ré foi apenas contratada pelo 

1 0  Réu para DIVULGAR o evento em sua programação e realizar promoção, 

veiculando chamadas comerciais, para, assim, fomentar o evento pelo 1 0  Réu 

organizado, realizado e executado. 
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Neste diapasão, tendo em vista que a presente demanda visa 

impedir que o 1 11 
 Réu continue a utilizar marca, logomarca e caracteres visuais que a 

Autora entende se confundir com sua marca própria, se mostra inconteste que a 2a Ré 

não possui legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, visto que a 

cessação do uso da marca e o cancelamento de eventos com uso da marca, somente 

poderão atingir o 1 1  Réu, único responsável pela utilização daquela. 

É valido ressaltar, que o simples fato de dar publicidade ao evento 

não é suficiente para legitimar a 2 1  Ré, mormente que, com o deferimento 
	tutela 

 
0 

para que o 1 8 
 Réu promova alterações visuais em sua marca, por óbvio, quando, 

 

este vier a contratar a 2a Ré para divulgar algum evento, fornecerá à contestante os 

elementos que pretende divulgar, inclusive nome, marca, logomarca e especificações 

visuais, razão pela qual, repita-se, o simples fato de ser contratada pelo 1
0  Réu para 

divulgar seus eventos, não é capaz de legitimar a 2
8  Ré para figurar no polo passivo. 

Sendo assim, por ser a 2a Ré uma concessionária de 

radiodifusão, contratada pelo 1 a 
 Réu para divulgar seu evento, claro está que não 

possui qualquer legitimidade para figurar na presente 
 demanda, 

 ão e aexecuçãoe  do o evento! 

qua l
quer responsabilidade pela organização, realização  

tampouco é detentora da marca alvo de irresignação, contestante,uem virtude da será 

julgada extinta sem resolução de mérito em face da 

ilegitimidade passiva ad causam, condenando a Autora em custas e honorários. 

DOS FATOS 

A Autora ajuizou ação fundamentando ser detentora da marca 

"baile da favorita", registrada em 11/08/2011 junto ao 
 uma de suas sócias,   que o

asseverando na 

peça inicial, visando, de forma incompreensível, enaltecer 
 

1 0  Réu registrou junto ao INPI o nomelmarca "baile da 
 acrescentando que, 

 Autora, 
por supostamente possuir similaridade nominal  

prejuízos lhe vem sendo causados. 
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IlllíWl I I= i le n 	 1,1 
	 - 	 - 	 - 	 - 

Argumenta, ainda, que tal inconformismo já havia sido externado 

aos Réus mediante notificação extrajudicial, contudo, o que se observa a fls. 31134, é 

que os Réus jamais foram notificados sobre o suposto desconforto, o que demonstra a 

lamentável vontade e ganância da Autora em, através do Judiciário, obter vantagem 

financeira, inclusive ajuizando demanda em desfavor da 2 8  Ré que sequer possui 

legitimidade para contestar a retórica Autoral, mormente que não é detentora da marca 

em questão, e tampouco realiza, organiza ou executa eventos, pelo contrário, por ser 

uma concessionária de radiodifusão, é regularmente contratada para divulgar ou 

O 	anunciar eventos ou comerciais em sua programação. 

Diante de tais argumentos, que sequer guardam relação com a 2a 

Ré, a Autora requer ao final que os Réus se abstenham de usar definitivamente a 

marca `baile da absoluta" (mesmo não tendo a 2 1  Ré o registro de tal marca), bem 

como cancelem evento agendado para 21/03/2015 (mesmo não sendo a 2 8  Ré 

organizadora, realizadora ou executora do evento), além de requerer a condenação 

dos Réus em perdas e danos, ainda que sem especificá-los ou quantificar os supostos 

danos, requerendo, ainda, condenação por danos morais, sem, novamente, demonstrar 

em que momento ou como a moral ou imagem da Autora foi afetada. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Somente na remota possibilidade deste D. Juizo não entender 

pela ilegitimidade passiva ad causam da 2a Ré, haja vista que cabalmente demonstrado 

que os argumentos autorais em nada guardam relação com a contestante, no mérito 

melhor sorte não socorrerá a Autora, vez que a 2' Ré não causou, em momento algum, 

qualquer dano à Demandante capaz de gerar uma indenização, que na verdade, seria 

um enriquecimento sem causa. 

Isto porque, como se vê, nenhum dos argumentos utilizados pela 

Autora em sua retórica atingem a rádio 2 8  Ré, que, como já dito, não possui qualquer 

responsabilidade pela organização, produção e realização do evento, tendo sido esta 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar seu evento, inclusive realizando pagamento para 
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V 

inserções de chamadas em sua programação, bem como para realizar promoções de 

divulgação, não sendo crível que esta seja compelida pelo Judiciário a cancelar evento 

que não organiza, que alias perdeu seu objeto. 

De igual forma, não se mostra crível ou razoável, que a Autora 

venha em Juízo pleitear o recebimento de indevidas indenizações em face da 2 8  Ré, 

sob o argumento de que a utilização de nome/marca e a realização de evento 

organizado e executado pelo 1 0  Réu causaram-lhe prejuízos, na medida em a 

O  contestante não pode responder por atos praticados por terceiros, sendo indubitável 

que, caso este D. Juízo entenda que os fatos praticados pelo 1 0  Réu tenham causado 

algum dano à Autora, não há como condenar a 2 8  Ré, haja vista ser excludente de 

responsabilidade os atos ou fatos praticados por terceiros, sendo a culpa, então, 

daquele que praticou. 

Tanto que no item 3 da peça vestibular, a Autora faz indagações 

sobre a origem da marca "baile da absoluta; quem ou o que é absoluta; e a 2 8  Ré 

mantém as mesmas indagações, vez que não faz a menor ideia da origem, do motivo e 

quem ou o que é "baile da absoluta", afinal, nada tem a ver com a marca, assim como 

não é sabedora da origem do "baile da favorita"? Qual o motivo? Quem ou o que é a 

favorita? Vez que, como dito, por ser uma concessionária de radiodifusão,  a 28  Ré se  

limita a realizar programas em sua grade, divulgar veiculacões comerciais e 

promocionais em sua programação de terceiros contratantes, não realizando,  

organizando e executando o evento em questão. 

Sendo assim, por ser a 2 8  Ré apenas um veiculo de comunicação, 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar um evento por ele realizado, que leva nome pelo 

1 0  Réu registrado e a causa de pedir fundamentar suposto uso indevido por parte do 1 0  

Réu de nome/marca, com pedido de cessação de uso desta, não há como prosperar a 

pretensão autoral em desfavor da 2 8  Ré, vez que, caso exista, a culpa pelo uso da 

marca e a realização do evento é exclusiva do 1 8  Réu, assim como na eventualidade 

de entender pela existência de dano a ser indenizado, não é crível ser a 2 8  Ré 
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condenada a indenizar, vez que há no caso excludente de ilicitude por parte da mesma, 

devendo a demanda ser julgada improcedente, condenando a Autora em honorários 

sucumbenciais. 

Portanto Exe, diante dos argumentos supra, claro está que a 2 8  

Ré não possui qualquer responsabilidade pela organização, produção e execução do 

evento em questão, tendo sido apenas contratada para divulgar o evento do 1 0  Réu 

© através de veiculações em sua programação e ações promocionais, não podendo, 

assim, ser considerada parte legitima para figurar no polo passivo da presente 

demanda, razão pela qual requer seja o feito julgado extinto sem resolução do mérito 

em face desta contestante, ante sua ilegitimidade passiva ad causam. 

Na eventualidade de superada a preliminar suscitada, o que 

confia não ocorrerá, no mérito, por ter restado comprovado cabalmente que a 

responsabilidade pelos fatos alegados na inicial são exclusiva de terceiros, no caso 1 0  

Réu, não há de prosperar a pretensão indenizatória em face da contestante, em 

virtude da excludente de responsabilidade, vez que está inconteste a culpa exclusiva 

Q de terceiro, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial em face 

da contestante, visto que esta não é detentora da marca em apreço, tampouco 

realizou ou realiza os eventos mencionados, não possuindo qualquer responsabilidade 

pelos fatos narrados na exordial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de JanfÀUp. , 17 de abril de 2015.

'Ç \SE BE TO d 	o '
~ 

B/RJ 160.773 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

RÁDIO ARCA LTDA. 

CNIM/MF n° 29.576.57610001-83 

NI RE 33200230066 

Pelo presente instntmento particular, os abaixo assimdus: 

LIGIA TAVARES DE CARVALHO, brasileira, divorciada, programadora visual, 

residente e domiciliada nesta Cidade e Estado do Rin de Jauciro, na Rua Oduwaldo Vianna 

Filho n°. 275, ltanhangã. Ciara ~~ da Tiiuca, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, 

expedida pelo IFP/RJ, Inscrita nn CPF/MF soy 6 n° 854.97.5.747.87; c 

ARTHUR DF.. CARVALHO MATTOS, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Oduwaldo Vianna filho n° 275, 
Itanhagá, Barra da Tijuca, portador da carteira de identidade n° 23081638-I, expedida pelo 
Detran/RJ, inscrito nu CPF/Mf- sob o n 1 059.156.577-37. 

Na qualidade de únicos sócios-quotistas da sociedade limitada "RADIO ARCA LTDA ." 
cora sede na Rua Riachuclo n° 359, 7° andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 29,2_6.576M01-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial do Fstado do Rio  de Janeiro sol) o NIRF. 332( 10230066 ("Sociedade , '), tênt entre si, 

Ojusto e avençado o seguinte: 

PRIMEIRO – Resolvem os sócios-quotistas altera r a sede da sociedade da Rua Riachuclo, 
,.S9, 7' andar, pane, (.'entro. Rio de ,lanciro, para a Rua Carlos Machado, 131, Barra da 
Tiiuca, Rio de Janciro. -- 

ERCEIRO - Tendo em vista a deliberação acima, a Cláusula Segunda 110 Çontrato..... 
- 

Social da Sociedade passa a vigorar com an se
—

gui
r
nte redação: 	 :""• 	'..... 

"CLÁUSULA SEGUNDA tiEDP: SOCIAU' 	 • ~ • 

2.1. A Sociedade tenr sede social na Rua Carlos Machado, 131, Barra da -ri eia ; Rio de;••; 
Janeiro. 	 •• •• 

...... 

2.2 – A Sociedade poderá, por deliberação de seus 	 t sócios, abrir o encerrar filiais,... 

escritórios de represcntações em qualquer p arte do território nacional ou nctexterior. '•••• 
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QUARTO -  Gm decorrência da alteração acima, os sócios-quotistas resolvem consolidar o 

Contrato Social da Sociedade , o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

RADIO ARCA LTDA. 

o  	PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 	1 

A Sociedade adota a denominação RÁDiO ARCA LIDA., e o nome fantasia FM O DiA. 

sendo titular da freqüência mndulida 100,5 N9hr. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE SOCiAi, 

2.1. A kocicdade tem sede social na flua Carlos Machado, 131, Barra da Tijuca. Rio de 

Janeiro: 

2.2. A Sociedade poderá, por deliberação de seus Sócios, abrir ou encerrar filiais, escritórios 
de representações em qualquer parle do tenitório nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

C)0 prazo de duração da Sociedade é indeterntinado. 

CLÁUSULA QUARTA - 013.3F,TO SACIAI. 

4.1 - A Sociedade tem por ohicto social a instalação e exploração de radiodifusão; serviços de 
radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza. de acordo com os atos de 
outorga de autorizaçóes , permissões ou concessócs que venha a obter dos poderes 
campetentes. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade edueaciahah ;ubu.t .  i. 
i , tformativa e recreativa , hem corno subsidiariamente , a exploraçao de ptj licjdade ou. ~ .. 
propaganda 	 i anda comercial ou institucional . Poderá , ainda , a Sociedade , excrc * 	d~o# Mivida 	-&- '  
correlatas , assim entendidas , mas não limilad;uncnte, a imponação , exportação e .1•••. 
comercialização de programas gravados ou não, c a realização de espetáculos árSsticos ~F 
qualquer natureza. 

.. 

.. .. 	...... 

4.2. A Sociedade poderá constituir subsidiárias e participar em outra soei edad , - em mo sôoia.... 
ou acionista, por simples deliberação dos Sócios. 	 . 	..... ....• 	.

*9090 
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

5.1. 0 capital s ~ci.d, totalntentc subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais, é de 

R$5.085.327,30 (Cinco milhões. oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis 

centavos), dividido em 9Q ,.228 (novecentas: e noventa e (rias mil, duzentas e vinte e oito) 

quotas, no valor de R$5,1~_(çinc o reais e di):,c centavos) cada uma, assim distribuídas: 

Sócias-quotista `  — 

Ligia Tavares de Carvalho 

Arthur de Carvalho Mattos 

Número de TValor total da—  c ,  Percentuais de 

	

—, 	quotas 	quotas 	YarticipaSBes 

993.227 	R$ 5.085.322,24 	99.9999% 

t 

	

t 	1 	 K$5.12 	I 

 

0,0001% 

Total 	 993.228, I R$5.095.327 16 	100'% 	! 

5.2. De acordo com o Artigo 1.05 2 , in fine, da Lci n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócia-quotista c rest rita  ao valor total de suae, quotas, mas todas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas do capital social detidas por estrangeiros estão limitadas n 30% 

(trinta por cento) do capital social total e votante, em obcdiórtcia ao disposto no art. 222, da 
Constituição Federal e art. 2" da Lci ri' 10.n 1 0, dc 20 1 1 2!2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4. Ciada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias-quotistas. 

CLÁUSULA SEXTA - DELIBF.RAÇõES SOCIAIS 

G.1 — As deliberações sociais serão tomas em reunião de sócios-quotistas. 

6.2 - As reuniões deverão ser convocadas pelos rocios-quotistas, devendo, a•tcxtdocaçüci, *40  
indicaras matérias objeto da deliberação. 	 ••••• 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO 	 ••••• ~ 

7.1. A sociedade será administrada pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, .que. podçtrá ' •; 
constituir procuradores. 	 • • • • 	•..... 

?. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinalara: 

a) da sócia Lígia Tavares de Carvalho; 
•....@ 

b) de dois procuradores, em conJunto; 	 •••• 
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7.3. As procuraçôcs ad negotia deverão ser conferidas pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, 

especificar os poderes outorgados e ter prazo de vigência de até 1 (1111+) ano. 

7.4. As procurações ad judicia poderão ser conteridas pela sócia Lígia Tavares de Carvalho ou 

por dois procuradores, não necessitando ter prazo de validade determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - CEISSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre ris sócios-quotistas c a Sociedade é livre. 

Q . A cessão de quotas a terceiros depende de prévia aprovaçâo do órgão competente do 
Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos demais sócios-quotistas, 

garantido ainda o direito de preferência destes sócios-quotistas. 

8.3. 0 sócio-quotista interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar tal fato, por 

escrito, à Sociedade c aos demais sócios-quotistas, informando a identidade completa da 

cessionária e todas as condições da cessão. 

8.4. A Sociedade convocará os sócios-quotistas, na forma da Cláusula Sexta para deliberarem 
a respeito. 

8.5. raso a reunião citada no item 8.4 não seja realizada, seia por que motivo for, no prazo de 
30 (trinta) dias depois de ter sido recebida a comunicação referida no item 8.3., será 
considerada aprovada a cessão das quotas. 

06. Concedida a autorização, se a(s) ccssinnaria(s) for uma das outras sócias, alguma das 
demais poderá, em igualdade de condições. requerer o rateio das quotas com o(s) sócio(s)-
quotista(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva participação no capital 
social. 

8.7. Concedida a autorização, se a cessionária for a Sociedade ou um terceiro, os demais 
sócios-quotistas terão direito de pref erêripia, em igualdade de condições, para adquirir pua 
cias todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. 0 sócio-quotista que desejar exercer o direito de preferencia deverá comá iiUr a sua***' 

intenção ao sócio-quotista cedente e à Sociedade no prazo máximo de 1.5 txtttitrrr) dias,,; 
contactos da data da realização da deliberação referida no item 8.4. .... 

8.9. Nas hipóteses do item 8.7. e do item 8.8. caso haja mais de uni sócio-quotist. intsressa;15 
.na aquisição das quotas, será realizado um rateia entre os sócios-quotistas inftxxe5sãdas, de.... 
acordo com a relação da participação das mesmas no capital social. 	 • •• 

. 	 . 	 . 

...... 

. 	 ..... 

. 	...... 
41

..... 	. 	. 
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CLÁUSULA NONA - EXEI(('ÍCIO SOCIAL F1 DEMO / STIL1 ÇõES 

V 
(M.  U exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão 
levantadas as demonstrações financeiras do exercicio, cum observância as prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de, cada excreicin %racial dever3o ter o destino que vier a 

ser determinado pelos sócios-quotistas, consoante n voto das titulares de quinas 
representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver. será feita os sócios - quotistas na proporção de sua 

participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada por unanimidade pelos 

O'rcios-quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos sócios-quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativas da maioria do capital social, poderá distribuir lucros intermediários á 
conta de balanços intercalares, ou de lucros acumulados, ou d conta de reservas de lucros 

existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. Os prejuízos eventualmente apurados servo transferidos para os exercícios seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócios-quutistas limitada ao valor de suas quotas, na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÈNCiA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. No caso de falência, interdição ou impedimento de urna dos sócios-quotistas, a 
Sociedade não se dissolve, prosseguindo cum os restantes. 

Q0.1 Se, em virtude de faténcia, interdição ou impedimento a Sociedade ficar reduzida a um 
único sócio-quotista, esta terá u prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento 
que gerou a unipessoalidade. para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento de uni dos sócios -quotistas, serão 

apurados e pagos os haveres do reterido sócio - quotista, na forma da Cláusula 14'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DF. SóCIO 	 . : n •  

09 09 	09999 

9. ,.. 

1 1.1. U sócio-quotista que assim o desejar poderá retirar-se da Sociedade. 	:•••• 
•999 

1 1 2. O sócio-quotista que pretender se retirar deveria pré-avisar a Sociedade, por 	rito, pelt) • ~ 

0000.. 

rncnos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 
.. .. 	0000.. 

11.3. Em raz.lo do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios-quutistas renunciam tiv ••• 

direito de dissolução total da Sociedade, por manifestação unilateral de vontade.: **. : * 
	 99099 
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1 1.4. Se, cm virtude da retirada n Sociedade ficar reduzida a tini único sócio-quotista, esta terá 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, 

para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - MORTE 

12.1. Em caso de Óbito do soera-quotista ou sendo declarada a ausénera do sócio-quotista, os 

herdeiros do sucio-quotista lalecido ou declarado ausente poderão continuar na Sociedade, se 

assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverfi aer mani(cstada, à Sociedade. pelos herdeiros ou 

seus representantes legais, par escrito, no prazo de 9n (noventa) dias após a data do óbito ou 

da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros orlo desejem continuar ria Sociedade, os haveres do sócin-quotista em 

causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14" ahaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TEkCEÁ KA - E XCLUSÃO 

13.1. Os sócios-quotistas titulares das quotas que representem a maioria do capital social 
poderão excluir da Sociedade o(s) sócio(s)-quotistas) que praticar(cm) ato(s) de inegfivel 

gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do %cinta exposto, poderei ser considerada justa causa a ocorrénci i dos seguintes 
fatos 

(i) quebra da uffectio socicartis, dc itberada por sócias-quotistas representando no niinimo 

213 (dois terços) do capital social; e 

(ii) concorréncia, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, 

parceiro, licenciado , financiadns, operador. consul(or, empregado, nn de qualquer forma, 
com os negócios desenvolvidos bela Sociedade; 

O 	13.2. A deliberação será tornada na fornia da Cláusula 6° e deverá especificar a causa da 

exclusão. 

•3.3. O(s) sócro(s)-quotistas) scrá(serão) consrdciada(s) excluida(s) a partir da.daja.em glre 

for tornada a reter ida delibençào. 	
•. •. 	.•... 

13.4. Se em virtude da morte a Sociedade ficar redunda a um único sócio-quotista, esta terá ~... 
f,razo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data dia evento que gerou a unig, Woalidade, 
para recompor a pluralidade de sucias-quotistas. 

.. .. 	...... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - APURAÇÃO DE IIAN'F:RES 

14. I. E;m caso de faléneia, interdição, imliediniento, retirada, marte, exclusão ou, *,por ~qualgt{~,f~ 

cuim motivo, afastamento da(s) scícias(s)-quotista(s), será levantado, dentro de 3UCRAta) di W.. -  

1 	k/O 
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após a data Jn evento , um balanço geral rara apuração Jnti haveres do sócio -quotista co 

questão. 

14.2. O balanço ora em causa relletirá a situação da Sociedade na data da sentença que 

decretar falência , da sentença que decretar a interdição , do surgimento do impedimento, da 

manifestação do direito retirada, da norte ou da deliberação da exclusão ou do afastamento do 

• 	sócin-quotista. 

14.3. O montante dos haveres será prolmrcional áparticipação  do(s)  çócin(t)-g tintisti(s) em 

questão no capital social. 	 / 

O 	
14.4, Os haveres serão pagos a quem de direito cru 12 (Jo.,0 prestações nmcnsais, iguais e 

consecutivas , a primeira vencendo --c no 6101  ( sexagésimo) dia apiis a data do evento e as 

demais en) iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO 

15.1 No ctiso de liquidação, salmo observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a fase dc liquidação , o liquidantc poderá gravar de ónus reais os móveis e 

imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e w, questões oriundas deste contrato serão resolvidos .m 

conformidade corri o disposto na Lci n^ 10.40612002 (Novo Código Civil de 2002) e, 

supletiva e subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 6.404, de 15.12.1976, em obediéncia 

ao que determina o Artigo n ° 1.053 da Lei ri' 10.40612002. 

r1j 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ]FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contraio fica eleito o Forn 
Central da Cidade do Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a 

uualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

D1ECLA RA ÇÃO D ISiONEIDAUE 	 .•• :• 

As sócias-quotistas declaram, ainda, sola as penas da lei. que não estão impedidas, por lei... 

especial, de exercer a adntínistração da Sociedade e nem condenadas ou soh,pfe.itos de •• 

condenaç lo, a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos -  ou pó'r 
crime falinientar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão , peculato; ou eortt~d'Qaistetn~_~~. 

financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência . confim as relações di .•' 
01915urno , a fé publica ou a propriedade , conlimne prcvè o 1' do art. 101 I do NM.Códigh 
Civil." 	 "'•• 
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F; por eslarcnt a<sinl ÍuSlas c rnutralad:ls, 11s partes assinam o presente 

(três) vias de igual teor c fornia. perante as duos testenTllnhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeira, 1° de março  de201 I. 

LIGIA'i VARES DE CARVALHO 	r  

Im ,vr4 

	

O 	 AR'1•HtIR DE CARVALHO NIA•1-TOS 
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`~
7 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte, 

Confira  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIC o 
29.576.57610001.83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ O 

CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CÓDIGO E DESCRtC O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

60.10.1.00 - Atividades de rádio 

C DIGO E DESCRIC 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

59.20.1.00 • Atividades de gravação de som e de edlção de música 

61.90-6.99 •Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19.0.99.Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIC O DA NATUREZA JUR DICA 

208-2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
131 	11 
MUNIC PIO 	 uF 

RIO DE JANEIRO 	 RJ 

LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

CEP 

22.775.042 
BAIRRO/DISTRITO 

BARRA DA TIJUCA 

ENDERECO ELETR NICO TELEFONE 
(21)3219.1721 

ENTE FEDERATIVO  RESPONSÁVEL  (EFR) 
••••• 

SITUAC 0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAC 0 CADASTRAL 

SITUAC 0 ESPECIAL 	 DATADA SITUAG O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1710412015 às 11:51:22 (data e hora de Brasília). 
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Ç3 

OUTORGANTE:  RÁDIO ARCA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscita no CNPJ/MF 

sob o n0  29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, n 0  131, Polo Rio Cine 

Vídeo, Jacarepaguá, nesta Cidade, neste ato representada na forma do seu contrato social. 

OUTORGADO:  EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA  e  JORGE ROBERTO SOARES MICHO  

FILHO,  brasileiros, advogados, Inscritos na OAB/RJ sob o ris: 26.335 e 160.773, 

respectivamente, ambos com escritório na Av. das Américas, 4.200, Ed. Miami, ala B, sala 

103, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, telefone 3385-4797. 

Pelo presente Instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e constitui os 

outorgados seus bastantes procuradores, com poderes da cláusula "AD JUDICIA" para 

representar extrajudlcialmente e no Foro em geral, em conjunto ou Isoladamente, em 

qualquer Juízo, Grau de Jurisdição ou Tribunal, defendendo os direitos e Interesses da 

outorgante, podendo para tanto receber citações, representá-la em Juizo ou fora dele, como 

autor, réu, assistente ou oponente, podendo propor e contestar ações, embargar execuções, 

Interpor recursos, praticando todos os atos Inerentes ao presente mandato, Inclusive 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, fazer acordo, desistir, Intentar de 

novo, firmar compromisso, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber e dar 

quitação, concordar, discordar, reconvir, arguir exceções, suscitar conflitos de jurisdição e 

competência, falsidades e questões prejudiciais Incidentais, pedidos de alvará, etc., pleitear, 

Inclusive representara Outorgante na conciliação a ser promovida no início da audiência de 

Instrução e julgamento a que se referem os artigos 278 e 447 a 449 do Código de Processo 

Civil, com todos os poderes necessários para rejeitar ou aceitar os termos da conciliação, 

praticando, enfim, todos os atos necessários ao pleno desempenho do presente mandato e 

substabelecer. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2015. 
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Mensagem encaminhada ~ hotmail.com> 

De -. RAFAEL BIASO 2015,10:39 sotto@ 

Data: 16 de março 
Assunto: Baile da abs 

l  ta::a 

artes 

	odia.com-br> 
Para: Pedro Sader <pe  

Segue as artes baile da absoluta 1 

Fica ao seu critério números de ingressos. 

Enviada do meu iphone 
é confidencial e está 

ada. Se vocé não é o destinatárto ou a pessoa 
responsável por 

Conridencialidade: A 
informação con ti

da nesta mensagem de e mail, incluindo quaisquer 
 anexos, 	

imprimir.  

reserv
ada apenas á pessoa ou en tidade para a qual foi endereç 

°desta, notificado que não deverá 
rever, retrensmémr. io  P 

encaminhar esta mensagem ao destinatário , você  está.  por  

apague 
 esta mensagem de seu computador ou de qualquer 

outro  

copiar, usar ou distribuir esta mensagem de  e-m
ail ou quaisquer anexos. Caso vocé tenha recebido 

esta mensagem  

_ 	
engano, por Lavor, contate o remetente imediatamente e  

banco de dados. Muito obrigado 
e includndg any 

attachment, is confidencial and is 

_ 	 to which it is addressed. N you 
are neither the intended recipient nor Lhe em

revi  e . or 

Confidentiality Notke: The Intormation contained in chis email messa9 ' u a

re  hereby not~
ed that you  ma 

y not review, 

intended only for the pers°^ or entity 

agent re
sponsible for delivering Chis message to the intended recipient yo 

https:/Imail.google 

com/maiUu/0/?ui=2&ik=12934cc736&vieW--pt&search=inbox&th... 17104/2015 
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Mensagem encaminhada 
De: Pedro Sader <pedro.sader@fmodia.com.br> 
Data: 16 de março de 2015 15:42 
Assunto: Ligue e Ganhe & Site - Baila da Absoluta 
Para: Promocao <promocao@fmodia.com.br >, Producao FM <producaofm@fmodia.com.br >, FM O 
DIA Web <fmodiaweb@fmodia.com.br>, Atendimento <atendimento@fmodia.com.br > 

Ligue e Ganhe & Site -> Convites de área vip para o 

"Baileda Absoluta", com Nego do Borel, Mc Britiney e 

apresentação do David Brazil, sábado, no Espaço Cultural 

~ i 
	Porto da Pedra. 

Informações: 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta. (23h até ih) 

Período: 16103 até 20/03 (02x) 

Atrações: Nego do Borel, David Brazil e Mc Britiney. 

_ 	 Dia: 21103 

Horário: 23h 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra 

Endereço: Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra - São Gonçalo.LO/RJ 

Telefone:  2724.0555  

Vendas: no local e www.ingressomais.com.br  

https:llmail.google.conilmai llu/0/?ui=2&ik= l 2934cc736& viemo=pt&search=inbox&th... 17104/2015 3b
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903. Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel : 3133 2185 e-mail: 
cap07vempQtlrl.lus.br  

MEIA  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer ' 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 1310512015 

Despacho 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fis. 66v. 

Intime-se. ' 

1310512015. 

1 

Maria da PenWNobre Mauro - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação 4XKG.W3CS.CLBF.7Al2 
Este código pode ser venficado em: nCS i~ tüllus .br/CertidaoCNJ/validacao.do 

110 	 LUIZHSV 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp(Dtiri.ius. br  

h 
Fls. 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 0910712015  

Despacho 

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção 

do processo. 

Rio de Ja e' o, 0910712015. 

Ferna 	sar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 

Código de Autenticação 4XVG.65GU.FFTN.PCF4 
Este código pode ser verificado em hllp /i L4,h;yjçlg . br/Certida9C J/valldacao.do 

'\~~1  

110 	 LUIZHSV 
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GRERJ ELETRÔNICA N. 70710651031-64 

N 

Q 

T 

0 

7 

DONNIC,.I 
 h s  A D V 0 G A 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 70  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0 001  

Q 	C.S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,-ME, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem, por meio de seu advogado abaixo assinado, requer seja realizada 

nova tentativa de citação do réu HUGO RIBEIRO TOSTA, no endereço já 

indicado nos autos, qual seja: 

o Travessa São Gonçalo, n 0 44, Centro, CEP 24.445-010, no município de São 

Gonçalo-RJ. 

Ainda, caso a terceira tentativa de citação também restar infrutífera, requer-se, 

desde já, seja deferida a citação do referido réu nos termos do artigo 227, do Código 

de Processo Civil. (doc. anexo) 

0 	 Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2015. 

NICI 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

~ z, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

®, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

	

NÚMERODEINSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

	

13.728.49710001-00 	
CADASTRAL 	

31105/2011 

>TRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

HUGO RIBEIRO TOSTA 05688311797 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-03 -Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, 

Interestadual e Internacional 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrOnicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

	

TV SAO GONCALO 
	

44 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

24.445-010 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contato@hrsomoluz.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

MUNICIPIO 

SAO GONCALO 

TELEFONE 

(21) 2604-4402 

UF 
RJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

3110512011 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16107/2015 às 18:18:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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S 	, 

7 

Número do 

L 
Mandado 

76120151MND 

7712015/MND 
i 
_ 7812015/MND 

S~ 

r 

x/co su 1e.JV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNO ME=&back= l&tipoCensufta=publica&num Processo= 0085321-73.2015.8.19.0001 

Judiciais 
b-A . 

Pesquisar.  

Nome da Central Destinatária 
Nome do Tipo Data de Envio do Data de Data de 

Status  
Mandado Documento Recebimento Devolução 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE PL+NDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 23/03/2015 	
Devolvi, 

Ircegular 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE MANDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 24/03/2015 	Negativ_ 

BARRA DA TIJUCA REGIONAL CENTRAL DE CUMP Mandado de Citação 24/03/2015 2.710312015 26/03/2015 	Positivo 
MANDADOS 

Anterior 	Pr 

f 

L 

t 

t 
t 

C ACLCYrr I ~ Cfr ~ V. a_, V , ~~ 

v 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempCtjrj.jus.br  

h 

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

H 
	

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 2010812015 

Despacho 

A vista da manifestação de fls. 89, esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do 
Oficial de Justiça, desde que haja fundada suspeita de ocultação do citando, à teor do disposto no 
art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na certidão negativa de fl. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligência no mesmo endereço, 
facultando a parte autora o acompanhamento do ato. 

U 

?010812015. 

Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47W4.STSM.I6HL.91T5 
Este código pode ser verificado em: j ttp,//  w4.tirj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 	 LUIZHSV 
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Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 

Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 0310912015 e foi publicado(a) em 

09/09/2015, na(s) folhas) 302/308 da edição: Ano 7 - n° 243/2015 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: A vista da manifestação de fis. 89, 
esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do Oficial de Justiça, desde que haja fundada 
suspeita de ocultação do citando, 9 teor do disposto no art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na 
certidão negativa de ft. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligéncia no mesmo endereço, facultando a 
parte autora o acompanhamento do ato. 

U¥ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0085321-73.2015.8.19.0001 ~ 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Venham as custas da diligência deferida. 

Rio de Jane(ro\1010912015. 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico eAtividade Judiciária - Matr. 01121172 

ro 

-rã 

738 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

Fls. (2) (10 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em 2311112015 

Despacho 

Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao feito, 

no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

	

Rio de 	neiro. 7311112015. 

Fernan 

 

ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

© 	 Fernando Cesar Ferreira Viana 

	

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4US3.XPEA.CVJA.65T8 
Este código pode ser verificado em:  htto.1/www À rl .lus.br/CertideoCNJNalidacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Conarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjrj.jus.  br 

310120151VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuído em: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: Av Rainha Elisabeth, 685, apto 202 - Ipanema - Rio de Janeiro - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intimar o autor a dar andamento ao feito no prazo de ^quarenta e oito) horas, sob 
pena de extinção. 

Despacho: 	Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

Eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01121172, digitei a presente. E eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01121172, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2015. 

Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4779.R3XE.KZIB.HKQ9 
Este código pode ser verificado em:  htto 1/www4 tirj,lua br/CertidaoCNJ/valida cao.dç 
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CEP 22.081-031 Ipanema Rio de Janeiro - RJ 
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Av. Erasmo Braga, 115, 1na Central 706 
= Centro 
Cj END 00903 20 	- Rio de Janeiro - RJ 
Z 

W 
CC C.E.P. CIDADE 
0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Q INTIMAÇAO 	0 CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 	

~AR~ 

G 

U.F. 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI TUBA DO RECEBEDOR 	 ASSI 	RA DO~~aNÁBIO 
/ 	 ar 

~es,a~e,00u 	
G 1 G (~1,0 Ge9~ -r  

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Q 

0 
ro 

o 
PQ 

GRERJ Eletrônica n°.10629761871-37. 

DoNNio  
A D V O G A ll 0 S: 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 
N 
N 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 	M 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 	á 
M 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 
b 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 
N 

N 
M 
p.. 
ti 

Termos em que, 	 õ 
0 

Pede deferimento. 
0 
d 

W 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. o 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Varo Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempotjrj.jus. br  

Fls. 
w, 

	

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 	 O9 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fa 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	
Em 1610212016 

Despacho 

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 93. 

Rio de Jan 'ro, 16/02/2016. 

	

Fernand 	 r 	Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em  

Código de Autenticação: 41F7.U1 NT.ZVYP.67UA 
Este código pode ser verificado em:  htti2 1 nv4.tirl.ius.br/CertidaoCNJNalldacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 I n~ 
Fls: JUS , 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de 16. 

Marcelo Braga de Oliveira - 
	

de Atividade Judiciária - Matr. 01121172 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça  

Eletrónlco do Rio de Janeiro no expediente do dia 22/02/2016 e foi publicado(a) em 	/ 

24102/2016, na(s) folha(s) 310/312 da edição: Ano 8 - n° 112/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773) Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de Janeiro, 24 de feiro de 2016. 
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EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n °. 10629761871-37 

Processo n1  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016. 

' i  '  

•à: - VA . • 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - BrasiI 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 74  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

ca p07vemp®tjrj.jus. br  

108/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

^~ 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO, 

facultado à parte autora o acompanhamento do ato. 

Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 

desleal movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 
Dia FM Ltda, aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile 

da favorita", junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela 
promoter Carol Sampaio sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 

de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 

divulgando outro baile denominado "Baile da Absoluta", com Imitação ideológica de sua marca e 
realização agendacia para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 

dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e Implica em 

concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 

requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21/03115. 
Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 

registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 

demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 
De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 

registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 

que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de 

subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 
futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido peita 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a 
ria 
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Estado do Rio de Janeiro 	 I~ 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 7 2  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2165 e-mail: 
cap07vemp®tjrj.jus. br  
marca "Baile da Favorita% em especial, a logontarca do evento, Inclusive na rede social 

"Facebook", de Imediato, sob pena de muita diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se -lo 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 
faz parte integrante deste mandado. Eu, Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de 

Atividade Judiciária - Matr. 01121172, digitei e çQnf~ er~ii.~. 	eu, 	 Marcelo Braga de 

Oliveira - Técnico de Atividade Judiciá ri a - íAtr ~04/2lI'ó.subscrevo 

• ti. 

Rio de Janeiro,.  30. de márçq de 2016;.e. 

Fetnancio Casar, Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 • ~ 	 r 	T  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( )DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DAPARTE 
( )CANCELADO ( )CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código de Autentlpcáo: 4EJK.S94H.FP7Y.UNC 
Este  ódlgo pode ser verAicada em' htto IMiv 3w4 tlrl.lus htlCertltleoCNJ/vellda çalç,Qp 

29 
 

ÉEWANpÒ-ÇESAR FERREIRA  V IANA : 000ó17528 :000017528 . Assinado em  3010312016 19  03 57 r 	 I . 
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odor Judiciário do Estada' do Rio de Janeiro 

Çentral de Mandados São a r:)nçalo de São Gonçalo 

i da Capital 
da 78  Vara Empresarial 
r 0085321 -T 4015.8.1R0P01 

o:2011601.733 

1 973611 2   

ÇJ 
M 

Q 

0 

( Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data , às 10:00 , compareci ao 

seguinte endereço: do mandado, localizado n 044 Fundos., onde, DEIXEI DE CITAR 

HUGO RIBEIRO TOSTA, eni razão de de não o encontrar.. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria da Silva Ribeiro, que se diz chamar e 

residir no local, que indagaG ~a sobre o personagem, alegando que se trata do seu filho 

que não reside no local, informou que se mudou recentemente para Barra da Tijuca, 

Rio de Janeiro, RJ., cujo enL`ç~.reço, não soube ou não quis informar.. 

O referido é verdade e dou f 

Observação: 

Sã(v Gonçalo, 02 de abril de 2016. 
, 1  

0 

	
'' ito Bartolomeu Malavazi - 01/15179 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj .jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ^ o 
Fis: 	/~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 
Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeird. 151$412016. 

Z 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico 4e Atividade Judiciária - Matr. 01/21172 
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D ONNÌC~ I  
ó 	 1\ l) v 0 GA u 0 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.000 1  

M 

M 

C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento ao 

despacho de Vossa Excelência, requerer a pesquisa de todos os endereços em 

nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o n.* 056.883.117-97, 

através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a Autora não tem obtido 

êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2016. 

ZiÉ~0-N N 1C1 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/R.l -Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.dunnici.org  - escritorio Cr donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vem pQtjrj.jus, br 

FIs. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO 0 DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 1710512016 

Despacho 

Recolhidas as custas, venham conclusos para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, 1 710 512 0 1 6. 

Fern d 	e 	ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código deAutenticaçào: 4HCP.VMR4.9YE3.BSLD 
Este código pode ser verificado em:  httj2Y~4.tirl.ius.br/CertldeoCNJNalidacnTdg  
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum  

CERTIDÃO

. 	

W" 
.•/ 	

• 	

-1•. .  .. 	
~•i 	 a - 	mos_. 	 ,1 .~ 	 Gai •Y !t4 IA ~4~.r-wa• 'f~~~_

.  

- Cërtifico e dõü fé que ë despacho abáixó, dë'fls. fõi remetldo(à) para o bià~lo da Justiça 
Eletrbnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 19/05/2016 ,e foi publicado(a) em 

23105/M6, na(s) folha(s) 2721280 da edição: Ano 8 - n° 171/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOE$ E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a): VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). , Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Recolhidas as custas, venham conclusos 

Y 	 para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, :24 e aio de 2016. 

Y 	 • 

1  

Y  
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4 

DoNNICI 	 ÁÁ 
A I) V O C, A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

0 

GRERJ Eletrônica n°. 50325861710-09 
M
p

N  

N 

b 
b 

b 
N 
ti 
W 
N 

r 

N 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 
b 
e 
0 

s 
0 

m 

5 
C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 	r 

W 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, primeiramente, 

informar o pagamento da GRERJ e requerer  que seja feita a pesquisa de todos 

os endereços em nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o 

n.* 056.883.117 -97, através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a 

Autora não tem obtido êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

X) 
Além disso, a parte Autora esclarece ao D. Juizo que as diversas tentativas de 

citação frustradas é, no mínimo, suspeita, visto que no processo em apenso, de n.° 

0235067-49.2014.8.19.0001,  o Réu possui o mesmo endereço em que as citações 

são dirigidas, porém sem sucesso. 

Portanto, revela-se que o Réu está se esquivando, se ocultando a fim de ganhar 

tempo, muito embora tenha obrigação de manter seu endereço residencial 

atualizado sob pena de violação da boa fé processual, na forma do Art. 5 0  do Código 

de Processo Civil vigente. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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lia 
A 

Diante do exposto, vem requerer a citação do Réu na pessoa do advogado, 

devidamente constituído no processo em apenso,  DRA.CLECI ISABEL DE MELLO 

MATTOS OAB/RJ 144.717, endereco eletrônico mattos isabei(c_Damall.com. com 

endereco profissional na Avenida Franklin Roosevelt n 0 .30. sala 1115. CEP 

20021-120 Centro — Rio de Ja" neiro/RJ ou,- alternativamente, seja concedida a 

permissão da Autora em realizar a citação dá parte adversa na forma analógica ao 

Art. 269 do Código de Processo Civil: 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2016. 

OAB/RJ 171.679 

0 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 

+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça J 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tirl.ius.br  

FIS, 
Processo:  0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazor 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

o 	Em 14/06/2016 

Despacho 

Pesquisa de endereços junto ao Infojud e Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante 
laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a 
uma porque, em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes 
expressos para receber citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto 
no art . 269 do CPC , mesmo que analogicamente não pode ser aqui aplicado , uma vez que ainda 
não aperfeiçoada a angulai idade processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro. 1410612016. 

Fernandd Cear Fb*~Viana - Juiz Titular 

N1 

Autos récebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	1 

05figo de Autenticação 4UCF.KPPG.IJR1.4EHE 
Este código ;.ode ser verificado em:  htto :/hmwr4 .tlrl.lus.brlCertide2ÇN.JlY~lid>Z4aQ.st4 
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Página 1 de 1 

It ~ 
INFORMAÇ6ES AO JUDICIÁRIO - Consulta da Informa~ Cadastrais 	 3 

CPFICNPJ: 	 056.883.117.97 

Nome do contrlbulnte: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Tipo logradouro 

Endereço : TR SAO GONCAIA 

Número: N 

complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munldplo: SA0GONCALO 

UM: RJ 

CEM 24415.010 

Telefone: 

Fax: 

Inprimlr 	Votar 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

f~~- ~
, B 
s ~~ ' ' 

] l 	~ -Sistema de Atendimento ao acenud 2 . 

Poder  Judiciário 

ejuaa-feirna 

qua rta-feia, 

15/0612016 

M1011l3! 1  protocoiamento  1  Ordens judicial s  1  Deleaacões  1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1 

A 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Clique falasll para obter ajuda na configuração da impressão , e claque mui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponlbilizadas simultaneamente para todas as Instituições 

Financeiras até às 23h00min do mesmo dia . As ordens judiciais 

protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 

disponlbilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Data/Horário de protocolamento: 15/06/2016 15h35 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Vara/Juizo: 15963 - 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exegüente da Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas 

pesquisadas 

056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas, Investimentos e outros ativos encerrados: Não  

Endereços 

Voltar para a tela inicial do sistema 

E 

b,w.r,• ~~„~,~„~ ~~~ ,~, ~, ~h~~o, r' a~ l. 
~ra~„^,~,i~ 'Vfü7uaraSj . do~method = protocolar&toke ... 15/06/2016 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

l 

L2 

X- 

acenlud 2 .0 - Sistema da Atendimento ao Poder 

udiciá io 

ej ual.fvlana 

Bunda-feira, 20/06/2016 

Minuta! 1  Protocolamente 1 Ordens judiciais  1 Delega 	1  Não Resta  1  Contatos de I. Fnance  M1 Relatóri4a 
1 5111k 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

rodos os dados obtidos por maio da requisição de Informação são "meramente Informativos" a podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração de Informação pela instituição financeira e o momento de visualizaçáo da resposta pelo juiz. 

Clique a" para obter ajuda na configuração da Impressão, e cuque ~ para Imprimir. 

Dados da requisiçâo 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas a diaponibilizadas para consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas a 
disponiblllzadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Varo/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Civel 

CPP/CNP3 do Autor/Exegüente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente de Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

lInforma~ requisitadas 

j Endereços 

Ralação das panacas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cligue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique ngul. 

056.81113.117-97 056.Sa3.117-97 - MUGO RIBEIRO TOSTA 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual da não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agãncias/contas Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO, 
BAIRRO: 
CENTRO, 

SAO 
GONCALO - 
RJ , CEP: 

24445-010 

TRAVESSA 

(32) 
SAO 

Cumprida 
GONCALO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não 

44, BAIRRO: 

CENTRO , 
15/06/2016 

de 
LESAR as requisitado 

SAO Não requisitado 
Não 16106/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Infornaçõas 
GONCALO - 

requisitado 04:49 

VIANA existentes 0,00 
RJ , CEP: 

ne 
Instituição. 

24445-010 

RUA 
DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 

LOJA 01, 

BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO - 

RJ , CEP: 
24452-005 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

%
~~ // „: ~ , I" ~i~ ry w I', ,-/hicen ' ud2/ ~esciuisarPorProtocolo . do?method =,)escuisarPor ... 20/06/2016 
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Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Nora 

Protocolo 1  Ordem Soiicit (R$) agências/cones Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
000044 
PARTE RODO 

(32) 24445010 
Cumprida SAO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não GONCALO RJ 

15/06/2016 
de 

 CESAR as requisitado 
Não requisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Inforrnaçoes 

FERREIRA Informeçties TRAVESSA requisitado 18:16 

VIANA existentes 0,00 SAO 

na GONCALO 

Instituição. 000044 

RODO 
24445010 
SAO 
GONCALO RI 
21 26067224 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/ Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/cones Cumprimento 

(32) 

Cumprida R DR 

Requisição 
FERNANDO considerando Não ALFREDO 

15/0612016 
de 

CÉSAR as requisitado BACKER 374 
Não re quisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Informações Ui SAO requisitado 15:30 

VIANA existentes 0,00 GONCALO 

na R324452001 
Instituição. 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este gessos pesquisada 

BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz aclicitante no sisama: 	ajuai. Mana 

Conferir Aç5es Selecionadas 	Voltar 

utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

h ^.c //~rnrnrr3 ] ,)cl-) ,rrovbr/bacenwd2/aes(,uisarPorProtocolo do?method= :)escuisarPor... 20/0612016 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 21/0612016 e foi publicado(a) em 
23/06/2016, na(s) folha(s) 295/297 da edição: Ano 8 - n° 192/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Pesquisa de endereços junto ao Infojud e 
Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a uma porque, 
em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes expressos para receber 
citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto no art. 269 do CPC, mesmo que 
analogicamente não pode ser aqui aplicado, uma vez que ainda não aperfeiçoada a angularidade 
processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro, 23 c)ffiunho de 2016. 

O 	 01121172 - Marcel Braga de Oliveira 

J 

Z 
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EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
b 

P 

1l9 
O 
rl 
Y 
O 
b 
--1 
O 

Processo 0085321-73.2015.8.19.0001 	 W 
0 
J 
6 
lG 

7 

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 160.773, vem, a V. Exe., informar que, a partir 

da presente data, renuncia aos poderes que foram outorgados por RÁDIO ARCA 

LTDA, nos aos autos do processo em epígrafe, requerendo que as futuras publicações, 

e intimações, sejam efetuadas em nome do advogado já constituído na procuração, 

DR. EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA — OAB/RJ 26.335. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2016. 

J 	R ERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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A 1) V O C7 A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n°. 60824061447-50 

CM 	Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  Informar o  

parlamento da GRERJ e requerer a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço RUA DOUTOR ALFREDO BACKER 374. LOJA 01, ALCANTARA, 

SÃO GONCALO, RJ, CEP 24452-005, conforme pesquisa realizada por este Juizo. 

0 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 	de junho de 2016. 

DONNICI 
171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comerca de Capital 
Cartório da 79  Vara Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020.903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tal.: 3133 2185 e-mail: 

eap07vemp@tj  rj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0085321-73.2018.8.18.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

a Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 26/07/2016 

Despacho 

Fls. 119 - Anote-se onde couber. 
Cite-se conforme requerido 9s fls. 120. 

Rio de Janeiro, 2610712016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

O
Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	! 

Código de Autenticação: 4CLR.JPW6.2JKN.V8WF 
Este código pode ser verificado em:  httn://www4.tlri.ILw.br/CortidaoCNJ/validacao.do  
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M 

dd 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 7' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 6082406144750 	 Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

CPFICNPJ: 12041441000110 	 Autenticacão: 00039531065 

Pagamento: 2910612016 

Nome de quem faz o recolhimento: C S PROMOCOES 
E EVENTOS LTDA ME 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTROS AUTOR: C S PROMOÇOES E EVENTOS 

LTDA ME 

Receita/Conta 	Descricão 	 Valor 

1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$24,001  

2001-6 CAARJ / IAB R$2,4 

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,2 

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$1,2 

2212-9 Diversos R$21,9 

total: 	R$50,76 

Rio de Janeiro, 31-agosto-2016 

010000030752 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas Judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjry.jus.  br 

429/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA. 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo, RJ, Cep: 24452-05. 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO. 

Despacho: "... Cite-se conforme requerido ás f1s.120." 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à C/TAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição Inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Natale Akiko Utida - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01130752, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 

Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

H 
Maria Cristina de Brito Lima 

Juiz de Direito 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

29 	 a  

MARIA CRISTINA DE,BRITO LIMA;00001,66Ò5 Locr
i RJj

a3'09/~20{616?48 j3~ 1  Jia h?  f~~ l~' ,  ` t 	 I 	I 	l~ 
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Estado do Rio de .janeiro  
' 	Poder Judici?ió 	;. 

' 	Tribunal de Justi7 
Processo:.0085321-73.2015.8.19.0001 —  _._ •,_ 	; - 	 - 

(~ 	 DEVOLU?Ó DE MANDADO • IRREGULAR 

Serventia 	 Central de Mandados S? Gon?lo 

N?ero do mandado 	 429/2016/MND 

C?igo do mandado 	 2016043219 

Data de envio para o SCM 	 23/0912016 

Data de recebimento no SCM 	 23/09/2016 	 . 

Data de devolu ?o para o DCP 	23/09/2016 

Usu?io 	 Ana Maria Macedo Figueira 

Login 	 ANAMARIA 

Motivo da Devolu?o 	 De acordo com o prov. 39/2014 _ este mandado 

pertence a ?ea de atua?o da CCM Regional de Alc? 

tara 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital , 
Cartório da 7' Vara Empresarial 

:' Av. Erasmo Braga, 115 Lna•Central.706CEP: 20020-903 - Centro¡ Rio de Janeiro - RJ Tel.:, 3153 2185 e-mail:  
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

454/2016/M N D 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19,0001, Distribuição: 1910312015 ' 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, n° 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo - RJ- CEP: 

O 24452-005 

Praza para Resposta: 15 dias da Juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 	 , 

„ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou•onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 

presurnir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo é faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Elizabeth Ramos Borges - 

Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01114807, digitei e conferi., E eu, 	 Pery Joao 

Bessa Neves- Responsável pelo Expediente- Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2016 	 , 

0 	 Alexandre de Carvalho Mesquita 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	(.) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULÒSIDADE 

Códlao de AutenticaçAo: 4U2A.HYZX.UTYD.37SH  
` 	 Este códiao ande ser verificado em* _htti) /IA w4.tid.lus.br/CertidaoCNJt  alldaceo.do  
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

m 	 Cartório da 7' Vara Empresarial 

Ni 	 Comarca da Capital 
¡~ 	

São Gonçalo Central de Mandados Regional de Alcantara de Alcântara 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

	
0 

Mandado: 2016042877 
Documento:45412016/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:30, compareci ao 

seguinte endereço: RETRO, onde, DEIXEI DE CITAR HUGO RIBEIRO TOSTA , em 

razão de SER DESCONHECIDO NA LOCALIDADE. 

Conforme informação prestada por RENATO MENEZES, GERENTE DA LOJA KAUAI 

QUE FUNCIONA NO ENDEREÇO INDICADO. 

O referido é verdade e dou fé. 

M 
Observação: 

São Gonçalo, 14 de outubro de 2016. 

qn 

1292 	
LILLIANMA 

r~ 	, n 
	

~l1
) 9
~
tã
~ 
 Lt

,   /n10
~
/2
n
0
l
1 8
n

, ~1
l
8
n
:3
ll

0
n
:57

l
~
n
C~1

, 
 
nl ~

lw 
f~

R
i
J
n
l  ~bl ó

~
@

,
~
In.    

9?~  Ì

r

?

,

l

j

~

r

?

~
~ 

 

I:
7

1

v

4

,  
iE 

i )  por 
 Tlnl ïn 	n n 

ó;Aósn 	

¡ . . 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 0 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 126, 

O no prazo de 05 (cinco) dias. 

Rio de Janeiro, 2611212016. 

Elizabeth Ramos Borges - Técnico d 	i idade Judiciária - Matr. 01114807 
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118 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n° 20601771335-70 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em eplgrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  informar o  

paga mento da GRERJ e requerer  a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço  TRAVESSA SÃO GONCALO, n° 44, CENTRO, SÃO GONCALO, CEP 

24.445-01 0. 

Por derradeiro, vem informar que o réu HUGO RIBEIRO TOSTA vem nitidamente se 

0 	esquivando de receber a citação do presente processo. 

Conforme análise do processo em apenso, onde o HUGO RIBEIRO TOSTA ocupa a 

posição de autor em face da CS PROMOÇÕES E EVENTO LTDA ME, parte autora 

da presente demanda, o endereço informado pelo autor é o apresentado nesta 

petição. 

Por oportuno informa que, a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, pessoa que prestou 

informações aos Oficias de Justiça, é a mãe do Réu Hugo Ribeiro Tosta. 

Rua México 41. Gr. 1001. Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
455 21 2 1 40-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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o 

Em 23 de março de 2016, fls. 66 verso, a primeira tentativa de encontrar o HUGO 

RIBEIRO TOSTA, o Oficial de Justiça, Sr. Celio de Toledo Sumar Júnior, informa 

que a Sra. Valéria, mãe do HUGO, fez contato telefônico com seu filho, que estava 

indo para o aeroporto para embarcar rumo à São Paulo, informando que este não 

tinha previsão para retorno. 

Na segunda tentativa no dia 02 de abril de 2016, fls. 106, no mesmo endereço, o 

Oficial Tito Bartolomeu Malavazi informa que a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, mãe do 

Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, informou que seu filho se mudou recentemente para 

a Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, cujo endereço não soube ou não quis informar. 

Assim confirma-se que o Réu procura se esquivar de ser encontrado para receber a 

respectiva citação, pois, mesmo informalmente, já tem conhecimento da existência 

do processo em que figura como parte adversa. 

Diante disso, renova-se o pedido de citação, por Oficial de Justiça, no endereço 

acima informado, devendo, para tanto, o Sr. Oficial de Justiça utilizar-se das 

prerrogativas que lhe são inerentes, em especial, a citação por hora certa, de 

acordo com as normas do artigo 252 do Código de Processo Civil, que desde já se 

requer, com o respectivo prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0 	 Rio de Janeiror06 de fevereiro de 2017. 
JJ 	~Xl 

bONNICI 
171.679 

Rute 'Mt Xico 41. àr. 1001, Centro -- Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio(-Í),,donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /~ 
Av.ErCartório  da 74  Vara 115  Lna 

Central 
	,,, 1 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Cenlra1708CEP: 20020-903 -Centro  - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 	 ,~(i~"/ 

cap07vemp@gd.Jus.br 

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ4ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

o 	 Em 2110312017 

Despacho 

Cite-se na forma requerida às fIs.1281129. 

Rio de Janeiro, 2110312017. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

H 
Código de Autenticação: 4MGN.WZCU.2H3W.P9PL 

Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  —Serviços —Validação de documentos 

110 

PAULO ÁSSED ESTE FAN,:17761. 

JOSEFPO 

Assinado em 2310312017 17:25:01 
r: _Locai: TJ-RJ ..: 	.. ; . . 
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f9,-íl 

GRERI Eletr6niu _ 	_ •_  _-  , 	 _  

GRERJ: 	2060177133570 

Dados 

CPF/CNPJ: 12041441000110 AulenticeçEo: 

Pagên~lo: Nome de quem fax o recolwnenta C S PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 

Valor: R$52,41 

Uso:  

Tipo Modela  i Atençâo  ki. DE JUSTIÇA DA MESMA 
E DE IMPRESSÃO PARA ENVIO 

Iriamep8o compbnaMar: ME 

A GRERI não possui informação de pagamento. 

Ilen 

Rece4a/Conta 	De Valor 

1107.2 	At ~K -_-- 25,57 

2001.6 	C^ 2,55 

6898.0000215.1 	OU 1,27 

60 	.0000208.9 OU 1 .27  
2212.9 	Diversos 21,75 

Vriculer 	~ E>drafa Cancelar ~ $ai 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 74  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

3133 2185 

Fls: 13 .. 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor o recolhimento da GRERJ indicada, visto que não há notícia do pagamento da mesma, 

consoante impressão de tela de sistema ás fls. 131. 

Rio 

Marcelo Braga de Oliveira - 

17. 

Judiciária - Matr. 01121172 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020-903 -Centro-  Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp(8 tjrj.jus.br  

177/2017/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

O 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: TRAVESSA SÃO GONÇALO, N°44, CENTRO - SÃO GONÇALO. CEP: 24.445- 

010 
Prazo para Resposta: 15 dias dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 

Despacho: Cite-se na forma requerida às ils. 1281129. 

Obs: Tudo de conformidade com o Provimento n 018/2017, art 192, inciso 1 da CNCGJ. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Femando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à WAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Sthefani Brasileiro Martins - Estagiário - Matr. 

120000024260, digitei e conferi. E eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Chefe de Serventia - 

Matr. 01123655, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 `• 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO  
( )NEGATIVO ( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 	r~ 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

4  . 

Código de AutenticaçAo* 41AH.RRTV.4K41.1=  
Fate código pode ser verificado em: lwww.tid,)us.hr— Servlçgs — Validação de documentos) 
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134 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 

Cartório da 7' Vara Empresarial 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

Mandado: 2017024892 

Documento: 17712017/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:10, compareci ao seguinte endereço: TRAVESSA 

SAO GONCALO 44, onde, DEIXEI DE CITAR, em razão de NÃO TER LOGRADO EXITO EM ENCONTRAR 0 REU 

HUGO RIBEIRO TOSTA; ESTIVE NO LOCAL NA DATA DE HOJE E EM OUTRAS OPORTUNIDADES, MAS 

NINGUEM ATENDE AOS CHAMADOS; DEIXEI CARTA CONVITE PARA QUE A PARTE COMPARECESSE A CCM, 

AS SEM SUCESSO. 

nforme informação prestada por XXXXXXX. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

nn 

São Gonçalo, 20 de Julho de 2017. 

Tatlana de Almelda de Mello Marques de Araujo - 01128888 

W,  

TATIANARAUJO 
1292 
:* t~ r ~~~1( TA1fn'. ~id:tU ~í~ittve1i (Ááa~nád óár  ÁT~Áf~A~RA~IfJÓ 	 '~Jlt~1J á t ~1rÁA-  C KíI= ~(~~~'  "r 'fl,~nli 1 ,,.a,í ~ Y'nA.4 •hA iÀA.1; 	 c 	 . ~ ... 	1-  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	

Fls: /It~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O 	AO INTERESSADO - (x) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 

( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 

(x )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 2711112017. 

Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	
FIs:136 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

© 	
Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

Rio de Janeiro, 2210512018. 

2ONrio  
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:138 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

© 	 Rio de Janeiro, 2210512018. 

F+, l oi ário 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartono da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjd.l  us. br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 2410512018 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob 
pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 2410512018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4N7X.3PQQ.SFSP.SSCY 
Este código pode ser verificado em: www.tid.ius.b — Serviços — Validaç8o de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro  

Poder Judiciário 	 / 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro -Ri Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@41.jus.br  

158/2018NP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuído em: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Destinatário: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Endereço: Avenida Rainha Elisabeth, 685, apt. 202, Ipanema - Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1° do CPC/15). 

Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

O sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Eu,- — Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 

120000025370, digitei a presente. E eu, Fabio Barata Antunes dos Santos Correa -
Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 0117349, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

O 	
Código para Consulta do Documentottexto no portal do TJERJ:: 4VTJ.9P84.DA5QZ6GY 

Este código pode ser verificado em: Xr)'lMLSidaU.0.41 —  Serviços — Validação de documentos 
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~5/3a 

SERVIÇO AR 

AGENCIA PC oncTnr.FM 	 N° DO OBJETO / N° 

JT 34162439 7 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 	À 

j 	Cs Framocoes e Eventos Ltda Me 

w E A/C Sr.responsavel 

AVENIDA Rainha Elizabeth da Belgica 685, Apt 2(Y2 

w 	CEP Z2A91-01 Copacabana Rio de Janeiro - RJ 
1X c  0085321-73.2015.8.19.0001 INUMA 991M14374 
O 
J 

a NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 	 y Y 
O 
C 
3 Camarca da Capital 

LL Cartório da 7 9  Vara Empresarial 
LL  Av. Erasmo Braga, 115 9  1na Central 706 

Centro a 
- Rici de Jan .ro ° RJ 

DATA RECEBIMENTO 	S INATU DO REC EDUR 

7636~l61 K 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
0 INTIMAÇAO 	Q CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 

AR 	~~ 

r. 	 »» uru»u •eou 

U.F. 

T3QP 

O 

 

JUNTA 

jINTO A ESTE" rJ.905  
i 

ESCRIVÃO 
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DONNICI 	 ! 
 n 0 5 

ERMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7" VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n ° 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seja  

realizada busca do paradeiro do Réu nos sistemas informatizados deste  

Tribunal de Justiça, como também expedição de ofício para as  

concessionárias de serviço público listadas abaixo, sendo certo que as  

respectivas custas judiciais serão recolhidas oportunamente: 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

O autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de JaneVo, 20 de julho de 2018. 

171.679 

1 	Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjrj.jus. br  

Fia. 

Processo: 0085321.73.2015.8.18.0001  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 0410912018 

O Despacho 

A vista do pedido formulado às fis. 140, promova o autor o recolhimento das custas para que seja 

efetivada a consulta eletrônica de endereço nos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg, Light e CDL). 

Rio de Janeiro, 0410912018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em  

Código de Autenticação: 4S3W.E6JD.FLIP.2J32 

Este código pode ser verificado em:  www.tirl,lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:142 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O
Certifico que até a presente data, não houve manifestação do autor. 

Rio de Janeiro, 1210212019. 

Viviane Ferreira 	ntda Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comeres da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempojrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1810212019 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feno no prazo de 5 dias, sob 

pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 1810212019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

© 	 Em _/_/ 

Código de Autenticação: 48YG.EIWU.JN81.TQ82 
Este código pode ser verificado em:  v~-.tid.lus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 	

I 
138/2019/VP 	 l} 

I 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Ação: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer 

Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito Dr. Viviane Vieira do Amaral Arronenzi, MANDA que se proceda, 

por via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 

acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

0 	Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1e do CPC/15). 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: AV. RAINHA ELISABETH, 685 APTO 202 - IPANEMA 

Prazo: 5 dias 

Eu, 	 Marcelo Goncalves Pedrosa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01114545, digitei e eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 

01123655, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 

ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

Monica Pinto Ferreira Responsável pelo Expediente - Matr. 01123655 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4P1A.Z8LD.NYGJ.62B2 
Este código pode ser verificado em:  (w~tiri.lus.br  — Serviços — validação de documentos) 
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DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 78  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ n.° 50311991541-13 

Processo n ° 0085321 -73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seia  

realizada busca do paradeiro  do Réu nos sistemas informatizados deste 

O  _Tribunal de Justica nas concessionárias de servico público listadas abaixo,  

uma vez que as custas foram recolhidas. conforme GRERJ em epíarafe. 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

©
Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro./22 de maio de 2019. 

.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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J 

~ G6 

CORREIOA"' OBJETO DE SERVIÇO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Q INTIMAÇÃO 	Q CITAÇÃO 

L' 
AGENCIA AGENCIA DE POSTAGEM 	 j N- DO OBJETO / N- 

JU 28287476 8 BR 
DATA DE POETAGEM 

/- 

NR 

r 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 
w 

z 	Capromiocoes e Eventos Ltda Ne 

W 	
A/C Sr . Nulo Ribeiro Toste e Outros 
AVENIDA Balda Elíaabeth 685 , Apt 202 

w 	CEP 22 . 081-041 Ipenena Rio de Janeiro - RJ 
w 
w 	0085321-73.2015 . 8.19.0001 INTINAWES 

`

99123143

1

7744 

0. NOME OU RAZÃO 8OCIAL DO REMETENTE 

o 	Conrea da Capital 
Cartório de 7a vare hIpresarial 

LU  Av. Erasso Brada , 115, Lua Central 706 
w 	Centro 
á 	20020903 - Rio de Jan ro - 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI U 	O 

-P, s 

e 1 i PO S ~ 1 VCA 

U.F. 

.• 

-c 
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NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 
clientes. 

© 	 Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parámetros utilizados: 

• Documento: 056.883.117.97 

Consulta realizada dia 071061201913:38:15 

E 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



W 

NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 

clientes. 

O Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parâmetros utilizados: 

• Documento: 29.576.57610001.83 

Consulta realizada dia 07/06/201913:39:43 
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4U 
S.xt. Feira. 07 de Junho de 2019 

Bw~ ( CDL RIO 

Are 	~ cdlrio CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO 

670-Localizador de Endereço 
INFORMACOES CONFIDENCIAIS - RIO DE JANEIRO/RJ, 073UN2019 13:40:42 Horário de Breul,e 

INFORMACOES PORNECIDAS 

Documentes CPF 055.653.117.97 Tiro Créditos CREDITO DIRETO 

RESUMO DA CONSULTA 

CONSULTA MAUER 

Stele4 	TM O~M~ Tatel (e$) 	 úm~ 

DADOS TELEFONE CONSTAM INFORMACOES 

{ 	INFORMACAO PESSOAL CONSTAM INFORMACOES - 
t 

PARTICIPACAO SOCIETÁRIA CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PASSAGEM CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PARENTES CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA LOCALIZACAO SEM INFORMACOES 

O)OS TELEFONES 

Domivierlte Nona 

CPF 056.881.117.97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Acelrnnla Cemte 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 a 4 anos EXCLUIDO , 
Telefono Fixo Telefono emular 

(0021) 2604.4402 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

endereço Conrlamento Numero 

RUA MANUEL DUARTE 0001172 

Bairro 

GRADIM 

Cidade @ CEP 

SAO GONCALO R1 24430 - SOD 

DADOS TELEFONES 

Documento Nome 

CPF 055.063.117-97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Conota 

©
Aemmnla 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 e 4 ame IXCLUI00 

Telefone Fixo Telefone Celular 

(0031)2711.3240 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereça Complemento Numero 

RUA DOUTOR FELICIANO SODRE AP 109 0000041 

Bairro 

CENTRO SAO GONCALO 

Cidade Ur Cer 
NITEROI R) 24440 - 440 

DADOS TELEFONE& 

Documento 	 .. 

CPF 055.883.117-97 

AwlneMe 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Telefone Fixo 

(0021)2606.7224 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereço 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Consta 

Mais de E ema EXCLUIDO 

Tmefau Celular 

(0000)0000.0000 

complemento 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 

114 
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BNOERECO RESIDENCIAL 

 

'I 

Sol~ 

RODO DE SAO GONCALO 

Cidade 

NITEROI 

UP 	 CEP 

R) 	 24445.010 

 

INFORMACAO PESSOAL 

Documento 

CPF 056.883.117-97 

1,1110 

VALERIA DA SILVA RIBEIRO 

Naaclmento 

19)UN1962 

Signo 

GEMÉOS 

Emall 

CONTATO0HRSOMlLU2.COM.BR  

Eacelarldado 

P4 

PARTICIPACÁO SOCIETÁRIA 

Ora 

Confirmação Recelfa pederal 

NAO 

Qualificação 

. CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telefona 

(0000) 0000.0000 

Nome 

BAZAR ALFREDO BACKER LTDA 

Comlrmacão Reco ta Podond 

NAO 

QuallNncBo 

CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telelono 

(0000) 0000.0000 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOSTA 05668311797 

Confirmação Recelta Fadaral 

NAO 

© 
 so
QuelMUçãe 

uo-ADMINISrnADaI 

TIONI~ 

(0000)0000.0000 

CONSULTA PASSAGEM 

Nome 

MUDO RIBEIRO TOSTA 

CPF 055.883.117-97 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Idade 

36 

Sexo 

Nacionalidade 

tltuac8o 	 Dele C~Na 

REGULAR 	 23/0312013 aa 18:03:26 

Documento 

CPF 055.853.117-97 

Dera 

Deu Entrada 	 ParuclPacão 

Documento 

CNPJ0407209010001.87 

Data 

3015.08.30 15:18:30 

Data [nade 	 Participação 

t 

De[YTMtD 

CNP)1373849710001.00 

Dara 

2015-09s09 13:18:35 

Data entrado 
	

Participação 

Endento 

SAO GONCALO 

Dobro 

CENTRO 

Cidade 

SAO GONCALO 

Telefone* Contates 

2141196743 

~lamento 

um 
lu 

Numaro 

a0000u 

ur 
24445.010 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOLTA 

Documento 

CPF 056.883.117.97 

Endento 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Salvo 

RODO D! SAO GONCALO 

C~PWM~ 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 

214 
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~Piamente 

Ur 

RJ 

Complemento 

CS 

uP 

RJ 

Complemento 

UP 

RJ 

Complemente 

UP 

R) 

CanPl 	to 

C 

UP 

RJ 

Numero 

0000101 

CEP 

25635-320 

emu ~amMesw 

IRMÃO 

Numero 

0000014 

C!~~ 
21675-110 

Grau Pare~ 

IRMAO 

Numero 

0000265 

CEP 

27525. 112 

ama, ~armtaaco 

IRMAO 

Numas 

00000)7 

CE~~ 
22800.000 

Grau Pamnteeco 

IRMAO 

Numero 

0000060 

CEP 

23059-340 

Grw Parentesco 

IRMAO 

CONSULTA PASSAGEM 

	 161 

Cidade 
	

UP 
	

CEP 

NITER01 
	

RJ 
	

24445-010 

Taww" Cont6tw 

CONSULTA PARENTES 

Numa 

ARIANA RIBEIRO IAGE 

Dseumente 

CPf 110.955.327.74 

Indo~ 

RUA JUVENAL AMARAL 

aalmo 

CHACARA FLORA 

Cidade 

PETROPOLIS 

Telefona 

(0024)2245.1121 

Nome 

BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO TEIXEIRA 

0umente 

108.976.697.47 

Endento 

ANTONIO GONCALVES BRADA 

GPlrro 

'MAR HERMES 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 
i 

Telefone 

x(0000) 0000.0000 

Nane 

GISELE SILVA PRADO 

CPf 117.627.827.11 

Endere90 

DAS HORTENSIAS 

sai" 

CIDADE ALEGRIA 

Cidade 

RESENDE 

Telefona 

(0000)0000.0000 

O 
Nome 

LEONARDO RIBEIRO BARBOZA 

Documente 

CPf 109.550.227.93 

Endompo 

RUA MIGUEL CORREIA 

Salrr6 

IA DA MADEIRA 

Cidade 

ITAGUAI 

Tal~ 

(0000)0000.0000 

Nema 

LU12 FELIPE RIBEIRO DE BRITO 

Documento 

CPF 116.569.077.62 

Endento 

PUAIURANA 

anho 

COSMOS 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 

Talefona 

(0021)2286."65 

275441985-9 
	

314 

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



462 
MENSAGEM 

AS INIORMACaEa ACIMA NLO DE CONP¥RMACOES De DADOS CADASTRAIS E DE USO EXCLUSIVO DO DESTINATÁRIO. 

ESSAS INPORMACOES SAO PROTEGIDAS POR SIGILO CONTRATUAL A UTILIZAÇÃO DAS INPORMACOES POR 

TERCEIROS OU PAIA PINALIDADEZ DIVERSAS DA CONTRATADA. E CARACTERIZADA COMO UTILIZACAO ¥LICITA 

_ 	 Cm4 PASS:VEL DE PROCESSO. 

Número de resposta: 375441985-9  

H 

1 EK 

275441985-9 	 414 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@gl.jus.br  

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

o Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 0710612019 

Despacho 

Consulta de endereço junto aos orgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 

oportunidade, consoante as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 0710612019. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz ©  

Femando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4DJJ.IUBY.H2V5.6NC2 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

.. .r. 

110 	 LUIZHSV 	 "+ w." 

FERNANDO;CESARFERREIRAYÌANA:17528 ~1Assinadoemlpi/ósro1
1
92ó:8:i9 ~~¡I!~1(~~,~~~~~~ 

i1i 1. 	 R.,F i v. 1.elt: E :alt-~ l -,YI i1:71 ~ J11 : I11J11 ~7rl: L.60i1 :rTJ-RJ ri:11'i.11lal . ~ lra l ~d :l)1:111:i~~1?li . 	?11.7 f:711 .~ r1 ~}l t.+ ~~ ., 3b
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DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DO 7 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA 

e outro, vem, por meio de seu advogado infra-assinado, se manifestar sobre o 

despacho' nos seguintes termos: 

Q 	
Conforme busca nos órgãos CEG e CDL, o domicilio do Réu se trata de 

endereço situado em São Gonçalo, já utilizado e diligenciado diversas vezes, 

porém sem nenhum êxito. 

Assim, consoante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 106, em que a mãe do 

Réu, Sra. Valéria, indagada sobre seu paradeiro informa que este se mudou 

para a  Barra da Tiiuca — Rio de Janeiro , bairro atendido pela concessionária 

Light. 

Dessa forma, considerando que a Autora recolheu custas judiciais para 

consulta em 4 (quatro) órgãos diferentes — petição anterior —, requer seja 

O 

	

	realizada busca pelo paradeiro do Réu nos bancos de cadastro da LIGHT e 

BACENJUD. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

ICE 	DONNICI 
OAB/RJ 171.679 

Consulta de endereço junto aos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 
oportunidade, consoante as laudas Impressas cuja juntada aos autos ora determino. Manifeste-
se a parte autora. Intime-se. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ — Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597www.donnici.org  - 

escritorio@donnici. org  
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 \~ 

* 	" ' 

Bacen7ud 2 .0- Sistema de Atendimento no 

Poder Judiciário 

 
EUAI.WAA 

qu inta -feira,  81072019  
18 07 2019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordens ludiciais 1 1?llaSaGliOã I Não RespQãLã 1  Contatos de 1. Financeira  1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Cllque a" para obter ajuda na configuração de Impressão, e claque a" para Imprimir. 

Dados da requisição 

Situação de Solicitação: Ordem Judicial ainda não dlsponibllizada para as Instltuiç8es 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
dlsponibllizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibllizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil Imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Data/Horário de protocolamento: 18/07/2019 15h39 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juizo: 15963 - 78  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/ExegUente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: CSPromoções e eventos Ltda Me 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituiç8es Financeiras/Aybncias/Cortes pesquisadas 

pesquisadas 
056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 

RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informaç8es que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas Investimentos e outros ativos encerrados: Não 

I~ 

Endereços  

21% 

Voltar para a tela Inicial do sistema 

/hrnrnr~~.bcb. Qov„br/bacen 'ud2/arotocolarMinutaSI.do?method=protocolar &toke... 18/07/2019 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 3 
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Bacen~  2.0-  Sistema de Atendimento  no  Poder 

udlciirlo 

EJUAI.WAA 

Bunda feira, 2210712019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordena Judiciais  1 Qsisgaç;fss 1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1  Relatórios 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

ados os dados obtidos por melo da requisição de Informação são "meramente Informa tivos" e podem ter sofrido alteração ent re  o 

momento de geração da Informaçáo pela lnstitulçào financeiro e o momento da visualizaçJo da resposta pelo juiz. 

Cllque agui  para obter muda na configuração da Impressão, e dique  " para Imprimir. 

Dados de requisição 

Situação de Solicitação: Respostas recebidas, processadas a disponlblllzadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponlbllizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE )ANEL 

Vara/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial de Comarca da Capital 

3ulz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza de Ação: Açáo Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exe Dente da Açàoi 

Nome do Autor/ExaqUente da Ação: CSPromoçUs e eventos Lida Me 

Ralação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

056.883.117-97 - HUGO RIBEIRO TOSTA 

- [Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 
BCO BRADESCO / Todas as A ências / Todas as Contas 

Data/Nora Tipo de 3ulz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Mora 

Protocolo Ordem Solicitante (ii (mala agMclas/contas Cumprimento 

recente 
primeiro) 

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

18/07/2019 
Requisição Vlvlane 

considerando 

as 
Não 

CENTRO 
CEP: 

Não 19/072019 

15:39 
de Vlelre do 

Informaç6es 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12:

:
21 

Informações Amaral 
existentes 

SAO 
GONCALO R) 

na 
I nstitulção. 

00000000 

00000000 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereces Ralação de Extratos Data/Nora 

Protocolo Ordem Solicitante (R;) (mala agãncias/contas Cumprimento 

recente 

primeiro) 

1810712019 Requisição Viviane (32) Não Não requisitado Não 1910712019 

15:39 de Vieira do Cumprida requisitado TRAVESSA requisitado 04:52 

Informações Amaral considerando SAO 

as 0,00 GONCALO, 

Informações BAIRRO: 
existentes CENTRO, 

na SAO 
Instituição. GONCALO - 

R) , CEP: 

24445-010 

RUA 

httns ://www3.bcb.;gov .br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo .do?method=pesquisarPor .. . 22/0712019 
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M 

DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 
LOJA 01, 
BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO- 
RJ , CEP: 
24452-005 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
44, BAIRRO: 
CENTRO, 
SAO 
GONCALO - 
R3 , CEP: 
24445-010 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL _/ Todas as ASãndas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mala apãncias/contas Cumprimento 

recente 
vimeiro 

R DR 
ALFREDO 
BACKER 374 
U1 SAO 

(32) 
GONCALO VL 

Cumprida C 
PROGRESSO  

considerando 
ITABERAI 

18/07/2019 
Requisição Viviane 

as 
Não R324452001 

Não 1910712019 
15:39 

de Vieira do 
Informações 

requisitado Não requisitado 
requisitado 15:32 

Infortnaçbes Amaral 
existentes 

R DR 
ALFREDO 

na 
Instituição. 

BACKER 374 
L31 SAO 
GONCALO VL 
PROGRESSO 
ITABERAI 
R324452001 

KIRTON BANK S.A. -  BANCO MÚLTIPLO / Todas as Agénelas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de 3uiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mais apãncias/contas Cumprimento 
recente 

primeiro )  

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

1810712019 
Requisição Vlvlane 

considerando 
es 

 Não 
CENTRO 
CEP: 

Não 191072019 

15:39 
de  Vieira do  

Informações 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12::21 
Infortneções Amaral 

existentes 
SAO 
GONCALO RI 

na 
Instituição. 

00000000 

00000000 

Não Respostas 

Não há não-resposta para esta passes pesquisada 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 	EJUAI. WAA 

	

j Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 

Utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 

https://www3.bcb.gov.brlbacenj  ud21pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 22/07/2019 
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Dados da Requisição Original 

l_J 

 22/07/2019 
unv.br/bacemiud2/ ~

esquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor...  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiclárto 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mall: 
cap07vem p@gd.jus.br  

Fis. 
Processo: 0085321.73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

© 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1210712019 

Despacho 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 

laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível , pelo que determino a expedição de 

oficio à empresa para obtenção das informações (fis. 154). 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 2210712019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

u 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em  

Código de Autenticação: 4JTA.TPH3.NSS9.9AE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tld.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 LUIZHSV 	 ~+ 

VIVIANE'_VIEIRÁ DÓIgNÌÁRNL ,IÀRR~NÉNZI '288491 Assinátlti .éí,~ ' 22/07120119 '14:07.59i ~/~~ (,!  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@Urj.jus. br  

Ne do Oficio : 935/2019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

O A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

W 

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br — Serviços— Validaçdo de documentos 

60 	 PI iENR IQUEDASILVA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7e Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjd.jus.br  

Ne do Ofício: 93512019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo Ne: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 19103/2015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providéncias 
necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

Hr  

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em: www tid lus.br — serviços — Validação de documentos 

60 	(aPHENRIQUEDASII.VA 
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iço 
I.tght 

Para : cap07vemp@tjrj.jus.br  
Assunto : RCA — 365712019 — Oficio N° 93512019/OF Prot.: 005851 de 01108/2019 

Enviado em: 07108/2019 
Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019. 

LR 

MM. 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 7 1  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga 115 Lna Central 706 

© Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-903 

Referência ao Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 

Em atenção ao ofício n° 93512019/OF, informamos que em consulta ao cadastro 

da Light, não localizamos o(s) seguinte(s) usuário(s): 

HUGO RIBEIRA TOSTA CPF: 0688311797 

Renovando nossos votos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

GERÊNCIA DE CENT AIS DE RELACIONAMENTO E SUPORTE 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 

Av. Marechal Floriano, 168 - Térreo - Centro - Rio de Janeiro - RJ. 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.

 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2020 

Ana Paula Ramos Pereira
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/09/2020

Data 15/09/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/09/2020

Descrição De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no

DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e seus

representantes legais  c ientes do término do

procedimento de digitalização e do retorno dos autos

digitalizados para tramitação na forma eletrônica.
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/09/2020 e foi publicado em 17/09/2020 na(s) folha(s) 98/134 da edição: Ano 13 - n° 12 do DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335) De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e

seus representantes legais cientes do término do procedimento de digitalização e do retorno dos autos digitalizados

para tramitação na forma eletrônica.  

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2021
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: RADIO ARCA LTDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 01/02/2022

Data 01/02/2022

Descrição Certifico que até apresente data não houve manifestação

de parte autrora .
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/02/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 01/02/2022

Data da Devolução 03/02/2022

Data do Despacho 02/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
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110                                                                        BERNARDOAZEREDO                                                      

Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 01/02/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.  
 
I-se.   
 

Rio de Janeiro, 02/02/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4J3Y.MPKB.FYIU.KF93 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/05/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

I-se.  
Øþ
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

I-se.  

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Data da Juntada 23/06/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, ante teor de intimação de fls., expor, 

para, ao final, requerer o que se segue: 

 

 

Resta inequívoco de que a natureza da prestação jurisdicional tem por escopo a 

obtenção de determinado provimento, através de prévia requisição de tutela do 

poder judiciário, sendo apreciada por autoridade judicante.  

 

A partir da premissa supracitada, advém óbvia conclusão de que o direito, enquanto 

ciência, se demonstra, além de simples encadeamento de procedimentos e normas, 

devendo o magistrado, sobretudo, observar as particularidades inerentes a cada 

processo, especificamente.  

 

Em que pese o respeito e admiração nutridas por este juízo, sobre ao teor das 

decisões exaradas sabiamente pela corte, certo é que a prestação jurisdicional, 

imperiosamente deve estar subordinada a atender determinada finalidade 

 

O presente feito, ajuizado no ano de 2015, tem por escopo obtenção de reparação 

de ordem moral e material, oriunda de indevido uso da marca, de propriedade da 

autora.  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

 

Percebe-se que, ao longo de 07 (sete) anos, a parte autora vem atuando com a 

diligência necessária a fim de viabilizar a citação da parte contrária, sendo certo não 

ter logrado êxito no regular deslinde do feito.  

 

As manifestações pretéritas, sobretudo de fls., 140,145,154, tiveram por finalidade a 

utilização de meios alternativos para localização da parte contrária, ocasião na qual 

também se mostraram infrutíferas.  

 

Ou seja: Verificada a impossibilidade de cumprimento de inúmeras diligências 

citatórias, mesmo após inúmeras manifestações da autora, no sentido de 

fornecer diversos endereços para citação, deveria o magistrado ter promovido 

atos que implicassem no regular prosseguimento do feito.  

 

Resta absolutamente contraproducente a decretação de manifestação da parte 

autora em manifestar-se aos termos de certidão negativa emitida por Oficial de 

Justiça, na medida em que a referida modalidade citatória não se opera como 

instrumento válido para o regular prosseguimento do feito!! 

 

Neste diapasão, a obtenção de determinado resultado útil ao processo, através 

da tutela do poder judiciário, vem sendo alvo de indevido óbice pelo próprio juízo!! 

 

De acordo com o que preconiza o Código de Processo Civil, a modalidade citatória 

não resta subordinada ao cumprimento de mandado por oficial de justiça, sendo 

certo que a lei processual faculta ao magistrado a utilização de outros instrumentos, 

a fim de mitigar ocorrências como as descritas neste petitório 

 

Data máxima vênia, o magistrado, investido de suas regulares prerrogativas, tem 

por dever legal, a promoção de atos que impliquem em debelar condutas alheias à 

boa fé processual.  
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Não guarda qualquer traço de razoabilidade um processo imobilizado por 07 (sete) 

anos, ante ausência de cumprimento de mero ato citatório!!! 

 

Neste sentido, requer:  

 

A expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de verificar o endereço do 

senhor HUGO RIBEIRO TOSTA, de acordo com o CPF constante em petitório 

inicial;  

 

Alternativamente, a citação por edital das partes, consoante insculpido no artigo 256 

no Código de Processo Civil  

 

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 14/09/2022
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        JOSEFPQ                                                                   

Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 14/09/2022 

 
 
 

Despacho               
 
   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I.   
 

Rio de Janeiro, 19/09/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4XIV.INVE.89TA.LHG3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/12/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/06/2023

Data 11/06/2023

Descrição Certifico que não houve recolhimento das custas da

diligência requerida às fls 184 até a presente data.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/03/2024

Juiz Caroline Rossy Brandao Fonseca

Data da Conclusão 12/06/2023
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer
Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em 12/06/2023

Decisão              

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se  pessoalmente  a  parte  ré,  via  postal,  para  a  regularização  de  sua  representação
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

Caroline Rossy Brandao Fonseca - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4N3E.5XNW.CMXG.QGN3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 12/09/2023

Data da Juntada 19/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, requerer a expedição de certidão 

cartorária, alusiva ao teor de decisão de fls., 197, com objetivo de cientificar a parte 

contrária para cumprir comando judicial exarado através do teor do sobredito 

decisório.  

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/03/2024
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/03/2024 e foi publicado em 20/03/2024 na(s) folha(s) 281/309 da edição: Ano 16 - n° 129 do

DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335)Decisão: O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.Suspendo o curso do feito por vinte dias.Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização

de sua representação processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2024 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 27/01/2025

Data da Juntada 03/04/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. DR. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ 

 

 

 

 

Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

 

RADIO ARCA LTDA, nos autos do processo em epígrafe, 

movido por C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, a V. Exª., informar 

que não obstante o falecimento do Dr. Eduardo Sérgio de Souza, o subscritor, Dr. 

Jorge Roberto Soares Micho Filho – OAB/RJ 160.773, continua patrocinando a 

causa, como se denota no mandato de fls. 81. 

 

Por oportuno, pugna para que as intimações sejam 

realizadas em nome do DR. JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO – 

OAB/RJ 160.773, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024. 

 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

 

Planilha de index 335 – R$ 107.417,11 (15/08/2023) 

Índice de correção – 1,04717395 

Valor corrigido – R$ 112.484,40 

Juros – R$ 8.361,34 

Total – R$ 120.845,74 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/02/2025

Data 19/02/2025

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 19/02/2025

Descrição Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu

no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83).

Ante o certificado à fl. 195, à parte autora para

recolhimento das custas para o requerido à fl. 186 (já

deferido à fl. 189).

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.





 

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 24/02/2025
Certidão de publicação 43529

Intimação 

Número do processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Órgão: Comarca da Capital- Cartório da 7ª Vara Empresarial

Tipo de documento: Ato Ordinatório Praticado

Disponibilizado em: 24/02/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação

Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83)./r/r/n/nAnte o certificado à fl. 195, à parte autora para recolhimento

das custas para o requerido à fl. 186 (já deferido à fl. 189).

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de

2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 

         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen/certidao

Código da certidão: 1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12597044

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 14/05/2025 12:28:49

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Cumprimento do Ofício 16129/2025/MCOM 12597042

       - Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 12597043

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Ministério das
Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Prova de inscrição no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595934

- Art. 93, inciso II,

alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

consulta em

13/05/2025.

2. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal ou

distrital da sede da entidade, na forma da

lei;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

Federal:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

Não foi possível

atualizar a certidão

de regularidade

municipal em razão

da baixa do CNPJ da

entidade. 

Estadual:

5

12595934

Validade:

11/08/2025

Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008

3. Prova de regularidade de recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

2

12595934

Validade:

12/06/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de 1963.
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4. Prova de regularidade relativa à

seguridade social e ao FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

Não foi possível

atualizar a certidão

de FGTS em razão da

baixa do CNPJ da

entidade.

FGTS:

4

12512951

Validade:

03/04/2008

5. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12595934

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

12498648;

 

12597042*

e

12597043*

- Art. 93, inciso III,

alínea "e",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

*vide item 33 do

Parecer nº

00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU

 

*Em atenção ao

disposto no Parecer nº

185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, foi

apresentada cópia do

Processo nº 0085321-

73.2015.8.19.0001,

relacionado na certidão

12498648,

demonstrando que a

ação se trata de

procedimento comum

cível e consiste na

pretensão de obrigação

de fazer cumulada com

indenização, figurando

a Rádio Arca Ltda como

2ª ré no polo passivo

da demanda.

7. Prova de inscrição no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "f",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

consulta em

13/05/2025.

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal

ou distrital da sede da entidade, na

forma da lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "g",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025
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9. Prova de regularidade de

recolhimento dos recursos do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

3

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "h",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

10. Prova de regularidade relativa à

seguridade social e ao FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "i",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 
FGTS: 4

12595874

Validade:

29/05/2025

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "j",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

12. Consta algum registro no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS)?

() Sim

(X) Não

5

12595874

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU, item

51.

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Nos termos do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352).

      
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12595852 e o código CRC 1AFF4B1E.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.
VIABILIDADE COM RESSALVA. REENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA E À
CONJUR.

 

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse daRádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83,
no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM e do O>cio Interno nº 62.208/2025/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou pela viabilidade da renovação e transferência direta de outorga em favor
supramencionada pessoa jurídica (SEI 12511960 e 12526305). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para análiseda regularidade jurídica dos procedimentos administra#vos em tes#lha, considerando as
particularidades do caso. 

 

3. Ocorre que a unidade consul#va exarou o Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, condicionando o
prosseguimento da análise à adoção das seguintes diligências (SEI 12592352), a saber: 

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as  informações prestadas pela SECO E em sua NOTA TÉC NI C A, o prazo de vigência da outorga em questão está expirado.
Pela par#cularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a anál ise de transferência está sendo tratada,
conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério das  Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo

único, da Lei nº 13.424/2017".

27. Nesse sen#do, considerando a par#cularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi  formulado pela cess ionária, a
formal ização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de forma concomitante, da ass inatura pelo Ministro das
Comunicações de portaria de renovação e de exposição de mo#vos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civi l  para a renovação da
outorga. Estará, ass im, atendido o requis i to previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Ass im, considerando que a cer#dão nega#va de fa lência/recuperação judicial  juntada (SUP ER 12498648) indica a distribuição de
ações (sem que seja poss ível  extrair com precisão a natureza e o status  da ação), a en#dade deve ser instada a juntar cer#dão atual izada
nega#va ou demonstrar que a natureza e o status  da ação l istada na respec#va cer#dão não obstam o atendimento ao requis i to do art. 93,
III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Q uanto às  demais , ressalvada a necess idade de atual ização das cer#dões que estão vencidas , estão atendidas as  exigências
documentais  previstas  no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as  cer#dões de regularidade devem estar vál idas  na data
em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui -se pela viabi l idade jurídica da transferência, desde que atendidos os  itens 27, 33 e 34 supra.

(...)

40. Ademais , conforme já exposto na anál ise da transferência (i tem 27 supra), como o pedido de renovação é formulado em nome da
incorporadora cess ionária, a formal ização da renovação por ato desta Pasta dependerá da ass inatura concomitante da portaria de
transferência pelo Ministro das  Comunicações.

41. Por fim, quanto às  minutas  de Portaria (SEI  12512990) e de Exposição de Mo#vos (SEI  12513038), recomenda-se que a renovação e a
transferência, apesar de emitidas  ao mesmo tempo pela Pasta, sejam objeto de atos  separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos,
dependerá da aprovação do Congresso Nacional  (art. 223, §3º, C F), enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso
(art. 90, parágrafo único, do RSR).

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui -se:

i .) quanto ao ques#onamento formulado no item 59da referida nota técnica, pela viabi l idade jurídica da transferênciada outorga da
Rádio O  Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela segunda, e cons iderando a anál ise da instrução
documental  real izada pela SECOE, desde que atendidos os  requis i tos  dos itens 27, 33 e 34 supra;
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i i ) quanto ao questionamento formulado no i tem 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os  requis i tos  dos i tens já mencionados e
do item 40 supra, pela viabi l idade do conhecimento do pedido de renovação formulado pela cess ionária, bem como pela juridicidade da
ponderação exposta pela SECO E nos i tens 23 e 24 Nota Técnica 6542 (12511960). Nos demais  aspectos da anál ise do pedido de renovação,
deve a SECOE apl icar o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à en#dade Rádio O  Dia FM Ltda (cedente), posteriormente
incorporada pela Rádio Arca Ltda (cess ionária), que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de
2018 a 25 de agosto de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a ex#nção da cedente por mo#vo de incorporação e a regular instrução processual
conduzida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal  à efe#vação da transferência direta da
permissão à incorporadora, desde que atendidas as  condicionantes especificadas nos i tens 27, 33 e 34 do parecer.

 

4. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "i" do item 42 daquele parecer, procedeu-se consulta aos
respec#vos sí#os eletrônicos para obtenção do comprovante de inscrição e situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
da cer#dão nega#va de débitos de receitas administradas pela ANATEL, do cer#ficado de regularidade do Fundo de Garan#a do
Tempo de Serviço - FGTS e da cer#dão nega#va emi#da pelo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. Todas as
consultas foram realizada com base no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, que pertence à Rádio Arca Ltda (SEI 12595874). Neste
momento processual, as demais cer#dões elencadas no art. 93, inciso III, do Decreto nº 52.795/1963, ainda estão no curso de sua
validade (SEI 12595852).

 

5. Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as cer#dões previstas no art.
93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, conforme se infere do item 34 do
supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. É que a documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange
tanto os requisitos rela#vos às pessoas jurídicas cedentes (Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias (Rádio
Arca Ltda). Veja-se:

 

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe#vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação:

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cess ionária:

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons#tu#vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural i zado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º
do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;

5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl#mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en#dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
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quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

 

6. Vale dizer, no que se refere às cer#dões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer, somente aquelas que se
encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram atualizadas.

 

7. Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à necessidade da atualização
de suas cerGdões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a
baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação relatada nas manifestações anteriores, moGvo pelo qual se
faz necessário o envio novamente dos autos à Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária a
atualização das cerGdões aGnentes àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às premissas jurídicas levadas em
consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

8. Além disso, esta Secretariade Comunicação Social Eletrônica no#ficou a interessada para apresentar a cer#dão de
falência ou recuperação judicial, atualizada, ou cer#dão narra#va das ações constantes da cer#dão do 2º O>cio de Registro de
Distribuição, por intermédio do O>cio nº 16.129/2025/MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 7.776/2025/SEI-MCOM (SEI
12595951 e 12595941).

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001, relacionado
na referida cer#dão, demonstrando que a ação se trata de procedimento comum cível e consiste na pretensão de obrigação de fazer
cumulada com indenização, figurando a Rádio Arca Ltda como 2ª ré no polo passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

10. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "ii" do item 42 daquele parecer, para que os demais
elementos relacionados à renovação da outorga fossem verificados à luz do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à época, apesar dos ques#onamentos formulados, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica exarou a Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM levando em consideração as orientações consubstanciadas na
mencionada MJR (SEI 12511960).

 

11. Ademais, informa-se que a minuta de portaria elaborada anteriormente foi desmembrada, resultando na elaboração
de dois atos norma#vos dis#ntos, conforme recomendado pela unidade consul#va no item 41 do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. As minutas atualizadas estão sendo encaminhadas para nova análise e manifestação dessa Consultoria, nesta
oportunidade.

 

12. Não obstante, deve-se ressaltar que, em atenção à recomendação constante nos itens 27 e 40 do mencionado
Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, os atos administraGvos de renovação e transferência direta de outorga
devem ser praticados "de forma concomitante".

 

13. Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se
o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta
manifestação, submeta o assuntoà Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica dos procedimentos adotados, esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização das cer#dões da empresa incorporada,
Rádio O Dia FM Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de
Portaria de renovação (SEI 12597643), Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de Mo#vos (SEI 12597657), na
forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

14. Em caso de manifestação favorável da unidade consul#va, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro
de Estado das Comunicações, para deliberação nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e do art. 90, inciso I, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Cons#tuição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, sem prejuízo das demais providências indicadas nos itens 65 a 68 da Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12597590 e o código CRC 8648CED4.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria - Renovação (12597643)

Minuta de Portaria - Transferência Direta (12597673)

Minuta de Exposição de Motivos (12597657)

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597590
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons�tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, a par�r de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12597643 e o código CRC 53566552.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597643
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* MINUTA DE DOCUMENTO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de
janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda adver da que o serviço de radiodifusão sonora será man do em caráter precário
enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da permissão para executar o serviço de
serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12597673 e o código CRC A77DEB76.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597673
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra%vo nº 01250.012539/2016-06, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
combinados com o Despacho COREP 12597590 e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhados
da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 25 de
agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988,
publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, e art. 222, § 5º, ambos da Cons%tuição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12597657 e o código CRC E865E525.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597657
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62997/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho COREP_MCOM (12597590)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Despacho COREP_MCOM (12597590), o qual trata do pedido

formulado pela Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na

renovação e transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de

Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 14/05/2025,

às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12598438 e o código CRC 6E2852A4.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12598438
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Coordenador Geral,

 

1. Por meio do Despacho 12597590, a SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica o presente expediente, que
trata do pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Inicialmente, reitero o relatório e a fundamentação do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(12592352), sem necessidade de retranscrição.

 

3. Em sua conclusão, o mencionado Parecer concluiu pela viabilidade da transferência - desde que (i.) a portaria
de renovação fosse assinada de forma concomitante com a transferência, (ii.) a entidade juntasse  "certidão atualizada negativa

ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art.

93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795", e (iii.) houvesse a atualização das certidões vencidas -; bem como pela
viabilidade do conhecimento do pedido de renovação, devendo ser aplicado o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

4. Nesta oportunidade, em relação à certidão de falência ou recuperação judicial (exigida pelo art. 93, inc. III,
alíena "e", do RSR), a SECOE informa, via Despacho 12597590:

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001,
relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento comum cível e consiste na
pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio Arca Ltda como 2ª ré no polo
passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

5. De fato, do teor do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 (SUPER 12597042 e 12597043) extrai-se que não
se trata de ação de natureza falimentar, mas sim de ação condenatória por suposto uso indevido de marca - de modo que não se
verifica óbice ao atendimento do art. 93, inc. IIi, alíena "e", do RSR, para fins do deferimento da transferência.

 

6. Igualmente, considerando que o mesmo Despacho 12597590 atesta que levou "em consideração as orientações

consubstanciadas" no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível concluir pela viabilidade da
renovação em tela.

 

7. Por fim, a Secretaria informa a atualização das certidões da incorporadora e questiona sobre a necessidade de
atualização das certidões também da incorporada, nos seguintes termos do Despacho 12597590:

 
Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as certidões previstas no
art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, conforme se
infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. É que a
documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos relativos às pessoas jurídicas cedentes
(Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias (Rádio Arca Ltda). Veja-se:

(...)

 

Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer, somente aquelas que
se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram atualizadas.

 

Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à necessidade da
atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação
relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário o envio novamente dos autos à
Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária a atualização das certidões atinentes
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àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às premissas jurídicas levadas em
consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.​

(...)

 

Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro
de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assuntoà Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica dos procedimentos adotados,
esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM
Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de
Portaria de renovação (SEI 12597643), Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de
Motivos (SEI 12597657), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

8. No ponto, cabe esclarecer que a necessidade de atualização refere-se apenas às certidões da incorporadora, uma
vez que a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC), o que, inclusive, reflete-se na baixa
do CNPJ da incorporada "por motivo de incorporação" (SUPER 11536392).

 

9. Por fim, conforme orientado no Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), verifica-se
que as minutas de transferência e de renovação estão apartadas. Ainda, a SECOE assinala que "os atos administrativos de

renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados 'de forma concomitante''" (Despacho 12597590).

 

10. Nesses termos, propõe-se o retorno dos autos à SECOE, em resposta ao questionamento formulado
no Despacho 12597590.

 

À consideração.

 

Brasília, 15 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2282774426 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 15-05-2025 19:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00724/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

1. Estou de acordo com a NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo(a) Dr(a).
Alessandra Rodrigues de Castro, Advogado(a) da União, por seus próprios fundamentos.

 

2. Encaminhe à SECOE conforme proposto no referido parecer.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2283877050 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 11:15. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00726/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 

 

1. Aprovo a NOTA n. 58/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 724/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2284011342 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 12:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972), e

adoção de providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 16/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12602839 e o código CRC 2E48500C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602839
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada,

para conhecimento do Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972), e providências cabíveis.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 16/05/2025, às 14:54, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12602866 e o código CRC 3B5586EC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602866
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

DESPACHO

PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.
VIABILIDADE. REENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES.
 

Em atenção à Nota nº 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 12601972), devolvam-se os autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para adoção das providências recomendadas no item 14 do Despacho s/n

(SE I 12597590), com observância das respec8vas minutas de atos (SEI 12597643, SEI 12597673 e SEI 12597657), bem com da

ressalva constante no item 12 do referido Despacho s/n (SEI 12597590).

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 16/05/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

16/05/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12603063 e o código CRC C18A1288.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603063
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17946, DE 16 DE MAIO​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons/tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, a par/r de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/05/2025,
às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12603301 e o código CRC E624275F.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 01250.012539/2016-06, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
combinados com o Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio  de 2025, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par'r de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de
agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 2025, publicada em
______________, que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de
Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos da Cons'tuição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/05/2025,
às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12603314 e o código CRC 558C438C.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603314
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17947, DE 16 DE MAIO​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar1go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar1go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de
janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no
município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda adver1da que o serviço de radiodifusão sonora será man1do em caráter precário
enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da permissão para executar o serviço de
serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/05/2025,
às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12603303 e o código CRC BB3F4C0D.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603303
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63100/2025/MCOM

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 17946/2025 (12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria nº 17946/2025 (12603301)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho CGPO_MCOM (12603063), encaminho a Portaria nº 17946/2025
(12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria nº 17946/2025 (12603301), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 16/05/2025,
às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12603322 e o código CRC B2C492C0.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603322
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be379e372035ab75 9,00 R$ 384,03

22686770 ATO PORTARIA MCOM NA 17946.rtf d8a5accc5ea4120f
b5cd937adf000d6f 8,00 R$ 341,36

22686771 ATO PORTARIA MCOM NA 17650.rtf 6078187e7de82491
120182e5ffe19030 10,00 R$ 426,70

22686772 ATO Despacho NA 167.rtf 02624e6fb1fe07c4
9611c46a4e66634d 7,00 R$ 298,69

22686773 ATO Despacho NA 170.rtf c9e978fea7e859f6
b41b6f309acb0a6b 9,00 R$ 384,03

22686774 ATO Despacho NA 169.rtf 13280ddead23cde3
5d41f0ffbc525184 7,00 R$ 341,36

22686775 ATO PORTARIA MCOM NA 17653.rtf 24c070849c635da7
75128db0c8c4e550 10,00 R$ 426,70

22686776 ATO PORTARIA MCOM NA 17652.rtf 7d618f439fd7576c
a0c57109889ee352 11,00 R$ 469,37

22686777 ATO PORTARIA MCOM NA 17651.rtf ce4d320d401c22f1
0761872a2c3dde4e 11,00 R$ 469,37

22686778 ATO PORTARIA MCOM NA 17655.rtf 8ba4769a51d38c6f
101bbede729b5671 10,00 R$ 426,70

22686779 ATO PORTARIA MCOM NA 17654.rtf 332109bee109d84b
1a63d4f5f55ea341 11,00 R$ 469,37

TOTAL DO OFÍCIO 110,00 R$ 4.736,37

20/05/25, 17:55 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:55 PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido em
caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do
art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:56 PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

21/05/2025 11:05:00 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ARCA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 29.576.576/0001-83 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20235900

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63345/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (12603314)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (12603063), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 332/2025 (12603314), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 22/05/2025, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12617477 e o código CRC 893150F0.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12617477
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EM nº 00307/2025 MCOM 
  

Brasília, 28 de Maio de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o 
Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio de 2025, publicada em 21 
de maio de 2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga 
conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 
1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 
2025, publicada em 21 de maio de 2025, que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. 
(CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos 
da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Frederico de Siqueira Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 17872/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor Secretário,

 

Em conformidade com o disposto no art. 72, do Decreto nº 12.002, de 22.04.2024, encaminho a Vossa Senhoria o
presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo<vos, assinada pelo <tular desta Pasta,
encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 28/05/2025, às
18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12632879 e o código CRC 8D1146D9.

 

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12632879
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - Tramitação Casa Civil

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Interessado: RADIO ARCA LTDA

 

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da atualização de andamento do dia 30.05.2025, realizada as 09:34 por

Alessandro.costa (SEPRO_MCOM), onde foi informado que não foi possível realizar a tramitação integral do referido processo para

Presidência da República devido a uma intimação pendente, assim solicita-se adoção de providências cabíveis.

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Brasília, 30 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Angelina de Figueiredo Pereira, Técnico de Nível Superior, em 30/05/2025, às 14:10,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12638514 e o código CRC FE3ADE08.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12638514
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

DESPACHO

PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.
VIABILIDADE. NOVO ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE.
 

Em atenção ao Despacho s/n, de 30 de novembro de 2025 (SEI 12638514), devolvam-se os autos ao

Gabinete Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, após o encerramento do prazo da no1ficação enviada à(s)

pessoa(s) jurídica(s), o qual findará em 13 de junho de 2025, sejam adotadas as providências administra1vas cabíveis quanto à

tramitação do processo à Casa Civil da Presidência da Republica, observando-se as demais orientações feitas no Despacho s/n, de

16 de maio de 2055 (SEI 12603063).

 

Brasília, 30 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 30/05/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

02/06/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12639178 e o código CRC 478DBC11.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12639178
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo no 01250.012539/2016-06

 

Considerando que a renovação da outorga da Entidade está sendo tratada nos autos do

processo administrativo nº 53000.011990/2008-33, não restando, por conseguinte, nenhuma outra medida

administrativa a ser adotada nestes autos, determino a remessa  dos presentes autos ao Serviço de

Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para arquivamento definitivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 12/07/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2997113 e o código CRC A1EB3889.

 

 

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 2997113
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

 

TERMO DE DESANEXAÇÃO

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos

abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a
anexação:

SEDOC - Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

Titular da unidade em que
ocorreu a anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Rochelle Brito Pereira Verano

Processo original (ou
processo "mãe"):

01250.012539/2016-06

Processo a ser desanexado: 53115.015684/2021-56

Justificativa: Favor desanexar a petição n.º 53115.015684/2021-56, anexada

erroneamente a um processo arquivado. Por oportuno, informo que a

citada petição nao se trata de pedido de renovação de outorga. Motivo

pelo qual nao deve ser enviado à esta Coordenação- CORRC

 

Documento assinado eletronicamente por Rochelle Brito Pereira, Chefe do Serviço de Triagem e
Classificação de Documentos, em 21/07/2021, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 7910242 e o código CRC 15772BBD.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que

ocorreu a anexação e assinado pelo titular da mesma (ou por seu substituto, quando no exercício da

substituição), que assume a responsabilidade legal por qualquer consequência da referida solicitação.

No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pelo responsável pela unidade formal à qual

esta unidade informal está vinculada.
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Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 7910242
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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Ù ab\0cdefggehifjdddklcm

e
]n40o4p0q7647:r234032345064s0q5520p7o4rs2tn4

R
uWXvwOQ\Rxyyz{x|z}~yR�R�VV[R�X�W[R�O�[R�Q�TWRRRRRRRRRR�[Z[\Rx��x���x�~RRRRRRRRRR�Qw[\R}x\}�\|}

R

�������
���������������������

���;;�0  0;47589:250¡qr2p50  0UQVWQYOS[SQRa[wZO¢OP[£¤QRTRUQ�PQWO£¤Q0000sq780002¥8320

Anexo ANATEL (11050745)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 148

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������������� 	
��
�
�	��

	
��
�
�	�� ���

�
���������������������� ����!��

�
�
�

����!�� �"��� "��������!! ��#$�%����
�

�
&'()*+�,)�-&./*-01+

23456647859333:;2<
=����>

� =�� ��"�������"!���?@ ������!��$�?@ 
����!����

,ABA�,)�AC)*BD*A

:593:9:887

�
&+()�)(E*).A*-AF

���� � ������=�����

�
BGBDF+�,+�).BAC)F)/-()&B+�H&+()�,)�IA&BA.-AJ

�=� ����
E+*B)

��=��!

�
/K,-L+�)�,)./*-01+�,A�AB-M-,A,)�)/+&N(-/A�E*-&/-EAF

OOOOOOOO

�
/K,-L+�)�,)./*-01+�,A.�AB-M-,A,).�)/+&N(-/A.�.)/D&,P*-A.

"QR�STURVWXYX

�
/K,-L+�)�,)./*-01+�,A�&ABD*)ZA�[D*G,-/A
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����
�V���
�T�����������T�����������
����T�
���
��

�������CUb���������PC�cC̀T�
���\��
����M�
��������������������N

defghi

Anexo Certidões Emitidas (11536392)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 154

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
����������
������������������
�

���������������������� ���!�� ��"�#�������$%

&�'(��)*+,--+./,0***12)3
&�45678��9:��,3.333))0.*.)

#;<�76=8���.*0*30.*.)>�?@�1/�3.�3)

ABC67B7���1D0110.*.)�2�1E*�!F�95�����65�95B%�76B@>�F�95B7�@�7B�7B5B

7��@GB��;<�76=8�+

�

&�456H6FB2@��IG��������������JK������LK����M���J������N>�69@F465�!B%

9��&�'(�@�O���9:�PQRSTTRUVSWQQQXYPZ>�	�����	����F����69B76�<C�95��9�

[B9F���BF6�9BC�7����\�7�4�@� 4BOBC]6@5B@+
&�45678����6567B�F���OB@��9�@�B45@+�D).2����EE,2��7B�&�9@�C67B=8�

7B@���6@�7�� 4BOBC]�>�BF4�@F�95B7�@�<�CB@���6@�9@+̂�1.+))*0.*11��

1,+)D-0.*1->���9���5��*10.*..�7B�&_( >�7��.1�7��̀ B9�64��7��.*..+

�@�7B7�@�F�9@5B95�@�7�@5B�&�45678��@8��7��4�@<�9@BO6C67B7��7�@
 46OG9B6@�7�� 4BOBC]�+

���FB@��7��<�@@�B�̀G4a76FB>�B�&�45678��B5�@5B�B���<4�@B����4�CB=8�

B�5�7�@��@�@�G@��@5BO�C�F6��95�@>�Bbc9F6B@��G�H6C6B6@+

��BF�65B=8��7�@5B�F�45678��F�976F6�9B2@��?�\�46H6FB=8��7��@GB

BG5�956F67B7��9��<�45BC�7�� 46OG9BC�$G<�46�4�7�� 4BOBC]��9B
�95�49�5�!]55<�00ddd+5@5+̀ G@+O4%+

&�45678����6567B�b4B5G65B��95�+

�
�	J��K�e����Kf����	��

���[B9F���BF6�9BC�7����\�7�4�@� 4BOBC]6@5B@�F�9@5B���@�7B7�@

9�F�@@g46�@�?�67�956H6FB=8��7B@�<�@@�B@�9B5G4B6@���̀ G4a76FB@

69B76�<C�95�@�<�4B95��B�(G@56=B�7�� 4BOBC]��IGB95��?@��O46bB=h�@

�@5BO�C�F67B@����@�95�9=B�F�97�9B5i46B�54B9@65B7B����̀GCbB7���G���
BF�47�@�̀ G76F6B6@�54BOBC]6@5B@>�69FCG@6\��9��F�9F�49�95��B�@

4�F�C]6��95�@�<4�\67�9F6g46�@>�B�]�9�4g46�@>�B�FG@5B@>�B

���CG��95�@��G�B�4�F�C]6��95�@�7�5�4�69B7�@����C�6j��G�7�F�44�95�@

7���;�FG=8��7��BF�47�@�H64�B7�@�<�4B95�����696@5k46��'lOC6F��7�

 4BOBC]�>�&��6@@8��7��&�9F6C6B=8��'4k\6B��G�7��B6@�5a5GC�@�IG�>�<�4
76@<�@6=8��C�bBC>�F�956\�4�H�4=B��;�FG56\B+

'��#��(m��&�n���
(m$ �o����� ��[��p�

'gb69B�1�7�1

�l\67B@���@Gb�@5h�@��F975q5@5+̀G@+O4

Anexo Certidões Emitidas (11536392)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 155

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	
��
�
�	

���������������������������������������
��������������������������������������

�
���	 ���
�
��!
�	
�	��������
"
��!���
�������#�����
	
�
���
�$�	%!�	


��!
�	
�#�� �

&
��'�(��
	�����	�
����"�	

���)(�*+,-..,/0-1+++2�*3����4�����������5���67�

89::;<=;>?&?&>@A9@B?&>9&;&C;D9E>;&F;G@?E;<&G?HA;A&9&@E:GA9=9A&IJ;@:IJ9A&>K=@>;:&>9
A9:L?E:;H@<@>;>9&>?&:JM9@B?&L;::@=?&;G@N;&@>9EB@O@G;>?&IJ9&=@9A9N&;&:9A&;LJA;>;:P&Q&G9AB@O@G;>?&IJ9
ER?&G?E:B;N&L9E>SEG@;:&9N&:9J&E?N9P&A9<;B@=;:&;&GAQ>@B?:&BA@HJBTA@?:&;>N@E@:BA;>?:&L9<;&U9GA9B;A@;
>;&89G9@B;&C9>9A;<&>?&VA;:@<&W8CVX&9&;&@E:GA@YZ9:&9N&[K=@>;&\B@=;&>;&]E@R?&W[\]X&MJEB?&̂
_A?GJA;>?A@;̀a9A;<&>;&C;D9E>;&F;G@?E;<&W_aCFXb

c:B;&G9AB@>R?&Q&=T<@>;&L;A;&?&9:B;H9<9G@N9EB?&N;BA@D&9&:J;:&O@<@;@:&9P&E?&G;:?&>9&9EB9&O9>9A;B@=?P&L;A;
B?>?:&?:&dAeR?:&9&OJE>?:&LfH<@G?:&>;&;>N@E@:BA;YR?&>@A9B;&;&9<9&=@EGJ<;>?:b&89O9A9̀:9&̂&:@BJ;YR?&>?
:JM9@B?&L;::@=?&E?&gNH@B?&>;&8CV&9&>;&_aCF&9&;HA;Ee9&@EG<J:@=9&;:&G?EBA@HJ@YZ9:&:?G@;@:&LA9=@:B;:
E;:&;<KE9;:&h;h&;&h>h&>?&L;ATeA;O?&fE@G?&>?&;ABb&ii&>;&j9@&E?&kblilP&>9&lm&>9&MJ<n?&>9&iooib

\&;G9@B;YR?&>9:B;&G9AB@>R?&9:BT&G?E>@G@?E;>;&̂&=9A@O@G;YR?&>9&:J;&;JB9EB@G@>;>9&E;&pEB9AE9BP&E?:
9E>9A9Y?:&qnBBLrssAOHbe?=bHAt&?J&qnBBLrssuuubLeOEbe?=bHAtb

v9AB@>R?&9N@B@>;&eA;BJ@B;N9EB9&G?N&H;:9&E;&_?AB;A@;&v?EMJEB;&8CVs_aCF&E?&ibwxiP&>9&lsiyslyimb
cN@B@>;&̂:&iorxzrlz&>?&>@;&lysyxslylm&qn?A;&9&>;B;&>9&VA;:K<@;tb
{T<@>;&;BQ&i|siislylmb
vd>@e?&>9&G?EBA?<9&>;&G9AB@>R?r&0�}},/
33,-}}},}
�3
~J;<IJ9A&A;:JA;&?J&9N9E>;&@E=;<@>;AT&9:B9&>?GJN9EB?b

Anexo Certidões Emitidas (11536392)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 156

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
������
����
��	�������������������������������������

�� !"#$%&�'()*+,-.-.+,*./0.12+*

�345�637'(89:;<<:=>;?999@A8B

�CD$EFEG%H!C(I"CJ(CK(G� !"#$%(%�!(!E!$CK%!(C3LM(C(�NOH37(C(%�!(G%&%!$D�!(�PQRJ(�6P3(C(�P3QS(

K% $E&�!(TC#%(��DDCUC&�DE%HNCD%#(&%(O EV�J(WX-.Y-WZ2*0(DCUE!$D�!(&C(

TC %#E&%&C!([EUC $C!(DC#%$E[%!(%�(�6375�34(G� !"#$%&�\

.
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l̂d̂h̀̂ _dujorali_dhidxil̂jd��̂bf̀orid�̂l̂jamy
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l̂duajb̂joadsojkali_dah̀̂ joijk̂ h̀̂ y

�CD$E&V�(CKE$E&%(�!(��'��'��(&�(&E%(��5��5����(J(G�K([%#E&%&C(%$�(�(&E%(��5��5����\

 E ¡(T%D%(G� !"#$%(&%([CDEFEG%¢V�(&%(GCD$E&V�(£$$T!'55GCD$E&�C!\GU"\U�[\¤D5

�¥&EU�(&C(G� $D�#C(&%(GCD$E&V�'(FOI3¦K§EF̈Q�L©ªE«¬"­

®̄°±²̄³́µ́°¶̄ °́µ·̄µ³̧³¹º°µ»¹¼°±»º°́½µ³¶¾³µº·¿̄ ³̧¹¾·À

�5�

ÁÂÃÄÅÂÆÇÈÂÅÉÇÊËÌÅÇÆÍÈÇÍÎÃÉÏÂ

Anexo Certidões Emitidas (11536392)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 157

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Anatel (11536400)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 158

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Anatel (11536400)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 159

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Anatel (11536400)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 160

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Anatel (11536400)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 161

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo Anatel (11536400)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 162

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	�
������
������������������
���	�
���������������������������������������������
���	�
������
���
������

�������� ���!"#$%# &#'�#() *# "+,-# &)$$)�$# *./.01��.!2303402325 23!67!24

889:���������;����������

(��� <. )=/><.<�!?@ABC8C8AB@8DE8FGA@ HIJKLMNOPQ RSRRTRSUVUV
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1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 
 Rádio Arca Ltda., já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a juntada 

do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, conferindo 

poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, inscrito na 

OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY SILVA 

RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:49:51 -03'00'
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11802068

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 14/08/2024 20:30:53

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de Substabelecimento 11802067

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínculo : 

b) Se Advogado: 

Assinatura

Local e data

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO

160.773 OAB/RJ099.936.917-20

RÁDIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de identificação pessoal 

com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de identificação pessoal 

com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações da União e Canal 

da Cidadania 
Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: Prezados, solicito vista integral do processo em questão.

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11872615

Usuário Externo (signatário):
JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO

Data e Horário: 13/09/2024 11:12:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vista 11872611

       - Procuração PROCURAÇÃO 11872612

       - Documento OAB 11872613

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério das Comunicações.

Recibo Eletrônico de Protocolo 11872615         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 182

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 
 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 01250.012539/2016-06 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11924362

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 15/10/2024 14:23:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de substabelecimento 11924360

       - Procuração Substabelecimento 11924361

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984309

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:27:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Solicitação de acesso e vistas 11984307

       - Documento OAB 11984308

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984329

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:50:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984327

       - Documento OAB 11984328

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984332

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:55:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984330

       - Documento OAB 11984331

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984350

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:11:52

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984348

       - Documento OAB 11984349

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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SER VIÇO  PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO D A REGIÃO CENTRO -  OEST E E SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò»8 c 0 

Ä*o l % 

Despacho : 33 ^ 7200 8 

Referência. : N ° 53000.050028/2008 

Assunto: Alteração Contratua l 

Tendo em vista a documentação anexa , tratando do assunto em 
tela, relativament e à  RADI O ARC A LTDA , opin o n o sentid o d e qu e sej a 
providenciada a abertura do competente processo administrativo . 

Brasília, 01 aja Dezembro de 2008. 

MARIA SALETE BORGfi»T>E ALMEIDA LEONARDO 
Chefelqe, serviço 

De acordo. Proceda-se a/abertura de processo conforme proposto. 

Em 

VAN RABELO 
Coordenajtlor(a) - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DLOS/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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SOLICITAÇÃ O D E ABERTUR A E 
ANEXAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

A: SEDA P 

Solicitamos , neste ato: 

a) tendo po r base o documento e m anexo , abertur a d e processo de 

Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentimento.previ o 

b) anexaçã o d o Document o n . 
anexo) , ao processo de 
( )  Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e Outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentiment o Prévi o 

da entidad e interessada. 

Brasília .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  10^1  240? 
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RÁDIO ARC A LTDA . 

6» 8 C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\0) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Radiodifusã o 
Departamento de Outorga de Serviço s de Radiodifusã o 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*UN!3TÊR! 0 DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEPROJDILOGCOLOGÍCGRLSP O 

WII/MOMSS JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â^  ̂

Ref: Incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda . pela Rádio Arc a Ltda . 

Prezados senhores: 

O Grupo O Di a de Comunicação , apó s o  falecimento do seu sóci o majoritário , sr . 
Antonio Ar y d e Carvalho , passou po r vária s transformações , e m decorrênci a d e 
acordo realizado entre a s herdeiras Arian e Tavares d e Carvalh o Barros , Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte d o Grup o O  Di a d e Comunicaçã o a s rádio s MP B F m (90,3) , cuj a 
outorga pertencia a  Rádi o Arc a Ltda. , e  a  F m O  Di a (100,5) , cuja a  detentora d a 
outorga é  a  Rádi o O  Di a F m Ltda . E m 1 7 d e junh o de 2008 , a  Portaria n° 445 , 
desse conceituado Ministério , autorizou a  transferênci a d a outorga da Rádi o Arc a 
Ltda. (90, 3 -  MP B Fm ) par a a  Rádi o MP B Ltda . E m decorrênci a d a aludid a 
transferência , a  empresa Rádio Arca Ltda . fico u naquele momento sem outorga. 

A transferênci a d a outorg a d a Rádi o Arc a Ltda . par a a  Rádi o MP B Ltda. , fo i 
realizada em decorrênci a do acordo acima aludido. Dessa forma, a  herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou  detentora da outorga da rádi o MP B F m (90,3) , 
enquanto a s demai s herdeiras, Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Elian e Tavares d e 
Carvalho, ficaram com a  concessã o da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e naturez a operacionais e 
financeiras, a  sua Diretori a viu-se obrigada a tomar várias providências , dentre elas, 
a incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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Por outr o lado , tendo e m vist a a  urgênci a necessári a a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e  financeiros, visando a manutençã o d a saúd e 
financeira da Rádi o Arc a Ltda , a  Diretoria viu-se obrigada a efetuar o  registro da 
incorporaçã o j á referid a n a Junt a Comercia l d o Estad o d o Ri o d e Janeir o 
antecipando-se a autorizaçã o prévi a desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderã o observar no quadro societári o abaixo, as sócia s são 
as mesmas, com a mesma participaçã o societária . O u seja, nã o houve a inclusã o de 
nenhum outro sócio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Arc a Ltda . 

CNPJ/M F n° 29.576.576/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia F m Ltda . 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtud e d o acim a exposto, a  Rádi o Arc a Ltda. , ve m a  esse conceituado 
Ministéri o requerer a homologaçã o da incorporaçã o da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os documentos abaixo relacionados: 
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• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda. , relativa a incorporaçã o da Rádio O 
Dia Fm Ltda. ; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Fm Ltda. , em decorrênci a da 
incorporação ; 

Sendo essas a s consideraçõe s oportuna s par a o  momento , permanecemos à 
disposiçã o d e V . Sas. para quaisquer esclarecimentos que se faça m necessários , 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eliane "Cavares de Carvalh o 

p.p. Ligi a Tavares de Carvalho - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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s, 1 de outubro de 2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da Uniã o -  Seção 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-704. 
? kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oh  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EUE.- * 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senad o Federa l 

o Congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 253 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E  BENEFI ­
CENT E D E RADIODIFUSÃ O COMUNI ­
TÁRI A LAPEAN A par a executa r serviç o 
de radiodifusã o comunitári a n a cidad e d e 
Lapa, Estad o do Paraná . 

icional decreta: 
>vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 535, 
2005, qu e outorga autorizaçã o à  Associaçã o 
de Radiodifusã o Comunitári a Lapean a par a 
íos , se m direito de exclusividade , serviç o d e 

na cidad e d e Lapa , Estad o do Paraná , 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  ci n 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
"residente d o Senad o Federa l 

o congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 254 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA , EDU ­
CATIVA . CULTURAL , INFORMATIVA . 
ARTÍSTICA , TURÍSTIC A E  D O MEI O 
AMBIENT E D E CALDA S NOVA S -  G O 
para executa r serviç o d e radiodifusã o co ­
munitária n a cidade d e Calda s Novas, Es ­
tado de Goiás . 

cional decreta: 
vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 147, 
)(•>. qu e outorg a autorizaçã o à  Associaçã o 
Cultural, Informativa , Artística , Turístic a e 
Idas Novas -  G O para executar, por 10 (dez) 
:lusividade, serviç o d e radiodifusã o comu ­
as Novas , Estad o de Goiás , 
reto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

lo Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 

esidente do Senado Federa l 

Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
enado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
terno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 255 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renov a a  permissã o ou -
orgada à  MIRIA M RADIODIFUSÃ O LT -
3A. par a explora r serviç o d e radiodifusã o 
ionora e m freqüênci a modulada n a cidade 
le Serafina Corrêa , Estad o do Ri o Grande 
lo Sul . 

ional decreta: 
vado o  at o a  qu e s e refer e a  Portari a n ° 
de 2002 , qu e renov a por 1 0 (dez ) anos , a 
de 1997 , a  permissã o outorgada à  Miria m 
cplorar, se m direit o d e exclusividade , ser ­
ra e m freqüênci a modulad a n a cidad e d e 
i Rio Grande do Sul . 
:to Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 20Ò 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 256 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A 1 3 D E 
JUNH O par a executar serviç o d e radiodi ­
fusão comunitári a n a cidade d e Quebran-
gulo, Estad o de Alagoas . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 112, de 23 

de março de 2006, que outorga autorização à Associaçã o Comunitária 13 de 
Junho para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data de 
sua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Prcsidçrrtcjojjjcjia ^ 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
[Calheiros , Presidente do Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
-jXXVIIl . d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 257 , D E 2007 

Aprova o  al o qu e renov a a  permissã o ou ­
torgada à  RÁDI O ARC A LTDA . par a ex ­
plorar serviç o d e radiodifusã o sonor a e m 
freqüência modulada n a cidade d e Nilópo -
lis, Estad o do Ri o de Janeiro. 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refere a  Portaria n° 701, 

de 1 0 de dezembro de 2003, que renova por 10 (dez) anos, a  partir de 
2 d e dezembro d e 2000 , a  permissã o outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
para explorar, sem direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã o 
sonora e m freqüênci a modulada n a cidade d e Nilópolis , Estad o d o 
Rio d e Janeiro. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 258 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renova a  concessã o ou ­
torgada à  RÁDI O SOCIEDAD E D E JUI Z 
DE FOR A S.A . para explorar serviç o de ra ­
diodifusã o sonora em onda médi a na cidade 
de Jui z de Fora , Estado de Minas Gerais . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se refere o  Decreto s/n° , de 

21 d e junho de 2006 , qu e renova por 10 (dez) anos, a  partir de I o de 
novembro d e 2003 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Sociedade d e Jui z 
de For a S.A . para explorar, sem direito d e exclusividade, serviç o d e 
radiodifusã o sonora em onda médi a na cidade de Jui z de Fora , Estado 
de Mina s Gerais . 

Art. 2 o Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal,  c m 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faç o saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  seguinte 

DECRET I 
N° 259 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o i 
ASSOCIAÇÃ O CUL T 
NÓPOLI S -  ASCR O f 
de radiodifusã o comu i 
Rorainópolis , Estad o d 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se ref í 

de 9  de maio de 2006 , qu e outorga autorizaçã o à 
de Rorainópoli s -  ASCR O par a executar, po r 
direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã i 
dade d e Rorainópolis , Estad o de Roraima . 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 

sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 

XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N° 260 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o 
FUNDAÇÃ O CUL 1 
MARSICO " par a exe i 
diodifusã o d e sons e i i 
Jaboticabal, Estado de 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere 

de junho de 2002, que outorga concessã o à  Funda 
íarsico " para executar, po r 1 5 (quinze ) anos, * 

Isividade , serviç o de radiodifusã o d e sons e  imag 
[sivamente educativos, n a cidade de Jaboticabal, E 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 
Vua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N" 261 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e ren< 
torgada à  RÁDI O COS 
para explora r serviç o 
nora e m ond a medi a 
mama, Estad o do Ri o 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refe 

29 de julho de 1992 , que renova por 10 (dez) an 
abril de 1988 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Co 
explorar, sem direito de exclusividade, serviç o dc 
em onda médi a n a cidade d e Araruama , Estado 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Est e Decreto Legislativ o entra i 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d c s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

CIRCULO U E M 28/09/2007 A EDIÇÃ O EXTR A N ° 188- A 
)ém disponíve l n o endereço : www.in.gov.b r -  Publicaçõe s Especi ; 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O DO 

CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O ARC A LTDA . 

CNP J/M F so b o  n°j 29.576.576/0001-8 3 j 

NIR E n 0 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/M F sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuel o n ° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no CNPJ  sob o  n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro sob o Nire n° 33200230066, tê m entre si , justo e avençad o o seguinte: 

1. Aprovado , depois d e examinado e  discutido , em todos o s seus termos e  condiçõe s e 
sem quaisque r ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acervo líquid o d a 
empresa RÁDI O O  DI A FM LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, parte, 
inscrita no CNP J sob o  n ° 40.377.293/0001-45, celebrado e m 12/09/2008 pelo s diretore s d e 
ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades da operaçã o de incorporação , e 
integra o presente instrumento na forma de Anexo I . 

2. Aprovad a a contrataçã o d a empresa B K R - Lope s Machado Auditores S . C , com 
sede na Rua Sã o Jos é n ° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CE P 20010-020, inscrit a no 
CNP J/MF so b o  n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o d o patrimôni o líquid o d a 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  ser vertido a RADI O ARC A LTDA. , e  elaborar o  competente 
laudo d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a unanimidade da s 
aciqnistas, e  integra a presente ata na forma de Anexo II . 

i. 

O*. «•1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Face a incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , as sócia s deliberam aumentar o 
capital d a RADI O ARC A LTDA . e m R$4.334.351,36 (quatr o milhões , trezentos e  trint a e 
íM^tfl ' trezent o s e  cinqüent a e  u m reais e  trint a e seis centavos), mediante a  versã o d a 
totalidade do patrimôni o liquid o da RÁDI O O  DI A F M LTDA . (incorporada) , espelhado no 
%#u<U> de Avaliação , com a conseqüent e emissã o de 846.553 (oitocentas e  quarenta e  seis mil , 
quinhentas e  cinqüent a e  três ) novas quotas, sendo 423.276 (quatrocentos e  vint e e trê s mil , 

,duzentas e setenta e seis) para a  sóci a Lígi a Tavares d e Carvalho e  423.277 (quatrocentos e 
yínt e e trê s mil , duzentas e setenta e sete) para Eliane Tavares de Carvalho, que sã o as antigas 
?ócia% da incorporada e as mesmas da incorporadora. E m decorrênci a do aumento d o capital, 
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^ 0%  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rúbr ic*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o "caput " d a Cláusul a Quint a d o contrat o socia l d a Sociedade, qu e pass a a  te r a  seguinte 
redação : 

«CLÁUSULA QUINTA  -  CAPITAL SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.1. O  capital  social,  totalmente  subscrito e  integralizado  em  moeda  corrente  do  país,  é  de 

R$9.711.093,76 (nove  milhões,  setecentos  e  onze  mil,  noventa  e  três  reais  e  setenta  e  seis 

centavos), dividido  em  1.896.698  (hum milhão,  oitocentos  e  noventa  e  sei  mil,  seiscentas  e 

noventa e  oito)  quotas,  no  valor  de  R$5,12  (cinco  reais  e  doze  centavos)  cada  uma,  assim 

distribuídas entre  as sócias: 

Sócia Número de Valor  total  das Percentual  de 

quotas quotas Participação 

Eliane Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Ligia Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Total 1.896.698 R$9.711.093,76 100% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Tend o e m vist a a  incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , objet o d e ato s d a 
incorporada nest a data , fica a  mesm a declarada extinta , sendo todo s o s seu s direito s e 
obrigaçõe s assumidos pela RÁDI O ARC A LTDA , que inclusiv e fica  obrigada a dar baix a n o 
registro da RÁDI O O  DI A F M LTDA . nas diversas repartiçõe s pública s competente. 

5 A s partes resolvem, ainda, alterar a  Cláusul a Primeira , passando a  mesma a  vigora r 
com a  seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -DENOMINAÇÃO 

A Sociedade  adota  a  denominação  RÁDIO  ARCA  LTDA.,  e  o  nome  fantasia FM  O  DIA, 
sendo titular  da  freqüência modulada  100,5 Mhz. 

6 Permanece m e m vigo r toda s as demai s cláusula s e  condiçõe s d o contrat o socia l d a 
Sociedade, nã o expressamente modificada s pel a presente , passando o  contrat o social , 
devidamente consolidado, a ter a  seguinte redação : 

RADI O ARC A LTDA . 

CONTRAT O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 
* 0  r  « 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adota a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O  DIA , 
*§erjd© titula r d a freqüênci a modulada 100,5 Mhz . 

.CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

%l[ « A Sociedade tem sede social^na Rua Riachuel o n ° 359 , 7 o andar, parte, Centro , Ri o d e 
Janeiro. 
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2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais,  escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s de telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m os atos de 
outorga d e autorizaçõeâ , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidade educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravados o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participar em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente d o país , é  de 
R$9.711.093,76 (nov e milhões , setecentos e onze mil , noventa e  trê s reais e  setenta e  seis 
centavos), dividid o e m 1.896.698 (hum milhão , oitocentos e  noventa e  sei mil , seiscentas e 
noventa e  oito ) quotas , n o valo r de R$5,12 (cinc o reais e  doze centavos) cada uma, assim 
distribuída s entre as sócias : 

Sóci a Númer o de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participaçã o 

Elian e Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Ligi a Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Tota l 1.896.698 R$9.711.093,76 100% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade d e cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•§.p.*ks quota s representativas d o capital social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a por cento) do capita l social tota l e  votante, e m obediênci a a o 

.írjsjjost o n o art . 222 , parágraf o I o , d a Constituiçã o Federa l e  art . 2 o d a Le i n° 10.610, de 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 
•» • • 

ICtÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 
* •  « 

6.1 . As deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 
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6.2. A s deliberaçõe s sociais serão convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , por qualquer mei o e m que sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A  convocaçã o dever á indicar as matéria s objeto da deliberação . 
\* 

6.4. O  compareciment o de todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmos e m realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salv o nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serão tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a maioria do capital social. 

6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na forma 
nele estabelecida, não sendo computados os votos manifestados em desacordo com o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vinculam todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital social ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salvo quando aprovado por 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e  com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrada por at é 5 (cinco ) membros, cada u m deles designados 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores , sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretores serão nomeados em instrumento separado, sempre para um mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serão nomeados pelo voto dos sócio s representantes d a maiori a do capital 
social. 

7.4,, O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo de 2  (dois ) anos, podendo ser destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
Representativas da maioria do capital social. 

«. « • » . 

7.5. O s Diretores terão o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s para a 
realizaçã o do objeto social. 
*- t- *, *) 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
Gócios, em reunião . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^.T. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 
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(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad  negotia, observado o  que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procuraçõe s ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pel o Presidente, isoladamente, o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a  sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11. O s atos abaix o mencionados estã o sujeitos a o prévi o e  expresso consentimento do s 
sócio s titulare s d e quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedade 
industria l ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvendo 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrat o envolvendo a  transferênci a o u o  recebimento d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l seja superior a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo"critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança,  aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

Ji) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
" «í) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
«j")S a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o k ) a  celebraçã o d e acordo d e acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 
• Sociedad e seja sóci a ou acionista; 

-~l*ty> a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 
quotistas; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.CJTI ) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotista gerente o u o  gerente delegad o 
- 1 4 a  tenh a interesses pessoais diretos ou indiretos. 

-~%J» ) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes para pratica r o s atos relacionados nesta 
cláusula ; 
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7.12. O s administradores deverã o ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois de terem sido aprovados 
pelo Ministéri o das Comunicações . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A OITAV A - CESSÃ O DA S QUOTA S 

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competente do 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direit o de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informando a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 não seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebida a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demais 
sócio s terã o direit o de preferência , em igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direito de preferênci a dever á comunicar a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o prazo máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  »  v 

9.1? O  exercíci o socia l se encerra e m 3 1 d e dezembro d e cada ano , dat a e m qu e serã o 
•levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qs resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o ter o destino que vie r a 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  voto dos titulares de quotas representativas da 

•çfaiôíi a do capital social . 

,9?3.\ A distribuiçã o d e lucros , se houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e su a 
jpãíficipaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade pelos 

•fltiqttstas . 
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9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas, consoante o  vot o do s titulare s de quotas 
representativas da maiori a do capital social, poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferidos para o s exercício s seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A - FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o o u impedimento de um dos sócios , a  sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A - RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retirar dever á pré-avisa r a  sociedade, por escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renunciam ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade ficar  reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo 
de 18 0 (cento e  oitenta ) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seu£ representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
dá clêclaraçã o de ausência . 

#43*1 . O s sócio s titulare s das quotas qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
«ídui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) que praticar(em) ato(s) de inegáve l gravidade , colocando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.3.'Caso o s herdeiros nã o desejem continuar na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã a apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

.CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEHI A -  EXCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ••• 
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13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada justa causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affecíio  societatis,  deliberad a por sócio s representando n o mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor, parceiro , licenciado , financiador, operador, consultor , empregado, o u 
de qualquer forma, com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especificar a  causa da 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se, em virtude da morte a sociedade ficar  reduzida a um único sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dias contados d a data d o evento qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1 . Em caso de falência , interdição , impedimento, retirada, morte, exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a que decretar a  interdição , do surgimento do impedimento , da 
manifestaçã o d o direito retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante dos haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem de direit o e m 1 2 (doze) prestaçõe s mensais, iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se n o 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o evento e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15 J N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 
* *. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v!5^jDurant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrair empréstimo s e prosseguir nos negócio s da sociedade. 
• • 

' CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S 
• c  • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> < 

kr • W . 

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 

t conformidad e co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
^Upletiv a e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 

• *ao cjue determina o Artig o n° 1.053 da Lei n° 10.406/2002. 
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CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A - FOR O 
V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  Foro 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro, co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estão impedidas, por le i especial, de 
exercer a  administraçã o da sociedade e  nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a fé públic a ou a 
propriedade, conforme prev ê o § I o do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunhas: 

1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : ' SoVt o FeeeS^P » oo^j j ur î f c o 

CPF/MF : oo^ - S  kA  £  X>-  \  ^ 

«lome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^"fAty>  StMZ. 

CPF/MF: ò3*f&&o'> 

10 , „ p  * Tab ¥ 5o : Claudi o Antonio Mallos de Sou?fl 
Av. Erasni o Bragajfe s A  •Centro> Fones ; %1 2524-5332 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • t • • 

Ave i r o' , . . 3( Ée ËuM |  

Ummnmmtmw 

\ de  2008 .  Ef l ol:  6 , 94 Le i . :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nu , '  ve r dade.  "Fundi - 0, 3 4 Funa* 

"•^T ^TOS^kf i l i t or i z aoo- C T 42209 .  Tot al . -

faeisistinho da .'Vfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rr Tabeliã o Substitut o £ i 

Tabeliã o Cláudi o Matto s 

10 5 Ofíci o d e Nota s 

Tel . 2240-115 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECONHECIM ENí 

ATO Br!"" . 
SAD7940 0 

llli/I I 

RECONHECIMENTO 

,SAD79401 ' 
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-» - > ^  ~ . .1 1 ( • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, D<3 SÍO De JÁWÉIRO 

[Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

jNire :  33.2.0023006-6 
Protocolo: 00-2008/160704-0 -  01/10/2008 »  ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  " 

CERTIFICO O DEFERIMENTO E M 02/10/200 8 • E #  REGISTO9 SOâO èlÚMEKO ? 
E DATA ABAIXO. »  -  »  5 -  ' 

0l(f(àf 4 
DATA : 02/10/20 ; 

ValériaTSLHCI. Serra 
SECRETÁRIA GERAL 
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIR E n ° 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n ° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrit a no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidade n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüent a s.u m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma , extint a d e plen o direito , com; , Sua 
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. 

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baixa das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelos 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelecer valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, as partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. X'^d ^ 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunha»? 

1) 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoyZ Peß^eAc^ j 

CPF: OçT v 

2) 
Nome: 
CPF: 

ULA.F M O  DlAvALTERAÇÃ O CS - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

10\Servlç o Notarial -  Rio Cie Janeira 
Tabelião ; Cláudi o Antonlo.Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2S5)A -  Centro -  Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^Ef i c f l at wt o,  por  SEMELHANÇA,  a9^üpa 5 de  : : : : : : : : : : : : : : : : : ! :  

LÍ BI A TAVARE S DE CARVALHO e  EL
X 

tmmmmtmtmmm m 
E TAVARES DE CARVALHO.  [ 7 J 

hmmmmmmmmi õ 
Ri o de  Jane i r o ,  3 0 de  s e t e mbr o d^ÔOB .  Es ol :  6 , 94 Le i . :  1 , 3S ^ 

Em t e s t e munh o ' d a ve r dal t e ..  Fund :  0, 34 Funp:  0, 34 

Robe r t o Di a s  do As ar al - Aut or i z ado^ T 4220 9 Tot al :  9 , 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/CONHECIMENTO 
F D E FIRMA 1 

WO MRT 
SAD79524" 
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INSTRUMENTO PARTICULA R D E NOMEAÇÃ O D E 
ADMINISTRADORE S D A SOCIEDAD E RÁDI O ARC A 
LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São partes neste Instrumento de Nomeação de Administradores: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e domiciliada 5nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, 
n° 359 , 6 o andar , parte , Centro , portador a d a carteir a d e identidad e IF P n ° 
048.31233-4 , inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliada nest a Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 6 o 

andar, parte , Centro, portadora da carteira de identidade IFP n° 048.31232-6, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m 
sede n a Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar , parte , Centro, Rio de Janeiro , inscrita n o 
CNPJ/MF so b o  n ° 29.576.576/0001-83, cujo contrato socia l encontra-se arquivad o 
na Junt a Comercia l d o Estad o d o Estad o d o Ri o d e Janeir o so b o  Nir e n ° 
33200230.066. ••••• • •  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« « « « ceoií » 

1) A s sócia s decidem , nest e at o e  n a form a d a cláusul a 7 a d o contrate^ sociaÇ"* * 
destituir o s atuai s administradore s e  elege r novo s administradore s da»*» » 
sociedade, par a u m mandat o d e 0 2 (dois ) anos , sendo : (i ) par a o>.sargo d e *  * 
Diretora Presidente , Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada':'' : 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04§3J 233-4* * * 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.92&747-87 **e<e 
residente e  domiciliada n a Rua Riachuelo n ° 359 , 6 o andar , Centrç*«Çid,ade •e , j t % 

Estado do Rio de Janeiro, e (ii) para o cargo de Diretor, Mário de Oliveira Refiá"1" 
Filho, brasileiro , casado , administrado r d e empresas , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 
375.341.907-97, resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

2) Dess a maneira a Direção da sociedade é composta por: 

(i) Diretor a Presidente : Lígia Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar , Centro , Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, e 
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(ii)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor: Mári o de Oliveira Rei s Filho , brasileiro, casado, administrador de 
empresas , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , 
inscrito n o CPF/MF sob o n° 375.341.907-97, residente e  domiciliado n a Rua 
Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

3) A  administraçã o d a sociedad e ser á exercid a n a form a d a cláusul a 7.1 1 d o 

contrato social ; 

4) O s Diretore s fica m sujeito s à s limitaçõe s imposta s n a cláusul a sétim a d o 

contrato social , a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

"7.11 . O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócio s titulare s d e quota s representand o pel o meno s 75 % 
(setenta e  cinc o po r cento) do capita l social , o qual poderá ser autorizado inclusiv e 
por fac-símile : 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e ben s imóvei s o u d e qualque r 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualque r contrat o d e arrendament o mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrato envolvendo a  transferência o u o recebimento 
de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial; 

d) a  celebração d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessão 
de empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r cento) 5 do 
Patrimônio Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o patrimonial«ê... . 
atualizado at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s demonstração»•• . 
financeiras , se houver; •  •••• • 

e) a  celebraçã o d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessãç)**** 
de empréstimo s - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s ^políticoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *e  *  • 

organizações , sempre que autorizados por lei; ••• • 

g) a  outorga d e fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócios ou #<jperaçõé§ " * 
com terceiros ; * 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o eVn* outras" * 

sociedades; 
j) a  votaçã o na s deliberações sociai s das sociedades na s quais a  Sociedade seja 

sócia ou acionista ; 

k) a  celebraçã o d e acord o d e acionistas/quotistas o u simila r da s sociedade s na s 
quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 

I) a  realização d e qualquer ato que venha a ser periodicamente determinad o pelos 
quotistas; 

m) a celebraçã o d e qualque r contrat o n o qua l o  quotist a gerent e o u o  gerent e 
delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos; e 

n) a  nomeaçã o d e procuradore s co m podere s par a pratica r o s ato s relacionado s 
nesta cláusula. " 

* 
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5) O s Diretore s obrigam-s e a  atua r sempr e co m diligênci a e  probidade , 
respeitando todo s o s preceito s legai s aplicáveis , assi m com o o  dispost o n o 
contrato social . 

6) O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7) O s Diretores obrigam-se a manter em sigilo qualquer informação - protegid a ou 
não por direito de propriedade industrial ou intelectual - a que tenha acesso em 
razão das funções para as quais é agora nomeado. 

8) O s Diretore s obrigam-s e a  informar o s sócio s cas o tenha m conheciment o d e 
qualquer violação , imitação , falsificaçã o o u invasã o a  qualque r direit o d e 
propriedade industrial e/ou intelectual no desempenho de suas atividades. 

9) A  obrigaçã o d e mante r sigil o quant o à s informaçõe s referente s a  segredo s 
industriais nã o cessar á co m a  destituiçã o do s Diretores , permanecend o pel o 
prazo d e 5  (cinco ) anos , após o  encerramento d o exercíci o da s funçõe s pel o 
Diretor. 

10) A  qualque r tempo , o s Diretore s poderã o se r destituídos , enquant o 
administrador, com ou sem qualquer justificação e sem direito a indênaâção . •*,„ , 

11) O s Diretore s toma m poss e nest e ato , mediant e a  assinatur a d o preserjfê" \ 
instrumento, send o qu e ess a assinatur a signific a aind a a  ac^taçã o daj^] , 
obrigações aqui definidas. '  *  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• » 

12) O s Diretore s declaram , ainda , sob a s penas d a lei , que nã o estãojjrjpedido$ PJJ J 

por le i especial , de exercer a administração da sociedade e nem condenado oi^ ^ 
sob efeito s d e condenação , a  pen a qu e vede , aind a qu e temporariamente/ty J* 
acesso a  cargo s públicos ; o u po r crim e falimentar , d e prevaricação , peit a o u 
suborno, concussão , peculato ; o u contra o  sistema financeir o nacional , contra 
as norma s d e defes a d a concorrência , contr a a s relaçõe s d e consumo , a  f é 
pública ou a propriedade. 

13) Fic a eleit o o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimi r a s questõe s decorrente s d o present e instrumento , co m renúnci a 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estare m assi m de pleno acordo, firmam o presente em 3 (três) vias , de igua l 
teor e forma , obrigando-se os seus signatários por si , seus herdeiros ou sucessores, 
na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 30 mbro de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O LIANE TAVARE S DE CARVALH O 

MARIO DEQLIVÉIRVVREIS FILH O 

Testemunhas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ID-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  *  9A/6~G- J  CsCc/yCT ID: ol?y<rt  ' 

NOME: ?Ov € i J efâo ^ cp^^cj s 
ID: O  ipvsOSò3- * /  ^P p 
CPF/MF n° OO'YSkrl-^?}-^^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDNALRA . RÁRI O ARCA . ELEIÇÃ O 2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • 

• • • 

iliao ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S PAR A A INSTRUÇÃ O DO S PROCESSO S D E % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# com u%  

TRANSFERENCI A DIRET A D E OUTORG A 3 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEFINIÇÃO: Art . 89 , §1° , Dec . n ° 52.795/63 -  Transferênci a direta : a  concessã o o u permissã o é 
transferida de uma pessoa jurídic a para outra. 

NECESSIDADE DE  PRÉVIA  ANUÊNCIA:  Art . 38 , alíne a "c" , co m redaçã o dada pela Le i n ° 
10.610/02 - A  alteraçã o dos objetivo s sociais, a modificaçã o d o quadro diretivo , a  alteraçã o d o 
controle societári o das empresas e  a  transferênci a d a concessão , permissã o o u d a autorizaçã o 
dependem, para sua validade, de prévi a anuênci a do órgã o competente do Poder Executivo. 

LEGISLAÇÃO -  DOCUMENTO S E  REQUISITOS : Dec. n ° 52.795/63 (RSR): Art . 15 , art . 91 ; art . 
94; art . 97 ; Dec . n ° 85.064/8 0 (faix a d e fronteira) . Nota/MC/CONJUR/FHL/N 0 0984 -
1.15/2007-Mem. N° 257/2007. 

1. INTERESSADOS(AS) : 
Cedente: RÁDI O O DI A FM LTD A 
Cessionária : RÁDI O ARC A LTD A 
2. SERVIÇO : F M 
3. LOCALIDADE : Rio de Janeiro - RJ 
4. PROCESSO N°: 53000.050028/2008 
5. ENTIDAD E LICENCIADA ? (  x ) SI M (  )  NÃ O 
6. TEMP O DE LICENCIAMENTO : Mais de 5  anos 
7. OUTORGA(S ) VENCIDA(S) ? ( x )  SI M (  )  NÃ O 
8 DATA(S ) D E VENCIMENTO : 25/08/2008 
9. PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O E M ANDAMENTO ? (  x  )  SI M (  )  NÃ O 
10. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O D E OUTORGA : 
53000.011990/2008 - E m instruçã o (COREV ) 
11. PROCESS O D E APURAÇÃ O D E INFRANÇ A E M ANDAMENT O E M 
ANDAMENTO ? (x)NÃ O SI M ( )  PROCESSO(S) N— 
12. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PAI(s) : NAD A CONST A (FLS . ) 

1 °equeriment o solicitand o a  transferência , formulad o pela detentora da concessã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U permissão , assinado por todos os cotistas. 
Sim( )Não(x ) 

Requerimento formulad o pel a Sociedade para a  qua l s e pretende transferi r a 
concessã o o u permissão , solicitand o a  transferênci a e m face da concordânci a d a 
concessionári a o u permissionária . 

Sim( )Não(x ) 

* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Balanço patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , qu e comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa , vedada a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
2-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
3-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . Sim( )Não(x ) 
4-Prova de inscriçã o n o cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
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5-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
7- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FGTS. Sim( )Não(x ) 

8-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federa l d a sede d a entidade -
Certidã o conjunta de Tributos Federais.e Certidã o da Dívida Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

9-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
11 - Comprovaçã o de regularidade perante o FISTE L 

Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO S D A CESSIONÁRI A Fls . 
* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Ato constitutiv o e suas alterações , devidamente registrados o u arquivados, 
mstando dentre seus objetivos a execuçã o dos serviço s de radiodifusão . Sim( )Não(x ) 

2-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévi o do órgã o própri o 
se a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira. Sim( )Não(x ) 
3-NO CAS O DE S/A e/ou FUNDAÇÃO , cópi a d a ata da assembléi a gera l que 
elegeu a diretoria, devidamente registrada 

Não se Aplic a 

4-NO CAS O DE S/A, relaçã o de acionistas em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de açõe s de cada sócio . 

Não se Aplic a 

5-NO CAS O DE FUNDAÇÃO , comprovante de aprovaçã o d o Estatuto Social 
pelo Ministéri o Públic o 

Não se Aplic a 

6-Declaraçã o firmada  pel o representante lega l da cessionári a d e que a  entidade 
não possui autorizaçã o para executar o mesmo tipo de serviç o na localidade objeto 
da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada com a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados  n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236, d e 2 8 d e 
fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 
7-Declaraçã o firmada pelo representante lega l da cessionári a de que nenhum sóci o 
integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviç o de 
radiodifusão , n a localidad e objeto d a concessã o o u permissão , ne m d e outras 
mpresas de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 

8-Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , já 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa, vedad a a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
9-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
10-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim( )Não(x ) 

11-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
12-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
13-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
14-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -
FGTS. Sim( )Não(x ) 
15-Prova d e regularidade para co m a  Fazenda Federa l d a sede da entidade -
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g 
Rubrica 

Certidã o de Tributos Federais. Sim( )Não(x ) 

16-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
Certidã o da Dívid a Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

17-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

18-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

19-Ouanto aos Sócios : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 

20-Ouanto a o Diretor : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 
21-Ouanto ao 
residênci a ou 

Diretor: Certidã o dos Cartório s Distribuidores Cíveis dos locais de 
exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. 

Sim( )Não(x ) 

22-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s Distribuidores Criminais dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. Sim( )Não(x ) 
23-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos Sim( )Não(x ) 

1-Ouanto ao Diretor : Prova do cumprimento das obrigaçõe s eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . Sim( )Não(x ) 
25-Ouanto a o Diretor : Declaraçã o d e qu e nã o participa d a direçã o d e outr a 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidade objeto d a 
concessã o ou permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. Sim( )Não(x ) 
26-Ouanto ao Diretor : Declaraçã o de que não est á no exercíci o de mandato eletivo 
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função d o qual decorram 
foro especial. Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUISITO S 1  FÍs T 
27-Ouanto à Sociedade Cedente: Verifica r s e há comprovaçã o dos atos praticados 
em razã o de autorizaçã o anterior (Transferênci a indiret a e modificaçã o d o quadro 
societário) . 

Sim(x)Não ( ) 

28-Ouanto à  Sociedade Cedente : Verifica r s e a  entidade nã o est á e m fase d e 
instalaçã o d a estaçã o o u dentr o d o períod o d e 5  (cinco ) anos imediatamente 
subseqüente s à data de expediçã o do certificado de licenç a para funcionamento. 

Sim(x)Não ( ) 

9-Requerimento assinad o pel o representante lega l d a entidad e cessionária , 
dirigido a o Secretário-Executiv o d o Conselho de Defesa Nacional da Presidênci a 
da República , solicitando assentimento prévio . 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplica 

30-Cópi a dos atos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações , em que 
constem expressamente as cláusula s do art. 10 do Dec. n° 85.064/80, observada a 
nova redaçã o do art. 222,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput e §1°, CF: 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.1-O capita l social , n a su a totalidade , pertencer á sempr e a  pessoas física s 
brasileiras natas o u naturalizadas h á mai s d e 1 0 anos o u a  pessoas jurídica s 
constituída s sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . 
Em qualque r caso, pel o menos setenta po r cento d o capita l tota l e  d o capital 
votantes dever á pertencer , diret a o u indiretamente , a  brasileiro s nato s o u 
naturalizados h á mais d e 1 0 anos, que exercerã o obrigatoriamente a  gestã o da s 
atividades e estabelecerã o o  conteúd o da programação ; 

Sim( )Não ( ) 

Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.2-O quadro do pessoal ser á sempre constituído , ao menos, de dois terço s (2/3) 
de trabalhadores brasileiros; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

3 0.3-A responsabilidad e editoria l e  a s atividade s d e seleçã o e  direçã o d a 
programaçã o veiculad a sã o privativas de brasileiros natos ou naturalizados h á 

Não se 
Aplic a 
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mais de 10 anos; Sim( )Não ( ) 

30.4-As cotas representativas d o capital social serão inalienávei s e  incaucionávei s 
a pessoas naturais ou jurídica s estrangeiras; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

30.5-A empresa não poder á efetuar alteraçã o do seu instrumento social sem prévi a 
autorizaçã o dos órgão s competentes, na forma da lei . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.6-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes e/ou sócio s da entidade. Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.7-Prova d e qu e o s dirigente s e/o u sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
referentes a o serviç o militar . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.8-Prova d e qu e o s dirigente s e/ou sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
relacionadas com a Justiç a Eleitoral . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

31. QUADR O SOCIETÁRI O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CPF COTAS/ 

AÇÕE S 

VALO R R$ 

Eliane Tavares de Carvalho 854.925.827-04 948.349 4.855.546,88 

Lígia Tavares de Carvalho 854.925.747-87 948.349 4.855.546,88 

31.1. QUADR O DIRETIV O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CARGO 

Lígia Tavares de Carvalho Diretora-Presidente 

Mári o de Oliveir a Reis Filh o Diretor 

INFORMAÇÃ O INTERNA S 
32 -  Informaçã o d o Departamento d e Acompanhamento e  Avaliaçã o d e Serviço s d e 
Comunicaçã o Eletrônic a -DEA A acerc a d a existênci a o u nã o d e processos d e 
apuraçã o d e infraçã o instaurado s e m desfavor d a entidade interessada, relativo s a 
infrações cometidas durante o  períod o de vigênci a da outorga e, em caso positivo, se 
configuram o u nã o impedimento ao deferimento d o pleit o referente à  transferênci a 
direta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANALISTA : DMO Data: 24.08 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕ E 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

GRUPO DE TRABALH O DE PÓS-OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP-70044-900-Brasília-D F Tel. : (61)311-6000 

Ofíci o n2 5 4 H a /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 

Brasília , o t( d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJUwW d e 2009. 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua Riachuelo , n° 359, 7 o Andar , parte, Centro 
Rio de Janeiro -  RJ 
20230-012 

Assunto : Transferênci a diret a de outorga. 
Ref.: Processo n f i 53000.050028/200 8 
Serviço : FM 

Localidade : Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência , po r meio 
do qua l essa entidade requer homologaçã o d a transferênci a diret a da outorga deferida à 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , par a a  RÁDI O ARC A LTDA. , par a executar , pel o 
restante d o prazo , o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a 
localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cumpre-nos informa r que para o 
prosseguimento d a instruçã o d o pleito , dever á se r carreado aos autos , e m origina l ou 
cópi a autenticada , a seguinte documentação : 

1. Da entidade cedente, RÁDI O O  DI A F M LTDA. : 

1.1 - Consta m do s assentamentos cadastrais d a entidad e junt o a  este 
Ministéri o o s seguinte s quadro s societári o e  diretivo , d e acord o co m alteraçã o d o 
contrato socia l apresentada, com autenticaçã o datada de 13/07/2004: 

SÓCI O N ° COTAS VL R COTA S R$ % 
Espóli o de Antôni o Ar y de Carvalho 980.00 0 352.800,0 0 9 8 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 20.00 0 7.200,0 0 2 

Diretor a Presidente: ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARRO S 

Veio co m os autos alteraçã o contratua l realizada em 30/09/2008 e 
registrada n a Junta Comercia l do Estado d o Ri o de Janeiro so b o  n° 00001845577, e m 
02/10/2008, na qual verifica-se serem sócia s da empresa as senhoras LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O e ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO . 

Diante d o noticiad o nos autos , verifica-s e tere m sid o efetuadas 
alteraçõe s n o contrat o socia l d a entidade , a s quai s nã o fora m informada s a  est e 
Ministério . 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N 2 5^a./2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M € zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assim , solicitamo s sejam encaminhadas a s alteraçõe s contratuais' ^ 
efetuadas pel a entidade , devidament e autenticadas, inclusiv e aquela apresentada no s 
presentes autos, datada de 30/09/2008. 

1.2 -  Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o 
exercíci o social , j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeir a da empresa, vedada a  sua substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . 

1.3 -  Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica . 

1.4 - Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

1.5- Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual, s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.6 - Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.7 -  Prov a de regularidade relativa à Seguridade Socia l - INSS . 

1.8 -  Prov a d e regularidad e relativ a ao Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

1.9 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal da sede da entidade 
- Certidã o conjunt a de Tributo s Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

1.10- Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

1.11 - Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.12 - Informamo s da existênci a de débit o junt o ao FISTEL , conform e consta 
do extrato anexo. 

2. D a entidade Cessionária , ARC A LTDA . 

2.1 - At o constitutiv o e suas alterações , devidament e registrado s o u 
arquivados e  autenticados, constando dentr e seus objetivos a execuçã o do s serviço s d e 
radiodifusã o e  també m cópi a autenticad a d o instrument o particula r de nomeaçã o d e 
administradores da entidade. 

2.2- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a localidad e 
objeto da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N* 5  ^   ̂/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.3- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integr a o  quadro socia l de outr a entidade executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras 
empresas de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no 
art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

2.4- Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira da empresa, vedada a  sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios . 

2.5 Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pel o distribuido r 
da sede da pessoa jurídica . 

2.6 Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.8 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s municipal , se houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.9- Prov a de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INSS . 

2.10- Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

2.11 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidad e 
- Certidã o conjunta de Tributo s Federais e Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

2.12 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

2.13 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.14- Quant o ao s Sócios : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado h á mais de 10 anos. 

2.15- Quant o ao s Diretores : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado há mais de 10 anos. 

2.16- Quant o ao s Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Cívei s e 
Cívei s Federai s do s locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s 
último s cinc o anos. 

2.17- Quant o aos Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Criminai s 
dos locai s de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos. 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N £ /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.18- Quant o ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos 
locais de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos 

2.19- Quant o a o Diretor : Prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , 
mediante documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . 

2.20- Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o participa da direçã o de outra 
executante do mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o 
ou permissão , ne m d e outra s entidades d e radiodifusão , e m município s diversos , em 
excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

2.21 - Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o est á no exercíci o de mandato 
eletivo qu e lh e assegure imunidad e parlamenta r o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial . 

Todos o s documento s acim a mencionados , deverã o se r 
apresentados em original ou cópi a autenticada. 

No expediente d e resposta deverã o consta r os número s d o presente 
ofíci o e  do processo, acima declinados. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta ) dias , a contar do recebimento deste 
ofício , expedid o com AR-Postal , para instruçã o do pedido com a documentaçã o exigida, 
sendo qu e a  falt a d e respost a poder á se r considerad a com o desinteress e n o 
prosseguimento do processo. 

sãmente , 

VANE A RABEL O 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorg a 

CORAT/DMO/24.08 
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Men u Pr incipa l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA StGEC  » »  CONSUL  TAS  GERAI S » »  Consult ar  Sit uação  Cadast ral>  |  Internet tei azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  menu ajuda 

Dados da consutazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H & ConsuK a 

Extrat o d e Lançamento s 

Nom e d a Ent idade : RADI O 0 DIA FM LTDA N °  FI STEL : 0100801242 4 

Serviço : 23 0 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/ CPF : 4037729300014 5 

Sit uação : Ativa Dat a Validade : 25/08/200 8 SCADI N :  Nã o 

I ncid e FUST : Dat a I níci o Operaçã o Comercial : Div . At iva :  Nã o 

Tip o Usuár io : Integral EUF : R J Proc. Caducidade :  Nã o 

Receit a 

Est . /  

Ref . /  

Parc . 

An o 
Dat a 

Venciment o 

Valo r 

Or igina l 

Dat a do 

Pagament o 

Valo r 

Pag o 

Valo r 

Ut il izad o 
Seq . Sit uaçã o 

Valo r 

Débit o (R$)  

1329 - TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 

05/06/1992 

101.344,24 

233.247,70 

29.609,20 001 Parcial 

Quitado 0,00 

1329 - TFF l 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00 003 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 

31/03/1993 

29/12/1994 

203.638,50 

218.661,25 

194,28 

218.661,25 004 Parcial 

Parcial 

Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1993 31/03/1993 794,773,61 29/12/1994 191,56 99,81 005 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75 006 Quitado 0,00 

8766 -TF I 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90 007 Pago a Maior 0,00 

1329 - TFF í 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56 008 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43 009 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48 010 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82 Oil Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57 012 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57 Q13 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13 014 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 

30/09/1997 

178,60 

346,58 

178,60 015 Parcial 

Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57 016 Quitado 0,00 

1329 -TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00 DIZ Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00 018 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00 019 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00 020 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 Q22 Quitado 0,00 

1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 023 Quitado 0,00 

5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42 024 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00 025 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 026 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 027 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 028 Quitado 0,00 

hto://sistemasneiVsigec/Consuli^GCT^ 24/8/200 9 
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1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17 029 Quitado 

1660 0 2002 18/03/2002 R$944,82 18/03/2002 944,82 944,82 030 Quitado 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;oo 

1660 0 2002 06/05/2002 R$607,38 06/05/2002 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00 022 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00 sm Quitado 0,00 

1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60 034 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 Q35 Quitado 0,00 

1660 0 2005 04/03/2005 R$662,60 04/03/2005 662,60 662,60 036 Quitado 0,00 

1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60 037 Quitado 0,00 

1660 0 2005 30/04/2005 R$662,60 02/05/2005 662,60 662,60 038 Quitado 0,00 

1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60 039 Quitado 0,00 

9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00 040 Pago a Maior 0,00 

1660 0 2005 05/06/2005 R$662,60 06/06/2005 662,60 662,60 041 Quitado 0,00 

1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60 042 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39 043 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 044 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00 046 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 0,00 0,00 047 Devedor 6.704,09 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33 049 Quitado 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tota l devid o e m 24/ 08/ 200 9 (e m reais) : 6.704,0 9 

Legend a d o Camp o Sit uaçã o 

RCE - Lançament o com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançament o com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançament o com Recurso Judicial 
RN - Lançament o com Recurso Denegado 
DOU - Lançament o com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançament o Inscrito no CADIN 
DA - Lançament o Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançament o em Execução Judicial 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410 a reunião , 12/9/2006 

Regist r o 1  at é 47 de 47 regist ro s Página :  [1 ] [ I r ]  [ Reg]  

V Tel a Inicial |  jjf e Imprimi r |  fãJÊ} Exporta r Excel 
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Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINIST zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊK IÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S COMUNiCAOÍt S 

BRASÍLI A -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 052818/2003-11 

S E PRO. O ÍLO G COLGG/CGRDSP O 

27/10/2003-11:24 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj) L ?Ot— 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 5442/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 
Transferênci a diret a de outorga 
Processo n° 53000.050028/2008 0  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3b 
Prezados senhores: 

Acusamos o  recebimento do ofíci o e m referência , relativ o a transferênci a diret a da 
outorga deferid a a  Rádi o O  Di a F m Ltda . par a a  Rádi o Arc a Ltda. , e  estamos 
encaminhando-lhes, conforme solicitado , os documentos abaixo relacionados (cópi a 
autenticada): 

1. Da entidade cedente, Rádi o O Dia Fm Ltda. : 

1.1 Estamo s enviando-lhe , conforme solicitado , as alteraçõe s contratuais d a Rádi o 
O Di a Fm Ltda. Outrossim,  alertamos que, conforme poder á ser observado nos 
documentos anexos , a  signatári a j á havi a informad o sobr e a s alteraçõe s 
realizadas se m a  autorizaçã o prévi a d o Ministéri o da s Comunicações . A 
signatári a se vi u obrigada a adotar ta l postura, pois , necessitava, co m urgência , 
alterar o  seu contrato socia l em decorrênci a d o falecimento do sóci o Antoni o 
Ary d e Carvalho. 

1.2 Segu e balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábeis ; 
1.3 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordata , expedida s pelo s 

distribuidores da sede da Rádi o O Dia Fm Ltda.; 
1.4 Quant o a  prova de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a -  CNPJ , 

estamos encaminhando-lhe a  certidã o de baixa de inscrição ; 
1.5 Inscriçã o estadual - segue comprovante; 
1.6 Inscriçã o municipa l - segue alvar á e cartã o de inscriçã o municipal ; * 
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1.7 Co m relaçã o a  prov a d e regularidade co m a  Seguridade Socia l -  INSS , não 
temos como fornecer, tendo em vista que já foi realizada a baixa da empresa; 

1.8 D a mesma forma, não temos como fornecer a  certidã o negativa com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço , em decorrênci a d e já ter sido efetuada a  baixa 
da empresa; 

1.9 Conform e já informado no ite m 1.4 acima, já fo i efetuada a  baixa da inscriçã o 
junt o a  Receita Federal , razã o pel a qua l nã o temos com o fornecer a  certidã o 
conjunta de tributos federais e  dívid a ativa da união ; 

1.10 Segue a  certidã o d e regularidade fiscal  co m a  Fazenda Estadual d a sede da 
signatária ; 

1.11 Segue a  certidã o negativ a d e débit o co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
entidade; 

1.12Com referênci a ao débit o junto ao Fistel , já estamos regularizando a situação ; 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Da entidade cessionária , Rádi o Arc a Ltda. : 

2.1 Estamo s encaminhando-lhe a  alteraçã o contratual , co m o  contrat o socia l 
consolidado, e  o  instrumento particula r de nomeaçã o d e administradores d a 
entidade; 

2.2 Segu e a declaraçã o firmad a pelo representante legal da cessionári a d e que a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o de serviç o n a 
localidade objeto d a concessão , e  que, caso venha a  ser contemplada co m a 
outorga, nã o exceder á os limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

2.3 Segu e declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integra o quadro social de outra entidade executante d o mesmo 
tipo d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , nem de outras empresas de radiodifusão , e m município s diversos , 
em excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236, de 2 8 d e 
fevereiro de 1967; 

2.4 Estamo s enviando o balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s do últim o 
exercíci o social; 

2.5 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordat a expedida s pelo s 
distribuidores da sede da signatária ; 

2.6 Segu e cópi a da inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ ; 
2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s estadual, relativ o a sede da 

entidade; 
2.8 Prov a de inscriçã o n o cadastro de contribuintes municipal , relativ o a sede da 

entidade; 
2.9 Prov a de regularidade relativ a a Seguridade Socia l - INSS ; 
2.10 Prov a de regularidade relativ a ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -

FGTS; ^ 
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2.11 Prov a d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
certidã o conjunta de Tributos Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União ; 

2.12 Prov a de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
2.13 Prov a de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade; 
2.14 Quant o à s sócias : prov a da condiçã o d e brasileir a nata d e Lígi a Tavares d e 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho (carteira de identidade); 
2.15 Quant o aos Diretores : prova da condiçã o de brasileir o nato de Lígi a Tavares 

de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (carteira de identidade); 
2.16 Quant o aos Diretores: certidõe s dos cartório s dos distribuidores cíveis federais 

dos locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s 
cinco anos de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneir o (ambos 
residem e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.17 Quant o aos Diretores:  certidõe s dos cartório s dos distribuidore s criminais do 
local d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s cinc o 
anos de Lígi a Tavares de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (ambos residem 
e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.18 Quant o aos Diretores:  certidã o dos cartório s de protesto e de título s dos locais 
de residênci a o u exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos de 
Lígi a Tavare s d e Carvalh o e  Ronald o Vieir a Carneir o (ambo s reside m e 
exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.19 Quant o ao s Diretores:  prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorai s -
certidã o d a Justiç a Eleitora l de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a 
Carneiro; 

2.20 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o d e qu e nã o participa m da direçã o d e outr a executante d o 
mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o ou 
permissão , nem de outras entidades d e radiodifusão , e m município s diversos, 
em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

2.21 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o de qu e nã o estã o n o exercíci o d e mandato eletiv o que lh e 
assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou funçã o d o qual decorram for o 
especial. 

À disposiçã o para outros esclarecimentos qu e se fizerem necessários , subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente, 
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Documentos da entidade cedente 

Rádio O Dia F m Ltda . 
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RÁDIO O DIA FM LTDA. 
CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 

NIRE N° 33.202.593.310 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2004, 

LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO 

1-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hora, data e local : às 08:00 horas do dia 09 de setembro de 2004, 
na sed e socia l d a companhia , n a cidade d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo n° 359, 6 o andar 

2. Presença: Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho; 
sócias qu e representa m 65,3334 % d o capita l socia l d a Sociedade , 
como se verifica das assinaturas na Lista de Presença anexa (  anexo 
I) . A  sóci a Elian e Tavare s d e Carvalh o s e fe z representa r po r 
Advogado, conforme autorizado pelo artigo 1.074, parágrafo primeiro , 
do Códig o Civi l (anex o I I ) . Ausent e a  sóci a Arian e Tavare s d e 
Carvalho Barros, em que pese regularmente convocada. 

3. Convocação: realizada de acordo com os termos das cláusulas 6.2 
e 6.3 do contrato social , por cartório de títulos e documentos. Primeira 
convocação e m 19.08.200 4 e  segund a convocaçã o e m 01.09.200 4 
(anex o II I ). 

4. Instalação : verificad a a  presenç a d e sócio s qu e representa m 
65,3334% d o capita l social , conform e list a d e presenç a anexa , fo i 
instalada a assembléia. 

5. Mesa: 
Presidente: Ligia Tavares de Carvalho 
Secretário: Elian e Tavare s d e Carvalho , representad a po r se u 

procurador. 

6. Orde m d o dia : a ) adaptaçã o d o contrat o socia l ao s termo s d a 
partilha homologada por sentença transitada em julgado da 5 a Va zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 9 de 
Órfãos e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , proferid a no s auto s d o 
Inventário do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e Carvalho , co m a 
atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencente s a  cad a um a da s 
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4 |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g± n  10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
IB " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de-Sou; 

B U Av . Erasmo Braga. 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240>J 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^i é e i s  é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  [rfcy/ udt t ç Jf l . j i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e Ee n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o /  

Ros s i t í e nio Lope s  da Font e - Aut fl  

0 , 75 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9029 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•iniiiu i 
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et  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

herdeiras; b ) destituição do s atuais administradore s e  eleiçã o dos 
respectivos substitutos. 

7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Deliberações tomadas pelos sócios presente s : 

7.1 Decidira m as sócias dar cumprimento à decisão judicial da Quinta 
Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, atribuind o as cotas 
representativas d o capita l socia l d a sociedad e a  cad a um a da s 
herdeiras. Em decorrência desta decisão o capital socia l fica dividid o 
entre as sócias na forma abaixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sócio Número de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

Ariane Tavares  de  Carvalho 
Barros 

346.666 R$124.799,76 34,6666% 

Eliane T.  de Carvalho 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Ligia T.  de Carvalho  Total 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

7.2. Pelo s voto s favorávei s das sócias Ligi a Tavare s d e Carvalho e 
Eliane Tavare s d e Carvalho, titulare s d e quotas representativa s de 
65,3334% d o capital social , fo i aprovada a  destituiçã o d a Diretora 
Presidente da Companhia, Sra. Ariane Tavare s de Carvalh o Barros , 
brasileira, viúva , psicóloga , resident e e  domiciliada ness a cidad e na 
Rua Alberto de Campos, 293, 5o andar, Ipanema, portadora da carteira 
de identidad e IFP/R J n ° 04831173-2 , inscrit a n o CPF/M F so b o 
n° 834.147.897-87, e  també m a  destituiçã o d o Direto r se m 
designação específic a Fernand o Jos é Cost a Teles , brasileiro , 
separado judicialmente, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 054693-76 , expedida pel o IFP/RJ , e inscrito no CPF/MF sob o  n° 
858.058.237-72, resident e e  domiciliado na Rua Francisc o Otãviano , 
n° 61 , apt . 205, Arpoador. 

7.3. Em razão do deliberado no item 7.2 acima, e também pelos votos 
favoráveis das sócias Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavars s de 
Carvalho, titulares de quotas representativas de 65,3334% do capital 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gma l  qu e  t e  f o i  apr e s,  

Ri o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iànsiro,  2 1 d e  out u 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos òWSouz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro •  Fones: (21) 224Ç-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

pr odTç l o f i e l  

Fun.  

6470 5 

Le i . . :  0 , 7 5 

0, 13 Funp. :  0, 1 8 
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social, fo i eleit a par a o  cargo d e Diretora President e d a Companhia , 
para u m mandat o d e 2  ( dois ) anos , a  Sra .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lígi a Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada, programadora visual , inscrita no CPF 
sob o  n ° 854.925.747-87 , portador a d a carteir a d e identidad e R G 
n° 048.312.334/SSP/RJ, domiciliada nest a cidad e n a Ru a Riachuelo , 
n° 359 , 6 o andar , Centr o e  para o  cargo d e Direto r se m designaçã o 
específica, para um mandato de 2 (  dois ) anos, o Sr. Clelbe r Martins 
Castello , brasileiro , casado , arquiteto , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedida pel o CREA-RJ , inscrito n o CPF/M F 
sob o n° 408.397.707-82, domiciliado nessa cidade na Rua Riachuel o 
n° 359 , 6 o andar , Centro , qu e s e declarara m desimpedido s par a a 
prática da s atividade s mercanti s e  par a o  exercíci o da s funçõe s 
inerentes a o carg o par a o  qua l fora m nomeados,  entrand o 
imediatamente no exercício das respectivas funções. 

7.4. Tendo em vista as deliberações acima , a Diretoria da Companhi a 
passará a ter a seguinte composição: 

i. Diretor a Presidente : LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , 
divorciada, programadora visual , residente nesta cidad e e  estad o 
do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo , 359, 6 o andar,  portadora da 
Carteira d e Identidad e n ° 048.31233-4 , expedid a pel o IFP-RJ , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ii. Direto r se m designaçã o específica : CLELBE R MARTIN S 
CASTELLO , brasileiro , casado , arquiteto , portador d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedid a pel o CREA-RJ , inscrit o n o 
CPF/MF so b o  n ° 408.397.707-82 , domiciliad o ness a cidad e n a 
Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro. 

7.5. A  administraçã o d á sociedad e ser á exercid a n a form a da s 
cláusulas 7.5, 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10 do contrato social , com as limitações 
impostas pela cláusula 7.11 do contrato social. 

7.6. O s diretore s farã o ju s a  remuneraçã o mensa l d e R $ 400,0 0 

(quatrocento s reais ). 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J>1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
 do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a  r f l pr f c duç Jo f i e l  

do or i gi na i  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90290 

uniHuiwu 
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8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Encerramento : * ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com^ 

Nada mai s havend o a  trata r fo i suspens a a  reuniã o par a lavratur a 
desta ata , n a form a d e sumário , a  qua l apó s lid a e  aprovada , fo i 
assinada por todos os presentes. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Sócios 

Ligia Tavares de Carvalho Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriello 

LigiayTavares de Carvalho 
Presidente 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriell o 

Secretário 

Visto: 

Eduardo Sergio de Souza - OAB/R J 26.335 

Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel e autêntica da ata 
reunião de sócios da Rádio O Dia FM Ltda. realizada em 09 c 

setembro de 2004. 

Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OJ —» • 
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<«nf l 10 ° Serviç o Notarial -Ri o d e Janeir o 
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I U Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out uhr i r i je  2009 .  Fund- f: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qfô
 F<w

HSi ^l '
t r

' J^ \  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

ROY 

FFX90289 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
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. ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I da ata de reunião de sócios da 
Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 09 
de setembr o d e 200 4 -  List a d e 
Presença. 
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«|Af | 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
• BI " Tabelião : Cláudi o Antonio Matteç de Souz a 
I U Av .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasmo Braga , 255 A  - Centro - Fones : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  p 

do or i gi na l  qu e  ae  f oi  apr e s  

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubi  

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - f t ut ^Kâi i üz Cí - ^47 0 

2240-1152/2524-533 2 

r e or oduç l o f i e l  

, 78 Le i ' , . ;  0 , 75 

0, 18 

• 4<8Í  
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RÁDI O O  DI A FM LT D A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 
NIREN ° 33.202.593.310 

List a de presentes à reuniã o d e sócio s realizad a 

em 09 de setembr o d e 2004, às 8h, no endereç o d a sede social . 

Sócio N ° de Quotas %  do capital social 

326.667 32,6667 % 

Eliane Tavares de Carvalho 

p.p. Brun o Carriell o 

326.667 32,6667 % 

Ligí á Tavares de Carvalho 

Ariane Tavares de Carvalho Barros 

346.666 34,0666 % 

Tota l 1.000.00 0 100,0000 % 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Ligí a Tavares de Carvalho Elian e Tavares de Carvalho 

Presidente p.p . Bruno Carriell o 

Secretári o 
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4tfkf l 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
IB* * Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I V Av . Erasm o Braga. 255 A  - Centro -  Fones : 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtiücozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  qu e  a  j s r j s «r t e - Tüpi a  ^ji  r e pr oouç s õ f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr ae e nt ada .  Fi s o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out i br o d e  2009 .  Ft yr t K:  0, 1 8 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - Aut òTí Tadi Fí T6470 5 Tot a 

3, 78 Le i . . :  0 , 7 5 
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^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I I da at a d e reuniã o d e sócio s ^ 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Procurações. 
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4Jflfef ) 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
! • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza v 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A-Centro-Fones : (21 ) 2240-11521(2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEN T I  CA£Sja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA____y M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e aé ní e " c ópi a é  a  r e j í f op2ç f i J- 4j j el  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada .  Eaol . ;  3 , 7§^e i .  
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200Tr ^TnTdr r «71 8 Fi ^f c %' I 8 Mf t ^ 

Éos i i dé ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 ToJ^ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'^E^fiiíj^Ò 

) 
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SEGUND A CONVOCAÇÃ O PAR A REUNIÃ O DE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uma. Sra . 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 
Sóci a e Diretor a Presidente da Rádi o O Dia F M Ltd a 
Rua Riachuelo , n° 359 - 6 o andar........ 
Centro - Ri o de Janeiro - R J 

oia ' o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi-izzz  la i » 

Rio de Janeiro, £g de agsrstaide 2Q|)4 
uj vwowysoaoo a rn 

*0 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"7 

Prezada Senhora: 

Tendo e m vist a o  nã o comparecimento de V . Sa. à 

reuniã o d e sócio s d a sociedade Rádi o O  Di a F M Ltda. , designada para as 10h 

do di a 27 de agosto de 2004, no endereç o da sede social, fato esse que impedi u a 

instalaçã o da reuniã o e m razã o da regra do artigo 1.074, caput, do Códig o Civil , 

fica V . Sa. convocada a comparecer à  reuniã o d e sócio s d a Sociedade Rádi o O 

Di a F M Ltda. , a  qual se instalar á co m qualquer quorum, nos termos do disposto 

no mesmo artig o 1.074, i n fine,  do Códig o Civil , n o dia 9 de setembro de 2004, 

às 8h , no endereç o d a sede social , localizad a na Ru a Riachuelo , n° 359 , para 

discussã o e deliberaçã o da seguinte ordem do dia: 

a) adaptaçã o d o contrato social aos termos da partilh a homologad a por souiunç a 

transitada e m julgad o d a 5 a Var a d e Órfão s e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , 

roferida no s auto s d o Inventári o do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e 

arvalho, co m a atribuiçã o da s cotas d o capita l socia l pertencentes a  cada um a 

fOaas herdeiras; 

b) destituiçã o dos atuais adm 

' J/igi a Tavares de Carvalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  or iCI O 00 REGI STRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE TÍTULOSf. 

cB9^2^^&<l » dos respectivos substitutos. 
RUA DO ROSARI O. 113 A •  V ANO. 

Tei..2221-aw  
GERALDO CALUON COSTA JR. 

ôf 

SUBSTI TUTOS: / '  

r - | G« « > t to LM . d *  Barros tt 
L - 'CTP S n *  76858 • ér ia 022 

piGart M d o So m 

CTP S n »  78598 (« r ie OOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•—•PTBB 
ròhodoCorvííio 

CTP S n *  89188 « M a 082 

CUSTAS E 
ATO RI  

8STE 

Eliane Tavares de Carvalho 
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10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a^^r í f e nt e  c ópi azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tTTjt 
do or i gi na l  qu e  «e.  f oi  apr  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  

za 
,152 /  2524-5332 

/°A¥ . &«»rT» Braoriv \ 
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10° SERVIÇO NOTARIAL - R j 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto 

Av.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP • 20020-00 0 

Tels. 2524-533 2 / 2220-093 5 

LIVRO 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SI/TA 

PROCURAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bas t ant e S} ^?
1
- !  3 0 

f az :  ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO, n a 

f or ma abai xo :  

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o me s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartóri o d o 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n'255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n"048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a .  no CP F so b o  n°854.925.827-04 , resident e e 

domiciliad a â  Av . Atlântica , n'3.604 , apt ° 1.002 , Copacabana , nest a 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e po r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n " 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n* 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a á 

Rua Professor a Ver a Suassuna , n o170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá , -

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o d o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçõe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supo r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condições , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cotistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3e r votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléia s gerai s do s acionista s d e Editor a O  Di a S/A, T v o  Di a S/A. , 

Arc a Participaçõe s s/ A e Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisão , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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4A Q 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
111 Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centra -  Fones : (21) 223VI15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇg QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  j r j j s e t i l tí  LÒui a ê  a  / W{ nr af 3o_j i e l  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada .  Eaoh :  3y 6 Le i . . s  0, 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubVj ^d e  2009 .  Fund^i ^l S Funp, ;  0, 1 8 

Ros s i dí ni o Lope s  da Font e - Aut onz l uo^t T " 
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10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVIÇ O NOTARIA L - RJ 
1594 

Av, Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP - 20020-00 0 Vr . yen' ' 

Tels. 2524-533 2 /  2220-093 5 \  , 0 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPROCURAÇÃ O bastant e qu e 

faz : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , n a 

form a abaixo : 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SLT A 

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o mê s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartório , do 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n°255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D g CARVALHO , brasileira , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n'048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o  n°854.925.827-04 , residente " e 

domiciliad a à  Av . Atlântica , n°3.604 , apt " 1.002 , Copacabana , nesta " 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e pu r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visiiaT,"" " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n ° 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n" 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a .à-

Rua Professor a Ver a Suassuna , n°170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá, ' 

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: " 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o ci o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçóe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supe r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condiçOes , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cqtistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r ,e sèr votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléias - gerai s do s acionista s d e Editor a 0  Di a S/A, T v o  Di a S/A., 

Arc a Participaçõe s S/ A e  Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado, , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisêo , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 2249^15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  qu e  a  pr e s e nt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rápia 6 a r af t r f t dur j í f ^fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍPI 

'  ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .TT15775 
Ce r t i f i c o 

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z '  
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Anexo II I da ata d e reuniã o d e sócio s 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Convocações. 
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Js>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

153349 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONVOCAÇÃO PAR A REUNIÃO DE SÓCIOS 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2004. 

Uma. Sra. 
Ariane Tavares de Carvalho Barros 
Sócia e Diretora Presidente da Rádio O Dia FM Ltda. 
Rua Riachuelo, n° 359 - 6 o andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Prezada Senhora: 

Na qualidade sócias detentoras de mais de um quinto 

do capital social da sociedade Rádio O  Dia FM Ltda., vimos, pela ..presente, 

com amparo na cláusula Sexta, itens 6.1, 6.2 e 6.3 do contrato social, convocar 

V. Sa. para comparecer à  reunião de sócios da Sociedade, a  realizar-se uodi a 27 

de agosto de 2004, às 10h, no endereço d a sede social, localizada" aa* -Rua 1 

Riachuelo, n° 359, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)'  OFlQO DO REGISTRO I 
DETlTULOSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0OCÚMENTOS-CI0ADE 
DO RIO 0E JANEIRO 

BUAOO ROSARIO. 113 ' ' ANO 
i a M 21-2209 I 

GERALDO CALM0N COSTA JR. 
OFICIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

èan-o»  *  

f76fc$6 « érto 022 

„  ^  Je.Soüi» ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IcTpSn^aÇ^ iAr ieW S 

a) adaptação do contrato social aos termos da partilha 

homologada por sentença transitada em julgado da 5a 

Vara d e Órfãos e  Sucessõe s d o Rio de Janeiro, 

proferida nos autos do Inventári o dos bens deixados 

por Antônio Ar y de Carvalho, com a atribuição das 

cotas do capital social pertencentes a cada uma das 

herdeiras; 

b) destituição dos atuais administradores e eleição dos 

respectivos substitutos. 

Ligia Tavares de Carvalho 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
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Mn 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SSb i 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224p-l\5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ^pi t» á a  i / j u/ bdui lp f - i f c L_ 

do or i gi na !  qu e  ne  f o i  apr e s e nt ad a • ^Faol . :  3 , Z f  Le i . . :  0 , 7 5 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  Ç009 .  Fundj ^í ^^unp. :  0, 1 8 

Ros s i de r u o Lope s  da Font e - Aut or i z adc Pü T 
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PROCURAÇÃO |> RuíSfe ^l b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento de mandato, nesta e na melhor forma de direito, 

Eliane Tavares d e Carvalho, brasileira, divorciada, jornalista, inscrita no 

CPF sob o  n ° 854.925.827-04, portadora da carteira d e identidade RG 

n° 048.312.32/SSP/RJ, residente e  domiciliada nesta cidade n a Avenida 

Atlântica, 3.604, apartamento 1.002, Rio de Janeiro-RJ, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores, no s termo s d o artig o 1.074, parágraf o 

primeiro, do Código Civil , os Advogados Hélio Bello Cavalcanti e Bruno 

Carriello, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçã o do Rio de 

Janeiro, sob os n°s 3.243 e 93.598, respectivamente, ambos com Escritório 

nessa cidade na Rua Araújo Porto Alegre, n°36 , 6 o andar, conferindo-lhes 

os poderes necessário s para, em conjunto ou separadamente, autorizado o 

substabelecimento, representar a  Outorgante n a reuniã o d e sócio s d a 

sociedade por cotas de responsabilidade limitada Rádio O Dia FM Ltda., a 

realizar-se no endereço da sede social, às 8h do dia 9 de setembro de 2004, 

para discussã o e  votação das seguintes matérias : a) adaptaçã o jdo contrato---

social ao s termos d a partilha homologada po r sentenç a transitada em--~-

julgado da 5 a Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, proferida nos 

autos do Inventário dos bens deixados por Antônio Ar y de Carvalho, com a 

atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencentes a  cad a um a da s 

herdeiras; b ) destituiçã o do s atuai s administradores e  eleiçã o do s 

respectivos substitutos; podendo para o  fiel  cumprimento desce mandato, 

discutir e deliberar sobre os assuntos antes mencionados e quaisquer outros 

que sejam do interesse geral da Sociedade, compor a  mesa, votar e  ser 

votado, elaborar protestos, examinar documentos, balanços , inclusive 

especiais, demonstraçõe s financeiras e contas, pareceres e  relatórios , de 

auditores e  Advogados, sobre eles se manifestando, para aprovaçã o e/ou 

rejeição, extratos bancários , notas e  recibos, destituir e eleger diretores, 
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4 Af l 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| C Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a l 

• U  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11521/2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n^e ^é t r i TT" a r e pf ^Ôuç l o f i é T 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada ;  È»ol . :  3 , JoLe i xxi _0, 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de L .  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i
,
=

; t n
»

í i : ?
- *

17
^

; / D*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ»J n o 
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administradores e  conselheiros, alterar o contrato social, subscrevendo* ^ 

instrumentos respectivos, assinar a lista de presença e  a ata de reuniões no 

livro própri o e  tudo o  mais que se fizer  necessári o par a o  bom e  fiel 

desempenho deste mandato. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2004. 
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10A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 5 2 /J2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTI CAÇa O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2 0 

Ros &i ds ni o l ope s  da Font e - Aut or i z ado- C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^CÒfeôEqggfe GERAL / 
JUS: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 

GJF 

FFX90279 

111 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O D O 
CONTRAT O SOCIA L D A SOCIEDAD E RÁDI O O  DI A 
F M LTDA . 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira , viúva , psicóloga , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 04831173-2, expedid a pel o IFP/RJ , inscrit a no 
CJC/MF sob o  n. ° 834.147.897-87, residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o 
Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n.°359 , 6 o andar, parte, Centro; 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo , n' 
359, 6 o andar, parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e IF P n. ° 048.31233-4, 
inscrit a no CPF/M F sob o n.° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliad a nesta Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ' 359 , 6 o 

andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP n.° 048.31232-6, inscrit a no 
CPF/MF sob o  n.° 854.925.827-04, neste ato representada por seu procurador na forma 
do instrumento de mandato anexo . 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDI O O  DI A F M LTDA. " 
com sede à Rua Riachuelo , n.° 359, 6 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no 
CNPJ sob o  n° 40.377.293/0001-45, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial d o Estado d o Estado d o Ri o d e Janeiro , so b o  n. ° 3320259331-0, e  cuj a 
últim a alteraçã o d o contrat o socia l encontra-se igualmente arquivad a n a mesma Junt a 
Comercial . 

Têm entr e si , justo e  acordado, altera r o  contrato socia l da sociedade RÁDI O O  DI A 
F M LTDA. , aos termos da partilha do Inventári o de Antoni o Ar y de Carvalho, para que 
as cotas pertencentes ao sóci o falecido sejam atribuída s à s suas herdeiras n a proporçã o 
da partilha , conforme alvar á d e autorizaçã o n ° 245 d o Juíz o d a 5 a Var a d e Órfã o e 
Sucessões : 

I -  No s termo s d a deliberaçã o tomad a n a reuniã o d e sócio s realizad a n o di a 0 9 d e 
setembro d e 2004, a cláusul a 5.1 passa a vigorar da seguinte forma: 

"5.1 . O  capital social, totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente do país , é 
de R$ 360.000,00 (trezento s e  sessenta mi l reais) dividid o em 1.000.000 ( hum milhão ) 
de quotas, no valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos d e real) cada.urjia, assim, 
distribuída s entre os sócios : _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro -  Fones: (21) 22Íoyi15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c ópi a ,  

do or i gi na l  qu e  ne  f oi  apr e s e nt ada .  ^^f Sol . ;  3 , 78Ae i . . !  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubr o de  200 ^ Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^tl^m^i.  0 , 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- ^IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iíZâVW""'1 ^f y í  

kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^fifesmoBrJá í -

HffiÊT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ' CORREGEDOR 

" i JUST 
1 AUtwDCAÇ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90264 

ll l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l  
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E RATIFICAÇÃ O E ALTERAÇÃ O D O \ , 
CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O O DIA FM LTDA . 

CNPJ/MF n° 40.377.293/0001-45 
NIREn ° 33202593310 

Pelo presente instrumento particular: 

-ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira, viúva, psicóloga , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Alberto de Campos n° 293, 
.5* 'aludar, Ipanema, CEP 22411-030, portadora da carteira de identidade n ° 04831173-2, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 834.147.897-87; 

"ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Atlântica , n° 3.604, apto. 1002, 
Copacabana, CEP 22070-001, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida 
Jjelp̂  IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04, neste ato representada por sua 
^rj^Líradora , Ligi a Tavares de Carvalho, abaixo qualificada; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programadora visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Professora Vera 
Suassuna, n° 170, casa, Condomíni o Vill a do Golfe, Itanhangá , CEP 22641-500, portadora 
da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.747-87, 

na qualidade de únicas sócias-quotista s da RÁDI O O DI A FM LTDA. , sociedade limitada , 
com sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, CEP 20230-012, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 40.377.293/0001-45 ("Sociedade"), com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 33202593310, resolvem 
alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições : 

PRIMEIR O -  Deliberam as sócias-quotista s ratificar as deliberaçõe s tomadas na Alteraçã o 
do Contrato Social da Sociedade, realizada em 14.12.2004, segundo a  qual a  redaçã o da 
Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hu m 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valo r das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ARIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

346.666 124.799,76 34,6666 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

LIGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100,0000 

í 
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<|A n IO 5 Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 1 

I •  I  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz l 
• "  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr gs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*B+r To"pi a é  a  r e j í r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e e ç f t ada .  Fs ol . :  3<7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 de  out ubr o d e  2009. FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUQÍU^0,18 Funrj  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - At TRi r t noi r
:
Tr f ^ Tot a 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 70Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 269

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



-2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

^ 3 

SEGUNDO -  No s termos do Instrumento Particular de Permuta, celebrado nesta datáfl á 
sócia-quotist a Arian e Tavares de Carvalho Barros, acima qualificada, legítim a titula r d e 
346.666 quotas representativas d o capita l socia l d a Sociedade, retira-se d a Sociedade 
mediante a cessão e transferência de (i) 173.333 quotas representativas do capital social para 
ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada ; e  (ii ) 173.333 quotas 
representativas do capital social da Sociedade para LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , 
acima qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr 

~ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< J>  

4> 

sipl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„|oá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 2  ZQ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IL < 

LUU 

O Hl 

TERCEIR O - A  cedente, de um lado, e a Sociedade e as sócia s remanescentes, de outro, 
- oão-s e reciprocamente quitação , par a nada mai s reclamar co m relaçã o à  participaçã o 
, societári a que ora se encerra, ou a qualquer outro título. 

« ce o 

..OXIARTO - Tendo em vista as cessões de quotas acima mencionadas, a Cláusula Quinta do 
* -Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

- 5.1 . O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hum 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trinta e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valor das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100 
"' d 
r— o 

io g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ < 

QUINT O -  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social. 

E PO R ESTARE M JUSTA S E  CONTRATADAS , A S PARTE S ASSINA M O 
PRESENTE INSTRUMENT O E M 3 (TRÊS ) VIA S DE IGUA L TEOR E  FORMA , NA 
PRESENÇ A DAS TESTEMUNHAS ABAIXO . 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í IHAN E TAVARE S D E CARVALHOJBARRO S 

LÍGI A TA^VARE S D E CARVALH O 
TESTEMUNHAS: 

Nome: P ^STCÍ^-Q^^CSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xjq 

Identidade: o  'W > O S 03 • "> I 
CPF/MF: 00 « v s G K • a« V M . 2L 

Nome^/U/V- P/ W U\r b £ ALtleíO^^O o 

Identidade: ATx > .  0, \  W  /O/Yrvrr j 

CPF/MF: 0< ^OWx^V-l^ , 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I ^  --W J 

v W  J  J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 o Tabelião: 
10° Serviç o 

Claudia Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Cent o - Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço ,  po r  SEMELHANÇA,  a s  f i r  

ARI ANE TAVARE S DE CARVALHO BARRO S 

mtmmmmtmmmmm i 
ho d e  2 0 

Rio de Janeir o 

I 6I A TAVARE S DE CARVALHO ^ 

mmmmmtmm m ( r 

da  ve r da d 

t e r i zado- CT 4220 9 

10' 
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o , 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou- -
Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11Í 2 / 2524-53>Çq\0 | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O / / /f K c  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eaol . i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,1/6  Le i . . í r 5, 7§at o f de |  
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt a '  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d (  2009 .  Fumi L-

Ros t i dt ni o Lope s  da Font p- Aut or i z àThr &í - ot To S 

Funp. :  

Tot al :  4 , è & > 

0 t )È ^I SCALtl  _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
}  CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTI ÇA -R i 

\UTENT1CAÇÀO 
SPY 

„/FFX90256 

llllllllllllllll l 
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O "' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTRUMENTO PARTICULA R DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RÁDIO O DIA FM LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nest a Cidad e e  Estad o d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo, n ° 359 , 6 o andar , parte , Centro, portadora d a carteira d e identidad e 
IFP/RJ n° 048.31233-4, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIANE TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP/RJ n° 048.31232-
6, inscrita n o CPF/MF sob o  n° 854.925.827-04, neste ato representada po r sua 
procuradora, LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada , conform e 
procuração em anexo; 

Na qualidade de únicas sócias da sociedade limitada "RÁDIO O DIA FM LTDA." 
com sed e à  Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , Centro , Ri o d e Janeiro , 
inscrita n o CNPJ so b o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrato socia l encontra-se 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE 
n° 33202593310 , po r decisã o d e 31/01/1992 , tê m entr e si , just o e  acordad o 
consolidar o  contrat o socia l d a sociedade , contend o a s alteraçõe s feita s 
anteriormente, nos seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RADIO O DIA FM LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A Sociedade adota a  denominação RÁDIO O DIA F M LTDA . e  o nome fantasia 
FM O DIA, sendo titular da freqüência modulada 100,5 MHZ.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» ->  -j 

CLÁUSULA SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sed e socia l n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Cep.: 20.230-902. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo " ao 
disposto n a cláusul a 7.11 , abaixo , abri r o u encerra r filiais , escritório s d e 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
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W« 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (2\2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  

r e pr oõTí Clo f i e l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ui!^ 0 , 7 5 

&p° £0, i 8 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA TERCEIR A - PRAZO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJET O SOCIA L 

4.1 . A  Sociedade tem por objeto social a instalação e exploração de radiodifusão; 
serviços de radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza, de 
acordo com os atos de outorga de autorizações, permissões ou concessões que 
venha a obter dos poderes competentes. A execução dos serviços de radiodifusão 
terá finalidad e educacional , cultural , informativ a e  recreativa , be m como , 
subsidiariamente, a  exploraçã o d e publicidad e o u propagand a comercia l o u 
institucional. Poderá , ainda , a  Sociedad e exerce r atividade s correlatas , assi m 
entendidas, mas não limitadamente, a importação, exportação e a comercialização 
de programa s gravado s o u não , e  a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poderá constituir subsidiárias e  participar e m outra sociedade, 
como sóci a o u acionista , po r simple s deliberaçã o do s Diretores , atendid o o 
disposto na Cláusula 7.11 . 

CLÁUSULA QUINTA -  CAPITAL SOCIA L 

5.1 . O  capital social , totalmente subscrito e  integralizado e m moeda corrente d o 
país, é de R$ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais), dividido em 1.000.000 
(hum milhão) d e quotas, no valor nominal de R $ 0,36 (trinta e  seis centavos d e 
real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

"O» - c» 
(fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 9 

Sócio Número 
de quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

LÍGIA TAVARE S D E 
CARVALH O 

500.000 180.000,00 50% 

ELIANE TAVARE S D E 
CARVALHO 

500.000 180.000,00 50% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

5.2. De acordo com o  Artigo 1.052, in  fine,  da Lei n° 10.406 de 10 de janeiio-d e 
2002, a  responsabilidade d e cada sócio é  restrita ao valor tota l de suas quotas , 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capital social detidas por pessoas jurídicas ou 
estrangeiros estã o limitada s a  30 % (trint a po r cento ) d o capita l socia l tota l e 
votante, e m obediênci a a o disposto n o art . 222 , parágrafo 1 o , da Constituiçã o 
Federal e art. 2 o da Lei n° 10.610, de 20/12/2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisões dos sócios. 
IM. 
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10* 
10" Serviç ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Notarial - Rio de Janeirc 

Tabelião: Cláudio  Antonio  Mattos de s/buzal 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A - Centro - Fones: (21) 2240-11§ E /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e  do u f é  que  ?  pr e s e nt e  c ópi a é  &rje$roúuçlo1iei 
do or i gi na l  qu e  me  f oi  apr e s e nt ada .  Es oL,  

Fund.  

%7 8 Le i . . s  0 , 75 

: Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de  2009 

f i os s i de ni o Lopes  da Font e - Aut or i z ado- CT e 47( i r o] [ r oi al :  Ví % .  

^ ? 0, 1 8 
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'5&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rütísc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 % 

7.4. O s Diretore s poderã o se r destituído s a  qualque r moment o e 
independentemente d e motiv o pel o vot o do s sócio s titulare s da s quota s 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerai s d e administração d a sociedade , 
necessários para a realização do objeto social. 

7.6. O s Diretores receberão , a  títul o d e pró-labore, a  remuneração qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7.7. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente, isoladamente; 

(b) por dois Diretores em conjunto; 

(c) por um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad  negotia,  observado o disposto no item 
7.8. abaixo; 

(d) por dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) por um procurador ad  judicia, observado o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procurações ad  negotia  deverão ser, sempre, conferidas pelo Presidente, 
isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, e deverão especificar os poderes 
outorgados e não poderão ter prazo de vigência superior a 1 (um) ano. 

7.9. As procurações acf judicia, be m com o as cartas de preposto, poderão ser 
conferidas pelo Presidente, isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, não 
necessitando ter prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados com inobservância das regras de representação previstas 
na presente Cláusula nã o terão validade perante a sociedade, nem poderão ser 
contra ela opostos. 

7.11. O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócios titulare s d e quotas representando pel o meno s 75 % 
(setenta e cinco por cento) do capital social, o qual poderá ser autorizado inclusive 
por fac-símile: 

a) a  aquisição, a  alienação o u a oneração d e bens imóvei s o u de qualauor 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebração d e qualquer contrat o d e arrendamento mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o 
recebimento d e tecnologia o u o licenciamento d e direitos d e propriedade 
industrial; 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 77Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 276

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



^ f> n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
IB" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SoT| 

I V Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones: (21) 2240-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  Jí «s f c ! l l té  t òpi d ê  = 

do or i gi na l  que  « f o i  apr ont ada .  E»ol .  

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubV- di i i Mi ^- E"^"
0
!

1 8 

Ros s i di ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 

52 /  2524-5332 

I o f i e l  

. :  0 , 75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90275 

ll l l l l l l l l l l l l l l l l l l  
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d) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão d e empréstimos -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r 
cento) d o Patrimôni o Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o 
patrimonial e  atualizad o at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s 
demonstração financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão de empréstimos - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s político s e 
organizações, sempre que autorizados por lei; 

g) a  outorg a d e fiança , aval , o u qualque r outr a garanti a e m negócio s o u 
operações com terceiros; 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o e m outra s 

sociedades; 
j) a  votação nas deliberações sociais das sociedades nas quais a Sociedade seja 

sócia ou acionista; 
k) a  celebração de acordo de acionistas/quotistas o u similar das sociedades nas 

quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 
I) a  realização d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicamente determinad o 

pelos quotistas; e 
m) a celebração d e qualquer contrato n o qua l o  quotista gerent e o u o  gerent e 

delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeação de procuradores com poderes para praticar os atos relacionados 

nesta cláusula; 

7.12. Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre os sócios e à sociedade é livre. 

8.2. A  cessã o d e quota s a  terceiro s depend e d e prévi a aprovaçã o d o órgã o 
competente do Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos 
demais sócios, garantido ainda o direito de preferência destes sócios. 

8.3. O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar ta i fato, 
por escrito, à  sociedade e  aos demais sócios, informando a  identidade comDleta 
do cessionário e todas as condições da cessão. 

8.4. A  sociedad e convocar á o s sócios , n a form a d a Cláusul a Sext a par a 
deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a  deliberação não tenha lugar, seja por que motivo for, no prazo de 30 
(trinta) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicação referid a n o n ° 8.3. , a 
autorização será considerada negada. 
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Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mWw  Av . Erasm o Braga . 25 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEN T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZertiücozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

10° Serviç o Notarial -  Rio dè Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

2 /  2524-5332 
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8.6. Concedida a  autorização, s e o(s ) cessionário(s) fo r u m do s outro s sócios , 
algum do s demai s poderá , e m igualdade d e condições , requere r o  ratei o da s 
quotas com o(s) sócio(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva 
participação no capital social. 

8.7. Concedida a  autorização, se o cessionário for a sociedade ou um terceiro, os 
demais sócio s terã o direit o d e preferência , e m igualdad e d e condições , par a 
adquirir para eles todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. O sócio que desejar exercer o  direito de preferência deverá comunicar a  sua 
intenção a o sócio cedente e  à  sociedade n o prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, 
contados da data da realização da deliberação referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipóteses do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado 
na aquisição das quotas, será realizado um rateio entre os sócios interessados, de 
acordo com a relação da participação dos mesmos no capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIA L E DEMONSTRAÇÕES 

9.1 . O  exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantada s a s demonstrações financeira s d o exercício , co m observânci a 
das prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino 
que vie r a  se r determinado pelo s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s d e 
quotas representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos quotistas na proporção de 
sua participaçã o n o capita l social , salv o deliberação e m contrári o tomad a po r 
unanimidade pelos quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativa s d a maiori a d o capita l social , poder á distribui r lucro s 
intermediários à  conta d e balanços intercalares, ou de lucros acumulados, o u à 
conta de reservas de lucros existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. O s prejuízos eventualmente apurados serão transferidos par a os exercícios 
seguintes, sendo a responsabilidade dos sócios limitada ao valor de suas quotas, 
na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÊNCIA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. N o cas o d e falência , interdiçã o o u impediment o d e u m do s sócios , a 
sociedade não se dissolve, prosseguindo com os restantes. 
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•4 Af l 10 ° Serviç o Notarial - R b d e Janeir t 
|l ( Tabelião : Claudio Antonio Mattos de í 
I U Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇA j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e j i  

do or i gi na l  qu e  ne  f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i  de nio Lope s  da Font e - Aut or í  

2 /  2524-5332 
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10.2. Se , em virtude d e falência, interdição o u impedimento a  sociedade fica r 
reduzida a um único sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado 
da data do evento que gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de 
sócios. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento d e um dos sócios, serã o 
apurados e pagos os haveres do referido sócio, na forma da Cláusula 14 a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DE SÓCIO 

11.1. 0 sócio que assim o desejar poderá retirar-se da sociedade. 

11.2. O sócio que pretender se retirar deverá pré-avisar a sociedade, por escrito, 
pelo menos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. Em razão do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios renunciam ao 
direito de dissolução total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

11.4. Se, em virtude da retirada a sociedade ficar reduzida a um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MORTE 

12.1. E m caso de óbito de sócio o u sendo declarada a  ausência d e sócio, os 
herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente poderão continuar na sociedade, 
se assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverá ser manifestada, à sociedade, pelos 
herdeiros o u seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) 
dias após a data do óbito ou da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros não desejem continuar na sociedade, os haveres do sócio 
em causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14 a abaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - EXCLUSÃO 

13.1. Os sócios titulares das quotas que representem a maioria do capital socia l 
poderão exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s) que praticar(em) ato(s ) d e inegável 
gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do acima exposto, poderá ser considerada justa causa a  ocorrência 
dos seguintes fatos: 

(i) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio societatis,  deliberad a po r sócios representando no 
mínimo 2/3 (dois terços) do capital social; e 
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10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janei n 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Seü V 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J-1J5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  qu e  a  pr e s e nt j vr t pi a é  a  r e ç / oduç l o f i e i  Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o dr f 20 (  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or n 

FFX90272 
~ II I III III 
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(ii) concorrência , direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, 
investidor, parceiro , licenciado , financiador , operador , consultor , 
empregado, ou de qualquer forma, com os negócios desenvolvidos pela 
Sociedade; 

13.2. A deliberação será tomada na forma da Cláusula 6 a e  deverá especificar a 
causa da exclusão. 

13.3. O(s) sócio(s) será(serão) considerado(s) excluído(s) a partir da data em que 
for tomada a referida deliberação. 

13.4. Se, em virtude da morte a  sociedade ficar reduzida a  um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APURAÇÃO DE HAVERE S 

14.1. Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, morte, exclusão ou , 
por qualquer outro motivo, afastamento do(s) sócio(s), será levantado, dentro de 
30 (trinta ) dia s apó s a  dat a d o evento , u m balanç o gera l par a apuraçã o do s 
haveres do sócio em questão. 

14.2. O  balanç o or a e m caus a refletir á a  situação d a sociedad e n a dat a d a 
sentença qu e decreta r falência , d a sentenç a qu e decreta r a  interdição , d o 
surgimento d o impedimento, da manifestação d o direito retirada, da morte ou da 
deliberação da exclusão ou do afastamento do sócio. 

14.3. O montante dos haveres será proporcional à  participação do(s) sócio(s) em 
questão no capital social. 

14.4. O s havere s serã o pago s a  que m d e direit o e m 1 2 (doze ) prestaçõe s 
mensais, iguais e  consecutivas, a  primeira vencendo-se n o 60° (sexagésimo) di a 
após a  dat a d o event o e  a s demais e m iguai s dia s do s mese s subseqüentes , 
corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D A LIQUIDAÇÃO 

15.1 No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a  fase d e liquidação, o  liquidante poderá gravar d e ônus rea^s os 
móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A - CASO S OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e  as questões oriundas deste contrato serão resolvidos 
em conformidade co m o  disposto n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 
2002) e , supletiv a e  subsidiariamente , pela s disposições d a Le i n ° 6.404 , d e 
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JAÍ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabejião : Cláudi o Antonio Mattos de açuz a 

• V  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  j ,  

do or i gi na l  qu e  # e  f o i  s pr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o I  opes  da Font e - Ãut oVi ^o- £L- é 4TÜ 5 

1152/2524-533 2 
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ft 

15.12.1976, e m obediência a o que determina o  Artig o n ° 1.053 da Lei n ° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato fica eleito 
o For o Centra l da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

As Sra. LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO e ELIANE TAVARE S D E CARVALH O 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas , po r lei especial, de 
exercer a  administração d a sociedade e  nem condenadas o u sob efeitos de 
condenação, a  pena que vede, ainda que temporariamente, o  acesso a  cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E, po r estarem assi m justa s e  contratadas , a s partes assina m o  present e 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas 
abaixo, a tudo presentes. ~  _  .  _ , , „ „ _ . , 

LÍGIA TAVARE S DE CARVALHO ELIAN E TAVARE S DE CARVALHO 
p.p. Lígia Tavares de Carvalho 

Visto pelo Advogado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ / 6YC . 
Eduardo Sérgio de Souza 
OAB/RJ n° 26.335 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(â 
Ss, JUNTA COMERCIA L DO ESTADO DO RIO Q E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JfNome: RADIO O DIA FM LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nire :  3 3 2 0259331-0 
Protocolo : 00-2007/119911 -0 

CERTIFIC O O  DEFERIMENT O EM 
E DATA ABAIXO. 

16/08/2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/08/2007 • E  O  RESvST^ G V . NUMERO 

Testemunhas: 

00001726448 
DATA : 21/08/2007 

N^érnTcl-fîSSfirr a 
ãECKETÁRiA 

R.G.: 
CPF/MF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re c onhe ç o ,  por  

LÍ GI A TAVARE S 

Ri o de  Jane  

! WServIçaNotarfálRio'd e Janeir o 
/ .  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souza . 

Av. Ejasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 224Ò-1152 / 2524-: 

SEHBLHANCA,  a  f i r nsa de  : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :  

DE CARVALHO.  • • ^^^^^j ^B^T 
I S de  ac os t o;  de  2007.  Enc l ;  3 , 33 Le i . :  0 , 66 -

ve r dade . :  • < Fünd ;  0, 16 Fur t p:  0 , | è  

t or i z ado- CT 4220 9
 :

 Tot al : ' 4, 3 1 

2. 

Nome: £ O \e 1 ea? . £A -CfifO».^ vi o 
R.G.: 0^ûSï3-^ : 

CPF/MF: oo 6) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVZ5250 1 

II III III III III lllll l 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones : (21) 2240>J152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIREn " 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qua l apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , cfepois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüerjta s.ü m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma, extint a d e plen o direito , cora/Su a 

M l 
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JAj | 10 5 Serviç o Notarial •  Rio de Janeir o 
1 • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dejiouz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I U Av . Erasm o Braga . 255 A  - Centro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AÜTENTICA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada > 

Ri o d e  . Jane i r o,  2 1 d e  out ubr o de  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a  sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baix a das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelo s 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelece r valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

'"Cf4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o 

•O 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunh 

Nome: $ov< S peG*srí£ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~õ&&jj 

CPF: Oçf Y <29> : 

2) 
Nome: 
CPF: ^ttSMZo?'- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULA.F M O  DlAvALTERAÇA O C S - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ loXServiç o Notarial - Rio de Janeira 
Tabelião; Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2^B A - Centro < Fones : (21) 2240-1152 / 2524 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• as  de  

TAVARES DE CARVALHO 

tmmmmmmm m 

' • ^Bf i Cf l Bl wÉí r,  por  SEMELHANÇA,  a< 

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  E!> 

mmmmmmmmm m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri o  d e  J ane i r o ,  30 de  s ^t eabr ò 

Ea  t e s t e i unh o 

008 .  Ei pl i  6, 94 Le i . :  1,  

da  verdade. Fund :  0, 34 Funp :  0, 34 

Rober t o Di a s  do Aí a r a l - Aut or i zado^ T 4220 9 Tot a l :  9,  

SEL00EF(SCAÜ»Çto 

RECONHECIMEN 
DE FIRMA 
OAU 

AD79523 

FISCULOUkÇAU 

'CONHECIMEN 
DE FIRMA 

MRT 

SAD7952 4 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz! 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICÔJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÃG — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada .  Et o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  20097TünõTí ' õ ,  18 Fun p 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - Aut or i i ado- C T 6470 5 Tot a l  

2524-5332 

CORRE 
DA J 

AUTENTICAÇÃ O 

IR Z 

FFX90262 

•M I ~ 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'r ? 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '*V  * 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 

Ofício n° /2006-DAAS/SSCE-M C 

limo. Sr(a) . 
Diretor(a) da RÁDI O O DI A F M LTDA . 
RU A D O RIACHUELO , 359 - 7 ANDA R 
CEP : 20230-012 -  Ri o de Janeiro/RJ 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^t^Ax>  d e 2006. 

Assunto: Notificaçã o 
Ref : Processo de Apuração de Infração n° 53000.050489/2006 

Senhor(a) Diretor(a), 

1. Tend o em vista o que consta no resumo de irregularidades n° 0505/06, anexo, 
atribuída à  RÁDI O O  DI A FM LTDA , executante d o serviç o d e Radiodifusã o Sonor a em 
Freqüência Modulada, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, foi instaurado o processo de apuração 
em referência. 

2. Diant e o exposto e atendendo ao que dispõ e o  artigo 66 do Decreto-lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e  modifica a Le i n° 4.117, d e 27 de agosto de 
1962, fic a a  entidade notificada , par a n o prazo d e 5  (cinco ) dias , contados d a data d o 
recebimento deste Ofício, expedido por AR-Postal, exercer seu direito de defesa. 

3. Esclarecemo s que a  defesa dever á se r encaminhada a este Departamento no 
endereç o acima , firmada pelo dirigente dessa entidade, o u po r seu procurador legalmente 
constituído , sendo que, neste caso, deverá vir acompanhado de instrumento de mandato. 

Atenciosamente, 

ANGfL A MONTEOU ) 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de 

Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

SAM/ECMM/DAAS/SSCE-M C 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomt/zy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jó c << zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i -  ,  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ü) Rutila 

Resumo de Irregularidade s n° 0505/2006 <i  '  • 
Referência : Processo: 53000.050489/2006 -  i  «^ywõí^ a 
Entidade : RÁDI O O DI A F M LTD A Ô-S^ l UOjpOoi Y 

Descriçã o Data Enquadramento Origem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Modifico u Estatut o 

18/7/2006 artigo 28, item 10, alíne a "a", do 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão , 
aprovado pelo Decreto 52.795, 
de 31 de outrubro de 1963, com redaçã o dada 
Decreto n° 88.067, de 26 de janeiro de 1983, 
artigo 98 e artigo 122, item 15 do citado 

Regulamento, c/c artigo 38, alíne a "b" do 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , 

instituíd o pela Lei 4.117, de 27 de agosto de 
1962, alterada pelo Decreto-lei n° 236 de 

26 de fevereiro de 1967. 
"modificou seus atos constitutivos sem 

autorizaçã o deste Ministério" . 

Den. 530000504892006 

Transferênci a d e quotas sen 
comunicaçã o ao Poder 
Concedente 

30/5/2006 Art . 98 do Regulamento dos Serviço s de 
Radiodifusão , aprovado pelo 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
a redaçã o dada pelo Decreto n° 88.067, 
de 26 de janeiro de 1983, c/c artigo 38, 
alíne a "b" do Códig o Brasileir o de 

Telecomunicações , instituíd o pela Le i 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

Den. 53000050489200 6 

ANGEL A MONTEIR O 
Diretor a do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de Serviço s de 

Comunicaçã o Eletrônic a 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 
D 
DC 
13 D E COMUNICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O DI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O O  DI A F M  LTDA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de julh o de 2006. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento d e Acompanhament o e  Avaliaçã o d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônic a 
A/c Sra . Ângel a Monteir o -  Diretor a do Departament o d e Acompanhament o e 
Avaliaçã o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 1329/2006-DAAS/SSCE/M C 
Processo n° 53000.050489/2006 

Prezados Senhores: 

Servimo-nos d a present e par a acusa r o  recebiment o d o Ofíci o n°1329/2006 -
DAAS/SSCE/MC , datad o d e 2 3 d e junh o d e 2006 , cuj o objet o é  a  constataçã o d a 
modificaçã o d o contrato social , bem como a  alteraçã o d o quadro diretiv o d a empresa 
signatária , datadas de 18/07/2005 e  20/07/2005, respectivamente, se m prévi a anuênci a 
do Poder Concedente . 

O ofici o acim a referid o mencion a qu e a  s  conduta s acim a descrita s caracteriza m 
irregularidades por contrariarem o art. 28, item 10 , alíne a "a", art. 98 e art. 122, item 15, 
do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusã o (Decret o n° 52.795/1963), combinado c 
om o  art. 38, alíne a "b" , da Le i n° 4.117/1962, e notifica a  signatári a a  apresentar defesa 
no prazo de 05 (cinco ) dias, contados do recebimento do ofici o sob comento. 

Cabe ressalta r qu e a  modificaçã o d o contrat o socia l d a signatária , realizad o pel o 
Instrumento Particula r de Ratificaçã o e  Alteraçã o d o Contrat o Socia l da RÁDI O O 
DI A F M LTDA. , datad o d e 18/07/2005 , fo i feit o e m caráte r d e urgênci a e 
consequentemente, se m autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações , e m virtud e do 
acordo firmado entre as sócia s da sociedade, tendo em vista o falecimento de seu pai , o 
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Gomí/ŷ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sóci o Sr . Antoni o Ar y de Carvalho, onde a Sra. Ariane Tavares de Carvalho Barros^se 
retirari a d a sociedade e  cederia suas quotas à s demais sócias , Sras. Ligi a TavareszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a&p 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

o ! v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O* 

Ademais, a modificaçã o d o quadro diretivo da sociedade, realizado pela Ata de Reuniã o 
dos Sócio s Quotistas , datada de 20/07/2005, se deu em virtud e da renúnci a d o direto r 
sem designaçã o específica , Clelbe r Martins Castello, obrigando as sócia s da sociedade a 
elegerem u m nov o diretor , se m o  qua l a  sociedade ficari a se m representaçã o par a 
exercer as atividades fins, previstas em seu objeto social. 

Assim sendo, a empresa signatári a requer o arquivamento do processo de Apuraçã o de 
Infraçã o n ° 53000.050489/2006. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Ronaldo Vieira Carneiro 
Eduardo Sérgio de Souza 

- Procuradores -

ANA PAULA.OFÍCIOS. FM O DIA MC - DEFES A OFÍCIO 1329-2006 
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ATIV O 

RADI O O DIA FM LTD A 
BALANÇ O PATRIMONIA L 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

PASSIV O 

CIRCULANT E 

200 7 2QQ 6 

CIRCULANT E 

200 7 200 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 77.84 4 75.17 5 
Contas a receber 3.157.66 9 2.748.80 1 
Impostos antecipados 3.236.46 8 1.185.48 8 
Outros créditos 294.84 1 76.47 3 

Fornecedores 1.040.98 8 560.14 6 
Empréstimos e Financiamentos 2.072.74 7 1.001.57 0 
Salários e encargos 1.335.45 6 1.280.22 1 
Contribuições a recolher 194.66 1 359.10 9 
Dividendos a Pagar 400.00 0 0 
Outros 160.64 8 91.01 4 
Imposto de renda/contrib.social 3.407.13 9 1.231.77 7 

6.766.82 2 4.085.93 7 8.611.63 9 4.523.83 7 

REALIZÁVE L A  LONG O PRAZ O EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a  receber-cotista 7.627.49 4 7.261.69 9 
Depósito s judiciais 287.08 7 301.09 6 
Impostos diferidos 602.71 3 23.91 2 

Ctas a pagar-empr. ligadas 
Contingência s fiscais 
Obrigaçõe s tributárias 

5.209.763 
245.805 

30.767 

5.995.424 
412.755 
127.906 

8.517.29 4 7.586.70 7 5.486.33 5 6.536.08 5 

PERMANENT E 

'mobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

623.403 453.52 2 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

1.441.562 

360.000 
7.983 

698.261 

623.40 3 453.52 2 1.809.54 5 1.066.24 4 

Tota l d o Ativ o 15.907.51 9 12.126.16 6 Tota l d o Passiv o 15.907.51 9 12.126.166 _ a 
. » e  » c  < 

LuizA-lves 
Contador J  « * 

. C /  R J 68J285/0- 0 , 
CPP : SBííWAjBW-M.. , 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial - Rio de Ja i 

" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro • Fones : (21)2; 

AUTENTICAÇ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr MBn4£""c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e r j i aoa.  Fs o l  

Ri n d e . j ane i r o,  2 1 d e  out uhr o\ s de  2009 u 

Ros s i de ni o t ope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Q^ K 

puxa 
1-1152/2524-5332 

pr oduc l o f i e l  

, 78 Le i . . J  0, 7 5 

• f:  0 , 18 Funp ^ 0, 1 8 

i >5 T ^9Í ?8P < 
Av» Ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2S5 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 
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RADI O O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2M6 . 

Receit a Operaciona l Brut a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Irradiações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23.631.722 20.230.396 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos (4.433.330)  (3.530.504)  

Receit a operaciona l liquid a 19.198.392 16.699.892 

Custo dos serviço s prestados (3.312.600)  (3.294.101)  

Lucr o Brut o 15.885.792 13.405.791 

Despesa s operacionai s 

Vendas 
Administrativas e gerais 
Financeiras 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 

Resultado não operacional 

Lucr o (prejufzo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e  contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

(6.683.171)  

(2.108.762)  

(1.342.462)  

(10.134.395)  

5.751.397 

27.075 

5.778.472 

(1.596.561)  

4.181.91 1 

(5.573.777)  

(2.326.167)  

(1.685.843)  

(9.585.787)  

3.820.00 4 

(1.096)  

3.818.90 8 

(1.327.389)  

2.491.51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr 
Antonio Paulo Roch e 
SuperintendentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - cin3rrcairo 

LuizAlvftS * 
Contador 

/ R JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ea.eee/o-o 
CP F :  269.974^17-9 1 
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10"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Souza 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\l15 2 /  2524-5332 

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e é pt T T a/ r of i r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut ò
1 

FFX90254 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INI II III III III III II 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 100Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 299

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RADIO O DIA FM LTDA 
BALANCET E D E VERIFICAÇÃ O 

EM 31 D E AGOST O D E 2008 

(R$) 

ATIV O PASSIV O 

CIRCULANT E CIRCULANT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 
Contas a receber 
Impostos antecipados 
Outros créditos 

36.788 
3.257.499 
1.220.283 

76.976 

4.591.54 6 

Fornecedores 
Empréstimos e Financiamentos 
Salários e encargos 
Contribuições a recolher 
Outros 
Imposto de renda/contrib.social 

554.436 
1.726.694 
1.050.715 

173.214 
98.227 

1.159.464 

4.762.75 0 

REALIZÁVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a receber-cotistas/ligadas 
Depósito s judiciais 
Impostos diferidos 

6.512.222 
11.461 

436.128 

6.959.811 

EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a pagar-empr. ligadas 3.102.109 

3.102.10 9 

PERMANENT E 

Imobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

647.855 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

3.966.370 

647.855 4.334.35 3 

Tota l do Ativ o 12.199.21 2 Tota l do Passiv o 12.199.21 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lui z Alve s 
1> Contado r 

Cft C /  R J 68.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-0 1 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dje Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 2\40 :1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e j ^ 

do or i gi na i  qu é  » e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  
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RADIO O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E AGOST O D E 200 8 

(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

•c Ruis-! 

Receit a Operaciona l Brut a 

Irradiações 15.503.908 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos 

Receit a operaciona l liquid a 

Custo dos serviço s prestados 

(3.080.279) 

12.423.62 9 

(2.442.739) 

Lucr o Brut o 9.980.890 

Despesa s operacionai s 

Vendas 

Administrativas e gerais 
Financeiras 

(4.848.940) 
(1.427.193) 

(568.965) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(6.845.098 ) 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 3.135.79 2 

Resultado não operacional 27.856 

Lucr o (prejuízo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

Lui z Alve s 
Contado r 

c ftf c /  R J 88.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-9 1 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 s Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c opi a 

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200j  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i 2ad o 

za 
,52 / 2524-5332 

uc l o f i e l  

e i ' . . :  0 , 7 5 

Funp .  
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<< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ujzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. 
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109 

SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 225738 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 30/09/2009 -> 01/10/2009 -K- 002/00 

IIIIII H 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RU A D O OUVI DOR , 6 3 • 2 o

 ANDA R -  CENTR O J*pZ.jClà  & 
Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s %  

CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTI A : 072 5 
331622604004.453122 -*c > '  .93 

O OFICIA L DO 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE^D O RK) DE 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFIC A 
TARJA DE SEGURANÇA NA COR LARANJA 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revegdo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A D A INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************************************ * 

***** * NAD A CONST A ***** _ 
Contr a o  nome de .RADI O O DI A FM LTD A -  CNPJ : 40.377.293/0001-45*** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 02/10/2009****^^^*^********************* * 
Finalidad e declarad a pel o requerente : ÇESQUISA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSAB^D E ALMEIDA 
Substitut o -/ilat . 94/027J 

CERTIDÃ O ESPECIA L -  (ART.21 , Â I o , IV/CNCGJERJ ) 
EST A CERTIDÃ O REFERE/S E ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REÒUERIDO . 

PORT.N" 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Ta b 01-Ato 09 " R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ : R$ 7,43), (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de .RADIO O DIA FM LTDA - CNPJ: 40.377.293/0001-45. 
Ent: CENTRAL , Bsc: NERI , Dgt: NERI , Imp: SYS . 
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<4f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
I I Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souza 

I W Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21\2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e ai pr í T aVr e pr oduç í o f  i el  

do or i gi na l  que  i e  f oi  apr e s e nt ada^* ^ Ft ol . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''pJ&fi&fa Ô . 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de / 2009 ,  Fundv f  Jí Mf  r unp. :  

Ros s i de m o Lope s  da For <t e - Aut or i Wl pdÍ I - - ^»5/ oTot a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. CORREGEDORIA 
\  D A JUSTI ÇA- RJ 

AUTENTICAÇÃO 

JBI 

FFX90247 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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O 

2 S Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
¥' < EL" . O L J EL" . IR' . I  I > it-" -„ EL" . 1*1 x s 3  O  O  S > S 2 O  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "P-

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  VIANDA R -  CE P 20011-020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r i  O .T_ > EÜ l_ . O CC )  > -  >-  O  E  Ff c  TI F X .  O I A I A 

• TALÃ O N» -

01/ 0 1 

Ai a: 

5. : 3 í  m 
PgOO l  

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 -  2 o ANDA R 
*u FIN S ID-E : PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

A -  Acoes de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bei caio, Inquéritos Judiciais Faliientares ou 
Falências Dolosas as Varas Cr minais ou outras (art. 196 da Lei de Falências), Recuperação Judicial; 

B - Interdição e/ou Indisponibilidade de Bens, previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/74, que trata da Intervenção e 
Liquidação Extrajudicial d e Instituições Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministério da Fazenda; 
desde: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

DE SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 a t e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A ür cont r a  o( s )  nome( s )  de :  ******************** * 

RA D X  O  O  . DI A F" M LTDA — s f c— — *— : *— * —  

„  qua l i f i cação: :  4037729300014 5 ( conf or m e  r eque r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E J ANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. » 

EUI J  OFI CI A L ASSS S X  N O . « Emol ument os !  R * 4B, » 3 0 

Dig.: Tabl.Ato 21,12/2 2,51/8 7,74/9 2,90/8E 2,90 FETJ 7,4 3 FundPerj 1,85 FunPerj 1,85 

• • 

Ar/toni o Wibo n d o Vaiie 
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«flAf l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

I V Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  dou. f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or t a 
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TALÃ O N -

Requerid a e m 30/09/200 9 225738/2009- 2 -  O 
•inalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L Model o C  folh a 

090116177 8 

3 g Ofíci o d o Registr o de Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 5 8 -12 ° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRA L DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 - 2° ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL  DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D Á FÉ , 

ao verificar os livros e/ou assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido, n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni naç Ses  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Fal ê nc i as,  Conc or dat as  e Re c upe r aç ões  Judi c i ai s,  de s de  

VINT E E  OIT O D E SETEMBR O D E UM MI L E NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E at e VI N 
TE E  OIT O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E NOV E (28/09/198 9 at e 28/09/2009 ) .. . 
dele s * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  *  NAD A CONST A *  *  *  contr a o  nom e d e 
RADI O O  DI A F M LTDA , qualificação : CNP J 40.377.293/0001-4 5 (conform e re q 
uerido ) • 
-EST A CERTID8 0 NS O S E REFER E A  EXECUÇÕES , BUSCA S E  APREENSÕE S E  M0NIT6R I 
AS , ETC , MAS TSSO SOMENT E A  FALÊNCIA S E  CONCORDATA S 
Emitid a em : 30/09/200 9 Ri o d e Janeiro , RJ . OBS : Demai s requisito s obrig a 
tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/ C 
EU , REGISTRADOR , A  ASSIN O 

O 
NEMOLUMENTOS R * 37,1 7 [Ta b 1 , Ato s 1(R * 21,12) , 2(R * 2,51) , 8(R * 7,74) , 9 

(R * 2,90) , 10(R * 2,90)3 , FETJ(R * 7,43) , FUNDPERJ(R * 1,85) , FUNPERJ(R * 1 , 
B5) ; valo r tota l R * 48,3 0 

ert . Proc . p / HELEN A 

[EGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
'élica Ferreira Coelho 

iubstituta do Titular 
MaL: 94/8014 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de J a 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones: (21) 224^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dQu f é  qu e  a  pr e s e nt e .  Ce r t i f i c o e  do u t e  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  «pr é s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o l ope s  da Font e - Aut o
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Com̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K  . j- G 

«a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- o 

4 * 

O 

4 

65717 4 

90965717440300 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício do Registr o de Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Car mo ,  8 ~ nT a r  

Hermes Valverd e d a Cunh a Vasconcello, Filh o Herme s Valverd e d a Cunh a Vasconcellos Netto Carlo s Henrique d e Aquino Améric o dos Rei s 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RI O D E JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RI O D E JANEIRO, NOM EADO NA FORM ADA LEI, 

MARCELA mm  mm  mm  mm  mm.  mm  mm mm  mm  Folha : 1 
< 0 ) M  I n H l H  E l 17:09:3 2 

29/09^2009 ™ * * * _  _  * * .  *T 
com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s d e falênci a ,  concordat a e  recuperaçã o judicia l distribuída s 

a s vara s competentes ; 
I I -inquérito s judiciai s falimentare s o u falência s dolosa s a s vara s 

criminai s o u outra s (art . 18 6 d a le i d e falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no . 602 4 d e 13/03/74 , qu e trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
d o Brasi l o u Ministéri o d a Fazend a desde , 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO O DIA FM  LTDA  x x x  x xxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx x  x x x  x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 40377293/0001-4 5 CONFORM E REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM : 29/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT . N* . 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At O 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU # OFICIA L A  ASSIN O 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janejr o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTEN " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  |  

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s e  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 i  d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - f t ut or i z ado- CT 6470 5 
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Certidã o de Baixa de Inscriçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Pagina i dei : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•43 Ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA - CNP J 

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
RECEIT A FEDERA L DO BRASI L 

Vi / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

CERTIDÃO D E BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NUMERO DO CNPJ 

40.377.293/0001-45 

DADOS DO CONTRIBUINT E 

DATA DA BAIXA 

30/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO O DIA FM LTD A 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO NÚMERO 

R RIACHUEL O 359 

COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEP 

7 ANDAR PART E CENTR O 20.230-013 

MUNICÍPIO UF TELEFONE 

RIO DE JANEIR O RJ 021-2228018 

MOTIVO DE BAIXA 

INCORPORAÇÃO 

Certifico a baixa da inscrição no CNP J acima identificada, ressalvad o 
aos órgãos convenente s o direito de cobrar quaisquer créditos tributário s 

posteriormente apurados . 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RF B n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 14:00:27, horário de Brasília, do dia 15/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA : 0718000 - RIO DE JANEIRO 

http://ww.receita.fazenda.gov.br/TessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Certidao.as p 15/10/09 
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Contribuinte, 

Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência , 

providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Com?/, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL 
84.430.617 

DATA INSCRIÇÃO 

25/03/1992 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

CONTRIBUINTE (Nome/Razã o Social) 

RADIO O DIA FM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

FM O DIA 

NATUREZA JURÍDICA 

SOO QUOTA S RESPONS. LTDA 
CNPJ/CPF 

40.377.293/0001-45 

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) 

PRINCIPAL 

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO 

SECUNDÁRIAS 

Nâo Constam 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
UNIDADE OPERACIONA L 

ENDEREÇO COMPLETO 
RUA DO RIACHUELO,359 SÉTIMO ANDAR PART E 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-012 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

REGIME NORMAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

HABILITADO 

UNIDADE DE CADASTRO 

0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

OBSERVAÇÃO 

RF ACOMP 

0003 

Emitido em 21/10/2009 12:17:45, nos termos da Resoluçã o SER n° 67/2003 
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O.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
44315 7 

PREFEITURA D A CIDADE D O RIO DE JANEIRO" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 „9A3.74 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ D E LICENÇA PAR A ESTABELECIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl 
103 J 

-NUMER O 0 0 PROCESSO -

04 • • 1563441992 J 

RADIO ü  DI A F M  LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FM o  I:>:I:A 

-CONCEDID O -

RUA RIACHUEL O 
7 ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— r 
- -PÁR A S E .ESTABELECE R NOIA) -

_BB 8 
'CENTR O : 

4 0 ••  37 7  .. 293/ 0001-4 5 J 

35 9 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7S. 

, •  !  CO M AS SEGUINTE S RESTRIÇÕE S .  _ . ^ 7 

VEDADO TREINAM ENT O N O LOCA L 

RIO D E JANEIRO . D E 

21 

NUM ERO D O PROCESSO: : 0004178274199 9 

DEZEM BRO 99 . 

DATA D O PROCESSO "  21/ 1 .0 / 9 9 
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10« » Of i c i o de \ \ Not a s  

Av .  Er as n o Br ag a n °  255 ,  Li  f t - Ce nt r o.  

AUTENTI CAÇÃ O 
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  ^óp i  a é  a  r e  
pr oduç ã o f i e l  d o or i gi na l  qu e  s e  f f t i í apr e s e nt ado 
Ri o d e  Jane i r o -  RJ ,  07/ 02/ 2001 .  " 

c f p s  42!  
t pni o Nat i o 

por :  

Robe r t o Di a s  do As ar a 1 
Tabe l i ã o Cl  

Aut or i z ad o 

de  Souz a 

Cus t as : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fit  2 , 6 8 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 116Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 315

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAv. Era s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  

Ri o d e  - l ant ^o ,  

Robe r t o Di a s  ò o f f e ara 
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PREFEITUR A DA CIDADE DO RIO DE JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE F«2ENDA 
CARTÃO D E INSCRIÇÃO MUNICIPA L 

-77-7; NOM E .' FIRMA / RAZÃO SOCIAi 

,- VIA v ,  INSCRIÇÃO. —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( —7, DATA EMISSÃO. 

li ' J i  vl " " CÜ ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•i\\Ú\\.\ Ü  I/i H K l 

RJA RlftCHUEL L 
' (4<\ÜÍ  |R 

-ENDEREÇO-

CEfV7'RC] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ™ 
...I CIDAD E 

-A i'i>.'IDADE PRIllCIPAL-

. ATty.e.RINCIPAL v D.ISSy- IRLE Y-.Tf.O,D£ ESTABELECC^TO-, -  ,. v.. . .;r-.—T.RI&<J"i •y INICIO^IVJpAP C 77 

r— INSCRIÇÃO ANTERIOR • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•>( •":<• -.H; •;».- •)!; \I( • ! !;  X 

; .CATEGORI A JQCQJffRIBljINT.E,,.. ... ............. ,.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í" U k UUU ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HÍ: > .U L FT.:.;:>!" L.1. 1 ! i I  HUI- i 

-OSSERVACOES-

• > apresentação desie Cartão de Inscrição é obrigatória quando do compai-cimento rto contribuinte ã Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Cbserve os prazos de pagamento do imposto lixados no C ATRIfvl. 
1 Ap ~JS ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-sr <i plastificação 

'1 if*. i ift i 

-l U 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 09/10/200 9 -  15:46: 5 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e , ^ ° ^  

Superintendênci a d e Arrecadaçã o » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0039779- 4 1 ? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND % y 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNP J 40.377.293/0001-4 5 CAD-ICMSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ATIV O 

NOME / RAZÃO SOCIA L RADI O O DIA FM LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fins d e direito, e de acordo co m a s informaçõe s registrada s nos 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estado de Fazenda , que , at é a present e data, 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

identificado, ressalvad o o  direit o d e a Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 09/10/200 9 A S 15:46:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 07/04/201 0 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: MARCEL E MEDEIROS MONTEIRO DE BARROS NAZA R 

Matrícula: 0949534- 2 

OBSERVAÇÕE S 

Esta certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidão Negativ a d a Divid a Ativa, emitid a pei o órgã o própri o 
d? °rocuradori a Gera l do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmada pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente, abrangend o su a regularidad e fisca l e  de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada , é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNPJ d o requerente n o Cadastro Estadua l d e Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabelecimento inscrito e desativado ; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

IN ALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A SE R INFORMADA E M CAS O D E DETERMINAÇÃO JUDICIAL ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de S o 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11^2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e  do u f é  qu e  a  pr e s e oi e - e é f l i d é  a  f t í / t / l ut í f l - f i e]  Ce r t i f i c o e  oo u t e  qu e  a 

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e -
1 

FFX90267 
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PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPAL D E FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENADORIA D O ISS E TAXA S 

N° Autenticação: 1  97399759 2 

Órgão: F/CIS- 3 

Controle: 24273/200 9 

-NOME / RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO O DIA F M LTDA 

RUA RIACHUEL O 35 9 

AND 7 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I' 

CNPJ • 

40.377.293/0001-4 5 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA" ************ * NOVA: 96374- 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  presente data , e m relação a o contribuinte acim a qualificado, nã o h á débito 

apurado de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com o que consta de seu s livros 

e dos registros desta Coordenadoria. Fica , entretanto, assegurado ao Município o  direito de cobrança 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 
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f Af l 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224(M|152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nj c  

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e p 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

oduc SõTf è l  

Le i . . :  0 , 7 5 

Funp. :  0, 1 8 
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Documentos da entidade cessionári a 

Rádio Arca Ltda. 
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«8. f % 

ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LT D A. 

CNPJ/M F n ° 29.576.576/0001-83 

NIR E n ° 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, na Rua Riachuel o n° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrit a 
no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP, inscrit a 
no CPF/M F sob o  n ° 854.925.827-04, neste at o representada po r su a procurador a Lígi a 
Tavares de Carvalho. 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDI O ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/M F sob o n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivad o na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro, sob o Nire n° 33200230066, têm entre si , justo e avençad o o seguinte: 

I -  A s sócia s decidem pela reduçã o do capital social para absorçã o de prejuízo s acumulados , 
mediante a  extinçã o d e 1.822.456 (u m milhão , oitocentas e  vint e e  duas mil , quatrocentas e 
cinqüent a e seis) quotas, à razã o de 50% (cinqüent a por cento) para cada sócia , isto é 911.228 
(novecentas e  onz e mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a Ligi a Tavare s d e 
Carvalh o e  911.228 (novecentas e  onze mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a 
Elian e Tavare s de Carvalho , ao valor de R$ 5,12 (cinco reais e doze centavos), cada quota. 

I I -  Po r forç a d a reduçã o d o capital social, no montante de R$ 9.330.974,72 (nov e milhões , 
trezentos e  trint a mil , novecentos e  setenta e quatro reais e  setenta e dois centavos), co m a 
conseqüent e extinçã o das quotas indicadas no ite m I , a cláusul a quint a do Contrat o Social, 
passa a ter a seguinte redação : 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e  oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r :rn 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, n o valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 8 Serviç o Notarial -  Rio de Janei i 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

52 /  2524-5332 

a r e / r oduc î o f i e l  

!  Le i . V i  0, 7 5 
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Sócia s Númer o de 
quotas 

Valor tota l das 
quotas 

Percentuais d e 
Participaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

II I -  Em decorrênci a da alteraçã o acima, decide-se pela consolidaçã o do contrato social o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

CONSOLIDAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LTDA . 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adot a a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O DIA , 
sendo titula r da freqüênci a modulad a 100,5 Mhz. 

CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sede social na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de 
Janeiro. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecend o a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais , escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. 

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é  indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s d e telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m o? atos ae 
outorga d e autorizações , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidad e educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravado s o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d c 
qualquer natureza. * 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de^ouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 224zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOV| 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O 
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4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participa r em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1 . O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid o e m 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, no valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 

Sócia s Númer o de 
quotas 

Valo r tota l das 
quotas 

Percentuais de 
Participaçõe s 

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade de cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capita l social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a po r cento) do capita l social tota l e  votante , em obediênci a a o 
disposto n o art . 222 , parágraf o I o , da Constituiçã o Federa l e  art . 2°  da Le i n° 10.610 , d e 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4. Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 

CLÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 

6.1 . A s deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 

6.2. As deliberaçõe s sociais serã o convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/ 5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , po r qualque r mei o e m qu e sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A convocaçã o dever á indica r as matéria s objeto da deliberação . 

6.4. O  compareciment o d e todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmo s er n realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salvo nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serã o tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a  maioria do capital social. 
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•dffef l 10 ° Serviço Notarial • Rio de Janeiro 
IB " Tabelião : Cláudio Antonio MattoiNte Souza 
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6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na form a 
nele estabelecida, nã o sendo computados os votos manifestados em desacordo co m o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vincula m todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital socia l ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salv o quando aprovad o po r 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrad a por at é 5 (cinco ) membros , cada u m deles designado s 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores, sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretore s serã o nomeados e m instrumento separado, sempre para u m mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serã o nomeados pel o voto dos sócio s representantes d a maiori a do capita l 
social. 

7.4. O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo d e 2  (dois ) anos , podendo se r destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s par a a 
realizaçã o do objeto social. 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
sócios , em reunião . 

7.7. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos\ e Souz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21)^240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I dou f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  f o i  apr e s e nt ar a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr r / d e  200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i * 

r e pr oduç l o f i e l  

3 . 78 Le i - . s  0 , 7 5 
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7.8. As procuraçõe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pelo Presidente, isoladamente , o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11 . O s atos abaix o mencionados estã o sujeito s a o prévi o e  expresso consentiment o do s 
sócio s titulare s de quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedad e 
industria l ou intelectual ; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvend o 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o  recebiment o d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

h) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
i) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
j ) a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; 
k) a  celebraçã o d e acordo de acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 

Sociedade seja sóci a ou acionista; 
1) a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 

quotistas; e 
m) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotist a gerente o u o  gerente delegad o 

tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes par a pratica r o s ato s relacionados nesta 

cláusula ; _. . -

7.12. Os administradores deverã o ser brasileiro s natos, o u naturalizados h á mais de 1 0 (dsz) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois d e tere m s^do aprovado s 
pelo Ministéri o das Comunicações . 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-/13 ^ / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSUL A OITAV A -  CESSÃ O DA S QUOTA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competent e d o 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direito de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informand o a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 nã o seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demai s 
sócio s terã o direit o de preferência , e m igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direit o de preferênci a dever á comunica r a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o praz o máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sóci o interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S 

9.1 . O  exercíci o socia l se encerr a e m 3 1 d e dezembro d e cad a ano , dat a e m qu e serã o 
levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. 

9.2. O s resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o te r o destino que vie r ?, 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  vot o dos titulare s de quotas representativas d a 
maioria do capital social . 

9.3. A  distribuiçã o d e lucros , s e houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e cu c 
participaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade peios 
quotistas. / ) 
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10< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Brag a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  

de  or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  f o i  a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  ou,  

Ros s i dt ni o Lope s  da Fon t  

52 /  2524-5332 

oduc do f i e l  

t r r r - %7 5 

Funp. :  0, 1 8 

FFX90132 
llllllllll llll 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 135Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 334

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s de quota s 
representativas da maiori a do capital social , poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferido s para o s exercício s seguintes , 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A -  FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o ou impedimento de um dos sócios , a sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data d o evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A -  RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retira r dever á pré-avisa r a  sociedade, po r escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar . 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renuncia m ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade fica r reduzid a a um únic o sócio , este ter á o prazo 
de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data do evento que gero u a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
da declaraçã o de ausência . 

12.3. Cas o os herdeiros nã o desejem continua r na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã o apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEIR A -  EXCLUSÃ O 
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AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dou f é  qu e  a  pr e s e nt e  Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ai *?" " E»ol .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o( d e  2009 ,  Fund 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z aõ^TTM/ O S 

r õduç S o f i e l  

Le i . , ;  0 , 7 5 

, 18 Funp .  
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• 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13.1. O s sócio s titulare s da s quota s qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) qu e praticar(em ) ato(s) d e inegáve l gravidade , colocand o 
em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada just a causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio  societatis,  deliberada po r sócio s representando no mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor , parceiro , licenciado , financiador,  operador, consultor , empregado , o u 
de qualquer forma , com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especifica r a  causa d a 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a  partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se , em virtude da morte a sociedade ficar reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dia s contado s d a dat a d o event o qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1. Em caso de falência , interdição , impedimento , retirada, morte , exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a  data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a qu e decretar a  interdição , d o surgiment o d o impedimento , da 
manifestaçã o d o direit o retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante do s haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem d e direit o em 1 2 (doze) prestaçõe s mensais , iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se no 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o event o e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15.1 N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 

15.2 Durant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrai r empréstimo s e  prosseguir nos negócio s da sociedade. ^— -
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi ^- Jr / f wí Buç So^Ti e l  

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada. ^- ^í Sol , :  3^ 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o. d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  Fund. M?f l 8 Funp. :  0, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Fc nt e - Aut or i z ^do- C T é 4J7f l í)  Tot al :  4 , 8 9 

»Braga" . 
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CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 
conformidade co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/200 2 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
supletiva e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 
ao que determina o Artig o n° 1.053 da Le i n° 10.406/2002. 

CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A -  FOR O 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  For o 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro , co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estã o impedidas , por le i especial, d e 
exercer a  administraçã o da sociedade e nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeir o nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a  fé públic a o u a 
propriedade, conforme prev ê o § 1° do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrument o e m 0 3 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O '  ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2008. 

í.^C ^ /  / / 
Nome: ^Vvê# £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /VV .- o 
CPF/MF : yà\ f ^  f r P  ZO?-  o  <r  

Nome: C o wí" fvseoo ^ cfvev i <=• 

CPF/MF: OC A 5fc A a^TKY^ -

10 ° 

EDNALR A RADI O ARC A REDUÇÃ O D E CAPITA L 

ID^Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos ds Souza 

Av. Erasm o Braga , 25S A - Centro • Fones: (2»*a^0-11 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO O DEFERIM ENTO EM  ?8/11/200 8 • E  0  REGISTRO SOB O NÚ' ,1FRO 
E DATA ABAIXO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i l i um m mu in mu um mu um mi  mi  
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J0UCE0RJA 1  71248 - ° 2 1 out 2008 13:2 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3320023^06-6 Atos - 105

Guia : 1 °°' 1 **™-< > 

RADIO ARCA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULTAP O TTVASSFFLÍ 0

 P

paa

g

9oo;5

22o5600 

«»184835 7 16/ 10/2008 50 6 °
6 SQ37 10 4 

00-2008 / 1  7 1  2 4 8- 0 2 4 out 2008 13:1 4 
JUCERJA Guia : 100/1352701- 0 
3320023006-6 Atos : 105 
RADIO ARCA LTDA 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5,06 Pago : 5,06 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008 506 PRONT. : SQ37104 

00-2008/ 1 7  1  2 4 8- 0 3 T out 2008'10:4Ó ; 

JUCERJAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  T Guia: 100/1352701- 0 

3320023006-6 Atos : 10 5 ' 

RADIO ARCA LTDA |ínk% ; •• • -í'.V, 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5.Q6 .  .  Pago; 5,06 -, Q Q 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50&J uu l zM5RbNT!;'SQÍ7104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
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r.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '4- > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADI O ARC A LTDA . 
CNPJ/MF n° 29.576.576/0001-83 

NIRE: 33.200.230.066 

AT A D E REUNIÃ O DO S SÓCIO S QUOTISTA S 
REALIZAD A E M 28 D E NOVEMBR O D E 2008 . 

1. Hora , Dat a e Local : à s 14:0 0 horas , d o di a 28 d e novembr o d e 2008 , n a sede 
social d a sociedade , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ° 
359, 7 o andar - parte , Centro . 

2. :  Composiçã o d a Mesa : Presidente : Ligi a Tavare s d e Carvalh o e  Secretário : 

Eduardo Sérgi o de Souza . 

3. Presença : Todo s o s sócio s quotista s d a Sociedad e representand o a  totalidad e 
do capita l social , atendendo ao dispost o na cláusul a 6.4 d o Contrat o Social . 

4. Orde m do Dia : Delibera r sobre a destituiçã o do Direto r da Sociedade . 

5. Deliberações : Por unanimidad e d e voto s dos sócios , fora m tomadas as seguintes 

deliberações : 

5.1 Fo i aprovad a pel a totalidad e do s sócio s a  destituiçã o d o Sr . Mári o d e 
Oliveir a Rei s Filho , brasileiro , casado, administrado r d e empresas , portado r d a 
carteir a de identidad e n ° 3396745, expedid a pel o IFP , inscrit o no CPF/M F sob o  n° 
375.341.907-97 , resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , 
Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , d o cargo de Direto r da Sociedade ; 

5.2 E m virtud e do acim a deliberado , o s sócio s resolve m elege r par a o  carg o d e 
Direto r d a Sociedad e o  Sr . Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , casado , 
engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a SSP/MG , 
inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o na Ru a 
Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , qu e declaro u 
nã o esta r incurs o e m nenhu m crim e qu e o  impeç a d e exerce r a s atividade s 
mercanti s inerente s a ç cargo para o  qual fo i nomeado . 

5.3 Tend o e m vist a a  decisã o supr a mencionada , a  Diretori a d a Sociedad e 
passar á a ter a seguinte composição : 

(i ) Diretor a Presidente : Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programador a visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  / pr e s e nt e  c ópi a é  a  n| r >r óduç Io f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s ki i ada ,  

d. :  0 , 1 8 Funp, :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 5 Serviç o Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou a 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240- y 52 / 2324-533 2 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fi  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i j ado- C T 6470 5 

/Ü L g  P ^. C 
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residente e  domiciliad a na Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , Centro , Cidad e e 
Estado d o Ri o de Janeiro , e 

(ii )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Direto r se m designaçã o específica : Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , 
casado, engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a 
SSP/MG , inscrit o no CPF/M F sob o n° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o 
na Rua Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro . 

6. Encerramento : 

Nada mai s havend o a  tratar , fora m suspensos os trabalho s pel o prazo necessári o 
à lavratur a da presente At a que, apó s lida , fo i aprovada e  assinada po r todo s o s 
presentes. 

Rio d e Janeiro , 2 8 de novembr o de 2008 . 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 
Representad a neste ato po r sua procurador a 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

A presente é cópi a fie l d a ata que se encontra lavrad a em livr o própri o 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 
- Presidente da Reuniã o -
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviço Notarial - Rio de Janeiro 

Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de S c 
Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr j Sj íat e- Tf Jr pTTTa 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr gs e f f f áda,  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font è - mr t e r hado - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52 /  2524-5332 

FFX90123 

llll II III MINI III II 
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DECLARAÇÃ O 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara qu e nã o possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tip o de serviç o na localidade objeto da concessã o ou permissã o 
e que, caso venha a  ser contemplada co m a  outorga, nã o exceder á o s 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara que nenhum sóci o integra o quadro socia l de 
outra entidade executante d o mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a 
localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras empresas 
de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limite s fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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RÁDIO ARCA LTDA. 

Balanços Patrimoniais 

Em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhares de reais) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f>, ' 

Ativo Not a 

Circulante: 
Disponibilidades 4 
Contas a receber  5 
Impostos e contribuições a recuperar 6 
Penmitas 
Outras conlas a receber 

Não Circulante: 

Realizável a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 7 
Depósitos judiciais e incentivos fiscais 
Impostos diferidos 8 

Permanente 
Imobilizado 9 
Intangível 1 0 

2008 2007 

324 6 
3.599 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

178 
72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

91 -
4.265 6 

6.182 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

5.886 
8 

5.014 12.069 5.022 

582 
28 

610 

16.944 5.028 

Passivo 

Circulante: 
Fornecedores 
Empréstimos e financiamentos 
Obrigações sociais e trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Outras contas a pagar 

Não Circulante: 
Exigível a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 
Provisão para contingências 

Nola 

Passivo a descoberto: 
Capital social 
Prejuízos acumulados 

7 
12 

13 

2008 2007 

603 1 
1.049 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

889 
293 17 
443 -

.3.277 18 

13.698 8.964 
215 -

13.913 8.964 

380 5.377 
(626) (9.331) 
(492) (7.908) 

16.944 5.028 

As nolas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍO 10 ARCA LTDA 

Lui z Alves 
I / /  i L Contado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V CB C / R J 68.685/0- 0 

c «nchazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CP ^ : 269.974.677-9 1 

Mil «[ 3 
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RÁDI O ARC A LTDA . 

Demonstraçõe s dos Resultados 

Exercício s Findos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhare s de reais) 

Nota 2008 2007 

Receita operacional bruta 

Receita de serviço s 15 6.935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Deduçõe s dos serviço s prestados 

Impostos incidente sobre os serviço s prestados (1.346) 

Receita operacional líquid a 5.589 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Custos dos serviço s prestados (1.132) 

Lucro bruto 4.457 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Despesas operacionais 

Comerciais 

Marketing 

Gerais e administrativas 

Receitas financeiras 

Despesas financeiras 

Outras receitas operacionais 14 

(1.042) 

(1.169) 

(1.840) 

46 

(2.086) 

312 

(28) 

(1.524) 

(5.779) (1.552) 

Resultado operacional (1.322) (1.552) 

Resultado antes da contribuiçã o socia l e do imposto de renda 

Contribuiçã o socia l 

Imposto de renda 

(1.322) 

130 

307 

(1.552) 

275 

539 

Prejuízo do exercíci o (885) (738) 

Prejuízo por quota do capital social (11,92) (0,70) 
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SERVIÇ O REGISTRA L -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 225738 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 2 

Ofício d o Registr o d e Distribuiçãq ^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2 o ANDA R -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453121 o 
O OFICIA L D O 1 o OFICI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O Rf O D E 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ F É QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A DA INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E  TRE S D E SETEMBR O DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE A T 
É VINT E E  TRÊ S D E SETEMBR O DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************ * * * *************************** * 

***** * NAD A CONST A **** * 
Contr a o  nome de .RADI O ARCA LTDA -  CNPJ : 29.576.576/0001-83******* * 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R D E ALMEID A 
Substitut o -  Mat.947027 5 

CERTIDÃ O ESPECIA L - (ART.21 , §  I o ,./I V CNCGJE ] 
EST A CERTIDÃ O REFERE-S E ÚNIC A E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REQUERID C 

33 
> 
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P 
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PORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab.01-Ato 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-At o 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 7,43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 
Certidã o emitida em nome de .RADIO ARCA LTD A -  CNPJ: 29.576.576/0001-83. 
Ent: CENTRAL , Bsc : GILBERT , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 

R$ 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou j 

Av; Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 !12 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^c é pr a " 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ad#T^ ^ Eao i  
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29/09/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 0 

29/09^200 9 '  .  ,  ~T 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revend o em seu poder e Ofíci o 
livros e/o u assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s de falênci a ,  concordat a e recuperaçã o judicia l distribuida s 
a s vara s competentes ; 

I I -inquérito s judiciai s falimentare s ou falência s dolosa s a s vara s 
criminai s o u outra s (art . 186 da le i de falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no. 602 4 de 13/03/74 , que trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
do Brasi l o u Ministéri o da Fazend a desde , 

QUATORZE DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTO S E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZE DE SETEMBRO DE DOIS MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NADA CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO ARCA LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxjaxxxxxraxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 29576576/0001-8 3 CONFORME REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E EMITID A EM: 29/09/2009,RI O DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab. 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At O 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 . (• F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 > Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial -  Rio de Janei u 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de f 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i i  

152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

OeCJFiÍDpj.:^.^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2554 

^SELODEEISXALIZAÇ/UJ 
DKREGtDjtl A GERA L 
• DAJlBSÇA-RJ 
E^TICAÇÃO' 

ZSQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 5 
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Comprovante de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral . 

o a 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDICA 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

29.576.576/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIA L 

RADIO ARC A LTD A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA S ATIVIDADE S ECONÔMICAS SECUNDARIA S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ A JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITADA 

LOGRADOUR O 

R RIACHUEL O 
NUMERO 

359 
COMPLEMENT O 

7 ANDAR PART E 

CE P 

20.230-013 
BAIRRO/DISTRIT O 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIR O 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/10/2009 á s 12:02:41 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Prepara r Págin a 
para Impressã o 

A RF B agradece a sua visita . Para informaçõe s sobre polític a de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua págin a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 21/10/0 9 
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Contribuinte, 
Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência, 
providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
84.252.077 

DATA INSCRIÇÃO 

19/03/1991 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

NOVA FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICNPJ 

29.576.576/0001-83 

NATUREZA JURÍDICA 

SOC. QUOTAS RESPONS. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

8.04.01.04-3 RADIODIFUSÃ O 

ENDEREÇO COMPLETO 

RUA DO RIACHUEL0.35 9 7 o ANDAR PARTE 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-014 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
REGIME NORMAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

UNIDADE DE CADASTRO 

6410 - DRE CENTRO 

OBSERVAÇÃO 

FF ACOMP 

6410 

Emitido em 06/07/2004 07:57:10 
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452352 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07 . . 44<4. . I? 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
I 

Cq 

-NUMER O D O PROCESSO -

04, 177A6*199f t ) 

—IRLF -

fí::i 

RADK ) A  FIC A LTD A 
CONCEDID O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. M  m,' A l"M 7<~> .. !-,7A r : ;7A /AA o 1 .... 0 

RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

PARA S E ESTABELECE R NO(A ) — 
RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

r.r - NTftn ' v :" ; 

-CO M AS . SEGUINTE S ATIVIDADE S 

HüflF^R O D O PROCESSO " 0004175787200 0 

200 0 

DAT A \'Xi  PROCESSO S 20/03/0 0 
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10< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
TfebelíSo: Cláudi o Antonio Mattos de T 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224»-\15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Lope s  dã Font e - Aut or i z ad ò 
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o 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARI A MUNICIPA L D E FAZEND A 

CARTÃ O D E INSCRIÇÃ O MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íRf-UUU HRCT4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UTUfí 

A f^oy.l . 

• NOME / FIRMA / RAZÃO SOCIAL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RPR WlHUHUtL U 
7 . ANDA R 

- ENDEREÇO -

CENTRO 

(FTJBCTCITiHEE -ATIVIDADE PRINCIPAL-

ABELECIMENTO - JBUTOS -

-OBSERVAÇOES-

• A apresentação deste Cartão de Inscrição é obrigatória quando do comparecimento do contribuinte à Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Observe os prazos de pagamento do imposto fixados no CATRIM. 
• Após ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-se a plastificação, 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10" Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos déSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 224(j \ 1 52 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 de  out ubr o d e  2
1 

Ros s i de ni c  Lope s  da Fc nt e - Aut or i z ad '  

uc So f i e i  

e i . . :  0 , 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii.IR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k o DUALIZAÇÃO ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORREGEDORIA GERAL 

IA JUSTI ÇA-RJ , 

S^CAOÉ^f c /  

KK 

FFX90104 

111 
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MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001422009-17300576 

lome: RADIO ARCA LTDA 
:NPJ: 29.576.576/0001-83 

essalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
isponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
srtificado qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 
^ministradas pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições e m 
ívida *+iva do Instituto Naciona l do Seguro Social (INSS). 

5ta certidão, emitida e m nome da matri z é válida para todas as suas filiais , refere-
i exclusivamente à s contribuições previdenciária s e  às contribuições devidas , por 
, a  terceiros, inclusive à s inscritas e m Divida Ativa do INSS , não abrangendo o s 
«mais tributos administrado s pel a RFB e as inscriçõe s em Dívida Ativa da União , 
'ministrada pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e 
írtidão Conjunta PGFN/RFB . 

ta certidão tem as finalidades prevista s no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho 
1991, e alterações, exceto para : 

verbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
;dução de capital social , transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
:isão parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e empresári a o u 
íples; 
aixa de firma individua l ou de empresário , conforme definido pelo art.931 da Le i 
10.406, d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e entidad e o u 
:iedade empresári a o u simples , inclusiv e a  decorrent e d e cisã o total , fusão o u 
arporação. 

cei* "â o desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ficc.^o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
:p://vvvvw.receita.fazenda.gov.br>. 

tídão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

tida em 13/08/2009. 
da até 09/02/2010. 

idão emitida gratuitamente . 

ção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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4Af l 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Ja i 
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mw9 Av . Erasm o Braga , 25 5 A-Centr o -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or í  

iro 
iouza 

1152 /  2524-5332 

ríradzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-e 

e pr oduç l o f i e l  

, 78 Le i . . :  0 , 7 5 

0, 18 Funp. :  0, 1 8 

/ ^Av .  Er as mo BransPl 
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CAÊX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAI X A ECONÒMí C A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o de Regularidad e do FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29576576/0001-83 , 29576576/0001-8 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

Nom e Fantasia : NOV A FM 

Endereço : R UA RIACHEL O 35 9 7  ANDA R -  PART E /  CENTR O /  RI O D E JANEIR O /  RJ /  

20235-90 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art . 7 , da Le i 

8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 

identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 

Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o  FGTS. 

Validade : 14/09/200 9 a  13/10/200 9 

Certificaçã o Número : 200909140841021608104 6 

Informaçã o obtid a e m 14/09/2009 , à s 08:41:02 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri04/2834-3 l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ k  SET Z0C9 

CMXAECOHÔWttfíDfcUlj 
Q )710100-7 J 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Lei est á condicionad a à 

verificaçã o d e autenticidad e n o site da Caixa : www.caixa.gov.b r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos deiSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centra -  Fones : (21) 22&-115 2 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr é s e n t  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ad j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z a 

pr oduc î o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

18 Funp. :  0, 1 8 

Tot al :  4 . 3 9 
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«5  »  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Procuradoria-Gera l d a Fazenda Naciona l 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV A 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ARCA LTD A 
CNPJ : 29.576.576/0001-8 3 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado qu e 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais,  refere-s e 
exclusivamente à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , não abrangend o a s 
contribuições previdenciária s e as contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o está  condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereços <http:ZAvvw.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 5 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 09:08:17 do dia 17/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2010 . 

Código de controle da certidão: 9BDA.BA1D.80E1.A73 A 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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^ A  n  10 ° Serviç o Notarial • Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• W  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2jf40-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^c é pi â^Fa/ e pr oduç l o f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e f o i  apr e s e nt ai l í rr  Es i ol . s / í . 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o | uC 

Ro55i de ni o Lope s  da Font ç - Aut oma4e ^TW0 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /$ií\:  4 , 85 4> 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 15/07/200 9 -  11:33: ( 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G° mt "f o 

Superintendênci a d e Arrecadaçã o n  • 

;.' í)if i I 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0026473- 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^f-^ 

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS - CND ($ > 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENT E 

CPF /  CNP J 29.576.576/0001-8 3 CAD-ICMS ATIV O 

NOME /  RAZÃO SOCIA L RADI O ARCA LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fin s d e direito , e d e acord o co m a s informações registrada s no s 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estad o de Fazenda , que , at é a  present e data , 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

ic tificado , ressalvado  o  direit o d e a  Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade , que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 15/07/200 9 À S 11:32:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 11/01/201 0 

Fiscel de Rendas 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: TÂNI A MARA SILVA MELLO 

Matrícula: 0294862- 8 

OBSERVAÇÕES 

E' '  certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidã o Negativ a d a Dívid a Ativa, emitid a pel o órgã o própri o 
dc.. rocuradori a Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmad a pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente , abrangend o su a regularidad e fisca l e  d e 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informaçã o 
apenas ilustrativa . 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNP J d o requerent e n o Cadastr o Estadua l d e Contribuinte s do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabeleciment o inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

:INALIDAD E ( A SER INFORMAD A EM CASO DE DETERMINAÇÃ O JUDICIA L ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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^A( l 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Claudio Antonio Mattos ds Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 F Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 22j»0-115 2 / 2524-53C 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c í  

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada.  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

flos5Ídenio Lope s  d a Font e - Aut or ^« 4 Mf 05 ^ 

pr oduç S o f i e l  

78 Le i ! . ;  0 , 7 5 

0, 1 8 Funp. ;  0. 1 8 
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•«> Rulrica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORI A GERA L DO ESTAD O 
Procuradoria da  Dívida  Ativa  -  PG-5 

CERTIDÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema 
da Dívid a Ativa , no s auto s d o procediment o administrativ o n. ° 
68054/2009, qu e n o períod o d e 197 7 at é 08/07/2009 , NÃ O CONST A 
DÉBITO INSCRIT O e m dívida ativ a e m nom e de RÁDI O ARC A LTDA , 
C.N.P.J. n.°29.576.576/0001-83, Inscrição Estadual n .°84.252.077. 

A certidã o negativ a d e Dívid a Ativ a s ó é  válid a s e apresentad a e m 
conjunto com a certidão de regularidade fisca l expedida pela SEFAZ . 

A present e certidã o t e 
após sua emissão. > 

Rio de Jane 

validade d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s 

julho de 

NILSON FURTAD O DE\OLIVEIR A FILH O 
Procurador-Chefe da Procuradoria 

da Dívida AtivaV PG-5 K t 

PDA: Av. Erasmo Braga n° 118, 2o andar, sala 202 
www.pge.rj.gov.br/ ': • 
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IO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10» Serviço Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Ja*eiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos deVxiza 

Av. Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2Í4J-1152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt o^Spi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad«r7 Èuol .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 i  d e  out ubr o d /  2009 ,  Fund .  

Ros s i de r i io Lope s  da Font e - Aut c r i z a^t r - C- T- ^OVy i  

r odud o f i e l  

Le i ! . :  0 , 7 5 

0, 1 8 
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PREFEITURA D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA MUNICIPA L DE FAZENDA 

COORDENADORIA D O ISS E  TAXAS 

N° Autenticação : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA697354067 0 

Órgão: F/CIS-3 

Controle : 24272/200 9 

-NOME /  RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO ARCA LTD A 

RUA RIACHUELO 35 9 

7. ANDA R 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-CNPJ -

29.576.576/0001-8 3 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA ' ************ * NOVA: 244612- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  present e data , e m relaçã o a o contribuint e acim a qualificado , nã o h á débit o 

apurado de Impost o sobr e Serviço s de Qualquer Natureza , de acord o co m o  qu e const a d e seus livro s 

e dos registro s dest a Coordenadoria . Fica , entretanto , assegurad o a o Municípi o o  direit o d e cobranç a 

ente, inclusiv e n o qu e di z respeit o à s 

m Certidão, valid a apena s e m relaçã o 

r órgã o públic o o u privado . 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ih á 

penalidades cabívei s prevista s n a logia 

ao estabeleciment o acim a referido^flf^ pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H H H|I H 

VALIDADE: 180 dias da Data da sua 

Certidão expedid a co m base na Res, 

Rio de Janeiro, 30  de SETEMBRO de 2009 

3/200 5 

% 

»LAMTÄ0 FISCÃÉ. 

SET .: : 1 

mareie Noa^^íra do Ssí!ea IHilMfl 

mm 

Carimbo e Assinatura do Fiscal de Renda: 

HORA.14.33 

OBSERVAÇÕES 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 21)  

AUTEN T I  CAÇZt O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a pr e s e nt e  

52 /  2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  

do or i oi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 d e  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - Aut or i i ad '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiSíii i 
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Quanto às sócias 

prova da condição de brasileira nata 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 176Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 375

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALlCA S M TCC G O  TS3SITCPI C NACjONM . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«mm 04.83 1 .233- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13/ 11/ 200/ 7 
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^ffef l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

II I Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Documento s d a Diretor a President e 

Lígi a Tavare s d e Carvalh o 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-11 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RIO DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s 

N° da Certidã o 2009.775773 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , ou vinculado ao CPF : 854.925.747-87, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Grau no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1 lh44min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  -'Imprimi r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dX Souza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) £2\o-115 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c a e  do u f é  qu e  a 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 002/00 4 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA D O OUVIDOR , 63-2 ° ANDAR-CENTR O ( -

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 - CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453124 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCIO DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O RIO DE 
JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

©É E  R  I  I  F  I  C 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

5 co m referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revend o em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕE S E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J ) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NO S 

§§ 1 o E 3 o D O ARTIG O 33 D/\CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRES DE SETEIvIBJR^TDjTTniL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO^DE DOI S MI L E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e , quanto às Varas/Regionai s de sua competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá ) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele(s )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J F *********** * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*t******************************** 

* *  *' * */ * NADA/CONST A **** * 
Contr a o nome de LÍGIA TAVARES/D E CARVALHO - CPF: 854.925.747-87*** * 
Ri o de Janeiro , Capita l em 02y10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a pel o .requerente : PESQUISA . 
O CP F constant e dest a cea^idã o fo i fornecid o pel o Requerente , 
EU, Oficia l a asjE 

•:SAR DE ALMEIDA 
Mat.94/027 5 
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P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002 : (Tàb.01-At o 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74), (Tab.01-At o 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10 : R $ 2,90) , (FETJ : R$£43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 

i Certidã o emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O -  CPF: 854.925.747-87. 
Ent: CENTRAL , Bsc : ALESSAN , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 
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10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\- l 15 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -K - 004/004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hill 

Ofício do Registro de Distribuição^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2° ANDAR -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453126 

S R 
5 

O OFICIA L D O 1 o OFÍCI O DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O WfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D&° 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T I 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

:y.i : 

com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO D E MI L NOVECENTOS E OITENT A E NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO D E DOI S MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009 ) e , quant o à s Vara s Regionai s d e su a competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá) , dele(s)****** * 

***** * NAD A CONST A *  * 
Contr a o  nome de LÍGI A TAVARES D E CARVALHO -  FILHOTA ) DE ANTONIO ARY 
DE CARVALHO E DE MARLENE TAVARES D E (^RVAL.HO****^**************>**** 
EXTRAÍD A CONF.ART.20 2 LE I 7210/11-07-8 4 E  AVIS 0 44/03-05-93 . 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009 ********X************** ; 
Finalidad e declarad a pel o requerente : PESQU/SA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R DE ALMEID A 
Substitut o -  Mat.9//027 5 
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RORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab .01-Ato 01 : R$ 13,44) , (Tab.01-Ato 02: R$2,51) , (Tab .01-Ato 08 : R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 5,89) , (FUNDPERJ : R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL : R$ 38,32 ) 
Certidio emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O - FILHO(A ) D E ANTONIO AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E 
TAVARE S D E CARVALHO . 
Ent: CENTRAL , Bsc : NERI , Dgt: NERI , Imp : SYS . 
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^<| nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
1 1 Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souze ' 

W l Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) áa<o- l 152 /  2524-53 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada ^ 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o/ d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Au (  

r odr r c i o— f i el  

Le i ! . :  0 r 7 5 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Erasmo Braga ^ 
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o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
IR E-:: ra u HE-:: FS X :I:> A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t~ : H-*^M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ =Jv o /  o  o  o  <$> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLEIA, 19 -  7 9 ANDAR -  CEP 20011-020 
":=->- CERTIFIC A A 

• TALÃO N» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/ 0 1 

A S R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PgOOi 

Mo»Er.L_. ü < : A > 
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

%A FIN S D E F :"IC~:£EtOO X 13 A ff-" A i ff % i 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11% 

iS; 
•o a> O 

Is l 

c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oes  c omuni c adas  pe la Cor r e ge dor ia f i e r al de  

Jus t i ç a;  

Re s c i s ór i as;  

Fal ê nc i as,  Conc or dat as,  Re c upe r ar as  Judi c i ais  e de i ais  ac oes  e pr e c at ar i as  di s t r i buí das  as  var as  c om competênci a 

Ei pr e s ar i ai s;  

Se par aç õe s,  Di vór c i os,  Al i ae nt as  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c os  c oi pe t e nc ia de  Fani l i a;  

Ac oes  Ac i de nt ar i as;  

Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oi pe t e nc ia e i  Re gi s t r os  Públ i c os;  

Me di das  c aut e l ar es  ( Ar r e s t os,  Se que s t r os,  Bus c as  e Apr e e ns õe s,  not i f i c aç ões  e out r os)  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Or di nár i as,  Suaar i as,  De s pe j os,  Cons i gnat or i as,  Exe c uç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia das  Var as  Re gi onai s;  

I nve nt ar i as,  t e s t aae nt as,  ar r al aae nt os,  ar r e c adar ae s,  adai ni s t r aToes  pr ovi s ór i as,  t ut e l as,  i nt e r di t oe s,  c ur at e l as,  

de c l ar aç ões  de  aus ê nc ia e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oape t e nc ia ea Or f aos  e Suc e s s õe s;  

Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia dos  Jui z ados  Es pe c i ais  Cí ve i s;  

Ac oes  di s t r i buí das  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e do i dos o,  ae nc i onadas  no par agr afo pr i ae i ro e t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s ta Cons ol i dar ão,  de s de:  

MI NT EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 097198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NA D 
A CONST A  «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  ««»«3| CJ IX :«^»^^^^^«^«^H C^^^«^«^^^^^^^*^^ ^ 
l _I OI A TAVARE S E> E CARVALHO- *- *- *- - *- * 

„ qual i f i c aç ão: :  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CAFl VALH O E  D E MARLEN E TAVARES )  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO „ COMARC A D A CAPI TAL » 

E: U „  OF I  C I  Al _ A  A  £ 3 £5 X M O „  Emol ume nt os ;  R * - qi O «,  Z5 0 

Di g. :  Tabl . At o 21, 12/2 2, 51/8 7, 74/9 2, 90/ GE 2, 90 FETJ 7, 43 f lFundPe rj  1, 85 FuoPe rj  1, 85 
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Jf| n 10 ° Serviç o Notarial - Rio de J 
IB " Tabelião : Claudi o Antonio Mattos 

I U Av . Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTEN T I  CACH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e j  

do or i gi na l  qu e  te  f o i  apr e s e n 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr í  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Ai  

leiro 
Souza 
40-1152/2524-533 2 

e pr oduç ï o f i e}  

Í . 78 Le i . j _S, 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S*** te Firmas ?-

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DJ L 

FFX90259 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

O 
H l 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R». 
O 

(D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LQ 

Q. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D 

55" 

C7 
C 

O 

2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
IR E : o i i H  rt-i: IR x I > A «=•: . M X S IS o O  S >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z2 _ o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "3" 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 -  7 A ANDAR -  CE P 20011-020 
M O  . T > E£ L_ O C  TE*  > > -  >-  OI E I R T X  F " X C  A  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/ 0 1 
A s s 

PgOOl 

«St 

PAR Í  
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2O ANDA R 

I FXI Mt O a> E PESQ U X  S A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 

m 

lij 
al i  
do £ I H 

m g p 

com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE ,  revendo e m se u poder e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andamento relativ o a : 

I ndi s poni bi l i dades  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni nac oes  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Se r al  d a 

Jus t i ç a;  

Ac oes  Pe nais  e out r as  pr oc e di me nt os  de  c oi pe t e nc ia or i gi nar ia da 2a.  I ns t anc i a;  

I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant es  e out r os  pr oc e di me nt os  i nve s t i gat ór i os  di s t r i buí dos  as  Var as  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nais  Publ i c as  e Pr i vadas,  out r os  pr oc e di i e nt os  e pr e c at ór i as  das  Var as  Cr i i i nai s;  

I nqué r i t os  Pol i c i ais  -  Militares , Fl agr ant e s,  Ac oes  Pe nais  e Pr e c at ór i as  de  c oi pe t e nc ia das  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Militar; 
Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia das  Var as  Re gi o­

nai s ;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  Es ­

pe c i ais  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r as  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc ia Doi e s t i ca e Fai i l i ar  c ont ra a Mul he r,  de s de:  

I VI NT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L .  NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *#********************************* * 

l __ X O X  A  T  A  V  A  I R ETJ S "JT > EE O  A  I R V A. . . .  1-1 0— * — * —  *— * —  * 

..  quàl i f i ç ac ao s  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E TAVARES l  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A E M a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. . .  

l l r Z U . .„ OFI CI A L A  AÍ E3SXM O . . .  Emol ume nt os » R * 13Í 3 , ,  3 2 

Ce r t i dão e xt r aí da de  ac or do c oi  o Ar t.  202 da Lei  7210/ 84 e avi so 44/ 93 da Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ça 

Bi g. ;  Tabl . At o 13, 44/2 2, 51/7 7, 74/9 2, 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe rj  1, 47 FunPe rj  1, 47 
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nv 
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» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- <] £lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B "  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souz a 

•  U  Av . Erasm o Braga , 25 5 A - Centro - Fones: (21) 2240-1152 7 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é j ^ 
do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada ,  

' Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de ,  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oi j  

due l o f i e l  
i , .s  0 , 7 5 

Funp, :  ô , Í 8 

. 4 , 89 

O .  255 - A ^  ^ \  

KA L 

FFX90258 

IIIMIIIIIIIIIIIIMI 
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" 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oõ N 

3'cT 

* i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3TJU 2 

<7>" o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• a 
CP 

L ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0)t 

o» 
o 
W 

I O 

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i naç ães  c oauni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Re s c i s ór i as;  BBBIBBBS^ O B 'Ó E A OI ^^^SB I PIKWM^B ^r t wSf ôÀo
1

'  

c)  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r aç õe s  Judi c i ais  e de aais  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oi  c oape t í nc ia 

Empr e s ar i al ;  

d)  Se par aç õe s,  Di vór c i os ,  Al i i e nt os  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  va 

f )  Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç õe s  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  var as  c oa 

O 

O 

a 
o 
3D 

<D 

( O 
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a 
<D 

a 
GÕ 

C DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r j 

S E. 
CD ^ 

DISTRIBUIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3" OFICIO 00 REGISTRO 06 DISTRIBUIÇÃO l " OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
IÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f OFICI O DO REGISTRO DE DIS TRIBUIÇÁO V OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3 " OFICIO I 

•fcjlSBMRI VMM'/WMyVH I REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO DO REGISTRO 
Re que r i d a e m ^0/ 09/ 200 9 

OFICIO D O m •TAflnO^ 

UfCAi 
folh a Fi nal i dad e  de c l amad a I NFORMAÇÃ O PESSOAL^'

3
'

3
™ D E DISTRIBUIÇÃO P  Mode l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Al lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 09 Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IB Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sota a 

•  • P Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 | 52 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópy -i - ^- TVpj bduç a o t i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada. *. — t ãol . s  3/ 7Jp**r i ^, 0. 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV B^P . 

Robs i de ni o Lope s  da Font e - Aut or l udo- C T 4£#r 5/ or _ .  
/ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Marte Firmas ô j 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a abaix o qualificada . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O D E JANEIRO UF : RJ 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES D E CARVALH O 

ANTONI O ARY DE CARVALH O 

Certidã o emitid a à s 10:3 8 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

httD:/ /www.tse.aov.br f po r mei o d o códig o W/EV.L5CT.T34K.DNE 3 
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^jThg ) 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Jaseir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos daSouz a 

II I Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21)^40-1152/2524-53 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e pt e ^f Bpi a é  a/ r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt adá T Èi ol ^/ 3, 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  F^ot TT:  MM ^£>Ji
1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or í ^r j Tr ^CT 34705/ r aot al :  4, 89' k 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m os assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o qu e dispõ e 

a Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á QUIT E co m a Justiç a Eleitora l na 

present e data . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O DE JANEIR O UF : R J 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES DE CARVALHO 

ANTONI O AR Y DE CARVALHO 

Certidã o emitid a à s 13:5 1 de 15/10/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e do goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s relativo s ao pleito , a  inexistênci a d e 
multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r 
prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e trata r de'candidatos. " 
A plenitud e do goz o de direito s político s decorr e da inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e naturalizaçã o po r 
sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o crimina l transitad a e m julgado , 
enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r 
improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e  opção , e m Portugal , pelo estatut o d a igualdade . 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.qov.br , po r mei o d o códig o ZE2K.IL2L.LU7S.RMK A 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 * Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio MattíS^de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) Í240-1152/2524-533 Í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e í TTT^r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e nt a d 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  
Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or n 

3, 79 Le i .  

0, 18 Funp .  

0, 75 

0, 18 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara qu e nã o participa da direçã o d e outra executante d o 
mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a 
concessão o u permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m 
município s diversos , e m excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 d o 
Decreto-Lei n° 236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara que nã o está no exercíci o de mandato eletiv o que lhe 
assegure imunidad e parlamentar o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 
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io. Rubra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento s do Direto r 

Ronald o Vieir a Carneir o 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 

AUTENTICAÇÃ O 
BirfTT-ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ei nol .:  3 ,  

/ 2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o Be  2009 .  Fund 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u b 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos'dèzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'9puza 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones: (21) 224(^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

r nnh»ç 5*- i i el  

Le i . ' . :  0 , 7 5 

18 

FFX90293 
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PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RI O DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° da Certidã o 2009.775753 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a  parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO , o u vinculado ao CPF : 025.487.347-22, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Gra u no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1  lh42min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  «Imprimi r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro ^ 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou : 

Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 5 A - Centro - Fones : (21) 224q m 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e r i i s l ía  

l e â r é p&oduç S o f i e l  

Eni . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZJS'\xi..t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0, 75 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr t í d e  2009 .  Fund^ÇJ S Funp. :  0, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u t ò>l 7t r uVCr ^<] í Í 0 Òj ^l ^ 4, 89 
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SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 003/00 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III»« « 

Ofício do Registro de Distribuição 1 
I H RU A DO OUVIDOR, 63-2 ° ANDAR-CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ: 30.712.814/0001-10 - CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453125 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O RI O D E 

JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O N A FORM A DA LEI , 

cg 
\ 0 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A CO R LARANJ A 

com referênci a ao s assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE, revendo em se u pode r e Serviç o o s livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 ' INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S ,  FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A  MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e, quant o às Vara s Regionai s de su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/2j}©3^Jacarepaguá ) , del e (s) ******* 

***** * NADArCONST A **** * 
Contr a O nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO -  FILHO(A ) DE ALUÍSIO VIEI R 
A CARNEIRO E  DE LUCIL A ZOLINí VIEIR A CARNEIRO********************** * 
EXTRAIDA CONF.ART.202 LE I 7010/11-07/84 E AVISO 44/03-05-93 . 
Ri o de Janeiro , Capita l err/02/1Ó/2O09****************************** * 
Finalidad e declarad a pelo/requerent e : PESQUISA. 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUIZ/CÉSA R DE ALMEIDA 
STAbstit^ûto - Mat. 94/0275 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

to  o  

S m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 13,44), (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ: R$ 5,89), (FUNDPERJ: R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL: R$ 38,32) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIRA CARNEIRO - FILHO(A) D E ALUÍSIO VIEIR A CARNEIRO E DE LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIRO. 
Ent: CENTRAL, Bsc : LILIAN, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS . 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos oWSouza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  que  Ce r t i f i c o e  do u f é  quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÍD d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / Í 00 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i kdj K 

FFX90141 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITA L 22573 9 L 

CERTIDÃ O DE REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 4 

c  

Ofício do Registro de Distribuição 1 
• • RU A DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO ' í 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-10 -  CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453123zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 K '/iAi 

O OFICIA L D O 1 O OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O DA CIDAD E D O RI O DE 

JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A COR LARANJ A 

com referênci a aos assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE , revendo em seu poder e Serviç o os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a -

A) INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕES E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM| 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A E M ÓRFÃOS E SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NOS 

§§ 1° E 3° DO ARTIG O 33 DA^CONSOLIDAÇÃO-NQRMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . 

DESDE VINT E E TRES DE SETEMBRO DE, MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS.MIL E NOVE(23/09/1989 ATÉ 23/09/2 
009) e, quant o às Var/ás Regionais'd e su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira ) , 23/C/9/2009 (Jacarepaguá) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele {a)********* * *j* /* ********************************** * 

***** * CONST A **** * 
Contr a O  nome de/RONALDO^VlEIRA CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22***** * 
Ri o de Janeiro , Capitare m 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declgrada/pel o requerente : PESQUISA. 

CO r j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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£3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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O O 

p 
j> m 
3^ 
< m 
> 2 
O m 
m z p 
m 

"CU 
rs  

O CPF 
EU, O 

ecid o pel o Requerente . 

P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (lfHrj>R $ 7,43), (FUNDPERJ: R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL: R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22. 
Ent: CENTRAL. Bsc: GILBERT, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS. 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2240-J152 / 

AUTENTICAÇ Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  3  pr e  

do or i gi na l  qu e  «e  f oi  s pr e s e r ^ada .  Eao l  

• Rio de  "Jane i r o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1  d e  out ubr o  M ê ^DÔ Fund ^ 

f i os Si de ni o Lopes  da Font e - Mor i z ado- C T o4705 

FFX90136 

• Hl l l l l l  
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2 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

MODEL Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I R K -z o IL.. HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E-:: I R x  :a > Ai HE : ir«n 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 19 - 7 9 ANDAR 
:» c  3 B >  :>-:> - CK-ZFÍ:TXI F 

3 O O •Ç * S  O  O  "S * 

- CE PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20011-020 
TC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! f "í .  «s * .  Í H I  

TALÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° -

Oí / 0 1 PgOO l  

^•S UBS . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »v > • f y/j / 

F-iAtlR A 
CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

% I R i IN I s : 0' E- : :  PESQUIS A 

V C ~ ü « / m  LTJ 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA DA  LEI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~. 11 1 -7 

ram3 
> H  M 

ilS 
> 5 

>>3 ) 

z% 
m m 

m ?o > 
z > > 

o m  m 

111 CERTIFIC A 
c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

A -  I ndi s poni bi l i dade s  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e  out r as  de t e r ai nac ae s  c oi uni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  d a 

Jus t i ç a ;  

B -  Ac oe s  Pe nai s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a or i gi nar i a da 2a.  I ns t anc i a;  

C -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  i nve s t i gat or i o s  di s t r i buí da s  as  Var as  Cr i i i nai s ;  

D -  Ac oes  Pe nai s  Publ i c a s  e  Pr i vadas ,  out r o s  pr oc e di me nt o s  e  pr e c at ór i a s  das  Var as  Cr i mi nai s ;  

E -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s  -  Mi l i t ar e s ,  Fl agr ant e s ,  Ac oes  Pe nai s  e  Pr e c at ór i a s  de  c oi pe t e nc i a da s  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Mi l i t ar !  

F -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a da s  Var as  Re gi o ­

nai s ;  

6 -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  Es­

pe c i ai s  Cr i mi nai s ;  

H -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc i a Dome s t i c a e  Fami l i ar  c ont r a a  Mul he r ,  de s de :  

MI NT E E  TRÊ S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A Üt c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *********************************** * 

I R:  O M  .A , JL > O V  X  E £ X" Ftt  I A I O  t f =* Ft  M EIR O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 *r  — 3 # c  — *  —  3* E — * :  — 3# E 

qual i f i c ac ao s  0254873472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI N I  V i  

ÍEIR À CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEÍRÍ ,  COMARC A D A CAPITA L 

EX Í S , O  F -~IG I '  ASSIN O -  Emol ume nt os . - !  R * 3 8 

Ce r t i dã o e xt r ai r ia de  ac or do c om o Ar t .  202 da Lei  7210/ 84 e  avi s o 44/ 9 3 da Cor r e ge dor i a / Se ra 1 da Jus t i ç a 

Di g. :  Tabl . At o 13, 44/ 2 2, 51/ 7 7, 74/ 9 2. 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe r j  1, 47 FunPe r j  l,\ 

t  o  

o Q 
2.< 

§ 3 I 
m p : 

2 5 i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G a 
> m 
O (fi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cláudio Antonio Mattos de Souz a 
Centro Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 255 . 

AUTEN T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut orzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~i * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.7 J  :  N LIÍ Í  

52 /  2524-5332 

' oduc SoTTè l  :  

Lei . ' . :  0 , 75 .  ,  
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

65802 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965802130300 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Carmo , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  0  anda r 
Hermes Valverde da Cunh a Vasconcello* Filho Herme s Valverde da Cunh a Vasconcello* Netto Carlo s Henrique de Aquino Améric o dos Rets 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrev e nt e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOM EADO NA FORMA DA LEI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MARCEL A 

0) « •  I  •I W ! • I  •  I  •  I  • < •  \ 

Folha : 

18:02:2 9 

30/O9/200 9 .  f  '  . 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livro s e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDAD E DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

I I RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2' Instância; 

H l FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

JV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

V I RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VA MEDIDA S CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Meier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier. Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X I Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e  da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da CG. J, desde: 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LÍGIA TAVARES  DE  CARVALHO XXXXXXJCXXXXXXXJCXXXXXXXXXXX ^ 
QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ANTONIO ARY DE CARVALHO /  MARLEN E TAVARE S D E 
CARVALHO CP F 854925747-8 7 CONFORME.REQUERIDO////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:ORGAOS MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,51 (Tab . 01-At o 08) R$:7,74 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO- -
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4 A  f |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °  Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
[ 1  Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• V Av . Erasm o Braga , 255 A-Centr o -  Fones : (21) 2MQ-1152/ 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c òpi a- é  a  r gf r f oduf j g- f i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada^^t i s ol . :  3 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund .  

Rc s s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut or i z adf c JT 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souzi \ 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 2240JJ152| / 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICACa p / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtijicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e do u fé  que  a  Brj«efíff~cà\>ÍA  é  a r6pro/ uç i o~r Tè ~r --

do or i gi na l  que  ie  f oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^rpmtiái. Emi.:  3 ,7JH. e i . .:  0 , 7 5 

Ri o de  Jane i r o,  21 de  out i í bro de  2009.  Fun 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aul or i z ado- CT í >470 
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o 
o 
co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

225739-1/200 9 C 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CT> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 
CO 

o 
O 
o 
co 

< 
CO 

ESTAD O D O RI O D E JANEIR O 

CIDADE DO RIO D E JANEIRO 
.024115/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 

220988 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2203/221 2 

o 

8 
§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T— 

O 
o 
CD 
O 
WMADA 

o com 0 
o . 
o », 
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 
co 

RUA D A ASSEMBLEI A 1 0 -  SALA S 

CENTRO CÂNDIDO MENDES 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuiçã o (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registro s da s distribuiçõe s d e duplicatas , tripli -
catas, nota s promissórias , letra s d e jcâmbiQ, cheques , "warrants" , 
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Certidão eiitida e* noee de LISIfl TAVARES SE CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 
RI O D E JANEIR O (RJ),3 0 SETEMBR O 200 9 
EU, OFICIAI...., A ASSINO. . 
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Rílí 5., 5 
R* 2,7 4 
R$35.,82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m -p-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O H 

o tn 

°H 

to Q 

H o  m 

l i 
c °I 
m Q O 

sac @  setimo.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 221Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 420

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://setimo.com.br


10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  
f
i i o  or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l e f o i  apr e  

Ri o d * Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ç br o 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - f í  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA So 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224ÇJ-TI52 / 2524-5332 

AUTENTICAÇS O 
üduc l õ~Fi e l  
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226934 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

stiX^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ruand a Ayí c mhl oni .  n "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1: 0 *. 10 " 4i hl *K ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^K J S I0W > «i  1.02 4 - t\tp 200 1 r '~000 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 «  

1 
mi 
Ú 

N° (J01-12D1 

DANIELLE ALVES CABRA L RODRIGUES /Tabeliã em exercício n| | 

Tabelionato do 1 o Ofício d e Protesto d e Títulos d a cidade do Rjtycie Janeira| 

Estado do Rio de janeiro. /  | J 

CERTIFICA , revend o os livros e m seu/p^oder, que delesj l 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro dé protesto d e títulofe 

ou documentos de dívida de responsabilidade de ******************************|̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGI A TAVARE S D E Q^RVALHO************************************* ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*séte*oito*sete'')i"*""**"***'* 
, n o período d e Vinte e  Cinco d e Setembro d e Um Mil Novecentos 
Noventa e Nove até Vinte e Cinco de Setembro de Dois Mil Nove P P 

St» 

O referido é verdad 
Certidão emitida em .nome de 

RIO DE JANEIRO, 

je/aoií fé 
JiAAAyARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 

inda-feira , 5 de outubr o de 2009. 

Cot a. .  R $*****22, 1 1 

Compl e me nt o  R $******0, 00 1 

Tabe l a I  

At o s  N o 1, 2 ,  8e 9 

%EQQ _ 
)RIGUE S D E CARVALH© -

nAsstft O 

| |  DANIELL E ALVE S CABRA L RODRIGUES-SUBSTITUT A 

— ROBERT O CARLO S DIA S MADEIR A -  ESCREVENT E 

LAERT H BARRO S ALMAD A -  ESCREVENT E 

I? iH: f 

0223588 2 1 
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^ffef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeiro, 
(1 | Tabelião ' Claudio Antonio Mattos de Sotb a 
• W  Av . Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21 ) 224/)-]152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pre5ente _£áp**- é ""a~ / Wr oduç ï o t i e l  

- do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt i dTT' ' '  Et ol . ;  j <78Le i . . ;  0 , 75 

- Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr t í d e  2009 .  Funj Lr l Uí ^i Sf Q 1 8 

Ros Eí de r i io Lope s  da Font e - Hut or i z ado-
r T

- ^
r
"

f t i ; >
^"

f
' -

1
 •

 1
 ' " ^ 
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mm 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sff | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°001125Í " 

«p s 

UBIRAYR FERREIR A VAZ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabeliã o no Tabelionato do 2« Ofíc||| | 
de Protesto d e Títulos d a cidade do Rio de Janeiro, Estado doRíb de jane |g j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E  R T I  F  I C  A, revendo os livros e m seu poder, que dele||||| | 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título ; 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
LIOIA MvMKt o Ut tAKVALM U 

CGC/CPF; 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*sete*oito*sete*)* 

, n o período d e Um de Outubro d e Um Mil Novecentos e  Noveríta 

Nove até Um de Outubro de Dois Mil Nove zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O r e f e r i d o é ve r dad e  e  d a fé  
Certidão emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 8549257478 7 

RIO DE JANEIRO, segunda-feira , 5 de outubro de 2009. 

«~0,96vrab1^,51*Tab1.8R$- ^ 

di gi t ei  

OS- MAT .  94/ 382 3 .  

_ I  . Subs c r e v o e  As s i n o 

CARLO S ALBERT O M BARRCJS- ESCREV .  - MAT .  947716 0 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos delSpuz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2^tr\ l 15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o . de  2009 

Ros s i de ni o !  opes  da Font e - f t ut or ^ii  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1£ 
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81172/09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ SG M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO 3? OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS ^ic« % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RIO DE JANEI RO -  RJ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru&fc;,. 
RU A D A ASSEMBLEIA , 1 0 -  SAL A 210 4 -  CENTR O -  CE P 20011-90 1 -  TEL. : (21) 2510-280 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃO : VALTE R D A SILV A BEZZ E TABELIÃ O SUBSTITUTO : GUILHERM E NAVAE S CALDA S 

CERTIDÃ O 

O TABELIÃO DO TABELIONAT O DO 3 S OFÍCIO DE PROTEST O DE TÍTULOS DA CIDADE DO RI O DE JANEIRO -  RJ , 

POR EST E PÚBLIC O INSTRUMENT O CERTIFIC A E  DÁ FÉ 

qu e revisto s o s LIVRO S D E REGISTR O 

DE PROTESTO S desd e 2 2 d e *  SETEMBR O d e 199 9 at é 2 2 d e *  SETEMBR O d e 2009 , 

dele s verificou-s e qu e e m nom e de : *LI GI i mf i KS*DE *CAH?âLflO*«**«*«*»*****tt*«*««tt»*«« « 

««tt«*mw««wtmtttmw«mm*t«tm*»«»t t 

CIC/CNPJ : *854.925.747-87 * N& O CONSTA M PROTESTOS , conform e solicitado . 

CIC/CNPJ : *oito*cinco*qaatro*noTe*doÍB*cínco*8ete*9uatro*8ete*oito*8ete * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* *  * 
* *  * 

0 referid o é  verdade e  do u fé . 

Rio d e Janeiro , 0 1 de * * OUTUBRO de 2009 . 

? E u Silvan o Goncalves Mendes digite i e  conferi . 

E eu o  Tabeliã o a  assin o Dot e Solicitado : LIGIA*IAV 

******* 
CIC/CHPJ: *j 

Cota R $ *mm**«*22,l i 
Eiol . TabOl Ato s 1,2,8, 9 e  10 . Lei3217/99 . Lei4664/05 . Le. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Qttmmmtmmmttmmmmmt 
************************************* 

87* Tabelionat o do 3 o Ofici o 
de Protesto de Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GUILHERME NAVAES  CALDAS 
Esrevente Substituto 
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.41 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 9 Serviço Notarial -  Rio de Janeiro 
II Tabelião : Cláudio Antonio M attos dê~ &>uza 

• V Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21)  224^-1152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt aj j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ,  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Au t  

r oduç l o f i e l  

<78 Le i . . !  0 , 7 5 
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22693 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S 

013466 1 

F l  „  s 1  

RU A ASSEMBLEI A, i O- s al a 211 4 a 2122 ™ CENTR O RI O DE JANEI R O -  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cometo. TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  -  ~JTh — ç o 

2 » 
— / 

F < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO O 

A T  A B E  ! . ..  I  A D O 4 '  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

D A CI DAD E D O RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENT O ,  

C E  R  T  I  F  I  C A E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

MA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E O  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  ;  

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **t*t*tt*t*****t***tt*tt*tt*t*tt*tt*t***t * 
*tt**t***t*t********t*t*tt****tt**ttt****t*t**t*t*tt**t******t*t***t** 

CGC/ CPF s  85492574787 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( oi t ol c i nco»qua t r ol nove»doi s *c i nco^ ^ 

t t *t »»»»t »*t »m»t *»»»*t t t t »«t t t t *l t . ,  n o  pe r í od o d e  Vi nt e  e  Oi t o c i e  Se t e mbr o d e  Um 

Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Oi t o d e  Se t e mbr o d e  Doi s  

!
r
l  : i.  1 N o ve *************** ^ 

Cer t i dã o ea i t i d a  e i  noue  de  LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO Cgc / Cp f  8549257478 7 

RI O D E JANEIRO , qui nt a - f e i r a ,  1  déXout ubr o d e  2009 . 

t l or : R*l 22, l l ( TabMR$H0, 96nabl . 2R$H2, 5Wabl . 8RÍ H3, 87x 2+Tabl . ^^ ^ R«0, 85 )  

• 

Eu ,  \ J  __ _ , di gi t e i . .  

!  !  I RI NE U ALVE S D E LI M A JUNI O R 

, Subs c r e v o e  as s i no .  ..  

•  r i  :  ;  ï-y/.y  I  LVÄ- SUBS T I  TU T A 

^ 4 O

 OFÍ CIO DE PROTESTO DE TÍ TULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Márcia Rodrigues  da  Silva 

Substitut a 
adnatro 94/1049 CG.J 

UQT7859 1 

íado do SINOREG/RJ - Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREG/RJ - Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro. 
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10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião: Cláudio  Antonio Mattos de Sçuz a 
,1152/2524-533 2 Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21 ) 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  j :  

do or i gi na l  qu e  i e f o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inrsiíTiUú 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 
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$I Gi ( > i  0, 1 8 
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FIECtSlRO DE DISTRIBU 

TF.GISTRO DE DISTRIBUIÇÃO ? r Ofício OO REGISTRO OF. DISTRIBUIÇÃO 3» C 
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FiEG'STBO DE DISTRIBlflçAC 
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JTRIBIHCÃ O 

Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r aç ões  Judi c i ai s  e de i ai s  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c om c oa 

Ei pr e s ar i al ^i s i Hi u H 

o.íSTao;-
;AO 3= 

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i naç ões  c omuni c adas  pe l a Cor r e ge dor i a 6e r al  da Jus t i ç a;  

b)  Re s c i s ór i al KI Sj l H fcWM ^."^W'!':;A''T'"!^'0'ÍB •^^T^ur^Ac' ? 
llneitfM^TRo.̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l||rRiiiuicAozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »  1 

BIJICÃO:J:iJFijB̂JJĴfJJpoisriioPt 0I.-S"II-ÍUICÃOIB^^UO~ -
d)  Se par aç õe s ,  Di vór c i os ,  Al i me nt os  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  v-

f )  Re t i f i c aç õe s ,  Ave r baç ões  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oi  c oape t f nc ia e i  Re gi s t r os  Públ i c os ;  

g)  Me di das  Caut e l ar es  ( Ar r e s t os ,  Se que s t r os,  Bus c as  e Apr e e ns õe s,  Not i f i c aç õe s,  e t c . )  di s t r i buí das  às  var as  c oa c oape t tn 

c i a Cí ve l ;
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 nis, |^^^HHH ^^^^| f
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h)  Or di nár i as ,  Suaàr i as ,  De s pe j os ,  Cons i gnat ár i as,  Exe c uç ões  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oa c oa 
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TE E  OI T O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E ( 28/ 09/ 198 9 at e  28/ 09/ 2009 )  . . .  
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1 0 VI EI R A CARNEI R O e  d e  LUCI L A ZOLI N I  VI EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r ^ '  
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AUTENT I C

 ACS 0_/_i__ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T" ? a/ r e / r oduç l o^f i e l  Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada ? Ef i i l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAie 2009 ,  Fund 

Ros i i dé ni o Lope s  da For i t e - Aur ai i adJj ^PwO S 
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2 S Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
F t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BE: Q «...II IE : B:;; :I :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TO a*» i s - : - :  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO /  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "i P i: - O  O  «H> 

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  T 3 ANDA R -  CE P 20011-020 
MODEL O <  «« k > >- > -  CERTI FI C A A  II . 

TALÃO N°-

.rf:"_ jtrj - ^i * 

01/ 0 1 PgOO l  

CENTRA L DE CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R H?) ^ 
i lUMIS ; O E PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRQ  Dm 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

.V -

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

f t  -  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  de  

Jus t i ç a ;  

B -  Re s c i s ór i as ;  

C -  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r ar e s  Judi c i ai s  e de mai s  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa c oape t e nc ia 

Empr e s ar i ai s ;  

D -  Se par aç õe s ,  Di vór c i os ,  Al i ae nt os  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia de  Faai l i a;  

E -  Ac oes  Ac i de nt ar i as ;  

F -  Re t i f i c aç õe s ,  Ave r baç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia em Re gi s t r os  Públ i c os ;  

6 -  Me di das  c aut e l ar e s  ( Ar r e s t os ,  Se que s t r os ,  Bus c as  e Apr e e ns õe s ,  not i f i c aç ões  e out r os )  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

H -  Or di nár i as ,  Sumar i as ,  De s pe j os ,  Cons i gnat or i as ,  Exe c uç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

I  -  Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Var as  Re gi onai s ;  

J -  I nve nt ár i os ,  t e s t ame nt os ,  ar r ol ame nt os ,  ar r e c adar e s ,  admi ni s t r ar e s  pr ovi s ór i as ,  t ut e l as ,  i nt e r di t oe s ,  c ur at e l as ,  

de c l ar aç õe s  de  aus ê nc i a e  out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c om c ompe t ê nc i a em Or f aos  e Suc e s s õe s ;  

K -  Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Jui z ados  Es pe c i ai s  Ci ve i s ;  

L -  Ac oes  di s t r i buí da s  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e  do i dos o,  me nc i onada s  no par agr afo pr i me i r o e  t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s t a Cons ol i dar ão ,  de s de :  

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  name ( s )  de :  *********************************** * 

I R O I N I  Ai  H__.  T> O V  I  E E X F t  A C  A  Ff c  I NI  REI  X Fi :  O —*— * — -  * - ~ -  ate  - -  *— * c  

,  qual i f i c aç ão' . :  0254S73472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI . N I  V i  

l EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) . .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL » 
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Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ( le  2009 .  FuwK: 048_Funp. :  0, 1 8 
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* O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re que r i d a e m 30/ 09/ 200 9 

i nal i dad e  de c l ar ad a I NFORMAÇÃ O PESSOA L 

TALÃ O N ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5739/ 2009- 3  -  O 

Mode l o B~2 0 f ol h a 0 1 

0901- 1- 017, 7, ? 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D A ASSEMBLÉIA , 58-12 ° ANDA R - CE P 20011-00 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2° ANDARv -

% • 
O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 

DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D A F E JOO REGiST F 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE MSTWBUIÇAO onera DO neaerno.TE mTRIBUIÇAÍ • a» onua  D O REGISTRO OE WSTR»<NÇÍO V OFÍCIO oo REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO S« OFÍCIO DO REGISTROS 

ao verificar os livro s e/o u assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido , n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 
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I ndi s poni bi l i dad e  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r o s  e out r as  de t e r mi naç õe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  da Jus t i ç a;  

b)  f í ç õe s Pe nai s  e out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oape t è nc ia or i gi nár i a dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2§  I ns t i nc i a;  

c )  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s  e out r os  pr oc e di me nt o s  i nve s t i gat ór i o s  di s t r i buí do s  às  Var as  Cr i mi nai s ;  

d)  Aç õe s  Pe nai s  Públ i c a s  e  Pr i vadas ,  out r o s  pr oc e di me nt o s  e pr e c at ór i as  das  Var as  Cr i mi nai s ;  

e)  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s - r l i l i t ar e s ,  Fl agr ant e s ,  Aç õe s  Pe nai s  e pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a da s  Audi t or i as  da Jus t i ça Mi l i t ar ;  

f )  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e out r os  pr oc e di me nt o s  da s  Var as  Re gi onai s  ( Camp o Gr ande ) ;  

g)  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  de  c ompe t ê nc i a do s  Jui z ados  Es pe c i ­

ai s  Cr i mi nai s ;  

h)  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  

ê nc i a Domé s t i c a e  Fami l i ar  c ont r a a Mul he r ,  de s d e  

I NT E E OI T O D E SETEMBR O D E U M MI L E NOVECENTO S E OI TENT A E NOV E at e  VI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN 

| TE E OI T O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E NOV E ( 28/ 09/ 198 9 at e  28/ 09/ 2009 )  . . .  

e l e s  * * * NADA CONST A *  * * c ont r a o nom e  de :  

RONALD O VIEIR A CARNEIRO , qual i f i c aç ão :  CP F 0254873472 2 f i l ho( a )  d e  ALUI S 

1 0 VI EI R A CARNEI R O e  de  LUCI L A ZOLI N I  VI EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i d 

fn m 

a n 
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Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e out r os  pr oc e di me nt o s  de  c ompe t ê nc i a do s  Jui z ados  da Vi o -

I O V 

Emi t i d a e m :  30/ 09/ 200 9 Ri o d e  Jane i r o ,  RJ .  OBS :  De mai s  r e qui s i t o s  obr i g a 
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IV ' Av . Erasmo Braga, 255 A  - Centro - Fones: (21) 2240-11|52 / 2524-53 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PtUTENTICPiÇXa 
CertiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt í ^c é r i í T l  ^jrháur.to  f i e l  

do or i gi na i  que  ie  f oi  èpresmtiprr  E«ol . :  3J 8 Le i . . :  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o dp 2009 .  Fund 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOfíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARu a d o Carmo , 8  -  3 ° anda r 

•a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y s 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o dos 

Substitut o d o Titul t Escrevent e Substit i 

0 OFICIAL DO 4o OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

MARCEL A 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 )  1111II1 1111 • i  • 1 1 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACBA 
Folha : 

18:02:2 9 

30/09/ A 200 9 ,  .  ,  _  -

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e  D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativo s a: 

I INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2" Instância; 

II I FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

TV SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES D E REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VTÍ MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC. ) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS , SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

XI Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZ E DE SETEMBR O DE MIL NOVECENTOS E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E DE SETEMBR O DE DOI S MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O / LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
REQUERID A E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO. IIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-Ato 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 

01-At o 02 ) R$:2,5 1 
(Tab . 01-At o 10 ) 

(Tab . 01-At o 
R$:2,9 0 ( 

•08) R$:7,7 4 (Tab . 
F.E;T.J.):R$:7,4 3 

01-At o 09 ) 
(FUNDPERJ ) 

R$:2,9 0 
R$:1,8 5 

(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Total. . R$ : 48 , 30/////////////////////////////////// / 
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^inf lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
H"  Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de»€ouz a 

IV . Av.ErasmoBraga,255A-Centro-Fones:(21)2a4Vl152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1)  

Zz r t i i i cüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  que  a  pr e s e nt e j ^pí #~è~Tf r i $r oáuçl o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada^^t aol . :  3/ 8  Le i . . :  

r ho de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de
/
2009 .  f m<Ly<í , l B Funp. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 , 18 

Ros s i dè ni o Lope s  da Font e - Aut or r f ad*- &f - 6t f 0 5 

0, 75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90127 
lllllilllllllllllll l 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Q. 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm* 

(A 

(A 

O 

4 

65802 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965802160300 1 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u  a  d  o  Car mo ,  8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa n a r _i- J í % 

• 2  5  o 

«3*"; 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o 

Titula r 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o 

Substitut o d o Titula r 

Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o do s Rei s 

Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFI CI A L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o OFÍ CI O DO REGI STR O DE DI STRI BUI ÇÃ O DA CI DAD E D O RI O DE JANEI RO ,  

CAPI TA L D O ESTAD O D O RI O DE JANEI RO ,  NOMEAD O N A FORM A DA LEI ,  

MARCELA 

( 0) c l Ii i I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARB TI 1 1 Bil l 1 1 le i l \ 
Fol ha :  

18:02 : 2 9 

30/09/200 9 _  _  ,  ,  " 1 ^  ^ 

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE , revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2" INSTÂNCIA; 

m INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS; 

TV AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRIMINAIS; 

V INQUÉRITOS POLICIAS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Auditorias da Justiça Militar; 

VI AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais do Meier, Santa cruz e Ilha do Governador, 

VJJ AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Oficio; 

Vffl AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE mencionadas na Resolução N° 02/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZE D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOVE xxxxxxxxx x at e  

QUATORZE D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O /  LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO///////////////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM: 30/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 

i FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:13,4 4 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 - (  F.E.T.J.):R$:5,8 9 (FUNDPERJ ) R$:1,4 7 
(FUNPERJ ) R$:1,4 7 >  Tota l R$:38,32/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO , 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|| n 10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
IB " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de S3jjz a 

• W  Av . Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇS£___A / 11 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  3  pr e s e nt e ^s i i i TTTT a r 4pr oduç 3 o f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  s pr e s e nt adí f;  Enol . i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l / l ü  Le i  

Ri o d e  . Jane i r o,  21 d e  out ubr o de ( 2009 ,  Fund^>^, 1 8 Funp. :  0, 1 8 

Ro5| i dl ni o Lope s  da Font e - Aut or i i ^de - ^í Í TOS^^^^I ^^j S ? 

0, 75 
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CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CI DAD E D O RI O DE JANEI R O 

O 

225Z32Z2Ç C 

TALA U N» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>9 C 

Î 00 9 

O 
W NAD A 

7 2 OFICI O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
RUA D A ASSEMBLÉI A 1 0 -  SALA S 2203/221 2 ooflOOO A 

CENTRO CÂNDIDO MENDES CLUJ O  J  C 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuição (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registros da s distribuições 
catas, notas promissórias, letras d e câmbio, 
debentures, conhecimento s d e / frete/^ c 
verificações d e contas, contratos d e /câmbi 
bancário e  outro s documento s f ae /dív 
serviço desde 2 3 A60ST 0 2 doT\ i E'  29 

CONST A CONTR A RONALDO  VI El kÀ  CARNEI RO 

CP F s  

ROt SETEt DOI z ,  

de duplicatas, tripli -
cheques, "warrants", 
fissões d e dívidas , 

cédulas d e crédito 
a, feita s e m se u 

SETEMBR O 200 9 
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OFICIAL 

ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO 

Ru a  d a Assembla , 10 Saias 2201/221 2 

Rht í e Janeira " 

VERDAD E E  D A * F E § 0 REFERI D O E  '  

O Ce r t i dã o e ai t i da e«  noue  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 
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0 1 1 Bus c a s  R * 11, 5 2 
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4| f fef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos <le Souza 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %M  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones: (21) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  

do Or i gi na l  que  ne  f oi  apr e s e nt a;  

Ri o de  . Jane i r o,  21 de  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oHz f l do- C.  

0-1152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 75 

0. 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90125 
llllllllDllllllllllllllll l 
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Rua da Assembleia, n.MO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ ^ ^ ^ ^ P^ W^ ^ ^ ^ ^ MW&O ' I  -OOO 
Tel. (0x^21)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S3Ír2ãlS -J$fa 1-2568 -^Rleíbx : 25S1 -,2597 

N°001113 4 

FlL 1 

M M 

..... :rafcelîâ ? ;|ïfli™ L 

Tabeliã-Sub-st i tu ^-pii^ßi^^^m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft 
ÉI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Tabeliã em exercício nep j 

Tabelionato do 1 o Ofício de Protesto d e Títulos d a cidade do Rip^íe Janein f 

Estado do Rio de janeiro. / 

CERTIFICA , revendo os livros em seu poder, que delesj 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título » 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
RONALDO VIEIRA CARNEIRO******************************************^ ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*dois*)"************** |'|||| ; 

, n o período d e Vinte e  Três d e Setembro d e Um Mil Novecentos ef|| f 
Noventa e Nove até Vinte e Três de Setembro de Dois Mil Nove 

O referido é Verdad 
Certidão emitida em nome de 

RIO DE JANEIRO, 

r***** * 

Cota R$*** ' 

Complemento R$ 
Tabela I 
Atos No 1,2, 8 e9 

22,11 Eu, 

o.oopp-

Eu, 

HILDA 
HERALD' 

:iRA CARNEIR O Cgc/Cpf 02548734722 

, 1 de outubro de 2009 

_,digitei 
S FIGEUIREDO 

CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs c r e v o e T^r s s i r jo 

1 U tf 
DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES-SUBSTITUTA 
ROBERTO CARLOS DIAS MADEIRA - ESCREVENTE 
LAERTH BARROS ALMADA - ESCREVENTE 

UQX38737 

III I II Uli 11 Uli Uli 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos e 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : ( ! 

AUTENTICAÇÃ O 
5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ori  
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UBIRAYR FERREIR A VAZ , Tabeliã o n o Tabelionat o doj> ° Ofíci 

de Protest o d e Títulos da  cidade do Rio de Janeiro , Estad o do Rjeícle jane i 

C E  R  T  I  F  I  C  A , revendo os livros e m se u poder, que dele s 

NÃO CONST A ,  CONFORM E O  REQUERIDO , registr o de protesto d e títulos 

ou documento s de dívida de responsabilidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RONALDO VIEIRA CARNEIR O ************************************************** * 

CGC/CPF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*doisT*************** 
,' no períod o d e Trint a d e Setembr o d e U m Mil Novecento s e Novent a 

e Nov e at é Trint a de Setembr o de Dois Mil Nov e 

O referido é verdade e da fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i dão e mi t i da em nome  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 

RIO DE JANEIRO, quinta-feira , 1 de outubr o de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m\ f § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
wrã W 

plilll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Ê 

I 0243664 3 H » 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10' 
10 s Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUZÍ 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAj CJÍ O 

dou f é  qu e  a  pr j wSf f í e  c ópi a é  a  r e  Ce r t i f i c o e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o ^f e - SW r  •Hffl 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f t ut or i z ado- CT ó4705< ç  

3 
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TABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

013401 9 

F. l.  „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s . 1 .  

RU A ASSEMBLEI A„10— s al a 211 4 a  2122 -  CENTR O RI O D E JANEI R O »  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A 

TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

r. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
& 
C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 » 

A TABELI Ã 

D A CI DAD E D O 

C E  R  T I  F  I  C  A 

D O 4 -  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENTO. ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.-v- 1  J . i ~ .1 . L ;  FÍ  E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

NA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E 0  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  5 

RONALD O VI EI R A CARNEI R O ******************************************* * 

************************************ * 

COC/ CPF s  02548734722 (zerotdoislcincotquatro»oitolsete»tre5*quatrotsetB*t!oÍ5ldoisl ) «t t »Ut »»«»ll » 

Ut t t t m»»t t t l t t t t t l »»»t »t l *t t *t *»t . ,  n o pe r í od o d e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o c i e  U 

m Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o d e  Da i  

s  Mi I  Nove t f ************** ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..... . 

Ce r t i dão e i i t i da e i  none  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  0254873472 2 

RI O D E JANEI RO ,  quar t a- f e i r a ,  3 0 t t e  s e t e mbr o d e  2009 .  

Val or : R$*22, l l ( Tabl . l R$M0, 96^01. 2R$»2, 51+Tabl ^ R$t 0, 85 )  

. • CI Â RODRI GUE S D A SI LVA- - SUBSTI TUT A 

•  -

di gi t e i ,  

A JUNI O R 

- Subs c r e v o e  as s i no. » 

IÜ Üt PRO Í ESTO OETI TULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ia Rodrigues  da  Silva 

Subs t i t uta 
Cadas t r o 91/ 1049- CG J 

Fi l i ado do SI NOREG/ RJ - Si ndi c ato dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i ro e da AN0REG/ RJ - As s oc i aç ão dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i r o.  
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™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 » Serviç o Notarial-Ri o d e Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a ' 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12524-5332 

AUTENTI CAÇJCO J /  

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr ^s j M»*r T1í pr F é  a  r e pr odí i ç l o~7i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e j r e Tuãda.  Es ol . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ijí/Lei,.:  0 , 75 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fundj j ^&f í S Funp. ;  0 , 18 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi t adu Ct ^STTOS Tot a l  1, 4 , 89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INIII llllIIIIIIIIII 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 6 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 
confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o 48BW.LA3K.HN8F . 1EC B 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro"' 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de £ 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 ^ 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e r j  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ( le  2009 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ãd õ 

oducí O f i e l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lei . ' . :  0 , 75 

0, 1 8 Funp. :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 1 

mi n i n mi  i i  i i  I H 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e dispõ e a 
Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a 
present e data . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 9 d e 01/10/200 9 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitude d o goz o do s direitos políticos, o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo, o  atendiment o a  convocações d a Justiça Eleitora l par a auxilia r o s trabalhos relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e 
multas aplicadas , e m caráte r definitivo, pel a Justiça eleitoral e  não remitidas , excetuada s as anistias legais , e  a regula r prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude d o gozo de direito s políticos decorre da inocorrência d e perda d e nacionalidade ; cancelamento de naturalizaçã o po r 
sentença transitad a em julgado ; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m julgado , enquant o 
durarem seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e 
administrativa ; conscrição; inelegibilidade; e  opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o FNRV.SEA6.Z+35.3EC / 
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JA n 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sous a 

• W  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 K / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  c ópi aé aj ç p/ i j dr ç Tô^Tr e l  

do or i gi na l  qu e  se  f oi  apr e s e nt ada .  ^- - í í l í l T :  3, 7 8 I r e i . .:  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de  20G9 .  Fund. :  0, 18/ f j i nj ui J3, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z kdo- C T 64705^1*t í ŵ í ?8V' -
/c y 

/© Av . Eram» 

tOFtfcEGEDCWlA 

AOMHicAoá a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mgmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Y J K , 

'RJ*** * 

FFX9011 0 

llllll IIIMIIIIIIIII 
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X t f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161 , expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que não participa da direçã o de outra executante d o mesmo tipo 
de serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , ne m d e outras entidades d e radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 

236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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com/}. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161, expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que nã o está no exercíci o de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar o u de cargo o u função d o qual decorram for o 
especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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...... . .  J&kkc L . . ^°° M ' % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi ni s t é r i o da s  Comuni c aç õe s  

Se c r e t ar i a d e  Se r vi ç o s  d e  Comumc aç ã o El e t r ôni c a .  .  •  Í-. . 

CONFORM E PORTARI A N °  33 6 D E 1 1 D E JULH O D E 200 3 •  " 

PJSQTTERJj vr j ENT O D E VI STA ,  CÓPI A S «Mf i i al S E PR O CESSOS. E DOCTJMEj N̂ . Q g 

Cons i de r and o o. i nt e r e s s e  e m i nf or maç õe s  r e l at i va s  a o Pr oc e s s o de :  (  )  Out or ga ,  (  )  Pós - Ont or g a ó u ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji 

Ac ompanhame nt o e  Aval i aç ão ,  s ol i c i t o ,  j unt o a o at ua l  r e s pons áve l  d a uni dad e  n a qua l  o  pr oc e s s o s e  

e nc ont r a :  •  .  

^T )  Vi s t a d o Pr oc e s s o ;  '  

(  )  Cópi a s  do s  aut o s  d o Pr oc e s s o -  f ol ha s  à  f ol ha s  ;  

(  )  Ce r t i dã o d o Pr oc e s s o ;  • _ -  - .  -

Pr oc e s s o 

Ke l at í v o a o Se r vi ç o de :  (  JR á f l i o Comuni t ár i a /  ( JRádi o/ TVEduc ar i va/ f  ) R a di  o/ TV.  Come r  dal / (  ) HTV/ (  )  SAJK C " -

Nom e  d o i nt e r e s s ado :  

Ende r e ç o c ompl e t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /l/ e? /(o 

CEP :  _  UE/ Muni c í pi o :  _ 

Te l e f oue s :  J £ %  0 / Z  '  G  V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  S  é f " ' ^0- ^ ^G Z </g> 

Mot i vaç ã o d a s ol i c i t aç ã o e  d a af i r maç ã o d a qual i dad e  d e  i nt e r e s s ado :  ;  ..^JE,  //SOC5  Jp j  (rt.  ^ 

Ò i nt e r e s s ad o de ve r á as s i nal a r  a s u a qual i f i c aç ão ,  c ons i de r and o o s  i t e ns  abai x o e  ai nda ,  de ve r á -  c ompr ova r  a  s via c ondi ç ão '  

po r  me j o d e  doc ui ne nt o a  s e r" ane xad o a- e s t a s ol i c i t aç ão . ant es  d a r e al i z aç ã o d e  vi s t a',  r e pr oduç ã o d n c opi a ( pr 3z o 5. di as)  o u 

s ol i c i t aç ão d a c e r t i dã o ( pr az o 5  di as ) .  Pode m r e que r e r  vi s t a, - c e r t i dões  e
:
 c ópi as  de  pr oc e s s os - c  doc ume nt o s  i nt e r e s s ados,  nos .-

ós - daLc í  9. 784  ác-1999,  c onf or me ,  a s e gui r  e s pe c i f i c ado:  .  

( 1 -  Pe s s oa s  f í s i c as  ou j ur í di c as,  qu e  o s  t e nham- dad o i ni c i o c omo .  t i t ul ar es  d e  di r e i t os  o u i nt e r e s s e s  i ndi vi duais  o n n o 

e xe r c í c i o do di r e i to de  r e pr e s e nt aç ã o * ;  

(  )  II  — Pe s s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as,  ou o s  s e us  r e pr e s e nt ant e s  l e gai s ,  que -,  me s mo/ s e m o s  t e r e m i ni c i ado ,  pos s a m t e r  di r e i t os  

o u i nt e r e s s es  af e t ado s  por  de c i s ões  ne l es  pr of e r i das  ou a s e r e m adot adas * ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  r 

(  )  I H- A s  Or gani z aç õe s  ou as  As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i vas,  e m de f e s a de  di r e i t os  e i nt e r e s s es  c ol e t i vos **; .  .  .  .  

(  )  I V -  A s  pe s s oa s  o u a s  As s oc i aç õe s  l e gal me nt e  c ons t i t uí das  ou s e u s  r e pr e s e nt ant es  l e gai s,  e m de f e s a d e  di r e i t os  e i nt e r e s s e s  

di f us o s  **;  

* Jt e pr e s e ni ant e s  Le gai s  /  Pr oc ur ador e s  -  Ane xa r  c ópi a da I de nt i dad e  e  Cópi a- d e  Pr oc ur aç ã o vál i da' ou Cópi a da OAB ;  
k
* Or gani z aç õe s / As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i va s  -  Ane xa r  c ópi a d e  doc ume nt o qu e  c ompr ov e  a  c ondi ç ã o d e  r e pr e s e nt aç ão d o .  

r j t e r e s se  al e gado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  q  >* _ 

As s i nat ur a d o Sol i c i t ant e  

S m at e ni l o à  s ol i c i t aç ão apr e s e nt ad a e  apó s  ave r i guaç ã o d a qual i f i c aç ã o d e  i nt e r e s s ado ,  ane xand o a  de vi d a c ompr ovaç ã o 

unt o à  e s j e Ve qt t e r i me nt o ,  pr ovi de nc i e i ,  na pr c s e Bt e  dat a ,  t odo s  os  at o s  ne c e s s ár i os  à r e al i z aç ã o d o r e que r i do .  

As s i nat ur a e Mat r í c ül á/ Sí ap e  d o Se r vi do r  r e s pons áve l  pe l a aut or i z aç ã o do. r e que r i d o 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ARC A LTD AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar,  Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira d e identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito no CPF/MF sob o n° 
719.470.607-59, co m escritóri o n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações , a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

/ RÁDI O ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 
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! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff, GC;rí ^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cã, : :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cd 

• dj t f ggi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 " Serviço Notarial - Ri o de Janeiro 
f f i Si  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mWw Av . Erasm o Braga , 255 Á - Centr o - Fones><2J[) 2240-1152 / 2524, í 

Re c onhe ç o ,  po r  SEf f ELHANCA,  -a f i r ma d e  

LI SI A TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r o7\ 8 8 d e  j ane i r o d e  

Em t e 5t í *w*í i o  f í £^  j \  yé r dade .  Fund; / 8<1 9 Funp :  í , l |  

Ros s i df ni o Lopp s  da Font e - Ai l <t or i i ador CT 647J9 ^ Tot al !  4 , 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
He c onr  

10a Serviç o Notarial —  -
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones:.(21 ) 2215-1021 / 2524-I 

Êc onhe c o ,  po r  SEMELHANÇA ,  a  f i r i a d e  

ELI AHE TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r ó^S S d e  j ane i  

Em t e s t e amr t o T / /  <2^- ~& 

Ros s i áe ni o Lc  

, 19 Fúnp 

Tot al :  
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ÍjW^'t;) RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E; ^Ú ^ i . I CÀ\ F; È D  É R A T Ï A/ A O r B RA S IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CM 

•  \ \  • ' ) , -  MI NI STÉRI O ;  DAS CI DADE S ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'.•'':). , •!  úf  \ \ ' ; •!  
í»f̂  DEPARTAMENT O . NACI ONA L O  E. ' - TRÂNSÏ j f l ^Jy 

''^^^^c^íî Ê r^^K^^^rtfr^^^^ii^^^^çAQZ^^Íi 
GIUSMAR DO S SANTOS SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
CO 
0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'«* 

Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c>-
oo 
o , 

•  1  

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOC IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF -

129100 5 SS P D F 
3 l 

|523.«96.751-49|[10/07/1973 | 

f —RUAOto -
OSVALDIN O LUI Z DE 
SOUZA 

MARIA ALIC E DO S SANTO S 

SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I— 1  >f VAUUftUfc ——y 1 " KAJLTJJTAÇAU « 
I  0004992012 6 j |  18/06/201 0 [ [ 22/02/199 4 | 

r— OBSERVAÇÕES • 
EXERC E ATI V REMUNERADA 

" . " MMUUUM DO PONTUOU 

P LOCAL 

s o o ;  I BRASILIA-DISTRIT O FEDERAL , D F 

S **! 
S ch' Í 
g .o . I 

- DATA EMISSÃO \ 
17/12/200 8 ] 

06668848078 

DF71665S730 

J1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ETR AN yüf  ( Dl  SI R 1,1,(111U LR A L) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. 

un s trrAsSEWro n*cia««t i t«ïW'« o •  •  - J 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMANAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O P A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ífj j Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tel a Inicial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bi s t e ma s  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SRD » »  Consult as  » »  Geral  interne t tei a men u ajud a 

Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenad o por : CNP J 

Situação : Consult a todo s os Canais 

CNPJ : 29576576000183 QQüi®  ATOA  -
Resultad o 

NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 

http://sistemasnet7srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 26/8/2010 Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 259Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 458

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sistemasnet7srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp


SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 1 of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agent ia Nacional 

Sar de  Telecomunicações 
m/ m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ Ü Men u Principa l 

Consulta Geral - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H Dado s d o Plano Básic o 

B Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

Sistemas 

Interativos 

SRD interne t tei a I  menu ajud a 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 

CNPJ : 

Situação : 

Últim o 

Licenciamento : 

01008012424 

40.377.293/0001-45 

Entidade nã o possui débito s 

01/01/1994 

CNPJ : 4037729300014 5 Pesquisar ^ 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário : Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

Logradouro : 

Complemento : 

Distrito : 

RUA RIACHUELO 

7 ANDAR Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax : 2 1 5073039 

UF: RJ 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

Telefone : |2 1 |2272823 7 Fax : E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRA D Jurídico : Il092 2 

SCRA D Técnico : 393 5 

Data Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

01/01/190 1 

0100801242 4 

• Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o 

Data Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

Data Ato Dat a DOU Razão Naturez a 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 2 of 2 

229 

41 

331 

375 

88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Le i 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Portari a 

4 Decret o Legislativ o 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 M C 

4 C N 

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Característic a d a Estaçã o Instalad a 

H Dado s d o Licenciament o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«o Tel a Inicial |  Imprimi r 

i  |l5 /12/197 5 1 4 |l6 /12/1975 l Outorg a 4 j ur . 

19/08/198 8 ]  4 |25/08/1988~ | Outorga * Jur . 

Transferênci a 
24/05/198 9 

27/12/199 1 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

Direta 

Cisão 4 

24/07/200 0 4  28/08/200 0 Renovaçã o 4 

4 Jur . 

Jur. 

Jur. 

4 116/04/200 3 \ 4  |l7/04/200 3 |  Renovaçã o 4 Jur . 
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SIACC O - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI O Pag e 1  of 2 

Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J%  AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações 

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Pr incipa l •  SI ACCO» »  Cadast ro  » »  Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  interne t tei a I  menu ajud a 

Ação : DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indui r Pessoa Física |  D Indui r Pessoa Jurídica Altera r X  Excluir |  [ t \  Consulta r 

Entidad e (Alteração ) 
Tip o Ent idade : Pessoa Jurídica 

CNPJ : 04.182.694/0001-8 6 

Razã o Social : RADI O MPB LTDA 

Nom e Fantasia : MP B FM 

Tip o Sociedade : Limitad a 

Naturez a 

Sociedade : 

At ividad e 

Econômica : 

Empresa Privad a 

Comercia l 

Grup o  > >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T n f orm e 0  g ru p 0 econômic o << 
Econômico : 

Endereç o Sed e 

Endereço :  RU A ALVARO RAMOS 

Número/ Complemento : 35 0 - 5 a anda r 

Bairro : BOTAFOGO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : 

E-Mail : 

CEP : 22.280-11 0 

UF: RJ 

Fax : 

Endereço/Telefone Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço : 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

10.711,0 4 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd . Cotas : 

CEP : 

UF: 

Moeda : R $ - REAi 

2.092 
Valo r d e um a 

Cota : 
5,12 

Quadr o Societári o 

CNPJ/ CP F 

059.071.857-67 

NOM E 

JULIA CARVALHO BARROS 

Qtd . Cota s Vir . Cota s 

1 

EDI TA R DESVI NCULA R 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNP J /  CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 2.09 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~Â Vincula r Sóci o 

Vincula r Conselheir o 

5,12 

10.705,92 8 " i a 

NOM E 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Carg o 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDI TA R DESVI NCULA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1*1 

M Vincula r Direto r 

rittn-//sisternasnet/siacco/ Nov o Siacco/Cadas1xo_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 26/8/201 0 
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Procurado r 

"ÍÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r 

Representant e 

is ] Vincula r Representant e 

D Recadastrad o pel a portari a N° . 447 

O Volta r [  Q  Confirma r 
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MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
DELEGACI A REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mem. n° 263 /DRMC-02-MC 

Rio de Janeiro-RJ, 09 de julho de 2010. 

A 
COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA-D F 

Assunto: Encaminha solicitação de entidade 

Referência: Processo n°. 53000050028/2008 

Prezado Senhor (a), 

Tendo e m vist a a  correspondênci a d a RÁDI O ARC A LTDA. , protocolada nessa 

Delegacia pelo CEPROD sob o  n° 53000.034484/2010 de 06/07/10, solicitando informações a 

respeito d o processo em epígrafe , encaminho a  mesma a  esta COORDENAÇÃ O D E ATOS 

SOCIETÁRIOS , um a vez que consultado o  CPROD de referência , o  mesmo apontou essa 

coordenaçã o como ultima unidade de destino. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Datesstio Regtena» do MrMIri o dss 
Cormmicíiçecs no Wo d» Jweão/RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs t i t uto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a I o d e Março , 64 -  l°anda r -  Centr o -  Ri o de Janeiro-R J -  CEP : 20010-90 0 -  Tel. : (21) 2223-012 0 
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Rio de Janeiro , 06 de julh o de 2010 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÎNISTËKI Ü D  A S C  O MUNI C A ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '3 E 
BRASÍLI A -  D F 

5300 0 034484/2010-3 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D R MC - 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06AJ7/2010-1$:4 4 

Excelentíssimo Sr. Delegado Regional do Ministéri o das Comunicaçõe s 

no estad o do Rio de Janeiro - Sr . Reinaldo Pereira de Mattos . 

Solicitamos , se possível , informaçã o sobr e o pedid o protocolad o n o 

Ministéri o das Comunicações em Brasília - DF , númer o 

53000050028/2008 , datad o de 07 de novembr o de 2008 , referent e à 

Rádio Arca Ltda . 

Desde já agradecemo s a  atenção dispensada , e nos colocamo s à 

disposição par a elimina r eventuai s dúvida s sobre o solicitado . 

Atenciosamente , 

João Pedro Cunha Nasciment o 

CPF: 719470607-5 9 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 034484/2010-37 

DRMC -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 

üf.ÀJ7.f201ü-1S:44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ARC A LTD A ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359, 7 o andar, Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho, brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira de identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito n o CPF/MF sob o n° 
719 470 607-59, co m escritório n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações, a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o  bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RADIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

Conheço , j »á8is^;a^ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  ELI ANE TAVARE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^mm̂ - ^- L.  
Ri o d e  Jans i r S^O B d e  Jane i r o d ^2f l l 0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i muj ^A Le i . . -  ÍV # 

da ve r dade .  -  Fur í d:  0, 38 Funp :  oj p |  

Tot al :  9^ 4 

Em t e s t e munh o 

Ros s i de n^T L >5 da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 

stAuZ^ajET- / j Jonte 0/ 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J»« R«I 1 W >* i ' 8 * w ! S 
POR SEMELHANÇA *< " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEI 66970 
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mar .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í I . zui uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.iim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn~. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA itt ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  •  Í 

RÁDI O ARC A LTDA . 
tíINISTÈRIO O A 3 COM ÚNICA ÇCES 

BKAÍfLW. -  D F 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 
53000 050028/2008-1 0 

S£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPKÜÍi fLOGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICOLO« K. GKL «PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•37/í*!J20O$-1$:5S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasília - Distrito Federal 
Cep.; 70044-900 

Ref: Incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 

Prezados senhores; 

0 Grupo O Dia de Comunicação, após o falecimento do seu sócio majoritário, sr. 
Antonio Ary de Carvalho, passou por várias transformações, em decorrência de 
acordo realizado entre as herdeiras Ariane Tavares d e Carvalho Barros, Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte do Grupo O  Dia de Comunicação as rádios MPB Fm (90,3), cuja 
outorga pertencia a Rádio Arca Ltda., e a Fm O Dia (100,5), cuja a detentora da 
outorga é a Rádio O Dia Fm Ltda. E m 17 de junho de 2008, a Portaria n° 445, 
desse conceituado Ministério, autorizou a transferência da outorga da Rádio Arca 
Ltda. (90,3 -  MP B Fm) para a  Rádio MPB Ltda. E m decorrência da aludida 
transferência, a empresa Rádio Arca Ltda. ficou naquele momento sem outorga. 

A transferência da outorga da Rádio Arca Ltda. para a  Rádio MPB Ltda., foi 
realizada em decorrência do acordo acima aludido. Dessa forma, a herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou detentora da outorga da rádio MPB Fm (90,3), 
enquanto as demais herdeiras, Lígia Tavares d e Carvalho e  Eliane Tavares de 
Carvalho, ficaram com a concessão da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e natureza operacionais e 
financeiras, a  sua Diretoria viu-se obrigada a tomar várias providências, dentre elas, 
a incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 
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»- . Itt Z I  . J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA outro lado, tendo e m vista a  urgência necessária a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e financeiros, visando a manutenção da saúde 
financeira da Rádio Arca Ltda, a Diretoria viu-se obrigada a efetuar o registro da 
incorporação j á referida n a Junta Comercial d o Estado d o Rio de Janeiro 
antecipando-se a autorização prévia desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderão observar no quadro societário abaixo, as sócias são 
as mesmas, com a mesma participação societária. O u seja, não houve a inclusão de 
nenhum outro sócio. 

Rádio Arca Ltda. 

CNPJ/M F n° 29.576.S7tf/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia Fm Ltda. 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtude do acima exposto, a  Rádio Arc a Ltda., vem a  esse conceituado 
Ministério requerer a homologação da incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os dwumentos abaixo relacionados: 
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ma i . jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c  v i  M j  .  íuraii 
H-. Itt z i . t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda., relativa a incorporação da Rádio O 
Di a Fm Ltda.; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Frn Ltda., em decorrência da 
incorporação; 

Sendo essas a s considerações oportunas para o  momento, permanecemos à 
disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Ligi a Tavares de Carvalho -
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Page 1 of 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANov a  Bus c a 

y- * Bus c a r  

j5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? ági na I ni c i a }  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta d e Processos/Documento s 

onsult a um nu m 

Númer o 
do Processo: 53000. 050028/ 2008- 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  

Recebid o po r 

CLAUDI AN E D E SOUZ A 

NUNES. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

RAI MUND O ALVES. . .  

Recebid o po r 

FABI O TANU S 

MI LHOMEM. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tramite 8 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

16/ 11/ 200917: 2 6 17/ 11/ 200 9 09: 0 0 

Unidad e d e orige m 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Unidad e d e destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Tramite 7 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

26/ 08/ 200 9 17: 1 1 27/ 08/ 200 9 10: 0 2 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Unidad e de destin o 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

29/ 07/ 200 9 1  0: 08 29/ 07/ 200 9 11: 1 2 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

//-~~o „it9/tp .la consulta_processo3_6.asp?link= l 7/7/2010 
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Page 2 of 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recebid o po r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ LI A REGI N A G.  DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

JEFERSO N D O 

NASCI MENT O SOUSA. . .  

Recebid o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

28/11/2008 14:04 28/11/200 8 16:11 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Tramite 4 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

17/11/2008 14:33 17/11/200 8 16:19 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Tramite 3  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 16:48 12/11/200 8 10:38 

Unidade de orige m 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Tramite 2 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 09:10 11/11/200 8 16:38 

Unidade de orige m 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recebid o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLAUDI A DA SI LV A 

SANTOS. . .  

Recebid o po r 

JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Tramite 1 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

10/11/2008 10:06 11/11/200 8 09:05 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E PROTOCOL O GERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Não existe m cópia s par a est e protocolo . 

I mpr i mi r  Hi s t ór i co 

l List a 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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.tèSÊt\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^èmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(~% Men u Principa l w 

Ação: D  Inclui r Pessoa Física 

Destaques do Governo 

Agent !.i iS/acionai 

tic h•!<  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.mtuait:i; <  *-» 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SI ACCO» »  Cadast ro  » » Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  i nt e r ne t  t e i a me n u aj uda 

D Incluir Pessoa Jurídic a 

Entidad e (Alteração ) 
Tipo Entidade : Pessoa Jurídic a 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

Tipo Sociedade : Limitad a 

Naturez a 
Sociedade : 

Atividad e 

Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Empresa Privada 

Comercial 

>> Inform e o  grupo econômic o < < 

Endereç o Sed e 

Endereço: RU A RIACHUELO 

Número/Complemento : 35 9 7 ANDAR 

Bairro : CENTRO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : (21)2228-38 1 

E-Mail : 

r Endereço/Telefon e Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço: 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

360.000,0 0 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd. Cotas : 1.000.000 

Quadr o Societári o 

CNPJ / CP F 

000.228.530-49 

NOME 

( ESPOLIO) ANTÔNIO ARY DE CARVALHO 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNPJ / CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fë£ Altera r ^ < Exclui r j  [ç ^ Consulta r ] 

CEP : 20.230-90 2 

UF: RJ 

Fax: (21)2228-38 1 

CEP : 

UF: 

Moeda: R $ - REAL 

Valor de uma 
Cota : 

0,36 

Qtd. Cotas 

980.000 

20.000 

Vir. Cotas 

352.800,00 

7.200,00 

EDITA R DESVINCULA R 

r s ixl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HM  
^il Vincula r Soci o 

~S1 Vincula r Conselheir o 

NOME 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Cargo 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDITA R DESVINCULA R 

'Í È 

M Vincula r Direto r 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 20/9/201 0 
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Procurado r 

Representant e 

"líÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ííil Vincula r Representant e 

•  Recadast rad o pel a port ar i a N° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 44 7 

o Volta r I  | 3 Confirma r ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifüsao/tela.asp?acao=a&chav.. . 20/9/201 0 
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Ministério das Cornunícaçõí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%^JwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NI  Ai TEí L 

Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<>' c f ekxoi vuf i Kt i í i Ji ' * 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l ~* 

Consult a Gera l - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O 0 DI A FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : 

• Dado s do Plano Básic o 

Ocupant e d o Canal 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Fase : 3  - Licenciada 

Coordenada s Geográfica s d o Municípi o 

Município : 

Latitude : |  |  Longitude : 

Sistemas 

Interativos 

SRD»»Cons ul t as »» Ger al  interne t tei a |  menu ajuda 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 0100801242 4 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Últim o 

Licenciamento : 
01/01/1994 

N° Fistel : 0100801242 4 

Raio : 

Coordenada s Geográfica s 

Latitude :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [5T] ° '  i \ ÕÃ~\ " 4 

Longitude : |4 3 |  ° <|l 4 |  ' <|04 |  " 4 

00 

Local Específico : 

Coordenad a pre ­
fixada? : 

Característica s 

Canal : 26 3 

Classe : E l 4 

Limitaçõe s 

Limitações : Si m 

Potênci a Determinad a 

Não possu i Potênci a 
Determinada . 

Históric o /  Observaçõe s 

(opcional) 

Freqüência : 100, 5 

Cana l 

Educativo? : 
Não 

Não 

Histórico : 

RESOLUÇÃO ANATEL125/9 9 

Máximo : 25 0 Digitados : 23 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 20/9/2010 
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Observação : 

Máximo : 25 0 Digitados : 400 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

CNPJ : 4037729300014 5 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPesquisar | 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário: Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A RIACHUELO 

Complemento : 7  ANDAR 

Distrito : 

Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax: 2 1 5073039 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

UF: RJ 

Telefone : J2 1 J2272823 7 Fax: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  [  E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRAD Jurídico : 1092 2 

SCRA D Técnico : 

Data Limit e 

Instalação : 

Fistel : 

3935 

01/01/190 1 

Data Publicaçã o 

Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

0100801242 4 

B Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o Dat a Ato Dat a DOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Razão 

6 ";0 í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22 9 

41 

331 

37 5 

88 

4 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Decret o Legislativ o 4  C N 

15/ 12/ 197 5 

19/08/198 8 

24/05/198 9 

27/12/199 1 

24/07/200 0 

16/04/200 3 

16/12/197 5 

25/08/198 8 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

28/08/200 0 

17/04/200 3 

Outorga 4 

Outorga 4 

Transferênci a 
Direta 

Cisão 4 

Renovaçã o 4 

Renovaçã o 4 

& Característic a d a Estaçã o Instalad a 

• Dado s do Licenciament o 

Dados da Estaçã o 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA - CNPJ/CPF(40.377.293/0001-45) 

Município/UF : RI O DE JANEIRO/RJ 

Indicativo : ZYD46 6 

Característica s d e Operaçã o 

Naturez a 

Jur. 

Jur.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jur. 

Jur.  

Jur.  

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Cana l PB : 263 

Class e PB : E l 

iittn - //d «tpmasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.as p 20/9/2010 
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Classe :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

Canal : 

Dia Iníci o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

*r > Tel a Inicial |  ^  Imprimi r 

4 

Dia Fim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sábad o  4 

Hora Iníci o 

00: 0 0  4 

Hora Fi m 

24: 0 0  4 

X 

X. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,„,„ 0+/cr ^/rnr. Sultas/ConsultaGeral/Tela.as p 
20/9/2010 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRUP O D E TRABALH O D E ATO S D E POS-OUTORGA-COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
Esplanada dos Ministérios , Bloc o R, Anexo B - 3. ° andar- àla oeste 

CE P - 70044-900 - Brasíli a - D F Tel. :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (.61)311-6000 

Ofício n.2 Y /2010/CORAT/GTPO/SSCE-M C 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua do Riachuelo, n° 359 - 7 o Andar 
Rio de Janeiro -  RJ 
CEP: 20.230-012 

Ref.: Processo n° 53000.050028/2008 
Assunto: Transferênci a Diret a da Outorga. 
Serviço : FM 
Localidade: Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Informamos, a  V.S â que , relativament e a o pedid o d e Transferênci a Diret a d a 
outorga d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , na localidade do Ri o de 
Janeiro, Estado d o Rio de Janeiro, da RÁDI O O  DI A FM LTDA . para a  RÁDI O ARC A LTDA. , 
tal pedid o permanecer á sobrestado at é a aprovaçã o pel o Congress o Naciona l da renovaçã o d a 
permissã o po r novo período , d e que trata o  Processo n e 53000.011990/2008-33, e m andamento 
neste Ministério , a  teo r d o qu e fo i orientad o pel a Consultori a Jurídic a dest e Ministéri o 
(Advocacia Geral da União) . 

Atenciosamente, 

JOSE VICENT E DO S SANTO S 
Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Brasília , ffàe  /t/^/^^o  d e 2010. 

CORAT/ACP-11/11/201 0 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTI NATÁRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTI NATAI RE 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇ O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES 

J 1  L 
CE P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE  POSTAL 

OF: 5442/2009-CORAT/CGLO/SCE/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Arca Ltda 
Rua Riachuclo, N" 359,7° Andar, Parte Centro 
Cep: 20230-012 Ri o de Janeiro-RJ 
Proc: 53000.050028/2008 

Transferência Direta 

J I  I  I  L 

J I  I  L 

DECLARAÇÃ O D E CONT E 

I I  1 "~ ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 EM S 

I I  I  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 

ATURE DE  L'ENVOI 

T , PRI ORI TAI RE 

ASSINATUR A D O R E / SIGNATURE  DÙ  RÉCEPTEUR 

]~J SEGURADO ^/^b ^ DÉCLARÉ 

IDENTIFICAÇÃ O DO 

RECÈ3EDO R I  ÓFífeÂ O EXPEDIDO R 

NOM E LEGÍVE L D O PJECEBEDO R /  NOM LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR  P j H 

ICAÇÃ O D O '  '  '  ~  RUBRIC A E  MAT D O EMPREGAD O / 

ENDEREÇO TORA DEVOLUÇÃO N O VER9 Ç / 

RUI 

SIGNATURE DE  L'AGENT 

/  ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE  VERS 

75240203- O 
114' x 18 6 m m 
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Cl 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministéri o das Comunicaçõe s 
Secretaria de Serviç o de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

NOT A TÉCNIC A i VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICTh  /2014/GTCO/DEQC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 . 

Processo n.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.050028/200 8 
Assunto: Transferênci a Direta . Reapfesentaçã o d e documentação . Exigênci a I . 

. SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d a anális e d o processo administrativ o em referência , po r mei o d o qua l a 
Rádi o O  Di a FM Ltda. (cedente), permissionári a d o serviç o de radiodifusã o sonor a e m frequênci a 
modulada, n o municípi o d o Ri o d e Janeiro , estado d o Ri o d e Janeir o solicit a autorizaçã o d o 
Ministéri o das Comunicaçõe s para transferir a concessã o que lhe fo i outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
(cessionária) . 

* ANÁLIS E 

2. Tend o e m vist a o lapso tempora l entre a  data d o requerimento e  a  data d a análise , 
propomos qu e seja oficiad a a  Entidade para qu e inform e se subsiste o  interesse na operaçã o d e 
transferênci a diret a da outorga e, caso positivo , reapresente os documentos abaixo relacionados: 

I -  RELATIVO S À  CEDENT E (RÁDI O O  DI A F M LTDA ) (e m origina l ou 
cópi a autenticada): , 

a) Requeriment o dirigid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferência , assinado pelo (s) representante (s) legal (is) e por todos os cotistas; 

b) Balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a forma da lei , que comprove m a boa situaçã o financeir a 
da empresa, vedada a sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios ; 

c) Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuido r da sede da 
pessoa jurídica ; 

d) Prova de inscriçã o no Cadastro Geral de Pessoas Jurídica s - CNPJ ; 

e) Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativ o à sede 
dá entidade; 

f) Prov a de inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , relativ o à 
sede da entidade; 

g) Prova de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INS S e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviç o - FGTS ; 

h) Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidade, o u outra 
equivalente na forma da lei ; 

i) Prova de regularidade para co m a Fazenda Estadual da sede da entidade, o u outra 
equivalente, na forma da lei ; 

mm 

• 
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j ) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade, o u outra 

equivalente, na forma da lei ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  -'vi'.: ' y  j  - ! '. ' I  \  •• • '  H  \  '• • •  •  ; 

k) Comprovant e d e regularidad e perant e o  Fund o d e Fiscalizaçã o da s 

Telecomunicaçõe s - FISTEL ; 

II -  RELATIVO S À CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A LTDA ) (e m origina l o u 
cópi a autenticada): 

. .  .iti' i .:í$ % l? '•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú &jtjL'$*tfc£ ' - Xí ' \ í i l ' C ' • •  . ' • ! i  '•í^fv i -' 3 -  ;' . 

a) requeriment o diqgid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferênci a e m face da concordânci a d a concessionária , assinado pelo (s ) 
representante (s ) lega l (is ) e po r todos o s cotista s (e m origina l o u cópi a 
autenticada); v  '',r- :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/' . ,.! ' 

•• li"1 (ctjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í*; i! " " K.  3.'-^fôKs£$|;!3 /  'VI IV-"1.::.. Vi ' : ' : '  3 .5.1 í>; f'svi-'"#.;-.> . ••' '' ' V >' 

b) ato s constitutivo s ,e sua s alterações , devidament e •  registrados o u 
arquivados n a repartiçã o competente , constand o dentr e seu s objetivo s a 
execuçã o de serviç o dê radiodifusã o (e m original ou cópi a autenticada); -

c) prov a d e inexistênci a d e débito s inadimplido s perant e a  Justiç a d o 
Trabalho, mediante:. a apresentaçã o d e certidã o (e m origina l o u cópi a 
autenticada); ,  ,  | , ;  .  , ; ,  • ; , 

d) projeto d e investiment o qu e demonstre a  orige m dos recursos a  serem 
aplicados no empreendimento (e m original ou cópi a autenticada) ; 

e) declaraçã o firmad a pelo representante legal de que a  entidade nã o possui 
autorizaçã o para executar o  mesmo tipo de serviço , na localidad e objeto d a 
concessã o ou permissã o e  que, caso venha a ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á os limite s fixados no ar t 1 2 dp Decreto-Le i n° 236. de 28 de 
fevereiro de 196^ (em original ou cópi a autenticada): n 

f) declaraçã o de inexistênci a de parcela superior a  trint a por cento do capital 
social tota l e votante que seja detido, direta , indiretamente, o u por mei o de 
empresa so b control e comum , po r prestadora s d é serviço s d e 
telecomunicaçõe s de interesse coletivo , nos termos do § l o do art. 5 o da Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011 (em origina l ou cópi a autenticada) ; 

g) balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeira da empresa, vedada a sua substituiçã o po r balancetes ou 
balanço s provisório s (em original ou cópi a autenticada) ; 

• •  •  .  . 

h) certidã o negativa de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuido r da 
sede da pessoa jurídic a (em original ou cópi a autenticada) ; 

i) prov a de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic a -  CNP J (em 
original ou cópi a autenticada); 

j ) prov a de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, o u municipal , se 
houver, relativ o à sede da entidade (em original ou cópi a autenticada) ; 

k) prov a de regularidade relativ a à Seguridade Social - INS S e ao Fundo de 
Garantia d o Temp o d e Serviç o -  FGT S (e m origina l o u cópi a 
autenticada); 

3 
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• •  • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: : i : '^-t? - ; V" - :-*V Ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) prov a d e regularidad e par a co m a s Fazenda s Federal , Estadua l e 
Municipa l d a sede da entidade, o u outra equivalente , n a form a da le i (em 
original ou cópi a autenticada): 

II I -  RELATIVO S AO S DIRETORE S D A CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A 
LTDA ) (em original ou cópi a autenticada): 

x a ) prova da condiçã o de brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a) há mais de 10 anos, 
feita mediante certidã o de nascimento o u casamento, certificado de reservista , títul o 
de eleitor , carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalizaçã o ou 
de reconhecimento d e igualdade d e direito s civis , para os portugueses (em origina l 
...6p.,«ut«.ti 0 ,d.); ; 

b) certidõe s negativa s cívei s e  criminai s das Justiça s estadual , distrital , federa l e 
eleitoral , e  certidõe s d e protestos d e títulos , do s locai s d e residênci a no s último s 
cinco ano s e  do s locai s ond e exerçam , o u haja m exercido , n o mesm o período , 
atividades econômica s (em original ou cópi a autenticada): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm,  

•  

Obs.: E m caso d e certidõe s positiva s d e açõe s nã o transitada s e m julgado , a 
entidade dever á apresentar conjuntamente a  respectiva certidã o de inteiro teor. 

c) prov a do cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , mediante document o fornecid o 
pela Justiç a Eleitoral ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
d) declaraçã o de que nã o estã o n o exercíci o de mandato eletiv o que lhes assegurem 
imunidade parlamentar o u de cargo ou função d o qual decorra foro especial; e 

e) declaraçã o de que nã o participa m da direçã o de outra executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão, n a localidade objeto da concessão , ne m de outras entidades 
de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no art . 1 2 
do Decreto-Lei n° 236/67. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

CONCLUSÃ O 

• 
3. Diant e do exposto, opina-se pel a remessa de cópi a desta Nota Técnic a à  Entidade, a fim 
de que, apresente os documentos relaciqnados n o parágraf o 2 , no prazo de 30 (trinta ) dias, contado 
da data de recebimento d o ofíci o d e encaminhamento, vi a AR-POSTAL , ficand o advertid a que o 
não atendimento ao prazo fixad o implicar ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA em arquivamento do processo. 

ti» ! 

ia, 

REGIN A MÔNIC A D E FARI A SANTO S 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: - Yhy 

• 

Chefe de Serviço/Analist a 

de 2014. 

De acordo . À  consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

SI S 

- ,  -  i f . ,  u 

ML 

i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  :  m 

Brasília , 0Î d e de 2014. 

VANESS A R0DRI6UE S MACED O 
Coordenadora d o SubgrupoLega l de Pós-Outorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços dé Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios,.BIoco R, l 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 
. Telefone : (61) 2027-68615 

Ofíci o n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S5~ 5"  /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS  dePlJr^J  d e 2014 . 

Ao (À ) Senhor (a) ' 
Representante Lega l da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA . 
Rua do Riachuelo, n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T anda r - Centro . 
20230-902 Ri o de Janeiro/RJ ,  . 

Assunto: Transferênci a Direta . Rea presentaçã o d e documentação . Exigênci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . (Processo n . 
53000.050028/2008). '  |  '  . 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. Reporto-m e a o pedid o d e transferênci a diret a d e outorg a efetuad o po r essa 
entidade, protocolad o neste Ministéri o so b o  númer o e m epígrafe , par a solicita r manifestaçã o 
quanto â manutençã o do interesse pelo prosseguimento da operaçã o pretendida. 

2. A  este respeito, caso persista o  interesse, solicit o reapresentar a  documentaçã o 
constante da cópi a dá Nota Técnic a n° ,  de #2. de f \ Jr ^J  d e 2014, nos termos 
da legislaçã o em vigor . N 

3. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta ) dias , contado da data do recebimento deste 
Ofici o vi a AR-Postal , para apresentaçã o d a documentaçã o a  que se refere o  ite m anterior , sob 
pena de indeferimento do pleito , co m o consequente arquivamento dos autos. 

4. Ressalta-s e que no expediente de resposta dever á ser mencionado o  númer o deste 
Ofíci o e  do processo e m referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

Atenciosamente, 
V, 

VANESS A R0I)R1GUE^MACÊD( ) 
Coordenadora, Substituta 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial 
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OF : 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
RÁDI O O DIA F M LTD A 
RUA D O RIACHIELO , N ° 359,7 ° ANDA R - CENTR O 
CEP : 20230-902 RI O DE JANEIBO/R J 
PROC : 53000.050028/2008 
TRNSFERÊNCI A DIRET A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

• 

• 

nistério s Bloc o "R " Brasíli a D F 70044-90 0 

cgov.b r 
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CORKICX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSI L 

AVISO DE 

RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ G 0874640 1 3  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DÊ POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

TENTATIVA S D E ENTREG A / TENTATIVES DE  LIVRAISON DATA DÊ POSTAGEM / DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

1 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__/__ / UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A MIN1C0SVI : . h • :  h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

l o 

t>j o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eg U j 

9D 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOÇtAL£J^l£Xt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ \- n ^ç Q 'Público' Fedpra *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  i  i  i  i  i i  i 

ÉDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  1  1  1  !  1  1 1  1 

1 1  1  1  1  1 1  1  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

i.-ZJL-A * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uinMAik»: Bioco R , Anpxo. B Sala ,3000 1 1  1  1  1  l. l 1  1  1 

.'0044-900 -  Bií-iü a -  OF 

1 1  1  1  L _ 1  1  1 1  1  1 l  1  1  1  1  1  1  1  1 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 '  1 1  I I 1  1 1 1  '  Il l 

UF 
1 1 

BRASIL 

•rviço Público Federei 

".istêric das Ccnv .iT'-: -

«usari a d e Sarvíc-- " C > -rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:M>--Ao Eletrônic a 

i ipMmKt o <e <x**& ' • ' • " *  :  • * "  Se*Wcs . 

I splanao » Or* Wiowieno*. H , Anexu 6  Saia 300 O 

! 0044-90 0 -  Brasili a -  DF- J_ 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza , Tecnico de Nivel, em

30/09/2014, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0164323 e o código CRC A98A4898.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

1. Para que seja possa dar prosseguimento à análise do processo, necessário que a área

de documentação responsável (SDCOM) certifique, nos autos, a existência ou não de AR devolvido, bem

como de Resposta à Exigência feita por meio da Nota Técnica n.707/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,

encaminhada à Entidade por meio do Ofício n. 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, fazendo-os anexar em

caso positivo.

2. Por esta razão, de ordem da Senhora Coordenadora, devolvo os autos ao SDCOM para

as providências cabíveis.

3. Após, retornem os autos para o SLPOS, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Atos
Societários substituto, em 10/12/2014, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0280674 e o código CRC 3D16A3A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

Certifico e dou fé que promovi a juntada de cópias da Nota Técnica n.º 15.962/2015/SEI-
MC (evento SEI n.º0909239) e do Parecer Jurídico n.º 1.035/2015/SEI-MC (evento SEI n.º0909240),
exarados nos autos do Processo de Apuração de Infração n.º 53000.003414/2013-80, instaurado em
desfavor Rádio o dia FM Ltda, para registro das medidas adotadas pelo Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de   Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador do Subgrupo
Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às 18:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0909231 e o código CRC 82508605.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.050028/2008-10 

Entidade cedente:  Radio O Dia Fm Ltda Entidade cessionária: Rádio Arca LTda 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 25.08./2008/ 
25.08.2018 

No do Processo de 
renovação de outorga  
53000.011990/2008-33 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE  

b) Licença de funcionamento; PENDENTE  

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE  

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

PENDENTE  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; PENDENTE  

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; PENDENTE  

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; PENDENTE  

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; PENDENTE  

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Títu 

lo VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

PENDENTE  
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2 

 

 

 

2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

JU
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

Escolher um 

item. 
 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  

SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Escolher um 

item. 
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3 

 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: MARCELLA SOUZA CARNEIRO 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

11/07/2018 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Escolher um 

item. 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar nº 64, de 1990. 

 

Escolher um 

item. 
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3/27/2020

1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ 
40.377.293/0001-45

DATA DA BAIXA 
30/09/2008

   
DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL 
RADIO O DIA FM LTDA
   
ENDEREÇO
LOGRADOURO
R RIACHUELO

NÚMERO
359

COMPLEMENTO
7 ANDAR PARTE

BAIRRO OU DISTRITO
CENTRO

CEP
20.230-013

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

TELEFONE
(021) 2228-018

   
MOTIVO DE BAIXA

INCORPORACAO

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 16:38:29, horário de Brasília, do dia 27/03/2020 via Internet
 
UNIDADE CADASTRADORA: 0710800 - RIO DE JANEIRO I

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br
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�5DODÊ ���G����7BB9��8����:F7E7D?9��'5b]7D+

'��#��(m����n���
(m%��o��������\��p�

'h̀7:D�1�8�1

�l]78DB���BG̀�B6i�B��F:86q6B6+_GB+O5

Anexo Regularidade Fiscal Cessionária (5805683)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 334Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 533

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������� �����	
��
��������	����������	������������	��������	��������������

����������������������������� !"!#�$%$%$�&�����$&#'$&$%# #	#($&#�# $%))�����������*����+������
�	�������������	������,�
�-(./���	�01 (�(

23456789:;3<=56>=:73:7?@659A:73:432365=A:=7B6;6A54=7=A:C3D=
=;=53D

;EFGH 4=769:=42=:D57=

2;CIH JKLMNOLMNOPQQQRSTU
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VVVVVVVVV��k[ĥ V̂ZgV����������rV

VVVVVVVVV
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

40.377.293/0001-45

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 53000.050028/2008-10

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO FM O DIA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984356

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:17:03

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.050028/2008-10

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984354

       - Documento OAB 11984355

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.576.576/0001-83

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1976 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM O DIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

NÚMERO 
131 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
22.775-042 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DA TIJUCA 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 3219-1721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/05/2019 às 15:30:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Contribuinte,
Confira as informações cadastrais no comprovante e, se houver qualquer divergência,
providencie a sua atualização na unidade de cadastro indicada.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Cadastro de Contribuintes do ICMS

INSCR. ESTADUAL

  84.252.077
DATA INSCRIÇÃO

  19/03/1991

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CONTRIBUINTE (Nome/Razão Social)

  RADIO ARCA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

  FM O DIA

CNPJ/CPF

  29.576.576/0001-83  
NATUREZA JURÍDICA

  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE)

PRINCIPAL

 6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO

SECUNDÁRIAS

 5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
6190-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO

 UNIDADE OPERACIONAL

ENDEREÇO COMPLETO

  RUA CARLOS MACHADO,131
  JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ
  CEP 22775-042
  

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

  REGIME NORMAL
SITUAÇÃO CADASTRAL

  HABILITADO

UNIDADE DE CADASTRO

  0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES
RF ACOMP

  0003

OBSERVAÇÃO

  

Emitido em 29/05/2013 09:55:50, nos termos da Resolução SER nº 67/2003

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoCISC/comprovante_insc.jsp?pagina=0

1 de 1 29/05/2013 09:55
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09/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão Social: RADIO ARCA LTDA
Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070402563562870228

Informação obtida em 09/07/2019 14:41:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 172212552/2019

Expedição: 09/05/2019, às 17:08:46

Validade: 04/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 23:19:31 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 17/08/2019.
 Código de controle da certidão: EB6D.FC18.3BE5.3E9F

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/05/2019 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 6800282394

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3

CONTROLE 21721/2019

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
 RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI

 JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

  
VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

 Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2019. HORA: 15:46:54

  Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda, na
internet, no endereço (http://www.rio.rj.gov.br/web/smf).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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SHIS QI 9 Conjunto 17 Casa 16, Lago Sul, Brasília 

Distrito Federal – Brasil – CEP 71.625-170 

  www.machadogobbo.com.br  

tel.: +55 61 3321-0074  

 

Ilustríssimo Senhor Ouvidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.050028/2008-10 

 

 RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

29.576.576/0001-83, sucessora de RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o n. 40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 

131, Barra da Tijuca, CEP 22.775-042, permissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio da 

presente, requerer a juntada de substabelecimento sem reservas em anexo, para 

que surta seus efeitos legais, pugnando, desde já, pela exclusão do nome dos 

atuais patronos do cadastro dos autos e a inclusão do nome do novo patrono, Dr. 

Ademar Cypriano Barbosa, OAB/DF nº 23.151. 

 

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de junho de 2021 

 

 

Leandro Oliveira Gobbo 

OAB/DF nº 30.851 

Marina Alves Acioli da Silveira 

OAB/DF nº 53.881 

 

 

Petição (7596169)         SEI 53115.015683/2021-10 / pg. 1Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 585

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Protocolo nº 53115.015683/2021-10, de 10/06/2021



Petição (7596170)         SEI 53115.015683/2021-10 / pg. 2Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 586

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



	

	

1	

ILUSTRÍSSIMA SENHORA COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 
“Art. 4º [omissis] § 1º Caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem 
decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter 
precário” (Lei n.º 5.785/72 – 
negritou-se). 

 

 
Ref.: Processos SEI n.º 53000.011990/2008-33, nº 53000.050028/2008-10, 
n.º 53000.003414/2013-80, n.º 01250.012539/2016-06 e n.º 
01250.000132/2017-17 

 

 

 

 

 RÁDIO ARCA LTDA. (“Rádio O Dia FM”), sociedade 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, sucessora da RÁDIO O 

DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 131, Barra da 

Tijuca, CEP 22.775-042, vem, por seus advogados, requerer a 

apreciação e o deferimento dos pedidos de renovação de outorga, 

em razão do arquivamento do Processo n.º 53000.003414/2013-80, 

pelas razões a seguir apresentadas. 

 
I. SÍNTESE FÁTICA  

 

2. A Rádio O Dia FM, titular de outorga para a prestação 

de serviço de radiodifusão comercial, formulou, aos 3 de abril de 

2008, pedido de renovação da referida outorga pelo prazo de mais 

10 (dez) anos (período 2008-2018), nos termos do que prevê o art. 223, 

§ 5º, da Constituição da República. O referido pedido de renovação 

de outorga é objeto do Processo SEI n.º 53000.011990/2008-33. 
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3. Poucos meses depois, porém, a Rádio O Dia FM Ltda., 

em virtude do falecimento do sócio majoritário do Grupo O Dia de 

Comunicação, o Sr. Antônio Ary de Carvalho, foi incorporada pela 

Rádio Arca Ltda., aos 02 de outubro do mesmo ano.  

 

4. Essa operação societária ocorreu para que se desse 

solução a situações específicas e se operasse o cumprimento de 

decisão judicial, sem que esta Empresa deixasse de manter esse 

douto Ministério das Comunicações sempre informado. 

 

5. As alterações societárias foram realizadas como 

decorrência direta de decisão judicial proferida pela 5ª Vara de 

Órfãos e Sucessões do Rio de Janeiro, como pode ser observado em 

informação enviada pela Rádio O Dia FM ao Ministério das 

Comunicações em 21 de outubro de 2008, abaixo transcrita: 

 

 
 

6. Vale ressaltar, ainda, que as alterações promovidas no 

quadro societário decorreram unicamente das consequências 

jurídicas da abertura da sucessão do então sócio majoritário do 

Grupo O Dia de Comunicação. Com efeito, pela mera leitura dos 

contratos sociais, verifica-se que as sócias da Rádio O Dia FM Ltda. e 

os sócios da Rádio Arca Ltda., ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, são exatamente as mesmas. 
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7. Dessa forma, não houve a inclusão de quaisquer 

terceiros, alheios à sucessão causa mortis do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, nos quadros societários das Rádios incorporadora ou 

incorporada. 

 

8. Em virtude, pois, da referida sucessão empresarial, esta 

Entidade, ainda em 2008, requereu a homologação do processo de 

incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda.. O 

objeto do referido requerimento é discutido nos autos do Processo SEI 

n.º 53000.050028/2008-10. 

 

9. Paralelamente, porém — apesar de esse preclaro 

Ministério ter sido informado acerca de todos os movimentos 

empresariais acima aludidos —, foi instaurado o processo para 

apuração de infração – PAI n.º 53000.003414/2013-80, que teve por 

objetivo apurar o cometimento da infração de “transferência direta 

da outorga, efetuada sem a prévia anuência do Ministério das 

Comunicações” (pg. 26). 

 

10. Com a instauração desse processo, ficou obstado o 

prosseguimento do processo de homologação da incorporação da 

Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. (Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10).  

 

11. Por conseguinte, o Processo SEI n.º 53000.011990/2008-

33, que versa sobre o pedido de renovação de outorga, não foi, 

tampouco, concluído, uma vez que, em 2010, esse nobre Ministério 

determinou o sobrestamento do referido processo “até que seja 

concluso o Processo de transferência supracitado [Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10]” (pg. 272). Dessa maneira, nenhum dos 

referidos processos chegou ao seu termo e as soluções esperadas no 

bojo de cada um deles ainda não foram dadas. 

 

12. No que interessa relatar, foram realizadas várias 

solicitações de apresentação de documentos em cada um dos 

processos mencionados acima. Ocorre que, como dito, nenhum 
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deles foi devidamente concluído com a apresentação de uma 

solução definitiva para as questões neles tratadas, de modo que, em 

especial, o pedido de renovação de outorga e o pedido de 

homologação da incorporação permaneceram pendentes de 

análise. 

 

13. Nesse cenário, em setembro de 2016, após a 

constatação pelo Governo Federal de que, assim como esta 

Peticionante, diversas outras emissoras enfrentavam problemas 

semelhantes na obtenção de outorga e da sua renovação, editou-se 

a Medida Provisória nº 747 de 30 de setembro de 2016, cujos artigos 

2º e 3º previam que: 

 

(i)  “[o]s pedidos intempestivos de renovação [...] de 

serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de 

publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão 

competente do Poder Executivo”; e  

 

(ii) “[a]s entidades cujas concessões ou permissões se 

encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus pedidos de 

renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da 

data de publicação desta Medida Provisória”. 

 

14. Ato contínuo, a Rádio Arca requereu a renovação de 

outorga, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória nº 747, de 30 de 

setembro de 2016, referente ao período 2018-2028. Atualmente, esse 

pedido de renovação tramita nos autos do Processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 e no Processo SEI n.º 01250.000132/2017-17, no 

âmbito do Ministério das Comunicações. Os referidos processos, assim 

como os demais, ainda não tiveram sua apreciação concluída por 

esse douto Ministério. 

 

15. Mais recentemente, aos 8 de abril de 2022, em 

atenção à Portaria MCOM n.º 4.149/2021, esta Empresa requereu a 

juntada de documentos solicitados por esse douto Ministério para fins 
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de complementação da instrução dos pedidos de renovação de 

outorga mencionados nas linhas anteriores. 

 
I.1. Da pendência do exame do pedido de homologação 

da incorporação empresarial e da subsequente não 
localização da outorga 

 

16. Ocorre que, apesar das medidas anteriormente 

mencionadas, tempestivamente adotadas por esta Manifestante, 

esse nobre Ministério não apenas não se manifestou sobre o pedido 

de homologação da incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela 

Rádio Arca Ltda. como, em manifestações exaradas no âmbito do 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06, informa não ter localizado 

pedido tempestivo de renovação de outorga ou, até mesmo, 

outorga cadastrada em nome desta Manifestante! 

 

17. Ocorre que esse entendimento, data venia, não 

corresponde à realidade e merece ser afastado, consoante se passa 

a ver. 

 
II. DAS RAZÕES PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 

18. Importa destacar, de início, que, no contexto narrado, 

enquanto aguarda a apreciação dos sucessivos pedidos de 

renovação de outorga formulados e do pedido de homologação da 

incorporação, a Rádio Arca Ltda., sucssora da Rádio O Dia FM, 

mantém os efeitos de sua outorga em caráter precário e regular, nos 

precisos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 5.785/72, ad litteram: 

“[c]aso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 

precário” (destacou-se). 

 

19. Mais ainda: como visto anteriormente, a incorporação 

empresarial da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. deu-se de 

forma absolutamente legítima, mantendo no quadro societário as 

mesmas sócias, ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de Carvalho, e 
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em atendimento a decisão judicial, conforme, a propósito, já 

reconhecido por esse douto Ministério em outras oportunidades. 

 

20. Por fim, mais recentemente, em setembro de 2021, 

sobreveio decisão desse ilustre Órgão Administrativo no bojo do 

Processo SEI n.º 53000.003414/2013-80 concluiu que houve prescrição 

quanto à apuração de infração pela supostamente ilegal 

transferência direta de outorga, determinando o arquivamento 

daquele feito sem imposição de sanção (doc. 1). 

 

21. Ora, se não mais subsiste a pretensão à apuração da 

suposta ilegalidade da transferência de outorga operada por força 

da multicitada sucessão empresarial, as consequências lógicas dessa 

decisão são: (i) o reconhecimento da legitimidade da referida 

incorporação; e, por conseguinte, (ii) o reconhecimento da 

tempestividade dos pedidos de renovação de outorga feitos pela 

Rádio sucedida (em 2008) e pela Rádio sucessora (em 2016 e em 

2017); e (iii) o deferimento do pedido de renovação de outorga. 

 
III. DO RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO ATINENTE À 

MANUTENÇÃO DA OUTORGA 

 

22. Por fim, mas de forma não menos importante, cabe 

destacar que, em virtude do fato de que a Rádio O Dia FM, sucedida 

pela Rádio Arca, é a prestadora de serviço de radiodifusão comercial 

com o maior alcance e com a maior audiência da praça do Rio de 

Janeiro — com alcance, a cada dois dias, de pouco menos de 2 

milhões de ouvintes e com índice de audiência superior à soma dos 

índices de suas cinco principais concorrentes (doc. 2 – Pág. 24 e Pág. 

7), tal como se verifica a partir do exame dos dados abaixo indicados, 

obtidos em pesquisa realizada pelo IBOPE (doc. 3): 

 

Petição (10279827)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 6Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 592

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



	

	

7	

 
 

23. Ressalte-se, por oportuno, que a Rádio O Dia FM 

recentemente atingiu índices recordes de alcance e de audiência, 

os quais embora já fossem titularizados pela própria Emissora, foram 

novamente superados graças ao empenho desta Peticionante em 

prestar o serviço de radiodifusão comercial com cada vez maior 

eficácia. 

 

24. Dessa forma, esta Rádio superou os índices que ela 

mesma já havia alcançado em todos os tipos de alcance aferidos 

pelo IBOPE (no período de 2 e 30 dias), o que permite afirmar, nos 

Petição (10279827)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 7Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 593

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



	

	

8	

termos da pesquisa realizada em referência, que a Rádio O Dia FM é 

a emissora de rádio com maior índice de alcance não apenas em 

toda a região da Grande Rio de Janeiro mas também em todo o 

Brasil, conforme demonstra o documento anexado (doc. 3): 
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25. Tais números, com efeito, demonstram a hegemonia 

da Rádio O Dia FM na região da Grande Rio de Janeiro no 

comparativo de número de ouvintes, demonstrando o alcance e, 

sobretudo, a força da emissora diante dos seus ouvintes em todo o 

território nacional.  

 

26. Daí se extrai o elevado grau em que se deve ter em 

vista, neste caso concreto, a realização do princípio da supremacia 

do interesse público sobre o interesse privado, uma vez que a 

imposição de qualquer tipo de sanção a esta Emissora impactará não 

apenas os interesses da Empresa mas, e sobretudo, o interesse de 

Petição (10279827)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 9Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 595

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



	

	

10	

todo o seu público ouvinte, o maior, do Brasil, já que esta Emissora, 

como visto, é o que pode ser considerada a “Rádio n.º 1 do Brasil”. 

 

27. Nesse ponto, vale ressaltar que tamanha é a 

relevância do interesse público que recai sobre o serviço de 

radiodifusão sonora que diversos dos seus aspectos foram 

disciplinados pelo próprio Texto Constitucional.  

 

28. Com efeito, o art. 21, XII, a, da CF incumbiu 

especificamente a União de “explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora” — cabendo-lhe, também, a competência privativa para 

legislar acerca da matéria (art. 22, IV, da CF). 

 

29. O art. 222 da CF, por seu turno, estabelece ser 

“privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País” a propriedade de empresas de radiodifusão 

sonora. 

 

30. Ainda, o § 1º do mesmo art. 223 da CF determina que 

“pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante 

das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação” (negritou-se); etc. 

 

31. Portanto, considerando, ainda, a essencialidade da 

prestação do serviço de radiodifusão sonora como meio para o livre 

exercício de tantos outros direitos fundamentais — tais como, e. g., a 

liberdade de expressão (art. 5º, IV), a liberdade de comunicação (art. 

5º, IX) e o direito à informação (art. 5º, XIV) — e levando em conta, 

também, que o princípio da supremacia do interesse público deve 

ser realizado não apenas por ocasião da elaboração de normas 

gerais e abstratas mas também, e principalmente, na prática de atos 
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administrativos de efeitos concretos, tem-se por necessário o 

acolhimento dos pedidos veiculados neste processo, como meio de 

se assegurar a tutela ao interesse público primário na espécie. 

 
IV. CONCLUSÃO 

 

32. Em face do exposto, requer-se o afastamento de 

eventual declaração de sua perempção, bem como o 

prosseguimento da análise e o deferimento do pedido de renovação 

de outorga solicitado nos autos dos processos administrativos nº 

53000.011990/2008-33, 01250.012539/2016-06 e nº 01250.000132/2017-

17, que tramitam no âmbito desse douto Ministério das 

Comunicações.  

 

 Termos em que  

 pede deferimento. 

 

 Brasília, 5 de agosto de 2022 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa Arthur de Oliveira Calaça Costa 

OAB/DF 23.151 OAB/DF 59.680 
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Doc. 1 
Nota Técnica n.º 9670/2021/SEI-MCOM e Portaria 

MCOM n.º 3.341/2021 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9670/2021/SEI-MCOM

Processo n°: 53000.003414/2013-80

Interessado(a): RÁDIO O DIA FM LTDA

Assunto:

Processo de Apuração de Infração. Manifestação da
Consultoria Jurídica, através do
Parecer n. 00037/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​​​
, recomendando o reconhecimento do implemento da
prescrição quinquenal na forma da Lei nº 9.873/1999.
Pela anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC,
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
de 06/09/2017. Arquivamento do processo sem
aplicação de sanção.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de apuração de infração instaurado para
averiguar indícios de irregularidades atribuídas à RÁDIO O DIA FM LTDA ,
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

ANÁLISE

2. Por meio da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999), de 01/03/2015, a
RÁDIO O DIA FM LTDA  foi sancionada com a penalidade de suspensão pelo
período de um dia, haja vista o cometimento de infração tipificada na alínea “c” do
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações CBT, instituído pela Lei nº
4.117/1962:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e
cláusulas:     

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do
Poder Executivo;      (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

 

3. Por meio do Ofício nº 6363/2015/SEI-MC (0396897), de 04/03/2015, a
Entidade foi notificada acerca da penalidade que lhe foi imputada, bem como da
abertura de prazo recursal.

 

4. Note-se que inexiste nos autos o AR – Aviso de Recebimento,
documento que comprova a data do recebimento do referido Ofício nº 3186/2014.
Entretanto, consta nos autos o documento identificado como “Código de
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rastreamento do Ofício 6363/2015 (0615401)”. Consta nesse documento que o
objeto foi entregue ao destinatário em 19/03/2015, o que foi confirmado pela
outorgada em seu recurso.

 

5. Nesse diapasão, registre-se que a entidade, insatisfeita com a decisão
que lhe aplicou a pena de suspensão, interpôs Pedido de Reconsideração/Recurso
tempestivamente, conforme demonstra o documento protocolizado neste
Ministério, em 17/04/2015, sob o nº 53900.019214/2015-67 (0468221).

 

6. Sucede que, por intermédio da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC
(2097455), de 06/09/2017, decidiu a autoridade competente reconsiderar, de
ofício, a decisão anteriormente proferida por via da Portaria nº
3186/2014/SEI-MC (0260999), que aplicara à emissora a sanção de suspensão por
um dia, bem como, pelo mesmo ato, converter a referida pena em multa, com
fulcro na nova redação do art. 20 da Portaria nº 112/2013, dada pela Portaria nº.
5.774 de 16/12/2016.

 

7. Por meio do Ofício nº 40139/2017/SEI-MCTIC (2213518), de 21/9/2017,
a entidade foi notificada da decisão acima indicada, bem como da abertura de
novo prazo recursal.

 

8. Ato contínuo, a entidade interpôs, tempestivamente, novo recurso
administrativo neste Ministério, em 10/10/2017, sob o protocolo nº
01250.062839/2017-17, cujas razões foram analisadas através da Nota Técnica
nº 9719/2020/SEI-MCTIC (5470258). Nessa oportunidade, foi sugerido o
recebimento e o não provimento do referido recurso, além da submissão do
assunto à Consultoria Jurídica junto a este Ministério - ConJur, para posterior
decisão do Senhor Ministro de Estado.

 

9. Em seguida, por meio do Parecer Jurídico n. 00013/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6381340), de 13/01/2021, a ConJur considerou ter incidido a
prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei
9.873/99, pois os autos teriam ficado paralisados por mais de 3 (três) anos
consecutivos, entre 10/10/2017 e 29/12/2020, caso fosse certificado pela SERAD
que não houve nenhum ato de impulso processual praticado no mencionado
período.

 

10. Na sequência, conforme a Nota Técnica nº 886/2021/SEI-MCOM
(6403757), os autos foram devolvidos à Consultoria Jurídica, para
manifestação acerca do posicionamento da SERAD de que, em 29/12/2020, foi
praticado, neste processo, ato que ensejou a interrupção do prazo de prescrição
intercorrente antes de ser atingido o seu termo final.

 

11. Em seguida, a d. Consultoria emitiu o Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659), com a seguinte ementa:

 

EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do
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EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do
Código Brasileiro de Telecomunicações. Transferência direta da outorga. Fase recursal.
Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 suspendeu prazos prescricionais. A
MP afastou o implemento da prescrição intercorrente (artigo 1º, §1º da Lei 9.873/99).
Todavia, operou a prescrição da ação punitiva (artigo 1º, caput, c/c artigo 2º, inciso III,
todos da Lei 9.873/99).

 

12. De acordo com o citado Parecer, a decisão proferida através da
Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017, não respeitou o
princípio do tempus regit actum, vez que teve como fundamento a Portaria nº.
5.774/2016, editada posteriormente ao cometimento da infração, assim como,
pelo mesmo ato decisório, foi prejudicado o recurso da entidade sem exercer o
juízo de retratação integral, podendo, então, ser questionada a nulidade da
decisão em tela.

 

13. Além disso, a d. Consultoria aponta a ausência de julgamento final pela
autoridade competente, visto que o primeiro recurso da entidade, interposto
contra a decisão exarada através da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, não foi submetido à apreciação do Senhor Ministro.

 

14. Dessa forma, com relação à infração apurada nos autos, é preciso
reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, que se deu
em 04/03/2020, por força do art. 1º, caput, da Lei 9.873/99, em consonância com
a manifestação emanada no citado Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659​):

 

54. Vislumbra-se, nos autos, que a última interrupção foi justamente a decisão
condenatória recorrível, advinda da Portaria MC nº. 3.186/2014/SEI-MC publicada no
D.O.U. em 04/03/2015. Prescrita a ação punitiva estatal, pois, desde
04/03/2020. O prazo é quinquenal, nos termos do artigo 1º caput da Lei 9.783/99, in
verbis:

“Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

[...]

 

15. Por essa razão, faz-se necessário anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-
MC (0260999), de 01/03/2015, que aplicou a sanção de suspensão à outorgada,
bem como a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017,
decorrente daquela.

 

16. Em situações nas quais ocorreu a prescrição, a praxe nesta
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM é a de encaminhar o
processo para a Corregedoria com a finalidade de que aquele órgão apure, se
entender ser o caso, eventual responsabilidade funcional.

 

17. Não obstante, a Corregedoria devolveu para a Secretaria de
Radiodifusão – SERAD o processo n. 53000.017615/2011-01 sob o fundamento de
não ter identificado “indícios de qualquer infração de cunho disciplinar”
(documento SEI n. 6114854).
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18. Concomitante a isso, cabe registrar que a digna Corregedoria, no
âmbito do processo n. 01250.016268/2020-36, assim se manifestou (nota técnica
n. 7193/2020/SEI-MCTIC, item 133 – Documento SEI n. 5371329):

 

Em suma, o instituto da prescrição da ação punitiva da Estado nos processos
administrativos infracionais - PAI registra a perda do prazo para que a Administração
pudesse rever os seus atos ou para que pudesse aplicar penalidades administrativas
previstas para cada infração cometida pelas radiodifusoras. Trata-se de fato
administrativo que não impõe, com obrigatoriedade, apuração disciplinar. A
consumação da prescrição somente dará ensejo à apuração da esfera disciplinar se for
verificado, em exame de caso concreto, indícios de que algum servidor deu causa à
sua ocorrência por inobservância dos seus deveres e proibições. (grifo no original)

 

19. Sob tal perspectiva, a Corregedoria instou a SERAD, naquele mesmo
processo, a indicar o servidor responsável pela prescrição nos casos então em
análise.

 

20. Em resposta, a Secretaria asseverou, por intermédio da nota técnica n.
1332/2021/SEI-MCOM (documento SEI n. 6477761), que não seria possível
identificar os servidores responsáveis pelos processos prescritos, tendo em vista
que “a incidência da prescrição nos processos encaminhados pela SERAD à
Corregedoria decorreu de problemas estruturais e crônicos existentes na
área de fiscalização, já conhecidos por esse Órgão de controle interno e
enfatizados no decorrer de toda esta Nota, mais especificamente entre os itens 8
a 12, não sendo possível, portanto, apontar falha individual que tenha dado causa
à prescrição dos referidos processos, conforme elucidado nos itens 20 a 26 desta
Nota” (item 31.1.1, sem os grifos no original).

 

21. Mais adiante, nos mesmos autos, a Coordenação do Juízo de
Admissibilidade e Instrução Prévia considerou (Nota Técnica nº 3512/2021/SEI-
MCOM – Documento SEI nº 6850402) “que as prescrições ora ocorridas estão
relacionados muito mais a um problema de ordem estrutural, do que uma
hipótese disciplinar, onde é possível atribuir a determinado agente público a
responsabilidade pelas prescrições ora evidenciadas” (item 22 da nota), razão
bastante para que tal órgão concluísse que, “diante da impossibilidade de delimitar
a autoria pelas prescrições em análise, das dificuldades de gestão enfrentadas
pela SERAD e da impossibilidade de identificar prejuízo ao erário (...) não há
providências de cunho disciplinar a serem adotadas nos processos encaminhados
até o momento à Corregedoria” (item 26 da nota).

 

22. Manifestando concordância com tais razões, a Corregedoria
determinou a devolução dos processos para a SERAD (documento SEI
nº 6851476).

 

23. Por força dessas considerações e tendo em conta, ainda, que todas
elas são plenamente aplicáveis a estes autos, nos quais a ocorrência da prescrição
incidiu em razão das dificuldades crônicas deste setor, provenientes, dentre outros
fatores, da falta de mão de obra em número adequado e sistemas informatizados
eficientes, tem-se que é impossível identificar a conduta de um servidor como a
causadora da prescrição. Assim, não se vislumbrando a responsabilidade
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funcional, compreende-se, na esteira do que enunciado pela Corregedoria, pela
desnecessidade de envio destes autos àquele órgão.

 

24. Sendo assim, após o anulação dos atos decisórios apontados no item
15, e inexistindo outras providências a serem tomadas, opina-se
pelo arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, sugere-se:

a)a anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455),
de 06/09/2017, em razão do implemento da prescrição da ação
punitiva (art. 1º, caput, da Lei 9.873/99);

b)o cancelamento da multa lançada no SIGEC relativa a este
processo para o Fistel nº 01008012424 (Sequencial 68);

c) o arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

 

26. Por fim, encaminhe-se o processo ao Senhor Secretário de
Radiodifusão, a quem compete a decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Johnny Elton dos Santos
Pedrosa, Assistente Técnico, em 24/09/2021, às 14:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Saulo Silveira Ribeiro,
Coordenador de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão substituto,
em 24/09/2021, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
24/09/2021, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Diretor
do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em
01/11/2021, às 21:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980384 e o código CRC 89F078ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980384
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

 
PORTARIA MCOM Nº 3341/2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-
MCOM, que integra o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos
encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria
nº 4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 03/11/2021, às
21:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980730 e o código CRC E70FDEC8.

Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980730
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021110500015
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.339, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9644/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.032761/2013-10, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1713/2014/SEI-MC, de 17 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6 de janeiro de 2015, referente
à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL LTDA, outorgada para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Vila Maria, no
estado do Rio Grande do Sul, e no município de Itajaí, no estado de Santa Catarina,
ficando anulados todos os atos decisórios decorrentes da referida decisão, a saber:
Despacho nº 1.401/2015/SEI-MC, de 25 de novembro de 2015, publicado no DOU de
9 de dezembro de 2015; Portaria nº 5267/2017/SEI-MCTIC, de 18 de setembro de
2017, publicada no DOU de 21 de setembro de 2017; e Portaria nº 1572/2020/SEI-
MCOM, de 8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de dezembro de
2020.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.341, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº
4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.964, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025271/2021-80,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de CAMETÁ/PA, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 3.965, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025273/2021-79,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de PARINTINS/AM, o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 614 a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DESPACHOS DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53900.019320/2015 Associação Comunitária E De Defesa Do Ecossistema Da Bacia Do Rio Araguaia R A D CO M Aruanã GO Conhece e nega 133

. 53900.008049/2016 Associação Comunitária Cultural Recreativa Dos Bairros Urbis, Planalto E Santo
Antônio

R A D CO M Catu BA Conhece e nega 307

. 53548.000559/2018 Fundação Padre Kolbe De Rádio E Televisão TVE Campo Grande MS Conhece e nega 308

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.004568/2014 Televisão Itapoan
Sociedade Anonima

TV Salvador BA Multa 2.056,19 Art. 62 da Lei nº
4.117/62

Portaria DEIRF n°
3831 de

28/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 294/2015

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:
Art. 1º Acatar os recursos interpostos pelas Entidades, abaixo relacionadas.
Art. 2º Anular a Portaria nº 4846/2018/SEI-MCTIC, de 19 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 26 de setembro de 2018, do processo nº 53504.003839/2015.
Art. 3º Anular a Portaria nº 4756/2018/SEI-MCTIC, de 17 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 24 de setembro de 2018, do processo nº 53504.009587/2014.
Art. 4º ARQUIVAR os processos sem aplicação de sanção.
Art. 5º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF S A N Ç ÃO Portaria

. 53504.003839/2015 Planalto Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3861 de
28/10/2021

. 53504.009587/2014 Planalto - Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3862 de
28/10/2021

OTAVIO VIEGAS CAIXETA

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 562, de 22 de dezembro de 2011, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou n° 353, de 19 de janeiro de 2018 e tendo em vista o que consta
nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de suspensão que, por este ato, fica convertida em multa, e/ou multa, e/ou advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.033456/2013 Fundação Cultural
Francisco E Clara De Assis

FME Linhares ES Multa 3.913,48 Arts. 38, "b" e "c" da Lei
n° 4.117/62.

Portaria DEIRF n°
3706 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.052848/2015 Associação Comunitária De
Difusão Novo Horizonte

R A D CO M Itapuã do
Oeste

RO Multa e
Advertência

991,25 Art. 40, VII, XII e XXIX, do
Decreto n° 2.615/98;

Portaria DEIRF n°
3778 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 294/2015

. 53557.000082/2019 Associação De
Radiodifusão Comunitária
De Tobias Barreto -
Aracotob

R A D CO M Tobias
Barreto

SE Multa 630,87 Art. 40, XIX, do Decreto n°
2.615/98

Portaria DEIRF n°
3790 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 353/2018

OTAVIO VIEGAS CAIXETA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento

Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão
Unidade de Documentação de Fiscalização da Coordenação de Fiscalização de

Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 23675/2021/MCOM

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO O DIA FM LTDA (FM O
DIA)   (40.377.293/0001-45)

  Rua Carlos Machado, 131 - Barra da Tijuca

  22775-042 - Rio de Janeiro / RJ

 

Assunto: Notificação de anulação de penalidade e arquivamento do
processo. 

Referência: Processo nº53000.003414/2013-80

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Comunico a Vossa Senhoria que decidiu a autoridade competente,
conforme Portaria nº 3.341, de 3 de novembro de 2021 (Evento SEI n° 7980730),
anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº 4336/2017/SEI-
MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
setembro de 2017.

2. Dessa forma, o processo será arquivado sem aplicação de sanção

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
09/11/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8405447 e o código CRC E35CFBE7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23675/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.003414/2013-80 - Nº SEI: 8405447
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Doc. 2 
Rádio O Dia FM - Apresentação 
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 7.390.027 11,27 1.342.399 100

TOTAL FM 7.081.933 10,49 1.248.766 93

TOTAL WEB 686.173 0,54 64.353 5

TOTAL AM 343.353 0,25 29.279 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.993.763 1,65 196.682 14,65

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.638.459 1,51 180.047 13,41

3 MELODIA FM/WEB 1.326.480 1,82 216.757 16,15

4 TUPI AM+FM+WEB 1.307.622 1,51 180.168 13,42

5 RADIO GLOBO FM/WEB 1.017.213 0,62 73.872 5,50

6 93 FM/WEB 772.653 0,77 91.121 6,79

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 724.224 0,36 43.092 3,21

8 TRANSAMERICA FM/WEB 533.567 0,21 25.308 1,89

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 462.973 0,24 29.088 2,17

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 386.491 0,21 24.456 1,82

11 CBN FM/WEB 332.115 0,17 20.223 1,51

12 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 320.326 0,18 21.823 1,63

13 NOVA BRASIL FM/WEB 219.534 0,17 20.744 1,55

14 RD MANIA FM/WEB 217.825 0,09 11.022 0,82

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 196.238 0,23 27.607 2,06

16 GOSPEL FM/WEB 188.492 0,11 12.899 0,96

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 131.760 0,08 9.916 0,74

18 RDE ALELUIA FM/WEB 123.516 0,10 12.411 0,92

19 MOOD FM/WEB 111.131 0,06 7.695 0,57

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 96.560 0,05 5.453 0,41

21 CT VD FM IT FM/WEB 88.846 0,05 6.088 0,45

22 FELIZ FM/WEB 79.960 0,05 6.446 0,48

23 DEUS E AMOR FM 78.147 0,05 5.973 0,44

24 RD RI JA AM/WEB 68.404 0,04 5.039 0,38

25 RQ PIN 94.1 FM/WEB 64.621 0,03 3.345 0,25

26 RD FAMIL FM/WEB 63.894 0,05 5.740 0,43

27 MEC FM/WEB 59.716 0,03 3.249 0,24

28 RD D BENCAO FM/WEB 50.029 0,02 2.942 0,22

29 1360 RD BND AM/WEB 46.657 0,02 2.232 0,17

30 RADIO NACIONAL AM/WEB 41.654 0,02 2.593 0,19

31 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 41.466 0,02 2.411 0,18

32 MET AM 1090 AM/WEB 41.343 0,02 1.974 0,15

33 ULT FM MAR FM/WEB 38.232 0,01 1.605 0,12

34 RD RELOGIO AM/WEB 38.152 0,04 4.361 0,32

35 TROPICAL AM/WEB 30.543 0,01 1.349 0,10

36 RD COPACABA AM/WEB 30.116 0,01 1.238 0,09

37 FM 107.3 QM FM/WEB 29.650 0,01 1.556 0,12

38 UCP FM/WEB 26.007 0,01 1.263 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 25.554 0,01 1.302 0,10

40 DEUS AMOR AM/WEB 22.746 0,01 1.751 0,13

41 MND AM 1180 AM/WEB 18.436 0,01 1.217 0,09

42 MEC AM/WEB 16.873 0,01 709 0,05

43 LIVRE AM/WEB 16.579 0,00 543 0,04

44 FELIZ AM/WEB 16.414 0,00 478 0,04

45 GRAN RIO AM/WEB 16.276 0,00 468 0,03

46 RD M AM 760 AM/WEB 15.371 0,01 817 0,06

47 CONTIN 1520 AM/WEB 14.757 0,01 644 0,05

48 RD CONTEMPO AM/WEB 14.754 0,01 723 0,05

49 RD DIFUSORA AM/WEB 14.129 0,00 331 0,02

50 RD IMPERIAL AM/WEB 13.349 0,00 393 0,03

51 J 1340 AM/WEB 12.836 0,01 706 0,05

52 RDE BOA VON 12.564 0,01 1.160 0,09

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 316.559 0,20 24.015 1,8

OUTRAS FM 148.464 0,21 24.667 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 28.937 0,01 1.256 0,1

OUTRAS AM 6.882 0,01 760 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 05 às 05h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
RK EMISSORA

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 6.924.470 17,58 2.092.991 100

TOTAL FM 6.626.081 16,50 1.965.501 94

TOTAL WEB 563.342 0,74 87.529 4

TOTAL AM 268.213 0,34 39.961 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.799.279 2,72 324.273 15,49

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.417.178 2,36 281.301 13,44

3 MELODIA FM/WEB 1.207.131 2,96 352.616 16,85

4 TUPI AM+FM+WEB 1.108.555 2,24 266.425 12,73

5 RADIO GLOBO FM/WEB 844.496 0,97 115.809 5,53

6 93 FM/WEB 686.198 1,27 151.324 7,23

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 609.865 0,55 66.069 3,16

8 TRANSAMERICA FM/WEB 422.401 0,31 37.075 1,77

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 365.968 0,36 42.603 2,04

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 311.355 0,30 36.320 1,74

11 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 258.888 0,27 32.386 1,55

12 CBN FM/WEB 258.669 0,25 29.862 1,43

13 NOVA BRASIL FM/WEB 193.056 0,29 34.722 1,66

14 RD MANIA FM/WEB 169.311 0,14 16.112 0,77

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 167.391 0,37 43.709 2,09

16 GOSPEL FM/WEB 152.794 0,16 18.566 0,89

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 110.180 0,13 14.904 0,71

18 RDE ALELUIA FM/WEB 95.598 0,15 17.868 0,85

19 MOOD FM/WEB 89.386 0,10 11.702 0,56

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 73.727 0,06 7.724 0,37

21 CT VD FM IT FM/WEB 70.452 0,08 9.819 0,47

22 FELIZ FM/WEB 66.413 0,08 9.462 0,45

23 DEUS E AMOR FM 54.878 0,07 7.952 0,38

24 RD FAMIL FM/WEB 52.257 0,08 9.447 0,45

25 RD RI JA AM/WEB 50.774 0,05 6.305 0,30

26 RQ PIN 94.1 FM/WEB 44.930 0,04 4.459 0,21

27 MEC FM/WEB 41.296 0,04 4.262 0,20

28 1360 RD BND AM/WEB 34.896 0,02 2.685 0,13

29 RD D BENCAO FM/WEB 32.634 0,03 3.811 0,18

30 MET AM 1090 AM/WEB 31.172 0,02 2.472 0,12

31 RD RELOGIO AM/WEB 29.675 0,06 6.624 0,32

32 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 29.442 0,03 3.249 0,16

33 RADIO NACIONAL AM/WEB 28.754 0,03 3.146 0,15

34 ULT FM MAR FM/WEB 28.226 0,02 2.190 0,10

35 TROPICAL AM/WEB 23.346 0,02 1.822 0,09

36 RD COPACABA AM/WEB 21.881 0,01 1.654 0,08

37 UCP FM/WEB 20.047 0,01 1.527 0,07

38 FM 107.3 QM FM/WEB 19.092 0,02 1.939 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 17.214 0,01 1.679 0,08

40 DEUS AMOR AM/WEB 14.758 0,02 2.506 0,12

41 RD CONTEMPO AM/WEB 12.358 0,01 1.094 0,05

42 MND AM 1180 AM/WEB 12.306 0,02 1.857 0,09

43 LIVRE AM/WEB 11.680 0,01 775 0,04

44 RD M AM 760 AM/WEB 11.535 0,01 1.090 0,05

45 RDE BOA VON 11.040 0,01 1.655 0,08

46 CONTIN 1520 AM/WEB 10.872 0,01 831 0,04

47 GRAN RIO AM/WEB 10.642 0,01 617 0,03

48 RD IMPERIAL AM/WEB 10.624 0,00 518 0,02

49 FELIZ AM/WEB 9.641 0,00 595 0,03

50 RD DIFUSORA AM/WEB 9.083 0,00 476 0,02

51 MEC AM/WEB 8.774 0,01 828 0,04

52 J 1340 AM/WEB 8.687 0,01 725 0,03

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 268.060 0,31 36.676 1,8

OUTRAS FM 135.021 0,32 38.524 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 23.099 0,02 2.259 0,1

OUTRAS AM 5.854 0,01 1.235 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 07 às 19h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
EMISSORARK

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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E6C9B6CBC23089FB1D3A2F47DDF88F49D99DADE73A5A549B643E04A40C12B1E6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/09/2021 é(são) :

Arthur De Oliveira Calaca Costa - 064.092.494-89  em 08/09/2021 

21:07 UTC-03:00
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Doc. 3 
Pesquisa – IBOPE  
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Rádio Recall    

IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA   

EasyMedia4    

    

  JAN/2022 A MAR/2022 -  SEXO AMBOS 

  TODOS OS DIAS | 07H - 19H TODOS OS DIAS | 05H - 05H 

Praças Agrupamento OPM# TOUVUNI30# 

RIO DE JANEIRO GRJ - FM O DIA FM/WEB 332.967 3.537.785 

GRJ - MELODIA FM/WEB 280.086 2.013.263 

GRJ - JB FM 99.9 FM/WEB 257.906 2.759.993 

GRJ - RADIO TUPI FM/WEB 198.857 1.868.773 

GRJ - 93 FM/WEB 130.686 1.318.139 

SÃO PAULO 

GSP - BAND FM/WEB 185.527 3.154.457 

GSP - TRANSCONTINENTAL FM/WEB 143.945 2.167.822 

GSP - NATIVA FM/WEB 142.605 2.314.825 

GSP - ALPHA FM 101.7 FM/WEB 133.245 2.253.026 

GSP - JOVEM PAN FM/WEB 125.952 2.903.949 

VITÓRIA 

GVI - LITORAL FM/WEB 36.494 544.549 

GVI - FM SUPER FM/WEB 29.054 310.704 

GVI - TROPICAL FM/WEB 26.401 427.601 

GVI - *NÃO ASSINANTE-JOVEM PAN FM/WEB 16.845 357.121 

GVI - *NÃO ASSINANTE-COR VI FM/WEB 16.732 225.042 

BELO HORIZONTE 

BHZ - ITATIAIA FM/WEB 135.801 1.835.004 

BHZ - BH FM - 102.1 FM/WEB 129.601 1.741.866 

BHZ - LIBERDADE FM/WEB 123.629 1.343.418 

BHZ - ALVORADA FM/WEB 79.465 1.027.306 

BHZ - JOVEM PAN FM/WEB 60.861 1.295.448 

CURITIBA 

CTA - MASSA FM/WEB 50.241 683.303 

CTA - 98 FM/WEB 41.780 727.417 

CTA - CAIOBA FM/WEB 32.100 565.219 

CTA - JOVEM PAN FM/WEB 30.050 687.477 

CTA - EASY OURO VERDE FM/WEB 28.906 417.577 

FORTALEZA 

FOR - FM 93 FM/WEB 115.803 1.302.414 

FOR - JANGADEIRO FM 88.9 FM/WEB 100.686 1.057.677 

FOR - RADIO DOM BOSCO FM/WEB 40.060 312.198 

FOR - JOVEM PAN FM/WEB 26.033 621.257 

FOR - *NÃO ASSINANTE-RD LOGOS FM/WEB 21.101 247.075 

PORTO ALEGRE 
POA - GAUCHA FM/WEB 73.005 1.140.739 

POA - CAICARA FM/WEB 42.234 374.129 

DocuSign Envelope ID: FB0F47A1-DB80-4965-ABF7-726B39CC0BCF
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POA - 92 FM/WEB 42.056 630.594 

POA - 104 FM/WEB 41.243 660.786 

POA - ATLANTIDA FM/WEB 39.114 

 
837.273 

 
 

 
 

RECIFE 

 
REC - RECIFE FM/WEB 

 
51.504 

 
760.341 

REC - CLUBE FM/WEB 49.262 721.110 

REC - RADIO JORNAL FM/WEB 43.903 536.614 

REC - NOVABRASIL FM/WEB 24.299 386.405 

REC - JOVEM PAN FM/WEB 21.053 500.906 

SALVADOR 

SAL - PIATA FM/WEB 68.399 996.652 

SAL - GFM 90.1 FM/WEB 59.942 763.030 

SAL - BAHIA FM/WEB 37.582 738.186 

SAL - *NÃO ASSINANTE-ITAPOAN FM/WEB 35.456 658.636 

SAL - A TARDE FM/WEB 22.759 458.818 

DISTRITO FEDERAL 

DFE - CLUBE 105 FM/WEB 34.032 672.541 

DFE - JOVEM PAN FM/WEB 31.341 772.807 

DFE - ATIVIDADE FM 107.1 FM/WEB 24.530 471.178 

DFE - JK 102.7 FM/WEB 20.775 389.264 

DFE - ANTENA 1 FM/WEB 17.953 353.804 

CAMPINAS 

CAM - BAND FM/WEB 13.013 191.400 

CAM - EDUCADORA FM/WEB 11.933 252.260 

CAM - ANTENA 1 FM/WEB 11.797 169.802 

CAM - 93.3 RADIO LASER FM/WEB 8.238 137.828 

CAM - *NÃO ASSINANTE-105 FM/WEB 8.001 129.873 

FLORIANÓPOLIS 

FLO - REGIONAL FM/WEB 22.438 271.236 

FLO - MASSA FM/WEB 13.834 173.873 

FLO - JOVEM PAN FM/WEB 13.616 319.369 

FLO - ATLANTIDA FM/WEB 13.047 264.211 

FLO - BAND FM/WEB 12.089 221.716 

GOIÂNIA 

GOI - 99.5 FM/WEB 56.548 699.922 

GOI - PAZ FM/WEB 25.479 247.707 

GOI - RADIO POSITIVA FM/WEB 22.394 330.568 

GOI - 89 A RADIO ROCK FM/WEB 21.051 222.385 

GOI - JOVEM PAN GOIANIA FM/WEB 15.617 388.198 
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0120680/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0120680/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: Juntada de Substabelecimento no Processo SEI n.º 53000.050028/2008-
10.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 19/08/2024 às 15:31

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Peticao de juntada e substabelecimento SEI

53000050028200810.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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Protocolo nº 53115.031031/2024-67, de 19/08/2024



 

 

1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 
 Rádio O Dia FM Ltda., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a 

juntada do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, 

conferindo poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

inscrito na OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.° 

53000.050028/2008-10 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY 

SILVA RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:51:56 

-03'00'
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033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 19/08/2024

119487_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Requerimento

Peticao de juntada e substabelecimento SEI 53000050028200810.pdf

NÃO

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
119.487

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
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Número da Solicitação
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Recibo da Solicitação
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0130461/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DO REPRESENTADO

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0130461/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo
n. 53000.050028/2008-10 não estava finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a
mudança dos representantes processuais no caso, requer-se a juntada dos documentos anexos.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 16/10/2024 às 17:02

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento peticao de juntada de substabelecimento

53000050028200810 assinado.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Susbtabelecimento MCom 53000050028 200810.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 

 

 

Requerimento (11927199)         SEI 53115.037349/2024-51 / pg. 3Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 649

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 53000.050028/2008-10 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 
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Protocolo GOV.BR

264359.0130461/2024

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 16/10/2024

129281_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Pessoa Física

Doc. 1 - Substabelecimento.pdf

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
129.281

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
16/10/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CPF

Nome

E-mail
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Requerimento

peticao de juntada de substabelecimento 53000050028200810 assinado.pdf

NÃO

Susbtabelecimento

MCom 53000050028 200810.pdf

O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo n. 53000.050028/2008-10 não estava
finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a mudança dos representantes processuais no caso, requer-
se a juntada dos documentos anexos.

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Documentos Complementares (Preenchimento Opcional)

Descrição do documento

Selecionar Documento

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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,,----_.- .

, .

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..

I
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d e ssa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo dessa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012

RADIO 880 LTDA Rio de Janeiro

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995

RADIO CONTEMPORANEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 26/06/2024

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/2009

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008

Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 25/03/2025          Hora: 15:35:11

Registro 1 até 15 de 24 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

25/03/2025, 15:35 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude 

403772930001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 40377293000145 RADIO O DIA FM LTDA 01008012424 P Comercial FM 230 RJ Rio de Janeiro 263 100.5 E1 22° 57' 4.00" S

Mosaico

Sp
ec

tru
m
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en
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r I
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

25/03/2025 15:03:58 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA Nº FISTEL: 01008012424

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 40377293000145

Situação: Ativa Data Validade: 25/08/2008  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RJ Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 -
TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 101.344,24 29.609,20

0001
 Histórico do

Lançamento

05/06/1992 233.247,70 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 203.638,50 218.661,25

0004
 Histórico do

Lançamento

31/03/1993 218.661,25

29/12/1994 194,28 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 29/12/1994 191,56 99,81

0005
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90

0007
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43

0009
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>    menu   ajuda 
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     1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82
0011

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57
0012

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57
0013

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13
0014

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 178,60 178,60
0015

 Histórico do
Lançamento

30/09/1997 346,58 Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57
0016

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00

0018
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00

0019
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38
0021

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0022

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0023

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42
0024

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0026

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 0027 Quitado -
 DOU

0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0028

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17
0029

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 944,82 18/03/2002 944,82 944,82
0030

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 06/05/2002 R$ 607,38 06/05/2002 607,38 607,38
0031

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60
0034

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2005 04/03/2005 R$ 662,60 04/03/2005 662,60 662,60
0036

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60
0037

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 30/04/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0038

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0039

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00
0040

 Histórico do
Lançamento

Cancelado 0,00

     1660 0 2005 05/06/2005 R$ 662,60 06/06/2005 662,60 662,60
0041

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60
0042

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39

0043
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 0044 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00

0046
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 30/10/2009 6.778,62 6.778,62

0047
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33

0049
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 5.400,00 05/05/2010 6.113,33 6.113,33

0050
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 600,00 05/05/2010 679,25 679,25

0051
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 5.400,00 25/11/2011 6.894,18 6.894,18

0052
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 600,00 25/11/2011 766,02 766,02

0053
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 3.960,00 02/04/2012 3.960,00 3.960,00

0054
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 600,00 02/04/2012 600,00 600,00

0055
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1889 0 2012 13/04/2012 R$ 2.400,00 13/04/2012 2.400,00 2.400,00
0056

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 3.960,00 01/04/2013 3.960,00 3.960,00

0057
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 600,00 01/04/2013 600,00 600,00

0058
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 3.960,00 31/03/2014 3.960,00 3.960,00

0059
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 600,00 31/03/2014 600,00 600,00

0060
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 3.960,00 31/03/2015 3.960,00 3.960,00

0061
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 600,00 31/03/2015 600,00 600,00

0062
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2016 31/03/2016 R$ 3.960,00 31/03/2016 3.960,00 3.960,00 0063 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     4200 -
CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 600,00 31/03/2016 600,00 600,00

0064
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2013 05/02/2014 R$ 7.196,67 07/11/2016 9.760,36 9.760,36
0065

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 RN 0,00

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 3.960,00 31/03/2017 3.960,00 3.960,00

0066
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 600,00 31/03/2017 600,00 600,00

0067
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2017 16/10/2017 R$ 2.024,63 0,00 0,00

0068
 Histórico do

Lançamento 
Imprimir Boleto

Devedor -
 RCE 3.217,62

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 3.960,00 29/03/2018 3.960,00 3.960,00

0069
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 600,00 29/03/2018 600,00 600,00

0070
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2018 16/05/2018 R$ 402,51 02/05/2018 402,51 402,51

0071
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 3.960,00 29/03/2019 3.960,00 3.960,00

0072
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 600,00 29/03/2019 600,00 600,00

0073
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2020 01/03/2020 R$ 12.000,00 02/03/2020 12.000,00 12.000,00

0074
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 3.960,00 15/04/2020 3.960,00 3.960,00

0077
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 600,00 15/04/2020 600,00 600,00

0078
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 3.960,00 31/03/2021 3.960,00 3.960,00

0079
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 600,00 31/03/2021 600,00 600,00

0080
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 3.960,00 31/03/2022 3.960,00 3.960,00

0081
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

25/03/2025, 15:42 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 5/6
Extrato lançamentos - Sigec (12435953)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 674

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



     4200 -
CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 600,00 31/03/2022 600,00 600,00

0082
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 3.960,00 30/03/2023 3.960,00 3.960,00

0083
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 600,00 30/03/2023 600,00 600,00

0084
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 3.960,00 01/04/2024 3.960,00 3.960,00

0085
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 600,00 01/04/2024 600,00 600,00

0086
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2025 31/03/2025 R$ 3.960,00 0,00 0,00

0087
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 3.960,00

     4200 -
CFRP 1 2025 31/03/2025 R$ 600,00 0,00 0,00

0088
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 600,00

Total devido em 25/03/2025 (em reais): 7.777,62

Total de créditos em 25/03/2025 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 84 de 84 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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Consulta Tabela de Receita

Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento

1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas

1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite

1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite

1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações

1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP

1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro

1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados

1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação

1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão

1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária

1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC

1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização

1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados

1780 9780 Multa por Infração ao CDC

1810 9810 Descumprimento do PGMQ

1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão

1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração

1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade

1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite

1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite

1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite

1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura

1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar

1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU

1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST

1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC

1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais

1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição

1880 9880 Monitoramento do STFC

1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas

1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta

1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas

1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC

1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada

1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite

1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência

1950 9950 RENDAS EVENTUAIS

2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações

2129 9129 DIVIDAATIVA

2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDAATIVA

2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro

2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos

2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade

2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade

2684 9684 Renovação de Homologação

3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória

3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas

3500 9500 M U L T A / J U R O S

4100 9111 FUST - Declaração Espontânea

4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4102 9102 FUST - Interconexão e EILD

4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4105 9105 FUST - Multa de Ofício

4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública

4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas

5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais

5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente

5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias

5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas

5341 9341 Serviços Administrativos

5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício

5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços

5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita> internet teia menu ajuda
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis

5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)

5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)

5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias

5350 9350 Parcelamento Extrajudicial

5351 9351 Honorários Advocatícios

5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta

5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa

5354 9354 Outros Serviços

5355 9355 Parcelamento Extraordinário

5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão

5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa

5358 9358 Parcelamento Administrativo

5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo

5360 9900 Emissão de Certificados

5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI

5380 9910 Segunda Via de Documentos

5390 9390 Depósito de Terceiros

5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição

5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro

5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos

5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade

6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )

6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)

6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências

6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)

6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem

6531 9531 Chamamento Público SME

6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G

6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz

6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)

6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)

6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz

6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz

6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite

6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações

6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite

6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações

7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )

7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência

7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)

7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)

7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração

7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação

8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite

8801 9801 Caução

8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias

8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN

8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)

8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício

8809 9809 STN - Outras Indenizações

8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI

8812 9812 Devolução Convênios - Exercício

8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas

8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores

8860 9860 Outras Indenizações

8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ

RADIO O DIA FM LTDA 40377293000145

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE

5534720 230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 22° 57' 5.60" S 43° 14' 12.62" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO, nº s/n.

BAIRRO MUNICÍPIO UF

RIO COMPRIDO
Rio de Janeiro RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/08/2028
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Rio de Janeiro UF: RJ
LOCALIDADE:

FREQUÊNCIA: 100.5 MHz CANAL: 263
CLASSE: E1 COTA BASE DA TORRE: 766.00
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD466
NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Rio de Janeiro
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO:    RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTROBAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO:    Rio de Janeiro UF: RJ
NUMERO:    s/n COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:    BAIRRO:

MUNICÍPIO:    - UF:
NUMERO:    COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO:    010520200587 POTÊNCIA: 35.000 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35B                   

CÓDIGO:    002791---00587 POTÊNCIA:  kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:    MODELO:

CÓDIGO:    POTÊNCIA:  kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:    SHIVELY MODELO: 6810-4-CF

POLARIZAÇÃO:    Circular GANHO: 1.53 dBd
DESCRIÇÃO:    04 ANEIS MONTADOS VERTICALMENTORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: .00 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:    36.2 m BEAM TILT: 4.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

POLARIZAÇÃO:    GANHO:  dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV:  graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:     m BEAM TILT:  graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO: HF 3 1/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE:    ANDREW MODELO: HF 3 1/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/03/2025 16:52:12

APLICAÇÃO Emitido em 

04/03/2020

Esta licença pode ser validada em

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjZkMGQ3NjJhMTRkMw==
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:10

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
RADIO O DIA FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

( ESPOLIO)
ANTÔNIO ARY DE

CARVALHO
000.228.530-

49
RADIO O DIA

FM LTDA
40.377.293/0001-

45 Sócio 980000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

ARIANE TAVARES
DE CARVALHO

BARROS

834.147.897-
87

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:21
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  854.925.747-87
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:03
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Lígia Tavares de Carvalho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:37
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.156.577-37
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:14
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Arthur de Carvalho Mattos
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:53
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:49:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/03/2025, 15:49 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:41:26 do dia 25/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

25/03/2025, 15:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar

25/03/2025, 15:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 25/03/2025 15:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/03/2025, 15:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 17079742/2025

Expedição: 25/03/2025, às 15:56:14

Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:00:52 do dia 25/03/2025 , com validade até o dia 24/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eenMShSphQO6gFNusYX1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:12:13 do dia 28/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
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Correspondência Eletrônica - 12440379

Data de Envio: 
  26/03/2025 11:11:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº
40.377.293/0001-45), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio
de Janeiro/RJ , ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Qua, 26/03/2025 11:44
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  01250.012539/2016-06

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de
Janeiro/RJ , responder aos processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 26 de março de 2025 11:11
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ , ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  
Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço executado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas médias adaptada para 

frequência modulada 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade de execução do 

serviço: 
 UF:  

Número do Fistel:  Canal:  

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 2 
 

 

 

 

Eu,   , inscrito no CPF 

sob o nº  , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica (cedente) 

acima qualificada, e com fundamento na alínea “c” do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, 

de 28 de março de 2017), venho solicitar autorização deste Ministério para realizar a TRANSFERÊNCIA 

DIRETA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, à pessoa jurídica 

cessionária abaixo identificada, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste formulário. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cedente 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 3 
 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 

   

 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, DECLARO, para os devidos fins, que:  

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;; 

(b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 

em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 4 
 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e     

(g)  nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cessionária 

 

De acordo. 

 

ASSINATURA DE TODOS OS SÓCIOS E DIRETORES 

(CEDENTE E CESSIONÁRIA) 

NOME ASSINATURA 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

CEDENTE 

(a) prova de inscrição no CNPJ; 

(b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cedente, na forma da lei; 

(c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

(d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  

(e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS À 

CESSIONÁRIA 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;     

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ;  

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e 

(h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS 

AOS SÓCIOS 

E DIRETORES 

(a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 

mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 6 
 

DA 

CESSIONÁRIA 

reservista, carteira profissional ou de identidade, certificado de naturalização expedido 

há mais de dez anos, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

NA HIPÓTESE 

DE HAVER 

PESSOA 

JURÍDICA 

SÓCIA DA 

ENTIDADE 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Limitada: 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro 

equivalente), atualizada, acompanhada do último ato arquivado pela sociedade; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (nome da sócia da entidade), de 

que: 

b.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

b.2) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia participa do 

quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

b.3) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Anônima: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Assembleia que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) lista de subscrição de acionistas, contendo nome, nº de CPF e percentual de 

participação; 

c) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

Requerimento Padrão de Transferência Direta (12440744)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 705

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 7 
 

c.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

c.2) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia participa 

do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967; 

c.3) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Em se tratando de Fundação: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Reunião que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

a.1) No mínimo, setenta por cento dos membros da pessoa jurídica são 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

a.3) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia foram condenados 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 8 
 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

*Atenção: Se houver pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da 

Permissionária/Concessionária, será necessário o encaminhamento dos documentos 

relacionados anteriormente. 

 

 

ATENÇÃO: 

1) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, a documentação acima 

relacionada será exigida apenas dos possuidores de, no mínimo, trinta por cento das ações representativas do 

capital social e caberá ao dirigente da sociedade apresentar declaração de que os sócios possuidores de menos de 

trinta por cento das ações representativas do capital social cumprem os requisitos previstos no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão; 

2) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, deverá ser encaminhado o Livro 

de Registro de Ações, bem como a Ata de Assembleia que deliberou sobre a concessão/permissão da outorga a 

ser transferida, Estatuto Social e lista de subscrição de acionistas, contendo nome, número de CPF e percentual 

de participação; e 

3) Nas localidades em faixa de fronteira, será necessário observar as regras estabelecidas no Decreto nº 85.064, 

de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 5085/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADO: RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE
OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº
29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, referente
ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Informa-se, ainda, que o pedido formulado nos autos do processo administrativo nº
53000.050028/2008-10, por meio do qual foi solicitada a transferência direta da outorga da Rádio FM O
Dia Ltda para a Rádio Arca Ltda, decorre de operação de incorporação societária formalizada pelo
instrumento contratual registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 00001845483,
em 2 de outubro de 2008.

 

3. Ressalta-se que a incorporação de empresas é regulamentada pelos arts. 1.116 a 1.118 do
Código Civil, os quais disciplinam a sucessão de direitos e obrigações entre a empresa incorporada e a
incorporadora. Diante disso, o referido pedido será apreciado em conjunto com o presente feito de
renovação de outorga.

ANÁLISE

4. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em
especial, na Constituição Federal, na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Já a transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".
 

6. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no
Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo
Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de
ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na
operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
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transmissão da delegação.
 

7. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada, restando concluído que,
para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

I - RELATIVO À RÁDIO ARCA LTDA:

a) Declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(ii) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(iii) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei
nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual,
os documentos firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de
forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida certificação que
garanta a autenticidade do subscritor.

b) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

e) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom, preenchido
em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, acompanhado das declarações, que
deverão vir assinadas pelo representante legal da empresa cessionária;

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2024), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital,
desde que seja encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade
dos subscritores.

Obs.1: demonstrações contábeis devem ser assinadas pelo profissional de
contabilidade legalmente habilitado e pelo sócio administrador da empresa, em
consonância com § 2º do art. 1.184, da Lei nº 10.406/2002.
 

8. Anota-se, ainda, que, caso tenha ocorrido alteração na composição social da Rádio Arca
Ltda, será necessário o reenvio do requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações,
datado e assinado pelo atual representante legal, bem como documentação pessoal que comprove a
nacionalidade dos novos sócios e administradores.
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9. Além disso, sabe-se que o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) foi definido pelo
Ministério das Comunicações como o seu Sistema de Processo Eletrônico oficial, sendoobrigatórioque as
pessoas naturais ou jurídicas interessadas em processos administrativos em tramitação nesta Pasta
Ministerial realizem o correspondente cadastro dos seus representantes, conforme preconiza o art. 11,
caput e inciso I, do Regulamento do Processo Eletrônico no Ministério das Comunicações, aprovado pela
Portaria MCom nº 13.163/2024. Veja-se: 

 

Art. 11. O cadastro de representantes como usuário externo é obrigatório para:

I - pessoas naturais ou jurídicas que atuem em processos administrativos em trâmite no Ministério das
Comunicações; e

 

10. Dessa forma, os responsáveis legais das entidades detentoras de outorga devem se cadastrar
como usuário externo no SEI e, em seguida, promover a sua vinculação ao CNPJ da pessoa jurídica
correspondente. Cabe destacar que será considerado responsável legal aquele indicado na base de dados da
Receita Federal do Brasil.

 

11. Além disso, caso a pessoa jurídica deseje ser representada por terceiros, deverá utilizar as
funcionalidades de controle de representação do próprio sistema, sendo necessária a emissão e gestão das
procurações eletrônicas no SEI.

 

12. No caso em apreço, tem-se que a última petição protocolada nos autos foi apresentada por
pessoa cuja representação se encontra em situação irregular junto ao sistema SEI. Tal circunstância
prejudica a continuidade da análise dos demais elementos que compõe o procedimento em testilha. Dessa
forma, ressalta-se que a análise do caso concreto somente terá continuidade após a devida regularização
cadastral dos representantes/procuradores da pessoa jurídica perante o Ministério das Comunicações,
conforme previsto no Regulamento do Processo Eletrônico.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 7, na forma do art. 27, inciso II, e do art. 29, inciso II,
do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de
6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
28/03/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão
Privada substituta, em 28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12440420 e o código CRC 9F2477C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440420
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 10483/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE
OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 5085/2025/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia
do requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";

Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;
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Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
28/03/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão
Privada substituta, em 28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12440548 e o código CRC C6969E6A.

Anexos:

Nota Técnica nº 5085/2025 ( 12440420)
Requerimento de Renovação de Outorga ( 11540473)
Requerimento de Transferência de Outorga ( 12440744)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440548
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Correspondência Eletrônica - 12446933

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:52:49

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    apaulor@fmodia.com.br
    gobbo@machadogobbo.com.br
    jp@engenhariadoradio.com.br
    alan.rodrigues@fmodia.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_12440548.html
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html

Correspondência Eletrônica 12446933         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 714

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Razão Social

10 1 / 1

Emails

RADIO ARCA LTDA 29.576.576/0001-83 apaulor@fmodia.com.br,  gobbo@machadogobbo.com.br,  jp@engenhariadoradio.com.br,  alan.rodrigues@fmodia.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 12446940

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:54:56

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, foi encaminhada notificação à
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ 29.576.576/0001-83), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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Correspondência Eletrônica - 12447093

Data de Envio: 
  28/03/2025 16:43:51

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    torres@blcnadv.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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Brasília - DF 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE 

RADIOFUSÃO PRIVADA DO MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES – MCOM 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

RADIO ARCA LTDA, já qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, em atenção à Nota Técnica n.º 5085/2025/SEI-MCOM e ao Ofício n.º 

10483/2025/MCOM, vem por seu procurador, devidamente constituído, expor e 

requerer o que segue. 

I. OBJETO DA MANIFESTAÇÃO 

A Nota Técnica n.º 5085/2025 determina que o pedido de renovação da 

outorga do serviço de radiodifusão sonora (01250.012539/2016-06), bem como o 

pedido de transferência direta da outorga da Rádio FM O Dia ltda. para a Rádio 

Arca ltda. (53000.050028/2008-10), serão apreciados em conjunto.  

Para a regularização dos pedidos, a Nota Técnica indica a necessidade de 

envio de uma série de documentos, os quais também estão listados nos 

formulários disponibilizados pelo MCOM.  

Por fim, a Nota Técnica indica a necessidade de cadastro do responsável 

legal vinculado ao CNPJ da Rádio Arca ltda. no SEI do MCOM, atendendo ao 

previsto na Portaria MCOM n.º 13.163/2024.  
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Assim, vem a Rádio Arca ltda. informar o cumprimento dos requisitos e 

documentos solicitados por este Ministério das Comunicações na referida Nota 

Técnica.   

II. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE CADASTRO DO SEI DO MCOM 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a representante legal da Rádio Arca 

ltda. procedeu com o seu cadastro junto ao SEI do Ministério das Comunicações, 

bem como promoveu o cadastro de procuração para o advogado Ramon 

Richardson Torres Lima, inscrito na OAB/DF sob o n.º 72.443.  

Destaca-se que o referido advogado está devidamente cadastro como 

usuário externo do SEI do MCOM e habilitado neste processo. Assim, comprova-se 

o cumprimento da exigência e formalização cadastral solicitadas por este MCOM.  

III. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS 

A declaração e os documentos listados na Nota Técnica a que se responde 

também se encontram listados nos formulários concedidos pelo MCOM para 

requerimento da transferência de outorga e renovação de outorga.  

Todavia, as declarações listadas na Nota Técnica não constavam na 

integralidade nos formulários. Dessa forma, adicionou-se nos formulários o item 

“h”, para declarar que a Rádio Arca ltda. atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes aos serviços, bem como cumpre com os preceitos e obrigações 

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28 do Decreto 

n.º 52.795/63.  
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A referida declaração constava no item (ii) da lista de exigências 

formuladas na Nota Técnica, sendo o único item que não constava no modelo de 

formulário cedido pelo MCOM.  

Por fim, todos os documentos exigidos seguem em anexo à presente 

manifestação, incluindo-se os formulários devidamente assinados pela 

responsável legal da Rádio Arca ltda.  

IV. PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se o prosseguimento e provimento do pedido de 

renovação de outorga e transferência direta de outorga em razão da 

incorporação da Rádio FM O Dia ltda. pela Rádio Arca Ltda.  

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de abril de 2025 

Ramon Richardson Torres Lima 
OAB/DF n.º 72.443 
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Número do ProtocoloNIRE

Nome

2025/00397777-9332.0259331-0

RADIO O DIA FM LTDA

Certidão de Inteiro Teor

Dados de Empresa

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Documento emitido pela Internet

Dados da Certidão

Hora da Expedição

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de 

documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras.

Data da Expedição

01/04/2025 12:27.06

Último Arquivamento

Número Data

02/10/200800001845577

Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Validar Certidão

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.090-000 - Tel.: 2334-5400
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 001/247
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/072556-1 Data do protocolo: 04/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/05/2004 SOB O NÚMERO 00001424141 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0215DB17E531038D672C5D797960E3E72FD967F5C17DA1076463FA0FEF1B95AC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/072556-1 Data do protocolo: 04/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/05/2004 SOB O NÚMERO 00001424141 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0215DB17E531038D672C5D797960E3E72FD967F5C17DA1076463FA0FEF1B95AC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 078/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 799

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 081/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 802

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/136713-8 Data do protocolo: 03/09/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/09/2004 SOB O NÚMERO 00001460329 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6591CFADA643370D46D7F4A17CB409B1BA209CDFE14F2BEDC267C91994C5A8AF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 096/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 817

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 110/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 831

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197181-7 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
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Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 163/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 884

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 175/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 896

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/171760-6 Data do protocolo: 19/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/12/2006 SOB O NÚMERO 00001662622 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1E63A7F8079CB5D2F726B7548712245F51ECBFAF7E138798340A9E6970A64C0
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/171760-6 Data do protocolo: 19/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/12/2006 SOB O NÚMERO 00001662622 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1E63A7F8079CB5D2F726B7548712245F51ECBFAF7E138798340A9E6970A64C0
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/034925-0 Data do protocolo: 10/03/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2008 SOB O NÚMERO 00001781764 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BD3574957C1B880FF932199FA9FE4EDAB2756AA4D7939B691234544CC8913FFA
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/073981-4 Data do protocolo: 20/05/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 245/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 966

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Observações (Ordens Judiciais):

Número: Data: Protocolo:200500461 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 
E DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)

Número: Data: Protocolo:200500496 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:41:46 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:43
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:58 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2025.
Código de controle da certidão: 3838.D302.34CA.7C2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.377.293/0001-45

Certidão nº: 20483940/2025

Expedição: 10/04/2025, às 16:25:27

Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RADIO ARCA LTDA
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

29.576.576/0001-83

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

19/03/1974

Data de inícios das 
atividades

30/09/1973332.0023006-6

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE)

Endereço:

R CARLOS MACHADO, 131, ., Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 20.230-013

R$5.085.327,36  (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

Capital Social: Prazo de
Duração

NÃO
5.085.327,36 (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Capital Integralizado: Indeterminado

Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário/Sem Eventos (Empresa) Registro Ativo
SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status09/12/2024 00006588688 310/999

Número Ato/eventosData

Objeto:

** ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

Atividades Econômicas:

5920100 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música
6010100 Atividades de Rádio

Sócios:

ARTHUR DE CARVALHO MATTOS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 059.156.577-37
Condição: Sócio

5,12

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Sócio

5.085.322,24

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Administrador

0,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Ordens Judiciais:
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Número: Data: Protocolo
:

200500445 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 E 
DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)
Número: Data: Protocolo

:
200500470 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 
    RADIO CULTURA DE NILOPOLIS LTDA
    RADIO FM O DIA LTDA

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

19/03/1974 - 00000037104 - 102* - 19/03/1974 - 33200230066 - 102* - 31/08/1976 - 00000029248 - 105* - 15/01/1980 - 00000106501 - 102* - 

15/01/1980 - 00000106501 - 105* - 29/09/1981 - 00000153163 - 105* - 19/10/1981 - 00000006155 - 505* - 19/10/1981 - 00000154924 - 105* - 

26/11/1984 - 00000266701 - 105* - 25/04/1985 - 00000279703 - 105* - 26/12/1991 - 00000553940 - 105* - 07/02/1994 - 00000653823 - 105* - 

15/06/1994 - 00000672306 - 105* - 29/08/1994 - 00000684867 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 106* - 

10/03/1997 - 00000838438 - 105* - 05/05/1998 - 00000906125 - 106* - 05/05/1998 - 33900469541 - 112* - 26/01/1999 - 00000966455 - 105* - 

26/01/1999 - 00000966456 - 506* - 13/10/1999 - 00001024277 - 116* - 04/11/1999 - 00001029187 - 105* - 04/11/1999 - 00001029187 - 506* - 

14/12/1999 - 00001039032 - 105* - 01/06/2000 - 00001076448 - 506* - 06/12/2000 - 00001120452 - 003* - 26/08/2002 - 00001264341 - 506* - 

24/01/2003 - 00001300162 - 506* - 25/11/2003 - 00001366313 - 506* - 22/12/2003 - 00001374720 - 506* - 13/02/2004 - 00001394229 - 105* - 

21/05/2004 - 00001428570 - 506* - 09/07/2004 - 00001441714 - 506* - 12/07/2004 - 00001442214 - 310* - 17/09/2004 - 00001459673 - 506* - 

30/12/2004 - 00001486190 - 310* - 30/12/2004 - 00001486192 - 105* - 27/01/2005 - 00001493819 - 507* - 27/01/2005 - 00001493819 - 807* - 

01/02/2005 - 00001495632 - 507* - 01/02/2005 - 00001495632 - 807* - 01/03/2005 - 00001501980 - 506* - 02/06/2005 - 00001524627 - 310* - 

02/06/2005 - 00001524628 - 310* - 02/06/2005 - 00001524727 - 506* - 03/01/2006 - 00001577435 - 506* - 09/05/2006 - 00001605381 - 310* - 

22/12/2006 - 00001662621 - 506* - 17/01/2007 - 00001669134 - 506* - 08/05/2007 - 00001693926 - 310* - 19/12/2007 - 00001761410 - 506* - 

21/05/2008 - 00001800836 - 310* - 25/09/2008 - 00001843048 - 105* - 02/10/2008 - 00001845483 - 001* - 16/10/2008 - 00001849357 - 506* - 

28/11/2008 - 00001862450 - 105* - 18/12/2008 - 00001868713 - 310* - 19/12/2008 - 00001869295 - 506* - 20/08/2009 - 00001944448 - 310* - 

20/08/2009 - 00001944449 - 310* - 30/11/2009 - 00001977359 - 310* - 30/11/2009 - 00001977360 - 105* - 13/10/2010 - 00002099981 - 310* - 

28/10/2010 - 00002107328 - 105* - 01/02/2011 - 00002142914 - 506* - 31/03/2011 - 00002164981 - 104* - 30/12/2011 - 00002276929 - 506* - 

18/02/2013 - 00002440382 - 506* - 27/12/2013 - 00002578031 - 506* - 18/12/2014 - 00002710701 - 506* - 29/12/2015 - 00002854698 - 506* - 

19/12/2016 - 00002987151 - 506* - 21/12/2017 - 00003134155 - 310 - 11/12/2018 - 00003452711 - 310 - 10/12/2019 - 00003820872 - 310 - 

15/12/2020 - 00003984722 - 310 - 02/12/2021 - 00004659173 - 310 - 07/12/2022 - 00005202622 - 310 - 06/12/2023 - 00005926182 - 310 - 

09/12/2024 - 00006588688 - 310 - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Local, data

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2025

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

2025/00401356-0

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Página 3 de 3Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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2o. Ofício do Registro de Distribuição
RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 92025.4430011.974-1
REQUERIDA EM: 28/03/2025

Pag: 00001
MODELO: (A) >> CERTIFICA A a L <<
PARA FINS DE: Pesquisa 

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA
CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

C E R T I F I C A  E   D Á   F É
A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas as 
varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com competência em 
Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdições, 
Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo 
primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:

27 de Março de 2025 até 27 de Março de 2005 (27/03/2025 a 27/03/2005)

.-.-.CONSTA-.-.-.
Relativamente ao Nome de RADIO ARCA LTDA Qualificação: 295765760001 83 (conforme
requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME
SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: FM O DIA - RADIO ARCA LTDA Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da
04a.VCB - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 18/03/2018 Dt.Reg.: 19/03/2018 Classe: PROCEDIMENTO
ORDINARIO Qualidade: Reu Processo: 00094561220188190204 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de:
WANESSA DO CARMO SILVA DE AZEVEDO Endereços: RUA CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042
Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: RADIO ARCA LTDA (FM O
DIA) Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da 18a.JEC - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 04/12/2017
Dt.Reg.: 04/12/2017 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Qualidade: Reu Processo:
00438767420178190205 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de: JORGINETE DE ARAUJO Endereços: RUA
CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042 *** REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AO CNPJ INFORMADO
POR ESTE PEDIDO, NAO SE REFERINDO A QUALQ UER OUTRO CNPJ. ***      
Relativamente ao nome de RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte:
(JECV.84/601027) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL - Assunto:
JOGOS / SORTEIOS / PROMOCOES COMERCIAIS} a 25a Juizado Especial Civel em 29/03/2022 a req.de Yasmin
Goncalves Loureiro (Proc: 08029468420228190211), Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE
JANEIRO, 22775042); 
 CONSTA ENTRETANTO CONTRA FM O DIA - 100,5 - RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte: 
<CHAVE\>(REGJACCV.21/86309) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: MARCA} a
2a Vara Civel de Jacarepagua em 20/02/2020 a req.de Associacao Cultural Projeto Samba Na Feira <Proc:
02676025520198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE), Endereco: RUA
CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: INCLUSAO DE GRERJ 1233340126559,
DATA:13/08/2020, CONTA:166900120952, VALOR:115,32, CONTA FETJ:624600880094 E VALOR FETJ:23,06
Conf.Of.527204451 de 13/08/2020 Anot.17/08/2020 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ CA1NUR Conf.Of.634570721 de
25/01/2024 Anot.15/02/2024 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ 2 VCJ Conf.Of.634748421 de 29/01/2024
Anot.08/05/2024 - RETIFICACAO DE CODIGO_CLASSE DE 7 P/ 156 E RETIFICACAO DE CLASSE DE PROCEDIMENTO
COMUM CIVEL P/ CUMPRIMENTO DE SENTENCA Conf.Of.642530571 de 10/07/2024 Anot.22/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA (NOME FANTASIA: FM O DIA) - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o
seguinte: 
<CHAVE\>(CV.234/305223) (CNPJ: 29.576.576/0001-83) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: DIREITOS
DA PERSONALIDADE / PESSOAS NATURAIS} a 4a Vara Civel em 02/12/2019 a req.de Josemar do Nascimento
Coelho <Proc: 03167287420198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE),
Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: RETIFICACAO DE
PERSONAGEM NO POLO PASSIVO Conf.Of.568905941 de 16/11/2021 Anot.19/11/2021 - RETIFICACAO DE ASSUNTO
PARA DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.597885891 de 08/02/2023 Anot.13/02/2023 - DANO
MATERIAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO MATERIAL;DANO MORAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO
MORAL;DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.642583941 de 11/07/2024 Anot.16/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA. (FM O DIA) a(s) distribuicao(oes) abaixo, toda(s) nao
qualificada(s) ou com qualificacao insuficiente, o seguinte: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2025 às 16:30:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/04/2025, 16:30 about:blank

about:blank 1/1
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ELET-2025/075020-001

CERTIDÃO FISCAL E FAZENDÁRIA
Emitida atendendo a  Legislação Federal vigente(Art. 134,205,206 e 209 do CTN),o CODJERJ e as normas da Corregedoria - Geral da Justiça,
PAULO FELIPE DE OLIVEIRA SILVA, RESPONSVEL PELO EXPEDIENTE DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J
 nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros de Registro, Papéis,Fichários, Arquivos e/ou  Assentamentos das  Distribuições 
e Comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes, CERTIFICA, CONFORME O REQUERIDO, e DÁ FÉ,observados os artigos
13,28 e 41 Lei 8935/94, com referência às buscas dos assuntos abaixo, no período certificado, exceto as relacionadas às EXECUÇÕES FISCAIS para
as quais se realiza busca integral nos registros desta Serventia, e, que, desde 28 de Março de 2005 à 28 de Março de 2025, 
I - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E SUAS AUTARQUIAS;

II - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E SUAS AUTARQUIAS;

III - Ações de Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica,

IV - Ações de Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica;

V - Ações promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: Ordinárias, Sumárias, Possessórias;

VI - Medidas Cautelares promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como:
Produção Antecipada de Provas, Notificações, Interpelações;

VII - Ações e Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tais como: Ordinárias,Sumaríssimas,Desapropriações,
Despejos, Possessórias, Notificações, Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Cartas Precatórias e outras;

VIII - Ações e Precatórias de competência dos juizados Especiais da Fazenda Pública. (Alínea acrescida pelo Provimento CGJ nº 31/2011),
QUE CERTIFICA 7859754

 NADA CONSTA contra o nome de *RADIO ARCA LTDA,com CNPJ: 

29.576.576/0001-83,*************************************
dados estes  fornecidos pelo  requerente, conforme  cópia do pedido de

certidão arquivado nesta Serventia:***********************************

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2025
Emolumentos: ISENTO.                                                                             

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além

 do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

FINALIDADE :PESQUISA
Protocolo: SE-2025/075020-001 Poder Judiciário - TJERJ

(001/001) Corregedoria Geral e Justiça

Buscado por: ROBERTO Código Identificador de Certidão

Eu, Oficial a assino: CACC38155 BGN
03/31-14:41:36

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo

arqBusca : 20250330

                                                                

 

SE-2025/075020-001

                   

 

038155

2º Ofício do Registro de Distribuição da Capital

  CERP : 2025.4430698.220-1
- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
- Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(noventa) dias
- após a sua emissão.

Rua do Carmo, 8 - 3 andar - RJ - TEL (21) 98327-0657     -    CNPJ : 28.011.955/0001-63
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Nº AUTENTICAÇÃO: 5714772875
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 127182030

 
VALIDADE: 26/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

   Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 28 de março de 2025. Hora: 11:38    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 1458423027

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 619022028

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI
JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024. HORA: 16:53:00

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  31/03/2025  , em referência ao pedido  93503/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em

Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ:

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

84.25207.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em

conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-

fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: HUO8.5210.8070.953C

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 31/03/2025  às  13:01:00.7

Esta certidão tem validade até  27/09/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11

da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 01/04/2025  às  09:53:18.7
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

04-2025/2938178

c7b6e8f97f724bd8c36ae4ffe60afc83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/04/2025 ÀS 09:56:36

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

29.576.576 Ativo

RADIO ARCA LTDA

30/06/2025
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 00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.030.715/0001-12

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29409890002439648

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0061 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 40,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   1,72 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 41,72 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL - CNPJ: 02.030.715/0001-12

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.018-4

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29409890002439648

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

41,72
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

10/04/2025, 10:45 ANATEL - Impressão de Boletos
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02941.466001  02439.649175  4  10470000027535

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELE

CPF/CNPJ Favorecido
02.772.704/0001-08

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQLJ3XT6W8

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
275,35

(=) Valor Documento
275,35

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
275,35

AUTENTICAÇÃO BS00027  0021510042025  72704  0000000027535  BLQLJ3XT6W8  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.
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 00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.772.704/0001-08

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29414660002439649

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Código= 1329 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     Estações(s)/Indicativo(s):       - 3104583       - 3104591

     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0060 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 264,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   11,35 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 275,35 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.218-7

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29414660002439649

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

275,35
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

10/04/2025, 10:46 ANATEL - Impressão de Boletos

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=01032228717@0060&DataCalc=10/04/2025&IndImpMult=true&… 1/2
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02940.989003  02439.648177  1  10470000004172

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI

CPF/CNPJ Favorecido
02.030.715/0001-12

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQNPUVJLEW

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
41,72

(=) Valor Documento
41,72

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
41,72

AUTENTICAÇÃO BS00020  0021510042025  30715  0000000004172  BLQNPUVJLEW  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.

Comprovante Comprovante-Pagamento-FISTEL-Radio Arca (12498657)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 993

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:44:16 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:45
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 28/03/2025 11:02:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498661

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:31:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Manifestação - Cumprimento de exigências 12498640

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor

do CNPJ
12498641

       - Comprovante Regularidade FISTEL - Radio O DIA 12498642

       - Comprovante CND - FN - Radio O DIA FM 12498643

       - Comprovante CND - Trabalhista - Radio O DIA FM 12498644

       - Certidão Certidão JUCERJA - Radio Arca 12498645

       - Comprovante DRE - Radio Arca 12498646

       - Comprovante Balança Patrimonial - Radio Arca 12498647

       - Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca 12498648

       - Certidão Distribuição de Feitos TJRJ - Radio Arca 12498649

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral

Comprovante CNPJ - Radio Arca 12498650

       - Certidão CN - Fiscal e Fazenda - TJRJ -Radio Arca 12498651

       - Avaliação CND - Município RJ - Radio Arca 12498652

       - Certidão CND - Fazenda - RJ - Radio Arca 12498653

       - Certidão CND - Fazenda Nacional - Radio Arca 12498654

       - Certidão CND Estadual - Radio Arca 12498655

       - Certidão CND - Fazenda Estadual - Radio Arca 12498656

       - Comprovante Comprovante-Pagamento-FISTEL-Radio Arca 12498657

       - Certidão CND - Anatel - Radio Arca 12498658

       - Certidão Regularidade FGTS - Radio Arca 12498659

       - Certidão CND - Trabalhista - Radio Arca 12498660

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa 
Jurídica:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83 CEP da sede: 22.775-042

Endereço da sede:
RUA CARLOS MACHADO, 131 – BARRA OLIMPICA

E-mail de contato: apaulor@fmodia.com.br

Serviço a ser renovado:
(X ) Radiodifusão sonora

(X) em frequência 
modulada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas médias

( ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação: 25/08/2018 a 25/08/2028

Localidade da 
renovação:

Rio de Janeiro
UF:

RJ

FISTEL: 01032228717-29

Eu, L I G I A T A V A R E S D E C A R V A L H O inscrito no CPF sob o nº 854.925.747-87, na 

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima quali昀椀cada, venho solicitar a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, em relação ao 

serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações 

a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos 昀椀ns, que:

(a)a pessoa jurídica possui os recursos 昀椀nanceiros para executar o serviço de radiodifusão por 

novo período;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite 

pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d)a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

direta ou indireta;

(e)a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

(f)a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.  1º, inciso I,  

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

(h) a pessoa jurídica atende as 昀椀nalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e  obrigações 昀椀rmadas em contrato com o Poder Concedente, 

elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(i)inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações  aqui  prestadas  pode con昀椀gurar  infração penal  e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 昀椀rmo este 

requerimento.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2025.

                                                           LIGIA TAVARES DE CARVALHO
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3

ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

RELATIVOS 
À

PESSOA
JURÍDICA

E AOS 
SÓCIOS

(a)  certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica;

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação 
de: i) certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; 
iii) cédula de identidade; iv)  certi昀椀cado de naturalização expedido há 
mais de dez anos;  v)  carteira pro昀椀ssional;  vi)  Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS; ou vii) passaporte. Obs.: A Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não serão 
aceitos para comprovar a nacionalidade.

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(d)prova de inscrição no CNPJ;

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 
municipal (ou distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A).
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4

APENAS

NA 
HIPÓTESE
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA

DA 
ENTIDADE

(j) declaração, 昀椀rmada em         conjunto  , pelos representantes legais da 
entidade e da pessoa jurídica sócia, de que:

a)No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante 
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos;

b)Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia 
participa do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, 
nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em excesso aos  limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  sócia 
foram  condenados  em  decisão  transitada  em  julgado  ou 
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos 
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 1990.

(k) certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica sócia;

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia 
(somente no caso de S/A).
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498675

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:34:57

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Formulário Requerimento de Renovação de Outorga 12498673

       - Formulário Requerimento de Transferência Direta 12498674

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..

I
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d essa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo d essa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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PORTARIA Nº 375 DE 24 DE julho DE 2000.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas a tribu ições ,

con fo rm e o d ispos to no art. 6 , inc iso 11, do Decre to n
Q
88 .066 , de 26 de jane iro de 1983 , e tendo em vis ta

o que consta do P rocesso Adm in is tra tivo n º 53770 .001057 /98 . reso lve :

A rt. 1 º R enova r, de aco rdo com o art. 33 , S 3 Q
, da Le i n Q 4 .117 , de 27 de agosto de 1962 ,

po r dez anos, pa rtir de 25 de agosto de 1998 , a pe rm issão para exp lo ra r. sem d ire ito de exc lus iv idade .

se rv iço de rad iod ifusão sonora em freqüênc ia m odu lada , na c idade do R io de Jane iro , E s tado do R io de

Jane iro , ou to rgada orig ina riam en te à Rád io D ifuso ra Va le do Para íba L tda ., pe la Porta ria n
Q
229 . de 19

de agosto de 1988 , trans fe rida pa ra a Rád io RPC FM Ltda ., pe la Porta ria n
Q
41 , de 24 de m a io de 1989 ,

e pa ra a Rád io O D ia FM Ltda ., pe la Porta ria n Q 331 , de 27 de dezem bro de 1991 .

A rt. 2 º A exp lo ração do se rv iço de rad iod ifusão , cu ja ou to rga é renovada por es ta

Porta ria , rege r-se -á pe lo Cód igo B ras ile iro de Te lecom un icações. le is subseqüen tes e seus

regu lam en tos .

A rt. 3 º E ste a to som en te p roduz irá e fe itos lega is após de libe ração do Congresso

Nac iona l, nos te rm os do S 3
Q
do art. 223 da Constitu ição .

A rt. 4 º E sta Porta ria en tra em vigo r na da ta de sua pub licação .
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DECRETO LEGISUJlVO
N' 79, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada ao SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na cidade de
Barretos. Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria o' 370,

de 24 de julho de 2000, que renova por dez anos, a partir de 18 de
marçn de 1990, a pennissãn outnrgada ao Sistema Barretense. de
Comunicação e Culrurn Lula. para explorar.- sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Barretos, Estado de São Paulo.
. Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o' Congresso Nacional aprovou. e eu. Jo~
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 80. DE 2003

~~~ 9~~~~~n~ a ~~~

LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
An. I! Fica aprovado o aro a que se refere o Decreto sin t. de

22 de agosto de 2000, que renova por dez anos, a partir de I' de
novembro de 1993. a concessão da Rádio Difusora do Amazonas Ltda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifuslo
sonora em onda média na cidade de Manaus. Estado do Amazonas.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigor na data de
sua publicação. . .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIll, do Regimento Interno. promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 83, DE 2003

Aprova o ato que outO<gapermissão à RÁDIO
FM DE IPORA LIDA. para exple<ar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de !porá. Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 610.

de 4 de ourubm de 2000. que outO<gapermissão à JUdio FM de lporá
Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade, set~
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
lporá. Estado de Goiás.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, DOS termos do art. 48. inciso
xxvm. do Regimento Inierno, promulgo o seguinte ..: •..

DECRETO LEGISLATIVO
N' 84. DE 2003

AP.fOva o' alO que renova a concessão da
RÁDIO PRINCESA DO VALE LIDA. pa.
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Aço, Estado
do Rio Grande do Norte.

O Congresso. Nacional decreta: . '. : .•
Art. l! Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria nf 353;

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos, a partir de 5. de
novembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Hertz de Franca
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Franca. Es-
tado de São Paulo. .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVlll. do Regimento lnlerno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 87. DE 2003

Aprova o ato que ['Cnova a permissão ou-
torgada à RÁIiIO TRANSAMÉRICA DE
BRASíLIA LIDA. para explorar serviço de
radiodifusão SODOraem freqüência modula-
da na cidade de Brasilia, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 356.

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos. a partir de 23 de
janeiro de 1995, a permissão outO<gada à Rádio Transamérica de
Brasilia Lida. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasilia.
Distrito Feder.l1. .' , .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Feder.l1 •
:1'.;'1.:'

Faço saber que o Congresso Nacional aprovoú.; e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art, 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte' Art. 2' .

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguime.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o alo a que se refere o Decreto s/n'. de

1i de ourubm de 2000. que renova por dez anos. a partir de 29 de
agosto de 1998. a concessão da Rádio Princesa do Vale Uda. para
explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Açu. Estado do Rio Grande do None.

An. 2' Este' Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 88. DE 2003

AQfOva o alo que renova a permissão da
RADlO O DIA FM LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên.
cia modulada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

DECRETO LEGISUJlVO
N' 82. DE 2003 " .",

Aprova o ato que renova a pennissão' 0u-
torgada àAADIO DIF1JSORA DE. PRE-
SIDEN'rn PRUDENTE LIDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
m6d.ia na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo. ': 'i

O Coogresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 27,

de 18 de março de 1999. que renova por dez anos, a partir de I' de
maio de 1994. a permissão outorgada à Rádio Difusora de Presidente
Prudente Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São PaulQ.... . , d,.L fi CoI{ . ,) n jJ I d I: li! -:.d o:L • I \ ) •.

,~ .,' .~ -;- '.
O Congresso Nacional decrela: .
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de

28 de abril de 2000. que renova pC<dez anos. a partir de 8 de agosto de
1997, a concessão da JUdio Corimataú de Nova Cruz Llda. panl ex•.
pIorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nova Cruz. Estado do Rio Grande do None.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
süa publicação. 1 ....- ~ ~.' '"t - "lo

~
Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

i~

DECRETO LEGISLATIVO
N' 85, DE 2003

DECRETO LEGISLATIVO,
N.' 89. DE 2003

Aprova o alg que outorga concessão à RA4
DlODIF1JSAO NOV,o MATO GROSSO
LIDA. para explorar serviço de radiodi.
fusão sonora em onda média na cidade de
Juara, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n'. de

11 de ourubro de 2000, 'l!'e outorga concessão à Radiodifusão Novo
Mato Gros¥> Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mMia na cidade
de Juara, Estado do Mato Grosso.

An. 2' Este DecrelO Legislativo entt'a em vigor na data de
sua publicação.

O Congresso Nacional decrela:
An. l' Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n' 375. de

24 de julho de 2000, que renova pC<dez anos. a partir de 25 de agosto
de 1998, a pennissão da JUdio O Dia FM LIda. para explorar. sem
direito de exclusividade. saviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de
sua publicação. '.. , '. .

Senado Federal. em 16 de abriJ de. 2003
-i ..'" Senador JOSÉ SARNEY ,<
': '.i" •••.• .rlJ....Y" Presidente do Senado Fedcralt,. -'

'.,,f .F~" ~~' ~ :.~Co~~s~ Naci~nal a~~~~ e .eu. jO&é

Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48. inciso
XXVJ.I!,.dg _Regi;n~ntº lJ!!!:rllo.promulgo. Q. ~eguii>\e•.. - . _ • ~ ~ ..

..~.
AP.fO'VIo ato que renova a concessão da
RÃDIO CIDADE DE MARÍLIA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão' so-
- nora em onda mMia na cidade de Marília.
Estado de São Paulo.

, . '::

Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISUJlVO
N' 86, DE 2003

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senado< JOSÉ SARNEY

.1,. Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que' o Congresso Nacional aProvou: e ~u, Jos.!
Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
XXVlll, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Aprova o alo que renova a permissão ou-
torgada à RAriIO HERTZ DE FRANCA
LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na

t li I I i••, cidade ôé FranCa~~~~ de S~<?~~ulo.:__

o Congresso Nacional dccreta.-- ,. :
Art. I' Fica aprovado o ala a que se refere o Decreto s/n', de

6 de dezembm de 2000. que renova pC<dez anos, a partir de. I t de
novembro de 1993, a concessão da JUdio Cidade de MarOia LIda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodif'usão
sonora em onda média na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno. promulgo o "guirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 81, DE 2003' , , .. ,: ,...

1,.:'- :.
Aerova O ato que ~va a concesdo ~
RADlO CURIMATAU DE NOVA CRUZ
LIDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda m6d.iana cidade de No-
va Cruz, Estado do Rio Grande do None.

".{.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
 
INTERESSADOS: IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA ., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum, 
estado de Minas Gerais, pelo período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto nos itens 53, 63 e 64 deste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Mutum, estado de Minas Gerais, no período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/ SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos
autos (SEI 1563164):

 
"5.No caso em apreço, conferiu-se à Ibiapina Radiodifusão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 366, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 939, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 1-2).

 

6.O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 25 de janeiro de 2018. Ressalta-se que, apesar do contrato ter sido publicado no dia 25 de janeiro de
2018, a cláusula segunda do referido instrumento contratual determinou como marco inicial da contagem do prazo
de 10 anos, a data de publicação do ato de deliberação da outorga pelo Congresso Nacional, qual seja, 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 3-7).

 

7.Importa frisar que, em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, não se localizou o respectivo pedido
tempestivo de renovação da outorga para o período de 2013-2023. Dessa forma, faz-se necessário rememorar o
entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os elementos jurídicos alusivos à renovação da outorga
objeto do Processo Administrativo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras assertivas, que "a

anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela

via da renovação da outorga" (SEI 11564361). Vejam-se outras considerações apontadas naquela oportunidade,
que, de forma análoga ao ora analisado, não se tinha localizado o respectivo pedido tempestivo de renovação da
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outorga para o período anterior:

[...]

31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade
R.E.C.O.P, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer
continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também a regularização do decênio 2004-
2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

[...]

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo
assim tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014.
Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia"
conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2014-2024 foi apresentado em 25/02/2019, após
notificação pelo Poder Público (01250.009420/2019-91 e item 10 da Nota Técnica 17388/2022- SUPER 1053199).
Destaca-se a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão, reiterada
posteriormente (SUPER 9489295).

35. A notificação das entidades, com fins renovatórios das outorgas de radiodifusão, é embasada no dispositivo do
artigo 2º da Lei 13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei 5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A interpretação jurídica dos supracitados artigos é no sentido de dar nova chance para regularização de
pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez conhecido o pedido de
renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

37. A entidade foi notificada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via Ofício 2055/2019,
firmado em 21/01/2019 (SUPER 3784016). Houve resposta positiva com sinalização da vontade de renovar o
período para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de OM) por meio do
protocolo SUPER 3880667, datado de 25/02/2019, portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias permitido na
norma. Ademais, sobreveio nova norma que aceitou receber os pedidos intempestivos na data de sua
publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de R.E.C.O.P de renovar sua outorga e continuar como prestadora da
radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento
o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que notificada no ano 2019, já
expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do
período subsequente.

39. Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade de
novo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues da
Silva).

40. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar
para logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão
deduzida pelo administrado, sem margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação
apresentada em requerimento.

41.Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros,
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse
dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que nos
processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância das formalidades essenciais
à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos normativos a
possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado,
principio este que tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação
do administrado em postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não
venham a ser rejeitados por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades
estritamente necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental”(in Direito
Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias
para frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida adaptação foi realizada via Termo
Aditivo firmado pelo Ministro de Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria
razoável que a União tenha demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do
serviço, adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha
a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da renovação. Tal
interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga.

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os prazos de outorga tem guarida constitucional ( artigo 223, § 5º
da CF/88). Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo previsto na Constituição Federal,
não é possível querer sua reativação sob pena de vício do ato administrativo, posto que já exauridos os
efeitos da outorga. A exceção é a previsão de funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário
que pressupõe um pedido de renovação pendente de análise, visto que a mora administrativa justificaria a
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situação transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua
regularização pela via da renovação da outorga. Logo, qualquer período que em que tenha havido
funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da "anistia" abarcado como um período de funcionamento
precário a ser regularizado pelo ato de renovação que tem efeitos retroativos.

[...] [grifamos)

 

8.Logo, entende-se que a "anistia" da Lei nº 14.351/2022 se amoldaria ao caso em tela, de modo que a ausência de
pedido de renovação para o período anterior já vencido não apresentaria óbice ao prosseguimento da análise do
período atual, conforme consta da supramencionada manifestação jurídica.

 

9.De todo modo, por se tratar de matéria excepcional e não abarcada pelo Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a possibilidade de aplicação
do entendimento consubstanciado no supracitado Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ao
caso em comento.

 

10.Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de março de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2023-2033 (SEI 9613013). Entretanto, o pedido de renovação da outorga foi protocolado de
forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre 2 de dezembro de 2022 e 2 de dezembro
de 2023, prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

11.Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

 

12.Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

 

13.No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

14.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 11562955). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual."

 

3. Cumpre esclarecer que, a supracitada nota técnica veiculou consulta sobre a aplicação do entendimento do Parecer
124/2023 ao presente caso concreto e sobre a antecipação do pedido de renovação no que tange ao prazo legal.

 
4. No requerimento protocolado em 28.03.2022  (SEI 9613013), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM:  "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se

manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
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administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes
ao serviço de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM, desde que a
unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

 
 

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo do
início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser protocolado durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 02.12.2023 e o pedido foi
apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art.
218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do
prazo", que, por força do art. 15 do referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o
questionamento dos itens 10 a 13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

 
 

24. Frise-se que não se localizou o respectivo pedido de renovação da outorga para o período de 2013-2023.Contudo, os
arts. 2º e 3º da Lei 13.424/17, determinaram o conhecimento de todos os pedidos de renovação intempestivos, nos seguintes termos:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.   (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)

 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90
(noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.  
(Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da
concessão ou permissão.    (Incluído pela Lei nº 14.351, de 2022)" [Grifamos].

 
25. Por esse motivo, a Secretaria de Radiodifusão conferiu prosseguimento ao processo, ao fundamento de que os
pedidos de renovação de outorga da entidade foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Legislação, possuindo legitimidade e
condição de procedibilidade, ante a "anistia" concedida quanto à tempestividade dos pleitos. Porém, pairou dúvida da SECOE (itens
7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024- SEI 11563164) sobre a omissão da entidade em ofertar requerimento de renovação atinente ao
período 2013-2023.

 
26. Anote-se que a petição de renovação do período 2023-2033 foi subscrita pelo administrador da entidade Sr. Felipe
Fábio Feitosa, designado para a função conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial (SEI 9613013, SEI 9613028 e SEI
11563015 -Págs. 17-18).

 
27. No que se refere ao período anterior (anos 2013-2023), conforme consta do relatório,  não há nos autos  pedido de
renovação. A SECOE questiona se caberia aplicar o entendimento do Parecer 124/2023.

 
28. Dessa feita, rememore-se que nova hipótese de "anistia" é trazida pelo artigo 12 da Lei 14.351, de 26 de maio de
2022,que altera os artigos 2º e 3º da Lei 13.424/2017. Assim, o dispositivo do artigo 2º da Lei 13.424/2017 passa a
permitir,novamente, nos idos de 2022, que sejam recebidos pedidos intempestivos já encaminhados a esta Pasta. O parágrafo único
do artigo 2º permite o prosseguimento até mesmo para outorgas declaradas peremptas,desde que o ato não tenha sido ainda
aprovado pelo Congresso Nacional. A seu turno, o artigo 3º (redação dada em 2022) admite que outorgas vencidas e sem pedido de
renovação possam ser apreciadas.

 

Anexo Parecer nº 407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12512168)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1023

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29. No que se refere ao período anterior 2013-2023,  não se localizou pedido de renovação para o decênio. Porém, a
SECOE também aduz que o requerimento administrativo apresentado fez referência apenas ao período 2023-2033, sendo
recomendado, assim, que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações seja instada a se manifestar expressamente
quanto à possibilidade jurídica de conhecer o pedido de renovação também em relação ao decênio 2013-2023, por não ser crível,
sob perspectiva lógica, que a pessoa jurídica possua interesse na renovação da outorga no que tange ao período mais recente e não
possua no período anterior.

 
30.  Logo, evidencia-se que a Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica considera ilógico que a entidade
tenha solicitado renovação para os anos 2023-2033, sem considerar que também deveria ter sido renovado o período imediatamente
anterior, ou seja, 2013 a 2023.Não faria sentido demonstração de interesse em renovar a outorga até 2033, a contar do ano de 2023,
se a outorga já estivesse expirada em 2013. Assim, a entidade, ao manifestar interesse em renovar sua outorga, aponta para a
vontade de continuar executando o serviço, ou seja, pela continuidade da prestação do serviço público de radiodifusão. Não faria
sentido o requerimento desconsiderar o período pretérito, descontinuando a outorga e culminando no exaurimento de seus efeitos.

 
31.  Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade, embora
por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2023-2033, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o
que pressupõe também a regularização do decênio 2013-2023. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

 
32.  A Lei 5.785/72 dispõe:

"Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado
da data da notificação.           (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na forma
estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.          (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)" [Grifamos].

 
 

33. Houve omissão da entidade que solicita renovação, tão somente do período 2013-2023. Rememore-se que  houve o
seu pedido para 2023-2033. O requerimento ofertado foi anterior ao prazo legal de petição, amparado pelo art. 218 do novo Código
de Processo Civil e na esteira da finalidade da nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

 
34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2023-2033 foi apresentado em 28/03/2022. Destaca-se
a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão (SEI 9613013).

 
35.  A interpretação jurídica dos supracitados artigos 2º e 3º da Lei 13.424/17 e artigo 4º da Lei 5.785/1972  é no sentido
de dar nova chance para regularização de pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez
conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

 
36. Sobrevieram novas normas que aceitaram receber os pedidos intempestivos na data de sua publicação, isto é, a Lei
14.351, publicada em 26 de maio de 2022. Logo, evidenciada a intenção de IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA de renovar sua
outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em
seu requerimento o período 2013-2023. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que ,a seu ver,  o período anterior
poderia vir a ser absorvido pela renovação do período subsequente.

 
37.  Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

 
1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade
denovo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica.(2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues daSilva)
(Grifamos).

 
38. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar para
logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado,sem
margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento.

 
39. Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, que nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância
das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos
normativos a possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado, principio este que
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tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do administrado em postulação ou defesa
de direito.

 
40. Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados
por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza
jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

 
41. Nesse mesmo sentido, Sylvia Zanella Di Pietro no percuciente ensaio intitulado “Princípios do processo judicial no
processo administrativo”, preleciona:

 
“Existem alguns aspectos do processo que são iguais ou muito próximos nas esferas judicial e administrativa, a
começar pelo seu conceito, já que o processo sempre compreende uma série de atos coordenados para a realização
de um fim estatal que é a aplicação da lei. Em ambas as esferas, o processo constitui instrumento, forma, modo de
proceder. Ambos são processos de aplicação da lei e estão sujeitos aos princípios da legalidade, do formalismo, da
ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da motivação, da publicidade, da economicidade
processual, da duração razoável do processo, da segurança jurídica, este último servindo de fundamento às regras
que impõem respeito aos direitos adquiridos, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, bem como aos prazos de
prescrição e decadência, além das regras legais sobre preclusão.No entanto, não se pode negar a existência de
diferenças sensíveis entre o processo judicial e o administrativo. Se assim não fosse, bastaria aplicar aos processos
administrativos as normas constantes do CPC e do CPP (no caso de processos sancionadores). Por isso mesmo, tem
que ser aceita com muita reserva a norma do artigo 15 do novo CPC, pelo qual 'na ausência de normas que regulem
processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhe serão aplicadas supletiva e
subsidiariamente'. Assim é que o formalismo, presente nas duas modalidades de processo, é muito menos
rigoroso nos processos administrativos, em relação aos quais alguns falam em informalismo e outros
preferem falar em formalismo moderado. No processo administrativo, a forma e a formalidade só devem ser
impostas na medida necessária e suficiente para que a atuação da Administração Pública atinja os seus fins, em
especial a garantia dos direitos dos administrados. Não é possível simplesmente transpor para os processos
administrativos todos os formalismos previstos no CPC”.[Destacamos].

 
42. Por seu turno, aderente à compreensão doutrinária, o Tribunal de Contas da União em manifestação sobre a
aplicação do princípio do formalismo moderado nos certames licitatórios regidos pela Lei nº 8.666, de 1993,firmou o seguinte
entendimento materializado no Acórdão nº 357/2015-Plenário:

 
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de
certeza,segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados”.

 
43. Destarte, forte nas determinações da norma legal colacionada, na doutrina pacífica reproduzida nesta manifestação e
na jurisprudência da Corte de Contas da União, é de ser firmada a compreensão de que, buscando o princípio do formalismo
moderado possibilitar o acesso desembaraçado à Administração, atuando em favor do administrado, eventuais equívocos na
formulação da postulação não constituem fator obstativo do conhecimento de pedido, quando dos fatos narrados seja possível
extrair a exata e efetiva pretensão do peticionante.

 
44. Sob esse prisma, entendo que a postulação formulada nesta assentada deve ser, como alhures afirmado, recebida e
analisada como decorrente do exercício do direito subjetivo do postulante à renovação de outorga.

 
45.  Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022
que albergou os pedidos intempestivos relativos à renovação da outorga.

 
46.  Depreende-se do exame do parágrafo único do art.2º da Lei 13.424/2017 que o Poder Público busca salvar as
outorgas, admitindo análise até mesmo daquelas em que se iniciou o trâmite para declaração de perempção:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória
nº1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022).

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)" [ Grifos nossos]

 
 

47. Portanto, em resposta aos questionamentos dos itens 7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024 (SEI 11563164), a
Consultoria Jurídica conclui que é possivel verificar a intenção da entidade em seguir na prestação do serviço público de
radiodifusão, logo, pelas normas já citadas, cabe renovação tanto do período 2013-2023, quanto 2023-2033.

 
48. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria o atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
11562955). 
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49. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

50. Sobre o assunto, a Secretaria  se manifestou da seguinte forma:
 

"31.Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se
manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica."

 
51. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Págs. 17-18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Pág.16); prova de inscrição no CNPJ (SEI 11563015 -Pág.13/14); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 9613024), às Fazendas estadual (SEI 9613021 ) e municipal da
sede da pessoa jurídica (SEI 11563015- pág.15 ); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 11563015-
pág.6); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 11073166 -Pág. 3 ); e prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 11073166 -Pág.4); além de prova de naturalidade de
FELIPE FÁBIO FEITOSA ( SEI 11563015- Pág. 19).

 
52. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica

Art. 113, II, do RSR.
Atendido -
11563015
Págs. 17-18
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(II) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR.
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR

 
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR.
Atendido
11563015
Págs. 13-14

(V) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública federal Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
9613024
Válida até 08/05/2022.

(VI) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública estadual da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido
9613021
Válida até 09/04/2022

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
11563015
Pág. 15
Válida até 04/07/2024

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.

Atendido
1563015
Pág. 6
Válida até 04/07/2024

(IX) Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
INSS 
9613024
Válida até 08/05/2022

(X) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 3
Válida até 10/09/2023

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 4
Válida até 18/02/2024

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR.

Atendido 
9613013
 

 
53. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do
termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
54. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 9613013).

 
 

55. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria  prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
"24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de

Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse

da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
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d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,

de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§

4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito

obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando

verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de
julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028 (SEI 11563015 - Págs. 4-5).

 

28.Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações, a Consultoria Jurídica atuante junto ao
Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por meio do Parecer nº
315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, nos autos de renovação de outorga nº 53115.016300/2023-84 (SEI
11564445), concluindo em sua análise jurídica que:(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da
autorização do uso de radiofrequência e da licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL representa pressuposto técnico a ser cumprido pela entidade interessada na
prestação do serviço de radiodifusão, como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação
deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de execução
do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez, verificar se há
licença de funcionamento de estação válida.

23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo
Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que
o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior
ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não
o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as características da licença de funcionamento da estação apresentada.

25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer tipo de
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modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade interessada
diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço, sob pena de
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2 6 . Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade
outorga possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por
parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui uma licença válida.

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante o
disposto no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe a
aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.

28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar
a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da Advocacia-Geral
da União.

III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível
extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar
isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para
as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que
reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...) (g.n)

29.Vê-se, portanto, que, de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida. Conforme já apontado no item 26 desta manifestação, a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento da estação no dia 21 de julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028, estando, assim,
válida, neste momento da análise processual."

 
56. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
"20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11563015 - Págs. 1-3). Sobre o
assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do
contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 11563257)."

 

57. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art.
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

"17.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 5 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Págs. 10-12).

18.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Mutum/MG, Inocência/MS,
Coronel Sapucaia/MS, Aral Moreira/MS, São Manuel/SP e São Sebastião da Grama/SP; e não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Felipe
Fábio Feitosa não participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão.

19.Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº 236/1967, alterado pela
Lei nº 14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de radiodifusão por pessoa jurídica constituída
como sociedade limitada unipessoal, a saber:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as sociedades nacionais de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal, devendo a subscrição das cotas ou
ações, quando aplicada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal."

 

58. A SECOE inclusive menciona a regularidade de sociedades unipessoais como prestadoras do serviço de
radiodifusão com o advento da nova redação do artigo 4º, alínea "e" do Decreto-Lei 236/1967.

 
59. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria.
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Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos
 
 

60. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro de Estado decidir a respeito do pedido de
renovação por meio de Portaria, com posterior remessa ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República
(art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 1º, do RSR).

 
61. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 12.002, de 2024, e são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. A conferência
de dados e aspectos não juridicos são da competência da área técnica.

 
62. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados e aspectos não jurídicos são de
competência da área técnica, devendo ser por ela conferidos.

 
63. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo consulta realizada
na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos
serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas
com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer em 31/03/2024, o que deve ser
verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito normativo.

 
III - CONCLUSÃO
 

65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o presente processo, desde que
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

 
66. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam
e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.A conferência de dados e aspectos não juridicos são da competência da
área técnica.

 
67. A Portaria deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que a renovação siga
para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
68. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília,05 de julho de 2024.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31​
INTERESSADO: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União,  no que se refere ao conhecimento do pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta relacionada ao pedido de renovação da
outorga concedida à entidade Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033 . ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, solicitou esclarecimento sobre a seguinte questão:

 
(...)

11. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

12. Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

13. No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

4. Conforme os termos do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que: 
 

(...)

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos
itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo
do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser
protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão
expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa
qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será

considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo", que, por força do art. 15 do referido
diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o questionamento dos itens 10 a
13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

(...)

64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo
consulta realizada na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria
a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de
Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de
receita elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer
em 31/03/2024, o que deve ser verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito
normativo.

III - CONCLUSÃO
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65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo
que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o
presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

(...)

69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

​70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
5. Registre-se, ainda, que a SECOE observe as orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n.
00010/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 00738.000159/2023-12) na análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033

 
6. Dessa forma e observando a consulta apresentada pela SECOE, na NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM ,
pode-se afirmar, no aspecto jurídico-formal, que deve ser dado prosseguimento a análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda, sendo necessário atentar para as orientações apresentadas no​ PARECER
N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de julho de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01153/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
INTERESSADA: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.

00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 10 de julho de 2024.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
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chave de acesso a68e99ed no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-07-2024 16:05. Número de Série:
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria
Jurídica/MCTIC processo administrativo no qual a  Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., em conjunto com a Rede Demais
Comunicação Ltda., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de  Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira
requerente.

 
2. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da
minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do
assunto ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para decisão".

 
3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, senão
vejamos:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do
funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que
concluída a instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta
condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja,
no caso,  tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de portaria
renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição final desta Pasta.

 
5. Por esse motivo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que aguarde a
conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações  Comunicações.
 

Brasília, 30 de julho de 2019.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 294965350 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
30-07-2019 17:03. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Anexo - Nota n. 561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (12511752)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1036

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



31/07/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/295296636

https://sapiens.agu.gov.br/documento/295296636 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295296636 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 31-07-2019 10:42. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00944/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando a NOTA Nº 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria da Dra. Danielle Lustz Portela Brasil,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295415179 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-07-2019 12:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12513270

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 22/04/2025 17:41:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Transferência Direta assinado por todos 12513269

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

 

I - RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de renovação

de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade ou por procurador

devidamente constituído;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1594618

12498673

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021);

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VII".

 

Requerimento assinado por Leandro

Oliveira Gobbo, então procurador da

Rádio Arca Ltda (SEI 1594619).

 

O requerimento foi ratificado pela 

atual representante legal da Rádio

Arca Ltda, Lígia Tavares de Carvalho

(SEI 12498673).

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo

de serviço de radiodifusão na

localidade em que a

concessão ou a permissão

será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão

em Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra

foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar

com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica

foi condenado em decisão

transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 67, parágrafo

único,

da Lei nº 4.117/1962,

c/c arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "V".

 

 

 

Declaração:

 

i) inexiste parcela superior a

30% do capital social total e

votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por

meio de empresa sob

controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485, de

2011;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e

dirigentes (SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12436627

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "IV".

 

consulta em 25/03/2025.

3. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em que

estiverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12498645

 

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963;

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VIII".

 

emitida em 01/05/2025.
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4. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12498648

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "IX" e "X".

 

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

5. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ da matriz e,

se for o caso, da filial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1

12436062

 

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "I" e "XI".

 

situação ativa, em 25/03/2025

6. Prova de regularidade

perante as Fazendas federal,

estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Federal:

12498654

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XII".

 

Estadual:

12498656

12498655

Municipal:

12498652

7. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização

das Telecomunicações –

Fistel;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

3/4

12436062

 

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIII".

 

 

8. Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social

– INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS: 

12498654

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIV".

 
FGTS: 5

12436062

9. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de

1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

6

12436062

 

- Art. 113, inciso IX

do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XV".

 

 

10. Comprovação da

condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

2

1594635

LÍGIA
TAVARES

DE
CARVALHO  
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casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado

de naturalização expedido há

mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência

Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para

comprovar a nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica 4

1594635

ARTHUR
DE

CARVALHO
MATTOS

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "II" e "III".

 

*composição social conforme QSA

11. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto

da outorga?

(X) Sim

() Não
12436534

 

- Art. 67, parágrafo

único, da Lei nº

4.117/1962, c/c art. 16,

§§ 7º ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº 1, de

1º de

junho de 2023;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVIII".

 

 

12. Consta algum registro de

débito ou parcelamento do

preço público de outorga?

() Sim

(X) Não
12435953

 

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVII".

 

consulta em 25/03/2025

13. Manifestação da

Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento

e Apuração de Infrações –

CGFM quanto à inexistência

de Processo de Apuração de

Infração instaurado em

desfavor da entidade que

tenha culminado ou possa

resultar na aplicação da

sanção de cassação de

outorga ou, ainda, que trate

de eventual descumprimento

do contrato de

concessão/permissão pela

detentora da outorga;

(X) Sim

() Não
12441008

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

itens 46 e 47,

subitem "V".

 

14. Consta algum registro no

Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS)?

() Sim

(X) Não

7

12436062

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 51.

 

 

 

 

II - TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
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REQUISITOS MÍNIMOS
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. A estação de radiodifusão possui licença

para funcionamento há pelo menos 5 (cinco)

anos?

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12435934

- Art. 91 

Regulamento dos

Serviços de

Radiodifusão,

aprovado

pelo Decreto nº

52.795, de 1963;

- Data do primeiro

licenciamento:

18/11/1988

2. Requerimento de transferência de outorga,

disponibilizado pelo MCom, preenchido em

conjunto pelas entidades cedente e

cessionária;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498674;

12513269

- Art. 93, inciso I do

Decreto 

nº 52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

 

 

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

 

Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como limite

pela legislação;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos

quais decorra foro especial;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no

inciso XXXIII do caput do art. 7º da

Constituição;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
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Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica tenha sido condenado, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de

que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”

e “q”, da Lei Complementar nº 64, de 1990;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

3. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da Cessionária, sócios e dirigentes

(SIACCO);

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12436627
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967.

consulta em

25/03/2025.

4. Comprovante de que obteve o assentimento

prévio do órgão próprio se o serviço for
executado em faixa de fronteira.

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

n/a

- Art. 9º, parágrafo

único, do Decreto nº

85.064/1980.

 

 

 

 

RELATIVOS À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ;

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

1

11536392

- Art. 93, inciso II,

alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

6. Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498643

Validade:

23/04/2025

 

- Art. 93, inciso II,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

Estadual:

1/2

12512951

Validade:

26/07/2008

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008 

 

12498652

Validade:

26/06/2025

7. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12498642

Validade:

01/05/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

8. Prova de regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS: 1

12498643

Validade:

23/04/2025
- Art. 93, inciso II,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

FGTS:

4

12512951;

 

11536392

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa,

nos termos do disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

 

12498644

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

Checklist 12511256         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1066

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
10. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente, emitida

pelo órgão de registro

competente em que

estiverem arquivados

os atos constitutivos

da pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498645

- Art. 93,

inciso III,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

emitida em 01/04/2025.

11. Balanço

patrimonial e

demonstrações

contábeis do último

exercício social, já

exigíveis e

apresentados na

forma da lei, que

comprovem a boa

situação financeira,

vedada a sua

substituição por

balancetes ou

balanços provisórios,

exceto quando a

pessoa jurídica ainda

não houver

completado um

exercício fiscal,

hipótese em que

deverá apresentar seu

balanço de abertura;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498647

12498646

- Art. 93,

inciso III,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

12. Certidão negativa

de falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498648

- Art. 93,

inciso III,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

13. Prova de inscrição

no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12436062

- Art. 93,

inciso III,

alínea "f",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

consulta em 25/03/2025.

14. Prova de

regularidade perante

as Fazendas federal,

estadual, municipal

ou distrital da sede
da entidade, na

forma da lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "g",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025

15. Prova de

regularidade de

recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12446752

Validade:

27/04/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "h",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

16. Prova de

regularidade relativa

 

(X) Sim

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "i",
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à seguridade social e

ao FGTS;

() Não

() Não se aplica

 

FGTS: 5

12436062

Validade:

21/04/2025

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

17. Prova de

inexistência de

débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto

no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de

1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "j",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

18. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado

há mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de um

dos seguintes

documentos:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento;

(ii) certidão de

reservista;

(iii) cédula de

identidade;

(iv) certificado de

naturalização

expedido há mais de

dez anos;

(v) carteira

profissional;

(vi) Carteira de

Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH e

o Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF

não serão aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

1594635

Lígia Tavares

de Carvalho

CPF:

854.925.747-

87

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal;

*composição social conforme QSA

4

1594635

Arthur de

Carvalho

Mattos

CPF:

059.156.577-

37

 

 

 

Observações Adicionais
 

- ato de outorga: SEI 12435928

(i) outorga conferida originalmente à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, por meio da Portaria nº 229, de 19 de agosto de 1988,

posteriormente transferida à Rádio RPC FM Ltda (Portaria nº 41, de 24 de maio de 1989) e novamente transferida à Rádio FM O Dia

Ltda, por intermédio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991.

(ii) por meio da Portaria nº 80, de 30 de novembro de 1994, entidade altera razão social para Rádio Arca FM Ltda. Todavia, quando

efetivada a operação de incorporação, a denominação social da sociedade foi modificada para Rádio Arca Ltda.

 

- Relativo à Rádio O Dia FM Ltda:

alteração contratual registrada em 1º de outubro de 2008 - incorporação - págs. 8/19 - SEI 12435893

 

- documentação relativa ao pedido de transferência direta - SEI 12435893

 

- declaração de composição social 2016: SEI 1594629

  
 

 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Em caso de manifestação favorável da Consultoria Jurídica quanto aos questionamentos consubstanciados na Nota

Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM.

      
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada , em

23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

12511256 e o código CRC AF2ED3D5.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6542/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.012539/2016-06 (53000.050028/2008-10)
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCEDIMENTOS EXAMINADOS CONJUNTAMENTE. VIABILIDADE COM
RESSALVAS. CONSULTA. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR
PARA ANÁLISE.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado inicialmente para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº
01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administrativo nº
53000.050028/2008-10 – que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo anterior,
entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária), portadoras
d o CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi anexada nestes autos, para que ambos os
procedimentos administrativos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam examinados de forma
conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto, conforme será demonstrado adiante.

 

3. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.  
 

ANÁLISE

Do procedimento para renovar e transferir diretamente outorgas de serviços de radiodifusão

4. É cediço que o prazo das concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do
Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, d o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos
requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no
Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Ademais, as concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser transferidas
a outras pessoas jurídicas, desde que a operação seja autorizada previamente pelo Poder Público, nos termos do
art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber: 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além
de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

7. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência
da Administração Pública, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, tudo com base no art. 90, inciso I, do citado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 

8. A anuência do Poder Público está condicionada ao atendimento pelas pessoas jurídicas
interessadas na operação de transferência direta das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93
do referido Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a saber:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.
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[...]

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.
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9. Ressalte-se, ainda, que, na transferência direta de outorga dos serviços de radiodifusão, a pessoa
jurídica identificada como cedente na operação deverá possuir, pelo menos, 5 (cinco) anos de licença para
funcionamento da estação de radiodifusão, conforme art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
Veja-se:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 

10. Saliente-se, também, que a outorga a ser transferida deverá estar válida, como regra geral. Em
outras palavras, é possível a transferência direta de concessão ou permissão a outras pessoas jurídicas, quando a
execução do serviço de radiodifusão sonora estiver no curso regular do prazo de 10 (dez) anos previsto na
Constituição Federal (art. 223, § 5º), e, por consequência, com os atos de outorga/renovação devidamente
editados pelo Ministério das Comunicações e pelo Congresso Nacional; porém, excepcionalmente, a anuência
para transferência de outorga, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, está condicionada à
conclusão da instrução do correspondente processo de renovação, tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da
Lei nº 13.424/2017, in verbis: 

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

11. Em ambos os procedimentos administrativos (renovação e transferência), os limites de outorga
serão analisados pelo Poder Público, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 
 

Da renovação de outorga do serviço de radiodifusão

12. Originalmente, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município do Rio de Janeiro/RJ, foi conferida à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, conforme Portaria nº 229,
de 19 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág.
1). Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda., por meio da Portaria nº 41, de
24 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, por ocasião da Portaria nº
331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

13. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril
de 2003 (SEI 12511950 - Págs. 6-7).

 

14. Concernente ao período de 2008-2018, a Rádio O Dia FM Ltda apresentou o pedido de
renovação no dia 24 de março de 2008, gerando o protocolo nº 53000.011990/2008-33, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal
vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas
na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 25 de fevereiro de 2008 e 25 de maio de
2008. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.
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15. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos
processos. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro
ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

16. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

17. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que
"Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem

a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação

deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a

análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente".
 

18. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de dezembro de 2016, a Rádio Arca
Ltda apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga fora apresentado de forma antecipada, uma vez que deveria ser observado o prazo legal
vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de agosto de 2017 a 25 de
agosto de 2018. 

 

19. Em relação ao prazo para requerer a renovação de outorga do decênio de 2018-2028, faz-se
necessário rememorar que, por intermédio do Parecer nº 407/2024/CONJUR-MCOM/CGU, exarado no Processo
Administrativo nº 53115.007841/2022-31, a Consultoria Jurídica manifestou-se nos seguintes termos (SEI
12512168). Veja-se:

 

"(...) quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo

do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser

protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão

expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013).  É cedido que tal fato não
representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o
qual 'será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo', que, por força do art. 15 do
referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo.

 

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda
(SEI 1594618); porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331,
de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O
Dia FM Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

 

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e
Rádio Arca Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras",
efetivar a operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11) , o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada ao
Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o
qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público, de modo que esta
circunstância será melhor analisada no próximo subtópico.

 

22. De todo modo, oportuno registar que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a
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incorporação caracteriza-se pela absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, de modo que a Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima
sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in verbis: 

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

 

23. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de renovação de
outorga, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal). 

 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

25. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12498645).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de março de 2025 (SEI 12436627). A pesquisa ao
referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva: 

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Sócia/Administradora

Arthur de Carvalho Mattos Sócio
 

27. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da Rádio O Dia FM Ltda no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12435940). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações –
CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que
tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 12441008).

 

28. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 12511256).

 

29. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade
da Rádio Arca Ltda junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que
a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 12436062 - Pág. 1).

 

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela
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Rádio Arca Ltda, que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações
a Rádio O Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

31. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a renovação de outorga. A
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação
proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que trate de eventual descumprimento
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação
de outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão.

 

32. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação
de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
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conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

33. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

34. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,

conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.
 

35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI
12435940 - Pág. 2).

 

36. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta
realizada na data de 25 de março de 2025 (SEI 12446752; e SEI 12436062 - Pág. 3). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a
pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12435953). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão não se aplica ao caso em
apreço.

 

37. Não obstante, ressalta-se que, por se tratar de matéria não abarcada pelo Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que sejam analisados, sob perspectiva jurídica, os
procedimentos administrativos de renovação de outorga e transferência direta em referência,
apresentando, inclusive, os esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados no item 30.

 

38. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos
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termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 30.

 
 

Da transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão

39. As pessoas jurídicas cedente e cessionária protocolaram requerimento administrativo de
transferência direta, sendo as interessadas representadas por Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho
Mattos, conforme demonstram a alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 2 de outubro de 2008 e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 1º de abril de 2025 (SEI 12435893 - Págs. 8/17 e SEI 12498645). O pleito foi apresentado juntamente com
as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
devidamente firmadas pela representante legal da empresa cessionária (SEI 12498674 - Págs. 3/4 e SEI
12513269).

 

40. Conforme destacado anteriormente, conferiu-se, originalmente, à Rádio Difusora Vale do Paraíba
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 229, de 19 de
agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág. 1).
Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda, por meio da Portaria nº 41, de 24
de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

41. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato foi chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI
12511950 - Págs. 6-7). Infere-se, portanto, que a outorga objeto destes autos se encontra vencida desde 2008.
 

42. O decênio 2018/2028 está sendo examinado nesta oportunidade, ou seja, isto significa dizer que
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, encontra-se no
curso do funcionamento em caráter precário (Processo Administrativa nº 01250.012539/2016-06). 
 

43. Nesse sentido, o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão possibilitam a efetivação de transferência de concessão ou permissão, quando o serviço
estiver em funcionamento em caráter precário, desde que já concluída a instrução do processo de renovação
da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a saber:

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. 

 

44. Em relação ao significado jurídico do que seria a expressão "concluída a instrução do processo de

renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo",  a unidade
consultiva exarou entendimento, em caso semelhante (Nota 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU), de que
a conclusão da instrução processual ocorre com edição de ato formal do Ministério das Comunicações, mediante
edição de portaria de renovação (SEI 12511752). Veja-se: 
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3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
senão vejamos:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será
transferida.

 

4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja, no
caso, tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de
portaria renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição
final desta Pasta. (g.n.)

 

45. Assim sendo, entende-se que o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.424/2017 não
se aplica no caso em apreço. Entretanto, considerando que a instrução do processo de renovação de outorga está
sendo tratada em conjunto nesta manifestação, o prosseguimento do pleito de transferência seria possível, salvo
melhor juízo, dada a singularidade do caso concreto.

 

46. É que, no Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o Poder Público foi comunicado
pelo grupo O Dia de Comunicação a respeito de um acordo promovido entre as herdeiras Ariane Tavares de
Carvalho, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, a partir do falecimento de Antônio Ary de
Carvalho, sócio majoritário das empresas do grupo (SEI 12435893 - Págs. 3/6).

 

47. Com efeito, o referido grupo possuía duas outorgas de serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Nilópolis/RJ e Rio de Janeiro/RJ. A outorga conferida pelo Poder
Público no município de Nilópolis/RJ pertencia à Rádio Arca Ltda (CNPJ nº 29.576.576/0001-83);
posteriormente transferida diretamente para a Rádio MPB S/A (CNPJ nº 04.182.694/0001-86), conforme Portaria
nº 445, de 17 de julho de 2008, publicada no dia 8 de agosto de 2008. Por sua vez, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora alusiva à localidade de Rio de Janeiro/RJ, que está sendo objeto de análise nestes autos, foi
conferida à Rádio O Dia FM Ltda (CNPJ nº 40.377.293/0001-45) em decorrência de transferência direta
autorizada pela Portaria nº 331 (inciso VI), de 27 de dezembro de 1991, publicada no dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12435928 - Págs. 3/5).

 

48. Segundo informações colacionadas aos autos, o acordo do grupo O Dia de Comunicação consistia
na transferência de outorga da Rádio Arca Ltda para a Rádio MPB S/A, para que a herdeira Ariane Tavares de
Carvalho Barros figurasse como detentora da outorga localizada no município de Nilópolis/RJ, na qualidade de
sócia da Rádio MPB Ltda, o que já foi concretizado conforme relatado anteriormente (Portaria nº 445/2008). Já
as demais herdeiras, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, ficariam com a outorga localizada
no município de Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de sócias da Rádio O Dia FM Ltda.

 

49. Ocorre que os dirigentes das empresas Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda resolveram, por
“única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar um operação de
incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica. Em função das transformações realizadas, apresentou-se
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10, a
incorporação da Rádio O Dia FM Ltda pela Rádio Arca Ltda, que sucedeu aquela em todos os direitos e
obrigações, conforme alteração contratual registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008. Com a
incorporação, a Rádio O Dia FM Ltda restou extinta (art. 1.118 do Código Civil).

 

50. Sabe-se que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a incorporação caracteriza-se pela
absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, de modo que a
Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in
verbis:

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

Nota Técnica 6542 (12511960)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1079

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

51. Logo, as peculiaridades envolvidas no caso em apreço leva ao entendimento, a nosso sentir, que é
possível anuir para transferir diretamente a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município do Rio de Janeiro/RJ, em conjunto com a renovação de outorga, com a edição de ato administrativo
único.

 

52. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de transferência
direta de permissão, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

 

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

54. A pessoa jurídica cessionária apresentou todos os documentos previstos no inciso III do art. 93
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

55. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 1º
de abril de 2025, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SEI 12498645):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Ligia Tavares de Carvalho 5.085.322,24 5.085.322,24

Arthur de Carvalho Mattos 5,12 5,12

TOTAL 5.085.327,36 5.085.327,36

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Administradora
 

56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva
constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica
cessionária e os seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da
composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de
março de 2025 (SEI 12436627), a saber:
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57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

58. A cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo
Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SEI 12511256).
 

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio
O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ,
em que pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

 

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

61. Rememora-se que, em se tratando de transferência de outorga, é necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica  (SEI
12440379). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 12441008):
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"Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, responder aos
processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

62. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição
alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, foi emitida em 18 de novembro de 1988; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 12435934).

 

63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado
de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente
não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do
Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

CONCLUSÃO

65. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e
do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

66. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação e transferência direta de outorga em
testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados nos
itens 30 e 59, incluindo, ainda, em caso de manifestação favorável, as minutas de Portaria (SEI
12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação e à transferência direta
de outorga em testilha, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e do art. 90, inciso
I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das correspondentes medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

67. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

68. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida notificação
deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das
providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto
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nº 9.138/2017.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas
de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 12511960 e o código CRC A99A633A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511960
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA , no uso das suas
atribuições, observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta
do Processo nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Fica transferida a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, para a RÁDIO ARCA LTDA. ,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº
01008012424, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada e transferida por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º O disposto no art. 1º deste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 5º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12512990 e o código CRC 1E622288.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12512990
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a
outorga conferida à Rádio O Dia FM Ltda., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de
1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ nº
29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12513038 e o código CRC E873D576.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12513038
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62208/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM (12511960)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM

(12511960), a qual trata da análise do processo administrativo de interesse da Rádio O Dia FM Ltda,

inscrita no CNPJ nº 40.377.293/0001-45, objetivando a renovação da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao

FISTEL nº 01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 24/04/2025, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12526305 e o código CRC 3C3FEF95.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12526305
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE
RADIODIFUSÃO SONORA. INCORPORAÇÃO.

I - POSSIBILIDADE, NO CASO CONCRETO, DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DA TRANSFERÊNCIA
DE OUTORGA.

II - JURIDICIDADE DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL REALIZADA PELA SECOE, CONSIDERANDO A
BAIXA DO CNPJ DA CEDENTE INCORPORADA. VIABILIDADE DA TRANSFERÊNCIA, DESDE QUE
ATENDIDOS OS REQUISITOS.

III - CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CESSIONÁRIA, DESDE QUE ATENDIDOS
OS REQUISITOS. APLICAÇÃO, NOS DEMAIS ASPECTOS, DO PARECER REFERENCIAL Nº 10/2023.

IV - SEPARAÇÃO DAS MINUTAS DE ATOS DE TRANSFERÊNCIA E DE RENOVAÇÃO.

V - PELO RETORNO DOS AUTOS À SECOE, EM PROSSEGUIMENTO.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

I. RELATÓRIO

 

1. Por meio da Nota Técnica 6542 (12511960), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SECOE/MCOM encaminha a esta Consultoria Jurídica - Conjur o presente processo, que trata do
pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. A mesma Nota Técnica 6542 (12511960) informa que o direito de explorar a outorga era da Rádio O Dia FM
Ltda, mas que, em 2008, essa foi incorporada pela Rádio Arca Ltda - motivo pelo qual a transferência da outorga passou a
ser tratada em conjunto com o pedido de renovação, no presente processo. Eis o histórico dos fatos trazido na referida nota:

 
18. Pela análise dos autos, observa-se que, em  29 de dezembro de 2016 , a Rádio Arca Ltda apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673).

(...)

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda  (SEI 1594618);
porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331, de 27 de
dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O Dia FM
Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca
Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar a
operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11), o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10,
o qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público (...).

 

3. No tocante à análise dos requisitos para a transferência direta da outorga da incorporada para a incorporadora, a
SECOE questiona:

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
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estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio O Dia FM
Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a segunda,
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, em que
pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

(...)

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta
da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de
Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

 

4. A análise instrutória da transferência foi, inicialmente, realizada no Processo nº  53000.050028/2008-10, via
Checklist (3143553) e, posteriormente, trazida para o presente processo de renovação nº 01250.012539/2016-06.

 

5. ​Quanto ao pedido de renovação para o período 2018-2028 formulado pela incorporadora Rádio Arca Ltda, a
SECOE questiona:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela Rádio Arca Ltda,
que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações a Rádio O
Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a instrução
processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

6. Por fim, a Secretaria afirma que, em caso de manifestação positiva aos questionamentos, "não vislumbra

quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a

impossibilitar a renovação de outorga"  e remete os autos à Conjur para "análise da regularidade jurídica do pedido de

renovação e transferência direta de outorga em testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos

formulados nos itens 30 e 59" (Nota Técnica 6542 SUPER 12511960, g.n.).

 

7. Constam as minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), tendo por objeto a
renovação e a transferência, conjuntamente.

 

8. É o relato do essencial.

 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

 

9. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da
prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 

III. ANÁLISE
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10. Como relatado, o direito de explorar a outorga em comento foi permitido à Rádio O Dia FM Ltda, a qual foi
extinta, em 2008, após sua incorporação pela Rádio Arca Ltda, que, por sua vez, em 2016, protocolou o interesse em renovar a
outorga.

 

11. Segundo o art. 1.116 do Código Civil [1], a incorporadora sucede a incorporada nos respectivos direitos e
obrigações - ressalvando-se, quanto à transferência da outorga de radiodifusão, a necessidade de anuência prévia da Pasta,
conforme art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, repisado no art. 90 do Decreto nº 52.795, de 1963:

 
Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:                (Redação dada pela Lei nº 10.610, de
20.12.2002)

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 

Decreto nº 52.795, de 1963: ​​

Art. 90.  A transferência da concessão ou da permissão será autorizada:                         (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

 

12. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons por meio de ondas
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ).

 

13. Por isso, conforme estabelece o mencionado art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de
outorga de radiodifusão de uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo. ​

 

14. É por ocasião dessa anuência prévia que se passa pela análise de  viabilidade jurídica da transferência da
outorga, que depende do cumprimento pela entidade cessionária das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Nesse
aspecto:

 

(i.) devem ser respeitados os limites quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária
como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g",
do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013);

(ii.) pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea
"a", da Lei nº 4.117, de 1962);

(iii.) o § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da
entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(iv.) nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, caso a cedente tenha parcelamento
deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder
Executivo para a transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais
dívidas em aberto;

(v.) é necessário que a concessão ou permissão em questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos,
contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação, conforme
estabelece o art. 91 do RSR;

(vi.) é vedada a transferência de titularidade de concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de
direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR);

(vii.) é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do
Ministério das Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017.

 

15. No entanto, no caso dos autos, como relatado, verifica-se que as entidades não comunicaram à Pasta,
previamente, a incorporação, para fins de anuência quanto à transferência da outorga - o que, motivou, inclusive, a instauração
de processo de apuração de infração nº 53000.003414/2013-80, à época.

 

16. No referido PAI nº 53000.003414/2013-80​, instaurado para apuração da transferência irregular da outorga, nos
termos do art. 38, alínea "c" do CBT, verifica-se que:

inicialmente, foi aplicada a penalidade de suspensão pela Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),  tendo a
Conjur emitido o Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER 0843100), pela manutenção da penalidade de
suspensão e, adicionalmente, solicitando que a então SSCE fosse "instada a verificar a transferência direta

promovida pela entidade, a fim de aferir se foram observados todos os requisitos legais na transação" ;

a Nota Técnica 17618/2017/SEI-MCTIC (2097398) posicionou-se pela conversão da suspensão em multa,
tendo sido aplicada a multa mediante a Portaria 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455);
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sobreveio o Parecer Jurídico nº 13/2021 (6381340), que, em avaliação de recurso contra a multa, manifestou-
se pela operação da prescrição intercorrente;
por fim, o Parecer Jurídico nº 37/2021 (6506659) concluiu que houve a prescrição da ação punitiva;
então, foi emitida a Portaria MCOM nº 3341/2021 (7980730), reconhecendo a prescrição da ação punitiva, no
presente caso, anulando a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC e a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
e arquivando o PAI.

17. Assim, tem-se que o processo de apuração da transferência irregular foi arquivado por prescrição da ação
punitiva (conforme Parecer Jurídico 37/2021 SUPER 6506659, prolatado no PAI nº nº 53000.003414/2013-80), bem como que

a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC[2]), seguida da sucessão dos direitos e obrigações
pela Rádio Arca Ltda, nos termos do citado art. 1.116, CC.

 

18. Resta, pois, verificar, na esteira do que já havia sido orientado no Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER
0843100), se, no caso concreto, restaram observados os requisitos para a transferência.

 

19. A propósito, convém mencionar que, no recente Parecer n. 00024/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
531150132882024-37), a Conjur reafirmou a possibilidade de reconhecimento da transferência das outorgas da extinta
Radiobrás à EBC, em virtude da incorporação legal da primeira pela segunda.

 

 

III. 1. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL PARA A TRANSFERÊNCIA

 

20. Isso esclarecido, passa-se a verificar a presença dos requisitos para a transferência da outorga da Rádio O Dia
FM Ltda para a Rádio Arca Ltda. ​

 

21. No tocante à instrução documental da transferência, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ "por motivo de

incorporação" SUPER 11536392) - entende-se pela juridicidade da seguinte análise da SECOE :

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
estatual, municipal).

 

22. Nesse aspecto, considerando a extinção da cedente por ocasião da incorporação (art. 1.118, CC, e certidão de
baixa do CNPJ por motivo de incorporação SUPER 11536392), é possível considerar o requerimento de transferência de
outorga assinado pelo representante da cessionária (SUPER 12513269), conforme formulário disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações.

 

23. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 1249864), o(s) signatário(s) do
requerimento ostenta(m) a condição de administradores da(s) entidade(s) envolvida(s) na operação. Portanto, pode-se concluir
que a entidade está regularmente representada.

 

24. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição
do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A
esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica 6542 (12511960):

 
35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI 12435940 - Pág.
2).

 

25. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de
pessoa jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

 

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a
análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério
das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017".

 

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de forma
concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de exposição de motivos
encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará, assim, atendido o requisito previsto no art.
94 do RSR.

 

28. Como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 12436062) e da certidão
simplificada da junta comercial (SUPER 12498645), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e
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tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 

29. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de
outorga previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na Nota Técnica 6542 (12511960):

 
56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante
na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os
seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da composição societária
de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de março de 2025
(SEI 12436627) (...)

57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites
de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

30. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros n atos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 1594635 e 1594635)
demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SUPER 1249864), não
há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considera-se que tais requisitos
também estão atendidos.

 

31. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de
apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 

32. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pela(s) interessada(s) está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o
atendimento a tais exigências:

 

Documentação relativa à cedente

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SEI 12498643)

Validade: 23/04/2025

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 26/07/2008

SUPER 12498655

Validade: 27/09/2025

(IV) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 29/06/2008 

SUPER 12498652

Validade: 26/06/2025

(V) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498642)

Validade: 01/05/2025

(VI) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

Validade: 16/11/2024
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(VII) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498644)

Validade: 07/10/2025

 

 

Documentação relativa à cessionária

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498645)

(IX) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no § 1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

SUPER 1594635; 1594635

 

(X) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498647; 12498646)

(XI) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

 

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12436062)

(XIV) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(XV) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498655)

Validade: 27/09/2025

(XVI) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498652)

Validade: 26/06/2025

(XVII) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12446752)

Validade: 27/04/2025

(XVIII) Prova de regularidade relativa
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(SUPER 12436062)

Validade: 21/04/2025
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(XIX) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SEI 12436062)

Validade: 21/09/2025

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios ou
dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão será transferida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação; 3. nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial; 4. a
pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498674; 12513269)

 

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER 12498648)
indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status da ação), a entidade deve ser
instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não
obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

 

34. Quanto às demais, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 

35. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a
entidade cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da Nota Técnica 6542
(12511960)

 
63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os itens 27, 33 e
34 supra.

 

III.2. DA RENOVAÇÃO

 

37. Analisada a viabilidade jurídica da transferência da outorga para a Rádio Arca Ltda., nos termos
expostos, conclui-se pela possibilidade de conhecer o pedido de renovação formulado pela cessionária.

 

38. No tocante à instrução documental da renovação, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ SUPER 11536392) -
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entende-se pela juridicidade da seguinte análise da Nota Técnica 6542 (12511960) da SECOE:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). ​

 

39. Esclarecida, no presente caso concreto, a possibilidade jurídica de analisar o pedido de renovação efetuado pela
cessionária, bem como a juridicidade da ponderação exposta pela SECOE quanto à instrução documental, nos itens 23 e 24 da
referida Nota Técnica 6542 (12511960) - deve a SECOE aplicar, nos demais aspectos da análise instrutória do pedido de
renovação, o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação é
formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta dependerá da assinatura
concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

 

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam objeto de atos
separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF),
enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

IV - CONCLUSÃO

 

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59 da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica
da transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela
segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que atendidos os requisitos dos itens
27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os requisitos
dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação formulado pela
cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos itens 23 e 24 Nota Técnica 6542
(12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

iii.) quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), deve ser
observado o item 41 supra.

 

43. Nesses termos, propõe-se o envio dos autos à SECOE com as conclusões encimadas.

 

À consideração.

 

Brasília, 05 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

Notas

1. ^ Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os

direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

2. ^ Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá a

respectiva averbação no registro próprio.
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Aprovo o PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Alessandra Rodrigues
de Castro, Advogada da União.

 

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à entidade Rádio O Dia FM Ltda
(cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária), que também pleiteia a renovação da referida outorga
para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a regular
instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal à
efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas as condicionantes especificadas nos itens
27, 33 e 34 do parecer.

 

4. No mesmo sentido, é juridicamente viável o conhecimento do pedido de renovação formulado pela cessionária,
devendo ser observados os requisitos descritos no item 40 e aplicando-se, nos demais aspectos, o Parecer Referencial n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

5. Quanto às minutas de portaria e de exposição de motivos anexadas, recomenda-se que a transferência e a
renovação da outorga sejam objeto de atos normativos distintos, mas assinados em concomitância, haja vista que a renovação,
para gerar efeitos, depende da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto que a transferência direta
necessita apenas da comunicação ao Congresso Nacional (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

6. Ressalte-se, por fim, que compete ao Ministro de Estado das Comunicações promover a transferência mediante
edição de portaria e, no caso da renovação, encaminhar, por exposição de motivos, proposta de mensagem à Presidência da
República, para ciência do Congresso Nacional.

 

7. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. Incorporação.

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2277240985 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 12-05-2025 14:27. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 13/05/2025, às 12:01, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12594280 e o código CRC AC65E11F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12594280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo a Coordenação Geral de Pós

Outorga de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (12592352), e adoção de providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 13 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 13/05/2025,

às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12595616 e o código CRC 8F7E4F03.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595616
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:22:22 do dia 13/05/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/06/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:13:18 do dia 13/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2025.
Código de controle da certidão: 7435.3638.C389.DAB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025159065557

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 40.377.293 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: RADIO O DIA FM LTDA

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 13/05/2025 18:15

VÁLIDA ATÉ: 11/08/2025 18:15

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:57:51 do dia 13/05/2025 , com validade até o dia 12/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XCFim41Ny40AQ1nZLQ80

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7776/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Arca Ltda, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administrativo nº
53000.050028/2008-10 – que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo
anterior, entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária),
portadoras do CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi anexada nestes autos, para que
ambos os procedimentos administrativos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam
examinados de forma conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto.

ANÁLISE

3. P o r meio da Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
62208/2025/MCOM e do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se
manifestaram favoravelmente ao deferimento dos pedidos formulados pela Rádio Arca Ltda, objetivando a
renovação e a transferência direta da outorga em epígrafe (SEI 12511960, 12526305 e 12592352).

 

4. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, a unidade consultiva recomendou a adoção das seguintes providências, a saber:

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também
informou que a análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de
renovação no âmbito do Ministério das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº

13.424/2017".

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de
forma concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de
exposição de motivos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará,
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assim, atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER
12498648) indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status
da ação), a entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o
status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do
Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os itens
27, 33 e 34 supra.

(...)

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59 da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica da
transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da
primeira pela segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que
atendidos os requisitos dos itens 27, 33 e 34 supra;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada
à entidade Rádio O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária),
que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto
de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a
regular instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica
óbice jurídico-formal à efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas
as condicionantes especificadas nos itens 27, 33 e 34 do parecer.

 

5. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa jurídica
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

I - RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA)
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão narrativa das ações 
constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de Distribuição, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, atualizada.

JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a entidade deve ser

instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o status da

ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93,

III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 5º, na forma do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12595941 e o código CRC D5019531.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595941
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 16129/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO PARECER DA
CONSULTORIA JURÍDICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 7776/2025/SEI-MCOM e do Parecer n.
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta
notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia
do requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";
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Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12595951 e o código CRC C96EA33A.

Anexos:

Nota Técnica 7776 (12595941);
Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ( 12592352); e
Certidão de Falência (12498648)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595951
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Certidão de Intimação Cumprida - 12595976

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 16129 (12595951)

- Anexos:

Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca

(12498648), Parecer n. 00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (12592352), Nota Técnica 7776

(12595941)

Data de Expedição da Intimação: 13/05/2025 19:29:49

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 13/05/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: Ramon Richardson Torres Lima

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº: 29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, nº: 131, 

Polo Rio Cine & Vídeo, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22.775-042, vem, por seu 

procurador, em atenção à certidão de intimação n.º 12595976, manifestar e requerer 

o que segue.  

 

I. Da situação regular da Rádio Arca Ltda. 

 

Por meio do Ofício n.º 16129/2025/MCOM, a Rádio Arca Ltda foi intimada para 

cumprir com a ordem solicitada na Nota Técnica n.º 7776/2025/SEI-MCOM, a qual 

determinou o seguinte: 

Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa 
jurídica interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
 I -  RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA) 
  
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão 
narrativa das ações constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de 
Distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
atualizada. 
JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a 

entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou 

demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão 

não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795/1963. 

A solicitação se dá em razão de constar na certidão negativa de falência 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro a existência do processo n.º 

0085321-73.2015.8.19.0001, em tramite na 7ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro.  
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A referida ação judicial foi ajuizada pela empresa C S PROMOÇÕES E EVENTOS 

LTDA em desfavor da pessoa física Hugo Ribeiro Tosta, inscrito no CPF sob o n.º 

056.883.117-97 e da Radio Arca ltda.  

A causa de pedir daquela demanda, ajuizada em 19/03/2015 consiste na 

pretensão de Obrigação de Fazer Cumulada com Indenização, contra o 1º Réu Hugo 

Ribeiro Tosta, decorrente da utilização, por este, da marca “BAILE DA ABSOLUTA” em 

evento que foi divulgado pela Rádio Arca ltda. através de mídia comercial e, por isso, 

entendeu aquela demandante em incluí-la no polo passivo da demanda como 2ª Ré. 

Em que pese o lapso temporal de uma década, até a presente data o 1º Réu 

sequer foi citado, porém, por sua vez, a Rádio Arca LTDA já apresentou contestação 

pugnando, em preliminar, pela sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pela 

improcedência dos pedidos em virtude da sua total ausência de responsabilidade. 

Destaca-se que o processo consta na certidão negativa emitida pelo TJRJ 

apenas em razão de tramitar em Vara Empresarial, sendo que o seu objeto é 

exclusivamente uso indevido de marca.  

Assim, com o objetivo de esclarecer definitivamente que aquele processo 

judicial não possui natureza falimentar, junta-se em anexo o seu inteiro teor.  

Dessa forma, cumprido o pedido de esclarecimentos, requer-se o 

prosseguimento do feito.  

Rio de janeiro, 14 de maio de 2025. 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 

RAMON RICHARDSON TORRES LIMA 

OAB/DF 72.443 
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~À 

Avaliado em  

Destinação Final: 

11 Guarda permanente 

q Amostragem 

q Eliminar em  

~fG 	- 

 

CÓDIGO DE BARRAS 

ESTADO DO fW DE JANEIRO 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇi 

008321- 73.2015.819.0001 
Comarca da Capital 

Cartório da 7a Vara Empresarial 

.,a.FEa.,NDE, 1 	1111111111111111111111111111111 111111 

0085321-73.2015.8.19.0001 	 _ 1 910312015 .16:27 
4° ONCio Reg 

Cartório da 7 2  liara Empresarial - Empresarial Sort, 

Prrcedirriento Comum-Marca: Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Lião Fazer Ou 
Dar 
Autor: 	C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME 
Adv: 	Vicente Remas Donnici (RJ 171679) 

Réu: 	HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: 	RADIO ARCA LTD.A 

Adv: 	Eduardo Sergilo de Souzã-(M026335) 

4 	4, '_ 
2 9 

JUIZ ................. Dr. 

TJERJ - 08/102019 16:47:31 - Volume: 1 de 1 
Guia: 20190015191 - CNJ: 0085321-73.2015.8.19.0001 

0010011 140394.01-04 
I 111111111111111111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

AM j ~, 

DATA DA AUTUACÃO: 

REG. DE SENT.: LIVRO, 

JUSTIÇA ÜRATUITA: 

... 	........ . 

— 

............. ......................  FLS. .........  

sim CI 	NÃO r-~- -- -- 
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GRERJ ELETRÔNICA N o. 309136516225-10 

DONNICI   
ADV0CADOS URGENTE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 12.041.441/0001-10, com sede à Av. Rainha Elisabeth ., 685 apt. 202, 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, vem, por seu advogado infra-

assinado (doc. anexo) que, desde logo, indica o seguinte endereço para futuras 

intimações (Art. 39, I, do CPC), na Rua México, n° 41, gr. 1001 – Castelo/Centro - Rio de 
a 

Janeiro/RJ, com arrimo nos artigos 207, 208, 209 e 210 da Lei da Propriedade Industrial – 
W 

LPI (Lei 9.279196), propor a presente 
b 

m 
0 
P 

Y 
F 

AÇÃO ORDINÁRIA DE CESSAÇÃO DE USO DE MARCA 
0 
0 

E ATOS DE CONCORRÉNCIA DESLEAL 

COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
0 
N 

m 
ti 
i 

N 
m 

_ 	 ó 

em face de 	 w 

HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF/MF sob o n. 05688311797, com endereço na 

Travessa São Gonçalo, 44, Centro - São Gonçalo/RJ - CEP: 24445-010 e 

e 

RADIO O DIA FM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 29576576000183, com endereço 

na Av. Abelardo Bueno 2001 - Polo Cine & Vídeo. - Rua Carlos Machado 131 - Barra da 

Tijuca – Rio de Janeiro/RJ - CEP 22.775-042 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel : +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorioya donnici.adv.br  
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01,~ 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1—  BREVE APRESENTACÃO DA AUTORA, SUA MARCA E EVENTOS 

A empresa Autora é a detentora do registro da marca BAILE DA FAVORITA (elemento 

figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela renomada produtora/promoter de 

eventos carioca Carol Sampaio, sócia da empresa Notificante, que é o mote da 

marca/evento. 

1 

• 

t 
3 3 r 	`~ J 	"~1. al3~ 

r ~ 

40 Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu nas 

mais de 80 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de Janeiro, 

visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no dia 12 de julho 

de 2014, este foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV por 

assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 2 

Tel: +55 212220-88 19   	212240-2597  

www.donnici.adv.br 

 - escritoriordonnici.adv.b 

r  
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a 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo REGISTRO DE MARCA número 903.946.270  Ç4-_~ (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, em 11 

de agosto de 2011. 

Carol Sampaio é conhecida como a FAVORITA, já sendo mote de música composta e 

perfumada pelo pioneiro do funk carioca, Mc Marcinho, sendo este título reconhecido pela 

imprensa em geral, conforme matéria da Revista QUEM Acontece da Editora Globo desta 

semana (anexa). 

II — DAS INFRAÇÕES QUE ENSEJAM A PRESENTE 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a Autora 

tomou conhecimento que os Réus iniciaram a divulgar um evento denominado BAILE DA 

ABSOLUTA, marcado para acontecer no dia 21 de março próximo, no Espaço Cultural 

Porto da Pedra, sito á Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra, São Gonçalo/RJ, com o 

mesmo conceito, cores de logomarca, estilo musical e, pior, com a ideologia da 

marca sendo quase um sinônimo, NO MESMO DIA DO EVENTO DA AUTORA: 
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AUTORA 

o 

4 

r 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcaria, resta clara e evidente a 

tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa Autora, não 

somente pelo nome análogo, sugestivo, sinônimo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, decoração (anexo), suas atrações e ainda a IMITAÇAO IDEOLÓGICA DA 

MARCA REGISTRADA DA AUTORA. 
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II —  DA IMITAÇÃO IDEOLÓGICA  

1. No presente caso, deve ser observada a IMITAÇÃO IDEOLÓGICA da violação à 

MARCA REGISTRADA da Autora, que VISIVELMENTE pega carona nos seguintes 

aspectos: 

• Marca —'BAILE DA" 

• Marca — FAVORITA x ABSOLUTA 

• Estilo musical; 

• MCs e DJs como atrações; 

• Temática do evento; 

• Decoração do evento. 

io 2. Ora, Carol Sampaio é o nome da sócia da empresa Autora e renomada promoter que 

personifica e criou o evento/marca BAILE DA FAVORITA. Em outras palavras, os 

Réus tentam ludibriar o público consumidor o enganando, sendo evidente que o poder 

judiciário não bonificará tal conduta! 

3. Em contraposição, devemos nos indagar e quem sabe aos próprios Réus: a marca 

Baile da ABSOLUTA provém de qual origem? Qual o motivo? QUEM ou O QUE É a 

ABSOLUTA? 

4. Inclusive, como se vê pela ficha do pedido de registro de marca em nome do primeiro 

Q 	
Réu, já houve apresentação de OPOSIÇÃO pela empresa titular da marca de bebida 

vodka) ABSOLUT! 

5. A Doutrina majoritária e especifica sobre o tema dá AMPARO TOTAL à pretensão 

Autoral, conforme leciona CARLOS OLAVO in Propriedade Industrial, 1. 0  ed., 1997, 

pág. 55: 

"Note-se ainda que pode haver risco de confusão ou erro sem existir 

semelhança gráfica, figurativa nem fonética; é o caso da semelhança 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 7 
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LE 

qR 

o9 
intelectual ou ideológica, na qual o risco de confusão ou erro surge 	/ 

da associação de ideias por os sinais em confronto serem passíveis 

de suscitar a mesma imagem ou sugestão." 

6. E ainda, a propósito da imitação ideológica ensina Gama Cerqueira, in Tratado da 

Propriedade Industrial, vol. II, 2a edição, folha 9171918. 

"Outra forma de imitação, que se pode denominar ideológica, é a 

que procura criar confusão com a marca legítima por meio da idéia 

que esta evoca ou sugere ao consumidor. Há marcas que despertam 

a idéia do produto a que se aplicam ou a alguma de suas qualidades, 

ou que sugerem uma idéia qualquer, sem relação direta com o 

produto assinalado. O emprego de marca que desperte a mesma 

idéia que a marca legítima, mesmo que seja materialmente diversa, 

pode estabelecer confusão no espírito do consumidor, induzindo-o 

em erro." 

7. 0 PRÓPRIO INPI em suas diretrizes de análise de marcas dispõe que: 

"a semelhança gráfica, fonética, visual e/ou ideológica em relação a 

uma marca anterior de terceiro, suscetível de causar confusão ou 

associação com aquela marca alheia, seja quanto ao próprio produto 

ou serviço, seja com relação à sua origem ou procedência. 

O conceito de imitação refere-se ao sinal que tenta reproduzir o estilo, 

a maneira, o modelo ou a ideia invocada por marca alheia. A 

caracterização da imitação abrange, portanto, toda aproximação 

gráfica, fonética e/ou ideológica da marca pleiteada com relação à 

anterioridade de terceiro, podendo ser confundida ou associada por 

semelhança com essa última ". 
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8. Vê-se claramente que ocorre a IMITAÇÃO IDEOL6GICA da marca notoriamente-

conhecida da Autora, com total azo pela doutrina, necessitando-se da presente 

prestação jurisdicional. 

III —  DA INFRUTÍFERA TENTATIVA DAS AUTORAS EM TENTAR RESOLVER O 

"IMPASSE" EXTRAJUDICIALMENTE 

9. Antes de assoberbar o Judiciário Fluminense com mais um processo, as Autoras 

tentaram, sem sucesso, resolver este conflito de forma amigável e 

extrajudicialmente, conforme comprova a notificações enviada aos Réus tentando 

Q 

	

	resolver a questão sem que houvesse a necessidade da propositura da presente 

medida judicial. 

10. Recebida a notificação, o primeiro Réu SEQUE A RESPONDEU formalmente e 

teria mandado um recado por pessoas do mercado que a Autora estaria errada. 

IV -  DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA DECISÃO LIMINAR 

11. 0 fumus boni iuris está amplamente demonstrado no corpo deste petitório e seus 

anexos, restando o periculum in mora que é evidenciado pelo denegrimento que vem 

Q  sendo causado à marca. Além disto, nota-se uma explícita tentativa de desvio de 

clientela, tendo em vista um evento dos Réus no  dia 21 de marco de 2015, NO  

MESMO DIA DO evento da Autora. 

12. Com todo e devido respeito ao bom senso deste D. Magistrado, é imperativo que 

seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, de acordo com o 

CPC e fundamentada na verossimilhança das alegações da Autora e no perigo da 

demora de seu deferimento, conforme será demonstrado abaixo. 
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~ 1 
V —  DO DIREITO 

13. Primeiramente, cumpre-nos lembrar que o artigo 130 da Lei da Propriedade 

Industrial - LPI (Lei N° 9.279196), estabelece o seguinte: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado 
o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou  reputação . 
(grifamos) 

14. Ainda, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

©  constitucional especial, estando elencada no artigo, 50, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 

assim dispõe: 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 

signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País. 

15. Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando, ao detentor da marca anterior, danos de natureza material e moral. 

16. Tais diplomas legais foram recentemente corroborados pelo STJ - Superior Tribunal 

de Justiça, quando a Terceira Turma decidiu, contrariando sentença de Primeira 

Instância, pelo fato de estar previsto no Artigo 130 da Lei da Propriedade Industrial, 

que o depositante tem o direito de zelar pela integridade da marca. 
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~ 2 

17. Ainda, o artigo 124, incisos XIX e, da Lei da Propriedade Industrial - LPI, estabelece 

que: 	
4_~/ 

Art. 124 — Não são registráveis como marca: 

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com 

acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto 

ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 

associação com marca alheia. 

18. Depreende-se, dessa forma, que a atitude dos Réus em fazer uso da marca 

imitativa, mediante a reprodução de elementos essenciais e distintivos da marca 

original, constitui violação aos legítimos direitos de propriedade industrial adquiridos 

pelos Autores , bem como representa uma transgressão às normas legais em vigor, 

atinentes à matéria. 

19. De fato, não restam dúvidas de que o prestígio alcançado pelos serviços dos Autores 

desperta a cobiça de terceiros mal intencionados, interessados em apropriar-se, 

indevidamente, de seu renome, não só prejudicando os interesses comerciais e 

empresariais dos Autores, sendo tais legítimos e legalmente adquiridos, bem como 

agredindo os interesses, não menos relevantes, dos consumidores em geral, que 

detém o direito de não serem ludibriados quanto à origem dos serviços colocados à 

© 	sua disposição no mercado. 

20. Neste sentido, em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o ato dos Réus apresenta-

se como de  concorrência desleal , encontrando previsão no Art. 10-bis, da 

Convenção da União de Paris — CUP, no item V, do Art. 20  da já citada LPI e, ainda, 

amoldando-se como  crime , na forma dos Arts. 189 e 195, III e IV, da mesma LPI. 

Somado a isso, reside o fato de tal ato violar ainda os dispostos na Lei N.° 8.078190 

— Código de Defesa do Consumidor, que igualmente reprime delitos da natureza 

perpetrada pelos Réus. 
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21. Assim, não restou a Autora outra alternativa a não ser a propositura da presente 

medida. 

VI -  DA POSSIBILIDADE E NECESSIDADE DE REPARACÃO DOS DANOS 

22. Além da evidente violação da marca da Autora, os Réus praticam ato evidentemente 

anti-concorrencial ao utilizar a marca para desviar a clientela da Autora, fazendo esta 

acreditar que a marca dos Réus é algum tipo de SUBMARCA, em conduta 

evidentemente contrária ao art. 2 11, V, da LPI. 

23. O direito brasileiro admite e estimula a concorrência. Porém, toda conquista de 

mercado deve ser fruto único e exclusivo do trabalho daquele que age licitamente no 

comércio e não do aproveitamento ilegal dos esforços e investimentos de terceiros. 

24. A conduta dos Réus também encontra repressão criminal no direito brasileiro, na 

forma do já citado artigo 195, III e IV, da LPI: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou 

alheio, clientela de outrem 

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos; 

o
(grifamos) 

25. No intuito de vedar práticas desleais, o Superior Tribunal de Justiça já sacramentou: 

"Não pode haver utilizarão de marca aue Possa suaerir identidade 

com outra registrada previamente no mesmo segmento negocial. Há 

precedente da Corte nessa direção. verbis `Marca, Proteção Jurídica 

Obietivo. Serviços. Associarão Civil. Sigla. Vias de Invalidarão. 

Recurso Provido. 
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No estágio atual da evolução social, a proteção da marca não se  

limita apenas a assegurar direitos e interesses meramente 

 Ç4__~ 
individuais, mas a própria comunidade, por proteger o grande  

público, o consumidor, o tomador de serviços, o usuário, o povo em  

geral, que melhores elementos terá na aferição da origem do  

produto e do serviço prestado.  

A proteção legal à marca (Lei 5772/77, art. 59), que busca reprimir a  

concorrência desleal, evitar a possibilidade de confusão ou dúvida,  

o locupletamento com esforço e labor alheios não se restringe às  

sociedades mercantis, alcançando também associações civis. " 

(STJ - 4 1  Turma - REsp No. 3.230/DF - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

o 	Teixeira, DJ 01.10.90 — g.n.). 

26. Tem-se, portanto, a comprovação cabal de que os Réus utilizam indevidamente a 

marca para desviar a clientela dos Autores, ou pelo menos passar a falsa impressão 

de semelhança, em franco ato de concorrência desleal. 

27. Ora, o objetivo do Legislador é justamente coibir a concorrência desleal, pois, do 

contrário, significaria premiar o usurpador em prejuízo daquele que trabalhou e 

investiu muitos recursos para desenvolver e dar notoriedade aos seus serviços. 

28. A legislação brasileira ampara a pretensão dos Autores já em sede Constitucional, 

litteris: 

Constituição Federal  

"Art. 50  - omissis: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito". 
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(IS 
29. Aquele que viola direitos de propriedade intelectual de terceiros comete ilícito civil e, 

portanto, tem o dever de reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do 

Código Civil: 

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

"Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo." 

30. Especificamente em relação à Propriedade Industrial, o artigo 209 da LPI assim 

íw 	
determina: "Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e 

danos em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de 

direitos de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não 

previstos nesta lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios 

alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou 

prestadores de serviço, ou entre produtos e serviços postos no comércio." 

31. Como se depreende dos dispositivos legais transcritos acima, a fim de que se 

configure o ilícito, é preciso que haja (i) uma conduta lesiva voluntária, praticada pelo 

00 

	

	agente; (ii) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral; e (iii) o nexo de 

causalidade entre o dano e a conduta do agente. 

32. Como se vê, é nítido que todos os componentes deste trinômio são facilmente 

identificáveis na conduta dos Réus. 

33. Por sua vez, o renomado jurista e professor Caio Mario da Silva Pereira (Instituições 

de direito civil. Rio de Janeiro, Forense, 1998, Pereira, Caio Mário da Silva. P.235- 

243) afirma que: 
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"no dano é ressarcível o prejuízo sofrido pela vítima, e tanto é 

reparável quando implica na diminuição ou não incremento do 

património (dano patrimonial), quanto na hipótese em que este não é 

afetado, direta ou indiretamente (dano moral)." 

34. Por outro lado, além dos danos materiais, os Autores também estão sofrendo a 

vulgarização da marca, cuja utilização é feita de forma deliberada e indevida pelos 

Réus. E, como é consagrado na jurisprudência pátria, em casos como este, é devida 

também a reparação pelos danos morais sofridos. 

35. O dever de indenizar decorre, portanto, do fato de os Réus virem, intencionalmente, 

fazendo uso da marca. Ou seja, havendo violação, seja qual for o montante do 

prejuízo;  a ser determinado posteriormente, deve necessariamente haver a 

reparação dos Autores. 

36. É importante salientar que não é possível mensurar, nesta fase processual, os danos 

sofridos pelos Autores em função da utilização indevida de sua marca, daí a 

necessidade do arbitramento do montante indenizatório por esse Juizo. 

37. Merece destaque o acórdão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que 

resume com perfeição o tema agora tratado: 

"Direito comercial e processo civil. Recurso especial. Ação e 

conhecimento sob o rito ordinário. Propriedade industrial. marca. 

Contrafação. Danos materiais devidos ao titular da marca. Comprovação. 

Pessoa jurídica. Dano moral. 

- Na hipótese de contrafação de marca, a procedência do pedido de 

condenação do falsificador em danos materiais deriva diretamente da 

prova que revele a existência de contrafação, independentemente de ter 

sido, o produto falsificado, efetivamente comercializado ou não. 
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E 

-  Nesses termos considerados, a indenização por danos materiais  

não possui como fundamento tão-somente a comercialização do  

produto falsificado, mas também a vulgarização do produto, a  

exposição comercial (ao consumidor) do produto falsificado e a  

depreciação da reputação comercial do titular da marca, levadas a  

cabo pela prática de falsificação . 

-  A prática de falsificarão, em razão dos efeitos que irradia, fere o  

direito à imagem do titular da marca, o que autoriza, em  

conseqüência, a reparação por danos morais ." 

(STJ - 3a Turma - REsp No. 466761/RJ - Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

03.04.2003, DJU 04.08.2003) 

4~~ 

VII -  DO REQUERIMENTO PELA CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS  
EFEITOS DA TUTELA 

38. Baseado no art. 209, §§ 1 0  e 211  da Lei da Propriedade Industrial, com o simultâneo 

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 461 e §§, do CPC e a par do que 

objetiva a presente ação, e por tratar-se de cumprimento de obrigação de fazer, que 

só terá efetivo cumprimento por parte dos Réus ao final da ação, faz-se necessária a 

concessão de tutela específica, que previna dano de difícil reparação aos Autores, 

face ao uso continuado, pelos Réus, de marca imitativa e conflitante com a marca 

deles. 

39. Note-se, por oportuno, que não se pretende, em hipótese alguma, a paralisação das 

atividades dos Réus, mas, tão somente, a cessação da utilização indevida da marca 

imitativa, que constitui imitação ideológica, nominativa e figurativa da famosa marca 

dos Autores. 
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ME 
40. Frise-se que os Réus poderão e deverão continuar a exercer sua atividade comercial 

normalmente, desde que o façam se utilizando de marca nominativa e figurativa 

distintas das atuais. 

41. Destarte, deve-se garantir a efetividade do provimento final quando este vier a 

ocorrer. O Código de Processo Civil, em seu art. 461, trata da referida "tutela 

específica", afirmando ser ela cabível "na ação que tenha por objeto a obrigação de 

fazer ou de não fazer'. O § 3 0  do citado artigo, por sua vez, enuncia: 

"Art. 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 30  - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, 

citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

42. A combinação do acima transcrito com a regra do art. 273, do CPC concede aos 

Autores, o direito de ver seu patrimônio e reputação preservados de sofrerem 

Q 	maiores danos. 

43. O periculum in mora funda-se, também, na efetiva possibilidade de, provocando 

confusão no mercado, ludibriar-se o consumidor quanto à origem dos produtos 

oferecidos pelos Réus. 

44. Tanto quanto o momento processual permite, demonstrou os Autores nessas 

verossímeis alegações, corroboradas por documentos, a plausibidade do 

direito invocado, bem assim, a necessidade de se antecipar a tutela a ser 
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ia 
perseguida nesta lide, cujo desfecho não se pode aguardar sem que sobrevenham 

às postulantes danos de difícil e incerta reparação. 

45. Demonstrada a presença do bom direito e do perigo da demora. deve SER 

DEFERIDA a providência liminar postulada. 

46. Ou seja, restam perfeitamente identificados o "fumus boni iuris", por meio de prova 

inequívoca do direito a ser tutelado e da infração praticada, e a verossimilhança da 

alegação que, ultrapassando a linha de existência do direito subjetivo material, 

alcança, de forma incontestável, o perigo do dano e sua irreparabilidade. 

IX — DOS PEDIDOS 

47. Diante de todo o exposto, a Autora vem requerer a V.Exa. que: 

a) 	considerando os termos do art. 209, §§ 1 0  e 20  da Lei de Propriedade 

Industrial, conceda, LIMINARMENTE, a SUSTAÇÃO DA VIOLAÇÃO OU 

DE ATOS QUE A ENSEJE, antes da citação, determinando que os Réus 

cessem, individualmente e imediatamente, a partir da data da intimação 

desta liminar, toda e qualquer violação/imitação da marcas BAILE DA 

FAVORITA, com a proibição de que os Réus façam uso de toda e 

qualquer forma que seja confundível com a marca dos Autores, devendo 

estes excluírem a conta de usuário, o evento e a página da marca BAILE 

DA ABSOLUTA e na rede social Facebook, podendo ser o primeiro Réu 

também ser citado no local do evento, qual seja: 

Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Pedra, São Gonçalo/RJ 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
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M 
b) 	cancelem o evento a ser realizado no Espaço Cultural Porto da Pedra, no 

dia 21 de março de 2015 denominado BAILE DA ABSOLUTA, sob pena 

de multa correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por dia para o 

caso de descumprimento da r. decisão concessiva da liminar, bem 

como para o caso de não cumprimento da decisão final em caso de 

procedência da ação; 

b) 	julgue PROCEDENTE o pedido determinando que os Réus abstenham- 

se, definitivamente, confirmando-se a tutela antecipada deferida, da 

marca BAILE DA ABSOLUTA ou de quaisquer outras formas de 

publicidade e elementos que sejam confundiveis com a marca e criações 

das Autoras, sob pena de pagamento de multa diária de 40 (quarenta) 

,10 	 salários mínimos, atualizados; 

C) 	condene os Réus em perdas e danos para compor os prejuízos causados 

pela prática de concorrência desleal contra os Autores (desvio de 

clientela) e pela violação da marca dos Autores, indenização esta cujo 

montante deverá ser arbitrado por esse Juizo; 

d) condene os Réus ao pagamento de indenização pelos danos morais 

causados aos Autores, pela vulgarização da sua marca, indenização esta 

cujo montante deverá ser igualmente arbitrado por esse Juizo; e, 

e) condene os Réus nas despesas processuais (incluindo custas judiciais) e 

honorários de advogado, estes na base de 20% sobre a condenação 

total, atualizados, até o efetivo pagamento. A apuração deverá ser 

elaborada na forma prevista no art. 20 e respectivos parágrafos, do CPC. 

48. Protestando-se pela produção de outras provas que porventura se façam 

necessárias ao deslinde do feito e, em especial, à documental suplementar e 
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M 
testemunhal, além do depoimento pessoal dos representantes dos Réus, dá-se, à 

presente, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para fins fiscais. 

49. Em tempo, a Autora declara que as cópias reprográficas anexas a esta petição são 

reproduções fiéis da forma e conteúdo de seus originais. 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2015. 

VIC 	 I 

OAB/RJ 171.679 

CIO LUIZ DONNICI 

OAB/RJ 23.300 

0 
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2,J 

PROëU.RA_ÇÃO 

C. S. PROMOÇBES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária )imitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.041.441/0001.10, com sede á Av. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, neste ato, representada por seu sócio-

administrador, o Sr. MICHEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 

empresário, residente e domiciliado á Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 Copacabana 

— Rio de Janeiro/RJ - CEP 22071-020, portador da CNH n° 00187784513 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n° 080.545.427-63, vem, pela presente, nomear e 
constituir seu bastante procurador, o advogado VICENTE DONNICI (OAB/RJ 171.679), 

brasileiro e solteiro, do escritório DONNICI ADVOGADOS, CNPJ 30.502.88410001-43, sito á 
Rua México n° 41, 100  andar, grupo 1001, Centro, Rio de Janeiro/RJ, a quem concede os 

poderes da cláusula ad judicia para representar o outorgante com poderes para o foro em 
geral, inclusive para levantar e receber caução, confessar, reconhecer a procedência do 

Q pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromissos, exceto para receber citações, podendo igualmente requerer e 

promover medidas preparatórias no juizo criminal e substabelecer todos ou parte dos 
presentes poderes, com ou sem reservas, independentemente da autorização ou nomeação 
do outorgante. 

Rio de Panejro, 11 de outhbro de 2013. 

MICHEL DIAMANT 

M 
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1 

1D ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

C. S. PROMOÇÔES E EVENTOS L'FDÀ.ME 

ANA CAROLINA SAMPAIO PlA IP;O, brásileirá, soltei;a,?empresária, 

nascida em 14.03.1981, residente e 'dUmieiliada .à•Ã~. Rainha'Elisábeth, 685 
ap.202 Ipanema — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22081-031, portadora da carteira 
de identidade n° 12844858-6 expedida pelo IFP-RJ e inscrita no CPF sob o 
n° 088.069.41739. 

MICIIEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 
Copacabana — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22071-020, portador da 
CNI1 nD 00187784513 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o 

n° 080.545.427-63, 

Únicos sócios da sociedade simples limitada C.S. PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA.ME., inscrita no CNPJ sob o nr, 12.041.441/0001-10, 
com Contrato Social registrado no RCPJ sob o n° . 240630 por despacho de 
21/05/2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar 
o referido instrumento, mediante as seguintes clausulas e condições: 

I - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

Altera-se o endereço da sociedade da Avn. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de janeiro — RJ CEP. 22.081-031, PARA RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, 
365 B LOJA 17 IPANEMA — RIO DE JANEIRO- RJ CEP. 22410-003. 

TI— CONSOLIDAÇÃO 

Face a alteração os sócios resolvem consolidar o Contrato Social o qual 

passará a vigorar com a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL 

I - DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade girará sob a denominação social de C.S. PROMOÇÕES Ler` 

EVENTOS LTDA.ME com sede a Rua Visconde De Pirajá, 365 B Loja 17 Ipanema — R% Ì 
De Janeiro -  RJ CEP. 22410 -001, podendo abrir e fechar filiais, agências e escritórios em 
qualquer parte dó País ou do exterior. 	 1` / 

SOI. SOCIF;D.\DE COYT.\DIL LTDA. 	1 	~ 

[lua Da rala Ribeiro. 7 77 6 — Sala, 411 1 412 - Cep.o~ua — RJ 

CEP nosi-ou 'reiçam-2s61/3136.1oo 	' 

Y \1.\IL SOL(:ONT.\tlltlpYwllOO.COa/.DR, 

('V 1'J 19.1 Sa.97a10001.16 
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H - OBJETIVO - 

A sociedade terá por objetivo os serviços organização de festas , eventos, 
feiras , congressos e exposições. 	 . 

III - PRAZO 

0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

IV - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 5 .000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 
(cinco mil) cotas de R$ 1 ,00 (Hum real) cada uma , totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato, em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

NOME 	 % NOCOTAS VALOR 
ANA CAROLINA SAMPAIO PINHEIRO ............. 60 	3.000 	R$ 3.000,00 
MICHEL DIAMANT ..» ....... .................. „ ..... „......... 40 	2.000 	R$ 2,000,00 
TOTAL 	.».».».„.....„..„».....».........„»..»„».„.„.. 100 	5.000 	R$ 5.000,00 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio -cotista é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela parcela não integralizada do capital social, 
nos tenros do artigo 1.052 do Código Civil e não respondem pelas obrigações sociais, nem 
mesmo subsidiariamente , inclusive na hipótese de liquidação da sociedade. 

V - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
individualmente. 

$1° - 0 administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes á gestão 
da sociedade. 

O 	§ 2° - 0 administrador e os demais sócios que prestarem serviços á sociedade receberão um 
pró-labore mensal , fixado de comum acordo entre si, respeitando as normas fiscais vigentes e 
seus limites. 

§ 30  - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia , fiança, aval ou 
qualquer outro titulo de favor , em negócios estranhos ao objeto social , bem como onerar, 
alienar ou comprar bem imóveis da ou para a sociedade , sem autorização dos demais sócios. 
§ 41  - 0 administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros 
prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

VI — DAS REUNIOES 

As deliberações dos sócios , quando não forem por consenso unânime,' 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos ternos do artigú 
1.072 e 1.152 do CC. r 

r 
§ 10  - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre á 

!/J matéria , que seria objeto dela. 	
/ 

SOL SOQEDADE CONTÁBIL  LIDA. 	- O  
n.. ea..0 awrw r/e-~4114 U2- 1,o ~ RJ 
Ci.~2LelIAW iAat2fS UMf-u» 

	

a.lAll,sol.coerrnouaOr~ IrournM.aR 	' 
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3 

§ 20  - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de ata de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e --cópia : -da • -ata . aut°nticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será apresentada ao Regisiio-Civi f das_ Pesseas'Juridicas -  RJ, 
para arquivamento ou averbação. 

VII - INDIVISIBILIDADE E TRANSFEkÊNCIA:DãS'QUOTAS: 

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas, sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro sócio remanescente, 
ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

0 exercício social encerar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando então se procederá a elaboração do inventário e do balanço patrimonial. Os sócios 
participarão na distribuição dos resultados da sociedade na proporção que entre si 
determinarem. 

o 
IX - DA RETIRADA DOS SÓCIOS E APURAÇÃO DE HAVERES 

Em caso de falecimento, incapacidade legal, ou a retirada de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá nem se liquidará. Em tais hipóteses as cotas do sócio 
ausente ou pré morto, serão transferidas imediatamente a seus herdeiros ou sucessores; caso 
seus herdeiros e sucessores não aceitarem as condições propostas pelo sócio remanescente, 

deverão expressar sua discordância dentro de 30 (trinta) dias a contar da ,  data do recebimento 
da proposta; findo esse prazo levantar-se-á um balanço dentro de 30 (trinta) dias da data de 
recusa da proposta a fim de apurar os haveres do sócio falecido, interdito, excluído ou 
retirante; que serão pagos da seguinte forma: 

§ ÚNICO: Em 10 (dez) prestações, mensais iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de Notas Promissórias, vencendo a primeira delas 30 (trinta) dias após a data da 
homologação do Bá-  lanço. 

O 	 X - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

A sociedade se dissolverá, liquidar-se-á, e extinguir-se-II nos casos 
previstos em lei. 

XI -DESIMPEDIMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da- lei, de que não estão impedidos de 

contratar sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a carg9 ~ 

públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou subo rno, concussão, peculafo, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas del 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. i 
i 

SOL SOCIEDADE CONTÁB IL LTDA. "  I,JJ 

Ru Barata Ribeiro, 771- Sihl 611 t 112 • C6piab6n6 - RJ 

('EP 22.051.002 Tcb.22J5.2561/225b1170 í 

C•61AIL SOLCO ~ 'rAN114;9YAIIOO.COM.DR. 

C\PJ 30. 124.91n001.26 
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XII- FORO 

E 

Os sócios do comum acordo elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro, 
para dirimir quaisquer dúvidas que suscitarem oriundas *U presante•co -,ntrato,.ro;n renúncia 
expressa e por escrito de qualquer outro, por mais priXíle;iádo que <ej ~ ou dei tn venha a 
ser. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para registro Cartório Registro Civil Pessoas Jurídicas , 

Rio de Janeiiol 22 de Maio de 2014. 

E 

CAI20I A A r 	t; 	 A SAIVIPAIO P] 

í MICHEL DIAMANT 
;r 

r 

SOL SOCIEDADE CONTÁBIL LIDA. 

Rua Darate RibcIro, 771—Sala! 111 e 117 • Copacab#pM — RJ 
CEr 22.031.001 Telo.1233.25011223F1170 
C-MAIL SOLCONTADM:  VA1100.CODL011. 
CNVJ ]0,1] ~,91W001•!i 
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J 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4CReceita Federal 

Página 1 de 1 

NS?  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

•% 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 

12.041.441 10001.10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2110512010 

NOME EMPRESARIAL 

C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CD1'0 E DESCRIÇ 	DA ~IDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.30.0.01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C DIGO E DESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

224-0 . SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

R VIS ONDE DE PIRAJA 	 365 B O 	LOJA: 17; 

C P 	 BAIRRMISTRITO 	 MUNIC PIO 	 UF 
22.410-003 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUA 	0 CADASTRAL 	 DATA DA SITUA 	O CADASTRAL 
ATIVA 	 21/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇ 0 CADASTRAL 

SINA 	0 ESPECIAL DATADA SITUAÇ 	ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03110/2014 9s 17:39:23 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Voltar 	• 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 03/10/2014 

http://www.receita. fazenda. t ;ov.br/prenararl nlr)ressao/I mDrimePaL,  i na.asD 
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19/03/2015 

411  4> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

RE 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-~ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.576.57610001-83 	
CADASTRAL 	

07/07/1976 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0.99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R CARLOS MACHADO 	 131 

CFP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 
	

UF 
22.775-042 	 BARRA DA TIJUCA 	 RIO DE JANEIRO 

	
RJ 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 
(21) 3219 -1721 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•••N 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••.••• 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1 9/0 31201 5 às 15:24:25 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

Consulta OSA / Capital Social 
	

Voltar 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 1910312015  

http:/Avvrov.receita.fazenda.pov.br/prepararimpressaoflm  orimePaclina.as o 
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i 	 i 	sY F d+ 
 

DENNIS DJ 
Studio Matheus Levi Design e Projetos Ltda. 
CNPJ: 007.114.94210001-40 
Rua Miguel Lemos, 48, 101 
Rio de Janeiro - RJ 
Tels.: 21 96920-2993 e 99912-7070 
E-mails: comercial@vnewbrasil.com.br  e 
matheuslevi@yahoo.com.br  

LUCAS AMÉRICO CALDAS VIANNA JR. 

CPF: 068.851.787-05 
Rua da Conceição, 137, 914 
Niterói/RJ 
Tel.: (21) 30266330 
E-mail: bylucas@gmail.com  

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA 

Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra 
São Gonçalo/RJ 
Tel.: (21) 3707-1518 
E-mail: tiago@top4branding.com.br  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Ref.: Infração e concorrência desleal ante a marca BAILE DA FAVORITA. 

Na qualidade de procuradores para assuntos atinentes à propriedade intelectual da 
empresa C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME., vimos por meio desta 

NOTIFICÁ-LOS, 

conforme os termos abaixo: 

A empresa Notificante é titular do pedido de registro da marca BAILE DA 
FAVORITA (elemento figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela 
renomada produtora/promoter de eventos carioca Carol Sampaio, sócia da 
empresa Notificante. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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4. 	
j 

nr- 
Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu 
nas mais de 50 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de 

Janeiro, visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no último 

dia 12 de julho, foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV 

por assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo processo de pedido de registro de marca 
número 903.946.270 (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial — INPI, em 11 de agosto de 2011. 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a 

Notificante tomou conhecimento que os Senhores iniciaram a divulgar um evento 

denominado BAILE A FAVORITA, marcado para acontecer no dia 10 de julho de 

2014, no Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Q 	Pedra, São Gonçalo/RJ. 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcária, resta clara e 

evidente a tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa 

Notificante, não somente pelo nome análogo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, uma vez que no BAILE DA FAVORITA, o ritmo predominante é o funk 
carioca com a apresentação de um DJ. 

Ora, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

constitucional especial, estando elencada no artigo, 5 0, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 
assim dispõe: 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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1:.ry 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e 

a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País. 

Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando ao detentor da marca anterior danos de natureza material e moral. 

Impende salientar que a Lei de Propriedade Industrial (Lei n °. 9.279196) confere 

tanto ao titular da marca como ao depositante o direito de zelar pela integridade e 

reputação de seu sinal, consoante o disposto no artigo 130 do referido diploma 

legal, senão vejamos: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda 

assegurado o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou reputação. 

(destacou-se) 

Ainda, cumpre ressaltar que, no plano marcário, a atitude levada a cabo por V.Sas. 

pode ser tipificada como ilícito penal, a teor do que dispõe o artigo 189 da Lei n° 

9.279196: 

Art. 189 — Comete crime contra registro de marca quem: 

1 - reproduz, sem autorizarão do titular, no todo ou em parte, 

marca registrada, ou imita-a de modo que possa induzir 

confusão. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacou-se) 

Complementado, na mesma lei 9.279196, vossa conduta é, indubitávelmente, 

enquadrada como prática do crime de Concorrência Desleal: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito 

próprio ou alheio, clientela de outrem 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - cscritorio@donnici.org  
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IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou 
estabelecimentos; 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacamos) 

Os dispositivos legais supra mencionados facultam à Notificante exercer, como 

defesa dos seus direitos, por meio de ação na esfera cível, visando a cessação das 
infrações apontadas e requerer pagamento de indenização por perdas e danos, 

bem como a devida representação na esfera criminal. Entretanto, com vistas a 

evitar constrangimentos para sua pessoalempresa, a Notificante, antes de tomar 

qualquer medida formal, prefere solucionar essa questão de forma pacifica. 

Dessa forma, a Notificante propõe, de forma amigável, a fim de  evitar gualguer  
deslinde iudicial , que V.Sas.: 

a) Respondam, via fac-símile (números ao rodapé) ou e-mail, a presente notificação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento desta, indicando ciência 

e informando à Notificante sobre as medidas tomadas tendo em vista as infrações 

marcárias penais e civis acima descritas; 

b) CANCELEM o evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", informando sobre o 

cancelamento nas mídias já utilizadas (Facebook, e-mail e etc.); 

c) Interrompam IMEDIATAMENTE a veiculação de qualquer informação sobre o 

evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", seja por meios físicos e/ou digitais, 

eliminando a página principal e do evento da rede social Facebook, conforme links a 

seguir: 

www.facebook.cornlevents/652432464850738/  
www.facebook.com/bailedaabsoluta  

Certos de sua atenção imediata ao assunto, subscrevemo-nos. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

MARCIO DONNICI 
VICENTE DONNICI 
	

OAB/RJ 23.300 
OAB/RJ 171.679 
	

mld@donnici,adv.br  
v icen te@d on n ici. adv. b r 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - cscritorio@donnici.org  
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4`- N 

ANEXO: 

Pedido de Registro da Marca "BAILE DA FAVORITA" 

DETALHES DO PROCESSO 

NO do Processo: 903946270 

CGC/CPF/W doINPI: 12041441000110 

Titular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marca: BAILE DA FAVORITA 

Nome do Procurador: MARC10 LUIZ DONNICI 

No da Prioridade: 

Data de Prioridade: 

País da Prioridade: 

Data do Depdsito: 11108/2011 	 Vigência: 

Situação: Ped.Com . 	 Corxessão: 
Apresentação:MBta 	 Caducidade: 

Classe Prod./Serv.: NCL(9 ) 41 	 Natureza: De Serviço 

CFE(4)26.13.25 ; 27.5.1 

	

	 EsMdkação: Organização de baile,.. 

PUBLICAÇBES 
_d Dáta gPI— a, _Despachó 	Situa ão _. „ ~~ _ 	 Complemento do Despacho  . . 	

- ..... ..w.. .J 
2123 	1310912011 	003 	Ped.Com . 

Dados atualzados até 30110/2012 . No da Revista: 2182 

u 

Rua México 4l, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 
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v aniversario 
da 

VEJA NO TABLET OS BASTIDORES 
DA PREPARAÇÃO DE 

CAROL SAMPAIO EM UMA DAS 
SUÌTES MAIS LUXUOSAS DO 
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A aniversariante com 

vr 

1  já j 

4 

e 

1 
i 

vd 

4 

 

r 1~~ 

A empresária e promoter 
Carol Sampaio comemora 33 anos 
em evento grandioso no Copacabana 
Palace, no Rio, ao lado de amigos 
famosos e com show de Daniela 
Mercury, Sandra de Sá, Thiaguinho 

e Preta Gil, entre outros 
POR LIANE ROSA E RAQUEL PINMEIRU 

FOTOS FABIo CORDEIRO E $ELMY YASSUUA 

 

e 

puxaram o "Parabéns 

a Você" para 

S 
'a 

wA 	 . 

If 
. 	R"r 

a 	1 	, 
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1910312015 	 INPI 

ti,5 . 	 ..  
~;.. Q BRASIL 	Acesso ã InformAÇlro . 

Consulta A Base de Dados do INPI 

( Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos 1  Pesqusa Base Programas I  Aluda? 3 
. Consultar por: No Proceseo 1 Merca 1 Titular 1 Cod. Fpura 1 Finaliza, Sessão 

Ne do Prdceaw: 903946270 

DETALHES DO PROCESSO 

4-_~ 
Ttular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marra: BAILE DA FAVORITA 

E 

Nome do Proorador: MARC10 LUIZ DONNICI 
	

1. 

	

Date do Depdslto: 11/06/2011 	 Prazos para a Prwo~ 
Datada Con a~: 11/11/2014 	 IrJdo do Prazo OrdWrio: 12111/2023 

5ltuaçóo: Reg~ de moro em vigor VlgéMS: 11/11/2024 	 Fim do Prazo Ordrlérlo: 11/11/2024 
Apra~: Mista 	 Iníc io do Prazo Eztreordhórlo: 12/11/2024 

	

Clare Nica: NCL(9) 41 	 Fim do Prazo Extraadlnérb: 11/05/2025 

Naturota: De Serviço 

Espedfi 	d: Organititoo de bal:ee ;Organaa(Ao de bsiks( Infor~Lo, Asa... 	 CFE(4): 26.13 . 25; 27.5.1 
Apostila :SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSAO'BAILE" 

penções 6Ì 
Pito " 	Pro6ocolo ,.• 	. Data"-.  Unira- i- iVI0 ,  -  
3 	600140188713 	1910612014 	- 	372 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

3 	903946270 	11/06/2011 	fl 	302 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

PUBLICAÇÕES 

228611/11/2014 
Co~

de  

227619106/2014 do  

212313/09/2011 	003 

Dados atuaatado até 17/03/2015 - Ne da Revista: 2306 

Voltar 

Rua Maynna Vaga, 9 - Centro - Rio de Janauo / RJ . CEP: 20080-910 1 Praça Maua. 7 • Centro . Rlo de Jai~ I RJ - CEP: 20001.240  

E 

https:l/gru.inpi.gov.brIpPl/servlet/MarcasServIetController?actlonadetall&codProcessoa2521663 	 1/1 
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CFE(4): 77.5.1 

DNlvary 

1910312015 	 INPI 

M BRASIL 	Acesso a lnforni^au 

Consulta 2 base de Uadus du INPI 

( Peaquam Base Peten es I POS9.una Base Desenhos I Paegulsn Sabe Proglamal I Apxla7 ] 

• Co~ por: N. Prncaseo I Marna I Titular ( Cdd Figura I Finabzar SussAu 

DETALHES DO PROCESSO 

Na do Processo: 9=14589 

Titular: 	Hugo Ribeiro Tosta. 

Março: Balis da ABSOLUTA 

n 

P 

Nome do Procurador: MARGARFIF RODRIGUIS  

Ditado Deposito: 	2410712014 

SBuaç6o: Aguardando mandrslaç8o sobre opouç2o 
Apresentação: Mista 

(lasse NKC'. 	'r. 1 l' n 	1 

Natureza: De SCMço 

I çjXc4 , C^21,0 I4ele.. 

PETIÇOES 

Pgo 	Protocolo 	 Data 	Img 	Sarviço C"~ 

850140215198 	13/10/7014 	t, ThC Absolut Com~ Al tiebuta9 

. 890140143371 	24707/701.1 	L~JK  Ilugn Ribeiro Tosta. 

PUBLICACOES 

RPI 	Data RPI 	Despacho Complemento do Despacho 

7306 17103/2015 Not
~a~ de 850140715198(M 137)017014 

Publicação de 

pedido de 

F77512/
0111/2014 registro pare 

wmção 
(exame formal 

concluido) 

Dados atualizados até 1710312015 Ns da Rev,sta. 2306 

ll 	11 

Li 

,1, Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1158
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.4911#100: 

db 

r. 	• 

o 

á 

• -7 
411. 
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'1\ v 

Iniciar downioad 
Baixe de graça agora. 

Comece aqui! 

1910312015 	

m 	

Favorita - MC Marcinho - VAGALUME 	 /1 I 
1 	

I~ 	

~̀—tl/¡`_ji 

Notícias 	Entretenimento 	Esportes 	Vídeos 	4rd. Rerorct 	E-mail 

-;uxe MC Marcinho no sou celuiai 1  n 

57.569° 
ranxmy 

Pagina Inicial a Funk Canoca u M x Me Maicinhu a 1'avmrtu 

Favorita ir 
MC Marcinho 

comp~m Me Marcinho 

.~ 	
~~ PLAY 

I raclura "Walk around 
with cocaine, yeah even 
my mama know" 

9 . Andar  por w win cocmmi 

sim até mesmo minha mae 

sabe" 

sugerir outra 

Próxima 

Goslosa, dengosa, és lop e minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és lop e minha favorita) 

Ouando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluqulnho, paradinho vendo vote dançar 

Elegancla. postura, loucura 

Sexy. modelo, minha princesa tu é minha pop siar 

Cora um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo para sia pra te ver passar 

Tu és minha rainha. é a gala mais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, és top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa. és top é. minha favorita' 

Quando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluquinho paradinha vendo vote dançar 

Etegancia. postura. loucura 

Sexy. modelo. minha princesa tu é minha pop siar 

Com um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo pária so pra te ver passar 

Tu és minha rainha, é a gala riais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, es top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és top é minha favorita' (x3) 

[J Baixe o nngtone de músicas 

® !u 	 ' o Enviar por e-mail 

Letras 

Discografia 

Fotos 

Biografia 

Popularidade 

Relacionados 

Ultimas 

Baixe no Celular [] 

t Enviar Jeiras, fotos e mam 

Siga o Vagalume 

O , o 

corne 111 	 Todas as letras de MC Marcinho 

i 
..... 4  v v v' —RIU `'r' 	— -`- 'v - 	'r ' 
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Resultado: 1610312015  

V:ALESCA 

1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

IA IL1  

PROMOÇÕES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

LlUSIa 	 Iodas 
	. 

Baile da Absoluta 

GANHADORES 

LORENA NASCENTES MONTEIRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 

NOTÍCIAS 

n 
Canlor Leonardo revela que 

• dormir polado faz bem para 

sawL• 

Svving & Simpatia no "FM O Dia 

Ytl` Ao Vivo Na Rodo' 

'Galeria do F9 na FM O Dia" 

bumbando! 

~ o 	I 

Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Bailo da Absoluta com Nego do Borel, Me 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificaç8o: 18 anos 

Lista na porta (23h até th) 

F" ylANwevinndh ~rr 	 4^ 
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1910312015 	 Home - Tecnologia - Ferramentas - Mois 	

4.6 
% Copyright (c) Nic.br 

% A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme 

% descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo),  sendo 

% proibida a sua distribuição, comercializado ou reprodução, 

% em particular para fins publicitários ou propbsltos 

% similares. 

% 201543-19 12:12:04 (BRT -03:00) 

domínio: 	bailedaabsoluto.com.br  

titular: 	LUCAS AMERICO CALDAS VIANNA ]UNIOR 

documento: 	068.851.787-05 

endereço: 	Rua da Conceição, 137, 914 

endereço: 	24020-084 - Niterói - R] 

pais: 	BR 

telefone: 	(21) 96416120 [] 

c-titular: 	LACV] 

c-admin: 	HURTO4 

c-técnico: 	LACV] 

c-cobrança: 	HURTO4 

servidor DNS: nsl.locaweb.com.br  

status DNS: 	19/03/2015 AA 

último AA: 	1910312015 

servidor DNS: ns2.locaweb.com.br  

status DNS: 	1910312015 AA 

último AA: 	19/03/2015 

saci: 	sim 

criado: 	1610612014 #13013190 

expiração: 	1610612015 

alterado: 	19109/2014 

status: 	publicado 

Contato (ID): HURTO4 

nome: 	Hugo Ribeiro Tosta 

e-mail: 	audiohugorlbeiro@gmaíl.com  

criado: 	0610512014 

alterado: 	0310212015 

Contato (ID): LACV] 

nome: 	Lucas Américo Caldas Vianna ]unior 

e-mail: 	bylucas@gmail.com  

criado: 	03/0112010 

alterado: 	0310212015 

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao 

% cert.br , http://cert.br/,  respectivamente para cert@cert.br  

% e mail-abu~ert.br  

% whois.registro.br,  aceita somente consultas diretas. Tipos 

% de consultas são: domínio (.br), titular (entidade), 

% ticket, provedor, contato (ID), bloco CIDR, IP e ASN. 

htt wIlrecdstro.br/cci-bintMoisl#Iresip 	 212 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015  A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

/~ 

Ingresso 	
/Pagine-principal-de-ingressos) 

oM 

 

QBusca de ingressos - 

P 
Fscolha seu estado 

Baile da Absoluta 

Video do artista 	Mapa do local 

Video do artista 

Dia 21/03/2015 A partir das 231is 

Cidado: RIO DE JANEIRO - RJ 

Local: Sao Goncalo 

(http lh~.addthis, com/bookmark.php9v-300&winname-addthis&pub-darkducke&source-tbx-300&ing-pi- 

BI2&s=googie_plusone_share&url=hltp%3A%2F%2Fw w.ingressomais.com.br %2F2.0%2FIngressos-para%2FBAILE_DA_ABSOLUTA-RIO_DE_JANEIRO-

RJ%2F5121&tltle=ingressos%208aiie%20da%20Absolula%20(RIO%20DE °/ 20JANFIRO%20- 

%20RJ)%20Dia °/ 2021%21 03%212015%20A%20partir%20das%2023hs%20.%20www. portaldoingresso.com.br &ate=AT-darkduckel-1-

I550aeec219e910b412&Irommenu= l &uid=550aeec20ee208e5&ct=1 &pre=http%3A%2F %2F www.ingressomais.com.br %2F2.0%2 F&It=o&caplcha_provider=nucaptcha) 

11 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015 A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

A 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra. 

Endereço: Rua: João SINA, número 84, Porto da Pedra -São Gonçalo • R1.  1 

Atrações: Nego do Borel, Mc Brltney, Davld Brazil, Dj Rogério Gonçalvez, Dj Braulio e multo mais) 

Dia • horário: Sábado, 21 de Março de 2015 ás 23h. 

ClasslNcaçáo: 18 Anos. 

Pontos de Vendas: Loja South, Banco de Areia e Bilheteria do Clube. 

I 	Avaliaçôes: Sem avallaçds. 

Avalie este evento: 

Ingrossos dlsponivols 

ATENÇAO: Você deve fazer o login para selecionar seus Ingressos, se você ainda não for cadastrado, Cadastre-se (/2.0/Cadestro-de-novo-

usuario) para comprar. 

! Ingresso Lote  x  tipo  Valor Quantidade Subtotal 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO INTEIRA R$ 50,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 	! 

~ 

¡ INGRESSO Lote 1 FEMININO INTEIRA R$ 30,00 Escolha ... 

I 

• 	 Rf 0,00 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO MEIA-ENTRADA R$ 25,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 

INGRESSO Lote 1 FEMININO MEIA-ENTRADA R$ 15,00 • 	 R$ 0,00 Escolha... 

Sub. Total • Rf 0,00 
Escolha seus ingressos 

Taxa • 18% R$ 0,00 

Total •  R$ 0,00 

Pontos de venda 

Outros ovontos de catogorla 

Festas (/2.0/Eventos/Categoria/ FESTAS/ 14) 

JOÃO GABRIEL (12.0/Sngresaos-para/)OAO_GABRIEL-RIO DE -JANEIRO-RJ/5105) 

RIO DE JANEIRO - R) 

Festas (/2.0/ Eventos/ Categoria/ FESTAS/ 14) 

ADOBALEH + MEUNINA CARIOCA (/ZO/Ingraasoa-para/ADOBALE 
RIO_D E,AN EIRO-RJ/ 5106) 

RIO DE JANEIRO - R) 

http:l~.ingressomais.com.br/2.0/Ingressos-para/BAILE_DA ABSOLUTA-RIO DE JANEIRO-RJ15121#.VOruwo7F•-0 	 1> ri, Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1164
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19/03/2015 
	

Baile da Favorita-21103 

DIVERSAO 	 ' 
	~ ne1e N. •„nride n!nidr. !,. ,n , illnr! 

e 	' 

r 

Disponibilidade: Em estoquo 
.

'o 

0 que vor:q qurn achar 	~l 

BAILE DA FAVORITA 

Tipo: Festas 

Classificação: 18 anos 

Data: 21/0312015 

Local do evento: Académicos da Rocinha - Rua Bolha Luta, 80. São Contado 

C idade: RIO de Janeiro 

Estado: Rio de Janeiro 

Horário de Abertura: 22h 

Horario de Inicio: 22h 

Produtora: Carioca Entretenimento 

Companillie 	

[
//
[ ~~]] ]] 

fiGGEM 

O¥EMININO 

_ 	+ 	 Ingressa 	
4 ,101e 	 R$ 150,00 	 R$ 15,00 	 R$ 0,00 D 	

Mola Entrada 1 Pista 

-+ 
	 Ingresso 	

4” lota 	 R$ 300,00 	 RE 30,00 	 R $  0,00 o 	
Inteira 1 Pista 

MASCULINO 

- 	0 	+ 
Ingresso 

 4" lota 	 R$ 210,00 R$ 21,00 R$ 0,00 
Mela Entrada 1 Pista 

0  + Ingresso 	
4° Tolo 	 R$ 420,00 R$ 42,00 R$ 0,00 

Inteira 1 Pista 

Término das Vendas  

19:00h - 21/03/2015 R$ 0,00 t 	;y 	{ 
~>lfr~̀ aíl~.i lr 

•• FORMAS DE R 	IRADA11  REQUISITO S  

Atraçeos: 

Buchecha 

Ludmilla 
Mareio C. 

The Funk 

I ubareo 

Helen Sancho 

Wally 

Realização: 

Nome Empreserial. Baile da Favorita Eventos t tda - ME 

C N P J: 18.679.04810001-33 

Logradouro: Rua Ulalma Unch, 271/501, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ 

LIMITE DE COMPRA DE ATE 4 UNIDADES CPFI 
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1910312015 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 

MAIS AMOR POR 
FAVOR . AMOR DE 

CHOCOLATE 

0" 	
03:1 

~W,  
00,04 

Baile da Favorita-21103 

5I 

°r 
"0."" ~ R$ 55,00 
%em até I~M de R$ 

55,00 m ̂ VISA 

FF  à 

Fique por dentro 
de nossas novidades 

lu "ÉÉffi 

"Wl rânY Ü-Xt i_da-e Ç-  e 19h Mda 

L2114043,020 

v 
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1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

FM 0 Dia Na Rede 
ndninba 	I+h 	1 

® ~ v 

	

!V~P 	PROMOÇÓES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

Busca:) 	1 	ledas 

Baile da Absoluta 

~o 

Resultado: 1610312015   

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Baile da Absoluta com Nego do Borel, Mc 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta (23h até lh) 

NOTÍCIAS 

t,  
Cantor Leonardo revela que 

• dormir pelado faz bem para 

saude 

Swurg 8 Simpatia no "FM O Dia 

Av~' no Vivo Na /todo' 

"Galeria do FA na FM O Dia" 

bombandol 

• Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

GANHADORES 

LORFNA NASCI NI FS MON I I IRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 
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I
41~ 

1_ 

®r 

1 910 312 01 5 

Mordomia Festival Talentos 

da Música 

FM 0 Dia - Promoção Baile da Absolu' 

r 

Festa da FM O DIA 	 A Boa de Sexta com 

Duduzinho 

Svang & Simpatia Ao Vivo No Rede 

r 

RapZono na 	 Gigantes do Samba no 

Caprichosos de Pilares 	Barra Music 

Jorge e Matous no 	FM O Dia Na Rede com 

Cilibank 	 Gustavo Lins 

mais fotos e videos 
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19/03!2015 
	

Baile da Absoluta : Sábado 21 de Março . Espaço Cultural Porto da Pedra 	 C  

Viconlo Donnicl 

o ~ 	Editar perfil 

Próximos 

r  Calendario 

61 Anteriores 

Criar 

Anivoieano 11 Anos 

1 1:g10 Ciam Aii02120 Edl 

Guesls Only R Pnvó Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA _. 

015C01- 1OOD n PAI API1 

.iqn Moaa cultas 3 pessoas 	 J. Participar 	Salvar 	a convidar 	••• 

O  SMiadu às 23 00 

576 	95 	33 mil 

I O(;KA ROt:k.' 	i.. 	
I 	p,u ~ r 1. ~ ltw.tl 1'uii« ,.Li I'• J ~ ,i 

f Baile da Absoluta Sábado 21 de Março Espaço Cultural 

Nas Primeiras Edições do Baile da Absoluta. Conseguimos atingir um 

conceito inovador de um mega evento com mais de 15.000 pessoas 1 clipe Caldeira 	convidar àq presentes nas 3 edições, uni público diferenciado e uma mega estrutura.  

JuHano Donrnci 	Convidar 
4" EDIÇÃO 

SÁBADO 21 DE MARÇO as 23HS 

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA" 
iauana Donnici 	convidar 

0 EVENTO CONTA COM UMA MEGA ESTRUTURA DE SOM E LUZ" Mostrar mais amigos 

SHOW COM NEGO DO BOREL // BRITNEY 11 DJ KARINA LIMA 

APRESENTAÇAO: DAVID BRAZIL 

MACAE CLUB c/ DUDA SANT... 

ABERTURA: SHOW COMPLETO !/ CANTOR VINNY ESPINDOLA COM 0 rnmingo em Maca# Trindade 

MELHOR DO SERTANEJO 
'artictpor 	Não sei 

INFORMAÇOES E RESERVA DE CAMAROTES' 2724-05551196407-0498 

!/ 995873177 1135* 16'20991 BAILE DD D 	2 ANOS I . 

abadn. 23  de maio em  Vivo Rio 

e 
maio  

INGRESSOS ANTECIPADOS : itigressomais.com.br  

PONTOS DE VENDA: LOJAS SOUTH // CASA DO ATLETA // LOJA 
oi. nm 	wan : oi 

COLCCI 
FESTA da FM ri DIA com MA... 

'un r,., 	- Ic abril em IB Music 

ACESSEM NOSSO SITE bailedaabsoluta.com.br  nr•waYq c',rncipar 	NBosci 

CLASSIFICAÇAO 18 ANOS" FESTA OEN 	aM 	... Clube 1  
e ab ril Sábado 11  de abril em Clube 1 

Panicipar 	Nan sei 

Evarton Producoos 

Mi 07  

U MELHOR PAGODE DO MU... 

Manta. 30 de abnl em Espaco 

'arllcipar 	Não sei 

FESTA FANTASIA UFF 20115 c... 
('_1 6 prssuas curtiram leso. Sexta, 27 de março em Espaço 

t.~(~ Si ci noi Silva Do Nascimonlo Bom dia Irmãot 11 

Til Como faço pra comprar 2 bonés desses ai... 

- ,iP 

Parti ci pai 	Não  sei 

ilwhr 

1r 
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19/03/2015 
	

Baile da Favorita (RJ) Mar/2015 

Vlconto Donnicl 

nó- 	
Editar perfil 

:v Próximos 

Calendário 

Q Anteriores 

Criar 

I._`IA SLii NA 

Aniversário 31 Anos 

. _n .r 

Feijão Com Arroz 12& Edl 

.. I ,. 	., 	.. 	'ii. 

Guests Onty r/ Prive Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA 

DISCOHOOD ll PALAPH 

Amanhe ae 73 00 

ROCKA ROCKA :: CIx 3 ... 

omanna n5 23 00 

St. Paltickh • Dois anos . 

Mais 6 eventos  

(D sabddu ,i ~, _)2 00 

V Acadbntuvv, da Ruclnha 

® Ingressos disponíveis 

qIIlle da I avniaa 	 J. Participar 	R Salvar 	a Convidar ~ 	 ••. 

àdn 
An,an e K.uvniri confirmaram presença 

4.1 mil 	249 	1.5 mil 
F nL anl.r ~,l ~.l l •,:yso:. 

•• ATRAÇÒES •• 

- Ludmilla 

-Buchecha 
- Marclo G 

- The Funk 

- DJ Helen Sancho 

- DJ Wally 

- DJ Tubarão 

•• PONTOS DE VENDA •• 

Forum - Barra Shopping 

Forum - Fashion Mall 

Forum - Ipanema 

Forum - Rio Sul 

Forum - Shopping Leblon 

Forum - Shopping Recreio 

A 	Online 
vnvw. ingressocerlo.com/baile-da-favorita-21-03-p78037  

Tullo Moi 	 ir Ao Bate-papo (Dasativado) 

npp Z>eur nula 

*-CAMAROTES-* 

Infos & Reservas, 

rsvp@cseventos.com  

(21) 99689-9182 Fabianne 

•• CURTA O FACEBOOK OFICIAL •• 

wwwfacet)ook.com/BailoDaí-avotita  

•• SIGA O INSTAGRAM OFICIAL •• 

ba i led a favor itaofi ci a I 

•• PRODUÇÃO •• 

Carioca Entretenimento & CS Eventos 

H 

ba  Bailo da Favorita 

O Baile da 1 -  aventa é neste SÁBADO, na Académicos da Rocinhal 

•• Pontos de venda •• 

Lojas Forum - Barra Shopping, Fashion Mall, Ipanema. Rio Sul, 

Shopping Leblon e Shopping Recreio... b i mais 

https://www. facebook. com/events/393098174195320/  

	

Folipe Caldeira 	 Convidar 

	

.luliano Dirima 	 Convidar 

	

a Tatlana Dormiu 	 Convidar 

Moscar mais amigos 

I V! NI"'. 1,F,. ,. 	n 	N ,, luv; 	 V- , 	11 11 

BAILE DO DENNIS 2 ANOS 1 .. 

Sábado. 27 de maio em Vivo Rio 

l,iA.: 	 .d1 W 	li 	J, 	ii, 	, 	 11 	 i 

Participar 	Não sei 

Annandinho o Forfun 

Sexta. 27 de março em FundiçA 

1 	.J 	: 	
,..

':li'. 	.,'.
1 	
1i 

Participar Não sei 

Thiagubtho o Periciais na Fun... 

l  Sexta. 17 do abai em FundlçAo 

f•anirlpm 11Ao se 

BAILE DAS ENGENHARIAS 1 .•. 

Sexta N de inalo Mn La Isla 

Paiaopar Nac soi 

n
Lançamento do CO "Hoje" 18... 

Quinta. 26 de março 1N11 eaRe 
aerymru r ,:,,nem.. i.onfl ,ni Pai 

Participar Não sei 

BAILE DE GALA SIRENA RIO, 

SAbadu 7A da março rem Poyal 

i 	1 

Pnmclpai Não sei 
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1910312015   

f Hugo 

Hugo Ribeiro 

Patrocinado +i 

F. 	119~ 

wlne80x com a Vinhos Pr 
es 1145.001 ~ ,ou, rr-

o~ro Vinhos para voos vi, 

urna Expenancia Portupueb 

em cabal 

	

1 	
~K pos 	Moneapem 	•• "v 

y.i.~  

Rosorvb  Panolrn 
M~ usnrrrs 8 COM 

Conto noto arme de 

Peneires para completar o 

visuall Cone • yarsna o se 

t 41 
r~\ 

Linha do Tempo 	Sobre 	Amigos 	Fotos 	Mais - 

VOCA CONHECE HUGO? 

• 

Para ver o que cio compartilha com os amigos, envie-lhe uma solicitaçAo de amizade. 

Ia Hugo Ribeiro pubircaç8o EC Porto Da Pedra 

SG 

AMIGOS 

l 	 p  

b 

Tullo Moscl 	 [ Bata•p 

EC Porto Da Podra SG ., i, oiwu S novas lotos 

L ssa v o Jui,à du HAILi: DA ABSOLU'T'A 

Você não pode perder rnn 

rorts 	 Sábado dia 2 V 01 

:k 	23 00N 

EW 	
Compnmatar 

	

y 	 s' 	Curtiram isso. 

Hugo Ribeiro 	 IuO ~ 	 í-verton Produç0es 

r 

	

L~ 	 Bom diali!! Vem q vem 101. 

Vice-presidente na empresa TOPO Brandmg 

I Ok PruJn(ncs 

Frequentou iCAV 

Mora em Niterw 

V Em um relacionamento serro com Raika Antonreile 

Lun:'Pwi 

"rns!c 's• 7C 1.1 

Q De Sito Gonçalo 

hH— 11—, facehook.cn•-' •oRl- "n?irl=100001378782370 	 1/3 
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1910312015 	
INPI 

Atesso à Informado 	 _... - 	 --- — 	-- --- 

Consulta a Base de Dados do INPI 

( pesquise Base Palemes 1 Pesquisa Bofe Desenhos 1 Pesquisa Rene Pr0918m9e I Apela? ) 

. Consultar por: Na.PfOeafeO 1 Marca 1 Titular 1 Cad Figura 1 Finalizar acesso 	 l  
v 

-- 	 DETALHES DO PROCESSO 

NO do Prooe : 905629076 

nww: 6DZ ORGANUAÇÁO DE EVENTOS LTDA. 

Meros: BAILE DO ZEH PREnM 

Nome do proWrador: VICENTE DONNICI 

Date do Depédb: 041 1212012 

56wç6o: Ped.Com. 

Apremntsçm: Mlita 

CNsae Nk70: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 
Espedk~: Discoteca (Serviços de •) • I Informeçao mr); 0lx ~ (Scv... 

PETICOES 11 

B

%~

AILEDO  

ZEFí 
PRE 

CFE(4): 27.5.1 i 1. 15.9 

alente 
' 	r`^" pra ob 	Date 	Imp ,• f 389  .: 	

DDZ ORGANBAuO DE EVENTOS  LIDA. ~~ . 	~ . 	.... 	. 
3 	650120211526 	04/12/2012 	~ 	369 

PUBLICAÇ5E5 
_ 	 ter ...•,-.., m~*+nr^^--' 

RK - cara RPI Despacho 	
CompNmsnto do Dupachó„ . , 	. _ - _..- 	, : 	- 

220630/0412013 	603  

Dados atualizados até 17/03/2015 - Ne da Revista: 1306 

voltar 

Rua Mayrtnk Voga, 9 • Cenvo • Rio de ,larnao I RJ • CEP. 20090-910 1 Praça Meuá 7 -Centro • Rb da Janeiro I RJ •CEP 20001-240 	ira 

m 

.n¢tn--flcru.lnDLcov. brl.)Pllservlet/MarcasServletController?aclion•delali&codProcesso n 2745083 	 1/1 Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1172
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1910312015 	 INPI 

© BRÁSIL¿ 	Aìtisso à Informação 

 

Consulta 8 Base de Dados do INPI 

[ Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos I Pesquisa Base Programas 1 AI  a7 

o Consultar por: No.Processo 1 Marca 1 Titular 1 Cód. Figura 1 Finalizar Sessão 

DETALHES DO PROCESSO 

Ne do Processo: 840611323 

Titular: Galerão records editora e produções musicais e artisticas Ltda 

Marca: BAILE DO DENNIS 

Nome do Procurador: NÃO DEFINIDO 

Data do Depósito: 15/08/2013 

Situação: Aguardando exame de mérito 

Apresentação: Nominativa 

Classe Nice: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 

Espedn~:PRODUÇOES E EVENTOS, suis, DISTRIBUIÇÃO DE CUS E DVD'S.; 

,. 	,-. 
PETIÇOE5 

Protocolo. 	Data, 	Img~ , Serviço~; 	 Cliente 	 e vary 

3 	020130069564 	15/0812013 	 389 	Galerão recorda editora e produções musicais e artisUcas Ltda 

PUBLICAÇOES 
RPI' Data RPI Daspecho .; 	 t.omplamento do-Diaspacho  

Publicação de 

pedido de O   
223903/12/2013 registro para 

WOSIÇãO 

(exame formal 

conduido) 

Dados atualizados até 17/03/2015 - NO da Revista: 2306 

voltar 

a 
Rua Mayrink Veiga. 9 - Centro • Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 20090-910 1 Praça Maua. 7 • Centro -Rio de Janeiro / RJ - CEP: 20081.240  

X 
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fr 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 J 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL. CARTÓRIO DA 7-  VARA EMPRF,SARI41, 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 3091365162510 	 U  

CPF/CNPJ: 12041441000110 	 Autenticação: 01785101148 

Pagamento: 1910312015 

Nome de quem faz o recolhimento: C. S. 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA-ME 

Informação complementar: 

1102-3 	jAtos dos Escrivães R$ 4ii,: 

1110-6 	jAtos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$ 30,5  

1107-2 	jAtos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$ 86, 

2001.6 	ICAM / IAB R$ 59,á 

6246-0088009-4 JARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217199 R$ 6,: 

2101-4 	jTaxa Judiciária R$ 100,( 

6898-0000215-1 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

6898-0000208-9 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

2705-2 	jIDISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI N° 6370120 R$ 0,E 

1669-0012095-2 IDISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 	1_  R$ 32,( 

Total: 	R$ 857,05 
Rio de Janeirp, 19-n)arço-2015 

FABIO 
	

CORREA 

C 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais 

e aos emolumentos de registroibaixa. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tiojus.br  

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇdES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Juliana Lamar Pereira Simao 

w 	 Em 2010312015 

Decisão 

Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal movida 
por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", 
junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol 
Sampalo sócia de requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca 'Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 
de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 
divulgando outro baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e 
realização agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 
dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 

O 	
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em 
concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 
requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 
registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 
demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 
registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 
que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á título de antecipação de tutela guarda elevado grau de 
subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 

110 	 MPFERREIRA 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP 20020-903 - Centro - Rio ce Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vempíntlri Jus.br 

futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores cia concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta descaracterizando elementos visuais que se assemelhem Coim a 

marca "Baile da Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social 

"Facebook", de imediato, sob pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime 

de plantão. 

Rio de Janeiro, 20(0312015. 

O i 

Juliana Lamar Fer4rásirriao  -Juiz Tabelar 
 1 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Em _/i 

MPFERREIRA 
110 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /1 
Cartório da 7' Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 	 b 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

URGENTE 

77/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
© 	Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contestar e imediato para cumprimento da decisão liminar 
dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita% 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de 
mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando 
outro baile denominado "Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização 
agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se 
beneficiar do êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 

© 

	

	de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fis. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da antecipação 

29 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às vésperas de 

sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 

"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se.  assemelhem com- a,marca 'Baile da 	- 
Favorita"-  em especial, a logómàrcá dõ -evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Juliana Lamar Pereira Simao, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 
Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves 
- Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

11 

9 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ^ 

Poder Judiciário 	 /L 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7 1  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjrj.jus.  br 

URGENTE 

78/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

O Citado(a): RADIO O DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 
n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 
baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à título de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 	• ~ , 

Y 
29 	 + 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7' Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjd  jus.br  

vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 
"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a marca "Baile da 

Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda 9 CITAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo 
e faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Fabio Barata Antunes dos Santos Correa - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, digitei e conferi. E eu, 	 Fabio Barata 

Antunes dos Santos Correa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2015 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

rec 

'.. 

3(~ ,, 

29 	 '1.ti ,  

FERNANDO LESAR FERREI RA VIANA,000017528:000017528 Assïnadó em 23/03/20151943 5& t .' ! 'i 	5  
?t F :.;• 	! .!'in. !: aRi A';..' . ': 	 Local : TJ-RJ  
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- Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

,-XÀN 5A1 de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 4  Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro 
cap07vemWjtUus. br 

URGENTE 

7812015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): RADIO 0 DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

O 	Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 

n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita", 

Argumenta a requerente que o eventolmarca "Baile da Favorita " conseguiu destaque e sucesso de mídia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% com imitação Ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados é inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11108/2011 (fia. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores de concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 

Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail, 

rrtl 
~~ r 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 t , 

Central:de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

ámârca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Processo: 4085321-73.2015.819.0001 

Mandado: 2015011604 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURíDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:25, compareci ao 

seguinte endereço: R Carlos Machado 131, onde, preenchidas as formalidades legais, 

citei o(a) Radio 0 Ria Fm Ltda, na  pessoa do(a) Dirceu Leite que, informou possuir 

poderes para receber o mandado, ato continuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. 

Dou fé. 

a 
Observação: 

Rio de jaReiro, 25 de março de 2015, 

Carolina Fig eir o Pecora - 01/24862 

f 

1282 	 GAROLINAPINA 
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ELETRONICO 

77120151MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°'. 0085321.73.20114,8.19.0001 	
t3istriburç}o:1W0312015 

Classe/Assunta: Procedimento Ordinàrla - Marca; Anfeclpação de Tutela EJou Obngação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Aulor : C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça. 

Citado{a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
çalo, n° 44 •CEP 

Local da Diligência: Travoasa são Gon
: 24445-010 -Centro -São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contactar e Imediato para cumprimento da decisão liminar 

dias da juntada do mandado. 

Finalidade : 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 

Oospacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 
desleal 

movida por C.S, Promoções e Eventos Ltda•ME em face de alugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM W3,, 

aduzindo o autor, em apertada sintese, que é titular do registro da marca mista *baile da favorita", junto 

ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Caroi Sampaio 

sócia da requerente. e reconhecido na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca *Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midía 

e público, o corna com mais de 80 edições , e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% Com imitaçdo Ideológica de sua marra e realização agenciada 

para o mesmo dia em que realizará o seu bailo . arrazoando que a intenção dos réus é w beneficiar do 

éxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e írnpi" em concorrAma8 

desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concassí?ro 

de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação o cancelem o evento agenciado 

para o próximo dia 21 /03115. 

Pois bem. Da análise dos documentos ~fados à ilúdpl Verifica -se que a autora detém o registro de 

marca "Baile da FavonW junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal.ni " naoljm ów0  
11/08/2011 (fia, 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, reatando demonstrado tamtrem a 	

.j 

sucesso alcançado coma realização de tais eventos, ente ao deslavado espaço conferido pela roia-, 

De outro ponto, realmente há s+miirtude visual entre a marca da arrtora o do réu, valendo o registar 

que sornente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI , o que refor 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda Nevado grau de su 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo *Carretar problemas futuros 

Cumprimento ou não da decisão judiciai. 

URGENTE 

/ 

1 

a 

d 

Reputo, portarrto, que, in casu. estilo presentes os requisitos autorizadores da 4 
antecipação de tutela. peio menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido 

29 

	
PUC/qNq 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

-Central de Mandados Saio Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 
CanUo da M Vara Empresarial 
Processo: 0085321-73.2015.8.1T0001 
Mandado. 2016012861 

CERTIDÃO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 17:O0, compareci ao 

seguinte endereço:. do mandada, onde, DEIXEI DE citar e intimar a parte, em razão de 

não ter conseguido encontra-lo, no momento ria diligência. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria, sua mãe, 

® referidos é verdade e dou fé. 

Observação: 

Em tempo: A informante fez contato telefônico com o réu que estava indo para o 
aeroporto, para embarcar rumo ã São Paulo, Este disse não ter previsão certa de 

retorno. Foi-me informado ainda que aquele não apresenta ânimo de residência 

naquele endereço, só estando muito raramente ali, Em face a todo o exposto e por 

tratar-se de medida de plantão, com prazo de. 24 horas para o seu cumprimento, 

devoluto para que se cumpram os fins de direito, 

São Gonçalo, 

Celio de 

Je 2415, 

Junior - 01121578 

292 	 CEU0TSi 
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SOUZA & MICHO 
ADVOGADOS 

o 
Edu:u do Sérgio de. Sonz:~ 	

Jor¢e Roberto Somes NIIcho FYllio 

Av. das AmEricas, 4.200 , Ed. Miami, ala B, sala 103 , 
Centro Empresarial Barra Shopping . Barra da Tijuca - RJ 

Tel.: 3385-4797 	 C 
0 

o. 
0 

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
• 	 47 

ti 

O
~ 

A te., 
H 
P 
O 
V 
Di 
W 
N 
O 
1.7 

O 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ó 
J 
6 
T- 

7 
F- 
M 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNP.) sob o n° 29.576.57610001-83, com sede 2 
~ R5 042~ rnos 

Machado, no 

 Ação de 

P o
lo Rio Cine & Vídeo, barra da Tijuca, RJ, Cep 2  

Obrigação de Não Fazer, movida por C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, 

por seus advogados regularmente constituídos, com escritório na Av. das Américas, n
o  

4.200, edifício Miami, ala B, sala 103, Centro Empresarial BarraShopping, Barra da 

Tijuca, RJ, onde deverá receber as intimações do art. 39, 1 do CPC, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

M 

1~ 
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Y mil IÊ lo~i II 	11 I, ' 1 	 - 

b°I 

DA PRELIMINAR 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 28  RÉ 

A Autora ajuizou a presente demanda na qual traz em sua causa 

de pedir alegação de que o 1° Réu vem se utilizando do nome/marca BAILE DA 

ABSOLUTA em eventos artísticos e, em razão da Empresa Autora possuir pedido de 

registro do nome/marca BAILE DA FAVORITA junto ao Ill tal prática constitui 

0 infração, pretendendo com a presente, a cessação da utilização da mencionada marca, 

vez que, entende a Autora, o 1 8  Réu vem "pegando carona" no dito sucesso de sua 

marca, em uma, segundo ela, imitação ideológica. 

Alega, ainda, que notificou extrajudicialmente as Rés quanto ao 

seu inconformismo, embora a mencionada notificação, de fls. 31/34, demonstre 

cabalmente, que a bem da verdade, os notificados foram DENNIS DJ / LUCAS 

AMÉRICO CALDAS VIANNA JR / ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA, 

requerendo, liminar para cessação do uso da marca pelo 1 0  Réu, bem como 

cancelamento do evento realizado também pelo 1 1  Réu, que estava agendado para 

21103/2015, sendo o pedido deferido apenas para determinar que o 1° Réu promova 

Q
alteração visual de sua marca. 

Ora Ex°., em uma simples leitura da prolixa exordial, vê-se 

claramente que a 2" Ré, ora contestante, não possui, nem nunca possuiu, 

qualquer responsabilidade pela organização, realização ou execução de eventos 

com a denominação "BAILE DA ABSOLUTA% e mais, como já restou 

demonstrado nos autos, sequer efetuou registro de mencionada marca em seu 

nome, visto que, por ser uma empresa de radiodifusão, esse sequer é o seu 

objeto, estando hialino no presente caso que a 2 8  Ré foi apenas contratada pelo 

1 0  Réu para DIVULGAR o evento em sua programação e realizar promoção, 

veiculando chamadas comerciais, para, assim, fomentar o evento pelo 1 0  Réu 

organizado, realizado e executado. 

2 
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Neste diapasão, tendo em vista que a presente demanda visa 

impedir que o 1 11 
 Réu continue a utilizar marca, logomarca e caracteres visuais que a 

Autora entende se confundir com sua marca própria, se mostra inconteste que a 2a Ré 

não possui legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, visto que a 

cessação do uso da marca e o cancelamento de eventos com uso da marca, somente 

poderão atingir o 1 1  Réu, único responsável pela utilização daquela. 

É valido ressaltar, que o simples fato de dar publicidade ao evento 

não é suficiente para legitimar a 2 1  Ré, mormente que, com o deferimento 
	tutela 

 
0 

para que o 1 8 
 Réu promova alterações visuais em sua marca, por óbvio, quando, 

 

este vier a contratar a 2a Ré para divulgar algum evento, fornecerá à contestante os 

elementos que pretende divulgar, inclusive nome, marca, logomarca e especificações 

visuais, razão pela qual, repita-se, o simples fato de ser contratada pelo 1
0  Réu para 

divulgar seus eventos, não é capaz de legitimar a 2
8  Ré para figurar no polo passivo. 

Sendo assim, por ser a 2a Ré uma concessionária de 

radiodifusão, contratada pelo 1 a 
 Réu para divulgar seu evento, claro está que não 

possui qualquer legitimidade para figurar na presente 
 demanda, 

 ão e aexecuçãoe  do o evento! 

qua l
quer responsabilidade pela organização, realização  

tampouco é detentora da marca alvo de irresignação, contestante,uem virtude da será 

julgada extinta sem resolução de mérito em face da 

ilegitimidade passiva ad causam, condenando a Autora em custas e honorários. 

DOS FATOS 

A Autora ajuizou ação fundamentando ser detentora da marca 

"baile da favorita", registrada em 11/08/2011 junto ao 
 uma de suas sócias,   que o

asseverando na 

peça inicial, visando, de forma incompreensível, enaltecer 
 

1 0  Réu registrou junto ao INPI o nomelmarca "baile da 
 acrescentando que, 

 Autora, 
por supostamente possuir similaridade nominal  

prejuízos lhe vem sendo causados. 

K 
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IlllíWl I I= i le n 	 1,1 
	 - 	 - 	 - 	 - 

Argumenta, ainda, que tal inconformismo já havia sido externado 

aos Réus mediante notificação extrajudicial, contudo, o que se observa a fls. 31134, é 

que os Réus jamais foram notificados sobre o suposto desconforto, o que demonstra a 

lamentável vontade e ganância da Autora em, através do Judiciário, obter vantagem 

financeira, inclusive ajuizando demanda em desfavor da 2 8  Ré que sequer possui 

legitimidade para contestar a retórica Autoral, mormente que não é detentora da marca 

em questão, e tampouco realiza, organiza ou executa eventos, pelo contrário, por ser 

uma concessionária de radiodifusão, é regularmente contratada para divulgar ou 

O 	anunciar eventos ou comerciais em sua programação. 

Diante de tais argumentos, que sequer guardam relação com a 2a 

Ré, a Autora requer ao final que os Réus se abstenham de usar definitivamente a 

marca `baile da absoluta" (mesmo não tendo a 2 1  Ré o registro de tal marca), bem 

como cancelem evento agendado para 21/03/2015 (mesmo não sendo a 2 8  Ré 

organizadora, realizadora ou executora do evento), além de requerer a condenação 

dos Réus em perdas e danos, ainda que sem especificá-los ou quantificar os supostos 

danos, requerendo, ainda, condenação por danos morais, sem, novamente, demonstrar 

em que momento ou como a moral ou imagem da Autora foi afetada. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Somente na remota possibilidade deste D. Juizo não entender 

pela ilegitimidade passiva ad causam da 2a Ré, haja vista que cabalmente demonstrado 

que os argumentos autorais em nada guardam relação com a contestante, no mérito 

melhor sorte não socorrerá a Autora, vez que a 2' Ré não causou, em momento algum, 

qualquer dano à Demandante capaz de gerar uma indenização, que na verdade, seria 

um enriquecimento sem causa. 

Isto porque, como se vê, nenhum dos argumentos utilizados pela 

Autora em sua retórica atingem a rádio 2 8  Ré, que, como já dito, não possui qualquer 

responsabilidade pela organização, produção e realização do evento, tendo sido esta 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar seu evento, inclusive realizando pagamento para 

4 
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V 

inserções de chamadas em sua programação, bem como para realizar promoções de 

divulgação, não sendo crível que esta seja compelida pelo Judiciário a cancelar evento 

que não organiza, que alias perdeu seu objeto. 

De igual forma, não se mostra crível ou razoável, que a Autora 

venha em Juízo pleitear o recebimento de indevidas indenizações em face da 2 8  Ré, 

sob o argumento de que a utilização de nome/marca e a realização de evento 

organizado e executado pelo 1 0  Réu causaram-lhe prejuízos, na medida em a 

O  contestante não pode responder por atos praticados por terceiros, sendo indubitável 

que, caso este D. Juízo entenda que os fatos praticados pelo 1 0  Réu tenham causado 

algum dano à Autora, não há como condenar a 2 8  Ré, haja vista ser excludente de 

responsabilidade os atos ou fatos praticados por terceiros, sendo a culpa, então, 

daquele que praticou. 

Tanto que no item 3 da peça vestibular, a Autora faz indagações 

sobre a origem da marca "baile da absoluta; quem ou o que é absoluta; e a 2 8  Ré 

mantém as mesmas indagações, vez que não faz a menor ideia da origem, do motivo e 

quem ou o que é "baile da absoluta", afinal, nada tem a ver com a marca, assim como 

não é sabedora da origem do "baile da favorita"? Qual o motivo? Quem ou o que é a 

favorita? Vez que, como dito, por ser uma concessionária de radiodifusão,  a 28  Ré se  

limita a realizar programas em sua grade, divulgar veiculacões comerciais e 

promocionais em sua programação de terceiros contratantes, não realizando,  

organizando e executando o evento em questão. 

Sendo assim, por ser a 2 8  Ré apenas um veiculo de comunicação, 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar um evento por ele realizado, que leva nome pelo 

1 0  Réu registrado e a causa de pedir fundamentar suposto uso indevido por parte do 1 0  

Réu de nome/marca, com pedido de cessação de uso desta, não há como prosperar a 

pretensão autoral em desfavor da 2 8  Ré, vez que, caso exista, a culpa pelo uso da 

marca e a realização do evento é exclusiva do 1 8  Réu, assim como na eventualidade 

de entender pela existência de dano a ser indenizado, não é crível ser a 2 8  Ré 

5 
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condenada a indenizar, vez que há no caso excludente de ilicitude por parte da mesma, 

devendo a demanda ser julgada improcedente, condenando a Autora em honorários 

sucumbenciais. 

Portanto Exe, diante dos argumentos supra, claro está que a 2 8  

Ré não possui qualquer responsabilidade pela organização, produção e execução do 

evento em questão, tendo sido apenas contratada para divulgar o evento do 1 0  Réu 

© através de veiculações em sua programação e ações promocionais, não podendo, 

assim, ser considerada parte legitima para figurar no polo passivo da presente 

demanda, razão pela qual requer seja o feito julgado extinto sem resolução do mérito 

em face desta contestante, ante sua ilegitimidade passiva ad causam. 

Na eventualidade de superada a preliminar suscitada, o que 

confia não ocorrerá, no mérito, por ter restado comprovado cabalmente que a 

responsabilidade pelos fatos alegados na inicial são exclusiva de terceiros, no caso 1 0  

Réu, não há de prosperar a pretensão indenizatória em face da contestante, em 

virtude da excludente de responsabilidade, vez que está inconteste a culpa exclusiva 

Q de terceiro, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial em face 

da contestante, visto que esta não é detentora da marca em apreço, tampouco 

realizou ou realiza os eventos mencionados, não possuindo qualquer responsabilidade 

pelos fatos narrados na exordial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de JanfÀUp. , 17 de abril de 2015.

'Ç \SE BE TO d 	o '
~ 

B/RJ 160.773 

2 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

RÁDIO ARCA LTDA. 

CNIM/MF n° 29.576.57610001-83 

NI RE 33200230066 

Pelo presente instntmento particular, os abaixo assimdus: 

LIGIA TAVARES DE CARVALHO, brasileira, divorciada, programadora visual, 

residente e domiciliada nesta Cidade e Estado do Rin de Jauciro, na Rua Oduwaldo Vianna 

Filho n°. 275, ltanhangã. Ciara ~~ da Tiiuca, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, 

expedida pelo IFP/RJ, Inscrita nn CPF/MF soy 6 n° 854.97.5.747.87; c 

ARTHUR DF.. CARVALHO MATTOS, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Oduwaldo Vianna filho n° 275, 
Itanhagá, Barra da Tijuca, portador da carteira de identidade n° 23081638-I, expedida pelo 
Detran/RJ, inscrito nu CPF/Mf- sob o n 1 059.156.577-37. 

Na qualidade de únicos sócios-quotistas da sociedade limitada "RADIO ARCA LTDA ." 
cora sede na Rua Riachuclo n° 359, 7° andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 29,2_6.576M01-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial do Fstado do Rio  de Janeiro sol) o NIRF. 332( 10230066 ("Sociedade , '), tênt entre si, 

Ojusto e avençado o seguinte: 

PRIMEIRO – Resolvem os sócios-quotistas altera r a sede da sociedade da Rua Riachuclo, 
,.S9, 7' andar, pane, (.'entro. Rio de ,lanciro, para a Rua Carlos Machado, 131, Barra da 
Tiiuca, Rio de Janciro. -- 

ERCEIRO - Tendo em vista a deliberação acima, a Cláusula Segunda 110 Çontrato..... 
- 

Social da Sociedade passa a vigorar com an se
—

gui
r
nte redação: 	 :""• 	'..... 

"CLÁUSULA SEGUNDA tiEDP: SOCIAU' 	 • ~ • 

2.1. A Sociedade tenr sede social na Rua Carlos Machado, 131, Barra da -ri eia ; Rio de;••; 
Janeiro. 	 •• •• 

...... 

2.2 – A Sociedade poderá, por deliberação de seus 	 t sócios, abrir o encerrar filiais,... 

escritórios de represcntações em qualquer p arte do território nacional ou nctexterior. '•••• 
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QUARTO -  Gm decorrência da alteração acima, os sócios-quotistas resolvem consolidar o 

Contrato Social da Sociedade , o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

RADIO ARCA LTDA. 

o  	PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 	1 

A Sociedade adota a denominação RÁDiO ARCA LIDA., e o nome fantasia FM O DiA. 

sendo titular da freqüência mndulida 100,5 N9hr. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE SOCiAi, 

2.1. A kocicdade tem sede social na flua Carlos Machado, 131, Barra da Tijuca. Rio de 

Janeiro: 

2.2. A Sociedade poderá, por deliberação de seus Sócios, abrir ou encerrar filiais, escritórios 
de representações em qualquer parle do tenitório nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

C)0 prazo de duração da Sociedade é indeterntinado. 

CLÁUSULA QUARTA - 013.3F,TO SACIAI. 

4.1 - A Sociedade tem por ohicto social a instalação e exploração de radiodifusão; serviços de 
radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza. de acordo com os atos de 
outorga de autorizaçóes , permissões ou concessócs que venha a obter dos poderes 
campetentes. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade edueaciahah ;ubu.t .  i. 
i , tformativa e recreativa , hem corno subsidiariamente , a exploraçao de ptj licjdade ou. ~ .. 
propaganda 	 i anda comercial ou institucional . Poderá , ainda , a Sociedade , excrc * 	d~o# Mivida 	-&- '  
correlatas , assim entendidas , mas não limilad;uncnte, a imponação , exportação e .1•••. 
comercialização de programas gravados ou não, c a realização de espetáculos árSsticos ~F 
qualquer natureza. 

.. 

.. .. 	...... 

4.2. A Sociedade poderá constituir subsidiárias e participar em outra soei edad , - em mo sôoia.... 
ou acionista, por simples deliberação dos Sócios. 	 . 	..... ....• 	.

*9090 
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

5.1. 0 capital s ~ci.d, totalntentc subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais, é de 

R$5.085.327,30 (Cinco milhões. oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis 

centavos), dividido em 9Q ,.228 (novecentas: e noventa e (rias mil, duzentas e vinte e oito) 

quotas, no valor de R$5,1~_(çinc o reais e di):,c centavos) cada uma, assim distribuídas: 

Sócias-quotista `  — 

Ligia Tavares de Carvalho 

Arthur de Carvalho Mattos 

Número de TValor total da—  c ,  Percentuais de 

	

—, 	quotas 	quotas 	YarticipaSBes 

993.227 	R$ 5.085.322,24 	99.9999% 

t 

	

t 	1 	 K$5.12 	I 

 

0,0001% 

Total 	 993.228, I R$5.095.327 16 	100'% 	! 

5.2. De acordo com o Artigo 1.05 2 , in fine, da Lci n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócia-quotista c rest rita  ao valor total de suae, quotas, mas todas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas do capital social detidas por estrangeiros estão limitadas n 30% 

(trinta por cento) do capital social total e votante, em obcdiórtcia ao disposto no art. 222, da 
Constituição Federal e art. 2" da Lci ri' 10.n 1 0, dc 20 1 1 2!2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4. Ciada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias-quotistas. 

CLÁUSULA SEXTA - DELIBF.RAÇõES SOCIAIS 

G.1 — As deliberações sociais serão tomas em reunião de sócios-quotistas. 

6.2 - As reuniões deverão ser convocadas pelos rocios-quotistas, devendo, a•tcxtdocaçüci, *40  
indicaras matérias objeto da deliberação. 	 ••••• 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO 	 ••••• ~ 

7.1. A sociedade será administrada pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, .que. podçtrá ' •; 
constituir procuradores. 	 • • • • 	•..... 

?. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinalara: 

a) da sócia Lígia Tavares de Carvalho; 
•....@ 

b) de dois procuradores, em conJunto; 	 •••• 
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7.3. As procuraçôcs ad negotia deverão ser conferidas pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, 

especificar os poderes outorgados e ter prazo de vigência de até 1 (1111+) ano. 

7.4. As procurações ad judicia poderão ser conteridas pela sócia Lígia Tavares de Carvalho ou 

por dois procuradores, não necessitando ter prazo de validade determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - CEISSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre ris sócios-quotistas c a Sociedade é livre. 

Q . A cessão de quotas a terceiros depende de prévia aprovaçâo do órgão competente do 
Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos demais sócios-quotistas, 

garantido ainda o direito de preferência destes sócios-quotistas. 

8.3. 0 sócio-quotista interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar tal fato, por 

escrito, à Sociedade c aos demais sócios-quotistas, informando a identidade completa da 

cessionária e todas as condições da cessão. 

8.4. A Sociedade convocará os sócios-quotistas, na forma da Cláusula Sexta para deliberarem 
a respeito. 

8.5. raso a reunião citada no item 8.4 não seja realizada, seia por que motivo for, no prazo de 
30 (trinta) dias depois de ter sido recebida a comunicação referida no item 8.3., será 
considerada aprovada a cessão das quotas. 

06. Concedida a autorização, se a(s) ccssinnaria(s) for uma das outras sócias, alguma das 
demais poderá, em igualdade de condições. requerer o rateio das quotas com o(s) sócio(s)-
quotista(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva participação no capital 
social. 

8.7. Concedida a autorização, se a cessionária for a Sociedade ou um terceiro, os demais 
sócios-quotistas terão direito de pref erêripia, em igualdade de condições, para adquirir pua 
cias todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. 0 sócio-quotista que desejar exercer o direito de preferencia deverá comá iiUr a sua***' 

intenção ao sócio-quotista cedente e à Sociedade no prazo máximo de 1.5 txtttitrrr) dias,,; 
contactos da data da realização da deliberação referida no item 8.4. .... 

8.9. Nas hipóteses do item 8.7. e do item 8.8. caso haja mais de uni sócio-quotist. intsressa;15 
.na aquisição das quotas, será realizado um rateia entre os sócios-quotistas inftxxe5sãdas, de.... 
acordo com a relação da participação das mesmas no capital social. 	 • •• 

. 	 . 	 . 

...... 

. 	 ..... 

. 	...... 
41

..... 	. 	. 
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CLÁUSULA NONA - EXEI(('ÍCIO SOCIAL F1 DEMO / STIL1 ÇõES 

V 
(M.  U exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão 
levantadas as demonstrações financeiras do exercicio, cum observância as prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de, cada excreicin %racial dever3o ter o destino que vier a 

ser determinado pelos sócios-quotistas, consoante n voto das titulares de quinas 
representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver. será feita os sócios - quotistas na proporção de sua 

participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada por unanimidade pelos 

O'rcios-quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos sócios-quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativas da maioria do capital social, poderá distribuir lucros intermediários á 
conta de balanços intercalares, ou de lucros acumulados, ou d conta de reservas de lucros 

existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. Os prejuízos eventualmente apurados servo transferidos para os exercícios seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócios-quutistas limitada ao valor de suas quotas, na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÈNCiA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. No caso de falência, interdição ou impedimento de urna dos sócios-quotistas, a 
Sociedade não se dissolve, prosseguindo cum os restantes. 

Q0.1 Se, em virtude de faténcia, interdição ou impedimento a Sociedade ficar reduzida a um 
único sócio-quotista, esta terá u prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento 
que gerou a unipessoalidade. para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento de uni dos sócios -quotistas, serão 

apurados e pagos os haveres do reterido sócio - quotista, na forma da Cláusula 14'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DF. SóCIO 	 . : n •  

09 09 	09999 

9. ,.. 

1 1.1. U sócio-quotista que assim o desejar poderá retirar-se da Sociedade. 	:•••• 
•999 

1 1 2. O sócio-quotista que pretender se retirar deveria pré-avisar a Sociedade, por 	rito, pelt) • ~ 

0000.. 

rncnos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 
.. .. 	0000.. 

11.3. Em raz.lo do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios-quutistas renunciam tiv ••• 

direito de dissolução total da Sociedade, por manifestação unilateral de vontade.: **. : * 
	 99099 
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1 1.4. Se, cm virtude da retirada n Sociedade ficar reduzida a tini único sócio-quotista, esta terá 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, 

para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - MORTE 

12.1. Em caso de Óbito do soera-quotista ou sendo declarada a ausénera do sócio-quotista, os 

herdeiros do sucio-quotista lalecido ou declarado ausente poderão continuar na Sociedade, se 

assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverfi aer mani(cstada, à Sociedade. pelos herdeiros ou 

seus representantes legais, par escrito, no prazo de 9n (noventa) dias após a data do óbito ou 

da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros orlo desejem continuar ria Sociedade, os haveres do sócin-quotista em 

causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14" ahaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TEkCEÁ KA - E XCLUSÃO 

13.1. Os sócios-quotistas titulares das quotas que representem a maioria do capital social 
poderão excluir da Sociedade o(s) sócio(s)-quotistas) que praticar(cm) ato(s) de inegfivel 

gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do %cinta exposto, poderei ser considerada justa causa a ocorrénci i dos seguintes 
fatos 

(i) quebra da uffectio socicartis, dc itberada por sócias-quotistas representando no niinimo 

213 (dois terços) do capital social; e 

(ii) concorréncia, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, 

parceiro, licenciado , financiadns, operador. consul(or, empregado, nn de qualquer forma, 
com os negócios desenvolvidos bela Sociedade; 

O 	13.2. A deliberação será tornada na fornia da Cláusula 6° e deverá especificar a causa da 

exclusão. 

•3.3. O(s) sócro(s)-quotistas) scrá(serão) consrdciada(s) excluida(s) a partir da.daja.em glre 

for tornada a reter ida delibençào. 	
•. •. 	.•... 

13.4. Se em virtude da morte a Sociedade ficar redunda a um único sócio-quotista, esta terá ~... 
f,razo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data dia evento que gerou a unig, Woalidade, 
para recompor a pluralidade de sucias-quotistas. 

.. .. 	...... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - APURAÇÃO DE IIAN'F:RES 

14. I. E;m caso de faléneia, interdição, imliediniento, retirada, marte, exclusão ou, *,por ~qualgt{~,f~ 

cuim motivo, afastamento da(s) scícias(s)-quotista(s), será levantado, dentro de 3UCRAta) di W.. -  

1 	k/O 
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após a data Jn evento , um balanço geral rara apuração Jnti haveres do sócio -quotista co 

questão. 

14.2. O balanço ora em causa relletirá a situação da Sociedade na data da sentença que 

decretar falência , da sentença que decretar a interdição , do surgimento do impedimento, da 

manifestação do direito retirada, da norte ou da deliberação da exclusão ou do afastamento do 

• 	sócin-quotista. 

14.3. O montante dos haveres será prolmrcional áparticipação  do(s)  çócin(t)-g tintisti(s) em 

questão no capital social. 	 / 

O 	
14.4, Os haveres serão pagos a quem de direito cru 12 (Jo.,0 prestações nmcnsais, iguais e 

consecutivas , a primeira vencendo --c no 6101  ( sexagésimo) dia apiis a data do evento e as 

demais en) iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO 

15.1 No ctiso de liquidação, salmo observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a fase dc liquidação , o liquidantc poderá gravar de ónus reais os móveis e 

imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e w, questões oriundas deste contrato serão resolvidos .m 

conformidade corri o disposto na Lci n^ 10.40612002 (Novo Código Civil de 2002) e, 

supletiva e subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 6.404, de 15.12.1976, em obediéncia 

ao que determina o Artigo n ° 1.053 da Lei ri' 10.40612002. 

r1j 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ]FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contraio fica eleito o Forn 
Central da Cidade do Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a 

uualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

D1ECLA RA ÇÃO D ISiONEIDAUE 	 .•• :• 

As sócias-quotistas declaram, ainda, sola as penas da lei. que não estão impedidas, por lei... 

especial, de exercer a adntínistração da Sociedade e nem condenadas ou soh,pfe.itos de •• 

condenaç lo, a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos -  ou pó'r 
crime falinientar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão , peculato; ou eortt~d'Qaistetn~_~~. 

financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência . confim as relações di .•' 
01915urno , a fé publica ou a propriedade , conlimne prcvè o 1' do art. 101 I do NM.Códigh 
Civil." 	 "'•• 
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F; por eslarcnt a<sinl ÍuSlas c rnutralad:ls, 11s partes assinam o presente 

(três) vias de igual teor c fornia. perante as duos testenTllnhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeira, 1° de março  de201 I. 

LIGIA'i VARES DE CARVALHO 	r  

Im ,vr4 

	

O 	 AR'1•HtIR DE CARVALHO NIA•1-TOS 

TESTEMUNHAS: 

Nome:pA~10  MVk 
	

nl 	 iv v/L ry/1N'>va  

Rc t: 4/ 19,  • y 	 G 
CPumF: 41 ,1. W--  

T0• Serviço Notarial -RJ - Tebelllo Claudio Antonio Matloe Souza 
Av Erasmo Braga . 255 _ Centro - RJ • Fo 	02112524 5332 	

3k10he ~FISCALILAG b t 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

M 

Em- 

1 

`~
7 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte, 

Confira  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIC o 
29.576.57610001.83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ O 

CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CÓDIGO E DESCRtC O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

60.10.1.00 - Atividades de rádio 

C DIGO E DESCRIC 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

59.20.1.00 • Atividades de gravação de som e de edlção de música 

61.90-6.99 •Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19.0.99.Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIC O DA NATUREZA JUR DICA 

208-2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
131 	11 
MUNIC PIO 	 uF 

RIO DE JANEIRO 	 RJ 

LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

CEP 

22.775.042 
BAIRRO/DISTRITO 

BARRA DA TIJUCA 

ENDERECO ELETR NICO TELEFONE 
(21)3219.1721 

ENTE FEDERATIVO  RESPONSÁVEL  (EFR) 
••••• 

SITUAC 0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAC 0 CADASTRAL 

SITUAC 0 ESPECIAL 	 DATADA SITUAG O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1710412015 às 11:51:22 (data e hora de Brasília). 
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0 

Ç3 

OUTORGANTE:  RÁDIO ARCA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscita no CNPJ/MF 

sob o n0  29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, n 0  131, Polo Rio Cine 

Vídeo, Jacarepaguá, nesta Cidade, neste ato representada na forma do seu contrato social. 

OUTORGADO:  EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA  e  JORGE ROBERTO SOARES MICHO  

FILHO,  brasileiros, advogados, Inscritos na OAB/RJ sob o ris: 26.335 e 160.773, 

respectivamente, ambos com escritório na Av. das Américas, 4.200, Ed. Miami, ala B, sala 

103, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, telefone 3385-4797. 

Pelo presente Instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e constitui os 

outorgados seus bastantes procuradores, com poderes da cláusula "AD JUDICIA" para 

representar extrajudlcialmente e no Foro em geral, em conjunto ou Isoladamente, em 

qualquer Juízo, Grau de Jurisdição ou Tribunal, defendendo os direitos e Interesses da 

outorgante, podendo para tanto receber citações, representá-la em Juizo ou fora dele, como 

autor, réu, assistente ou oponente, podendo propor e contestar ações, embargar execuções, 

Interpor recursos, praticando todos os atos Inerentes ao presente mandato, Inclusive 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, fazer acordo, desistir, Intentar de 

novo, firmar compromisso, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber e dar 

quitação, concordar, discordar, reconvir, arguir exceções, suscitar conflitos de jurisdição e 

competência, falsidades e questões prejudiciais Incidentais, pedidos de alvará, etc., pleitear, 

Inclusive representara Outorgante na conciliação a ser promovida no início da audiência de 

Instrução e julgamento a que se referem os artigos 278 e 447 a 449 do Código de Processo 

Civil, com todos os poderes necessários para rejeitar ou aceitar os termos da conciliação, 

praticando, enfim, todos os atos necessários ao pleno desempenho do presente mandato e 

substabelecer. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2015. 
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-- 

Mensagem encaminhada ~ hotmail.com> 

De -. RAFAEL BIASO 2015,10:39 sotto@ 

Data: 16 de março 
Assunto: Baile da abs 

l  ta::a 

artes 

	odia.com-br> 
Para: Pedro Sader <pe  

Segue as artes baile da absoluta 1 

Fica ao seu critério números de ingressos. 

Enviada do meu iphone 
é confidencial e está 

ada. Se vocé não é o destinatárto ou a pessoa 
responsável por 

Conridencialidade: A 
informação con ti

da nesta mensagem de e mail, incluindo quaisquer 
 anexos, 	

imprimir.  

reserv
ada apenas á pessoa ou en tidade para a qual foi endereç 

°desta, notificado que não deverá 
rever, retrensmémr. io  P 

encaminhar esta mensagem ao destinatário , você  está.  por  

apague 
 esta mensagem de seu computador ou de qualquer 

outro  

copiar, usar ou distribuir esta mensagem de  e-m
ail ou quaisquer anexos. Caso vocé tenha recebido 

esta mensagem  

_ 	
engano, por Lavor, contate o remetente imediatamente e  

banco de dados. Muito obrigado 
e includndg any 

attachment, is confidencial and is 

_ 	 to which it is addressed. N you 
are neither the intended recipient nor Lhe em

revi  e . or 

Confidentiality Notke: The Intormation contained in chis email messa9 ' u a

re  hereby not~
ed that you  ma 

y not review, 

intended only for the pers°^ or entity 

agent re
sponsible for delivering Chis message to the intended recipient yo 

https:/Imail.google 

com/maiUu/0/?ui=2&ik=12934cc736&vieW--pt&search=inbox&th... 17104/2015 
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Mensagem encaminhada 
De: Pedro Sader <pedro.sader@fmodia.com.br> 
Data: 16 de março de 2015 15:42 
Assunto: Ligue e Ganhe & Site - Baila da Absoluta 
Para: Promocao <promocao@fmodia.com.br >, Producao FM <producaofm@fmodia.com.br >, FM O 
DIA Web <fmodiaweb@fmodia.com.br>, Atendimento <atendimento@fmodia.com.br > 

Ligue e Ganhe & Site -> Convites de área vip para o 

"Baileda Absoluta", com Nego do Borel, Mc Britiney e 

apresentação do David Brazil, sábado, no Espaço Cultural 

~ i 
	Porto da Pedra. 

Informações: 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta. (23h até ih) 

Período: 16103 até 20/03 (02x) 

Atrações: Nego do Borel, David Brazil e Mc Britiney. 

_ 	 Dia: 21103 

Horário: 23h 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra 

Endereço: Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra - São Gonçalo.LO/RJ 

Telefone:  2724.0555  

Vendas: no local e www.ingressomais.com.br  

https:llmail.google.conilmai llu/0/?ui=2&ik= l 2934cc736& viemo=pt&search=inbox&th... 17104/2015 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903. Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel : 3133 2185 e-mail: 
cap07vempQtlrl.lus.br  

MEIA  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer ' 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 1310512015 

Despacho 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fis. 66v. 

Intime-se. ' 

1310512015. 

1 

Maria da PenWNobre Mauro - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação 4XKG.W3CS.CLBF.7Al2 
Este código pode ser venficado em: nCS i~ tüllus .br/CertidaoCNJ/validacao.do 

110 	 LUIZHSV 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp(Dtiri.ius. br  

h 
Fls. 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 0910712015  

Despacho 

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção 

do processo. 

Rio de Ja e' o, 0910712015. 

Ferna 	sar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 

Código de Autenticação 4XVG.65GU.FFTN.PCF4 
Este código pode ser verificado em hllp /i L4,h;yjçlg . br/Certida9C J/valldacao.do 

'\~~1  

110 	 LUIZHSV 
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GRERJ ELETRÔNICA N. 70710651031-64 
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7 

DONNIC,.I 
 h s  A D V 0 G A 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 70  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0 001  

Q 	C.S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,-ME, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem, por meio de seu advogado abaixo assinado, requer seja realizada 

nova tentativa de citação do réu HUGO RIBEIRO TOSTA, no endereço já 

indicado nos autos, qual seja: 

o Travessa São Gonçalo, n 0 44, Centro, CEP 24.445-010, no município de São 

Gonçalo-RJ. 

Ainda, caso a terceira tentativa de citação também restar infrutífera, requer-se, 

desde já, seja deferida a citação do referido réu nos termos do artigo 227, do Código 

de Processo Civil. (doc. anexo) 

0 	 Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2015. 

NICI 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

1 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

~ z, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

®, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

	

NÚMERODEINSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

	

13.728.49710001-00 	
CADASTRAL 	

31105/2011 

>TRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

HUGO RIBEIRO TOSTA 05688311797 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-03 -Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, 

Interestadual e Internacional 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrOnicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

	

TV SAO GONCALO 
	

44 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

24.445-010 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contato@hrsomoluz.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

MUNICIPIO 

SAO GONCALO 

TELEFONE 

(21) 2604-4402 

UF 
RJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

3110512011 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16107/2015 às 18:18:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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p 	j Consulta QSA /Capital  Social ; 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/07/2015 

m 

r 
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S 	, 

7 

Número do 

L 
Mandado 

76120151MND 

7712015/MND 
i 
_ 7812015/MND 

S~ 

r 

x/co su 1e.JV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNO ME=&back= l&tipoCensufta=publica&num Processo= 0085321-73.2015.8.19.0001 

Judiciais 
b-A . 

Pesquisar.  

Nome da Central Destinatária 
Nome do Tipo Data de Envio do Data de Data de 

Status  
Mandado Documento Recebimento Devolução 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE PL+NDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 23/03/2015 	
Devolvi, 

Ircegular 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE MANDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 24/03/2015 	Negativ_ 

BARRA DA TIJUCA REGIONAL CENTRAL DE CUMP Mandado de Citação 24/03/2015 2.710312015 26/03/2015 	Positivo 
MANDADOS 

Anterior 	Pr 

f 

L 

t 

t 
t 

C ACLCYrr I ~ Cfr ~ V. a_, V , ~~ 

v 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempCtjrj.jus.br  

h 

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

H 
	

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 2010812015 

Despacho 

A vista da manifestação de fls. 89, esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do 
Oficial de Justiça, desde que haja fundada suspeita de ocultação do citando, à teor do disposto no 
art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na certidão negativa de fl. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligência no mesmo endereço, 
facultando a parte autora o acompanhamento do ato. 

U 

?010812015. 

Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47W4.STSM.I6HL.91T5 
Este código pode ser verificado em: j ttp,//  w4.tirj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 	 LUIZHSV 
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Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 

Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 0310912015 e foi publicado(a) em 

09/09/2015, na(s) folhas) 302/308 da edição: Ano 7 - n° 243/2015 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: A vista da manifestação de fis. 89, 
esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do Oficial de Justiça, desde que haja fundada 
suspeita de ocultação do citando, 9 teor do disposto no art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na 
certidão negativa de ft. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligéncia no mesmo endereço, facultando a 
parte autora o acompanhamento do ato. 

U¥ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0085321-73.2015.8.19.0001 ~ 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Venham as custas da diligência deferida. 

Rio de Jane(ro\1010912015. 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico eAtividade Judiciária - Matr. 01121172 

ro 

-rã 

738 

i 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

Fls. (2) (10 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em 2311112015 

Despacho 

Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao feito, 

no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

	

Rio de 	neiro. 7311112015. 

Fernan 

 

ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

© 	 Fernando Cesar Ferreira Viana 

	

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4US3.XPEA.CVJA.65T8 
Este código pode ser verificado em:  htto.1/www À rl .lus.br/CertideoCNJNalidacao.do  

110 	 JOSEF'PO 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Conarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjrj.jus.  br 

310120151VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuído em: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: Av Rainha Elisabeth, 685, apto 202 - Ipanema - Rio de Janeiro - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intimar o autor a dar andamento ao feito no prazo de ^quarenta e oito) horas, sob 
pena de extinção. 

Despacho: 	Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

Eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01121172, digitei a presente. E eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01121172, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2015. 

Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4779.R3XE.KZIB.HKQ9 
Este código pode ser verificado em:  htto 1/www4 tirj,lua br/CertidaoCNJ/valida cao.dç 

w 

38 
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M ®CORREIOt 

AGENCIADEPOSTAGEM 

Q 

AVISO DE RECEBIMENTO -AR 

OBJETO DE SERVIÇO 

I N° DO OBJETO 1 N° 

JO 13617133 6 BR H 

9g 

1 

NW C S Prmmocoes e Eventos Ltda hle> 
A/C Ilmo Sr. 

til ENC AVENIDA Rainha Elizaheth 685, 	Apta 202 
CEP 22.081-031 Ipanema Rio de Janeiro - RJ 

ww CE.. 0085,; 1 -7.2015.8.19.0001 INTIMAM 

_ Comarca da Capital 
á NON  Cartório da 7' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115, 1na Central 706 
= Centro 
Cj END 00903 20 	- Rio de Janeiro - RJ 
Z 

W 
CC C.E.P. CIDADE 
0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Q INTIMAÇAO 	0 CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 	

~AR~ 

G 

U.F. 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI TUBA DO RECEBEDOR 	 ASSI 	RA DO~~aNÁBIO 
/ 	 ar 
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G 1 G (~1,0 Ge9~ -r  

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1222

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Q 

0 
ro 

o 
PQ 

GRERJ Eletrônica n°.10629761871-37. 

DoNNio  
A D V O G A ll 0 S: 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 
N 
N 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 	M 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 	á 
M 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 
b 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 
N 

N 
M 
p.. 
ti 

Termos em que, 	 õ 
0 

Pede deferimento. 
0 
d 

W 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. o 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Varo Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempotjrj.jus. br  

Fls. 
w, 

	

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 	 O9 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fa 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	
Em 1610212016 

Despacho 

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 93. 

Rio de Jan 'ro, 16/02/2016. 

	

Fernand 	 r 	Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em  

Código de Autenticação: 41F7.U1 NT.ZVYP.67UA 
Este código pode ser verificado em:  htti2 1 nv4.tirl.ius.br/CertidaoCNJNalldacao.do  

110 	 LUIZHSV 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 I n~ 
Fls: JUS , 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de 16. 

Marcelo Braga de Oliveira - 
	

de Atividade Judiciária - Matr. 01121172 

Uwj 

738 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça  

Eletrónlco do Rio de Janeiro no expediente do dia 22/02/2016 e foi publicado(a) em 	/ 

24102/2016, na(s) folha(s) 310/312 da edição: Ano 8 - n° 112/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773) Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de Janeiro, 24 de feiro de 2016. 

~f 

r  

LJ 
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EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n °. 10629761871-37 

Processo n1  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016. 

' i  '  

•à: - VA . • 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - BrasiI 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

0 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 74  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

ca p07vemp®tjrj.jus. br  

108/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

^~ 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO, 

facultado à parte autora o acompanhamento do ato. 

Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 

desleal movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 
Dia FM Ltda, aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile 

da favorita", junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela 
promoter Carol Sampaio sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 

de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 

divulgando outro baile denominado "Baile da Absoluta", com Imitação ideológica de sua marca e 
realização agendacia para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 

dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e Implica em 

concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 

requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21/03115. 
Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 

registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 

demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 
De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 

registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 

que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de 

subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 
futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido peita 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a 
ria 

i 

29  

?:Iá:CJ 
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Estado do Rio de Janeiro 	 I~ 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 7 2  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2165 e-mail: 
cap07vemp®tjrj.jus. br  
marca "Baile da Favorita% em especial, a logontarca do evento, Inclusive na rede social 

"Facebook", de Imediato, sob pena de muita diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se -lo 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 
faz parte integrante deste mandado. Eu, Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de 

Atividade Judiciária - Matr. 01121172, digitei e çQnf~ er~ii.~. 	eu, 	 Marcelo Braga de 

Oliveira - Técnico de Atividade Judiciá ri a - íAtr ~04/2lI'ó.subscrevo 

• ti. 

Rio de Janeiro,.  30. de márçq de 2016;.e. 

Fetnancio Casar, Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 • ~ 	 r 	T  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( )DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DAPARTE 
( )CANCELADO ( )CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código de Autentlpcáo: 4EJK.S94H.FP7Y.UNC 
Este  ódlgo pode ser verAicada em' htto IMiv 3w4 tlrl.lus htlCertltleoCNJ/vellda çalç,Qp 

29 
 

ÉEWANpÒ-ÇESAR FERREIRA  V IANA : 000ó17528 :000017528 . Assinado em  3010312016 19  03 57 r 	 I . 

.,~tt~~ AiL~ i.l;` LÍJ 	 "t,:: 	ü: 	rt Local,aTJ-RJ . 	.r(..  
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odor Judiciário do Estada' do Rio de Janeiro 

Çentral de Mandados São a r:)nçalo de São Gonçalo 

i da Capital 
da 78  Vara Empresarial 
r 0085321 -T 4015.8.1R0P01 

o:2011601.733 

1 973611 2   

ÇJ 
M 

Q 

0 

( Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data , às 10:00 , compareci ao 

seguinte endereço: do mandado, localizado n 044 Fundos., onde, DEIXEI DE CITAR 

HUGO RIBEIRO TOSTA, eni razão de de não o encontrar.. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria da Silva Ribeiro, que se diz chamar e 

residir no local, que indagaG ~a sobre o personagem, alegando que se trata do seu filho 

que não reside no local, informou que se mudou recentemente para Barra da Tijuca, 

Rio de Janeiro, RJ., cujo enL`ç~.reço, não soube ou não quis informar.. 

O referido é verdade e dou f 

Observação: 

Sã(v Gonçalo, 02 de abril de 2016. 
, 1  

0 

	
'' ito Bartolomeu Malavazi - 01/15179 

4 

1292 	 TITOMALAVAZI 

jr"~ /iJ~~r~ ~~
^ 

~~ '(~  

era 9110x1201 18 29:97 tical J FiJ}ptl láCPrTIT~MALAVAZI a  ,~ 	129 	"' ~j 
1 	sL4. 	~ l..._.a _.,T ~ 	à:!1 	e~~+z•.r.i, uf ~ : 11 Iid.121Lu(1ti 	 ~~1~ 	 ~ ' 	lu~ '1' 	4' 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj .jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ^ o 
Fis: 	/~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 
Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeird. 151$412016. 

Z 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico 4e Atividade Judiciária - Matr. 01/21172 

E 

738 
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D ONNÌC~ I  
ó 	 1\ l) v 0 GA u 0 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.000 1  

M 

M 

C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento ao 

despacho de Vossa Excelência, requerer a pesquisa de todos os endereços em 

nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o n.* 056.883.117-97, 

através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a Autora não tem obtido 

êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2016. 

ZiÉ~0-N N 1C1 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/R.l -Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.dunnici.org  - escritorio Cr donnici.org  

E 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vem pQtjrj.jus, br 

FIs. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO 0 DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 1710512016 

Despacho 

Recolhidas as custas, venham conclusos para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, 1 710 512 0 1 6. 

Fern d 	e 	ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código deAutenticaçào: 4HCP.VMR4.9YE3.BSLD 
Este código pode ser verificado em:  httj2Y~4.tirl.ius.br/CertldeoCNJNalidacnTdg  
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum  

CERTIDÃO

. 	

W" 
.•/ 	

• 	

-1•. .  .. 	
~•i 	 a - 	mos_. 	 ,1 .~ 	 Gai •Y !t4 IA ~4~.r-wa• 'f~~~_

.  

- Cërtifico e dõü fé que ë despacho abáixó, dë'fls. fõi remetldo(à) para o bià~lo da Justiça 
Eletrbnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 19/05/2016 ,e foi publicado(a) em 

23105/M6, na(s) folha(s) 2721280 da edição: Ano 8 - n° 171/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOE$ E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a): VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). , Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Recolhidas as custas, venham conclusos 

Y 	 para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, :24 e aio de 2016. 

Y 	 • 

1  

Y  
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4 

DoNNICI 	 ÁÁ 
A I) V O C, A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

0 

GRERJ Eletrônica n°. 50325861710-09 
M
p

N  

N 

b 
b 

b 
N 
ti 
W 
N 

r 

N 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 
b 
e 
0 

s 
0 

m 

5 
C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 	r 

W 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, primeiramente, 

informar o pagamento da GRERJ e requerer  que seja feita a pesquisa de todos 

os endereços em nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o 

n.* 056.883.117 -97, através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a 

Autora não tem obtido êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

X) 
Além disso, a parte Autora esclarece ao D. Juizo que as diversas tentativas de 

citação frustradas é, no mínimo, suspeita, visto que no processo em apenso, de n.° 

0235067-49.2014.8.19.0001,  o Réu possui o mesmo endereço em que as citações 

são dirigidas, porém sem sucesso. 

Portanto, revela-se que o Réu está se esquivando, se ocultando a fim de ganhar 

tempo, muito embora tenha obrigação de manter seu endereço residencial 

atualizado sob pena de violação da boa fé processual, na forma do Art. 5 0  do Código 

de Processo Civil vigente. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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lia 
A 

Diante do exposto, vem requerer a citação do Réu na pessoa do advogado, 

devidamente constituído no processo em apenso,  DRA.CLECI ISABEL DE MELLO 

MATTOS OAB/RJ 144.717, endereco eletrônico mattos isabei(c_Damall.com. com 

endereco profissional na Avenida Franklin Roosevelt n 0 .30. sala 1115. CEP 

20021-120 Centro — Rio de Ja" neiro/RJ ou,- alternativamente, seja concedida a 

permissão da Autora em realizar a citação dá parte adversa na forma analógica ao 

Art. 269 do Código de Processo Civil: 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2016. 

OAB/RJ 171.679 

0 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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CV 
rã. 

ii 

o 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça J 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tirl.ius.br  

FIS, 
Processo:  0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazor 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

o 	Em 14/06/2016 

Despacho 

Pesquisa de endereços junto ao Infojud e Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante 
laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a 
uma porque, em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes 
expressos para receber citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto 
no art . 269 do CPC , mesmo que analogicamente não pode ser aqui aplicado , uma vez que ainda 
não aperfeiçoada a angulai idade processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro. 1410612016. 

Fernandd Cear Fb*~Viana - Juiz Titular 

N1 

Autos récebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	1 

05figo de Autenticação 4UCF.KPPG.IJR1.4EHE 
Este código ;.ode ser verificado em:  htto :/hmwr4 .tlrl.lus.brlCertide2ÇN.JlY~lid>Z4aQ.st4 
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Página 1 de 1 

It ~ 
INFORMAÇ6ES AO JUDICIÁRIO - Consulta da Informa~ Cadastrais 	 3 

CPFICNPJ: 	 056.883.117.97 

Nome do contrlbulnte: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Tipo logradouro 

Endereço : TR SAO GONCAIA 

Número: N 

complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munldplo: SA0GONCALO 

UM: RJ 

CEM 24415.010 

Telefone: 

Fax: 

Inprimlr 	Votar 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1240

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

f~~- ~
, B 
s ~~ ' ' 

] l 	~ -Sistema de Atendimento ao acenud 2 . 

Poder  Judiciário 

ejuaa-feirna 

qua rta-feia, 

15/0612016 

M1011l3! 1  protocoiamento  1  Ordens judicial s  1  Deleaacões  1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1 

A 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Clique falasll para obter ajuda na configuração da impressão , e claque mui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponlbilizadas simultaneamente para todas as Instituições 

Financeiras até às 23h00min do mesmo dia . As ordens judiciais 

protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 

disponlbilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Data/Horário de protocolamento: 15/06/2016 15h35 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Vara/Juizo: 15963 - 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exegüente da Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas 

pesquisadas 

056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas, Investimentos e outros ativos encerrados: Não  

Endereços 

Voltar para a tela inicial do sistema 

E 

b,w.r,• ~~„~,~„~ ~~~ ,~, ~, ~h~~o, r' a~ l. 
~ra~„^,~,i~ 'Vfü7uaraSj . do~method = protocolar&toke ... 15/06/2016 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

l 

L2 

X- 

acenlud 2 .0 - Sistema da Atendimento ao Poder 

udiciá io 

ej ual.fvlana 

Bunda-feira, 20/06/2016 

Minuta! 1  Protocolamente 1 Ordens judiciais  1 Delega 	1  Não Resta  1  Contatos de I. Fnance  M1 Relatóri4a 
1 5111k 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

rodos os dados obtidos por maio da requisição de Informação são "meramente Informativos" a podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração de Informação pela instituição financeira e o momento de visualizaçáo da resposta pelo juiz. 

Clique a" para obter ajuda na configuração da Impressão, e cuque ~ para Imprimir. 

Dados da requisiçâo 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas a diaponibilizadas para consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas a 
disponiblllzadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Varo/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Civel 

CPP/CNP3 do Autor/Exegüente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente de Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

lInforma~ requisitadas 

j Endereços 

Ralação das panacas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cligue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique ngul. 

056.81113.117-97 056.Sa3.117-97 - MUGO RIBEIRO TOSTA 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual da não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agãncias/contas Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO, 
BAIRRO: 
CENTRO, 

SAO 
GONCALO - 
RJ , CEP: 

24445-010 

TRAVESSA 

(32) 
SAO 

Cumprida 
GONCALO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não 

44, BAIRRO: 

CENTRO , 
15/06/2016 

de 
LESAR as requisitado 

SAO Não requisitado 
Não 16106/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Infornaçõas 
GONCALO - 

requisitado 04:49 

VIANA existentes 0,00 
RJ , CEP: 

ne 
Instituição. 

24445-010 

RUA 
DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 

LOJA 01, 

BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO - 

RJ , CEP: 
24452-005 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

%
~~ // „: ~ , I" ~i~ ry w I', ,-/hicen ' ud2/ ~esciuisarPorProtocolo . do?method =,)escuisarPor ... 20/06/2016 
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Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Nora 

Protocolo 1  Ordem Soiicit (R$) agências/cones Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
000044 
PARTE RODO 

(32) 24445010 
Cumprida SAO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não GONCALO RJ 

15/06/2016 
de 

 CESAR as requisitado 
Não requisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Inforrnaçoes 

FERREIRA Informeçties TRAVESSA requisitado 18:16 

VIANA existentes 0,00 SAO 

na GONCALO 

Instituição. 000044 

RODO 
24445010 
SAO 
GONCALO RI 
21 26067224 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/ Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/cones Cumprimento 

(32) 

Cumprida R DR 

Requisição 
FERNANDO considerando Não ALFREDO 

15/0612016 
de 

CÉSAR as requisitado BACKER 374 
Não re quisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Informações Ui SAO requisitado 15:30 

VIANA existentes 0,00 GONCALO 

na R324452001 
Instituição. 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este gessos pesquisada 

BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz aclicitante no sisama: 	ajuai. Mana 

Conferir Aç5es Selecionadas 	Voltar 

utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

h ^.c //~rnrnrr3 ] ,)cl-) ,rrovbr/bacenwd2/aes(,uisarPorProtocolo do?method= :)escuisarPor... 20/0612016 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 21/0612016 e foi publicado(a) em 
23/06/2016, na(s) folha(s) 295/297 da edição: Ano 8 - n° 192/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Pesquisa de endereços junto ao Infojud e 
Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a uma porque, 
em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes expressos para receber 
citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto no art. 269 do CPC, mesmo que 
analogicamente não pode ser aqui aplicado, uma vez que ainda não aperfeiçoada a angularidade 
processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro, 23 c)ffiunho de 2016. 

O 	 01121172 - Marcel Braga de Oliveira 

J 

Z 
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EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
b 

P 

1l9 
O 
rl 
Y 
O 
b 
--1 
O 

Processo 0085321-73.2015.8.19.0001 	 W 
0 
J 
6 
lG 

7 

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 160.773, vem, a V. Exe., informar que, a partir 

da presente data, renuncia aos poderes que foram outorgados por RÁDIO ARCA 

LTDA, nos aos autos do processo em epígrafe, requerendo que as futuras publicações, 

e intimações, sejam efetuadas em nome do advogado já constituído na procuração, 

DR. EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA — OAB/RJ 26.335. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2016. 

J 	R ERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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DONNICI 
	I~ 

A 1) V O C7 A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n°. 60824061447-50 

CM 	Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  Informar o  

parlamento da GRERJ e requerer a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço RUA DOUTOR ALFREDO BACKER 374. LOJA 01, ALCANTARA, 

SÃO GONCALO, RJ, CEP 24452-005, conforme pesquisa realizada por este Juizo. 

0 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 	de junho de 2016. 

DONNICI 
171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comerca de Capital 
Cartório da 79  Vara Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020.903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tal.: 3133 2185 e-mail: 

eap07vemp@tj  rj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0085321-73.2018.8.18.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

a Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 26/07/2016 

Despacho 

Fls. 119 - Anote-se onde couber. 
Cite-se conforme requerido 9s fls. 120. 

Rio de Janeiro, 2610712016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

O
Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	! 

Código de Autenticação: 4CLR.JPW6.2JKN.V8WF 
Este código pode ser verificado em:  httn://www4.tlri.ILw.br/CortidaoCNJ/validacao.do  

110 	 LUI2HSV 	 r+ 

(' ' lr * yr • r m v— ~ -r i  •.-•.r  
ËPAlJ 

 

261071201 
 

AsnádÓ 
  
	
l :x:

s  OASSED'ESTEFAN 90,00177~, 	 } zF. r. r 
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M 

dd 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 7' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 6082406144750 	 Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

CPFICNPJ: 12041441000110 	 Autenticacão: 00039531065 

Pagamento: 2910612016 

Nome de quem faz o recolhimento: C S PROMOCOES 
E EVENTOS LTDA ME 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTROS AUTOR: C S PROMOÇOES E EVENTOS 

LTDA ME 

Receita/Conta 	Descricão 	 Valor 

1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$24,001  

2001-6 CAARJ / IAB R$2,4 

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,2 

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$1,2 

2212-9 Diversos R$21,9 

total: 	R$50,76 

Rio de Janeiro, 31-agosto-2016 

010000030752 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas Judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa. 

N1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjry.jus.  br 

429/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA. 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo, RJ, Cep: 24452-05. 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO. 

Despacho: "... Cite-se conforme requerido ás f1s.120." 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à C/TAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição Inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Natale Akiko Utida - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01130752, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 

Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

H 
Maria Cristina de Brito Lima 

Juiz de Direito 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

29 	 a  

MARIA CRISTINA DE,BRITO LIMA;00001,66Ò5 Locr
i RJj

a3'09/~20{616?48 j3~ 1  Jia h?  f~~ l~' ,  ` t 	 I 	I 	l~ 
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Estado do Rio de .janeiro  
' 	Poder Judici?ió 	;. 

' 	Tribunal de Justi7 
Processo:.0085321-73.2015.8.19.0001 —  _._ •,_ 	; - 	 - 

(~ 	 DEVOLU?Ó DE MANDADO • IRREGULAR 

Serventia 	 Central de Mandados S? Gon?lo 

N?ero do mandado 	 429/2016/MND 

C?igo do mandado 	 2016043219 

Data de envio para o SCM 	 23/0912016 

Data de recebimento no SCM 	 23/09/2016 	 . 

Data de devolu ?o para o DCP 	23/09/2016 

Usu?io 	 Ana Maria Macedo Figueira 

Login 	 ANAMARIA 

Motivo da Devolu?o 	 De acordo com o prov. 39/2014 _ este mandado 

pertence a ?ea de atua?o da CCM Regional de Alc? 

tara 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital , 
Cartório da 7' Vara Empresarial 

:' Av. Erasmo Braga, 115 Lna•Central.706CEP: 20020-903 - Centro¡ Rio de Janeiro - RJ Tel.:, 3153 2185 e-mail:  
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

454/2016/M N D 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19,0001, Distribuição: 1910312015 ' 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, n° 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo - RJ- CEP: 

O 24452-005 

Praza para Resposta: 15 dias da Juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 	 , 

„ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou•onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 

presurnir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo é faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Elizabeth Ramos Borges - 

Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01114807, digitei e conferi., E eu, 	 Pery Joao 

Bessa Neves- Responsável pelo Expediente- Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2016 	 , 

0 	 Alexandre de Carvalho Mesquita 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	(.) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULÒSIDADE 

Códlao de AutenticaçAo: 4U2A.HYZX.UTYD.37SH  
` 	 Este códiao ande ser verificado em* _htti) /IA w4.tid.lus.br/CertidaoCNJt  alldaceo.do  

29 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

m 	 Cartório da 7' Vara Empresarial 

Ni 	 Comarca da Capital 
¡~ 	

São Gonçalo Central de Mandados Regional de Alcantara de Alcântara 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

	
0 

Mandado: 2016042877 
Documento:45412016/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:30, compareci ao 

seguinte endereço: RETRO, onde, DEIXEI DE CITAR HUGO RIBEIRO TOSTA , em 

razão de SER DESCONHECIDO NA LOCALIDADE. 

Conforme informação prestada por RENATO MENEZES, GERENTE DA LOJA KAUAI 

QUE FUNCIONA NO ENDEREÇO INDICADO. 

O referido é verdade e dou fé. 

M 
Observação: 

São Gonçalo, 14 de outubro de 2016. 

qn 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 0 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 126, 

O no prazo de 05 (cinco) dias. 

Rio de Janeiro, 2611212016. 

Elizabeth Ramos Borges - Técnico d 	i idade Judiciária - Matr. 01114807 

W 

7218 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1253

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DoNNICI  
A D V O G A 1) U S 

118 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n° 20601771335-70 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em eplgrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  informar o  

paga mento da GRERJ e requerer  a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço  TRAVESSA SÃO GONCALO, n° 44, CENTRO, SÃO GONCALO, CEP 

24.445-01 0. 

Por derradeiro, vem informar que o réu HUGO RIBEIRO TOSTA vem nitidamente se 

0 	esquivando de receber a citação do presente processo. 

Conforme análise do processo em apenso, onde o HUGO RIBEIRO TOSTA ocupa a 

posição de autor em face da CS PROMOÇÕES E EVENTO LTDA ME, parte autora 

da presente demanda, o endereço informado pelo autor é o apresentado nesta 

petição. 

Por oportuno informa que, a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, pessoa que prestou 

informações aos Oficias de Justiça, é a mãe do Réu Hugo Ribeiro Tosta. 

Rua México 41. Gr. 1001. Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
455 21 2 1 40-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

ãE,  U 
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o 

Em 23 de março de 2016, fls. 66 verso, a primeira tentativa de encontrar o HUGO 

RIBEIRO TOSTA, o Oficial de Justiça, Sr. Celio de Toledo Sumar Júnior, informa 

que a Sra. Valéria, mãe do HUGO, fez contato telefônico com seu filho, que estava 

indo para o aeroporto para embarcar rumo à São Paulo, informando que este não 

tinha previsão para retorno. 

Na segunda tentativa no dia 02 de abril de 2016, fls. 106, no mesmo endereço, o 

Oficial Tito Bartolomeu Malavazi informa que a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, mãe do 

Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, informou que seu filho se mudou recentemente para 

a Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, cujo endereço não soube ou não quis informar. 

Assim confirma-se que o Réu procura se esquivar de ser encontrado para receber a 

respectiva citação, pois, mesmo informalmente, já tem conhecimento da existência 

do processo em que figura como parte adversa. 

Diante disso, renova-se o pedido de citação, por Oficial de Justiça, no endereço 

acima informado, devendo, para tanto, o Sr. Oficial de Justiça utilizar-se das 

prerrogativas que lhe são inerentes, em especial, a citação por hora certa, de 

acordo com as normas do artigo 252 do Código de Processo Civil, que desde já se 

requer, com o respectivo prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0 	 Rio de Janeiror06 de fevereiro de 2017. 
JJ 	~Xl 

bONNICI 
171.679 

Rute 'Mt Xico 41. àr. 1001, Centro -- Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /~ 
Av.ErCartório  da 74  Vara 115  Lna 

Central 
	,,, 1 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Cenlra1708CEP: 20020-903 -Centro  - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 	 ,~(i~"/ 

cap07vemp@gd.Jus.br 

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ4ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

o 	 Em 2110312017 

Despacho 

Cite-se na forma requerida às fIs.1281129. 

Rio de Janeiro, 2110312017. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

H 
Código de Autenticação: 4MGN.WZCU.2H3W.P9PL 

Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  —Serviços —Validação de documentos 

110 

PAULO ÁSSED ESTE FAN,:17761. 

JOSEFPO 

Assinado em 2310312017 17:25:01 
r: _Locai: TJ-RJ ..: 	.. ; . . 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1256

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



f9,-íl 

GRERI Eletr6niu _ 	_ •_  _-  , 	 _  

GRERJ: 	2060177133570 

Dados 

CPF/CNPJ: 12041441000110 AulenticeçEo: 

Pagên~lo: Nome de quem fax o recolwnenta C S PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 

Valor: R$52,41 

Uso:  

Tipo Modela  i Atençâo  ki. DE JUSTIÇA DA MESMA 
E DE IMPRESSÃO PARA ENVIO 

Iriamep8o compbnaMar: ME 

A GRERI não possui informação de pagamento. 

Ilen 

Rece4a/Conta 	De Valor 

1107.2 	At ~K -_-- 25,57 

2001.6 	C^ 2,55 

6898.0000215.1 	OU 1,27 

60 	.0000208.9 OU 1 .27  
2212.9 	Diversos 21,75 

Vriculer 	~ E>drafa Cancelar ~ $ai 

E 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 74  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

3133 2185 

Fls: 13 .. 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor o recolhimento da GRERJ indicada, visto que não há notícia do pagamento da mesma, 

consoante impressão de tela de sistema ás fls. 131. 

Rio 

Marcelo Braga de Oliveira - 

17. 

Judiciária - Matr. 01121172 

738 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1258

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



4133 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020-903 -Centro-  Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp(8 tjrj.jus.br  

177/2017/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

O 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: TRAVESSA SÃO GONÇALO, N°44, CENTRO - SÃO GONÇALO. CEP: 24.445- 

010 
Prazo para Resposta: 15 dias dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 

Despacho: Cite-se na forma requerida às ils. 1281129. 

Obs: Tudo de conformidade com o Provimento n 018/2017, art 192, inciso 1 da CNCGJ. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Femando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à WAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Sthefani Brasileiro Martins - Estagiário - Matr. 

120000024260, digitei e conferi. E eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Chefe de Serventia - 

Matr. 01123655, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 `• 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO  
( )NEGATIVO ( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 	r~ 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

4  . 

Código de AutenticaçAo* 41AH.RRTV.4K41.1=  
Fate código pode ser verificado em: lwww.tid,)us.hr— Servlçgs — Validação de documentos) 
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134 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 

Cartório da 7' Vara Empresarial 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

Mandado: 2017024892 

Documento: 17712017/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:10, compareci ao seguinte endereço: TRAVESSA 

SAO GONCALO 44, onde, DEIXEI DE CITAR, em razão de NÃO TER LOGRADO EXITO EM ENCONTRAR 0 REU 

HUGO RIBEIRO TOSTA; ESTIVE NO LOCAL NA DATA DE HOJE E EM OUTRAS OPORTUNIDADES, MAS 

NINGUEM ATENDE AOS CHAMADOS; DEIXEI CARTA CONVITE PARA QUE A PARTE COMPARECESSE A CCM, 

AS SEM SUCESSO. 

nforme informação prestada por XXXXXXX. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

nn 

São Gonçalo, 20 de Julho de 2017. 

Tatlana de Almelda de Mello Marques de Araujo - 01128888 

W,  

TATIANARAUJO 
1292 
:* t~ r ~~~1( TA1fn'. ~id:tU ~í~ittve1i (Ááa~nád óár  ÁT~Áf~A~RA~IfJÓ 	 '~Jlt~1J á t ~1rÁA-  C KíI= ~(~~~'  "r 'fl,~nli 1 ,,.a,í ~ Y'nA.4 •hA iÀA.1; 	 c 	 . ~ ... 	1-  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	

Fls: /It~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O 	AO INTERESSADO - (x) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 

( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 

(x )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 2711112017. 

Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 

M 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	
FIs:136 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

© 	
Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

Rio de Janeiro, 2210512018. 

2ONrio  

w 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:138 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

© 	 Rio de Janeiro, 2210512018. 

F+, l oi ário 

Z19  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartono da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjd.l  us. br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 2410512018 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob 
pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 2410512018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4N7X.3PQQ.SFSP.SSCY 
Este código pode ser verificado em: www.tid.ius.b — Serviços — Validaç8o de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro  

Poder Judiciário 	 / 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro -Ri Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@41.jus.br  

158/2018NP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuído em: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Destinatário: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Endereço: Avenida Rainha Elisabeth, 685, apt. 202, Ipanema - Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1° do CPC/15). 

Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

O sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Eu,- — Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 

120000025370, digitei a presente. E eu, Fabio Barata Antunes dos Santos Correa -
Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 0117349, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

O 	
Código para Consulta do Documentottexto no portal do TJERJ:: 4VTJ.9P84.DA5QZ6GY 

Este código pode ser verificado em: Xr)'lMLSidaU.0.41 —  Serviços — Validação de documentos 

Ê2 
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~5/3a 

SERVIÇO AR 

AGENCIA PC oncTnr.FM 	 N° DO OBJETO / N° 

JT 34162439 7 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 	À 

j 	Cs Framocoes e Eventos Ltda Me 

w E A/C Sr.responsavel 

AVENIDA Rainha Elizabeth da Belgica 685, Apt 2(Y2 

w 	CEP Z2A91-01 Copacabana Rio de Janeiro - RJ 
1X c  0085321-73.2015.8.19.0001 INUMA 991M14374 
O 
J 

a NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 	 y Y 
O 
C 
3 Camarca da Capital 

LL Cartório da 7 9  Vara Empresarial 
LL  Av. Erasmo Braga, 115 9  1na Central 706 

Centro a 
- Rici de Jan .ro ° RJ 

DATA RECEBIMENTO 	S INATU DO REC EDUR 

7636~l61 K 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
0 INTIMAÇAO 	Q CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 

AR 	~~ 

r. 	 »» uru»u •eou 

U.F. 

T3QP 

O 

 

JUNTA 

jINTO A ESTE" rJ.905  
i 

ESCRIVÃO 

LN] 
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DONNICI 	 ! 
 n 0 5 

ERMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7" VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n ° 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seja  

realizada busca do paradeiro do Réu nos sistemas informatizados deste  

Tribunal de Justiça, como também expedição de ofício para as  

concessionárias de serviço público listadas abaixo, sendo certo que as  

respectivas custas judiciais serão recolhidas oportunamente: 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

O autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de JaneVo, 20 de julho de 2018. 

171.679 

1 	Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1267
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjrj.jus. br  

Fia. 

Processo: 0085321.73.2015.8.18.0001  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 0410912018 

O Despacho 

A vista do pedido formulado às fis. 140, promova o autor o recolhimento das custas para que seja 

efetivada a consulta eletrônica de endereço nos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg, Light e CDL). 

Rio de Janeiro, 0410912018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em  

Código de Autenticação: 4S3W.E6JD.FLIP.2J32 

Este código pode ser verificado em:  www.tirl,lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:142 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O
Certifico que até a presente data, não houve manifestação do autor. 

Rio de Janeiro, 1210212019. 

Viviane Ferreira 	ntda Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 

738 
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1-t 3 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comeres da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempojrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1810212019 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feno no prazo de 5 dias, sob 

pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 1810212019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

© 	 Em _/_/ 

Código de Autenticação: 48YG.EIWU.JN81.TQ82 
Este código pode ser verificado em:  v~-.tid.lus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 	

I 
138/2019/VP 	 l} 

I 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Ação: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer 

Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito Dr. Viviane Vieira do Amaral Arronenzi, MANDA que se proceda, 

por via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 

acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

0 	Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1e do CPC/15). 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: AV. RAINHA ELISABETH, 685 APTO 202 - IPANEMA 

Prazo: 5 dias 

Eu, 	 Marcelo Goncalves Pedrosa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01114545, digitei e eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 

01123655, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 

ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

Monica Pinto Ferreira Responsável pelo Expediente - Matr. 01123655 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4P1A.Z8LD.NYGJ.62B2 
Este código pode ser verificado em:  (w~tiri.lus.br  — Serviços — validação de documentos) 
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DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 78  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ n.° 50311991541-13 

Processo n ° 0085321 -73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seia  

realizada busca do paradeiro  do Réu nos sistemas informatizados deste 

O  _Tribunal de Justica nas concessionárias de servico público listadas abaixo,  

uma vez que as custas foram recolhidas. conforme GRERJ em epíarafe. 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

©
Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro./22 de maio de 2019. 

.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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J 

~ G6 

CORREIOA"' OBJETO DE SERVIÇO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Q INTIMAÇÃO 	Q CITAÇÃO 

L' 
AGENCIA AGENCIA DE POSTAGEM 	 j N- DO OBJETO / N- 

JU 28287476 8 BR 
DATA DE POETAGEM 

/- 

NR 

r 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 
w 

z 	Capromiocoes e Eventos Ltda Ne 

W 	
A/C Sr . Nulo Ribeiro Toste e Outros 
AVENIDA Balda Elíaabeth 685 , Apt 202 

w 	CEP 22 . 081-041 Ipenena Rio de Janeiro - RJ 
w 
w 	0085321-73.2015 . 8.19.0001 INTINAWES 

`

99123143

1

7744 

0. NOME OU RAZÃO 8OCIAL DO REMETENTE 

o 	Conrea da Capital 
Cartório de 7a vare hIpresarial 

LU  Av. Erasso Brada , 115, Lua Central 706 
w 	Centro 
á 	20020903 - Rio de Jan ro - 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI U 	O 

-P, s 

e 1 i PO S ~ 1 VCA 

U.F. 

.• 

-c 
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NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 
clientes. 

© 	 Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parámetros utilizados: 

• Documento: 056.883.117.97 

Consulta realizada dia 071061201913:38:15 

E 
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W 

NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 

clientes. 

O Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parâmetros utilizados: 

• Documento: 29.576.57610001.83 

Consulta realizada dia 07/06/201913:39:43 

u 
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4U 
S.xt. Feira. 07 de Junho de 2019 

Bw~ ( CDL RIO 

Are 	~ cdlrio CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO 

670-Localizador de Endereço 
INFORMACOES CONFIDENCIAIS - RIO DE JANEIRO/RJ, 073UN2019 13:40:42 Horário de Breul,e 

INFORMACOES PORNECIDAS 

Documentes CPF 055.653.117.97 Tiro Créditos CREDITO DIRETO 

RESUMO DA CONSULTA 

CONSULTA MAUER 

Stele4 	TM O~M~ Tatel (e$) 	 úm~ 

DADOS TELEFONE CONSTAM INFORMACOES 

{ 	INFORMACAO PESSOAL CONSTAM INFORMACOES - 
t 

PARTICIPACAO SOCIETÁRIA CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PASSAGEM CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PARENTES CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA LOCALIZACAO SEM INFORMACOES 

O)OS TELEFONES 

Domivierlte Nona 

CPF 056.881.117.97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Acelrnnla Cemte 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 a 4 anos EXCLUIDO , 
Telefono Fixo Telefono emular 

(0021) 2604.4402 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

endereço Conrlamento Numero 

RUA MANUEL DUARTE 0001172 

Bairro 

GRADIM 

Cidade @ CEP 

SAO GONCALO R1 24430 - SOD 

DADOS TELEFONES 

Documento Nome 

CPF 055.063.117-97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Conota 

©
Aemmnla 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 e 4 ame IXCLUI00 

Telefone Fixo Telefone Celular 

(0031)2711.3240 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereça Complemento Numero 

RUA DOUTOR FELICIANO SODRE AP 109 0000041 

Bairro 

CENTRO SAO GONCALO 

Cidade Ur Cer 
NITEROI R) 24440 - 440 

DADOS TELEFONE& 

Documento 	 .. 

CPF 055.883.117-97 

AwlneMe 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Telefone Fixo 

(0021)2606.7224 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereço 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Consta 

Mais de E ema EXCLUIDO 

Tmefau Celular 

(0000)0000.0000 

complemento 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 
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BNOERECO RESIDENCIAL 

 

'I 

Sol~ 

RODO DE SAO GONCALO 

Cidade 

NITEROI 

UP 	 CEP 

R) 	 24445.010 

 

INFORMACAO PESSOAL 

Documento 

CPF 056.883.117-97 

1,1110 

VALERIA DA SILVA RIBEIRO 

Naaclmento 

19)UN1962 

Signo 

GEMÉOS 

Emall 

CONTATO0HRSOMlLU2.COM.BR  

Eacelarldado 

P4 

PARTICIPACÁO SOCIETÁRIA 

Ora 

Confirmação Recelfa pederal 

NAO 

Qualificação 

. CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telefona 

(0000) 0000.0000 

Nome 

BAZAR ALFREDO BACKER LTDA 

Comlrmacão Reco ta Podond 

NAO 

QuallNncBo 

CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telelono 

(0000) 0000.0000 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOSTA 05668311797 

Confirmação Recelta Fadaral 

NAO 

© 
 so
QuelMUçãe 

uo-ADMINISrnADaI 

TIONI~ 

(0000)0000.0000 

CONSULTA PASSAGEM 

Nome 

MUDO RIBEIRO TOSTA 

CPF 055.883.117-97 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Idade 

36 

Sexo 

Nacionalidade 

tltuac8o 	 Dele C~Na 

REGULAR 	 23/0312013 aa 18:03:26 

Documento 

CPF 055.853.117-97 

Dera 

Deu Entrada 	 ParuclPacão 

Documento 

CNPJ0407209010001.87 

Data 

3015.08.30 15:18:30 

Data [nade 	 Participação 

t 

De[YTMtD 

CNP)1373849710001.00 

Dara 

2015-09s09 13:18:35 

Data entrado 
	

Participação 

Endento 

SAO GONCALO 

Dobro 

CENTRO 

Cidade 

SAO GONCALO 

Telefone* Contates 

2141196743 

~lamento 

um 
lu 

Numaro 

a0000u 

ur 
24445.010 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOLTA 

Documento 

CPF 056.883.117.97 

Endento 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Salvo 

RODO D! SAO GONCALO 

C~PWM~ 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 
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~Piamente 

Ur 

RJ 

Complemento 

CS 

uP 

RJ 

Complemento 

UP 

RJ 

Complemente 

UP 

R) 

CanPl 	to 

C 

UP 

RJ 

Numero 

0000101 

CEP 

25635-320 

emu ~amMesw 

IRMÃO 

Numero 

0000014 

C!~~ 
21675-110 

Grau Pare~ 

IRMAO 

Numero 

0000265 

CEP 

27525. 112 

ama, ~armtaaco 

IRMAO 

Numas 

00000)7 

CE~~ 
22800.000 

Grau Pamnteeco 

IRMAO 

Numero 

0000060 

CEP 

23059-340 

Grw Parentesco 

IRMAO 

CONSULTA PASSAGEM 

	 161 

Cidade 
	

UP 
	

CEP 

NITER01 
	

RJ 
	

24445-010 

Taww" Cont6tw 

CONSULTA PARENTES 

Numa 

ARIANA RIBEIRO IAGE 

Dseumente 

CPf 110.955.327.74 

Indo~ 

RUA JUVENAL AMARAL 

aalmo 

CHACARA FLORA 

Cidade 

PETROPOLIS 

Telefona 

(0024)2245.1121 

Nome 

BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO TEIXEIRA 

0umente 

108.976.697.47 

Endento 

ANTONIO GONCALVES BRADA 

GPlrro 

'MAR HERMES 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 
i 

Telefone 

x(0000) 0000.0000 

Nane 

GISELE SILVA PRADO 

CPf 117.627.827.11 

Endere90 

DAS HORTENSIAS 

sai" 

CIDADE ALEGRIA 

Cidade 

RESENDE 

Telefona 

(0000)0000.0000 

O 
Nome 

LEONARDO RIBEIRO BARBOZA 

Documente 

CPf 109.550.227.93 

Endompo 

RUA MIGUEL CORREIA 

Salrr6 

IA DA MADEIRA 

Cidade 

ITAGUAI 

Tal~ 

(0000)0000.0000 

Nema 

LU12 FELIPE RIBEIRO DE BRITO 

Documento 

CPF 116.569.077.62 

Endento 

PUAIURANA 

anho 

COSMOS 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 

Talefona 

(0021)2286."65 

275441985-9 
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462 
MENSAGEM 

AS INIORMACaEa ACIMA NLO DE CONP¥RMACOES De DADOS CADASTRAIS E DE USO EXCLUSIVO DO DESTINATÁRIO. 

ESSAS INPORMACOES SAO PROTEGIDAS POR SIGILO CONTRATUAL A UTILIZAÇÃO DAS INPORMACOES POR 

TERCEIROS OU PAIA PINALIDADEZ DIVERSAS DA CONTRATADA. E CARACTERIZADA COMO UTILIZACAO ¥LICITA 

_ 	 Cm4 PASS:VEL DE PROCESSO. 

Número de resposta: 375441985-9  

H 

1 EK 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@gl.jus.br  

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

o Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 0710612019 

Despacho 

Consulta de endereço junto aos orgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 

oportunidade, consoante as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 0710612019. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz ©  

Femando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4DJJ.IUBY.H2V5.6NC2 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

.. .r. 

110 	 LUIZHSV 	 "+ w." 

FERNANDO;CESARFERREIRAYÌANA:17528 ~1Assinadoemlpi/ósro1
1
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DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DO 7 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA 

e outro, vem, por meio de seu advogado infra-assinado, se manifestar sobre o 

despacho' nos seguintes termos: 

Q 	
Conforme busca nos órgãos CEG e CDL, o domicilio do Réu se trata de 

endereço situado em São Gonçalo, já utilizado e diligenciado diversas vezes, 

porém sem nenhum êxito. 

Assim, consoante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 106, em que a mãe do 

Réu, Sra. Valéria, indagada sobre seu paradeiro informa que este se mudou 

para a  Barra da Tiiuca — Rio de Janeiro , bairro atendido pela concessionária 

Light. 

Dessa forma, considerando que a Autora recolheu custas judiciais para 

consulta em 4 (quatro) órgãos diferentes — petição anterior —, requer seja 

O 

	

	realizada busca pelo paradeiro do Réu nos bancos de cadastro da LIGHT e 

BACENJUD. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

ICE 	DONNICI 
OAB/RJ 171.679 

Consulta de endereço junto aos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 
oportunidade, consoante as laudas Impressas cuja juntada aos autos ora determino. Manifeste-
se a parte autora. Intime-se. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ — Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597www.donnici.org  - 

escritorio@donnici. org  
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Página 1 de 1 \~ 

* 	" ' 

Bacen7ud 2 .0- Sistema de Atendimento no 

Poder Judiciário 

 
EUAI.WAA 

qu inta -feira,  81072019  
18 07 2019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordens ludiciais 1 1?llaSaGliOã I Não RespQãLã 1  Contatos de 1. Financeira  1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Cllque a" para obter ajuda na configuração de Impressão, e claque a" para Imprimir. 

Dados da requisição 

Situação de Solicitação: Ordem Judicial ainda não dlsponibllizada para as Instltuiç8es 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
dlsponibllizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibllizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil Imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Data/Horário de protocolamento: 18/07/2019 15h39 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juizo: 15963 - 78  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/ExegUente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: CSPromoções e eventos Ltda Me 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituiç8es Financeiras/Aybncias/Cortes pesquisadas 

pesquisadas 
056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 

RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informaç8es que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas Investimentos e outros ativos encerrados: Não 

I~ 

Endereços  

21% 

Voltar para a tela Inicial do sistema 

/hrnrnr~~.bcb. Qov„br/bacen 'ud2/arotocolarMinutaSI.do?method=protocolar &toke... 18/07/2019 
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Bacen~  2.0-  Sistema de Atendimento  no  Poder 

udlciirlo 

EJUAI.WAA 

Bunda feira, 2210712019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordena Judiciais  1 Qsisgaç;fss 1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1  Relatórios 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

ados os dados obtidos por melo da requisição de Informação são "meramente Informa tivos" e podem ter sofrido alteração ent re  o 

momento de geração da Informaçáo pela lnstitulçào financeiro e o momento da visualizaçJo da resposta pelo juiz. 

Cllque agui  para obter muda na configuração da Impressão, e dique  " para Imprimir. 

Dados de requisição 

Situação de Solicitação: Respostas recebidas, processadas a disponlblllzadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponlbllizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE )ANEL 

Vara/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial de Comarca da Capital 

3ulz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza de Ação: Açáo Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exe Dente da Açàoi 

Nome do Autor/ExaqUente da Ação: CSPromoçUs e eventos Lida Me 

Ralação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

056.883.117-97 - HUGO RIBEIRO TOSTA 

- [Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 
BCO BRADESCO / Todas as A ências / Todas as Contas 

Data/Nora Tipo de 3ulz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Mora 

Protocolo Ordem Solicitante (ii (mala agMclas/contas Cumprimento 

recente 
primeiro) 

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

18/07/2019 
Requisição Vlvlane 

considerando 

as 
Não 

CENTRO 
CEP: 

Não 19/072019 

15:39 
de Vlelre do 

Informaç6es 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12:

:
21 

Informações Amaral 
existentes 

SAO 
GONCALO R) 

na 
I nstitulção. 

00000000 

00000000 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereces Ralação de Extratos Data/Nora 

Protocolo Ordem Solicitante (R;) (mala agãncias/contas Cumprimento 

recente 

primeiro) 

1810712019 Requisição Viviane (32) Não Não requisitado Não 1910712019 

15:39 de Vieira do Cumprida requisitado TRAVESSA requisitado 04:52 

Informações Amaral considerando SAO 

as 0,00 GONCALO, 

Informações BAIRRO: 
existentes CENTRO, 

na SAO 
Instituição. GONCALO - 

R) , CEP: 

24445-010 

RUA 
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BacenJud 2.0 
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S4 

E 

M 

DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 
LOJA 01, 
BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO- 
RJ , CEP: 
24452-005 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
44, BAIRRO: 
CENTRO, 
SAO 
GONCALO - 
R3 , CEP: 
24445-010 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL _/ Todas as ASãndas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mala apãncias/contas Cumprimento 

recente 
vimeiro 

R DR 
ALFREDO 
BACKER 374 
U1 SAO 

(32) 
GONCALO VL 

Cumprida C 
PROGRESSO  

considerando 
ITABERAI 

18/07/2019 
Requisição Viviane 

as 
Não R324452001 

Não 1910712019 
15:39 

de Vieira do 
Informações 

requisitado Não requisitado 
requisitado 15:32 

Infortnaçbes Amaral 
existentes 

R DR 
ALFREDO 

na 
Instituição. 

BACKER 374 
L31 SAO 
GONCALO VL 
PROGRESSO 
ITABERAI 
R324452001 

KIRTON BANK S.A. -  BANCO MÚLTIPLO / Todas as Agénelas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de 3uiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mais apãncias/contas Cumprimento 
recente 

primeiro )  

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

1810712019 
Requisição Vlvlane 

considerando 
es 

 Não 
CENTRO 
CEP: 

Não 191072019 

15:39 
de  Vieira do  

Informações 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12::21 
Infortneções Amaral 

existentes 
SAO 
GONCALO RI 

na 
Instituição. 

00000000 

00000000 

Não Respostas 

Não há não-resposta para esta passes pesquisada 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 	EJUAI. WAA 

	

j Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 

Utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 
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Dados da Requisição Original 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiclárto 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mall: 
cap07vem p@gd.jus.br  

Fis. 
Processo: 0085321.73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

© 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1210712019 

Despacho 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 

laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível , pelo que determino a expedição de 

oficio à empresa para obtenção das informações (fis. 154). 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 2210712019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

u 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em  

Código de Autenticação: 4JTA.TPH3.NSS9.9AE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tld.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 LUIZHSV 	 ~+ 

VIVIANE'_VIEIRÁ DÓIgNÌÁRNL ,IÀRR~NÉNZI '288491 Assinátlti .éí,~ ' 22/07120119 '14:07.59i ~/~~ (,!  

í~ t~ ltara :r,rata•it ~ ! t.atlarl :+ ll1 t:r:Ir t:rillty : roia:ri ~ r 1 :ril:ei 4 :rrrarr , iièt.Local : tTJ-RJI1r~ :rll~ ía:r111Ia :fllãii.r~~ Ia .tÍãrc ~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@Urj.jus. br  

Ne do Oficio : 935/2019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

O A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

W 

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br — Serviços— Validaçdo de documentos 

60 	 PI iENR IQUEDASILVA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7e Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjd.jus.br  

Ne do Ofício: 93512019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo Ne: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 19103/2015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providéncias 
necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

Hr  

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em: www tid lus.br — serviços — Validação de documentos 

60 	(aPHENRIQUEDASII.VA 
•-^y,~..••.:r.^^a-,•w ~...•^•^^•~~•^~^,..~~,•-•.s•-•.:r-r

~~ '^-r^-ryw—v..
~
¡-'•r ~-,^^•~1r..'+^'^f^^ ~^.y l^^..^1r`:'-r.~,•1 	^^'.~"^l r 

	 ., 1  

VIVA F Ill i}~A DO 	ÁRAV',AFtRONE ~L S$ 5 ' I
! . __ s ínado. emt24/O. C20 1,5:  71 ~~ . Mgr. , !+,I/ • ( ft ¿ Y~~f'• 
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iço 
I.tght 

Para : cap07vemp@tjrj.jus.br  
Assunto : RCA — 365712019 — Oficio N° 93512019/OF Prot.: 005851 de 01108/2019 

Enviado em: 07108/2019 
Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019. 

LR 

MM. 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 7 1  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga 115 Lna Central 706 

© Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-903 

Referência ao Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 

Em atenção ao ofício n° 93512019/OF, informamos que em consulta ao cadastro 

da Light, não localizamos o(s) seguinte(s) usuário(s): 

HUGO RIBEIRA TOSTA CPF: 0688311797 

Renovando nossos votos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

GERÊNCIA DE CENT AIS DE RELACIONAMENTO E SUPORTE 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 

Av. Marechal Floriano, 168 - Térreo - Centro - Rio de Janeiro - RJ. 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.

 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2020 

Ana Paula Ramos Pereira
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/09/2020

Data 15/09/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/09/2020

Descrição De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no

DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e seus

representantes legais  c ientes do término do

procedimento de digitalização e do retorno dos autos

digitalizados para tramitação na forma eletrônica.
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/09/2020 e foi publicado em 17/09/2020 na(s) folha(s) 98/134 da edição: Ano 13 - n° 12 do DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335) De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e

seus representantes legais cientes do término do procedimento de digitalização e do retorno dos autos digitalizados

para tramitação na forma eletrônica.  

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2021
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: RADIO ARCA LTDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 01/02/2022

Data 01/02/2022

Descrição Certifico que até apresente data não houve manifestação

de parte autrora .
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/02/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 01/02/2022

Data da Devolução 03/02/2022

Data do Despacho 02/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        BERNARDOAZEREDO                                                      

Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 01/02/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.  
 
I-se.   
 

Rio de Janeiro, 02/02/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4J3Y.MPKB.FYIU.KF93 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/05/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

I-se.  
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

I-se.  

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Data da Juntada 23/06/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, ante teor de intimação de fls., expor, 

para, ao final, requerer o que se segue: 

 

 

Resta inequívoco de que a natureza da prestação jurisdicional tem por escopo a 

obtenção de determinado provimento, através de prévia requisição de tutela do 

poder judiciário, sendo apreciada por autoridade judicante.  

 

A partir da premissa supracitada, advém óbvia conclusão de que o direito, enquanto 

ciência, se demonstra, além de simples encadeamento de procedimentos e normas, 

devendo o magistrado, sobretudo, observar as particularidades inerentes a cada 

processo, especificamente.  

 

Em que pese o respeito e admiração nutridas por este juízo, sobre ao teor das 

decisões exaradas sabiamente pela corte, certo é que a prestação jurisdicional, 

imperiosamente deve estar subordinada a atender determinada finalidade 

 

O presente feito, ajuizado no ano de 2015, tem por escopo obtenção de reparação 

de ordem moral e material, oriunda de indevido uso da marca, de propriedade da 

autora.  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

 

Percebe-se que, ao longo de 07 (sete) anos, a parte autora vem atuando com a 

diligência necessária a fim de viabilizar a citação da parte contrária, sendo certo não 

ter logrado êxito no regular deslinde do feito.  

 

As manifestações pretéritas, sobretudo de fls., 140,145,154, tiveram por finalidade a 

utilização de meios alternativos para localização da parte contrária, ocasião na qual 

também se mostraram infrutíferas.  

 

Ou seja: Verificada a impossibilidade de cumprimento de inúmeras diligências 

citatórias, mesmo após inúmeras manifestações da autora, no sentido de 

fornecer diversos endereços para citação, deveria o magistrado ter promovido 

atos que implicassem no regular prosseguimento do feito.  

 

Resta absolutamente contraproducente a decretação de manifestação da parte 

autora em manifestar-se aos termos de certidão negativa emitida por Oficial de 

Justiça, na medida em que a referida modalidade citatória não se opera como 

instrumento válido para o regular prosseguimento do feito!! 

 

Neste diapasão, a obtenção de determinado resultado útil ao processo, através 

da tutela do poder judiciário, vem sendo alvo de indevido óbice pelo próprio juízo!! 

 

De acordo com o que preconiza o Código de Processo Civil, a modalidade citatória 

não resta subordinada ao cumprimento de mandado por oficial de justiça, sendo 

certo que a lei processual faculta ao magistrado a utilização de outros instrumentos, 

a fim de mitigar ocorrências como as descritas neste petitório 

 

Data máxima vênia, o magistrado, investido de suas regulares prerrogativas, tem 

por dever legal, a promoção de atos que impliquem em debelar condutas alheias à 

boa fé processual.  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

 

Não guarda qualquer traço de razoabilidade um processo imobilizado por 07 (sete) 

anos, ante ausência de cumprimento de mero ato citatório!!! 

 

Neste sentido, requer:  

 

A expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de verificar o endereço do 

senhor HUGO RIBEIRO TOSTA, de acordo com o CPF constante em petitório 

inicial;  

 

Alternativamente, a citação por edital das partes, consoante insculpido no artigo 256 

no Código de Processo Civil  

 

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 14/09/2022
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 14/09/2022 

 
 
 

Despacho               
 
   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I.   
 

Rio de Janeiro, 19/09/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4XIV.INVE.89TA.LHG3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/12/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/06/2023

Data 11/06/2023

Descrição Certifico que não houve recolhimento das custas da

diligência requerida às fls 184 até a presente data.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/03/2024

Juiz Caroline Rossy Brandao Fonseca

Data da Conclusão 12/06/2023
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer
Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em 12/06/2023

Decisão              

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se  pessoalmente  a  parte  ré,  via  postal,  para  a  regularização  de  sua  representação
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

Caroline Rossy Brandao Fonseca - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4N3E.5XNW.CMXG.QGN3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        ERICCOSTA                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 12/09/2023

Data da Juntada 19/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, requerer a expedição de certidão 

cartorária, alusiva ao teor de decisão de fls., 197, com objetivo de cientificar a parte 

contrária para cumprir comando judicial exarado através do teor do sobredito 

decisório.  

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/03/2024
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/03/2024 e foi publicado em 20/03/2024 na(s) folha(s) 281/309 da edição: Ano 16 - n° 129 do

DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335)Decisão: O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.Suspendo o curso do feito por vinte dias.Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização

de sua representação processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2024 

Cartório da 7ª Vara Empresarial

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1326

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.





Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 27/01/2025

Data da Juntada 03/04/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. DR. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ 

 

 

 

 

Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

 

RADIO ARCA LTDA, nos autos do processo em epígrafe, 

movido por C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, a V. Exª., informar 

que não obstante o falecimento do Dr. Eduardo Sérgio de Souza, o subscritor, Dr. 

Jorge Roberto Soares Micho Filho – OAB/RJ 160.773, continua patrocinando a 

causa, como se denota no mandato de fls. 81. 

 

Por oportuno, pugna para que as intimações sejam 

realizadas em nome do DR. JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO – 

OAB/RJ 160.773, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024. 

 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

 

Planilha de index 335 – R$ 107.417,11 (15/08/2023) 

Índice de correção – 1,04717395 

Valor corrigido – R$ 112.484,40 

Juros – R$ 8.361,34 

Total – R$ 120.845,74 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/02/2025

Data 19/02/2025

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 19/02/2025

Descrição Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu

no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83).

Ante o certificado à fl. 195, à parte autora para

recolhimento das custas para o requerido à fl. 186 (já

deferido à fl. 189).
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 24/02/2025
Certidão de publicação 43529

Intimação 

Número do processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Órgão: Comarca da Capital- Cartório da 7ª Vara Empresarial

Tipo de documento: Ato Ordinatório Praticado

Disponibilizado em: 24/02/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação

Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83)./r/r/n/nAnte o certificado à fl. 195, à parte autora para recolhimento

das custas para o requerido à fl. 186 (já deferido à fl. 189).

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de

2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 

         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen/certidao

Código da certidão: 1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12597044

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 14/05/2025 12:28:49

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Cumprimento do Ofício 16129/2025/MCOM 12597042

       - Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 12597043

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Prova de inscrição no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595934

- Art. 93, inciso

II, alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

consulta em

13/05/2025.

2. Prova de regularidade perante

as Fazendas federal, estadual,

municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

Federal:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

Não foi possível

atualizar a

certidão de

regularidade

municipal em

razão da baixa do

CNPJ da

Estadual:

5

12595934

Validade:

11/08/2025
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Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008

entidade. 

3. Prova de regularidade de

recolhimento dos recursos do

Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

2

12595934

Validade:

12/06/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

4. Prova de regularidade relativa

à seguridade social e ao FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

Não foi possível

atualizar a

certidão de FGTS

em razão da baixa

do CNPJ da

entidade.

FGTS:

4

12512951

Validade:

03/04/2008

5. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12595934

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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6. Certidão negativa de

falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

12498648;

 

12597042*

e

12597043*

- Art. 93, inciso III,

alínea "e",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

*vide item 33 do

Parecer nº

00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU

 

*Em atenção ao

disposto no Parecer nº

185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

foi apresentada cópia

do Processo nº

0085321-

73.2015.8.19.0001,

relacionado na certidão

12498648,

demonstrando que a

ação se trata de

procedimento comum

cível e consiste na

pretensão de obrigação

de fazer cumulada com

indenização, figurando

a Rádio Arca Ltda

como 2ª ré no polo

passivo da demanda.

7. Prova de inscrição

no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "f",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

consulta em

13/05/2025.

8. Prova de

regularidade perante as

Fazendas federal,

estadual, municipal ou

distrital da sede da
entidade, na forma da

lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "g",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025

9. Prova de

regularidade de

recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

3

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "h",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

10. Prova de

regularidade relativa à

seguridade social e ao

FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025
- Art. 93, inciso III,

alínea "i",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 FGTS: 4

12595874

Validade:

29/05/2025
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11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis

do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "j",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

12. Consta algum

registro no Cadastro

Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas

(CEIS)?

() Sim

(X) Não

5

12595874
- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 51.

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Nos termos do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos

nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352).

      
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12595852 e o código CRC 1AFF4B1E.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE COM RESSALVA. REENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA E À
CONJUR.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse daRádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de
Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
62.208/2025/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou pela viabilidade da
renovação e transferência direta de outorga em favor supramencionada pessoa jurídica (SEI 12511960 e
12526305). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análiseda regularidade jurídica dos procedimentos administrativos em testilha,
considerando as particularidades do caso. 

 

3. Ocorre que a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº
00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, condicionando o prosseguimento da análise à adoção das
seguintes diligências (SEI 12592352), a saber: 

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também
informou que a análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de
renovação no âmbito do Ministério das Comunicações," tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº

13.424/2017".

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de
forma concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de
exposição de motivos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará,
assim, atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER
12498648) indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status
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da ação), a entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o
status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do
Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvadaa necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência,desde que atendidos os itens
27, 33 e 34 supra.

(...)

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação
é formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta
dependerá da assinatura concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam
objeto de atos separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso
Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90,
parágrafo único, do RSR).

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica da
transferênciada outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da
primeira pela segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que
atendidos os requisitos dos itens 27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os
requisitos dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação formulado pela cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos
itens 23 e 24 Nota Técnica 6542 (12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve
a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada
à entidade Rádio O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária),
que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto
de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a
regular instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica
óbice jurídico-formal à efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas
as condicionantes especificadas nos itens 27, 33 e 34 do parecer.

 

4. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "i" do item 42 daquele parecer,
procedeu-se consulta aos respectivos sítios eletrônicos para obtenção do comprovante de inscrição e
situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL, do certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e da certidão negativa emitida pelo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. Todas
as consultas foram realizada com base no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, que pertence à Rádio Arca
Ltda (SEI 12595874). Neste momento processual, as demais certidões elencadas no art. 93, inciso III, do
Decreto nº 52.795/1963, ainda estão no curso de sua validade (SEI 12595852).

 

5. Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as
certidões previstas no art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, conforme se infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. É que a documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos
relativos às pessoas jurídicas cedentes (Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias
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(Rádio Arca Ltda). Veja-se:
 

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cessionária:

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

Despacho 12597590         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1341

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

6. Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer,
somente aquelas que se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram
atualizadas.

 

7. Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à
necessidade da atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da
operação de incorporação relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário
o envio novamente dos autos à Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária
a atualização das certidões atinentes àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às
premissas jurídicas levadas em consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

8. Além disso, esta Secretariade Comunicação Social Eletrônica notificou a interessada para
apresentar a certidão de falência ou recuperação judicial, atualizada, ou certidão narrativa das ações
constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de Distribuição, por intermédio do Ofício nº
16.129/2025/MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 7.776/2025/SEI-MCOM (SEI 12595951 e
12595941).

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-
73.2015.8.19.0001, relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento
comum cível e consiste na pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio
Arca Ltda como 2ª ré no polo passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

10. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "ii" do item 42 daquele parecer,
para que os demais elementos relacionados à renovação da outorga fossem verificados à luz do Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à época, apesar dos
questionamentos formulados, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou a Nota Técnica nº
6.542/2025/SEI-MCOM levando em consideração as orientações consubstanciadas na mencionada MJR
(SEI 12511960).

 

11. Ademais, informa-se que a minuta de portaria elaborada anteriormente foi desmembrada,
resultando na elaboração de dois atos normativos distintos, conforme recomendado pela unidade
consultiva no item 41 do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. As minutas atualizadas
estão sendo encaminhadas para nova análise e manifestação dessa Consultoria, nesta oportunidade.

 

12. Não obstante, deve-se ressaltar que, em atenção à recomendação constante nos itens
27 e 40 do mencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, os atos
administrativos de renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados "de forma
concomitante".

 

13. Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação,
submeta o assuntoà Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da
regularidade jurídica dos procedimentos adotados, esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização
das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em
decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de Portaria de renovação (SEI 12597643),
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Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de Motivos (SEI 12597657), na forma do
art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

14. Em caso de manifestação favorável da unidade consultiva, sugere-se a remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e do art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, sem prejuízo das demais providências indicadas nos itens 65 a 68 da Nota Técnica
nº 6542/2025/SEI-MCOM.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597590 e o código CRC 8648CED4.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria - Renovação ( 12597643)
Minuta de Portaria - Transferência Direta ( 12597673)
Minuta de Exposição de Motivos ( 12597657)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597590
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597643 e o código CRC 53566552.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597643
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* MINUTA DE DOCUMENTO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n º 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991,
publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA. , pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424,
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

MINUTA

Minuta de Portaria - Transferência Direta (12597673)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1346

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597673 e o código CRC A77DEB76.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597673
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o
Despacho COREP 12597590 e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhados da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de
1988, e acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, e art. 222, § 5º, ambos da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597657 e o código CRC E865E525.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597657
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62997/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho COREP_MCOM (12597590)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Despacho COREP_MCOM (12597590),

o qual trata do pedido formulado pela Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83,

no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente aoperíodo

de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 14/05/2025, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12598438 e o código CRC 6E2852A4.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12598438
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Coordenador Geral,

 

1. Por meio do Despacho 12597590, a SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica o presente expediente, que
trata do pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Inicialmente, reitero o relatório e a fundamentação do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(12592352), sem necessidade de retranscrição.

 

3. Em sua conclusão, o mencionado Parecer concluiu pela viabilidade da transferência - desde que (i.) a portaria
de renovação fosse assinada de forma concomitante com a transferência, (ii.) a entidade juntasse  "certidão atualizada negativa

ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art.

93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795", e (iii.) houvesse a atualização das certidões vencidas -; bem como pela
viabilidade do conhecimento do pedido de renovação, devendo ser aplicado o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

4. Nesta oportunidade, em relação à certidão de falência ou recuperação judicial (exigida pelo art. 93, inc. III,
alíena "e", do RSR), a SECOE informa, via Despacho 12597590:

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001,
relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento comum cível e consiste na
pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio Arca Ltda como 2ª ré no polo
passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

5. De fato, do teor do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 (SUPER 12597042 e 12597043) extrai-se que não
se trata de ação de natureza falimentar, mas sim de ação condenatória por suposto uso indevido de marca - de modo que não se
verifica óbice ao atendimento do art. 93, inc. IIi, alíena "e", do RSR, para fins do deferimento da transferência.

 

6. Igualmente, considerando que o mesmo Despacho 12597590 atesta que levou "em consideração as orientações

consubstanciadas" no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível concluir pela viabilidade da
renovação em tela.

 

7. Por fim, a Secretaria informa a atualização das certidões da incorporadora e questiona sobre a necessidade de
atualização das certidões também da incorporada, nos seguintes termos do Despacho 12597590:

 
Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as certidões previstas no
art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, conforme se
infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. É que a
documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos relativos às pessoas jurídicas cedentes
(Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias (Rádio Arca Ltda). Veja-se:

(...)

 

Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer, somente aquelas que
se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram atualizadas.

 

Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à necessidade da
atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação
relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário o envio novamente dos autos à
Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária a atualização das certidões atinentes
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àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às premissas jurídicas levadas em
consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.​

(...)

 

Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro
de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assuntoà Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica dos procedimentos adotados,
esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM
Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de
Portaria de renovação (SEI 12597643), Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de
Motivos (SEI 12597657), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

8. No ponto, cabe esclarecer que a necessidade de atualização refere-se apenas às certidões da incorporadora, uma
vez que a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC), o que, inclusive, reflete-se na baixa
do CNPJ da incorporada "por motivo de incorporação" (SUPER 11536392).

 

9. Por fim, conforme orientado no Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), verifica-se
que as minutas de transferência e de renovação estão apartadas. Ainda, a SECOE assinala que "os atos administrativos de

renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados 'de forma concomitante''" (Despacho 12597590).

 

10. Nesses termos, propõe-se o retorno dos autos à SECOE, em resposta ao questionamento formulado
no Despacho 12597590.

 

À consideração.

 

Brasília, 15 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2282774426 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 15-05-2025 19:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00724/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

1. Estou de acordo com a NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo(a) Dr(a).
Alessandra Rodrigues de Castro, Advogado(a) da União, por seus próprios fundamentos.

 

2. Encaminhe à SECOE conforme proposto no referido parecer.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2283877050 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 11:15. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00726/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 

 

1. Aprovo a NOTA n. 58/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 724/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2284011342 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 12:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Nota n.

00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972), e adoção de providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica substituta, em 16/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12602839 e o código CRC 2E48500C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602839
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de

Radiodifusão Privada, para conhecimento do Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(12601972), e providências cabíveis.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 16/05/2025,

às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12602866 e o código CRC 3B5586EC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602866
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

DESPACHO

PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE. REENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES.
 

Em atenção à Nota nº 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 12601972),

devolvam-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para adoção das

providências recomendadas no item 14 do Despacho s/n (SEI 12597590), com observância das respectivas

minutas de atos (SEI 12597643, SEI 12597673 e SEI 12597657), bem com da ressalva constante no item
12 do referido Despacho s/n (SEI 12597590).

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/05/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 16/05/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12603063 e o código CRC C18A1288.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603063
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17946, DE 16 DE MAIO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603301 e o código CRC E624275F.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o
Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio  de 2025, publicada em ______________, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de
1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 2025, publicada em ______________, que
transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603314 e o código CRC 558C438C.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603314
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17947, DE 16 DE MAIO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n º 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991,
publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA. , pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424,
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603303 e o código CRC BB3F4C0D.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603303
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63100/2025/MCOM

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 17946/2025 (12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria
nº 17946/2025 (12603301)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho CGPO_MCOM (12603063), encaminho
a Portaria nº 17946/2025 (12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria nº 17946/2025
(12603301), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 16/05/2025, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603322 e o código CRC B2C492C0.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603322
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 20/05/2025 17:54:39
     Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 11038442
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:55 PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido em
caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do
art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:56 PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ARCA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 29.576.576/0001-83 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20235900

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63345/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (12603314)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (12603063), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 332/2025 (12603314), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica substituta, em 22/05/2025, às 12:12, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12617477 e o código CRC 893150F0.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12617477
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EM nº 00307/2025 MCOM 
  

Brasília, 28 de Maio de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o 
Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio de 2025, publicada em 21 
de maio de 2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga 
conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 
1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 
2025, publicada em 21 de maio de 2025, que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. 
(CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos 
da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Frederico de Siqueira Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 17872/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor Secretário,

 

Em conformidade com o disposto no art. 72, do Decreto nº 12.002, de 22.04.2024,
encaminho a Vossa Senhoria  o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 28/05/2025, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12632879 e o código CRC 8D1146D9.

 

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12632879
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo no 01250.012539/2016-06

 

Considerando que a renovação da outorga da Entidade está sendo tratada nos autos do

processo administrativo nº 53000.011990/2008-33, não restando, por conseguinte, nenhuma outra medida

administrativa a ser adotada nestes autos, determino a remessa  dos presentes autos ao Serviço de

Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para arquivamento definitivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 12/07/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2997113 e o código CRC A1EB3889.

 

 

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 2997113
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

 

TERMO DE DESANEXAÇÃO

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos

abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a
anexação:

SEDOC - Serviço de Triagem e Classificação de Documentos

Titular da unidade em que
ocorreu a anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Rochelle Brito Pereira Verano

Processo original (ou
processo "mãe"):

01250.012539/2016-06

Processo a ser desanexado: 53115.015684/2021-56

Justificativa: Favor desanexar a petição n.º 53115.015684/2021-56, anexada

erroneamente a um processo arquivado. Por oportuno, informo que a

citada petição nao se trata de pedido de renovação de outorga. Motivo

pelo qual nao deve ser enviado à esta Coordenação- CORRC

 

Documento assinado eletronicamente por Rochelle Brito Pereira, Chefe do Serviço de Triagem e
Classificação de Documentos, em 21/07/2021, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 7910242 e o código CRC 15772BBD.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que

ocorreu a anexação e assinado pelo titular da mesma (ou por seu substituto, quando no exercício da

substituição), que assume a responsabilidade legal por qualquer consequência da referida solicitação.

No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pelo responsável pela unidade formal à qual

esta unidade informal está vinculada.
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Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 7910242
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 
 Rádio Arca Ltda., já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a juntada 

do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, conferindo 

poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, inscrito na 

OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY SILVA 

RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:49:51 -03'00'
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11802068

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 14/08/2024 20:30:53

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de Substabelecimento 11802067

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínculo : 

b) Se Advogado: 

Assinatura

Local e data

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO

160.773 OAB/RJ099.936.917-20

RÁDIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de identificação pessoal 

com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de identificação pessoal 

com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações da União e Canal 

da Cidadania 
Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: Prezados, solicito vista integral do processo em questão.

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11872615

Usuário Externo (signatário):
JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO

Data e Horário: 13/09/2024 11:12:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vista 11872611

       - Procuração PROCURAÇÃO 11872612

       - Documento OAB 11872613

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério das Comunicações.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 01250.012539/2016-06 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11924362

Usuário Externo (signatário): Beatriz Carvalho Guimarães

Data e Horário: 15/10/2024 14:23:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Juntada de substabelecimento 11924360

       - Procuração Substabelecimento 11924361

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984309

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:27:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Solicitação de acesso e vistas 11984307

       - Documento OAB 11984308

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984329

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:50:21

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984327

       - Documento OAB 11984328

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.012539/2016-06

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA LTDA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984332

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 20:55:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984330

       - Documento OAB 11984331

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

29.576.576/0001-83

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 01250.000132/2017-17

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO ARCA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024

1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984350

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:11:52

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

   Relacionado ao Processo Indicado: 01250.000132/2017-17

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984348

       - Documento OAB 11984349

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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SER VIÇO  PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE  OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO D A REGIÃO CENTRO -  OEST E E SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò»8 c 0 

Ä*o l % 

Despacho : 33 ^ 7200 8 

Referência. : N ° 53000.050028/2008 

Assunto: Alteração Contratua l 

Tendo em vista a documentação anexa , tratando do assunto em 
tela, relativament e à  RADI O ARC A LTDA , opin o n o sentid o d e qu e sej a 
providenciada a abertura do competente processo administrativo . 

Brasília, 01 aja Dezembro de 2008. 

MARIA SALETE BORGfi»T>E ALMEIDA LEONARDO 
Chefelqe, serviço 

De acordo. Proceda-se a/abertura de processo conforme proposto. 

Em 

VAN RABELO 
Coordenajtlor(a) - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DLOS/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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SOLICITAÇÃ O D E ABERTUR A E 
ANEXAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

A: SEDA P 

Solicitamos , neste ato: 

a) tendo po r base o documento e m anexo , abertur a d e processo de 

Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentimento.previ o 

b) anexaçã o d o Document o n . 
anexo) , ao processo de 
( )  Alteraçã o contratua l 
( )  Transferênci a diret a 
( )  Transferênci a indiret a 
( )  Nomeaçã o d e procurado r 
( )  Modificaçã o d e quadro diretiv o 
( )  Renovaçã o d e Outorg a 
( )  Fantasi a 
( )  Assentiment o Prévi o 

da entidad e interessada. 

Brasília .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  10^1  240? 
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RÁDIO ARC A LTDA . 

6» 8 C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\0) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Radiodifusã o 
Departamento de Outorga de Serviço s de Radiodifusã o 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*UN!3TÊR! 0 DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEPROJDILOGCOLOGÍCGRLSP O 

WII/MOMSS JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â^  ̂

Ref: Incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda . pela Rádio Arc a Ltda . 

Prezados senhores: 

O Grupo O Di a de Comunicação , apó s o  falecimento do seu sóci o majoritário , sr . 
Antonio Ar y d e Carvalho , passou po r vária s transformações , e m decorrênci a d e 
acordo realizado entre a s herdeiras Arian e Tavares d e Carvalh o Barros , Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte d o Grup o O  Di a d e Comunicaçã o a s rádio s MP B F m (90,3) , cuj a 
outorga pertencia a  Rádi o Arc a Ltda. , e  a  F m O  Di a (100,5) , cuja a  detentora d a 
outorga é  a  Rádi o O  Di a F m Ltda . E m 1 7 d e junh o de 2008 , a  Portaria n° 445 , 
desse conceituado Ministério , autorizou a  transferênci a d a outorga da Rádi o Arc a 
Ltda. (90, 3 -  MP B Fm ) par a a  Rádi o MP B Ltda . E m decorrênci a d a aludid a 
transferência , a  empresa Rádio Arca Ltda . fico u naquele momento sem outorga. 

A transferênci a d a outorg a d a Rádi o Arc a Ltda . par a a  Rádi o MP B Ltda. , fo i 
realizada em decorrênci a do acordo acima aludido. Dessa forma, a  herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou  detentora da outorga da rádi o MP B F m (90,3) , 
enquanto a s demai s herdeiras, Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Elian e Tavares d e 
Carvalho, ficaram com a  concessã o da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e naturez a operacionais e 
financeiras, a  sua Diretori a viu-se obrigada a tomar várias providências , dentre elas, 
a incorporaçã o da Rádi o O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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Por outr o lado , tendo e m vist a a  urgênci a necessári a a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e  financeiros, visando a manutençã o d a saúd e 
financeira da Rádi o Arc a Ltda , a  Diretoria viu-se obrigada a efetuar o  registro da 
incorporaçã o j á referid a n a Junt a Comercia l d o Estad o d o Ri o d e Janeir o 
antecipando-se a autorizaçã o prévi a desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderã o observar no quadro societári o abaixo, as sócia s são 
as mesmas, com a mesma participaçã o societária . O u seja, nã o houve a inclusã o de 
nenhum outro sócio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Arc a Ltda . 

CNPJ/M F n° 29.576.576/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia F m Ltda . 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participaçã o 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtud e d o acim a exposto, a  Rádi o Arc a Ltda. , ve m a  esse conceituado 
Ministéri o requerer a homologaçã o da incorporaçã o da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os documentos abaixo relacionados: 
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• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda. , relativa a incorporaçã o da Rádio O 
Dia Fm Ltda. ; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Fm Ltda. , em decorrênci a da 
incorporação ; 

Sendo essas a s consideraçõe s oportuna s par a o  momento , permanecemos à 
disposiçã o d e V . Sas. para quaisquer esclarecimentos que se faça m necessários , 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eliane "Cavares de Carvalh o 

p.p. Ligi a Tavares de Carvalho - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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s, 1 de outubro de 2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da Uniã o -  Seção 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-704. 
? kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oh  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EUE.- * 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senad o Federa l 

o Congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 253 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E  BENEFI ­
CENT E D E RADIODIFUSÃ O COMUNI ­
TÁRI A LAPEAN A par a executa r serviç o 
de radiodifusã o comunitári a n a cidad e d e 
Lapa, Estad o do Paraná . 

icional decreta: 
>vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 535, 
2005, qu e outorga autorizaçã o à  Associaçã o 
de Radiodifusã o Comunitári a Lapean a par a 
íos , se m direito de exclusividade , serviç o d e 

na cidad e d e Lapa , Estad o do Paraná , 
creto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

ido Federal,  ci n 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
"residente d o Senad o Federa l 

o congress o Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 254 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA , EDU ­
CATIVA . CULTURAL , INFORMATIVA . 
ARTÍSTICA , TURÍSTIC A E  D O MEI O 
AMBIENT E D E CALDA S NOVA S -  G O 
para executa r serviç o d e radiodifusã o co ­
munitária n a cidade d e Calda s Novas, Es ­
tado de Goiás . 

cional decreta: 
vado o ato a  que se refere a  Portaria n° 147, 
)(•>. qu e outorg a autorizaçã o à  Associaçã o 
Cultural, Informativa , Artística , Turístic a e 
Idas Novas -  G O para executar, por 10 (dez) 
:lusividade, serviç o d e radiodifusã o comu ­
as Novas , Estad o de Goiás , 
reto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

lo Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 

esidente do Senado Federa l 

Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
enado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
terno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N" 255 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renov a a  permissã o ou -
orgada à  MIRIA M RADIODIFUSÃ O LT -
3A. par a explora r serviç o d e radiodifusã o 
ionora e m freqüênci a modulada n a cidade 
le Serafina Corrêa , Estad o do Ri o Grande 
lo Sul . 

ional decreta: 
vado o  at o a  qu e s e refer e a  Portari a n ° 
de 2002 , qu e renov a por 1 0 (dez ) anos , a 
de 1997 , a  permissã o outorgada à  Miria m 
cplorar, se m direit o d e exclusividade , ser ­
ra e m freqüênci a modulad a n a cidad e d e 
i Rio Grande do Sul . 
:to Legislativ o entra em vigo r n a data d e 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 20Ò 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 256 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e outorg a autorizaçã o à 
ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A 1 3 D E 
JUNH O par a executar serviç o d e radiodi ­
fusão comunitári a n a cidade d e Quebran-
gulo, Estad o de Alagoas . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 112, de 23 

de março de 2006, que outorga autorização à Associaçã o Comunitária 13 de 
Junho para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Quebrangulo, Estado de Alagoas. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data de 
sua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Prcsidçrrtcjojjjcjia ^ 

Faço saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
[Calheiros , Presidente do Senado Federal , nos termos do art. 48, incis o 
-jXXVIIl . d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 257 , D E 2007 

Aprova o  al o qu e renov a a  permissã o ou ­
torgada à  RÁDI O ARC A LTDA . par a ex ­
plorar serviç o d e radiodifusã o sonor a e m 
freqüência modulada n a cidade d e Nilópo -
lis, Estad o do Ri o de Janeiro. 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refere a  Portaria n° 701, 

de 1 0 de dezembro de 2003, que renova por 10 (dez) anos, a  partir de 
2 d e dezembro d e 2000 , a  permissã o outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
para explorar, sem direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã o 
sonora e m freqüênci a modulada n a cidade d e Nilópolis , Estad o d o 
Rio d e Janeiro. 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faço saber que o  Congresso Nacional aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  seguinte 

DECRET O LEGISLATIV O 
N° 258 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e renova a  concessã o ou ­
torgada à  RÁDI O SOCIEDAD E D E JUI Z 
DE FOR A S.A . para explorar serviç o de ra ­
diodifusã o sonora em onda médi a na cidade 
de Jui z de Fora , Estado de Minas Gerais . 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se refere o  Decreto s/n° , de 

21 d e junho de 2006 , qu e renova por 10 (dez) anos, a  partir de I o de 
novembro d e 2003 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Sociedade d e Jui z 
de For a S.A . para explorar, sem direito d e exclusividade, serviç o d e 
radiodifusã o sonora em onda médi a na cidade de Jui z de Fora , Estado 
de Mina s Gerais . 

Art. 2 o Est e Decreto Legislativ o entra em vigo r n a data d e 
sua publicação . 

Senado Federal,  c m 28 d e setembro d e 200 7 
Senador RENA N CALHEIRO S 
Presidente d o Senado Federa l 

Faç o saber que o  Congresso Naciona l aprovou, e  eu , Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal,  nos termos do art. 48, incis o 
XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  seguinte 

DECRET I 
N° 259 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o i 
ASSOCIAÇÃ O CUL T 
NÓPOLI S -  ASCR O f 
de radiodifusã o comu i 
Rorainópolis , Estad o d 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o ato a  que se ref í 

de 9  de maio de 2006 , qu e outorga autorizaçã o à 
de Rorainópoli s -  ASCR O par a executar, po r 
direito d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã i 
dade d e Rorainópolis , Estad o de Roraima . 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 

sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 

XXVIII , d o Regimento Interno , promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N° 260 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e o 
FUNDAÇÃ O CUL 1 
MARSICO " par a exe i 
diodifusã o d e sons e i i 
Jaboticabal, Estado de 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere 

de junho de 2002, que outorga concessã o à  Funda 
íarsico " para executar, po r 1 5 (quinze ) anos, * 

Isividade , serviç o de radiodifusã o d e sons e  imag 
[sivamente educativos, n a cidade de Jaboticabal, E 

Art. 2 ° Est e Decreto Legislativ o entra i 
Vua publicação . 

Senado Federal,  e m 2 8 d e s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

Faço saber que o  Congresso Naciona l a 
Calheiros, Presidente do Senado Federal , nos terr 
XXVIII , d o Regimento Interno, promulgo o  se g 

DECRET O LEGISL / 
N" 261 , D E 2007 

Aprova o  at o qu e ren< 
torgada à  RÁDI O COS 
para explora r serviç o 
nora e m ond a medi a 
mama, Estad o do Ri o 

O Congress o Naciona l decreta: 
Art. I o Fic a aprovado o  ato a  que se refe 

29 de julho de 1992 , que renova por 10 (dez) an 
abril de 1988 , a  concessã o outorgada à  Rádi o Co 
explorar, sem direito de exclusividade, serviç o dc 
em onda médi a n a cidade d e Araruama , Estado 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Est e Decreto Legislativ o entra i 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 2 8 d c s 
Senador RENA N C A 
Presidente d o Senad 

CIRCULO U E M 28/09/2007 A EDIÇÃ O EXTR A N ° 188- A 
)ém disponíve l n o endereço : www.in.gov.b r -  Publicaçõe s Especi ; 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O DO 

CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O ARC A LTDA . 

CNP J/M F so b o  n°j 29.576.576/0001-8 3 j 

NIR E n 0 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/M F sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP , inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuel o n ° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no CNPJ  sob o  n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro sob o Nire n° 33200230066, tê m entre si , justo e avençad o o seguinte: 

1. Aprovado , depois d e examinado e  discutido , em todos o s seus termos e  condiçõe s e 
sem quaisque r ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acervo líquid o d a 
empresa RÁDI O O  DI A FM LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, parte, 
inscrita no CNP J sob o  n ° 40.377.293/0001-45, celebrado e m 12/09/2008 pelo s diretore s d e 
ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades da operaçã o de incorporação , e 
integra o presente instrumento na forma de Anexo I . 

2. Aprovad a a contrataçã o d a empresa B K R - Lope s Machado Auditores S . C , com 
sede na Rua Sã o Jos é n ° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CE P 20010-020, inscrit a no 
CNP J/MF so b o  n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o d o patrimôni o líquid o d a 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  ser vertido a RADI O ARC A LTDA. , e  elaborar o  competente 
laudo d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a unanimidade da s 
aciqnistas, e  integra a presente ata na forma de Anexo II . 

i. 

O*. «•1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Face a incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , as sócia s deliberam aumentar o 
capital d a RADI O ARC A LTDA . e m R$4.334.351,36 (quatr o milhões , trezentos e  trint a e 
íM^tfl ' trezent o s e  cinqüent a e  u m reais e  trint a e seis centavos), mediante a  versã o d a 
totalidade do patrimôni o liquid o da RÁDI O O  DI A F M LTDA . (incorporada) , espelhado no 
%#u<U> de Avaliação , com a conseqüent e emissã o de 846.553 (oitocentas e  quarenta e  seis mil , 
quinhentas e  cinqüent a e  três ) novas quotas, sendo 423.276 (quatrocentos e  vint e e trê s mil , 

,duzentas e setenta e seis) para a  sóci a Lígi a Tavares d e Carvalho e  423.277 (quatrocentos e 
yínt e e trê s mil , duzentas e setenta e sete) para Eliane Tavares de Carvalho, que sã o as antigas 
?ócia% da incorporada e as mesmas da incorporadora. E m decorrênci a do aumento d o capital, 
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^ 0%  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rúbr ic*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o "caput " d a Cláusul a Quint a d o contrat o socia l d a Sociedade, qu e pass a a  te r a  seguinte 
redação : 

«CLÁUSULA QUINTA  -  CAPITAL SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.1. O  capital  social,  totalmente  subscrito e  integralizado  em  moeda  corrente  do  país,  é  de 

R$9.711.093,76 (nove  milhões,  setecentos  e  onze  mil,  noventa  e  três  reais  e  setenta  e  seis 

centavos), dividido  em  1.896.698  (hum milhão,  oitocentos  e  noventa  e  sei  mil,  seiscentas  e 

noventa e  oito)  quotas,  no  valor  de  R$5,12  (cinco  reais  e  doze  centavos)  cada  uma,  assim 

distribuídas entre  as sócias: 

Sócia Número de Valor  total  das Percentual  de 

quotas quotas Participação 

Eliane Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Ligia Tavares  de Carvalho 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 

Total 1.896.698 R$9.711.093,76 100% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Tend o e m vist a a  incorporaçã o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , objet o d e ato s d a 
incorporada nest a data , fica a  mesm a declarada extinta , sendo todo s o s seu s direito s e 
obrigaçõe s assumidos pela RÁDI O ARC A LTDA , que inclusiv e fica  obrigada a dar baix a n o 
registro da RÁDI O O  DI A F M LTDA . nas diversas repartiçõe s pública s competente. 

5 A s partes resolvem, ainda, alterar a  Cláusul a Primeira , passando a  mesma a  vigora r 
com a  seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -DENOMINAÇÃO 

A Sociedade  adota  a  denominação  RÁDIO  ARCA  LTDA.,  e  o  nome  fantasia FM  O  DIA, 
sendo titular  da  freqüência modulada  100,5 Mhz. 

6 Permanece m e m vigo r toda s as demai s cláusula s e  condiçõe s d o contrat o socia l d a 
Sociedade, nã o expressamente modificada s pel a presente , passando o  contrat o social , 
devidamente consolidado, a ter a  seguinte redação : 

RADI O ARC A LTDA . 

CONTRAT O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 
* 0  r  « 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adota a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O  DIA , 
*§erjd© titula r d a freqüênci a modulada 100,5 Mhz . 

.CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

%l[ « A Sociedade tem sede social^na Rua Riachuel o n ° 359 , 7 o andar, parte, Centro , Ri o d e 
Janeiro. 
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2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais,  escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s de telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m os atos de 
outorga d e autorizaçõeâ , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidade educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravados o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participar em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente d o país , é  de 
R$9.711.093,76 (nov e milhões , setecentos e onze mil , noventa e  trê s reais e  setenta e  seis 
centavos), dividid o e m 1.896.698 (hum milhão , oitocentos e  noventa e  sei mil , seiscentas e 
noventa e  oito ) quotas , n o valo r de R$5,12 (cinc o reais e  doze centavos) cada uma, assim 
distribuída s entre as sócias : 

Sóci a Númer o de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participaçã o 

Elian e Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Ligi a Tavare s de Carvalh o 948.349 R$4.855.546,88 50,0000% 
Tota l 1.896.698 R$9.711.093,76 100% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade d e cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•§.p.*ks quota s representativas d o capital social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a por cento) do capita l social tota l e  votante, e m obediênci a a o 

.írjsjjost o n o art . 222 , parágraf o I o , d a Constituiçã o Federa l e  art . 2 o d a Le i n° 10.610, de 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 
•» • • 

ICtÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 
* •  « 

6.1 . As deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 
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6.2. A s deliberaçõe s sociais serão convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , por qualquer mei o e m que sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A  convocaçã o dever á indicar as matéria s objeto da deliberação . 
\* 

6.4. O  compareciment o de todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmos e m realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salv o nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serão tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a maioria do capital social. 

6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na forma 
nele estabelecida, não sendo computados os votos manifestados em desacordo com o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vinculam todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital social ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salvo quando aprovado por 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e  com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrada por at é 5 (cinco ) membros, cada u m deles designados 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores , sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretores serão nomeados em instrumento separado, sempre para um mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serão nomeados pelo voto dos sócio s representantes d a maiori a do capital 
social. 

7.4,, O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo de 2  (dois ) anos, podendo ser destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
Representativas da maioria do capital social. 

«. « • » . 

7.5. O s Diretores terão o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s para a 
realizaçã o do objeto social. 
*- t- *, *) 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
Gócios, em reunião . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^.T. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 
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(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad  negotia, observado o  que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procuraçõe s ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pel o Presidente, isoladamente, o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a  sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11. O s atos abaix o mencionados estã o sujeitos a o prévi o e  expresso consentimento do s 
sócio s titulare s d e quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedade 
industria l ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvendo 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrat o envolvendo a  transferênci a o u o  recebimento d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l seja superior a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo"critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadamente a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança,  aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

Ji) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
" «í) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
«j")S a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o k ) a  celebraçã o d e acordo d e acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 
• Sociedad e seja sóci a ou acionista; 

-~l*ty> a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 
quotistas; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.CJTI ) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotista gerente o u o  gerente delegad o 
- 1 4 a  tenh a interesses pessoais diretos ou indiretos. 

-~%J» ) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes para pratica r o s atos relacionados nesta 
cláusula ; 
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7.12. O s administradores deverã o ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois de terem sido aprovados 
pelo Ministéri o das Comunicações . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A OITAV A - CESSÃ O DA S QUOTA S 

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competente do 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direit o de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informando a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 não seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebida a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demais 
sócio s terã o direit o de preferência , em igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direito de preferênci a dever á comunicar a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o prazo máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  »  v 

9.1? O  exercíci o socia l se encerra e m 3 1 d e dezembro d e cada ano , dat a e m qu e serã o 
•levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qs resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o ter o destino que vie r a 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  voto dos titulares de quotas representativas da 

•çfaiôíi a do capital social . 

,9?3.\ A distribuiçã o d e lucros , se houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e su a 
jpãíficipaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade pelos 

•fltiqttstas . 
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9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas, consoante o  vot o do s titulare s de quotas 
representativas da maiori a do capital social, poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferidos para o s exercício s seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A - FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o o u impedimento de um dos sócios , a  sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A - RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retirar dever á pré-avisa r a  sociedade, por escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renunciam ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade ficar  reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo 
de 18 0 (cento e  oitenta ) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seu£ representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
dá clêclaraçã o de ausência . 

#43*1 . O s sócio s titulare s das quotas qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
«ídui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) que praticar(em) ato(s) de inegáve l gravidade , colocando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.3.'Caso o s herdeiros nã o desejem continuar na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã a apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

.CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEHI A -  EXCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ••• 
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13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada justa causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affecíio  societatis,  deliberad a por sócio s representando n o mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor, parceiro , licenciado , financiador, operador, consultor , empregado, o u 
de qualquer forma, com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especificar a  causa da 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se, em virtude da morte a sociedade ficar  reduzida a um único sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dias contados d a data d o evento qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1 . Em caso de falência , interdição , impedimento, retirada, morte, exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a que decretar a  interdição , do surgimento do impedimento , da 
manifestaçã o d o direito retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante dos haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem de direit o e m 1 2 (doze) prestaçõe s mensais, iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se n o 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o evento e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15 J N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 
* *. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v!5^jDurant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrair empréstimo s e prosseguir nos negócio s da sociedade. 
• • 

' CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S 
• c  • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> < 

kr • W . 

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 

t conformidad e co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
^Upletiv a e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 

• *ao cjue determina o Artig o n° 1.053 da Lei n° 10.406/2002. 
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CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A - FOR O 
V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  Foro 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro, co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estão impedidas, por le i especial, de 
exercer a  administraçã o da sociedade e  nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a fé públic a ou a 
propriedade, conforme prev ê o § I o do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunhas: 

1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : ' SoVt o FeeeS^P » oo^j j ur î f c o 

CPF/MF : oo^ - S  kA  £  X>-  \  ^ 

«lome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^"fAty>  StMZ. 

CPF/MF: ò3*f&&o'> 

10 , „ p  * Tab ¥ 5o : Claudi o Antonio Mallos de Sou?fl 
Av. Erasni o Bragajfe s A  •Centro> Fones ; %1 2524-5332 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • t • • 

Ave i r o' , . . 3( Ée ËuM |  

Ummnmmtmw 

\ de  2008 .  Ef l ol:  6 , 94 Le i . :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nu , '  ve r dade.  "Fundi - 0, 3 4 Funa* 

"•^T ^TOS^kf i l i t or i z aoo- C T 42209 .  Tot al . -

faeisistinho da .'Vfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rr Tabeliã o Substitut o £ i 

Tabeliã o Cláudi o Matto s 

10 5 Ofíci o d e Nota s 

Tel . 2240-115 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECONHECIM ENí 

ATO Br!"" . 
SAD7940 0 

llli/I I 

RECONHECIMENTO 

,SAD79401 ' 
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-» - > ^  ~ . .1 1 ( • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, D<3 SÍO De JÁWÉIRO 

[Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

jNire :  33.2.0023006-6 
Protocolo: 00-2008/160704-0 -  01/10/2008 »  ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  " 

CERTIFICO O DEFERIMENTO E M 02/10/200 8 • E #  REGISTO9 SOâO èlÚMEKO ? 
E DATA ABAIXO. »  -  »  5 -  ' 

0l(f(àf 4 
DATA : 02/10/20 ; 

ValériaTSLHCI. Serra 
SECRETÁRIA GERAL 
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIR E n ° 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n ° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrit a no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidade n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qual apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , depois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüent a s.u m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma , extint a d e plen o direito , com; , Sua 
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. 

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baixa das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelos 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelecer valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, as partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. X'^d ^ 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunha»? 

1) 
Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoyZ Peß^eAc^ j 

CPF: OçT v 

2) 
Nome: 
CPF: 

ULA.F M O  DlAvALTERAÇÃ O CS - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

10\Servlç o Notarial -  Rio Cie Janeira 
Tabelião ; Cláudi o Antonlo.Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2S5)A -  Centro -  Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^Ef i c f l at wt o,  por  SEMELHANÇA,  a9^üpa 5 de  : : : : : : : : : : : : : : : : : ! :  

LÍ BI A TAVARE S DE CARVALHO e  EL
X 

tmmmmtmtmmm m 
E TAVARES DE CARVALHO.  [ 7 J 

hmmmmmmmmi õ 
Ri o de  Jane i r o ,  3 0 de  s e t e mbr o d^ÔOB .  Es ol :  6 , 94 Le i . :  1 , 3S ^ 

Em t e s t e munh o ' d a ve r dal t e ..  Fund :  0, 34 Funp:  0, 34 

Robe r t o Di a s  do As ar al - Aut or i z ado^ T 4220 9 Tot al :  9 , 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/CONHECIMENTO 
F D E FIRMA 1 

WO MRT 
SAD79524" 
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INSTRUMENTO PARTICULA R D E NOMEAÇÃ O D E 
ADMINISTRADORE S D A SOCIEDAD E RÁDI O ARC A 
LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São partes neste Instrumento de Nomeação de Administradores: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e domiciliada 5nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, 
n° 359 , 6 o andar , parte , Centro , portador a d a carteir a d e identidad e IF P n ° 
048.31233-4 , inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliada nest a Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 6 o 

andar, parte , Centro, portadora da carteira de identidade IFP n° 048.31232-6, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDIO ARC A LTDA. " co m 
sede n a Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar , parte , Centro, Rio de Janeiro , inscrita n o 
CNPJ/MF so b o  n ° 29.576.576/0001-83, cujo contrato socia l encontra-se arquivad o 
na Junt a Comercia l d o Estad o d o Estad o d o Ri o d e Janeir o so b o  Nir e n ° 
33200230.066. ••••• • •  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« « « « ceoií » 

1) A s sócia s decidem , nest e at o e  n a form a d a cláusul a 7 a d o contrate^ sociaÇ"* * 
destituir o s atuai s administradore s e  elege r novo s administradore s da»*» » 
sociedade, par a u m mandat o d e 0 2 (dois ) anos , sendo : (i ) par a o>.sargo d e *  * 
Diretora Presidente , Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada':'' : 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04§3J 233-4* * * 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.92&747-87 **e<e 
residente e  domiciliada n a Rua Riachuelo n ° 359 , 6 o andar , Centrç*«Çid,ade •e , j t % 

Estado do Rio de Janeiro, e (ii) para o cargo de Diretor, Mário de Oliveira Refiá"1" 
Filho, brasileiro , casado , administrado r d e empresas , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 
375.341.907-97, resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

2) Dess a maneira a Direção da sociedade é composta por: 

(i) Diretor a Presidente : Lígia Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programadora visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar , Centro , Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, e 
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(ii)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor: Mári o de Oliveira Rei s Filho , brasileiro, casado, administrador de 
empresas , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 3396745 , emitid a pel o IFP , 
inscrito n o CPF/MF sob o n° 375.341.907-97, residente e  domiciliado n a Rua 
Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

3) A  administraçã o d a sociedad e ser á exercid a n a form a d a cláusul a 7.1 1 d o 

contrato social ; 

4) O s Diretore s fica m sujeito s à s limitaçõe s imposta s n a cláusul a sétim a d o 

contrato social , a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

"7.11 . O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócio s titulare s d e quota s representand o pel o meno s 75 % 
(setenta e  cinc o po r cento) do capita l social , o qual poderá ser autorizado inclusiv e 
por fac-símile : 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e ben s imóvei s o u d e qualque r 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebraçã o d e qualque r contrat o d e arrendament o mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualquer contrato envolvendo a  transferência o u o recebimento 
de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial; 

d) a  celebração d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessão 
de empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r cento) 5 do 
Patrimônio Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o patrimonial«ê... . 
atualizado at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s demonstração»•• . 
financeiras , se houver; •  •••• • 

e) a  celebraçã o d e contrato ou acordo - nomeadament e a  obtenção ou concessãç)**** 
de empréstimo s - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s ^políticoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *e  *  • 

organizações , sempre que autorizados por lei; ••• • 

g) a  outorga d e fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócios ou #<jperaçõé§ " * 
com terceiros ; * 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o eVn* outras" * 

sociedades; 
j) a  votaçã o na s deliberações sociai s das sociedades na s quais a  Sociedade seja 

sócia ou acionista ; 

k) a  celebraçã o d e acord o d e acionistas/quotistas o u simila r da s sociedade s na s 
quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 

I) a  realização d e qualquer ato que venha a ser periodicamente determinad o pelos 
quotistas; 

m) a celebraçã o d e qualque r contrat o n o qua l o  quotist a gerent e o u o  gerent e 
delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos; e 

n) a  nomeaçã o d e procuradore s co m podere s par a pratica r o s ato s relacionado s 
nesta cláusula. " 

* 
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5) O s Diretore s obrigam-s e a  atua r sempr e co m diligênci a e  probidade , 
respeitando todo s o s preceito s legai s aplicáveis , assi m com o o  dispost o n o 
contrato social . 

6) O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7) O s Diretores obrigam-se a manter em sigilo qualquer informação - protegid a ou 
não por direito de propriedade industrial ou intelectual - a que tenha acesso em 
razão das funções para as quais é agora nomeado. 

8) O s Diretore s obrigam-s e a  informar o s sócio s cas o tenha m conheciment o d e 
qualquer violação , imitação , falsificaçã o o u invasã o a  qualque r direit o d e 
propriedade industrial e/ou intelectual no desempenho de suas atividades. 

9) A  obrigaçã o d e mante r sigil o quant o à s informaçõe s referente s a  segredo s 
industriais nã o cessar á co m a  destituiçã o do s Diretores , permanecend o pel o 
prazo d e 5  (cinco ) anos , após o  encerramento d o exercíci o da s funçõe s pel o 
Diretor. 

10) A  qualque r tempo , o s Diretore s poderã o se r destituídos , enquant o 
administrador, com ou sem qualquer justificação e sem direito a indênaâção . •*,„ , 

11) O s Diretore s toma m poss e nest e ato , mediant e a  assinatur a d o preserjfê" \ 
instrumento, send o qu e ess a assinatur a signific a aind a a  ac^taçã o daj^] , 
obrigações aqui definidas. '  *  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• » 

12) O s Diretore s declaram , ainda , sob a s penas d a lei , que nã o estãojjrjpedido$ PJJ J 

por le i especial , de exercer a administração da sociedade e nem condenado oi^ ^ 
sob efeito s d e condenação , a  pen a qu e vede , aind a qu e temporariamente/ty J* 
acesso a  cargo s públicos ; o u po r crim e falimentar , d e prevaricação , peit a o u 
suborno, concussão , peculato ; o u contra o  sistema financeir o nacional , contra 
as norma s d e defes a d a concorrência , contr a a s relaçõe s d e consumo , a  f é 
pública ou a propriedade. 

13) Fic a eleit o o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimi r a s questõe s decorrente s d o present e instrumento , co m renúnci a 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estare m assi m de pleno acordo, firmam o presente em 3 (três) vias , de igua l 
teor e forma , obrigando-se os seus signatários por si , seus herdeiros ou sucessores, 
na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 30 mbro de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O LIANE TAVARE S DE CARVALH O 

MARIO DEQLIVÉIRVVREIS FILH O 

Testemunhas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ID-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  *  9A/6~G- J  CsCc/yCT ID: ol?y<rt  ' 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S PAR A A INSTRUÇÃ O DO S PROCESSO S D E % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# com u%  

TRANSFERENCI A DIRET A D E OUTORG A 3 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEFINIÇÃO: Art . 89 , §1° , Dec . n ° 52.795/63 -  Transferênci a direta : a  concessã o o u permissã o é 
transferida de uma pessoa jurídic a para outra. 

NECESSIDADE DE  PRÉVIA  ANUÊNCIA:  Art . 38 , alíne a "c" , co m redaçã o dada pela Le i n ° 
10.610/02 - A  alteraçã o dos objetivo s sociais, a modificaçã o d o quadro diretivo , a  alteraçã o d o 
controle societári o das empresas e  a  transferênci a d a concessão , permissã o o u d a autorizaçã o 
dependem, para sua validade, de prévi a anuênci a do órgã o competente do Poder Executivo. 

LEGISLAÇÃO -  DOCUMENTO S E  REQUISITOS : Dec. n ° 52.795/63 (RSR): Art . 15 , art . 91 ; art . 
94; art . 97 ; Dec . n ° 85.064/8 0 (faix a d e fronteira) . Nota/MC/CONJUR/FHL/N 0 0984 -
1.15/2007-Mem. N° 257/2007. 

1. INTERESSADOS(AS) : 
Cedente: RÁDI O O DI A FM LTD A 
Cessionária : RÁDI O ARC A LTD A 
2. SERVIÇO : F M 
3. LOCALIDADE : Rio de Janeiro - RJ 
4. PROCESSO N°: 53000.050028/2008 
5. ENTIDAD E LICENCIADA ? (  x ) SI M (  )  NÃ O 
6. TEMP O DE LICENCIAMENTO : Mais de 5  anos 
7. OUTORGA(S ) VENCIDA(S) ? ( x )  SI M (  )  NÃ O 
8 DATA(S ) D E VENCIMENTO : 25/08/2008 
9. PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O E M ANDAMENTO ? (  x  )  SI M (  )  NÃ O 
10. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PROCESSO(S) DE RENOVAÇÃ O D E OUTORGA : 
53000.011990/2008 - E m instruçã o (COREV ) 
11. PROCESS O D E APURAÇÃ O D E INFRANÇ A E M ANDAMENT O E M 
ANDAMENTO ? (x)NÃ O SI M ( )  PROCESSO(S) N— 
12. SITUAÇÃ O ATUA L DO(S ) PAI(s) : NAD A CONST A (FLS . ) 

1 °equeriment o solicitand o a  transferência , formulad o pela detentora da concessã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U permissão , assinado por todos os cotistas. 
Sim( )Não(x ) 

Requerimento formulad o pel a Sociedade para a  qua l s e pretende transferi r a 
concessã o o u permissão , solicitand o a  transferênci a e m face da concordânci a d a 
concessionári a o u permissionária . 

Sim( )Não(x ) 

* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Balanço patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , qu e comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa , vedada a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
2-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
3-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . Sim( )Não(x ) 
4-Prova de inscriçã o n o cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
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5-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
6-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
7- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FGTS. Sim( )Não(x ) 

8-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federa l d a sede d a entidade -
Certidã o conjunta de Tributos Federais.e Certidã o da Dívida Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

9-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
11 - Comprovaçã o de regularidade perante o FISTE L 

Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO S D A CESSIONÁRI A Fls . 
* O s documento s deve m se r apresentado s n o origina l o u e m cópi a 
autenticada. 

Sim( )Não ( ) 

1-Ato constitutiv o e suas alterações , devidamente registrados o u arquivados, 
mstando dentre seus objetivos a execuçã o dos serviço s de radiodifusão . Sim( )Não(x ) 

2-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévi o do órgã o própri o 
se a localidade estiver situada na Faixa de Fronteira. Sim( )Não(x ) 
3-NO CAS O DE S/A e/ou FUNDAÇÃO , cópi a d a ata da assembléi a gera l que 
elegeu a diretoria, devidamente registrada 

Não se Aplic a 

4-NO CAS O DE S/A, relaçã o de acionistas em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de açõe s de cada sócio . 

Não se Aplic a 

5-NO CAS O DE FUNDAÇÃO , comprovante de aprovaçã o d o Estatuto Social 
pelo Ministéri o Públic o 

Não se Aplic a 

6-Declaraçã o firmada  pel o representante lega l da cessionári a d e que a  entidade 
não possui autorizaçã o para executar o mesmo tipo de serviç o na localidade objeto 
da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada com a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados  n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236, d e 2 8 d e 
fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 
7-Declaraçã o firmada pelo representante lega l da cessionári a de que nenhum sóci o 
integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviç o de 
radiodifusão , n a localidad e objeto d a concessã o o u permissão , ne m d e outras 
mpresas de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. Sim( )Não(x ) 

8-Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , já 
exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira d a empresa, vedad a a  su a substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . Sim( )Não(x ) 
9-Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica . Sim( )Não(x ) 
10-Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim( )Não(x ) 

11-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
12-Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo à 
sede da entidade. Sim( )Não(x ) 
13-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS . Sim( )Não(x ) 
14-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -
FGTS. Sim( )Não(x ) 
15-Prova d e regularidade para co m a  Fazenda Federa l d a sede da entidade -
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Goni-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g 
Rubrica 

Certidã o de Tributos Federais. Sim( )Não(x ) 

16-Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
Certidã o da Dívid a Ativ a da União . Sim( )Não(x ) 

17-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

18-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l da sede da entidade. Sim( )Não(x ) 

19-Ouanto aos Sócios : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 

20-Ouanto a o Diretor : Prova da condiçã o d e brasileiro nato o u naturalizado há 
mais de 10 anos. Sim( )Não(x ) 
21-Ouanto ao 
residênci a ou 

Diretor: Certidã o dos Cartório s Distribuidores Cíveis dos locais de 
exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. 

Sim( )Não(x ) 

22-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s Distribuidores Criminais dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos. Sim( )Não(x ) 
23-Ouanto ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos locais 
de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinco anos Sim( )Não(x ) 

1-Ouanto ao Diretor : Prova do cumprimento das obrigaçõe s eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . Sim( )Não(x ) 
25-Ouanto a o Diretor : Declaraçã o d e qu e nã o participa d a direçã o d e outr a 
executante d o mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidade objeto d a 
concessã o ou permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. Sim( )Não(x ) 
26-Ouanto ao Diretor : Declaraçã o de que não est á no exercíci o de mandato eletivo 
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função d o qual decorram 
foro especial. Sim( )Não(x ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUISITO S 1  FÍs T 
27-Ouanto à Sociedade Cedente: Verifica r s e há comprovaçã o dos atos praticados 
em razã o de autorizaçã o anterior (Transferênci a indiret a e modificaçã o d o quadro 
societário) . 

Sim(x)Não ( ) 

28-Ouanto à  Sociedade Cedente : Verifica r s e a  entidade nã o est á e m fase d e 
instalaçã o d a estaçã o o u dentr o d o períod o d e 5  (cinco ) anos imediatamente 
subseqüente s à data de expediçã o do certificado de licenç a para funcionamento. 

Sim(x)Não ( ) 

9-Requerimento assinad o pel o representante lega l d a entidad e cessionária , 
dirigido a o Secretário-Executiv o d o Conselho de Defesa Nacional da Presidênci a 
da República , solicitando assentimento prévio . 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplica 

30-Cópi a dos atos constitutivos ou contrato social e respectivas alterações , em que 
constem expressamente as cláusula s do art. 10 do Dec. n° 85.064/80, observada a 
nova redaçã o do art. 222,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput e §1°, CF: 

Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.1-O capita l social , n a su a totalidade , pertencer á sempr e a  pessoas física s 
brasileiras natas o u naturalizadas h á mai s d e 1 0 anos o u a  pessoas jurídica s 
constituída s sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . 
Em qualque r caso, pel o menos setenta po r cento d o capita l tota l e  d o capital 
votantes dever á pertencer , diret a o u indiretamente , a  brasileiro s nato s o u 
naturalizados h á mais d e 1 0 anos, que exercerã o obrigatoriamente a  gestã o da s 
atividades e estabelecerã o o  conteúd o da programação ; 

Sim( )Não ( ) 

Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.2-O quadro do pessoal ser á sempre constituído , ao menos, de dois terço s (2/3) 
de trabalhadores brasileiros; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

3 0.3-A responsabilidad e editoria l e  a s atividade s d e seleçã o e  direçã o d a 
programaçã o veiculad a sã o privativas de brasileiros natos ou naturalizados h á 

Não se 
Aplic a 
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mais de 10 anos; Sim( )Não ( ) 

30.4-As cotas representativas d o capital social serão inalienávei s e  incaucionávei s 
a pessoas naturais ou jurídica s estrangeiras; Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplica 

30.5-A empresa não poder á efetuar alteraçã o do seu instrumento social sem prévi a 
autorizaçã o dos órgão s competentes, na forma da lei . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.6-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes e/ou sócio s da entidade. Sim( )Não ( ) Não se 
Aplic a 

30.7-Prova d e qu e o s dirigente s e/o u sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
referentes a o serviç o militar . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

30.8-Prova d e qu e o s dirigente s e/ou sócio s estã o e m di a co m as obrigaçõe s 
relacionadas com a Justiç a Eleitoral . Sim( )Não ( ) 

Não se 
Aplic a 

31. QUADR O SOCIETÁRI O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CPF COTAS/ 

AÇÕE S 

VALO R R$ 

Eliane Tavares de Carvalho 854.925.827-04 948.349 4.855.546,88 

Lígia Tavares de Carvalho 854.925.747-87 948.349 4.855.546,88 

31.1. QUADR O DIRETIV O D A CESSIONÁRI A 

NOM E CARGO 

Lígia Tavares de Carvalho Diretora-Presidente 

Mári o de Oliveir a Reis Filh o Diretor 

INFORMAÇÃ O INTERNA S 
32 -  Informaçã o d o Departamento d e Acompanhamento e  Avaliaçã o d e Serviço s d e 
Comunicaçã o Eletrônic a -DEA A acerc a d a existênci a o u nã o d e processos d e 
apuraçã o d e infraçã o instaurado s e m desfavor d a entidade interessada, relativo s a 
infrações cometidas durante o  períod o de vigênci a da outorga e, em caso positivo, se 
configuram o u nã o impedimento ao deferimento d o pleit o referente à  transferênci a 
direta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANALISTA : DMO Data: 24.08 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕ E 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

GRUPO DE TRABALH O DE PÓS-OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP-70044-900-Brasília-D F Tel. : (61)311-6000 

Ofíci o n2 5 4 H a /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 

Brasília , o t( d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJUwW d e 2009. 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua Riachuelo , n° 359, 7 o Andar , parte, Centro 
Rio de Janeiro -  RJ 
20230-012 

Assunto : Transferênci a diret a de outorga. 
Ref.: Processo n f i 53000.050028/200 8 
Serviço : FM 

Localidade : Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência , po r meio 
do qua l essa entidade requer homologaçã o d a transferênci a diret a da outorga deferida à 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , par a a  RÁDI O ARC A LTDA. , par a executar , pel o 
restante d o prazo , o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a 
localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cumpre-nos informa r que para o 
prosseguimento d a instruçã o d o pleito , dever á se r carreado aos autos , e m origina l ou 
cópi a autenticada , a seguinte documentação : 

1. Da entidade cedente, RÁDI O O  DI A F M LTDA. : 

1.1 - Consta m do s assentamentos cadastrais d a entidad e junt o a  este 
Ministéri o o s seguinte s quadro s societári o e  diretivo , d e acord o co m alteraçã o d o 
contrato socia l apresentada, com autenticaçã o datada de 13/07/2004: 

SÓCI O N ° COTAS VL R COTA S R$ % 
Espóli o de Antôni o Ar y de Carvalho 980.00 0 352.800,0 0 9 8 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 20.00 0 7.200,0 0 2 

Diretor a Presidente: ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARRO S 

Veio co m os autos alteraçã o contratua l realizada em 30/09/2008 e 
registrada n a Junta Comercia l do Estado d o Ri o de Janeiro so b o  n° 00001845577, e m 
02/10/2008, na qual verifica-se serem sócia s da empresa as senhoras LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O e ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO . 

Diante d o noticiad o nos autos , verifica-s e tere m sid o efetuadas 
alteraçõe s n o contrat o socia l d a entidade , a s quai s nã o fora m informada s a  est e 
Ministério . 

CORAT/DMO/24.08 
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CONTINUAÇÃ O D O OFÍCI O N 2 5^a./2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE/M € zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assim , solicitamo s sejam encaminhadas a s alteraçõe s contratuais' ^ 
efetuadas pel a entidade , devidament e autenticadas, inclusiv e aquela apresentada no s 
presentes autos, datada de 30/09/2008. 

1.2 -  Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o 
exercíci o social , j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeir a da empresa, vedada a  sua substituiçã o po r balancetes o u balanço s 
provisórios . 

1.3 -  Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica . 

1.4 - Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

1.5- Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual, s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.6 - Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

1.7 -  Prov a de regularidade relativa à Seguridade Socia l - INSS . 

1.8 -  Prov a d e regularidad e relativ a ao Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

1.9 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal da sede da entidade 
- Certidã o conjunt a de Tributo s Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

1.10- Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

1.11 - Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.12 - Informamo s da existênci a de débit o junt o ao FISTEL , conform e consta 
do extrato anexo. 

2. D a entidade Cessionária , ARC A LTDA . 

2.1 - At o constitutiv o e suas alterações , devidament e registrado s o u 
arquivados e  autenticados, constando dentr e seus objetivos a execuçã o do s serviço s d e 
radiodifusã o e  també m cópi a autenticad a d o instrument o particula r de nomeaçã o d e 
administradores da entidade. 

2.2- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a localidad e 
objeto da concessã o o u permissã o e  que, caso venha a  ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á o s limite s fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 
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2.3- Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integr a o  quadro socia l de outr a entidade executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras 
empresas de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no 
art. 12 do Decreto-Le i n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

2.4- Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a d a lei , que comprove m a  bo a situaçã o 
financeira da empresa, vedada a  sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios . 

2.5 Certidã o negativ a de falênci a o u concordata expedid a pel o distribuido r 
da sede da pessoa jurídica . 

2.6 Prov a de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ . 

2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s estadual , s e houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.8 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s municipal , se houver , 
relativ o à sede da entidade. 

2.9- Prov a de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INSS . 

2.10- Prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o -  FGTS . 

2.11 - Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidad e 
- Certidã o conjunta de Tributo s Federais e Certidã o da Dívid a Ativ a da União . 

2.12 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a 
entidade. 

2.13 Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
entidade. 

2.14- Quant o ao s Sócios : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado h á mais de 10 anos. 

2.15- Quant o ao s Diretores : Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u 
naturalizado há mais de 10 anos. 

2.16- Quant o ao s Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Cívei s e 
Cívei s Federai s do s locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s 
último s cinc o anos. 

2.17- Quant o aos Diretores : Certidã o do s Cartório s Distribuidore s Criminai s 
dos locai s de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos. 
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2.18- Quant o ao Diretor : Certidã o dos Cartório s de Protesto e  de Título s dos 
locais de residênci a ou exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos 

2.19- Quant o a o Diretor : Prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , 
mediante documento fornecido pela Justiç a Eleitoral . 

2.20- Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o participa da direçã o de outra 
executante do mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o 
ou permissão , ne m d e outra s entidades d e radiodifusão , e m município s diversos , em 
excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

2.21 - Quant o ao Diretor : Declaraçã o de que nã o est á no exercíci o de mandato 
eletivo qu e lh e assegure imunidad e parlamenta r o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial . 

Todos o s documento s acim a mencionados , deverã o se r 
apresentados em original ou cópi a autenticada. 

No expediente d e resposta deverã o consta r os número s d o presente 
ofíci o e  do processo, acima declinados. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta ) dias , a contar do recebimento deste 
ofício , expedid o com AR-Postal , para instruçã o do pedido com a documentaçã o exigida, 
sendo qu e a  falt a d e respost a poder á se r considerad a com o desinteress e n o 
prosseguimento do processo. 

sãmente , 

VANE A RABEL O 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorg a 
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Men u Pr incipa l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA StGEC  » »  CONSUL  TAS  GERAI S » »  Consult ar  Sit uação  Cadast ral>  |  Internet tei azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  menu ajuda 

Dados da consutazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H & ConsuK a 

Extrat o d e Lançamento s 

Nom e d a Ent idade : RADI O 0 DIA FM LTDA N °  FI STEL : 0100801242 4 

Serviço : 23 0 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/ CPF : 4037729300014 5 

Sit uação : Ativa Dat a Validade : 25/08/200 8 SCADI N :  Nã o 

I ncid e FUST : Dat a I níci o Operaçã o Comercial : Div . At iva :  Nã o 

Tip o Usuár io : Integral EUF : R J Proc. Caducidade :  Nã o 

Receit a 

Est . /  

Ref . /  

Parc . 

An o 
Dat a 

Venciment o 

Valo r 

Or igina l 

Dat a do 

Pagament o 

Valo r 

Pag o 

Valo r 

Ut il izad o 
Seq . Sit uaçã o 

Valo r 

Débit o (R$)  

1329 - TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 

05/06/1992 

101.344,24 

233.247,70 

29.609,20 001 Parcial 

Quitado 0,00 

1329 - TFF l 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00 003 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 

31/03/1993 

29/12/1994 

203.638,50 

218.661,25 

194,28 

218.661,25 004 Parcial 

Parcial 

Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1993 31/03/1993 794,773,61 29/12/1994 191,56 99,81 005 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75 006 Quitado 0,00 

8766 -TF I 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90 007 Pago a Maior 0,00 

1329 - TFF í 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56 008 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43 009 Quitado 0,00 

1329 -TFF l 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48 010 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82 Oil Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57 012 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57 Q13 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13 014 Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 

30/09/1997 

178,60 

346,58 

178,60 015 Parcial 

Quitado 0,00 

1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57 016 Quitado 0,00 

1329 -TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00 DIZ Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00 018 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00 019 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00 020 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 Q22 Quitado 0,00 

1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38 023 Quitado 0,00 

5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42 024 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00 025 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 026 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 027 Quitado 0,00 

1660 0 2001 11/03/2002 R$944,82 11/03/2002 944,82 944,82 028 Quitado 0,00 
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1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17 029 Quitado 

1660 0 2002 18/03/2002 R$944,82 18/03/2002 944,82 944,82 030 Quitado 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;oo 

1660 0 2002 06/05/2002 R$607,38 06/05/2002 607,38 607,38 021 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00 022 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00 sm Quitado 0,00 

1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60 034 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 Q35 Quitado 0,00 

1660 0 2005 04/03/2005 R$662,60 04/03/2005 662,60 662,60 036 Quitado 0,00 

1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60 037 Quitado 0,00 

1660 0 2005 30/04/2005 R$662,60 02/05/2005 662,60 662,60 038 Quitado 0,00 

1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60 039 Quitado 0,00 

9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00 040 Pago a Maior 0,00 

1660 0 2005 05/06/2005 R$662,60 06/06/2005 662,60 662,60 041 Quitado 0,00 

1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60 042 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39 043 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 044 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00 046 Quitado 0,00 

1329- TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 0,00 0,00 047 Devedor 6.704,09 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33 049 Quitado 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tota l devid o e m 24/ 08/ 200 9 (e m reais) : 6.704,0 9 

Legend a d o Camp o Sit uaçã o 

RCE - Lançament o com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançament o com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançament o com Recurso Judicial 
RN - Lançament o com Recurso Denegado 
DOU - Lançament o com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançament o Inscrito no CADIN 
DA - Lançament o Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançament o em Execução Judicial 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410 a reunião , 12/9/2006 

Regist r o 1  at é 47 de 47 regist ro s Página :  [1 ] [ I r ]  [ Reg]  

V Tel a Inicial |  jjf e Imprimi r |  fãJÊ} Exporta r Excel 
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Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINIST zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊK IÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S COMUNiCAOÍt S 

BRASÍLI A -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 052818/2003-11 

S E PRO. O ÍLO G COLGG/CGRDSP O 

27/10/2003-11:24 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj) L ?Ot— 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 5442/2009/CORAT/CGLO/DEOC/SC-M C 
Transferênci a diret a de outorga 
Processo n° 53000.050028/2008 0  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3b 
Prezados senhores: 

Acusamos o  recebimento do ofíci o e m referência , relativ o a transferênci a diret a da 
outorga deferid a a  Rádi o O  Di a F m Ltda . par a a  Rádi o Arc a Ltda. , e  estamos 
encaminhando-lhes, conforme solicitado , os documentos abaixo relacionados (cópi a 
autenticada): 

1. Da entidade cedente, Rádi o O Dia Fm Ltda. : 

1.1 Estamo s enviando-lhe , conforme solicitado , as alteraçõe s contratuais d a Rádi o 
O Di a Fm Ltda. Outrossim,  alertamos que, conforme poder á ser observado nos 
documentos anexos , a  signatári a j á havi a informad o sobr e a s alteraçõe s 
realizadas se m a  autorizaçã o prévi a d o Ministéri o da s Comunicações . A 
signatári a se vi u obrigada a adotar ta l postura, pois , necessitava, co m urgência , 
alterar o  seu contrato socia l em decorrênci a d o falecimento do sóci o Antoni o 
Ary d e Carvalho. 

1.2 Segu e balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábeis ; 
1.3 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordata , expedida s pelo s 

distribuidores da sede da Rádi o O Dia Fm Ltda.; 
1.4 Quant o a  prova de inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a -  CNPJ , 

estamos encaminhando-lhe a  certidã o de baixa de inscrição ; 
1.5 Inscriçã o estadual - segue comprovante; 
1.6 Inscriçã o municipa l - segue alvar á e cartã o de inscriçã o municipal ; * 
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1.7 Co m relaçã o a  prov a d e regularidade co m a  Seguridade Socia l -  INSS , não 
temos como fornecer, tendo em vista que já foi realizada a baixa da empresa; 

1.8 D a mesma forma, não temos como fornecer a  certidã o negativa com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço , em decorrênci a d e já ter sido efetuada a  baixa 
da empresa; 

1.9 Conform e já informado no ite m 1.4 acima, já fo i efetuada a  baixa da inscriçã o 
junt o a  Receita Federal , razã o pel a qua l nã o temos com o fornecer a  certidã o 
conjunta de tributos federais e  dívid a ativa da união ; 

1.10 Segue a  certidã o d e regularidade fiscal  co m a  Fazenda Estadual d a sede da 
signatária ; 

1.11 Segue a  certidã o negativ a d e débit o co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
entidade; 

1.12Com referênci a ao débit o junto ao Fistel , já estamos regularizando a situação ; 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Da entidade cessionária , Rádi o Arc a Ltda. : 

2.1 Estamo s encaminhando-lhe a  alteraçã o contratual , co m o  contrat o socia l 
consolidado, e  o  instrumento particula r de nomeaçã o d e administradores d a 
entidade; 

2.2 Segu e a declaraçã o firmad a pelo representante legal da cessionári a d e que a 
entidade nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o de serviç o n a 
localidade objeto d a concessão , e  que, caso venha a  ser contemplada co m a 
outorga, nã o exceder á os limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

2.3 Segu e declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a cessionári a d e qu e 
nenhum sóci o integra o quadro social de outra entidade executante d o mesmo 
tipo d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , nem de outras empresas de radiodifusão , e m município s diversos , 
em excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236, de 2 8 d e 
fevereiro de 1967; 

2.4 Estamo s enviando o balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s do últim o 
exercíci o social; 

2.5 Segue m a s certidõe s negativa s d e falênci a e  concordat a expedida s pelo s 
distribuidores da sede da signatária ; 

2.6 Segu e cópi a da inscriçã o no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídic a - CNPJ ; 
2.7 Prov a d e inscriçã o n o cadastro de contribuinte s estadual, relativ o a sede da 

entidade; 
2.8 Prov a de inscriçã o n o cadastro de contribuintes municipal , relativ o a sede da 

entidade; 
2.9 Prov a de regularidade relativ a a Seguridade Socia l - INSS ; 
2.10 Prov a de regularidade relativ a ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviç o -

FGTS; ^ 
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2.11 Prov a d e regularidade par a co m a  Fazenda Federal d a sede da entidade -
certidã o conjunta de Tributos Federais e  Certidã o da Dívid a Ativ a da União ; 

2.12 Prov a de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
2.13 Prov a de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade; 
2.14 Quant o à s sócias : prov a da condiçã o d e brasileir a nata d e Lígi a Tavares d e 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho (carteira de identidade); 
2.15 Quant o aos Diretores : prova da condiçã o de brasileir o nato de Lígi a Tavares 

de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (carteira de identidade); 
2.16 Quant o aos Diretores: certidõe s dos cartório s dos distribuidores cíveis federais 

dos locai s d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s 
cinco anos de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneir o (ambos 
residem e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.17 Quant o aos Diretores:  certidõe s dos cartório s dos distribuidore s criminais do 
local d e residênci a o u exercíci o d e atividad e econômic a no s último s cinc o 
anos de Lígi a Tavares de Carvalho e Ronaldo Vieir a Carneiro (ambos residem 
e exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.18 Quant o aos Diretores:  certidã o dos cartório s de protesto e de título s dos locais 
de residênci a o u exercíci o de atividade econômic a nos último s cinc o anos de 
Lígi a Tavare s d e Carvalh o e  Ronald o Vieir a Carneir o (ambo s reside m e 
exercem suas atividades econômica s no Rio de Janeiro); 

2.19 Quant o ao s Diretores:  prov a d o cumpriment o das obrigaçõe s eleitorai s -
certidã o d a Justiç a Eleitora l de Lígi a Tavares d e Carvalho e Ronaldo Vieir a 
Carneiro; 

2.20 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o d e qu e nã o participa m da direçã o d e outr a executante d o 
mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a localidade objeto da concessã o ou 
permissão , nem de outras entidades d e radiodifusão , e m município s diversos, 
em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

2.21 Quant o aos Diretores:  declaraçã o d a Lígi a Tavares d e Carvalh o e  Ronaldo 
Vieir a Carneir o de qu e nã o estã o n o exercíci o d e mandato eletiv o que lh e 
assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou funçã o d o qual decorram for o 
especial. 

À disposiçã o para outros esclarecimentos qu e se fizerem necessários , subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente, 
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Documentos da entidade cedente 

Rádio O Dia F m Ltda . 
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RÁDIO O DIA FM LTDA. 
CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 

NIRE N° 33.202.593.310 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2004, 

LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO 

1-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hora, data e local : às 08:00 horas do dia 09 de setembro de 2004, 
na sed e socia l d a companhia , n a cidade d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo n° 359, 6 o andar 

2. Presença: Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho; 
sócias qu e representa m 65,3334 % d o capita l socia l d a Sociedade , 
como se verifica das assinaturas na Lista de Presença anexa (  anexo 
I) . A  sóci a Elian e Tavare s d e Carvalh o s e fe z representa r po r 
Advogado, conforme autorizado pelo artigo 1.074, parágrafo primeiro , 
do Códig o Civi l (anex o I I ) . Ausent e a  sóci a Arian e Tavare s d e 
Carvalho Barros, em que pese regularmente convocada. 

3. Convocação: realizada de acordo com os termos das cláusulas 6.2 
e 6.3 do contrato social , por cartório de títulos e documentos. Primeira 
convocação e m 19.08.200 4 e  segund a convocaçã o e m 01.09.200 4 
(anex o II I ). 

4. Instalação : verificad a a  presenç a d e sócio s qu e representa m 
65,3334% d o capita l social , conform e list a d e presenç a anexa , fo i 
instalada a assembléia. 

5. Mesa: 
Presidente: Ligia Tavares de Carvalho 
Secretário: Elian e Tavare s d e Carvalho , representad a po r se u 

procurador. 

6. Orde m d o dia : a ) adaptaçã o d o contrat o socia l ao s termo s d a 
partilha homologada por sentença transitada em julgado da 5 a Va zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 9 de 
Órfãos e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , proferid a no s auto s d o 
Inventário do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e Carvalho , co m a 
atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencente s a  cad a um a da s 
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4 |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g± n  10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
IB " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de-Sou; 

B U Av . Erasmo Braga. 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240>J 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^i é e i s  é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  [rfcy/ udt t ç Jf l . j i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e Ee n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o /  

Ros s i t í e nio Lope s  da Font e - Aut fl  

0 , 75 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9029 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•iniiiu i 
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et  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

herdeiras; b ) destituição do s atuais administradore s e  eleiçã o dos 
respectivos substitutos. 

7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Deliberações tomadas pelos sócios presente s : 

7.1 Decidira m as sócias dar cumprimento à decisão judicial da Quinta 
Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, atribuind o as cotas 
representativas d o capita l socia l d a sociedad e a  cad a um a da s 
herdeiras. Em decorrência desta decisão o capital socia l fica dividid o 
entre as sócias na forma abaixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sócio Número de 
quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

Ariane Tavares  de  Carvalho 
Barros 

346.666 R$124.799,76 34,6666% 

Eliane T.  de Carvalho 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Ligia T.  de Carvalho  Total 326.667 R$117.600,12 32,6667% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

7.2. Pelo s voto s favorávei s das sócias Ligi a Tavare s d e Carvalho e 
Eliane Tavare s d e Carvalho, titulare s d e quotas representativa s de 
65,3334% d o capital social , fo i aprovada a  destituiçã o d a Diretora 
Presidente da Companhia, Sra. Ariane Tavare s de Carvalh o Barros , 
brasileira, viúva , psicóloga , resident e e  domiciliada ness a cidad e na 
Rua Alberto de Campos, 293, 5o andar, Ipanema, portadora da carteira 
de identidad e IFP/R J n ° 04831173-2 , inscrit a n o CPF/M F so b o 
n° 834.147.897-87, e  també m a  destituiçã o d o Direto r se m 
designação específic a Fernand o Jos é Cost a Teles , brasileiro , 
separado judicialmente, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 054693-76 , expedida pel o IFP/RJ , e inscrito no CPF/MF sob o  n° 
858.058.237-72, resident e e  domiciliado na Rua Francisc o Otãviano , 
n° 61 , apt . 205, Arpoador. 

7.3. Em razão do deliberado no item 7.2 acima, e também pelos votos 
favoráveis das sócias Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavars s de 
Carvalho, titulares de quotas representativas de 65,3334% do capital 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 41Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 240Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1619

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gma l  qu e  t e  f o i  apr e s,  

Ri o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iànsiro,  2 1 d e  out u 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos òWSouz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro •  Fones: (21) 224Ç-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

pr odTç l o f i e l  

Fun.  

6470 5 

Le i . . :  0 , 7 5 

0, 13 Funp. :  0, 1 8 
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social, fo i eleit a par a o  cargo d e Diretora President e d a Companhia , 
para u m mandat o d e 2  ( dois ) anos , a  Sra .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lígi a Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada, programadora visual , inscrita no CPF 
sob o  n ° 854.925.747-87 , portador a d a carteir a d e identidad e R G 
n° 048.312.334/SSP/RJ, domiciliada nest a cidad e n a Ru a Riachuelo , 
n° 359 , 6 o andar , Centr o e  para o  cargo d e Direto r se m designaçã o 
específica, para um mandato de 2 (  dois ) anos, o Sr. Clelbe r Martins 
Castello , brasileiro , casado , arquiteto , portado r d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedida pel o CREA-RJ , inscrito n o CPF/M F 
sob o n° 408.397.707-82, domiciliado nessa cidade na Rua Riachuel o 
n° 359 , 6 o andar , Centro , qu e s e declarara m desimpedido s par a a 
prática da s atividade s mercanti s e  par a o  exercíci o da s funçõe s 
inerentes a o carg o par a o  qua l fora m nomeados,  entrand o 
imediatamente no exercício das respectivas funções. 

7.4. Tendo em vista as deliberações acima , a Diretoria da Companhi a 
passará a ter a seguinte composição: 

i. Diretor a Presidente : LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , 
divorciada, programadora visual , residente nesta cidad e e  estad o 
do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo , 359, 6 o andar,  portadora da 
Carteira d e Identidad e n ° 048.31233-4 , expedid a pel o IFP-RJ , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ii. Direto r se m designaçã o específica : CLELBE R MARTIN S 
CASTELLO , brasileiro , casado , arquiteto , portador d a carteir a d e 
identidade n ° 48952-D , expedid a pel o CREA-RJ , inscrit o n o 
CPF/MF so b o  n ° 408.397.707-82 , domiciliad o ness a cidad e n a 
Rua Riachuelo n° 359, 6 o andar, Centro. 

7.5. A  administraçã o d á sociedad e ser á exercid a n a form a da s 
cláusulas 7.5, 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10 do contrato social , com as limitações 
impostas pela cláusula 7.11 do contrato social. 

7.6. O s diretore s farã o ju s a  remuneraçã o mensa l d e R $ 400,0 0 

(quatrocento s reais ). 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J>1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
 do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a  r f l pr f c duç Jo f i e l  

do or i gi na i  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90290 

uniHuiwu 
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8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Encerramento : * ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com^ 

Nada mai s havend o a  trata r fo i suspens a a  reuniã o par a lavratur a 
desta ata , n a form a d e sumário , a  qua l apó s lid a e  aprovada , fo i 
assinada por todos os presentes. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Sócios 

Ligia Tavares de Carvalho Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriello 

LigiayTavares de Carvalho 
Presidente 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Bruno Carriell o 

Secretário 

Visto: 

Eduardo Sergio de Souza - OAB/R J 26.335 

Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel e autêntica da ata 
reunião de sócios da Rádio O Dia FM Ltda. realizada em 09 c 

setembro de 2004. 

Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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<«nf l 10 ° Serviç o Notarial -Ri o d e Janeir o 
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I U Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out uhr i r i je  2009 .  Fund- f: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qfô
 F<w

HSi ^l '
t r

' J^ \  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

ROY 

FFX90289 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
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. ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I da ata de reunião de sócios da 
Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 09 
de setembr o d e 200 4 -  List a d e 
Presença. 
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«|Af | 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
• BI " Tabelião : Cláudi o Antonio Matteç de Souz a 
I U Av .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasmo Braga , 255 A  - Centro - Fones : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  p 

do or i gi na l  qu e  ae  f oi  apr e s  

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubi  

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - f t ut ^Kâi i üz Cí - ^47 0 

2240-1152/2524-533 2 

r e or oduç l o f i e l  

, 78 Le i ' , . ;  0 , 75 

0, 18 

• 4<8Í  
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RÁDI O O  DI A FM LT D A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ/MF N° 40.377.293/0001-45 
NIREN ° 33.202.593.310 

List a de presentes à reuniã o d e sócio s realizad a 

em 09 de setembr o d e 2004, às 8h, no endereç o d a sede social . 

Sócio N ° de Quotas %  do capital social 

326.667 32,6667 % 

Eliane Tavares de Carvalho 

p.p. Brun o Carriell o 

326.667 32,6667 % 

Ligí á Tavares de Carvalho 

Ariane Tavares de Carvalho Barros 

346.666 34,0666 % 

Tota l 1.000.00 0 100,0000 % 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2004. 

Ligí a Tavares de Carvalho Elian e Tavares de Carvalho 

Presidente p.p . Bruno Carriell o 

Secretári o 
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4tfkf l 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
IB* * Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

I V Av . Erasm o Braga. 255 A  - Centro -  Fones : 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtiücozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  qu e  a  j s r j s «r t e - Tüpi a  ^ji  r e pr oouç s õ f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr ae e nt ada .  Fi s o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out i br o d e  2009 .  Ft yr t K:  0, 1 8 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - Aut òTí Tadi Fí T6470 5 Tot a 

3, 78 Le i . . :  0 , 7 5 
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^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anexo I I da at a d e reuniã o d e sócio s ^ 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Procurações. 
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4Jflfef ) 10 ° Serv 'Ç ° Notarial -  Rio de Janeir o 
! • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souza v 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A-Centro-Fones : (21 ) 2240-11521(2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTEN T I  CA£Sja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA____y M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e aé ní e " c ópi a é  a  r e j í f op2ç f i J- 4j j el  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada .  Eaol . ;  3 , 7§^e i .  
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200Tr ^TnTdr r «71 8 Fi ^f c %' I 8 Mf t ^ 

Éos i i dé ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 ToJ^ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'^E^fiiíj^Ò 

) 
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SEGUND A CONVOCAÇÃ O PAR A REUNIÃ O DE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uma. Sra . 
Arian e Tavares de Carvalho Barros 
Sóci a e Diretor a Presidente da Rádi o O Dia F M Ltd a 
Rua Riachuelo , n° 359 - 6 o andar........ 
Centro - Ri o de Janeiro - R J 

oia ' o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi-izzz  la i » 

Rio de Janeiro, £g de agsrstaide 2Q|)4 
uj vwowysoaoo a rn 

*0 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"7 

Prezada Senhora: 

Tendo e m vist a o  nã o comparecimento de V . Sa. à 

reuniã o d e sócio s d a sociedade Rádi o O  Di a F M Ltda. , designada para as 10h 

do di a 27 de agosto de 2004, no endereç o da sede social, fato esse que impedi u a 

instalaçã o da reuniã o e m razã o da regra do artigo 1.074, caput, do Códig o Civil , 

fica V . Sa. convocada a comparecer à  reuniã o d e sócio s d a Sociedade Rádi o O 

Di a F M Ltda. , a  qual se instalar á co m qualquer quorum, nos termos do disposto 

no mesmo artig o 1.074, i n fine,  do Códig o Civil , n o dia 9 de setembro de 2004, 

às 8h , no endereç o d a sede social , localizad a na Ru a Riachuelo , n° 359 , para 

discussã o e deliberaçã o da seguinte ordem do dia: 

a) adaptaçã o d o contrato social aos termos da partilh a homologad a por souiunç a 

transitada e m julgad o d a 5 a Var a d e Órfão s e  Sucessõe s d o Ri o d e Janeiro , 

roferida no s auto s d o Inventári o do s ben s deixado s po r Antôni o Ar y d e 

arvalho, co m a atribuiçã o da s cotas d o capita l socia l pertencentes a  cada um a 

fOaas herdeiras; 

b) destituiçã o dos atuais adm 

' J/igi a Tavares de Carvalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  or iCI O 00 REGI STRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE TÍTULOSf. 

cB9^2^^&<l » dos respectivos substitutos. 
RUA DO ROSARI O. 113 A •  V ANO. 

Tei..2221-aw  
GERALDO CALUON COSTA JR. 

ôf 

SUBSTI TUTOS: / '  

r - | G« « > t to LM . d *  Barros tt 
L - 'CTP S n *  76858 • ér ia 022 

piGart M d o So m 

CTP S n »  78598 (« r ie OOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•—•PTBB 
ròhodoCorvííio 

CTP S n *  89188 « M a 082 

CUSTAS E 
ATO RI  

8STE 

Eliane Tavares de Carvalho 
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10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a^^r í f e nt e  c ópi azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tTTjt 
do or i gi na l  qu e  «e.  f oi  apr  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  

za 
,152 /  2524-5332 

/°A¥ . &«»rT» Braoriv \ 
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10° SERVIÇO NOTARIAL - R j 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto 

Av.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP • 20020-00 0 

Tels. 2524-533 2 / 2220-093 5 

LIVRO 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SI/TA 

PROCURAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bas t ant e S} ^?
1
- !  3 0 

f az :  ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO, n a 

f or ma abai xo :  

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o me s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartóri o d o 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n'255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n"048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a .  no CP F so b o  n°854.925.827-04 , resident e e 

domiciliad a â  Av . Atlântica , n'3.604 , apt ° 1.002 , Copacabana , nest a 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e po r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n " 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n* 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a á 

Rua Professor a Ver a Suassuna , n o170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá , -

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o d o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçõe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supo r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condições , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cotistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3e r votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléia s gerai s do s acionista s d e Editor a O  Di a S/A, T v o  Di a S/A. , 

Arc a Participaçõe s s/ A e Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisão , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVIÇ O NOTARIA L - RJ 
1594 

Av, Erasm o Braga , 255 - A- Centr o - RJ - CEP - 20020-00 0 Vr . yen' ' 

Tels. 2524-533 2 /  2220-093 5 \  , 0 

Claudio Antonio Mattos de Souza 
Tabelião 

Hermes Quintanilha 
Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Livr o 159 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPROCURAÇÃ O bastant e qu e 

faz : ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , n a 

form a abaixo : 

Fls . 00 9 

At o 00 8 

SLT A 

SAIBAM - quanto s est e públic o instrument o d e Procuraçã o vire m 

que a o vint e e  u m (21 ) dia s d o mê s d e Julh o d o an o doi s mi l e quatr o 

(2004) , nest a cidad e d o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

Repúblic a Federativ a do Brasil , Cartório , do 10 ° Serviç o Notarial , à  Av . 

Erasm o Braga , n°255-A , Tabeliã o Cláudi o Antoni o Matto s d e Souza , perant e 

mim, Robert o Dia s d o Amaral , Escrevent e Substituto , comparece u com o 

Outorgante : ELIAN E TAVARE S D g CARVALHO , brasileira , divorciada , 

jornalista , portador a d a carteir a d e identidad e n'048.312.32 , expedid a 

pel o SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o  n°854.925.827-04 , residente " e 

domiciliad a à  Av . Atlântica , n°3.604 , apt " 1.002 , Copacabana , nesta " 

cidade . Identificad a com o a  própri a po r mim , conform e documento s 

apresentados , d o qu e do u fé . Entã o pel a Outorgant e m e fo i dit o qu e pu r 

est e públic o instrumento , nomei a e  constitu i su a bastant e procuradora : 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visiiaT,"" " 

portador a d a carteir a d e identidad e so b o n ° 048.312.334 , expedid a pel o 

SSP/RJ , inscrit a n o CP F so b o n" 854.925.747-87 , resident e e domiciliad a .à-

Rua Professor a Ver a Suassuna , n°170 , Condomíni o Vil a d o Golf , Itanhangá, ' 

nest a cidade ; a  quem confer e amplo s e  especiai s podere s para , e m se u nome: " 

1- assina r instrumento s particulare s e/o u público s d e alteraçã o ci o 

contrat o socia l da s sociedade s Mare l Promoçóe s e  Administraçã o d e Ben s 

Ltda. , Rádi o O  DI A F M Ltda. , Rádi o Arc a Ltda. , Diaudi o Text o Ltda. , 

Editor a A  Notici a Ltda. , Supe r Comunicaçã o Ltda . e/o u Rádi o MP B Ltda. , 

acertand o cláusula s e  condiçOes , inclusive , ma s nã o limitado , par a 

exclusã o d e sócios , destituiçã o e  eleiçã o d e administradores , alteraçã o d o 

objet o social , aument o o u reduçã o d o capita l social , subscriçã o e 

integralizaçã o d e cotas , convocar , recebe r convocaçã o e  comparece r à 

assembléia s o u reuniõe s d e sócios , assina r a  respectiv a ata , assina r 

acord o d e cqtistas , delibera r sobr e quaisque r da s matéria s constante s d a 

orde m d o dia , vota r ,e sèr votado , exerce r o  direit o d e preferênci a par a 

aquisiçã o d e cotas , examina r demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e 

auditore s e/o u aprova r a  transformaçã o da s sociedade s par a organizá-la s 

como sociedade s anônima s o u qualque r outr o tip o societário , aprova r o u 

rejeita r proposta s d e Fusão , incorporaçã o e/o u cisã o da s mesma s 

sociedades , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 

declarações , lista s e  atas ; 2 - convoca r e  ou representa r a outorgant e na s 

assembléias - gerai s do s acionista s d e Editor a 0  Di a S/A, T v o  Di a S/A., 

Arc a Participaçõe s S/ A e  Divulgador a e  Editor a S/A , definind o a s matéria s 

da s respectiva s orden s d o di a e sobr e ela s deliberar , inclusive , ma s nã o 

limitado, , par a altera r estatuto s sociais , destitui r e  elege r 

administradores , membro s do s conselho s d e Administraçã o e  fiscal , examina r 

demonstraçõe s financeira s e  parecere s d e auditore s fiscais , aumenta r e/o u 

reduzi r o  capita l social , subscreve r e  integraliza r açõe s d e qualque r 

class e e  espécie , aprova r o u rejeita r proposta s d e fusão , incorporaçã o 

e/o u cisêo , acordar , transigir , da r e recebe r quitação , assina r termos , 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
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dou f é  qu e  a  pr e s e nt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rápia 6 a r af t r f t dur j í f ^fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍPI 

'  ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .TT15775 
Ce r t i f i c o 

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z '  

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 58Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 257Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1636

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo II I da ata d e reuniã o d e sócio s 
da Rádio O Dia FM Ltda., realizada em 
09 d e setembr o d e 200 4 -
Convocações. 
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Js>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

153349 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONVOCAÇÃO PAR A REUNIÃO DE SÓCIOS 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2004. 

Uma. Sra. 
Ariane Tavares de Carvalho Barros 
Sócia e Diretora Presidente da Rádio O Dia FM Ltda. 
Rua Riachuelo, n° 359 - 6 o andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Prezada Senhora: 

Na qualidade sócias detentoras de mais de um quinto 

do capital social da sociedade Rádio O  Dia FM Ltda., vimos, pela ..presente, 

com amparo na cláusula Sexta, itens 6.1, 6.2 e 6.3 do contrato social, convocar 

V. Sa. para comparecer à  reunião de sócios da Sociedade, a  realizar-se uodi a 27 

de agosto de 2004, às 10h, no endereço d a sede social, localizada" aa* -Rua 1 

Riachuelo, n° 359, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)'  OFlQO DO REGISTRO I 
DETlTULOSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0OCÚMENTOS-CI0ADE 
DO RIO 0E JANEIRO 

BUAOO ROSARIO. 113 ' ' ANO 
i a M 21-2209 I 

GERALDO CALM0N COSTA JR. 
OFICIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

èan-o»  *  

f76fc$6 « érto 022 

„  ^  Je.Soüi» ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IcTpSn^aÇ^ iAr ieW S 

a) adaptação do contrato social aos termos da partilha 

homologada por sentença transitada em julgado da 5a 

Vara d e Órfãos e  Sucessõe s d o Rio de Janeiro, 

proferida nos autos do Inventári o dos bens deixados 

por Antônio Ar y de Carvalho, com a atribuição das 

cotas do capital social pertencentes a cada uma das 

herdeiras; 

b) destituição dos atuais administradores e eleição dos 

respectivos substitutos. 

Ligia Tavares de Carvalho 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
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Mn 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SSb i 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224p-l\5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ^pi t» á a  i / j u/ bdui lp f - i f c L_ 

do or i gi na !  qu e  ne  f o i  apr e s e nt ad a • ^Faol . :  3 , Z f  Le i . . :  0 , 7 5 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  Ç009 .  Fundj ^í ^^unp. :  0, 1 8 

Ros s i de r u o Lope s  da Font e - Aut or i z adc Pü T 
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PROCURAÇÃO |> RuíSfe ^l b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento de mandato, nesta e na melhor forma de direito, 

Eliane Tavares d e Carvalho, brasileira, divorciada, jornalista, inscrita no 

CPF sob o  n ° 854.925.827-04, portadora da carteira d e identidade RG 

n° 048.312.32/SSP/RJ, residente e  domiciliada nesta cidade n a Avenida 

Atlântica, 3.604, apartamento 1.002, Rio de Janeiro-RJ, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores, no s termo s d o artig o 1.074, parágraf o 

primeiro, do Código Civil , os Advogados Hélio Bello Cavalcanti e Bruno 

Carriello, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçã o do Rio de 

Janeiro, sob os n°s 3.243 e 93.598, respectivamente, ambos com Escritório 

nessa cidade na Rua Araújo Porto Alegre, n°36 , 6 o andar, conferindo-lhes 

os poderes necessário s para, em conjunto ou separadamente, autorizado o 

substabelecimento, representar a  Outorgante n a reuniã o d e sócio s d a 

sociedade por cotas de responsabilidade limitada Rádio O Dia FM Ltda., a 

realizar-se no endereço da sede social, às 8h do dia 9 de setembro de 2004, 

para discussã o e  votação das seguintes matérias : a) adaptaçã o jdo contrato---

social ao s termos d a partilha homologada po r sentenç a transitada em--~-

julgado da 5 a Vara de Órfãos e  Sucessões do Rio de Janeiro, proferida nos 

autos do Inventário dos bens deixados por Antônio Ar y de Carvalho, com a 

atribuição da s cota s d o capita l socia l pertencentes a  cad a um a da s 

herdeiras; b ) destituiçã o do s atuai s administradores e  eleiçã o do s 

respectivos substitutos; podendo para o  fiel  cumprimento desce mandato, 

discutir e deliberar sobre os assuntos antes mencionados e quaisquer outros 

que sejam do interesse geral da Sociedade, compor a  mesa, votar e  ser 

votado, elaborar protestos, examinar documentos, balanços , inclusive 

especiais, demonstraçõe s financeiras e contas, pareceres e  relatórios , de 

auditores e  Advogados, sobre eles se manifestando, para aprovaçã o e/ou 

rejeição, extratos bancários , notas e  recibos, destituir e eleger diretores, 
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| C Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a l 
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Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de L .  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i
,
=

; t n
»

í i : ?
- *

17
^
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administradores e  conselheiros, alterar o contrato social, subscrevendo* ^ 

instrumentos respectivos, assinar a lista de presença e  a ata de reuniões no 

livro própri o e  tudo o  mais que se fizer  necessári o par a o  bom e  fiel 

desempenho deste mandato. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2004. 
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10A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2 0 

Ros &i ds ni o l ope s  da Font e - Aut or i z ado- C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^CÒfeôEqggfe GERAL / 
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AUTENTICAÇÃO 
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FFX90279 
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E ALTERAÇÃ O D O 
CONTRAT O SOCIA L D A SOCIEDAD E RÁDI O O  DI A 
F M LTDA . 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira , viúva , psicóloga , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 04831173-2, expedid a pel o IFP/RJ , inscrit a no 
CJC/MF sob o  n. ° 834.147.897-87, residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o 
Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n.°359 , 6 o andar, parte, Centro; 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, n a Rua Riachuelo , n' 
359, 6 o andar, parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e IF P n. ° 048.31233-4, 
inscrit a no CPF/M F sob o n.° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliad a nesta Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ' 359 , 6 o 

andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP n.° 048.31232-6, inscrit a no 
CPF/MF sob o  n.° 854.925.827-04, neste ato representada por seu procurador na forma 
do instrumento de mandato anexo . 

Na qualidad e d e única s sócia s d a sociedade limitad a "RÁDI O O  DI A F M LTDA. " 
com sede à Rua Riachuelo , n.° 359, 6 o andar, parte, Centro , Ri o de Janeiro, inscrit a no 
CNPJ sob o  n° 40.377.293/0001-45, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial d o Estado d o Estado d o Ri o d e Janeiro , so b o  n. ° 3320259331-0, e  cuj a 
últim a alteraçã o d o contrat o socia l encontra-se igualmente arquivad a n a mesma Junt a 
Comercial . 

Têm entr e si , justo e  acordado, altera r o  contrato socia l da sociedade RÁDI O O  DI A 
F M LTDA. , aos termos da partilha do Inventári o de Antoni o Ar y de Carvalho, para que 
as cotas pertencentes ao sóci o falecido sejam atribuída s à s suas herdeiras n a proporçã o 
da partilha , conforme alvar á d e autorizaçã o n ° 245 d o Juíz o d a 5 a Var a d e Órfã o e 
Sucessões : 

I -  No s termo s d a deliberaçã o tomad a n a reuniã o d e sócio s realizad a n o di a 0 9 d e 
setembro d e 2004, a cláusul a 5.1 passa a vigorar da seguinte forma: 

"5.1 . O  capital social, totalmente subscrito e  integralizado em moeda corrente do país , é 
de R$ 360.000,00 (trezento s e  sessenta mi l reais) dividid o em 1.000.000 ( hum milhão ) 
de quotas, no valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos d e real) cada.urjia, assim, 
distribuída s entre os sócios : _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 67Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 266Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1645

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro -  Fones: (21) 22Íoyi15 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c ópi a ,  

do or i gi na l  qu e  ne  f oi  apr e s e nt ada .  ^^f Sol . ;  3 , 78Ae i . . !  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  21 de  out ubr o de  200 ^ Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^tl^m^i.  0 , 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ado- ^IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iíZâVW""'1 ^f y í  

kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^fifesmoBrJá í -

HffiÊT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ' CORREGEDOR 

" i JUST 
1 AUtwDCAÇ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90264 

ll l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l  
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INSTRUMENT O PARTICULA R D E RATIFICAÇÃ O E ALTERAÇÃ O D O \ , 
CONTRAT O SOCIA L D A RÁDI O O DIA FM LTDA . 

CNPJ/MF n° 40.377.293/0001-45 
NIREn ° 33202593310 

Pelo presente instrumento particular: 

-ARIAN E TAVARE S D E CARVALH O BARROS , brasileira, viúva, psicóloga , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Alberto de Campos n° 293, 
.5* 'aludar, Ipanema, CEP 22411-030, portadora da carteira de identidade n ° 04831173-2, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 834.147.897-87; 

"ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Atlântica , n° 3.604, apto. 1002, 
Copacabana, CEP 22070-001, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida 
Jjelp̂  IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04, neste ato representada por sua 
^rj^Líradora , Ligi a Tavares de Carvalho, abaixo qualificada; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programadora visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Professora Vera 
Suassuna, n° 170, casa, Condomíni o Vill a do Golfe, Itanhangá , CEP 22641-500, portadora 
da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.747-87, 

na qualidade de únicas sócias-quotista s da RÁDI O O DI A FM LTDA. , sociedade limitada , 
com sede na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, CEP 20230-012, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 40.377.293/0001-45 ("Sociedade"), com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 33202593310, resolvem 
alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições : 

PRIMEIR O -  Deliberam as sócias-quotista s ratificar as deliberaçõe s tomadas na Alteraçã o 
do Contrato Social da Sociedade, realizada em 14.12.2004, segundo a  qual a  redaçã o da 
Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hu m 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trint a e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valo r das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ARIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

346.666 124.799,76 34,6666 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

LIGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

326.667 117.600,12 32,6667 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100,0000 

í 
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<|A n IO 5 Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 1 

I •  I  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz l 
• "  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr gs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*B+r To"pi a é  a  r e j í r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e e ç f t ada .  Fs ol . :  3<7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 de  out ubr o d e  2009. FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUQÍU^0,18 Funrj  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - At TRi r t noi r
:
Tr f ^ Tot a 
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-2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

^ 3 

SEGUNDO -  No s termos do Instrumento Particular de Permuta, celebrado nesta datáfl á 
sócia-quotist a Arian e Tavares de Carvalho Barros, acima qualificada, legítim a titula r d e 
346.666 quotas representativas d o capita l socia l d a Sociedade, retira-se d a Sociedade 
mediante a cessão e transferência de (i) 173.333 quotas representativas do capital social para 
ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada ; e  (ii ) 173.333 quotas 
representativas do capital social da Sociedade para LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , 
acima qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr 

~ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< J>  

4> 

sipl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„|oá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 2  ZQ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IL < 

LUU 

O Hl 

TERCEIR O - A  cedente, de um lado, e a Sociedade e as sócia s remanescentes, de outro, 
- oão-s e reciprocamente quitação , par a nada mai s reclamar co m relaçã o à  participaçã o 
, societári a que ora se encerra, ou a qualquer outro título. 

« ce o 

..OXIARTO - Tendo em vista as cessões de quotas acima mencionadas, a Cláusula Quinta do 
* -Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

- 5.1 . O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, 
é d e R $ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais) dividid o e m 1.000.000 (hum 
milhão) de quotas, com valor nominal de R$ 0,36 (trinta e  seis centavos) cada uma, 
assim distribuída s entre as sócias-quotistas : 

Sócias-quotista s Quotas Valor das Quotas 
(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

ELIAN E TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

LÍGI A TAVARE S 
DE CARVALH O 

500.000 180.000,00 50 

Tota l 1.000.000 360.000,00 100 
"' d 
r— o 

io g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ < 

QUINT O -  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social. 

E PO R ESTARE M JUSTA S E  CONTRATADAS , A S PARTE S ASSINA M O 
PRESENTE INSTRUMENT O E M 3 (TRÊS ) VIA S DE IGUA L TEOR E  FORMA , NA 
PRESENÇ A DAS TESTEMUNHAS ABAIXO . 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í IHAN E TAVARE S D E CARVALHOJBARRO S 

LÍGI A TA^VARE S D E CARVALH O 
TESTEMUNHAS: 

Nome: P ^STCÍ^-Q^^CSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xjq 

Identidade: o  'W > O S 03 • "> I 
CPF/MF: 00 « v s G K • a« V M . 2L 

Nome^/U/V- P/ W U\r b £ ALtleíO^^O o 

Identidade: ATx > .  0, \  W  /O/Yrvrr j 

CPF/MF: 0< ^OWx^V-l^ , 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I ^  --W J 

v W  J  J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 o Tabelião: 
10° Serviç o 

Claudia Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Cent o - Fones: (21) 2240-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço ,  po r  SEMELHANÇA,  a s  f i r  

ARI ANE TAVARE S DE CARVALHO BARRO S 

mtmmmmtmmmmm i 
ho d e  2 0 

Rio de Janeir o 

I 6I A TAVARE S DE CARVALHO ^ 

mmmmmtmm m ( r 

da  ve r da d 

t e r i zado- CT 4220 9 

10' 
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o , 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou- -
Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11Í 2 / 2524-53>Çq\0 | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O / / /f K c  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eaol . i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,1/6  Le i . . í r 5, 7§at o f de |  
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt a '  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d (  2009 .  Fumi L-

Ros t i dt ni o Lope s  da Font p- Aut or i z àThr &í - ot To S 

Funp. :  

Tot al :  4 , è & > 

0 t )È ^I SCALtl  _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
}  CORREGEDORIA GERAL 

DA JUSTI ÇA -R i 

\UTENT1CAÇÀO 
SPY 

„/FFX90256 

llllllllllllllll l 
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O "' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTRUMENTO PARTICULA R DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RÁDIO O DIA FM LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliad a nest a Cidad e e  Estad o d o Ri o d e Janeiro , n a Ru a 
Riachuelo, n ° 359 , 6 o andar , parte , Centro, portadora d a carteira d e identidad e 
IFP/RJ n° 048.31233-4, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIANE TAVARE S D E CARVALHO , brasileira, divorciada, jornalista, residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo, n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade IFP/RJ n° 048.31232-
6, inscrita n o CPF/MF sob o  n° 854.925.827-04, neste ato representada po r sua 
procuradora, LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , acim a qualificada , conform e 
procuração em anexo; 

Na qualidade de únicas sócias da sociedade limitada "RÁDIO O DIA FM LTDA." 
com sed e à  Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , Centro , Ri o d e Janeiro , 
inscrita n o CNPJ so b o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrato socia l encontra-se 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE 
n° 33202593310 , po r decisã o d e 31/01/1992 , tê m entr e si , just o e  acordad o 
consolidar o  contrat o socia l d a sociedade , contend o a s alteraçõe s feita s 
anteriormente, nos seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA L DA 
RADIO O DIA FM LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A Sociedade adota a  denominação RÁDIO O DIA F M LTDA . e  o nome fantasia 
FM O DIA, sendo titular da freqüência modulada 100,5 MHZ.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» ->  -j 

CLÁUSULA SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sed e socia l n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , parte , 
Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Cep.: 20.230-902. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecendo " ao 
disposto n a cláusul a 7.11 , abaixo , abri r o u encerra r filiais , escritório s d e 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
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W« 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (2\2240-115 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA TERCEIR A - PRAZO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJET O SOCIA L 

4.1 . A  Sociedade tem por objeto social a instalação e exploração de radiodifusão; 
serviços de radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza, de 
acordo com os atos de outorga de autorizações, permissões ou concessões que 
venha a obter dos poderes competentes. A execução dos serviços de radiodifusão 
terá finalidad e educacional , cultural , informativ a e  recreativa , be m como , 
subsidiariamente, a  exploraçã o d e publicidad e o u propagand a comercia l o u 
institucional. Poderá , ainda , a  Sociedad e exerce r atividade s correlatas , assi m 
entendidas, mas não limitadamente, a importação, exportação e a comercialização 
de programa s gravado s o u não , e  a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d e 
qualquer natureza. 

4.2. A  Sociedade poderá constituir subsidiárias e  participar e m outra sociedade, 
como sóci a o u acionista , po r simple s deliberaçã o do s Diretores , atendid o o 
disposto na Cláusula 7.11 . 

CLÁUSULA QUINTA -  CAPITAL SOCIA L 

5.1 . O  capital social , totalmente subscrito e  integralizado e m moeda corrente d o 
país, é de R$ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais), dividido em 1.000.000 
(hum milhão) d e quotas, no valor nominal de R $ 0,36 (trinta e  seis centavos d e 
real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

"O» - c» 
(fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 9 

Sócio Número 
de quotas 

Valor total das 
quotas 

Percentual de 
Participação 

LÍGIA TAVARE S D E 
CARVALH O 

500.000 180.000,00 50% 

ELIANE TAVARE S D E 
CARVALHO 

500.000 180.000,00 50% 

Total 1.000.000 R$360.000,00 100% 

5.2. De acordo com o  Artigo 1.052, in  fine,  da Lei n° 10.406 de 10 de janeiio-d e 
2002, a  responsabilidade d e cada sócio é  restrita ao valor tota l de suas quotas , 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capital social detidas por pessoas jurídicas ou 
estrangeiros estã o limitada s a  30 % (trint a po r cento ) d o capita l socia l tota l e 
votante, e m obediênci a a o disposto n o art . 222 , parágrafo 1 o , da Constituiçã o 
Federal e art. 2 o da Lei n° 10.610, de 20/12/2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4.Cada quota confere o direito a um voto nas decisões dos sócios. 
IM. 
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4 % 

7.4. O s Diretore s poderã o se r destituído s a  qualque r moment o e 
independentemente d e motiv o pel o vot o do s sócio s titulare s da s quota s 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerai s d e administração d a sociedade , 
necessários para a realização do objeto social. 

7.6. O s Diretores receberão , a  títul o d e pró-labore, a  remuneração qu e fo r 
estipulada pelos sócios, em reunião. 

7.7. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente, isoladamente; 

(b) por dois Diretores em conjunto; 

(c) por um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad  negotia,  observado o disposto no item 
7.8. abaixo; 

(d) por dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) por um procurador ad  judicia, observado o disposto no item 7.9. infra. 

7.8. As procurações ad  negotia  deverão ser, sempre, conferidas pelo Presidente, 
isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, e deverão especificar os poderes 
outorgados e não poderão ter prazo de vigência superior a 1 (um) ano. 

7.9. As procurações acf judicia, be m com o as cartas de preposto, poderão ser 
conferidas pelo Presidente, isoladamente, ou por dois Diretores em conjunto, não 
necessitando ter prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados com inobservância das regras de representação previstas 
na presente Cláusula nã o terão validade perante a sociedade, nem poderão ser 
contra ela opostos. 

7.11. O s ato s abaix o mencionado s estã o sujeito s a o prévi o e  express o 
consentimento do s sócios titulare s d e quotas representando pel o meno s 75 % 
(setenta e cinco por cento) do capital social, o qual poderá ser autorizado inclusive 
por fac-símile: 

a) a  aquisição, a  alienação o u a oneração d e bens imóvei s o u de qualauor 
propriedade industrial ou intelectual; 

b) a  celebração d e qualquer contrat o d e arrendamento mercanti l o u simila r 
envolvendo bens imóveis; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o 
recebimento d e tecnologia o u o licenciamento d e direitos d e propriedade 
industrial; 
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d) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão d e empréstimos -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (de z po r 
cento) d o Patrimôni o Líquid o d a Sociedade , apurad o n o últim o balanç o 
patrimonial e  atualizad o at é a  dat a d a operaçã o pel o mesm o critéri o da s 
demonstração financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acord o -  nomeadament e a  obtençã o o u 
concessão de empréstimos - com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualque r doaçã o o u contribuiçã o a  partido s político s e 
organizações, sempre que autorizados por lei; 

g) a  outorg a d e fiança , aval , o u qualque r outr a garanti a e m negócio s o u 
operações com terceiros; 

h) a  constituição de filiais e subsidiárias, sua dissolução ou liquidação; 
i) a  aquisição , alienaçã o o u a  oneraçã o d e qualque r participaçã o e m outra s 

sociedades; 
j) a  votação nas deliberações sociais das sociedades nas quais a Sociedade seja 

sócia ou acionista; 
k) a  celebração de acordo de acionistas/quotistas o u similar das sociedades nas 

quais a Sociedade seja sócia ou acionista; 
I) a  realização d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicamente determinad o 

pelos quotistas; e 
m) a celebração d e qualquer contrato n o qua l o  quotista gerent e o u o  gerent e 

delegado tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeação de procuradores com poderes para praticar os atos relacionados 

nesta cláusula; 

7.12. Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre os sócios e à sociedade é livre. 

8.2. A  cessã o d e quota s a  terceiro s depend e d e prévi a aprovaçã o d o órgã o 
competente do Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos 
demais sócios, garantido ainda o direito de preferência destes sócios. 

8.3. O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar ta i fato, 
por escrito, à  sociedade e  aos demais sócios, informando a  identidade comDleta 
do cessionário e todas as condições da cessão. 

8.4. A  sociedad e convocar á o s sócios , n a form a d a Cláusul a Sext a par a 
deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a  deliberação não tenha lugar, seja por que motivo for, no prazo de 30 
(trinta) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicação referid a n o n ° 8.3. , a 
autorização será considerada negada. 
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8.6. Concedida a  autorização, s e o(s ) cessionário(s) fo r u m do s outro s sócios , 
algum do s demai s poderá , e m igualdade d e condições , requere r o  ratei o da s 
quotas com o(s) sócio(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva 
participação no capital social. 

8.7. Concedida a  autorização, se o cessionário for a sociedade ou um terceiro, os 
demais sócio s terã o direit o d e preferência , e m igualdad e d e condições , par a 
adquirir para eles todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. O sócio que desejar exercer o  direito de preferência deverá comunicar a  sua 
intenção a o sócio cedente e  à  sociedade n o prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, 
contados da data da realização da deliberação referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipóteses do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sócio interessado 
na aquisição das quotas, será realizado um rateio entre os sócios interessados, de 
acordo com a relação da participação dos mesmos no capital social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIA L E DEMONSTRAÇÕES 

9.1 . O  exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantada s a s demonstrações financeira s d o exercício , co m observânci a 
das prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino 
que vie r a  se r determinado pelo s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s d e 
quotas representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos quotistas na proporção de 
sua participaçã o n o capita l social , salv o deliberação e m contrári o tomad a po r 
unanimidade pelos quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativa s d a maiori a d o capita l social , poder á distribui r lucro s 
intermediários à  conta d e balanços intercalares, ou de lucros acumulados, o u à 
conta de reservas de lucros existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. O s prejuízos eventualmente apurados serão transferidos par a os exercícios 
seguintes, sendo a responsabilidade dos sócios limitada ao valor de suas quotas, 
na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÊNCIA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. N o cas o d e falência , interdiçã o o u impediment o d e u m do s sócios , a 
sociedade não se dissolve, prosseguindo com os restantes. 
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10.2. Se , em virtude d e falência, interdição o u impedimento a  sociedade fica r 
reduzida a um único sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado 
da data do evento que gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de 
sócios. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento d e um dos sócios, serã o 
apurados e pagos os haveres do referido sócio, na forma da Cláusula 14 a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DE SÓCIO 

11.1. 0 sócio que assim o desejar poderá retirar-se da sociedade. 

11.2. O sócio que pretender se retirar deverá pré-avisar a sociedade, por escrito, 
pelo menos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 

11.3. Em razão do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios renunciam ao 
direito de dissolução total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

11.4. Se, em virtude da retirada a sociedade ficar reduzida a um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MORTE 

12.1. E m caso de óbito de sócio o u sendo declarada a  ausência d e sócio, os 
herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente poderão continuar na sociedade, 
se assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverá ser manifestada, à sociedade, pelos 
herdeiros o u seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) 
dias após a data do óbito ou da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros não desejem continuar na sociedade, os haveres do sócio 
em causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14 a abaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - EXCLUSÃO 

13.1. Os sócios titulares das quotas que representem a maioria do capital socia l 
poderão exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s) que praticar(em) ato(s ) d e inegável 
gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do acima exposto, poderá ser considerada justa causa a  ocorrência 
dos seguintes fatos: 

(i) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio societatis,  deliberad a po r sócios representando no 
mínimo 2/3 (dois terços) do capital social; e 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviç o Notarial -  Rio de Janei n 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Seü V 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224J-1J5 2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  qu e  a  pr e s e nt j vr t pi a é  a  r e ç / oduç l o f i e i  Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o dr f 20 (  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or n 

FFX90272 
~ II I III III 
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ii) concorrência , direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, 
investidor, parceiro , licenciado , financiador , operador , consultor , 
empregado, ou de qualquer forma, com os negócios desenvolvidos pela 
Sociedade; 

13.2. A deliberação será tomada na forma da Cláusula 6 a e  deverá especificar a 
causa da exclusão. 

13.3. O(s) sócio(s) será(serão) considerado(s) excluído(s) a partir da data em que 
for tomada a referida deliberação. 

13.4. Se, em virtude da morte a  sociedade ficar reduzida a  um único sócio, este 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do evento que gerou a 
unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APURAÇÃO DE HAVERE S 

14.1. Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, morte, exclusão ou , 
por qualquer outro motivo, afastamento do(s) sócio(s), será levantado, dentro de 
30 (trinta ) dia s apó s a  dat a d o evento , u m balanç o gera l par a apuraçã o do s 
haveres do sócio em questão. 

14.2. O  balanç o or a e m caus a refletir á a  situação d a sociedad e n a dat a d a 
sentença qu e decreta r falência , d a sentenç a qu e decreta r a  interdição , d o 
surgimento d o impedimento, da manifestação d o direito retirada, da morte ou da 
deliberação da exclusão ou do afastamento do sócio. 

14.3. O montante dos haveres será proporcional à  participação do(s) sócio(s) em 
questão no capital social. 

14.4. O s havere s serã o pago s a  que m d e direit o e m 1 2 (doze ) prestaçõe s 
mensais, iguais e  consecutivas, a  primeira vencendo-se n o 60° (sexagésimo) di a 
após a  dat a d o event o e  a s demais e m iguai s dia s do s mese s subseqüentes , 
corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D A LIQUIDAÇÃO 

15.1 No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a  fase d e liquidação, o  liquidante poderá gravar d e ônus rea^s os 
móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A - CASO S OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e  as questões oriundas deste contrato serão resolvidos 
em conformidade co m o  disposto n a Le i n ° 10.406/2002 (Nov o Códig o Civi l d e 
2002) e , supletiv a e  subsidiariamente , pela s disposições d a Le i n ° 6.404 , d e 
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JAÍ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabejião : Cláudi o Antonio Mattos de açuz a 

• V  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  j ,  

do or i gi na l  qu e  # e  f o i  s pr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o I  opes  da Font e - Ãut oVi ^o- £L- é 4TÜ 5 

1152/2524-533 2 
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ft 

15.12.1976, e m obediência a o que determina o  Artig o n ° 1.053 da Lei n ° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato fica eleito 
o For o Centra l da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

As Sra. LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO e ELIANE TAVARE S D E CARVALH O 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas , po r lei especial, de 
exercer a  administração d a sociedade e  nem condenadas o u sob efeitos de 
condenação, a  pena que vede, ainda que temporariamente, o  acesso a  cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E, po r estarem assi m justa s e  contratadas , a s partes assina m o  present e 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas 
abaixo, a tudo presentes. ~  _  .  _ , , „ „ _ . , 

LÍGIA TAVARE S DE CARVALHO ELIAN E TAVARE S DE CARVALHO 
p.p. Lígia Tavares de Carvalho 

Visto pelo Advogado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ / 6YC . 
Eduardo Sérgio de Souza 
OAB/RJ n° 26.335 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(â 
Ss, JUNTA COMERCIA L DO ESTADO DO RIO Q E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JfNome: RADIO O DIA FM LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nire :  3 3 2 0259331-0 
Protocolo : 00-2007/119911 -0 

CERTIFIC O O  DEFERIMENT O EM 
E DATA ABAIXO. 

16/08/2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/08/2007 • E  O  RESvST^ G V . NUMERO 

Testemunhas: 

00001726448 
DATA : 21/08/2007 

N^érnTcl-fîSSfirr a 
ãECKETÁRiA 

R.G.: 
CPF/MF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re c onhe ç o ,  por  

LÍ GI A TAVARE S 

Ri o de  Jane  

! WServIçaNotarfálRio'd e Janeir o 
/ .  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souza . 

Av. Ejasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 224Ò-1152 / 2524-: 

SEHBLHANCA,  a  f i r nsa de  : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :  

DE CARVALHO.  • • ^^^^^j ^B^T 
I S de  ac os t o;  de  2007.  Enc l ;  3 , 33 Le i . :  0 , 66 -

ve r dade . :  • < Fünd ;  0, 16 Fur t p:  0 , | è  

t or i z ado- CT 4220 9
 :

 Tot al : ' 4, 3 1 

2. 

Nome: £ O \e 1 ea? . £A -CfifO».^ vi o 
R.G.: 0^ûSï3-^ : 

CPF/MF: oo 6) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVZ5250 1 

II III III III III lllll l 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 
Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones : (21) 2240>J152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z  
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ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O O DIA F M LTDA . 

CNPJ/M F sob o n° 40.377.293/0001-45 

NIREn " 33202593310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , programador a visual , 
residente e  domiciliada nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n° 359, 
6 o andar, parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo 
IFP, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , residente e 
domiciliada nesta Cidade e  Estado d o Rio de Janeiro, na Rua Riachuelo n ° 359, 6 o andar, 
parte, Centro , portadora d a carteir a d e identidad e n ° 048.31232-6, expedid a pel o IFP , 
inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.827-04; 

Na qualidade d e única s sócia s da sociedade limitada 'RÁDI O O  DI A FM LTDA. " com 
sede na Rua Riachuelo n° 359, 7o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o  n ° 40.377.293/0001-45, cuj o contrat o socia l encontra-se arquivad o n a Junt a 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 33202593310, por decisã o de 31/01/1992, 
têm entre s i justo e acordado o  seguinte: 

1. Aprovado , depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condiçõe s e sem 
quaisquer ressalvas , o  Protocol o e  Justificaçã o d e Incorporaçã o d o acerv o líquid o d a 
Companhia, pela RÁDI O ARC A LTDA. , co m sede na Rua Riachuelo n ° 359, 7 o andar, 
parte, inscrit a no CNPJ/MF sob o  n° 29.576.576/0001-83, celebrado e m 12/09/2008 pelas 
sócia s d e ambas as empresas, o qua l apresenta os motivos e finalidades d a operaçã o d e 
incorporação , que integra o presente instrumento na forma de Anexo I , e ficar á arquivado 
na sede da Companhia. 

2. Aprovad a a contrataçã o da empresa BK R - Lope s Machado Auditores S. C , com 
sede na Rua São José n° 70, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20010-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 40.262.602/0001-31, para proceder a  avaliaçã o do patrimôni o líquid o da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA. , a  se r vertid o a  RÁDI O ARC A LTDA , e  elabora r o 
competente laud o d e avaliação , o  qual , cfepois d e lid o e  discutido , fo i aprovado pel a 
unanimidade das sócias , e integra o presente instrumento na forma de Anexo II . 

3. Aprovada , d e form a definitiv a e  se m qualque r ressalva , a  incorporaçã o d o 
patrimôni o líquid o d a RÁDI O O  DI A F M LTDA. , n o valo r de , pel o menos , 
R$4.334.351,36 (quatro milhões , trezentos e  trinta e quatro mil , trezentos e  cinqüerjta s.ü m 
reais e  trint a e  sei s centavos), no s termo s e  condiçõe s estabelecidos n o Protocol o e 
Justificação , ficando , consequentemente, a  mesma, extint a d e plen o direito , cora/Su a 

M l 
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JAj | 10 5 Serviç o Notarial •  Rio de Janeir o 
1 • Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dejiouz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I U Av . Erasm o Braga . 255 A  - Centro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AÜTENTICA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada > 

Ri o d e  . Jane i r o,  2 1 d e  out ubr o de  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  
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sucessã o pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O ARC A LTDA. , a  título universal, em todos os direitos e obrigações , 
na forma do artigo 227 da Lei n° 6.404/76. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Fica m os diretores da Sociedade autorizados a  praticar todos os atos necessário s a 
implementaçã o d a incorporação , incluindo , mas nã o se limitand o a: (i ) desativar a  sede da 
empresa; e  (ii ) procedera baix a das inscriçõe s da empresa nas repartiçõe s fiscais federais, 
estaduais e municipais competentes. 

5. O s livro s contábei s deverão , apó s a  extinçã o d a Sociedade, se r mantido s pelo s 
diretores da RÁDI O ARC A LTDA . pelo prazo legal. 

6. Consigna r que , po r te r sid o a  incorporaçã o d a Sociedade pel a RÁDI O ARC A 
LTDA . aprovad a pel a totalidad e da s sócias , nã o é  necessári o estabelece r valo r d e 
reembolso para as quotas da Sociedade, uma vez que não houve sócia dissidente. 

7. Fora m arquivado s n a sede d a empresa, o s documentos referido s n o presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrumento em 03 
(três ) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

'"Cf4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• o 

•O 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2008. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

Testemunh 

Nome: $ov< S peG*srí£ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~õ&&jj 

CPF: Oçf Y <29> : 

2) 
Nome: 
CPF: ^ttSMZo?'- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULA.F M O  DlAvALTERAÇA O C S - INCORPORAÇÃ O EXTINÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ loXServiç o Notarial - Rio de Janeira 
Tabelião; Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 2^B A - Centro < Fones : (21) 2240-1152 / 2524 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• as  de  

TAVARES DE CARVALHO 

tmmmmmmm m 

' • ^Bf i Cf l Bl wÉí r,  por  SEMELHANÇA,  a< 

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  E!> 

mmmmmmmmm m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri o  d e  J ane i r o ,  30 de  s ^t eabr ò 

Ea  t e s t e i unh o 

008 .  Ei pl i  6, 94 Le i . :  1,  

da  verdade. Fund :  0, 34 Funp :  0, 34 

Rober t o Di a s  do Aí a r a l - Aut or i zado^ T 4220 9 Tot a l :  9,  

SEL00EF(SCAÜ»Çto 

RECONHECIMEN 
DE FIRMA 
OAU 

AD79523 

FISCULOUkÇAU 

'CONHECIMEN 
DE FIRMA 

MRT 

SAD7952 4 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz! 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICÔJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÃG — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ada .  Et o l  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  20097TünõTí ' õ ,  18 Fun p 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - Aut or i i ado- C T 6470 5 Tot a l  

2524-5332 

CORRE 
DA J 

AUTENTICAÇÃ O 

IR Z 

FFX90262 

•M I ~ 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'r ? 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '*V  * 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 

Ofício n° /2006-DAAS/SSCE-M C 

limo. Sr(a) . 
Diretor(a) da RÁDI O O DI A F M LTDA . 
RU A D O RIACHUELO , 359 - 7 ANDA R 
CEP : 20230-012 -  Ri o de Janeiro/RJ 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^t^Ax>  d e 2006. 

Assunto: Notificaçã o 
Ref : Processo de Apuração de Infração n° 53000.050489/2006 

Senhor(a) Diretor(a), 

1. Tend o em vista o que consta no resumo de irregularidades n° 0505/06, anexo, 
atribuída à  RÁDI O O  DI A FM LTDA , executante d o serviç o d e Radiodifusã o Sonor a em 
Freqüência Modulada, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, foi instaurado o processo de apuração 
em referência. 

2. Diant e o exposto e atendendo ao que dispõ e o  artigo 66 do Decreto-lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e  modifica a Le i n° 4.117, d e 27 de agosto de 
1962, fic a a  entidade notificada , par a n o prazo d e 5  (cinco ) dias , contados d a data d o 
recebimento deste Ofício, expedido por AR-Postal, exercer seu direito de defesa. 

3. Esclarecemo s que a  defesa dever á se r encaminhada a este Departamento no 
endereç o acima , firmada pelo dirigente dessa entidade, o u po r seu procurador legalmente 
constituído , sendo que, neste caso, deverá vir acompanhado de instrumento de mandato. 

Atenciosamente, 

ANGfL A MONTEOU ) 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de 

Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

SAM/ECMM/DAAS/SSCE-M C 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES , 
SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - Al a Oeste - 3 o Andar - CEP : 70044-900 - Brasília/DF 

(61)3311-6890 FAX(61)3311-661 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomt/zy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jó c << zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i -  ,  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ü) Rutila 

Resumo de Irregularidade s n° 0505/2006 <i  '  • 
Referência : Processo: 53000.050489/2006 -  i  «^ywõí^ a 
Entidade : RÁDI O O DI A F M LTD A Ô-S^ l UOjpOoi Y 

Descriçã o Data Enquadramento Origem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Modifico u Estatut o 

18/7/2006 artigo 28, item 10, alíne a "a", do 
Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão , 
aprovado pelo Decreto 52.795, 
de 31 de outrubro de 1963, com redaçã o dada 
Decreto n° 88.067, de 26 de janeiro de 1983, 
artigo 98 e artigo 122, item 15 do citado 

Regulamento, c/c artigo 38, alíne a "b" do 
Códig o Brasileir o de Telecomunicações , 

instituíd o pela Lei 4.117, de 27 de agosto de 
1962, alterada pelo Decreto-lei n° 236 de 

26 de fevereiro de 1967. 
"modificou seus atos constitutivos sem 

autorizaçã o deste Ministério" . 

Den. 530000504892006 

Transferênci a d e quotas sen 
comunicaçã o ao Poder 
Concedente 

30/5/2006 Art . 98 do Regulamento dos Serviço s de 
Radiodifusão , aprovado pelo 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
a redaçã o dada pelo Decreto n° 88.067, 
de 26 de janeiro de 1983, c/c artigo 38, 
alíne a "b" do Códig o Brasileir o de 

Telecomunicações , instituíd o pela Le i 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

Den. 53000050489200 6 

ANGEL A MONTEIR O 
Diretor a do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o de Serviço s de 

Comunicaçã o Eletrônic a 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 
D 
DC 
13 D E COMUNICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O DI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O O  DI A F M  LTDA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rio de Janeiro, 21 de julh o de 2006. 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento d e Acompanhament o e  Avaliaçã o d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônic a 
A/c Sra . Ângel a Monteir o -  Diretor a do Departament o d e Acompanhament o e 
Avaliaçã o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, Anexo, 3 o andar, Ala Oeste, 
Brasíli a - Distrit o Federal 
Cep.: 70044-900 

Ref: Ofíci o n° 1329/2006-DAAS/SSCE/M C 
Processo n° 53000.050489/2006 

Prezados Senhores: 

Servimo-nos d a present e par a acusa r o  recebiment o d o Ofíci o n°1329/2006 -
DAAS/SSCE/MC , datad o d e 2 3 d e junh o d e 2006 , cuj o objet o é  a  constataçã o d a 
modificaçã o d o contrato social , bem como a  alteraçã o d o quadro diretiv o d a empresa 
signatária , datadas de 18/07/2005 e  20/07/2005, respectivamente, se m prévi a anuênci a 
do Poder Concedente . 

O ofici o acim a referid o mencion a qu e a  s  conduta s acim a descrita s caracteriza m 
irregularidades por contrariarem o art. 28, item 10 , alíne a "a", art. 98 e art. 122, item 15, 
do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusã o (Decret o n° 52.795/1963), combinado c 
om o  art. 38, alíne a "b" , da Le i n° 4.117/1962, e notifica a  signatári a a  apresentar defesa 
no prazo de 05 (cinco ) dias, contados do recebimento do ofici o sob comento. 

Cabe ressalta r qu e a  modificaçã o d o contrat o socia l d a signatária , realizad o pel o 
Instrumento Particula r de Ratificaçã o e  Alteraçã o d o Contrat o Socia l da RÁDI O O 
DI A F M LTDA. , datad o d e 18/07/2005 , fo i feit o e m caráte r d e urgênci a e 
consequentemente, se m autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações , e m virtud e do 
acordo firmado entre as sócia s da sociedade, tendo em vista o falecimento de seu pai , o 
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Gomí/ŷ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sóci o Sr . Antoni o Ar y de Carvalho, onde a Sra. Ariane Tavares de Carvalho Barros^se 
retirari a d a sociedade e  cederia suas quotas à s demais sócias , Sras. Ligi a TavareszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a&p 

Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

o ! v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O* 

Ademais, a modificaçã o d o quadro diretivo da sociedade, realizado pela Ata de Reuniã o 
dos Sócio s Quotistas , datada de 20/07/2005, se deu em virtud e da renúnci a d o direto r 
sem designaçã o específica , Clelbe r Martins Castello, obrigando as sócia s da sociedade a 
elegerem u m nov o diretor , se m o  qua l a  sociedade ficari a se m representaçã o par a 
exercer as atividades fins, previstas em seu objeto social. 

Assim sendo, a empresa signatári a requer o arquivamento do processo de Apuraçã o de 
Infraçã o n ° 53000.050489/2006. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Ronaldo Vieira Carneiro 
Eduardo Sérgio de Souza 

- Procuradores -

ANA PAULA.OFÍCIOS. FM O DIA MC - DEFES A OFÍCIO 1329-2006 
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ATIV O 

RADI O O DIA FM LTD A 
BALANÇ O PATRIMONIA L 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

PASSIV O 

CIRCULANT E 

200 7 2QQ 6 

CIRCULANT E 

200 7 200 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 77.84 4 75.17 5 
Contas a receber 3.157.66 9 2.748.80 1 
Impostos antecipados 3.236.46 8 1.185.48 8 
Outros créditos 294.84 1 76.47 3 

Fornecedores 1.040.98 8 560.14 6 
Empréstimos e Financiamentos 2.072.74 7 1.001.57 0 
Salários e encargos 1.335.45 6 1.280.22 1 
Contribuições a recolher 194.66 1 359.10 9 
Dividendos a Pagar 400.00 0 0 
Outros 160.64 8 91.01 4 
Imposto de renda/contrib.social 3.407.13 9 1.231.77 7 

6.766.82 2 4.085.93 7 8.611.63 9 4.523.83 7 

REALIZÁVE L A  LONG O PRAZ O EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a  receber-cotista 7.627.49 4 7.261.69 9 
Depósito s judiciais 287.08 7 301.09 6 
Impostos diferidos 602.71 3 23.91 2 

Ctas a pagar-empr. ligadas 
Contingência s fiscais 
Obrigaçõe s tributárias 

5.209.763 
245.805 

30.767 

5.995.424 
412.755 
127.906 

8.517.29 4 7.586.70 7 5.486.33 5 6.536.08 5 

PERMANENT E 

'mobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

623.403 453.52 2 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

1.441.562 

360.000 
7.983 

698.261 

623.40 3 453.52 2 1.809.54 5 1.066.24 4 

Tota l d o Ativ o 15.907.51 9 12.126.16 6 Tota l d o Passiv o 15.907.51 9 12.126.166 _ a 
. » e  » c  < 

LuizA-lves 
Contador J  « * 

. C /  R J 68J285/0- 0 , 
CPP : SBííWAjBW-M.. , 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10* Serviç o Notarial - Rio de Ja i 

" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro • Fones : (21)2; 

AUTENTICAÇ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr MBn4£""c ópi a é  a 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e r j i aoa.  Fs o l  

Ri n d e . j ane i r o,  2 1 d e  out uhr o\ s de  2009 u 

Ros s i de ni o t ope s  da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Q^ K 

puxa 
1-1152/2524-5332 

pr oduc l o f i e l  

, 78 Le i . . J  0, 7 5 

• f:  0 , 18 Funp ^ 0, 1 8 

i >5 T ^9Í ?8P < 
Av» Ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2S5 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 
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RADI O O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E DEZEMBRO : 

(R$) 

2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2M6 . 

Receit a Operaciona l Brut a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Irradiações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23.631.722 20.230.396 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos (4.433.330)  (3.530.504)  

Receit a operaciona l liquid a 19.198.392 16.699.892 

Custo dos serviço s prestados (3.312.600)  (3.294.101)  

Lucr o Brut o 15.885.792 13.405.791 

Despesa s operacionai s 

Vendas 
Administrativas e gerais 
Financeiras 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 

Resultado não operacional 

Lucr o (prejufzo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e  contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

(6.683.171)  

(2.108.762)  

(1.342.462)  

(10.134.395)  

5.751.397 

27.075 

5.778.472 

(1.596.561)  

4.181.91 1 

(5.573.777)  

(2.326.167)  

(1.685.843)  

(9.585.787)  

3.820.00 4 

(1.096)  

3.818.90 8 

(1.327.389)  

2.491.51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr 
Antonio Paulo Roch e 
SuperintendentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - cin3rrcairo 

LuizAlvftS * 
Contador 

/ R JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ea.eee/o-o 
CP F :  269.974^17-9 1 
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10"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Souza 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\l15 2 /  2524-5332 

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e é pt T T a/ r of i r oduç lo f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros 5i de ni o Lope s  da Font e - Aut ò
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RADIO O DIA FM LTDA 
BALANCET E D E VERIFICAÇÃ O 

EM 31 D E AGOST O D E 2008 

(R$) 

ATIV O PASSIV O 

CIRCULANT E CIRCULANT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Disponibilidade 
Contas a receber 
Impostos antecipados 
Outros créditos 

36.788 
3.257.499 
1.220.283 

76.976 

4.591.54 6 

Fornecedores 
Empréstimos e Financiamentos 
Salários e encargos 
Contribuições a recolher 
Outros 
Imposto de renda/contrib.social 

554.436 
1.726.694 
1.050.715 

173.214 
98.227 

1.159.464 

4.762.75 0 

REALIZÁVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a receber-cotistas/ligadas 
Depósito s judiciais 
Impostos diferidos 

6.512.222 
11.461 

436.128 

6.959.811 

EXIGÍVE L A LONG O PRAZ O 

Ctas a pagar-empr. ligadas 3.102.109 

3.102.10 9 

PERMANENT E 

Imobilizado 

PATRIMÔNI O LÍQUID O 

647.855 Capita l social 
Reservas 
Resultados acumulados 

360.000 
7.983 

3.966.370 

647.855 4.334.35 3 

Tota l do Ativ o 12.199.21 2 Tota l do Passiv o 12.199.21 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lui z Alve s 
1> Contado r 

Cft C /  R J 68.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-0 1 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dje Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 2\40 :1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e j ^ 

do or i gi na i  qu é  » e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i  
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RADIO O DIA F M LTD A 
DEMONSTRAÇÕE S D E RESULTAD O 

EM 31 D E AGOST O D E 200 8 

(R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

•c Ruis-! 

Receit a Operaciona l Brut a 

Irradiações 15.503.908 

Deduçõe s 

Descontos e abatimentos 

Receit a operaciona l liquid a 

Custo dos serviço s prestados 

(3.080.279) 

12.423.62 9 

(2.442.739) 

Lucr o Brut o 9.980.890 

Despesa s operacionai s 

Vendas 

Administrativas e gerais 
Financeiras 

(4.848.940) 
(1.427.193) 

(568.965) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(6.845.098 ) 

Lucr o (prejuízo ) operaciona l 3.135.79 2 

Resultado não operacional 27.856 

Lucr o (prejuízo ) d o exercíci o ante s 

do impost o d e rend a e contribuiçõe s 

Imposto de renda/contrib. social 

Lucr o líquid o (prejuízo ) d o exercíci o 

Lui z Alve s 
Contado r 

c ftf c /  R J 88.685/0- 0 
CP F :  269.974.677-9 1 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 s Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c opi a 

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200j  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i 2ad o 

za 
,52 / 2524-5332 

uc l o f i e l  

e i ' . . :  0 , 7 5 

Funp .  
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<< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 225738 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 30/09/2009 -> 01/10/2009 -K- 002/00 

IIIIII H 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

RU A D O OUVI DOR , 6 3 • 2 o

 ANDA R -  CENTR O J*pZ.jClà  & 
Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s %  

CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTI A : 072 5 
331622604004.453122 -*c > '  .93 

O OFICIA L DO 1 o OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO D A CIDADE^D O RK) DE 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFIC A 
TARJA DE SEGURANÇA NA COR LARANJA 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revegdo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A D A INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************************************ * 

***** * NAD A CONST A ***** _ 
Contr a o  nome de .RADI O O DI A FM LTD A -  CNPJ : 40.377.293/0001-45*** * 
Ri o d e Janeiro , Capita l e m 02/10/2009****^^^*^********************* * 
Finalidad e declarad a pel o requerente : ÇESQUISA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSAB^D E ALMEIDA 
Substitut o -/ilat . 94/027J 

CERTIDÃ O ESPECIA L -  (ART.21 , Â I o , IV/CNCGJERJ ) 
EST A CERTIDÃ O REFERE/S E ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REÒUERIDO . 

PORT.N" 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Ta b 01-Ato 09 " R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ : R$ 7,43), (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de .RADIO O DIA FM LTDA - CNPJ: 40.377.293/0001-45. 
Ent: CENTRAL , Bsc: NERI , Dgt: NERI , Imp: SYS . 
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<4f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
I I Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souza 

I W Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21\2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e ai pr í T aVr e pr oduç í o f  i el  

do or i gi na l  que  i e  f oi  apr e s e nt ada^* ^ Ft ol . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''pJ&fi&fa Ô . 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de / 2009 ,  Fundv f  Jí Mf  r unp. :  

Ros s i de m o Lope s  da For <t e - Aut or i Wl pdÍ I - - ^»5/ oTot a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. CORREGEDORIA 
\  D A JUSTI ÇA- RJ 

AUTENTICAÇÃO 

JBI 

FFX90247 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llll II III III IIII IIII 
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.*  con " "> , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r> 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r o 
IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mwm 

O 

O 

(D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CQ 

(7) 

(D 

O 

3>" 

O" 
C 

õ 

Q)i 
O 

2 S Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
¥' < EL" . O L J EL" . IR' . I  I > it-" -„ EL" . 1*1 x s 3  O  O  S > S 2 O  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "P-

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  VIANDA R -  CE P 20011-020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r i  O .T_ > EÜ l_ . O CC )  > -  >-  O  E  Ff c  TI F X .  O I A I A 

• TALÃ O N» -

01/ 0 1 

Ai a: 

5. : 3 í  m 
PgOO l  

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 -  2 o ANDA R 
*u FIN S ID-E : PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

A -  Acoes de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bei caio, Inquéritos Judiciais Faliientares ou 
Falências Dolosas as Varas Cr minais ou outras (art. 196 da Lei de Falências), Recuperação Judicial; 

B - Interdição e/ou Indisponibilidade de Bens, previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/74, que trata da Intervenção e 
Liquidação Extrajudicial d e Instituições Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministério da Fazenda; 
desde: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

DE SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 a t e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A ür cont r a  o( s )  nome( s )  de :  ******************** * 

RA D X  O  O  . DI A F" M LTDA — s f c— — *— : *— * —  

„  qua l i f i cação: :  4037729300014 5 ( conf or m e  r eque r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E J ANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. » 

EUI J  OFI CI A L ASSS S X  N O . « Emol ument os !  R * 4B, » 3 0 

Dig.: Tabl.Ato 21,12/2 2,51/8 7,74/9 2,90/8E 2,90 FETJ 7,4 3 FundPerj 1,85 FunPerj 1,85 

• • 

Ar/toni o Wibo n d o Vaiie 
Aurorad o -  Mat . 94 /108 0 
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«flAf l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos 

I V Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  dou. f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or t a 

0-1152/2524-533 2 

r oduc S o f i e l  

L%i . . l  0 , 7 5 

0, 18 
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XI 
(D 

(O 

GO 
•t 
O 

a 

(D 

D 
0) 

TALÃ O N -

Requerid a e m 30/09/200 9 225738/2009- 2 -  O 
•inalidad e declarad a INFORMAÇÃ O PESSOA L Model o C  folh a 

090116177 8 

3 g Ofíci o d o Registr o de Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 5 8 -12 ° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRA L DE CERTIDÕES -  AV. ALMIRANTE BARROSO , 90 - 2° ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL  DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D Á FÉ , 

ao verificar os livros e/ou assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido, n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni naç Ses  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Fal ê nc i as,  Conc or dat as  e Re c upe r aç ões  Judi c i ai s,  de s de  

VINT E E  OIT O D E SETEMBR O D E UM MI L E NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E at e VI N 
TE E  OIT O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E NOV E (28/09/198 9 at e 28/09/2009 ) .. . 
dele s * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  *  NAD A CONST A *  *  *  contr a o  nom e d e 
RADI O O  DI A F M LTDA , qualificação : CNP J 40.377.293/0001-4 5 (conform e re q 
uerido ) • 
-EST A CERTID8 0 NS O S E REFER E A  EXECUÇÕES , BUSCA S E  APREENSÕE S E  M0NIT6R I 
AS , ETC , MAS TSSO SOMENT E A  FALÊNCIA S E  CONCORDATA S 
Emitid a em : 30/09/200 9 Ri o d e Janeiro , RJ . OBS : Demai s requisito s obrig a 
tório s previsto s n a Le i 11.971/09 : N/ C 
EU , REGISTRADOR , A  ASSIN O 

O 
NEMOLUMENTOS R * 37,1 7 [Ta b 1 , Ato s 1(R * 21,12) , 2(R * 2,51) , 8(R * 7,74) , 9 

(R * 2,90) , 10(R * 2,90)3 , FETJ(R * 7,43) , FUNDPERJ(R * 1,85) , FUNPERJ(R * 1 , 
B5) ; valo r tota l R * 48,3 0 

ert . Proc . p / HELEN A 

[EGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
'élica Ferreira Coelho 

iubstituta do Titular 
MaL: 94/8014 

H l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de J a 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones: (21) 224^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dQu f é  qu e  a  pr e s e nt e .  Ce r t i f i c o e  do u t e  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  «pr é s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o l ope s  da Font e - Aut o
1 
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Com̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K  . j- G 

«a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- o 

4 * 

O 

4 

65717 4 

90965717440300 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício do Registr o de Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Car mo ,  8 ~ nT a r  

Hermes Valverd e d a Cunh a Vasconcello, Filh o Herme s Valverd e d a Cunh a Vasconcellos Netto Carlo s Henrique d e Aquino Améric o dos Rei s 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RI O D E JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RI O D E JANEIRO, NOM EADO NA FORM ADA LEI, 

MARCELA mm  mm  mm  mm  mm.  mm  mm mm  mm  Folha : 1 
< 0 ) M  I n H l H  E l 17:09:3 2 

29/09^2009 ™ * * * _  _  * * .  *T 
com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s d e falênci a ,  concordat a e  recuperaçã o judicia l distribuída s 

a s vara s competentes ; 
I I -inquérito s judiciai s falimentare s o u falência s dolosa s a s vara s 

criminai s o u outra s (art . 18 6 d a le i d e falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no . 602 4 d e 13/03/74 , qu e trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
d o Brasi l o u Ministéri o d a Fazend a desde , 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
qu e del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO O DIA FM  LTDA  x x x  x xxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx x  x x x  x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 40377293/0001-4 5 CONFORM E REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM : 29/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT . N* . 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At O 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU # OFICIA L A  ASSIN O 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janejr o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTEN " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  |  

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s e  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 i  d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Looe s  d a Font e - f t ut or i z ado- CT 6470 5 
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Certidã o de Baixa de Inscriçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Pagina i dei : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•43 Ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA - CNP J 

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
RECEIT A FEDERA L DO BRASI L 

Vi / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

CERTIDÃO D E BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NUMERO DO CNPJ 

40.377.293/0001-45 

DADOS DO CONTRIBUINT E 

DATA DA BAIXA 

30/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO O DIA FM LTD A 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO NÚMERO 

R RIACHUEL O 359 

COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEP 

7 ANDAR PART E CENTR O 20.230-013 

MUNICÍPIO UF TELEFONE 

RIO DE JANEIR O RJ 021-2228018 

MOTIVO DE BAIXA 

INCORPORAÇÃO 

Certifico a baixa da inscrição no CNP J acima identificada, ressalvad o 
aos órgãos convenente s o direito de cobrar quaisquer créditos tributário s 

posteriormente apurados . 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RF B n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 14:00:27, horário de Brasília, do dia 15/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA : 0718000 - RIO DE JANEIRO 

http://ww.receita.fazenda.gov.br/TessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Certidao.as p 15/10/09 
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Contribuinte, 

Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência , 

providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Com?/, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL 
84.430.617 

DATA INSCRIÇÃO 

25/03/1992 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

CONTRIBUINTE (Nome/Razã o Social) 

RADIO O DIA FM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

FM O DIA 

NATUREZA JURÍDICA 

SOO QUOTA S RESPONS. LTDA 
CNPJ/CPF 

40.377.293/0001-45 

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) 

PRINCIPAL 

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO 

SECUNDÁRIAS 

Nâo Constam 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
UNIDADE OPERACIONA L 

ENDEREÇO COMPLETO 
RUA DO RIACHUELO,359 SÉTIMO ANDAR PART E 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-012 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

REGIME NORMAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

HABILITADO 

UNIDADE DE CADASTRO 

0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

OBSERVAÇÃO 

RF ACOMP 

0003 

Emitido em 21/10/2009 12:17:45, nos termos da Resoluçã o SER n° 67/2003 
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O.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
44315 7 

PREFEITURA D A CIDADE D O RIO DE JANEIRO" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 „9A3.74 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALVARÁ D E LICENÇA PAR A ESTABELECIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl 
103 J 

-NUMER O 0 0 PROCESSO -

04 • • 1563441992 J 

RADIO ü  DI A F M  LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FM o  I:>:I:A 

-CONCEDID O -

RUA RIACHUEL O 
7 ANDAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— r 
- -PÁR A S E .ESTABELECE R NOIA) -

_BB 8 
'CENTR O : 

4 0 ••  37 7  .. 293/ 0001-4 5 J 

35 9 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7S. 

, •  !  CO M AS SEGUINTE S RESTRIÇÕE S .  _ . ^ 7 

VEDADO TREINAM ENT O N O LOCA L 

RIO D E JANEIRO . D E 

21 

NUM ERO D O PROCESSO: : 0004178274199 9 

DEZEM BRO 99 . 

DATA D O PROCESSO "  21/ 1 .0 / 9 9 
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10« » Of i c i o de \ \ Not a s  

Av .  Er as n o Br ag a n °  255 ,  Li  f t - Ce nt r o.  

AUTENTI CAÇÃ O 
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  ^óp i  a é  a  r e  
pr oduç ã o f i e l  d o or i gi na l  qu e  s e  f f t i í apr e s e nt ado 
Ri o d e  Jane i r o -  RJ ,  07/ 02/ 2001 .  " 

c f p s  42!  
t pni o Nat i o 

por :  

Robe r t o Di a s  do As ar a 1 
Tabe l i ã o Cl  

Aut or i z ad o 

de  Souz a 

Cus t as : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fit  2 , 6 8 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAv. Era s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  

Ri o d e  - l ant ^o ,  

Robe r t o Di a s  ò o f f e ara 
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PREFEITUR A DA CIDADE DO RIO DE JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE F«2ENDA 
CARTÃO D E INSCRIÇÃO MUNICIPA L 

-77-7; NOM E .' FIRMA / RAZÃO SOCIAi 

,- VIA v ,  INSCRIÇÃO. —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( —7, DATA EMISSÃO. 

li ' J i  vl " " CÜ ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•i\\Ú\\.\ Ü  I/i H K l 

RJA RlftCHUEL L 
' (4<\ÜÍ  |R 

-ENDEREÇO-

CEfV7'RC] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ™ 
...I CIDAD E 

-A i'i>.'IDADE PRIllCIPAL-

. ATty.e.RINCIPAL v D.ISSy- IRLE Y-.Tf.O,D£ ESTABELECC^TO-, -  ,. v.. . .;r-.—T.RI&<J"i •y INICIO^IVJpAP C 77 

r— INSCRIÇÃO ANTERIOR • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•>( •":<• -.H; •;».- •)!; \I( • ! !;  X 

; .CATEGORI A JQCQJffRIBljINT.E,,.. ... ............. ,.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í" U k UUU ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HÍ: > .U L FT.:.;:>!" L.1. 1 ! i I  HUI- i 

-OSSERVACOES-

• > apresentação desie Cartão de Inscrição é obrigatória quando do compai-cimento rto contribuinte ã Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Cbserve os prazos de pagamento do imposto lixados no C ATRIfvl. 
1 Ap ~JS ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-sr <i plastificação 

'1 if*. i ift i 

-l U 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 09/10/200 9 -  15:46: 5 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e , ^ ° ^  

Superintendênci a d e Arrecadaçã o » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0039779- 4 1 ? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND % y 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNP J 40.377.293/0001-4 5 CAD-ICMSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ATIV O 

NOME / RAZÃO SOCIA L RADI O O DIA FM LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fins d e direito, e de acordo co m a s informaçõe s registrada s nos 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estado de Fazenda , que , at é a present e data, 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

identificado, ressalvad o o  direit o d e a Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 09/10/200 9 A S 15:46:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 07/04/201 0 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: MARCEL E MEDEIROS MONTEIRO DE BARROS NAZA R 

Matrícula: 0949534- 2 

OBSERVAÇÕE S 

Esta certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidão Negativ a d a Divid a Ativa, emitid a pei o órgã o própri o 
d? °rocuradori a Gera l do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmada pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente, abrangend o su a regularidad e fisca l e  de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada , é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNPJ d o requerente n o Cadastro Estadua l d e Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabelecimento inscrito e desativado ; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

IN ALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A SE R INFORMADA E M CAS O D E DETERMINAÇÃO JUDICIAL ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de S o 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11^2 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e  do u f é  qu e  a  pr e s e oi e - e é f l i d é  a  f t í / t / l ut í f l - f i e]  Ce r t i f i c o e  oo u t e  qu e  a 

do or i gi na i  qu e  me  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  200 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e -
1 

FFX90267 
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PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPAL D E FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENADORIA D O ISS E TAXA S 

N° Autenticação: 1  97399759 2 

Órgão: F/CIS- 3 

Controle: 24273/200 9 

-NOME / RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO O DIA F M LTDA 

RUA RIACHUEL O 35 9 

AND 7 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I' 

CNPJ • 

40.377.293/0001-4 5 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA" ************ * NOVA: 96374- 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  presente data , e m relação a o contribuinte acim a qualificado, nã o h á débito 

apurado de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com o que consta de seu s livros 

e dos registros desta Coordenadoria. Fica , entretanto, assegurado ao Município o  direito de cobrança 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 
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f Af l 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II W Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• w  Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21 ) 224(M|152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nj c  

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e p 

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u 

oduc SõTf è l  

Le i . . :  0 , 7 5 

Funp. :  0, 1 8 
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Documentos da entidade cessionári a 

Rádio Arca Ltda. 
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«8. f % 

ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LT D A. 

CNPJ/M F n ° 29.576.576/0001-83 

NIR E n ° 33200230066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada, programadora visual , residente 
e domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, na Rua Riachuel o n° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, expedida pelo IFP , inscrit a 
no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87; e 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALHO , brasileira , divorciada , jornalista , resident e e 
domiciliad a nesta Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro, n a Ru a Riachuel o n ° 359, 6 o andar , 
parte, Centro, portadora da carteira de identidade n° 048.31232-6, expedida pelo IFP, inscrit a 
no CPF/M F sob o  n ° 854.925.827-04, neste at o representada po r su a procurador a Lígi a 
Tavares de Carvalho. 

Na qualidad e de única s sócia s da sociedade limitad a "RÁDI O ARC A LTDA. " co m sede na 
Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/M F sob o n° 
29.576.576/0001-83, cujo contrato social encontra-se arquivad o na Junta Comercia l do Estado 
do Rio de Janeiro, sob o Nire n° 33200230066, têm entre si , justo e avençad o o seguinte: 

I -  A s sócia s decidem pela reduçã o do capital social para absorçã o de prejuízo s acumulados , 
mediante a  extinçã o d e 1.822.456 (u m milhão , oitocentas e  vint e e  duas mil , quatrocentas e 
cinqüent a e seis) quotas, à razã o de 50% (cinqüent a por cento) para cada sócia , isto é 911.228 
(novecentas e  onz e mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a Ligi a Tavare s d e 
Carvalh o e  911.228 (novecentas e  onze mil , duzentas e  vint e e  oito ) quota s par a a  sóci a 
Elian e Tavare s de Carvalho , ao valor de R$ 5,12 (cinco reais e doze centavos), cada quota. 

I I -  Po r forç a d a reduçã o d o capital social, no montante de R$ 9.330.974,72 (nov e milhões , 
trezentos e  trint a mil , novecentos e  setenta e quatro reais e  setenta e dois centavos), co m a 
conseqüent e extinçã o das quotas indicadas no ite m I , a cláusul a quint a do Contrat o Social, 
passa a ter a seguinte redação : 

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1. O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e  oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r :rn 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, n o valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 8 Serviç o Notarial -  Rio de Janei i 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut o 

52 /  2524-5332 

a r e / r oduc î o f i e l  

!  Le i . V i  0, 7 5 
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Sócia s Númer o de 
quotas 

Valor tota l das 
quotas 

Percentuais d e 
Participaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

II I -  Em decorrênci a da alteraçã o acima, decide-se pela consolidaçã o do contrato social o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

CONSOLIDAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L DA 

RÁDI O ARC A LTDA . 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  DENOMINAÇÃ O 

A Sociedade adot a a  denominaçã o RÁDI O ARC A LTDA. , e  o  nome fantasia F M O DIA , 
sendo titula r da freqüênci a modulad a 100,5 Mhz. 

CLÁUSUL A SEGUND A - SED E SOCIA L 

2.1 . A  Sociedade te m sede social na Rua Riachuelo n° 359, 7 o andar, parte, Centro , Ri o de 
Janeiro. 

2.2. A  Sociedad e poderá , po r deliberaçã o d e su a Diretoria , obedecend o a o dispost o n a 
cláusul a 7.11 , abaixo , abrir ou encerrar filiais , escritório s de representaçõe s em qualquer parte 
do territóri o nacional ou no exterior. 

CLÁUSUL A TERCEIR A -  PRAZ O 

O prazo de duraçã o da Sociedade é  indeterminado. 

CLÁUSUL A QUART A -  OBJET O SOCIA L 

4.1 -  A  sociedade te m por objeto social a instalaçã o e  exploraçã o de radiodifusão ; serviço s de 
radiodifusã o e  serviço s d e telecomunicaçõe s d e qualquer natureza, d e acordo co m o? atos ae 
outorga d e autorizações , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a  obte r do s podere s 
competentes. A  execuçã o dos serviço s de radiodifusã o ter á finalidad e educacional, cultural , 
informativ a e  recreativa , be m com o subsidiariamente , a  exploraçã o d e publicidad e o u 
propaganda comercia l o u institucional . Poderá , ainda , a  sociedade , exerce r atividade s 
correlatas, assi m entendidas , ma s nã o limitadamente , a  importação , exportaçã o e  a 
comercializaçã o d e programas gravado s o u não , e a  realizaçã o d e espetáculo s artístico s d c 
qualquer natureza. * 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 126Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 325Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1704

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10" Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de^ouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 224zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOV| 152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c j^ 

, do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or '  

FFX90140 
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4.2. A  Sociedade poder á constitui r subsidiária s e  participa r em outra sociedade, com o sóci a 
ou acionista, por simples deliberaçã o dos sócios , atendido o disposto na Cláusul a 7.11 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A QUINT A - CAPITA L SOCIA L 

5.1 . O  capita l social , totalmente subscrito e  integralizad o em moeda corrent e d o país , é  de 
R$380.119,04 (trezentos e oitenta mil , cento e dezenove reais e quatro centavos), dividid o e m 
74.242 (setenta e  quatro mil , duzentos e  quarenta e  duas) quotas, no valo r de R$5,12 (cinco 
reais e doze centavos) cada uma, assim distribuída s entre as sócias : 

Sócia s Númer o de 
quotas 

Valo r tota l das 
quotas 

Percentuais de 
Participaçõe s 

Elian e Tavare s de Carvalh o 37.121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$190.059,52 

50,0000% 

Ligi a Tavare s de Carvalh o 37.121 
R$190.059,52 

50,0000% 

Tota l 74.242 
R$380.119,04 

100,0000% 

5.2. D e acordo co m o Artig o 1.052 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  fine,  da Le i n° 10.406 de 1 0 de janeir o de 2002 , a 
responsabilidade de cada sóci o é  restrita ao valo r total de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do capital social. 

5.3. As quotas representativas d o capita l social detidas po r pessoas jurídica s o u estrangeiros 
estã o limitada s a 30 % (trint a po r cento) do capita l social tota l e  votante , em obediênci a a o 
disposto n o art . 222 , parágraf o I o , da Constituiçã o Federa l e  art . 2°  da Le i n° 10.610 , d e 
20/12/2002, alé m de serem incaucionáveis . 

5.4. Cada quota confere o direito a um voto nas decisõe s dos sócios . 

CLÁUSUL A SEXT A -  DELIBERAÇÕE S SOCIAI S 

6.1 . A s deliberaçõe s sociais serã o tomadas em reuniã o de sócios . 

6.2. As deliberaçõe s sociais serã o convocadas pelos Diretores ou por sócio s representando 1/ 5 
(um quinto ) d o capita l social , po r escrito , po r qualque r mei o e m qu e sej a assegurado o 
recebimento, com antecedênci a mínim a de 05 (cinco) dias. 

6.3. A convocaçã o dever á indica r as matéria s objeto da deliberação . 

6.4. O  compareciment o d e todo s o s sócio s e  a  concordânci a do s mesmo s er n realiza r a 
deliberaçã o sana qualquer irregularidade de convocação . 

6.5. Salvo nas hipótese s previstas na lei , as deliberaçõe s sociais serã o tomadas pelos votos dos 
sócio s que representem a  maioria do capital social. 
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6.6. Na s deliberaçõe s sociais, os sócio s vinculados pelo acordo de quotistas votarã o na form a 
nele estabelecida, nã o sendo computados os votos manifestados em desacordo co m o referido 
acordo. 

6.7. A s deliberaçõe s sociais tomadas na forma do presente contrato vincula m todos os sócios , 
ainda que ausentes. 

6.8. É  vedada a constituiçã o de ônu s reais sobre as quotas do capital socia l ou a admissã o de 
condomíni o o u participantes nos direito s inerentes à s quotas, salv o quando aprovad o po r 
sócio s ou sócio s que satisfaça m o  quorum previsto no item 6.5. 

6.9. A  sociedade somente poder á adquiri r quotas do seu capita l socia l mediante deliberaçã o 
dos sócio s e com aplicaçã o de recursos disponíveis , sem reduçã o do capital social , à conta de 
lucros ou reservas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A SÉTIM A - ADMINISTRAÇÃ O 

7.1 . A  sociedade ser á administrad a por at é 5 (cinco ) membros , cada u m deles designado s 
individualment e "Diretor" , sendo 1  (um) Presidente e  4 (quatro ) Diretores, sem designaçã o 
específica , todos brasileiros e residentes no País . 

7.2. O s Diretore s serã o nomeados e m instrumento separado, sempre para u m mandato de 2 
(dois) anos, sendo permitid a a reeleição . 

7.3. O s Diretores serã o nomeados pel o voto dos sócio s representantes d a maiori a do capita l 
social. 

7.4. O s Diretore s serã o nomeados pel o prazo d e 2  (dois ) anos , podendo se r destituído s a 
qualquer momento , independentemente de motivo , pelo voto dos sócio s titulare s das quotas 
representativas da maioria do capital social. 

7.5. O s Diretores terã o o s poderes gerais de administraçã o d a sociedade, necessário s par a a 
realizaçã o do objeto social. 

7.6. O s Diretore s receberão , a  títul o d e pró-labore , a  remuneraçã o qu e fo r estipulada pelos 
sócios , em reunião . 

7.7. A  Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura do: 

(a) Presidente , isoladamente; 

(b) po r dois Diretores em conjunto; 

(c) po r um Diretor e um procuradorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia, observado o disposto no item 7.8. abaixo; 

(d) po r dois procuradores ad negotia, observado o que determina o item 7.8.; e 

(e) po r um procurador ad judicia, observad o o disposto no item 7.9. infra 
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7.8. As procuraçõe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad negotia deverã o ser, sempre, conferidas pelo Presidente, isoladamente, 
ou por dois Diretores em conjunto, e deverã o especificar os poderes outorgados e não poderã o 
ter prazo de vigênci a superior a 1  (um) ano. 

7.9. As procuraçõe s ad  judicia poderã o ser conferidas pelo Presidente, isoladamente , o u por 
dois Diretores em conjunto, não necessitando te r prazo de validade determinado. 

7.10. Os atos praticados co m inobservânci a das regras de representaçã o previstas na presente 
Cláusul a nã o terã o validade perante a sociedade, nem poderã o ser contra ela opostos. 

7.11 . O s atos abaix o mencionados estã o sujeito s a o prévi o e  expresso consentiment o do s 
sócio s titulare s de quotas representando, pel o menos, 75 % (setenta e  cinc o po r cento ) d o 
capital social: 

a) a  aquisição , a  alienaçã o o u a  oneraçã o d e bens imóvei s o u de qualquer propriedad e 
industria l ou intelectual ; 

b) a  celebraçã o d e qualquer contrato de arrendamento mercanti l ou simila r envolvend o 
bens imóveis ; 

c) a  celebraçã o d e qualque r contrat o envolvend o a  transferênci a o u o  recebiment o d e 
tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial ; 

d) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  cuj o valo r tota l sej a superio r a  10 % (dez po r cento ) d o Patrimôni o 
Líquid o d a Sociedade, apurado n o últim o balanç o patrimonia l e  atualizado at é a data 
da operaçã o pelo mesmo critéri o das demonstraçã o financeiras, se houver; 

e) a  celebraçã o d e contrat o o u acordo -  nomeadament e a  obtençã o o u concessã o d e 
empréstimo s -  com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses; 

f) a  realizaçã o d e qualquer doaçã o o u contribuiçã o a  partidos político s e  organizações , 
sempre que autorizados por lei ; 

g) a  outorga de fiança , aval , ou qualquer outra garantia em negócio s o u operaçõe s co m 
terceiros; 

h) a  constituiçã o de filiais  e  subsidiárias , sua dissoluçã o ou liquidação ; 
i) a  aquisição , alienaçã o ou a oneraçã o de qualquer participaçã o em outras sociedades; 
j ) a  votaçã o nas deliberaçõe s sociais das sociedades nas quais a  Sociedade seja sóci a ou 

acionista; 
k) a  celebraçã o d e acordo de acionistas/quotistas o u simila r das sociedades nas quai s a 

Sociedade seja sóci a ou acionista; 
1) a  realizaçã o d e qualque r at o qu e venh a a  se r periodicament e determinad o pelo s 

quotistas; e 
m) a  celebraçã o d e qualquer contrato no qua l o  quotist a gerente o u o  gerente delegad o 

tenha interesses pessoais diretos ou indiretos, 
n) a  nomeaçã o d e procuradores co m poderes par a pratica r o s ato s relacionados nesta 

cláusula ; _. . -

7.12. Os administradores deverã o ser brasileiro s natos, o u naturalizados h á mais de 1 0 (dsz) 
anos, e  sua investidur a nos cargos somente poder á ocorre r depois d e tere m s^do aprovado s 
pelo Ministéri o das Comunicações . 
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CLÁUSUL A OITAV A -  CESSÃ O DA S QUOTA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.1. A cessã o das quotas entre os sócio s e à sociedade é livre . 

8.2. A  cessã o d e quotas a  terceiros depende d e prévi a aprovaçã o d o órgã o competent e d o 
Governo Federal , bem como da prévi a e  expressa autorizaçã o do s demais sócios , garantido 
ainda o direito de preferênci a destes sócios . 

8.3. O sóci o interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) dever á comunicar tal fato, por escrito, à 
sociedade e  aos demais sócios , informand o a  identidade completa do cessionári o e  todas as 
condiçõe s da cessão . 

8.4. A sociedade convocar á os sócios , na forma da Cláusul a Sexta para deliberarem a respeito. 

8.5. Caso a reuniã o citada no item 8.4 nã o seja realizada, seja por que motiv o for, no prazo de 
30 (trinta ) dia s depoi s d e te r sid o recebid a a  comunicaçã o referid a n o ite m 8.3. , ser á 
considerada aprovada a cessã o das quotas. 

8.6. Concedid a a  autorização , s e o(s ) cessionário(s ) fo r u m dos outro s sócios , algu m do s 
demais poderá , e m igualdade de condições , requerer o  rateio das quotas co m o(s) sócio(s ) 
interessado(s) na aquisição , na proporçã o da respectiva participaçã o no capital social . 

8.7. Concedid a a autorização , s e o  cessionári o fo r a  sociedade o u u m terceiro , os demai s 
sócio s terã o direit o de preferência , e m igualdade de condições , para adquiri r para eles todas as 
quotas a serem cedidas. 

8.8. O sóci o que desejar exercer o direit o de preferênci a dever á comunica r a sua intençã o ao 
sóci o cedent e e  à  sociedade n o praz o máxim o d e 1 5 (quinze ) dias, contados d a dat a d a 
realizaçã o da deliberaçã o referida no n° 8.4. 

8.9. Nas hipótese s do n° 8.7. e do n° 8.8. caso haja mais de um sóci o interessado na aquisiçã o 
das quotas, ser á realizado um rateio entre os sócio s interessados, de acordo com a relaçã o da 
participaçã o dos mesmos no capital social. 

CLÁUSUL A NON A - EXERCÍCI O SOCIA L E DEMONSTRAÇÕE S 

9.1 . O  exercíci o socia l se encerr a e m 3 1 d e dezembro d e cad a ano , dat a e m qu e serã o 
levantadas as demonstraçõe s financeiras do exercício , com observânci a as prescriçõe s legais. 

9.2. O s resultados apurados ao fina l de cada exercíci o socia l deverã o te r o destino que vie r ?, 
ser determinado pelos quotistas, consoante o  vot o dos titulare s de quotas representativas d a 
maioria do capital social . 

9.3. A  distribuiçã o d e lucros , s e houver , ser á feit a ao s quotista s n a proporçã o d e cu c 
participaçã o n o capita l social , salvo deliberaçã o e m contrári o tomada por unanimidade peios 
quotistas. / ) 
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9.4. A  Sociedade, po r deliberaçã o do s quotistas , consoante o  vot o do s titulare s de quota s 
representativas da maiori a do capital social , poder á distribui r lucro s intermediário s à  conta de 
balanço s intercalares, ou de lucros acumulados, ou à conta de reservas de lucros existentes no 
mais recente balanç o anual. 

9.5. O s prejuízo s eventualment e apurados serã o transferido s para o s exercício s seguintes , 
sendo a responsabilidade dos sócio s limitad a ao valor de suas quotas, na forma da lei . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A -  FALÊNCIA , INTERDIÇÃ O O U IMPEDIMENT O 

10.1. No caso de falência , interdiçã o ou impedimento de um dos sócios , a sociedade nã o se 
dissolve, prosseguindo com os restantes. 

10.2. Se , em virtud e de falência , interdiçã o o u impedimento a sociedade fica r reduzid a a um 
únic o sócio , este ter á o  prazo de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data d o evento que 
gerou a unipessoalidade, para recompor a pluralidade de sócios . 

10.3. N o caso de falência , interdiçã o o u impedimento de u m dos sócios , serã o apurados e 
pagos os haveres do referido sócio , na forma da Cláusul a 14 a. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A -  RETIRAD A D E SÓCI O 

11.1. 0 sóci o que assim o desejar poder á retirar-se da sociedade. 

11.2. O  sóci o que pretender se retira r dever á pré-avisa r a  sociedade, po r escrito, pelo menos 
90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar . 

11.3. E m razã o d o direit o de retirada aqui regulamentado, os sócio s renuncia m ao direit o de 
dissoluçã o tota l da sociedade, por manifestaçã o unilatera l de vontade. 

11.4. Se , em virtude da retirada a sociedade fica r reduzid a a um únic o sócio , este ter á o prazo 
de 18 0 (cento e oitenta ) dias contado da data do evento que gero u a unipessoalidade, para 
recompor a pluralidade de sócios . 

CLÁUSUL A DÉCIM A SEGUND A - MORT E 

12.1. Em caso de óbit o de sóci o ou sendo declarada a ausênci a de sócio , os herdeiros do sóci o 
falecido ou declarado ausente poderã o continuar na sociedade, se assim o desejarem. 

12.2. A  opçã o referida nesta cláusul a dever á ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou 
seus representantes legais , por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias apó s a  data do óbit o ou 
da declaraçã o de ausência . 

12.3. Cas o os herdeiros nã o desejem continua r na sociedade, os haveres d o sóci o e m causa 
serã o apurados e pagos na forma da Cláusul a 14 a abaixo. 

CLÁUSUL A DÉCIM A TERCEIR A -  EXCLUSÃ O 
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dou f é  qu e  a  pr e s e nt e  Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  « e  f o i  apr e s e nt ai *?" " E»ol .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o( d e  2009 ,  Fund 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z aõ^TTM/ O S 

r õduç S o f i e l  

Le i . , ;  0 , 7 5 

, 18 Funp .  
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13.1. O s sócio s titulare s da s quota s qu e representem a  maiori a d o capita l socia l poderã o 
exclui r d a sociedade o(s ) sócio(s ) qu e praticar(em ) ato(s) d e inegáve l gravidade , colocand o 
em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Alé m d o acima exposto, poder á ser considerada just a causa a ocorrênci a dos seguintes 
fatos: 

(i ) quebr a d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA affectio  societatis,  deliberada po r sócio s representando no mínim o 2/ 3 
(dois terços ) do capital social; e 

(ii ) concorrência , diret a o u indireta , tant o com o proprietário , acionista , sócio , 
investidor , parceiro , licenciado , financiador,  operador, consultor , empregado , o u 
de qualquer forma , com os negócio s desenvolvidos pela Sociedade; 

13.2. A  deliberaçã o ser á tomad a n a form a d a Cláusul a 6 a e  dever á especifica r a  causa d a 
exclusão . 

13.3. O(s ) sócio(s ) será(serão ) considerado(s) excluído(s ) a  partir da data em que for tomada a 
referida deliberação . 

13.4. Se , em virtude da morte a sociedade ficar reduzida a um únic o sócio , este terá o prazo de 
180 (cent o e  oitenta ) dia s contado s d a dat a d o event o qu e gero u a  unipessoalidade, par a 
recompor a pluralidade de sócios . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSUL A DÉCIM A QUART A - APURAÇÃ O D E HAVERE S 

14.1. Em caso de falência , interdição , impedimento , retirada, morte , exclusã o ou , por qualquer 
outro motivo , afastamento do(s ) sócio(s) , ser á levantado, dentro de 30 (trinta ) dias apó s a  data 
do evento, u m balanç o geral para apuraçã o dos haveres do sóci o em questão . 

14.2. O  balanç o or a e m causa refletir á a  situaçã o d a sociedade n a dat a d a sentenç a qu e 
decretar falência , d a sentenç a qu e decretar a  interdição , d o surgiment o d o impedimento , da 
manifestaçã o d o direit o retirada, da morte ou da deliberaçã o da exclusã o ou do afastamento d o 
sócio . 

14.3. O  montante do s haveres ser á proporciona l à participaçã o do(s ) sócio(s ) e m questã o n o 
capital social. 

14.4. O s haveres serã o pagos a  quem d e direit o em 1 2 (doze) prestaçõe s mensais , iguai s e 
consecutivas, a  primeir a vencendo-se no 60 ° (sexagésimo ) di a apó s a  data d o event o e  a s 
demais em iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M . 

CLÁUSUL A DÉCIM A QUINT A - D A LIQUIDAÇÃ O 

15.1 N o caso de liquidação , serã o observadas as disposiçõe s legais aplicáveis . 

15.2 Durant e a  fase d e liquidação , o  liquidant e poder á grava r d e ônu s reai s o s móvei s e 
imóveis , contrai r empréstimo s e  prosseguir nos negócio s da sociedade. ^— -
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi ^- Jr / f wí Buç So^Ti e l  

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada. ^- ^í Sol , :  3^ 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o. d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  Fund. M?f l 8 Funp. :  0, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Fc nt e - Aut or i z ^do- C T é 4J7f l í)  Tot al :  4 , 8 9 

»Braga" . 
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CLÁUSUL A DÉCIM A SEXT A - CASO S OMISSO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16.1. O s caso s omisso s e  a s questõe s oriunda s dest e contrat o serã o resolvido s e m 
conformidade co m o  dispost o n a Le i n ° 10.406/200 2 (Nov o Códig o Civi l d e 2002 ) e , 
supletiva e subsidiariamente, pelas disposiçõe s da Le i n° 6.404, de 15.12.1976, em obediênci a 
ao que determina o Artig o n° 1.053 da Le i n° 10.406/2002. 

CLÁUSUL A DÉCIM A SÉTIM A -  FOR O 

17.1. Par a dirimi r quaisque r questõe s decorrentes d o presente contrat o fic a eleit o o  For o 
Central d a Cidad e d o Ri o de Janeiro, Estado d o Ri o de Janeiro , co m renúnci a expressa a 
qualquer outro , por mais privilegiad o que seja. 

As sócia s declaram, ainda, sob as penas da lei , que nã o estã o impedidas , por le i especial, d e 
exercer a  administraçã o da sociedade e nem condenadas ou sob efeitos de condenação , a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de 
prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato; ou contra o sistema financeir o nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência , contra as relaçõe s de consumo, a  fé públic a o u a 
propriedade, conforme prev ê o § 1° do art. 1011 do Novo Códig o Civil . 

E, po r estarem assi m justas e  contratadas, a s partes assinam o  presente instrument o e m 0 3 
(três ) vias de igua l teor e forma, perante as duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O '  ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 

DECLARAÇÃ O D E IDONEIDAD E 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2008. 

í.^C ^ /  / / 
Nome: ^Vvê# £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /VV .- o 
CPF/MF : yà\ f ^  f r P  ZO?-  o  <r  

Nome: C o wí" fvseoo ^ cfvev i <=• 

CPF/MF: OC A 5fc A a^TKY^ -

10 ° 

EDNALR A RADI O ARC A REDUÇÃ O D E CAPITA L 

ID^Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos ds Souza 

Av. Erasm o Braga , 25S A - Centro • Fones: (2»*a^0-11 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO O DEFERIM ENTO EM  ?8/11/200 8 • E  0  REGISTRO SOB O NÚ' ,1FRO 
E DATA ABAIXO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i l i um m mu in mu um mu um mi  mi  
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J0UCE0RJA 1  71248 - ° 2 1 out 2008 13:2 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3320023^06-6 Atos - 105

Guia : 1 °°' 1 **™-< > 

RADIO ARCA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULTAP O TTVASSFFLÍ 0

 P

paa

g

9oo;5

22o5600 

«»184835 7 16/ 10/2008 50 6 °
6 SQ37 10 4 

00-2008 / 1  7 1  2 4 8- 0 2 4 out 2008 13:1 4 
JUCERJA Guia : 100/1352701- 0 
3320023006-6 Atos : 105 
RADIO ARCA LTDA 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5,06 Pago : 5,06 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008 506 PRONT. : SQ37104 

00-2008/ 1 7  1  2 4 8- 0 3 T out 2008'10:4Ó ; 

JUCERJAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  T Guia: 100/1352701- 0 

3320023006-6 Atos : 10 5 ' 

RADIO ARCA LTDA |ínk% ; •• • -í'.V, 

Junta » Calculado: 225,00 Pago : 225,00 
DNRC » Calculado: 5.Q6 .  .  Pago; 5,06 -, Q Q 

ULT. ARQ.: 00001849357 16/10/2008zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 50&J uu l zM5RbNT!;'SQÍ7104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
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RADI O ARC A LTDA . 
CNPJ/MF n° 29.576.576/0001-83 

NIRE: 33.200.230.066 

AT A D E REUNIÃ O DO S SÓCIO S QUOTISTA S 
REALIZAD A E M 28 D E NOVEMBR O D E 2008 . 

1. Hora , Dat a e Local : à s 14:0 0 horas , d o di a 28 d e novembr o d e 2008 , n a sede 
social d a sociedade , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , n a Ru a Riachuelo , n ° 
359, 7 o andar - parte , Centro . 

2. :  Composiçã o d a Mesa : Presidente : Ligi a Tavare s d e Carvalh o e  Secretário : 

Eduardo Sérgi o de Souza . 

3. Presença : Todo s o s sócio s quotista s d a Sociedad e representand o a  totalidad e 
do capita l social , atendendo ao dispost o na cláusul a 6.4 d o Contrat o Social . 

4. Orde m do Dia : Delibera r sobre a destituiçã o do Direto r da Sociedade . 

5. Deliberações : Por unanimidad e d e voto s dos sócios , fora m tomadas as seguintes 

deliberações : 

5.1 Fo i aprovad a pel a totalidad e do s sócio s a  destituiçã o d o Sr . Mári o d e 
Oliveir a Rei s Filho , brasileiro , casado, administrado r d e empresas , portado r d a 
carteir a de identidad e n ° 3396745, expedid a pel o IFP , inscrit o no CPF/M F sob o  n° 
375.341.907-97 , resident e e  domiciliad o n a Ru a Riachuelo , n ° 359 , 7 o andar , 
Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , d o cargo de Direto r da Sociedade ; 

5.2 E m virtud e do acim a deliberado , o s sócio s resolve m elege r par a o  carg o d e 
Direto r d a Sociedad e o  Sr . Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , casado , 
engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a SSP/MG , 
inscrit o n o CPF/M F so b o  n ° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o na Ru a 
Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidad e e  Estado d o Ri o de Janeiro , qu e declaro u 
nã o esta r incurs o e m nenhu m crim e qu e o  impeç a d e exerce r a s atividade s 
mercanti s inerente s a ç cargo para o  qual fo i nomeado . 

5.3 Tend o e m vist a a  decisã o supr a mencionada , a  Diretori a d a Sociedad e 
passar á a ter a seguinte composição : 

(i ) Diretor a Presidente : Lígi a Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , 
programador a visual , portador a d a carteir a d e identidad e n ° 04831233-4 , 
expedida pel o Detran/RJ , inscrit a n o CPF/M F so b o  n ° 854.925.747-87 , 
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  / pr e s e nt e  c ópi a é  a  n| r >r óduç Io f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s ki i ada ,  

d. :  0 , 1 8 Funp, :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 5 Serviç o Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou a 

Av. Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240- y 52 / 2324-533 2 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fi  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i j ado- C T 6470 5 

/Ü L g  P ^. C 
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residente e  domiciliad a na Ru a Riachuel o n ° 359 , 6 o andar , Centro , Cidad e e 
Estado d o Ri o de Janeiro , e 

(ii )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Direto r se m designaçã o específica : Ronald o Vieir a Carneiro , brasileiro , 
casado, engenheiro , portado r d a carteir a d e identidad e n ° M371161 , expedid a 
SSP/MG , inscrit o no CPF/M F sob o n° 025.487.347-22 , resident e e  domiciliad o 
na Rua Riachuelo , 359 , 6 o andar, Centro , Cidade e  Estado d o Ri o de Janeiro . 

6. Encerramento : 

Nada mai s havend o a  tratar , fora m suspensos os trabalho s pel o prazo necessári o 
à lavratur a da presente At a que, apó s lida , fo i aprovada e  assinada po r todo s o s 
presentes. 

Rio d e Janeiro , 2 8 de novembr o de 2008 . 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ELIAN E TAVARE S D E CARVALH O 
Representad a neste ato po r sua procurador a 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

A presente é cópi a fie l d a ata que se encontra lavrad a em livr o própri o 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 
- Presidente da Reuniã o -
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 a Serviço Notarial - Rio de Janeiro 

Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de S c 
Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr j Sj íat e- Tf Jr pTTTa 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr gs e f f f áda,  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font è - mr t e r hado - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52 /  2524-5332 

FFX90123 

llll II III MINI III II 
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DECLARAÇÃ O 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359, 7 o andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara qu e nã o possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tip o de serviç o na localidade objeto da concessã o ou permissã o 
e que, caso venha a  ser contemplada co m a  outorga, nã o exceder á o s 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

RADI O ARC A LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade com sede na Rua Riachuelo, 
359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrit a no CNPJ/MF sob o 
n° 29.576.576/0001-83, neste ato representada por seu Direto r Ronald o 

Vieir a Carneiro , declara que nenhum sóci o integra o quadro socia l de 
outra entidade executante d o mesmo tip o de serviç o de radiodifusão , n a 
localidade objeto da concessã o o u permissão , nem de outras empresas 
de radiodifusão , em município s diversos, em excesso aos limite s fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 

Diretora Presidente 

Ronald o Vieir a Carneir o 

Diretor 
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RÁDIO ARCA LTDA. 

Balanços Patrimoniais 

Em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhares de reais) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f>, ' 

Ativo Not a 

Circulante: 
Disponibilidades 4 
Contas a receber  5 
Impostos e contribuições a recuperar 6 
Penmitas 
Outras conlas a receber 

Não Circulante: 

Realizável a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 7 
Depósitos judiciais e incentivos fiscais 
Impostos diferidos 8 

Permanente 
Imobilizado 9 
Intangível 1 0 

2008 2007 

324 6 
3.599 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

178 
72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

91 -
4.265 6 

6.182 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

5.886 
8 

5.014 12.069 5.022 

582 
28 

610 

16.944 5.028 

Passivo 

Circulante: 
Fornecedores 
Empréstimos e financiamentos 
Obrigações sociais e trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Outras contas a pagar 

Não Circulante: 
Exigível a Longo Prazo 
Transações com partes relacionadas 
Provisão para contingências 

Nola 

Passivo a descoberto: 
Capital social 
Prejuízos acumulados 

7 
12 

13 

2008 2007 

603 1 
1.049 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

889 
293 17 
443 -

.3.277 18 

13.698 8.964 
215 -

13.913 8.964 

380 5.377 
(626) (9.331) 
(492) (7.908) 

16.944 5.028 

As nolas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍO 10 ARCA LTDA 

Lui z Alves 
I / /  i L Contado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V CB C / R J 68.685/0- 0 

c «nchazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CP ^ : 269.974.677-9 1 

Mil «[ 3 
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RÁDI O ARC A LTDA . 

Demonstraçõe s dos Resultados 

Exercício s Findos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31 de Dezembro de 2008 e 2007 

(Em milhare s de reais) 

Nota 2008 2007 

Receita operacional bruta 

Receita de serviço s 15 6.935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Deduçõe s dos serviço s prestados 

Impostos incidente sobre os serviço s prestados (1.346) 

Receita operacional líquid a 5.589 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Custos dos serviço s prestados (1.132) 

Lucro bruto 4.457 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Despesas operacionais 

Comerciais 

Marketing 

Gerais e administrativas 

Receitas financeiras 

Despesas financeiras 

Outras receitas operacionais 14 

(1.042) 

(1.169) 

(1.840) 

46 

(2.086) 

312 

(28) 

(1.524) 

(5.779) (1.552) 

Resultado operacional (1.322) (1.552) 

Resultado antes da contribuiçã o socia l e do imposto de renda 

Contribuiçã o socia l 

Imposto de renda 

(1.322) 

130 

307 

(1.552) 

275 

539 

Prejuízo do exercíci o (885) (738) 

Prejuízo por quota do capital social (11,92) (0,70) 
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SERVIÇ O REGISTRA L -  RI O D E JANEIR O -  CAPITA L 225738 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 2 

Ofício d o Registr o d e Distribuiçãq ^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2 o ANDA R -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD . SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453121 o 
O OFICIA L D O 1 o OFICI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O Rf O D E 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ F É QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamento s da s distribuições e m curs o o u andament o relativo s a : 

INDISPONIBILIDAD E D E BENS , PREVISTA S PEL A LE I N ° 602 4 D E 13/03/1974 , QU E TRAT A DA INTERVENÇÃ O E 

LIQUIDAÇÃ O EXTRAJUDICIA L D E INSTITUIÇÕE S FINANCEIRA S PEL O BANC O CENTRA L D O BRASI L O U 

MINISTÉRI O D A FAZEND A E  DEMAI S ATO S PUBLICADO S N O D.O . PO R DETERMINAÇÃ O D A CG J E 

ACOE S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S EMPRESARIAIS , TAI S COMO : 

A) FALÊNCIAS ; 

B) CONCORDATAS ; 

C) RECUPERAÇÕE S JUDICIAIS ; 

D) DEMAI S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S A  UM A DA S VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

DESDE VINT E E  TRE S D E SETEMBR O DE MI L NOVECENTOS E OITENT A E  NOVE A T 
É VINT E E  TRÊ S D E SETEMBR O DE DOI S MI L E  NOVE(23/09/198 9 AT É 23/09/ 2 
009) dele(s)************************ * * * *************************** * 

***** * NAD A CONST A **** * 
Contr a o  nome de .RADI O ARCA LTDA -  CNPJ : 29.576.576/0001-83******* * 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R D E ALMEID A 
Substitut o -  Mat.947027 5 

CERTIDÃ O ESPECIA L - (ART.21 , §  I o ,./I V CNCGJE ] 
EST A CERTIDÃ O REFERE-S E ÚNIC A E 

EXCLUSIVAMENT E AO ASSUNTO REQUERID C 

33 
> 
W O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£°  

f nrn 

oo 

Om 

P 
5S 
S T 
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- m 
z w 
a w 

Q |  
O m 

° z 
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§1 
m 7) 

•PÔ 
> o 
O! 
OO 

c c 
H > 2o 
H C 

< m 
> 2 
• m 
m z 

P 
m 

no 
co 
ro 
co 
en 

PORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab.01-Ato 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-At o 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 7,43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 
Certidã o emitida em nome de .RADIO ARCA LTD A -  CNPJ: 29.576.576/0001-83. 
Ent: CENTRAL , Bsc : GILBERT , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 

R$ 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou j 

Av; Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 !12 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^c é pr a " 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ad#T^ ^ Eao i  

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 de  out ubr o d^2009 .  Funi h 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z aSo- t i  ó"?705 

í uc l o í í i T 

0, 75 

Funj i Li J e  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l O  Av. Er as mo  Braga 0 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2 

5"  
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C 

o 

2 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
IR. ICE: O u  EE : Ff ::IC:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r> .A. E: : M «  :z > o o «s *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 5 2 o o  «s * 

RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  MANDA R -  CE P 20011-020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M  o  E;: : L_ O I < : o >  :> •  :>•  o  E  F t ~r x F"  X  O  *= * IA I 

TALÃO Ng 

2:3 2 O •T'3 5 
01/O i PgOOJ . 

:E« C^PV<;.< 
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

F
:

".A.Ff..A. F
r

XW O D E PESQUIS A 
V0!i 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  L)E 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á FÉ QUE , revendo e m seu poder e 
Serviç o o s livro s e/o u assentados da s distribuiçõe s e m curso o u andamento relativ o a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  Acoe s  de  Fa l ênc ia  ou Concor da ta  di s t r i buí da s  as  Var as  Ca i pe t ent es ,  bei  ca i o,  I nqué r i t o s  J udi c i a i s  Fa l i s ent a r e s  ou 

Fa l ênc i a s  Dol os a s  as  Var as  Cr i s ma i s  ou out r as  ( a r t .  186 da  Lei  de  Fa l ênc i a s ),  Recuper ação J udi c i a l ;  

-  I nt e r di çã o e / ou I ndi s poni bi l i dade  de  Bens,  pr evi s t a s  pe l a  Lei  no.  6024 des de  13/ 03/ 74 ,  que  t r a t a  da  I nt e r venção e  

Li qui dação Ext r a j udi c i a l  de  I ns t i t ui ções  Fi nance i r a s  pe l o Banc o Cent r a l  do Br as il  ou Mi ni s t é r io da  Fazenda;  

des de :  

L/ INTE E  TRE S D E SETEM BRO D E M I L NOVECENTOS OITENT A NOV E AT E VINT E E  TRE S 
DE SETEM BR O D E DOI S M I L NOV E (23/09/198 9 at e 23/09/2009 ) dele(s) *  NAD 

A CONST A ütcontr a o(s )  nome(s )  de : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
F f rA i :i> X O rA i Ff O  «r"\  l...  "T " X> &—* — - * —  * : —- * — - *— 3# r —- *—— - *:— « 
., qualificação; : 2957657600018 3 (conforme i requerido) » 
EM ITID A EM : : 01/10/2009 , RI O D E JANEIRO . COM ARCA D A CAPITAL » 
ET.' U . „ O  F " X O X  IA I « .A . A  S  &  X  M O  Em o 1 ümé h tos a R *  >41 3 3  O 
Di g. :  f abl j At o 21, 12/ 2 2, 51/ 8 7, 74/ 9 2, 90/ GE 2, 90 FETJ  7, 4 3 FundPerj  1, 85 FunPer j  1, 85 
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Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  FunoX0 ,  
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Z. C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

at e 28/ 09/ 2009 )  

«O o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G O 

IO 

TE E  OIT O D E SETEM BRO D E DOI S 
dele s *  *  *  NADA CONSTA *  *  *  
RADIO ARC A LTDA , qualificaçã o 
Ctefaois " 'Sto ^ 

CERTIDÃ O NÃ O SE REFER E A  EXECUÇÕES , BUSCA S E  APREENSÕE S E  M ONITÓR I 
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o 
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C/> 

D 
(o 

0)i 

Requerid a e m 30/ 09/ 200 9 

Finalidad e declarad a INFORM AÇÃ O PESSOA L 

TALÃO N° 

225738/ 2009 -1 -O 

M odelo C  folha r XÜ L 
09011617^ 8 

3 9 Ofici o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RUA DA ASSEMBLÉIA , 5 8 -12 ° ANDA R -  CE P 20011-000 

CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDAR ^v, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE  E  COMARCA DO RIO  DE JANEIRO, CAPITAL  DO ESTADO  DO  RIO  DE JANEIRO, 

\00 

zo o 

11 1 
Or r 
se i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  n mm 

ERTIFIC A E  D A F E 
3TSE 

SEOISTRO iJEDiSTRIBOIvAüS^CICI?DOREGÍSTR0 DF: WSTRI3UIÇÍ r,3 0f'U 

ao verificar os livro s e/o u assentamentos de 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 

seu Ofício , relativo s a o períod o 

50 m 

Rit r IÇÍ O »«• OFÍCIO 00 RE »»T!t03 
«BrSTHO Ofe DISTRIBUIÇÃO 3 s 

RIBUIÇAC !» OFÍCIO DC REGISTRO ? 

requerido, n o qu e 
0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »  T* 010 D 

m 
o o 

l i  
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> s ^ 
•  2 2 m0 0 

IRO D ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3'1 OFiC^MgjjBBJBBBBBj|BBJBBBBBkH||r^ D O REGISTR C !i>ST -1l3U)Ç.''0 > * '^ülC-flO . SSTR O 0 6 DISTRIBUIÇÃO 
EGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO - OFJQg^HHBH • HBNN1H9HHIMK< : X '*' - OHÇI O LV.;HE9|gfl^H|HtoB|03°pFÍCI0 DO REGISTRO» 

I ndi s poni bi l i dade  d e  Bens ,  Ar r es t os ,  Seques t r os  e  out r a s  determinações coi uni cada s  pe l a  Cor r egedor i a  Ber a l  da  J us t i ça ;  

Fa l ênc i a s ,  Concor da t a s  e  Recuper açõe s  J udi c i a i s ,  des de  

VINTE E  OIT O D E SETEM BRO D E U M  M I L E  NOVECENTOS E  OITENT A E  NOV E at e VI N 
M IL E  NOVE (28/ 09/ 198 9 
contr a o  nom e de : 

I CNP J 29.576.576/ 000 1 8 3 (conform e requer i 

ESTA 
AS, ETC , 
Emitid a 
tório s previsto s 
EU , REGISTRADOR , 

M AS TS O SOM ENTE A 
em: 30/ 09/ 200 9 Ri o d e 

na Le i 11.971/ 09 : 
A ASSINO . 

FALâNCIA S E 
Janeiro , 

N/ C 

ISTRÛ D E DISTRIBUIÇÃO 3* OFICIO 

EM OLUM ENTOS R *  

00 REGIS T 

37,1 7 CTa b Ato s KR *  
(R*  2 ,90) , 10(R *  2 ,90) ] , FETJ(R *  7 ,43 )  
85) ; valo r tota l R *  48,3 0 

Cert . Pro c p/ HELENAA ^ 
EGISTRO D t DISTRIBUIÇÃO 3* OTICI O D O P EBP^PW I 

a REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3" OFÍCIO DO REOISTRÍTOE ob. 

EGISTRO ÜE DISTRIBUIÇÃO Î"  OFÍCIO 0 0 REGISTRO b 
30 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO OFÍCIO  DO REGISTRO  DE WSTRISUIC 
«SISTRO D E DISTRIBUIÇÃO !. ' OFÍCIO D O REGISTRO 0 
3D REGISTRO PE DISTRIBUIÇÃO 3° OFÍCIO 00 REGISTRO DE 
ÍEGISTHC D E DIS T 
O  REGISTRO DE DIS 
iEGISTRO D E DIS ' 
O REGISTRO  DE OIS 
EGISTRO D E DIS' 
O REGISTRO DE DIS' 

• 

O REGISTRO  DE DIS 
3ÊGIÇTRO D E DIS' 
'O KECISTRO  DE DIS' 

CISTRO D E DIS ' 
REGISTRO  DE DISTI 

OISTRO D E DI3TRII 
REGISTRO CE OISTR 
-.ÍSTRO D E D1STRIE 
REGISTRO CE DISTRIBUI 

CISTRO D E DISTPI8U 
REGISTRO DE DiSTRIBUK A 
G1ÎTR0 D E DISTRIBUIÇÃO 
REGISTRO  DE DISTRIBUIÇÃO  3' 

SISTRO D E CISTRinLüCÃO Ï - OFÍCIO 
REGISTRO CE DISTRIBUIÇÃO r &RCK> DO REGIS' 

CONCORDATAS .  . 

RJ. OBS : Demai s requisito s obrig a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• Hp ;rBi*í*!?:j"Gf i 
H R O D É DISTRI: ......... 
••rTRitiyiçA O 3*0FI 
PHSTR O D E DISTRIi 

21,12) , 2 (R *  2 ,51) , B(R *  7 ,74) , 9  
, FUNDPERJ(R *  1 ,85) , FUNPERJ(R *  1 , 
ICEDiS i ...........-..-.-.>- . SFÍTI«>ftO«BÍGttT«0« ; 

EGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3 f OFÍCIO D O REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3 " l 
ISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO V OFÍCIO DO REGISTRO» 

TRG D E DISTRIBUIÇÃO 3 " OFÍCIO D O REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3 * I 
•RIBUIÇÁO 3r OFÍCIO DO REO"STRO Dt" DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO DO RSGISTR03' 

DÉ DISTRIBUIÇÃO í » OFÍCIO 0 0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO »  I 
IBUIÇÃO 3" OFÍCIO OO REGISTRO DE DiSTRIBUiÇÃO jf OFÍCIO DO REGISTRO * 

È DISTRIBUIÇÃO 3 " OFÍCIO 0 0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 3 * I 
ÇÂO 3- OFÍCIO 00 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3* OFÍCIO DO REGISTRO» 

DE DISTRIBUIÇÃO 9» OFÍCIO D O REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO T-  I 
IUIÇÂG 3*OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO S" OFICIO DO REGISTRO» 
DE DISTRIBUIÇÃO V  OFÍCIO » 0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 3 E i 

UIÇÃO» OFÍCIO DO REGISTRO Dg DISTRIBUIÇÃO â» OFÍCIO DO REGISTRO * 
DE DISTRIBUIÇÃO 3 " OFICIO D D REGISTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3 " < 
UIÇAO 3 e OFÍCIO DO REGIST " *• DE DISTRIBUIÇÃO P OFÍCIO DC REGISTROS" 
DE DISTRIBUIÇÃO i>  Offa O D O HÊClSTRO D E DISTRIBUIÇÃO 3 e ( 
UIÇÃ03-' OFÍCIO DC REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3? OFICIO 00 REGISTROS* 

DISTRIBUIÇÃO í-  OFÍCIO D O REGISTRO D E OISTR'BUIÇAC 3» C  =ÍCIO 
Uiçi O V  OFICIO DG REGISTRO DE DISTRiSUIÇÃü J» 0=1010 00 REGISTRO S 
DÉ DISTRIBUIÇÃO V  OFÍCIO 0 0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO . T I 

yjÇÁO í OFÍCIO  DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO i- OFÍCIO DO REGISTROS' 
IÇÃO 3» OFÍCIO 0 0 REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 3 ' 
, p ...TRieUltÃ O 3' OFÍCIO DO REGISTRO 
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10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 22 4 

AUTENTICAÇÃ O 

•  do u f é  qu e  a  pr e s e nt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>éfriir5 a r e p/ odur j o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or í z  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

65717 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965717340300 1 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
Ru a cT õ C a r m o 3 o  an d a r 

' W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ J  

Herme s Valverd e d a Cunh a Vasconcello : Filh o Herme s Valverd e d a Cunh a Vasconcello s Nett o Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o do s Rei szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * yU 

Titula r Substitut o d o Tituli r Escrevent e Substitut o 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ O DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOM EADO NA FORMA DA LEI , 

MARCEL A mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  mm  Folha : 
( ° ) 11 ! I M K l I I l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ím  É i l§ ! K» l 17:09:3 2 

29/09/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 0 

29/09^200 9 '  .  ,  ~T 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e D A F E QUE , revend o em seu poder e Ofíci o 
livros e/o u assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I -  acoe s de falênci a ,  concordat a e recuperaçã o judicia l distribuida s 
a s vara s competentes ; 

I I -inquérito s judiciai s falimentare s ou falência s dolosa s a s vara s 
criminai s o u outra s (art . 186 da le i de falências) ; 

II I -interdiçã o e/o u indisponibilidad e d e bens , prevista s pel a le i 
no. 602 4 de 13/03/74 , que trat a d a intervençã o e  liquidaçã o 
extrajudicia l d e instituiçõe s financeira s pel o banc o centra l 
do Brasi l o u Ministéri o da Fazend a desde , 

QUATORZE DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTO S E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZE DE SETEMBRO DE DOIS MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NADA CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e 
RADIO ARCA LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxjaxxxxxraxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
QUALIFICAÇÃ O :CNP J 29576576/0001-8 3 CONFORME REQUERIDO/////////////// / 
REQUERID A E EMITID A EM: 29/09/2009,RI O DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:21,1 2 (Tab. 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At O 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 . (• F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 > Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

os 

> m 
O Z 
C m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!H Z 

S o 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Ó O 

Sn 
•n O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t Z  3 

c 1  ' 
O O n 

ú 
rr 

11 
II 
n > 
,_, C U m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ° 9 
o > 

?z 

o > 
i/ i Q 
O < 
O F 
73 m 
Q S 

\ > CO 

P S 

o 
O' 
m 
«/» 
U 
O 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 156Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 355Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1734

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial -  Rio de Janei u 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de f 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones: (21) 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i i  

152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

OeCJFiÍDpj.:^.^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2554 

^SELODEEISXALIZAÇ/UJ 
DKREGtDjtl A GERA L 
• DAJlBSÇA-RJ 
E^TICAÇÃO' 

ZSQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 5 
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Comprovante de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral . 

o a 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDICA 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

29.576.576/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIA L 

RADIO ARC A LTD A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA S ATIVIDADE S ECONÔMICAS SECUNDARIA S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ A JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITADA 

LOGRADOUR O 

R RIACHUEL O 
NUMERO 

359 
COMPLEMENT O 

7 ANDAR PART E 

CE P 

20.230-013 
BAIRRO/DISTRIT O 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIR O 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/10/2009 á s 12:02:41 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Prepara r Págin a 
para Impressã o 

A RF B agradece a sua visita . Para informaçõe s sobre polític a de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua págin a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 21/10/0 9 
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Contribuinte, 
Confira as informações cadastrai s no comprovante e, se houver qualquer divergência, 
providencie a sua atualização na unidade de cadastr o indicada . 

GOVERN O DO ESTAD O DO RIO DE JANEIR O 
Cadastr o de Contribuintes do ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSCR. ESTADUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
84.252.077 

DATA INSCRIÇÃO 

19/03/1991 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

NOVA FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICNPJ 

29.576.576/0001-83 

NATUREZA JURÍDICA 

SOC. QUOTAS RESPONS. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

8.04.01.04-3 RADIODIFUSÃ O 

ENDEREÇO COMPLETO 

RUA DO RIACHUEL0.35 9 7 o ANDAR PARTE 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP 20230-014 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
REGIME NORMAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

UNIDADE DE CADASTRO 

6410 - DRE CENTRO 

OBSERVAÇÃO 

FF ACOMP 

6410 

Emitido em 06/07/2004 07:57:10 
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452352 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITUR A D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

— INSCRIÇÃO MUNICIPA L — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07 . . 44<4. . I? 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
I 

Cq 

-NUMER O D O PROCESSO -

04, 177A6*199f t ) 

—IRLF -

fí::i 

RADK ) A  FIC A LTD A 
CONCEDID O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. M  m,' A l"M 7<~> .. !-,7A r : ;7A /AA o 1 .... 0 

RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

PARA S E ESTABELECE R NO(A ) — 
RUA FU:ACHUE;:L. O 
7. , ANDA R 

r.r - NTftn ' v :" ; 

-CO M AS . SEGUINTE S ATIVIDADE S 

HüflF^R O D O PROCESSO " 0004175787200 0 

200 0 

DAT A \'Xi  PROCESSO S 20/03/0 0 
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10< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
TfebelíSo: Cláudi o Antonio Mattos de T 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224»-\15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇS O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  Ce r t i f i c o 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Lope s  dã Font e - Aut or i z ad ò 
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o 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARI A MUNICIPA L D E FAZEND A 

CARTÃ O D E INSCRIÇÃ O MUNICIPA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íRf-UUU HRCT4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UTUfí 

A f^oy.l . 

• NOME / FIRMA / RAZÃO SOCIAL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RPR WlHUHUtL U 
7 . ANDA R 

- ENDEREÇO -

CENTRO 

(FTJBCTCITiHEE -ATIVIDADE PRINCIPAL-

ABELECIMENTO - JBUTOS -

-OBSERVAÇOES-

• A apresentação deste Cartão de Inscrição é obrigatória quando do comparecimento do contribuinte à Repartição Fazendária ou sempre que solicitado. 
• Observe os prazos de pagamento do imposto fixados no CATRIM. 
• Após ser dobrado na parte serrilhada, recomenda-se a plastificação, 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10" Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos déSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 224(j \ 1 52 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt e  c  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 de  out ubr o d e  2
1 

Ros s i de ni c  Lope s  da Fc nt e - Aut or i z ad '  

uc So f i e i  

e i . . :  0 , 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii.IR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k o DUALIZAÇÃO ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORREGEDORIA GERAL 

IA JUSTI ÇA-RJ , 

S^CAOÉ^f c /  

KK 

FFX90104 

111 
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MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E  ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001422009-17300576 

lome: RADIO ARCA LTDA 
:NPJ: 29.576.576/0001-83 

essalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
isponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
srtificado qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 
^ministradas pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições e m 
ívida *+iva do Instituto Naciona l do Seguro Social (INSS). 

5ta certidão, emitida e m nome da matri z é válida para todas as suas filiais , refere-
i exclusivamente à s contribuições previdenciária s e  às contribuições devidas , por 
, a  terceiros, inclusive à s inscritas e m Divida Ativa do INSS , não abrangendo o s 
«mais tributos administrado s pel a RFB e as inscriçõe s em Dívida Ativa da União , 
'ministrada pel a Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e 
írtidão Conjunta PGFN/RFB . 

ta certidão tem as finalidades prevista s no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho 
1991, e alterações, exceto para : 

verbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
;dução de capital social , transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
:isão parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e sociedad e empresári a o u 
íples; 
aixa de firma individua l ou de empresário , conforme definido pelo art.931 da Le i 
10.406, d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , extinçã o d e entidad e o u 
:iedade empresári a o u simples , inclusiv e a  decorrent e d e cisã o total , fusão o u 
arporação. 

cei* "â o desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ficc.^o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
:p://vvvvw.receita.fazenda.gov.br>. 

tídão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

tida em 13/08/2009. 
da até 09/02/2010. 

idão emitida gratuitamente . 

ção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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4Af l 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Ja i 
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mw9 Av . Erasm o Braga , 25 5 A-Centr o -  Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or í  

iro 
iouza 

1152 /  2524-5332 

ríradzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-e 

e pr oduç l o f i e l  

, 78 Le i . . :  0 , 7 5 

0, 18 Funp. :  0, 1 8 

/ ^Av .  Er as mo BransPl 
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CAÊX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAI X A ECONÒMí C A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o de Regularidad e do FGT S -  CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29576576/0001-83 , 29576576/0001-8 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O ARC A LTD A 

Nom e Fantasia : NOV A FM 

Endereço : R UA RIACHEL O 35 9 7  ANDA R -  PART E /  CENTR O /  RI O D E JANEIR O /  RJ /  

20235-90 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art . 7 , da Le i 

8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 

identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 

Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o  FGTS. 

Validade : 14/09/200 9 a  13/10/200 9 

Certificaçã o Número : 200909140841021608104 6 

Informaçã o obtid a e m 14/09/2009 , à s 08:41:02 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri04/2834-3 l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ k  SET Z0C9 

CMXAECOHÔWttfíDfcUlj 
Q )710100-7 J 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Lei est á condicionad a à 

verificaçã o d e autenticidad e n o site da Caixa : www.caixa.gov.b r 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 166Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 365Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1744

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.caixa.gov.br


10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos deiSouz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centra -  Fones : (21) 22&-115 2 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr é s e n t  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ad j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or i z a 

pr oduc î o f i e l  

Le i . . :  0 , 7 5 

18 Funp. :  0, 1 8 

Tot al :  4 . 3 9 
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«5  »  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Procuradoria-Gera l d a Fazenda Naciona l 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV A 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ARCA LTD A 
CNPJ : 29.576.576/0001-8 3 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado qu e 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais,  refere-s e 
exclusivamente à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , não abrangend o a s 
contribuições previdenciária s e as contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o está  condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereços <http:ZAvvw.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 5 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 09:08:17 do dia 17/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2010 . 

Código de controle da certidão: 9BDA.BA1D.80E1.A73 A 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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^ A  n  10 ° Serviç o Notarial • Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

• W  Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2jf40-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^c é pi â^Fa/ e pr oduç l o f i e l  

do or i gi na l  qu e  t e f o i  apr e s e nt ai l í rr  Es i ol . s / í . 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o | uC 

Ro55i de ni o Lope s  da Font ç - Aut oma4e ^TW0 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /$ií\:  4 , 85 4> 
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Govern o d o Estad o Ri o d e Janeir o Impressão : 15/07/200 9 -  11:33: ( 

Secretari a d e Estad o d e Fazend azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G° mt "f o 

Superintendênci a d e Arrecadaçã o n  • 

;.' í)if i I 

CERTIDÃO D E REGULARIDAD E FISCA L N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-2009/0026473- 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^f-^ 

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS - CND ($ > 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENT E 

CPF /  CNP J 29.576.576/0001-8 3 CAD-ICMS ATIV O 

NOME /  RAZÃO SOCIA L RADI O ARCA LTDA 

CERTIFICAMOS, par a o s fin s d e direito , e d e acord o co m a s informações registrada s no s 

Sistemas Corporativo s d a Secretari a d e Estad o de Fazenda , que , at é a  present e data , 

NÃO CONSTA M DÉBITO S perant e a  RECEIT A ESTADUAL par a o  requerent e acim a 

ic tificado , ressalvado  o  direit o d e a  Receit a Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade , que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 15/07/200 9 À S 11:32:5 4 

VÁLIDA ATÉ : 11/01/201 0 

Fiscel de Rendas 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 

Nome: TÂNI A MARA SILVA MELLO 

Matrícula: 0294862- 8 

OBSERVAÇÕES 

E' '  certidã o dev e esta r acompanhad a d a Certidã o Negativ a d a Dívid a Ativa, emitid a pel o órgã o própri o 
dc.. rocuradori a Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade dest a certidã o pode se r confirmad a pel a Interne t (vvww.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação d e débito s é  efetuad a pel o CNP J d o requerente , abrangend o su a regularidad e fisca l e  d e 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informaçã o 
apenas ilustrativa . 

O campo CAD-ICMS atesta a  situaçã o d o CNP J d o requerent e n o Cadastr o Estadua l d e Contribuinte s do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrit o e  ativo ; DESATIVAD O -  estabeleciment o inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br) . 

:INALIDAD E ( A SER INFORMAD A EM CASO DE DETERMINAÇÃ O JUDICIA L ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006 . 
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^A( l 10 ° Serviço Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Claudio Antonio Mattos ds Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 F Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 22j»0-115 2 / 2524-53C 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c í  

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada.  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

flos5Ídenio Lope s  d a Font e - Aut or ^« 4 Mf 05 ^ 

pr oduç S o f i e l  

78 Le i ! . ;  0 , 7 5 

0, 1 8 Funp. ;  0. 1 8 
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•«> Rulrica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORI A GERA L DO ESTAD O 
Procuradoria da  Dívida  Ativa  -  PG-5 

CERTIDÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema 
da Dívid a Ativa , no s auto s d o procediment o administrativ o n. ° 
68054/2009, qu e n o períod o d e 197 7 at é 08/07/2009 , NÃ O CONST A 
DÉBITO INSCRIT O e m dívida ativ a e m nom e de RÁDI O ARC A LTDA , 
C.N.P.J. n.°29.576.576/0001-83, Inscrição Estadual n .°84.252.077. 

A certidã o negativ a d e Dívid a Ativ a s ó é  válid a s e apresentad a e m 
conjunto com a certidão de regularidade fisca l expedida pela SEFAZ . 

A present e certidã o t e 
após sua emissão. > 

Rio de Jane 

validade d e 18 0 (cent o e  oitenta ) dia s 

julho de 

NILSON FURTAD O DE\OLIVEIR A FILH O 
Procurador-Chefe da Procuradoria 

da Dívida AtivaV PG-5 K t 

PDA: Av. Erasmo Braga n° 118, 2o andar, sala 202 
www.pge.rj.gov.br/ ': • 
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IO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10» Serviço Notarial - RiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Ja*eiro 
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos deVxiza 

Av. Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2Í4J-1152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt o^Spi a é  a 

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad«r7 Èuol .  

Ri o d e  Jane i r o .  2 i  d e  out ubr o d /  2009 ,  Fund .  

Ros s i de r i io Lope s  da Font e - Aut c r i z a^t r - C- T- ^OVy i  

r odud o f i e l  

Le i ! . :  0 , 7 5 

0, 1 8 
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PREFEITURA D A CIDAD E D O RI O D E JANEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA MUNICIPA L DE FAZENDA 

COORDENADORIA D O ISS E  TAXAS 

N° Autenticação : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA697354067 0 

Órgão: F/CIS-3 

Controle : 24272/200 9 

-NOME /  RAZÃO SOCIA L /  ENDEREÇO-

RADIO ARCA LTD A 

RUA RIACHUELO 35 9 

7. ANDA R 

CENTRO RI O DE JANEIRO 20230-01 4 R J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-CNPJ -

29.576.576/0001-8 3 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL -

ANTIGA ' ************ * NOVA: 244612- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICO que , at é a  present e data , e m relaçã o a o contribuint e acim a qualificado , nã o h á débit o 

apurado de Impost o sobr e Serviço s de Qualquer Natureza , de acord o co m o  qu e const a d e seus livro s 

e dos registro s dest a Coordenadoria . Fica , entretanto , assegurad o a o Municípi o o  direit o d e cobranç a 

ente, inclusiv e n o qu e di z respeit o à s 

m Certidão, valid a apena s e m relaçã o 

r órgã o públic o o u privado . 

de qualque r débit o qu e vie r a  se r ver i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ih á 

penalidades cabívei s prevista s n a logia 

ao estabeleciment o acim a referido^flf^ pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H H H|I H 

VALIDADE: 180 dias da Data da sua 

Certidão expedid a co m base na Res, 

Rio de Janeiro, 30  de SETEMBRO de 2009 

3/200 5 

% 

»LAMTÄ0 FISCÃÉ. 

SET .: : 1 

mareie Noa^^íra do Ssí!ea IHilMfl 

mm 

Carimbo e Assinatura do Fiscal de Renda: 

HORA.14.33 

OBSERVAÇÕES 

A autencidade desta certidão deverá  ser  confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/sm f 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 174Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 373Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1752

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.rio.rj.gov.br/smf


10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de í 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 21)  

AUTEN T I  CAÇZt O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a pr e s e nt e  

52 /  2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  

do or i oi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o .  2 1 d e  out ubr o d e  2 

Ros s i de ni o Looe s  da Font e - Aut or i i ad '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiSíii i 
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Quanto às sócias 

prova da condição de brasileira nata 
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r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALlCA S M TCC G O  TS3SITCPI C NACjONM . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«mm 04.83 1 .233- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13/ 11/ 200/ 7 

. 1  

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

ANTO N L O AR Y D E CARVALH O 

MARLEN E TAVARE S D E CARVALH O 

RI O GRAND E D O SU LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29/03/196 4 /; 

C.CAS. M LI V 97-B R FL S 26 6 T E R M I37S T C00 S 

RI O D E JANEIR O R J 

3S4.9Z5.747-S 7 
MT 2  VI» 

— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf. 
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^ffef l 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

II I Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-115 2 / 2524-5; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--n!itJia e  a  r e p 

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ada ;  És ol . :  3 , 7 8 Le i  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2Ŵ Fund. :  0, 1 8 

Ros s i dl ni o Lope s  da Fnnt e - Aut or i z ado- C T Pl ul j  Tc f t al :  4 , 89 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-11 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RIO DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s 

N° da Certidã o 2009.775773 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO , ou vinculado ao CPF : 854.925.747-87, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Grau no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1 lh44min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  -'Imprimi r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dX Souza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) £2\o-115 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c a e  do u f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  n e  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ub r  
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 002/00 4 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA D O OUVIDOR , 63-2 ° ANDAR-CENTR O ( -

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 - CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453124 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCIO DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O RIO DE 
JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

©É E  R  I  I  F  I  C 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

5 co m referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revend o em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕE S E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S CO M COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J ) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕE S E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S À S VARA S CO M COMPETÊNCI A E M ÓRFÃO S E  SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A  EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NO S 

§§ 1 o E 3 o D O ARTIG O 33 D/\CONSOLIDAÇÃ O NORMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRES DE SETEIvIBJR^TDjTTniL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO^DE DOI S MI L E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e , quanto às Varas/Regionai s de sua competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá ) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele(s )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J F *********** * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*t******************************** 

* *  *' * */ * NADA/CONST A **** * 
Contr a o nome de LÍGIA TAVARES/D E CARVALHO - CPF: 854.925.747-87*** * 
Ri o de Janeiro , Capita l em 02y10/2009****************************** * 
Finalidad e declarad a pel o .requerente : PESQUISA . 
O CP F constant e dest a cea^idã o fo i fornecid o pel o Requerente , 
EU, Oficia l a asjE 

•:SAR DE ALMEIDA 
Mat.94/027 5 
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P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002 : (Tàb.01-At o 01 : R$ 21,12) , (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51) , (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74), (Tab.01-At o 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10 : R $ 2,90) , (FETJ : R$£43) , (FUNDPERJ : R$ 1,85), (FUNPERJ : R$ 1,85), (TOTAL : R$ 48,30 ) 

i Certidã o emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O -  CPF: 854.925.747-87. 
Ent: CENTRAL , Bsc : ALESSAN , Dgt : ALESSAN , Imp : SYS . 
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10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos c 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224\- l 15 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o  P  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na i  qu e  n e  f o i  apr e s e n t  

Ri o-  de  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o /  
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -K - 004/004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hill 

Ofício do Registro de Distribuição^ 
RUA D O OUVIDOR , 63 - 2° ANDAR -  CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-1 0 -  CÓD. SERVENTIA : 072 5 

331622604004.453126 

S R 
5 

O OFICIA L D O 1 o OFÍCI O DO REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO DA CIDAD E D O WfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D&° 
JANEIRO , CAPITA L DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , NOMEADO NA FORMA DA LEI , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T I 
TARJ A D E SEGURANÇ A NA CO R LARANJ A 

:y.i : 

com referênci a aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 a INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S , FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRE S DE SETEMBRO D E MI L NOVECENTOS E OITENT A E NOVE AT 
É VINT E E TRÊ S DE SETEMBRO D E DOI S MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009 ) e , quant o à s Vara s Regionai s d e su a competência , exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/200 9 (Jacarepaguá) , dele(s)****** * 

***** * NAD A CONST A *  * 
Contr a o  nome de LÍGI A TAVARES D E CARVALHO -  FILHOTA ) DE ANTONIO ARY 
DE CARVALHO E DE MARLENE TAVARES D E (^RVAL.HO****^**************>**** 
EXTRAÍD A CONF.ART.20 2 LE I 7210/11-07-8 4 E  AVIS 0 44/03-05-93 . 
Ri o d e Janeiro , Capita l em 02/10/2009 ********X************** ; 
Finalidad e declarad a pel o requerente : PESQU/SA . 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUI Z CÉSA R DE ALMEID A 
Substitut o -  Mat.9//027 5 
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RORT.N 0 84/0 2 de 22/02/2002 : (Tab .01-Ato 01 : R$ 13,44) , (Tab.01-Ato 02: R$2,51) , (Tab .01-Ato 08 : R $ 7,74) , (Tab .01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R $ 2,90) , (FETJ : R$ 5,89) , (FUNDPERJ : R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL : R$ 38,32 ) 
Certidio emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALH O - FILHO(A ) D E ANTONIO AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E 
TAVARE S D E CARVALHO . 
Ent: CENTRAL , Bsc : NERI , Dgt: NERI , Imp : SYS . 
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^<| nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
1 1 Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souze ' 

W l Av . Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) áa<o- l 152 /  2524-53 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a 

do or i gi na i  qu e  i e f o i  apr e s e nt ada ^ 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o/ d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Au (  

r odr r c i o— f i el  

Le i ! . :  0 r 7 5 

0, 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Erasmo Braga ^ 
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o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
IR E-:: ra u HE-:: FS X :I:> A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t~ : H-*^M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ =Jv o /  o  o  o  <$> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA D A ASSEMBLEIA, 19 -  7 9 ANDAR -  CEP 20011-020 
":=->- CERTIFIC A A 

• TALÃO N» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/ 0 1 

A S R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PgOOi 

Mo»Er.L_. ü < : A > 
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

%A FIN S D E F :"IC~:£EtOO X 13 A ff-" A i ff % i 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11% 

iS; 
•o a> O 

Is l 

c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oes  c omuni c adas  pe la Cor r e ge dor ia f i e r al de  

Jus t i ç a;  

Re s c i s ór i as;  

Fal ê nc i as,  Conc or dat as,  Re c upe r ar as  Judi c i ais  e de i ais  ac oes  e pr e c at ar i as  di s t r i buí das  as  var as  c om competênci a 

Ei pr e s ar i ai s;  

Se par aç õe s,  Di vór c i os,  Al i ae nt as  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c os  c oi pe t e nc ia de  Fani l i a;  

Ac oes  Ac i de nt ar i as;  

Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oi pe t e nc ia e i  Re gi s t r os  Públ i c os;  

Me di das  c aut e l ar es  ( Ar r e s t os,  Se que s t r os,  Bus c as  e Apr e e ns õe s,  not i f i c aç ões  e out r os)  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Or di nár i as,  Suaar i as,  De s pe j os,  Cons i gnat or i as,  Exe c uç ões  e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa 

c oape t e nc ia Cí ve i s;  

Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia das  Var as  Re gi onai s;  

I nve nt ar i as,  t e s t aae nt as,  ar r al aae nt os,  ar r e c adar ae s,  adai ni s t r aToes  pr ovi s ór i as,  t ut e l as,  i nt e r di t oe s,  c ur at e l as,  

de c l ar aç ões  de  aus ê nc ia e out r as  ac oes  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c oa c oape t e nc ia ea Or f aos  e Suc e s s õe s;  

Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c oape t e nc ia dos  Jui z ados  Es pe c i ais  Cí ve i s;  

Ac oes  di s t r i buí das  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e do i dos o,  ae nc i onadas  no par agr afo pr i ae i ro e t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s ta Cons ol i dar ão,  de s de:  

MI NT EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 097198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NA D 
A CONST A  «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  ««»«3| CJ IX :«^»^^^^^«^«^H C^^^«^«^^^^^^^*^^ ^ 
l _I OI A TAVARE S E> E CARVALHO- *- *- *- - *- * 

„ qual i f i c aç ão: :  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CAFl VALH O E  D E MARLEN E TAVARES )  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO „ COMARC A D A CAPI TAL » 

E: U „  OF I  C I  Al _ A  A  £ 3 £5 X M O „  Emol ume nt os ;  R * - qi O «,  Z5 0 

Di g. :  Tabl . At o 21, 12/2 2, 51/8 7, 74/9 2, 90/ GE 2, 90 FETJ 7, 43 f lFundPe rj  1, 85 FuoPe rj  1, 85 
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Jf| n 10 ° Serviç o Notarial - Rio de J 
IB " Tabelião : Claudi o Antonio Mattos 

I U Av . Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones : (21 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTEN T I  CACH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr e s e j  

do or i gi na l  qu e  te  f o i  apr e s e n 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr í  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Ai  

leiro 
Souza 
40-1152/2524-533 2 

e pr oduç ï o f i e}  

Í . 78 Le i . j _S, 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S*** te Firmas ?-

AUTENTI CAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DJ L 

FFX90259 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

O 
H l 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R». 
O 

(D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LQ 

Q. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D 

55" 

C7 
C 

O 

2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofíci o do Registr o de Distribuiçã o 
IR E : o i i H  rt-i: IR x I > A «=•: . M X S IS o O  S >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z2 _ o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "3" 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 -  7 A ANDAR -  CE P 20011-020 
M O  . T > E£ L_ O C  TE*  > > -  >-  OI E I R T X  F " X C  A  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/ 0 1 
A s s 

PgOOl 

«St 

PAR Í  
CENTRA L D E CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2O ANDA R 

I FXI Mt O a> E PESQ U X  S A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO  DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

CERTIFIC A 

m 

lij 
al i  
do £ I H 

m g p 

com referênci a ao s assuntos abaixo mencionados, e  D Á F É QUE ,  revendo e m se u poder e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andamento relativ o a : 

I ndi s poni bi l i dades  de  Be ns,  Ar r e s t os,  Se que s t r os  e out r as  de t e ni nac oes  c oi uni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Se r al  d a 

Jus t i ç a;  

Ac oes  Pe nais  e out r as  pr oc e di me nt os  de  c oi pe t e nc ia or i gi nar ia da 2a.  I ns t anc i a;  

I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant es  e out r os  pr oc e di me nt os  i nve s t i gat ór i os  di s t r i buí dos  as  Var as  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nais  Publ i c as  e Pr i vadas,  out r os  pr oc e di i e nt os  e pr e c at ór i as  das  Var as  Cr i i i nai s;  

I nqué r i t os  Pol i c i ais  -  Militares , Fl agr ant e s,  Ac oes  Pe nais  e Pr e c at ór i as  de  c oi pe t e nc ia das  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Militar; 
Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia das  Var as  Re gi o­

nai s ;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r os  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  Es ­

pe c i ais  Cr i i i nai s;  

Ac oes  Pe nai s,  I nqué r i t os  Pol i c i ai s,  Fl agr ant e s,  Pr e c at ór i as  e out r as  pr oc e di i e nt os  de  c oi pe t e nc ia dos  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc ia Doi e s t i ca e Fai i l i ar  c ont ra a Mul he r,  de s de:  

I VI NT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L .  NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *#********************************* * 

l __ X O X  A  T  A  V  A  I R ETJ S "JT > EE O  A  I R V A. . . .  1-1 0— * — * —  *— * —  * 

..  quàl i f i ç ac ao s  8549257478 7 ANTONI O AR Y D E CARVALH O E  D E MARLEN E TAVARES l  

D E CARVALH O ( c onf or m e  r e que r i do) .  

EMI TI D A E M a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL. . .  

l l r Z U . .„ OFI CI A L A  AÍ E3SXM O . . .  Emol ume nt os » R * 13Í 3 , ,  3 2 

Ce r t i dão e xt r aí da de  ac or do c oi  o Ar t.  202 da Lei  7210/ 84 e avi so 44/ 93 da Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ça 

Bi g. ;  Tabl . At o 13, 44/2 2, 51/7 7, 74/9 2, 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe rj  1, 47 FunPe rj  1, 47 
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» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- <] £lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|n 10 ° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I B "  Tabelião : Claudio Antonio Mattos de Souz a 

•  U  Av . Erasm o Braga , 25 5 A - Centro - Fones: (21) 2240-1152 7 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópi a é j ^ 
do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt ada ,  

' Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de ,  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oi j  

due l o f i e l  
i , .s  0 , 7 5 

Funp, :  ô , Í 8 

. 4 , 89 

O .  255 - A ^  ^ \  

KA L 

FFX90258 

IIIMIIIIIIIIIIIIMI 
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" 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oõ N 

3'cT 

* i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3TJU 2 

<7>" o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• a 
CP 

L ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0)t 

o» 
o 
W 

I O 

a)  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i naç ães  c oauni c adas  pe la Cor r e ge dor ia Ge r al  da Jus t i ç a;  

b)  Re s c i s ór i as;  BBBIBBBS^ O B 'Ó E A OI ^^^SB I PIKWM^B ^r t wSf ôÀo
1

'  

c)  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r aç õe s  Judi c i ais  e de aais  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  às  var as  c oi  c oape t í nc ia 

Empr e s ar i al ;  

d)  Se par aç õe s,  Di vór c i os ,  Al i i e nt os  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  va 

f )  Re t i f i c aç õe s,  Ave r baç õe s  e out r as  aç ões  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  i s  var as  c oa 
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C DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r j 
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•fcjlSBMRI VMM'/WMyVH I REGISTR O DE DISTRIBUIÇÃO 3» OFÍCIO DO REGISTRO 
Re que r i d a e m ^0/ 09/ 200 9 

OFICIO D O m •TAflnO^ 

UfCAi 
folh a Fi nal i dad e  de c l amad a I NFORMAÇÃ O PESSOAL^'

3
'

3
™ D E DISTRIBUIÇÃO P  Mode l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Al lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 09 Serviç o Notarial - Rio de Janeir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IB Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sota a 

•  • P Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 | 52 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c ópy -i - ^- TVpj bduç a o t i e l  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada. *. — t ãol . s  3/ 7Jp**r i ^, 0. 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV B^P . 

Robs i de ni o Lope s  da Font e - Aut or l udo- C T 4£#r 5/ or _ .  
/ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Marte Firmas ô j 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a abaix o qualificada . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O D E JANEIRO UF : RJ 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES D E CARVALH O 

ANTONI O ARY DE CARVALH O 

Certidã o emitid a à s 10:3 8 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

httD:/ /www.tse.aov.br f po r mei o d o códig o W/EV.L5CT.T34K.DNE 3 
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^jThg ) 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Jaseir o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos daSouz a 

II I Av . Erasm o Braga , 255 A  - Centro - Fones : (21)^40-1152/2524-53 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e pt e ^f Bpi a é  a/ r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  s e  f o i  apr e s e nt adá T Èi ol ^/ 3, 7 8 Le i . . :  0 , 7 5 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  2009 .  F^ot TT:  MM ^£>Ji
1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or í ^r j Tr ^CT 34705/ r aot al :  4, 89' k 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m os assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o qu e dispõ e 

a Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á QUIT E co m a Justiç a Eleitora l na 

present e data . 

Eleitora : LÍGI A TAVARE S D E CARVALH O 

Inscrição : 01902463030 2 Zona : 21 2 Seção : 1 4 

Município : 6001 1 -  RI O DE JANEIR O UF : R J 

Data d e Nascimento : 29/08/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLENE TAVARES DE CARVALHO 

ANTONI O AR Y DE CARVALHO 

Certidã o emitid a à s 13:5 1 de 15/10/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e do goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s relativo s ao pleito , a  inexistênci a d e 
multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r 
prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e trata r de'candidatos. " 
A plenitud e do goz o de direito s político s decorr e da inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e naturalizaçã o po r 
sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o crimina l transitad a e m julgado , 
enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r 
improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e  opção , e m Portugal , pelo estatut o d a igualdade . 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.qov.br , po r mei o d o códig o ZE2K.IL2L.LU7S.RMK A 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 * Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio MattíS^de Souz a 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) Í240-1152/2524-533 Í 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ^e í TTT^r e pr oduç S o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e nt a d 
Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o d e  
Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Aut or n 

3, 79 Le i .  

0, 18 Funp .  

0, 75 

0, 18 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara qu e nã o participa da direçã o d e outra executante d o 
mesmo tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a 
concessão o u permissão , nem de outras entidades de radiodifusão , e m 
município s diversos , e m excesso aos limite s fixados n o art . 1 2 d o 
Decreto-Lei n° 236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 
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DECLARAÇÃ O 

LÍGI A TAVARE S D E CARVALHO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , divorciada , 
programadora visual, portadora da carteira de identidade n° 04831233-4, 
expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 854.925.747-87, 
residente e  domiciliada na Rua Riachuelo, 359, 6o andar, Centro, Rio de 
Janeiro, declara que nã o está no exercíci o de mandato eletiv o que lhe 
assegure imunidad e parlamentar o u d e carg o o u funçã o d o qua l 
decorram foro especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Lígi a Tavare s de Carvalh o 
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io. Rubra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento s do Direto r 

Ronald o Vieir a Carneir o 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de So i 

Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-11 

AUTENTICAÇÃ O 
BirfTT-ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ei nol .:  3 ,  

/ 2524-5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o Be  2009 .  Fund 
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Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a 

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out u b 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - A u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos'dèzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'9puza 

Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones: (21) 224(^-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

r nnh»ç 5*- i i el  

Le i . ' . :  0 , 7 5 

18 

FFX90293 
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PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L 

SEÇÃ O JUDICIÁRI A D O RI O DE JANEIR O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E EXECUÇÕE S 

Natureza: 
Cíveis , Criminais , Execuçõe s Fiscai s e Juizados Especiai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° da Certidã o 2009.775753 

CERTIFICO , revend o os registros de distribuição , a  parti r de 25 de abri l d e 
1967, at é a presente data, que contra: 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO , o u vinculado ao CPF : 025.487.347-22, 

NAD A CONST A n a Justiç a Federal de I o Gra u no Rio de Janeiro. 

Observações : 
a) Certidã o expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
055/08-GDF, publicada no DOERJ de 30/09/2008, págin a 5; 
b) a informaçã o d o N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e  destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidã o poder á ser confirmada na págin a da Seçã o 
Judiciári a do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.gov.br) ; 
d) a autenticaçã o poder á ser efetivada, no máximo , em até 3 (três ) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 01/10/2009 , às 1  lh42min . 

Seçã o de Expediçã o de Certidõe s 

Página Inicial |  Retornar à Impressã o de Certidão |  «Imprimi r 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro ^ 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sou : 

Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 5 A - Centro - Fones : (21) 224q m 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e n 

do or i gi na i  qu e  i e  f o i  apr e s e r i i s l ía  

l e â r é p&oduç S o f i e l  

Eni . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZJS'\xi..t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0, 75 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr t í d e  2009 .  Fund^ÇJ S Funp. :  0, 1 8 
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SERVIÇO REGISTRA L -  RIO DE JANEIR O -  CAPITA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 225739 - L 
CERTIDÃ O D E REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 003/00 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III»« « 

Ofício do Registro de Distribuição 1 
I H RU A DO OUVIDOR, 63-2 ° ANDAR-CENTR O 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ: 30.712.814/0001-10 - CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453125 

O OFICIA L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ° OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O D A CIDAD E D O RI O D E 

JANEIRO , CAPITA L DO ESTAD O D O RI O D E JANEIRO , NOMEAD O N A FORM A DA LEI , 

cg 
\ 0 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A CO R LARANJ A 

com referênci a ao s assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE, revendo em se u pode r e Serviç o o s livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a : 

A) INDISPONIBILIDAD E D E BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) AÇÕE S PENAI S E OUTRO S PROCEDIMENTO S D E COMPETÊNCI A ORIGINÁRI A D A 2 ' INSTÂNCIA ; 

C) INQUÉRITO S POLICIAI S ,  FLAGRANTE S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S INVESTIGATÓRIO S DISTRIBUÍDO S À S 

VARA S CRIMINAIS ; 

D) AÇÕE S PENAI S PÚBLICA S E  PRIVADAS , OUTRO S PROCEDIMENTO S E  PRECATÓRIA S DA S VARA S CRIMINAIS ; 

E) INQUÉRITO S POLICIAIS-MILITARES , FLAGRANTES , AÇÕE S PENAI S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S 

AUDITORIA S D A JUSTIÇ A MILITAR ; 

F) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S DA S 

VARA S REGIONAI S (MADUREIR A E  JACAREPAGUÁ) ; 

G) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CRIMINAIS ; 

H) AÇÕE S PENAIS , INQUÉRITO S POLICIAIS , FLAGRANTES , PRECATÓRIA S E  OUTRO S PROCEDIMENTO S D E 

COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S D A VIOLÊNCI A DOMÉSTIC A E  FAMILIA R CONTR A A  MULHER . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DESDE VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E NOVE(23/09/198 9 ATÉ 23/09/ 2 
009) e, quant o às Vara s Regionai s de su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira) , 23/09/2j}©3^Jacarepaguá ) , del e (s) ******* 

***** * NADArCONST A **** * 
Contr a O nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO -  FILHO(A ) DE ALUÍSIO VIEI R 
A CARNEIRO E  DE LUCIL A ZOLINí VIEIR A CARNEIRO********************** * 
EXTRAIDA CONF.ART.202 LE I 7010/11-07/84 E AVISO 44/03-05-93 . 
Ri o de Janeiro , Capita l err/02/1Ó/2O09****************************** * 
Finalidad e declarad a pelo/requerent e : PESQUISA. 
EU, Oficia l a  assino . 

JORGE LUIZ/CÉSA R DE ALMEIDA 
STAbstit^ûto - Mat. 94/0275 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 13,44), (Tab.01-Ato 02: R $ 2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : R $ 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (FETJ: R$ 5,89), (FUNDPERJ: R$ 1,47), (FUNPERJ: R$ 1,47), (TOTAL: R$ 38,32) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIRA CARNEIRO - FILHO(A) D E ALUÍSIO VIEIR A CARNEIRO E DE LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIRO. 
Ent: CENTRAL, Bsc : LILIAN, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS . 

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 211Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 410Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1789

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial -  Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos oWSouza 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro -  Fones : (21) 2240-1152 / 2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
dou f é  que  Ce r t i f i c o e  do u f é  quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  «  f o i  apr e s e nt ad a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÍD d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / Í 00 9 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i kdj K 
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SERVIÇO REGISTRA L - RIO DE JANEIR O - CAPITA L 22573 9 L 

CERTIDÃ O DE REGISTR O D E FEITO S AJUIZADO S 30/09/200 9 - > 01/10/200 9 -K - 001/00 4 

c  

Ofício do Registro de Distribuição 1 
• • RU A DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO ' í 

Oficia l Titular : Léli o Gabrie l Heliodor o do s Santo s 
CNPJ : 30.712.814/0001-10 -  CÓD. SERVENTIA: 0725 

331622604004.453123zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 K '/iAi 

O OFICIA L D O 1 O OFÍCI O D O REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O DA CIDAD E D O RI O DE 

JANEIRO , CAPITA L D O ESTAD O D O RIO D E JANEIRO , NOMEAD O NA FORM A DA LEI , 

CERTIFIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TARJA D E SEGURANÇ A N A COR LARANJ A 

com referênci a aos assunto s abaixo mencionados, e  DÁ FÉ QUE , revendo em seu poder e Serviç o os livros 
e/o u assentamento s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativo s a -

A) INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS , SEQUESTRO S E  OUTRA S DETERMINAÇÕE S COMUNICADA S PEL A 

CORREGEDORI A GERA L D A JUSTIÇA ; 

B) RESCISÓRIAS ; 

C) FALÊNCIAS , CONCORDATAS , RECUPERAÇÕE S JUDICIAI S E DEMAI S AÇÕES E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S 

ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A EMPRESARIAL ; 

D) SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS , ALIMENTO S E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM 

COMPETÊNCI A D E FAMÍLIA ; 

E) AÇÕE S ACIDENTARIAS ; 

F) RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S DISTRIBUÍDA S À S VARA S COM| 

COMPETÊNCI A E M REGISTRO S PÚBLICOS ; 

G) MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS , SEQUESTROS , BUSCA S E  APREENSÕES , NOTIFICAÇÕES , ETC. ) 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEL ; 

H) ORDINÁRIAS , SUMÁRIAS , DESPEJOS , CONSIGNATÓRIAS , EXECUÇÕE S E  OUTRA S AÇÕE S E  PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A CÍVEIS ; 

I) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DA S VARA S REGIONAI S (MADUREIRA , JACAREPAGU Á E 

LEOPOLDINA) ; 

J) INVENTÁRIOS , TESTAMENTOS , ARROLAMENTOS , ARRECADAÇÕES , ADMINISTRAÇÕE S PROVISÓRIAS , 

TUTELAS , INTERDIÇÕES , CURATELAS , DECLARAÇÕE S D E AUSÊNCI A E  OUTRA S AÇÕES E PRECATÓRIA S 

DISTRIBUÍDA S ÀS VARA S COM COMPETÊNCI A E M ÓRFÃOS E SUCESSÕES ; 

K) AÇÕE S E  PRECATÓRIA S D E COMPETÊNCI A DO S JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEI S AFETO S A EST E OFICI O D E 

REGISTRO ; 

L) AÇÕE S DISTRIBUÍDA S À S VARA S D A INFÂNCIA , D A JUVENTUD E E  D O IDOS O MENCIONADA S NOS 

§§ 1° E 3° DO ARTIG O 33 DA^CONSOLIDAÇÃO-NQRMATIV A D A CGJ/R J (PROVIMENT O 11/2009) . 

DESDE VINT E E TRES DE SETEMBRO DE, MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE AT 
É VINT E E TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS.MIL E NOVE(23/09/1989 ATÉ 23/09/2 
009) e, quant o às Var/ás Regionais'd e su a competência, exclusivament e 
até 23/09/200 9 (Madureira ) , 23/C/9/2009 (Jacarepaguá) e 23/09/200 9 ( 
Leopoldina) , dele {a)********* * *j* /* ********************************** * 

***** * CONST A **** * 
Contr a O  nome de/RONALDO^VlEIRA CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22***** * 
Ri o de Janeiro , Capitare m 02/10/2009****************************** * 
Finalidad e declgrada/pel o requerente : PESQUISA. 

CO r j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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£3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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"CU 
rs  

O CPF 
EU, O 

ecid o pel o Requerente . 

P.ORT.N0 84/02 de 22/02/2002: (Tab.01-Ato 01: R$ 21,12), (Tab.01-Ato 02: R$2,51), (Tab.01-Ato 08: R $ 7,74) , (Tab.01-Ato 09 : 
2,90), (Tab.01-Ato 10: R$ 2,90), (lfHrj>R $ 7,43), (FUNDPERJ: R$ 1,85), (FUNPERJ: R$ 1,85), (TOTAL: R$ 48,30) 
Certidão emitida em nome de RONALDO VIEIR A CARNEIRO - CPF: 025.487.347-22. 
Ent: CENTRAL. Bsc: GILBERT, Dgt: ALESSAN, Imp: SYS. 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga, 255 A - Centro - Fones: (21) 2240-J152 / 

AUTENTICAÇ Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  que  3  pr e  

do or i gi na l  qu e  «e  f oi  s pr e s e r ^ada .  Eao l  

• Rio de  "Jane i r o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1  d e  out ubr o  M ê ^DÔ Fund ^ 

f i os Si de ni o Lopes  da Font e - Mor i z ado- C T o4705 

FFX90136 

• Hl l l l l l  
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2 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 

MODEL Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I R K -z o IL.. HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E-:: I R x  :a > Ai HE : ir«n 

RUA DA ASSEMBLÉIA , 19 - 7 9 ANDAR 
:» c  3 B >  :>-:> - CK-ZFÍ:TXI F 

3 O O •Ç * S  O  O  "S * 

- CE PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20011-020 
TC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! f "í .  «s * .  Í H I  

TALÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° -

Oí / 0 1 PgOO l  

^•S UBS . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »v > • f y/j / 

F-iAtlR A 
CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R 

% I R i IN I s : 0' E- : :  PESQUIS A 

V C ~ ü « / m  LTJ 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRO  DE 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA DA  LEI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~. 11 1 -7 

ram3 
> H  M 

ilS 
> 5 

>>3 ) 

z% 
m m 

m ?o > 
z > > 

o m  m 

111 CERTIFIC A 
c o m r e f e r ê nc i a ao s  as s unt o s  abai x o me nc i onados ,  e  D Á F É QUE ,  r e ve nd o e m s e u pode r  e  

Se r vi ç o o s  l i vr o s  e / o u as s e nt ado s  da s  di s t r i bui ç õe s  e m c ur s o o u andame nt o r e l at i v o a :  

A -  I ndi s poni bi l i dade s  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e  out r as  de t e r ai nac ae s  c oi uni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  d a 

Jus t i ç a ;  

B -  Ac oe s  Pe nai s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a or i gi nar i a da 2a.  I ns t anc i a;  

C -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  i nve s t i gat or i o s  di s t r i buí da s  as  Var as  Cr i i i nai s ;  

D -  Ac oes  Pe nai s  Publ i c a s  e  Pr i vadas ,  out r o s  pr oc e di me nt o s  e  pr e c at ór i a s  das  Var as  Cr i mi nai s ;  

E -  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s  -  Mi l i t ar e s ,  Fl agr ant e s ,  Ac oes  Pe nai s  e  Pr e c at ór i a s  de  c oi pe t e nc i a da s  Audi t or i as  da Jus t i ça 

Mi l i t ar !  

F -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a da s  Var as  Re gi o ­

nai s ;  

6 -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  Es­

pe c i ai s  Cr i mi nai s ;  

H -  Ac oe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i as  e  out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oi pe t e nc i a do s  Jui z ados  da 

Vi ol ê nc i a Dome s t i c a e  Fami l i ar  c ont r a a  Mul he r ,  de s de :  

MI NT E E  TRÊ S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A Üt c ont r a o( s )  nome ( s )  de :  *********************************** * 

I R:  O M  .A , JL > O V  X  E £ X" Ftt  I A I O  t f =* Ft  M EIR O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 *r  — 3 # c  — *  —  3* E — * :  — 3# E 

qual i f i c ac ao s  0254873472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI N I  V i  

ÍEIR À CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) » 

EMI TI D A EM a 01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEÍRÍ ,  COMARC A D A CAPITA L 

EX Í S , O  F -~IG I '  ASSIN O -  Emol ume nt os . - !  R * 3 8 

Ce r t i dã o e xt r ai r ia de  ac or do c om o Ar t .  202 da Lei  7210/ 84 e  avi s o 44/ 9 3 da Cor r e ge dor i a / Se ra 1 da Jus t i ç a 

Di g. :  Tabl . At o 13, 44/ 2 2, 51/ 7 7, 74/ 9 2. 90/ 6E 2, 90 FETJ 5, 8 9 FundPe r j  1, 47 FunPe r j  l,\ 

t  o  

o Q 
2.< 

§ 3 I 
m p : 

2 5 i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G a 
> m 
O (fi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 
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10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cláudio Antonio Mattos de Souz a 
Centro Av. Erasm o Braga ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 255 . 

AUTEN T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e n 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut orzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~i * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.7 J  :  N LIÍ Í  

52 /  2524-5332 

' oduc SoTTè l  :  

Lei . ' . :  0 , 75 .  ,  
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

65802 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965802130300 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a d o Carmo , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  0  anda r 
Hermes Valverde da Cunh a Vasconcello* Filho Herme s Valverde da Cunh a Vasconcello* Netto Carlo s Henrique de Aquino Améric o dos Rets 

Titula r Substitut o d o Titula r Escrev e nt e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL DO 4 o OFÍCI O DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOM EADO NA FORMA DA LEI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MARCEL A 

0) « •  I  •I W ! • I  •  I  •  I  • < •  \ 

Folha : 

18:02:2 9 

30/O9/200 9 .  f  '  . 

com referenci a aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livro s e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDAD E DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

I I RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2' Instância; 

H l FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

JV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

V I RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VA MEDIDA S CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Meier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier. Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X I Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e  da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da CG. J, desde: 

QUATORZ E D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOV E xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOV E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LÍGIA TAVARES  DE  CARVALHO XXXXXXJCXXXXXXXJCXXXXXXXXXXX ^ 
QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ANTONIO ARY DE CARVALHO /  MARLEN E TAVARE S D E 
CARVALHO CP F 854925747-8 7 CONFORME.REQUERIDO////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO./////////////////// / 
FINALIDAD E DECLARADA PEL O REQUERENTE:ORGAOS MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01) R$:21,1 2 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,51 (Tab . 01-At o 08) R$:7,74 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,9 0 (  F.E.T.J.):R$:7,4 3 (FUNDPERJ ) R$:1,8 5 
(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Tota l R$:48,30/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO- -
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4 A  f |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °  Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
[ 1  Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• V Av . Erasm o Braga , 255 A-Centr o -  Fones : (21) 2MQ-1152/ 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  c òpi a- é  a  r gf r f oduf j g- f i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt ada^^t i s ol . :  3 .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o de / 2009 .  Fund .  

Rc s s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut or i z adf c JT 
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10° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10" Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souzi \ 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones: (21) 2240JJ152| / 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICACa p / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ísrtijicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e do u fé  que  a  Brj«efíff~cà\>ÍA  é  a r6pro/ uç i o~r Tè ~r --

do or i gi na l  que  ie  f oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^rpmtiái. Emi.:  3 ,7JH. e i . .:  0 , 7 5 

Ri o de  Jane i r o,  21 de  out i í bro de  2009.  Fun 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aul or i z ado- CT í >470 
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o 
o 
co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

225739-1/200 9 C 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CT> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 
CO 

o 
O 
o 
co 

< 
CO 

ESTAD O D O RI O D E JANEIR O 

CIDADE DO RIO D E JANEIRO 
.024115/200 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIO D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃO 

220988 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2203/221 2 

o 

8 
§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T— 

O 
o 
CD 
O 
WMADA 

o com 0 
o . 
o », 
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 
co 

RUA D A ASSEMBLEI A 1 0 -  SALA S 

CENTRO CÂNDIDO MENDES 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuiçã o (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registro s da s distribuiçõe s d e duplicatas , tripli -
catas, nota s promissórias , letra s d e jcâmbiQ, cheques , "warrants" , 
debentures, conhecimento s d e 
verificações d e contas , contrato s 
bancário e  outro s docume n 
serviço desde 2 3 

coipfissões d e dívidas , 
bio, cédula s d e crédit o 

dívida! feita s e m se u 

CONSTA 
CR F s 

o 

co 
o 
o 
o 
CO 

< 
co 
o 
o 
o> 
o 
CO 

o 
o 
o 
co 

< 
CO 

0 REFERID O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  VERDAD E E DA' F E *. 
Certidão eiitida e* noee de LISIfl TAVARES SE CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 
RI O D E JANEIR O (RJ),3 0 SETEMBR O 200 9 
EU, OFICIAI...., A ASSINO. . 

o 
o 
CD 

O 
CO 
o 
o 
o 
co 
< 
CO 

o 
o 
CD 

o 
CO 

rABELA 

01 
C 1 
01 
C 1 
0.1. 

ITE M 

1 

s 

10 

Busca s 
Pagin a 

D .1 . g i t a 1 i z a ca o 
Informatic a 
Gra v Eletr a 

•UNDF 

EMOLUMENTOS 
,T..J 20: * 

ER J+FÜNPE R J 1 0"i 
TOTAL DO AT O 

SAC: 2531-2100 

R*27,5 7 
Rílí 5., 5 
R* 2,7 4 
R$35.,82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m -p-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O H 

o tn 

°H 

to Q 

H o  m 

l i 
c °I 
m Q O 

sac @  setimo.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  
f
i i o  or i gi na l  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l e f o i  apr e  

Ri o d * Jane i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 d e  out ç br o 

Ro55i de ni o Lope s  da Font e - f í  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA So 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 224ÇJ-TI52 / 2524-5332 

AUTENTICAÇS O 
üduc l õ~Fi e l  

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 222Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 421Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1800

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



226934 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

stiX^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ruand a Ayí c mhl oni .  n "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1: 0 *. 10 " 4i hl *K ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^K J S I0W > «i  1.02 4 - t\tp 200 1 r '~000 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 «  

1 
mi 
Ú 

N° (J01-12D1 

DANIELLE ALVES CABRA L RODRIGUES /Tabeliã em exercício n| | 

Tabelionato do 1 o Ofício d e Protesto d e Títulos d a cidade do Rjtycie Janeira| 

Estado do Rio de janeiro. /  | J 

CERTIFICA , revend o os livros e m seu/p^oder, que delesj l 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro dé protesto d e títulofe 

ou documentos de dívida de responsabilidade de ******************************|̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍGI A TAVARE S D E Q^RVALHO************************************* ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*séte*oito*sete'')i"*""**"***'* 
, n o período d e Vinte e  Cinco d e Setembro d e Um Mil Novecentos 
Noventa e Nove até Vinte e Cinco de Setembro de Dois Mil Nove P P 

St» 

O referido é verdad 
Certidão emitida em .nome de 

RIO DE JANEIRO, 

je/aoií fé 
JiAAAyARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 85492574787 

inda-feira , 5 de outubr o de 2009. 

Cot a. .  R $*****22, 1 1 

Compl e me nt o  R $******0, 00 1 

Tabe l a I  

At o s  N o 1, 2 ,  8e 9 

%EQQ _ 
)RIGUE S D E CARVALH© -

nAsstft O 

| |  DANIELL E ALVE S CABRA L RODRIGUES-SUBSTITUT A 

— ROBERT O CARLO S DIA S MADEIR A -  ESCREVENT E 

LAERT H BARRO S ALMAD A -  ESCREVENT E 

I? iH: f 

0223588 2 1 
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^ffef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeiro, 
(1 | Tabelião ' Claudio Antonio Mattos de Sotb a 
• W  Av . Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21 ) 224/)-]152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pre5ente _£áp**- é ""a~ / Wr oduç ï o t i e l  

- do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e s e nt i dTT' ' '  Et ol . ;  j <78Le i . . ;  0 , 75 

- Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr t í d e  2009 .  Funj Lr l Uí ^i Sf Q 1 8 

Ros Eí de r i io Lope s  da Font e - Hut or i z ado-
r T

- ^
r
"

f t i ; >
^"

f
' -

1
 •

 1
 ' " ^ 
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mm 
m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sff | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°001125Í " 

«p s 

UBIRAYR FERREIR A VAZ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabeliã o no Tabelionato do 2« Ofíc||| | 
de Protesto d e Títulos d a cidade do Rio de Janeiro, Estado doRíb de jane |g j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E  R T I  F  I C  A, revendo os livros e m seu poder, que dele||||| | 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título ; 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
LIOIA MvMKt o Ut tAKVALM U 

CGC/CPF; 8549257478 7 (oito*cinco*quatro*nove*dois*cinco*sete*quatro*sete*oito*sete*)* 

, n o período d e Um de Outubro d e Um Mil Novecentos e  Noveríta 

Nove até Um de Outubro de Dois Mil Nove zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O r e f e r i d o é ve r dad e  e  d a fé  
Certidão emitida em nome de LÍGIA TAVARE S D E CARVALHO Cgc/Cpf 8549257478 7 

RIO DE JANEIRO, segunda-feira , 5 de outubro de 2009. 

«~0,96vrab1^,51*Tab1.8R$- ^ 

di gi t ei  

OS- MAT .  94/ 382 3 .  

_ I  . Subs c r e v o e  As s i n o 

CARLO S ALBERT O M BARRCJS- ESCREV .  - MAT .  947716 0 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos delSpuz a 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2^tr\ l 15 2 /  2524-5332 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o e  do u f é  qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  apr e s e nt a d 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o . de  2009 

Ros s i de ni o !  opes  da Font e - f t ut or ^ii  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1£ 
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81172/09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ SG M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO 3? OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS ^ic« % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RIO DE JANEI RO -  RJ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru&fc;,. 
RU A D A ASSEMBLEIA , 1 0 -  SAL A 210 4 -  CENTR O -  CE P 20011-90 1 -  TEL. : (21) 2510-280 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃO : VALTE R D A SILV A BEZZ E TABELIÃ O SUBSTITUTO : GUILHERM E NAVAE S CALDA S 

CERTIDÃ O 

O TABELIÃO DO TABELIONAT O DO 3 S OFÍCIO DE PROTEST O DE TÍTULOS DA CIDADE DO RI O DE JANEIRO -  RJ , 

POR EST E PÚBLIC O INSTRUMENT O CERTIFIC A E  DÁ FÉ 

qu e revisto s o s LIVRO S D E REGISTR O 

DE PROTESTO S desd e 2 2 d e *  SETEMBR O d e 199 9 at é 2 2 d e *  SETEMBR O d e 2009 , 

dele s verificou-s e qu e e m nom e de : *LI GI i mf i KS*DE *CAH?âLflO*«**«*«*»*****tt*«*««tt»*«« « 

««tt«*mw««wtmtttmw«mm*t«tm*»«»t t 

CIC/CNPJ : *854.925.747-87 * N& O CONSTA M PROTESTOS , conform e solicitado . 

CIC/CNPJ : *oito*cinco*qaatro*noTe*doÍB*cínco*8ete*9uatro*8ete*oito*8ete * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* *  * 
* *  * 

0 referid o é  verdade e  do u fé . 

Rio d e Janeiro , 0 1 de * * OUTUBRO de 2009 . 

? E u Silvan o Goncalves Mendes digite i e  conferi . 

E eu o  Tabeliã o a  assin o Dot e Solicitado : LIGIA*IAV 

******* 
CIC/CHPJ: *j 

Cota R $ *mm**«*22,l i 
Eiol . TabOl Ato s 1,2,8, 9 e  10 . Lei3217/99 . Lei4664/05 . Le. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Qttmmmtmmmttmmmmmt 
************************************* 

87* Tabelionat o do 3 o Ofici o 
de Protesto de Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GUILHERME NAVAES  CALDAS 
Esrevente Substituto 
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.41 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 9 Serviço Notarial -  Rio de Janeiro 
II Tabelião : Cláudio Antonio M attos dê~ &>uza 

• V Av . Erasmo Braga, 255 A - Centro - Fones: (21)  224^-1152 /  2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e ,  

do or i gi na i  qu e  t e  f o i  apr e s e nt aj j  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ,  

Ros s i de ni o Lope s  d a Font e - Au t  

r oduç l o f i e l  

<78 Le i . . !  0 , 7 5 
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22693 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S 

013466 1 

F l  „  s 1  

RU A ASSEMBLEI A, i O- s al a 211 4 a 2122 ™ CENTR O RI O DE JANEI R O -  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cometo. TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  -  ~JTh — ç o 

2 » 
— / 

F < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO O 

A T  A B E  ! . ..  I  A D O 4 '  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

D A CI DAD E D O RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENT O ,  

C E  R  T  I  F  I  C A E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

MA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E O  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  ;  

LÍGI A TAVARE S D E CARVALH OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **t*t*tt*t*****t***tt*tt*tt*t*tt*tt*t***t * 
*tt**t***t*t********t*t*tt****tt**ttt****t*t**t*t*tt**t******t*t***t** 

CGC/ CPF s  85492574787 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( oi t ol c i nco»qua t r ol nove»doi s *c i nco^ ^ 

t t *t »»»»t »*t »m»t *»»»*t t t t »«t t t t *l t . ,  n o  pe r í od o d e  Vi nt e  e  Oi t o c i e  Se t e mbr o d e  Um 

Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Oi t o d e  Se t e mbr o d e  Doi s  

!
r
l  : i.  1 N o ve *************** ^ 

Cer t i dã o ea i t i d a  e i  noue  de  LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO Cgc / Cp f  8549257478 7 
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RUA DA ASSEMBLEIA , 19 -  T 3 ANDA R -  CE P 20011-020 
MODEL O <  «« k > >- > -  CERTI FI C A A  II . 

TALÃO N°-

.rf:"_ jtrj - ^i * 

01/ 0 1 PgOO l  

CENTRA L DE CERTIDÕE S -  AV. ALMIRANT E BARROSO , 90 - 2o ANDA R H?) ^ 
i lUMIS ; O E PESQUIS A 

O OFICIAL  TITULAR  DO  2 o OFICIO  DO  REGISTRQ  Dm 
DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  DO  RIO  DE JANEIRO,  CAPITAL  DO 
ESTADO DO  RIO DE  JANEIRO,  DESIGNADO  NA  FORMA  DA  LEI. 

.V -

CERTIFIC A 
com referênci a ao s assunto s abaix o mencionados , e  D Á F É QUE , revendo e m se u pode r e 
Serviç o o s livro s e/o u assentado s da s distribuiçõe s e m curs o o u andament o relativ o a : 

f t  -  I ndi s poni bi l i dade  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r os  e out r as  de t e r i i nac oe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  de  

Jus t i ç a ;  

B -  Re s c i s ór i as ;  

C -  Fal ê nc i as ,  Conc or dat as ,  Re c upe r ar e s  Judi c i ai s  e de mai s  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa c oape t e nc ia 

Empr e s ar i ai s ;  

D -  Se par aç õe s ,  Di vór c i os ,  Al i ae nt os  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia de  Faai l i a;  

E -  Ac oes  Ac i de nt ar i as ;  

F -  Re t i f i c aç õe s ,  Ave r baç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c os  c ompe t ê nc ia em Re gi s t r os  Públ i c os ;  

6 -  Me di das  c aut e l ar e s  ( Ar r e s t os ,  Se que s t r os ,  Bus c as  e Apr e e ns õe s ,  not i f i c aç ões  e out r os )  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

H -  Or di nár i as ,  Sumar i as ,  De s pe j os ,  Cons i gnat or i as ,  Exe c uç õe s  e out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí da s  as  var as  c oa 

c ompe t ê nc i a Ci ve i s ;  

I  -  Ac oes  e pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Var as  Re gi onai s ;  

J -  I nve nt ár i os ,  t e s t ame nt os ,  ar r ol ame nt os ,  ar r e c adar e s ,  admi ni s t r ar e s  pr ovi s ór i as ,  t ut e l as ,  i nt e r di t oe s ,  c ur at e l as ,  

de c l ar aç õe s  de  aus ê nc i a e  out r as  ac oe s  e pr e c at ór i as  di s t r i buí das  as  var as  c om c ompe t ê nc i a em Or f aos  e Suc e s s õe s ;  

K -  Ac oes  e Pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a das  Jui z ados  Es pe c i ai s  Ci ve i s ;  

L -  Ac oes  di s t r i buí da s  as  Var as  de  I nf ânc i a,  da j uve nt ude  e  do i dos o,  me nc i onada s  no par agr afo pr i me i r o e  t e r c e i ro do 

ar t i go 33 de s t a Cons ol i dar ão ,  de s de :  

UNT E E  TRE S D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S OI TENT A NOV E AT E VI NT E E  TRE S 

D E SETEMBR O D E DOI S MI L NOV E ( 23/ 09/ 198 9 at e  23/ 09/ 2009 )  de l e ( s ) * NA D 

A CONST A «c ont r a o( s )  name ( s )  de :  *********************************** * 

I R O I N I  Ai  H__.  T> O V  I  E E X F t  A C  A  Ff c  I NI  REI  X Fi :  O —*— * — -  * - ~ -  ate  - -  *— * c  

,  qual i f i c aç ão' . :  0254S73472 2 ALUÍ SI O VI EI R A CARNEI R O E  D E LUCI L A ZOLI . N I  V i  

l EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i do) . .  

EMI TI D A EM: :  01/ 10/ 2009 ,  RI O D E JANEI RO ,  COMARC A D A CAPI TAL » 
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Re que r i d a e m 30/ 09/ 200 9 

i nal i dad e  de c l ar ad a I NFORMAÇÃ O PESSOA L 

TALÃ O N ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5739/ 2009- 3  -  O 

Mode l o B~2 0 f ol h a 0 1 

0901- 1- 017, 7, ? 

3 9 Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o 
RU A D A ASSEMBLÉIA , 58-12 ° ANDA R - CE P 20011-00 0 

CENTRA L D E CERTIDÕE S - AV. ALMIRANT E BARROSO , 9 0 - 2° ANDARv -

% • 
O REGISTRADOR  DO  3 o OFÍCIO  DO  REGISTRO  DE 

DISTRIBUIÇÃO DA  CIDADE  E  COMARCA  DO  RIO  DE  JANEIRO,  CAPITAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO, 

CERTIFIC A E  D A F E JOO REGiST F 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE MSTWBUIÇAO onera DO neaerno.TE mTRIBUIÇAÍ • a» onua  D O REGISTRO OE WSTR»<NÇÍO V OFÍCIO oo REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO S« OFÍCIO DO REGISTROS 

ao verificar os livro s e/o u assentamentos d e se u Ofício , relativo s a o períod o requerido , n o qu e 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 
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DOHEGISTP03» )! 
WSUIÇÃO ? !: CFM 

I ndi s poni bi l i dad e  de  Be ns ,  Ar r e s t os ,  Se que s t r o s  e out r as  de t e r mi naç õe s  c omuni c ada s  pe l a Cor r e ge dor i a Ge r a l  da Jus t i ç a;  

b)  f í ç õe s Pe nai s  e out r o s  pr oc e di me nt o s  de  c oape t è nc ia or i gi nár i a dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2§  I ns t i nc i a;  

c )  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s  e out r os  pr oc e di me nt o s  i nve s t i gat ór i o s  di s t r i buí do s  às  Var as  Cr i mi nai s ;  

d)  Aç õe s  Pe nai s  Públ i c a s  e  Pr i vadas ,  out r o s  pr oc e di me nt o s  e pr e c at ór i as  das  Var as  Cr i mi nai s ;  

e)  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s - r l i l i t ar e s ,  Fl agr ant e s ,  Aç õe s  Pe nai s  e pr e c at ór i as  de  c ompe t ê nc i a da s  Audi t or i as  da Jus t i ça Mi l i t ar ;  

f )  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e out r os  pr oc e di me nt o s  da s  Var as  Re gi onai s  ( Camp o Gr ande ) ;  

g)  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e  out r os  pr oc e di me nt o s  de  c ompe t ê nc i a do s  Jui z ados  Es pe c i ­

ai s  Cr i mi nai s ;  

h)  Aç õe s  Pe nai s ,  I nqué r i t o s  Pol i c i ai s ,  

ê nc i a Domé s t i c a e  Fami l i ar  c ont r a a Mul he r ,  de s d e  

I NT E E OI T O D E SETEMBR O D E U M MI L E NOVECENTO S E OI TENT A E NOV E at e  VI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN 

| TE E OI T O D E SETEMBR O D E DOI S MI L E NOV E ( 28/ 09/ 198 9 at e  28/ 09/ 2009 )  . . .  

e l e s  * * * NADA CONST A *  * * c ont r a o nom e  de :  

RONALD O VIEIR A CARNEIRO , qual i f i c aç ão :  CP F 0254873472 2 f i l ho( a )  d e  ALUI S 

1 0 VI EI R A CARNEI R O e  de  LUCI L A ZOLI N I  VI EI R A CARNEI R O ( c onf or m e  r e que r i d 

fn m 

a n 

88 
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Fl agr ant e s ,  Pr e c at ór i a s  e out r os  pr oc e di me nt o s  de  c ompe t ê nc i a do s  Jui z ados  da Vi o -

I O V 

Emi t i d a e m :  30/ 09/ 200 9 Ri o d e  Jane i r o ,  RJ .  OBS :  De mai s  r e qui s i t o s  obr i g a 

t ór i o s  pr e vi s t o s  n a Le i  11. 971/ 09 :  N/ C . . .  

EU ,  RESI STRADOR ,  A ASSI NO .  
KrRIBUIÇA: 
... . REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 3' OFICIO- DO RSGISTR03 

" "  h&<f  òViS-dlsTrA TDÊ &iíníieTiiÇÃti V 
EMOLUMENTO S R * 29, 4 9 [ Taf a 1 ,  At o s  1( R * 

( R S 2, 90) ,  10( R * 2, 90) 1 ,  FE T J. ( . R$ 5_, 89 )  ,  

47) ;  val o r  t ot a l  R * 38, 3 2 

13, 44) ,  2( R * 

FÙNDPERJ( R S 

2, 51) ,  

1 , 47) ,  

8( R * 7, 74) ,  
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PtUTENTICPiÇXa 
CertiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi c o e  do u f é  que  a  pr e s e nt í ^c é r i í T l  ^jrháur.to  f i e l  

do or i gi na i  que  ie  f oi  èpresmtiprr  E«ol . :  3J 8 Le i . . :  0 , 75 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOfíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARu a d o Carmo , 8  -  3 ° anda r 

•a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y s 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o dos 

Substitut o d o Titul t Escrevent e Substit i 

0 OFICIAL DO 4o OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

MARCEL A 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 )  1111II1 1111 • i  • 1 1 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACBA 
Folha : 

18:02:2 9 

30/09/ A 200 9 ,  .  ,  _  -

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e  D A F E QUE , revendo em seu poder e Ofíci o os 
livros e/ ou assentamentos das distribuiçõe s e m curso ou andamento relativo s a: 

I INDISPONIBILIDAD E DE BENS , ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIA S e outras ações de competência originária da 2" Instância; 

II I FALÊNCIAS , CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

TV SEPARAÇÕES , DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕE S ACIDENTARIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇÕES , AVERBAÇÕES D E REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VTÍ MEDIDA S CAUTELARE S (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC. ) de competência das Varas Cíveis; 

Vffl ORDINÁRIAS , SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Açõe s e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feito s orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

XI Açõe s e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Ofício; 

XII Açõe s distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n° 2/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZ E DE SETEMBR O DE MIL NOVECENTOS E OITENT A E NOVE xxxxxxxxx x at e 
QUATORZ E DE SETEMBR O DE DOI S MI L E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O / LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
REQUERID A E EMITID A EM: 30/09/2009,RI O DE JANEIRO. IIIIIIIIIIIIIIIIIII I 
FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC. ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 55 de 30 de dezembr o 2008 : (Tab . 01-Ato 01 ) R$:21,1 2 (Tab . 

01-At o 02 ) R$:2,5 1 
(Tab . 01-At o 10 ) 

(Tab . 01-At o 
R$:2,9 0 ( 

•08) R$:7,7 4 (Tab . 
F.E;T.J.):R$:7,4 3 

01-At o 09 ) 
(FUNDPERJ ) 

R$:2,9 0 
R$:1,8 5 

(FUNPERJ ) R$:1,8 5 >  Total. . R$ : 48 , 30/////////////////////////////////// / 
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^inf lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeiro 
H"  Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de»€ouz a 

IV . Av.ErasmoBraga,255A-Centro-Fones:(21)2a4Vl152/2524-533 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1)  

Zz r t i i i cüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e  do u f é  que  a  pr e s e nt e j ^pí #~è~Tf r i $r oáuçl o f i e l  

do or i gi na l  qu e  i e  f o i  apr e s e nt ada^^t aol . :  3/ 8  Le i . . :  

r ho de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de
/
2009 .  f m<Ly<í , l B Funp. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 , 18 

Ros s i dè ni o Lope s  da Font e - Aut or r f ad*- &f - 6t f 0 5 

0, 75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90127 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Q. 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm* 

(A 

(A 

O 

4 

65802 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

90965802160300 1 

Ofíci o d o Registr o d e Distribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u  a  d  o  Car mo ,  8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa n a r _i- J í % 

• 2  5  o 

«3*"; 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Filh o 

Titula r 

Herme s Valverd e da Cunh a Vasconcello s Nett o 

Substitut o d o Titula r 

Carlo s Henriqu e de Aquin o Améric o do s Rei s 

Escrevent e Substitut o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 OFI CI A L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o OFÍ CI O DO REGI STR O DE DI STRI BUI ÇÃ O DA CI DAD E D O RI O DE JANEI RO ,  

CAPI TA L D O ESTAD O D O RI O DE JANEI RO ,  NOMEAD O N A FORM A DA LEI ,  

MARCELA 

( 0) c l Ii i I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARB TI 1 1 Bil l 1 1 le i l \ 
Fol ha :  

18:02 : 2 9 

30/09/200 9 _  _  ,  ,  " 1 ^  ^ 

com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE , revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuiçõe s em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2" INSTÂNCIA; 

m INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS; 

TV AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRIMINAIS; 

V INQUÉRITOS POLICIAS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das Auditorias da Justiça Militar; 

VI AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais do Meier, Santa cruz e Ilha do Governador, 

VJJ AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Oficio; 

Vffl AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE mencionadas na Resolução N° 02/2008 da C.G.J, desde: 

QUATORZE D E SETEMBR O D E MI L NOVECENTO S E  OITENT A E  NOVE xxxxxxxxx x at e  

QUATORZE D E SETEMBR O D E DOI S MI L E  NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

que del e (s ) NAD A CONST A contr a o  (s ) nom e (s ) d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RONALDO VI EI RA  CARNEI RO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUALIFICAÇÃ O :FILIAÇÃ O ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O /  LUCIL A ZOLIN I VIEIR A 
CARNEIR O CP F 025487347-2 2 CONFORME REQUERIDO///////////////////////// / 
REQUERID A E  EMITID A EM: 30/09/2009,RI O D E JANEIRO./////////////////// / 

i FINALIDAD E DECLARAD A PEL O REQUERENTE:ORGAO S MUNIC . ESTADUAI S FEDERAIS . 
PORT. N*. 5 5 d e 3 0 d e dezembr o 2008 : (Tab . 01-At o 01 ) R$:13,4 4 (Tab . 
01-At o 02 ) R$:2,5 1 (Tab . 01-At o 08 ) R$:7,7 4 (Tab . 01-At o 09 ) R$:2,9 0 
(Tab . 01-At o 10 ) R$:2,90 - (  F.E.T.J.):R$:5,8 9 (FUNDPERJ ) R$:1,4 7 
(FUNPERJ ) R$:1,4 7 >  Tota l R$:38,32/////////////////////////////////// / 

EU , OFICIA L A  ASSINO , 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|| n 10 a Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
IB " Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de S3jjz a 

• W  Av . Erasm o Braga, 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1152 / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇS£___A / 11 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  3  pr e s e nt e ^s i i i TTTT a r 4pr oduç 3 o f i e l  

do or i gi na l  qu e  » e  f o i  s pr e s e nt adí f;  Enol . i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l / l ü  Le i  

Ri o d e  . Jane i r o,  21 d e  out ubr o de ( 2009 ,  Fund^>^, 1 8 Funp. :  0, 1 8 

Ro5| i dl ni o Lope s  da Font e - Aut or i i ^de - ^í Í TOS^^^^I ^^j S ? 

0, 75 
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00 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
22 
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00 
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CO 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CI DAD E D O RI O DE JANEI R O 

O 

225Z32Z2Ç C 

TALA U N» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>9 C 

Î 00 9 

O 
W NAD A 

7 2 OFICI O D E REGISTR O D E DISTRIBUIÇÃ O 
RUA D A ASSEMBLÉI A 1 0 -  SALA S 2203/221 2 ooflOOO A 

CENTRO CÂNDIDO MENDES CLUJ O  J  C 

o Douto r Antoni o Carlo s Leit e Penteado , 
Oficial d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-  Ofíci o d e Registr o d e Distribuição (  d e Título s 
para Protest o )  d a Capita l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 

CERTIFIC A 
que revend o o s registros da s distribuições 
catas, notas promissórias, letras d e câmbio, 
debentures, conhecimento s d e / frete/^ c 
verificações d e contas, contratos d e /câmbi 
bancário e  outro s documento s f ae /dív 
serviço desde 2 3 A60ST 0 2 doT\ i E'  29 

CONST A CONTR A RONALDO  VI El kÀ  CARNEI RO 

CP F s  

ROt SETEt DOI z ,  

de duplicatas, tripli -
cheques, "warrants", 
fissões d e dívidas , 

cédulas d e crédito 
a, feita s e m se u 

SETEMBR O 200 9 

o co m 
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OFICIAL 

ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO 

Ru a  d a Assembla , 10 Saias 2201/221 2 

Rht í e Janeira " 

VERDAD E E  D A * F E § 0 REFERI D O E  '  

O Ce r t i dã o e ai t i da e«  noue  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 
CO 

o i 
o 
o 
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co 

0 D E JAN E LR G ( RJ) , 3 0 SE I  EMBR Ü 200 9 

„ Ul -  i  U l  AL ,  A  ASSI NO „ 

. BEL A I TE M AT O EMOLUMENTO S 

0 1 1 Bus c a s  R * 11, 5 2 

C 1 Pagi n a R * 2„5 1 

0 1 e Di gi t al i z a c a o RH;  7  . , 74 

C l  9 I nf or mãt i .  c a R * 2 s 9 0 

0 1 '  1 0 G r a v E 1 e t r o - R * 2. , 9 0 

EMOLUMENTO S 
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FUNDPE R J+FUNPE R J 1  Ò"l 
TOTA L D O AT O 

SAC :  2531- 210 0 

R$27. ,  5 7 

R * 5. , 5 1 

R * 2, 7 4 

R$35, 8 2 
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4| f fef lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 ° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos <le Souza 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %M  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones: (21) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  

do Or i gi na l  que  ne  f oi  apr e s e nt a;  

Ri o de  . Jane i r o,  21 de  out ubr o 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut oHz f l do- C.  

0-1152/2524-533 2 

r oduç l o f i e l  

Le i . . :  0 , 75 

0. 18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX90125 
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Rua da Assembleia, n.MO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ^ ^ ^ ^ ^ P^ W^ ^ ^ ^ ^ MW&O ' I  -OOO 
Tel. (0x^21)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2S3Ír2ãlS -J$fa 1-2568 -^Rleíbx : 25S1 -,2597 

N°001113 4 

FlL 1 

M M 

..... :rafcelîâ ? ;|ïfli™ L 

Tabeliã-Sub-st i tu ^-pii^ßi^^^m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft 
ÉI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Tabeliã em exercício nep j 

Tabelionato do 1 o Ofício de Protesto d e Títulos d a cidade do Rip^íe Janein f 

Estado do Rio de janeiro. / 

CERTIFICA , revendo os livros em seu poder, que delesj 

NÃO CONSTA , CONFORME O REQUERIDO, registro de protesto d e título » 

ou documentos de dívida de responsabilidade de 
RONALDO VIEIRA CARNEIRO******************************************^ ^ 

CGC/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*dois*)"************** |'|||| ; 

, n o período d e Vinte e  Três d e Setembro d e Um Mil Novecentos ef|| f 
Noventa e Nove até Vinte e Três de Setembro de Dois Mil Nove 

O referido é Verdad 
Certidão emitida em nome de 

RIO DE JANEIRO, 

r***** * 

Cota R$*** ' 

Complemento R$ 
Tabela I 
Atos No 1,2, 8 e9 

22,11 Eu, 

o.oopp-

Eu, 

HILDA 
HERALD' 

:iRA CARNEIR O Cgc/Cpf 02548734722 

, 1 de outubro de 2009 

_,digitei 
S FIGEUIREDO 

CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs c r e v o e T^r s s i r jo 

1 U tf 
DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES-SUBSTITUTA 
ROBERTO CARLOS DIAS MADEIRA - ESCREVENTE 
LAERTH BARROS ALMADA - ESCREVENTE 

UQX38737 

III I II Uli 11 Uli Uli 
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10' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 
Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos e 

Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : ( ! 

AUTENTICAÇÃ O 
5332 

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e nt e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ad a 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ori  
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UBIRAYR FERREIR A VAZ , Tabeliã o n o Tabelionat o doj> ° Ofíci 

de Protest o d e Títulos da  cidade do Rio de Janeiro , Estad o do Rjeícle jane i 

C E  R  T  I  F  I  C  A , revendo os livros e m se u poder, que dele s 

NÃO CONST A ,  CONFORM E O  REQUERIDO , registr o de protesto d e títulos 

ou documento s de dívida de responsabilidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RONALDO VIEIRA CARNEIR O ************************************************** * 

CGC/CPF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0254873472 2 (zero*dois*cinco*quatro*oito*sete*tres*quatro*sete*dois*doisT*************** 
,' no períod o d e Trint a d e Setembr o d e U m Mil Novecento s e Novent a 

e Nov e at é Trint a de Setembr o de Dois Mil Nov e 

O referido é verdade e da fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i dão e mi t i da em nome  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  02548734722 

RIO DE JANEIRO, quinta-feira , 1 de outubr o de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m\ f § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
wrã W 

plilll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Ê 

I 0243664 3 H » 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10' 
10 s Serviç o Notarial - Rio de Janeir o 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUZÍ 
Av. Erasm o Braga , 25 5 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI CAj CJÍ O 

dou f é  qu e  a  pr j wSf f í e  c ópi a é  a  r e  Ce r t i f i c o e  

do or i gi na l  qu e  a e  f o i  apr e s e nt ada .  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o ^f e - SW r  •Hffl 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f t ut or i z ado- CT ó4705< ç  

3 
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TABELIONATO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40 OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE PROTEST O D E TÍTULO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

013401 9 

F. l.  „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s . 1 .  

RU A ASSEMBLEI A„10— s al a 211 4 a  2122 -  CENTR O RI O D E JANEI R O »  R J 

MÓNI C A DANTA S FERREI R A 

TABELI Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

r. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
& 
C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 » 

A TABELI Ã 

D A CI DAD E D O 

C E  R  T I  F  I  C  A 

D O 4 -  OFI CI O D E PROTEST O D E TÍ TULOS ,  

RI O D E JANEI R O -  RJ ,  PO R EST E I NSTRUMENTO. ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.-v- 1  J . i ~ .1 . L ;  FÍ  E  D A FE ,  r e ve nd o o s  l i vr o s  do s  r e gi s t r os ,  qu e  

NA O CONST A have r  s i d o pr ot e s t ad o ,  CONFORM E 0  REQUERI DO ,  qual que r  

t i t ul o d e  di vi d a d e  r e s pons abi l i dad e  d e  5 

RONALD O VI EI R A CARNEI R O ******************************************* * 

************************************ * 

COC/ CPF s  02548734722 (zerotdoislcincotquatro»oitolsete»tre5*quatrotsetB*t!oÍ5ldoisl ) «t t »Ut »»«»ll » 

Ut t t t m»»t t t l t t t t t l »»»t »t l *t t *t *»t . ,  n o pe r í od o d e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o c i e  U 

m Mi l  Nove c e nt o s  e  Nove nt a e  Nov e  At e  Vi nt e  e  Ci nc o d e  Se t e mbr o d e  Da i  

s  Mi I  Nove t f ************** ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..... . 

Ce r t i dão e i i t i da e i  none  de  RONALDO VI EI RA CARNEI RO Cgc / Cpf  0254873472 2 

RI O D E JANEI RO ,  quar t a- f e i r a ,  3 0 t t e  s e t e mbr o d e  2009 .  

Val or : R$*22, l l ( Tabl . l R$M0, 96^01. 2R$»2, 51+Tabl ^ R$t 0, 85 )  

. • CI Â RODRI GUE S D A SI LVA- - SUBSTI TUT A 

•  -

di gi t e i ,  

A JUNI O R 

- Subs c r e v o e  as s i no. » 

IÜ Üt PRO Í ESTO OETI TULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ia Rodrigues  da  Silva 

Subs t i t uta 
Cadas t r o 91/ 1049- CG J 

Fi l i ado do SI NOREG/ RJ - Si ndi c ato dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i ro e da AN0REG/ RJ - As s oc i aç ão dos  Not ár i os  e Re gi s t r ador es  do Es t ado do Rio de  Jane i r o.  
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™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 » Serviç o Notarial-Ri o d e Janeir o 

w Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Souz a ' 
Av. Erasm o Braga, 255 A  - Centro - Fones : (21) 2240-1152zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12524-5332 

AUTENTI CAÇJCO J /  

Ce r t i f i c o e  do u f é  que  a  pr ^s j M»*r T1í pr F é  a  r e pr odí i ç l o~7i el  

do or i gi na l  qu e  t e  f o i  apr e j r e Tuãda.  Es ol . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ijí/Lei,.:  0 , 75 

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o d e  2009 .  Fundj j ^&f í S Funp. ;  0 , 18 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - f i ut ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi t adu Ct ^STTOS Tot a l  1, 4 , 89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INIII llllIIIIIIIIII 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o d e 

condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 6 d e 01/10/200 9 

Esta certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 
confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o 48BW.LA3K.HN8F . 1EC B 
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10* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10° Serviç o Notarial - Rio de Janeiro"' 

Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de £ 
Av. Erasm o Braga , 255 A  - Centro -  Fones : (21) 224 ^ 

AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u f é  qu e  a  pr e s e r j  

do or i gi na l  qu e  i e f o i  apr e s e n t  

Ri o d e  Jane i r o ,  2 1 d e  out ubr o ( le  2009 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z ãd õ 

oducí O f i e l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lei . ' . :  0 , 75 

0, 1 8 Funp. :  0, 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FFX9011 1 

mi n i n mi  i i  i i  I H 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e dispõ e a 
Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a 
present e data . 

Eleitor : RONALD O VIEIR A CARNEIR O 

Inscrição : 03418250021 3 Zona : 3 4 Seção : 17 8 

Município : 4123 8 -  BEL O HORIZONT E UF : M G 

Data d e Nascimento : 31/10/194 9 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : LUCIL A ZOLIN I VIEIR A CARNEIR O 

ALUÍSI O VIEIR A CARNEIR O 

Certidã o emitid a à s 10:3 9 d e 01/10/200 9 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitude d o goz o do s direitos políticos, o  regula r exercíci o d o voto , salv o quand o 
facultativo, o  atendiment o a  convocações d a Justiça Eleitora l par a auxilia r o s trabalhos relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e 
multas aplicadas , e m caráte r definitivo, pel a Justiça eleitoral e  não remitidas , excetuada s as anistias legais , e  a regula r prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude d o gozo de direito s políticos decorre da inocorrência d e perda d e nacionalidade ; cancelamento de naturalizaçã o po r 
sentença transitad a em julgado ; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m julgado , enquant o 
durarem seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e 
administrativa ; conscrição; inelegibilidade; e  opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r 

confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http: / /www.tse.gov.br , po r mei o d o códig o FNRV.SEA6.Z+35.3EC / 
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JA n 10 ° Serviç o Notarial-Ri o de Janeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" Tabelião : Cláudi o Antonio Mattos de Sous a 

• W  Av . Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones : (21) 2240-11 K / 2524-5332 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o e  do u fé  que  a  pr e s e nt e  c ópi aé aj ç p/ i j dr ç Tô^Tr e l  

do or i gi na l  qu e  se  f oi  apr e s e nt ada .  ^- - í í l í l T :  3, 7 8 I r e i . .:  0 , 75 

Ri o de  Jane i r o ,  2 1 de  out ubr o de  20G9 .  Fund. :  0, 18/ f j i nj ui J3, 1 8 

Ros s i de ni o Lope s  da Font e - Aut or i z kdo- C T 64705^1*t í ŵ í ?8V' -
/c y 

/© Av . Eram» 

tOFtfcEGEDCWlA 

AOMHicAoá a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mgmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Y J K , 

'RJ*** * 

FFX9011 0 

llllll IIIMIIIIIIIII 
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X t f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161 , expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que não participa da direçã o de outra executante d o mesmo tipo 
de serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 
permissão , ne m d e outras entidades d e radiodifusão , e m município s 
diversos, em excesso aos limite s fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 

236/67. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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com/}. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

RONALD O VIEIR A CARNEIRO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 
engenheiro, portador d a carteira de identidade n ° M371161, expedida 
por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.487.347-22, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelo, 359, 6 o andar, Centro, Rio de Janeiro, 
declara que nã o está no exercíci o de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar o u de cargo o u função d o qual decorram for o 
especial. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2009. 

Ronaldo Vieir a Carneir o 
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...... . .  J&kkc L . . ^°° M ' % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi ni s t é r i o da s  Comuni c aç õe s  

Se c r e t ar i a d e  Se r vi ç o s  d e  Comumc aç ã o El e t r ôni c a .  .  •  Í-. . 

CONFORM E PORTARI A N °  33 6 D E 1 1 D E JULH O D E 200 3 •  " 

PJSQTTERJj vr j ENT O D E VI STA ,  CÓPI A S «Mf i i al S E PR O CESSOS. E DOCTJMEj N̂ . Q g 

Cons i de r and o o. i nt e r e s s e  e m i nf or maç õe s  r e l at i va s  a o Pr oc e s s o de :  (  )  Out or ga ,  (  )  Pós - Ont or g a ó u ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji 

Ac ompanhame nt o e  Aval i aç ão ,  s ol i c i t o ,  j unt o a o at ua l  r e s pons áve l  d a uni dad e  n a qua l  o  pr oc e s s o s e  

e nc ont r a :  •  .  

^T )  Vi s t a d o Pr oc e s s o ;  '  

(  )  Cópi a s  do s  aut o s  d o Pr oc e s s o -  f ol ha s  à  f ol ha s  ;  

(  )  Ce r t i dã o d o Pr oc e s s o ;  • _ -  - .  -

Pr oc e s s o 

Ke l at í v o a o Se r vi ç o de :  (  JR á f l i o Comuni t ár i a /  ( JRádi o/ TVEduc ar i va/ f  ) R a di  o/ TV.  Come r  dal / (  ) HTV/ (  )  SAJK C " -

Nom e  d o i nt e r e s s ado :  

Ende r e ç o c ompl e t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /l/ e? /(o 

CEP :  _  UE/ Muni c í pi o :  _ 

Te l e f oue s :  J £ %  0 / Z  '  G  V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  S  é f " ' ^0- ^ ^G Z </g> 

Mot i vaç ã o d a s ol i c i t aç ã o e  d a af i r maç ã o d a qual i dad e  d e  i nt e r e s s ado :  ;  ..^JE,  //SOC5  Jp j  (rt.  ^ 

Ò i nt e r e s s ad o de ve r á as s i nal a r  a s u a qual i f i c aç ão ,  c ons i de r and o o s  i t e ns  abai x o e  ai nda ,  de ve r á -  c ompr ova r  a  s via c ondi ç ão '  

po r  me j o d e  doc ui ne nt o a  s e r" ane xad o a- e s t a s ol i c i t aç ão . ant es  d a r e al i z aç ã o d e  vi s t a',  r e pr oduç ã o d n c opi a ( pr 3z o 5. di as)  o u 

s ol i c i t aç ão d a c e r t i dã o ( pr az o 5  di as ) .  Pode m r e que r e r  vi s t a, - c e r t i dões  e
:
 c ópi as  de  pr oc e s s os - c  doc ume nt o s  i nt e r e s s ados,  nos .-

ós - daLc í  9. 784  ác-1999,  c onf or me ,  a s e gui r  e s pe c i f i c ado:  .  

( 1 -  Pe s s oa s  f í s i c as  ou j ur í di c as,  qu e  o s  t e nham- dad o i ni c i o c omo .  t i t ul ar es  d e  di r e i t os  o u i nt e r e s s e s  i ndi vi duais  o n n o 

e xe r c í c i o do di r e i to de  r e pr e s e nt aç ã o * ;  

(  )  II  — Pe s s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as,  ou o s  s e us  r e pr e s e nt ant e s  l e gai s ,  que -,  me s mo/ s e m o s  t e r e m i ni c i ado ,  pos s a m t e r  di r e i t os  

o u i nt e r e s s es  af e t ado s  por  de c i s ões  ne l es  pr of e r i das  ou a s e r e m adot adas * ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  r 

(  )  I H- A s  Or gani z aç õe s  ou as  As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i vas,  e m de f e s a de  di r e i t os  e i nt e r e s s es  c ol e t i vos **; .  .  .  .  

(  )  I V -  A s  pe s s oa s  o u a s  As s oc i aç õe s  l e gal me nt e  c ons t i t uí das  ou s e u s  r e pr e s e nt ant es  l e gai s,  e m de f e s a d e  di r e i t os  e i nt e r e s s e s  

di f us o s  **;  

* Jt e pr e s e ni ant e s  Le gai s  /  Pr oc ur ador e s  -  Ane xa r  c ópi a da I de nt i dad e  e  Cópi a- d e  Pr oc ur aç ã o vál i da' ou Cópi a da OAB ;  
k
* Or gani z aç õe s / As s oc i aç õe s  r e pr e s e nt at i va s  -  Ane xa r  c ópi a d e  doc ume nt o qu e  c ompr ov e  a  c ondi ç ã o d e  r e pr e s e nt aç ão d o .  

r j t e r e s se  al e gado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff  q  >* _ 

As s i nat ur a d o Sol i c i t ant e  

S m at e ni l o à  s ol i c i t aç ão apr e s e nt ad a e  apó s  ave r i guaç ã o d a qual i f i c aç ã o d e  i nt e r e s s ado ,  ane xand o a  de vi d a c ompr ovaç ã o 

unt o à  e s j e Ve qt t e r i me nt o ,  pr ovi de nc i e i ,  na pr c s e Bt e  dat a ,  t odo s  os  at o s  ne c e s s ár i os  à r e al i z aç ã o d o r e que r i do .  

As s i nat ur a e Mat r í c ül á/ Sí ap e  d o Se r vi do r  r e s pons áve l  pe l a aut or i z aç ã o do. r e que r i d o 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ARC A LTD AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T andar,  Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho , brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira d e identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito no CPF/MF sob o n° 
719.470.607-59, co m escritóri o n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações , a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

/ RÁDI O ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 
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! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff, GC;rí ^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cã, : :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cd 

• dj t f ggi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 " Serviço Notarial - Ri o de Janeiro 
f f i Si  Tabelião : Cláudio Antonio Mattos de Souz a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mWw Av . Erasm o Braga , 255 Á - Centr o - Fones><2J[) 2240-1152 / 2524, í 

Re c onhe ç o ,  po r  SEf f ELHANCA,  -a f i r ma d e  

LI SI A TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r o7\ 8 8 d e  j ane i r o d e  

Em t e 5t í *w*í i o  f í £^  j \  yé r dade .  Fund; / 8<1 9 Funp :  í , l |  

Ros s i df ni o Lopp s  da Font e - Ai l <t or i i ador CT 647J9 ^ Tot al !  4 , 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10° 
He c onr  

10a Serviç o Notarial —  -
Tabelião: Cláudio Antonio Mattos de Souz a 

Av. Erasm o Braga , 255 A - Centro - Fones:.(21 ) 2215-1021 / 2524-I 

Êc onhe c o ,  po r  SEMELHANÇA ,  a  f i r i a d e  

ELI AHE TAVARE S DE CARVALHO ,  

Ri o d e  Jane i r ó^S S d e  j ane i  

Em t e s t e amr t o T / /  <2^- ~& 

Ros s i áe ni o Lc  

, 19 Fúnp 

Tot al :  
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ÍjW^'t;) RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E; ^Ú ^ i . I CÀ\ F; È D  É R A T Ï A/ A O r B RA S IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CM 

•  \ \  • ' ) , -  MI NI STÉRI O ;  DAS CI DADE S ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'.•'':). , •!  úf  \ \ ' ; •!  
í»f̂  DEPARTAMENT O . NACI ONA L O  E. ' - TRÂNSÏ j f l ^Jy 

''^^^^c^íî Ê r^^K^^^rtfr^^^^ii^^^^çAQZ^^Íi 
GIUSMAR DO S SANTOS SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
CO 
0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'«* 

Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c>-
oo 
o , 

•  1  

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOC IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF -

129100 5 SS P D F 
3 l 

|523.«96.751-49|[10/07/1973 | 

f —RUAOto -
OSVALDIN O LUI Z DE 
SOUZA 

MARIA ALIC E DO S SANTO S 

SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I— 1  >f VAUUftUfc ——y 1 " KAJLTJJTAÇAU « 
I  0004992012 6 j |  18/06/201 0 [ [ 22/02/199 4 | 

r— OBSERVAÇÕES • 
EXERC E ATI V REMUNERADA 

" . " MMUUUM DO PONTUOU 

P LOCAL 

s o o ;  I BRASILIA-DISTRIT O FEDERAL , D F 

S **! 
S ch' Í 
g .o . I 

- DATA EMISSÃO \ 
17/12/200 8 ] 

06668848078 

DF71665S730 

J1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ETR AN yüf  ( Dl  SI R 1,1,(111U LR A L) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. 

un s trrAsSEWro n*cia««t i t«ïW'« o •  •  - J 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMANAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O P A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ífj j Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tel a Inicial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bi s t e ma s  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SRD » »  Consult as  » »  Geral  interne t tei a men u ajud a 

Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenad o por : CNP J 

Situação : Consult a todo s os Canais 

CNPJ : 29576576000183 QQüi®  ATOA  -
Resultad o 

NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 1 of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agent ia Nacional 

Sar de  Telecomunicações 
m/ m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ Ü Men u Principa l 

Consulta Geral - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H Dado s d o Plano Básic o 

B Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

Sistemas 

Interativos 

SRD interne t tei a I  menu ajud a 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 

CNPJ : 

Situação : 

Últim o 

Licenciamento : 

01008012424 

40.377.293/0001-45 

Entidade nã o possui débito s 

01/01/1994 

CNPJ : 4037729300014 5 Pesquisar ^ 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário : Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

Logradouro : 

Complemento : 

Distrito : 

RUA RIACHUELO 

7 ANDAR Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax : 2 1 5073039 

UF: RJ 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

Telefone : |2 1 |2272823 7 Fax : E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRA D Jurídico : Il092 2 

SCRA D Técnico : 393 5 

Data Limit e 
Instalação : 

Fistel : 

01/01/190 1 

0100801242 4 

• Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o 

Data Publicaçã o 
Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

Data Ato Dat a DOU Razão Naturez a 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.1] Page 2 of 2 

229 

41 

331 

375 

88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4 M C 

4 C N 

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Característic a d a Estaçã o Instalad a 

H Dado s d o Licenciament o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«o Tel a Inicial |  Imprimi r 

i  |l5 /12/197 5 1 4 |l6 /12/1975 l Outorg a 4 j ur . 

19/08/198 8 ]  4 |25/08/1988~ | Outorga * Jur . 

Transferênci a 
24/05/198 9 

27/12/199 1 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

Direta 

Cisão 4 

24/07/200 0 4  28/08/200 0 Renovaçã o 4 

4 Jur . 

Jur. 

Jur. 

4 116/04/200 3 \ 4  |l7/04/200 3 |  Renovaçã o 4 Jur . 
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Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J%  AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações 

BOM DI A 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Pr incipa l •  SI ACCO» »  Cadast ro  » »  Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  interne t tei a I  menu ajud a 

Ação : DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indui r Pessoa Física |  D Indui r Pessoa Jurídica Altera r X  Excluir |  [ t \  Consulta r 

Entidad e (Alteração ) 
Tip o Ent idade : Pessoa Jurídica 

CNPJ : 04.182.694/0001-8 6 

Razã o Social : RADI O MPB LTDA 

Nom e Fantasia : MP B FM 

Tip o Sociedade : Limitad a 

Naturez a 

Sociedade : 

At ividad e 

Econômica : 

Empresa Privad a 

Comercia l 

Grup o  > >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T n f orm e 0  g ru p 0 econômic o << 
Econômico : 

Endereç o Sed e 

Endereço :  RU A ALVARO RAMOS 

Número/ Complemento : 35 0 - 5 a anda r 

Bairro : BOTAFOGO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : 

E-Mail : 

CEP : 22.280-11 0 

UF: RJ 

Fax : 

Endereço/Telefone Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço : 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

10.711,0 4 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd . Cotas : 

CEP : 

UF: 

Moeda : R $ - REAi 

2.092 
Valo r d e um a 

Cota : 
5,12 

Quadr o Societári o 

CNPJ/ CP F 

059.071.857-67 

NOM E 

JULIA CARVALHO BARROS 

Qtd . Cota s Vir . Cota s 

1 

EDI TA R DESVI NCULA R 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNP J /  CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 2.09 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~Â Vincula r Sóci o 

Vincula r Conselheir o 

5,12 

10.705,92 8 " i a 

NOM E 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Carg o 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDI TA R DESVI NCULA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1*1 

M Vincula r Direto r 
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Procurado r 

"ÍÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r 

Representant e 

is ] Vincula r Representant e 

D Recadastrad o pel a portari a N° . 447 

O Volta r [  Q  Confirma r 
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MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
DELEGACI A REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mem. n° 263 /DRMC-02-MC 

Rio de Janeiro-RJ, 09 de julho de 2010. 

A 
COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLIA-D F 

Assunto: Encaminha solicitação de entidade 

Referência: Processo n°. 53000050028/2008 

Prezado Senhor (a), 

Tendo e m vist a a  correspondênci a d a RÁDI O ARC A LTDA. , protocolada nessa 

Delegacia pelo CEPROD sob o  n° 53000.034484/2010 de 06/07/10, solicitando informações a 

respeito d o processo em epígrafe , encaminho a  mesma a  esta COORDENAÇÃ O D E ATOS 

SOCIETÁRIOS , um a vez que consultado o  CPROD de referência , o  mesmo apontou essa 

coordenaçã o como ultima unidade de destino. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Datesstio Regtena» do MrMIri o dss 
Cormmicíiçecs no Wo d» Jweão/RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Subs t i t uto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a I o d e Março , 64 -  l°anda r -  Centr o -  Ri o de Janeiro-R J -  CEP : 20010-90 0 -  Tel. : (21) 2223-012 0 
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Rio de Janeiro , 06 de julh o de 2010 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÎNISTËKI Ü D  A S C  O MUNI C A ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '3 E 
BRASÍLI A -  D F 

5300 0 034484/2010-3 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D R MC - 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06AJ7/2010-1$:4 4 

Excelentíssimo Sr. Delegado Regional do Ministéri o das Comunicaçõe s 

no estad o do Rio de Janeiro - Sr . Reinaldo Pereira de Mattos . 

Solicitamos , se possível , informaçã o sobr e o pedid o protocolad o n o 

Ministéri o das Comunicações em Brasília - DF , númer o 

53000050028/2008 , datad o de 07 de novembr o de 2008 , referent e à 

Rádio Arca Ltda . 

Desde já agradecemo s a  atenção dispensada , e nos colocamo s à 

disposição par a elimina r eventuai s dúvida s sobre o solicitado . 

Atenciosamente , 

João Pedro Cunha Nasciment o 

CPF: 719470607-5 9 
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PROCURAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 034484/2010-37 

DRMC -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 

üf.ÀJ7.f201ü-1S:44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ARC A LTD A ,  sociedade empresária co m sede na Rua Riachuelo 
n° 359, 7 o andar, Centro , Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.576.576/0001-83, nest e at o representad a po r seu s diretores , Lígi a 
Tavare s d e Carvalho , brasileira , divorciada , programador a visual , 
portadora d a carteir a d e identidad e n. ° 48312334 , emitid a pel o IFP/RJ , e 
inscrita n o CPF/M F so b o  n. ° 854.925.747-87 , e  Elian e Tavare s d e 
Carvalho, brasileira , divorciada , jornalista , portador a d a carteir a d e 
identidade n° 04831232-6, expedida pelo IFP/RJ , inscrita no CPF/MF sob o 
n° 854.925.827-04 , amba s co m escritóri o n a Ru a Riachuel o n. ° 359 , 6 o 

andar, Ri o d e Janeiro , RJ , nomeia e  constitu i seu s procuradores , JOÃ O 
PEDR O CUNH A NASCIMENTO , brasileiro, casado , radialista , portador da 
carteira de identidad e n ° 04585324-9 IFP-RJ , inscrito n o CPF/MF sob o n° 
719 470 607-59, co m escritório n a Rua Rosa e  Silva n ° 60, bloco 06 , 201, 
Rio d e Janeiro , CE P n ° 20541-330 e  GIUSMA R DO S SANTO S SOUZA , 
brasileiro, casado , radialista , portado r d a carteir a d e identidad e n ° 
1291005, expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 523496751 -
49, co m escritóri o n a QN O 16 , conjunt o 23 , cas a 04 , Ceilândia , Distrit o 
Federal, CEP: 72260-623 , outorgando-lhes os poderes para, isoladamente, 
representarem a  Outorgante perante o Ministério das Comunicações, a  fim 
de regularizaçã o d o arquiv o técnic o d a mesma , podendo , par a tanto , 
assinar termos , requerimento s e  tudo mais que necessári o fo r para o  bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

RADIO ARC A LTDA . 
Lígia Tavares de Carvalho 

Conheço , j »á8is^;a^ * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ GI A TAVARE S DE CARVALHO e  ELI ANE TAVARE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^mm̂ - ^- L.  
Ri o d e  Jans i r S^O B d e  Jane i r o d ^2f l l 0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i muj ^A Le i . . -  ÍV # 

da ve r dade .  -  Fur í d:  0, 38 Funp :  oj p |  

Tot al :  9^ 4 

Em t e s t e munh o 

Ros s i de n^T L >5 da Font e - Aut or i z ado- C T 6470 5 

RÁDIO ARC A LTDA . 
Eliane Tavares de Carvalho 

stAuZ^ajET- / j Jonte 0/ 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J»« R«I 1 W >* i ' 8 * w ! S 
POR SEMELHANÇA *< " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEI 66970 
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RÁDI O ARC A LTDA . 
tíINISTÈRIO O A 3 COM ÚNICA ÇCES 

BKAÍfLW. -  D F 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2008. 
53000 050028/2008-1 0 

S£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPKÜÍi fLOGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICOLO« K. GKL «PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•37/í*!J20O$-1$:5S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 3o andar, Ala Oeste, 
Brasília - Distrito Federal 
Cep.; 70044-900 

Ref: Incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 

Prezados senhores; 

0 Grupo O Dia de Comunicação, após o falecimento do seu sócio majoritário, sr. 
Antonio Ary de Carvalho, passou por várias transformações, em decorrência de 
acordo realizado entre as herdeiras Ariane Tavares d e Carvalho Barros, Lígi a 
Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho. 

Faziam parte do Grupo O  Dia de Comunicação as rádios MPB Fm (90,3), cuja 
outorga pertencia a Rádio Arca Ltda., e a Fm O Dia (100,5), cuja a detentora da 
outorga é a Rádio O Dia Fm Ltda. E m 17 de junho de 2008, a Portaria n° 445, 
desse conceituado Ministério, autorizou a transferência da outorga da Rádio Arca 
Ltda. (90,3 -  MP B Fm) para a  Rádio MPB Ltda. E m decorrência da aludida 
transferência, a empresa Rádio Arca Ltda. ficou naquele momento sem outorga. 

A transferência da outorga da Rádio Arca Ltda. para a  Rádio MPB Ltda., foi 
realizada em decorrência do acordo acima aludido. Dessa forma, a herdeira Ariane 
Tavares de Carvalho Barros, ficou detentora da outorga da rádio MPB Fm (90,3), 
enquanto as demais herdeiras, Lígia Tavares d e Carvalho e  Eliane Tavares de 
Carvalho, ficaram com a concessão da Fm O Dia (100,5). 

Objetivando, únic a e  exclusivamente, economias d e natureza operacionais e 
financeiras, a  sua Diretoria viu-se obrigada a tomar várias providências, dentre elas, 
a incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela Rádio Arca Ltda. 
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»- . Itt Z I  . J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA outro lado, tendo e m vista a  urgência necessária a o aproveitamento do s 
mencionados ganhos operacionais e financeiros, visando a manutenção da saúde 
financeira da Rádio Arca Ltda, a Diretoria viu-se obrigada a efetuar o registro da 
incorporação j á referida n a Junta Comercial d o Estado d o Rio de Janeiro 
antecipando-se a autorização prévia desse Órgão. 

Porém, como V. Sas. poderão observar no quadro societário abaixo, as sócias são 
as mesmas, com a mesma participação societária. O u seja, não houve a inclusão de 
nenhum outro sócio. 

Rádio Arca Ltda. 

CNPJ/M F n° 29.576.S7tf/0001-83 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

948.349 50% 

Total 1.896.698 100% 

Rádio O Dia Fm Ltda. 

CNPJ/M F n° 40.377.293/0001-45 

Sócias N° de quotas Percentual de 
Participação 

Lígia Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Eliane Tavares de 
Carvalho 

500.000 50% 

Total 1.000.000 100% 

Em virtude do acima exposto, a  Rádio Arc a Ltda., vem a  esse conceituado 
Ministério requerer a homologação da incorporação da Rádio O Dia Fm Ltda. pela 
Rádio Arca Ltda., e, para tanto, junta os dwumentos abaixo relacionados: 
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ma i . jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c  v i  M j  .  íuraii 
H-. Itt z i . t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Alteraçã o contratual da Rádio Arca Ltda., relativa a incorporação da Rádio O 
Di a Fm Ltda.; 

• Alteraçã o contratual extinguindo a Rádio O Dia Frn Ltda., em decorrência da 
incorporação; 

Sendo essas a s considerações oportunas para o  momento, permanecemos à 
disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Eliane Tavares de Carvalho 
p.p. Ligi a Tavares de Carvalho -

Volume de Processo Digitalizado (0164317)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 269Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 468Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1847

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Page 1 of 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANov a  Bus c a 

y- * Bus c a r  

j5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? ági na I ni c i a }  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta d e Processos/Documento s 

onsult a um nu m 

Númer o 
do Processo: 53000. 050028/ 2008- 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  

Recebid o po r 

CLAUDI AN E D E SOUZ A 

NUNES. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

RAI MUND O ALVES. . .  

Recebid o po r 

FABI O TANU S 

MI LHOMEM. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLEDSO N BARBOZ A 

MOTA. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tramite 8 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

16/ 11/ 200917: 2 6 17/ 11/ 200 9 09: 0 0 

Unidad e d e orige m 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Unidad e d e destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Tramite 7 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

26/ 08/ 200 9 17: 1 1 27/ 08/ 200 9 10: 0 2 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

Unidad e de destin o 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

29/ 07/ 200 9 1  0: 08 29/ 07/ 200 9 11: 1 2 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O DE SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

//-~~o „it9/tp .la consulta_processo3_6.asp?link= l 7/7/2010 
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Recebid o po r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍ LI A REGI N A G.  DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

JEFERSO N D O 

NASCI MENT O SOUSA. . .  

Recebid o po r 

EDUARD O CHI N 

OHTOSHI . . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Recebid o po r 

LUCI EN E BASTO S DO S 

SANTOS. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E ATO S SOCI ETÁRI O S 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

28/11/2008 14:04 28/11/200 8 16:11 

Unidad e de orige m 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E SUPORT E ADMI NI STRATI V O E REGI STR O DE 

DOCUMENTO S 

Tramite 4 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

17/11/2008 14:33 17/11/200 8 16:19 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Unidade de destin o 

COORDENAÇÃ O D E RADI ODI FUSÃ O REGI Ã O SUDEST E E 

DI STRI T O FEDERA L 

Tramite 3  

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 16:48 12/11/200 8 10:38 

Unidade de orige m 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E DOCUMENTAÇÃ O E  AUTUAÇÃ O D E PROCESSO S 

Tramite 2 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

11/11/2008 09:10 11/11/200 8 16:38 

Unidade de orige m 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recebid o po r 

WAGNE R MORAE S DA 

SI LVA. . .  

Situaçã o 

TRAMI TAND O 

Tramitad o po r 

CLAUDI A DA SI LV A 

SANTOS. . .  

Recebid o po r 

JHONN Y HERBER T DE 

MI RAND A OLI VEI R. . .  

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Unidade de destin o 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVI ÇO S DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Tramite 1 

Data do trâmit e Dat a do recebiment o 

10/11/2008 10:06 11/11/200 8 09:05 

Unidad e de orige m 

SERVI Ç O D E PROTOCOL O GERA L 

Unidade de destin o 

SERVI Ç O D E APOI O ADMI NI STRATI V O D A SECRETARI A DE 

COMUNI CAÇÃ O ELETRÔNI C A 

Não existe m cópia s par a est e protocolo . 

I mpr i mi r  Hi s t ór i co 

l List a 

http://10.209.64.143/gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=l 7/7/2010 
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.tèSÊt\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^èmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(~% Men u Principa l w 

Ação: D  Inclui r Pessoa Física 

Destaques do Governo 

Agent !.i iS/acionai 

tic h•!<  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.mtuait:i; <  *-» 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativo s 

SI ACCO» »  Cadast ro  » » Módulo  Unif icado  de  Cadast ro  i nt e r ne t  t e i a me n u aj uda 

D Incluir Pessoa Jurídic a 

Entidad e (Alteração ) 
Tipo Entidade : Pessoa Jurídic a 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : 

Tipo Sociedade : Limitad a 

Naturez a 
Sociedade : 

Atividad e 

Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Empresa Privada 

Comercial 

>> Inform e o  grupo econômic o < < 

Endereç o Sed e 

Endereço: RU A RIACHUELO 

Número/Complemento : 35 9 7 ANDAR 

Bairro : CENTRO 

Cidade : Ri o de Janeiro 

Telefone : (21)2228-38 1 

E-Mail : 

r Endereço/Telefon e Sede - SRD 

Endereç o Correspondênci a 

Endereço: 

Bairro : 

Cidade : 

Capita l Socia l 

360.000,0 0 Valor : 

Sociedad e Limitad a 

Qtd. Cotas : 1.000.000 

Quadr o Societári o 

CNPJ / CP F 

000.228.530-49 

NOME 

( ESPOLIO) ANTÔNIO ARY DE CARVALHO 

834.147.897-87 

Conselh o 

Diretori a 

CNPJ / CP F 

834.147.897-87 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fë£ Altera r ^ < Exclui r j  [ç ^ Consulta r ] 

CEP : 20.230-90 2 

UF: RJ 

Fax: (21)2228-38 1 

CEP : 

UF: 

Moeda: R $ - REAL 

Valor de uma 
Cota : 

0,36 

Qtd. Cotas 

980.000 

20.000 

Vir. Cotas 

352.800,00 

7.200,00 

EDITA R DESVINCULA R 

r s ixl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HM  
^il Vincula r Soci o 

~S1 Vincula r Conselheir o 

NOME 

ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS 

Cargo 

DIRETORA PRESIDENTE 

EDITA R DESVINCULA R 

'Í È 

M Vincula r Direto r 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 20/9/201 0 
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Procurado r 

Representant e 

"líÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vincula r Procurado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ííil Vincula r Representant e 

•  Recadast rad o pel a port ar i a N° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 44 7 

o Volta r I  | 3 Confirma r ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifüsao/tela.asp?acao=a&chav.. . 20/9/201 0 
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Ministério das Cornunícaçõí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%^JwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NI  Ai TEí L 

Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<>' c f ekxoi vuf i Kt i í i Ji ' * 

BOA TARD E 
RAIMUND O D A CONCEIÇÃ O BAHI A ALVE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l ~* 

Consult a Gera l - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificaçã o d o Canal PB 

UF: RJ 

Município : Ri o de Janeiro 

Freqüência : 100, 5 MHz 

Classe : E l 

Canal : 26 3 

Dados da Entidad e 

Entidade : RADI O 0 DI A FM LTDA 

Nome Fantasia : 

N° Estação : 553472 0 

Primeir o 

Licenciamento : 

• Dado s do Plano Básic o 

Ocupant e d o Canal 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA 

Fase : 3  - Licenciada 

Coordenada s Geográfica s d o Municípi o 

Município : 

Latitude : |  |  Longitude : 

Sistemas 

Interativos 

SRD»»Cons ul t as »» Ger al  interne t tei a |  menu ajuda 

Distrito : 

Sub Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciada 

Fistel : 0100801242 4 

CNPJ : 40.377.293/0001-4 5 

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Últim o 

Licenciamento : 
01/01/1994 

N° Fistel : 0100801242 4 

Raio : 

Coordenada s Geográfica s 

Latitude :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [5T] ° '  i \ ÕÃ~\ " 4 

Longitude : |4 3 |  ° <|l 4 |  ' <|04 |  " 4 

00 

Local Específico : 

Coordenad a pre ­
fixada? : 

Característica s 

Canal : 26 3 

Classe : E l 4 

Limitaçõe s 

Limitações : Si m 

Potênci a Determinad a 

Não possu i Potênci a 
Determinada . 

Históric o /  Observaçõe s 

(opcional) 

Freqüência : 100, 5 

Cana l 

Educativo? : 
Não 

Não 

Histórico : 

RESOLUÇÃO ANATEL125/9 9 

Máximo : 25 0 Digitados : 23 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 20/9/2010 
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Observação : 

Máximo : 25 0 Digitados : 400 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Dado s da Outorg a 

Dados da Entidad e 

CNPJ : 4037729300014 5 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPesquisar | 

Razão Social : RADI O O DIA FM LTDA 

Nome Fantasia : Tip o de Usuário: Integra l 

Endereç o Sed e 

País: Brasi l 

Cep : 2023090 2 

Número : 35 9 

Município : Ri o de Janeiro 

Telefone : 2 1 2228381 

Endereç o d e Correspondênci a 

País: Brasi l 

Cep : 2023001 2 

Número : . 

Município : Ri o de Janeiro 

Logradouro : RU A RIACHUELO 

Complemento : 7  ANDAR 

Distrito : 

Bairro : CENTRO 

SubDistrito : 

Fax: 2 1 5073039 

Logradouro : RU A DO RIACHUELO, 359 - 7 ANDAR 

Complemento : Bairro : CENTRO 

Distrito : SubDistrito : 

UF: RJ 

UF: RJ 

Telefone : J2 1 J2272823 7 Fax: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  [  E-mail : 

Nom e Fantasi a 

Nome Fantasi a 

Dados da Outorg a 

SCRAD Jurídico : 1092 2 

SCRA D Técnico : 

Data Limit e 

Instalação : 

Fistel : 

3935 

01/01/190 1 

Data Publicaçã o 

Contrato/Convênio : 

Númer o do Processo : 

25/08/199 8 

0100801242 4 

B Documento s Emitido s 

Atualizaçã o d e Documento s 

N° Ato Tip o do document o Órgã o Dat a Ato Dat a DOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Razão 

6 ";0 í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22 9 

41 

331 

37 5 

88 

4 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Portari a 4  M C 

4 Decret o Legislativ o 4  C N 

15/ 12/ 197 5 

19/08/198 8 

24/05/198 9 

27/12/199 1 

24/07/200 0 

16/04/200 3 

16/12/197 5 

25/08/198 8 

23/06/198 9 

10/01/199 2 

28/08/200 0 

17/04/200 3 

Outorga 4 

Outorga 4 

Transferênci a 
Direta 

Cisão 4 

Renovaçã o 4 

Renovaçã o 4 

& Característic a d a Estaçã o Instalad a 

• Dado s do Licenciament o 

Dados da Estaçã o 

Entidade : RADI O O DIA FM LTDA - CNPJ/CPF(40.377.293/0001-45) 

Município/UF : RI O DE JANEIRO/RJ 

Indicativo : ZYD46 6 

Característica s d e Operaçã o 

Naturez a 

Jur. 

Jur.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jur. 

Jur.  

Jur.  

Situação : Entidad e nã o possui débito s 

Cana l PB : 263 

Class e PB : E l 

iittn - //d «tpmasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.as p 20/9/2010 
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Page 3 of 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Classe :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

Canal : 

Dia Iníci o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

*r > Tel a Inicial |  ^  Imprimi r 

4 

Dia Fim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sábad o  4 

Hora Iníci o 

00: 0 0  4 

Hora Fi m 

24: 0 0  4 

X 

X. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,„,„ 0+/cr ^/rnr. Sultas/ConsultaGeral/Tela.as p 
20/9/2010 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRUP O D E TRABALH O D E ATO S D E POS-OUTORGA-COORDENAÇÃ O D E ATOS SOCIETÁRIO S 
Esplanada dos Ministérios , Bloc o R, Anexo B - 3. ° andar- àla oeste 

CE P - 70044-900 - Brasíli a - D F Tel. :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (.61)311-6000 

Ofício n.2 Y /2010/CORAT/GTPO/SSCE-M C 

Ao Representante Legal da 
RÁDI O ARC A LTD A 
Rua do Riachuelo, n° 359 - 7 o Andar 
Rio de Janeiro -  RJ 
CEP: 20.230-012 

Ref.: Processo n° 53000.050028/2008 
Assunto: Transferênci a Diret a da Outorga. 
Serviço : FM 
Localidade: Rio de Janeiro -  RJ 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Informamos, a  V.S â que , relativament e a o pedid o d e Transferênci a Diret a d a 
outorga d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , na localidade do Ri o de 
Janeiro, Estado d o Rio de Janeiro, da RÁDI O O  DI A FM LTDA . para a  RÁDI O ARC A LTDA. , 
tal pedid o permanecer á sobrestado at é a aprovaçã o pel o Congress o Naciona l da renovaçã o d a 
permissã o po r novo período , d e que trata o  Processo n e 53000.011990/2008-33, e m andamento 
neste Ministério , a  teo r d o qu e fo i orientad o pel a Consultori a Jurídic a dest e Ministéri o 
(Advocacia Geral da União) . 

Atenciosamente, 

JOSE VICENT E DO S SANTO S 
Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Brasília , ffàe  /t/^/^^o  d e 2010. 

CORAT/ACP-11/11/201 0 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTI NATÁRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTI NATAI RE 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇ O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES 

J 1  L 
CE P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE  POSTAL 

OF: 5442/2009-CORAT/CGLO/SCE/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Arca Ltda 
Rua Riachuclo, N" 359,7° Andar, Parte Centro 
Cep: 20230-012 Ri o de Janeiro-RJ 
Proc: 53000.050028/2008 

Transferência Direta 

J I  I  I  L 

J I  I  L 

DECLARAÇÃ O D E CONT E 

I I  1 "~ ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 EM S 

I I  I  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 

ATURE DE  L'ENVOI 

T , PRI ORI TAI RE 

ASSINATUR A D O R E / SIGNATURE  DÙ  RÉCEPTEUR 

]~J SEGURADO ^/^b ^ DÉCLARÉ 

IDENTIFICAÇÃ O DO 

RECÈ3EDO R I  ÓFífeÂ O EXPEDIDO R 

NOM E LEGÍVE L D O PJECEBEDO R /  NOM LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR  P j H 

ICAÇÃ O D O '  '  '  ~  RUBRIC A E  MAT D O EMPREGAD O / 

ENDEREÇO TORA DEVOLUÇÃO N O VER9 Ç / 

RUI 

SIGNATURE DE  L'AGENT 

/  ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE  VERS 

75240203- O 
114' x 18 6 m m 
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Cl 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministéri o das Comunicaçõe s 
Secretaria de Serviç o de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

NOT A TÉCNIC A i VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICTh  /2014/GTCO/DEQC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 . 

Processo n.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.050028/200 8 
Assunto: Transferênci a Direta . Reapfesentaçã o d e documentação . Exigênci a I . 

. SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d a anális e d o processo administrativ o em referência , po r mei o d o qua l a 
Rádi o O  Di a FM Ltda. (cedente), permissionári a d o serviç o de radiodifusã o sonor a e m frequênci a 
modulada, n o municípi o d o Ri o d e Janeiro , estado d o Ri o d e Janeir o solicit a autorizaçã o d o 
Ministéri o das Comunicaçõe s para transferir a concessã o que lhe fo i outorgada à  Rádi o Arc a Ltda . 
(cessionária) . 

* ANÁLIS E 

2. Tend o e m vist a o lapso tempora l entre a  data d o requerimento e  a  data d a análise , 
propomos qu e seja oficiad a a  Entidade para qu e inform e se subsiste o  interesse na operaçã o d e 
transferênci a diret a da outorga e, caso positivo , reapresente os documentos abaixo relacionados: 

I -  RELATIVO S À  CEDENT E (RÁDI O O  DI A F M LTDA ) (e m origina l ou 
cópi a autenticada): , 

a) Requeriment o dirigid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferência , assinado pelo (s) representante (s) legal (is) e por todos os cotistas; 

b) Balanç o patrimonia l e demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , j á 
exigívei s e  apresentávei s n a forma da lei , que comprove m a boa situaçã o financeir a 
da empresa, vedada a sua substituiçã o por balancetes ou balanço s provisórios ; 

c) Certidã o negativa de falênci a o u concordata expedida pelo distribuido r da sede da 
pessoa jurídica ; 

d) Prova de inscriçã o no Cadastro Geral de Pessoas Jurídica s - CNPJ ; 

e) Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativ o à sede 
dá entidade; 

f) Prov a de inscriçã o n o cadastro d e contribuinte s municipal , s e houver , relativ o à 
sede da entidade; 

g) Prova de regularidade relativ a à Seguridade Socia l - INS S e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviç o - FGTS ; 

h) Prov a de regularidade para co m a Fazenda Federal d a sede da entidade, o u outra 
equivalente na forma da lei ; 

i) Prova de regularidade para co m a Fazenda Estadual da sede da entidade, o u outra 
equivalente, na forma da lei ; 

mm 

• 
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j ) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l d a sede da entidade, o u outra 

equivalente, na forma da lei ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  -'vi'.: ' y  j  - ! '. ' I  \  •• • '  H  \  '• • •  •  ; 

k) Comprovant e d e regularidad e perant e o  Fund o d e Fiscalizaçã o da s 

Telecomunicaçõe s - FISTEL ; 

II -  RELATIVO S À CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A LTDA ) (e m origina l o u 
cópi a autenticada): 

. .  .iti' i .:í$ % l? '•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú &jtjL'$*tfc£ ' - Xí ' \ í i l ' C ' • •  . ' • ! i  '•í^fv i -' 3 -  ;' . 

a) requeriment o diqgid o a o Ministéri o da s Comunicaçõe s solicitand o a 
transferênci a e m face da concordânci a d a concessionária , assinado pelo (s ) 
representante (s ) lega l (is ) e po r todos o s cotista s (e m origina l o u cópi a 
autenticada); v  '',r- :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/' . ,.! ' 

•• li"1 (ctjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í*; i! " " K.  3.'-^fôKs£$|;!3 /  'VI IV-"1.::.. Vi ' : ' : '  3 .5.1 í>; f'svi-'"#.;-.> . ••' '' ' V >' 

b) ato s constitutivo s ,e sua s alterações , devidament e •  registrados o u 
arquivados n a repartiçã o competente , constand o dentr e seu s objetivo s a 
execuçã o de serviç o dê radiodifusã o (e m original ou cópi a autenticada); -

c) prov a d e inexistênci a d e débito s inadimplido s perant e a  Justiç a d o 
Trabalho, mediante:. a apresentaçã o d e certidã o (e m origina l o u cópi a 
autenticada); ,  ,  | , ;  .  , ; ,  • ; , 

d) projeto d e investiment o qu e demonstre a  orige m dos recursos a  serem 
aplicados no empreendimento (e m original ou cópi a autenticada) ; 

e) declaraçã o firmad a pelo representante legal de que a  entidade nã o possui 
autorizaçã o para executar o  mesmo tipo de serviço , na localidad e objeto d a 
concessã o ou permissã o e  que, caso venha a ser contemplada co m a outorga, 
não exceder á os limite s fixados no ar t 1 2 dp Decreto-Le i n° 236. de 28 de 
fevereiro de 196^ (em original ou cópi a autenticada): n 

f) declaraçã o de inexistênci a de parcela superior a  trint a por cento do capital 
social tota l e votante que seja detido, direta , indiretamente, o u por mei o de 
empresa so b control e comum , po r prestadora s d é serviço s d e 
telecomunicaçõe s de interesse coletivo , nos termos do § l o do art. 5 o da Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011 (em origina l ou cópi a autenticada) ; 

g) balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o 
social, j á exigívei s e  apresentávei s n a form a da lei , que comprove m a  bo a 
situaçã o financeira da empresa, vedada a sua substituiçã o po r balancetes ou 
balanço s provisório s (em original ou cópi a autenticada) ; 

• •  •  .  . 

h) certidã o negativa de falênci a o u concordata expedid a pelo distribuido r da 
sede da pessoa jurídic a (em original ou cópi a autenticada) ; 

i) prov a de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic a -  CNP J (em 
original ou cópi a autenticada); 

j ) prov a de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, o u municipal , se 
houver, relativ o à sede da entidade (em original ou cópi a autenticada) ; 

k) prov a de regularidade relativ a à Seguridade Social - INS S e ao Fundo de 
Garantia d o Temp o d e Serviç o -  FGT S (e m origina l o u cópi a 
autenticada); 

3 
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• •  • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: : i : '^-t? - ; V" - :-*V Ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) prov a d e regularidad e par a co m a s Fazenda s Federal , Estadua l e 
Municipa l d a sede da entidade, o u outra equivalente , n a form a da le i (em 
original ou cópi a autenticada): 

II I -  RELATIVO S AO S DIRETORE S D A CESSIONÁRI A (RÁDI O ARC A 
LTDA ) (em original ou cópi a autenticada): 

x a ) prova da condiçã o de brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a) há mais de 10 anos, 
feita mediante certidã o de nascimento o u casamento, certificado de reservista , títul o 
de eleitor , carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalizaçã o ou 
de reconhecimento d e igualdade d e direito s civis , para os portugueses (em origina l 
...6p.,«ut«.ti 0 ,d.); ; 

b) certidõe s negativa s cívei s e  criminai s das Justiça s estadual , distrital , federa l e 
eleitoral , e  certidõe s d e protestos d e títulos , do s locai s d e residênci a no s último s 
cinco ano s e  do s locai s ond e exerçam , o u haja m exercido , n o mesm o período , 
atividades econômica s (em original ou cópi a autenticada): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm,  

•  

Obs.: E m caso d e certidõe s positiva s d e açõe s nã o transitada s e m julgado , a 
entidade dever á apresentar conjuntamente a  respectiva certidã o de inteiro teor. 

c) prov a do cumpriment o das obrigaçõe s eleitorais , mediante document o fornecid o 
pela Justiç a Eleitoral ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
d) declaraçã o de que nã o estã o n o exercíci o de mandato eletiv o que lhes assegurem 
imunidade parlamentar o u de cargo ou função d o qual decorra foro especial; e 

e) declaraçã o de que nã o participa m da direçã o de outra executante d o mesmo tip o de 
serviç o de radiodifusão, n a localidade objeto da concessão , ne m de outras entidades 
de radiodifusão , e m município s diversos , e m excesso aos limite s fixados no art . 1 2 
do Decreto-Lei n° 236/67. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

CONCLUSÃ O 

• 
3. Diant e do exposto, opina-se pel a remessa de cópi a desta Nota Técnic a à  Entidade, a fim 
de que, apresente os documentos relaciqnados n o parágraf o 2 , no prazo de 30 (trinta ) dias, contado 
da data de recebimento d o ofíci o d e encaminhamento, vi a AR-POSTAL , ficand o advertid a que o 
não atendimento ao prazo fixad o implicar ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA em arquivamento do processo. 

ti» ! 

ia, 

REGIN A MÔNIC A D E FARI A SANTO S 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: - Yhy 

• 

Chefe de Serviço/Analist a 

de 2014. 

De acordo . À  consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

SI S 

- ,  -  i f . ,  u 

ML 

i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  :  m 

Brasília , 0Î d e de 2014. 

VANESS A R0DRI6UE S MACED O 
Coordenadora d o SubgrupoLega l de Pós-Outorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços dé Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios,.BIoco R, l 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 
. Telefone : (61) 2027-68615 

Ofíci o n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S5~ 5"  /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS  dePlJr^J  d e 2014 . 

Ao (À ) Senhor (a) ' 
Representante Lega l da 
RÁDI O O  DI A F M LTDA . 
Rua do Riachuelo, n° 359,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T anda r - Centro . 
20230-902 Ri o de Janeiro/RJ ,  . 

Assunto: Transferênci a Direta . Rea presentaçã o d e documentação . Exigênci azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . (Processo n . 
53000.050028/2008). '  |  '  . 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. Reporto-m e a o pedid o d e transferênci a diret a d e outorg a efetuad o po r essa 
entidade, protocolad o neste Ministéri o so b o  númer o e m epígrafe , par a solicita r manifestaçã o 
quanto â manutençã o do interesse pelo prosseguimento da operaçã o pretendida. 

2. A  este respeito, caso persista o  interesse, solicit o reapresentar a  documentaçã o 
constante da cópi a dá Nota Técnic a n° ,  de #2. de f \ Jr ^J  d e 2014, nos termos 
da legislaçã o em vigor . N 

3. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta ) dias , contado da data do recebimento deste 
Ofici o vi a AR-Postal , para apresentaçã o d a documentaçã o a  que se refere o  ite m anterior , sob 
pena de indeferimento do pleito , co m o consequente arquivamento dos autos. 

4. Ressalta-s e que no expediente de resposta dever á ser mencionado o  númer o deste 
Ofíci o e  do processo e m referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

Atenciosamente, 
V, 

VANESS A R0I)R1GUE^MACÊD( ) 
Coordenadora, Substituta 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial 
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OF : 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
RÁDI O O DIA F M LTD A 
RUA D O RIACHIELO , N ° 359,7 ° ANDA R - CENTR O 
CEP : 20230-902 RI O DE JANEIBO/R J 
PROC : 53000.050028/2008 
TRNSFERÊNCI A DIRET A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

• 

• 

nistério s Bloc o "R " Brasíli a D F 70044-90 0 

cgov.b r 
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CORKICX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSI L 

AVISO DE 

RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ G 0874640 1 3  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DÊ POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

TENTATIVA S D E ENTREG A / TENTATIVES DE  LIVRAISON DATA DÊ POSTAGEM / DAÍE DE DÉPÒT 

' /  / 

1 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__/__ / UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A MIN1C0SVI : . h • :  h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

l o 

t>j o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eg U j 

9D 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOÇtAL£J^l£Xt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ \- n ^ç Q 'Público' Fedpra *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  i  i  i  i  i i  i 

ÉDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  1  1  1  !  1  1 1  1 

1 1  1  1  1  1 1  1  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

i.-ZJL-A * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uinMAik»: Bioco R , Anpxo. B Sala ,3000 1 1  1  1  1  l. l 1  1  1 

.'0044-900 -  Bií-iü a -  OF 

1 1  1  1  L _ 1  1  1 1  1  1 l  1  1  1  1  1  1  1  1 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 '  1 1  I I 1  1 1 1  '  Il l 

UF 
1 1 

BRASIL 

•rviço Público Federei 

".istêric das Ccnv .iT'-: -

«usari a d e Sarvíc-- " C > -rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:M>--Ao Eletrônic a 

i ipMmKt o <e <x**& ' • ' • " *  :  • * "  Se*Wcs . 

I splanao » Or* Wiowieno*. H , Anexu 6  Saia 300 O 

! 0044-90 0 -  Brasili a -  DF- J_ 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza , Tecnico de Nivel, em

30/09/2014, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0164323 e o código CRC A98A4898.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

1. Para que seja possa dar prosseguimento à análise do processo, necessário que a área

de documentação responsável (SDCOM) certifique, nos autos, a existência ou não de AR devolvido, bem

como de Resposta à Exigência feita por meio da Nota Técnica n.707/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,

encaminhada à Entidade por meio do Ofício n. 555/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, fazendo-os anexar em

caso positivo.

2. Por esta razão, de ordem da Senhora Coordenadora, devolvo os autos ao SDCOM para

as providências cabíveis.

3. Após, retornem os autos para o SLPOS, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Atos
Societários substituto, em 10/12/2014, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0280674 e o código CRC 3D16A3A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo n. 53000.050028/2008-10

 

Certifico e dou fé que promovi a juntada de cópias da Nota Técnica n.º 15.962/2015/SEI-
MC (evento SEI n.º0909239) e do Parecer Jurídico n.º 1.035/2015/SEI-MC (evento SEI n.º0909240),
exarados nos autos do Processo de Apuração de Infração n.º 53000.003414/2013-80, instaurado em
desfavor Rádio o dia FM Ltda, para registro das medidas adotadas pelo Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de   Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador do Subgrupo
Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às 18:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0909231 e o código CRC 82508605.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.050028/2008-10 

Entidade cedente:  Radio O Dia Fm Ltda Entidade cessionária: Rádio Arca LTda 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 25.08./2008/ 
25.08.2018 

No do Processo de 
renovação de outorga  
53000.011990/2008-33 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE  

b) Licença de funcionamento; PENDENTE  

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE  

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

PENDENTE  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; PENDENTE  

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; PENDENTE  

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; PENDENTE  

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; PENDENTE  

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Títu 

lo VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

PENDENTE  
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2 

 

 

 

2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

JU
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Escolher um 

item. 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

Escolher um 

item. 
 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
Escolher um 

item. 
 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

Escolher um 

item. 
 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  

SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

 
Escolher um 

item. 
 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Escolher um 

item. 
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CONCLUSÃO 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: MARCELLA SOUZA CARNEIRO 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

11/07/2018 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Escolher um 

item. 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar nº 64, de 1990. 

 

Escolher um 

item. 
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3/27/2020

1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ 
40.377.293/0001-45

DATA DA BAIXA 
30/09/2008

   
DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL 
RADIO O DIA FM LTDA
   
ENDEREÇO
LOGRADOURO
R RIACHUELO

NÚMERO
359

COMPLEMENTO
7 ANDAR PARTE

BAIRRO OU DISTRITO
CENTRO

CEP
20.230-013

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

TELEFONE
(021) 2228-018

   
MOTIVO DE BAIXA

INCORPORACAO

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 16:38:29, horário de Brasília, do dia 27/03/2020 via Internet
 
UNIDADE CADASTRADORA: 0710800 - RIO DE JANEIRO I

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br
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îjke7lmnoppnqrosmmmtulv

n
fw;7x;y7z>=;>A{9:;7:9:;<7=;|7z<<97y>x;{|9}w;

[
~̀a��XZe[�_dc]b��d�X�]b���cX�[�[�d�X�]b[�b�]̀[�X]��Z[�]�Xbbd[[[[[[[[[[�dcde[����������[[[[[[[[[[�Z�de[��e��e�� [

����������
�� ¡¢£¤��¤¥£¦�§¡£  ̈�©£¥¡¤¤�

ª«¬BB­7®®7B;><?@A9<7̄z{9y<7®®7 777y>Az{>zA7777Azy977777|z>?7779°?:97

Anexo SRD, MOSAICO, SIACCO (5573780)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 320Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 519Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1898

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

 !!"�#����$�!��$%!&%�'���(��)��*��+,-,-,�./�)�),.�0,.,-���1��,.����,-22��&/%%��3����3�&/%%����4/!��&�����5��4&1/1��/�!&%&"/%/���$"��6 ���

7

789:;<7:97=;><?@A97 7B;><?@A97 777

77CDEFGHIJKCDLMDFNOPDKQJKREINQJQSTTT
UVWXYZ[Y\X]̂_̀abc7Bdef

\ghic7jklmnnlopmqkkkrsjt

uvwxyYyYwxvYz{Y|Uwv

gy{} \ghi~\hz
}gUxwvw}
{\

\ghi \vu�y
�aZ�
\Xab̂

hvuU�
yg

hvuU�
hg

�}u�x�y� Uxhy �z {�gx\xhxy

�7��e�����7�d��d��
���78�7B�������

kkkloo�ltmks
jp

��8��7�78��
��7��8�

jklmnnlopmqkkkrs
jt

��=�; p�kkkk k�kk� k�kk� �� ss �f ��;7:�7f9>���;

����d�7�������78�
B�������7������

�mjlrjnl�pns
�n

��8��7�78��
��7��8�

jklmnnlopmqkkkrs
jt

8���A;�7�8�������
e����8�d���

k ss ss �� ss �f ��;7:�7f9>���;

��8��7�78��
��7��8�

jklmnnlopmqkkkrs
jt

��=�; okkkk k�kk� k�kk� �� ss �f ��;7:�7f9>���;

Y
�̂_��VXcYv]ba[̀ ¡b�V¢[̀�¡£aV£Y¤Y{b�V¢[̀Yv̀¥[̂YzV[��XY�[¥V̀̀bYYYYYYYYYYwbabcY¦§~¦̈ ~©¦©¦YYYYYYYYYYªX�bcY«¬c«§c§­ Y

®̄ °±²°³́ µ±
¶·̧¹º»¼±°¼½»¾±¿¹»̧ À̧±Á»½¹¼¼·

���BB�7ÂÂ7B;><?@A9<7Ã��9�<7ÂÂ7 777�>A��>�A7777A��977777Ä�>?7779Å?:97

Anexo SRD, MOSAICO, SIACCO (5573780)         SEI 53000.050028/2008-10 / pg. 321Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 520Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1899

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

 !!"�#����$�!��$%!&%�'���(��)��*��+,-,-,�./�)�),.�0,.,-���1��,.����,-22��&/%%��3����3�&/%%����4/!��&�����5��4&1/1��/�!&%&"/%/���$"��6 ���

7

789:;<7:97=;><?@A97 7BC<?@A9:;7 777

77DEFGHIJKLDEMNEGOPQELRKLSFJORKRTUUU
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Vínc

b) Se Advogado: 

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

REQUERIMENTO DE VISTA

Para Processos de Fiscalização: OAB e procuração da entidade para acesso a dados e informações 

protegidas, nos termos do art. 6º, III, da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011).

Demais Processos: OAB.

40.377.293/0001-45

Observação: 

Documentos a serem anexados à esta petição, conforme o caso.

RG/Orgão Expedidor : 

Dados do Processo Solicitado

Entidade : 

Radiodifusão ComercialTema : 

Dados do Solicitante

Temas

Fiscalização - Assuntos referentes a apuração de infrações, sações e ou denúncias. 

Radiodifusão Comercial - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comercial 

Radiodifusão Comunitária - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Comunitária 

Radiodifusão Educativa / Pública - Assuntos referentes a outorgas & pós-outorgas de Radiodifusão Educativa, Consginações 

da União e Canal da Cidadania 

Retransmissoras - Assuntos referentes a retransmissão de televisão ou de rádio

TV/RTV Digital - Assuntos referentes a geração e retransmissão de televisão em caráter primário e secundário, utilizando 

tecnologia digital 

Número do Processo : 53000.050028/2008-10

Assinatura

Local e data

Ramon Richardson Torres Lima

3.453.200 SSP/DF063.140.021-41

RADIO FM O DIA

CNPJ : 

Advogado

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto ou procuração eletrônica no SEI-MCom com poderes específicos para o assunto.

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto ou vinculação como representante legal no SEI-MCom.

Nome completo : 

CPF : 

Brasília, 08 de novembro de 2024
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11984356

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 08/11/2024 21:17:03

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.050028/2008-10

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Requerimento de vistas 11984354

       - Documento OAB 11984355

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.576.576/0001-83

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1976 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ARCA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM O DIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

NÚMERO 
131 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
22.775-042 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DA TIJUCA 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 3219-1721 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/05/2019 às 15:30:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Contribuinte,
Confira as informações cadastrais no comprovante e, se houver qualquer divergência,
providencie a sua atualização na unidade de cadastro indicada.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Cadastro de Contribuintes do ICMS

INSCR. ESTADUAL

  84.252.077
DATA INSCRIÇÃO

  19/03/1991

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CONTRIBUINTE (Nome/Razão Social)

  RADIO ARCA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

  FM O DIA

CNPJ/CPF

  29.576.576/0001-83  
NATUREZA JURÍDICA

  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE)

PRINCIPAL

 6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO

SECUNDÁRIAS

 5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
6190-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO

 UNIDADE OPERACIONAL

ENDEREÇO COMPLETO

  RUA CARLOS MACHADO,131
  JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ
  CEP 22775-042
  

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

  REGIME NORMAL
SITUAÇÃO CADASTRAL

  HABILITADO

UNIDADE DE CADASTRO

  0003 - IFE EN. ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES
RF ACOMP

  0003

OBSERVAÇÃO

  

Emitido em 29/05/2013 09:55:50, nos termos da Resolução SER nº 67/2003

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoCISC/comprovante_insc.jsp?pagina=0

1 de 1 29/05/2013 09:55
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09/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão Social: RADIO ARCA LTDA
Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070402563562870228

Informação obtida em 09/07/2019 14:41:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 172212552/2019

Expedição: 09/05/2019, às 17:08:46

Validade: 04/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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02/04/2019

1/1

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 23:19:31 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 17/08/2019.
 Código de controle da certidão: EB6D.FC18.3BE5.3E9F

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 6800282394

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3

CONTROLE 21721/2019

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
 RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI

 JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

  
VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

 Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2019. HORA: 15:46:54

  Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda, na
internet, no endereço (http://www.rio.rj.gov.br/web/smf).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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SHIS QI 9 Conjunto 17 Casa 16, Lago Sul, Brasília 

Distrito Federal – Brasil – CEP 71.625-170 

  www.machadogobbo.com.br  

tel.: +55 61 3321-0074  

 

Ilustríssimo Senhor Ouvidor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.050028/2008-10 

 

 RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

29.576.576/0001-83, sucessora de RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o n. 40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 

131, Barra da Tijuca, CEP 22.775-042, permissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio da 

presente, requerer a juntada de substabelecimento sem reservas em anexo, para 

que surta seus efeitos legais, pugnando, desde já, pela exclusão do nome dos 

atuais patronos do cadastro dos autos e a inclusão do nome do novo patrono, Dr. 

Ademar Cypriano Barbosa, OAB/DF nº 23.151. 

 

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de junho de 2021 

 

 

Leandro Oliveira Gobbo 

OAB/DF nº 30.851 

Marina Alves Acioli da Silveira 

OAB/DF nº 53.881 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 
“Art. 4º [omissis] § 1º Caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem 
decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter 
precário” (Lei n.º 5.785/72 – 
negritou-se). 

 

 
Ref.: Processos SEI n.º 53000.011990/2008-33, nº 53000.050028/2008-10, 
n.º 53000.003414/2013-80, n.º 01250.012539/2016-06 e n.º 
01250.000132/2017-17 

 

 

 

 

 RÁDIO ARCA LTDA. (“Rádio O Dia FM”), sociedade 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, sucessora da RÁDIO O 

DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 

40.377.293/0001-45, com sede na Rua Carlos Machado, 131, Barra da 

Tijuca, CEP 22.775-042, vem, por seus advogados, requerer a 

apreciação e o deferimento dos pedidos de renovação de outorga, 

em razão do arquivamento do Processo n.º 53000.003414/2013-80, 

pelas razões a seguir apresentadas. 

 
I. SÍNTESE FÁTICA  

 

2. A Rádio O Dia FM, titular de outorga para a prestação 

de serviço de radiodifusão comercial, formulou, aos 3 de abril de 

2008, pedido de renovação da referida outorga pelo prazo de mais 

10 (dez) anos (período 2008-2018), nos termos do que prevê o art. 223, 

§ 5º, da Constituição da República. O referido pedido de renovação 

de outorga é objeto do Processo SEI n.º 53000.011990/2008-33. 
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3. Poucos meses depois, porém, a Rádio O Dia FM Ltda., 

em virtude do falecimento do sócio majoritário do Grupo O Dia de 

Comunicação, o Sr. Antônio Ary de Carvalho, foi incorporada pela 

Rádio Arca Ltda., aos 02 de outubro do mesmo ano.  

 

4. Essa operação societária ocorreu para que se desse 

solução a situações específicas e se operasse o cumprimento de 

decisão judicial, sem que esta Empresa deixasse de manter esse 

douto Ministério das Comunicações sempre informado. 

 

5. As alterações societárias foram realizadas como 

decorrência direta de decisão judicial proferida pela 5ª Vara de 

Órfãos e Sucessões do Rio de Janeiro, como pode ser observado em 

informação enviada pela Rádio O Dia FM ao Ministério das 

Comunicações em 21 de outubro de 2008, abaixo transcrita: 

 

 
 

6. Vale ressaltar, ainda, que as alterações promovidas no 

quadro societário decorreram unicamente das consequências 

jurídicas da abertura da sucessão do então sócio majoritário do 

Grupo O Dia de Comunicação. Com efeito, pela mera leitura dos 

contratos sociais, verifica-se que as sócias da Rádio O Dia FM Ltda. e 

os sócios da Rádio Arca Ltda., ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, são exatamente as mesmas. 
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7. Dessa forma, não houve a inclusão de quaisquer 

terceiros, alheios à sucessão causa mortis do Sr. Antônio Ary de 

Carvalho, nos quadros societários das Rádios incorporadora ou 

incorporada. 

 

8. Em virtude, pois, da referida sucessão empresarial, esta 

Entidade, ainda em 2008, requereu a homologação do processo de 

incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda.. O 

objeto do referido requerimento é discutido nos autos do Processo SEI 

n.º 53000.050028/2008-10. 

 

9. Paralelamente, porém — apesar de esse preclaro 

Ministério ter sido informado acerca de todos os movimentos 

empresariais acima aludidos —, foi instaurado o processo para 

apuração de infração – PAI n.º 53000.003414/2013-80, que teve por 

objetivo apurar o cometimento da infração de “transferência direta 

da outorga, efetuada sem a prévia anuência do Ministério das 

Comunicações” (pg. 26). 

 

10. Com a instauração desse processo, ficou obstado o 

prosseguimento do processo de homologação da incorporação da 

Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. (Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10).  

 

11. Por conseguinte, o Processo SEI n.º 53000.011990/2008-

33, que versa sobre o pedido de renovação de outorga, não foi, 

tampouco, concluído, uma vez que, em 2010, esse nobre Ministério 

determinou o sobrestamento do referido processo “até que seja 

concluso o Processo de transferência supracitado [Processo SEI n.º 

53000.050028/2008-10]” (pg. 272). Dessa maneira, nenhum dos 

referidos processos chegou ao seu termo e as soluções esperadas no 

bojo de cada um deles ainda não foram dadas. 

 

12. No que interessa relatar, foram realizadas várias 

solicitações de apresentação de documentos em cada um dos 

processos mencionados acima. Ocorre que, como dito, nenhum 
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deles foi devidamente concluído com a apresentação de uma 

solução definitiva para as questões neles tratadas, de modo que, em 

especial, o pedido de renovação de outorga e o pedido de 

homologação da incorporação permaneceram pendentes de 

análise. 

 

13. Nesse cenário, em setembro de 2016, após a 

constatação pelo Governo Federal de que, assim como esta 

Peticionante, diversas outras emissoras enfrentavam problemas 

semelhantes na obtenção de outorga e da sua renovação, editou-se 

a Medida Provisória nº 747 de 30 de setembro de 2016, cujos artigos 

2º e 3º previam que: 

 

(i)  “[o]s pedidos intempestivos de renovação [...] de 

serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de 

publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão 

competente do Poder Executivo”; e  

 

(ii) “[a]s entidades cujas concessões ou permissões se 

encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus pedidos de 

renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da 

data de publicação desta Medida Provisória”. 

 

14. Ato contínuo, a Rádio Arca requereu a renovação de 

outorga, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória nº 747, de 30 de 

setembro de 2016, referente ao período 2018-2028. Atualmente, esse 

pedido de renovação tramita nos autos do Processo SEI n.º 

01250.012539/2016-06 e no Processo SEI n.º 01250.000132/2017-17, no 

âmbito do Ministério das Comunicações. Os referidos processos, assim 

como os demais, ainda não tiveram sua apreciação concluída por 

esse douto Ministério. 

 

15. Mais recentemente, aos 8 de abril de 2022, em 

atenção à Portaria MCOM n.º 4.149/2021, esta Empresa requereu a 

juntada de documentos solicitados por esse douto Ministério para fins 
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de complementação da instrução dos pedidos de renovação de 

outorga mencionados nas linhas anteriores. 

 
I.1. Da pendência do exame do pedido de homologação 

da incorporação empresarial e da subsequente não 
localização da outorga 

 

16. Ocorre que, apesar das medidas anteriormente 

mencionadas, tempestivamente adotadas por esta Manifestante, 

esse nobre Ministério não apenas não se manifestou sobre o pedido 

de homologação da incorporação da Rádio O Dia FM Ltda. pela 

Rádio Arca Ltda. como, em manifestações exaradas no âmbito do 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06, informa não ter localizado 

pedido tempestivo de renovação de outorga ou, até mesmo, 

outorga cadastrada em nome desta Manifestante! 

 

17. Ocorre que esse entendimento, data venia, não 

corresponde à realidade e merece ser afastado, consoante se passa 

a ver. 

 
II. DAS RAZÕES PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 

18. Importa destacar, de início, que, no contexto narrado, 

enquanto aguarda a apreciação dos sucessivos pedidos de 

renovação de outorga formulados e do pedido de homologação da 

incorporação, a Rádio Arca Ltda., sucssora da Rádio O Dia FM, 

mantém os efeitos de sua outorga em caráter precário e regular, nos 

precisos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 5.785/72, ad litteram: 

“[c]aso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 

precário” (destacou-se). 

 

19. Mais ainda: como visto anteriormente, a incorporação 

empresarial da Rádio O Dia FM Ltda. pela Rádio Arca Ltda. deu-se de 

forma absolutamente legítima, mantendo no quadro societário as 

mesmas sócias, ambas herdeiras do Sr. Antônio Ary de Carvalho, e 
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em atendimento a decisão judicial, conforme, a propósito, já 

reconhecido por esse douto Ministério em outras oportunidades. 

 

20. Por fim, mais recentemente, em setembro de 2021, 

sobreveio decisão desse ilustre Órgão Administrativo no bojo do 

Processo SEI n.º 53000.003414/2013-80 concluiu que houve prescrição 

quanto à apuração de infração pela supostamente ilegal 

transferência direta de outorga, determinando o arquivamento 

daquele feito sem imposição de sanção (doc. 1). 

 

21. Ora, se não mais subsiste a pretensão à apuração da 

suposta ilegalidade da transferência de outorga operada por força 

da multicitada sucessão empresarial, as consequências lógicas dessa 

decisão são: (i) o reconhecimento da legitimidade da referida 

incorporação; e, por conseguinte, (ii) o reconhecimento da 

tempestividade dos pedidos de renovação de outorga feitos pela 

Rádio sucedida (em 2008) e pela Rádio sucessora (em 2016 e em 

2017); e (iii) o deferimento do pedido de renovação de outorga. 

 
III. DO RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO ATINENTE À 

MANUTENÇÃO DA OUTORGA 

 

22. Por fim, mas de forma não menos importante, cabe 

destacar que, em virtude do fato de que a Rádio O Dia FM, sucedida 

pela Rádio Arca, é a prestadora de serviço de radiodifusão comercial 

com o maior alcance e com a maior audiência da praça do Rio de 

Janeiro — com alcance, a cada dois dias, de pouco menos de 2 

milhões de ouvintes e com índice de audiência superior à soma dos 

índices de suas cinco principais concorrentes (doc. 2 – Pág. 24 e Pág. 

7), tal como se verifica a partir do exame dos dados abaixo indicados, 

obtidos em pesquisa realizada pelo IBOPE (doc. 3): 

 

Petição (10279827)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 6Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 592Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1971

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



	

	

7	

 
 

23. Ressalte-se, por oportuno, que a Rádio O Dia FM 

recentemente atingiu índices recordes de alcance e de audiência, 

os quais embora já fossem titularizados pela própria Emissora, foram 

novamente superados graças ao empenho desta Peticionante em 

prestar o serviço de radiodifusão comercial com cada vez maior 

eficácia. 

 

24. Dessa forma, esta Rádio superou os índices que ela 

mesma já havia alcançado em todos os tipos de alcance aferidos 

pelo IBOPE (no período de 2 e 30 dias), o que permite afirmar, nos 
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termos da pesquisa realizada em referência, que a Rádio O Dia FM é 

a emissora de rádio com maior índice de alcance não apenas em 

toda a região da Grande Rio de Janeiro mas também em todo o 

Brasil, conforme demonstra o documento anexado (doc. 3): 
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25. Tais números, com efeito, demonstram a hegemonia 

da Rádio O Dia FM na região da Grande Rio de Janeiro no 

comparativo de número de ouvintes, demonstrando o alcance e, 

sobretudo, a força da emissora diante dos seus ouvintes em todo o 

território nacional.  

 

26. Daí se extrai o elevado grau em que se deve ter em 

vista, neste caso concreto, a realização do princípio da supremacia 

do interesse público sobre o interesse privado, uma vez que a 

imposição de qualquer tipo de sanção a esta Emissora impactará não 

apenas os interesses da Empresa mas, e sobretudo, o interesse de 
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todo o seu público ouvinte, o maior, do Brasil, já que esta Emissora, 

como visto, é o que pode ser considerada a “Rádio n.º 1 do Brasil”. 

 

27. Nesse ponto, vale ressaltar que tamanha é a 

relevância do interesse público que recai sobre o serviço de 

radiodifusão sonora que diversos dos seus aspectos foram 

disciplinados pelo próprio Texto Constitucional.  

 

28. Com efeito, o art. 21, XII, a, da CF incumbiu 

especificamente a União de “explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora” — cabendo-lhe, também, a competência privativa para 

legislar acerca da matéria (art. 22, IV, da CF). 

 

29. O art. 222 da CF, por seu turno, estabelece ser 

“privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País” a propriedade de empresas de radiodifusão 

sonora. 

 

30. Ainda, o § 1º do mesmo art. 223 da CF determina que 

“pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante 

das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação” (negritou-se); etc. 

 

31. Portanto, considerando, ainda, a essencialidade da 

prestação do serviço de radiodifusão sonora como meio para o livre 

exercício de tantos outros direitos fundamentais — tais como, e. g., a 

liberdade de expressão (art. 5º, IV), a liberdade de comunicação (art. 

5º, IX) e o direito à informação (art. 5º, XIV) — e levando em conta, 

também, que o princípio da supremacia do interesse público deve 

ser realizado não apenas por ocasião da elaboração de normas 

gerais e abstratas mas também, e principalmente, na prática de atos 
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administrativos de efeitos concretos, tem-se por necessário o 

acolhimento dos pedidos veiculados neste processo, como meio de 

se assegurar a tutela ao interesse público primário na espécie. 

 
IV. CONCLUSÃO 

 

32. Em face do exposto, requer-se o afastamento de 

eventual declaração de sua perempção, bem como o 

prosseguimento da análise e o deferimento do pedido de renovação 

de outorga solicitado nos autos dos processos administrativos nº 

53000.011990/2008-33, 01250.012539/2016-06 e nº 01250.000132/2017-

17, que tramitam no âmbito desse douto Ministério das 

Comunicações.  

 

 Termos em que  

 pede deferimento. 

 

 Brasília, 5 de agosto de 2022 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa Arthur de Oliveira Calaça Costa 

OAB/DF 23.151 OAB/DF 59.680 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9670/2021/SEI-MCOM

Processo n°: 53000.003414/2013-80

Interessado(a): RÁDIO O DIA FM LTDA

Assunto:

Processo de Apuração de Infração. Manifestação da
Consultoria Jurídica, através do
Parecer n. 00037/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​​​
, recomendando o reconhecimento do implemento da
prescrição quinquenal na forma da Lei nº 9.873/1999.
Pela anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC,
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
de 06/09/2017. Arquivamento do processo sem
aplicação de sanção.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de apuração de infração instaurado para
averiguar indícios de irregularidades atribuídas à RÁDIO O DIA FM LTDA ,
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

ANÁLISE

2. Por meio da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999), de 01/03/2015, a
RÁDIO O DIA FM LTDA  foi sancionada com a penalidade de suspensão pelo
período de um dia, haja vista o cometimento de infração tipificada na alínea “c” do
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações CBT, instituído pela Lei nº
4.117/1962:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e
cláusulas:     

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do
Poder Executivo;      (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

 

3. Por meio do Ofício nº 6363/2015/SEI-MC (0396897), de 04/03/2015, a
Entidade foi notificada acerca da penalidade que lhe foi imputada, bem como da
abertura de prazo recursal.

 

4. Note-se que inexiste nos autos o AR – Aviso de Recebimento,
documento que comprova a data do recebimento do referido Ofício nº 3186/2014.
Entretanto, consta nos autos o documento identificado como “Código de
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rastreamento do Ofício 6363/2015 (0615401)”. Consta nesse documento que o
objeto foi entregue ao destinatário em 19/03/2015, o que foi confirmado pela
outorgada em seu recurso.

 

5. Nesse diapasão, registre-se que a entidade, insatisfeita com a decisão
que lhe aplicou a pena de suspensão, interpôs Pedido de Reconsideração/Recurso
tempestivamente, conforme demonstra o documento protocolizado neste
Ministério, em 17/04/2015, sob o nº 53900.019214/2015-67 (0468221).

 

6. Sucede que, por intermédio da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC
(2097455), de 06/09/2017, decidiu a autoridade competente reconsiderar, de
ofício, a decisão anteriormente proferida por via da Portaria nº
3186/2014/SEI-MC (0260999), que aplicara à emissora a sanção de suspensão por
um dia, bem como, pelo mesmo ato, converter a referida pena em multa, com
fulcro na nova redação do art. 20 da Portaria nº 112/2013, dada pela Portaria nº.
5.774 de 16/12/2016.

 

7. Por meio do Ofício nº 40139/2017/SEI-MCTIC (2213518), de 21/9/2017,
a entidade foi notificada da decisão acima indicada, bem como da abertura de
novo prazo recursal.

 

8. Ato contínuo, a entidade interpôs, tempestivamente, novo recurso
administrativo neste Ministério, em 10/10/2017, sob o protocolo nº
01250.062839/2017-17, cujas razões foram analisadas através da Nota Técnica
nº 9719/2020/SEI-MCTIC (5470258). Nessa oportunidade, foi sugerido o
recebimento e o não provimento do referido recurso, além da submissão do
assunto à Consultoria Jurídica junto a este Ministério - ConJur, para posterior
decisão do Senhor Ministro de Estado.

 

9. Em seguida, por meio do Parecer Jurídico n. 00013/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6381340), de 13/01/2021, a ConJur considerou ter incidido a
prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei
9.873/99, pois os autos teriam ficado paralisados por mais de 3 (três) anos
consecutivos, entre 10/10/2017 e 29/12/2020, caso fosse certificado pela SERAD
que não houve nenhum ato de impulso processual praticado no mencionado
período.

 

10. Na sequência, conforme a Nota Técnica nº 886/2021/SEI-MCOM
(6403757), os autos foram devolvidos à Consultoria Jurídica, para
manifestação acerca do posicionamento da SERAD de que, em 29/12/2020, foi
praticado, neste processo, ato que ensejou a interrupção do prazo de prescrição
intercorrente antes de ser atingido o seu termo final.

 

11. Em seguida, a d. Consultoria emitiu o Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659), com a seguinte ementa:

 

EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do
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EMENTA: Processo de apuração de infração (PAI). Violação ao artigo 38, alínea “c” do
Código Brasileiro de Telecomunicações. Transferência direta da outorga. Fase recursal.
Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 suspendeu prazos prescricionais. A
MP afastou o implemento da prescrição intercorrente (artigo 1º, §1º da Lei 9.873/99).
Todavia, operou a prescrição da ação punitiva (artigo 1º, caput, c/c artigo 2º, inciso III,
todos da Lei 9.873/99).

 

12. De acordo com o citado Parecer, a decisão proferida através da
Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017, não respeitou o
princípio do tempus regit actum, vez que teve como fundamento a Portaria nº.
5.774/2016, editada posteriormente ao cometimento da infração, assim como,
pelo mesmo ato decisório, foi prejudicado o recurso da entidade sem exercer o
juízo de retratação integral, podendo, então, ser questionada a nulidade da
decisão em tela.

 

13. Além disso, a d. Consultoria aponta a ausência de julgamento final pela
autoridade competente, visto que o primeiro recurso da entidade, interposto
contra a decisão exarada através da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, não foi submetido à apreciação do Senhor Ministro.

 

14. Dessa forma, com relação à infração apurada nos autos, é preciso
reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, que se deu
em 04/03/2020, por força do art. 1º, caput, da Lei 9.873/99, em consonância com
a manifestação emanada no citado Parecer n. 00037/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6506659​):

 

54. Vislumbra-se, nos autos, que a última interrupção foi justamente a decisão
condenatória recorrível, advinda da Portaria MC nº. 3.186/2014/SEI-MC publicada no
D.O.U. em 04/03/2015. Prescrita a ação punitiva estatal, pois, desde
04/03/2020. O prazo é quinquenal, nos termos do artigo 1º caput da Lei 9.783/99, in
verbis:

“Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

[...]

 

15. Por essa razão, faz-se necessário anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-
MC (0260999), de 01/03/2015, que aplicou a sanção de suspensão à outorgada,
bem como a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455), de 06/09/2017,
decorrente daquela.

 

16. Em situações nas quais ocorreu a prescrição, a praxe nesta
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM é a de encaminhar o
processo para a Corregedoria com a finalidade de que aquele órgão apure, se
entender ser o caso, eventual responsabilidade funcional.

 

17. Não obstante, a Corregedoria devolveu para a Secretaria de
Radiodifusão – SERAD o processo n. 53000.017615/2011-01 sob o fundamento de
não ter identificado “indícios de qualquer infração de cunho disciplinar”
(documento SEI n. 6114854).
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18. Concomitante a isso, cabe registrar que a digna Corregedoria, no
âmbito do processo n. 01250.016268/2020-36, assim se manifestou (nota técnica
n. 7193/2020/SEI-MCTIC, item 133 – Documento SEI n. 5371329):

 

Em suma, o instituto da prescrição da ação punitiva da Estado nos processos
administrativos infracionais - PAI registra a perda do prazo para que a Administração
pudesse rever os seus atos ou para que pudesse aplicar penalidades administrativas
previstas para cada infração cometida pelas radiodifusoras. Trata-se de fato
administrativo que não impõe, com obrigatoriedade, apuração disciplinar. A
consumação da prescrição somente dará ensejo à apuração da esfera disciplinar se for
verificado, em exame de caso concreto, indícios de que algum servidor deu causa à
sua ocorrência por inobservância dos seus deveres e proibições. (grifo no original)

 

19. Sob tal perspectiva, a Corregedoria instou a SERAD, naquele mesmo
processo, a indicar o servidor responsável pela prescrição nos casos então em
análise.

 

20. Em resposta, a Secretaria asseverou, por intermédio da nota técnica n.
1332/2021/SEI-MCOM (documento SEI n. 6477761), que não seria possível
identificar os servidores responsáveis pelos processos prescritos, tendo em vista
que “a incidência da prescrição nos processos encaminhados pela SERAD à
Corregedoria decorreu de problemas estruturais e crônicos existentes na
área de fiscalização, já conhecidos por esse Órgão de controle interno e
enfatizados no decorrer de toda esta Nota, mais especificamente entre os itens 8
a 12, não sendo possível, portanto, apontar falha individual que tenha dado causa
à prescrição dos referidos processos, conforme elucidado nos itens 20 a 26 desta
Nota” (item 31.1.1, sem os grifos no original).

 

21. Mais adiante, nos mesmos autos, a Coordenação do Juízo de
Admissibilidade e Instrução Prévia considerou (Nota Técnica nº 3512/2021/SEI-
MCOM – Documento SEI nº 6850402) “que as prescrições ora ocorridas estão
relacionados muito mais a um problema de ordem estrutural, do que uma
hipótese disciplinar, onde é possível atribuir a determinado agente público a
responsabilidade pelas prescrições ora evidenciadas” (item 22 da nota), razão
bastante para que tal órgão concluísse que, “diante da impossibilidade de delimitar
a autoria pelas prescrições em análise, das dificuldades de gestão enfrentadas
pela SERAD e da impossibilidade de identificar prejuízo ao erário (...) não há
providências de cunho disciplinar a serem adotadas nos processos encaminhados
até o momento à Corregedoria” (item 26 da nota).

 

22. Manifestando concordância com tais razões, a Corregedoria
determinou a devolução dos processos para a SERAD (documento SEI
nº 6851476).

 

23. Por força dessas considerações e tendo em conta, ainda, que todas
elas são plenamente aplicáveis a estes autos, nos quais a ocorrência da prescrição
incidiu em razão das dificuldades crônicas deste setor, provenientes, dentre outros
fatores, da falta de mão de obra em número adequado e sistemas informatizados
eficientes, tem-se que é impossível identificar a conduta de um servidor como a
causadora da prescrição. Assim, não se vislumbrando a responsabilidade
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funcional, compreende-se, na esteira do que enunciado pela Corregedoria, pela
desnecessidade de envio destes autos àquele órgão.

 

24. Sendo assim, após o anulação dos atos decisórios apontados no item
15, e inexistindo outras providências a serem tomadas, opina-se
pelo arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, sugere-se:

a)a anulação da Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),
de 01/03/2015, e da Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455),
de 06/09/2017, em razão do implemento da prescrição da ação
punitiva (art. 1º, caput, da Lei 9.873/99);

b)o cancelamento da multa lançada no SIGEC relativa a este
processo para o Fistel nº 01008012424 (Sequencial 68);

c) o arquivamento do presente processo, sem aplicação de sanção.

 

26. Por fim, encaminhe-se o processo ao Senhor Secretário de
Radiodifusão, a quem compete a decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Johnny Elton dos Santos
Pedrosa, Assistente Técnico, em 24/09/2021, às 14:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Saulo Silveira Ribeiro,
Coordenador de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão substituto,
em 24/09/2021, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
24/09/2021, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Diretor
do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em
01/11/2021, às 21:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980384 e o código CRC 89F078ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980384
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

 
PORTARIA MCOM Nº 3341/2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-
MCOM, que integra o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos
encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria
nº 4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 03/11/2021, às
21:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7980730 e o código CRC E70FDEC8.

Referência: Processo nº 53000.003414/2013-80 SEI nº 7980730

Portaria 3341 (7980730)         SEI 53000.003414/2013-80 / pg. 247Petição (10279828)         SEI 53115.021668/2022-83 / pg. 19Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 605Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1984

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021110500015
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.339, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9644/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.032761/2013-10, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1713/2014/SEI-MC, de 17 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6 de janeiro de 2015, referente
à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL LTDA, outorgada para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Vila Maria, no
estado do Rio Grande do Sul, e no município de Itajaí, no estado de Santa Catarina,
ficando anulados todos os atos decisórios decorrentes da referida decisão, a saber:
Despacho nº 1.401/2015/SEI-MC, de 25 de novembro de 2015, publicado no DOU de
9 de dezembro de 2015; Portaria nº 5267/2017/SEI-MCTIC, de 18 de setembro de
2017, publicada no DOU de 21 de setembro de 2017; e Portaria nº 1572/2020/SEI-
MCOM, de 8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de dezembro de
2020.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.341, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9670/2021/SEI-MCOM, que integra
o Processo nº 53000.003414/2013-80, cujos fundamentos encontram-se motivados na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº
4336/2017/SEI-MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de setembro de 2017, referentes à RÁDIO O DIA FM LTDA, Fistel nº,
01008012424, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA Nº 3.964, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025271/2021-80,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de CAMETÁ/PA, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 3.965, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de
setembro de 2015, bem como o que consta no Processo nº 53115.025273/2021-79,
resolve:

Art. 1º Consignar à entidade M.V.L - COMMUNICARE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de PARINTINS/AM, o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de
frequência de 614 a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de
setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DESPACHOS DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53900.019320/2015 Associação Comunitária E De Defesa Do Ecossistema Da Bacia Do Rio Araguaia R A D CO M Aruanã GO Conhece e nega 133

. 53900.008049/2016 Associação Comunitária Cultural Recreativa Dos Bairros Urbis, Planalto E Santo
Antônio

R A D CO M Catu BA Conhece e nega 307

. 53548.000559/2018 Fundação Padre Kolbe De Rádio E Televisão TVE Campo Grande MS Conhece e nega 308

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.004568/2014 Televisão Itapoan
Sociedade Anonima

TV Salvador BA Multa 2.056,19 Art. 62 da Lei nº
4.117/62

Portaria DEIRF n°
3831 de

28/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 294/2015

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:
Art. 1º Acatar os recursos interpostos pelas Entidades, abaixo relacionadas.
Art. 2º Anular a Portaria nº 4846/2018/SEI-MCTIC, de 19 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 26 de setembro de 2018, do processo nº 53504.003839/2015.
Art. 3º Anular a Portaria nº 4756/2018/SEI-MCTIC, de 17 de setembro de 2018, publicada no D.O.U de 24 de setembro de 2018, do processo nº 53504.009587/2014.
Art. 4º ARQUIVAR os processos sem aplicação de sanção.
Art. 5º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF S A N Ç ÃO Portaria

. 53504.003839/2015 Planalto Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3861 de
28/10/2021

. 53504.009587/2014 Planalto - Fm Stereo Som S.A FM Diadema SP Arquivamento Portaria DEIRF n° 3862 de
28/10/2021

OTAVIO VIEGAS CAIXETA

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2021

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias
n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n° 562, de 22 de dezembro de 2011, e/ou n° 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou n° 353, de 19 de janeiro de 2018 e tendo em vista o que consta
nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de suspensão que, por este ato, fica convertida em multa, e/ou multa, e/ou advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.033456/2013 Fundação Cultural
Francisco E Clara De Assis

FME Linhares ES Multa 3.913,48 Arts. 38, "b" e "c" da Lei
n° 4.117/62.

Portaria DEIRF n°
3706 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.052848/2015 Associação Comunitária De
Difusão Novo Horizonte

R A D CO M Itapuã do
Oeste

RO Multa e
Advertência

991,25 Art. 40, VII, XII e XXIX, do
Decreto n° 2.615/98;

Portaria DEIRF n°
3778 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 294/2015

. 53557.000082/2019 Associação De
Radiodifusão Comunitária
De Tobias Barreto -
Aracotob

R A D CO M Tobias
Barreto

SE Multa 630,87 Art. 40, XIX, do Decreto n°
2.615/98

Portaria DEIRF n°
3790 de

31/10/2021

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 353/2018

OTAVIO VIEGAS CAIXETA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento

Coordenação de Fiscalização de Serviços de Radiodifusão
Unidade de Documentação de Fiscalização da Coordenação de Fiscalização de

Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 23675/2021/MCOM

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO O DIA FM LTDA (FM O
DIA)   (40.377.293/0001-45)

  Rua Carlos Machado, 131 - Barra da Tijuca

  22775-042 - Rio de Janeiro / RJ

 

Assunto: Notificação de anulação de penalidade e arquivamento do
processo. 

Referência: Processo nº53000.003414/2013-80

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Comunico a Vossa Senhoria que decidiu a autoridade competente,
conforme Portaria nº 3.341, de 3 de novembro de 2021 (Evento SEI n° 7980730),
anular a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC, de 1º de março de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 4 de março de 2015, e a Portaria nº 4336/2017/SEI-
MCTIC, de 6 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
setembro de 2017.

2. Dessa forma, o processo será arquivado sem aplicação de sanção

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento substituta, em
09/11/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8405447 e o código CRC E35CFBE7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23675/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.003414/2013-80 - Nº SEI: 8405447
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Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 7.390.027 11,27 1.342.399 100

TOTAL FM 7.081.933 10,49 1.248.766 93

TOTAL WEB 686.173 0,54 64.353 5

TOTAL AM 343.353 0,25 29.279 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.993.763 1,65 196.682 14,65

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.638.459 1,51 180.047 13,41

3 MELODIA FM/WEB 1.326.480 1,82 216.757 16,15

4 TUPI AM+FM+WEB 1.307.622 1,51 180.168 13,42

5 RADIO GLOBO FM/WEB 1.017.213 0,62 73.872 5,50

6 93 FM/WEB 772.653 0,77 91.121 6,79

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 724.224 0,36 43.092 3,21

8 TRANSAMERICA FM/WEB 533.567 0,21 25.308 1,89

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 462.973 0,24 29.088 2,17

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 386.491 0,21 24.456 1,82

11 CBN FM/WEB 332.115 0,17 20.223 1,51

12 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 320.326 0,18 21.823 1,63

13 NOVA BRASIL FM/WEB 219.534 0,17 20.744 1,55

14 RD MANIA FM/WEB 217.825 0,09 11.022 0,82

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 196.238 0,23 27.607 2,06

16 GOSPEL FM/WEB 188.492 0,11 12.899 0,96

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 131.760 0,08 9.916 0,74

18 RDE ALELUIA FM/WEB 123.516 0,10 12.411 0,92

19 MOOD FM/WEB 111.131 0,06 7.695 0,57

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 96.560 0,05 5.453 0,41

21 CT VD FM IT FM/WEB 88.846 0,05 6.088 0,45

22 FELIZ FM/WEB 79.960 0,05 6.446 0,48

23 DEUS E AMOR FM 78.147 0,05 5.973 0,44

24 RD RI JA AM/WEB 68.404 0,04 5.039 0,38

25 RQ PIN 94.1 FM/WEB 64.621 0,03 3.345 0,25

26 RD FAMIL FM/WEB 63.894 0,05 5.740 0,43

27 MEC FM/WEB 59.716 0,03 3.249 0,24

28 RD D BENCAO FM/WEB 50.029 0,02 2.942 0,22

29 1360 RD BND AM/WEB 46.657 0,02 2.232 0,17

30 RADIO NACIONAL AM/WEB 41.654 0,02 2.593 0,19

31 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 41.466 0,02 2.411 0,18

32 MET AM 1090 AM/WEB 41.343 0,02 1.974 0,15

33 ULT FM MAR FM/WEB 38.232 0,01 1.605 0,12

34 RD RELOGIO AM/WEB 38.152 0,04 4.361 0,32

35 TROPICAL AM/WEB 30.543 0,01 1.349 0,10

36 RD COPACABA AM/WEB 30.116 0,01 1.238 0,09

37 FM 107.3 QM FM/WEB 29.650 0,01 1.556 0,12

38 UCP FM/WEB 26.007 0,01 1.263 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 25.554 0,01 1.302 0,10

40 DEUS AMOR AM/WEB 22.746 0,01 1.751 0,13

41 MND AM 1180 AM/WEB 18.436 0,01 1.217 0,09

42 MEC AM/WEB 16.873 0,01 709 0,05

43 LIVRE AM/WEB 16.579 0,00 543 0,04

44 FELIZ AM/WEB 16.414 0,00 478 0,04

45 GRAN RIO AM/WEB 16.276 0,00 468 0,03

46 RD M AM 760 AM/WEB 15.371 0,01 817 0,06

47 CONTIN 1520 AM/WEB 14.757 0,01 644 0,05

48 RD CONTEMPO AM/WEB 14.754 0,01 723 0,05

49 RD DIFUSORA AM/WEB 14.129 0,00 331 0,02

50 RD IMPERIAL AM/WEB 13.349 0,00 393 0,03

51 J 1340 AM/WEB 12.836 0,01 706 0,05

52 RDE BOA VON 12.564 0,01 1.160 0,09

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 316.559 0,20 24.015 1,8

OUTRAS FM 148.464 0,21 24.667 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 28.937 0,01 1.256 0,1

OUTRAS AM 6.882 0,01 760 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 05 às 05h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
RK EMISSORA

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Alc 2d # Aud % Ouv. p/ Min. Share

TOTAL EMISSORAS 6.924.470 17,58 2.092.991 100

TOTAL FM 6.626.081 16,50 1.965.501 94

TOTAL WEB 563.342 0,74 87.529 4

TOTAL AM 268.213 0,34 39.961 2

1 FM O DIA FM/WEB 1.799.279 2,72 324.273 15,49

2 JB FM 99.9 FM/WEB 1.417.178 2,36 281.301 13,44

3 MELODIA FM/WEB 1.207.131 2,96 352.616 16,85

4 TUPI AM+FM+WEB 1.108.555 2,24 266.425 12,73

5 RADIO GLOBO FM/WEB 844.496 0,97 115.809 5,53

6 93 FM/WEB 686.198 1,27 151.324 7,23

7 102.1 RADIO MIX FM/WEB 609.865 0,55 66.069 3,16

8 TRANSAMERICA FM/WEB 422.401 0,31 37.075 1,77

9 SULAMERICA PARADISO FM/WEB 365.968 0,36 42.603 2,04

10 BANDNEWS FM 90.3 FM/WEB 311.355 0,30 36.320 1,74

11 ANTENA 1 - LITE FM/WEB 258.888 0,27 32.386 1,55

12 CBN FM/WEB 258.669 0,25 29.862 1,43

13 NOVA BRASIL FM/WEB 193.056 0,29 34.722 1,66

14 RD MANIA FM/WEB 169.311 0,14 16.112 0,77

15 CATEDRAL FM 106.7 FM/WEB 167.391 0,37 43.709 2,09

16 GOSPEL FM/WEB 152.794 0,16 18.566 0,89

17 104.5 POSITIVIDADE FM/WEB 110.180 0,13 14.904 0,71

18 RDE ALELUIA FM/WEB 95.598 0,15 17.868 0,85

19 MOOD FM/WEB 89.386 0,10 11.702 0,56

20 KIS FM 91.9 FM/WEB 73.727 0,06 7.724 0,37

21 CT VD FM IT FM/WEB 70.452 0,08 9.819 0,47

22 FELIZ FM/WEB 66.413 0,08 9.462 0,45

23 DEUS E AMOR FM 54.878 0,07 7.952 0,38

24 RD FAMIL FM/WEB 52.257 0,08 9.447 0,45

25 RD RI JA AM/WEB 50.774 0,05 6.305 0,30

26 RQ PIN 94.1 FM/WEB 44.930 0,04 4.459 0,21

27 MEC FM/WEB 41.296 0,04 4.262 0,20

28 1360 RD BND AM/WEB 34.896 0,02 2.685 0,13

29 RD D BENCAO FM/WEB 32.634 0,03 3.811 0,18

30 MET AM 1090 AM/WEB 31.172 0,02 2.472 0,12

31 RD RELOGIO AM/WEB 29.675 0,06 6.624 0,32

32 TRIBUNA FM 88.5 FM/WEB 29.442 0,03 3.249 0,16

33 RADIO NACIONAL AM/WEB 28.754 0,03 3.146 0,15

34 ULT FM MAR FM/WEB 28.226 0,02 2.190 0,10

35 TROPICAL AM/WEB 23.346 0,02 1.822 0,09

36 RD COPACABA AM/WEB 21.881 0,01 1.654 0,08

37 UCP FM/WEB 20.047 0,01 1.527 0,07

38 FM 107.3 QM FM/WEB 19.092 0,02 1.939 0,09

39 SRA BRAS FM/WEB 17.214 0,01 1.679 0,08

40 DEUS AMOR AM/WEB 14.758 0,02 2.506 0,12

41 RD CONTEMPO AM/WEB 12.358 0,01 1.094 0,05

42 MND AM 1180 AM/WEB 12.306 0,02 1.857 0,09

43 LIVRE AM/WEB 11.680 0,01 775 0,04

44 RD M AM 760 AM/WEB 11.535 0,01 1.090 0,05

45 RDE BOA VON 11.040 0,01 1.655 0,08

46 CONTIN 1520 AM/WEB 10.872 0,01 831 0,04

47 GRAN RIO AM/WEB 10.642 0,01 617 0,03

48 RD IMPERIAL AM/WEB 10.624 0,00 518 0,02

49 FELIZ AM/WEB 9.641 0,00 595 0,03

50 RD DIFUSORA AM/WEB 9.083 0,00 476 0,02

51 MEC AM/WEB 8.774 0,01 828 0,04

52 J 1340 AM/WEB 8.687 0,01 725 0,03

NAO LEMBRA/NAO SABE FM 268.060 0,31 36.676 1,8

OUTRAS FM 135.021 0,32 38.524 1,8

NAO LEMBRA/NAO SABE AM 23.099 0,02 2.259 0,1

OUTRAS AM 5.854 0,01 1.235 0,1

Ranking Geral Consolidado AM + FM
Todos os Dias - 07 às 19h

Praça: Rio de Janeiro

Mai a Jul
EMISSORARK

Este documento foi assinado digitalmente por Arthur De Oliveira Calaca Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B35C-4386-9A61-C7F2.
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Rádio Recall    

IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA   

EasyMedia4    

    

  JAN/2022 A MAR/2022 -  SEXO AMBOS 

  TODOS OS DIAS | 07H - 19H TODOS OS DIAS | 05H - 05H 

Praças Agrupamento OPM# TOUVUNI30# 

RIO DE JANEIRO GRJ - FM O DIA FM/WEB 332.967 3.537.785 

GRJ - MELODIA FM/WEB 280.086 2.013.263 

GRJ - JB FM 99.9 FM/WEB 257.906 2.759.993 

GRJ - RADIO TUPI FM/WEB 198.857 1.868.773 

GRJ - 93 FM/WEB 130.686 1.318.139 

SÃO PAULO 

GSP - BAND FM/WEB 185.527 3.154.457 

GSP - TRANSCONTINENTAL FM/WEB 143.945 2.167.822 

GSP - NATIVA FM/WEB 142.605 2.314.825 

GSP - ALPHA FM 101.7 FM/WEB 133.245 2.253.026 

GSP - JOVEM PAN FM/WEB 125.952 2.903.949 

VITÓRIA 

GVI - LITORAL FM/WEB 36.494 544.549 

GVI - FM SUPER FM/WEB 29.054 310.704 

GVI - TROPICAL FM/WEB 26.401 427.601 

GVI - *NÃO ASSINANTE-JOVEM PAN FM/WEB 16.845 357.121 

GVI - *NÃO ASSINANTE-COR VI FM/WEB 16.732 225.042 

BELO HORIZONTE 

BHZ - ITATIAIA FM/WEB 135.801 1.835.004 

BHZ - BH FM - 102.1 FM/WEB 129.601 1.741.866 

BHZ - LIBERDADE FM/WEB 123.629 1.343.418 

BHZ - ALVORADA FM/WEB 79.465 1.027.306 

BHZ - JOVEM PAN FM/WEB 60.861 1.295.448 

CURITIBA 

CTA - MASSA FM/WEB 50.241 683.303 

CTA - 98 FM/WEB 41.780 727.417 

CTA - CAIOBA FM/WEB 32.100 565.219 

CTA - JOVEM PAN FM/WEB 30.050 687.477 

CTA - EASY OURO VERDE FM/WEB 28.906 417.577 

FORTALEZA 

FOR - FM 93 FM/WEB 115.803 1.302.414 

FOR - JANGADEIRO FM 88.9 FM/WEB 100.686 1.057.677 

FOR - RADIO DOM BOSCO FM/WEB 40.060 312.198 

FOR - JOVEM PAN FM/WEB 26.033 621.257 

FOR - *NÃO ASSINANTE-RD LOGOS FM/WEB 21.101 247.075 

PORTO ALEGRE 
POA - GAUCHA FM/WEB 73.005 1.140.739 

POA - CAICARA FM/WEB 42.234 374.129 
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POA - 92 FM/WEB 42.056 630.594 

POA - 104 FM/WEB 41.243 660.786 

POA - ATLANTIDA FM/WEB 39.114 

 
837.273 

 
 

 
 

RECIFE 

 
REC - RECIFE FM/WEB 

 
51.504 

 
760.341 

REC - CLUBE FM/WEB 49.262 721.110 

REC - RADIO JORNAL FM/WEB 43.903 536.614 

REC - NOVABRASIL FM/WEB 24.299 386.405 

REC - JOVEM PAN FM/WEB 21.053 500.906 

SALVADOR 

SAL - PIATA FM/WEB 68.399 996.652 

SAL - GFM 90.1 FM/WEB 59.942 763.030 

SAL - BAHIA FM/WEB 37.582 738.186 

SAL - *NÃO ASSINANTE-ITAPOAN FM/WEB 35.456 658.636 

SAL - A TARDE FM/WEB 22.759 458.818 

DISTRITO FEDERAL 

DFE - CLUBE 105 FM/WEB 34.032 672.541 

DFE - JOVEM PAN FM/WEB 31.341 772.807 

DFE - ATIVIDADE FM 107.1 FM/WEB 24.530 471.178 

DFE - JK 102.7 FM/WEB 20.775 389.264 

DFE - ANTENA 1 FM/WEB 17.953 353.804 

CAMPINAS 

CAM - BAND FM/WEB 13.013 191.400 

CAM - EDUCADORA FM/WEB 11.933 252.260 

CAM - ANTENA 1 FM/WEB 11.797 169.802 

CAM - 93.3 RADIO LASER FM/WEB 8.238 137.828 

CAM - *NÃO ASSINANTE-105 FM/WEB 8.001 129.873 

FLORIANÓPOLIS 

FLO - REGIONAL FM/WEB 22.438 271.236 

FLO - MASSA FM/WEB 13.834 173.873 

FLO - JOVEM PAN FM/WEB 13.616 319.369 

FLO - ATLANTIDA FM/WEB 13.047 264.211 

FLO - BAND FM/WEB 12.089 221.716 

GOIÂNIA 

GOI - 99.5 FM/WEB 56.548 699.922 

GOI - PAZ FM/WEB 25.479 247.707 

GOI - RADIO POSITIVA FM/WEB 22.394 330.568 

GOI - 89 A RADIO ROCK FM/WEB 21.051 222.385 

GOI - JOVEM PAN GOIANIA FM/WEB 15.617 388.198 

 

DocuSign Envelope ID: FB0F47A1-DB80-4965-ABF7-726B39CC0BCF

Marcio Henriques da Costa Fernando Oliveira
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: FB0F47A1DB804965ABF7726B39CC0BCF Status: Concluído

Assunto: URGENTE: Relatório FM O Dia - 13 mercados.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 2 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 2 Rubrica: 2 Mariã Grazzielle da Silva

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

AV FRANCISCO MATARAZZO, 1350 ANDAR 4 

SALA 403

SP, SP  05001-100

maria.grazzielle@kantaribopemedia.com

Endereço IP: 179.124.35.4   

Rastreamento de registros

Status: Original

             19/04/2022 18:13:29

Portador: Mariã Grazzielle da Silva

             maria.grazzielle@kantaribopemedia.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Fernando Oliveira

fernando.oliveira@kantaribopemedia.com

Senior Finance Director

KANTAR IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Assinado pelo link enviado para 

fernando.oliveira@kantaribopemedia.com

Usando endereço IP: 189.120.72.217

Enviado: 19/04/2022 18:15:06

Visualizado: 19/04/2022 19:20:00 

Assinado: 19/04/2022 19:20:21

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Marcio Henriques da Costa

marcio.costa@kantaribopemedia.com

Senior Director Ops&IT

KANTAR IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Assinado pelo link enviado para 

marcio.costa@kantaribopemedia.com

Usando endereço IP: 179.124.35.4

Enviado: 19/04/2022 18:15:06

Visualizado: 19/04/2022 18:16:53 

Assinado: 19/04/2022 18:17:05

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data
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Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 19/04/2022 18:15:06

Entrega certificada Segurança verificada 19/04/2022 18:16:53

Assinatura concluída Segurança verificada 19/04/2022 18:17:05

Concluído Segurança verificada 19/04/2022 19:20:21

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0120680/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0120680/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: Juntada de Substabelecimento no Processo SEI n.º 53000.050028/2008-
10.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 19/08/2024 às 15:31

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Peticao de juntada e substabelecimento SEI

53000050028200810.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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Protocolo nº 53115.031031/2024-67, de 19/08/2024



 

 

1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

Processo SEI n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 
 Rádio O Dia FM Ltda., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seus advogados (doc. 1), requerer a 

juntada do substabelecimento anexo (doc. 2), com reservas, 

conferindo poderes ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

inscrito na OAB/RJ sob n.º 160.773, para atuar no presente processo. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Brasília (DF), 14 de agosto de 2024. 

 

 

Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 

 

Beatriz Carvalho Guimarães 

OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 Substabeleço, com reservas de poderes, os poderes a 

mim conferidos ao advogado Jorge Roberto Soares Micho Filho, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 160.773, com escritório profissional na Avenida das 

Américas, n.° 4.200, Edifício Miami, Ala B, Sala 103, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro (RJ), CEP 22640-907, para atuar no processo SEI n.° 

53000.050028/2008-10 em trâmite neste Ministério das Comunicações. 

 

 
Brasília (DF), 12 de agosto de 2024. 

 

Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

LANA KELLY 

SILVA RAMOS

Assinado de forma digital por 

LANA KELLY SILVA RAMOS 

Dados: 2024.08.14 16:51:56 

-03'00'

Requerimento (11808643)         SEI 53115.031031/2024-67 / pg. 4Anexo _processo nº 53000.050028/2008-10 _transferência direta (12435893)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 644Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2023

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Protocolo GOV.BR

264359.0120680/2024

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 19/08/2024

119487_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Requerimento

Peticao de juntada e substabelecimento SEI 53000050028200810.pdf

NÃO

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
119.487

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
19/08/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)
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Juntada de Substabelecimento no Processo SEI n.º 53000.050028/2008-10.
Informações Complementares
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0130461/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DO REPRESENTADO

Nome: BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES
E-mail: gu**zc@gmail.com
CPF: ***.960.491-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0130461/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo
n. 53000.050028/2008-10 não estava finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a
mudança dos representantes processuais no caso, requer-se a juntada dos documentos anexos.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 16/10/2024 às 17:02

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento peticao de juntada de substabelecimento

53000050028200810 assinado.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Susbtabelecimento MCom 53000050028 200810.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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Protocolo nº 53115.037349/2024-51, de 17/10/2024
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 53000.050028/2008-10 

 

 

 

 

 Ademar Cypriano Barbosa, Lana Kelly Silva Ramos e 

Beatriz Carvalho Guimarães, advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob os n.os 23.151, 

58.214 e 78.481, respectivamente, vêm, respeitosamente, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes (doc. 1) pelo 

qual se revogaram os instrumentos que lhe conferiam poderes, bem 

como, em razão de tanto, a regularização do cadastramento 

processual.  

  

 Termos em que 

 pedem deferimento. 

 

 Brasília (DF), 15 de outubro de 2024 

 

 
Ademar Cypriano Barbosa 

OAB/DF 23.151 
Lana Kelly Silva Ramos 

OAB/DF 58.214 

 
 

Beatriz Carvalho Guimarães 
OAB/DF 78.481 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Cypriano e Barbosa – Sociedade de Advogados, sociedade inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 

2.646/15, e Ademar Cypriano Barbosa, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 23.151, revogam todos os substabelecimentos anteriormente 

assinados no processo n.º 53000.050028/2008-10 e substabelecem, 

sem reservas de poderes, os poderes a si conferidos no processo à 

sociedade Dias, Lima e Cruz Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

29.536.934/0001-24 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Distrito Federal, sob o n.º 4.112/17, à advogada Kálita Tavares da Silva, 

brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Distrito Federal, sob o n.º 78.391, ao advogado Ramon Richardson 

Torres Lima, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 72.443, ao advogado Cláudio 

Ferreira de Lima Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 54.575, ao 

advogado Mateus da Cruz Brinckmann Oliveira, brasileiro, solteiro, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 59.546, Mariana Machado Veloso Nery, brasileira, solteira, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, 

sob o n.º 58.228, Débora Silveira Cunha, brasileira, solteira, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o n.º 

63.775, e Jorge Roberto Soares Micho Filho, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, sob o n.º 160.773, 

todos com escritório profissional em Brasília, Distrito Federal, no SIG, 

Quadra 04, Ed. Capital Financial Center, Bloco A, Sala 118, CEP 70610-

440. 

 

 

 Brasília (DF), 14 de outubro de 2024 

 
 

____________________________________________________________________ 
Cypriano e Barbosa – Sociedade de 

Advogados 
OAB/DF 2.646/15 

Ademar Cypriano Barbosa 
OAB/DF 23.151 
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Protocolo GOV.BR

264359.0130461/2024

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Feminino 27/10/2000

Brasil 16/10/2024

129281_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Pessoa Física

Doc. 1 - Substabelecimento.pdf

033.960.491-36

BEATRIZ CARVALHO GUIMARAES

guimaraesbeatrizc@gmail.com

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7.2 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
129.281

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
16/10/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CPF

Nome

E-mail
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Requerimento

peticao de juntada de substabelecimento 53000050028200810 assinado.pdf

NÃO

Susbtabelecimento

MCom 53000050028 200810.pdf

O protocolo via SEI dos documentos como usuário externo no processo n. 53000.050028/2008-10 não estava
finalizando o upload dos documentos. Assim, considerando a mudança dos representantes processuais no caso, requer-
se a juntada dos documentos anexos.

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Documentos Complementares (Preenchimento Opcional)

Descrição do documento

Selecionar Documento

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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,,----_.- .

, .

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..

I
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d e ssa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo dessa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/2002 20/01/2012

RADIO 880 LTDA Rio de Janeiro

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995

RADIO CONTEMPORANEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 26/06/2024

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/2009

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/2004

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008

Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 25/03/2025          Hora: 15:35:11

Registro 1 até 15 de 24 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

25/03/2025, 15:35 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude 

403772930001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 40377293000145 RADIO O DIA FM LTDA 01008012424 P Comercial FM 230 RJ Rio de Janeiro 263 100.5 E1 22° 57' 4.00" S
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

25/03/2025 15:03:58 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA Nº FISTEL: 01008012424

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 40377293000145

Situação: Ativa Data Validade: 25/08/2008  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RJ Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 -
TFF 1 1989 31/03/1989 13.122,61 31/03/1992 101.344,24 29.609,20

0001
 Histórico do

Lançamento

05/06/1992 233.247,70 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 05/06/1992 203.638,50 218.661,25

0004
 Histórico do

Lançamento

31/03/1993 218.661,25

29/12/1994 194,28 Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 29/12/1994 191,56 99,81

0005
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/12/1994 91,75 91,75

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 0 1994 13/10/1994 0,00 13/10/1994 202,90 202,90

0007
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43

0009
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1997 31/03/1997 160,83 31/03/1997 146,48 146,48

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>    menu   ajuda 
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     1660 0 1997 22/08/1997 720,05 22/08/1997 2.052,69 655,82
0011

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.396,87 346,57
0012

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 1.050,30 346,57
0013

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 703,73 525,13
0014

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 576,57 22/08/1997 178,60 178,60
0015

 Histórico do
Lançamento

30/09/1997 346,58 Quitado 0,00

     1660 0 1997 22/08/1997 380,52 22/08/1997 2.399,26 346,57
0016

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 24/08/1998 6.000,00 6.000,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 31/03/1999 6.000,00 6.000,00

0018
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 31/03/2000 6.000,00 6.000,00

0019
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 26/03/2001 6.000,00 6.000,00

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 30/07/2001 607,38 607,38
0021

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 30/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0022

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 31/07/2001 R$ 607,38 31/08/2001 607,38 607,38
0023

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     5380 1 2001 22/07/2001 R$ 13,42 06/07/2001 13,42 13,42
0024

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0026

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 607,38 11/03/2002 607,38 607,38 0027 Quitado -
 DOU

0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1660 0 2001 11/03/2002 R$ 944,82 11/03/2002 944,82 944,82
0028

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 552,17 18/03/2002 552,17 552,17
0029

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 18/03/2002 R$ 944,82 18/03/2002 944,82 944,82
0030

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2002 06/05/2002 R$ 607,38 06/05/2002 607,38 607,38
0031

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 18/03/2003 6.000,00 6.000,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2004 18/01/2005 R$ 662,60 17/07/2009 662,60 662,60
0034

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2005 04/03/2005 R$ 662,60 04/03/2005 662,60 662,60
0036

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2004 20/04/2005 R$ 662,60 05/04/2005 662,60 662,60
0037

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 30/04/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0038

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 02/05/2005 R$ 662,60 02/05/2005 662,60 662,60
0039

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     9660 0 2004 0,00 20/04/2005 662,60 0,00
0040

 Histórico do
Lançamento

Cancelado 0,00

     1660 0 2005 05/06/2005 R$ 662,60 06/06/2005 662,60 662,60
0041

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1660 0 2005 10/07/2005 R$ 662,60 11/07/2005 662,60 662,60
0042

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/07/2007 8.216,39 8.216,39

0043
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 0044 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00

0046
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 30/10/2009 6.778,62 6.778,62

0047
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 600,00 31/07/2009 731,33 731,33

0049
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 5.400,00 05/05/2010 6.113,33 6.113,33

0050
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 600,00 05/05/2010 679,25 679,25

0051
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 5.400,00 25/11/2011 6.894,18 6.894,18

0052
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 600,00 25/11/2011 766,02 766,02

0053
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 3.960,00 02/04/2012 3.960,00 3.960,00

0054
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 600,00 02/04/2012 600,00 600,00

0055
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1889 0 2012 13/04/2012 R$ 2.400,00 13/04/2012 2.400,00 2.400,00
0056

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 3.960,00 01/04/2013 3.960,00 3.960,00

0057
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 600,00 01/04/2013 600,00 600,00

0058
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 3.960,00 31/03/2014 3.960,00 3.960,00

0059
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 600,00 31/03/2014 600,00 600,00

0060
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 3.960,00 31/03/2015 3.960,00 3.960,00

0061
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 600,00 31/03/2015 600,00 600,00

0062
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2016 31/03/2016 R$ 3.960,00 31/03/2016 3.960,00 3.960,00 0063 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     4200 -
CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 600,00 31/03/2016 600,00 600,00

0064
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2013 05/02/2014 R$ 7.196,67 07/11/2016 9.760,36 9.760,36
0065

 Histórico do
Lançamento

Quitado -
 RN 0,00

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 3.960,00 31/03/2017 3.960,00 3.960,00

0066
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 600,00 31/03/2017 600,00 600,00

0067
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2017 16/10/2017 R$ 2.024,63 0,00 0,00

0068
 Histórico do

Lançamento 
Imprimir Boleto

Devedor -
 RCE 3.217,62

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 3.960,00 29/03/2018 3.960,00 3.960,00

0069
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 600,00 29/03/2018 600,00 600,00

0070
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2018 16/05/2018 R$ 402,51 02/05/2018 402,51 402,51

0071
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 3.960,00 29/03/2019 3.960,00 3.960,00

0072
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 600,00 29/03/2019 600,00 600,00

0073
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2020 01/03/2020 R$ 12.000,00 02/03/2020 12.000,00 12.000,00

0074
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 3.960,00 15/04/2020 3.960,00 3.960,00

0077
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 600,00 15/04/2020 600,00 600,00

0078
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 3.960,00 31/03/2021 3.960,00 3.960,00

0079
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 600,00 31/03/2021 600,00 600,00

0080
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 3.960,00 31/03/2022 3.960,00 3.960,00

0081
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00
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     4200 -
CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 600,00 31/03/2022 600,00 600,00

0082
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 3.960,00 30/03/2023 3.960,00 3.960,00

0083
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 600,00 30/03/2023 600,00 600,00

0084
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 3.960,00 01/04/2024 3.960,00 3.960,00

0085
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 600,00 01/04/2024 600,00 600,00

0086
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2025 31/03/2025 R$ 3.960,00 0,00 0,00

0087
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 3.960,00

     4200 -
CFRP 1 2025 31/03/2025 R$ 600,00 0,00 0,00

0088
 Histórico do

Lançamento 
Impressão de

Boletos

Deb.a
Vencer 600,00

Total devido em 25/03/2025 (em reais): 7.777,62

Total de créditos em 25/03/2025 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 84 de 84 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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Consulta Tabela de Receita

Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento

1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas

1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite

1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite

1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações

1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP

1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro

1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados

1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação

1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão

1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária

1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC

1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização

1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados

1780 9780 Multa por Infração ao CDC

1810 9810 Descumprimento do PGMQ

1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão

1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração

1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade

1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite

1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite

1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite

1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura

1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar

1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU

1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST

1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC

1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais

1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição

1880 9880 Monitoramento do STFC

1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas

1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta

1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas

1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC

1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada

1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite

1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência

1950 9950 RENDAS EVENTUAIS

2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações

2129 9129 DIVIDAATIVA

2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDAATIVA

2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro

2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos

2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade

2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade

2684 9684 Renovação de Homologação

3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória

3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas

3500 9500 M U L T A / J U R O S

4100 9111 FUST - Declaração Espontânea

4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4102 9102 FUST - Interconexão e EILD

4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício

4105 9105 FUST - Multa de Ofício

4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública

4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas

5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais

5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente

5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias

5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas

5341 9341 Serviços Administrativos

5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício

5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços

5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita> internet teia menu ajuda
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis

5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos

5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)

5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)

5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias

5350 9350 Parcelamento Extrajudicial

5351 9351 Honorários Advocatícios

5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta

5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa

5354 9354 Outros Serviços

5355 9355 Parcelamento Extraordinário

5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão

5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa

5358 9358 Parcelamento Administrativo

5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo

5360 9900 Emissão de Certificados

5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI

5380 9910 Segunda Via de Documentos

5390 9390 Depósito de Terceiros

5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição

5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro

5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos

5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade

6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )

6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)

6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências

6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)

6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem

6531 9531 Chamamento Público SME

6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G

6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz

6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)

6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)

6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz

6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz

6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite

6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações

6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite

6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações

7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )

7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência

7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)

7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)

7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração

7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC

7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP

7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP

8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação

8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite

8801 9801 Caução

8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias

8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN

8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)

8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício

8809 9809 STN - Outras Indenizações

8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI

8812 9812 Devolução Convênios - Exercício

8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas

8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores

8860 9860 Outras Indenizações

8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ

RADIO O DIA FM LTDA 40377293000145

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE

5534720 230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 22° 57' 5.60" S 43° 14' 12.62" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO, nº s/n.

BAIRRO MUNICÍPIO UF

RIO COMPRIDO
Rio de Janeiro RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 25/08/2028
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Rio de Janeiro UF: RJ
LOCALIDADE:

FREQUÊNCIA: 100.5 MHz CANAL: 263
CLASSE: E1 COTA BASE DA TORRE: 766.00
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD466
NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Rio de Janeiro
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO:    RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTROBAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO:    Rio de Janeiro UF: RJ
NUMERO:    s/n COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:    BAIRRO:

MUNICÍPIO:    - UF:
NUMERO:    COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO:    010520200587 POTÊNCIA: 35.000 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:    Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35B                   

CÓDIGO:    002791---00587 POTÊNCIA:  kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:    MODELO:

CÓDIGO:    POTÊNCIA:  kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:    SHIVELY MODELO: 6810-4-CF

POLARIZAÇÃO:    Circular GANHO: 1.53 dBd
DESCRIÇÃO:    04 ANEIS MONTADOS VERTICALMENTORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: .00 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:    36.2 m BEAM TILT: 4.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

POLARIZAÇÃO:    GANHO:  dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV:  graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:     m BEAM TILT:  graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO: HF 3 1/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE:    ANDREW MODELO: HF 3 1/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/03/2025 16:52:12

APLICAÇÃO Emitido em 

04/03/2020

Esta licença pode ser validada em

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjZkMGQ3NjJhMTRkMw==
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:10
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  40.377.293/0001-45
RADIO O DIA FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

( ESPOLIO)
ANTÔNIO ARY DE

CARVALHO
000.228.530-

49
RADIO O DIA

FM LTDA
40.377.293/0001-

45 Sócio 980000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

ARIANE TAVARES
DE CARVALHO

BARROS

834.147.897-
87

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO O DIA
FM LTDA

40.377.293/0001-
45 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:03:21
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  854.925.747-87
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:03
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Lígia Tavares de Carvalho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:11:37
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.156.577-37
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:14
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Arthur de Carvalho Mattos
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 25/03/2025          Hora: 17:12:53
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:49:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/03/2025, 15:49 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:41:26 do dia 25/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

25/03/2025, 15:44 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20235-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 25/03/2025 15:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/03/2025, 15:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certidão nº: 17079742/2025

Expedição: 25/03/2025, às 15:56:14

Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ARCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:00:52 do dia 25/03/2025 , com validade até o dia 24/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eenMShSphQO6gFNusYX1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:12:13 do dia 28/03/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/04/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
Certidão Fistel - Rádio Arca Ltda (12446752)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 692Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2071

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Imprimir   Voltar

28/03/2025, 15:12 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
Certidão Fistel - Rádio Arca Ltda (12446752)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 693Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2072

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 12440379

Data de Envio: 
  26/03/2025 11:11:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº
40.377.293/0001-45), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio
de Janeiro/RJ , ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Qua, 26/03/2025 11:44
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  01250.012539/2016-06

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de
Janeiro/RJ , responder aos processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 26 de março de 2025 11:11
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.012539/2016-06

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ , ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  
Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço executado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas médias adaptada para 

frequência modulada 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade de execução do 

serviço: 
 UF:  

Número do Fistel:  Canal:  

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 2 
 

 

 

 

Eu,   , inscrito no CPF 

sob o nº  , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica (cedente) 

acima qualificada, e com fundamento na alínea “c” do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, 

de 28 de março de 2017), venho solicitar autorização deste Ministério para realizar a TRANSFERÊNCIA 

DIRETA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, à pessoa jurídica 

cessionária abaixo identificada, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste formulário. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cedente 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 3 
 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 

   

 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, DECLARO, para os devidos fins, que:  

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;; 

(b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 

em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 4 
 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e     

(g)  nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cessionária 

 

De acordo. 

 

ASSINATURA DE TODOS OS SÓCIOS E DIRETORES 

(CEDENTE E CESSIONÁRIA) 

NOME ASSINATURA 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

CEDENTE 

(a) prova de inscrição no CNPJ; 

(b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cedente, na forma da lei; 

(c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

(d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  

(e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS À 

CESSIONÁRIA 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;     

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ;  

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e 

(h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS 

AOS SÓCIOS 

E DIRETORES 

(a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 

mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 6 
 

DA 

CESSIONÁRIA 

reservista, carteira profissional ou de identidade, certificado de naturalização expedido 

há mais de dez anos, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

NA HIPÓTESE 

DE HAVER 

PESSOA 

JURÍDICA 

SÓCIA DA 

ENTIDADE 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Limitada: 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro 

equivalente), atualizada, acompanhada do último ato arquivado pela sociedade; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (nome da sócia da entidade), de 

que: 

b.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

b.2) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia participa do 

quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

b.3) Nenhum dos sócios e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Anônima: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Assembleia que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) lista de subscrição de acionistas, contendo nome, nº de CPF e percentual de 

participação; 

c) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 
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Requerimento de Transferência Direta - pág. 7 
 

c.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos; 

c.2) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia participa 

do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967; 

c.3) Nenhum dos acionistas e diretores da pessoa jurídica sócia foram 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, 
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Em se tratando de Fundação: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Reunião que elegeu o último quadro 

diretivo; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

a.1) No mínimo, setenta por cento dos membros da pessoa jurídica são 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

a.3) Nenhum dos membros da pessoa jurídica sócia foram condenados 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

Requerimento Padrão de Transferência Direta (12440744)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 706Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2085

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 8 
 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

*Atenção: Se houver pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da 

Permissionária/Concessionária, será necessário o encaminhamento dos documentos 

relacionados anteriormente. 

 

 

ATENÇÃO: 

1) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, a documentação acima 

relacionada será exigida apenas dos possuidores de, no mínimo, trinta por cento das ações representativas do 

capital social e caberá ao dirigente da sociedade apresentar declaração de que os sócios possuidores de menos de 

trinta por cento das ações representativas do capital social cumprem os requisitos previstos no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão; 

2) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, deverá ser encaminhado o Livro 

de Registro de Ações, bem como a Ata de Assembleia que deliberou sobre a concessão/permissão da outorga a 

ser transferida, Estatuto Social e lista de subscrição de acionistas, contendo nome, número de CPF e percentual 

de participação; e 

3) Nas localidades em faixa de fronteira, será necessário observar as regras estabelecidas no Decreto nº 85.064, 

de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 5085/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADO: RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE
OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº
29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, referente
ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Informa-se, ainda, que o pedido formulado nos autos do processo administrativo nº
53000.050028/2008-10, por meio do qual foi solicitada a transferência direta da outorga da Rádio FM O
Dia Ltda para a Rádio Arca Ltda, decorre de operação de incorporação societária formalizada pelo
instrumento contratual registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 00001845483,
em 2 de outubro de 2008.

 

3. Ressalta-se que a incorporação de empresas é regulamentada pelos arts. 1.116 a 1.118 do
Código Civil, os quais disciplinam a sucessão de direitos e obrigações entre a empresa incorporada e a
incorporadora. Diante disso, o referido pedido será apreciado em conjunto com o presente feito de
renovação de outorga.

ANÁLISE

4. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em
especial, na Constituição Federal, na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Já a transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".
 

6. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no
Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo
Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de
ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na
operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
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transmissão da delegação.
 

7. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada, restando concluído que,
para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

I - RELATIVO À RÁDIO ARCA LTDA:

a) Declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(ii) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(iii) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei
nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual,
os documentos firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de
forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida certificação que
garanta a autenticidade do subscritor.

b) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

e) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom, preenchido
em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, acompanhado das declarações, que
deverão vir assinadas pelo representante legal da empresa cessionária;

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2024), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital,
desde que seja encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade
dos subscritores.

Obs.1: demonstrações contábeis devem ser assinadas pelo profissional de
contabilidade legalmente habilitado e pelo sócio administrador da empresa, em
consonância com § 2º do art. 1.184, da Lei nº 10.406/2002.
 

8. Anota-se, ainda, que, caso tenha ocorrido alteração na composição social da Rádio Arca
Ltda, será necessário o reenvio do requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações,
datado e assinado pelo atual representante legal, bem como documentação pessoal que comprove a
nacionalidade dos novos sócios e administradores.
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9. Além disso, sabe-se que o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) foi definido pelo
Ministério das Comunicações como o seu Sistema de Processo Eletrônico oficial, sendoobrigatórioque as
pessoas naturais ou jurídicas interessadas em processos administrativos em tramitação nesta Pasta
Ministerial realizem o correspondente cadastro dos seus representantes, conforme preconiza o art. 11,
caput e inciso I, do Regulamento do Processo Eletrônico no Ministério das Comunicações, aprovado pela
Portaria MCom nº 13.163/2024. Veja-se: 

 

Art. 11. O cadastro de representantes como usuário externo é obrigatório para:

I - pessoas naturais ou jurídicas que atuem em processos administrativos em trâmite no Ministério das
Comunicações; e

 

10. Dessa forma, os responsáveis legais das entidades detentoras de outorga devem se cadastrar
como usuário externo no SEI e, em seguida, promover a sua vinculação ao CNPJ da pessoa jurídica
correspondente. Cabe destacar que será considerado responsável legal aquele indicado na base de dados da
Receita Federal do Brasil.

 

11. Além disso, caso a pessoa jurídica deseje ser representada por terceiros, deverá utilizar as
funcionalidades de controle de representação do próprio sistema, sendo necessária a emissão e gestão das
procurações eletrônicas no SEI.

 

12. No caso em apreço, tem-se que a última petição protocolada nos autos foi apresentada por
pessoa cuja representação se encontra em situação irregular junto ao sistema SEI. Tal circunstância
prejudica a continuidade da análise dos demais elementos que compõe o procedimento em testilha. Dessa
forma, ressalta-se que a análise do caso concreto somente terá continuidade após a devida regularização
cadastral dos representantes/procuradores da pessoa jurídica perante o Ministério das Comunicações,
conforme previsto no Regulamento do Processo Eletrônico.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 7, na forma do art. 27, inciso II, e do art. 29, inciso II,
do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de
6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
28/03/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão
Privada substituta, em 28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12440420 e o código CRC 9F2477C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440420
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 10483/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO DE
OUTORGA. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 5085/2025/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia
do requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";

Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;
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Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
28/03/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/03/2025, às 15:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora de Atos de Radiodifusão
Privada substituta, em 28/03/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12440548 e o código CRC C6969E6A.

Anexos:

Nota Técnica nº 5085/2025 ( 12440420)
Requerimento de Renovação de Outorga ( 11540473)
Requerimento de Transferência de Outorga ( 12440744)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12440548
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Correspondência Eletrônica - 12446933

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:52:49

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    apaulor@fmodia.com.br
    gobbo@machadogobbo.com.br
    jp@engenhariadoradio.com.br
    alan.rodrigues@fmodia.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_12440548.html
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 29.576.576/0001-83

Razão Social

10 1 / 1

Emails

RADIO ARCA LTDA 29.576.576/0001-83 apaulor@fmodia.com.br,  gobbo@machadogobbo.com.br,  jp@engenhariadoradio.com.br,  alan.rodrigues@fmodia.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 12446940

Data de Envio: 
  28/03/2025 15:54:56

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, foi encaminhada notificação à
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ 29.576.576/0001-83), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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Correspondência Eletrônica - 12447093

Data de Envio: 
  28/03/2025 16:43:51

De: 
  MCOM/Unidade da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    torres@blcnadv.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.012539/2016-06

INTERESSADA: RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_11540473_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Requerimento_12440744_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_12440420.html
    Oficio_12440548.html
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SIG Quadra 04 Ed. Capital Financial Center Bloco A, Sala 118 - Asa Sul.  
Brasília - DF 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE 

RADIOFUSÃO PRIVADA DO MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES – MCOM 

 

 

Processo n.º 01250.012539/2016-06 

RADIO ARCA LTDA, já qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, em atenção à Nota Técnica n.º 5085/2025/SEI-MCOM e ao Ofício n.º 

10483/2025/MCOM, vem por seu procurador, devidamente constituído, expor e 

requerer o que segue. 

I. OBJETO DA MANIFESTAÇÃO 

A Nota Técnica n.º 5085/2025 determina que o pedido de renovação da 

outorga do serviço de radiodifusão sonora (01250.012539/2016-06), bem como o 

pedido de transferência direta da outorga da Rádio FM O Dia ltda. para a Rádio 

Arca ltda. (53000.050028/2008-10), serão apreciados em conjunto.  

Para a regularização dos pedidos, a Nota Técnica indica a necessidade de 

envio de uma série de documentos, os quais também estão listados nos 

formulários disponibilizados pelo MCOM.  

Por fim, a Nota Técnica indica a necessidade de cadastro do responsável 

legal vinculado ao CNPJ da Rádio Arca ltda. no SEI do MCOM, atendendo ao 

previsto na Portaria MCOM n.º 13.163/2024.  
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Assim, vem a Rádio Arca ltda. informar o cumprimento dos requisitos e 

documentos solicitados por este Ministério das Comunicações na referida Nota 

Técnica.   

II. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE CADASTRO DO SEI DO MCOM 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a representante legal da Rádio Arca 

ltda. procedeu com o seu cadastro junto ao SEI do Ministério das Comunicações, 

bem como promoveu o cadastro de procuração para o advogado Ramon 

Richardson Torres Lima, inscrito na OAB/DF sob o n.º 72.443.  

Destaca-se que o referido advogado está devidamente cadastro como 

usuário externo do SEI do MCOM e habilitado neste processo. Assim, comprova-se 

o cumprimento da exigência e formalização cadastral solicitadas por este MCOM.  

III. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS 

A declaração e os documentos listados na Nota Técnica a que se responde 

também se encontram listados nos formulários concedidos pelo MCOM para 

requerimento da transferência de outorga e renovação de outorga.  

Todavia, as declarações listadas na Nota Técnica não constavam na 

integralidade nos formulários. Dessa forma, adicionou-se nos formulários o item 

“h”, para declarar que a Rádio Arca ltda. atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes aos serviços, bem como cumpre com os preceitos e obrigações 

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28 do Decreto 

n.º 52.795/63.  
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A referida declaração constava no item (ii) da lista de exigências 

formuladas na Nota Técnica, sendo o único item que não constava no modelo de 

formulário cedido pelo MCOM.  

Por fim, todos os documentos exigidos seguem em anexo à presente 

manifestação, incluindo-se os formulários devidamente assinados pela 

responsável legal da Rádio Arca ltda.  

IV. PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se o prosseguimento e provimento do pedido de 

renovação de outorga e transferência direta de outorga em razão da 

incorporação da Rádio FM O Dia ltda. pela Rádio Arca Ltda.  

Termos em que se pede deferimento. 

Brasília, 10 de abril de 2025 

Ramon Richardson Torres Lima 
OAB/DF n.º 72.443 
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Número do ProtocoloNIRE

Nome

2025/00397777-9332.0259331-0

RADIO O DIA FM LTDA

Certidão de Inteiro Teor

Dados de Empresa

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Documento emitido pela Internet

Dados da Certidão

Hora da Expedição

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de 

documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras.

Data da Expedição

01/04/2025 12:27.06

Último Arquivamento

Número Data

02/10/200800001845577

Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Validar Certidão

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.090-000 - Tel.: 2334-5400
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 001/247
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1998/047661-5 Data do protocolo: 04/05/1998
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/05/1998 SOB O NÚMERO 00000906128 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 33FBC3DA651FDE4389A4EE6C5339E1B532A1FA58E6160660989056B40171735B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/009644-8 Data do protocolo: 17/01/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/01/2003 SOB O NÚMERO 00001300161 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: ED4D566E7C96AAB8EBCF0F1E52E467DE27B7F75F6581108F47482DE8D05DD8EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/106535-0 Data do protocolo: 18/08/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/08/2003 SOB O NÚMERO 00001342642 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BEE83ADCE0A2B9D3045F4CDA6335F05224C8BD357DE9D5E6221C5339A98480E6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/158991-0 Data do protocolo: 21/11/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/11/2003 SOB O NÚMERO 00001366347 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 42D0B87DF762C72FDD8D72AFE96BC9A69F2E123AD31331FEB9DD04C8DD3D42F6
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 023/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 744Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2123

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2003/175151-2 Data do protocolo: 15/12/2003
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2003 SOB O NÚMERO 00001375987 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8033E6C6912A39D8A2F0721A26564FB5023B1FA889969972EED85EF86C7C581F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/072556-1 Data do protocolo: 04/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/05/2004 SOB O NÚMERO 00001424141 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0215DB17E531038D672C5D797960E3E72FD967F5C17DA1076463FA0FEF1B95AC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/05/2004 SOB O NÚMERO 00001424141 e demais constantes do termo de
autenticação.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/072556-1 Data do protocolo: 04/05/2004
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/072556-1 Data do protocolo: 04/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/05/2004 SOB O NÚMERO 00001424141 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0215DB17E531038D672C5D797960E3E72FD967F5C17DA1076463FA0FEF1B95AC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/078391-0 Data do protocolo: 14/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2004 SOB O NÚMERO 00001428855 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 28A17967482A4D1ED661237A8837CB8E0FB3C5D212032D9EDC8B8D7CF96614BF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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autenticação.
Autenticação: 28A17967482A4D1ED661237A8837CB8E0FB3C5D212032D9EDC8B8D7CF96614BF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/078391-0 Data do protocolo: 14/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2004 SOB O NÚMERO 00001428855 e demais constantes do termo de
autenticação.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/078391-0 Data do protocolo: 14/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2004 SOB O NÚMERO 00001428855 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 28A17967482A4D1ED661237A8837CB8E0FB3C5D212032D9EDC8B8D7CF96614BF
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/078391-0 Data do protocolo: 14/05/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2004 SOB O NÚMERO 00001428855 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 28A17967482A4D1ED661237A8837CB8E0FB3C5D212032D9EDC8B8D7CF96614BF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/106083-0 Data do protocolo: 07/07/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
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Autenticação: 46D03515548BD3703CF6D0F2490E04B7719F039073984D004A721134A0A45BCB
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/07/2004 SOB O NÚMERO 00001441723 e demais constantes do termo de
autenticação.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC94710BE2A14E1BB6A20DEB4E030574E2AD596706B210A0E2F930503D590D70
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486184 e demais constantes do termo de
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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autenticação.
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Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197182-5 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/12/2004 SOB O NÚMERO 00001486185 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D9A15C15BA7D09BA1926B406B811EC65191BBE01C74F51E5417B294D6F3DD435
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 127/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 848Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2227

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/006210-7 Data do protocolo: 11/01/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/01/2005 SOB O NÚMERO 00001490893 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2AEFF18C8E9EE53A4A4CA6E20293763CBA82895B48442D9E51A7F98215B6FEF9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 133/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 854Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2233

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2004/197463-8 Data do protocolo: 29/12/2004
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2005 SOB O NÚMERO 00001504733 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D93F6F37F76642900729B95D1DB3E22B6EC1CECF19B6F25C2F3426A2D5545707
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 144/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 865Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2244

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 145/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 866Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2245

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/064682-6 Data do protocolo: 16/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524629 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BF271FBEE81FC8FB8D7261522E5857F3C5D3D5E9C895A1991B3A30689DA15C9C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 148/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 869Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2248

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/070075-8 Data do protocolo: 24/05/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/06/2005 SOB O NÚMERO 00001524630 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 03FB389A6199360F7E8687645AB56A5F2E378AB1AE278C86E46DE90CEA01CB12
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 158/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 879Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2258

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/111641-3 Data do protocolo: 09/08/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/09/2005 SOB O NÚMERO 00001550193 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D53BAC528236D6A66291BB08D1D47C765E0BFB739E027B5787C731E0E1C7A25D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/131511-4 Data do protocolo: 15/09/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/12/2005 SOB O NÚMERO 00001570352 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC1DB8A65193E94D3940175D6E3423806A1521E8D160105AB755D0A5E55CA2CF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2005/182398-5 Data do protocolo: 28/12/2005
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/01/2006 SOB O NÚMERO 00001577164 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1E0E4636B1369987C158363CFC87562EC5793448E6C9C234524BAE467092861
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/054313-2 Data do protocolo: 05/05/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2006 SOB O NÚMERO 00001605706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D500CA4017D7744D88D7776458F889408C2D0F5611A932563A0D88E19C9A527C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 186/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 907Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2286

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/165365-9 Data do protocolo: 07/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/12/2006 SOB O NÚMERO 00001659572 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 26B5B442571D2EF1B3672D868EE3D0B8DAF0B4853DA22B457907228A4BDAF772
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 189/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 910Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2289

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/171760-6 Data do protocolo: 19/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/12/2006 SOB O NÚMERO 00001662622 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1E63A7F8079CB5D2F726B7548712245F51ECBFAF7E138798340A9E6970A64C0
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 190/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 911Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2290

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2006/171760-6 Data do protocolo: 19/12/2006
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/12/2006 SOB O NÚMERO 00001662622 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1E63A7F8079CB5D2F726B7548712245F51ECBFAF7E138798340A9E6970A64C0
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/059561-5 Data do protocolo: 07/05/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2007 SOB O NÚMERO 00001693808 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 17DD22C783F4D3C88AFF699A00E508F72DFF4C8CFF9C82B78AAF0A1C2B0E39CC
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 196/247

Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor do CNPJ (12498641)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 917Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2296

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2007/119911-0 Data do protocolo: 16/08/2007
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/08/2007 SOB O NÚMERO 00001726448 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4EEC62F370243703B0DEA7B3E9C2C28D0264C6AE05BFAB09E4B8E942D4142259
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 21/05/2008 SOB O NÚMERO 00001800903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 82B05E190961FC1689FE3990BC5C8DFEB2806812FDF4EDA6C846D7D4C8FBA684
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-2008/160705-9 Data do protocolo: 01/10/2008
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 02/10/2008 SOB O NÚMERO 00001845577 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: E342CC3F4EC4ECF8BA07C56F560216B6A62FB77AD0844A2063714339D03EA0EF
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RADIO O DIA FM LTDA
NIRE: 332.0259331-0 Protocolo: 00-1901/261305-3 Data do protocolo: 01/01/1901
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/1992 SOB O NÚMERO 33202593310 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 8A871ABB67F0A2A82744B5B81C8B4E5EC5B248E01F8F1AF0A4B28D5EC8D2A751
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Observações (Ordens Judiciais):

Número: Data: Protocolo:200500461 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 
E DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)

Número: Data: Protocolo:200500496 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:41:46 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:43
Comprovante Regularidade FISTEL - Radio O DIA (12498642)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 970Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2349

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:58 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2025.
Código de controle da certidão: 3838.D302.34CA.7C2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.377.293/0001-45

Certidão nº: 20483940/2025

Expedição: 10/04/2025, às 16:25:27

Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO O DIA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RADIO ARCA LTDA
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

29.576.576/0001-83

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

19/03/1974

Data de inícios das 
atividades

30/09/1973332.0023006-6

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE)

Endereço:

R CARLOS MACHADO, 131, ., Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 20.230-013

R$5.085.327,36  (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

Capital Social: Prazo de
Duração

NÃO
5.085.327,36 (CINCO MILHÕES E OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

Capital Integralizado: Indeterminado

Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário/Sem Eventos (Empresa) Registro Ativo
SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status09/12/2024 00006588688 310/999

Número Ato/eventosData

Objeto:

** ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

Atividades Econômicas:

5920100 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música
6010100 Atividades de Rádio

Sócios:

ARTHUR DE CARVALHO MATTOS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 059.156.577-37
Condição: Sócio

5,12

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Sócio

5.085.322,24

LIGIA TAVARES DE CARVALHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 854.925.747-87
Condição: Administrador

0,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Ordens Judiciais:
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Número: Data: Protocolo
:

200500445 26/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO  390/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 24 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA O DESPACHO DE FLS. 565/565V, QUE SEGUE 
POR COPIAS, DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO, COMUNICO A V.SA. A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAS 
DELIBERAÇÕES TOMADAS NAS REUNIÕES DE SOCIOS DAS SOCIEDADES RADIO ARCA LTDA,  CNPJ29576576/0001-83, 
RADIO MPB LTDA, CNPJ 04182694/0001-86 E RADIO O DIA FM LTDA, CNPJ 40377293/0001-45 REALIZADAS EM 09/09/2004 E 
DE QUALQUER ARQUIVAMENTO EVENTUALMENTE PROMOVIDO PERANTE ESTA INSTITUIÇÃO, QUE NÃO DEVERA 
PROMOVER QUALQUER ATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTA JUIZO". (PROC.: 
00-2005/011174-4)
Número: Data: Protocolo

:
200500470 28/01/2005 xx-xxxx/xxxxxx-x

OFICIO N. 408/2005 - JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL / RJ - PROC.: 
2004001144727-4. AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR, AUTOR: ARIANE TAVARES DE CARVALHO BARROS, REU: ELIANE TAVARES 
DE CARVALHO E OUTROS. EM, 27 DE JANEIRO DE 2005. "TENDO EM VISTA A R. DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1291/05 NA QUAL COMUNICA QUE FOI ATRIBUIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO, 
SOLICITO OS SEUS BONS OFICIOS NO SENTIDO DE QUE V.SA. TORNE SEM EFEITO A ORDEM CONTIDA NO OFICIO N. 
390/205, EXPEDIDO POR ESTE MM. JUIZO EM 24 DE JANEIRO DE 2005". (PROC.: 00-2005/013617-8)

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 
    RADIO CULTURA DE NILOPOLIS LTDA
    RADIO FM O DIA LTDA

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

19/03/1974 - 00000037104 - 102* - 19/03/1974 - 33200230066 - 102* - 31/08/1976 - 00000029248 - 105* - 15/01/1980 - 00000106501 - 102* - 

15/01/1980 - 00000106501 - 105* - 29/09/1981 - 00000153163 - 105* - 19/10/1981 - 00000006155 - 505* - 19/10/1981 - 00000154924 - 105* - 

26/11/1984 - 00000266701 - 105* - 25/04/1985 - 00000279703 - 105* - 26/12/1991 - 00000553940 - 105* - 07/02/1994 - 00000653823 - 105* - 

15/06/1994 - 00000672306 - 105* - 29/08/1994 - 00000684867 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 105* - 17/04/1995 - 00000727675 - 106* - 

10/03/1997 - 00000838438 - 105* - 05/05/1998 - 00000906125 - 106* - 05/05/1998 - 33900469541 - 112* - 26/01/1999 - 00000966455 - 105* - 

26/01/1999 - 00000966456 - 506* - 13/10/1999 - 00001024277 - 116* - 04/11/1999 - 00001029187 - 105* - 04/11/1999 - 00001029187 - 506* - 

14/12/1999 - 00001039032 - 105* - 01/06/2000 - 00001076448 - 506* - 06/12/2000 - 00001120452 - 003* - 26/08/2002 - 00001264341 - 506* - 

24/01/2003 - 00001300162 - 506* - 25/11/2003 - 00001366313 - 506* - 22/12/2003 - 00001374720 - 506* - 13/02/2004 - 00001394229 - 105* - 

21/05/2004 - 00001428570 - 506* - 09/07/2004 - 00001441714 - 506* - 12/07/2004 - 00001442214 - 310* - 17/09/2004 - 00001459673 - 506* - 

30/12/2004 - 00001486190 - 310* - 30/12/2004 - 00001486192 - 105* - 27/01/2005 - 00001493819 - 507* - 27/01/2005 - 00001493819 - 807* - 

01/02/2005 - 00001495632 - 507* - 01/02/2005 - 00001495632 - 807* - 01/03/2005 - 00001501980 - 506* - 02/06/2005 - 00001524627 - 310* - 

02/06/2005 - 00001524628 - 310* - 02/06/2005 - 00001524727 - 506* - 03/01/2006 - 00001577435 - 506* - 09/05/2006 - 00001605381 - 310* - 

22/12/2006 - 00001662621 - 506* - 17/01/2007 - 00001669134 - 506* - 08/05/2007 - 00001693926 - 310* - 19/12/2007 - 00001761410 - 506* - 

21/05/2008 - 00001800836 - 310* - 25/09/2008 - 00001843048 - 105* - 02/10/2008 - 00001845483 - 001* - 16/10/2008 - 00001849357 - 506* - 

28/11/2008 - 00001862450 - 105* - 18/12/2008 - 00001868713 - 310* - 19/12/2008 - 00001869295 - 506* - 20/08/2009 - 00001944448 - 310* - 

20/08/2009 - 00001944449 - 310* - 30/11/2009 - 00001977359 - 310* - 30/11/2009 - 00001977360 - 105* - 13/10/2010 - 00002099981 - 310* - 

28/10/2010 - 00002107328 - 105* - 01/02/2011 - 00002142914 - 506* - 31/03/2011 - 00002164981 - 104* - 30/12/2011 - 00002276929 - 506* - 

18/02/2013 - 00002440382 - 506* - 27/12/2013 - 00002578031 - 506* - 18/12/2014 - 00002710701 - 506* - 29/12/2015 - 00002854698 - 506* - 

19/12/2016 - 00002987151 - 506* - 21/12/2017 - 00003134155 - 310 - 11/12/2018 - 00003452711 - 310 - 10/12/2019 - 00003820872 - 310 - 

15/12/2020 - 00003984722 - 310 - 02/12/2021 - 00004659173 - 310 - 07/12/2022 - 00005202622 - 310 - 06/12/2023 - 00005926182 - 310 - 

09/12/2024 - 00006588688 - 310 - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Local, data

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2025

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

2025/00401356-0

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Página 3 de 3Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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2o. Ofício do Registro de Distribuição
RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 92025.4430011.974-1
REQUERIDA EM: 28/03/2025

Pag: 00001
MODELO: (A) >> CERTIFICA A a L <<
PARA FINS DE: Pesquisa 

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA
CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

C E R T I F I C A  E   D Á   F É
A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas as 
varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com competência em 
Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdições, 
Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as varas com 
competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo 
primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:

27 de Março de 2025 até 27 de Março de 2005 (27/03/2025 a 27/03/2005)

.-.-.CONSTA-.-.-.
Relativamente ao Nome de RADIO ARCA LTDA Qualificação: 295765760001 83 (conforme
requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME
SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: FM O DIA - RADIO ARCA LTDA Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da
04a.VCB - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 18/03/2018 Dt.Reg.: 19/03/2018 Classe: PROCEDIMENTO
ORDINARIO Qualidade: Reu Processo: 00094561220188190204 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de:
WANESSA DO CARMO SILVA DE AZEVEDO Endereços: RUA CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042
Certifica ainda mais que, CONSTA CONTRA O NOME SEMELHANTE ABAIXO, o seguinte: RADIO ARCA LTDA (FM O
DIA) Qualificação: 29576576000183 Ao JUIZO da 18a.JEC - DANO MORAL OUTROS - CDC Dt.Dst.: 04/12/2017
Dt.Reg.: 04/12/2017 Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL Qualidade: Reu Processo:
00438767420178190205 Outros Docs.: CNP29576576000183 A Req. de: JORGINETE DE ARAUJO Endereços: RUA
CARLOS MACHADO 131 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775042 *** REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AO CNPJ INFORMADO
POR ESTE PEDIDO, NAO SE REFERINDO A QUALQ UER OUTRO CNPJ. ***      
Relativamente ao nome de RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte:
(JECV.84/601027) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL - Assunto:
JOGOS / SORTEIOS / PROMOCOES COMERCIAIS} a 25a Juizado Especial Civel em 29/03/2022 a req.de Yasmin
Goncalves Loureiro (Proc: 08029468420228190211), Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE
JANEIRO, 22775042); 
 CONSTA ENTRETANTO CONTRA FM O DIA - 100,5 - RADIO ARCA LTDA - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o seguinte: 
<CHAVE\>(REGJACCV.21/86309) (CNPJ: 29576576000183) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: MARCA} a
2a Vara Civel de Jacarepagua em 20/02/2020 a req.de Associacao Cultural Projeto Samba Na Feira <Proc:
02676025520198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE), Endereco: RUA
CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: INCLUSAO DE GRERJ 1233340126559,
DATA:13/08/2020, CONTA:166900120952, VALOR:115,32, CONTA FETJ:624600880094 E VALOR FETJ:23,06
Conf.Of.527204451 de 13/08/2020 Anot.17/08/2020 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ CA1NUR Conf.Of.634570721 de
25/01/2024 Anot.15/02/2024 - DISTRIB.(P/ACERVO) P/ 2 VCJ Conf.Of.634748421 de 29/01/2024
Anot.08/05/2024 - RETIFICACAO DE CODIGO_CLASSE DE 7 P/ 156 E RETIFICACAO DE CLASSE DE PROCEDIMENTO
COMUM CIVEL P/ CUMPRIMENTO DE SENTENCA Conf.Of.642530571 de 10/07/2024 Anot.22/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA (NOME FANTASIA: FM O DIA) - CNPJ: 29.576.576/0001-83 o
seguinte: 
<CHAVE\>(CV.234/305223) (CNPJ: 29.576.576/0001-83) {Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO - Assunto: DIREITOS
DA PERSONALIDADE / PESSOAS NATURAIS} a 4a Vara Civel em 02/12/2019 a req.de Josemar do Nascimento
Coelho <Proc: 03167287420198190001> (OBS:MOT.AUS.GRERJ: JUSTICA GRATUITA / PEDIDO DE GRATUIDADE),
Endereco: RUA CARLOS MACHADO, 131, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, 22775042)(Anotacao: RETIFICACAO DE
PERSONAGEM NO POLO PASSIVO Conf.Of.568905941 de 16/11/2021 Anot.19/11/2021 - RETIFICACAO DE ASSUNTO
PARA DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.597885891 de 08/02/2023 Anot.13/02/2023 - DANO
MATERIAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO MATERIAL;DANO MORAL - OUTROS/ INDENIZACAO POR DANO
MORAL;DIREITOS DA PERSONALIDADE / MORTE PRESUMIDA Conf.Of.642583941 de 11/07/2024 Anot.16/07/2024); 
CONSTA ENTRETANTO CONTRA RADIO ARCA LTDA. (FM O DIA) a(s) distribuicao(oes) abaixo, toda(s) nao
qualificada(s) ou com qualificacao insuficiente, o seguinte: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.576.576/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/1976

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO ARCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM O DIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARLOS MACHADO

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
********

 
CEP
22.775-042

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3219-1721

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2025 às 16:30:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/04/2025, 16:30 about:blank

about:blank 1/1
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ELET-2025/075020-001

CERTIDÃO FISCAL E FAZENDÁRIA
Emitida atendendo a  Legislação Federal vigente(Art. 134,205,206 e 209 do CTN),o CODJERJ e as normas da Corregedoria - Geral da Justiça,
PAULO FELIPE DE OLIVEIRA SILVA, RESPONSVEL PELO EXPEDIENTE DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J
 nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros de Registro, Papéis,Fichários, Arquivos e/ou  Assentamentos das  Distribuições 
e Comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes, CERTIFICA, CONFORME O REQUERIDO, e DÁ FÉ,observados os artigos
13,28 e 41 Lei 8935/94, com referência às buscas dos assuntos abaixo, no período certificado, exceto as relacionadas às EXECUÇÕES FISCAIS para
as quais se realiza busca integral nos registros desta Serventia, e, que, desde 28 de Março de 2005 à 28 de Março de 2025, 
I - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E SUAS AUTARQUIAS;

II - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E SUAS AUTARQUIAS;

III - Ações de Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica,

IV - Ações de Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica;

V - Ações promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: Ordinárias, Sumárias, Possessórias;

VI - Medidas Cautelares promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como:
Produção Antecipada de Provas, Notificações, Interpelações;

VII - Ações e Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tais como: Ordinárias,Sumaríssimas,Desapropriações,
Despejos, Possessórias, Notificações, Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Cartas Precatórias e outras;

VIII - Ações e Precatórias de competência dos juizados Especiais da Fazenda Pública. (Alínea acrescida pelo Provimento CGJ nº 31/2011),
QUE CERTIFICA 7859754

 NADA CONSTA contra o nome de *RADIO ARCA LTDA,com CNPJ: 

29.576.576/0001-83,*************************************
dados estes  fornecidos pelo  requerente, conforme  cópia do pedido de

certidão arquivado nesta Serventia:***********************************

Rio de Janeiro, 31 de Março de 2025
Emolumentos: ISENTO.                                                                             

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além

 do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

FINALIDADE :PESQUISA
Protocolo: SE-2025/075020-001 Poder Judiciário - TJERJ

(001/001) Corregedoria Geral e Justiça

Buscado por: ROBERTO Código Identificador de Certidão

Eu, Oficial a assino: CACC38155 BGN
03/31-14:41:36

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo

arqBusca : 20250330

                                                                

 

SE-2025/075020-001

                   

 

038155

2º Ofício do Registro de Distribuição da Capital

  CERP : 2025.4430698.220-1
- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
- Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(noventa) dias
- após a sua emissão.

Rua do Carmo, 8 - 3 andar - RJ - TEL (21) 98327-0657     -    CNPJ : 28.011.955/0001-63
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Nº AUTENTICAÇÃO: 5714772875
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 127182030

 
VALIDADE: 26/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

   Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 28 de março de 2025. Hora: 11:38    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 1458423027

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 619022028

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

RADIO ARCA LTDA
RUA CARLOS MACHADO     000131     LOT 03 PAL 41784 QDR VI
JACAREPAGUA     RIO DE JANEIRO     22775-042     RJ

CNPJ

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.244.612-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024. HORA: 16:53:00

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO ARCA LTDA
CNPJ: 29.576.576/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:12 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: F00C.F9A8.B149.8D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  31/03/2025  , em referência ao pedido  93503/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em

Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ:

29.576.576/0001-83

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

84.25207.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em

conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-

fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: HUO8.5210.8070.953C

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 31/03/2025  às  13:01:00.7

Esta certidão tem validade até  27/09/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11

da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 01/04/2025  às  09:53:18.7
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

04-2025/2938178

c7b6e8f97f724bd8c36ae4ffe60afc83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/04/2025 ÀS 09:56:36

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

29.576.576 Ativo

RADIO ARCA LTDA

30/06/2025
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 00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.030.715/0001-12

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29409890002439648

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0061 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 40,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   1,72 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 41,72 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02940.989003 02439.648177 1 10470000004172
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL - CNPJ: 02.030.715/0001-12

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.018-4

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29409890002439648

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

41,72
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

10/04/2025, 10:45 ANATEL - Impressão de Boletos

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=01032228717@0061&DataCalc=10/04/2025&IndImpMult=true&… 1/2
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10/04/2025, 10:45 ANATEL - Impressão de Boletos
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02941.466001  02439.649175  4  10470000027535

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELE

CPF/CNPJ Favorecido
02.772.704/0001-08

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQLJ3XT6W8

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
275,35

(=) Valor Documento
275,35

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
275,35

AUTENTICAÇÃO BS00027  0021510042025  72704  0000000027535  BLQLJ3XT6W8  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.
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 00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535    Recibo do
Pagador

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
 CNPJ: 02.772.704/0001-08

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
10/04/2025 -

Nosso Número
29414660002439649

Vencimento
10/04/2025

   1. Informações
     AUXILIAR RADIODIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS - Código= 253
     Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Código= 1329 - ano = 2025:
     Quantidade de estações:
     A - RADIODIFUSAO SONORA = 2
     Estações(s)/Indicativo(s):       - 3104583       - 3104591

     
  2. Mensagem
     Nº Fistel:01032228717 Sequencial:0060 Nº Documento: 910.1.5.9993
     
     Data de Vencimento: 31/03/2025
     Para pagamento IntraSIAFI, inclua no campo de REFERÊNCIA o número do Fistel seguido do número do sequencial, no seguinte formato
XXXXXXXXXXXSSSS, sendo X o número do Fistel e S o número do sequencial
  3. Regras
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(=)Valor do Documento 
 264,00 

(+)Mora/Multa/Juros  
   11,35 

(+)Outros Acréscimos 
 

(=)Valor Cobrado 
 275,35 

Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 

Autenticação Mecânica

00190.00009 02941.466001 02439.649175 4 10470000027535
Local de Pagamento
 ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento
10/04/2025

Beneficiário
 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

  ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08

Agência/Cod. Benef.
1607-1/333.218-7

Data do Documento
  10/04/2025

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  10/04/2025

Nosso Número
 29414660002439649

Nº da Conta/Responsável
 

Carteira
17

Espécie
 R$

Quantidade
 

Valor
 

(=)Valor do Documento

275,35
1. Informações
     - Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
     - Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
     - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
     - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
     - Não conceder desconto/abatimento/dedução
    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

   Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento
********* 

(-)Outras Deduções
********* 

(+)Mora/Multa/Juros

 
(+)Outros Acréscimos

 
(=)Valor Cobrado

  
Pagador:  RADIO ARCA LTDA - 29576576000183 
             Rua Carlos Machado 131  
             Barra da Tijuca - 22775042 - Rio de Janeiro/RJ 
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08 | BOLETO BANCÁRIO

B. BRASIL | 001 |00190.00009  02940.989003  02439.648177  1  10470000004172

Local de Pagamento
Até o vencimento pagável em qualquer banco

Vencimento
10/04/2025

Favorecido
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI

CPF/CNPJ Favorecido
02.030.715/0001-12

Agência / Código Favorecido
 - 

Dt Doc.
 - 

Dt Proces.
10/04/2025

Espécie Doc
 - 

Aceite N° Documento
BLQNPUVJLEW

Nosso Número
 - 

Uso do Banco Carteira
 - 

Espécie
R$

Quantidade
1

Valor
41,72

(=) Valor Documento
41,72

Instruções
Comprovante de pagamento eletrônico
 - 

(-) Desconto / Abatimento
0,00

(-) Outras Deduções
 - 

(+) Mora / Multa
0,00

DADOS PAGADOR (+) Outros Acréscimos
 

Razão Social
RADIO ARCA LTDA

CNPJ
029.576.576

Agência
0006

Conta
000000047392-4

(=) Valor Cobrado
41,72

AUTENTICAÇÃO BS00020  0021510042025  30715  0000000004172  BLQNPUVJLEW  DCPAF

CENTRAL DE SUPORTE A PESSOA JURÍDICA SAC E DEFICIENTES AUDITIVO/FALA OUVIDORIA

(11) 3175 8248 Capital e Grande SP

0300 015 7575 Demais localidades

Atendimento personalizado, de 2ª a 
6ª feira, das 9h às 19h, exceto 
feriados.

0800 772 5755 24h por dia, 7 dias por 
semana.

0800 770 1236 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, 
exceto feriados.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA
de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:44:16 do dia 01/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certi...

1 of 1 01/04/2025, 14:45
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.576.576/0001-83
Razão

Social: RADIO ARCA LTDA

Endereço: RUA RIACHELO 359 7 ANDAR - PARTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20235-
900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032300540295411288

Informação obtida em 28/03/2025 11:02:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498661

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:31:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Manifestação - Cumprimento de exigências 12498640

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral Inteiro Teor

do CNPJ
12498641

       - Comprovante Regularidade FISTEL - Radio O DIA 12498642

       - Comprovante CND - FN - Radio O DIA FM 12498643

       - Comprovante CND - Trabalhista - Radio O DIA FM 12498644

       - Certidão Certidão JUCERJA - Radio Arca 12498645

       - Comprovante DRE - Radio Arca 12498646

       - Comprovante Balança Patrimonial - Radio Arca 12498647

       - Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca 12498648

       - Certidão Distribuição de Feitos TJRJ - Radio Arca 12498649

       - Comprovante de Inscrição e situação Cadastral

Comprovante CNPJ - Radio Arca 12498650

       - Certidão CN - Fiscal e Fazenda - TJRJ -Radio Arca 12498651

       - Avaliação CND - Município RJ - Radio Arca 12498652

       - Certidão CND - Fazenda - RJ - Radio Arca 12498653

       - Certidão CND - Fazenda Nacional - Radio Arca 12498654

       - Certidão CND Estadual - Radio Arca 12498655

       - Certidão CND - Fazenda Estadual - Radio Arca 12498656

       - Comprovante Comprovante-Pagamento-FISTEL-Radio Arca 12498657

       - Certidão CND - Anatel - Radio Arca 12498658

       - Certidão Regularidade FGTS - Radio Arca 12498659

       - Certidão CND - Trabalhista - Radio Arca 12498660

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa 
Jurídica:

RADIO ARCA LTDA

CNPJ: 29.576.576/0001-83 CEP da sede: 22.775-042

Endereço da sede:
RUA CARLOS MACHADO, 131 – BARRA OLIMPICA

E-mail de contato: apaulor@fmodia.com.br

Serviço a ser renovado:
(X ) Radiodifusão sonora

(X) em frequência 
modulada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas médias

( ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação: 25/08/2018 a 25/08/2028

Localidade da 
renovação:

Rio de Janeiro
UF:

RJ

FISTEL: 01032228717-29

Eu, L I G I A T A V A R E S D E C A R V A L H O inscrito no CPF sob o nº 854.925.747-87, na 

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima quali昀椀cada, venho solicitar a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, em relação ao 

serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações 

a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos 昀椀ns, que:

(a)a pessoa jurídica possui os recursos 昀椀nanceiros para executar o serviço de radiodifusão por 

novo período;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite 

pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d)a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

direta ou indireta;

(e)a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

(f)a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.  1º, inciso I,  

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

(h) a pessoa jurídica atende as 昀椀nalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e  obrigações 昀椀rmadas em contrato com o Poder Concedente, 

elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(i)inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações  aqui  prestadas  pode con昀椀gurar  infração penal  e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, 昀椀rmo este 

requerimento.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2025.

                                                           LIGIA TAVARES DE CARVALHO
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3

ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

RELATIVOS 
À

PESSOA
JURÍDICA

E AOS 
SÓCIOS

(a)  certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica;

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação 
de: i) certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; 
iii) cédula de identidade; iv)  certi昀椀cado de naturalização expedido há 
mais de dez anos;  v)  carteira pro昀椀ssional;  vi)  Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS; ou vii) passaporte. Obs.: A Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não serão 
aceitos para comprovar a nacionalidade.

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(d)prova de inscrição no CNPJ;

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 
municipal (ou distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A).
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4

APENAS

NA 
HIPÓTESE
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA

DA 
ENTIDADE

(j) declaração, 昀椀rmada em         conjunto  , pelos representantes legais da 
entidade e da pessoa jurídica sócia, de que:

a)No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante 
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos;

b)Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia 
participa do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, 
nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em excesso aos  limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  sócia 
foram  condenados  em  decisão  transitada  em  julgado  ou 
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos 
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 1990.

(k) certidão  simpli昀椀cada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica sócia;

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia 
(somente no caso de S/A).
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12498675

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 10/04/2025 17:34:57

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Formulário Requerimento de Renovação de Outorga 12498673

       - Formulário Requerimento de Transferência Direta 12498674

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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,,----_.- .

, .

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria nº 3 3 1 , d e 2 7 d e d e z e m b r o

li
""Pl"~o~ 04/

O-
O r - " ?

I- ~I) ()
( J ) _ ~ • • • • • • . (j))

(.....

~ "
O/O~

l O .O } . ' j J . ;

de 1991

o MINISTRO INTERINO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de

suas atribuições e nos termos do artigo 101 do'Regu1ament;' ~ dos

Serviços de R~di0difusão, e t8ndo em vista o que consta do Pro

cesso nº 29.000-005303/88,

R E S O L V E '.

I - Autorizar a RÁDIO RPC FM LTDA., permissionaria do

serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, pela Por

taria MC nº 0 4 1 , de 24 de maio de 1 9 8 9 ; concession~ria do servi

ço de televis~o por assinatura - TVA, pelo Decreto nº 98.631, de ~

20 de dezembr0 de 1 9 8 9 ; e autorizada a distribuir sinais de tele

visao P9r meios físicos, pela Portaria DNPV nº 0 1 6 , de 0 6 de fe

vereiro de 19Q], na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, a efetivar cis~o parcial do seu patrim;nio, resultando

na criaçao de duas novas sociedades, uma sob a forma de socieda

de por cotas dp responsabilidade limitada ç sob a denominaç~o s~

eia] de R~dio "O dia" FM Ltda.; e outra sob a forma de sociedade

por aç~es e sob a denominaç~o social de RPC Televis~o S.A., ver

tendo-se ao patrimônio destas as parcelas cindidas, da seguinte

forma:

\ y v v
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1..1- A entidade cindenda R~c'i.() "O dia" FM Ltda. fica
,

ra com o c2.;JiLalsocial de CR$ 123.916_.~7...,58_(centoe vinte e
~ - ---tres milh0es, novecentos e dezesseis mil, ~~nto e noventa e sete

cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), d~vidido em 1.000.000 (um

milhão) de cotas sem valor nominal, assim distribuidas:

c O T I S T A S COTAS

Paulo César f-2 rreira 980.000

Paulo CésR.r Areas Ferreira 10.000

Marcos Cesar Areas Ferreira 10.000

l.2 - A outra entidade cindenda RPC Televisão S.A. fi

cara com o c~~ital social de CR$ 4.442.538,18 (quatro milhões,

quatrocento~; e quarenta e dois mi 1, quir.hentos e trinta e oito

cruzeiros c ~~~oito centavos), dividido °m 1.000 (mil) ações or

din~rias n0minativas, sem valor nominal, ~ssim distribuídas:

A. C I O N -' S T A S f\ÇÕES

Paulo Cés:::.rFerreira 980

Paulo Ce~-2.:-- Al'eas Ferreira lO

Marcos A r'?&s Ferre ira 10

11 - Aprovar o nome de Paulo C~sar Ferreira como So

cio-GerentF7 ~:a.Radio "O dia" FM Ltda.

11l - Aprovar a diretori~ da RPC"Televisão S.A., assim

composta:

Paulo César Ferreira: Diretor-Presidente

~aulo César Areas Ferreir~: Diretor

Maria Isabel Areas Ferrell'z..:Diretora

IV - Autorizar a alteração contratual da Rádio RPC FM

Ltda., visa~do a aumentar seu capital soci~l de CR$ l2.883,OO(d~

ze mil, oitocentos e oitenta e três cruzeircs) paraCR$ 12.ÇlCX).000
._ . I

(doze milhc,0s de cruzeiros), alterando-se o valor nominal da co

ta, que rlé'~35ct a ser de CR$ 931,46 cada uma, dividido o capital
I .~,

social em 12.883 (doze mil, oitocentos oitenta e três) cotas,

C O TIS ~ fi ".\. \,.l COTAS

Paulo CesRr :-.-:-;:-Teira 12.625

"1
'..

I
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S E A " :J Ç O P Ú B L IC O F E D E "A L

P au lo C esa r A rea s F e rre ira 129

M arco s GéS::lr A reas F e rre ira 129

V - 'C ran sfe rir p a ra a R ád io "O d i a " FM L td a . ,

re s tan te do p razo , a p e rm issão ou to rg ad a p e la P o rta ria

041; de 24 de ~ a jo d e 1989 , à R ád io R PC FM L td a ., p a ra

p e lo

Me nº

ex ecu ta r

o se r"v iço d e l'a à io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id a

d e ào R io d e Jan e~ ro , E s tado do R io d e Jan e iro .

V I - f1 '? ( r ts e

~ c~ ad a p e a t't,í 'táF fâ ....BN í3V n º" '? r O i j " " " 'ã F re 'v é re o 1 ,

~ P ~ d ré R PC ~F t.r~U " i.â"ã? r .m ra - 'd n r t 'f '1 b u i.T " " 'S 1 . '" a . fS - - r j1 ! ' '9 ; ' 'é '1 'e '\ 'f 'r n '~ . , i l l ' ' ' ' 'p o r

n tE f1v s '.f is -H ~ -6 s" ,~ '~ ri 'â .-c id ad e..d o .-R io " 'd e '''''''T an (r re i- ,- ' E stãê ró w ã ~ T ~ e 'a

e .q 'T ~

V II - D e te rm in a r qu e as en tid ad es c in d id a e

ap re sen tem a ron su lto ria Ju rid ica d es te M in is té rio a s

c in d end as

a I te ra

ÇÕ l"S con tra tu a is d eco rren te s d essa s au to riz açÇ )e s ,., d ev id am en té ' ~

qu jv ad as n a J llT ,:- ;::. '.C om erc ia l, d epE ;nd endo d essa m ed id a a v a lid ad e

d a l'= op e raçõ es c 'ra au to riz ad as .

V III - E ~ ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub l~

, : / . ; ,

I ,c. ,L- 'r~/!. {.,I/.!::.
-r'l/II r~: .í '- ' c.L tu ~
SIMÃ FREITAS D~ MW.DEIROS
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PORTARIA Nº 375 DE 24 DE julho DE 2000.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas a tribu ições ,

con fo rm e o d ispos to no art. 6 , inc iso 11, do Decre to n
Q
88 .066 , de 26 de jane iro de 1983 , e tendo em vis ta

o que consta do P rocesso Adm in is tra tivo n º 53770 .001057 /98 . reso lve :

A rt. 1 º R enova r, de aco rdo com o art. 33 , S 3 Q
, da Le i n Q 4 .117 , de 27 de agosto de 1962 ,

po r dez anos, pa rtir de 25 de agosto de 1998 , a pe rm issão para exp lo ra r. sem d ire ito de exc lus iv idade .

se rv iço de rad iod ifusão sonora em freqüênc ia m odu lada , na c idade do R io de Jane iro , E s tado do R io de

Jane iro , ou to rgada orig ina riam en te à Rád io D ifuso ra Va le do Para íba L tda ., pe la Porta ria n
Q
229 . de 19

de agosto de 1988 , trans fe rida pa ra a Rád io RPC FM Ltda ., pe la Porta ria n
Q
41 , de 24 de m a io de 1989 ,

e pa ra a Rád io O D ia FM Ltda ., pe la Porta ria n Q 331 , de 27 de dezem bro de 1991 .

A rt. 2 º A exp lo ração do se rv iço de rad iod ifusão , cu ja ou to rga é renovada por es ta

Porta ria , rege r-se -á pe lo Cód igo B ras ile iro de Te lecom un icações. le is subseqüen tes e seus

regu lam en tos .

A rt. 3 º E ste a to som en te p roduz irá e fe itos lega is após de libe ração do Congresso

Nac iona l, nos te rm os do S 3
Q
do art. 223 da Constitu ição .

A rt. 4 º E sta Porta ria en tra em vigo r na da ta de sua pub licação .
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N" 75, quinta-feira, 17 de abril de 2003 Diário Oficial da União - ~~ 1 /SSN /676-2339 5
~~:
',...

DECRETO LEGISUJlVO
N' 79, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada ao SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na cidade de
Barretos. Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria o' 370,

de 24 de julho de 2000, que renova por dez anos, a partir de 18 de
marçn de 1990, a pennissãn outnrgada ao Sistema Barretense. de
Comunicação e Culrurn Lula. para explorar.- sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Barretos, Estado de São Paulo.
. Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o' Congresso Nacional aprovou. e eu. Jo~
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 80. DE 2003

~~~ 9~~~~~n~ a ~~~

LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
An. I! Fica aprovado o aro a que se refere o Decreto sin t. de

22 de agosto de 2000, que renova por dez anos, a partir de I' de
novembro de 1993. a concessão da Rádio Difusora do Amazonas Ltda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifuslo
sonora em onda média na cidade de Manaus. Estado do Amazonas.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigo< na data de
sua publicação.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlIa em vigor na data de
sua publicação. . .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIll, do Regimento Interno. promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 83, DE 2003

Aprova o ato que outO<gapermissão à RÁDIO
FM DE IPORA LIDA. para exple<ar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de !porá. Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 610.

de 4 de ourubm de 2000. que outO<gapermissão à JUdio FM de lporá
Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade, set~
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
lporá. Estado de Goiás.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, DOS termos do art. 48. inciso
xxvm. do Regimento Inierno, promulgo o seguinte ..: •..

DECRETO LEGISLATIVO
N' 84. DE 2003

AP.fOva o' alO que renova a concessão da
RÁDIO PRINCESA DO VALE LIDA. pa.
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Aço, Estado
do Rio Grande do Norte.

O Congresso. Nacional decreta: . '. : .•
Art. l! Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria nf 353;

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos, a partir de 5. de
novembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Hertz de Franca
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Franca. Es-
tado de São Paulo. .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVlll. do Regimento lnlerno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 87. DE 2003

Aprova o ato que ['Cnova a permissão ou-
torgada à RÁIiIO TRANSAMÉRICA DE
BRASíLIA LIDA. para explorar serviço de
radiodifusão SODOraem freqüência modula-
da na cidade de Brasilia, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 356.

de 24 de julho de 2000. que renova por dez anos. a partir de 23 de
janeiro de 1995, a permissão outO<gada à Rádio Transamérica de
Brasilia Lida. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasilia.
Distrito Feder.l1. .' , .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Feder.l1 •
:1'.;'1.:'

Faço saber que o Congresso Nacional aprovoú.; e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art, 48. inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte' Art. 2' .

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno, promulgo o seguime.

O Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o alo a que se refere o Decreto s/n'. de

1i de ourubm de 2000. que renova por dez anos. a partir de 29 de
agosto de 1998. a concessão da Rádio Princesa do Vale Uda. para
explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Açu. Estado do Rio Grande do None.

An. 2' Este' Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 88. DE 2003

AQfOva o alo que renova a permissão da
RADlO O DIA FM LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên.
cia modulada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

DECRETO LEGISUJlVO
N' 82. DE 2003 " .",

Aprova o ato que renova a pennissão' 0u-
torgada àAADIO DIF1JSORA DE. PRE-
SIDEN'rn PRUDENTE LIDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
m6d.ia na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo. ': 'i

O Coogresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 27,

de 18 de março de 1999. que renova por dez anos, a partir de I' de
maio de 1994. a permissão outorgada à Rádio Difusora de Presidente
Prudente Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São PaulQ.... . , d,.L fi CoI{ . ,) n jJ I d I: li! -:.d o:L • I \ ) •.

,~ .,' .~ -;- '.
O Congresso Nacional decrela: .
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de

28 de abril de 2000. que renova pC<dez anos. a partir de 8 de agosto de
1997, a concessão da JUdio Corimataú de Nova Cruz Llda. panl ex•.
pIorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nova Cruz. Estado do Rio Grande do None.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
süa publicação. 1 ....- ~ ~.' '"t - "lo

~
Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvrn. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

i~

DECRETO LEGISLATIVO
N' 85, DE 2003

DECRETO LEGISLATIVO,
N.' 89. DE 2003

Aprova o alg que outorga concessão à RA4
DlODIF1JSAO NOV,o MATO GROSSO
LIDA. para explorar serviço de radiodi.
fusão sonora em onda média na cidade de
Juara, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n'. de

11 de ourubro de 2000, 'l!'e outorga concessão à Radiodifusão Novo
Mato Gros¥> Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mMia na cidade
de Juara, Estado do Mato Grosso.

An. 2' Este DecrelO Legislativo entt'a em vigor na data de
sua publicação.

O Congresso Nacional decrela:
An. l' Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n' 375. de

24 de julho de 2000, que renova pC<dez anos. a partir de 25 de agosto
de 1998, a pennissão da JUdio O Dia FM LIda. para explorar. sem
direito de exclusividade. saviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de
sua publicação. '.. , '. .

Senado Federal. em 16 de abriJ de. 2003
-i ..'" Senador JOSÉ SARNEY ,<
': '.i" •••.• .rlJ....Y" Presidente do Senado Fedcralt,. -'

'.,,f .F~" ~~' ~ :.~Co~~s~ Naci~nal a~~~~ e .eu. jO&é

Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte .

Senado Federal. em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48. inciso
XXVJ.I!,.dg _Regi;n~ntº lJ!!!:rllo.promulgo. Q. ~eguii>\e•.. - . _ • ~ ~ ..

..~.
AP.fO'VIo ato que renova a concessão da
RÃDIO CIDADE DE MARÍLIA LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão' so-
- nora em onda mMia na cidade de Marília.
Estado de São Paulo.

, . '::

Senado Federal. em 16 de abril de 2003

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISUJlVO
N' 86, DE 2003

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senado< JOSÉ SARNEY

.1,. Presidente do Senado Feder.l1

Faço saber que' o Congresso Nacional aProvou: e ~u, Jos.!
Sarney, Presidente do Senado Feder.l1. nos termos do art. 48. inciso
XXVlll, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Aprova o alo que renova a permissão ou-
torgada à RAriIO HERTZ DE FRANCA
LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na

t li I I i••, cidade ôé FranCa~~~~ de S~<?~~ulo.:__

o Congresso Nacional dccreta.-- ,. :
Art. I' Fica aprovado o ala a que se refere o Decreto s/n', de

6 de dezembm de 2000. que renova pC<dez anos, a partir de. I t de
novembro de 1993, a concessão da JUdio Cidade de MarOia LIda.
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodif'usão
sonora em onda média na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno. promulgo o "guirne

DECRETO LEGISUJlVO
N' 81, DE 2003' , , .. ,: ,...

1,.:'- :.
Aerova O ato que ~va a concesdo ~
RADlO CURIMATAU DE NOVA CRUZ
LIDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda m6d.iana cidade de No-
va Cruz, Estado do Rio Grande do None.

".{.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
 
INTERESSADOS: IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA ., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum, 
estado de Minas Gerais, pelo período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto nos itens 53, 63 e 64 deste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Mutum, estado de Minas Gerais, no período de 2.12.2023 a 2.12.2033.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/ SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos
autos (SEI 1563164):

 
"5.No caso em apreço, conferiu-se à Ibiapina Radiodifusão Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 366, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 939, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 1-2).

 

6.O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 25 de janeiro de 2018. Ressalta-se que, apesar do contrato ter sido publicado no dia 25 de janeiro de
2018, a cláusula segunda do referido instrumento contratual determinou como marco inicial da contagem do prazo
de 10 anos, a data de publicação do ato de deliberação da outorga pelo Congresso Nacional, qual seja, 2 de
dezembro de 2003 (SEI 11563041 - Págs. 3-7).

 

7.Importa frisar que, em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, não se localizou o respectivo pedido
tempestivo de renovação da outorga para o período de 2013-2023. Dessa forma, faz-se necessário rememorar o
entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os elementos jurídicos alusivos à renovação da outorga
objeto do Processo Administrativo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras assertivas, que "a

anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela

via da renovação da outorga" (SEI 11564361). Vejam-se outras considerações apontadas naquela oportunidade,
que, de forma análoga ao ora analisado, não se tinha localizado o respectivo pedido tempestivo de renovação da
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outorga para o período anterior:

[...]

31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade
R.E.C.O.P, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer
continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também a regularização do decênio 2004-
2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

[...]

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo
assim tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014.
Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia"
conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2014-2024 foi apresentado em 25/02/2019, após
notificação pelo Poder Público (01250.009420/2019-91 e item 10 da Nota Técnica 17388/2022- SUPER 1053199).
Destaca-se a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão, reiterada
posteriormente (SUPER 9489295).

35. A notificação das entidades, com fins renovatórios das outorgas de radiodifusão, é embasada no dispositivo do
artigo 2º da Lei 13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei 5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A interpretação jurídica dos supracitados artigos é no sentido de dar nova chance para regularização de
pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez conhecido o pedido de
renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

37. A entidade foi notificada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via Ofício 2055/2019,
firmado em 21/01/2019 (SUPER 3784016). Houve resposta positiva com sinalização da vontade de renovar o
período para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de OM) por meio do
protocolo SUPER 3880667, datado de 25/02/2019, portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias permitido na
norma. Ademais, sobreveio nova norma que aceitou receber os pedidos intempestivos na data de sua
publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de R.E.C.O.P de renovar sua outorga e continuar como prestadora da
radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento
o período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que notificada no ano 2019, já
expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do
período subsequente.

39. Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade de
novo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues da
Silva).

40. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar
para logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão
deduzida pelo administrado, sem margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação
apresentada em requerimento.

41.Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros,
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse
dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que nos
processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância das formalidades essenciais
à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos normativos a
possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado,
principio este que tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação
do administrado em postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não
venham a ser rejeitados por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades
estritamente necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental”(in Direito
Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias
para frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida adaptação foi realizada via Termo
Aditivo firmado pelo Ministro de Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria
razoável que a União tenha demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do
serviço, adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha
a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da renovação. Tal
interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga.

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os prazos de outorga tem guarida constitucional ( artigo 223, § 5º
da CF/88). Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo previsto na Constituição Federal,
não é possível querer sua reativação sob pena de vício do ato administrativo, posto que já exauridos os
efeitos da outorga. A exceção é a previsão de funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário
que pressupõe um pedido de renovação pendente de análise, visto que a mora administrativa justificaria a
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situação transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua
regularização pela via da renovação da outorga. Logo, qualquer período que em que tenha havido
funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da "anistia" abarcado como um período de funcionamento
precário a ser regularizado pelo ato de renovação que tem efeitos retroativos.

[...] [grifamos)

 

8.Logo, entende-se que a "anistia" da Lei nº 14.351/2022 se amoldaria ao caso em tela, de modo que a ausência de
pedido de renovação para o período anterior já vencido não apresentaria óbice ao prosseguimento da análise do
período atual, conforme consta da supramencionada manifestação jurídica.

 

9.De todo modo, por se tratar de matéria excepcional e não abarcada pelo Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a possibilidade de aplicação
do entendimento consubstanciado no supracitado Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ao
caso em comento.

 

10.Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de março de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2023-2033 (SEI 9613013). Entretanto, o pedido de renovação da outorga foi protocolado de
forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre 2 de dezembro de 2022 e 2 de dezembro
de 2023, prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

11.Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

 

12.Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

 

13.No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

14.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 11562955). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual."

 

3. Cumpre esclarecer que, a supracitada nota técnica veiculou consulta sobre a aplicação do entendimento do Parecer
124/2023 ao presente caso concreto e sobre a antecipação do pedido de renovação no que tange ao prazo legal.

 
4. No requerimento protocolado em 28.03.2022  (SEI 9613013), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM:  "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se

manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
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administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes
ao serviço de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM, desde que a
unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

 
 

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo do
início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser protocolado durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 02.12.2023 e o pedido foi
apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art.
218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do
prazo", que, por força do art. 15 do referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o
questionamento dos itens 10 a 13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

 
 

24. Frise-se que não se localizou o respectivo pedido de renovação da outorga para o período de 2013-2023.Contudo, os
arts. 2º e 3º da Lei 13.424/17, determinaram o conhecimento de todos os pedidos de renovação intempestivos, nos seguintes termos:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.   (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)

 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90
(noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.  
(Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da
concessão ou permissão.    (Incluído pela Lei nº 14.351, de 2022)" [Grifamos].

 
25. Por esse motivo, a Secretaria de Radiodifusão conferiu prosseguimento ao processo, ao fundamento de que os
pedidos de renovação de outorga da entidade foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Legislação, possuindo legitimidade e
condição de procedibilidade, ante a "anistia" concedida quanto à tempestividade dos pleitos. Porém, pairou dúvida da SECOE (itens
7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024- SEI 11563164) sobre a omissão da entidade em ofertar requerimento de renovação atinente ao
período 2013-2023.

 
26. Anote-se que a petição de renovação do período 2023-2033 foi subscrita pelo administrador da entidade Sr. Felipe
Fábio Feitosa, designado para a função conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial (SEI 9613013, SEI 9613028 e SEI
11563015 -Págs. 17-18).

 
27. No que se refere ao período anterior (anos 2013-2023), conforme consta do relatório,  não há nos autos  pedido de
renovação. A SECOE questiona se caberia aplicar o entendimento do Parecer 124/2023.

 
28. Dessa feita, rememore-se que nova hipótese de "anistia" é trazida pelo artigo 12 da Lei 14.351, de 26 de maio de
2022,que altera os artigos 2º e 3º da Lei 13.424/2017. Assim, o dispositivo do artigo 2º da Lei 13.424/2017 passa a
permitir,novamente, nos idos de 2022, que sejam recebidos pedidos intempestivos já encaminhados a esta Pasta. O parágrafo único
do artigo 2º permite o prosseguimento até mesmo para outorgas declaradas peremptas,desde que o ato não tenha sido ainda
aprovado pelo Congresso Nacional. A seu turno, o artigo 3º (redação dada em 2022) admite que outorgas vencidas e sem pedido de
renovação possam ser apreciadas.
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29. No que se refere ao período anterior 2013-2023,  não se localizou pedido de renovação para o decênio. Porém, a
SECOE também aduz que o requerimento administrativo apresentado fez referência apenas ao período 2023-2033, sendo
recomendado, assim, que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações seja instada a se manifestar expressamente
quanto à possibilidade jurídica de conhecer o pedido de renovação também em relação ao decênio 2013-2023, por não ser crível,
sob perspectiva lógica, que a pessoa jurídica possua interesse na renovação da outorga no que tange ao período mais recente e não
possua no período anterior.

 
30.  Logo, evidencia-se que a Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica considera ilógico que a entidade
tenha solicitado renovação para os anos 2023-2033, sem considerar que também deveria ter sido renovado o período imediatamente
anterior, ou seja, 2013 a 2023.Não faria sentido demonstração de interesse em renovar a outorga até 2033, a contar do ano de 2023,
se a outorga já estivesse expirada em 2013. Assim, a entidade, ao manifestar interesse em renovar sua outorga, aponta para a
vontade de continuar executando o serviço, ou seja, pela continuidade da prestação do serviço público de radiodifusão. Não faria
sentido o requerimento desconsiderar o período pretérito, descontinuando a outorga e culminando no exaurimento de seus efeitos.

 
31.  Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade, embora
por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2023-2033, quer continuar executando o serviço de radiodifusão, o
que pressupõe também a regularização do decênio 2013-2023. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada.

 
32.  A Lei 5.785/72 dispõe:

"Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado
da data da notificação.           (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na forma
estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.          (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)" [Grifamos].

 
 

33. Houve omissão da entidade que solicita renovação, tão somente do período 2013-2023. Rememore-se que  houve o
seu pedido para 2023-2033. O requerimento ofertado foi anterior ao prazo legal de petição, amparado pelo art. 218 do novo Código
de Processo Civil e na esteira da finalidade da nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022.

 
34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2023-2033 foi apresentado em 28/03/2022. Destaca-se
a intenção de renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão (SEI 9613013).

 
35.  A interpretação jurídica dos supracitados artigos 2º e 3º da Lei 13.424/17 e artigo 4º da Lei 5.785/1972  é no sentido
de dar nova chance para regularização de pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez
conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos requisitos legais.

 
36. Sobrevieram novas normas que aceitaram receber os pedidos intempestivos na data de sua publicação, isto é, a Lei
14.351, publicada em 26 de maio de 2022. Logo, evidenciada a intenção de IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA de renovar sua
outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em
seu requerimento o período 2013-2023. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que ,a seu ver,  o período anterior
poderia vir a ser absorvido pela renovação do período subsequente.

 
37.  Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

 
1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se vê, sem necessidade
denovo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica.(2º
TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues daSilva)
(Grifamos).

 
38. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública, há que se afastar para
logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado,sem
margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento.

 
39. Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Constituição
Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, determina, em seu art. 2º, que a “Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse dispositivo, sob o primado e orientação dos citados princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, que nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância
das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas simples, suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados” ,exsurgindo desses comandos
normativos a possibilidade e legitimidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado, principio este que
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tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do administrado em postulação ou defesa
de direito.

 
40. Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos
processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos particulares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados
por motivos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza
jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros).

 
41. Nesse mesmo sentido, Sylvia Zanella Di Pietro no percuciente ensaio intitulado “Princípios do processo judicial no
processo administrativo”, preleciona:

 
“Existem alguns aspectos do processo que são iguais ou muito próximos nas esferas judicial e administrativa, a
começar pelo seu conceito, já que o processo sempre compreende uma série de atos coordenados para a realização
de um fim estatal que é a aplicação da lei. Em ambas as esferas, o processo constitui instrumento, forma, modo de
proceder. Ambos são processos de aplicação da lei e estão sujeitos aos princípios da legalidade, do formalismo, da
ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da motivação, da publicidade, da economicidade
processual, da duração razoável do processo, da segurança jurídica, este último servindo de fundamento às regras
que impõem respeito aos direitos adquiridos, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, bem como aos prazos de
prescrição e decadência, além das regras legais sobre preclusão.No entanto, não se pode negar a existência de
diferenças sensíveis entre o processo judicial e o administrativo. Se assim não fosse, bastaria aplicar aos processos
administrativos as normas constantes do CPC e do CPP (no caso de processos sancionadores). Por isso mesmo, tem
que ser aceita com muita reserva a norma do artigo 15 do novo CPC, pelo qual 'na ausência de normas que regulem
processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhe serão aplicadas supletiva e
subsidiariamente'. Assim é que o formalismo, presente nas duas modalidades de processo, é muito menos
rigoroso nos processos administrativos, em relação aos quais alguns falam em informalismo e outros
preferem falar em formalismo moderado. No processo administrativo, a forma e a formalidade só devem ser
impostas na medida necessária e suficiente para que a atuação da Administração Pública atinja os seus fins, em
especial a garantia dos direitos dos administrados. Não é possível simplesmente transpor para os processos
administrativos todos os formalismos previstos no CPC”.[Destacamos].

 
42. Por seu turno, aderente à compreensão doutrinária, o Tribunal de Contas da União em manifestação sobre a
aplicação do princípio do formalismo moderado nos certames licitatórios regidos pela Lei nº 8.666, de 1993,firmou o seguinte
entendimento materializado no Acórdão nº 357/2015-Plenário:

 
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de
certeza,segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados”.

 
43. Destarte, forte nas determinações da norma legal colacionada, na doutrina pacífica reproduzida nesta manifestação e
na jurisprudência da Corte de Contas da União, é de ser firmada a compreensão de que, buscando o princípio do formalismo
moderado possibilitar o acesso desembaraçado à Administração, atuando em favor do administrado, eventuais equívocos na
formulação da postulação não constituem fator obstativo do conhecimento de pedido, quando dos fatos narrados seja possível
extrair a exata e efetiva pretensão do peticionante.

 
44. Sob esse prisma, entendo que a postulação formulada nesta assentada deve ser, como alhures afirmado, recebida e
analisada como decorrente do exercício do direito subjetivo do postulante à renovação de outorga.

 
45.  Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022
que albergou os pedidos intempestivos relativos à renovação da outorga.

 
46.  Depreende-se do exame do parágrafo único do art.2º da Lei 13.424/2017 que o Poder Público busca salvar as
outorgas, admitindo análise até mesmo daquelas em que se iniciou o trâmite para declaração de perempção:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória
nº1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022).

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)" [ Grifos nossos]

 
 

47. Portanto, em resposta aos questionamentos dos itens 7 a 9 da Nota Técnica 9913/2024 (SEI 11563164), a
Consultoria Jurídica conclui que é possivel verificar a intenção da entidade em seguir na prestação do serviço público de
radiodifusão, logo, pelas normas já citadas, cabe renovação tanto do período 2013-2023, quanto 2023-2033.

 
48. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria o atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
11562955). 
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49. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

50. Sobre o assunto, a Secretaria  se manifestou da seguinte forma:
 

"31.Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mutum/MG, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consultiva se
manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos itens 7 a 13 desta Nota Técnica."

 
51. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Págs. 17-18); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 11563015 -Pág.16); prova de inscrição no CNPJ (SEI 11563015 -Pág.13/14); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 9613024), às Fazendas estadual (SEI 9613021 ) e municipal da
sede da pessoa jurídica (SEI 11563015- pág.15 ); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 11563015-
pág.6); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 11073166 -Pág. 3 ); e prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 11073166 -Pág.4); além de prova de naturalidade de
FELIPE FÁBIO FEITOSA ( SEI 11563015- Pág. 19).

 
52. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica

Art. 113, II, do RSR.
Atendido -
11563015
Págs. 17-18
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(II) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR.
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR

 
Atendido
 SEI 11563015
Pág. 16

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR.
Atendido
11563015
Págs. 13-14

(V) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública federal Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
9613024
Válida até 08/05/2022.

(VI) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública estadual da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido
9613021
Válida até 09/04/2022

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.

Atendido
11563015
Pág. 15
Válida até 04/07/2024

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.

Atendido
1563015
Pág. 6
Válida até 04/07/2024

(IX) Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
INSS 
9613024
Válida até 08/05/2022

(X) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 3
Válida até 10/09/2023

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.

Atendido
11073166
Pág. 4
Válida até 18/02/2024

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR.

Atendido 
9613013
 

 
53. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do
termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
54. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 9613013).

 
 

55. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria  prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
"24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de

Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse

da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
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d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,

de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§

4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito

obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando

verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de
julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028 (SEI 11563015 - Págs. 4-5).

 

28.Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações, a Consultoria Jurídica atuante junto ao
Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por meio do Parecer nº
315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, nos autos de renovação de outorga nº 53115.016300/2023-84 (SEI
11564445), concluindo em sua análise jurídica que:(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da
autorização do uso de radiofrequência e da licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL representa pressuposto técnico a ser cumprido pela entidade interessada na
prestação do serviço de radiodifusão, como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação
deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de execução
do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez, verificar se há
licença de funcionamento de estação válida.

23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo
Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que
o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior
ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não
o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as características da licença de funcionamento da estação apresentada.

25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer tipo de
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modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade interessada
diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço, sob pena de
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2 6 . Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade
outorga possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por
parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui uma licença válida.

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante o
disposto no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe a
aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.

28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar
a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da Advocacia-Geral
da União.

III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível
extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar
isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para
as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que
reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...) (g.n)

29.Vê-se, portanto, que, de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida. Conforme já apontado no item 26 desta manifestação, a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento da estação no dia 21 de julho de 2018, com validade até 25 de janeiro de 2028, estando, assim,
válida, neste momento da análise processual."

 
56. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
"20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11563015 - Págs. 1-3). Sobre o
assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do
contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 11563257)."

 

57. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art.
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

"17.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 5 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Págs. 10-12).

18.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Mutum/MG, Inocência/MS,
Coronel Sapucaia/MS, Aral Moreira/MS, São Manuel/SP e São Sebastião da Grama/SP; e não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Felipe
Fábio Feitosa não participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão.

19.Sobre a estrutura societária da permissionária, importa salientar que o Decreto-Lei nº 236/1967, alterado pela
Lei nº 14.812/2024 prevê a possibilidade da execução dos serviços de radiodifusão por pessoa jurídica constituída
como sociedade limitada unipessoal, a saber:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

(...)

e) as sociedades nacionais de qualquer natureza jurídica, incluída a unipessoal, devendo a subscrição das cotas ou
ações, quando aplicada, obedecer ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição Federal."

 

58. A SECOE inclusive menciona a regularidade de sociedades unipessoais como prestadoras do serviço de
radiodifusão com o advento da nova redação do artigo 4º, alínea "e" do Decreto-Lei 236/1967.

 
59. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria.
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Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos
 
 

60. Tratando-se de serviço de radiodifusão sonora, compete ao Ministro de Estado decidir a respeito do pedido de
renovação por meio de Portaria, com posterior remessa ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República
(art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 1º, do RSR).

 
61. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 12.002, de 2024, e são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. A conferência
de dados e aspectos não juridicos são da competência da área técnica.

 
62. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados e aspectos não jurídicos são de
competência da área técnica, devendo ser por ela conferidos.

 
63. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo consulta realizada
na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis decorrentes do preço público de outorga dos
serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas
com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer em 31/03/2024, o que deve ser
verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito normativo.

 
III - CONCLUSÃO
 

65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o presente processo, desde que
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

 
66. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam
e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.A conferência de dados e aspectos não juridicos são da competência da
área técnica.

 
67. A Portaria deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que a renovação siga
para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
68. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília,05 de julho de 2024.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31​
INTERESSADO: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União,  no que se refere ao conhecimento do pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta relacionada ao pedido de renovação da
outorga concedida à entidade Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033 . ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, solicitou esclarecimento sobre a seguinte questão:

 
(...)

11. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo
nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento
de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento (SEI 11564415).

12. Nesta conformidade, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação (SEI 11563034).

13. No entanto, por cautela, solicita-se esclarecimentos da unidade consultiva quanto a possibilidade de
aplicação do entendimento exarado no Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU ao presente
feito, uma vez que a manifestação jurídica referencial aplicável não abrange o assunto ora relatado.

 

4. Conforme os termos do PARECER N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que: 
 

(...)

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-
MCOM, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos formulados nos
itens 7 a 13 desta Nota Técnica.

23. Quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo
do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser
protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão
expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013). É cedido que tal fato não representa
qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o qual "será

considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo", que, por força do art. 15 do referido
diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo. Logo, respondido o questionamento dos itens 10 a
13 da  NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM.

(...)

64. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "positiva com efeito de negativa", segundo
consulta realizada na data de 4 de junho de 2024 (SEI 11563015 - Pág. 6). Logo, não há débitos exigíveis
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria
a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de
Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de
receita elaborada por aquela agência (SEI 11563015 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no
art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. Porém, constava débito a vencer
em 31/03/2024, o que deve ser verificado pela SECOE ,para que haja certeza do atendimento ao requisito
normativo.

III - CONCLUSÃO
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65. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo
que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o
presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 53, 63 e 64 deste Parecer.

(...)

69. A Consulta da SECOE foi devidamente respondida, mormente nos itens 22 a 47 deste Parecer. Recomenda-se,
ainda, a observância do  disposto no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

​70. Atentem-se às observações deste Parecer, mormente nos itens 55 e 58.

 
5. Registre-se, ainda, que a SECOE observe as orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n.
00010/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 00738.000159/2023-12) na análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Mutum/MG, referente ao período de 2 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2033

 
6. Dessa forma e observando a consulta apresentada pela SECOE, na NOTA TÉCNICA Nº 9913/2024/SEI-MCOM ,
pode-se afirmar, no aspecto jurídico-formal, que deve ser dado prosseguimento a análise do pedido de renovação de outorga
apresentado pela entidade  Ibiapina Radiodifusão Ltda, sendo necessário atentar para as orientações apresentadas no​ PARECER
N. 00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de julho de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01153/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.007841/2022-31
INTERESSADA: Ibiapina Radiodifusão Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga. Exploração do serviço de radiodifusão sonora. Consulta. Conhecimento do pedido
administrativo.

 
 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01106/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.

00407/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 10 de julho de 2024.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115007841202231 e da chave de acesso a68e99ed
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chave de acesso a68e99ed no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria
Jurídica/MCTIC processo administrativo no qual a  Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., em conjunto com a Rede Demais
Comunicação Ltda., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de  Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira
requerente.

 
2. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da
minuta de portaria, ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do
assunto ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para decisão".

 
3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, senão
vejamos:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do
funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que
concluída a instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta
condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja,
no caso,  tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de portaria
renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição final desta Pasta.

 
5. Por esse motivo, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que aguarde a
conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações  Comunicações.
 

Brasília, 30 de julho de 2019.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 294965350 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
30-07-2019 17:03. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295296636 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 31-07-2019 10:42. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00944/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.021996/2017-64
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00940/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando a NOTA Nº 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria da Dra. Danielle Lustz Portela Brasil,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de julho de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250021996201764 e da chave de acesso 9b603ca2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 295415179 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-07-2019 12:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12513270

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 22/04/2025 17:41:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Transferência Direta assinado por todos 12513269

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

 

I - RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de renovação

de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade ou por procurador

devidamente constituído;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1594618

12498673

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021);

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VII".

 

Requerimento assinado por Leandro

Oliveira Gobbo, então procurador da

Rádio Arca Ltda (SEI 1594619).

 

O requerimento foi ratificado pela 

atual representante legal da Rádio

Arca Ltda, Lígia Tavares de Carvalho

(SEI 12498673).

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo

de serviço de radiodifusão na

localidade em que a

concessão ou a permissão

será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão

em Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra

foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar

com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".
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Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica

foi condenado em decisão

transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVI".

 

 

Declaração:

 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

 

- Art. 67, parágrafo

único,

da Lei nº 4.117/1962,

c/c arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "V".

 

 

 

Declaração:

 

i) inexiste parcela superior a

30% do capital social total e

votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por

meio de empresa sob

controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485, de

2011;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

12498673

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e

dirigentes (SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12436627

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "IV".

 

consulta em 25/03/2025.

3. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em que

estiverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12498645

 

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963;

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "VIII".

 

emitida em 01/05/2025.
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4. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12498648

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "IX" e "X".

 

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

5. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ da matriz e,

se for o caso, da filial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1

12436062

 

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "I" e "XI".

 

situação ativa, em 25/03/2025

6. Prova de regularidade

perante as Fazendas federal,

estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Federal:

12498654

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XII".

 

Estadual:

12498656

12498655

Municipal:

12498652

7. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização

das Telecomunicações –

Fistel;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

3/4

12436062

 

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIII".

 

 

8. Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social

– INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS: 

12498654

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XIV".

 
FGTS: 5

12436062

9. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de

1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

6

12436062

 

- Art. 113, inciso IX

do

Decreto nº 52.795, de

1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XV".

 

 

10. Comprovação da

condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

2

1594635

LÍGIA
TAVARES

DE
CARVALHO  
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casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado

de naturalização expedido há

mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência

Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para

comprovar a nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica 4

1594635

ARTHUR
DE

CARVALHO
MATTOS

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitens "II" e "III".

 

*composição social conforme QSA

11. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto

da outorga?

(X) Sim

() Não
12436534

 

- Art. 67, parágrafo

único, da Lei nº

4.117/1962, c/c art. 16,

§§ 7º ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº 1, de

1º de

junho de 2023;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVIII".

 

 

12. Consta algum registro de

débito ou parcelamento do

preço público de outorga?

() Sim

(X) Não
12435953

 

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963;

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 47,

subitem "XVII".

 

consulta em 25/03/2025

13. Manifestação da

Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento

e Apuração de Infrações –

CGFM quanto à inexistência

de Processo de Apuração de

Infração instaurado em

desfavor da entidade que

tenha culminado ou possa

resultar na aplicação da

sanção de cassação de

outorga ou, ainda, que trate

de eventual descumprimento

do contrato de

concessão/permissão pela

detentora da outorga;

(X) Sim

() Não
12441008

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

itens 46 e 47,

subitem "V".

 

14. Consta algum registro no

Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS)?

() Sim

(X) Não

7

12436062

 

- Parecer Referencial

nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 51.

 

 

 

 

II - TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
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REQUISITOS MÍNIMOS
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. A estação de radiodifusão possui licença

para funcionamento há pelo menos 5 (cinco)

anos?

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

12435934

- Art. 91 

Regulamento dos

Serviços de

Radiodifusão,

aprovado

pelo Decreto nº

52.795, de 1963;

- Data do primeiro

licenciamento:

18/11/1988

2. Requerimento de transferência de outorga,

disponibilizado pelo MCom, preenchido em

conjunto pelas entidades cedente e

cessionária;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498674;

12513269

- Art. 93, inciso I do

Decreto 

nº 52.795, de 1963.

 

 

Declaração:

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

 

 

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

 

Declaração:

 

b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como limite

pela legislação;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

3/4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos

quais decorra foro especial;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no

inciso XXXIII do caput do art. 7º da

Constituição;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

Declaração:

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
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Declaração:

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica tenha sido condenado, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de

que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”

e “q”, da Lei Complementar nº 64, de 1990;

 

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12513269;

4

12498674

- Art. 93, inciso III,

alínea "k",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

3. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da Cessionária, sócios e dirigentes

(SIACCO);

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12436627
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967.

consulta em

25/03/2025.

4. Comprovante de que obteve o assentimento

prévio do órgão próprio se o serviço for
executado em faixa de fronteira.

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

n/a

- Art. 9º, parágrafo

único, do Decreto nº

85.064/1980.

 

 

 

 

RELATIVOS À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ;

 

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

1

11536392

- Art. 93, inciso II,

alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

6. Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498643

Validade:

23/04/2025

 

- Art. 93, inciso II,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

Estadual:

1/2

12512951

Validade:

26/07/2008

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008 

 

12498652

Validade:

26/06/2025

7. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12498642

Validade:

01/05/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

8. Prova de regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS: 1

12498643

Validade:

23/04/2025
- Art. 93, inciso II,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil

FGTS:

4

12512951;

 

11536392

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa,

nos termos do disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

 

12498644

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso II,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de 1963.

pessoa jurídica

baixada - por motivo

de incorporação.

arts. 1.116 a 1.118 do

Código Civil
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RELATIVOS À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
10. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente, emitida

pelo órgão de registro

competente em que

estiverem arquivados

os atos constitutivos

da pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498645

- Art. 93,

inciso III,

alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

emitida em 01/04/2025.

11. Balanço

patrimonial e

demonstrações

contábeis do último

exercício social, já

exigíveis e

apresentados na

forma da lei, que

comprovem a boa

situação financeira,

vedada a sua

substituição por

balancetes ou

balanços provisórios,

exceto quando a

pessoa jurídica ainda

não houver

completado um

exercício fiscal,

hipótese em que

deverá apresentar seu

balanço de abertura;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498647

12498646

- Art. 93,

inciso III,

alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

12. Certidão negativa

de falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12498648

- Art. 93,

inciso III,

alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

certidão negativa para ações falimentares

e recuperação judicial.

13. Prova de inscrição

no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12436062

- Art. 93,

inciso III,

alínea "f",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

consulta em 25/03/2025.

14. Prova de

regularidade perante

as Fazendas federal,

estadual, municipal

ou distrital da sede
da entidade, na

forma da lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "g",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025

15. Prova de

regularidade de

recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

12446752

Validade:

27/04/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "h",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

16. Prova de

regularidade relativa

 

(X) Sim

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "i",
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à seguridade social e

ao FGTS;

() Não

() Não se aplica

 

FGTS: 5

12436062

Validade:

21/04/2025

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

17. Prova de

inexistência de

débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto

no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de

1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93,

inciso III,

alínea "j",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

18. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado

há mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de um

dos seguintes

documentos:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento;

(ii) certidão de

reservista;

(iii) cédula de

identidade;

(iv) certificado de

naturalização

expedido há mais de

dez anos;

(v) carteira

profissional;

(vi) Carteira de

Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH e

o Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF

não serão aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2

1594635

Lígia Tavares

de Carvalho

CPF:

854.925.747-

87

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal;

*composição social conforme QSA

4

1594635

Arthur de

Carvalho

Mattos

CPF:

059.156.577-

37

 

 

 

Observações Adicionais
 

- ato de outorga: SEI 12435928

(i) outorga conferida originalmente à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, por meio da Portaria nº 229, de 19 de agosto de 1988,

posteriormente transferida à Rádio RPC FM Ltda (Portaria nº 41, de 24 de maio de 1989) e novamente transferida à Rádio FM O Dia

Ltda, por intermédio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991.

(ii) por meio da Portaria nº 80, de 30 de novembro de 1994, entidade altera razão social para Rádio Arca FM Ltda. Todavia, quando

efetivada a operação de incorporação, a denominação social da sociedade foi modificada para Rádio Arca Ltda.

 

- Relativo à Rádio O Dia FM Ltda:

alteração contratual registrada em 1º de outubro de 2008 - incorporação - págs. 8/19 - SEI 12435893

 

- documentação relativa ao pedido de transferência direta - SEI 12435893

 

- declaração de composição social 2016: SEI 1594629

  
 

 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Em caso de manifestação favorável da Consultoria Jurídica quanto aos questionamentos consubstanciados na Nota

Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM.

      
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada , em

23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

12511256 e o código CRC AF2ED3D5.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6542/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.012539/2016-06 (53000.050028/2008-10)
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCEDIMENTOS EXAMINADOS CONJUNTAMENTE. VIABILIDADE COM
RESSALVAS. CONSULTA. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR
PARA ANÁLISE.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado inicialmente para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº
01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administrativo nº
53000.050028/2008-10 – que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo anterior,
entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária), portadoras
d o CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi anexada nestes autos, para que ambos os
procedimentos administrativos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam examinados de forma
conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto, conforme será demonstrado adiante.

 

3. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.  
 

ANÁLISE

Do procedimento para renovar e transferir diretamente outorgas de serviços de radiodifusão

4. É cediço que o prazo das concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do
Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, d o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos
requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no
Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Ademais, as concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser transferidas
a outras pessoas jurídicas, desde que a operação seja autorizada previamente pelo Poder Público, nos termos do
art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber: 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além
de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

7. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência
da Administração Pública, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, tudo com base no art. 90, inciso I, do citado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 

8. A anuência do Poder Público está condicionada ao atendimento pelas pessoas jurídicas
interessadas na operação de transferência direta das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93
do referido Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a saber:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.
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[...]

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.
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9. Ressalte-se, ainda, que, na transferência direta de outorga dos serviços de radiodifusão, a pessoa
jurídica identificada como cedente na operação deverá possuir, pelo menos, 5 (cinco) anos de licença para
funcionamento da estação de radiodifusão, conforme art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
Veja-se:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 

10. Saliente-se, também, que a outorga a ser transferida deverá estar válida, como regra geral. Em
outras palavras, é possível a transferência direta de concessão ou permissão a outras pessoas jurídicas, quando a
execução do serviço de radiodifusão sonora estiver no curso regular do prazo de 10 (dez) anos previsto na
Constituição Federal (art. 223, § 5º), e, por consequência, com os atos de outorga/renovação devidamente
editados pelo Ministério das Comunicações e pelo Congresso Nacional; porém, excepcionalmente, a anuência
para transferência de outorga, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, está condicionada à
conclusão da instrução do correspondente processo de renovação, tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da
Lei nº 13.424/2017, in verbis: 

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

11. Em ambos os procedimentos administrativos (renovação e transferência), os limites de outorga
serão analisados pelo Poder Público, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 
 

Da renovação de outorga do serviço de radiodifusão

12. Originalmente, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município do Rio de Janeiro/RJ, foi conferida à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, conforme Portaria nº 229,
de 19 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág.
1). Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda., por meio da Portaria nº 41, de
24 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, por ocasião da Portaria nº
331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

13. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril
de 2003 (SEI 12511950 - Págs. 6-7).

 

14. Concernente ao período de 2008-2018, a Rádio O Dia FM Ltda apresentou o pedido de
renovação no dia 24 de março de 2008, gerando o protocolo nº 53000.011990/2008-33, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal
vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas
na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 25 de fevereiro de 2008 e 25 de maio de
2008. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.
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15. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos
processos. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro
ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

16. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

17. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que
"Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem

a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação

deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a

análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente".
 

18. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de dezembro de 2016, a Rádio Arca
Ltda apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga fora apresentado de forma antecipada, uma vez que deveria ser observado o prazo legal
vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de agosto de 2017 a 25 de
agosto de 2018. 

 

19. Em relação ao prazo para requerer a renovação de outorga do decênio de 2018-2028, faz-se
necessário rememorar que, por intermédio do Parecer nº 407/2024/CONJUR-MCOM/CGU, exarado no Processo
Administrativo nº 53115.007841/2022-31, a Consultoria Jurídica manifestou-se nos seguintes termos (SEI
12512168). Veja-se:

 

"(...) quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo

do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser

protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão

expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013).  É cedido que tal fato não
representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o
qual 'será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo', que, por força do art. 15 do
referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo.

 

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda
(SEI 1594618); porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331,
de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O
Dia FM Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

 

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e
Rádio Arca Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras",
efetivar a operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11) , o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada ao
Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o
qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público, de modo que esta
circunstância será melhor analisada no próximo subtópico.

 

22. De todo modo, oportuno registar que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a
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incorporação caracteriza-se pela absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, de modo que a Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima
sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in verbis: 

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

 

23. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de renovação de
outorga, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal). 

 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

25. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12498645).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de março de 2025 (SEI 12436627). A pesquisa ao
referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva: 

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Sócia/Administradora

Arthur de Carvalho Mattos Sócio
 

27. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da Rádio O Dia FM Ltda no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12435940). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações –
CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que
tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 12441008).

 

28. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 12511256).

 

29. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade
da Rádio Arca Ltda junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que
a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 12436062 - Pág. 1).

 

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela
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Rádio Arca Ltda, que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações
a Rádio O Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

31. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a renovação de outorga. A
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação
proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que trate de eventual descumprimento
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação
de outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão.

 

32. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação
de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
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conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

33. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

34. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,

conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.
 

35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI
12435940 - Pág. 2).

 

36. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta
realizada na data de 25 de março de 2025 (SEI 12446752; e SEI 12436062 - Pág. 3). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a
pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12435953). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão não se aplica ao caso em
apreço.

 

37. Não obstante, ressalta-se que, por se tratar de matéria não abarcada pelo Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que sejam analisados, sob perspectiva jurídica, os
procedimentos administrativos de renovação de outorga e transferência direta em referência,
apresentando, inclusive, os esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados no item 30.

 

38. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos
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termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 30.

 
 

Da transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão

39. As pessoas jurídicas cedente e cessionária protocolaram requerimento administrativo de
transferência direta, sendo as interessadas representadas por Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho
Mattos, conforme demonstram a alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 2 de outubro de 2008 e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 1º de abril de 2025 (SEI 12435893 - Págs. 8/17 e SEI 12498645). O pleito foi apresentado juntamente com
as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
devidamente firmadas pela representante legal da empresa cessionária (SEI 12498674 - Págs. 3/4 e SEI
12513269).

 

40. Conforme destacado anteriormente, conferiu-se, originalmente, à Rádio Difusora Vale do Paraíba
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 229, de 19 de
agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág. 1).
Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda, por meio da Portaria nº 41, de 24
de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

41. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato foi chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI
12511950 - Págs. 6-7). Infere-se, portanto, que a outorga objeto destes autos se encontra vencida desde 2008.
 

42. O decênio 2018/2028 está sendo examinado nesta oportunidade, ou seja, isto significa dizer que
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, encontra-se no
curso do funcionamento em caráter precário (Processo Administrativa nº 01250.012539/2016-06). 
 

43. Nesse sentido, o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão possibilitam a efetivação de transferência de concessão ou permissão, quando o serviço
estiver em funcionamento em caráter precário, desde que já concluída a instrução do processo de renovação
da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a saber:

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. 

 

44. Em relação ao significado jurídico do que seria a expressão "concluída a instrução do processo de

renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo",  a unidade
consultiva exarou entendimento, em caso semelhante (Nota 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU), de que
a conclusão da instrução processual ocorre com edição de ato formal do Ministério das Comunicações, mediante
edição de portaria de renovação (SEI 12511752). Veja-se: 
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3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
senão vejamos:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será
transferida.

 

4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja, no
caso, tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de
portaria renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição
final desta Pasta. (g.n.)

 

45. Assim sendo, entende-se que o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.424/2017 não
se aplica no caso em apreço. Entretanto, considerando que a instrução do processo de renovação de outorga está
sendo tratada em conjunto nesta manifestação, o prosseguimento do pleito de transferência seria possível, salvo
melhor juízo, dada a singularidade do caso concreto.

 

46. É que, no Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o Poder Público foi comunicado
pelo grupo O Dia de Comunicação a respeito de um acordo promovido entre as herdeiras Ariane Tavares de
Carvalho, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, a partir do falecimento de Antônio Ary de
Carvalho, sócio majoritário das empresas do grupo (SEI 12435893 - Págs. 3/6).

 

47. Com efeito, o referido grupo possuía duas outorgas de serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Nilópolis/RJ e Rio de Janeiro/RJ. A outorga conferida pelo Poder
Público no município de Nilópolis/RJ pertencia à Rádio Arca Ltda (CNPJ nº 29.576.576/0001-83);
posteriormente transferida diretamente para a Rádio MPB S/A (CNPJ nº 04.182.694/0001-86), conforme Portaria
nº 445, de 17 de julho de 2008, publicada no dia 8 de agosto de 2008. Por sua vez, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora alusiva à localidade de Rio de Janeiro/RJ, que está sendo objeto de análise nestes autos, foi
conferida à Rádio O Dia FM Ltda (CNPJ nº 40.377.293/0001-45) em decorrência de transferência direta
autorizada pela Portaria nº 331 (inciso VI), de 27 de dezembro de 1991, publicada no dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12435928 - Págs. 3/5).

 

48. Segundo informações colacionadas aos autos, o acordo do grupo O Dia de Comunicação consistia
na transferência de outorga da Rádio Arca Ltda para a Rádio MPB S/A, para que a herdeira Ariane Tavares de
Carvalho Barros figurasse como detentora da outorga localizada no município de Nilópolis/RJ, na qualidade de
sócia da Rádio MPB Ltda, o que já foi concretizado conforme relatado anteriormente (Portaria nº 445/2008). Já
as demais herdeiras, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, ficariam com a outorga localizada
no município de Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de sócias da Rádio O Dia FM Ltda.

 

49. Ocorre que os dirigentes das empresas Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda resolveram, por
“única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar um operação de
incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica. Em função das transformações realizadas, apresentou-se
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10, a
incorporação da Rádio O Dia FM Ltda pela Rádio Arca Ltda, que sucedeu aquela em todos os direitos e
obrigações, conforme alteração contratual registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008. Com a
incorporação, a Rádio O Dia FM Ltda restou extinta (art. 1.118 do Código Civil).

 

50. Sabe-se que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a incorporação caracteriza-se pela
absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, de modo que a
Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in
verbis:

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.
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51. Logo, as peculiaridades envolvidas no caso em apreço leva ao entendimento, a nosso sentir, que é
possível anuir para transferir diretamente a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município do Rio de Janeiro/RJ, em conjunto com a renovação de outorga, com a edição de ato administrativo
único.

 

52. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de transferência
direta de permissão, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

 

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

54. A pessoa jurídica cessionária apresentou todos os documentos previstos no inciso III do art. 93
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

55. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 1º
de abril de 2025, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SEI 12498645):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Ligia Tavares de Carvalho 5.085.322,24 5.085.322,24

Arthur de Carvalho Mattos 5,12 5,12

TOTAL 5.085.327,36 5.085.327,36

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Administradora
 

56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva
constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica
cessionária e os seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da
composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de
março de 2025 (SEI 12436627), a saber:
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57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

58. A cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo
Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SEI 12511256).
 

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio
O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ,
em que pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

 

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

61. Rememora-se que, em se tratando de transferência de outorga, é necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica  (SEI
12440379). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 12441008):
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"Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, responder aos
processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

62. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição
alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, foi emitida em 18 de novembro de 1988; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 12435934).

 

63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado
de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente
não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do
Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

CONCLUSÃO

65. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e
do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

66. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação e transferência direta de outorga em
testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados nos
itens 30 e 59, incluindo, ainda, em caso de manifestação favorável, as minutas de Portaria (SEI
12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação e à transferência direta
de outorga em testilha, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e do art. 90, inciso
I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das correspondentes medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

67. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

68. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida notificação
deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das
providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto
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nº 9.138/2017.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas
de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 12511960 e o código CRC A99A633A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511960
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA , no uso das suas
atribuições, observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta
do Processo nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Fica transferida a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, para a RÁDIO ARCA LTDA. ,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº
01008012424, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada e transferida por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º O disposto no art. 1º deste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 5º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

 

MINUTA

Minuta de Portaria (12512990)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1084Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2463

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12512990 e o código CRC 1E622288.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12512990
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a
outorga conferida à Rádio O Dia FM Ltda., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de
1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ nº
29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12513038 e o código CRC E873D576.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12513038

Minuta de Exposição de Motivos (12513038)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1087Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2466

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12513038&crc=E873D576


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62208/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM (12511960)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº 6542/2025/MCOM

(12511960), a qual trata da análise do processo administrativo de interesse da Rádio O Dia FM Ltda,

inscrita no CNPJ nº 40.377.293/0001-45, objetivando a renovação da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao

FISTEL nº 01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 24/04/2025, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12526305 e o código CRC 3C3FEF95.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12526305
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE
RADIODIFUSÃO SONORA. INCORPORAÇÃO.

I - POSSIBILIDADE, NO CASO CONCRETO, DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DA TRANSFERÊNCIA
DE OUTORGA.

II - JURIDICIDADE DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL REALIZADA PELA SECOE, CONSIDERANDO A
BAIXA DO CNPJ DA CEDENTE INCORPORADA. VIABILIDADE DA TRANSFERÊNCIA, DESDE QUE
ATENDIDOS OS REQUISITOS.

III - CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CESSIONÁRIA, DESDE QUE ATENDIDOS
OS REQUISITOS. APLICAÇÃO, NOS DEMAIS ASPECTOS, DO PARECER REFERENCIAL Nº 10/2023.

IV - SEPARAÇÃO DAS MINUTAS DE ATOS DE TRANSFERÊNCIA E DE RENOVAÇÃO.

V - PELO RETORNO DOS AUTOS À SECOE, EM PROSSEGUIMENTO.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

I. RELATÓRIO

 

1. Por meio da Nota Técnica 6542 (12511960), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SECOE/MCOM encaminha a esta Consultoria Jurídica - Conjur o presente processo, que trata do
pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. A mesma Nota Técnica 6542 (12511960) informa que o direito de explorar a outorga era da Rádio O Dia FM
Ltda, mas que, em 2008, essa foi incorporada pela Rádio Arca Ltda - motivo pelo qual a transferência da outorga passou a
ser tratada em conjunto com o pedido de renovação, no presente processo. Eis o histórico dos fatos trazido na referida nota:

 
18. Pela análise dos autos, observa-se que, em  29 de dezembro de 2016 , a Rádio Arca Ltda apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673).

(...)

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda  (SEI 1594618);
porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331, de 27 de
dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O Dia FM
Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca
Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar a
operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11), o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10,
o qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público (...).

 

3. No tocante à análise dos requisitos para a transferência direta da outorga da incorporada para a incorporadora, a
SECOE questiona:

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
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estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio O Dia FM
Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a segunda,
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, em que
pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

(...)

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta
da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de
Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

 

4. A análise instrutória da transferência foi, inicialmente, realizada no Processo nº  53000.050028/2008-10, via
Checklist (3143553) e, posteriormente, trazida para o presente processo de renovação nº 01250.012539/2016-06.

 

5. ​Quanto ao pedido de renovação para o período 2018-2028 formulado pela incorporadora Rádio Arca Ltda, a
SECOE questiona:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela Rádio Arca Ltda,
que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações a Rádio O
Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a instrução
processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

6. Por fim, a Secretaria afirma que, em caso de manifestação positiva aos questionamentos, "não vislumbra

quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a

impossibilitar a renovação de outorga"  e remete os autos à Conjur para "análise da regularidade jurídica do pedido de

renovação e transferência direta de outorga em testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos

formulados nos itens 30 e 59" (Nota Técnica 6542 SUPER 12511960, g.n.).

 

7. Constam as minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), tendo por objeto a
renovação e a transferência, conjuntamente.

 

8. É o relato do essencial.

 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

 

9. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da
prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 

III. ANÁLISE
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10. Como relatado, o direito de explorar a outorga em comento foi permitido à Rádio O Dia FM Ltda, a qual foi
extinta, em 2008, após sua incorporação pela Rádio Arca Ltda, que, por sua vez, em 2016, protocolou o interesse em renovar a
outorga.

 

11. Segundo o art. 1.116 do Código Civil [1], a incorporadora sucede a incorporada nos respectivos direitos e
obrigações - ressalvando-se, quanto à transferência da outorga de radiodifusão, a necessidade de anuência prévia da Pasta,
conforme art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, repisado no art. 90 do Decreto nº 52.795, de 1963:

 
Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:                (Redação dada pela Lei nº 10.610, de
20.12.2002)

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 

Decreto nº 52.795, de 1963: ​​

Art. 90.  A transferência da concessão ou da permissão será autorizada:                         (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

 

12. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons por meio de ondas
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ).

 

13. Por isso, conforme estabelece o mencionado art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de
outorga de radiodifusão de uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo. ​

 

14. É por ocasião dessa anuência prévia que se passa pela análise de  viabilidade jurídica da transferência da
outorga, que depende do cumprimento pela entidade cessionária das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Nesse
aspecto:

 

(i.) devem ser respeitados os limites quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária
como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g",
do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013);

(ii.) pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea
"a", da Lei nº 4.117, de 1962);

(iii.) o § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da
entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(iv.) nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, caso a cedente tenha parcelamento
deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder
Executivo para a transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais
dívidas em aberto;

(v.) é necessário que a concessão ou permissão em questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos,
contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação, conforme
estabelece o art. 91 do RSR;

(vi.) é vedada a transferência de titularidade de concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de
direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR);

(vii.) é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do
Ministério das Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017.

 

15. No entanto, no caso dos autos, como relatado, verifica-se que as entidades não comunicaram à Pasta,
previamente, a incorporação, para fins de anuência quanto à transferência da outorga - o que, motivou, inclusive, a instauração
de processo de apuração de infração nº 53000.003414/2013-80, à época.

 

16. No referido PAI nº 53000.003414/2013-80​, instaurado para apuração da transferência irregular da outorga, nos
termos do art. 38, alínea "c" do CBT, verifica-se que:

inicialmente, foi aplicada a penalidade de suspensão pela Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999),  tendo a
Conjur emitido o Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER 0843100), pela manutenção da penalidade de
suspensão e, adicionalmente, solicitando que a então SSCE fosse "instada a verificar a transferência direta

promovida pela entidade, a fim de aferir se foram observados todos os requisitos legais na transação" ;

a Nota Técnica 17618/2017/SEI-MCTIC (2097398) posicionou-se pela conversão da suspensão em multa,
tendo sido aplicada a multa mediante a Portaria 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455);
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sobreveio o Parecer Jurídico nº 13/2021 (6381340), que, em avaliação de recurso contra a multa, manifestou-
se pela operação da prescrição intercorrente;
por fim, o Parecer Jurídico nº 37/2021 (6506659) concluiu que houve a prescrição da ação punitiva;
então, foi emitida a Portaria MCOM nº 3341/2021 (7980730), reconhecendo a prescrição da ação punitiva, no
presente caso, anulando a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC e a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC,
e arquivando o PAI.

17. Assim, tem-se que o processo de apuração da transferência irregular foi arquivado por prescrição da ação
punitiva (conforme Parecer Jurídico 37/2021 SUPER 6506659, prolatado no PAI nº nº 53000.003414/2013-80), bem como que

a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC[2]), seguida da sucessão dos direitos e obrigações
pela Rádio Arca Ltda, nos termos do citado art. 1.116, CC.

 

18. Resta, pois, verificar, na esteira do que já havia sido orientado no Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER
0843100), se, no caso concreto, restaram observados os requisitos para a transferência.

 

19. A propósito, convém mencionar que, no recente Parecer n. 00024/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
531150132882024-37), a Conjur reafirmou a possibilidade de reconhecimento da transferência das outorgas da extinta
Radiobrás à EBC, em virtude da incorporação legal da primeira pela segunda.

 

 

III. 1. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL PARA A TRANSFERÊNCIA

 

20. Isso esclarecido, passa-se a verificar a presença dos requisitos para a transferência da outorga da Rádio O Dia
FM Ltda para a Rádio Arca Ltda. ​

 

21. No tocante à instrução documental da transferência, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ "por motivo de

incorporação" SUPER 11536392) - entende-se pela juridicidade da seguinte análise da SECOE :

 
52. (...) a instrução processual destes autos, para fins de transferência direta de permissão, levou em
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
estatual, municipal).

 

22. Nesse aspecto, considerando a extinção da cedente por ocasião da incorporação (art. 1.118, CC, e certidão de
baixa do CNPJ por motivo de incorporação SUPER 11536392), é possível considerar o requerimento de transferência de
outorga assinado pelo representante da cessionária (SUPER 12513269), conforme formulário disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações.

 

23. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 1249864), o(s) signatário(s) do
requerimento ostenta(m) a condição de administradores da(s) entidade(s) envolvida(s) na operação. Portanto, pode-se concluir
que a entidade está regularmente representada.

 

24. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição
do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A
esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica 6542 (12511960):

 
35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI 12435940 - Pág.
2).

 

25. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de
pessoa jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

 

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a
análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério
das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017".

 

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de forma
concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de exposição de motivos
encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará, assim, atendido o requisito previsto no art.
94 do RSR.

 

28. Como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 12436062) e da certidão
simplificada da junta comercial (SUPER 12498645), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e

Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1092Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2471

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 

29. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de
outorga previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na Nota Técnica 6542 (12511960):

 
56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante
na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os
seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da composição societária
de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de março de 2025
(SEI 12436627) (...)

57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites
de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

30. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros n atos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 1594635 e 1594635)
demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SUPER 1249864), não
há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considera-se que tais requisitos
também estão atendidos.

 

31. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de
apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 

32. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pela(s) interessada(s) está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o
atendimento a tais exigências:

 

Documentação relativa à cedente

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SEI 12498643)

Validade: 23/04/2025

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 26/07/2008

SUPER 12498655

Validade: 27/09/2025

(IV) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 29/06/2008 

SUPER 12498652

Validade: 26/06/2025

(V) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498642)

Validade: 01/05/2025

(VI) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

Validade: 16/11/2024
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(VII) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498644)

Validade: 07/10/2025

 

 

Documentação relativa à cessionária

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498645)

(IX) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no § 1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

SUPER 1594635; 1594635

 

(X) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498647; 12498646)

(XI) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

 

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12436062)

(XIV) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(XV) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498655)

Validade: 27/09/2025

(XVI) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498652)

Validade: 26/06/2025

(XVII) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12446752)

Validade: 27/04/2025

(XVIII) Prova de regularidade relativa
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(SUPER 12436062)

Validade: 21/04/2025
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(XIX) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SEI 12436062)

Validade: 21/09/2025

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios ou
dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão será transferida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação; 3. nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial; 4. a
pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498674; 12513269)

 

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER 12498648)
indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status da ação), a entidade deve ser
instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não
obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

 

34. Quanto às demais, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 

35. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a
entidade cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da Nota Técnica 6542
(12511960)

 
63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os itens 27, 33 e
34 supra.

 

III.2. DA RENOVAÇÃO

 

37. Analisada a viabilidade jurídica da transferência da outorga para a Rádio Arca Ltda., nos termos
expostos, conclui-se pela possibilidade de conhecer o pedido de renovação formulado pela cessionária.

 

38. No tocante à instrução documental da renovação, especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ SUPER 11536392) -
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entende-se pela juridicidade da seguinte análise da Nota Técnica 6542 (12511960) da SECOE:

 
23. (...) a instrução processual destes autos, para fins de renovação de outorga,  levou em consideração a
documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda, especialmente no que diz respeito aos
registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda , no
que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal, estatual e
municipal). ​

 

39. Esclarecida, no presente caso concreto, a possibilidade jurídica de analisar o pedido de renovação efetuado pela
cessionária, bem como a juridicidade da ponderação exposta pela SECOE quanto à instrução documental, nos itens 23 e 24 da
referida Nota Técnica 6542 (12511960) - deve a SECOE aplicar, nos demais aspectos da análise instrutória do pedido de
renovação, o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação é
formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta dependerá da assinatura
concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

 

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam objeto de atos
separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF),
enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

IV - CONCLUSÃO

 

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59 da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica
da transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela
segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que atendidos os requisitos dos itens
27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os requisitos
dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação formulado pela
cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos itens 23 e 24 Nota Técnica 6542
(12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

iii.) quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), deve ser
observado o item 41 supra.

 

43. Nesses termos, propõe-se o envio dos autos à SECOE com as conclusões encimadas.

 

À consideração.

 

Brasília, 05 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

Notas

1. ^ Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os

direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

2. ^ Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá a

respectiva averbação no registro próprio.
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2235297068 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
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Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Aprovo o PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Alessandra Rodrigues
de Castro, Advogada da União.

 

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à entidade Rádio O Dia FM Ltda
(cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária), que também pleiteia a renovação da referida outorga
para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a regular
instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal à
efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas as condicionantes especificadas nos itens
27, 33 e 34 do parecer.

 

4. No mesmo sentido, é juridicamente viável o conhecimento do pedido de renovação formulado pela cessionária,
devendo ser observados os requisitos descritos no item 40 e aplicando-se, nos demais aspectos, o Parecer Referencial n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

5. Quanto às minutas de portaria e de exposição de motivos anexadas, recomenda-se que a transferência e a
renovação da outorga sejam objeto de atos normativos distintos, mas assinados em concomitância, haja vista que a renovação,
para gerar efeitos, depende da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto que a transferência direta
necessita apenas da comunicação ao Congresso Nacional (art. 90, parágrafo único, do RSR).

 

6. Ressalte-se, por fim, que compete ao Ministro de Estado das Comunicações promover a transferência mediante
edição de portaria e, no caso da renovação, encaminhar, por exposição de motivos, proposta de mensagem à Presidência da
República, para ciência do Congresso Nacional.

 

7. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf
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Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. Incorporação.

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2277240985 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 12-05-2025 14:27. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 13/05/2025, às 12:01, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12594280 e o código CRC AC65E11F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12594280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo a Coordenação Geral de Pós

Outorga de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico n. 00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (12592352), e adoção de providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 13 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 13/05/2025,

às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12595616 e o código CRC 8F7E4F03.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595616
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO O DIA FM LTDA

CNPJ: 40.377.293/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:22:22 do dia 13/05/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/06/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO O DIA FM LTDA
CNPJ: 40.377.293/0001-45 Baixado - Incorporação

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:13:18 do dia 13/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2025.
Código de controle da certidão: 7435.3638.C389.DAB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025159065557

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 40.377.293 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: RADIO O DIA FM LTDA

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 13/05/2025 18:15

VÁLIDA ATÉ: 11/08/2025 18:15

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: RADIO ARCA LTDA

CPF/CNPJ: 29.576.576/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:57:51 do dia 13/05/2025 , com validade até o dia 12/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XCFim41Ny40AQ1nZLQ80

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7776/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Arca Ltda, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 25/08/2018 a 25/08/2028.

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administrativo nº
53000.050028/2008-10 – que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo
anterior, entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária),
portadoras do CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi anexada nestes autos, para que
ambos os procedimentos administrativos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam
examinados de forma conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto.

ANÁLISE

3. P o r meio da Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
62208/2025/MCOM e do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se
manifestaram favoravelmente ao deferimento dos pedidos formulados pela Rádio Arca Ltda, objetivando a
renovação e a transferência direta da outorga em epígrafe (SEI 12511960, 12526305 e 12592352).

 

4. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, a unidade consultiva recomendou a adoção das seguintes providências, a saber:

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também
informou que a análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de
renovação no âmbito do Ministério das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº

13.424/2017".

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de
forma concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de
exposição de motivos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará,
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assim, atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER
12498648) indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status
da ação), a entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o
status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do
Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os itens
27, 33 e 34 supra.

(...)

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59 da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica da
transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da
primeira pela segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que
atendidos os requisitos dos itens 27, 33 e 34 supra;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada
à entidade Rádio O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária),
que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto
de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a
regular instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica
óbice jurídico-formal à efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas
as condicionantes especificadas nos itens 27, 33 e 34 do parecer.

 

5. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa jurídica
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

I - RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA)
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão narrativa das ações 
constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de Distribuição, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, atualizada.

JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a entidade deve ser

instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o status da

ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93,

III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 5º, na forma do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12595941 e o código CRC D5019531.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595941
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 16129/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ARCA LTDA (CNPJ Nº 29.576.576/0001-83)
Rua Carlos Machado nº 131 - Barra da Tijuca
CEP: 22.775 - 042     -     Rio de Janeiro/RJ
 
 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO E
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO PARECER DA
CONSULTORIA JURÍDICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01250.012539/2016-06.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 7776/2025/SEI-MCOM e do Parecer n.
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta
notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia
do requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";
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Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom. 

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 13/05/2025, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12595951 e o código CRC C96EA33A.

Anexos:

Nota Técnica 7776 (12595941);
Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ( 12592352); e
Certidão de Falência (12498648)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595951
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Certidão de Intimação Cumprida - 12595976

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 16129 (12595951)

- Anexos:

Documento Certidão negativa-Falencia-Radio Arca

(12498648), Parecer n. 00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (12592352), Nota Técnica 7776

(12595941)

Data de Expedição da Intimação: 13/05/2025 19:29:49

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 13/05/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: Ramon Richardson Torres Lima

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

Processo SEI n.º 01250.012539/2016-06 

 

 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº: 29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, nº: 131, 

Polo Rio Cine & Vídeo, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22.775-042, vem, por seu 

procurador, em atenção à certidão de intimação n.º 12595976, manifestar e requerer 

o que segue.  

 

I. Da situação regular da Rádio Arca Ltda. 

 

Por meio do Ofício n.º 16129/2025/MCOM, a Rádio Arca Ltda foi intimada para 

cumprir com a ordem solicitada na Nota Técnica n.º 7776/2025/SEI-MCOM, a qual 

determinou o seguinte: 

Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a pessoa 
jurídica interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
 I -  RELATIVOS À RÁDIO ARCA LTDA (CESSIONÁRIA) 
  
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou certidão 
narrativa das ações constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de 
Distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
atualizada. 
JUSTIFICATIVA: Conforme recomendação da unidade consultiva, a 

entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou 

demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão 

não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795/1963. 

A solicitação se dá em razão de constar na certidão negativa de falência 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro a existência do processo n.º 

0085321-73.2015.8.19.0001, em tramite na 7ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro.  
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A referida ação judicial foi ajuizada pela empresa C S PROMOÇÕES E EVENTOS 

LTDA em desfavor da pessoa física Hugo Ribeiro Tosta, inscrito no CPF sob o n.º 

056.883.117-97 e da Radio Arca ltda.  

A causa de pedir daquela demanda, ajuizada em 19/03/2015 consiste na 

pretensão de Obrigação de Fazer Cumulada com Indenização, contra o 1º Réu Hugo 

Ribeiro Tosta, decorrente da utilização, por este, da marca “BAILE DA ABSOLUTA” em 

evento que foi divulgado pela Rádio Arca ltda. através de mídia comercial e, por isso, 

entendeu aquela demandante em incluí-la no polo passivo da demanda como 2ª Ré. 

Em que pese o lapso temporal de uma década, até a presente data o 1º Réu 

sequer foi citado, porém, por sua vez, a Rádio Arca LTDA já apresentou contestação 

pugnando, em preliminar, pela sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pela 

improcedência dos pedidos em virtude da sua total ausência de responsabilidade. 

Destaca-se que o processo consta na certidão negativa emitida pelo TJRJ 

apenas em razão de tramitar em Vara Empresarial, sendo que o seu objeto é 

exclusivamente uso indevido de marca.  

Assim, com o objetivo de esclarecer definitivamente que aquele processo 

judicial não possui natureza falimentar, junta-se em anexo o seu inteiro teor.  

Dessa forma, cumprido o pedido de esclarecimentos, requer-se o 

prosseguimento do feito.  

Rio de janeiro, 14 de maio de 2025. 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 

RAMON RICHARDSON TORRES LIMA 

OAB/DF 72.443 
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~À 

Avaliado em  

Destinação Final: 

11 Guarda permanente 

q Amostragem 

q Eliminar em  

~fG 	- 

 

CÓDIGO DE BARRAS 

ESTADO DO fW DE JANEIRO 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇi 

008321- 73.2015.819.0001 
Comarca da Capital 

Cartório da 7a Vara Empresarial 

.,a.FEa.,NDE, 1 	1111111111111111111111111111111 111111 

0085321-73.2015.8.19.0001 	 _ 1 910312015 .16:27 
4° ONCio Reg 

Cartório da 7 2  liara Empresarial - Empresarial Sort, 

Prrcedirriento Comum-Marca: Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Lião Fazer Ou 
Dar 
Autor: 	C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME 
Adv: 	Vicente Remas Donnici (RJ 171679) 

Réu: 	HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: 	RADIO ARCA LTD.A 

Adv: 	Eduardo Sergilo de Souzã-(M026335) 

4 	4, '_ 
2 9 

JUIZ ................. Dr. 

TJERJ - 08/102019 16:47:31 - Volume: 1 de 1 
Guia: 20190015191 - CNJ: 0085321-73.2015.8.19.0001 

0010011 140394.01-04 
I 111111111111111111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

AM j ~, 

DATA DA AUTUACÃO: 

REG. DE SENT.: LIVRO, 

JUSTIÇA ÜRATUITA: 

... 	........ . 

— 

............. ......................  FLS. .........  

sim CI 	NÃO r-~- -- -- 
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GRERJ ELETRÔNICA N o. 309136516225-10 

DONNICI   
ADV0CADOS URGENTE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 12.041.441/0001-10, com sede à Av. Rainha Elisabeth ., 685 apt. 202, 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, vem, por seu advogado infra-

assinado (doc. anexo) que, desde logo, indica o seguinte endereço para futuras 

intimações (Art. 39, I, do CPC), na Rua México, n° 41, gr. 1001 – Castelo/Centro - Rio de 
a 

Janeiro/RJ, com arrimo nos artigos 207, 208, 209 e 210 da Lei da Propriedade Industrial – 
W 

LPI (Lei 9.279196), propor a presente 
b 

m 
0 
P 

Y 
F 

AÇÃO ORDINÁRIA DE CESSAÇÃO DE USO DE MARCA 
0 
0 

E ATOS DE CONCORRÉNCIA DESLEAL 

COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
0 
N 

m 
ti 
i 

N 
m 

_ 	 ó 

em face de 	 w 

HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF/MF sob o n. 05688311797, com endereço na 

Travessa São Gonçalo, 44, Centro - São Gonçalo/RJ - CEP: 24445-010 e 

e 

RADIO O DIA FM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 29576576000183, com endereço 

na Av. Abelardo Bueno 2001 - Polo Cine & Vídeo. - Rua Carlos Machado 131 - Barra da 

Tijuca – Rio de Janeiro/RJ - CEP 22.775-042 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel : +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorioya donnici.adv.br  
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01,~ 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1—  BREVE APRESENTACÃO DA AUTORA, SUA MARCA E EVENTOS 

A empresa Autora é a detentora do registro da marca BAILE DA FAVORITA (elemento 

figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela renomada produtora/promoter de 

eventos carioca Carol Sampaio, sócia da empresa Notificante, que é o mote da 

marca/evento. 

1 

• 

t 
3 3 r 	`~ J 	"~1. al3~ 

r ~ 

40 Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu nas 

mais de 80 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de Janeiro, 

visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no dia 12 de julho 

de 2014, este foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV por 

assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 2 

Tel: +55 212220-88 19   	212240-2597  

www.donnici.adv.br 

 - escritoriordonnici.adv.b 

r  
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a 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo REGISTRO DE MARCA número 903.946.270  Ç4-_~ (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, em 11 

de agosto de 2011. 

Carol Sampaio é conhecida como a FAVORITA, já sendo mote de música composta e 

perfumada pelo pioneiro do funk carioca, Mc Marcinho, sendo este título reconhecido pela 

imprensa em geral, conforme matéria da Revista QUEM Acontece da Editora Globo desta 

semana (anexa). 

II — DAS INFRAÇÕES QUE ENSEJAM A PRESENTE 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a Autora 

tomou conhecimento que os Réus iniciaram a divulgar um evento denominado BAILE DA 

ABSOLUTA, marcado para acontecer no dia 21 de março próximo, no Espaço Cultural 

Porto da Pedra, sito á Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra, São Gonçalo/RJ, com o 

mesmo conceito, cores de logomarca, estilo musical e, pior, com a ideologia da 

marca sendo quase um sinônimo, NO MESMO DIA DO EVENTO DA AUTORA: 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
	

3 

Tel.: +55 212220-8819 fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br 
	

% ~l 
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RÉUS 

M 

q* 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 4  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 5 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 
www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br  
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AUTORA 

o 

4 

r 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcaria, resta clara e evidente a 

tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa Autora, não 

somente pelo nome análogo, sugestivo, sinônimo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, decoração (anexo), suas atrações e ainda a IMITAÇAO IDEOLÓGICA DA 

MARCA REGISTRADA DA AUTORA. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 
	 v 

Tel.: +55 212220-88 19 Fax: +55 212240-2597 
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II —  DA IMITAÇÃO IDEOLÓGICA  

1. No presente caso, deve ser observada a IMITAÇÃO IDEOLÓGICA da violação à 

MARCA REGISTRADA da Autora, que VISIVELMENTE pega carona nos seguintes 

aspectos: 

• Marca —'BAILE DA" 

• Marca — FAVORITA x ABSOLUTA 

• Estilo musical; 

• MCs e DJs como atrações; 

• Temática do evento; 

• Decoração do evento. 

io 2. Ora, Carol Sampaio é o nome da sócia da empresa Autora e renomada promoter que 

personifica e criou o evento/marca BAILE DA FAVORITA. Em outras palavras, os 

Réus tentam ludibriar o público consumidor o enganando, sendo evidente que o poder 

judiciário não bonificará tal conduta! 

3. Em contraposição, devemos nos indagar e quem sabe aos próprios Réus: a marca 

Baile da ABSOLUTA provém de qual origem? Qual o motivo? QUEM ou O QUE É a 

ABSOLUTA? 

4. Inclusive, como se vê pela ficha do pedido de registro de marca em nome do primeiro 

Q 	
Réu, já houve apresentação de OPOSIÇÃO pela empresa titular da marca de bebida 

vodka) ABSOLUT! 

5. A Doutrina majoritária e especifica sobre o tema dá AMPARO TOTAL à pretensão 

Autoral, conforme leciona CARLOS OLAVO in Propriedade Industrial, 1. 0  ed., 1997, 

pág. 55: 

"Note-se ainda que pode haver risco de confusão ou erro sem existir 

semelhança gráfica, figurativa nem fonética; é o caso da semelhança 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 7 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - cscritorio@donnici.adv.br 	 ~~ 
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LE 

qR 

o9 
intelectual ou ideológica, na qual o risco de confusão ou erro surge 	/ 

da associação de ideias por os sinais em confronto serem passíveis 

de suscitar a mesma imagem ou sugestão." 

6. E ainda, a propósito da imitação ideológica ensina Gama Cerqueira, in Tratado da 

Propriedade Industrial, vol. II, 2a edição, folha 9171918. 

"Outra forma de imitação, que se pode denominar ideológica, é a 

que procura criar confusão com a marca legítima por meio da idéia 

que esta evoca ou sugere ao consumidor. Há marcas que despertam 

a idéia do produto a que se aplicam ou a alguma de suas qualidades, 

ou que sugerem uma idéia qualquer, sem relação direta com o 

produto assinalado. O emprego de marca que desperte a mesma 

idéia que a marca legítima, mesmo que seja materialmente diversa, 

pode estabelecer confusão no espírito do consumidor, induzindo-o 

em erro." 

7. 0 PRÓPRIO INPI em suas diretrizes de análise de marcas dispõe que: 

"a semelhança gráfica, fonética, visual e/ou ideológica em relação a 

uma marca anterior de terceiro, suscetível de causar confusão ou 

associação com aquela marca alheia, seja quanto ao próprio produto 

ou serviço, seja com relação à sua origem ou procedência. 

O conceito de imitação refere-se ao sinal que tenta reproduzir o estilo, 

a maneira, o modelo ou a ideia invocada por marca alheia. A 

caracterização da imitação abrange, portanto, toda aproximação 

gráfica, fonética e/ou ideológica da marca pleiteada com relação à 

anterioridade de terceiro, podendo ser confundida ou associada por 

semelhança com essa última ". 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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8. Vê-se claramente que ocorre a IMITAÇÃO IDEOL6GICA da marca notoriamente-

conhecida da Autora, com total azo pela doutrina, necessitando-se da presente 

prestação jurisdicional. 

III —  DA INFRUTÍFERA TENTATIVA DAS AUTORAS EM TENTAR RESOLVER O 

"IMPASSE" EXTRAJUDICIALMENTE 

9. Antes de assoberbar o Judiciário Fluminense com mais um processo, as Autoras 

tentaram, sem sucesso, resolver este conflito de forma amigável e 

extrajudicialmente, conforme comprova a notificações enviada aos Réus tentando 

Q 

	

	resolver a questão sem que houvesse a necessidade da propositura da presente 

medida judicial. 

10. Recebida a notificação, o primeiro Réu SEQUE A RESPONDEU formalmente e 

teria mandado um recado por pessoas do mercado que a Autora estaria errada. 

IV -  DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA DECISÃO LIMINAR 

11. 0 fumus boni iuris está amplamente demonstrado no corpo deste petitório e seus 

anexos, restando o periculum in mora que é evidenciado pelo denegrimento que vem 

Q  sendo causado à marca. Além disto, nota-se uma explícita tentativa de desvio de 

clientela, tendo em vista um evento dos Réus no  dia 21 de marco de 2015, NO  

MESMO DIA DO evento da Autora. 

12. Com todo e devido respeito ao bom senso deste D. Magistrado, é imperativo que 

seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, de acordo com o 

CPC e fundamentada na verossimilhança das alegações da Autora e no perigo da 

demora de seu deferimento, conforme será demonstrado abaixo. 
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~ 1 
V —  DO DIREITO 

13. Primeiramente, cumpre-nos lembrar que o artigo 130 da Lei da Propriedade 

Industrial - LPI (Lei N° 9.279196), estabelece o seguinte: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado 
o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou  reputação . 
(grifamos) 

14. Ainda, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

©  constitucional especial, estando elencada no artigo, 50, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 

assim dispõe: 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 

signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País. 

15. Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando, ao detentor da marca anterior, danos de natureza material e moral. 

16. Tais diplomas legais foram recentemente corroborados pelo STJ - Superior Tribunal 

de Justiça, quando a Terceira Turma decidiu, contrariando sentença de Primeira 

Instância, pelo fato de estar previsto no Artigo 130 da Lei da Propriedade Industrial, 

que o depositante tem o direito de zelar pela integridade da marca. 
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~ 2 

17. Ainda, o artigo 124, incisos XIX e, da Lei da Propriedade Industrial - LPI, estabelece 

que: 	
4_~/ 

Art. 124 — Não são registráveis como marca: 

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com 

acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto 

ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 

associação com marca alheia. 

18. Depreende-se, dessa forma, que a atitude dos Réus em fazer uso da marca 

imitativa, mediante a reprodução de elementos essenciais e distintivos da marca 

original, constitui violação aos legítimos direitos de propriedade industrial adquiridos 

pelos Autores , bem como representa uma transgressão às normas legais em vigor, 

atinentes à matéria. 

19. De fato, não restam dúvidas de que o prestígio alcançado pelos serviços dos Autores 

desperta a cobiça de terceiros mal intencionados, interessados em apropriar-se, 

indevidamente, de seu renome, não só prejudicando os interesses comerciais e 

empresariais dos Autores, sendo tais legítimos e legalmente adquiridos, bem como 

agredindo os interesses, não menos relevantes, dos consumidores em geral, que 

detém o direito de não serem ludibriados quanto à origem dos serviços colocados à 

© 	sua disposição no mercado. 

20. Neste sentido, em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o ato dos Réus apresenta-

se como de  concorrência desleal , encontrando previsão no Art. 10-bis, da 

Convenção da União de Paris — CUP, no item V, do Art. 20  da já citada LPI e, ainda, 

amoldando-se como  crime , na forma dos Arts. 189 e 195, III e IV, da mesma LPI. 

Somado a isso, reside o fato de tal ato violar ainda os dispostos na Lei N.° 8.078190 

— Código de Defesa do Consumidor, que igualmente reprime delitos da natureza 

perpetrada pelos Réus. 
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21. Assim, não restou a Autora outra alternativa a não ser a propositura da presente 

medida. 

VI -  DA POSSIBILIDADE E NECESSIDADE DE REPARACÃO DOS DANOS 

22. Além da evidente violação da marca da Autora, os Réus praticam ato evidentemente 

anti-concorrencial ao utilizar a marca para desviar a clientela da Autora, fazendo esta 

acreditar que a marca dos Réus é algum tipo de SUBMARCA, em conduta 

evidentemente contrária ao art. 2 11, V, da LPI. 

23. O direito brasileiro admite e estimula a concorrência. Porém, toda conquista de 

mercado deve ser fruto único e exclusivo do trabalho daquele que age licitamente no 

comércio e não do aproveitamento ilegal dos esforços e investimentos de terceiros. 

24. A conduta dos Réus também encontra repressão criminal no direito brasileiro, na 

forma do já citado artigo 195, III e IV, da LPI: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou 

alheio, clientela de outrem 

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos; 

o
(grifamos) 

25. No intuito de vedar práticas desleais, o Superior Tribunal de Justiça já sacramentou: 

"Não pode haver utilizarão de marca aue Possa suaerir identidade 

com outra registrada previamente no mesmo segmento negocial. Há 

precedente da Corte nessa direção. verbis `Marca, Proteção Jurídica 

Obietivo. Serviços. Associarão Civil. Sigla. Vias de Invalidarão. 

Recurso Provido. 
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~ L~ 

No estágio atual da evolução social, a proteção da marca não se  

limita apenas a assegurar direitos e interesses meramente 

 Ç4__~ 
individuais, mas a própria comunidade, por proteger o grande  

público, o consumidor, o tomador de serviços, o usuário, o povo em  

geral, que melhores elementos terá na aferição da origem do  

produto e do serviço prestado.  

A proteção legal à marca (Lei 5772/77, art. 59), que busca reprimir a  

concorrência desleal, evitar a possibilidade de confusão ou dúvida,  

o locupletamento com esforço e labor alheios não se restringe às  

sociedades mercantis, alcançando também associações civis. " 

(STJ - 4 1  Turma - REsp No. 3.230/DF - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

o 	Teixeira, DJ 01.10.90 — g.n.). 

26. Tem-se, portanto, a comprovação cabal de que os Réus utilizam indevidamente a 

marca para desviar a clientela dos Autores, ou pelo menos passar a falsa impressão 

de semelhança, em franco ato de concorrência desleal. 

27. Ora, o objetivo do Legislador é justamente coibir a concorrência desleal, pois, do 

contrário, significaria premiar o usurpador em prejuízo daquele que trabalhou e 

investiu muitos recursos para desenvolver e dar notoriedade aos seus serviços. 

28. A legislação brasileira ampara a pretensão dos Autores já em sede Constitucional, 

litteris: 

Constituição Federal  

"Art. 50  - omissis: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito". 
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(IS 
29. Aquele que viola direitos de propriedade intelectual de terceiros comete ilícito civil e, 

portanto, tem o dever de reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do 

Código Civil: 

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

"Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo." 

30. Especificamente em relação à Propriedade Industrial, o artigo 209 da LPI assim 

íw 	
determina: "Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e 

danos em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de 

direitos de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não 

previstos nesta lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios 

alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou 

prestadores de serviço, ou entre produtos e serviços postos no comércio." 

31. Como se depreende dos dispositivos legais transcritos acima, a fim de que se 

configure o ilícito, é preciso que haja (i) uma conduta lesiva voluntária, praticada pelo 

00 

	

	agente; (ii) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral; e (iii) o nexo de 

causalidade entre o dano e a conduta do agente. 

32. Como se vê, é nítido que todos os componentes deste trinômio são facilmente 

identificáveis na conduta dos Réus. 

33. Por sua vez, o renomado jurista e professor Caio Mario da Silva Pereira (Instituições 

de direito civil. Rio de Janeiro, Forense, 1998, Pereira, Caio Mário da Silva. P.235- 

243) afirma que: 
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"no dano é ressarcível o prejuízo sofrido pela vítima, e tanto é 

reparável quando implica na diminuição ou não incremento do 

património (dano patrimonial), quanto na hipótese em que este não é 

afetado, direta ou indiretamente (dano moral)." 

34. Por outro lado, além dos danos materiais, os Autores também estão sofrendo a 

vulgarização da marca, cuja utilização é feita de forma deliberada e indevida pelos 

Réus. E, como é consagrado na jurisprudência pátria, em casos como este, é devida 

também a reparação pelos danos morais sofridos. 

35. O dever de indenizar decorre, portanto, do fato de os Réus virem, intencionalmente, 

fazendo uso da marca. Ou seja, havendo violação, seja qual for o montante do 

prejuízo;  a ser determinado posteriormente, deve necessariamente haver a 

reparação dos Autores. 

36. É importante salientar que não é possível mensurar, nesta fase processual, os danos 

sofridos pelos Autores em função da utilização indevida de sua marca, daí a 

necessidade do arbitramento do montante indenizatório por esse Juizo. 

37. Merece destaque o acórdão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que 

resume com perfeição o tema agora tratado: 

"Direito comercial e processo civil. Recurso especial. Ação e 

conhecimento sob o rito ordinário. Propriedade industrial. marca. 

Contrafação. Danos materiais devidos ao titular da marca. Comprovação. 

Pessoa jurídica. Dano moral. 

- Na hipótese de contrafação de marca, a procedência do pedido de 

condenação do falsificador em danos materiais deriva diretamente da 

prova que revele a existência de contrafação, independentemente de ter 

sido, o produto falsificado, efetivamente comercializado ou não. 
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E 

-  Nesses termos considerados, a indenização por danos materiais  

não possui como fundamento tão-somente a comercialização do  

produto falsificado, mas também a vulgarização do produto, a  

exposição comercial (ao consumidor) do produto falsificado e a  

depreciação da reputação comercial do titular da marca, levadas a  

cabo pela prática de falsificação . 

-  A prática de falsificarão, em razão dos efeitos que irradia, fere o  

direito à imagem do titular da marca, o que autoriza, em  

conseqüência, a reparação por danos morais ." 

(STJ - 3a Turma - REsp No. 466761/RJ - Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

03.04.2003, DJU 04.08.2003) 

4~~ 

VII -  DO REQUERIMENTO PELA CONCESSÃO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS  
EFEITOS DA TUTELA 

38. Baseado no art. 209, §§ 1 0  e 211  da Lei da Propriedade Industrial, com o simultâneo 

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 461 e §§, do CPC e a par do que 

objetiva a presente ação, e por tratar-se de cumprimento de obrigação de fazer, que 

só terá efetivo cumprimento por parte dos Réus ao final da ação, faz-se necessária a 

concessão de tutela específica, que previna dano de difícil reparação aos Autores, 

face ao uso continuado, pelos Réus, de marca imitativa e conflitante com a marca 

deles. 

39. Note-se, por oportuno, que não se pretende, em hipótese alguma, a paralisação das 

atividades dos Réus, mas, tão somente, a cessação da utilização indevida da marca 

imitativa, que constitui imitação ideológica, nominativa e figurativa da famosa marca 

dos Autores. 
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ME 
40. Frise-se que os Réus poderão e deverão continuar a exercer sua atividade comercial 

normalmente, desde que o façam se utilizando de marca nominativa e figurativa 

distintas das atuais. 

41. Destarte, deve-se garantir a efetividade do provimento final quando este vier a 

ocorrer. O Código de Processo Civil, em seu art. 461, trata da referida "tutela 

específica", afirmando ser ela cabível "na ação que tenha por objeto a obrigação de 

fazer ou de não fazer'. O § 3 0  do citado artigo, por sua vez, enuncia: 

"Art. 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 30  - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, 

citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

42. A combinação do acima transcrito com a regra do art. 273, do CPC concede aos 

Autores, o direito de ver seu patrimônio e reputação preservados de sofrerem 

Q 	maiores danos. 

43. O periculum in mora funda-se, também, na efetiva possibilidade de, provocando 

confusão no mercado, ludibriar-se o consumidor quanto à origem dos produtos 

oferecidos pelos Réus. 

44. Tanto quanto o momento processual permite, demonstrou os Autores nessas 

verossímeis alegações, corroboradas por documentos, a plausibidade do 

direito invocado, bem assim, a necessidade de se antecipar a tutela a ser 
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ia 
perseguida nesta lide, cujo desfecho não se pode aguardar sem que sobrevenham 

às postulantes danos de difícil e incerta reparação. 

45. Demonstrada a presença do bom direito e do perigo da demora. deve SER 

DEFERIDA a providência liminar postulada. 

46. Ou seja, restam perfeitamente identificados o "fumus boni iuris", por meio de prova 

inequívoca do direito a ser tutelado e da infração praticada, e a verossimilhança da 

alegação que, ultrapassando a linha de existência do direito subjetivo material, 

alcança, de forma incontestável, o perigo do dano e sua irreparabilidade. 

IX — DOS PEDIDOS 

47. Diante de todo o exposto, a Autora vem requerer a V.Exa. que: 

a) 	considerando os termos do art. 209, §§ 1 0  e 20  da Lei de Propriedade 

Industrial, conceda, LIMINARMENTE, a SUSTAÇÃO DA VIOLAÇÃO OU 

DE ATOS QUE A ENSEJE, antes da citação, determinando que os Réus 

cessem, individualmente e imediatamente, a partir da data da intimação 

desta liminar, toda e qualquer violação/imitação da marcas BAILE DA 

FAVORITA, com a proibição de que os Réus façam uso de toda e 

qualquer forma que seja confundível com a marca dos Autores, devendo 

estes excluírem a conta de usuário, o evento e a página da marca BAILE 

DA ABSOLUTA e na rede social Facebook, podendo ser o primeiro Réu 

também ser citado no local do evento, qual seja: 

Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Pedra, São Gonçalo/RJ 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 
www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br  

E 
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M 
b) 	cancelem o evento a ser realizado no Espaço Cultural Porto da Pedra, no 

dia 21 de março de 2015 denominado BAILE DA ABSOLUTA, sob pena 

de multa correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por dia para o 

caso de descumprimento da r. decisão concessiva da liminar, bem 

como para o caso de não cumprimento da decisão final em caso de 

procedência da ação; 

b) 	julgue PROCEDENTE o pedido determinando que os Réus abstenham- 

se, definitivamente, confirmando-se a tutela antecipada deferida, da 

marca BAILE DA ABSOLUTA ou de quaisquer outras formas de 

publicidade e elementos que sejam confundiveis com a marca e criações 

das Autoras, sob pena de pagamento de multa diária de 40 (quarenta) 

,10 	 salários mínimos, atualizados; 

C) 	condene os Réus em perdas e danos para compor os prejuízos causados 

pela prática de concorrência desleal contra os Autores (desvio de 

clientela) e pela violação da marca dos Autores, indenização esta cujo 

montante deverá ser arbitrado por esse Juizo; 

d) condene os Réus ao pagamento de indenização pelos danos morais 

causados aos Autores, pela vulgarização da sua marca, indenização esta 

cujo montante deverá ser igualmente arbitrado por esse Juizo; e, 

e) condene os Réus nas despesas processuais (incluindo custas judiciais) e 

honorários de advogado, estes na base de 20% sobre a condenação 

total, atualizados, até o efetivo pagamento. A apuração deverá ser 

elaborada na forma prevista no art. 20 e respectivos parágrafos, do CPC. 

48. Protestando-se pela produção de outras provas que porventura se façam 

necessárias ao deslinde do feito e, em especial, à documental suplementar e 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 

` 	 Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

r www.donnici.adv.br  - escritorio c donnici.adv.br  
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M 
testemunhal, além do depoimento pessoal dos representantes dos Réus, dá-se, à 

presente, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para fins fiscais. 

49. Em tempo, a Autora declara que as cópias reprográficas anexas a esta petição são 

reproduções fiéis da forma e conteúdo de seus originais. 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2015. 

VIC 	 I 

OAB/RJ 171.679 

CIO LUIZ DONNICI 

OAB/RJ 23.300 

0 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ 	 20 

Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.adv.br  - escritorio@donnici.adv.br  
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2,J 

PROëU.RA_ÇÃO 

C. S. PROMOÇBES E EVENTOS LTDA-ME, sociedade empresária )imitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.041.441/0001.10, com sede á Av. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de Janeiro/RJ - CEP. 22081-031, neste ato, representada por seu sócio-

administrador, o Sr. MICHEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 

empresário, residente e domiciliado á Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 Copacabana 

— Rio de Janeiro/RJ - CEP 22071-020, portador da CNH n° 00187784513 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n° 080.545.427-63, vem, pela presente, nomear e 
constituir seu bastante procurador, o advogado VICENTE DONNICI (OAB/RJ 171.679), 

brasileiro e solteiro, do escritório DONNICI ADVOGADOS, CNPJ 30.502.88410001-43, sito á 
Rua México n° 41, 100  andar, grupo 1001, Centro, Rio de Janeiro/RJ, a quem concede os 

poderes da cláusula ad judicia para representar o outorgante com poderes para o foro em 
geral, inclusive para levantar e receber caução, confessar, reconhecer a procedência do 

Q pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromissos, exceto para receber citações, podendo igualmente requerer e 

promover medidas preparatórias no juizo criminal e substabelecer todos ou parte dos 
presentes poderes, com ou sem reservas, independentemente da autorização ou nomeação 
do outorgante. 

Rio de Panejro, 11 de outhbro de 2013. 

MICHEL DIAMANT 

M 
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1 

1D ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

C. S. PROMOÇÔES E EVENTOS L'FDÀ.ME 

ANA CAROLINA SAMPAIO PlA IP;O, brásileirá, soltei;a,?empresária, 

nascida em 14.03.1981, residente e 'dUmieiliada .à•Ã~. Rainha'Elisábeth, 685 
ap.202 Ipanema — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22081-031, portadora da carteira 
de identidade n° 12844858-6 expedida pelo IFP-RJ e inscrita no CPF sob o 
n° 088.069.41739. 

MICIIEL DIAMANT, brasileiro, solteiro, nascido em 30.03.1978, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Djalma Ulrich, 271 ap. 501 
Copacabana — Rio de Janeiro — RJ CEP. 22071-020, portador da 
CNI1 nD 00187784513 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o 

n° 080.545.427-63, 

Únicos sócios da sociedade simples limitada C.S. PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA.ME., inscrita no CNPJ sob o nr, 12.041.441/0001-10, 
com Contrato Social registrado no RCPJ sob o n° . 240630 por despacho de 
21/05/2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar 
o referido instrumento, mediante as seguintes clausulas e condições: 

I - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

Altera-se o endereço da sociedade da Avn. Rainha Elisabeth, 685 apt. 202 

Ipanema — Rio de janeiro — RJ CEP. 22.081-031, PARA RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, 
365 B LOJA 17 IPANEMA — RIO DE JANEIRO- RJ CEP. 22410-003. 

TI— CONSOLIDAÇÃO 

Face a alteração os sócios resolvem consolidar o Contrato Social o qual 

passará a vigorar com a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL 

I - DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade girará sob a denominação social de C.S. PROMOÇÕES Ler` 

EVENTOS LTDA.ME com sede a Rua Visconde De Pirajá, 365 B Loja 17 Ipanema — R% Ì 
De Janeiro -  RJ CEP. 22410 -001, podendo abrir e fechar filiais, agências e escritórios em 
qualquer parte dó País ou do exterior. 	 1` / 

SOI. SOCIF;D.\DE COYT.\DIL LTDA. 	1 	~ 

[lua Da rala Ribeiro. 7 77 6 — Sala, 411 1 412 - Cep.o~ua — RJ 

CEP nosi-ou 'reiçam-2s61/3136.1oo 	' 

Y \1.\IL SOL(:ONT.\tlltlpYwllOO.COa/.DR, 

('V 1'J 19.1 Sa.97a10001.16 
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H - OBJETIVO - 

A sociedade terá por objetivo os serviços organização de festas , eventos, 
feiras , congressos e exposições. 	 . 

III - PRAZO 

0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

IV - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 5 .000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 
(cinco mil) cotas de R$ 1 ,00 (Hum real) cada uma , totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato, em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

NOME 	 % NOCOTAS VALOR 
ANA CAROLINA SAMPAIO PINHEIRO ............. 60 	3.000 	R$ 3.000,00 
MICHEL DIAMANT ..» ....... .................. „ ..... „......... 40 	2.000 	R$ 2,000,00 
TOTAL 	.».».».„.....„..„».....».........„»..»„».„.„.. 100 	5.000 	R$ 5.000,00 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio -cotista é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela parcela não integralizada do capital social, 
nos tenros do artigo 1.052 do Código Civil e não respondem pelas obrigações sociais, nem 
mesmo subsidiariamente , inclusive na hipótese de liquidação da sociedade. 

V - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
individualmente. 

$1° - 0 administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes á gestão 
da sociedade. 

O 	§ 2° - 0 administrador e os demais sócios que prestarem serviços á sociedade receberão um 
pró-labore mensal , fixado de comum acordo entre si, respeitando as normas fiscais vigentes e 
seus limites. 

§ 30  - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia , fiança, aval ou 
qualquer outro titulo de favor , em negócios estranhos ao objeto social , bem como onerar, 
alienar ou comprar bem imóveis da ou para a sociedade , sem autorização dos demais sócios. 
§ 41  - 0 administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros 
prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

VI — DAS REUNIOES 

As deliberações dos sócios , quando não forem por consenso unânime,' 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos ternos do artigú 
1.072 e 1.152 do CC. r 

r 
§ 10  - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre á 

!/J matéria , que seria objeto dela. 	
/ 

SOL SOQEDADE CONTÁBIL  LIDA. 	- O  
n.. ea..0 awrw r/e-~4114 U2- 1,o ~ RJ 
Ci.~2LelIAW iAat2fS UMf-u» 

	

a.lAll,sol.coerrnouaOr~ IrournM.aR 	' 
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3 

§ 20  - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de ata de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e --cópia : -da • -ata . aut°nticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será apresentada ao Regisiio-Civi f das_ Pesseas'Juridicas -  RJ, 
para arquivamento ou averbação. 

VII - INDIVISIBILIDADE E TRANSFEkÊNCIA:DãS'QUOTAS: 

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas, sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro sócio remanescente, 
ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

0 exercício social encerar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando então se procederá a elaboração do inventário e do balanço patrimonial. Os sócios 
participarão na distribuição dos resultados da sociedade na proporção que entre si 
determinarem. 

o 
IX - DA RETIRADA DOS SÓCIOS E APURAÇÃO DE HAVERES 

Em caso de falecimento, incapacidade legal, ou a retirada de um dos 
sócios, a sociedade não se dissolverá nem se liquidará. Em tais hipóteses as cotas do sócio 
ausente ou pré morto, serão transferidas imediatamente a seus herdeiros ou sucessores; caso 
seus herdeiros e sucessores não aceitarem as condições propostas pelo sócio remanescente, 

deverão expressar sua discordância dentro de 30 (trinta) dias a contar da ,  data do recebimento 
da proposta; findo esse prazo levantar-se-á um balanço dentro de 30 (trinta) dias da data de 
recusa da proposta a fim de apurar os haveres do sócio falecido, interdito, excluído ou 
retirante; que serão pagos da seguinte forma: 

§ ÚNICO: Em 10 (dez) prestações, mensais iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de Notas Promissórias, vencendo a primeira delas 30 (trinta) dias após a data da 
homologação do Bá-  lanço. 

O 	 X - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

A sociedade se dissolverá, liquidar-se-á, e extinguir-se-II nos casos 
previstos em lei. 

XI -DESIMPEDIMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da- lei, de que não estão impedidos de 

contratar sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a carg9 ~ 

públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou subo rno, concussão, peculafo, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas del 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. i 
i 

SOL SOCIEDADE CONTÁB IL LTDA. "  I,JJ 

Ru Barata Ribeiro, 771- Sihl 611 t 112 • C6piab6n6 - RJ 

('EP 22.051.002 Tcb.22J5.2561/225b1170 í 

C•61AIL SOLCO ~ 'rAN114;9YAIIOO.COM.DR. 

C\PJ 30. 124.91n001.26 
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XII- FORO 

E 

Os sócios do comum acordo elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro, 
para dirimir quaisquer dúvidas que suscitarem oriundas *U presante•co -,ntrato,.ro;n renúncia 
expressa e por escrito de qualquer outro, por mais priXíle;iádo que <ej ~ ou dei tn venha a 
ser. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para registro Cartório Registro Civil Pessoas Jurídicas , 

Rio de Janeiiol 22 de Maio de 2014. 

E 

CAI20I A A r 	t; 	 A SAIVIPAIO P] 

í MICHEL DIAMANT 
;r 

r 

SOL SOCIEDADE CONTÁBIL LIDA. 

Rua Darate RibcIro, 771—Sala! 111 e 117 • Copacab#pM — RJ 
CEr 22.031.001 Telo.1233.25011223F1170 
C-MAIL SOLCONTADM:  VA1100.CODL011. 
CNVJ ]0,1] ~,91W001•!i 
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J 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4CReceita Federal 

Página 1 de 1 

NS?  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

•% 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 

12.041.441 10001.10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2110512010 

NOME EMPRESARIAL 

C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CD1'0 E DESCRIÇ 	DA ~IDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.30.0.01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C DIGO E DESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

224-0 . SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

R VIS ONDE DE PIRAJA 	 365 B O 	LOJA: 17; 

C P 	 BAIRRMISTRITO 	 MUNIC PIO 	 UF 
22.410-003 	 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUA 	0 CADASTRAL 	 DATA DA SITUA 	O CADASTRAL 
ATIVA 	 21/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇ 0 CADASTRAL 

SINA 	0 ESPECIAL DATADA SITUAÇ 	ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03110/2014 9s 17:39:23 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Voltar 	• 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 03/10/2014 

http://www.receita. fazenda. t ;ov.br/prenararl nlr)ressao/I mDrimePaL,  i na.asD 
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19/03/2015 

411  4> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

RE 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-~ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29.576.57610001-83 	
CADASTRAL 	

07/07/1976 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0.99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R CARLOS MACHADO 	 131 

CFP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 
	

UF 
22.775-042 	 BARRA DA TIJUCA 	 RIO DE JANEIRO 

	
RJ 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 
(21) 3219 -1721 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•••N 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••.••• 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1 9/0 31201 5 às 15:24:25 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

Consulta OSA / Capital Social 
	

Voltar 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 1910312015  
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i 	 i 	sY F d+ 
 

DENNIS DJ 
Studio Matheus Levi Design e Projetos Ltda. 
CNPJ: 007.114.94210001-40 
Rua Miguel Lemos, 48, 101 
Rio de Janeiro - RJ 
Tels.: 21 96920-2993 e 99912-7070 
E-mails: comercial@vnewbrasil.com.br  e 
matheuslevi@yahoo.com.br  

LUCAS AMÉRICO CALDAS VIANNA JR. 

CPF: 068.851.787-05 
Rua da Conceição, 137, 914 
Niterói/RJ 
Tel.: (21) 30266330 
E-mail: bylucas@gmail.com  

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA 

Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra 
São Gonçalo/RJ 
Tel.: (21) 3707-1518 
E-mail: tiago@top4branding.com.br  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Ref.: Infração e concorrência desleal ante a marca BAILE DA FAVORITA. 

Na qualidade de procuradores para assuntos atinentes à propriedade intelectual da 
empresa C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME., vimos por meio desta 

NOTIFICÁ-LOS, 

conforme os termos abaixo: 

A empresa Notificante é titular do pedido de registro da marca BAILE DA 
FAVORITA (elemento figurativo abaixo), criada em meados de 2011, pela 
renomada produtora/promoter de eventos carioca Carol Sampaio, sócia da 
empresa Notificante. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 
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4. 	
j 

nr- 
Após a primeira edição do evento, em 29 de julho de 2011, o sucesso se traduziu 
nas mais de 50 edições seguintes do BAILE DA FAVORITA, que além do Rio de 

Janeiro, visitou com estrondosa repercussão as principais capitais do Brasil. 

Acompanhando o estrondoso sucesso, o evento BAILE DA FAVORITA, no último 

dia 12 de julho, foi transmitido ao vivo, direto do Rio de Janeiro/RJ, pelo canal de TV 

por assinatura Multishow, alcançando milhões de telespectadores. 

Como não poderia deixar de ser, a marca BAILE DA FAVORITA está devidamente 

protegida, conforme se verifica pelo processo de pedido de registro de marca 
número 903.946.270 (anexo), depositado perante o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial — INPI, em 11 de agosto de 2011. 

Diante deste cenário, foi com IMENSA SURPRESA E INSATISFAÇÃO que a 

Notificante tomou conhecimento que os Senhores iniciaram a divulgar um evento 

denominado BAILE A FAVORITA, marcado para acontecer no dia 10 de julho de 

2014, no Espaço Cultural Porto da Pedra, sito à Rua João Silva, 84 - Porto da 

Q 	Pedra, São Gonçalo/RJ. 

Com a devida vênia, além da descarada contrafação marcária, resta clara e 

evidente a tentativa de "pegar carona" no tremendo sucesso da marca da empresa 

Notificante, não somente pelo nome análogo e logomarca do evento, mas também 

pelo formato, uma vez que no BAILE DA FAVORITA, o ritmo predominante é o funk 
carioca com a apresentação de um DJ. 

Ora, é sabido e consabido que a propriedade de marcas goza de proteção 

constitucional especial, estando elencada no artigo, 5 0, XXIX, de nossa Constituição, 

ou seja, no Capítulo referente às Garantias e Direitos Individuais dos Cidadãos, que 
assim dispõe: 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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1:.ry 

Art. 50  - ( ... ) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e 

a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País. 

Evidentemente que, ao conferir garantia constitucional às marcas, quis o legislador 

coibir que terceiros aproveitadores se utilizem de sinais anteriormente criados, 

causando ao detentor da marca anterior danos de natureza material e moral. 

Impende salientar que a Lei de Propriedade Industrial (Lei n °. 9.279196) confere 

tanto ao titular da marca como ao depositante o direito de zelar pela integridade e 

reputação de seu sinal, consoante o disposto no artigo 130 do referido diploma 

legal, senão vejamos: 

Art. 130 — Ao titular da marca ou ao depositante é ainda 

assegurado o direito de: 

III — zelar pela sua integridade material ou reputação. 

(destacou-se) 

Ainda, cumpre ressaltar que, no plano marcário, a atitude levada a cabo por V.Sas. 

pode ser tipificada como ilícito penal, a teor do que dispõe o artigo 189 da Lei n° 

9.279196: 

Art. 189 — Comete crime contra registro de marca quem: 

1 - reproduz, sem autorizarão do titular, no todo ou em parte, 

marca registrada, ou imita-a de modo que possa induzir 

confusão. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacou-se) 

Complementado, na mesma lei 9.279196, vossa conduta é, indubitávelmente, 

enquadrada como prática do crime de Concorrência Desleal: 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito 

próprio ou alheio, clientela de outrem 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 212240-2597 
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IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, 

de modo a criar confusão entre os produtos ou 
estabelecimentos; 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

(destacamos) 

Os dispositivos legais supra mencionados facultam à Notificante exercer, como 

defesa dos seus direitos, por meio de ação na esfera cível, visando a cessação das 
infrações apontadas e requerer pagamento de indenização por perdas e danos, 

bem como a devida representação na esfera criminal. Entretanto, com vistas a 

evitar constrangimentos para sua pessoalempresa, a Notificante, antes de tomar 

qualquer medida formal, prefere solucionar essa questão de forma pacifica. 

Dessa forma, a Notificante propõe, de forma amigável, a fim de  evitar gualguer  
deslinde iudicial , que V.Sas.: 

a) Respondam, via fac-símile (números ao rodapé) ou e-mail, a presente notificação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento desta, indicando ciência 

e informando à Notificante sobre as medidas tomadas tendo em vista as infrações 

marcárias penais e civis acima descritas; 

b) CANCELEM o evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", informando sobre o 

cancelamento nas mídias já utilizadas (Facebook, e-mail e etc.); 

c) Interrompam IMEDIATAMENTE a veiculação de qualquer informação sobre o 

evento denominado "BAILE DA ABSOLUTA", seja por meios físicos e/ou digitais, 

eliminando a página principal e do evento da rede social Facebook, conforme links a 

seguir: 

www.facebook.cornlevents/652432464850738/  
www.facebook.com/bailedaabsoluta  

Certos de sua atenção imediata ao assunto, subscrevemo-nos. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 

MARCIO DONNICI 
VICENTE DONNICI 
	

OAB/RJ 23.300 
OAB/RJ 171.679 
	

mld@donnici,adv.br  
v icen te@d on n ici. adv. b r 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
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ANEXO: 

Pedido de Registro da Marca "BAILE DA FAVORITA" 

DETALHES DO PROCESSO 

NO do Processo: 903946270 

CGC/CPF/W doINPI: 12041441000110 

Titular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marca: BAILE DA FAVORITA 

Nome do Procurador: MARC10 LUIZ DONNICI 

No da Prioridade: 

Data de Prioridade: 

País da Prioridade: 

Data do Depdsito: 11108/2011 	 Vigência: 

Situação: Ped.Com . 	 Corxessão: 
Apresentação:MBta 	 Caducidade: 

Classe Prod./Serv.: NCL(9 ) 41 	 Natureza: De Serviço 

CFE(4)26.13.25 ; 27.5.1 

	

	 EsMdkação: Organização de baile,.. 

PUBLICAÇBES 
_d Dáta gPI— a, _Despachó 	Situa ão _. „ ~~ _ 	 Complemento do Despacho  . . 	

- ..... ..w.. .J 
2123 	1310912011 	003 	Ped.Com . 

Dados atualzados até 30110/2012 . No da Revista: 2182 

u 
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v aniversario 
da 

VEJA NO TABLET OS BASTIDORES 
DA PREPARAÇÃO DE 

CAROL SAMPAIO EM UMA DAS 
SUÌTES MAIS LUXUOSAS DO 
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A aniversariante com 

vr 

1  já j 

4 

e 

1 
i 

vd 

4 

 

r 1~~ 

A empresária e promoter 
Carol Sampaio comemora 33 anos 
em evento grandioso no Copacabana 
Palace, no Rio, ao lado de amigos 
famosos e com show de Daniela 
Mercury, Sandra de Sá, Thiaguinho 

e Preta Gil, entre outros 
POR LIANE ROSA E RAQUEL PINMEIRU 

FOTOS FABIo CORDEIRO E $ELMY YASSUUA 

 

e 

puxaram o "Parabéns 

a Você" para 

S 
'a 

wA 	 . 

If 
. 	R"r 

a 	1 	, 
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1910312015 	 INPI 

ti,5 . 	 ..  
~;.. Q BRASIL 	Acesso ã InformAÇlro . 

Consulta A Base de Dados do INPI 

( Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos 1  Pesqusa Base Programas I  Aluda? 3 
. Consultar por: No Proceseo 1 Merca 1 Titular 1 Cod. Fpura 1 Finaliza, Sessão 

Ne do Prdceaw: 903946270 

DETALHES DO PROCESSO 

4-_~ 
Ttular: C.S. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

Marra: BAILE DA FAVORITA 

E 

Nome do Proorador: MARC10 LUIZ DONNICI 
	

1. 

	

Date do Depdslto: 11/06/2011 	 Prazos para a Prwo~ 
Datada Con a~: 11/11/2014 	 IrJdo do Prazo OrdWrio: 12111/2023 

5ltuaçóo: Reg~ de moro em vigor VlgéMS: 11/11/2024 	 Fim do Prazo Ordrlérlo: 11/11/2024 
Apra~: Mista 	 Iníc io do Prazo Eztreordhórlo: 12/11/2024 

	

Clare Nica: NCL(9) 41 	 Fim do Prazo Extraadlnérb: 11/05/2025 

Naturota: De Serviço 

Espedfi 	d: Organititoo de bal:ee ;Organaa(Ao de bsiks( Infor~Lo, Asa... 	 CFE(4): 26.13 . 25; 27.5.1 
Apostila :SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DA EXPRESSAO'BAILE" 

penções 6Ì 
Pito " 	Pro6ocolo ,.• 	. Data"-.  Unira- i- iVI0 ,  -  
3 	600140188713 	1910612014 	- 	372 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

3 	903946270 	11/06/2011 	fl 	302 	 CS. PROMOCOES E EVENTOS LTDA.ME 

PUBLICAÇÕES 

228611/11/2014 
Co~

de  

227619106/2014 do  

212313/09/2011 	003 

Dados atuaatado até 17/03/2015 - Ne da Revista: 2306 

Voltar 

Rua Maynna Vaga, 9 - Centro - Rio de Janauo / RJ . CEP: 20080-910 1 Praça Maua. 7 • Centro . Rlo de Jai~ I RJ - CEP: 20001.240  

E 

https:l/gru.inpi.gov.brIpPl/servlet/MarcasServIetController?actlonadetall&codProcessoa2521663 	 1/1 
Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1157Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2536

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CFE(4): 77.5.1 

DNlvary 

1910312015 	 INPI 

M BRASIL 	Acesso a lnforni^au 

Consulta 2 base de Uadus du INPI 

( Peaquam Base Peten es I POS9.una Base Desenhos I Paegulsn Sabe Proglamal I Apxla7 ] 

• Co~ por: N. Prncaseo I Marna I Titular ( Cdd Figura I Finabzar SussAu 

DETALHES DO PROCESSO 

Na do Processo: 9=14589 

Titular: 	Hugo Ribeiro Tosta. 

Março: Balis da ABSOLUTA 

n 

P 

Nome do Procurador: MARGARFIF RODRIGUIS  

Ditado Deposito: 	2410712014 

SBuaç6o: Aguardando mandrslaç8o sobre opouç2o 
Apresentação: Mista 

(lasse NKC'. 	'r. 1 l' n 	1 

Natureza: De SCMço 

I çjXc4 , C^21,0 I4ele.. 

PETIÇOES 

Pgo 	Protocolo 	 Data 	Img 	Sarviço C"~ 

850140215198 	13/10/7014 	t, ThC Absolut Com~ Al tiebuta9 

. 890140143371 	24707/701.1 	L~JK  Ilugn Ribeiro Tosta. 

PUBLICACOES 

RPI 	Data RPI 	Despacho Complemento do Despacho 

7306 17103/2015 Not
~a~ de 850140715198(M 137)017014 

Publicação de 

pedido de 

F77512/
0111/2014 registro pare 

wmção 
(exame formal 

concluido) 

Dados atualizados até 1710312015 Ns da Rev,sta. 2306 

ll 	11 

Li 
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'1\ v 

Iniciar downioad 
Baixe de graça agora. 

Comece aqui! 

1910312015 	

m 	

Favorita - MC Marcinho - VAGALUME 	 /1 I 
1 	

I~ 	

~̀—tl/¡`_ji 

Notícias 	Entretenimento 	Esportes 	Vídeos 	4rd. Rerorct 	E-mail 

-;uxe MC Marcinho no sou celuiai 1  n 

57.569° 
ranxmy 

Pagina Inicial a Funk Canoca u M x Me Maicinhu a 1'avmrtu 

Favorita ir 
MC Marcinho 

comp~m Me Marcinho 

.~ 	
~~ PLAY 

I raclura "Walk around 
with cocaine, yeah even 
my mama know" 

9 . Andar  por w win cocmmi 

sim até mesmo minha mae 

sabe" 

sugerir outra 

Próxima 

Goslosa, dengosa, és lop e minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és lop e minha favorita) 

Ouando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluqulnho, paradinho vendo vote dançar 

Elegancla. postura, loucura 

Sexy. modelo, minha princesa tu é minha pop siar 

Cora um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo para sia pra te ver passar 

Tu és minha rainha. é a gala mais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, és top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa. és top é. minha favorita' 

Quando desce, remexe, me excita 

Eu fico maluquinho paradinha vendo vote dançar 

Etegancia. postura. loucura 

Sexy. modelo. minha princesa tu é minha pop siar 

Com um simples balanço, tudo vira encanto 

E o meu mundo pária so pra te ver passar 

Tu és minha rainha, é a gala riais linda 

Es minha favorita' 

Gostosa, dengosa, es top é minha favorita' 

Charmosa. fogosa, és top é minha favorita' (x3) 

[J Baixe o nngtone de músicas 

® !u 	 ' o Enviar por e-mail 

Letras 

Discografia 

Fotos 

Biografia 

Popularidade 

Relacionados 

Ultimas 

Baixe no Celular [] 

t Enviar Jeiras, fotos e mam 

Siga o Vagalume 

O , o 

corne 111 	 Todas as letras de MC Marcinho 

i 
..... 4  v v v' —RIU `'r' 	— -`- 'v - 	'r ' 
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Resultado: 1610312015  

V:ALESCA 

1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

IA IL1  

PROMOÇÕES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

LlUSIa 	 Iodas 
	. 

Baile da Absoluta 

GANHADORES 

LORENA NASCENTES MONTEIRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 

NOTÍCIAS 

n 
Canlor Leonardo revela que 

• dormir polado faz bem para 

sawL• 

Svving & Simpatia no "FM O Dia 

Ytl` Ao Vivo Na Rodo' 

'Galeria do F9 na FM O Dia" 

bumbando! 

~ o 	I 

Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Bailo da Absoluta com Nego do Borel, Me 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificaç8o: 18 anos 

Lista na porta (23h até th) 

F" ylANwevinndh ~rr 	 4^ 
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1910312015 	 Home - Tecnologia - Ferramentas - Mois 	

4.6 
% Copyright (c) Nic.br 

% A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme 

% descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo),  sendo 

% proibida a sua distribuição, comercializado ou reprodução, 

% em particular para fins publicitários ou propbsltos 

% similares. 

% 201543-19 12:12:04 (BRT -03:00) 

domínio: 	bailedaabsoluto.com.br  

titular: 	LUCAS AMERICO CALDAS VIANNA ]UNIOR 

documento: 	068.851.787-05 

endereço: 	Rua da Conceição, 137, 914 

endereço: 	24020-084 - Niterói - R] 

pais: 	BR 

telefone: 	(21) 96416120 [] 

c-titular: 	LACV] 

c-admin: 	HURTO4 

c-técnico: 	LACV] 

c-cobrança: 	HURTO4 

servidor DNS: nsl.locaweb.com.br  

status DNS: 	19/03/2015 AA 

último AA: 	1910312015 

servidor DNS: ns2.locaweb.com.br  

status DNS: 	1910312015 AA 

último AA: 	19/03/2015 

saci: 	sim 

criado: 	1610612014 #13013190 

expiração: 	1610612015 

alterado: 	19109/2014 

status: 	publicado 

Contato (ID): HURTO4 

nome: 	Hugo Ribeiro Tosta 

e-mail: 	audiohugorlbeiro@gmaíl.com  

criado: 	0610512014 

alterado: 	0310212015 

Contato (ID): LACV] 

nome: 	Lucas Américo Caldas Vianna ]unior 

e-mail: 	bylucas@gmail.com  

criado: 	03/0112010 

alterado: 	0310212015 

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao 

% cert.br , http://cert.br/,  respectivamente para cert@cert.br  

% e mail-abu~ert.br  

% whois.registro.br,  aceita somente consultas diretas. Tipos 

% de consultas são: domínio (.br), titular (entidade), 

% ticket, provedor, contato (ID), bloco CIDR, IP e ASN. 

htt wIlrecdstro.br/cci-bintMoisl#Iresip 	 212 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015  A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

/~ 

Ingresso 	
/Pagine-principal-de-ingressos) 

oM 

 

QBusca de ingressos - 

P 
Fscolha seu estado 

Baile da Absoluta 

Video do artista 	Mapa do local 

Video do artista 

Dia 21/03/2015 A partir das 231is 

Cidado: RIO DE JANEIRO - RJ 

Local: Sao Goncalo 

(http lh~.addthis, com/bookmark.php9v-300&winname-addthis&pub-darkducke&source-tbx-300&ing-pi- 

BI2&s=googie_plusone_share&url=hltp%3A%2F%2Fw w.ingressomais.com.br %2F2.0%2FIngressos-para%2FBAILE_DA_ABSOLUTA-RIO_DE_JANEIRO-

RJ%2F5121&tltle=ingressos%208aiie%20da%20Absolula%20(RIO%20DE °/ 20JANFIRO%20- 

%20RJ)%20Dia °/ 2021%21 03%212015%20A%20partir%20das%2023hs%20.%20www. portaldoingresso.com.br &ate=AT-darkduckel-1-

I550aeec219e910b412&Irommenu= l &uid=550aeec20ee208e5&ct=1 &pre=http%3A%2F %2F www.ingressomais.com.br %2F2.0%2 F&It=o&caplcha_provider=nucaptcha) 

11 
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1910312015 	Ingressos Baile da Absoluta (RIO DE JANEIRO - RJ) Dia 2110312015 A partir das 23hs - www.portaldoingresso.com.br  

A 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra. 

Endereço: Rua: João SINA, número 84, Porto da Pedra -São Gonçalo • R1.  1 

Atrações: Nego do Borel, Mc Brltney, Davld Brazil, Dj Rogério Gonçalvez, Dj Braulio e multo mais) 

Dia • horário: Sábado, 21 de Março de 2015 ás 23h. 

ClasslNcaçáo: 18 Anos. 

Pontos de Vendas: Loja South, Banco de Areia e Bilheteria do Clube. 

I 	Avaliaçôes: Sem avallaçds. 

Avalie este evento: 

Ingrossos dlsponivols 

ATENÇAO: Você deve fazer o login para selecionar seus Ingressos, se você ainda não for cadastrado, Cadastre-se (/2.0/Cadestro-de-novo-

usuario) para comprar. 

! Ingresso Lote  x  tipo  Valor Quantidade Subtotal 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO INTEIRA R$ 50,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 	! 

~ 

¡ INGRESSO Lote 1 FEMININO INTEIRA R$ 30,00 Escolha ... 

I 

• 	 Rf 0,00 

INGRESSO Lote 1 MASCULINO MEIA-ENTRADA R$ 25,00 Escolha... • 	 R$ 0,00 

INGRESSO Lote 1 FEMININO MEIA-ENTRADA R$ 15,00 • 	 R$ 0,00 Escolha... 

Sub. Total • Rf 0,00 
Escolha seus ingressos 

Taxa • 18% R$ 0,00 

Total •  R$ 0,00 

Pontos de venda 

Outros ovontos de catogorla 

Festas (/2.0/Eventos/Categoria/ FESTAS/ 14) 

JOÃO GABRIEL (12.0/Sngresaos-para/)OAO_GABRIEL-RIO DE -JANEIRO-RJ/5105) 

RIO DE JANEIRO - R) 

Festas (/2.0/ Eventos/ Categoria/ FESTAS/ 14) 

ADOBALEH + MEUNINA CARIOCA (/ZO/Ingraasoa-para/ADOBALE 
RIO_D E,AN EIRO-RJ/ 5106) 

RIO DE JANEIRO - R) 

http:l~.ingressomais.com.br/2.0/Ingressos-para/BAILE_DA ABSOLUTA-RIO DE JANEIRO-RJ15121#.VOruwo7F•-0 	 1> ri, Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1164Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2543
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19/03/2015 
	

Baile da Favorita-21103 

DIVERSAO 	 ' 
	~ ne1e N. •„nride n!nidr. !,. ,n , illnr! 

e 	' 

r 

Disponibilidade: Em estoquo 
.

'o 

0 que vor:q qurn achar 	~l 

BAILE DA FAVORITA 

Tipo: Festas 

Classificação: 18 anos 

Data: 21/0312015 

Local do evento: Académicos da Rocinha - Rua Bolha Luta, 80. São Contado 

C idade: RIO de Janeiro 

Estado: Rio de Janeiro 

Horário de Abertura: 22h 

Horario de Inicio: 22h 

Produtora: Carioca Entretenimento 

Companillie 	

[
//
[ ~~]] ]] 

fiGGEM 

O¥EMININO 

_ 	+ 	 Ingressa 	
4 ,101e 	 R$ 150,00 	 R$ 15,00 	 R$ 0,00 D 	

Mola Entrada 1 Pista 

-+ 
	 Ingresso 	

4” lota 	 R$ 300,00 	 RE 30,00 	 R $  0,00 o 	
Inteira 1 Pista 

MASCULINO 

- 	0 	+ 
Ingresso 

 4" lota 	 R$ 210,00 R$ 21,00 R$ 0,00 
Mela Entrada 1 Pista 

0  + Ingresso 	
4° Tolo 	 R$ 420,00 R$ 42,00 R$ 0,00 

Inteira 1 Pista 

Término das Vendas  

19:00h - 21/03/2015 R$ 0,00 t 	;y 	{ 
~>lfr~̀ aíl~.i lr 

•• FORMAS DE R 	IRADA11  REQUISITO S  

Atraçeos: 

Buchecha 

Ludmilla 
Mareio C. 

The Funk 

I ubareo 

Helen Sancho 

Wally 

Realização: 

Nome Empreserial. Baile da Favorita Eventos t tda - ME 

C N P J: 18.679.04810001-33 

Logradouro: Rua Ulalma Unch, 271/501, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ 

LIMITE DE COMPRA DE ATE 4 UNIDADES CPFI 
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1910312015 

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM 

MAIS AMOR POR 
FAVOR . AMOR DE 

CHOCOLATE 

0" 	
03:1 

~W,  
00,04 

Baile da Favorita-21103 

5I 

°r 
"0."" ~ R$ 55,00 
%em até I~M de R$ 

55,00 m ̂ VISA 

FF  à 

Fique por dentro 
de nossas novidades 

lu "ÉÉffi 

"Wl rânY Ü-Xt i_da-e Ç-  e 19h Mda 

L2114043,020 

v 
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1910312015 
	

FM O Dia - Promoção 1 Baile da Absoluta 

FM 0 Dia Na Rede 
ndninba 	I+h 	1 

® ~ v 

	

!V~P 	PROMOÇÓES 	
Participe pelo telefone: (21 ) 2509-9030 

Busca:) 	1 	ledas 

Baile da Absoluta 

~o 

Resultado: 1610312015   

Sábado no Espaço Cultural Porto da Pedra, vai ter o Baile da Absoluta com Nego do Borel, Mc 

Briliney e apresentação do David Brazil. Não perca! 

Se inscreva e participe aqui! 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta (23h até lh) 

NOTÍCIAS 

t,  
Cantor Leonardo revela que 

• dormir pelado faz bem para 

saude 

Swurg 8 Simpatia no "FM O Dia 

Av~' no Vivo Na /todo' 

"Galeria do FA na FM O Dia" 

bombandol 

• Deborah Secco vai casar? 

mais noticias 

GANHADORES 

LORFNA NASCI NI FS MON I I IRO 

OUTRAS PROMOÇÕES 
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I
41~ 

1_ 

®r 

1 910 312 01 5 

Mordomia Festival Talentos 

da Música 

FM 0 Dia - Promoção Baile da Absolu' 

r 

Festa da FM O DIA 	 A Boa de Sexta com 

Duduzinho 

Svang & Simpatia Ao Vivo No Rede 

r 

RapZono na 	 Gigantes do Samba no 

Caprichosos de Pilares 	Barra Music 

Jorge e Matous no 	FM O Dia Na Rede com 

Cilibank 	 Gustavo Lins 

mais fotos e videos 
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19/03!2015 
	

Baile da Absoluta : Sábado 21 de Março . Espaço Cultural Porto da Pedra 	 C  

Viconlo Donnicl 

o ~ 	Editar perfil 

Próximos 

r  Calendario 

61 Anteriores 

Criar 

Anivoieano 11 Anos 

1 1:g10 Ciam Aii02120 Edl 

Guesls Only R Pnvó Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA _. 

015C01- 1OOD n PAI API1 

.iqn Moaa cultas 3 pessoas 	 J. Participar 	Salvar 	a convidar 	••• 

O  SMiadu às 23 00 

576 	95 	33 mil 

I O(;KA ROt:k.' 	i.. 	
I 	p,u ~ r 1. ~ ltw.tl 1'uii« ,.Li I'• J ~ ,i 

f Baile da Absoluta Sábado 21 de Março Espaço Cultural 

Nas Primeiras Edições do Baile da Absoluta. Conseguimos atingir um 

conceito inovador de um mega evento com mais de 15.000 pessoas 1 clipe Caldeira 	convidar àq presentes nas 3 edições, uni público diferenciado e uma mega estrutura.  

JuHano Donrnci 	Convidar 
4" EDIÇÃO 

SÁBADO 21 DE MARÇO as 23HS 

ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA" 
iauana Donnici 	convidar 

0 EVENTO CONTA COM UMA MEGA ESTRUTURA DE SOM E LUZ" Mostrar mais amigos 

SHOW COM NEGO DO BOREL // BRITNEY 11 DJ KARINA LIMA 

APRESENTAÇAO: DAVID BRAZIL 

MACAE CLUB c/ DUDA SANT... 

ABERTURA: SHOW COMPLETO !/ CANTOR VINNY ESPINDOLA COM 0 rnmingo em Maca# Trindade 

MELHOR DO SERTANEJO 
'artictpor 	Não sei 

INFORMAÇOES E RESERVA DE CAMAROTES' 2724-05551196407-0498 

!/ 995873177 1135* 16'20991 BAILE DD D 	2 ANOS I . 

abadn. 23  de maio em  Vivo Rio 

e 
maio  

INGRESSOS ANTECIPADOS : itigressomais.com.br  

PONTOS DE VENDA: LOJAS SOUTH // CASA DO ATLETA // LOJA 
oi. nm 	wan : oi 

COLCCI 
FESTA da FM ri DIA com MA... 

'un r,., 	- Ic abril em IB Music 

ACESSEM NOSSO SITE bailedaabsoluta.com.br  nr•waYq c',rncipar 	NBosci 

CLASSIFICAÇAO 18 ANOS" FESTA OEN 	aM 	... Clube 1  
e ab ril Sábado 11  de abril em Clube 1 

Panicipar 	Nan sei 

Evarton Producoos 

Mi 07  

U MELHOR PAGODE DO MU... 

Manta. 30 de abnl em Espaco 

'arllcipar 	Não sei 

FESTA FANTASIA UFF 20115 c... 
('_1 6 prssuas curtiram leso. Sexta, 27 de março em Espaço 

t.~(~ Si ci noi Silva Do Nascimonlo Bom dia Irmãot 11 

Til Como faço pra comprar 2 bonés desses ai... 

- ,iP 

Parti ci pai 	Não  sei 

ilwhr 

1r 
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19/03/2015 
	

Baile da Favorita (RJ) Mar/2015 

Vlconto Donnicl 

nó- 	
Editar perfil 

:v Próximos 

Calendário 

Q Anteriores 

Criar 

I._`IA SLii NA 

Aniversário 31 Anos 

. _n .r 

Feijão Com Arroz 12& Edl 

.. I ,. 	., 	.. 	'ii. 

Guests Onty r/ Prive Quinta 

SEXTA E DIA DE MAMA 

DISCOHOOD ll PALAPH 

Amanhe ae 73 00 

ROCKA ROCKA :: CIx 3 ... 

omanna n5 23 00 

St. Paltickh • Dois anos . 

Mais 6 eventos  

(D sabddu ,i ~, _)2 00 

V Acadbntuvv, da Ruclnha 

® Ingressos disponíveis 

qIIlle da I avniaa 	 J. Participar 	R Salvar 	a Convidar ~ 	 ••. 

àdn 
An,an e K.uvniri confirmaram presença 

4.1 mil 	249 	1.5 mil 
F nL anl.r ~,l ~.l l •,:yso:. 

•• ATRAÇÒES •• 

- Ludmilla 

-Buchecha 
- Marclo G 

- The Funk 

- DJ Helen Sancho 

- DJ Wally 

- DJ Tubarão 

•• PONTOS DE VENDA •• 

Forum - Barra Shopping 

Forum - Fashion Mall 

Forum - Ipanema 

Forum - Rio Sul 

Forum - Shopping Leblon 

Forum - Shopping Recreio 

A 	Online 
vnvw. ingressocerlo.com/baile-da-favorita-21-03-p78037  

Tullo Moi 	 ir Ao Bate-papo (Dasativado) 

npp Z>eur nula 

*-CAMAROTES-* 

Infos & Reservas, 

rsvp@cseventos.com  

(21) 99689-9182 Fabianne 

•• CURTA O FACEBOOK OFICIAL •• 

wwwfacet)ook.com/BailoDaí-avotita  

•• SIGA O INSTAGRAM OFICIAL •• 

ba i led a favor itaofi ci a I 

•• PRODUÇÃO •• 

Carioca Entretenimento & CS Eventos 

H 

ba  Bailo da Favorita 

O Baile da 1 -  aventa é neste SÁBADO, na Académicos da Rocinhal 

•• Pontos de venda •• 

Lojas Forum - Barra Shopping, Fashion Mall, Ipanema. Rio Sul, 

Shopping Leblon e Shopping Recreio... b i mais 

https://www. facebook. com/events/393098174195320/  

	

Folipe Caldeira 	 Convidar 

	

.luliano Dirima 	 Convidar 

	

a Tatlana Dormiu 	 Convidar 

Moscar mais amigos 

I V! NI"'. 1,F,. ,. 	n 	N ,, luv; 	 V- , 	11 11 

BAILE DO DENNIS 2 ANOS 1 .. 

Sábado. 27 de maio em Vivo Rio 

l,iA.: 	 .d1 W 	li 	J, 	ii, 	, 	 11 	 i 

Participar 	Não sei 

Annandinho o Forfun 

Sexta. 27 de março em FundiçA 

1 	.J 	: 	
,..

':li'. 	.,'.
1 	
1i 

Participar Não sei 

Thiagubtho o Periciais na Fun... 

l  Sexta. 17 do abai em FundlçAo 

f•anirlpm 11Ao se 

BAILE DAS ENGENHARIAS 1 .•. 

Sexta N de inalo Mn La Isla 

Paiaopar Nac soi 

n
Lançamento do CO "Hoje" 18... 

Quinta. 26 de março 1N11 eaRe 
aerymru r ,:,,nem.. i.onfl ,ni Pai 

Participar Não sei 

BAILE DE GALA SIRENA RIO, 

SAbadu 7A da março rem Poyal 

i 	1 

Pnmclpai Não sei 
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1910312015   

f Hugo 

Hugo Ribeiro 

Patrocinado +i 

F. 	119~ 

wlne80x com a Vinhos Pr 
es 1145.001 ~ ,ou, rr-

o~ro Vinhos para voos vi, 

urna Expenancia Portupueb 

em cabal 

	

1 	
~K pos 	Moneapem 	•• "v 

y.i.~  

Rosorvb  Panolrn 
M~ usnrrrs 8 COM 

Conto noto arme de 

Peneires para completar o 

visuall Cone • yarsna o se 

t 41 
r~\ 

Linha do Tempo 	Sobre 	Amigos 	Fotos 	Mais - 

VOCA CONHECE HUGO? 

• 

Para ver o que cio compartilha com os amigos, envie-lhe uma solicitaçAo de amizade. 

Ia Hugo Ribeiro pubircaç8o EC Porto Da Pedra 

SG 

AMIGOS 

l 	 p  

b 

Tullo Moscl 	 [ Bata•p 

EC Porto Da Podra SG ., i, oiwu S novas lotos 

L ssa v o Jui,à du HAILi: DA ABSOLU'T'A 

Você não pode perder rnn 

rorts 	 Sábado dia 2 V 01 

:k 	23 00N 

EW 	
Compnmatar 

	

y 	 s' 	Curtiram isso. 

Hugo Ribeiro 	 IuO ~ 	 í-verton Produç0es 

r 

	

L~ 	 Bom diali!! Vem q vem 101. 

Vice-presidente na empresa TOPO Brandmg 

I Ok PruJn(ncs 

Frequentou iCAV 

Mora em Niterw 

V Em um relacionamento serro com Raika Antonreile 

Lun:'Pwi 

"rns!c 's• 7C 1.1 

Q De Sito Gonçalo 

hH— 11—, facehook.cn•-' •oRl- "n?irl=100001378782370 	 1/3 
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1910312015 	
INPI 

Atesso à Informado 	 _... - 	 --- — 	-- --- 

Consulta a Base de Dados do INPI 

( pesquise Base Palemes 1 Pesquisa Bofe Desenhos 1 Pesquisa Rene Pr0918m9e I Apela? ) 

. Consultar por: Na.PfOeafeO 1 Marca 1 Titular 1 Cad Figura 1 Finalizar acesso 	 l  
v 

-- 	 DETALHES DO PROCESSO 

NO do Prooe : 905629076 

nww: 6DZ ORGANUAÇÁO DE EVENTOS LTDA. 

Meros: BAILE DO ZEH PREnM 

Nome do proWrador: VICENTE DONNICI 

Date do Depédb: 041 1212012 

56wç6o: Ped.Com. 

Apremntsçm: Mlita 

CNsae Nk70: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 
Espedk~: Discoteca (Serviços de •) • I Informeçao mr); 0lx ~ (Scv... 

PETICOES 11 

B

%~

AILEDO  

ZEFí 
PRE 

CFE(4): 27.5.1 i 1. 15.9 

alente 
' 	r`^" pra ob 	Date 	Imp ,• f 389  .: 	

DDZ ORGANBAuO DE EVENTOS  LIDA. ~~ . 	~ . 	.... 	. 
3 	650120211526 	04/12/2012 	~ 	369 

PUBLICAÇ5E5 
_ 	 ter ...•,-.., m~*+nr^^--' 

RK - cara RPI Despacho 	
CompNmsnto do Dupachó„ . , 	. _ - _..- 	, : 	- 

220630/0412013 	603  

Dados atualizados até 17/03/2015 - Ne da Revista: 1306 

voltar 

Rua Mayrtnk Voga, 9 • Cenvo • Rio de ,larnao I RJ • CEP. 20090-910 1 Praça Meuá 7 -Centro • Rb da Janeiro I RJ •CEP 20001-240 	ira 

m 
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1910312015 	 INPI 

© BRÁSIL¿ 	Aìtisso à Informação 

 

Consulta 8 Base de Dados do INPI 

[ Pesquisa Base Patentes 1 Pesquisa Base Desenhos I Pesquisa Base Programas 1 AI  a7 

o Consultar por: No.Processo 1 Marca 1 Titular 1 Cód. Figura 1 Finalizar Sessão 

DETALHES DO PROCESSO 

Ne do Processo: 840611323 

Titular: Galerão records editora e produções musicais e artisticas Ltda 

Marca: BAILE DO DENNIS 

Nome do Procurador: NÃO DEFINIDO 

Data do Depósito: 15/08/2013 

Situação: Aguardando exame de mérito 

Apresentação: Nominativa 

Classe Nice: NCL(10) 41 

Natureza: De Serviço 

Espedn~:PRODUÇOES E EVENTOS, suis, DISTRIBUIÇÃO DE CUS E DVD'S.; 

,. 	,-. 
PETIÇOE5 

Protocolo. 	Data, 	Img~ , Serviço~; 	 Cliente 	 e vary 

3 	020130069564 	15/0812013 	 389 	Galerão recorda editora e produções musicais e artisUcas Ltda 

PUBLICAÇOES 
RPI' Data RPI Daspecho .; 	 t.omplamento do-Diaspacho  

Publicação de 

pedido de O   
223903/12/2013 registro para 

WOSIÇãO 

(exame formal 

conduido) 

Dados atualizados até 17/03/2015 - NO da Revista: 2306 

voltar 

a 
Rua Mayrink Veiga. 9 - Centro • Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 20090-910 1 Praça Maua. 7 • Centro -Rio de Janeiro / RJ - CEP: 20081.240  

X 

hll w11cru. in DI.cov. brlioPl/servlet/MarcasServletControllertactionedetaii&codProcessoa2914835 	 1 /1 Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1173Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2552

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



fr 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 J 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL. CARTÓRIO DA 7-  VARA EMPRF,SARI41, 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 3091365162510 	 U  

CPF/CNPJ: 12041441000110 	 Autenticação: 01785101148 

Pagamento: 1910312015 

Nome de quem faz o recolhimento: C. S. 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA-ME 

Informação complementar: 

1102-3 	jAtos dos Escrivães R$ 4ii,: 

1110-6 	jAtos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$ 30,5  

1107-2 	jAtos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$ 86, 

2001.6 	ICAM / IAB R$ 59,á 

6246-0088009-4 JARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217199 R$ 6,: 

2101-4 	jTaxa Judiciária R$ 100,( 

6898-0000215-1 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

6898-0000208-9 JOUTROS FUNDOS R$ 31,: 

2705-2 	jIDISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI N° 6370120 R$ 0,E 

1669-0012095-2 IDISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 	1_  R$ 32,( 

Total: 	R$ 857,05 
Rio de Janeirp, 19-n)arço-2015 

FABIO 
	

CORREA 

C 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais 

e aos emolumentos de registroibaixa. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tiojus.br  

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇdES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Juliana Lamar Pereira Simao 

w 	 Em 2010312015 

Decisão 

Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal movida 
por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", 
junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol 
Sampalo sócia de requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca 'Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 
de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 
divulgando outro baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e 
realização agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 
dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 

O 	
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em 
concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 
requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 
registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 
demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 
registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 
que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á título de antecipação de tutela guarda elevado grau de 
subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 

110 	 MPFERREIRA 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP 20020-903 - Centro - Rio ce Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vempíntlri Jus.br 

futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores cia concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta descaracterizando elementos visuais que se assemelhem Coim a 

marca "Baile da Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social 

"Facebook", de imediato, sob pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime 

de plantão. 

Rio de Janeiro, 20(0312015. 

O i 

Juliana Lamar Fer4rásirriao  -Juiz Tabelar 
 1 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Em _/i 

MPFERREIRA 
110 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /1 
Cartório da 7' Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 	 b 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

URGENTE 

77/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
© 	Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contestar e imediato para cumprimento da decisão liminar 
dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita% 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de 
mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando 
outro baile denominado "Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização 
agendada para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se 
beneficiar do êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 

© 

	

	de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fis. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da antecipação 

29 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às vésperas de 

sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 

"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se.  assemelhem com- a,marca 'Baile da 	- 
Favorita"-  em especial, a logómàrcá dõ -evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Juliana Lamar Pereira Simao, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 
Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves 
- Subst. do Escrivão - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

11 

9 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ^ 

Poder Judiciário 	 /L 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7 1  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjrj.jus.  br 

URGENTE 

78/2015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 
Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

O Citado(a): RADIO O DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 
n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio O Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na midia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 
baile denominado 'Baile da Absoluta", com imitação ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21103115. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à título de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, in casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 	• ~ , 

Y 
29 	 + 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7' Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjd  jus.br  

vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido de 

antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual da marca 
"Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a marca "Baile da 

Favorita", em especial, a logomarca do evento, inclusive na rede social "Facebook", de imediato, sob 
pena de multa diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

Citem-se e intimem-se os réus. Expeça-se mandado para ser cumprido com urgência em regime de 

plantão. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda 9 CITAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo 
e faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Fabio Barata Antunes dos Santos Correa - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, digitei e conferi. E eu, 	 Fabio Barata 

Antunes dos Santos Correa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0117349, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2015 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

rec 

'.. 

3(~ ,, 

29 	 '1.ti ,  

FERNANDO LESAR FERREI RA VIANA,000017528:000017528 Assïnadó em 23/03/20151943 5& t .' ! 'i 	5  
?t F :.;• 	! .!'in. !: aRi A';..' . ': 	 Local : TJ-RJ  
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m 

- Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

,-XÀN 5A1 de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 4  Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro 
cap07vemWjtUus. br 

URGENTE 

7812015/MND 

MANDADO DE CITAÇAO 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): RADIO 0 DIA FM LTDA, na pessoa de seu representante legal. 

O 	Local da Diligência: Avenida Abelardo Bueno, n° 2001 - Polo Cine & Vídeo - Rua Carlos Machado, 

n° 131 - CEP: 22775-042 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 
Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência desleal 
movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM Ltda, 
aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile da favorita", junto 
ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Carol Sampaio 
sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita", 

Argumenta a requerente que o eventolmarca "Baile da Favorita " conseguiu destaque e sucesso de mídia 
e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% com imitação Ideológica de sua marca e realização agendada 
para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção dos réus é se beneficiar do 
êxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e implica em concorrência 
desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concessão 
de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e cancelem o evento agendado 
para o próximo dia 21/03/15. 

Pois bem. Da análise dos documentos acostados é inicial verifica-se que a autora detém o registro da 
marca "Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca naquele órgão em 
11108/2011 (fia. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando demonstrado também o 
sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado espaço conferido pela mídia. 

De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o registro de 
que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o que reforça a 
tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de subjetividade, 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas futuros acerca do 
cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores de concessão da 
antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido pelos réus, às 

Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail, 

rrtl 
~~ r 

J 

JO 	

\~ 
7 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 t , 

Central:de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

ámârca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 
Processo: 4085321-73.2015.819.0001 

Mandado: 2015011604 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURíDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:25, compareci ao 

seguinte endereço: R Carlos Machado 131, onde, preenchidas as formalidades legais, 

citei o(a) Radio 0 Ria Fm Ltda, na  pessoa do(a) Dirceu Leite que, informou possuir 

poderes para receber o mandado, ato continuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. 

Dou fé. 

a 
Observação: 

Rio de jaReiro, 25 de março de 2015, 

Carolina Fig eir o Pecora - 01/24862 

f 

1282 	 GAROLINAPINA 
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W; 3133 2188 e-nled: 1~ 
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CarlrSrb de 7' Vara ~narrar r -  ya —— --
0. 	Centro- NO C io JíWW 

Av. En Mw 81a99, 
115  Lne Centrai 70f1GEP . X02903 

cer+07vempeq~ jw.ts 

ELETRONICO 

77120151MND 

MANDADO DE CITAÇÃO INTIMAÇÃO 

Processo N°'. 0085321.73.20114,8.19.0001 	
t3istriburç}o:1W0312015 

Classe/Assunta: Procedimento Ordinàrla - Marca; Anfeclpação de Tutela EJou Obngação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Aulor : C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça. 

Citado{a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
çalo, n° 44 •CEP 

Local da Diligência: Travoasa são Gon
: 24445-010 -Centro -São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: quinze dias para contactar e Imediato para cumprimento da decisão liminar 

dias da juntada do mandado. 

Finalidade : 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO 

Oospacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 
desleal 

movida por C.S, Promoções e Eventos Ltda•ME em face de alugo Ribeiro Tosta e Radio 0 Dia FM W3,, 

aduzindo o autor, em apertada sintese, que é titular do registro da marca mista *baile da favorita", junto 

ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela promoter Caroi Sampaio 

sócia da requerente. e reconhecido na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca *Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso de midía 

e público, o corna com mais de 80 edições , e soube com surpresa que os réus estão divulgando outro 

baile denominado "Baile da Absoluta% Com imitaçdo Ideológica de sua marra e realização agenciada 

para o mesmo dia em que realizará o seu bailo . arrazoando que a intenção dos réus é w beneficiar do 

éxito do projeto da autora. 

Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e írnpi" em concorrAma8 

desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, requer a concassí?ro 

de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação o cancelem o evento agenciado 

para o próximo dia 21 /03115. 

Pois bem. Da análise dos documentos ~fados à ilúdpl Verifica -se que a autora detém o registro de 

marca "Baile da FavonW junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal.ni " naoljm ów0  
11/08/2011 (fia, 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, reatando demonstrado tamtrem a 	

.j 

sucesso alcançado coma realização de tais eventos, ente ao deslavado espaço conferido pela roia-, 

De outro ponto, realmente há s+miirtude visual entre a marca da arrtora o do réu, valendo o registar 

que sornente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI , o que refor 
tese de aproveitamento parasitário do evento idealizado pela autora 

Todavia, o pleito formulado á titulo de antecipação de tutela guarda Nevado grau de su 
podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo *Carretar problemas futuros 

Cumprimento ou não da decisão judiciai. 

URGENTE 

/ 

1 

a 

d 

Reputo, portarrto, que, in casu. estilo presentes os requisitos autorizadores da 4 
antecipação de tutela. peio menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido 

29 

	
PUC/qNq 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

-Central de Mandados Saio Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 
CanUo da M Vara Empresarial 
Processo: 0085321-73.2015.8.1T0001 
Mandado. 2016012861 

CERTIDÃO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 17:O0, compareci ao 

seguinte endereço:. do mandada, onde, DEIXEI DE citar e intimar a parte, em razão de 

não ter conseguido encontra-lo, no momento ria diligência. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria, sua mãe, 

® referidos é verdade e dou fé. 

Observação: 

Em tempo: A informante fez contato telefônico com o réu que estava indo para o 
aeroporto, para embarcar rumo ã São Paulo, Este disse não ter previsão certa de 

retorno. Foi-me informado ainda que aquele não apresenta ânimo de residência 

naquele endereço, só estando muito raramente ali, Em face a todo o exposto e por 

tratar-se de medida de plantão, com prazo de. 24 horas para o seu cumprimento, 

devoluto para que se cumpram os fins de direito, 

São Gonçalo, 

Celio de 

Je 2415, 

Junior - 01121578 

292 	 CEU0TSi 
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N 

SOUZA & MICHO 
ADVOGADOS 

o 
Edu:u do Sérgio de. Sonz:~ 	

Jor¢e Roberto Somes NIIcho FYllio 

Av. das AmEricas, 4.200 , Ed. Miami, ala B, sala 103 , 
Centro Empresarial Barra Shopping . Barra da Tijuca - RJ 

Tel.: 3385-4797 	 C 
0 

o. 
0 

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
• 	 47 

ti 

O
~ 

A te., 
H 
P 
O 
V 
Di 
W 
N 
O 
1.7 

O 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ó 
J 
6 
T- 

7 
F- 
M 

RÁDIO ARCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNP.) sob o n° 29.576.57610001-83, com sede 2 
~ R5 042~ rnos 

Machado, no 

 Ação de 

P o
lo Rio Cine & Vídeo, barra da Tijuca, RJ, Cep 2  

Obrigação de Não Fazer, movida por C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, 

por seus advogados regularmente constituídos, com escritório na Av. das Américas, n
o  

4.200, edifício Miami, ala B, sala 103, Centro Empresarial BarraShopping, Barra da 

Tijuca, RJ, onde deverá receber as intimações do art. 39, 1 do CPC, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

M 

1~ 
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Y mil IÊ lo~i II 	11 I, ' 1 	 - 

b°I 

DA PRELIMINAR 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 28  RÉ 

A Autora ajuizou a presente demanda na qual traz em sua causa 

de pedir alegação de que o 1° Réu vem se utilizando do nome/marca BAILE DA 

ABSOLUTA em eventos artísticos e, em razão da Empresa Autora possuir pedido de 

registro do nome/marca BAILE DA FAVORITA junto ao Ill tal prática constitui 

0 infração, pretendendo com a presente, a cessação da utilização da mencionada marca, 

vez que, entende a Autora, o 1 8  Réu vem "pegando carona" no dito sucesso de sua 

marca, em uma, segundo ela, imitação ideológica. 

Alega, ainda, que notificou extrajudicialmente as Rés quanto ao 

seu inconformismo, embora a mencionada notificação, de fls. 31/34, demonstre 

cabalmente, que a bem da verdade, os notificados foram DENNIS DJ / LUCAS 

AMÉRICO CALDAS VIANNA JR / ESPAÇO CULTURAL PORTO DA PEDRA, 

requerendo, liminar para cessação do uso da marca pelo 1 0  Réu, bem como 

cancelamento do evento realizado também pelo 1 1  Réu, que estava agendado para 

21103/2015, sendo o pedido deferido apenas para determinar que o 1° Réu promova 

Q
alteração visual de sua marca. 

Ora Ex°., em uma simples leitura da prolixa exordial, vê-se 

claramente que a 2" Ré, ora contestante, não possui, nem nunca possuiu, 

qualquer responsabilidade pela organização, realização ou execução de eventos 

com a denominação "BAILE DA ABSOLUTA% e mais, como já restou 

demonstrado nos autos, sequer efetuou registro de mencionada marca em seu 

nome, visto que, por ser uma empresa de radiodifusão, esse sequer é o seu 

objeto, estando hialino no presente caso que a 2 8  Ré foi apenas contratada pelo 

1 0  Réu para DIVULGAR o evento em sua programação e realizar promoção, 

veiculando chamadas comerciais, para, assim, fomentar o evento pelo 1 0  Réu 

organizado, realizado e executado. 

2 
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Neste diapasão, tendo em vista que a presente demanda visa 

impedir que o 1 11 
 Réu continue a utilizar marca, logomarca e caracteres visuais que a 

Autora entende se confundir com sua marca própria, se mostra inconteste que a 2a Ré 

não possui legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, visto que a 

cessação do uso da marca e o cancelamento de eventos com uso da marca, somente 

poderão atingir o 1 1  Réu, único responsável pela utilização daquela. 

É valido ressaltar, que o simples fato de dar publicidade ao evento 

não é suficiente para legitimar a 2 1  Ré, mormente que, com o deferimento 
	tutela 

 
0 

para que o 1 8 
 Réu promova alterações visuais em sua marca, por óbvio, quando, 

 

este vier a contratar a 2a Ré para divulgar algum evento, fornecerá à contestante os 

elementos que pretende divulgar, inclusive nome, marca, logomarca e especificações 

visuais, razão pela qual, repita-se, o simples fato de ser contratada pelo 1
0  Réu para 

divulgar seus eventos, não é capaz de legitimar a 2
8  Ré para figurar no polo passivo. 

Sendo assim, por ser a 2a Ré uma concessionária de 

radiodifusão, contratada pelo 1 a 
 Réu para divulgar seu evento, claro está que não 

possui qualquer legitimidade para figurar na presente 
 demanda, 

 ão e aexecuçãoe  do o evento! 

qua l
quer responsabilidade pela organização, realização  

tampouco é detentora da marca alvo de irresignação, contestante,uem virtude da será 

julgada extinta sem resolução de mérito em face da 

ilegitimidade passiva ad causam, condenando a Autora em custas e honorários. 

DOS FATOS 

A Autora ajuizou ação fundamentando ser detentora da marca 

"baile da favorita", registrada em 11/08/2011 junto ao 
 uma de suas sócias,   que o

asseverando na 

peça inicial, visando, de forma incompreensível, enaltecer 
 

1 0  Réu registrou junto ao INPI o nomelmarca "baile da 
 acrescentando que, 

 Autora, 
por supostamente possuir similaridade nominal  

prejuízos lhe vem sendo causados. 

K 
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IlllíWl I I= i le n 	 1,1 
	 - 	 - 	 - 	 - 

Argumenta, ainda, que tal inconformismo já havia sido externado 

aos Réus mediante notificação extrajudicial, contudo, o que se observa a fls. 31134, é 

que os Réus jamais foram notificados sobre o suposto desconforto, o que demonstra a 

lamentável vontade e ganância da Autora em, através do Judiciário, obter vantagem 

financeira, inclusive ajuizando demanda em desfavor da 2 8  Ré que sequer possui 

legitimidade para contestar a retórica Autoral, mormente que não é detentora da marca 

em questão, e tampouco realiza, organiza ou executa eventos, pelo contrário, por ser 

uma concessionária de radiodifusão, é regularmente contratada para divulgar ou 

O 	anunciar eventos ou comerciais em sua programação. 

Diante de tais argumentos, que sequer guardam relação com a 2a 

Ré, a Autora requer ao final que os Réus se abstenham de usar definitivamente a 

marca `baile da absoluta" (mesmo não tendo a 2 1  Ré o registro de tal marca), bem 

como cancelem evento agendado para 21/03/2015 (mesmo não sendo a 2 8  Ré 

organizadora, realizadora ou executora do evento), além de requerer a condenação 

dos Réus em perdas e danos, ainda que sem especificá-los ou quantificar os supostos 

danos, requerendo, ainda, condenação por danos morais, sem, novamente, demonstrar 

em que momento ou como a moral ou imagem da Autora foi afetada. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Somente na remota possibilidade deste D. Juizo não entender 

pela ilegitimidade passiva ad causam da 2a Ré, haja vista que cabalmente demonstrado 

que os argumentos autorais em nada guardam relação com a contestante, no mérito 

melhor sorte não socorrerá a Autora, vez que a 2' Ré não causou, em momento algum, 

qualquer dano à Demandante capaz de gerar uma indenização, que na verdade, seria 

um enriquecimento sem causa. 

Isto porque, como se vê, nenhum dos argumentos utilizados pela 

Autora em sua retórica atingem a rádio 2 8  Ré, que, como já dito, não possui qualquer 

responsabilidade pela organização, produção e realização do evento, tendo sido esta 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar seu evento, inclusive realizando pagamento para 

4 
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V 

inserções de chamadas em sua programação, bem como para realizar promoções de 

divulgação, não sendo crível que esta seja compelida pelo Judiciário a cancelar evento 

que não organiza, que alias perdeu seu objeto. 

De igual forma, não se mostra crível ou razoável, que a Autora 

venha em Juízo pleitear o recebimento de indevidas indenizações em face da 2 8  Ré, 

sob o argumento de que a utilização de nome/marca e a realização de evento 

organizado e executado pelo 1 0  Réu causaram-lhe prejuízos, na medida em a 

O  contestante não pode responder por atos praticados por terceiros, sendo indubitável 

que, caso este D. Juízo entenda que os fatos praticados pelo 1 0  Réu tenham causado 

algum dano à Autora, não há como condenar a 2 8  Ré, haja vista ser excludente de 

responsabilidade os atos ou fatos praticados por terceiros, sendo a culpa, então, 

daquele que praticou. 

Tanto que no item 3 da peça vestibular, a Autora faz indagações 

sobre a origem da marca "baile da absoluta; quem ou o que é absoluta; e a 2 8  Ré 

mantém as mesmas indagações, vez que não faz a menor ideia da origem, do motivo e 

quem ou o que é "baile da absoluta", afinal, nada tem a ver com a marca, assim como 

não é sabedora da origem do "baile da favorita"? Qual o motivo? Quem ou o que é a 

favorita? Vez que, como dito, por ser uma concessionária de radiodifusão,  a 28  Ré se  

limita a realizar programas em sua grade, divulgar veiculacões comerciais e 

promocionais em sua programação de terceiros contratantes, não realizando,  

organizando e executando o evento em questão. 

Sendo assim, por ser a 2 8  Ré apenas um veiculo de comunicação, 

contratada pelo 1 0  Réu para divulgar um evento por ele realizado, que leva nome pelo 

1 0  Réu registrado e a causa de pedir fundamentar suposto uso indevido por parte do 1 0  

Réu de nome/marca, com pedido de cessação de uso desta, não há como prosperar a 

pretensão autoral em desfavor da 2 8  Ré, vez que, caso exista, a culpa pelo uso da 

marca e a realização do evento é exclusiva do 1 8  Réu, assim como na eventualidade 

de entender pela existência de dano a ser indenizado, não é crível ser a 2 8  Ré 

5 
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condenada a indenizar, vez que há no caso excludente de ilicitude por parte da mesma, 

devendo a demanda ser julgada improcedente, condenando a Autora em honorários 

sucumbenciais. 

Portanto Exe, diante dos argumentos supra, claro está que a 2 8  

Ré não possui qualquer responsabilidade pela organização, produção e execução do 

evento em questão, tendo sido apenas contratada para divulgar o evento do 1 0  Réu 

© através de veiculações em sua programação e ações promocionais, não podendo, 

assim, ser considerada parte legitima para figurar no polo passivo da presente 

demanda, razão pela qual requer seja o feito julgado extinto sem resolução do mérito 

em face desta contestante, ante sua ilegitimidade passiva ad causam. 

Na eventualidade de superada a preliminar suscitada, o que 

confia não ocorrerá, no mérito, por ter restado comprovado cabalmente que a 

responsabilidade pelos fatos alegados na inicial são exclusiva de terceiros, no caso 1 0  

Réu, não há de prosperar a pretensão indenizatória em face da contestante, em 

virtude da excludente de responsabilidade, vez que está inconteste a culpa exclusiva 

Q de terceiro, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial em face 

da contestante, visto que esta não é detentora da marca em apreço, tampouco 

realizou ou realiza os eventos mencionados, não possuindo qualquer responsabilidade 

pelos fatos narrados na exordial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de JanfÀUp. , 17 de abril de 2015.

'Ç \SE BE TO d 	o '
~ 

B/RJ 160.773 

2 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

RÁDIO ARCA LTDA. 

CNIM/MF n° 29.576.57610001-83 

NI RE 33200230066 

Pelo presente instntmento particular, os abaixo assimdus: 

LIGIA TAVARES DE CARVALHO, brasileira, divorciada, programadora visual, 

residente e domiciliada nesta Cidade e Estado do Rin de Jauciro, na Rua Oduwaldo Vianna 

Filho n°. 275, ltanhangã. Ciara ~~ da Tiiuca, portadora da carteira de identidade n° 048.31233-4, 

expedida pelo IFP/RJ, Inscrita nn CPF/MF soy 6 n° 854.97.5.747.87; c 

ARTHUR DF.. CARVALHO MATTOS, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Oduwaldo Vianna filho n° 275, 
Itanhagá, Barra da Tijuca, portador da carteira de identidade n° 23081638-I, expedida pelo 
Detran/RJ, inscrito nu CPF/Mf- sob o n 1 059.156.577-37. 

Na qualidade de únicos sócios-quotistas da sociedade limitada "RADIO ARCA LTDA ." 
cora sede na Rua Riachuclo n° 359, 7° andar, parte, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 29,2_6.576M01-83, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta 
Comercial do Fstado do Rio  de Janeiro sol) o NIRF. 332( 10230066 ("Sociedade , '), tênt entre si, 

Ojusto e avençado o seguinte: 

PRIMEIRO – Resolvem os sócios-quotistas altera r a sede da sociedade da Rua Riachuclo, 
,.S9, 7' andar, pane, (.'entro. Rio de ,lanciro, para a Rua Carlos Machado, 131, Barra da 
Tiiuca, Rio de Janciro. -- 

ERCEIRO - Tendo em vista a deliberação acima, a Cláusula Segunda 110 Çontrato..... 
- 

Social da Sociedade passa a vigorar com an se
—

gui
r
nte redação: 	 :""• 	'..... 

"CLÁUSULA SEGUNDA tiEDP: SOCIAU' 	 • ~ • 

2.1. A Sociedade tenr sede social na Rua Carlos Machado, 131, Barra da -ri eia ; Rio de;••; 
Janeiro. 	 •• •• 

...... 

2.2 – A Sociedade poderá, por deliberação de seus 	 t sócios, abrir o encerrar filiais,... 

escritórios de represcntações em qualquer p arte do território nacional ou nctexterior. '•••• 
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QUARTO -  Gm decorrência da alteração acima, os sócios-quotistas resolvem consolidar o 

Contrato Social da Sociedade , o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

RADIO ARCA LTDA. 

o  	PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 	1 

A Sociedade adota a denominação RÁDiO ARCA LIDA., e o nome fantasia FM O DiA. 

sendo titular da freqüência mndulida 100,5 N9hr. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE SOCiAi, 

2.1. A kocicdade tem sede social na flua Carlos Machado, 131, Barra da Tijuca. Rio de 

Janeiro: 

2.2. A Sociedade poderá, por deliberação de seus Sócios, abrir ou encerrar filiais, escritórios 
de representações em qualquer parle do tenitório nacional ou no exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

C)0 prazo de duração da Sociedade é indeterntinado. 

CLÁUSULA QUARTA - 013.3F,TO SACIAI. 

4.1 - A Sociedade tem por ohicto social a instalação e exploração de radiodifusão; serviços de 
radiodifusão e serviços de telecomunicações de qualquer natureza. de acordo com os atos de 
outorga de autorizaçóes , permissões ou concessócs que venha a obter dos poderes 
campetentes. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade edueaciahah ;ubu.t .  i. 
i , tformativa e recreativa , hem corno subsidiariamente , a exploraçao de ptj licjdade ou. ~ .. 
propaganda 	 i anda comercial ou institucional . Poderá , ainda , a Sociedade , excrc * 	d~o# Mivida 	-&- '  
correlatas , assim entendidas , mas não limilad;uncnte, a imponação , exportação e .1•••. 
comercialização de programas gravados ou não, c a realização de espetáculos árSsticos ~F 
qualquer natureza. 

.. 

.. .. 	...... 

4.2. A Sociedade poderá constituir subsidiárias e participar em outra soei edad , - em mo sôoia.... 
ou acionista, por simples deliberação dos Sócios. 	 . 	..... ....• 	.

*9090 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1194Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2573

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

5.1. 0 capital s ~ci.d, totalntentc subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais, é de 

R$5.085.327,30 (Cinco milhões. oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis 

centavos), dividido em 9Q ,.228 (novecentas: e noventa e (rias mil, duzentas e vinte e oito) 

quotas, no valor de R$5,1~_(çinc o reais e di):,c centavos) cada uma, assim distribuídas: 

Sócias-quotista `  — 

Ligia Tavares de Carvalho 

Arthur de Carvalho Mattos 

Número de TValor total da—  c ,  Percentuais de 

	

—, 	quotas 	quotas 	YarticipaSBes 

993.227 	R$ 5.085.322,24 	99.9999% 

t 

	

t 	1 	 K$5.12 	I 

 

0,0001% 

Total 	 993.228, I R$5.095.327 16 	100'% 	! 

5.2. De acordo com o Artigo 1.05 2 , in fine, da Lci n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócia-quotista c rest rita  ao valor total de suae, quotas, mas todas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

5.3. As quotas representativas do capital social detidas por estrangeiros estão limitadas n 30% 

(trinta por cento) do capital social total e votante, em obcdiórtcia ao disposto no art. 222, da 
Constituição Federal e art. 2" da Lci ri' 10.n 1 0, dc 20 1 1 2!2002, além de serem incaucionáveis. 

5.4. Ciada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias-quotistas. 

CLÁUSULA SEXTA - DELIBF.RAÇõES SOCIAIS 

G.1 — As deliberações sociais serão tomas em reunião de sócios-quotistas. 

6.2 - As reuniões deverão ser convocadas pelos rocios-quotistas, devendo, a•tcxtdocaçüci, *40  
indicaras matérias objeto da deliberação. 	 ••••• 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO 	 ••••• ~ 

7.1. A sociedade será administrada pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, .que. podçtrá ' •; 
constituir procuradores. 	 • • • • 	•..... 

?. A Sociedade somente se obriga por ato ou assinalara: 

a) da sócia Lígia Tavares de Carvalho; 
•....@ 

b) de dois procuradores, em conJunto; 	 •••• 
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7.3. As procuraçôcs ad negotia deverão ser conferidas pela sócia Ligia Tavares de Carvalho, 

especificar os poderes outorgados e ter prazo de vigência de até 1 (1111+) ano. 

7.4. As procurações ad judicia poderão ser conteridas pela sócia Lígia Tavares de Carvalho ou 

por dois procuradores, não necessitando ter prazo de validade determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - CEISSÃO DAS QUOTAS 

8.1. A cessão das quotas entre ris sócios-quotistas c a Sociedade é livre. 

Q . A cessão de quotas a terceiros depende de prévia aprovaçâo do órgão competente do 
Governo Federal, bem como da prévia e expressa autorização dos demais sócios-quotistas, 

garantido ainda o direito de preferência destes sócios-quotistas. 

8.3. 0 sócio-quotista interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) deverá comunicar tal fato, por 

escrito, à Sociedade c aos demais sócios-quotistas, informando a identidade completa da 

cessionária e todas as condições da cessão. 

8.4. A Sociedade convocará os sócios-quotistas, na forma da Cláusula Sexta para deliberarem 
a respeito. 

8.5. raso a reunião citada no item 8.4 não seja realizada, seia por que motivo for, no prazo de 
30 (trinta) dias depois de ter sido recebida a comunicação referida no item 8.3., será 
considerada aprovada a cessão das quotas. 

06. Concedida a autorização, se a(s) ccssinnaria(s) for uma das outras sócias, alguma das 
demais poderá, em igualdade de condições. requerer o rateio das quotas com o(s) sócio(s)-
quotista(s) interessado(s) na aquisição, na proporção da respectiva participação no capital 
social. 

8.7. Concedida a autorização, se a cessionária for a Sociedade ou um terceiro, os demais 
sócios-quotistas terão direito de pref erêripia, em igualdade de condições, para adquirir pua 
cias todas as quotas a serem cedidas. 

8.8. 0 sócio-quotista que desejar exercer o direito de preferencia deverá comá iiUr a sua***' 

intenção ao sócio-quotista cedente e à Sociedade no prazo máximo de 1.5 txtttitrrr) dias,,; 
contactos da data da realização da deliberação referida no item 8.4. .... 

8.9. Nas hipóteses do item 8.7. e do item 8.8. caso haja mais de uni sócio-quotist. intsressa;15 
.na aquisição das quotas, será realizado um rateia entre os sócios-quotistas inftxxe5sãdas, de.... 
acordo com a relação da participação das mesmas no capital social. 	 • •• 

. 	 . 	 . 

...... 

. 	 ..... 

. 	...... 
41

..... 	. 	. 
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CLÁUSULA NONA - EXEI(('ÍCIO SOCIAL F1 DEMO / STIL1 ÇõES 

V 
(M.  U exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão 
levantadas as demonstrações financeiras do exercicio, cum observância as prescrições legais. 

9.2. Os resultados apurados ao final de, cada excreicin %racial dever3o ter o destino que vier a 

ser determinado pelos sócios-quotistas, consoante n voto das titulares de quinas 
representativas da maioria do capital social. 

9.3. A distribuição de lucros, se houver. será feita os sócios - quotistas na proporção de sua 

participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada por unanimidade pelos 

O'rcios-quotistas. 

9.4. A Sociedade, por deliberação dos sócios-quotistas, consoante o voto dos titulares de 
quotas representativas da maioria do capital social, poderá distribuir lucros intermediários á 
conta de balanços intercalares, ou de lucros acumulados, ou d conta de reservas de lucros 

existentes no mais recente balanço anual. 

9.5. Os prejuízos eventualmente apurados servo transferidos para os exercícios seguintes, 
sendo a responsabilidade dos sócios-quutistas limitada ao valor de suas quotas, na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALÈNCiA, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO 

10.1. No caso de falência, interdição ou impedimento de urna dos sócios-quotistas, a 
Sociedade não se dissolve, prosseguindo cum os restantes. 

Q0.1 Se, em virtude de faténcia, interdição ou impedimento a Sociedade ficar reduzida a um 
único sócio-quotista, esta terá u prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento 
que gerou a unipessoalidade. para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

10.3. No caso de falência, interdição ou impedimento de uni dos sócios -quotistas, serão 

apurados e pagos os haveres do reterido sócio - quotista, na forma da Cláusula 14'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DF. SóCIO 	 . : n •  

09 09 	09999 

9. ,.. 

1 1.1. U sócio-quotista que assim o desejar poderá retirar-se da Sociedade. 	:•••• 
•999 

1 1 2. O sócio-quotista que pretender se retirar deveria pré-avisar a Sociedade, por 	rito, pelt) • ~ 

0000.. 

rncnos 90 (noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. 
.. .. 	0000.. 

11.3. Em raz.lo do direito de retirada aqui regulamentado, os sócios-quutistas renunciam tiv ••• 

direito de dissolução total da Sociedade, por manifestação unilateral de vontade.: **. : * 
	 99099 
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1 1.4. Se, cm virtude da retirada n Sociedade ficar reduzida a tini único sócio-quotista, esta terá 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, 

para recompor a pluralidade de sócios-quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - MORTE 

12.1. Em caso de Óbito do soera-quotista ou sendo declarada a ausénera do sócio-quotista, os 

herdeiros do sucio-quotista lalecido ou declarado ausente poderão continuar na Sociedade, se 

assim o desejarem. 

12.2. A opção referida nesta cláusula deverfi aer mani(cstada, à Sociedade. pelos herdeiros ou 

seus representantes legais, par escrito, no prazo de 9n (noventa) dias após a data do óbito ou 

da declaração de ausência. 

12.3. Caso os herdeiros orlo desejem continuar ria Sociedade, os haveres do sócin-quotista em 

causa serão apurados e pagos na forma da Cláusula 14" ahaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TEkCEÁ KA - E XCLUSÃO 

13.1. Os sócios-quotistas titulares das quotas que representem a maioria do capital social 
poderão excluir da Sociedade o(s) sócio(s)-quotistas) que praticar(cm) ato(s) de inegfivel 

gravidade, colocando em risco a continuidade da empresa. 

13.2. Além do %cinta exposto, poderei ser considerada justa causa a ocorrénci i dos seguintes 
fatos 

(i) quebra da uffectio socicartis, dc itberada por sócias-quotistas representando no niinimo 

213 (dois terços) do capital social; e 

(ii) concorréncia, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, 

parceiro, licenciado , financiadns, operador. consul(or, empregado, nn de qualquer forma, 
com os negócios desenvolvidos bela Sociedade; 

O 	13.2. A deliberação será tornada na fornia da Cláusula 6° e deverá especificar a causa da 

exclusão. 

•3.3. O(s) sócro(s)-quotistas) scrá(serão) consrdciada(s) excluida(s) a partir da.daja.em glre 

for tornada a reter ida delibençào. 	
•. •. 	.•... 

13.4. Se em virtude da morte a Sociedade ficar redunda a um único sócio-quotista, esta terá ~... 
f,razo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data dia evento que gerou a unig, Woalidade, 
para recompor a pluralidade de sucias-quotistas. 

.. .. 	...... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - APURAÇÃO DE IIAN'F:RES 

14. I. E;m caso de faléneia, interdição, imliediniento, retirada, marte, exclusão ou, *,por ~qualgt{~,f~ 

cuim motivo, afastamento da(s) scícias(s)-quotista(s), será levantado, dentro de 3UCRAta) di W.. -  

1 	k/O 
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após a data Jn evento , um balanço geral rara apuração Jnti haveres do sócio -quotista co 

questão. 

14.2. O balanço ora em causa relletirá a situação da Sociedade na data da sentença que 

decretar falência , da sentença que decretar a interdição , do surgimento do impedimento, da 

manifestação do direito retirada, da norte ou da deliberação da exclusão ou do afastamento do 

• 	sócin-quotista. 

14.3. O montante dos haveres será prolmrcional áparticipação  do(s)  çócin(t)-g tintisti(s) em 

questão no capital social. 	 / 

O 	
14.4, Os haveres serão pagos a quem de direito cru 12 (Jo.,0 prestações nmcnsais, iguais e 

consecutivas , a primeira vencendo --c no 6101  ( sexagésimo) dia apiis a data do evento e as 

demais en) iguais dias dos meses subseqüentes , corrigidas pelo IGP-M. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO 

15.1 No ctiso de liquidação, salmo observadas as disposições legais aplicáveis. 

15.2 Durante a fase dc liquidação , o liquidantc poderá gravar de ónus reais os móveis e 

imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos e w, questões oriundas deste contrato serão resolvidos .m 

conformidade corri o disposto na Lci n^ 10.40612002 (Novo Código Civil de 2002) e, 

supletiva e subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 6.404, de 15.12.1976, em obediéncia 

ao que determina o Artigo n ° 1.053 da Lei ri' 10.40612002. 

r1j 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ]FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contraio fica eleito o Forn 
Central da Cidade do Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a 

uualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

D1ECLA RA ÇÃO D ISiONEIDAUE 	 .•• :• 

As sócias-quotistas declaram, ainda, sola as penas da lei. que não estão impedidas, por lei... 

especial, de exercer a adntínistração da Sociedade e nem condenadas ou soh,pfe.itos de •• 

condenaç lo, a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos -  ou pó'r 
crime falinientar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão , peculato; ou eortt~d'Qaistetn~_~~. 

financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência . confim as relações di .•' 
01915urno , a fé publica ou a propriedade , conlimne prcvè o 1' do art. 101 I do NM.Códigh 
Civil." 	 "'•• 
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F; por eslarcnt a<sinl ÍuSlas c rnutralad:ls, 11s partes assinam o presente 

(três) vias de igual teor c fornia. perante as duos testenTllnhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeira, 1° de março  de201 I. 

LIGIA'i VARES DE CARVALHO 	r  

Im ,vr4 

	

O 	 AR'1•HtIR DE CARVALHO NIA•1-TOS 

TESTEMUNHAS: 

Nome:pA~10  MVk 
	

nl 	 iv v/L ry/1N'>va  

Rc t: 4/ 19,  • y 	 G 
CPumF: 41 ,1. W--  

T0• Serviço Notarial -RJ - Tebelllo Claudio Antonio Matloe Souza 
Av Erasmo Braga . 255 _ Centro - RJ • Fo 	02112524 5332 	
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

M 

Em- 

1 

`~
7 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte, 

Confira  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIC o 
29.576.57610001.83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ O 

CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

07/07/1976 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO ARCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM O DIA 

CÓDIGO E DESCRtC O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

60.10.1.00 - Atividades de rádio 

C DIGO E DESCRIC 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

59.20.1.00 • Atividades de gravação de som e de edlção de música 

61.90-6.99 •Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19.0.99.Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIC O DA NATUREZA JUR DICA 

208-2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
131 	11 
MUNIC PIO 	 uF 

RIO DE JANEIRO 	 RJ 

LOGRADOURO 
R CARLOS MACHADO 

CEP 

22.775.042 
BAIRRO/DISTRITO 

BARRA DA TIJUCA 

ENDERECO ELETR NICO TELEFONE 
(21)3219.1721 

ENTE FEDERATIVO  RESPONSÁVEL  (EFR) 
••••• 

SITUAC 0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2002 

MOTIVO DE SITUAC 0 CADASTRAL 

SITUAC 0 ESPECIAL 	 DATADA SITUAG O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1710412015 às 11:51:22 (data e hora de Brasília). 
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Consulta OSA / Capital Social 
	

Voltar 
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0 

Ç3 

OUTORGANTE:  RÁDIO ARCA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscita no CNPJ/MF 

sob o n0  29.576.576/0001-83, com sede na Rua Carlos Machado, n 0  131, Polo Rio Cine 

Vídeo, Jacarepaguá, nesta Cidade, neste ato representada na forma do seu contrato social. 

OUTORGADO:  EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA  e  JORGE ROBERTO SOARES MICHO  

FILHO,  brasileiros, advogados, Inscritos na OAB/RJ sob o ris: 26.335 e 160.773, 

respectivamente, ambos com escritório na Av. das Américas, 4.200, Ed. Miami, ala B, sala 

103, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, telefone 3385-4797. 

Pelo presente Instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e constitui os 

outorgados seus bastantes procuradores, com poderes da cláusula "AD JUDICIA" para 

representar extrajudlcialmente e no Foro em geral, em conjunto ou Isoladamente, em 

qualquer Juízo, Grau de Jurisdição ou Tribunal, defendendo os direitos e Interesses da 

outorgante, podendo para tanto receber citações, representá-la em Juizo ou fora dele, como 

autor, réu, assistente ou oponente, podendo propor e contestar ações, embargar execuções, 

Interpor recursos, praticando todos os atos Inerentes ao presente mandato, Inclusive 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, fazer acordo, desistir, Intentar de 

novo, firmar compromisso, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber e dar 

quitação, concordar, discordar, reconvir, arguir exceções, suscitar conflitos de jurisdição e 

competência, falsidades e questões prejudiciais Incidentais, pedidos de alvará, etc., pleitear, 

Inclusive representara Outorgante na conciliação a ser promovida no início da audiência de 

Instrução e julgamento a que se referem os artigos 278 e 447 a 449 do Código de Processo 

Civil, com todos os poderes necessários para rejeitar ou aceitar os termos da conciliação, 

praticando, enfim, todos os atos necessários ao pleno desempenho do presente mandato e 

substabelecer. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2015. 
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-- 

Mensagem encaminhada ~ hotmail.com> 

De -. RAFAEL BIASO 2015,10:39 sotto@ 

Data: 16 de março 
Assunto: Baile da abs 

l  ta::a 

artes 

	odia.com-br> 
Para: Pedro Sader <pe  

Segue as artes baile da absoluta 1 

Fica ao seu critério números de ingressos. 

Enviada do meu iphone 
é confidencial e está 

ada. Se vocé não é o destinatárto ou a pessoa 
responsável por 

Conridencialidade: A 
informação con ti

da nesta mensagem de e mail, incluindo quaisquer 
 anexos, 	

imprimir.  

reserv
ada apenas á pessoa ou en tidade para a qual foi endereç 

°desta, notificado que não deverá 
rever, retrensmémr. io  P 

encaminhar esta mensagem ao destinatário , você  está.  por  

apague 
 esta mensagem de seu computador ou de qualquer 

outro  

copiar, usar ou distribuir esta mensagem de  e-m
ail ou quaisquer anexos. Caso vocé tenha recebido 

esta mensagem  

_ 	
engano, por Lavor, contate o remetente imediatamente e  

banco de dados. Muito obrigado 
e includndg any 

attachment, is confidencial and is 

_ 	 to which it is addressed. N you 
are neither the intended recipient nor Lhe em

revi  e . or 

Confidentiality Notke: The Intormation contained in chis email messa9 ' u a

re  hereby not~
ed that you  ma 

y not review, 

intended only for the pers°^ or entity 

agent re
sponsible for delivering Chis message to the intended recipient yo 

https:/Imail.google 

com/maiUu/0/?ui=2&ik=12934cc736&vieW--pt&search=inbox&th... 17104/2015 
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Mensagem encaminhada 
De: Pedro Sader <pedro.sader@fmodia.com.br> 
Data: 16 de março de 2015 15:42 
Assunto: Ligue e Ganhe & Site - Baila da Absoluta 
Para: Promocao <promocao@fmodia.com.br >, Producao FM <producaofm@fmodia.com.br >, FM O 
DIA Web <fmodiaweb@fmodia.com.br>, Atendimento <atendimento@fmodia.com.br > 

Ligue e Ganhe & Site -> Convites de área vip para o 

"Baileda Absoluta", com Nego do Borel, Mc Britiney e 

apresentação do David Brazil, sábado, no Espaço Cultural 

~ i 
	Porto da Pedra. 

Informações: 

Horário: 23h 

Classificação: 18 anos 

Lista na porta. (23h até ih) 

Período: 16103 até 20/03 (02x) 

Atrações: Nego do Borel, David Brazil e Mc Britiney. 

_ 	 Dia: 21103 

Horário: 23h 

Local: Espaço Cultural Porto da Pedra 

Endereço: Rua João Silva, 84 - Porto da Pedra - São Gonçalo.LO/RJ 

Telefone:  2724.0555  

Vendas: no local e www.ingressomais.com.br  

https:llmail.google.conilmai llu/0/?ui=2&ik= l 2934cc736& viemo=pt&search=inbox&th... 17104/2015 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903. Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel : 3133 2185 e-mail: 
cap07vempQtlrl.lus.br  

MEIA  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer ' 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 1310512015 

Despacho 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fis. 66v. 

Intime-se. ' 

1310512015. 

1 

Maria da PenWNobre Mauro - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação 4XKG.W3CS.CLBF.7Al2 
Este código pode ser venficado em: nCS i~ tüllus .br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp(Dtiri.ius. br  

h 
Fls. 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 0910712015  

Despacho 

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção 

do processo. 

Rio de Ja e' o, 0910712015. 

Ferna 	sar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 

Código de Autenticação 4XVG.65GU.FFTN.PCF4 
Este código pode ser verificado em hllp /i L4,h;yjçlg . br/Certida9C J/valldacao.do 

'\~~1  
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DONNIC,.I 
 h s  A D V 0 G A 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 70  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0 001  

Q 	C.S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,-ME, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, vem, por meio de seu advogado abaixo assinado, requer seja realizada 

nova tentativa de citação do réu HUGO RIBEIRO TOSTA, no endereço já 

indicado nos autos, qual seja: 

o Travessa São Gonçalo, n 0 44, Centro, CEP 24.445-010, no município de São 

Gonçalo-RJ. 

Ainda, caso a terceira tentativa de citação também restar infrutífera, requer-se, 

desde já, seja deferida a citação do referido réu nos termos do artigo 227, do Código 

de Processo Civil. (doc. anexo) 

0 	 Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2015. 

NICI 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

1 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

~ z, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

®, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

	

NÚMERODEINSCRIÇAO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

	

13.728.49710001-00 	
CADASTRAL 	

31105/2011 

>TRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

HUGO RIBEIRO TOSTA 05688311797 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-03 -Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, 

Interestadual e Internacional 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrOnicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

	

TV SAO GONCALO 
	

44 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

24.445-010 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contato@hrsomoluz.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

MUNICIPIO 

SAO GONCALO 

TELEFONE 

(21) 2604-4402 

UF 
RJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

3110512011 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16107/2015 às 18:18:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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S 	, 

7 

Número do 

L 
Mandado 

76120151MND 

7712015/MND 
i 
_ 7812015/MND 

S~ 

r 

x/co su 1e.JV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNO ME=&back= l&tipoCensufta=publica&num Processo= 0085321-73.2015.8.19.0001 

Judiciais 
b-A . 

Pesquisar.  

Nome da Central Destinatária 
Nome do Tipo Data de Envio do Data de Data de 

Status  
Mandado Documento Recebimento Devolução 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE PL+NDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 23/03/2015 	
Devolvi, 

Ircegular 

SAO GONCALO CENTRAL DE CUMP DE MANDADOS Mandado de Citação 20/03/2015 23/03/2015 24/03/2015 	Negativ_ 

BARRA DA TIJUCA REGIONAL CENTRAL DE CUMP Mandado de Citação 24/03/2015 2.710312015 26/03/2015 	Positivo 
MANDADOS 

Anterior 	Pr 

f 

L 

t 

t 
t 

C ACLCYrr I ~ Cfr ~ V. a_, V , ~~ 

v 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempCtjrj.jus.br  

h 

Fls. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

H 
	

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 2010812015 

Despacho 

A vista da manifestação de fls. 89, esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do 
Oficial de Justiça, desde que haja fundada suspeita de ocultação do citando, à teor do disposto no 
art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na certidão negativa de fl. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligência no mesmo endereço, 
facultando a parte autora o acompanhamento do ato. 

U 

?010812015. 

Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47W4.STSM.I6HL.91T5 
Este código pode ser verificado em: j ttp,//  w4.tirj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 	 LUIZHSV 
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Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 

Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 0310912015 e foi publicado(a) em 

09/09/2015, na(s) folhas) 302/308 da edição: Ano 7 - n° 243/2015 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÔES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: A vista da manifestação de fis. 89, 
esclareça-se que a citação por hora certa é prerrogativa do Oficial de Justiça, desde que haja fundada 
suspeita de ocultação do citando, 9 teor do disposto no art. 227 do CPC, situação que não se vislumbra na 
certidão negativa de ft. 66v. 
Em que pese tais ponderações, determino a renovação da diligéncia no mesmo endereço, facultando a 
parte autora o acompanhamento do ato. 

U¥ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0085321-73.2015.8.19.0001 ~ 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Venham as custas da diligência deferida. 

Rio de Jane(ro\1010912015. 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico eAtividade Judiciária - Matr. 01121172 

ro 

-rã 

738 

i 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

Fls. (2) (10 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em 2311112015 

Despacho 

Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao feito, 

no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

	

Rio de 	neiro. 7311112015. 

Fernan 

 

ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

© 	 Fernando Cesar Ferreira Viana 

	

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4US3.XPEA.CVJA.65T8 
Este código pode ser verificado em:  htto.1/www À rl .lus.br/CertideoCNJNalidacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Conarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@tjrj.jus.  br 

310120151VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2016.8.19.0001 	Distribuído em: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: Av Rainha Elisabeth, 685, apto 202 - Ipanema - Rio de Janeiro - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intimar o autor a dar andamento ao feito no prazo de ^quarenta e oito) horas, sob 
pena de extinção. 

Despacho: 	Intime-se o autor, POR AR, vez que se trata de pessoa jurídica, para dar andamento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

Eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01121172, digitei a presente. E eu, 	 Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01121172, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2015. 

Pery Joao Bessa Neves - Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4779.R3XE.KZIB.HKQ9 
Este código pode ser verificado em:  htto 1/www4 tirj,lua br/CertidaoCNJ/valida cao.dç 

w 

38 
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M ®CORREIOt 

AGENCIADEPOSTAGEM 

Q 

AVISO DE RECEBIMENTO -AR 

OBJETO DE SERVIÇO 

I N° DO OBJETO 1 N° 

JO 13617133 6 BR H 

9g 

1 

NW C S Prmmocoes e Eventos Ltda hle> 
A/C Ilmo Sr. 

til ENC AVENIDA Rainha Elizaheth 685, 	Apta 202 
CEP 22.081-031 Ipanema Rio de Janeiro - RJ 

ww CE.. 0085,; 1 -7.2015.8.19.0001 INTIMAM 

_ Comarca da Capital 
á NON  Cartório da 7' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115, 1na Central 706 
= Centro 
Cj END 00903 20 	- Rio de Janeiro - RJ 
Z 

W 
CC C.E.P. CIDADE 
0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Q INTIMAÇAO 	0 CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 	

~AR~ 

G 

U.F. 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI TUBA DO RECEBEDOR 	 ASSI 	RA DO~~aNÁBIO 
/ 	 ar 

~es,a~e,00u 	
G 1 G (~1,0 Ge9~ -r  
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GRERJ Eletrônica n°.10629761871-37. 

DoNNio  
A D V O G A ll 0 S: 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 
N 
N 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 	M 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 	á 
M 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 
b 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 
N 

N 
M 
p.. 
ti 

Termos em que, 	 õ 
0 

Pede deferimento. 
0 
d 

W 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. o 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 212240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Varo Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempotjrj.jus. br  

Fls. 
w, 

	

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 	 O9 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fa 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	
Em 1610212016 

Despacho 

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 93. 

Rio de Jan 'ro, 16/02/2016. 

	

Fernand 	 r 	Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

O 	 Em  

Código de Autenticação: 41F7.U1 NT.ZVYP.67UA 
Este código pode ser verificado em:  htti2 1 nv4.tirl.ius.br/CertidaoCNJNalldacao.do  

110 	 LUIZHSV 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1224Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2603

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 I n~ 
Fls: JUS , 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de 16. 

Marcelo Braga de Oliveira - 
	

de Atividade Judiciária - Matr. 01121172 

Uwj 

738 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça  

Eletrónlco do Rio de Janeiro no expediente do dia 22/02/2016 e foi publicado(a) em 	/ 

24102/2016, na(s) folha(s) 310/312 da edição: Ano 8 - n° 112/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773) Comprove o autor recolhimento das custas devidas. 

Rio de Janeiro, 24 de feiro de 2016. 

~f 

r  

LJ 
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EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n °. 10629761871-37 

Processo n1  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento à Vossa 

Excelência, conforme ato ordinatório praticado, informar o recolhimento das 

referidas custas judiciais, requerendo o prosseguimento regular do feito através da 

renovação da citação/intimação da parte adversa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016. 

' i  '  

•à: - VA . • 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ - BrasiI 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

0 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 74  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

ca p07vemp®tjrj.jus. br  

108/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO O DIA FM LTDA 
Oficial de Justiça: 

^~ 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: Travessa São Gonçalo, n° 44 - CEP: 24445-010 - Centro - São Gonçalo - RJ 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO ABAIXO, 

facultado à parte autora o acompanhamento do ato. 

Despacho: Trata-se de ação ordinária de cessação de uso de marca e atos de concorrência 

desleal movida por C.S. Promoções e Eventos Ltda-ME em face de Hugo Ribeiro Tosta e Radio 0 
Dia FM Ltda, aduzindo o autor, em apertada síntese, que é titular do registro da marca mista "baile 

da favorita", junto ao INPI e atua desde o ano de 2011 promovendo festas, capitaneadas pela 
promoter Carol Sampaio sócia da requerente, e reconhecida na mídia como "a favorita". 

Argumenta a requerente que o evento/marca "Baile da Favorita" conseguiu destaque e sucesso 

de mídia e público, e conta com mais de 80 edições, e soube com surpresa que os réus estão 

divulgando outro baile denominado "Baile da Absoluta", com Imitação ideológica de sua marca e 
realização agendacia para o mesmo dia em que realizará o seu baile, arrazoando que a intenção 

dos réus é se beneficiar do êxito do projeto da autora. 
Sustenta a autora que o proceder dos réus acarreta confusão no público e Implica em 

concorrência desleal, ocasionando prejuízos, pelo que, com base na lei de propriedade industrial, 

requer a concessão de antecipação de tutela para que os réus sustem os atos de violação e 
cancelem o evento agendado para o próximo dia 21/03115. 
Pois bem. Da análise dos documentos acostados à inicial verifica-se que a autora detém o 

registro da marca 'Baile da Favorita" junto ao INPI, tendo efetivado o depósito de tal marca 
naquele órgão em 11/08/2011 (fls. 39) o que confere verossimilhança as suas alegações, restando 

demonstrado também o sucesso alcançado com a realização de tais eventos, ante ao destacado 

espaço conferido pela mídia. 
De outro ponto, realmente há similitude visual entre a marca da autora e do réu, valendo o 

registro de que somente em meados do ano passado o réu depositou sua marca perante o INPI, o 

que reforça a tese de aproveitamento parasitário do evento Idealizado pela autora. 

Todavia, o pleito formulado à titulo de antecipação de tutela guarda elevado grau de 

subjetividade, podendo obstaculizar o cumprimento da medida, ou mesmo acarretar problemas 
futuros acerca do cumprimento ou não da decisão judicial. 

Reputo, portanto, que, In casu, estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da 

antecipação de tutela, pelo menos parcial, eis que o cancelamento do evento promovido peita 

réus, às vésperas de sua realização, poderá acarretar indesejável dano Inverso. 

Assim, com fulcro no art. 209, § 1 0  da Lei de Propriedade Industrial, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para o fim de determinar que o primeiro réu promova a alteração visual 

da marca "Baile da Absoluta" descaracterizando elementos visuais que se assemelhem com a 
ria 

i 

29  

?:Iá:CJ 
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Estado do Rio de Janeiro 	 I~ 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7a Vara Empresarial 7 2  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2165 e-mail: 
cap07vemp®tjrj.jus. br  
marca "Baile da Favorita% em especial, a logontarca do evento, Inclusive na rede social 

"Facebook", de Imediato, sob pena de muita diária de R$3.000,00 (três mil reais). 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Fernando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se -lo 

aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 
faz parte integrante deste mandado. Eu, Marcelo Braga de Oliveira - Técnico de 

Atividade Judiciária - Matr. 01121172, digitei e çQnf~ er~ii.~. 	eu, 	 Marcelo Braga de 

Oliveira - Técnico de Atividade Judiciá ri a - íAtr ~04/2lI'ó.subscrevo 

• ti. 

Rio de Janeiro,.  30. de márçq de 2016;.e. 

Fetnancio Casar, Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 • ~ 	 r 	T  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( )DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DAPARTE 
( )CANCELADO ( )CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código de Autentlpcáo: 4EJK.S94H.FP7Y.UNC 
Este  ódlgo pode ser verAicada em' htto IMiv 3w4 tlrl.lus htlCertltleoCNJ/vellda çalç,Qp 

29 
 

ÉEWANpÒ-ÇESAR FERREIRA  V IANA : 000ó17528 :000017528 . Assinado em  3010312016 19  03 57 r 	 I . 

.,~tt~~ AiL~ i.l;` LÍJ 	 "t,:: 	ü: 	rt Local,aTJ-RJ . 	.r(..  

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1229Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2608

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUNrAlhA , 
i~as~+ 	jus aoa pre~ou~ 

~ . /v~yt?1f7~-ít~-Frn2.wrA rJ~ 

ÁHUM, 

  

 

IK 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1230Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2609

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



odor Judiciário do Estada' do Rio de Janeiro 

Çentral de Mandados São a r:)nçalo de São Gonçalo 

i da Capital 
da 78  Vara Empresarial 
r 0085321 -T 4015.8.1R0P01 

o:2011601.733 

1 973611 2   

ÇJ 
M 

Q 

0 

( Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data , às 10:00 , compareci ao 

seguinte endereço: do mandado, localizado n 044 Fundos., onde, DEIXEI DE CITAR 

HUGO RIBEIRO TOSTA, eni razão de de não o encontrar.. 

Conforme informação prestada por Sra. Valéria da Silva Ribeiro, que se diz chamar e 

residir no local, que indagaG ~a sobre o personagem, alegando que se trata do seu filho 

que não reside no local, informou que se mudou recentemente para Barra da Tijuca, 

Rio de Janeiro, RJ., cujo enL`ç~.reço, não soube ou não quis informar.. 

O referido é verdade e dou f 

Observação: 

Sã(v Gonçalo, 02 de abril de 2016. 
, 1  

0 

	
'' ito Bartolomeu Malavazi - 01/15179 

4 

1292 	 TITOMALAVAZI 

jr"~ /iJ~~r~ ~~
^ 

~~ '(~  

era 9110x1201 18 29:97 tical J FiJ}ptl láCPrTIT~MALAVAZI a  ,~ 	129 	"' ~j 
1 	sL4. 	~ l..._.a _.,T ~ 	à:!1 	e~~+z•.r.i, uf ~ : 11 Iid.121Lu(1ti 	 ~~1~ 	 ~ ' 	lu~ '1' 	4' 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj .jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 ^ o 
Fis: 	/~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 
Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeird. 151$412016. 

Z 

Marcelo Braga de Oliveira - Técnico 4e Atividade Judiciária - Matr. 01/21172 

E 

738 
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D ONNÌC~ I  
ó 	 1\ l) v 0 GA u 0 

EXMO. JUIZ DE DIREITO DA 07' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 0085321-73.2015.8.19.000 1  

M 

M 

C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelos advogados que esta subscrevem, vem, em atendimento ao 

despacho de Vossa Excelência, requerer a pesquisa de todos os endereços em 

nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o n.* 056.883.117-97, 

através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a Autora não tem obtido 

êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2016. 

ZiÉ~0-N N 1C1 
OAB/RJ 171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/R.l -Brasil 
Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.dunnici.org  - escritorio Cr donnici.org  

E 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020.903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vem pQtjrj.jus, br 

FIs. 

Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO 0 DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 1710512016 

Despacho 

Recolhidas as custas, venham conclusos para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, 1 710 512 0 1 6. 

Fern d 	e 	ira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código deAutenticaçào: 4HCP.VMR4.9YE3.BSLD 
Este código pode ser verificado em:  httj2Y~4.tirl.ius.br/CertldeoCNJNalidacnTdg  
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum  

CERTIDÃO

. 	

W" 
.•/ 	

• 	

-1•. .  .. 	
~•i 	 a - 	mos_. 	 ,1 .~ 	 Gai •Y !t4 IA ~4~.r-wa• 'f~~~_

.  

- Cërtifico e dõü fé que ë despacho abáixó, dë'fls. fõi remetldo(à) para o bià~lo da Justiça 
Eletrbnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 19/05/2016 ,e foi publicado(a) em 

23105/M6, na(s) folha(s) 2721280 da edição: Ano 8 - n° 171/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOE$ E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a): VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). , Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Recolhidas as custas, venham conclusos 

Y 	 para realização da pesquisa requerida às fls. 108. 

Rio de Janeiro, :24 e aio de 2016. 

Y 	 • 

1  

Y  
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4 

DoNNICI 	 ÁÁ 
A I) V O C, A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

0 

GRERJ Eletrônica n°. 50325861710-09 
M
p

N  

N 

b 
b 

b 
N 
ti 
W 
N 

r 

N 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 
b 
e 
0 

s 
0 

m 

5 
C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 	r 

W 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, primeiramente, 

informar o pagamento da GRERJ e requerer  que seja feita a pesquisa de todos 

os endereços em nome do Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, inscrito no CPF sob o 

n.* 056.883.117 -97, através do sistema INFOJUD e BACENJUD, uma vez que a 

Autora não tem obtido êxito em sua intimação no endereço já indicado. 

X) 
Além disso, a parte Autora esclarece ao D. Juizo que as diversas tentativas de 

citação frustradas é, no mínimo, suspeita, visto que no processo em apenso, de n.° 

0235067-49.2014.8.19.0001,  o Réu possui o mesmo endereço em que as citações 

são dirigidas, porém sem sucesso. 

Portanto, revela-se que o Réu está se esquivando, se ocultando a fim de ganhar 

tempo, muito embora tenha obrigação de manter seu endereço residencial 

atualizado sob pena de violação da boa fé processual, na forma do Art. 5 0  do Código 

de Processo Civil vigente. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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lia 
A 

Diante do exposto, vem requerer a citação do Réu na pessoa do advogado, 

devidamente constituído no processo em apenso,  DRA.CLECI ISABEL DE MELLO 

MATTOS OAB/RJ 144.717, endereco eletrônico mattos isabei(c_Damall.com. com 

endereco profissional na Avenida Franklin Roosevelt n 0 .30. sala 1115. CEP 

20021-120 Centro — Rio de Ja" neiro/RJ ou,- alternativamente, seja concedida a 

permissão da Autora em realizar a citação dá parte adversa na forma analógica ao 

Art. 269 do Código de Processo Civil: 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2016. 

OAB/RJ 171.679 

0 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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CV 
rã. 

ii 

o 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça J 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.. 3133 2185 e-mail: 
cap07vemo@tirl.ius.br  

FIS, 
Processo:  0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazor 
Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇõES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO O DIA FM LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

o 	Em 14/06/2016 

Despacho 

Pesquisa de endereços junto ao Infojud e Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante 
laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a 
uma porque, em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes 
expressos para receber citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto 
no art . 269 do CPC , mesmo que analogicamente não pode ser aqui aplicado , uma vez que ainda 
não aperfeiçoada a angulai idade processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro. 1410612016. 

Fernandd Cear Fb*~Viana - Juiz Titular 

N1 

Autos récebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	1 

05figo de Autenticação 4UCF.KPPG.IJR1.4EHE 
Este código ;.ode ser verificado em:  htto :/hmwr4 .tlrl.lus.brlCertide2ÇN.JlY~lid>Z4aQ.st4 
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Página 1 de 1 

It ~ 
INFORMAÇ6ES AO JUDICIÁRIO - Consulta da Informa~ Cadastrais 	 3 

CPFICNPJ: 	 056.883.117.97 

Nome do contrlbulnte: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Tipo logradouro 

Endereço : TR SAO GONCAIA 

Número: N 

complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munldplo: SA0GONCALO 

UM: RJ 

CEM 24415.010 

Telefone: 

Fax: 

Inprimlr 	Votar 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

f~~- ~
, B 
s ~~ ' ' 

] l 	~ -Sistema de Atendimento ao acenud 2 . 

Poder  Judiciário 

ejuaa-feirna 

qua rta-feia, 

15/0612016 

M1011l3! 1  protocoiamento  1  Ordens judicial s  1  Deleaacões  1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1 

A 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Clique falasll para obter ajuda na configuração da impressão , e claque mui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponlbilizadas simultaneamente para todas as Instituições 

Financeiras até às 23h00min do mesmo dia . As ordens judiciais 

protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 

disponlbilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Data/Horário de protocolamento: 15/06/2016 15h35 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Vara/Juizo: 15963 - 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exegüente da Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas 

pesquisadas 

056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas, Investimentos e outros ativos encerrados: Não  

Endereços 

Voltar para a tela inicial do sistema 

E 

b,w.r,• ~~„~,~„~ ~~~ ,~, ~, ~h~~o, r' a~ l. 
~ra~„^,~,i~ 'Vfü7uaraSj . do~method = protocolar&toke ... 15/06/2016 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

l 

L2 

X- 

acenlud 2 .0 - Sistema da Atendimento ao Poder 

udiciá io 

ej ual.fvlana 

Bunda-feira, 20/06/2016 

Minuta! 1  Protocolamente 1 Ordens judiciais  1 Delega 	1  Não Resta  1  Contatos de I. Fnance  M1 Relatóri4a 
1 5111k 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

rodos os dados obtidos por maio da requisição de Informação são "meramente Informativos" a podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração de Informação pela instituição financeira e o momento de visualizaçáo da resposta pelo juiz. 

Clique a" para obter ajuda na configuração da Impressão, e cuque ~ para Imprimir. 

Dados da requisiçâo 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas a diaponibilizadas para consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas a 
disponiblllzadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160002208609 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Varo/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Civel 

CPP/CNP3 do Autor/Exegüente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente de Ação: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

lInforma~ requisitadas 

j Endereços 

Ralação das panacas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cligue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique ngul. 

056.81113.117-97 056.Sa3.117-97 - MUGO RIBEIRO TOSTA 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual da não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agãncias/contas Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO, 
BAIRRO: 
CENTRO, 

SAO 
GONCALO - 
RJ , CEP: 

24445-010 

TRAVESSA 

(32) 
SAO 

Cumprida 
GONCALO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não 

44, BAIRRO: 

CENTRO , 
15/06/2016 

de 
LESAR as requisitado 

SAO Não requisitado 
Não 16106/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Infornaçõas 
GONCALO - 

requisitado 04:49 

VIANA existentes 0,00 
RJ , CEP: 

ne 
Instituição. 

24445-010 

RUA 
DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 

LOJA 01, 

BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO - 

RJ , CEP: 
24452-005 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

%
~~ // „: ~ , I" ~i~ ry w I', ,-/hicen ' ud2/ ~esciuisarPorProtocolo . do?method =,)escuisarPor ... 20/06/2016 
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Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Nora 

Protocolo 1  Ordem Soiicit (R$) agências/cones Cumprimento 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
000044 
PARTE RODO 

(32) 24445010 
Cumprida SAO 

Requisição 
FERNANDO considerando Não GONCALO RJ 

15/06/2016 
de 

 CESAR as requisitado 
Não requisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Inforrnaçoes 

FERREIRA Informeçties TRAVESSA requisitado 18:16 

VIANA existentes 0,00 SAO 

na GONCALO 

Instituição. 000044 

RODO 
24445010 
SAO 
GONCALO RI 
21 26067224 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Date/ Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/cones Cumprimento 

(32) 

Cumprida R DR 

Requisição 
FERNANDO considerando Não ALFREDO 

15/0612016 
de 

CÉSAR as requisitado BACKER 374 
Não re quisitado 

Não 16/06/2016 

15:35 
Informações 

FERREIRA Informações Ui SAO requisitado 15:30 

VIANA existentes 0,00 GONCALO 

na R324452001 
Instituição. 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este gessos pesquisada 

BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz aclicitante no sisama: 	ajuai. Mana 

Conferir Aç5es Selecionadas 	Voltar 

utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

h ^.c //~rnrnrr3 ] ,)cl-) ,rrovbr/bacenwd2/aes(,uisarPorProtocolo do?method= :)escuisarPor... 20/0612016 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
Procedimento Comum 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 21/0612016 e foi publicado(a) em 
23/06/2016, na(s) folha(s) 295/297 da edição: Ano 8 - n° 192/2016 do DJE. 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE 
RAMOS DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). JORGE 
ROBERTO SOARES MICHO FILHO (OAB/RJ-160773)Despacho: Pesquisa de endereços junto ao Infojud e 
Bacenjud efetivada nesta oportunidade, consoante laudas impressas, cuja juntada aos autos ora determino. 
Indefiro de plano os pedidos de citação por meios alternativos formulados pela parte autora, a uma porque, 
em se tratando de ato formal de chamamento ao processo, há de se ter poderes expressos para receber 
citação, o que não ocorre na hipótese dos autos; a duas porque o disposto no art. 269 do CPC, mesmo que 
analogicamente não pode ser aqui aplicado, uma vez que ainda não aperfeiçoada a angularidade 
processual. 
Manifeste-se a parte autora. 

Rio de Janeiro, 23 c)ffiunho de 2016. 

O 	 01121172 - Marcel Braga de Oliveira 

J 

Z 
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EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 
b 

P 

1l9 
O 
rl 
Y 
O 
b 
--1 
O 

Processo 0085321-73.2015.8.19.0001 	 W 
0 
J 
6 
lG 

7 

JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 160.773, vem, a V. Exe., informar que, a partir 

da presente data, renuncia aos poderes que foram outorgados por RÁDIO ARCA 

LTDA, nos aos autos do processo em epígrafe, requerendo que as futuras publicações, 

e intimações, sejam efetuadas em nome do advogado já constituído na procuração, 

DR. EDUARDO SÉRGIO DE SOUZA — OAB/RJ 26.335. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2016. 

J 	R ERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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A 1) V O C7 A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n°. 60824061447-50 

CM 	Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  Informar o  

parlamento da GRERJ e requerer a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço RUA DOUTOR ALFREDO BACKER 374. LOJA 01, ALCANTARA, 

SÃO GONCALO, RJ, CEP 24452-005, conforme pesquisa realizada por este Juizo. 

0 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 	de junho de 2016. 

DONNICI 
171.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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1 a11 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comerca de Capital 
Cartório da 79  Vara Empresarial 
Av. Eresmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020.903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tal.: 3133 2185 e-mail: 

eap07vemp@tj  rj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0085321-73.2018.8.18.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

a Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 26/07/2016 

Despacho 

Fls. 119 - Anote-se onde couber. 
Cite-se conforme requerido 9s fls. 120. 

Rio de Janeiro, 2610712016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

O
Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	! 

Código de Autenticação: 4CLR.JPW6.2JKN.V8WF 
Este código pode ser verificado em:  httn://www4.tlri.ILw.br/CortidaoCNJ/validacao.do  

110 	 LUI2HSV 	 r+ 

(' ' lr * yr • r m v— ~ -r i  •.-•.r  
ËPAlJ 

 

261071201 
 

AsnádÓ 
  
	
l :x:

s  OASSED'ESTEFAN 90,00177~, 	 } zF. r. r 
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M 

dd 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 7' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 6082406144750 	 Processo: 0085321 -73.2015.8.19.0001 

CPFICNPJ: 12041441000110 	 Autenticacão: 00039531065 

Pagamento: 2910612016 

Nome de quem faz o recolhimento: C S PROMOCOES 
E EVENTOS LTDA ME 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTROS AUTOR: C S PROMOÇOES E EVENTOS 

LTDA ME 

Receita/Conta 	Descricão 	 Valor 

1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$24,001  

2001-6 CAARJ / IAB R$2,4 

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,2 

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$1,2 

2212-9 Diversos R$21,9 

total: 	R$50,76 

Rio de Janeiro, 31-agosto-2016 

010000030752 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas Judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa. 

N1 
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\-1.3 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjry.jus.  br 

429/2016/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA. 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo, RJ, Cep: 24452-05. 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO. 

Despacho: "... Cite-se conforme requerido ás f1s.120." 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à C/TAÇAO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição Inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Natale Akiko Utida - Técnico de Atividade 

Judiciária - Matr. 01130752, digitei e conferi. E eu, 	 Pery Joao Bessa Neves - 

Responsável pelo Expediente - Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

H 
Maria Cristina de Brito Lima 

Juiz de Direito 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

29 	 a  

MARIA CRISTINA DE,BRITO LIMA;00001,66Ò5 Locr
i RJj

a3'09/~20{616?48 j3~ 1  Jia h?  f~~ l~' ,  ` t 	 I 	I 	l~ 
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Estado do Rio de .janeiro  
' 	Poder Judici?ió 	;. 

' 	Tribunal de Justi7 
Processo:.0085321-73.2015.8.19.0001 —  _._ •,_ 	; - 	 - 

(~ 	 DEVOLU?Ó DE MANDADO • IRREGULAR 

Serventia 	 Central de Mandados S? Gon?lo 

N?ero do mandado 	 429/2016/MND 

C?igo do mandado 	 2016043219 

Data de envio para o SCM 	 23/0912016 

Data de recebimento no SCM 	 23/09/2016 	 . 

Data de devolu ?o para o DCP 	23/09/2016 

Usu?io 	 Ana Maria Macedo Figueira 

Login 	 ANAMARIA 

Motivo da Devolu?o 	 De acordo com o prov. 39/2014 _ este mandado 

pertence a ?ea de atua?o da CCM Regional de Alc? 

tara 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital , 
Cartório da 7' Vara Empresarial 

:' Av. Erasmo Braga, 115 Lna•Central.706CEP: 20020-903 - Centro¡ Rio de Janeiro - RJ Tel.:, 3153 2185 e-mail:  
cap07vemp@tjrj.jus.  br 

454/2016/M N D 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19,0001, Distribuição: 1910312015 ' 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela Elou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 

Local da Diligência: Rua Dr. Alfredo Backer, n° 374, loja 01, Alcântara, São Gonçalo - RJ- CEP: 

O 24452-005 

Praza para Resposta: 15 dias da Juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 	 , 

„ 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o Oficial de Justiça 

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se 

ao local indicado, ou•onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇÃO da parte ré para responder 

à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, 

presurnir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia 

segue em anexo é faz parte Integrante deste mandado. Eu, 	 Elizabeth Ramos Borges - 

Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01114807, digitei e conferi., E eu, 	 Pery Joao 

Bessa Neves- Responsável pelo Expediente- Matr. 01122962, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2016 	 , 

0 	 Alexandre de Carvalho Mesquita 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	(.) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULÒSIDADE 

Códlao de AutenticaçAo: 4U2A.HYZX.UTYD.37SH  
` 	 Este códiao ande ser verificado em* _htti) /IA w4.tid.lus.br/CertidaoCNJt  alldaceo.do  

29 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

m 	 Cartório da 7' Vara Empresarial 

Ni 	 Comarca da Capital 
¡~ 	

São Gonçalo Central de Mandados Regional de Alcantara de Alcântara 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

	
0 

Mandado: 2016042877 
Documento:45412016/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:30, compareci ao 

seguinte endereço: RETRO, onde, DEIXEI DE CITAR HUGO RIBEIRO TOSTA , em 

razão de SER DESCONHECIDO NA LOCALIDADE. 

Conforme informação prestada por RENATO MENEZES, GERENTE DA LOJA KAUAI 

QUE FUNCIONA NO ENDEREÇO INDICADO. 

O referido é verdade e dou fé. 

M 
Observação: 

São Gonçalo, 14 de outubro de 2016. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	 0 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 126, 

O no prazo de 05 (cinco) dias. 

Rio de Janeiro, 2611212016. 

Elizabeth Ramos Borges - Técnico d 	i idade Judiciária - Matr. 01114807 

W 

7218 
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118 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7 8  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ Eletrônica n° 20601771335-70 

Processo n. 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em eplgrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  informar o  

paga mento da GRERJ e requerer  a citação em nome de HUGO RIBEIRO TOSTA 

no endereço  TRAVESSA SÃO GONCALO, n° 44, CENTRO, SÃO GONCALO, CEP 

24.445-01 0. 

Por derradeiro, vem informar que o réu HUGO RIBEIRO TOSTA vem nitidamente se 

0 	esquivando de receber a citação do presente processo. 

Conforme análise do processo em apenso, onde o HUGO RIBEIRO TOSTA ocupa a 

posição de autor em face da CS PROMOÇÕES E EVENTO LTDA ME, parte autora 

da presente demanda, o endereço informado pelo autor é o apresentado nesta 

petição. 

Por oportuno informa que, a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, pessoa que prestou 

informações aos Oficias de Justiça, é a mãe do Réu Hugo Ribeiro Tosta. 

Rua México 41. Gr. 1001. Centro —Rio de Janeiro/RJ -Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
455 21 2 1 40-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  

ãE,  U 
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o 

Em 23 de março de 2016, fls. 66 verso, a primeira tentativa de encontrar o HUGO 

RIBEIRO TOSTA, o Oficial de Justiça, Sr. Celio de Toledo Sumar Júnior, informa 

que a Sra. Valéria, mãe do HUGO, fez contato telefônico com seu filho, que estava 

indo para o aeroporto para embarcar rumo à São Paulo, informando que este não 

tinha previsão para retorno. 

Na segunda tentativa no dia 02 de abril de 2016, fls. 106, no mesmo endereço, o 

Oficial Tito Bartolomeu Malavazi informa que a Sra. Valéria da Silva Ribeiro, mãe do 

Réu HUGO RIBEIRO TOSTA, informou que seu filho se mudou recentemente para 

a Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, cujo endereço não soube ou não quis informar. 

Assim confirma-se que o Réu procura se esquivar de ser encontrado para receber a 

respectiva citação, pois, mesmo informalmente, já tem conhecimento da existência 

do processo em que figura como parte adversa. 

Diante disso, renova-se o pedido de citação, por Oficial de Justiça, no endereço 

acima informado, devendo, para tanto, o Sr. Oficial de Justiça utilizar-se das 

prerrogativas que lhe são inerentes, em especial, a citação por hora certa, de 

acordo com as normas do artigo 252 do Código de Processo Civil, que desde já se 

requer, com o respectivo prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0 	 Rio de Janeiror06 de fevereiro de 2017. 
JJ 	~Xl 

bONNICI 
171.679 

Rute 'Mt Xico 41. àr. 1001, Centro -- Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 /~ 
Av.ErCartório  da 74  Vara 115  Lna 

Central 
	,,, 1 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Cenlra1708CEP: 20020-903 -Centro  - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 	 ,~(i~"/ 

cap07vemp@gd.Jus.br 

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ4ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

o 	 Em 2110312017 

Despacho 

Cite-se na forma requerida às fIs.1281129. 

Rio de Janeiro, 2110312017. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Auxiliar 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

H 
Código de Autenticação: 4MGN.WZCU.2H3W.P9PL 

Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  —Serviços —Validação de documentos 

110 

PAULO ÁSSED ESTE FAN,:17761. 

JOSEFPO 

Assinado em 2310312017 17:25:01 
r: _Locai: TJ-RJ ..: 	.. ; . . 
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f9,-íl 

GRERI Eletr6niu _ 	_ •_  _-  , 	 _  

GRERJ: 	2060177133570 

Dados 

CPF/CNPJ: 12041441000110 AulenticeçEo: 

Pagên~lo: Nome de quem fax o recolwnenta C S PROMOCOES E EVENTOS LTDA ME 

Valor: R$52,41 

Uso:  

Tipo Modela  i Atençâo  ki. DE JUSTIÇA DA MESMA 
E DE IMPRESSÃO PARA ENVIO 

Iriamep8o compbnaMar: ME 

A GRERI não possui informação de pagamento. 

Ilen 

Rece4a/Conta 	De Valor 

1107.2 	At ~K -_-- 25,57 

2001.6 	C^ 2,55 

6898.0000215.1 	OU 1,27 

60 	.0000208.9 OU 1 .27  
2212.9 	Diversos 21,75 

Vriculer 	~ E>drafa Cancelar ~ $ai 

E 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 74  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

3133 2185 

Fls: 13 .. 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Comprove o autor o recolhimento da GRERJ indicada, visto que não há notícia do pagamento da mesma, 

consoante impressão de tela de sistema ás fls. 131. 

Rio 

Marcelo Braga de Oliveira - 

17. 

Judiciária - Matr. 01121172 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 706CEP: 20020-903 -Centro-  Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp(8 tjrj.jus.br  

177/2017/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 	Distribuição: 1910312015 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 
Autor. C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Oficial de Justiça: 

O 	Citado(a): HUGO RIBEIRO TOSTA 
Local da Diligência: TRAVESSA SÃO GONÇALO, N°44, CENTRO - SÃO GONÇALO. CEP: 24.445- 

010 
Prazo para Resposta: 15 dias dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 

Despacho: Cite-se na forma requerida às ils. 1281129. 

Obs: Tudo de conformidade com o Provimento n 018/2017, art 192, inciso 1 da CNCGJ. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Femando Cesar Ferreira Viana, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à WAÇÁO da parte ré para responder à 

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e 

faz parte integrante deste mandado. Eu, 	 Sthefani Brasileiro Martins - Estagiário - Matr. 

120000024260, digitei e conferi. E eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Chefe de Serventia - 

Matr. 01123655, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 	 `• 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO  
( )NEGATIVO ( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 	r~ 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

4  . 

Código de AutenticaçAo* 41AH.RRTV.4K41.1=  
Fate código pode ser verificado em: lwww.tid,)us.hr— Servlçgs — Validação de documentos) 
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134 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados São Gonçalo de São Gonçalo 

Comarca da Capital 

Cartório da 7' Vara Empresarial 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.000 1  

Mandado: 2017024892 

Documento: 17712017/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:10, compareci ao seguinte endereço: TRAVESSA 

SAO GONCALO 44, onde, DEIXEI DE CITAR, em razão de NÃO TER LOGRADO EXITO EM ENCONTRAR 0 REU 

HUGO RIBEIRO TOSTA; ESTIVE NO LOCAL NA DATA DE HOJE E EM OUTRAS OPORTUNIDADES, MAS 

NINGUEM ATENDE AOS CHAMADOS; DEIXEI CARTA CONVITE PARA QUE A PARTE COMPARECESSE A CCM, 

AS SEM SUCESSO. 

nforme informação prestada por XXXXXXX. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

nn 

São Gonçalo, 20 de Julho de 2017. 

Tatlana de Almelda de Mello Marques de Araujo - 01128888 

W,  

TATIANARAUJO 
1292 
:* t~ r ~~~1( TA1fn'. ~id:tU ~í~ittve1i (Ááa~nád óár  ÁT~Áf~A~RA~IfJÓ 	 '~Jlt~1J á t ~1rÁA-  C KíI= ~(~~~'  "r 'fl,~nli 1 ,,.a,í ~ Y'nA.4 •hA iÀA.1; 	 c 	 . ~ ... 	1-  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	

Fls: /It~ 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O 	AO INTERESSADO - (x) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 

A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 

( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÉNCIA DO OJA 

(x )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 2711112017. 

Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 

M 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 	
FIs:136 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não 

Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

© 	
Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

Rio de Janeiro, 2210512018. 

2ONrio  

w 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 7 8  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Centrai 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:138 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora. 

© 	 Rio de Janeiro, 2210512018. 

F+, l oi ário 

Z19  

738 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartono da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjd.l  us. br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 2410512018 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob 
pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 2410512018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4N7X.3PQQ.SFSP.SSCY 
Este código pode ser verificado em: www.tid.ius.b — Serviços — Validaç8o de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro  

Poder Judiciário 	 / 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro -Ri Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@41.jus.br  

158/2018NP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0085321-73.2015.8.19.0001 Distribuído em: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca: Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Destinatário: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Endereço: Avenida Rainha Elisabeth, 685, apt. 202, Ipanema - Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 22081-031 

Finalidade: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1° do CPC/15). 

Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

O sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Eu,- — Viviane Ferreira Montezi da Silva - Estagiário - Matr. 

120000025370, digitei a presente. E eu, Fabio Barata Antunes dos Santos Correa -
Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 0117349, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018. 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

O 	
Código para Consulta do Documentottexto no portal do TJERJ:: 4VTJ.9P84.DA5QZ6GY 

Este código pode ser verificado em: Xr)'lMLSidaU.0.41 —  Serviços — Validação de documentos 

Ê2 
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~5/3a 

SERVIÇO AR 

AGENCIA PC oncTnr.FM 	 N° DO OBJETO / N° 

JT 34162439 7 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 	À 

j 	Cs Framocoes e Eventos Ltda Me 

w E A/C Sr.responsavel 

AVENIDA Rainha Elizabeth da Belgica 685, Apt 2(Y2 

w 	CEP Z2A91-01 Copacabana Rio de Janeiro - RJ 
1X c  0085321-73.2015.8.19.0001 INUMA 991M14374 
O 
J 

a NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 	 y Y 
O 
C 
3 Camarca da Capital 

LL Cartório da 7 9  Vara Empresarial 
LL  Av. Erasmo Braga, 115 9  1na Central 706 

Centro a 
- Rici de Jan .ro ° RJ 

DATA RECEBIMENTO 	S INATU DO REC EDUR 

7636~l61 K 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
0 INTIMAÇAO 	Q CITAÇÃO 

DATA DE POSTAGEM 

AR 	~~ 

r. 	 »» uru»u •eou 

U.F. 

T3QP 

O 

 

JUNTA 

jINTO A ESTE" rJ.905  
i 

ESCRIVÃO 

LN] 
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DONNICI 	 ! 
 n 0 5 

ERMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 7" VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Processo n ° 0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seja  

realizada busca do paradeiro do Réu nos sistemas informatizados deste  

Tribunal de Justiça, como também expedição de ofício para as  

concessionárias de serviço público listadas abaixo, sendo certo que as  

respectivas custas judiciais serão recolhidas oportunamente: 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

O autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de JaneVo, 20 de julho de 2018. 

171.679 

1 	Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1267Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2646
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjrj.jus. br  

Fia. 

Processo: 0085321.73.2015.8.18.0001  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇbES E EVENTOS LTDA ME 

Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 

Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 0410912018 

O Despacho 

A vista do pedido formulado às fis. 140, promova o autor o recolhimento das custas para que seja 

efetivada a consulta eletrônica de endereço nos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg, Light e CDL). 

Rio de Janeiro, 0410912018. 

Ricardo Lafayette Campos - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em  

Código de Autenticação: 4S3W.E6JD.FLIP.2J32 

Este código pode ser verificado em:  www.tirl,lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 

e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
FIs:142 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Atos Ordinatórios 

O
Certifico que até a presente data, não houve manifestação do autor. 

Rio de Janeiro, 1210212019. 

Viviane Ferreira 	ntda Silva - Estagiário - Matr. 120000025370 

738 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comeres da Capital 
Cartório da 78  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 708CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vempojrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1810212019 

Despacho 

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feno no prazo de 5 dias, sob 

pena de extinção do processo (art. 485, § 1 0  do CPC/15). 

Rio de Janeiro, 1810212019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

© 	 Em _/_/ 

Código de Autenticação: 48YG.EIWU.JN81.TQ82 
Este código pode ser verificado em:  v~-.tid.lus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.  br 	

I 
138/2019/VP 	 l} 

I 

MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Ação: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer 

Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito Dr. Viviane Vieira do Amaral Arronenzi, MANDA que se proceda, 

por via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 

acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

0 	Despacho: Intime-se a parte autora, por carta com AR, para dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, 

sob pena de extinção do processo (art. 485, § 1e do CPC/15). 

Destinatário: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: AV. RAINHA ELISABETH, 685 APTO 202 - IPANEMA 

Prazo: 5 dias 

Eu, 	 Marcelo Goncalves Pedrosa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

01114545, digitei e eu, 	 Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 

01123655, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e assino por 

ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

Monica Pinto Ferreira Responsável pelo Expediente - Matr. 01123655 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4P1A.Z8LD.NYGJ.62B2 
Este código pode ser verificado em:  (w~tiri.lus.br  — Serviços — validação de documentos) 

89 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1271Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2650

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 78  VARA EMPRESARIAL 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

GRERJ n.° 50311991541-13 

Processo n ° 0085321 -73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME., nos autos da ação em epígrafe, que 

move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA, com o fito de dar prosseguimento ao 

feito, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  requerer seia  

realizada busca do paradeiro  do Réu nos sistemas informatizados deste 

O  _Tribunal de Justica nas concessionárias de servico público listadas abaixo,  

uma vez que as custas foram recolhidas. conforme GRERJ em epíarafe. 

ENEL —  Rua Feliciano Sodré, 230 — Centro, São Gonçalo/RJ, CEP 24445-300; 

CEDAE -  Av. Pres. Vargas, 2655 - Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, 20210-030; 

DETRAN RJ  Av. Pres. Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004; 

CEG Centro de Serviços Copacabana : Rua Raimundo Corrêa, 40, lojas C e D, 

Copacabana, CEP 22040-042; 

Por fim, informa que o Réu também integra o polo passivo da ação monitória nos 

autos do processo n.° Processo No 0038292-47.2017.8.19.0004 em trâmite na 3 8  

©
Vara Cível de São Gonçalo, onde também não restou localizado seu paradeiro, 

demonstrando provável fuga de suas obrigações. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro./22 de maio de 2019. 

.679 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ - Brasil Tel.: +55 212220-8819 Fax: 
+55 21 2240-2597www.donnici.org  - escritorio@donnici.org  Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1272Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2651

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



J 

~ G6 

CORREIOA"' OBJETO DE SERVIÇO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Q INTIMAÇÃO 	Q CITAÇÃO 

L' 
AGENCIA AGENCIA DE POSTAGEM 	 j N- DO OBJETO / N- 

JU 28287476 8 BR 
DATA DE POETAGEM 

/- 

NR 

r 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 
w 

z 	Capromiocoes e Eventos Ltda Ne 

W 	
A/C Sr . Nulo Ribeiro Toste e Outros 
AVENIDA Balda Elíaabeth 685 , Apt 202 

w 	CEP 22 . 081-041 Ipenena Rio de Janeiro - RJ 
w 
w 	0085321-73.2015 . 8.19.0001 INTINAWES 

`

99123143

1

7744 

0. NOME OU RAZÃO 8OCIAL DO REMETENTE 

o 	Conrea da Capital 
Cartório de 7a vare hIpresarial 

LU  Av. Erasso Brada , 115, Lua Central 706 
w 	Centro 
á 	20020903 - Rio de Jan ro - 

DATA RECEBIMENTO 	ASSI U 	O 

-P, s 

e 1 i PO S ~ 1 VCA 

U.F. 

.• 

-c 
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NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 
clientes. 

© 	 Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parámetros utilizados: 

• Documento: 056.883.117.97 

Consulta realizada dia 071061201913:38:15 

E 
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W 

NaturgyW 

Consulta Online de Clientes 

Tribunal de Justiça 

As Informações constante no presente documento são advindas do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre a Companhia Distribuidora de Gás do Grupo Naturgy e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cujo escopo engloba a disponibilização de canal de consulta de dados cadastrais específicos de 

clientes. 

O Não foram encontrados resultados para a busca realizada 

Parâmetros utilizados: 

• Documento: 29.576.57610001.83 

Consulta realizada dia 07/06/201913:39:43 

u 
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4U 
S.xt. Feira. 07 de Junho de 2019 

Bw~ ( CDL RIO 

Are 	~ cdlrio CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DO RIO DE JANEIRO 

670-Localizador de Endereço 
INFORMACOES CONFIDENCIAIS - RIO DE JANEIRO/RJ, 073UN2019 13:40:42 Horário de Breul,e 

INFORMACOES PORNECIDAS 

Documentes CPF 055.653.117.97 Tiro Créditos CREDITO DIRETO 

RESUMO DA CONSULTA 

CONSULTA MAUER 

Stele4 	TM O~M~ Tatel (e$) 	 úm~ 

DADOS TELEFONE CONSTAM INFORMACOES 

{ 	INFORMACAO PESSOAL CONSTAM INFORMACOES - 
t 

PARTICIPACAO SOCIETÁRIA CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PASSAGEM CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA PARENTES CONSTAM INFORMACOES 

CONSULTA LOCALIZACAO SEM INFORMACOES 

O)OS TELEFONES 

Domivierlte Nona 

CPF 056.881.117.97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Acelrnnla Cemte 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 a 4 anos EXCLUIDO , 
Telefono Fixo Telefono emular 

(0021) 2604.4402 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

endereço Conrlamento Numero 

RUA MANUEL DUARTE 0001172 

Bairro 

GRADIM 

Cidade @ CEP 

SAO GONCALO R1 24430 - SOD 

DADOS TELEFONES 

Documento Nome 

CPF 055.063.117-97 HUGO RIBEIRO TOSTA 

Conota 

©
Aemmnla 

HUGO RIBEIRO TOSTA 3 e 4 ame IXCLUI00 

Telefone Fixo Telefone Celular 

(0031)2711.3240 (0000)0000.0000 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereça Complemento Numero 

RUA DOUTOR FELICIANO SODRE AP 109 0000041 

Bairro 

CENTRO SAO GONCALO 

Cidade Ur Cer 
NITEROI R) 24440 - 440 

DADOS TELEFONE& 

Documento 	 .. 

CPF 055.883.117-97 

AwlneMe 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Telefone Fixo 

(0021)2606.7224 

ENDERECO RESIDENCIAL 

Endereço 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Consta 

Mais de E ema EXCLUIDO 

Tmefau Celular 

(0000)0000.0000 

complemento 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 
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BNOERECO RESIDENCIAL 

 

'I 

Sol~ 

RODO DE SAO GONCALO 

Cidade 

NITEROI 

UP 	 CEP 

R) 	 24445.010 

 

INFORMACAO PESSOAL 

Documento 

CPF 056.883.117-97 

1,1110 

VALERIA DA SILVA RIBEIRO 

Naaclmento 

19)UN1962 

Signo 

GEMÉOS 

Emall 

CONTATO0HRSOMlLU2.COM.BR  

Eacelarldado 

P4 

PARTICIPACÁO SOCIETÁRIA 

Ora 

Confirmação Recelfa pederal 

NAO 

Qualificação 

. CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telefona 

(0000) 0000.0000 

Nome 

BAZAR ALFREDO BACKER LTDA 

Comlrmacão Reco ta Podond 

NAO 

QuallNncBo 

CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

Telelono 

(0000) 0000.0000 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOSTA 05668311797 

Confirmação Recelta Fadaral 

NAO 

© 
 so
QuelMUçãe 

uo-ADMINISrnADaI 

TIONI~ 

(0000)0000.0000 

CONSULTA PASSAGEM 

Nome 

MUDO RIBEIRO TOSTA 

CPF 055.883.117-97 

Nome 

HUGO RIBEIRO TOSTA 

Idade 

36 

Sexo 

Nacionalidade 

tltuac8o 	 Dele C~Na 

REGULAR 	 23/0312013 aa 18:03:26 

Documento 

CPF 055.853.117-97 

Dera 

Deu Entrada 	 ParuclPacão 

Documento 

CNPJ0407209010001.87 

Data 

3015.08.30 15:18:30 

Data [nade 	 Participação 

t 

De[YTMtD 

CNP)1373849710001.00 

Dara 

2015-09s09 13:18:35 

Data entrado 
	

Participação 

Endento 

SAO GONCALO 

Dobro 

CENTRO 

Cidade 

SAO GONCALO 

Telefone* Contates 

2141196743 

~lamento 

um 
lu 

Numaro 

a0000u 

ur 
24445.010 

Nome 

MUGO RIBEIRO TOLTA 

Documento 

CPF 056.883.117.97 

Endento 

TRAVESSA SAO GONCALO 

Salvo 

RODO D! SAO GONCALO 

C~PWM~ 

CA 

275441985-9 

Numero 

0000044 
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~Piamente 

Ur 

RJ 

Complemento 

CS 

uP 

RJ 

Complemento 

UP 

RJ 

Complemente 

UP 

R) 

CanPl 	to 

C 

UP 

RJ 

Numero 

0000101 

CEP 

25635-320 

emu ~amMesw 

IRMÃO 

Numero 

0000014 

C!~~ 
21675-110 

Grau Pare~ 

IRMAO 

Numero 

0000265 

CEP 

27525. 112 

ama, ~armtaaco 

IRMAO 

Numas 

00000)7 

CE~~ 
22800.000 

Grau Pamnteeco 

IRMAO 

Numero 

0000060 

CEP 

23059-340 

Grw Parentesco 

IRMAO 

CONSULTA PASSAGEM 

	 161 

Cidade 
	

UP 
	

CEP 

NITER01 
	

RJ 
	

24445-010 

Taww" Cont6tw 

CONSULTA PARENTES 

Numa 

ARIANA RIBEIRO IAGE 

Dseumente 

CPf 110.955.327.74 

Indo~ 

RUA JUVENAL AMARAL 

aalmo 

CHACARA FLORA 

Cidade 

PETROPOLIS 

Telefona 

(0024)2245.1121 

Nome 

BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO TEIXEIRA 

0umente 

108.976.697.47 

Endento 

ANTONIO GONCALVES BRADA 

GPlrro 

'MAR HERMES 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 
i 

Telefone 

x(0000) 0000.0000 

Nane 

GISELE SILVA PRADO 

CPf 117.627.827.11 

Endere90 

DAS HORTENSIAS 

sai" 

CIDADE ALEGRIA 

Cidade 

RESENDE 

Telefona 

(0000)0000.0000 

O 
Nome 

LEONARDO RIBEIRO BARBOZA 

Documente 

CPf 109.550.227.93 

Endompo 

RUA MIGUEL CORREIA 

Salrr6 

IA DA MADEIRA 

Cidade 

ITAGUAI 

Tal~ 

(0000)0000.0000 

Nema 

LU12 FELIPE RIBEIRO DE BRITO 

Documento 

CPF 116.569.077.62 

Endento 

PUAIURANA 

anho 

COSMOS 

Cidade 

RIO DE JANEIRO 

Talefona 

(0021)2286."65 

275441985-9 
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462 
MENSAGEM 

AS INIORMACaEa ACIMA NLO DE CONP¥RMACOES De DADOS CADASTRAIS E DE USO EXCLUSIVO DO DESTINATÁRIO. 

ESSAS INPORMACOES SAO PROTEGIDAS POR SIGILO CONTRATUAL A UTILIZAÇÃO DAS INPORMACOES POR 

TERCEIROS OU PAIA PINALIDADEZ DIVERSAS DA CONTRATADA. E CARACTERIZADA COMO UTILIZACAO ¥LICITA 

_ 	 Cm4 PASS:VEL DE PROCESSO. 

Número de resposta: 375441985-9  

H 

1 EK 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 
cap07vemp@gl.jus.br  

Fia. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇ6ES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

o Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Casar Ferreira Viana 

Em 0710612019 

Despacho 

Consulta de endereço junto aos orgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 

oportunidade, consoante as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 0710612019. 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz ©  

Femando Cesar Ferreira Viana 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4DJJ.IUBY.H2V5.6NC2 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 

.. .r. 

110 	 LUIZHSV 	 "+ w." 

FERNANDO;CESARFERREIRAYÌANA:17528 ~1Assinadoemlpi/ósro1
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DoNNici  
A D V O G A D O S 

EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DO 7 8  VARA EMPRESARIAL 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Processo n0  0085321-73.2015.8.19.0001 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA 

e outro, vem, por meio de seu advogado infra-assinado, se manifestar sobre o 

despacho' nos seguintes termos: 

Q 	
Conforme busca nos órgãos CEG e CDL, o domicilio do Réu se trata de 

endereço situado em São Gonçalo, já utilizado e diligenciado diversas vezes, 

porém sem nenhum êxito. 

Assim, consoante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 106, em que a mãe do 

Réu, Sra. Valéria, indagada sobre seu paradeiro informa que este se mudou 

para a  Barra da Tiiuca — Rio de Janeiro , bairro atendido pela concessionária 

Light. 

Dessa forma, considerando que a Autora recolheu custas judiciais para 

consulta em 4 (quatro) órgãos diferentes — petição anterior —, requer seja 

O 

	

	realizada busca pelo paradeiro do Réu nos bancos de cadastro da LIGHT e 

BACENJUD. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

ICE 	DONNICI 
OAB/RJ 171.679 

Consulta de endereço junto aos órgãos conveniados ao TJRJ (Ceg e CDL), realizados nesta 
oportunidade, consoante as laudas Impressas cuja juntada aos autos ora determino. Manifeste-
se a parte autora. Intime-se. 

Rua México 41, Gr. 1001, Centro — Rio de Janeiro/RJ — Brasil 
Tel.: +55 212220-8819 Fax: +55 21 2240-2597www.donnici.org  - 

escritorio@donnici. org  
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Página 1 de 1 \~ 

* 	" ' 

Bacen7ud 2 .0- Sistema de Atendimento no 

Poder Judiciário 

 
EUAI.WAA 

qu inta -feira,  81072019  
18 07 2019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordens ludiciais 1 1?llaSaGliOã I Não RespQãLã 1  Contatos de 1. Financeira  1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

a Cllque a" para obter ajuda na configuração de Impressão, e claque a" para Imprimir. 

Dados da requisição 

Situação de Solicitação: Ordem Judicial ainda não dlsponibllizada para as Instltuiç8es 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
dlsponibllizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibllizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil Imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Data/Horário de protocolamento: 18/07/2019 15h39 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 

Vara/Juizo: 15963 - 78  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Juiz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/ExegUente de Ação: 

Nome do Autor/Exegüente da Ação: CSPromoções e eventos Ltda Me 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituiç8es Financeiras/Aybncias/Cortes pesquisadas 

pesquisadas 
056.883.117-97 :HUGO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 

RIBEIRO TOSTA momento da protocolização. 

Informaç8es que deseja requisitar  Li 
Dados sobre contas Investimentos e outros ativos encerrados: Não 

I~ 

Endereços  

21% 

Voltar para a tela Inicial do sistema 

/hrnrnr~~.bcb. Qov„br/bacen 'ud2/arotocolarMinutaSI.do?method=protocolar &toke... 18/07/2019 
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BacenJud 2.0 
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NSb 

E 

m 

~ 	" 

Bacen~  2.0-  Sistema de Atendimento  no  Poder 

udlciirlo 

EJUAI.WAA 

Bunda feira, 2210712019 

Minutas 1  Protocolamento  1  Ordena Judiciais  1 Qsisgaç;fss 1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1  Relatórios 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

ados os dados obtidos por melo da requisição de Informação são "meramente Informa tivos" e podem ter sofrido alteração ent re  o 

momento de geração da Informaçáo pela lnstitulçào financeiro e o momento da visualizaçJo da resposta pelo juiz. 

Cllque agui  para obter muda na configuração da Impressão, e dique  " para Imprimir. 

Dados de requisição 

Situação de Solicitação: Respostas recebidas, processadas a disponlblllzadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponlbllizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20190006796110 

Número do Processo: 00853217320158190001 

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE )ANEL 

Vara/Juízo: 15963 - 7 8  Vara Empresarial de Comarca da Capital 

3ulz Solicitante: Viviane Vieira do Amaral 

Tipo/Natureza de Ação: Açáo Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exe Dente da Açàoi 

Nome do Autor/ExaqUente da Ação: CSPromoçUs e eventos Lida Me 

Ralação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas  cliaue anui . 

056.883.117-97 - HUGO RIBEIRO TOSTA 

- [Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 
BCO BRADESCO / Todas as A ências / Todas as Contas 

Data/Nora Tipo de 3ulz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Mora 

Protocolo Ordem Solicitante (ii (mala agMclas/contas Cumprimento 

recente 
primeiro) 

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

18/07/2019 
Requisição Vlvlane 

considerando 

as 
Não 

CENTRO 
CEP: 

Não 19/072019 

15:39 
de Vlelre do 

Informaç6es 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12:

:
21 

Informações Amaral 
existentes 

SAO 
GONCALO R) 

na 
I nstitulção. 

00000000 

00000000 

BCO BRASIL /  Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereces Ralação de Extratos Data/Nora 

Protocolo Ordem Solicitante (R;) (mala agãncias/contas Cumprimento 

recente 

primeiro) 

1810712019 Requisição Viviane (32) Não Não requisitado Não 1910712019 

15:39 de Vieira do Cumprida requisitado TRAVESSA requisitado 04:52 

Informações Amaral considerando SAO 

as 0,00 GONCALO, 

Informações BAIRRO: 
existentes CENTRO, 

na SAO 
Instituição. GONCALO - 

R) , CEP: 

24445-010 

RUA 

httns ://www3.bcb.;gov .br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo .do?method=pesquisarPor .. . 22/0712019 Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1283Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2662
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BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 3~ 
S4 

E 

M 

DOUTOR 
ALFREDO 
BACKER 374 
LOJA 01, 
BAIRRO: 
ALCANTARA, 
SAO 
GONCALO- 
RJ , CEP: 
24452-005 

TRAVESSA 
SAO 
GONCALO 
44, BAIRRO: 
CENTRO, 
SAO 
GONCALO - 
R3 , CEP: 
24445-010 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL _/ Todas as ASãndas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mala apãncias/contas Cumprimento 

recente 
vimeiro 

R DR 
ALFREDO 
BACKER 374 
U1 SAO 

(32) 
GONCALO VL 

Cumprida C 
PROGRESSO  

considerando 
ITABERAI 

18/07/2019 
Requisição Viviane 

as 
Não R324452001 

Não 1910712019 
15:39 

de Vieira do 
Informações 

requisitado Não requisitado 
requisitado 15:32 

Infortnaçbes Amaral 
existentes 

R DR 
ALFREDO 

na 
Instituição. 

BACKER 374 
L31 SAO 
GONCALO VL 
PROGRESSO 
ITABERAI 
R324452001 

KIRTON BANK S.A. -  BANCO MÚLTIPLO / Todas as Agénelas / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de 3uiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora 

Protocolo Ordem Solicitante (R$) (mais apãncias/contas Cumprimento 
recente 

primeiro )  

TRAV S 
GONCALO 44 

(32) 
RODO 

Cumprida 
BAIRRO: 

1810712019 
Requisição Vlvlane 

considerando 
es 

 Não 
CENTRO 
CEP: 

Não 191072019 

15:39 
de  Vieira do  

Informações 
requisitado 24445010 Não requisitado 

requisitado 12::21 
Infortneções Amaral 

existentes 
SAO 
GONCALO RI 

na 
Instituição. 

00000000 

00000000 

Não Respostas 

Não há não-resposta para esta passes pesquisada 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 	EJUAI. WAA 

	

j Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 

Utilizar dados para criar uma nova ordem 	Marcar ordem como não lida 

https://www3.bcb.gov.brlbacenj  ud21pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 22/07/2019 Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1284Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2663
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BacenJud 2.0 

	 Página 3 de 3 1 5 % 

Dados da Requisição Original 

l_J 

 22/07/2019 
unv.br/bacemiud2/ ~
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiclárto 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 708CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mall: 
cap07vem p@gd.jus.br  

Fis. 
Processo: 0085321.73.2018.8.19.0001 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇOES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 

© 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em 1210712019 

Despacho 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 

laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível , pelo que determino a expedição de 

oficio à empresa para obtenção das informações (fis. 154). 

Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

Rio de Janeiro, 2210712019. 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz de Direito 

u 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Em  

Código de Autenticação: 4JTA.TPH3.NSS9.9AE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tld.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7 8  Vara Empresarial 7' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp@Urj.jus. br  

Ne do Oficio : 935/2019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo N°:0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 1910312015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 

Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

O A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

W 

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br — Serviços— Validaçdo de documentos 

60 	 PI iENR IQUEDASILVA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 7e Vara Empresarial 7 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail: 

cap07vemp®tjd.jus.br  

Ne do Ofício: 93512019/OF 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Processo Ne: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Distribuição: 19103/2015 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou 

Não Fazer Ou Dar 
Autor: C S PROMOÇBES E EVENTOS LTDA ME Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA e outros 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providéncias 
necessárias no sentido de que seja informado a este juizo: Se consta em seu banco de dados, 

informações que ajudem a localizar o paradeiro do réu HUGO RIBEIRA TOSTA, de CPF sob n° 

0688311797. 

Atenciosamente, 

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 

Juiz de Direito 

Hr  

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4R9D.NS2F.VZZY.GDE2 
Este código pode ser verificado em: www tid lus.br — serviços — Validação de documentos 
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iço 
I.tght 

Para : cap07vemp@tjrj.jus.br  
Assunto : RCA — 365712019 — Oficio N° 93512019/OF Prot.: 005851 de 01108/2019 

Enviado em: 07108/2019 
Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019. 

LR 

MM. 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 

Cartório da 7 1  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga 115 Lna Central 706 

© Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-903 

Referência ao Processo n° 0085321-73.2015.8.19.0001 

Em atenção ao ofício n° 93512019/OF, informamos que em consulta ao cadastro 

da Light, não localizamos o(s) seguinte(s) usuário(s): 

HUGO RIBEIRA TOSTA CPF: 0688311797 

Renovando nossos votos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

GERÊNCIA DE CENT AIS DE RELACIONAMENTO E SUPORTE 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 

Av. Marechal Floriano, 168 - Térreo - Centro - Rio de Janeiro - RJ. 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.

 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2020 

Ana Paula Ramos Pereira
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/09/2020

Data 15/09/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/09/2020

Descrição De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no

DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e seus

representantes legais  c ientes do término do

procedimento de digitalização e do retorno dos autos

digitalizados para tramitação na forma eletrônica.
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/09/2020 e foi publicado em 17/09/2020 na(s) folha(s) 98/134 da edição: Ano 13 - n° 12 do DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335) De acordo com o aviso de nº 443/2020, publicado no DOERJ. de 15/07/2020, ficam as partes e

seus representantes legais cientes do término do procedimento de digitalização e do retorno dos autos digitalizados

para tramitação na forma eletrônica.  

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2021
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1294Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2673

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 7ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2021. 
 
Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 
 
Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
 
Destinatário: RADIO ARCA LTDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com as 
laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino. 
A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de 
ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154). 
Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 
Øþ 
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

24/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Consulta de endereço ao sistema Infojud efetivada nesta oportunidade, em conformidade com

as laudas impressas cuja juntada aos autos ora determino.

A consulta on line ao sistema da Light estava indisponível, pelo que determino a expedição de

ofício à empresa para obtenção das informações (fls. 154).

Manifeste-se a parte autora.

Intime-se.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 01/02/2022

Data 01/02/2022

Descrição Certifico que até apresente data não houve manifestação

de parte autrora .
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/02/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 01/02/2022

Data da Devolução 03/02/2022

Data do Despacho 02/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        BERNARDOAZEREDO                                                      

Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 01/02/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.  
 
I-se.   
 

Rio de Janeiro, 02/02/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4J3Y.MPKB.FYIU.KF93 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/05/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

I-se.  
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para promover a juntada aos autos endereço do demandado, no prazo de 15(quinze)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

I-se.  

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Data da Juntada 23/06/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, ante teor de intimação de fls., expor, 

para, ao final, requerer o que se segue: 

 

 

Resta inequívoco de que a natureza da prestação jurisdicional tem por escopo a 

obtenção de determinado provimento, através de prévia requisição de tutela do 

poder judiciário, sendo apreciada por autoridade judicante.  

 

A partir da premissa supracitada, advém óbvia conclusão de que o direito, enquanto 

ciência, se demonstra, além de simples encadeamento de procedimentos e normas, 

devendo o magistrado, sobretudo, observar as particularidades inerentes a cada 

processo, especificamente.  

 

Em que pese o respeito e admiração nutridas por este juízo, sobre ao teor das 

decisões exaradas sabiamente pela corte, certo é que a prestação jurisdicional, 

imperiosamente deve estar subordinada a atender determinada finalidade 

 

O presente feito, ajuizado no ano de 2015, tem por escopo obtenção de reparação 

de ordem moral e material, oriunda de indevido uso da marca, de propriedade da 

autora.  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

 

Percebe-se que, ao longo de 07 (sete) anos, a parte autora vem atuando com a 

diligência necessária a fim de viabilizar a citação da parte contrária, sendo certo não 

ter logrado êxito no regular deslinde do feito.  

 

As manifestações pretéritas, sobretudo de fls., 140,145,154, tiveram por finalidade a 

utilização de meios alternativos para localização da parte contrária, ocasião na qual 

também se mostraram infrutíferas.  

 

Ou seja: Verificada a impossibilidade de cumprimento de inúmeras diligências 

citatórias, mesmo após inúmeras manifestações da autora, no sentido de 

fornecer diversos endereços para citação, deveria o magistrado ter promovido 

atos que implicassem no regular prosseguimento do feito.  

 

Resta absolutamente contraproducente a decretação de manifestação da parte 

autora em manifestar-se aos termos de certidão negativa emitida por Oficial de 

Justiça, na medida em que a referida modalidade citatória não se opera como 

instrumento válido para o regular prosseguimento do feito!! 

 

Neste diapasão, a obtenção de determinado resultado útil ao processo, através 

da tutela do poder judiciário, vem sendo alvo de indevido óbice pelo próprio juízo!! 

 

De acordo com o que preconiza o Código de Processo Civil, a modalidade citatória 

não resta subordinada ao cumprimento de mandado por oficial de justiça, sendo 

certo que a lei processual faculta ao magistrado a utilização de outros instrumentos, 

a fim de mitigar ocorrências como as descritas neste petitório 

 

Data máxima vênia, o magistrado, investido de suas regulares prerrogativas, tem 

por dever legal, a promoção de atos que impliquem em debelar condutas alheias à 

boa fé processual.  
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

 

Não guarda qualquer traço de razoabilidade um processo imobilizado por 07 (sete) 

anos, ante ausência de cumprimento de mero ato citatório!!! 

 

Neste sentido, requer:  

 

A expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de verificar o endereço do 

senhor HUGO RIBEIRO TOSTA, de acordo com o CPF constante em petitório 

inicial;  

 

Alternativamente, a citação por edital das partes, consoante insculpido no artigo 256 

no Código de Processo Civil  

 

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2022

Juiz Fernando Cesar Ferreira Viana

Data da Conclusão 14/09/2022
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA 
Réu: RADIO ARCA LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 14/09/2022 

 
 
 

Despacho               
 
   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I.   
 

Rio de Janeiro, 19/09/2022. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4XIV.INVE.89TA.LHG3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/12/2022
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

      Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do 
Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

09/01/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

   Fls. 184/186: Defiro a diligência requerida. Recolhidas as custas necessárias para prática do

Ato, voltem conclusos para sua realização. I. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2023

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/06/2023

Data 11/06/2023

Descrição Certifico que não houve recolhimento das custas da

diligência requerida às fls 184 até a presente data.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/03/2024

Juiz Caroline Rossy Brandao Fonseca

Data da Conclusão 12/06/2023
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Marca; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer
Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em 12/06/2023

Decisão              

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se  pessoalmente  a  parte  ré,  via  postal,  para  a  regularização  de  sua  representação
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

Caroline Rossy Brandao Fonseca - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4N3E.5XNW.CMXG.QGN3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 12/09/2023

Data da Juntada 19/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIALDA COMARCA DA 

CAÍTAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

Processo Nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, na ação que move em face de HUGO RIBEIRO TOSTA e outro, vem, 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, requerer a expedição de certidão 

cartorária, alusiva ao teor de decisão de fls., 197, com objetivo de cientificar a parte 

contrária para cumprir comando judicial exarado através do teor do sobredito 

decisório.  

 

Termo em que,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023 

 

 

VICENTE DONNICI 

OAB/RJ 171.679 

 

 

RODRIGO SARRAFF MAIA MACIEIRA 

OAB/RJ 180.417 
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Rua México 41, Gr. 1001, Centro – Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel.: +55 21 2220-8819 Fax: +55 21 2240-2597 

www.donnici.org - escritorio@donnici.org 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/03/2024
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: VICENTE RAMOS DONNICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

Nº do Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Partes: Autor: C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME
Réu: HUGO RIBEIRO TOSTA
Réu: RADIO ARCA LTDA

Destinatário: RADIO ARCA LTDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ 026.335.

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação 
processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 
Øþ

1195
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/03/2024 e foi publicado em 20/03/2024 na(s) folha(s) 281/309 da edição: Ano 16 - n° 129 do

DJE. 

 

Proc. 0085321-73.2015.8.19.0001 - C S PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME (Adv(s). Dr(a). VICENTE RAMOS

DONNICI (OAB/RJ-171679) X HUGO RIBEIRO TOSTA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). EDUARDO SERGIO DE SOUZA

(OAB/RJ-026335)Decisão: O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.Suspendo o curso do feito por vinte dias.Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização

de sua representação processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia.  

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2024 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VICENTE RAMOS DONNICI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RADIO ARCA LTDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/03/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

O sistema informatizado noticia o falecimento do patrono do réu, Dr. Eduardo Sergio, RJ

026.335.

 

Suspendo o curso do feito por vinte dias.

 

Intime-se pessoalmente a parte ré, via postal, para a regularização de sua representação

processual, sob pena de continuidade dos atos à revelia. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Juntada

Atualizado em 27/01/2025

Data da Juntada 03/04/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. DR. SR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ 

 

 

 

 

Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 

 

 

 

 

RADIO ARCA LTDA, nos autos do processo em epígrafe, 

movido por C. S. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, vem, a V. Exª., informar 

que não obstante o falecimento do Dr. Eduardo Sérgio de Souza, o subscritor, Dr. 

Jorge Roberto Soares Micho Filho – OAB/RJ 160.773, continua patrocinando a 

causa, como se denota no mandato de fls. 81. 

 

Por oportuno, pugna para que as intimações sejam 

realizadas em nome do DR. JORGE ROBERTO SOARES MICHO FILHO – 

OAB/RJ 160.773, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024. 

 

 

JORGE ROBERTO S. MICHO FILHO 

OAB/RJ 160.773 
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-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

 

Planilha de index 335 – R$ 107.417,11 (15/08/2023) 

Índice de correção – 1,04717395 

Valor corrigido – R$ 112.484,40 

Juros – R$ 8.361,34 

Total – R$ 120.845,74 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0085321-73.2015.8.19.0001 

Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/02/2025

Data 19/02/2025

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 19/02/2025

Descrição Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu

no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83).

Ante o certificado à fl. 195, à parte autora para

recolhimento das custas para o requerido à fl. 186 (já

deferido à fl. 189).

Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 (12597043)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1332Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2711

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.





 

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 24/02/2025
Certidão de publicação 43529

Intimação 

Número do processo: 0085321-73.2015.8.19.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Órgão: Comarca da Capital- Cartório da 7ª Vara Empresarial

Tipo de documento: Ato Ordinatório Praticado

Disponibilizado em: 24/02/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação

Certifico que alterei o nome do patrono do segundo réu no sistema em conformidade com a petição de fl. 199 e a

procuração de index 72 (antiga folha numerada 83)./r/r/n/nAnte o certificado à fl. 195, à parte autora para recolhimento

das custas para o requerido à fl. 186 (já deferido à fl. 189).

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de

2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 

         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen/certidao

Código da certidão: 1v3KLNz5Ro9fbbaS7TK7WQDZkXgDen
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12597044

Usuário Externo (signatário): Ramon Richardson Torres Lima

Data e Horário: 14/05/2025 12:28:49

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.012539/2016-06

Interessados:

     RADIO ARCA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Manifestação Cumprimento do Ofício 16129/2025/MCOM 12597042

       - Documento Inteiro Teor - 0085321-72.2015.8.19.0001 12597043

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/12/2016

Período: 25/08/2018 a 25/08/2028 

 

Tipo de outorga a ser renovada/transferida:
 

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

FISTEL nº: 01008012424

Localidade: Rio de Janeiro/RJ 

 

Cedente: Rádio O Dia FM Ltda.

CNPJ nº: 40.377.293/0001-45

Local da sede: -
 

Cessionária: Rádio Arca Ltda.

CNPJ nº: 29.576.576/0001-83

Local da sede: Rio de Janeiro/RJ

 

TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA COMERCIAL
 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CEDENTE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Prova de inscrição no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595934

- Art. 93, inciso

II, alínea "a",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

consulta em

13/05/2025.

2. Prova de regularidade perante

as Fazendas federal, estadual,

municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

Federal:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "b",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

Não foi possível

atualizar a

certidão de

regularidade

municipal em

razão da baixa do

CNPJ da

Estadual:

5

12595934

Validade:

11/08/2025
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Municipal:

3

12512951

Validade:

29/06/2008

entidade. 

3. Prova de regularidade de

recolhimento dos recursos do

Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

2

12595934

Validade:

12/06/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "c",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

4. Prova de regularidade relativa

à seguridade social e ao FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

4

12595934

Validade:

09/11/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "d",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

Não foi possível

atualizar a

certidão de FGTS

em razão da baixa

do CNPJ da

entidade.

FGTS:

4

12512951

Validade:

03/04/2008

5. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12595934

Validade:

07/10/2025

- Art. 93, inciso

II, alínea "e",

do Decreto nº

52.795, de

1963.

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CESSIONÁRIA
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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6. Certidão negativa de

falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

 

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

 

12498648;

 

12597042*

e

12597043*

- Art. 93, inciso III,

alínea "e",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

*vide item 33 do

Parecer nº

00185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU

 

*Em atenção ao

disposto no Parecer nº

185/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

foi apresentada cópia

do Processo nº

0085321-

73.2015.8.19.0001,

relacionado na certidão

12498648,

demonstrando que a

ação se trata de

procedimento comum

cível e consiste na

pretensão de obrigação

de fazer cumulada com

indenização, figurando

a Rádio Arca Ltda

como 2ª ré no polo

passivo da demanda.

7. Prova de inscrição

no CNPJ;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

1

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "f",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

consulta em

13/05/2025.

8. Prova de

regularidade perante as

Fazendas federal,

estadual, municipal ou

distrital da sede da
entidade, na forma da

lei;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

Federal:

12498654

Validade:

25/05/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "g",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

Estadual:

12498656

Validade:

30/06/2025

12498655

Validade:

27/09/2025

Municipal:

12498652

Validade:

26/06/2025

9. Prova de

regularidade de

recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

FISTEL

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

3

12595874

- Art. 93, inciso III,

alínea "h",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

10. Prova de

regularidade relativa à

seguridade social e ao

FGTS;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

INSS:

12498654

Validade:

25/05/2025
- Art. 93, inciso III,

alínea "i",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 FGTS: 4

12595874

Validade:

29/05/2025
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11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis

do Trabalho;

 

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

6

12436062

Validade:

21/09/2025

- Art. 93, inciso III,

alínea "j",

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

12. Consta algum

registro no Cadastro

Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas

(CEIS)?

() Sim

(X) Não

5

12595874
- Parecer Referencial nº

00010/2023/CONJUR-

MCOM/AGU/CGU,

item 51.

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade* com o disposto na legislação.

 

*Nos termos do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos

nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352).

      
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12595852 e o código CRC 1AFF4B1E.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12595852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE COM RESSALVA. REENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA E À
CONJUR.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse daRádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de
Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
62.208/2025/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou pela viabilidade da
renovação e transferência direta de outorga em favor supramencionada pessoa jurídica (SEI 12511960 e
12526305). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análiseda regularidade jurídica dos procedimentos administrativos em testilha,
considerando as particularidades do caso. 

 

3. Ocorre que a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº
00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, condicionando o prosseguimento da análise à adoção das
seguintes diligências (SEI 12592352), a saber: 

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também
informou que a análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de
renovação no âmbito do Ministério das Comunicações," tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº

13.424/2017".

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de
forma concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de
exposição de motivos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará,
assim, atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER
12498648) indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status
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da ação), a entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o
status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do
Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvadaa necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência,desde que atendidos os itens
27, 33 e 34 supra.

(...)

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação
é formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta
dependerá da assinatura concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam
objeto de atos separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso
Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90,
parágrafo único, do RSR).

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica da
transferênciada outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da
primeira pela segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que
atendidos os requisitos dos itens 27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os
requisitos dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação formulado pela cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos
itens 23 e 24 Nota Técnica 6542 (12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve
a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada
à entidade Rádio O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária),
que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto
de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a
regular instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica
óbice jurídico-formal à efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas
as condicionantes especificadas nos itens 27, 33 e 34 do parecer.

 

4. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "i" do item 42 daquele parecer,
procedeu-se consulta aos respectivos sítios eletrônicos para obtenção do comprovante de inscrição e
situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL, do certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e da certidão negativa emitida pelo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. Todas
as consultas foram realizada com base no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, que pertence à Rádio Arca
Ltda (SEI 12595874). Neste momento processual, as demais certidões elencadas no art. 93, inciso III, do
Decreto nº 52.795/1963, ainda estão no curso de sua validade (SEI 12595852).

 

5. Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as
certidões previstas no art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, conforme se infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. É que a documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos
relativos às pessoas jurídicas cedentes (Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias
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(Rádio Arca Ltda). Veja-se:
 

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cessionária:

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
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7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

6. Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer,
somente aquelas que se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram
atualizadas.

 

7. Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à
necessidade da atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da
operação de incorporação relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário
o envio novamente dos autos à Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária
a atualização das certidões atinentes àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às
premissas jurídicas levadas em consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

8. Além disso, esta Secretariade Comunicação Social Eletrônica notificou a interessada para
apresentar a certidão de falência ou recuperação judicial, atualizada, ou certidão narrativa das ações
constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de Distribuição, por intermédio do Ofício nº
16.129/2025/MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 7.776/2025/SEI-MCOM (SEI 12595951 e
12595941).

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-
73.2015.8.19.0001, relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento
comum cível e consiste na pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio
Arca Ltda como 2ª ré no polo passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

10. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "ii" do item 42 daquele parecer,
para que os demais elementos relacionados à renovação da outorga fossem verificados à luz do Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à época, apesar dos
questionamentos formulados, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou a Nota Técnica nº
6.542/2025/SEI-MCOM levando em consideração as orientações consubstanciadas na mencionada MJR
(SEI 12511960).

 

11. Ademais, informa-se que a minuta de portaria elaborada anteriormente foi desmembrada,
resultando na elaboração de dois atos normativos distintos, conforme recomendado pela unidade
consultiva no item 41 do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. As minutas atualizadas
estão sendo encaminhadas para nova análise e manifestação dessa Consultoria, nesta oportunidade.

 

12. Não obstante, deve-se ressaltar que, em atenção à recomendação constante nos itens
27 e 40 do mencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, os atos
administrativos de renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados "de forma
concomitante".

 

13. Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação,
submeta o assuntoà Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da
regularidade jurídica dos procedimentos adotados, esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização
das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em
decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de Portaria de renovação (SEI 12597643),
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Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de Motivos (SEI 12597657), na forma do
art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

14. Em caso de manifestação favorável da unidade consultiva, sugere-se a remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e do art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, sem prejuízo das demais providências indicadas nos itens 65 a 68 da Nota Técnica
nº 6542/2025/SEI-MCOM.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597590 e o código CRC 8648CED4.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria - Renovação ( 12597643)
Minuta de Portaria - Transferência Direta ( 12597673)
Minuta de Exposição de Motivos ( 12597657)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597590
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.012539/2016-06, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597643 e o código CRC 53566552.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597643
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* MINUTA DE DOCUMENTO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n º 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991,
publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA. , pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424,
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597673 e o código CRC A77DEB76.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597673
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o
Despacho COREP 12597590 e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhados da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de
1988, e acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, e art. 222, § 5º, ambos da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597657 e o código CRC E865E525.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597657
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 62997/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho COREP_MCOM (12597590)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Despacho COREP_MCOM (12597590),

o qual trata do pedido formulado pela Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83,

no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente aoperíodo

de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 14/05/2025, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12598438 e o código CRC 6E2852A4.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12598438
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Coordenador Geral,

 

1. Por meio do Despacho 12597590, a SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica o presente expediente, que
trata do pedido formulado pela Rádio Arca Ltda para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Inicialmente, reitero o relatório e a fundamentação do Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(12592352), sem necessidade de retranscrição.

 

3. Em sua conclusão, o mencionado Parecer concluiu pela viabilidade da transferência - desde que (i.) a portaria
de renovação fosse assinada de forma concomitante com a transferência, (ii.) a entidade juntasse  "certidão atualizada negativa

ou demonstrar que a natureza e o status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art.

93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795", e (iii.) houvesse a atualização das certidões vencidas -; bem como pela
viabilidade do conhecimento do pedido de renovação, devendo ser aplicado o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

4. Nesta oportunidade, em relação à certidão de falência ou recuperação judicial (exigida pelo art. 93, inc. III,
alíena "e", do RSR), a SECOE informa, via Despacho 12597590:

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001,
relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento comum cível e consiste na
pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio Arca Ltda como 2ª ré no polo
passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

5. De fato, do teor do Processo nº 0085321-73.2015.8.19.0001 (SUPER 12597042 e 12597043) extrai-se que não
se trata de ação de natureza falimentar, mas sim de ação condenatória por suposto uso indevido de marca - de modo que não se
verifica óbice ao atendimento do art. 93, inc. IIi, alíena "e", do RSR, para fins do deferimento da transferência.

 

6. Igualmente, considerando que o mesmo Despacho 12597590 atesta que levou "em consideração as orientações

consubstanciadas" no Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível concluir pela viabilidade da
renovação em tela.

 

7. Por fim, a Secretaria informa a atualização das certidões da incorporadora e questiona sobre a necessidade de
atualização das certidões também da incorporada, nos seguintes termos do Despacho 12597590:

 
Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as certidões previstas no
art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, conforme se
infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. É que a
documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos relativos às pessoas jurídicas cedentes
(Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias (Rádio Arca Ltda). Veja-se:

(...)

 

Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer, somente aquelas que
se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram atualizadas.

 

Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à necessidade da
atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação
relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário o envio novamente dos autos à
Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária a atualização das certidões atinentes
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àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às premissas jurídicas levadas em
consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.​

(...)

 

Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro
de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assuntoà Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica dos procedimentos adotados,
esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM
Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de
Portaria de renovação (SEI 12597643), Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de
Motivos (SEI 12597657), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

8. No ponto, cabe esclarecer que a necessidade de atualização refere-se apenas às certidões da incorporadora, uma
vez que a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC), o que, inclusive, reflete-se na baixa
do CNPJ da incorporada "por motivo de incorporação" (SUPER 11536392).

 

9. Por fim, conforme orientado no Parecer n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12592352), verifica-se
que as minutas de transferência e de renovação estão apartadas. Ainda, a SECOE assinala que "os atos administrativos de

renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados 'de forma concomitante''" (Despacho 12597590).

 

10. Nesses termos, propõe-se o retorno dos autos à SECOE, em resposta ao questionamento formulado
no Despacho 12597590.

 

À consideração.

 

Brasília, 15 de maio de 2025.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00724/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

1. Estou de acordo com a NOTA n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo(a) Dr(a).
Alessandra Rodrigues de Castro, Advogado(a) da União, por seus próprios fundamentos.

 

2. Encaminhe à SECOE conforme proposto no referido parecer.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2283877050 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 11:15. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 

DESPACHO n. 00726/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 

 

1. Aprovo a NOTA n. 58/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 724/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2284011342 e chave de acesso b91850bf no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-05-2025 12:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Nota n.

00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972), e adoção de providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica substituta, em 16/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12602839 e o código CRC 2E48500C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602839

Despacho 12602839         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1355Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2734
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Referência: Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12601972)

Interessado: RADIO ARCA LTDA

Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de

Radiodifusão Privada, para conhecimento do Nota n. 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(12601972), e providências cabíveis.

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessor Técnico, em 16/05/2025,

às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12602866 e o código CRC 3B5586EC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12602866
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

DESPACHO

PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE. REENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES.
 

Em atenção à Nota nº 00058/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 12601972),

devolvam-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para adoção das

providências recomendadas no item 14 do Despacho s/n (SEI 12597590), com observância das respectivas

minutas de atos (SEI 12597643, SEI 12597673 e SEI 12597657), bem com da ressalva constante no item
12 do referido Despacho s/n (SEI 12597590).

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/05/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 16/05/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12603063 e o código CRC C18A1288.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603063

Despacho 12603063         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1357Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2736

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12603063&crc=C18A1288


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17946, DE 16 DE MAIO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603301 e o código CRC E624275F.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603301

Portaria 17946 (12603301)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1358Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2737

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12603301&crc=E624275F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 16 de maio de 2025.

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o
Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio  de 2025, publicada em ______________, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM
LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de
1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 2025, publicada em ______________, que
transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603314 e o código CRC 558C438C.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603314
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 17947, DE 16 DE MAIO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n º 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991,
publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA. , pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424,
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 20/05/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603303 e o código CRC BB3F4C0D.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603303
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63100/2025/MCOM

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 17946/2025 (12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria
nº 17946/2025 (12603301)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho CGPO_MCOM (12603063), encaminho
a Portaria nº 17946/2025 (12603301), EM 332/20025 (12603314) e Portaria nº 17946/2025
(12603301), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 16/05/2025, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12603322 e o código CRC B2C492C0.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12603322
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Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 20/05/2025 17:54:39
     Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 11038442
   Data prevista de publicação: 21/05/2025
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

22686768 ATO Despacho NA 168.rtf 1ab3b47011f92069
566b4fc121485cb6 7,00 R$ 298,69

22686769 ATO PORTARIA MCOM NA 17947.rtf 4dc55d064c817b2b
be379e372035ab75 9,00 R$ 384,03

22686770 ATO PORTARIA MCOM NA 17946.rtf d8a5accc5ea4120f
b5cd937adf000d6f 8,00 R$ 341,36

22686771 ATO PORTARIA MCOM NA 17650.rtf 6078187e7de82491
120182e5ffe19030 10,00 R$ 426,70

22686772 ATO Despacho NA 167.rtf 02624e6fb1fe07c4
9611c46a4e66634d 7,00 R$ 298,69

22686773 ATO Despacho NA 170.rtf c9e978fea7e859f6
b41b6f309acb0a6b 9,00 R$ 384,03

22686774 ATO Despacho NA 169.rtf 13280ddead23cde3
5d41f0ffbc525184 7,00 R$ 341,36

22686775 ATO PORTARIA MCOM NA 17653.rtf 24c070849c635da7
75128db0c8c4e550 10,00 R$ 426,70

22686776 ATO PORTARIA MCOM NA 17652.rtf 7d618f439fd7576c
a0c57109889ee352 11,00 R$ 469,37

22686777 ATO PORTARIA MCOM NA 17651.rtf ce4d320d401c22f1
0761872a2c3dde4e 11,00 R$ 469,37

22686778 ATO PORTARIA MCOM NA 17655.rtf 8ba4769a51d38c6f
101bbede729b5671 10,00 R$ 426,70

22686779 ATO PORTARIA MCOM NA 17654.rtf 332109bee109d84b
1a63d4f5f55ea341 11,00 R$ 469,37

TOTAL DO OFÍCIO 110,00 R$ 4.736,37

20/05/25, 17:55 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=11038442 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:55 PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido em
caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação
da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do
art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

21/05/25, 08:56 PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

21/05/2025 11:05:00 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO O DIA FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 40.377.293/0001-45 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento: 7 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20230902

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS MACHADO Complemento:

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 131

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22775042

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

21/05/2025 14:05:29 4/4

Relatório Canal _Cedente (12613791)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1372Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2751

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tcpdf.org


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac38132af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ARCA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2228381 E-mail:

CNPJ: 29.576.576/0001-83 Número do Fistel: 01008012424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/08/1998 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/08/2028

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RIACHUELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 359

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20235900

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE- RIO COMPRIDO Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RIACHUELO; 359 - 7 ANDAR - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: s/n

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 263 Frequência: 100.5 MHz Classe: E1 ERP Máxima: 45.05kW

HCI: 36.2 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5534720 Número Indicativo: ZYD466

Data Último Licenciamento: 04/03/2020 Número da Licença: 53500.002817/2020-08
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 766.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-CF Fabricante: SHIVELY

Ganho: 1.53 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: .00 º Polarização: Circular HCI: 36.2 m ERP Máxima: 45.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.61 5º: 0 10º: 3.75 15º: 0 20º: 3.66 25º: 0 30º: 3.44 35º: 0 40º: 3.19 45º: 0 50º: 3 55º: 0

60º: 2.75 65º: 0 70º: 2.48 75º: 0 80º: 2.26 85º: 0 90º: 2.16 95º: 0 100º: 2.23 105º: 0 110º: 2.42 115º: 0

120º: 2.66 125º: 0 130º: 2.89 135º: 0 140º: 3.06 145º: 0 150º: 3.28 155º: 0 160º: 3.48 165º: 0 170º: 3.58 175º: 0

180º: 3.48 185º: 0 190º: 3.08 195º: 0 200º: 2.46 205º: 0 210º: 1.76 215º: 0 220º: 1.14 225º: 0 230º: 0.73 235º: 0

240º: 0.44 245º: 0 250º: 0.22 255º: 0 260º: 0.08 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.05 305º: 0 310º: 0.27 315º: 0 320º: 0.7 325º: 0 330º: 1.43 335º: 0 340º: 2.31 345º: 0 350º: 3.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002791---00587 Modelo: FM-35B

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 49.00 m Atenuação: 3.60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 45.05 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 229 Portaria MC 19/08/1988 25/08/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6301 Lei MC 15/12/1975 16/12/1975 Outorga Jurídico

9999 41 Portaria MC 24/05/1989 23/06/1989 Transferência Direta Jurídico

9999 331 Portaria MC 27/12/1991 10/01/1992 Cisão Jurídico

9999 673 Portaria MC 27/12/1996 03/01/1997 Multa Jurídico

9999 432 Portaria MC 21/05/1997 02/06/1997 Multa Jurídico

9999 169 Portaria MC 18/12/1998 23/12/1998 Multa Jurídico

9999 434 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 375 Portaria MC 24/07/2000 28/08/2000 Renovação Jurídico

9999 243 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 321 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 411 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 633 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 646 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 650 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

9999 660 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 680 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

9999 61 Portaria MC 18/02/2002 14/03/2002 Multa Jurídico

9999 88 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Renovação Jurídico

9999 101 Portaria MC 14/10/2004 15/10/2004 Multa Jurídico

9999 175 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico

9999 182 Portaria MC 16/12/2004 11/02/2005 Multa Jurídico

9999 193 Portaria MC 20/12/2004 22/03/2005 Multa Jurídico

22/05/2025 11:05:54 3/4

Relatório Canal _Cessionária (12617222)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 1375Documento PDF Único (12635842)         SEI 01250.012539/2016-06 / pg. 2754

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

9999 27 Portaria MC 08/03/2005 22/03/2005 Multa Jurídico

9999 75 Portaria MC 31/03/2005 11/04/2005 Multa Jurídico

9999 183 Portaria MC 18/05/2005 24/05/2005 Multa Jurídico

53500.007551/201

8-67

1433 Ato ORLE 05/03/2018 22/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.012539/201

6-06

17947 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Transferência Direta Jurídico

012500125392016

06

17946 Portaria MC 16/05/2025 21/05/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 63345/2025/MCOM

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (12603314)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (12603063), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 332/2025 (12603314), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica substituta, em 22/05/2025, às 12:12, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12617477 e o código CRC 893150F0.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12617477
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EM nº 00307/2025 MCOM 
  

Brasília, 28 de Maio de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o 
Despacho COREP (SEI 12597590) e o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio de 2025, publicada em 21 
de maio de 2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga 
conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 
1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 
2025, publicada em 21 de maio de 2025, que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA. 
(CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, ambos 
da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Frederico de Siqueira Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 17872/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.012539/2016-06.

 

Senhor Secretário,

 

Em conformidade com o disposto no art. 72, do Decreto nº 12.002, de 22.04.2024,
encaminho a Vossa Senhoria  o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 28/05/2025, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12632879 e o código CRC 8D1146D9.

 

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12632879
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - Tramitação Casa Civil

DESPACHO

Processo nº: 01250.012539/2016-06

Interessado: RADIO ARCA LTDA

 

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da atualização de

andamento do dia 30.05.2025, realizada as 09:34 por Alessandro.costa (SEPRO_MCOM), onde foi

informado que não foi possível realizar a tramitação integral do referido processo para Presidência da

República devido a uma intimação pendente, assim solicita-se adoção de providências cabíveis.

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Brasília, 30 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Angelina de Figueiredo Pereira , Técnico de Nível Superior ,

em 30/05/2025, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12638514 e o código CRC FE3ADE08.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12638514
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

DESPACHO

PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE. NOVO ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE.
 

Em atenção ao Despacho s/n, de 30 de novembro de 2025 (SEI 12638514), devolvam-se os

autos ao Gabinete Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, após o encerramento do prazo

da notificação enviada à(s) pessoa(s) jurídica(s), o qual findará em 13 de junho de 2025, sejam adotadas as

providências administrativas cabíveis quanto à tramitação do processo à Casa Civil da Presidência da

Republica, observando-se as demais orientações feitas no Despacho s/n, de 16 de maio de 2055

(SEI 12603063).

 

Brasília, 30 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 30/05/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 02/06/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12639178 e o código CRC 478DBC11.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12639178
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EM nº 00307/2025 MCOM
 

Brasília, 28 de Maio de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.012539/2016-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, combinados com o 
Despacho  COREP  (SEI  12597590)  e  o  Parecer  Referencial  nº 
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 17946, de 16 de maio de 
2025, publicada em 21 de maio de 2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de 
agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, 
datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e acompanhado da Portaria nº 
1.7947, de 16 de maio de 2025, publicada em 21 de maio de 2025, que transfere a referida outorga à 
RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, e art. 222, § 5º, 
ambos da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior 
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Frederico de Siqueira Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6867/6915

PARECER         n.         00185/2025/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PEDIDO  DE  RENOVAÇÃO  DE  OUTORGA  DE 
RADIODIFUSÃO SONORA. INCORPORAÇÃO.

I - POSSIBILIDADE, NO CASO CONCRETO, DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DA TRANSFERÊNCIA 
DE OUTORGA.

II - JURIDICIDADE DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL REALIZADA PELA SECOE, CONSIDERANDO A 
BAIXA DO CNPJ DA CEDENTE INCORPORADA. VIABILIDADE DA TRANSFERÊNCIA, DESDE QUE 
ATENDIDOS OS REQUISITOS.

III - CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CESSIONÁRIA, DESDE QUE ATENDIDOS 
OS REQUISITOS. APLICAÇÃO, NOS DEMAIS ASPECTOS, DO PARECER REFERENCIAL Nº 10/2023.

IV - SEPARAÇÃO DAS MINUTAS DE ATOS DE TRANSFERÊNCIA E DE RENOVAÇÃO.

V - PELO RETORNO DOS AUTOS À SECOE, EM PROSSEGUIMENTO.

Senhor Coordenador-Geral,

I. RELATÓRIO      

1. Por meio da Nota Técnica 6542 (12511960), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SECOE/MCOM encaminha a esta Consultoria Jurídica - Conjur o presente processo, que trata do 
pedido formulado pela Rádio Arca Ltda  para a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

2. A mesma Nota Técnica 6542 (12511960) informa que o direito de explorar a outorga era da Rádio O Dia FM 
Ltda, mas que, em 2008, essa foi incorporada pela Rádio Arca Ltda - motivo pelo qual a transferência da outorga passou a ser 
tratada em conjunto com o pedido de renovação, no presente processo. Eis o histórico dos fatos trazido na referida nota:

18. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de dezembro de 2016, a  Rádio Arca Ltda  apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em 
relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673).

(...)

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda (SEI 1594618); 
porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331, de 27 de 
dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O Dia FM 
Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da  Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca 
Ltda  resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar a 
operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual 
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11), o que, inclusive, acarretou na 
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada 
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10, 
o qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público (...).

3. No tocante à análise dos requisitos para a transferência direta da outorga da incorporada para a incorporadora, a 
SECOE questiona:

52. (...)  a  instrução  processual  destes  autos,  para  fins  de  transferência  direta  de  permissão,  levou  em 
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz 
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da  Rádio 
Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão da fazenda federal,
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estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também        pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões   
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O Dia FM  
Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI 11536392).

(...)

59.  Assim sendo,  faz-se  necessário  que a  Consultoria  Jurídica junto ao Ministério  das  Comunicações  
esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio O Dia FM 
Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a segunda, 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, em que 
pese  o  serviço  esteja  funcionando  em  caráter  precário.  Pede-se,  ainda,  que  seja  elucidada  (iv)  se  a 
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em 
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

60.  Em  caso  de  manifestação  positiva  aos  questionamentos  formulados  anteriormente,  esta  Secretaria  de  
Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa 
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do  
serviço de radiodifusão.

(...)

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta 
da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de 
Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do  Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  desde  que  a  unidade  consultiva  se  manifeste  favoravelmente  aos  questionamentos 
formulados no item 59.

4. A análise instrutória da transferência foi, inicialmente, realizada no Processo nº 53000.050028/2008-10, via 
Checklist (3143553) e, posteriormente, trazida para o presente processo de renovação nº 01250.012539/2016-06.

5. Quanto ao pedido de renovação para o período 2018-2028 formulado pela incorporadora Rádio Arca Ltda, a 
SECOE questiona:

23.  (...)  a  instrução processual  destes  autos,  para  fins  de  renovação de  outorga,  levou em consideração a 
documentação         emitida         em         nome         tanto         da   Rádio         O         Dia         FM         Ltda,   especialmente no que diz respeito aos   
registros     e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da   Rádio     Arca Ltda   , no 
que         tange         aos         registros         juntos         aos         demais         órgãos         públicos   (ex: certidão da fazenda federal, estatual e 
municipal).

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de certidões 
em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a   Rádio O Dia FM   
Ltda   encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI         11536392)  .

(...)

30.  Assim sendo,  faz-se  necessário  que a  Consultoria  Jurídica junto ao Ministério  das  Comunicações  
esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela Rádio Arca Ltda, 
que –  embora  não  possua  permissão  para  executar o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações a Rádio O 
Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a instrução 
processual,  levando  em  consideração  a  documentação  de  ambas  as  pessoas  jurídicas,  está  em 
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

6. Por  fim,  a  Secretaria  afirma que,  em caso  de  manifestação positiva  aos  questionamentos,  "não vislumbra 

quaisquer  elementos  que  desabonem  a  supramencionada  pessoa  jurídica,  à  luz  da  legislação  de  regência,  de  modo  a 

impossibilitar  a renovação de outorga"  e remete os  autos  à  Conjur  para  "análise  da regularidade jurídica do pedido de 

renovação e transferência direta de outorga em testilha, prestando os devidos esclarecimentos  quanto aos questionamentos 

formulados nos itens 30 e 59" (Nota Técnica 6542 SUPER 12511960, g.n.).

7. Constam as minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), tendo por objeto a 
renovação e a transferência, conjuntamente.

8. É o relato do essencial.

II.       CONSIDERAÇÕES         PRELIMINARES      

9. No exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da Constituição e pelo art. 11 da Lei  
Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da 
prática  dos  atos  administrativos,  nem em aspectos  de  natureza  eminentemente  técnico-administrativa,  conforme orienta  o 
Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).
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10. Como relatado, o direito de explorar a outorga em comento foi permitido à Rádio O Dia FM Ltda, a qual foi 
extinta, em     2008  , após sua incorporação pela Rádio Arca Ltda, que, por sua vez, em     2016  , protocolou o interesse em renovar a 
outorga.

11. Segundo o art.  1.116 do Código Civil[1],  a  incorporadora sucede a  incorporada nos respectivos direitos  e 
obrigações - ressalvando-se, quanto à transferência da outorga de radiodifusão, a necessidade de anuência prévia da Pasta, 
conforme art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, repisado no art. 90 do Decreto nº 52.795, de 1963:

Lei     nº 4.117, de   1962:      

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,  
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 
20.12.2002)

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

Decreto     nº 52.795,     de   1963:      

Art. 90. A transferência da concessão ou da permissão será autorizada: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

12. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons por meio de ondas 
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ).

13. Por isso, conforme estabelece o mencionado art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de 
outorga de radiodifusão de uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo.

14. É por  ocasião dessa anuência  prévia  que se  passa pela  análise  de viabilidade jurídica da transferência  da 
outorga, que depende do cumprimento pela entidade cessionária das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Nesse 
aspecto:

(i.) devem ser respeitados os limites quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária  
como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g",  
do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013);

(ii.) pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea  
"a", da Lei nº 4.117, de 1962);

(iii.) o § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da  
entidade  que  detenha  a  outorga  de  radiodifusão  e  a  responsabilidade  por  estabelecer  o  conteúdo  de  sua  
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os administradores da 
entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(iv.) nos termos do art.  112 da Portaria de Consolidação nº 1,  de 2023, caso a cedente tenha parcelamento  
deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente  
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder  
Executivo para a transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais 
dívidas em aberto;

(v.) é necessário que a concessão ou permissão em questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos,  
contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação, conforme 
estabelece o art. 91 do RSR;

(vi.) é vedada a transferência de titularidade de concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de  
direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR);

(vii.) é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter  
precário  antes  que  tenha  sido  concluída  a  instrução  do  respectivo  processo  de  renovação  no  âmbito  do 
Ministério das Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017.

15. No  entanto,  no  caso  dos  autos,  como  relatado,  verifica-se  que  as  entidades  não comunicaram  à  Pasta, 
previamente, a incorporação, para fins de anuência quanto à transferência da outorga - o que, motivou, inclusive, a instauração 
de processo de apuração de infração nº 53000.003414/2013-80, à época.

16. No referido PAI nº     53000.003414/2013-80  , instaurado para apuração da transferência irregular da outorga, nos 
termos do art. 38, alínea "c" do CBT, verifica-se que:

 inicialmente, foi aplicada a penalidade de suspensão pela Portaria nº 3186/2014/SEI-MC (0260999), tendo a 
Conjur  emitido o  Parecer  nº  1035/2015/SEI-MC (SUPER 0843100),  pela  manutenção da  penalidade de 
suspensão e, adicionalmente, solicitando que a então SSCE fosse "instada a verificar a transferência direta 

promovida pela entidade, a fim de aferir se foram observados todos os requisitos legais na transação" ;

 a Nota Técnica 17618/2017/SEI-MCTIC (2097398) posicionou-se pela conversão da suspensão em multa, 
tendo sido aplicada a multa mediante a Portaria 4336/2017/SEI-MCTIC (2097455);
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 sobreveio o Parecer Jurídico nº 13/2021 (6381340), que, em avaliação de recurso contra a multa, manifestou- 
se pela operação da prescrição intercorrente;

 por fim, o Parecer     Jurídico     nº     37/2021     (6506659)     concluiu     que     houve     a     prescrição     da     ação     punitiva;  

 então, foi emitida a Portaria     MCOM     nº     3341/2021     (7980730),   reconhecendo a prescrição da ação punitiva, no 
presente caso, anulando a Portaria nº 3186/2014/SEI-MC e a Portaria nº 4336/2017/SEI-MCTIC, 
e arquivando o PAI.

17. Assim, tem-se que o processo de apuração da transferência irregular foi arquivado por prescrição da ação 
punitiva (conforme Parecer Jurídico 37/2021 SUPER 6506659, prolatado no PAI nº nº 53000.003414/2013-80), bem como que 

a incorporação havida implicou a extinção da então outorgada (art. 1.118, CC[2]), seguida da sucessão dos direitos e obrigações 
pela Rádio Arca Ltda, nos termos do citado art. 1.116, CC.

18. Resta, pois, verificar, na esteira do que já havia sido orientado no Parecer nº 1035/2015/SEI-MC (SUPER 
0843100), se, no caso concreto, restaram observados os requisitos para a transferência.

19. A propósito, convém mencionar que, no recente Parecer n. 00024/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
531150132882024-37),  a  Conjur  reafirmou  a  possibilidade  de  reconhecimento  da  transferência  das  outorgas  da  extinta 
Radiobrás à EBC, em virtude da incorporação legal da primeira pela segunda.

III.         1.         DA         INSTRUÇÃO         DOCUMENTAL         PARA         A         TRANSFERÊNCIA      

20. Isso esclarecido, passa-se a verificar a presença dos requisitos para a        transferência   da outorga da Rádio O Dia 
FM Ltda para a Rádio Arca Ltda.

21. No tocante à instrução documental da transferência  , especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da 
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ "por motivo de 

incorporação" SUPER 11536392) - entende-se pela juridicidade da seguinte análise da SECOE :

52. (...)  a  instrução  processual  destes  autos,  para  fins  de  transferência  direta  de  permissão,  levou  em 
consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda, especialmente no que diz 
respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da  Rádio 
Arca Ltda,  no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex:  certidão da fazenda federal,  
estatual, municipal).

22. Nesse aspecto, considerando a extinção da cedente por ocasião da incorporação (art. 1.118, CC, e certidão de 
baixa do CNPJ por motivo de incorporação SUPER 11536392),  é possível considerar o requerimento de transferência de 
outorga assinado pelo representante da cessionária (SUPER 12513269), conforme formulário disponibilizado pelo Ministério 
das Comunicações.

23. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 1249864), o(s) signatário(s) do 
requerimento ostenta(m) a condição de administradores da(s) entidade(s) envolvida(s) na operação. Portanto, pode-se concluir 
que a entidade está regularmente representada.

24. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição 
do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A 
esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica 6542 (12511960):

35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI 12435940 - Pág. 
2).

25. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de 
pessoa jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da 
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também informou que a 
análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de renovação no âmbito do Ministério 
das Comunicações, "tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017".

27. Nesse  sentido,  considerando  a  particularidade  da  incorporação  havida  e  que  o  pedido  de  renovação  foi 
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de         forma   
concomitante, da  assinatura  pelo  Ministro  das  Comunicações  de  portaria  de  renovação  e  de  exposição  de  motivos 
encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará, assim, atendido o requisito previsto no art. 
94 do RSR.

28. Como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 12436062) e da certidão 
simplificada da junta comercial (SUPER 12498645), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e
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tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

29. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de 
outorga previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na Nota Técnica 6542 (12511960):

56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante  
na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária e os 
seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da composição societária 
de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa 
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de março de 2025  
(SEI 12436627) (...)

57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites  
de  outorgas  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

30. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital  mínimo pertencente a brasileiros n atos ou 
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da  
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 1594635 e 1594635) 
demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SUPER 1249864), não 
há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios  da entidade cessionária.  Portanto,  considera-se  que tais  requisitos 
também estão atendidos.

31. Em sua  NOTA TÉCNICA,  a  SECOE também informou  que  não  foi  encontrado  registro  de  processo  de 
apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

32. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a 
documentação apresentada pela(s) interessada(s) está em conformidade com o art.  93 do RSR. O quadro abaixo indica o 
atendimento a tais exigências:

Documentação relativa à cedente

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, II, “a”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)

(II) Prova de regularidade perante a 
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SEI 12498643)

Validade: 23/04/2025

(III)  Prova de regularidade perante  a 
Fazenda  estadual/distrital  da  sede  da 
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 26/07/2008 

SUPER 12498655

Validade: 27/09/2025

(IV) Prova de regularidade perante a 
Fazenda  municipal  da  sede  da 
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

SUPER 12512951

Validade: 29/06/2008 

SUPER 12498652

Validade: 26/06/2025

(V) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498642)

Validade: 01/05/2025

(VI) Prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 11536392)
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(VII) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido. CNPJ baixado por 
motivo de incorporação. Arts.
1.116 a 1.118, CC

(SUPER 12498644)

Validade: 07/10/2025

Documentação relativa à cessionária

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII)  Certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida  pelo 
órgão de registro competente em que 
arquivados  os  atos  constitutivos  da 
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498645)

(IX) Prova da condição de brasileiro 
nato  ou naturalizado há  mais  de  dez 
anos, para sócios e dirigentes, a fim de 
atender ao disposto no § 1º do art. 222 
da  Constituição,  feita  por  meio  da 
apresentação  de:  1.  certidão  de 
nascimento  ou  casamento;  2. 
certificado de reservista; 3. cédula de 
identidade;  4.  certificado  de 
naturalização expedido há mais de dez 
anos;  5.  carteira  profissional;  6. 
carteira  de  trabalho  e  previdência 
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

SUPER 1594635; 1594635

(X)  Balanço  patrimonial  e 
demonstrações  contábeis  do  último 
exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados  na  forma  da  lei,  que 
comprovem a boa situação financeira, 
vedada  a  sua  substituição  por 
balancetes  ou  balanços  provisórios, 
exceto quando a entidade cessionária 
ainda  não  houver  completado  um 
exercício  fiscal,  hipótese  em  que 
deverá  apresentar  seu  balanço  de 
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498647; 12498646)

(XI)  Certidão  negativa  de  falência 
expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XII)  Certidão  negativa  de 
recuperação  judicial  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Não atendido. Certidão Positiva

(SUPER 12498648)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, “f”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12436062)

(XIV) Prova de regularidade perante a 
Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025

(XV) Prova de regularidade perante a 
Fazenda  estadual/distrital  da  sede  da 
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498655)

Validade: 27/09/2025

(XVI) Prova de regularidade perante a 
Fazenda  municipal  da  sede  da 
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498652)

Validade: 26/06/2025

(XVII) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12446752)

Validade: 27/04/2025

(XVIII) Prova de regularidade relativa 
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498654)

Validade: 25/05/2025 

(SUPER 12436062)

Validade: 21/04/2025 3b
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(XIX) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SEI 12436062)

Validade: 21/09/2025

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa 
jurídica possui os recursos financeiros 
para  executar  o  serviço  de 
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios ou 
dos  dirigentes  participa  de  quadro 
societário  ou  diretivo  de  outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a 
permissão  será  transferida,  nem  de 
outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos,  em  número  superior  ao 
estabelecido  como  limite  pela 
legislação;  3.  nenhum  dos  dirigentes 
está em exercício de mandato eletivo 
que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções 
dos quais  decorra  foro especial;  4.  a 
pessoa jurídica não está impedida de 
transacionar  com  a  administração 
pública federal, direta ou indireta; 5. a 
pessoa jurídica atende ao disposto no 
inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; 6. a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem 
outorga;  e  7.  nenhum dos  sócios  ou 
dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha 
sido condenado, em decisão transitada 
em  julgado  ou  proferida  por  órgão 
judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos de que tratam as alíneas “b” a 
“q” do inciso I do caput do art. 1º da 
Lei  Complementar  nº  64,  de  18  de 
maio de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido

(SUPER 12498674; 12513269)

33. Assim,  considerando que  a certidão  negativa  de  falência/recuperação  judicial  juntada  (SUPER 12498648) 
indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status da ação), a entidade deve ser 
instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o     status   da ação listada na respectiva certidão não   
obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvada a   necessidade     de     atualização     das     certidões     que     estão     vencidas  , estão atendidas as 
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem 
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

35. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a  
entidade cedente não possui  parcelamento  pendente  de  pagamento.  Nesse  sentido,  assim  consta  da  Nota  Técnica  6542 
(12511960)

63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou 
pelo  parcelamento  dos  valores  alusivos  às  receitas  identificadas  com  o  código  5356,  que  se  refere  ao 
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por 
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.  
1/6).

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência, desde que atendidos os     itens 27, 33 e   
34 supra.

III.2.     DA     RENOVAÇÃO      

37. Analisada a viabilidade jurídica da transferência da outorga para a Rádio Arca Ltda., nos termos 
expostos, conclui-se pela possibilidade de conhecer o pedido de renovação formulado pela cessionária.

38. No         tocante         à         instrução         documental         da         renovação  , especialmente, quanto à cedente (diante da extinção da 
Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da incorporação em 2008, conforme se verifica na baixa de seu CNPJ SUPER 11536392) -
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entende-se     pela     juridicidade     da     seguinte     análise     da         Nota     Técnica     6542     (12511960)     da     SECOE:      

23.  (...)  a  instrução processual  destes  autos,  para  fins  de  renovação de  outorga,  levou em consideração a 
documentação         emitida         em         nome         tanto         da   Rádio         O         Dia         FM         Ltda,   especialmente no que diz respeito aos   
registros     e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou Anatel, quanto da   Rádio     Arca Ltda   , no 
que         tange         aos         registros         juntos         aos         demais         órgãos         públicos   (ex: certidão da fazenda federal, estatual e 
municipal).

39. Esclarecida, no presente caso concreto, a possibilidade jurídica de analisar o pedido de renovação efetuado pela 
cessionária, bem como a juridicidade da ponderação exposta pela SECOE quanto à instrução documental, nos itens 23 e 24 da  
referida Nota Técnica 6542 (12511960) -  deve a SECOE aplicar, nos demais aspectos da análise instrutória do pedido de 
renovação, o   Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.  

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação é  
formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta dependerá da assinatura 
concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

41. Por  fim,  quanto  às  minutas  de  Portaria  (SEI  12512990)  e  de  Exposição  de  Motivos  (SEI  12513038), 
recomenda-se  que  a  renovação  e  a  transferência,  apesar  de  emitidas ao  mesmo tempo pela  Pasta,  sejam objeto  de  atos 
separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF),  
enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90, parágrafo único, do RSR).

IV     -     CONCLUSÃO      

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item         59   da referida nota técnica, pela viabilidade         jurídica   
da transferência da outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da primeira pela 
segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que atendidos os requisitos dos   itens   
27, 33 e 34 supra  ;  

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os requisitos 
dos itens já mencionados e do     item 40 supra  ,   pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação formulado pela 
cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos itens 23 e 24 Nota Técnica 6542 (12511960). 
Nos  demais  aspectos  da  análise  do  pedido  de  renovação,  deve  a  SECOE  aplicar    o  Parecer  Referencial  nº   
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  ;      

iii.)  quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),  deve ser 
observado o item 41 supra.

43. Nesses termos, propõe-se o envio dos autos à SECOE com as conclusões encimadas.

À consideração.

Brasília, 05 de maio de 2025.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

Notas

1. ^ Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os 

direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

2. ^ Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá a 

respectiva averbação no registro próprio.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6867/6915

DESPACHO         n.         00692/2025/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Alessandra 
Rodrigues de Castro, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada à entidade Rádio 
O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária), que também pleiteia a renovação da 
referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a regular 
instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica óbice jurídico-formal à 
efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas as condicionantes especificadas nos 
itens 27, 33 e 34 do parecer.

4. No mesmo sentido, é juridicamente viável o conhecimento do pedido de renovação formulado pela 
cessionária,  devendo  ser  observados  os  requisitos  descritos  no  item 40  e  aplicando-se,  nos  demais  aspectos,  o  Parecer  
Referencial n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

5. Quanto às minutas de portaria e de exposição de motivos anexadas, recomenda-se que a transferência e a  
renovação da outorga sejam objeto de atos normativos distintos, mas assinados em concomitância, haja vista que a 
renovação, para gerar efeitos, depende da aprovação do Congresso Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto que a transferência 
direta necessita apenas da comunicação ao Congresso Nacional (art. 90, parágrafo único, do RSR).

6. Ressalte-se, por fim, que compete ao Ministro de Estado das Comunicações promover a transferência 
mediante edição de portaria e,  no caso da renovação,  encaminhar,  por exposição de motivos,  proposta de mensagem à  
Presidência da República, para ciência do Congresso Nacional.

7. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.

Brasília, 12 de maio de 2025.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6867/6915

DESPACHO         n.         00693/2025/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.012539/2016-06

INTERESSADOS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. Incorporação.

1. Aprovo  o  PARECER  n.  185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  nos  termos  do  DESPACHO  n.
692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 12 de maio de 2025.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250012539201606 e da chave de acesso b91850bf

Documento  assinado  eletronicamente  por  FELIPE  NOGUEIRA  FERNANDES,  com  certificado  A1  institucional 
(*.AGU.GOV.BR),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  
disponível  com  o  código  2277240985  e  chave  de  acesso  b91850bf  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário  (a):  FELIPE  NOGUEIRA  FERNANDES,  com  certificado  A1  institucional 
(*.AGU.GOV.BR). Data  e  Hora:  12-05-2025  14:27. Número  de  Série:  24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00010/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão 
sonora empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise  jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial  (MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, 
c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT); e no art. 110 e ss.  do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de  
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a  
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume 
de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos 
sobre a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades 
desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de 
processos administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, 
assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise  
conclusiva da matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação 
Social  Eletrônica (SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida 
solicitação, os autos devem retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga  para prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial) (Proc.  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12 - SUPER):

(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do  
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo  
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias 
ou permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº  
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1º  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder Público,  por normativos  de  
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga 
sem decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar 
se os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de  
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga 
mais atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de 
concessão ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para 
Rádio e 15 anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de 
elementos que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada 
pela Lei nº 14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de 
renovação protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:
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Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art.  12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art.  38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o 
país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 

6 b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por 

Estados c - Nacionais:

Ondas médias - 

2 Ondas curtas - 

2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas  
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão 
de vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser 
contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação 

de: [...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro 
societário e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no  art. 14, 
§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.  
sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de

3b
4c

ad
ae

-5
66

8-
4d

6b
-9

c4
6-

ce
08

ee
f0

90
d7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que 
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de  
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel  e  ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-
se a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, 
por dispensar a análise individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora de caráter comercial pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e,  ao mesmo 
tempo, reduzir uma instância de deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião 
do exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, 
na medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria  
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares 
que podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a  
efeito pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo 
administrativo de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de 
cassação da outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à  
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de 
processos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). 
Portanto,  a  MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho 
das suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio 
de  2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões  
jurídicas envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto 
de MJR. Com  isso,  há ganho  de  eficiência,  já  que  os  processos  deixam  de  contar,  necessariamente,  com  a  análise  
individualizada de cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos 
termos da manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de 
tornar mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos 
princípios da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela  
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo as  exigências  indicadas  na  Orientação  
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita  
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: 
(i) o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento 
às exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, 
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja 
restrita à verificação     do     atendimento     das     exigências     legais     a     partir     da     simples     conferência     de     documentos  .

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de 
pedidos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a 
quatro mil  processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide 
item 3 deste PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico 
realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da 
Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação 
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo  
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de  
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do 
órgão interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que 
deve ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria 
Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa 
significativa sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência 
da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a 
potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea 
"d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por 
cento do  capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e 
estabelecerão o conteúdo da programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a 
ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do 
Decreto- lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e  autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo 
ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou,  estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito 
à  renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu 
que  os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de 
outubro de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, 
essa regra seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido 
aprovado pelo Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, 
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
26 de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e 
que não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a 
contar do início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência 
teve início a partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem 
ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga 
tenha se esgotado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 
2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação  apresentados  no  período 
compreendido  entre  os  seis  e  os  três 
meses anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação 
anterior à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início 
da  vigência da atual redação do art. 4º da 
Lei nº  5785), devem ser considerados 
tempestivos os  requerimentos de renovação 
apresentados nos  12  meses  anteriores  ao 
término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
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maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos  fossem.  Essa  regra  se  aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei 
nº 14.351, de 2022.

declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que tenham sido apresentados até

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com 
redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

24.ago.2022 (90 dias após o início de 
vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da 
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações 
contidas  no  DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  
DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).  Ao receber pedido de renovação de outorga,  o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa 
jurídica  interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da 
pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento 
equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) 
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,  
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica 
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes 
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes 
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de 
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a 
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo  Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica 
também  condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de 
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder 
concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e 
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de 
som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 
3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante  da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade 
empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se 
considerar  que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de 

renovação referente ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação 
da  outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de 
cassação de  outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica.

II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve 
ser constituída segundo as leis brasileiras e ter 
sede no País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e 
do capital votante deve pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto 
nº 8.139, de 2013, e art. 
12 do Decreto-Lei 
nº236, de 1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, 
de  1972, e arts. 112 e 
113 do RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, 
do RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, 
do RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.
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FGTS.
xv) Prova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos  (vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i)  
certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido 
há mais de dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide 
art. 15, § 3º, do RSR).

49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário 
da entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do 
capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 
inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 
(vide art. 15, § 15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se  
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade 
estabelecido em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de  
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser 
encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 
Após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão ou permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação 
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) 
número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) 
o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da 
portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a 
partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência 
modulada/ondas 3b
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de 
óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por 
provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, 
ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada 
esta  Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da 
renovação de outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial),  cuja  a  análise  técnico-
administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os 
requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, 
sendo a mesma identificada pelo seu  número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a 
juntada de cópia desta MJR aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do 
Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da 
Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a 
adequação da situação fática ou caso sejam constatadas  peculiaridades  não  albergadas  na  MJR,  os  autos  do  processo 
administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver 
a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve 
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de 
Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, 
editar a  portaria  que renove a  outorga para prestação do serviço de  radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o 
conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide 
item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial  de renovação de outorga, os autos do 
Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de  exposição de motivos  a  ser 
subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso 
Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a 
partir da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão 
do referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle 
de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga  

também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL     n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  19-10-2023 16:46. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-17.947-de-16-de-maio-de-2025-630692031 1/1

21/05/25, 08:56 PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.947, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, 

alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Transferir a outorga conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, por meio da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no 

Diário  Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992, para a RÁDIO ARCA LTDA., pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no 

município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, 
reger-  se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 

regulamentos.

Art. 3º Fica a Rádio Arca Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido 
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de 

renovação da permissão para executar o serviço de serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso 

XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2025 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 17.946, DE 16 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 

01250.012539/2016-06, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, a partir de 25 de agosto de 2018, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, número de inscrição no FISTEL nº 01008012424, no município do Rio de Janeiro, estado do 

Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-  se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 

regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.012539/2016-06
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO
E TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. VIABILIDADE COM RESSALVA. REENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA E À
CONJUR.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse daRádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.576.576/0001-83, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação e transferência direta
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de
Janeiro/RJ, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6.542/2025/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
62.208/2025/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou pela viabilidade da
renovação e transferência direta de outorga em favor supramencionada pessoa jurídica (SEI 12511960 e
12526305). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análiseda regularidade jurídica dos procedimentos administrativos em testilha,
considerando as particularidades do caso. 

 

3. Ocorre que a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº
00693/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, condicionando o prosseguimento da análise à adoção das
seguintes diligências (SEI 12592352), a saber: 

 

Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

26. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da
outorga em questão está expirado. Pela particularidade da presente incorporação, a unidade técnica também
informou que a análise de transferência está sendo tratada, conjuntamente, com a conclusão do processo de
renovação no âmbito do Ministério das Comunicações," tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº

13.424/2017".

27. Nesse sentido, considerando a particularidade da incorporação havida e que o pedido de renovação foi
formulado pela cessionária, a formalização da transferência da outorga por ato desta Pasta dependerá, de
forma concomitante, da assinatura pelo Ministro das Comunicações de portaria de renovação e de
exposição de motivos encaminhando proposta de Decreto à Casa Civil para a renovação da outorga. Estará,
assim, atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR.

(...)

33. Assim, considerando que a certidão negativa de falência/recuperação judicial juntada (SUPER
12498648) indica a distribuição de ações (sem que seja possível extrair com precisão a natureza e o status
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da ação), a entidade deve ser instada a juntar certidão atualizada negativa ou demonstrar que a natureza e o
status da ação listada na respectiva certidão não obstam o atendimento ao requisito do art. 93, III, “e”, do
Anexo ao Decreto nº 52.795.

34. Quanto às demais, ressalvadaa necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga.

(...)

36. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da transferência,desde que atendidos os itens
27, 33 e 34 supra.

(...)

40. Ademais, conforme já exposto na análise da transferência (item 27 supra), como o pedido de renovação
é formulado em nome da incorporadora cessionária, a formalização da renovação por ato desta Pasta
dependerá da assinatura concomitante da portaria de transferência pelo Ministro das Comunicações.

41. Por fim, quanto às minutas de Portaria (SEI 12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038),
recomenda-se que a renovação e a transferência, apesar de emitidas ao mesmo tempo pela Pasta, sejam
objeto de atos separados, uma vez que a primeira, para gerar efeitos, dependerá da aprovação do Congresso
Nacional (art. 223, §3º, CF), enquanto a segunda precisará apenas ser comunicada ao Congresso (art. 90,
parágrafo único, do RSR).

CONCLUSÃO

42. Diante do exposto, em atenção à consulta formulada na Nota Técnica 6542 (12511960), conclui-se:

i.) quanto ao questionamento formulado no item 59da referida nota técnica, pela viabilidade jurídica da
transferênciada outorga da Rádio O Dia FM Ltda para a Rádio Arca Ltda, em função da incorporação da
primeira pela segunda, e considerando a análise da instrução documental realizada pela SECOE, desde que
atendidos os requisitos dos itens 27, 33 e 34 supra;

ii) quanto ao questionamento formulado no item 30 da referida nota técnica, desde que atendidos os
requisitos dos itens já mencionados e do item 40 supra, pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação formulado pela cessionária, bem como pela juridicidade da ponderação exposta pela SECOE nos
itens 23 e 24 Nota Técnica 6542 (12511960). Nos demais aspectos da análise do pedido de renovação, deve
a SECOE aplicar o Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

 

Despacho nº 00692/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(...)

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de transferência de permissão para exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ, anteriormente outorgada
à entidade Rádio O Dia FM Ltda (cedente), posteriormente incorporada pela Rádio Arca Ltda (cessionária),
que também pleiteia a renovação da referida outorga para o período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto
de 2028.

3. Conforme assentado no parecer, considerando a extinção da cedente por motivo de incorporação e a
regular instrução processual conduzida pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, não se verifica
óbice jurídico-formal à efetivação da transferência direta da permissão à incorporadora, desde que atendidas
as condicionantes especificadas nos itens 27, 33 e 34 do parecer.

 

4. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "i" do item 42 daquele parecer,
procedeu-se consulta aos respectivos sítios eletrônicos para obtenção do comprovante de inscrição e
situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL, do certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e da certidão negativa emitida pelo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. Todas
as consultas foram realizada com base no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, que pertence à Rádio Arca
Ltda (SEI 12595874). Neste momento processual, as demais certidões elencadas no art. 93, inciso III, do
Decreto nº 52.795/1963, ainda estão no curso de sua validade (SEI 12595852).

 

5. Conforme visto, a Consultoria Jurídica ressalvou a necessidade de atualização de todas as
certidões previstas no art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, conforme se infere do item 34 do supramencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU. É que a documentação prevista no art. 93, do RSR, abrange tanto os requisitos
relativos às pessoas jurídicas cedentes (Rádio O Dia FM Ltda) quanto às pessoas jurídicas cessionárias
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(Rádio Arca Ltda). Veja-se:
 

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cessionária:

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
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7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

6. Vale dizer, no que se refere às certidões mencionadas no parágrafo 34 do referido parecer,
somente aquelas que se encontravam vencidas da empresa incorporadora, Rádio Arca Ltda, foram
atualizadas.

 

7. Em relação à empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, subsiste dúvida quanto à
necessidade da atualização de suas certidões (vide item 34 do supramencionado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), tendo em vista a baixa de seu CNPJ em decorrência da
operação de incorporação relatada nas manifestações anteriores, motivo pelo qual se faz necessário
o envio novamente dos autos à Consultoria Jurídica, para que se esclareça se realmente é necessária
a atualização das certidões atinentes àquela pessoa jurídica (Rádio O Dia FM Ltda), haja vistas às
premissas jurídicas levadas em consideração por ocasião da edição do citado Parecer nº
00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

8. Além disso, esta Secretariade Comunicação Social Eletrônica notificou a interessada para
apresentar a certidão de falência ou recuperação judicial, atualizada, ou certidão narrativa das ações
constantes da certidão do 2º Ofício de Registro de Distribuição, por intermédio do Ofício nº
16.129/2025/MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 7.776/2025/SEI-MCOM (SEI 12595951 e
12595941).

 

9. Em resposta, a pessoa jurídica interessada apresentou cópia do Processo nº 0085321-
73.2015.8.19.0001, relacionado na referida certidão, demonstrando que a ação se trata de procedimento
comum cível e consiste na pretensão de obrigação de fazer cumulada com indenização, figurando a Rádio
Arca Ltda como 2ª ré no polo passivo da demanda (SEI 12597042 e 12597043).

 

10. Em atendimento à recomendação formulada no subitem "ii" do item 42 daquele parecer,
para que os demais elementos relacionados à renovação da outorga fossem verificados à luz do Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à época, apesar dos
questionamentos formulados, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou a Nota Técnica nº
6.542/2025/SEI-MCOM levando em consideração as orientações consubstanciadas na mencionada MJR
(SEI 12511960).

 

11. Ademais, informa-se que a minuta de portaria elaborada anteriormente foi desmembrada,
resultando na elaboração de dois atos normativos distintos, conforme recomendado pela unidade
consultiva no item 41 do Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. As minutas atualizadas
estão sendo encaminhadas para nova análise e manifestação dessa Consultoria, nesta oportunidade.

 

12. Não obstante, deve-se ressaltar que, em atenção à recomendação constante nos itens
27 e 40 do mencionado Parecer nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, os atos
administrativos de renovação e transferência direta de outorga devem ser praticados "de forma
concomitante".

 

13. Sendo assim, em nada mais havendo e, em atenção ao Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação,
submeta o assuntoà Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da
regularidade jurídica dos procedimentos adotados, esclarecendo, para tanto, se é necessária a atualização
das certidões da empresa incorporada, Rádio O Dia FM Ltda, tendo em vista a baixa de seu CNPJ em
decorrência da operação de incorporação, incluindo as minutas de Portaria de renovação (SEI 12597643),
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Portaria de transferência direta (SEI 12597673) e de Exposição de Motivos (SEI 12597657), na forma do
art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 

14. Em caso de manifestação favorável da unidade consultiva, sugere-se a remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e do art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, sem prejuízo das demais providências indicadas nos itens 65 a 68 da Nota Técnica
nº 6542/2025/SEI-MCOM.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 14/05/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12597590 e o código CRC 8648CED4.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria - Renovação ( 12597643)
Minuta de Portaria - Transferência Direta ( 12597673)
Minuta de Exposição de Motivos ( 12597657)

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12597590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6542/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.012539/2016-06 (53000.050028/2008-10)
INTERESSADAS: RÁDIO O DIA FM LTDA E RÁDIO ARCA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. PROCEDIMENTOS EXAMINADOS CONJUNTAMENTE. VIABILIDADE COM
RESSALVAS. CONSULTA. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR
PARA ANÁLISE.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado inicialmente para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Arca Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.576.576/0001-83, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao FISTEL nº
01008012424, referente ao período de 25 de agosto de 2018 a 25 de agosto de 2028. 

 

2. Posteriormente, toda a documentação produzida e inserida no Processo Administrativo nº
53000.050028/2008-10 – que cuida da transferência direta da mesma outorga mencionada no parágrafo anterior,
entre as pessoas jurídicas Rádio O Dia FM Ltda (cedente) e Rádio Arca Ltda (cessionária), portadoras
d o CNPJ nº 40.377.293/0001-45 e nº 29.576.576/0001-83 –, foi anexada nestes autos, para que ambos os
procedimentos administrativos (01250.012539/2016-06 e 53000.050028/2008-10) sejam examinados de forma
conjunta, haja vista as peculiaridades do caso concreto, conforme será demonstrado adiante.

 

3. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.  
 

ANÁLISE

Do procedimento para renovar e transferir diretamente outorgas de serviços de radiodifusão

4. É cediço que o prazo das concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do
Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, d o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos
requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no
Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Ademais, as concessões ou permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser transferidas
a outras pessoas jurídicas, desde que a operação seja autorizada previamente pelo Poder Público, nos termos do
art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber: 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além
de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

7. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência
da Administração Pública, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, tudo com base no art. 90, inciso I, do citado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 

8. A anuência do Poder Público está condicionada ao atendimento pelas pessoas jurídicas
interessadas na operação de transferência direta das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93
do referido Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a saber:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.
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[...]

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.
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9. Ressalte-se, ainda, que, na transferência direta de outorga dos serviços de radiodifusão, a pessoa
jurídica identificada como cedente na operação deverá possuir, pelo menos, 5 (cinco) anos de licença para
funcionamento da estação de radiodifusão, conforme art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
Veja-se:

 

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 

10. Saliente-se, também, que a outorga a ser transferida deverá estar válida, como regra geral. Em
outras palavras, é possível a transferência direta de concessão ou permissão a outras pessoas jurídicas, quando a
execução do serviço de radiodifusão sonora estiver no curso regular do prazo de 10 (dez) anos previsto na
Constituição Federal (art. 223, § 5º), e, por consequência, com os atos de outorga/renovação devidamente
editados pelo Ministério das Comunicações e pelo Congresso Nacional; porém, excepcionalmente, a anuência
para transferência de outorga, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, está condicionada à
conclusão da instrução do correspondente processo de renovação, tudo conforme o art. 4º, parágrafo único, da
Lei nº 13.424/2017, in verbis: 

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

11. Em ambos os procedimentos administrativos (renovação e transferência), os limites de outorga
serão analisados pelo Poder Público, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 
 

Da renovação de outorga do serviço de radiodifusão

12. Originalmente, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município do Rio de Janeiro/RJ, foi conferida à Rádio Difusora Vale do Paraíba Ltda, conforme Portaria nº 229,
de 19 de agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág.
1). Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda., por meio da Portaria nº 41, de
24 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, por ocasião da Portaria nº
331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

13. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril
de 2003 (SEI 12511950 - Págs. 6-7).

 

14. Concernente ao período de 2008-2018, a Rádio O Dia FM Ltda apresentou o pedido de
renovação no dia 24 de março de 2008, gerando o protocolo nº 53000.011990/2008-33, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal
vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas
na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 25 de fevereiro de 2008 e 25 de maio de
2008. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.
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15. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos
processos. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro
ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos
de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

16. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

17. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que
"Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem

a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação

deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a

análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente".
 

18. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de dezembro de 2016, a Rádio Arca
Ltda apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 1594618 e 12498673). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga fora apresentado de forma antecipada, uma vez que deveria ser observado o prazo legal
vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de agosto de 2017 a 25 de
agosto de 2018. 

 

19. Em relação ao prazo para requerer a renovação de outorga do decênio de 2018-2028, faz-se
necessário rememorar que, por intermédio do Parecer nº 407/2024/CONJUR-MCOM/CGU, exarado no Processo
Administrativo nº 53115.007841/2022-31, a Consultoria Jurídica manifestou-se nos seguintes termos (SEI
12512168). Veja-se:

 

"(...) quanto à tempestividade do requerimento para o período 2023-2033, o pedido fora apresentado antes mesmo

do início da prazo legal estabelecido no art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento deve ser

protocolado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a concessão

expirou em 02.12.2023 e o pedido foi apresentado 28.03.2022 (SEI 9613013).  É cedido que tal fato não
representa qualquer irregularidade, conforme estabelece o art. 218 do novo Código de Processo Civil, segundo o
qual 'será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo', que, por força do art. 15 do
referido diploma, aplica-se supletivamente ao processo administrativo.

 

20. Conforme visto, o pedido de renovação de outorga foi protocolado pela Rádio Arca Ltda
(SEI 1594618); porém a pessoa jurídica autorizada, por meio da transferência direta da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada – no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos termos da Portaria nº 331,
de 27 de dezembro de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 –, foi a Rádio O
Dia FM Ltda, ou seja, trata-se de outra pessoa jurídica (SEI 12511950 - Págs. 3-5).

 

21. Deve-se ressaltar, no entanto, que, no ano de 2008, os dirigentes da Rádio O Dia FM Ltda e
Rádio Arca Ltda resolveram, por, “única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras",
efetivar a operação de incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica, nos termos da alteração contratual
registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008 (SEI 1594619 - Págs. 3-11) , o que, inclusive, acarretou na
extinção da Rádio O Dia FM Ltda (art. 1.118 do Código Civil). A operação de incorporação foi comunicada ao
Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o
qual foi tratado como transferência direta de outorga sem anuência do Poder Público, de modo que esta
circunstância será melhor analisada no próximo subtópico.

 

22. De todo modo, oportuno registar que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a
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incorporação caracteriza-se pela absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, de modo que a Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima
sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in verbis: 

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

 

23. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de renovação de
outorga, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio O Dia FM Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal). 

 

24. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

25. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12498645).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de março de 2025 (SEI 12436627). A pesquisa ao
referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva: 

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Sócia/Administradora

Arthur de Carvalho Mattos Sócio
 

27. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da Rádio O Dia FM Ltda no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12435940). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações –
CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que
tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI 12441008).

 

28. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 12511256).

 

29. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade
da Rádio Arca Ltda junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que
a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 12436062 - Pág. 1).

 

30. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (i) se é possível conhecer o pedido de renovação de outorga protocolado pela
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Rádio Arca Ltda, que – embora não possua permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ –, sucedeu em todos os direitos e obrigações
a Rádio O Dia FM Ltda, por meio de operação de incorporação. Pede-se, ainda, que seja elucidada (ii) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão. 

 

31. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a renovação de outorga. A
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação
proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que trate de eventual descumprimento
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação
de outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão.

 

32. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação
de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
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conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

33. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

34. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,

conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.
 

35. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 4 de março de 2020, com validade até 25 de agosto de 2028 (SEI 12436534; e SEI
12435940 - Pág. 2).

 

36. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta
realizada na data de 25 de março de 2025 (SEI 12446752; e SEI 12436062 - Pág. 3). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a
pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12435953). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão não se aplica ao caso em
apreço.

 

37. Não obstante, ressalta-se que, por se tratar de matéria não abarcada pelo Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é recomendável o envio dos autos à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que sejam analisados, sob perspectiva jurídica, os
procedimentos administrativos de renovação de outorga e transferência direta em referência,
apresentando, inclusive, os esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados no item 30.

 

38. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos
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termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 30.

 
 

Da transferência direta de outorga do serviço de radiodifusão

39. As pessoas jurídicas cedente e cessionária protocolaram requerimento administrativo de
transferência direta, sendo as interessadas representadas por Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho
Mattos, conforme demonstram a alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 2 de outubro de 2008 e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 1º de abril de 2025 (SEI 12435893 - Págs. 8/17 e SEI 12498645). O pleito foi apresentado juntamente com
as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
devidamente firmadas pela representante legal da empresa cessionária (SEI 12498674 - Págs. 3/4 e SEI
12513269).

 

40. Conforme destacado anteriormente, conferiu-se, originalmente, à Rádio Difusora Vale do Paraíba
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 229, de 19 de
agosto de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de 1988 (SEI 12511950 - Pág. 1).
Posteriormente, a referida outorga foi transferida para a Rádio RPC FM Ltda, por meio da Portaria nº 41, de 24
de maio de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1989, sendo, ulteriormente,
transferida à Rádio O Dia FM Ltda, por ocasião da Portaria nº 331, de 27 de dezembro de 1991, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 1992 (SEI 12511950 - Págs. 2-5).

 

41. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1998-2008. De acordo com a
Portaria nº 375, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de agosto de 2000, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 25 de agosto de 1998. O ato foi chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 88, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI
12511950 - Págs. 6-7). Infere-se, portanto, que a outorga objeto destes autos se encontra vencida desde 2008.
 

42. O decênio 2018/2028 está sendo examinado nesta oportunidade, ou seja, isto significa dizer que
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro/RJ, encontra-se no
curso do funcionamento em caráter precário (Processo Administrativa nº 01250.012539/2016-06). 
 

43. Nesse sentido, o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão possibilitam a efetivação de transferência de concessão ou permissão, quando o serviço
estiver em funcionamento em caráter precário, desde que já concluída a instrução do processo de renovação
da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a saber:

 

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão ou
permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. 

 

44. Em relação ao significado jurídico do que seria a expressão "concluída a instrução do processo de

renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo",  a unidade
consultiva exarou entendimento, em caso semelhante (Nota 00561/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU), de que
a conclusão da instrução processual ocorre com edição de ato formal do Ministério das Comunicações, mediante
edição de portaria de renovação (SEI 12511752). Veja-se: 
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3. Do exame do processo, de fato, constatamos sua regularidade. Contudo, o art. 94 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão admite a transferência de outorga cujo funcionamento se encontre precário apenas depois de
concluída a instrução do processo no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
senão vejamos:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será
transferida.

 

4. A conclusão da instrução, por sua vez, depende de ato formal do Ministério deferindo o pedido, ou seja, no
caso, tratando-se de radiodifusão sonora em frequência modulada, é necessário que se aguarde a edição de
portaria renovatória. Não basta apenas a manifestação do órgão técnico, é preciso que se aguarde a posição
final desta Pasta. (g.n.)

 

45. Assim sendo, entende-se que o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.424/2017 não
se aplica no caso em apreço. Entretanto, considerando que a instrução do processo de renovação de outorga está
sendo tratada em conjunto nesta manifestação, o prosseguimento do pleito de transferência seria possível, salvo
melhor juízo, dada a singularidade do caso concreto.

 

46. É que, no Processo Administrativo n º 53000.050028/2008-10, o Poder Público foi comunicado
pelo grupo O Dia de Comunicação a respeito de um acordo promovido entre as herdeiras Ariane Tavares de
Carvalho, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, a partir do falecimento de Antônio Ary de
Carvalho, sócio majoritário das empresas do grupo (SEI 12435893 - Págs. 3/6).

 

47. Com efeito, o referido grupo possuía duas outorgas de serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Nilópolis/RJ e Rio de Janeiro/RJ. A outorga conferida pelo Poder
Público no município de Nilópolis/RJ pertencia à Rádio Arca Ltda (CNPJ nº 29.576.576/0001-83);
posteriormente transferida diretamente para a Rádio MPB S/A (CNPJ nº 04.182.694/0001-86), conforme Portaria
nº 445, de 17 de julho de 2008, publicada no dia 8 de agosto de 2008. Por sua vez, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora alusiva à localidade de Rio de Janeiro/RJ, que está sendo objeto de análise nestes autos, foi
conferida à Rádio O Dia FM Ltda (CNPJ nº 40.377.293/0001-45) em decorrência de transferência direta
autorizada pela Portaria nº 331 (inciso VI), de 27 de dezembro de 1991, publicada no dia 10 de janeiro de 1992
(SEI 12435928 - Págs. 3/5).

 

48. Segundo informações colacionadas aos autos, o acordo do grupo O Dia de Comunicação consistia
na transferência de outorga da Rádio Arca Ltda para a Rádio MPB S/A, para que a herdeira Ariane Tavares de
Carvalho Barros figurasse como detentora da outorga localizada no município de Nilópolis/RJ, na qualidade de
sócia da Rádio MPB Ltda, o que já foi concretizado conforme relatado anteriormente (Portaria nº 445/2008). Já
as demais herdeiras, Ligia Tavares de Carvalho e Eliane Tavares de Carvalho, ficariam com a outorga localizada
no município de Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de sócias da Rádio O Dia FM Ltda.

 

49. Ocorre que os dirigentes das empresas Rádio O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda resolveram, por
“única e exclusivamente, economias de natureza operacionais e financeiras", efetivar um operação de
incorporação da primeira pela segunda pessoa jurídica. Em função das transformações realizadas, apresentou-se
ao Ministério das Comunicações, por intermédio do citado Processo Administrativo nº 53000.050028/2008-10, a
incorporação da Rádio O Dia FM Ltda pela Rádio Arca Ltda, que sucedeu aquela em todos os direitos e
obrigações, conforme alteração contratual registrada na JUCERJA no dia 2 de outubro de 2008. Com a
incorporação, a Rádio O Dia FM Ltda restou extinta (art. 1.118 do Código Civil).

 

50. Sabe-se que, conforme preconiza o art. 1.116 do Código Civil, a incorporação caracteriza-se pela
absorção de uma ou mais sociedades por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, de modo que a
Rádio Arca Ltda, na qualidade de incorporadora, passou a ser legítima sucessora da Rádio O Dia FM Ltda, in
verbis:

 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.
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51. Logo, as peculiaridades envolvidas no caso em apreço leva ao entendimento, a nosso sentir, que é
possível anuir para transferir diretamente a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município do Rio de Janeiro/RJ, em conjunto com a renovação de outorga, com a edição de ato administrativo
único.

 

52. Nesse contexto, informa-se que a instrução processual destes autos, para fins de transferência
direta de permissão, levou em consideração a documentação emitida em nome tanto da Rádio FM O Dia Ltda,
especialmente no que diz respeito aos registros e cadastros mantidos pelo Ministério das Comunicações e/ou
Anatel, quanto da Rádio Arca Ltda, no que tange aos registros juntos aos demais órgãos públicos (ex: certidão
da fazenda federal, estatual e municipal), conforme Lista de Verificação de Documentos SEI 12511256.

 

53. Aliás, tal posicionamento justifica-se também pela impossibilidade de emissão e apresentação de
certidões em nome da empresa incorporada, uma vez que, conforme demonstra o Comprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, a Rádio O
Dia FM Ltda encontra-se com status de "baixada por incorporação" desde 30 de setembro de 2008 (SEI
11536392).

 

54. A pessoa jurídica cessionária apresentou todos os documentos previstos no inciso III do art. 93
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

55. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 1º
de abril de 2025, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (SEI 12498645):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Ligia Tavares de Carvalho 5.085.322,24 5.085.322,24

Arthur de Carvalho Mattos 5,12 5,12

TOTAL 5.085.327,36 5.085.327,36

 

NOME CARGO

Ligia Tavares de Carvalho Administradora
 

56. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva
constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica
cessionária e os seus sócios (Ligia Tavares de Carvalho e Arthur de Carvalho Mattos) não fazem parte da
composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens,
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 25 de
março de 2025 (SEI 12436627), a saber:
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57. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 12436627).

 

58. A cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo
Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SEI 12511256).
 

59. Assim sendo, faz-se necessário que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações esclareça (iii) se é possível conhecer e processar o pedido formulado pelas empresas Rádio
O Dia FM Ltda e Rádio Arca Ltda, objetivando a transferência direta da permissão, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município do Rio de Janeiro/RJ,
em que pese o serviço esteja funcionando em caráter precário. Pede-se, ainda, que seja elucidada (iv) se a
instrução processual, levando em consideração a documentação de ambas as pessoas jurídicas, está em
conformidade com a legislação que rege os serviços de radiodifusão.

 

60. Em caso de manifestação positiva aos questionamentos formulados anteriormente, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica não vislumbra quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica cessionária, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

61. Rememora-se que, em se tratando de transferência de outorga, é necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica  (SEI
12440379). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 12441008):
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"Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO O DIA FM LTDA (CNPJ nº 40.377.293/0001-45), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio de Janeiro/RJ, responder aos
processos nº 53508.011324/2012-71,53000.003414/2013-80, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

62. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição
alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, foi emitida em 18 de novembro de 1988; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 12435934).

 

63. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado
de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente
não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SEI 12435953 - Pág. 7/8). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 12435953 - Págs.
1/6).

 

64. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do
Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962 e do art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente aos questionamentos
formulados no item 59.

CONCLUSÃO

65. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e
do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

66. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação e transferência direta de outorga em
testilha, prestando os devidos esclarecimentos quanto aos questionamentos formulados nos
itens 30 e 59, incluindo, ainda, em caso de manifestação favorável, as minutas de Portaria (SEI
12512990) e de Exposição de Motivos (SEI 12513038), na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação e à transferência direta
de outorga em testilha, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e do art. 90, inciso
I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sem prejuízo das correspondentes medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal e do art. 90, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

67. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

68. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida notificação
deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das
providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto
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nº 9.138/2017.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas
de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 12511960 e o código CRC A99A633A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.012539/2016-06 Documento nº 12511960
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01250.012539/2016-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de junho de 2025.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, a outorga conferida à RÁDIO O
DIA FM LTDA., nos termos da Portaria nº 229, datada em 19 de agosto de 1988, publicada em 25 de agosto de 1988, e
acompanhado da Portaria nº 1.7947, de 16 de maio de 2025, publicada em 21 de maio de 2025, que transfere a referida
outorga à RÁDIO ARCA LTDA. (CNPJ nº 29.576.576/0001-83), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 307 2025 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/06/2025, às 13:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6789242 e o código CRC E1B5F812 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 6789242
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01250.012539/2016-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 307/2025 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 24/06/2025, às 13:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6789246 e o código CRC F4FFD825 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 6789246
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.012539/2016-06   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 812 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  RÁDIO O DIA FM LTDA

  RÁDIO ARCA LTDA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Renovação e transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  01250.012539/2016-06

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.012539/2016-06, cuja proposta é apreciar o pedido de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) [1] conferida à RÁDIO O DIA FM LTDA., inscrita no CNPJ nº 40.377.293/0001-
45, no Município do Rio de Janeiro/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiGsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, aprovada
pela Portaria nº 17.946, de 16 de maio de 2025, que renova a outorga, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2018, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Além disso, o processo diz respeito ao pedido de transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em
consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão
– RSR) e alterações posteriores. No caso concreto, a enGdade RÁDIO O DIA FM LTDA. (cedente), inscrita no CNPJ sob o nº
40.377.293/0001-45, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de RIO DE
JANEIRO /RJ, à RÁDIO ARCA LTDA. (cessionária), inscrita no CNPJ sob o nº 29.576.576/0001-83.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga.

 

II - ANÁLISE

a) Da renovação da outorga

5. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
ConsGtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme o
Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
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que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

6. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsGtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

7. Alerta-se para o fato de que, quanto ao período de renovação anterior (2008-2018), a interessada apresentou seu
pedido à época, mas o Ministério das Comunicações indicou, de modo expresso (em sua Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM –
doc. SEI nº 6789241) que “o processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade

competente quanto à renovação (ou não) da outorga”.

8. Sobre este ponto, em que pese Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR permiGr a manutenção do
funcionamento do serviço, em “caráter precário”, enquanto não houver decisão sobre o pedido de renovação, trata-se de situação
excepcional e temporária, que não deve ser entendida como regra aplicável em todos os casos. Ademais, essa permissão legal de
conGnuidade da transmissão em caráter precário só é aplicável caso comprovado o pagamento do valor do preço público da outorga
(art. 112, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.795/1963).

9. Acerca do tema, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações apresentou seu Parecer Referencial nº
0010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19/10/2023 (doc. SEI nº 6789237), por meio do qual assevera a viabilidade técnica e
jurídica da medida:

"45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação relaGvos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação
de novo pedido de renovação relaGvo ao período subsequente. Ao contrário, nesse Gpo de s i tuação deve-se considerar que o
pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao
período subsequente.”

10. Nos termos trazidos pela própria equipe do MCOM, nas situações em que o tempo de prorrogação (período que
deveria ter sido renovado) já tenha expirado sem que o pedido de renovação tenha sido analisado e raGficado pelo Congresso
Nacional, o Ministério tem se manifestado no senGdo de que ocorreu a “perda do objeto do respec"vo pedido de renovação”. Isso
porque já transcorreu todo o prazo da prorrogação, enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei.

11. Nesse Gpo de caso, a equipe técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações entendem que é
desnecessário o exame do pedido de renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de renovação do período
subsequente (que ainda não tenha se esgotado). Não faria nenhum senGdo um ato administraGvo de prorrogação referente a um
período que já acabou.

12. Ademais, os representantes do MCOM manifestaram posição, no senGdo de que o Congresso Nacional, na presente
avaliação que está sendo encaminhada, poderá avaliar e deliberar sobre o período anterior e o futuro período.

13. Após tal deliberação do Poder LegislaGvo, o processo retornará ao Ministério, que exigirá toda a documentação que
comprove a manutenção dos requisitos previstos no Decreto nº 52.795/1963 para renovação, durante todo o período em que a
emissora manteve seu serviço, abrangendo questões como: regularidade dos atos constitutivos; comprovação do pagamento integral
da outorga; declarações quanto aos dirigentes e quadro societário; nacionalidade brasileira dos dirigentes; não-exercício de
mandato eleGvo pelos dirigentes; cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); inexistência de
impedimento da enGdade em transacionar com a Administração Pública; cerGdão negaGva de falência ou recuperação judicial;
demonstração de regularidade da empresa quanto ao CNPJ, às Fazendas, ao Fistel, ao FGTS e JusGça do Trabalho, entre outros
documentos exigíveis.

14. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesGvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsGtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons"tuinte deu feição de ato

administra"vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu"va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla"va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraGvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parGcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraGvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

b) Da transferência da outorga
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18. Como se verifica, encontra-se submeGdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou permissão
é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.

19. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiGda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaGva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuGvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

20. Ademais, os disposiGvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

21. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerGficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

22. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeGvo de verificar se há conGnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos de
documentação.

23. Outro ponto perGnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

24. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

25. Observa-se que a outorga transferida conGnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Assim, a execução do serviço está sendo manGdo em
caráter precário. Neste senGdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam claramente
que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter
precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM, devendo
ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

26. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi apreciado pelo MCOM,
sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 17.946, publicada no DOU de 21/05/2025, inexisGndo fator que impeça a
transferência.

27. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

III - CONCLUSÃO

28. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.012539/2016-06, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da ConsGtuição Federal
de 1988.

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

MILTON CARVALHO GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.
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MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uGl izada para transmiGr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéGcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óGma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2] Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3] RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons"tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 22/08/2025, às 14:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/09/2025, às 19:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Milton Carvalho Gomes, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/09/2025, às 19:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 11/09/2025, às
22:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6933406 e o código CRC 7DE3793B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 6933406
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 01250.012539/2016-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 618/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.012539/2016-06. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00307/2025 MCOM, de 28 de Maio de 2025, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação e transferência da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município do Rio de Janeiro/RJ.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00307/2025 MCOM (6787945), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 01250.012539/2016-06, acompanhado da Portaria nº 17.946, de 16 de
maio de 2025, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parBr de 25 de agosto de 2018, no município do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, FISTEL nº 01008012424, sem direito à
exclusividade, para a empresa RÁDIO O DIA FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 40.377.293/0001-45, e acompanhado da Portaria

nº 17.947, de 16 de maio de 2025,  que transfere a referida outorga à RÁDIO ARCA LTDA - Cessionária[1], inscrita no CNPJ
n º 29.576.576/0001-83, de acordo com o disposto nos arts. 33, § 3º, e na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3]. 

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações. Por sua vez, a transferência
da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder ExecuBvo, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962. A prévia anuência do Poder Público se
materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em
decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efeBvada pelo Ministério das Comunicações,
na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de 1963.
Conforme o art. 93 do referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeBvada se a sociedade para
a qual será transferida a concessão ou a permissão esBver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os
prazos e condições estabelecidas originalmente na outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[6], de 05/10/2023 (6957053), que

informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora pelos órgãos consulBvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de
forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial.

Nota Técnica nº 6542/2025/SEI-MCOM, de 23/04/2025 (6789241), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que conclui (i) pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e (ii) pela
viabilidade do deferimento do pedido de transferência de outorga,  nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de
1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00185/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 05/05/2025 (6787913), que se posiciona(i) pela

viabilidade jurídica do pedido de transferência direta da outorga; e (ii) e pela viabilidade jurídica do pedido de
renovação de outorga. Em ambos os pedidos, deve ser observado o atendimento de orientações quanto à
conformidade do processo apontadas no próprio parecer.

Despacho, de 14/05/2025 (6787925), da SECOE/MCOM, que: (i) registra que o processo superou as ressalvas
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apontadas no parecer jurídico; e (ii) atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 10, que o caso
concreto levou em consideração as orientações consubstanciadas no mencionado parecer jurídico referencial. 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação/Transferência de Outorga Comercial, de 23/04/2025

(6787908) , com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação.

Complementação da Lista de Verificação de Documentos - Renovação/Transferência de Outorga Comercial,

de  14/05/2025 (6787924), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o
disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[7](Cedente e Cessionária). Observa-se, no presente caso, que embora a Cessionária possua
registro no SIACCO, o sistema não se encontra devidamente atualizado. No entanto, conforme E-mail MCOM
(6957296), "A atualização no Sistema SIACCO é feita na fase contratual, que é quando a Consultoria Jurídica

deste Ministério solicita para que verifiquemos a atualização da diretoria". Portanto, não se vislumbra óbice
para o prosseguimento do processo em tela. 

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[8], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis aos
pedidos de renovação e de transferência da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em
conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do respecBvo termo adiBvo e/ou contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora;
e (iv) que a atualização dos registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do
feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
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De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] No caso em tela, a Rádio O Dia FM Ltda figura como cedente no pedido de transferência de outorga.

[2] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 .

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 .

[6] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela  Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaBva nº 55, de 23 de maio de
2014, que discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulBvos, dispensando a anál ise jurídica
individual izada para questões jurídicas  que envolvam matérias  idênBcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de
processos em matérias  idênBcas e recorrentes  impactar, jusBficadamente, a atuação do órgão consulBvo ou a celeridade dos serviços  administraBvos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[7] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[8] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s  únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/09/2025, às 17:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/09/2025, às 17:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/09/2025, às 18:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6936706 e o código CRC D7AE20F7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 6936706

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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1

Jefferson Milton Marinho

De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal 
<depub@mcom.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 8 de agosto de 2024 08:32
Para: Jefferson Milton Marinho
Cc: secoe.ccivil
Assunto: RESP.: Processo nº  53900.024831/2016-65 - Ausência de registro no SIACCO

Prezado, 

Agradecemos o seu contato e ficamos felizes em poder ajudá-lo. 

Sobre o Processo nº 53900.024831/2016-65, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Iracema/CE, informamos que a questão do 
Sistema SIACCO não configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão para essa fase 
de Decreto Legislativo de educativa. 
  
A atualização no Sistema SIACCO é feita na fase contratual, que é quando a Consultoria Jurídica deste Ministério solicita 
para que verifiquemos a atualização da diretoria. 
  
Nenhum dos processos que já foram enviados para Casa Civil tiveram o SIACCO atualizado na fase de portaria. A 
atualização, nesta fase, só é feita no Mosaico. 
  
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 
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01250.012539/2016-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.287, de 10 de setembro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante

da Portaria nº 17.946, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2025, que renova, a partir de 25

de agosto de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio O Dia FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/09/2025, às 09:55,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 11/09/2025, às 10:02, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6979662 e o código CRC 51E7415C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 6979662
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 17.946, de 16 

de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2025, que renova, a 

partir de 25 de agosto de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio O Dia FM Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.012539/2016-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.288, de 10 de setembro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante

da Portaria nº 17.947, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2025, que transfere a

permissão outorgada conferida à Rádio O Dia FM Ltda. para a Rádio Arca Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/09/2025, às 09:55,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 11/09/2025, às 10:02, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6979696 e o código CRC FE003A48 no site: 
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Referência: Proces s o nº 01250.012539/2016-06 SEI  nº 6979696
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 17.947, de 16 

de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2025, que transfere a 

permissão outorgada conferida à Rádio O Dia FM Ltda. para a Rádio Arca Ltda., para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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MENSAGEM Nº 1.287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Cons琀椀tuição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Mo琀椀vos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 17.946, 
de 16 de maio de 2025, publicada no Diário O昀椀cial da União de 21 de maio de 2025, que renova, 
a par琀椀r de 25 de agosto de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio O Dia FM Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 10 de setembro de 2025. 
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MENSAGEM Nº 1.288 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Cons琀椀tuição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Mo琀椀vos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 17.947, 
de 16 de maio de 2025, publicada no Diário O昀椀cial da União de 21 de maio de 2025, que transfere 
a permissão outorgada conferida à Rádio O Dia FM Ltda. para a Rádio Arca Ltda., para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 10 de setembro de 2025. 
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 01250.012539/2016-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1482/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.  

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 17.946, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
maio de 2025, que renova, a parCr de 25 de agosto de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio O Dia FM Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 12/09/2025, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6985284 e o código CRC 0FB86E4E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 6985284

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1483/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.     

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão. 

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 17.947, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
maio de 2025, que transfere a permissão outorgada conferida à Rádio O Dia FM Ltda. para a Rádio Arca Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 12/09/2025, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6985305 e o código CRC 00075A3A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.012539/2016-06 SEI nº 6985305

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3b4cadae-5668-4d6b-9c46-ce08eef090d7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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